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PODER JUDICIÁRIO

Diretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - Presidenteresidenteresidenteresidenteresidente

João Carlos de Almeida Formighieri

Diretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor Administrativo-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro

Ailtom Fucilini Quintana

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 313-3200

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

TTTTTabela de Pabela de Pabela de Pabela de Pabela de Preçosreçosreçosreçosreços

TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones

SetorSetorSetorSetorSetor TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones FFFFFaxaxaxaxax

Assinaturas 313-3207 313-3234 313-3236

Biblioteca 313-3252 313-3285

Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3243 313-3295

Orçamentos Gráficos 313-3206 313-3222 313-3208

Venda de Materiais 313-3265

Publicações-Diário Oficial

e Com. Ind. e Serviços 313-3213 313-3219 313-3276

Publicações-Diário da Justiça 313-3214 313-3217 313-3215

PPPPPublicaçõesublicaçõesublicaçõesublicaçõesublicações
Centímetro (1) da Coluna ............................. 18,00

Envio de matérias: wwwwwwwwwwwwwww.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

Números ANúmeros ANúmeros ANúmeros ANúmeros Avulsosvulsosvulsosvulsosvulsos

Diário da Justiça

Sem Remessa Postal ........................................................................      2,50

Com Remessa Postal .......................................................................      5,00

AssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturas Diário da Justiça

Sem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postal

Semestral .................... Balcão/Malote ............................................    225,00

Anual ........................... Balcão/Malote ............................................    375,00

Com remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postal

Semestral .........................................................................................    400,00

Anual ................................................................................................    732,00

TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

TTTTTribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçada

Juiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte Medeiros
Presidente

Juiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de Albuquerque
Vice-presidente

Bel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida Faria Netoaria Netoaria Netoaria Netoaria Neto
Secretário

COMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTOOOOO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – Presidente
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Juiz Hayton Lee Swain Filho
Sala "Des. Aúrélio Feijó"
Terças-feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Marco Antonio de Moraes Leite – Presidente
Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira

Juiz Toshiharu Yokomizo

Des. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente

Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,
dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local
das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Sidney Mora - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda — Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Munir Karam

— Sala Nova

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Antônio Gomes da Silva - Presidente

Des. Sideney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Des. Munir Karam

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Darcy Nasser de Melo - Presidente

Des. Tadeu Costa

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Darcy Nasser de Melo – Presidente
Des. Tadeu Costa
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Telmo Cherem
Des. Troiano Netto Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Tadeu Costa Des. Jesus Sarrão
Des. Accácio Cambi Des. Wanderlei Resende
Des. Pacheco Rocha Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Gil Trotta Telles Des. Octávio Valeixo

Des. Moacir Guimarães Des. Sidney Mora

Des. Ulysses Lopes Des. Dilmar Kessler

Des. Clotário Portugal Neto Des. Nério Spessato Ferreira

Des. J. Vidal Coelho Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Carlos Hoffmann Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Juiz José Maurício Pinto de Almeida

Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

"Sala Des. Haroldo da Costa Pinto"

Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Rogério Coelho – Presidente

Juiz Rogério Kanayama

Juiz Noeval de Quadros

Juiz Hamilton Mussi Corrêa

Juiz Jurandyr Souza Júnior

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juíza Dulce Maria Cecconi – Presidente

Juiz Ruy Cunha Sobrinho

Juiz Mendes Silva

Juiz Costa Barros

Juiz Valter Ressel

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel" - Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Quartas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Rosana Fachin - Presidente
Juiz Antenor Demeterco Junior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
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Sessões realizadas mediante convocação.



5ª feira |11/Dez/20035ª feira |11/Dez/20035ª feira |11/Dez/20035ª feira |11/Dez/20035ª feira |11/Dez/2003 33333

Tribunal de Alçada

I Divisão Cível
Órgão Especial
Emitido em: 05/12/2003

Relação No. 2003.04680 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Adyr Sebastião Ferreira  001  0248729-8
João Dos Santos Gomes Filho   001 0248729-8

Despachos Relator

001. 0248729-8  Suspensao de Liminar

Protocolo: 2003/175730.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000943
Ação Civil Pública.  Requerente: Município de Londrina.  Adv.:
Adyr Sebastião Ferreira.  Adv.: João dos Santos Gomes Filho.
Requerido: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
Londrina.  Interessado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Corte Especial.  Relator: Juiz Duarte Medeiros.  Despacho:
I - Corrija-se a autuação, a fim de que conste como requerente
a Câmara Municipal de Londrina.
II - Trata-se de pedido de suspensão de medida liminar, conce-
dida em ação civil pública proposta pelo Ministério Público do
Estado do Paraná em face da Câmara Municipal de Londrina.
Na decisão referida, o ilustre Juiz de Direito da 3ª Vara Cível
de Londrina determinou a redução do número de vereadores
daquele Município, de vinte e um para quinze, “... patamar este
que deverá ser observado já para a próxima legislatura.”
Afirmou o magistrado, em síntese, que a Constituição Federal,
ao estabelecer parâmetros para a fixação, pelos Municípios, do
total de vereadores, o fez com base no disposto no inciso IV, do
artigo 29, que traz a regra da proporcionalidade entre o número
de representantes eleitos e o contingente populacional de cada
Município,  segundo a qual aqueles que tiverem um contingen-
te populacional com até um milhão de habitantes terão entre
nove e vinte e um vereadores.
A Constituição do Estado do Paraná, por sua vez, em seu artigo
16, faz um escalonamento desses limites, fixando em vinte e
um o número de vereadores nos Municípios com população
entre cento e vinte mil e um milhão de habitantes.
Da mesma forma, a Lei Orgânica de Londrina fixa em vinte e
um o número de cadeiras na Câmara, enquanto contar o Muni-
cípio com até um milhão de habitantes.
Concluiu o magistrado, a partir daí, que “o constituinte estadu-
al distorceu o princípio da proporcionalidade insculpido no art.
29, IV da Constituição Federal, colocando no mesmo patamar
municípios de cento e vinte e um mil habitantes até um milhão
de habitantes” (fl. 225). Entendeu, também, que o legislador
municipal não se ateve ao disposto no artigo 29 da Constitui-
ção Federal, nos seguintes termos:
“Ao determinar que o número de vereadores deve ser proporci-
onal à população, observados os limites de nove à vinte e um
nos municípios de até um milhão de habitantes, a Constituição
Federal deixa explícito que:
1- o legislador municipal não goza de discricionariedade para
determinar o número de membros da Câmara Municipal;
2- o número de cadeiras na Câmara Municipal deve ser propor-
cional à população.” (fl. 226).
Registrou o magistrado, finalmente, que “ao disciplinar que a
proporcionalidade deve ser de acordo com o número de habi-
tantes, a Constituição Federal exige uma proporcionalidade
matemática e não deixa espaço para que se invoque uma pro-
porcionalidade política, administrativa ou com outro caráter que
se possa imaginar.” (fl. 226).
Assim, acatando a argumentação exposta pelo Ministério Pú-
blico do Paraná, na inicial da ação civil pública, o juiz ‘a quo’,
com base na atual população de Londrina (467.334 habitantes,
em 1º/7/2003), fixou em quinze o total de vereadores, frisando
ainda que o cálculo apresentado pelo Ministério Público “não
se resume a uma simplória regra de três, na medida em que
identifica 13 situações diferentes que correspondem ao número
de vereadores possíveis entre um mínimo de nove e o máximo
de vinte e um.” (fl. 229).
A Câmara Municipal de Londrina, através deste pleito, busca a
suspensão da medida liminar conferida, sustentando, em seu
longo arrazoado: a) a presunção de constitucionalidade da lei,
até decisão final em sentido contrário, de modo a impedir a
concessão da questionada liminar; b) o não-cabimento de ação
civil pública, proposta pelo Ministério Público, com pedido
incidental de declaração de inconstitucionalidade, sob pena de
usurpação da competência originária do Supremo Tribunal Fe-
deral para o julgamento de ação direta de inconstitucionalida-
de, em razão do necessário efeito ‘erga omnes’ da decisão; c) a
usurpação de competência do Tribunal de Justiça para a análi-
se da constitucionalidade de lei municipal frente à Constitui-
ção Estadual; d) a prescrição do direito invocado pelo autor,
tendo em vista que o diploma legal questionado (Lei Orgânica
do Município de Londrina) vigora desde a sua edição, em 5 de
abril de 1990; e) a nulidade ‘ab initio’ do processo, devendo o
Município de Londrina integrar o pólo passivo da demanda, e
f) a impossibilidade de modificação do processo legislativo elei-
toral, no período de um ano anterior ao pleito eletivo, nos ter-
mos do artigo 16 da Constituição Federal.
Argumenta a requerente, por derradeiro, que “estão nítidas a
lesão à ordem econômica e à política local e a ausência de pe-
rigo de demora e da existência, isto sim, do periculum in mora

Divisão de
Processo Cível

inverso” (fl. 139), nos termos seguintes:
“Sob este aspecto, além de inexistir o perigo da demora - pois
lesão alguma se anuncia, já que o montante repassado ao Legis-
lativo não se altera com a liminar -, evidencia-se ainda os graves
prejuízos potenciais tanto à economia municipal, uma vez que a
Fazenda poderá ter de arcar com salários retroativos dos verea-
dores eleitos em caso de improcedência da ação, e também à
segurança jurídica local, porquanto todas as leis aprovadas neste
período de vigência da liminar poderão ter validade posta em
dúvida, ante o efeito ex tunc da sentença de improcedência.
(...)
Sobre a lesão à ordem política local, não fossem suficientes os
danos vindouros à economia e à segurança jurídica municipais,
a decisão afeta, ainda e sobremaneira, o cenário eleitoral do
Município, violando frontalmente a Constituição Federal” (fls.
141 e 143).
O presente pedido de suspensão encontra-se fundamentado no
artigo 12, § 1º, da Lei nº 7.347/85, que dispõe que, na ação
civil pública, “a requerimento da pessoa jurídica de direito pú-
blico interessada, e para evitar grave lesão à ordem, à seguran-
ça e à economia pública, poderá o Presidente do Tribunal a que
competir o conhecimento do respectivo recurso suspender a
execução da liminar, em decisão fundamentada (...)”, sendo a
mesma regra repetida no artigo 4º da Lei nº 8.437/92.
Em primeiro lugar, cumpre ressaltar que, na sede eleita, não há
espaço para debater acerca de questões atinentes ao mérito da
controvérsia. Por esta razão, não cabem questionamentos, na
via estreita da suspensão, referentes a: presunção de constituci-
onalidade da lei; não cabimento de ação civil pública; usurpa-
ção de competência do Tribunal de Justiça para Adin de lei
municipal; prescrição do direito invocado pelo autor; necessi-
dade de integração de terceiro no pólo passivo da demanda, e
impossibilidade de modificação do processo legislativo eleito-
ral, no período de um ano anterior ao pleito eletivo.
Recentemente, aliás, ao analisar o Agravo Regimental na Sus-
pensão de Segurança nº 1061/GO, o Superior Tribunal de Justi-
ça ressaltou que “questões atinentes ao mérito da controvérsia
só encontram espaço nas vias ordinárias.” (Corte Especial, rel.
Min. Nilson Naves, DJU 14/4/2003, pág. 168).
O pleito envolve pedido de suspensão - seja da liminar, da tute-
la antecipada ou da decisão final - de medida excepcional de
contracautela, colocada à disposição do ente público interessa-
do, no intuito de evitar grave lesão à ordem, à saúde e à econo-
mia pública.
Estes são, portanto, os requisitos autorizadores do deferimento
do pedido, que passam a ser adiante examinados.
No caso em tela, da leitura do bem lançado arrazoado dos dig-
nos patronos da requerente, verifica-se que a decisão atacada,
nos termos em que foi lançada, não tem a potencialidade de
causar dano iminente ao apontado ente público.
Com efeito, o julgador singular, à fl. 229, concluiu:
“Ante o exposto, presentes os requisitos legais de aparência do
direito e de perigo de dano, concedo a liminar com fundamento
no art. 12 da Lei nº 7.347/85 para o fim de reduzir o número de
vereadores de Londrina de vinte e um para quinze, patamar este
que deverá ser observado já para a próxima legislatura.”
Como se vê, a decisão hostilizada não se mostra apta a produzir
efeitos desde logo, pois se encontra condicionada ao início da
nova legislatura, que ocorrerá somente em janeiro de 2005.
A drástica providência requerida somente se impõe quando de-
monstrado que da decisão atacada resulta grave lesão a pelo
menos um dos bens protegidos pela norma de regência, quais
sejam: ordem, segurança e economia públicas (art. 12 da Lei nº
7.347/85).
Nessa moldura, verifico que o requerente não logrou compro-
var a propalada lesão aos bens protegidos, porquanto referida
decisão, em princípio, nada poderá alterar - ao menos por enquan-
to - o quadro político do município, pelo simples fato de que so-
mente produzirá efeitos em época futura, inclusive porque o ca-
lendário eleitoral, na parte em que tal decisório possa ter reflexos
(convenção para a escolha de candidatos, etc.), nem chegou ainda
à fase de realização para os partidos a ele agregados.
Inexistindo, assim, relevante fundamentação que revele a pos-
sibilidade de lesão grave e de difícil reparação, não se mostra
possível atender ao pleito do requerente, eis que os requisitos
autorizadores da suspensão da liminar não se encontram pre-
sentes.
Diante do exposto, indefiro o pedido de suspensão da execução
da liminar.
Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Publique-se.
Curitiba, 2 de dezembro de 2.003.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 05/12/2003

Relação No. 2003.04682 de Publicação (Analítica)
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Rodrigo Cesar Picinin Mungo 011 0227918-5/01
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Despachos Vice-presidente

001. 0111382-6/03  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/81455.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 1113826 Apelação
Cível.  Recorrente: Sul America Companhia Nacional de Se-
guros.  Adv.: Glauco Iwersen.  Adv.: Humberto Tsuyoshi Ko-
hatsu.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Teresa Arruda
Alvim Wambier.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Recorrido: Jose de Arruda
Filho.  Adv.: Antonio Joao Delfino Amalfi.  Adv.: Neida Santi-
ago Amalfi.  Despacho:
   Ante a insuficiência do preparo, intime-se o recorrente para
que o supra no valor de R$10,40 (dez reais e quarenta centa-
vos) - DARF, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deser-
ção. Curitiba, 27 de novembro de 2003.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0176140-6/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/113848.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1761406
Apelação Cível.  Recorrente: Somapar - Sociedade Madeireira
Paranaense Ltda.  Adv.: Marta de Areco Pereira Paiva.  Adv.:
Fernanda Lopes Martins.  Recorrido: Rubi Bernardino.  Adv.:
Frederico Valdomiro Slomp.  Despacho:
I - O Acórdão nº 02, do Tribunal Pleno desta Corte, condiciona
a extração de Carta de Sentença ao exame positivo de admissibi-
lidade do recurso. Portanto, aguarde-se a oportunidade própria .
II - Intime-se.

Despachos Vice-presidente

003. 0199413-2/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/74224.  Matéria: Sumário.  Comarca: Capa-
nema.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1994132 Apelação
Cível.  Recorrente: Ervino Aldino Parlow.  Adv.: Geonir Ed-
vard Fonseca Vincensi.  Adv.: Claudiomir Fonseca Vincensi.
Recorrido: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Re-
corrido: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Recorrido: Sindicato Rural de Pérola do Oeste.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Afonso Va-
nelli Pinheiro.  Despacho:
Julgo deserto o presente recurso, por não preparado integral-
mente no prazo legal.
Despachos Vice-presidente

004. 0201749-0/03  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/26060.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária:
2017490 Agravo de Instrumento.  Recorrente: Comfloresta -
Cia Catarinense de Empreendimentos Florestais.  Adv.: Cláu-
dio Nunes do Nascimento.  Adv.: Paulo Tuma.  Recorrido:
Eurotubos Industria e Comércio de Metais Ltda.  Adv.: Diogo
Antonio Maciel Bello.  Despacho:
Homologo o pedido de desistência formulado pelo recorrente,
através da petição de fls. 267, declarando a extinção do proce-
dimento recursal.
Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

005. 0206899-5/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/116875.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 2068995
Apelação Cível.  Recorrente: Flamaoeste Agricultura e Pecuá-
ria Ltda.  Adv.: Milton Coninck.  Adv.: Newton Jose de Sisti.
Recorrido: Álvaro Paganini.  Adv.: Antonio Minoru Ashakura.
Adv.: Luiz Guilherme Muller Prado.  Despacho:
I - O Acórdão nº 02, do Tribunal Pleno desta Corte, condiciona
a extração de Carta de Sentença ao exame positivo de admissibi-
lidade do recurso. Portanto, aguarde-se a oportunidade própria .
II - Intime-se.

Despachos Vice-presidente

006. 0208883-5/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/93643.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 2088835 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200100000158 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Cipasa Administradora de
Consórcios Ltda S/c.  Adv.: Marta Patricia Bonk Rizzo.  Recor-
rido: Judite Borba Moro.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Des-
pacho:
Diante da desistência formulada na petição de fls. 308/309, em
razão de acordo firmado entre as partes, declaro a extinção do
procedimento recursal.
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao Juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

007. 0211480-9/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/9199.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 2114809 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Rádio e Televisão Iguaçu S.a.  Adv.: René
Ariel Dotti.  Adv.: Andrea Bahr Gomes.  Recorrido: Edson
Renato de Carvalho.  Adv.: Cilene Maria Skora.  Adv.: Maria
Elzi de Mattos Teixeira Banzatto.  Recorrido: Companhia de
Seguros Gralha Azul.  Adv.: Pedro Macente.  Adv.: Mara Regi-
na Macente.  Recorrido: Leodílis Garcia Leal.  Def Pub: Diana
Soraia Tabalipa Pimentel.  Despacho:
Defiro a expedição de Carta de Sentença.
Intime-se.

Despachos Vice-presidente

008. 0215188-6/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/66399.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cleve-
lândia.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2151886 Apelação
Cível.  Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep.  Recorrente: Sindicato Rural de Clevelândia.  Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Lia Telles
de Camargo Burin.  Recorrido: Orozimbo Nerci N. Loureiro.
Adv.: Dioracy Possan Bortolini.  Despacho:
   Ante a insuficiência do preparo, intime-se o recorrente para
que o supra no valor de R$10,40 (dez reais e quarenta centa-
vos) - DARF, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deser-
ção. Curitiba, 27 de novembro de 2003.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Vice-Presidente\

Despachos Vice-presidente

009. 0224867-1/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/93823.  Matéria: Leasing.  Comarca: Cambé.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2248671 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9900000263 Carta Precatória/Ordem.
Autos Complementares: 200000000006 Carta Precatória/Ordem.
Recorrente: Fibra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Marivone de Souza Luz.  Recorrido: Comércio de Embalagens
Londrina Ltda.  Adv.: Abelardo Vieira de Macedo.  Despacho:
Defiro o pedido de vista (fls. 195/196), pelo prazo de 05 (cin-
co) dias.
Intime-se.

Despachos Vice-presidente

010. 0225827-1/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/81641.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Cível.  Ação Originária: 2258271 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900001467 Ação de Comoda-
to.  Recorrente: Clube Atlético Paranaense.  Adv.: Marcos Au-
gusto Malucelli.  Adv.: Mafuz Antonio Abrão.  Adv.: Marcelo
Vardanega Ribeiro.  Recorrido: Ferramentas Gerais Comércio
e Importação S/a.  Adv.: Marcelo Bervian.  Despacho:
Homologo o pedido de desistência formulado pelo recorrente,
através da petição de fls. 194, declarando a extinção do proce-
dimento recursal.
Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

011. 0227918-5/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2003/115865.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2279185
Apelação Cível.  Recorrente: Finasa Seguradora S/a.  Adv.:
Luciane Regina Rossini Farth.  Recorrido: Luiz Pierolo.  Adv.:
Renata Silva Cassiano.  Adv.: Rodrigo Cesar Picinin Mungo.
Adv.: Helen Katia Silva Cassiano.  Interessado: Elizabeth Do-
lejschi & Cia Ltda.  Adv.: Cássio Nagasawa Tanaka.  Adv.:
Toramatu Tanaka.  Despacho:
Julgo deserto o presente recurso,por não preparado integral-
mente no prazo legal. Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Vice-Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 05/12/2003

Relação No. 2003.04678 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adalberto Cordeiro Rocha   012 0221668-6/03
Adriane Turin Dos Santos 003 0186424-0/02
Adyr Raitani Junior 004 0190460-5/02
Alessandra Lígia Cantarotti 010 0219491-4/02
Ana Lúcia Bohmann 007 0207246-8/01
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Antonio Celso Amaral Sales 004 0190460-5/02
Carlos Oswaldo Morais Andrade 003 0186424-0/02
Celso Zamoner 007 0207246-8/01
Dario Becker Paiva 001 0169722-7/02
Dorivaldo Schuler 004 0190460-5/02
Dulciomar Cesar Fukushima 003 0186424-0/02
Eduardo Alberto Marques Virmond 002 0171110-8/02
Eduardo José Pereira Neves 004 0190460-5/02

006 0198205-6/02
Eduardo Rocha Virmond 002 0171110-8/02
Ellen Patricia Chini 007 0207246-8/01
Fabiano Vicente Venete Elias 012 0221668-6/03
Flávio Ribeiro Bettega 002 0171110-8/02
Gelsi Francisco Accadrolli 006 0198205-6/02
Gilberto Jacob 009 0212831-0/02
Giovani Webber 011 0220705-0/01
Glauco Iwersen 004 0190460-5/02
Guilherme Moreira Rodrigues 002 0171110-8/02
Helio Esteves Do Nascimento 007 0207246-8/01
Humberto Henrique S.s. Hansen 004 0190460-5/02
Irene Maria Brzezinski Dianin 008 0207326-1/01
Ivan César De Souza 006 0198205-6/02
Jonas Adalberto Pereira 011 0220705-0/01
José Cid Campêlo 002 0171110-8/02
José Cid Campêlo Filho 002 0171110-8/02
Julio Cézar Nalim Salinet 001 0169722-7/02
Júlio César Brotto 001 0169722-7/02
Lourival Barão Marques 004 0190460-5/02
Luciana Veiga Caires 009 0212831-0/02
Luiz Alfredo R. F. Júnior 003 0186424-0/02
Marcelo Costa 010 0219491-4/02
Maria Ignes Barros Alcalde 007 0207246-8/01
Maria Regina Vizioli 010 0219491-4/02
Marilza Matioski 005 0191995-7/01
Milton Luiz Cleve Küster 004 0190460-5/02
Mirelle Neme Buzalaf 009 0212831-0/02
Márcio Ribeiro Pires 004 0190460-5/02
Nádia Mazurek 011 0220705-0/01
Octavio Aladio Vaz 002 0171110-8/02
Oribes Mussi Corrêa 005 0191995-7/01
Paulo Anchieta Da Silva 007 0207246-8/01
Renato Rodrigues Filho 004 0190460-5/02
Roberto Tsuguio Tanizaki 012 0221668-6/03
Rogerio De Paula Alves 012 0221668-6/03
Rogéria Dotti Doria 001 0169722-7/02
Sebastião Seiji Tokunaga 009 0212831-0/02
Silvana Mendes Helmes 011 0220705-0/01
Valdeci Wenceslau Barão Marques 004 0190460-5/02
Vitório Karan 005 0191995-7/01
Walmor Júnior Da Silva 008 0207326-1/01
Wilson Sokolowski 001 0169722-7/02

Vista às partes - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0169722-7/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/81174.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 1697227 Apelação
Cível.  Recorrente: Paulo Cruz Pimentel.  Adv.: Rogéria Dotti
Doria.  Adv.: Júlio César Brotto.  Adv.: Wilson Sokolowski.
Recorrido: Paulo Lima Baraldi.  Adv.: Dario Becker Paiva.  Adv.:
Julio Cézar Nalim Salinet.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista às partes - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0171110-8/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/111960.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 1711108 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Elias J. Curi S/a.  Adv.: José Cid Cam-
pêlo.  Adv.: José Cid Campêlo Filho.  Adv.: Octavio Aladio
Vaz.  Recorrente: Semenge S/a - Engenharia e Empreendimen-
tos.  Adv.: Guilherme Moreira Rodrigues.  Adv.: Flávio Ribei-
ro Bettega.  Adv.: Eduardo Alberto Marques Virmond.  Adv.:
Eduardo Rocha Virmond.  Recorrido: Os Mesmos.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista às partes - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0186424-0/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/53278.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Cível.  Ação Originária: 1864240 Apelação
Cível.  Recorrente: Cristina Guimarães Sampaio.  Adv.: Carlos
Oswaldo Morais Andrade.  Recorrido: Moro S/a - Construções
Civis.  Adv.: Luiz Alfredo Rodrigues Farias Júnior.  Adv.: Adri-
ane Turin dos Santos.  Adv.: Dulciomar Cesar Fukushima.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista às partes - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0190460-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/82317.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 1904605 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Márcio
Ribeiro Pires.  Adv.: Eduardo José Pereira Neves.  Adv.: Adyr
Raitani Junior.  Recorrente: Tam - Trasportes Aéreos Regio-
nais S/a.  Adv.: Lourival Barão Marques.  Adv.: Valdeci Wen-
ceslau Barão Marques.  Adv.: Antonio Celso Amaral Sales.
Adv.: Humberto Henrique S.S. Hansen.  Recorrido: Os Mes-
mos.  Recorrido: Airport Cargas Aéreas Ltda.  Adv.: Dorivaldo
Schuler.  Recorrido: Sul América Itatiaia Seguros S/a.  Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Glauco Iwersen.  Recorrido:
Varig S/a Viação Aérea Riograndense.  Adv.: Renato Rodri-
gues Filho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista às partes - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0191995-7/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/130158.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 1919957 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Gilberto Wapenick Moreira.  Recor-
rente: Edinite Seixas Moreira.  Recorrente: Feres Guérios Fi-
lho.  Recorrente: Cesar Augusto Guérios.  Recorrente: Magnus
Guérios.  Recorrente: Rafael Guérios.  Recorrente: Thais Cas-
tilho Poleto Guérios.  Adv.: Oribes Mussi Corrêa.  Adv.: Vitó-
rio Karan.  Recorrido: Francisco Lopes.  Recorrido: Rosa Me-
deiros Lopes.  Adv.: Marilza Matioski.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista às partes - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0198205-6/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/61061.  Matéria: Execução.  Comarca: Alto
Piquiri.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1982056 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Eduardo
José Pereira Neves.  Adv.: Ivan César de Souza.  Recorrido:
Selma Regina de Souza Simões.  Recorrido: José Berdusco Si-
mões.  Recorrido: Orlando Bersusco Simões.  Adv.: Gelsi Fran-
cisco Accadrolli.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista às partes - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0207246-8/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/46659.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 2072468 Apelação
Cível.  Recorrente: Ruth Talarico Freitas dos Santos.  Recor-
rente: Izabel Maria Rapsilva.  Recorrente: Clério Zemuner.
Recorrente: Maria de Lourdes Leite Lima.  Recorrente: Osires
Mathoso.  Recorrente: Rita Souza de Jesus.  Recorrente: Alzira
Melo Mazenotto.  Recorrente: Aurea Hamada.  Recorrente:
Antônio Rosa de Oliveira.  Recorrente: João Augusto de Ama-
rins.  Recorrente: Maria Celeste Berthe Figueiredo.  Recorren-
te: Jair Delcin Andrade.  Recorrente: Nelson Clementino dos
Santos.  Recorrente: Gessé Moreira da Silva.  Recorrente: Re-
gina Aparecida Vieira.  Recorrente: Antonio Gobetti.  Recor-
rente: Cleyde de Oliveira Souza Bento.  Recorrente: Neuza Ti-
emi Kawaziri.  Recorrente: Maria Elisa Portillo de Oliveira.
Recorrente: José Vieira dos Santos.  Adv.: Helio Esteves do
Nascimento.  Adv.: Maria Ignes Barros Alcalde.  Recorrido:
Caixa de Assistência Aponsentadoria e Pensões dos Servidores
Municipais de Londrina - Caapsml.  Adv.: Paulo Anchieta da
Silva.  Recorrido: Municipio de Londrina.  Adv.: Ana Lúcia
Bohmann.  Adv.: Celso Zamoner.  Adv.: Ellen Patricia Chini.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista às partes - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0207326-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/53375.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2073261
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000124 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Irene Maria Brzezinski Dianin.  Recorrido:
Rosana R. Resende Esteves Fi.  Recorrido: Rosana Rubina Re-
sende Esteves.  Recorrido: Noé Esteves.  Adv.: Walmor Júnior
da Silva.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista às partes - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0212831-0/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/59493.  Matéria: Execução.  Comarca: Rolân-
dia.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2128310 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000125 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Sebastião Seiji Tokunaga.  Adv.: Luciana Veiga Caires.  Adv.:
Mirelle Neme Buzalaf.  Recorrido: Rodrigo Jorge Daher.  Re-
corrido: Hadriani Miranda de Paiva Daher.  Adv.: Gilberto Ja-
cob.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista às partes - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0219491-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/89834.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 2194914 Agra-
vo de Instrumento.  Recorrente: Adir Alves do Nascimento.
Recorrente: Antonio de Pádua Bueno.  Recorrente: Aparecida
de Fátima Oliveia.  Recorrente: Elidia Piveta Sarachini.  Re-
corrente: Luciana da Silva Araújo.  Recorrente: Marinei das
Condeias Martins.  Recorrente: Solange Lara dos Santos.  Adv.:
Alessandra Lígia Cantarotti.  Adv.: Maria Regina Vizioli.  Re-
corrido: Centro Industrial de Confecções Ltda.  Adv.: Marcelo
Costa.  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista às partes - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0220705-0/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/77514.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2207050 Apelação
Cível.  Recorrente: Gregório Polistchuk Filho.  Adv.: Nádia
Mazurek.  Adv.: giovani webber.  Adv.: Jonas Adalberto Perei-
ra.  Recorrido: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Silvana Mendes
Helmes.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista às partes - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0221668-6/03  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/121174.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Paranaguá.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
2216686 Agravo de Instrumento.  Recorrente: Adilson So-
ares Zella.  Adv.: Roberto Tsuguio Tanizaki.  Recorrido:
Sindicato dos Estivadores de Paranaguá e Pontal do Para-
ná.  Adv.: Fabiano Vicente Venete Elias.  Adv.: Adalberto
Cordeiro Rocha.  Adv.: Rogerio de Paula Alves.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 05/12/2003

Relação No. 2003.04679 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Alberto Silva Gomes 013 0218975-1/01
Ana Maria Pedron Loyo 021 0227531-8/02
Anderson Hataqueiama 009 0205120-1/02
Anne Marie Ferreira 014 0219922-4/01
Antonio Vilmar Goulart 022 0228575-4/01
Antônio Bezerra Sobrinho 008 0203189-2/02
Artur Gabriel Ferreira 009 0205120-1/02
Ataide Pereira Brisola 001 0154705-3/01
Carlos Alberto F. D. Castro 010 0210723-5/01
Carlos Antonio Lesskiu 011 0214940-2/01
Claudir Jose Schwarz 002 0173449-2/01
Clemerson Merlin Cleve 024 0237630-9/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 023 0229520-3/01
Cylleneo Pessoa Pereira 014 0219922-4/01
Demétrio Berehulka 023 0229520-3/01
Dirceu Veroneze 019 0226390-3/02
Djalma Sigwalt 019 0226390-3/02
Eduardo Bastos De Barros 020 0226955-4/02
Eduardo José Pereira Neves 001 0154705-3/01

006 0195292-7/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 011 0214940-2/01
Ellis Ernani Cechelero 011 0214940-2/01
Fabrício Massi Salla 003 0174368-6/01
Fernando Almeida De Oliveira 004 0192634-3/01
Flaviano Bellinati Garcia Peres 023 0229520-3/01
Francieli Lahoud De Lima 012 0216620-3/02
Glauco Iwersen 018 0223819-1/01
Heloisa Helena De O. D. Soares 004 0192634-3/01
Heriberto Rodrigues Teixeira 006 0195292-7/02
Ivone Rodrigues De Almeida 007 0195960-0/02
Janaína Bordin Remor 010 0210723-5/01
Joe Tennyson Velo 024 0237630-9/01
Jose Luiz Cardozo Lapa 015 0220029-5/01
José Augusto Araújo De Noronha 012 0216620-3/02
José De Castro Alves Ferreira 009 0205120-1/02
João Alci Oliveira Padilha 014 0219922-4/01
João Carlos De Oliveira 018 0223819-1/01
João Carlos De Oliveira Júnior 018 0223819-1/01
João Casillo 020 0226955-4/02
Julio Assis Gehlen 014 0219922-4/01

020 0226955-4/02
Leonel Da Rosa Vieira 017 0223523-0/01
Lourival Pereira Dos Santos 019 0226390-3/02
Luiz Fernando De Queiroz 016 0222655-3/01
Luiz Gonzaga Moreira Correia 013 0218975-1/01
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 012 0216620-3/02
Lycia Maria Padilha Amaral 011 0214940-2/01
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 010 0210723-5/01
Manoel Moreira De Godoy 017 0223523-0/01
Marcio Alexandre Cavenague 009 0205120-1/02
Marcio Kayatt 021 0227531-8/02
Marcos Mattioli 011 0214940-2/01
Marcos Rogerio Schmidt 002 0173449-2/01
Marcos Ton Ramos 007 0195960-0/02
Marcus Fabricius Cosme Carvalho 022 0228575-4/01
Maria De Fátima F. D. Freitas 009 0205120-1/02
Maria Dos Anjos P. Wapniarz 021 0227531-8/02
Maria Regina Zárate Nissel 012 0216620-3/02
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 010 0210723-5/01
Milton Luiz Cleve Küster 009 0205120-1/02

018 0223819-1/01
Márcia Dos Santos Barão 014 0219922-4/01
Márcia Regina Dos S. Machado 023 0229520-3/01
Márcia Regina Rodacoski 019 0226390-3/02
Márcio Ari Vendruscolo 007 0195960-0/02
Nilberto Rafael Vanzo 006 0195292-7/02
Nivaldo Lucas Filho 015 0220029-5/01
Noemi Terezinha V. Marchiori 015 0220029-5/01
Orimar Crocetti De Freitas 016 0222655-3/01
Orlando Anzoategui Junior 013 0218975-1/01
Ormilo Henington P. Bentes 007 0195960-0/02
Patrícia Piekarczyk 016 0222655-3/01
Rafael Eduardo Bernartt 022 0228575-4/01
Reinaldo Woellner 007 0195960-0/02
Renato Alberto Nielsen Kanayama 024 0237630-9/01
Rene Mário Pache 009 0205120-1/02
Ricardo Cheang 021 0227531-8/02
Roberta Onischi 010 0210723-5/01
Roberto Catalano Botelho Ferraz 022 0228575-4/01
Roger Striker Trigueiros 005 0193769-5/01
Ronaldo Gusmão 005 0193769-5/01
Rosana Camarani Da Silva 018 0223819-1/01
Roseli De Lurdes Rodrigues 006 0195292-7/02
Rosiane Aparecida Martinez 023 0229520-3/01
Rosimar De Fátima Lopes 004 0192634-3/01
Sandro Mansur Gibran 022 0228575-4/01
Sergio Luiz Jacomini 019 0226390-3/02
Silene Pereira Possari 014 0219922-4/01
Silvana Cazarin Navaqui 001 0154705-3/01
Silvia Da Graça Yung 003 0174368-6/01
Simone Borelli Liza 004 0192634-3/01
Simone Zonari Letchacoski 020 0226955-4/02
Spencer Alves C. D. A. Júnior 004 0192634-3/01
Vivian Caroline Castellano 012 0216620-3/02
Waldur Trentini 008 0203189-2/02
Wilson Lopes Da Conceição 012 0216620-3/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0154705-3/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/64398.  Matéria: Leasing.  Comarca: Iporã.  Vara:
Vara Cível.  Ação Originária: 1547053 Apelação Cível.  Autos Com-

plementares: 9700000325 Execução de Título Extrajudicial.  Re-
corrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Silvana Cazarin Navaqui.  Adv.:
Eduardo José Pereira Neves.  Recorrido: Heideriche Braga e Cia
Ltda.  Adv.: Ataide Pereira Brisola.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0173449-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/61269.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Corbélia.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1734492 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Cafelândia Country Club.  Adv.: Clau-
dir Jose Schwarz.  Recorrido: Eugênio Moschem.  Adv.: Mar-
cos Rogerio Schmidt.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0174368-6/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/47943.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 1743686 Reexame
Necessário e Apelação Civel.  Autos Complementares: 9600000341
Executivo Fiscal.  Recorrente: Município de Londrina.  Adv.: Sil-
via da Graça Yung.  Recorrido: Lazaro Ézio de Oliveira.  Adv.:
Fabrício Massi Salla.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0192634-3/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/68404.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
1926343 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Autos Com-
plementares: 200000043322 Medida Cautelar.  Recorrente:
Municipio de Curitiba.  Adv.: Fernando Almeida de Oliveira.
Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de Soares.  Recorrido: Con-
crepav S/a - Engenharia de Concreto.  Adv.: Simone Borelli
Liza.  Adv.: Rosimar de Fátima Lopes.  Adv.: Spencer Alves
Catulé de Almeida Júnior.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0193769-5/01  Recurso Extraordinario Civel

Protocolo: 2003/23237.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 1937695 Apelação
Cível.  Recorrente: Caixa de Assistencia, Aposentadoria e Pen-
sões dos Servidores Municipais de Londrina - Caapsml.  Adv.:
Ronaldo Gusmão.  Recorrido: Lucia Helena Gil Miato.  Adv.:
Roger Striker Trigueiros.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0195292-7/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/55874.  Matéria: Execução.  Comarca: Cascavel.
Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 1952927 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9600000067 Execução de Título Extra-
judicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Eduardo José
Pereira Neves.  Adv.: Nilberto Rafael Vanzo.  Adv.: Roseli de
Lurdes Rodrigues.  Recorrido: Luiz Cezar de Oliveira - Me.  Adv.:
Heriberto Rodrigues Teixeira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0195960-0/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/69031.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 1959600 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo.
Adv.: Reinaldo Woellner.  Adv.: Márcio Ari Vendruscolo.  Adv.:
Marcos Ton Ramos.  Recorrido: Panexpress Curitiba Viagens e
Turismo Ltda.  Adv.: Ivone Rodrigues de Almeida.  Adv.: Ormi-
lo Henington Portilho Bentes.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0203189-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/67132.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2031892 Apelação
Cível.  Recorrente: Trentini Turismo, Passagens e Serviços Ltda.
Adv.: Waldur Trentini.  Recorrido: Alan Maichon Dominciano.
Adv.: Antônio Bezerra Sobrinho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0205120-1/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/68220.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.  Vara:
11a Vara Cível.  Ação Originária: 2051201 Apelação Cível.  Recor-
rente: Unibanco Seguros S/a.  Adv.: Rene Mário Pache.  Adv.: Ma-
ria de Fátima Ferreira de Freitas.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.
Adv.: Anderson Hataqueiama.  Adv.: Marcio Alexandre Cavena-
gue.  Recorrido: Alcides Cardoso.  Adv.: José de Castro Alves Fer-
reira.  Adv.: Artur Gabriel Ferreira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0210723-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/64593.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 2107235 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9700019079 Notificação Judicial.  Au-
tos Complementares: 9700000408 Sequencia Anual.  Recor-
rente: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Ma-
rili da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo
Egger.  Adv.: Roberta Onischi.  Recorrido: Microexpress Co-
mércio e Importação de Computadores Ltda.  Adv.: Carlos Al-
berto Farracha de Castro.  Adv.: Janaína Bordin Remor.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
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011. 0214940-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/45484.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
214402 Apelação Cível.  Recorrente: Lopes e Fiúza Arquitetu-
ra e Planejamento S/c Ltda.  Recorrente: Dória, Lopes e Fiúza
Arquitetura S/c Ltda.  Adv.: Marcos Mattioli.  Adv.: Lycia Maria
Padilha Amaral.  Adv.: Ellis Ernani Cechelero.  Recorrido:
Municipio de Curitiba.  Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier.
Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0216620-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/57218.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londrina.
Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 2166203 Apelação Cível.
Recorrente: Finivest Negócios de Varejo.  Adv.: Maria Regina
Zárate Nissel.  Adv.: Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto.  Adv.:
Francieli Lahoud de Lima.  Adv.: Maria Regina Zárate Nissel.
Adv.: Vivian Caroline Castellano.  Adv.: José Augusto Araújo de
Noronha.  Recorrido: Sebastião Rafael da Silva.  Adv.: Wilson
Lopes da Conceição.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0218975-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/56676.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 2189751 Apelação Cível.
Recorrente: Banco do Estado de São Paulo S/a - Banespa.  Adv.:
Luiz Gonzaga Moreira Correia.  Adv.: Alberto Silva Gomes.  Re-
corrido: Gaspar Lemes.  Recorrido: Tânia Mara Lemes.  Adv.:
Orlando Anzoategui Junior.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

014. 0219922-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/50081.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Cível.  Ação Originária: 2199224 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200100022416 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200100000019 Se-
quencia Anual.  Recorrente: Campos de Andrade Administradora
de Bens S/a.  Recorrente: José Campos de Andrade Filho.  Recor-
rente: Mari Elen Campos de Andrade.  Adv.: Márcia dos Santos
Barão.  Adv.: Anne Marie Ferreira.  Adv.: Cylleneo Pessoa Perei-
ra.  Adv.: Silene Pereira Possari.  Recorrido: Sant´anselmo Admi-
nistração de Bens Ltda.  Adv.: Julio Assis Gehlen.  Adv.: João Alci
Oliveira Padilha.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

015. 0220029-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/73445.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária: 2200295
Apelação Cível.  Autos Complementares: 200100001239 Co-
brança.  Recorrente: Espólio de Rubens Ludwig.  Adv.: Jose
Luiz Cardozo Lapa.  Adv.: Noemi Terezinha Vianna Marchio-
ri.  Recorrido: Zulméia de Mello Lobo.  Adv.: Nivaldo Lucas
Filho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

016. 0222655-3/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/62784.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 2226553 Apelação
Cível.  Recorrente: Condomínio Edifício Ille de France I.  Adv.:
Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.: Patrícia Piekarczyk.  Recor-
rido: Décio Antônio Andrade.  Adv.: Orimar Crocetti de Frei-
tas.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

017. 0223523-0/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/56474.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Anto-
nina.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2235230 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Ernesto José Lana de Paula Dias.  Recorrente:
Maria Graça Lana de Paula Dias.  Adv.: Leonel da Rosa Vieira.
Recorrido: Jose Fernandes.  Recorrido: Lourdes Dias Fernandes.
Adv.: Manoel Moreira de Godoy.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

018. 0223819-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/57060.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 2238491
Apelação Cível.  Recorrente: Sul América Aetna Seguros e Pre-
vidência S/a.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Glauco
Iwersen.  Recorrido: Genecir Jandre Lessa.  Adv.: Rosana Ca-
marani da Silva.  Adv.: João Carlos de Oliveira.  Adv.: João
Carlos de Oliveira Júnior.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

019. 0226390-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/87721.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2263903 Apelação
Cível.  Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Recorrente: Sindicato Rural de Maringá.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Lourival Pereira dos
Santos.  Adv.: Dirceu Veroneze.  Recorrido: Belmiro Egea Garcia.
Adv.: Sergio Luiz Jacomini.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

020. 0226955-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/72449.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 2269554 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 200100000192 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Colorado Agropasto-
ril Ltda.  Adv.: Eduardo Bastos de Barros.  Adv.: Julio Assis
Gehlen.  Recorrido: Sagel - Assessoria e Intermediação de Ne-
gócios Ltda.  Adv.: João Casillo.  Adv.: Simone Zonari Letcha-
coski.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

021. 0227531-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/116111.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 2275318 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600000446 Renovatoria de Lo-
cação.  Autos Complementares: 9700001065 Ação de Despejo.
Autos Complementares: 1252166 Apelação Cível.  Autos Com-
plementares: 200100000612 Exceção de Incompetência.  Recor-
rente: Luiz Xv Comércio de Calçados Ltda.  Adv.: Maria dos An-
jos Porciúncula Wapniarz.  Recorrido: Maclau Empreendimentos
Imobiliários Ltda.  Adv.: Ricardo Cheang.  Adv.: Marcio Kayatt.
Adv.: Ana Maria Pedron Loyo.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

022. 0228575-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/91436.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 2285754 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Robert Bosch Limitada.  Adv.: San-
dro Mansur Gibran.  Adv.: Roberto Catalano Botelho Ferraz.
Recorrido: José Pereira Lima.  Adv.: Antonio Vilmar Goulart.
Adv.: Marcus Fabricius Cosme Carvalho.  Adv.: Rafael Eduar-
do Bernartt.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

023. 0229520-3/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/70980.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 2295203 Agravo de Ins-
trumento.  Recorrente: Taniamara do Rocio Leon Bordes.  Adv.:
Demétrio Berehulka.  Adv.: Márcia Regina dos Santos Macha-
do.  Recorrido: Banco Finasa S/a.  Adv.: Cristiane Belinati
Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Adv.:
Rosiane Aparecida Martinez.  Interessado: Banco Ford S/a.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

024. 0237630-9/01  Recurso Extraordinario Civel

Protocolo: 2003/148088.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
2376309 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Autos Com-
plementares: 200100000554 Sequencia Anual.  Autos Comple-
mentares: 200100037216 Impugnação ao Valor da Causa.  Au-
tos Complementares: 200100001039 Sequencia Anual.  Re-
corrente: Estado do Paraná.  Adv.: Clemerson Merlin Cleve.  Adv.:
Joe Tennyson Velo.  Recorrido: Associação Beneficente dos Ser-
vidores da Procuradoria Geral da Justiça - Aspgj.  Adv.: Renato
Alberto Nielsen Kanayama.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 05/12/2003

Relação No. 2003.04677 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Simon Gustavo Caldas De Quadros  001 0241846-6/01

Despachos Presidente

001. 0241846-6/01  Recurso Ordinario

Protocolo: 2003/169300.  Matéria: Criminal.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 2418466 Habeas
Corpus.  Impetrante: Bel. Simon Gustavo Caldas de Quadros.
Paciente: Delmiro Miranda da Silva Réu Preso.  Adv.: Simon
Gustavo Caldas de Quadros.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Araucária.  Recorrente: Delmiro Mi-
randa da Silva.  Adv.: Simon Gustavo Caldas de Quadros.  Re-
corrido: Ministério Público.  Despacho: Encaminhem-se os
Autos do Processo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 16/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Cível

Relação Nº 2003.04584 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Cível a realizar-se em 16/12/2003 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Adir Luiz Colombo 0011 0237214-5
Adriano Minor Uema 0010 0237213-8

Divisão de
Processo Crime

Divisão de
Processo Cível

Alaides Teixeira Trindade 0010 0237213-8
Alceu Marczynski 0042 0244880-0
Alcyon Ricardo Cardoso de Lima 0047 0246318-7
Alessandro M. d. Sacramento 0030 0246063-7
Alexandre Barbosa da Silva 0011 0237214-5
Alexandre da Silva Moraes 0044 0245508-7
Alexandre Hauly Camargo 0050 0247028-2
Alfredo Antonio Canever 0024 0243216-6
Alicio Malavazi 0004 0235237-0
Altivil Alves Machado 0037 0243067-3
Alziro da Motta Santos Filho 0049 0246974-5
Amanda Cristina Almeida 0006 0236251-4
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 0021 0242192-7
Amauri Baptista Salgueiro 0017 0240470-8
Ana Barbara Gross 0022 0242457-3
Ana Claudia de Campos 0009 0236641-8
Ana Claudia Neves Renno 0032 0246185-8

0038 0243406-0
Andrea Margarethe R. Andrade 0033 0197394-4
Andrezza Dutra C. d. Palma 0042 0244880-0
Andrezza Maria Beltoni 0018 0241513-2

0026 0243355-8
Andréa Bernabél Furlan 0002 0231505-7
Andréa Cordeiro dos Santos 0018 0241513-2

0026 0243355-8
Andréia Verano Pontes 0026 0243355-8
Angela R. F. Aparicio 0052 0247554-7
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0042 0244880-0
Annete Cristina de A. d. Gaio 0011 0237214-5
Antenor Demeterco Neto 0051 0247176-3
Antonio Augusto C. Neia 0031 0195617-4
Antonio Carlos Cordeiro 0013 0240145-0

0029 0245641-7
Antonio Carlos Silva Kuhn 0023 0243014-2
Antonio Celestino Toneloto 0006 0236251-4

0029 0245641-7
0041 0244725-4

Antonio Emerson Martins 0020 0241859-3
Antonio Galdino Vieira da Silv 0002 0231505-7
Antônio Cláudio de F. Demeterc 0051 0247176-3
Aparecido José da Silva 0017 0240470-8
Arai de Lara Bello Filho 0039 0244151-4
Armando Luiz Marcon 0007 0236288-1
Arnaldo Romualdo Martins 0052 0247554-7
Ary Bracarense Costa Júnior 0030 0246063-7
Carlos Alberto de C. Fogguiato 0051 0247176-3
Carlos Antonio Lesskiu 0001 0230286-3
Carlos Oswaldo Morais Andrade 0046 0245959-4
Carlos Roberto Scalassara 0038 0243406-0
Carmen Gloria Arriagada Berrio 0018 0241513-2
Carolina Zamberlan Flores 0014 0240151-8
Cláudia Basso C. d. Siqueira 0025 0243344-5
Cláudio Nunes do Nascimento 0014 0240151-8
Conceição Aparecida de Castro 0034 0204112-5
Célio Pereira O. Neto 0019 0241658-6
César Augusto Moreno 0028 0245307-0
Dagoberto Sigrun Pedrollo 0039 0244151-4
Diogo Antonio Maciel Bello 0014 0240151-8
Douglas Haquim Filho 0036 0240775-8
Edgard Katzwinkel Junior 0035 0228339-8
Egydio Marques Dias Netto 0049 0246974-5
Eliseu Alves Fortes 0044 0245508-7
Elson Sugigan 0044 0245508-7
Elvio Renato Severo 0040 0244287-9
Fabiano José Bordignon 0011 0237214-5

0023 0243014-2
Fabiano Roerner 0017 0240470-8
Fabio Artigas Grillo 0001 0230286-3
Fabricio Passos Azevedo 0047 0246318-7
Flávio Bueno 0031 0195617-4
Francisco Lopes 0015 0240365-2
Francisco Luiz Claudino 0047 0246318-7
Fábio A. Fressato Lessnau 0001 0230286-3
Fábio Renato Sant’Ana 0006 0236251-4
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0029 0245641-7

0041 0244725-4
Gerci Libero da Silva 0007 0236288-1
Gethe Xavier Prudencio Gama 0022 0242457-3
Gian Marco Del Pintor 0044 0245508-7
Gisah Myara Maysonnave 0015 0240365-2
Gustavo Mussi Milani 0036 0240775-8
Gysele Vieira Silva 0053 0247699-1
Homero Matias 0031 0195617-4
Idamara Rocha F. Samangaia 0052 0247554-7
Ideval Inácio de Paula 0028 0245307-0
Igor Luby Kravtchenko 0016 0240440-0
Italo Tanaka Junior 0043 0245293-1
Jairo Basso 0028 0245307-0
James Eli de Oliveira 0049 0246974-5
Janaína M. d. N. P. Gonçalves 0022 0242457-3
Jeanine Heinzelmann Fortes Bus 0023 0243014-2
Jeferson A. T. Trindade 0010 0237213-8
Joaquim Alves de Quadros 0045 0245956-3
Jose Inacio Costa Filho 0033 0197394-4
José Domingues 0005 0235667-8
José Gonzaga Soriani 0050 0247028-2
José Cardoso 0042 0244880-0
José Leocádio de Camargo 0010 0237213-8
José Marega 0050 0247028-2
José Maurício do Rego Barros 0006 0236251-4
José Maurício Gnato Telles 0016 0240440-0
José Olinto Nercolini 0036 0240775-8
José Plinio Silva 0041 0244725-4
José Roberto Spina 0020 0241859-3
João Carlos Pastro 0034 0204112-5
Juliano Tomanaga 0032 0246185-8
Karla Maria Trevizani 0008 0236531-7
Lacir Guarenghi 0016 0240440-0
Lauro Carneiro de Siqueira 0025 0243344-5
Laércio Antonio Vicari 0039 0244151-4
Leonardo Augusto Genari 0041 0244725-4
Luis Henrique D. Escarmanhani 0030 0246063-7
Luis Henrique Fernandes Hidalg 0038 0243406-0

Luiz Antonio Câmara 0008 0236531-7
Luiz Carlos da Rocha 0033 0197394-4
Luiz Carlos Javoschy 0040 0244287-9
Luiz Carlos Piloto 0040 0244287-9
Luiz Celso Dalprá 0035 0228339-8
Luiz Felipe Haj Mussi 0019 0241658-6
Luiz Fernando Fortes de Camarg 0010 0237213-8
Madelon Ravazzi Heylmann 0006 0236251-4
Marcelo Teisheiner Cavassani 0030 0246063-7
Marcia Leardini Vidolin 0008 0236531-7
Marcione Pereira dos Santos 0024 0243216-6
Marcos Rodrigo de Oliveira 0004 0235237-0
Marcos Sérgio Jakiemin Martins 0003 0234746-0
Maria Celina Vailati 0023 0243014-2
Maria Cristina Guimarães 0015 0240365-2
Maria Gorete Andrade Jaccard 0049 0246974-5
Maria Luiza Baccaro 0028 0245307-0
Marilza Matioski 0027 0244087-9
Marly Borges Domingues 0005 0235667-8
Maurício Andrade do Vale 0021 0242192-7
Maxmillian Gomes Colhado 0028 0245307-0
Maçazumi Furtado Niwa 0009 0236641-8
Milton Luiz Cleve Küster 0042 0244880-0
Miriam Khahold 0046 0245959-4
Miriane Malucelli Royer 0005 0235667-8
Murilo Cleve Machado 0042 0244880-0
Murilo Zanetti Leal 0045 0245956-3
Márcio Ayres de Oliveira 0026 0243355-8
Mônica Rossi Savastano 0012 0237813-8
Narelvi Carlos Malucelli 0005 0235667-8
Nelson Olivas 0019 0241658-6
Nelson Rosa dos Santos 0012 0237813-8
Nilton Camargo Vargas 0037 0243067-3
Norberto Trevisan Bueno 0045 0245956-3
Odécio Luiz Peralta 0026 0243355-8
Osmar Alfredo Kohler 0019 0241658-6
Patrícia Correa Gobbi Batistel 0052 0247554-7
Paulino de Siqueira Côrtes Net 0049 0246974-5
Paulo Eduardo Breve 0027 0244087-9
Paulo Nobuo Tsuchiya 0038 0243406-0
Paulo Tuma 0014 0240151-8
Pedro Henrique Xavier 0008 0236531-7
Raimundo do Prado Vermelho 0024 0243216-6
Raphael Marcondes Karan 0043 0245293-1
Raquel Cristina das N. Gapski 0013 0240145-0
Reimar Renato Rodrigues 0048 0246435-3
Renato Vargas Guasque 0003 0234746-0
René Ariel Dotti 0021 0242192-7
Ricardo Costa Bruno 0004 0235237-0
Rodrigo Neves Zanchet 0051 0247176-3
Rodrigo Xavier Leonardo 0008 0236531-7
Roger Striker Trigueiros 0038 0243406-0
Rogéria Dotti Doria 0021 0242192-7
Ronaldo Gomes Neves 0053 0247699-1
Ronnie Kohler 0019 0241658-6
Sandro Henrique Trovão 0048 0246435-3
Sergio Simão Dias 0011 0237214-5
Silvia de Lima Moura 0053 0247699-1
Simone Kohler 0019 0241658-6
Solange de Freitas da Silva 0012 0237813-8
Sérgio Luiz Zandoná 0023 0243014-2
Tamar Nanci Christmann 0025 0243344-5
Tania Christina C. Goncalves 0052 0247554-7
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 0041 0244725-4
Valdir Bittencourt 0012 0237813-8
Valmir Brito de Moraes 0044 0245508-7
Vanessa Simionato 0018 0241513-2
Vivalda Sueli Borges Carneiro 0004 0235237-0
Wascislau Miguel Bonetti 0011 0237214-5
Wilson Carlos Kuhn 0023 0243014-2
Zenice Mota Cardozo Pinto 0009 0236641-8

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0230286-3  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200300040497
Mandado de Segurança  Agravante: Jacob Abrahams, Maria
Cecília Sabino Ribeiro  Adv.: Fabio Artigas Grillo, Fábio  A.
Fressato Lessnau  Agravado: Prefeitura Municipal de Curitiba
Adv.: Carlos Antonio Lesskiu  Relator: Juiz Convocado Lélia
Giacomet (RE) (Juiz Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0231505-7  Comarca: Assai  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000131 Obrigação de Fazer
Agravante: Associação das Senhoras de Rotarianos de Assaí
Adv.: Antonio Galdino Vieira da Silva  Agravado: Grupo Idade
Dourada de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Relator: Juiz
Convocado Lélia Giacomet (RE) (Juiz Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0234746-0  Comarca: Castro  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200300000236 Reintegração de Posse
Agravante: Rosemari Pinheiro Menarim  Adv.: Marcos Sérgio
Jakiemin Martins  Agravado: Marcos Frederico Fiorillo Mena-
rim, Helma Selma Menarim  Adv.: Renato Vargas Guasque
Relator: Juiz Convocado Lélia Giacomet (RE) (Juiz Arquelau
Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0235237-0  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000232 Ação de Despejo
Agravante: Empreendimentos Imobiliários Ingá Ltda  Adv.:
Alicio Malavazi, Vivalda Sueli Borges Carneiro  Agravado:
Cleyton Manoel Oliveira Barbosa (coco Express), Sandra Me-
llo Gomes de Oliveira  Adv.: Ricardo Costa Bruno, Marcos
Rodrigo de Oliveira  Relator: Juiz Convocado Lélia Giacomet
(RE) (Juiz Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0235667-8  Comarca: Morretes  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000181 Reintegração de Posse
Agravante: Maria Ramos da Silva, Odival da Silva  Adv.: Na-
relvi Carlos Malucelli, Miriane Malucelli Royer  Agravado:
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Elena Aparecida dos Anjos, Antonio Ribeiro dos Anjos  Adv.:
Marly Borges Domingues, José  Domingues  Relator: Juiz Con-
vocado Lélia Giacomet (RE) (Juiz Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0236251-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000892 Indenização  Agra-
vante: Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a  Adv.: Madelon
Ravazzi Heylmann, Fábio Renato Sant’Ana, Antonio Celesti-
no Toneloto  Agravado: Wilson Hintz  Adv.: José Maurício do
Rego Barros, Amanda Cristina Almeida  Relator: Juiz Convo-
cado Lélia Giacomet (RE) (Juiz Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0236288-1  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000163 Cobrança  Agra-
vante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Ar-
mando Luiz Marcon  Agravado: Inês Eva Dalpiva, Everson Luiz
Dalpiva  Adv.: Gerci Libero da Silva  Relator: Juiz Convocado
Lélia Giacomet (RE) (Juiz Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0236531-7  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 200300028718 Obrigação de Fa-
zer  Agravante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos
de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba  Adv.:
Karla Maria Trevizani, Pedro Henrique Xavier  Agravado: Paulo
Roberto Skroch Andretta  Adv.: Rodrigo Xavier Leonardo,
Marcia Leardini Vidolin, Luiz Antonio Câmara  Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0236641-8  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000595 Indenização  Agra-
vante: Clínica e Maternidade Nossa Senhora do Rosário Ltda.
Adv.: Maçazumi Furtado Niwa  Agravado: Josélia Cardoso de
Lima  Adv.: Zenice Mota Cardozo Pinto, Ana Claudia de Cam-
pos  Relator: Juiz Convocado Lélia Giacomet (RE) (Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0237213-8  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Ação Originária: 200100001497 Reintegração de
Posse  Agravante: Edson Francisco Pereira, Jucélia Maria dos
Santos  Adv.: José Leocádio de Camargo, Adriano Minor Uema,
Luiz Fernando Fortes de Camargo  Agravado: Roselis Dilone
Rewai Paraná e Silva  Adv.: Alaides Teixeira Trindade, Jefer-
son A. T. Trindade  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0237214-5  Comarca: Toledo  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 9700000438 Declaratória  Agra-
vante: Estado do Paraná  Adv.: Sergio Simão Dias, Alexandre
Barbosa da Silva, Annete Cristina de Andrade de Gaio  Agrava-
do: Cooperativa Agropecuária Mista do Oeste - Coopagro  Adv.:
Fabiano José  Bordignon  Agravado: Moacir Maximino  Adv.:
Wascislau Miguel Bonetti, Adir Luiz Colombo  Relator: Juiz
Convocado Lélia Giacomet (RE) (Juiz Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0237813-8  Comarca: Bandeirantes  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9900000443 Reparação de Danos
Agravante: Espólio de Antônio Rossi  Adv.: Mônica Rossi Savas-
tano, Valdir Bittencourt  Agravado: Adelaide Pedro Matheus  Adv.:
Nelson Rosa dos Santos, Solange de Freitas da Silva  Relator: Juiz
Convocado Lélia Giacomet (RE) (Juiz Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0240145-0  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000146 Indenização  Agra-
vante: Dorival Soares, Sônia Regina Morelli Soares, Regina
Soares Lima, Edvige Breguettoni Soares, Rosemari Felício Poul-
mann  Adv.: Antonio Carlos Cordeiro  Agravado: Companhia
de Seguros Aliança do Brasil  Adv.: Raquel Cristina das Neves
Gapski  Relator: Juiz Convocado Lélia Giacomet (RE) (Juiz
Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0014.  PROCESSO: 0240151-8  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Cível  Ação Originária: 200200000417
Manutenção de Posse  Agravante: Comfloresta - Companhia
Catarinense de Empreendimentos Florestais  Adv.: Cláudio
Nunes do Nascimento, Paulo Tuma, Carolina Zamberlan Flo-
res  Agravado: Eurotubos Indústria e Comércio de Metais Ltda
Adv.: Diogo Antonio Maciel Bello  Relator: Juiz Convocado
Lélia Giacomet (RE) (Juiz Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0015.  PROCESSO: 0240365-2  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000601 Reintegração de Posse
Agravante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.:
Gisah Myara Maysonnave, Maria Cristina Guimarães  Agrava-
do: Josmarino Vicente de Aquino, Lucimar Xavier de Aquino
Adv.: Francisco Lopes  Relator: Juiz Convocado Lélia Giaco-
met (RE) (Juiz Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0016.  PROCESSO: 0240440-0  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000646 Exceção de In-
competência  Agravante: Iclea Ferreira Vicente  Adv.: Igor Luby
Kravtchenko  Agravado: Vitorino Lugarini, Sérgio Luiz Luga-
rini, Celso Lugarino  Adv.: José Maurício Gnato Telles, Lacir
Guarenghi  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0017.  PROCESSO: 0240470-8  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Cível  Ação Originária: 200200001298 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco Bilbao Viscaya Argentaria Brasil S/a.  Adv.: Amauri
Baptista Salgueiro, Fabiano Roerner  Agravado: Trh Serviços e
Recursos Humanos Ltda., Rogério Fabregat, Eliane de Castro Fa-
bregat  Adv.: Aparecido José da Silva  Relator: Juiz Convocado
Lélia Giacomet (RE) (Juiz Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0018.  PROCESSO: 0241513-2  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000906 Revisão de Con-
trato  Agravante: Bankboston Banco Múltiplo S/a.  Adv.: Car-
men Gloria Arriagada Berrios, Vanessa Simionato  Agravado:
João Soares  Adv.: Andrezza Maria Beltoni, Andréa Cordeiro
dos Santos  Relator: Juiz Convocado Lélia Giacomet (RE) (Juiz
Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0019.  PROCESSO: 0241658-6  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000573 Rescisão de Con-
trato  Agravante: João Luis Souza Magnanti, Costa Magna En-
genharia Ltda  Adv.: Ronnie Kohler, Osmar Alfredo Kohler,
Simone Kohler  Agravado: Barbara Antunes Betin de Lacerda
Adv.: Luiz Felipe Haj Mussi, Nelson Olivas, Célio Pereira O.
Neto  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0020.  PROCESSO: 0241859-3  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 200000024823 Cobrança  Agra-
vante: Pedro Alberto Ilibrante, Liliane Regina Arruda Ilibrante
Adv.: José Roberto Spina  Agravado: Condomínio Edifício Tor-
res Vedras  Adv.: Antonio Emerson Martins  Relator: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0021.  PROCESSO: 0242192-7  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Cível  Ação Originária: 9500000497 Indenização  Agra-
vante: Marcia Carlota Muniz Barreto Tenório  Adv.: Amarílio
Hermes Leal de Vasconcellos, Maurício Andrade do Vale  Agra-
vado: Arlete Aparecida Alves Machado  Adv.: Rogéria Dotti
Doria, René Ariel Dotti  Relator: Juiz Convocado Lélia Giaco-
met (RE) (Juiz Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0022.  PROCESSO: 0242457-3  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000212 Reparação de Da-
nos  Agravante: Sociedade Evangélica Beneficiente de Curiti-
ba  Adv.: Ana Barbara Gross  Agravado: João Maria Mariano
Adv.: Janaína Monteiro do Nascimento Piazentin Gonçalves,
Gethe Xavier Prudencio Gama  Relator: Juiz Convocado Lélia
Giacomet (RE) (Juiz Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0023.  PROCESSO: 0243014-2  Comarca: Toledo  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 9500000705 Restituição de Quantia
Agravante: Wilson Carlos Kuhn, Antonio Carlos S. Kuhn, Sér-
gio Luiz Zandoná, Genésio Nailor Finger, Roldão Fazzolari
Adv.: Antonio Carlos Silva Kuhn, Wilson Carlos Kuhn, Sérgio
Luiz Zandoná  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Jeanine
Heinzelmann Fortes Buss, Maria Celina Vailati  Agravado:
Coopagro - Cooperativa Agropecuária Mista do Oeste Ltda.
Adv.: Fabiano José  Bordignon  Relator: Juiz Convocado Lélia
Giacomet (RE) (Juiz Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0024.  PROCESSO: 0243216-6  Comarca: Pérola  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9800000453 Execução de Sentença
Agravante: Lactopérola - Laticínios Pérola Ltda  Adv.: Rai-
mundo do Prado Vermelho  Agravado: Lactograss - Indústria e
Comércio de Laticínios, Pedro Donizete Grassi, Yolanda Ma-
ria Grassi  Adv.: Alfredo Antonio Canever, Marcione Pereira
dos Santos  Relator: Juiz Convocado Lélia Giacomet (RE) (Juiz
Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0025.  PROCESSO: 0243344-5  Comarca: Matinhos  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200300000419 Execução de Título
Judicial  Agravante: Maria Tavares do Nascimento, José Tava-
res do Nascimento, Mafalda Siuch do Nascimento, Antonio
Tavares do Nascimento, Aline Tavares do Nascimento, Lurdes
Tavares do Nascimento, João do Rosário do Nascimento, Ma-
ria Serafim do Nascimento  Adv.: Lauro Carneiro de Siqueira,
Cláudia Basso Carneiro de Siqueira  Agravado: João Carlos
Ribeiro, Antonio Carlos de Paula Bettega, Marinês Ribeiro
Bettega  Adv.: Tamar Nanci Christmann  Relator: Juiz Convo-
cado Lélia Giacomet (RE) (Juiz Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0026.  PROCESSO: 0243355-8  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária: 200300074900 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco Itaú S/a  Adv.: Odécio Luiz Peralta, Márcio Ayres de
Oliveira, Andréia Verano Pontes  Agravado: Maria de Jesus Freitas
Adv.: Andrezza Maria Beltoni, Andréa Cordeiro dos Santos  Relator:
Juiz Convocado Lélia Giacomet (RE) (Juiz Arquelau Araújo Ribas)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0027.  PROCESSO: 0244087-9  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária: 200300072704 Cobrança  Agravante: Celso
Ricardo Breve, Maria Aparecida Silvio  Adv.: Paulo Eduardo Bre-
ve  Agravado: Condomínio Conjunto Residencial Cintia Liz  Adv.:
Marilza Matioski  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0028.  PROCESSO: 0245307-0  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000569 Medida Cautelar
Agravante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Maxmillian Gomes Co-
lhado, Jairo Basso, Ideval Inácio de Paula  Agravado: G.n.s.
Corretora de Seguros Ltda, Gerson Natalino da Silva  Adv.:
César Augusto Moreno, Maria Luiza Baccaro  Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0029.  PROCESSO: 0245641-7  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 200000027443 Indenização  Agra-
vante: Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio
Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr.  Agra-
vado: Elizete Mendes Benks  Adv.: Antonio Carlos Cordeiro
Relator: Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0030.  PROCESSO: 0246063-7  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a

Vara Cível  Ação Originária: 200100000285 Declaratória  Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Teishei-
ner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Agravado:
Ailson Mariano, Marciano Cosme do Nascimento, Antonio
Donizetti Casagrande, Agenor Bazaglia Brongnolli, José Coat-
ti Netto  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique
Delgado Escarmanhani  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0031.  PROCESSO: 0195617-4  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 9600024796 Ação
Regressiva  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Flávio Bueno
Apelante: João Andre dos Santos  Adv.: Antonio Augusto Casta-
nheira Neia  Apelado: Os Mesmos, Companhia Paulista de Segu-
ros  Adv.: Homero Matias  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0032.  PROCESSO: 0246185-8  Comarca: Londrina  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000729 Indenização  Ape-
lante: Marcio Fattori  Adv.: Juliano Tomanaga  Apelante: Mu-
nicípio de Londrina  Adv.: Ana Claudia Neves Renno  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0197394-4  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Ação Originária: 9200000969 Cobrança  Apelante:
Lapinski Oliveira & Companhia Ltda  Adv.: Luiz Carlos da
Rocha, Andrea Margarethe Rogoski Andrade  Apelado: Kre-
dens Comércio de Materiais de Construção Ltda  Adv.: Jose
Inacio Costa Filho  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin
Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0204112-5  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 9800000776 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Adelmo Monarin  Adv.: Conceição Aparecida
de Castro  Apelado: José Teodoro de Alvarenga, Maria Cam-
pos Alvarenga  Adv.: João Carlos Pastro  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0228339-8  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 9500000066 Medida Cautelar
Apelante: Hirideu Cipriano Pires  Adv.: Luiz Celso Dalprá
Apelante: Antônio Dias dos Santos, Rio-norte-sul Administra-
ção e Fiscalização Ltda.  Adv.: Edgard Katzwinkel Junior  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revi-
sor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0240775-8  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000943 Cobrança  Ape-
lante: Soma Seguradora S/a.  Adv.: José Olinto Nercolini  Ape-
lado: Margaret Rose Mussi Milani  Adv.: Gustavo Mussi Mila-
ni, Douglas Haquim Filho  Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0243067-3  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000791 Indenização  Ape-
lante: C. Marçal Rapresentações Comerciais  Adv.: Altivil Al-
ves Machado  Apelante: Champagne Georges Aubert S/a  Adv.:
Nilton Camargo Vargas  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0243406-0  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária: 200200000359 Indenização  Apelante: João
Gilberto de Oliveira Carvalho  Adv.: Roger Striker Trigueiros, Luis
Henrique Fernandes Hidalgo  Apelado: Município de Londrina  Adv.:
Paulo Nobuo Tsuchiya, Carlos Roberto Scalassara, Ana Claudia
Neves Renno  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0244151-4  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000106 Indenização  Apelante:
Ildo José Kehl Maas  Adv.: Laércio Antonio Vicari  Apelado: Co-
operativa Agrícola Mista São Cristóvão Ltda  Adv.: Arai de Lara
Bello Filho, Dagoberto Sigrun Pedrollo  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0244287-9  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 200100001257 Rescisão de Contra-
to  Apelante: Orozino Arias, Angelina de Lourdes Campese, Fáti-
ma de Almeida Moraes da Cunha, Marly Ramos Machado, Fran-
cisco Boeno de Souza, João Maria Antunes, Merquiades Rodri-
gues de Marins, Joel Tomaz Berbeki, Rosangela da Silva Berbeki,
Anderson Moraes da Cunha, Celso Pires de Oliveira, Janete Mar-
celino Inácio, Adair Bonetti, Sueli Moreira da Silva, Edemar Al-
ves, Anísio Antonio dos Santos, Alvino Gonçalves Cristo, Darci
Maria Pinto Gonçalves Cristo, Vicente Silva  Adv.: Elvio Renato
Severo, Luiz Carlos Piloto  Apelado: Irmãos Aládio & Cia Ltda
Adv.: Luiz Carlos Javoschy  Relator: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0244725-4  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000066 Obrigação de não
Fazer  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: José Plinio Silva, Antonio
Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr.  Apelado:
Maria do Rosário Maia Borges  Adv.: Leonardo Augusto Genari,
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas  Relator: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0244880-0  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
Cível  Ação Originária: 200100000481 Reparação de Danos  Ape-
lante: Ivo Pamplona Schlichting  Adv.: José Cardoso, Alceu Mar-
czynski  Apelante: Sul América Cia. Nacional de Seguros  Adv.:
Murilo Cleve Machado, Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Milton
Luiz Cleve Küster  Apelado: Os Mesmos, Eduardo Henrique Du-
tra Carneiro  Adv.: Andrezza Dutra Carneiro de Palma  Apelado:
Edinei Carlos Santos  Adv.: José Cardoso  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0245293-1  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9900000495 Ação de Despejo
Apelante: Lúcia Helena Burcowski Hoffmann  Adv.: Raphael
Marcondes Karan  Apelado: Marcelo Puppi  Adv.: Italo Tanaka
Junior  Relator: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0245508-7  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000210 Indenização  Ape-
lante: Luciana Sirino dos Anjos  Adv.: Eliseu Alves Fortes,
Gian Marco Del Pintor, Elson Sugigan  Apelado: Neide Maria
da Silva Congio  Adv.: Alexandre da Silva Moraes, Valmir Bri-
to de Moraes  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0245956-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária: 200000000183 Cobrança  Ape-
lante: Companhia de Seguros do Estado de São Paulo S/a -
Cosesp  Adv.: Norberto Trevisan Bueno  Apelado: Rodoprince
Transportes Rodoviários Ltda  Adv.: Murilo Zanetti Leal, Joa-
quim Alves de Quadros  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0245959-4  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 200000024615 Ação de Despejo
Apelante: Marcos Karniol, Regina Szklarowski, Rachel Micha-
lewski, Neusa Neigeborin, Isac Germano Karniol, Bernardo Ari
Karniol  Adv.: Carlos Oswaldo Morais Andrade  Apelado: Con-
fecções e Comércio de Artigos Para Noivas La Belle Ltda  Adv.:
Miriam Khahold  Apelado: Antomar Brito Marinho, Márcia
Zielinski Marinho  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0246318-7  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000840 Obrigação de Fa-
zer  Apelante: Adevonzir José da Silva  Adv.: Alcyon Ricardo
Cardoso de Lima, Francisco Luiz Claudino  Apelado: Associa-
ção Rádio Paraná  Adv.: Fabricio Passos Azevedo  Relator:
Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0246435-3  Comarca: Jandaia do Sul  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000307 Cobrança  Ape-
lante: Pedro Constantino  Adv.: Sandro Henrique Trovão  Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Reimar Re-
nato Rodrigues  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0246974-5  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 1a Vara Cível  Ação Originária: 200100000066 Ação Mo-
nitória  Apelante: Ademir Foggiatto  Adv.: Paulino de Siqueira
Côrtes Neto, Egydio Marques Dias Netto, James Eli de Oliveira
Apelado: Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos
de Bens No Estado do Paraná - Sindicam-pr  Adv.: Alziro da
Motta Santos Filho, Maria Gorete Andrade Jaccard  Relator: Juiz
Ronald Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0247028-2  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000091 Indenização  Apelante:
Cooperativa de Crédito Rural de Maringá - Sicredi Maringá
Adv.: José Marega, José  Gonzaga Soriani  Apelado: Cesar Sa-
lim Abujamra, Maria Thereza Soni Abujamra  Adv.: Alexandre
Hauly Camargo  Relator: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0247176-3  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 200200027494 Ação de Despejo
Apelante: Túlio Luiz Zanchet  Adv.: Rodrigo Neves Zanchet
Apelado: D. Rocha e Santos Ltda - Radar Publicidade  Adv.:
Carlos Alberto de Carvalho Fogguiato, Antenor Demeterco
Neto, Antônio Cláudio de Figueiredo Demeterco  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0247554-7  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200200000451 Prestação
de Contas  Apelante: Jac - Transportes Rodoviários Ltda  Adv.:
Angela R. F. Aparicio, Tania Christina Ceccatto Goncalves
Apelado: Banco Banestado S/a, Rio Paraná Companhia Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros  Adv.: Arnaldo Romualdo
Martins, Idamara Rocha Ferreira Samangaia, Patrícia Correa
Gobbi Batistela  Relator: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0247699-1  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000700 Revisão de Con-
trato  Apelante: Maria do Carmo Elisabeth Schietti de Giaco-
mo Neves  Adv.: Ronaldo Gomes Neves, Silvia de Lima Moura
Apelante: Itaucard Financeira S/a Crédito Financiamento e In-
vestimento  Adv.: Gysele Vieira Silva  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Ronald Schulman

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 16/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Cível

Relação Nº 2003.04668 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Cível a realizar-se em 16/12/2003 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adriano Moro Bittencourt 0018 0236200-7
Alaércio Cardoso 0019 0238347-3
Alessandro Lucas Santos 0011 0246012-0
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Alexandre Arseno 0007 0245196-7
Alexandre César Del Grossi 0027 0244425-9
Alfredo Antonio Canever 0023 0243094-0
Alfredo de Assis Gonçalves Net 0023 0243094-0
Amaury Sérgio Santoro Felipe 0025 0243749-0
Ana Claudia Neves Renno 0015 0241374-5
Ana Lúcia Bohmann 0015 0241374-5
Angela Maria Sanchez e Silva 0020 0240972-7
Antonio Celestino Toneloto 0009 0245656-8
Armando C. D. S. e. Guadanhini 0005 0244472-8
Braulio Belinati Garcia Perez 0009 0245656-8
Carlos Alberto de O. Fraga 0012 0246270-2
Carlos Alberto F. d. Castro 0007 0245196-7

0024 0243314-7
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0018 0236200-7
Carlos Roberto Scalassara 0002 0242017-9

0015 0241374-5
Cesar Augusto de Mello e Silva 0010 0245802-0
Cesar Augusto Praxedes 0023 0243094-0
Cesar Edward Abbate Sosa 0004 0242612-4

0006 0244789-8
Edson Rogério Bianchini Freita 0021 0241945-4
Ellis Ernani Cechelero 0024 0243314-7
Emerson Bacelar Marins 0004 0242612-4

0006 0244789-8
Evandro Juarez Rodrigues 0026 0243872-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 0010 0245802-0
Evilásio de Carvalho Júnior 0016 0180341-2
Heloisa Helena de O. d. Soares 0018 0236200-7
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0005 0244472-8
Jamil Josepetti Junior 0005 0244472-8
Jane Helena Ziemann M. Nunes 0004 0242612-4

0006 0244789-8
Jislaine Neuls Alves Prudente 0014 0247222-0
Jocelani Pinzon de Souza 0008 0245305-6
Jorge Luiz Martins 0003 0242422-0
Jose Ari Matos 0014 0247222-0
Jose Carlos Leite Junior 0018 0236200-7
José Carlos Buzatto 0008 0245305-6
José Carlos Del Grossi 0027 0244425-9
João Carlos de Oliveira 0015 0241374-5
João Leonel Antocheski 0026 0243872-4
Júlio Barbosa Lemes Filho 0010 0245802-0

0022 0242439-5
Kátia Naomi Yamada 0002 0242017-9
Lucília Felicidade Dias 0013 0247215-5
Luis Miguel de C. Gutierrez 0018 0236200-7
Luiz Fernando Palma 0012 0246270-2
Luiz Rodrigues Wambier 0010 0245802-0
Luiz Sérgio Del Grossi 0027 0244425-9
Lycia Maria Padilha Amaral 0024 0243314-7
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0012 0246270-2
Marcione Pereira dos Santos 0023 0243094-0
Marcos Mattioli 0024 0243314-7
Marcy Helen Vidolin 0014 0247222-0
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0012 0246270-2
Martins Gimenes Balero 0012 0246270-2
Messias Queiroz Uchôa 0025 0243749-0
Milton Teodoro da Silva 0001 0240438-0
Márcio Miatto 0027 0244425-9
Márcio Rogério Depolli 0009 0245656-8
Márcio Romano 0019 0238347-3

0020 0240972-7
Nasser Rajab 0026 0243872-4
Nilton Luiz Andraschko 0004 0242612-4

0006 0244789-8
Norton Passos Waldraff 0001 0240438-0
Oldemar Mariano 0003 0242422-0
Osmar Moreira 0025 0243749-0
Paula Cristina Gimenes Teodoro 0010 0245802-0
Paulo César Braga Fernandes 0017 0217296-1
Reginaldo Aparecido Reami 0017 0217296-1
Rita de Cássia Maistro 0002 0242017-9
Roberto Antonio Busato 0003 0242422-0
Rodrigo Fontoura da Silva 0024 0243314-7
Ronaldo Gomes Neves 0002 0242017-9
Rosangela Martins Fonseca 0012 0246270-2
Rui Santos de Sá 0011 0246012-0
Samir El Hajjar 0016 0180341-2
Sandra Mara Nóbile Fernandes 0017 0217296-1
Sandra Regina Rangel Silveira 0021 0241945-4
Silas Rodrigues da Silva 0009 0245656-8
Sílvio Henrique Marques Júnior 0019 0238347-3
Tatiana Denczuk 0022 0242439-5
Vanda Lucia Tavares de Barros 0022 0242439-5
Vicente Ganter de Moraes 0016 0180341-2
Wilson Gomes da Silva 0027 0244425-9
Winicius Rubele Valenza 0023 0243094-0

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0240438-0  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000698 Imissão de Posse
Agravante: Marcos José Philippi  Adv.: Norton Passos Waldra-
ff  Agravado: Elenise Baptista Machado  Adv.: Milton Teodoro
da Silva  Relator: Juiz Noeval de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0242017-9  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 9700000046 Executivo Fiscal
Agravante: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda  Adv.:
Ronaldo Gomes Neves, Kátia Naomi Yamada  Agravado: Mu-
nicípio de Londrina  Adv.: Carlos Roberto Scalassara, Rita de
Cássia Maistro  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fon-
toura (Juiz Rogerio Coelho)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0242422-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária: 9500000729 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial  Agravante: Banco Nacional de Investimen-
tos S.a  Adv.: Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato  Agra-
vado: Pontrac Máquinas Agrícolas S.a, Hinderikus Jan Borg,
Jannie Noodergraf Borg, Afonso Celso Marinho Baldrati  Adv.:
Jorge Luiz Martins  Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0242612-4  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 200300000362 Repetição de
Indébito  Agravante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Jane
Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa
Agravado: Adão dos Reis, Amauri José Prestes, Aparecida dos
Santos, Dirce Evangelista da Rocha, Gercina Souza de Andra-
de, Jacinta Sanabria Ozuna, Luiz Alamir da Silva, Roseni da
Rocha, Rosineide da Silva Santos, Terezinha Maria Borile Ho-
ffmann  Adv.: Emerson Bacelar Marins, Nilton Luiz Andras-
chko  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz
Rogerio Coelho)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0244472-8  Comarca: Marilândia do Sul
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 9600000151 Execução de
Título Extrajudicial  Agravante: Banco Bamerindus do Brasil
S/a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Jamil Josepetti Juni-
or, Jairo Antonio Gonçalves Filho  Agravado: Transportadora
Joeli Ltda, Elizeu Cordeiro dos Santos  Adv.: Armando Carlos
Dagoberto Sampaio e Guadanhini  Relator: Juiz Convocado
Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Rogério Kanayama)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0244789-8  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 200300000336 Declaratória
Agravante: Aurora Bernieri, Cesar Moreira Garcia, Joaquim de
Sena e Silva, José Marques, Loricy Chaves Moraes, Luiz Mar-
tins de Oliveira, Maria dos Santos Serico da Silva, Osvaldo
Fortunato, Rosangela dos Santos, Rosemar Sampaio Guedes
Adv.: Emerson Bacelar Marins, Nilton Luiz Andraschko  Agra-
vado: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abba-
te Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0245196-7  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000606 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Posto Jardim Botânico Ltda  Adv.:
Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexandre Arseno  Agrava-
do: José Carlos do Rego - Me  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0245305-6  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200300000194 Exceção de In-
competência  Agravante: Altamir Alberton, Anadir Rossoni
Alberton  Adv.: Jocelani Pinzon de Souza  Agravado: Compa-
nhia Ultragaz S/a  Adv.: José Carlos Buzatto  Relator: Juiz Con-
vocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Rogério Kanayama)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0245656-8  Comarca: Londrina  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 200300000479 Declarató-
ria  Agravante: Jackson Pereira Silva  Adv.: Silas Rodri-
gues da Silva  Agravado: Banestado S/a - Crédito Imobili-
ário  Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério
Depolli, Antonio Celestino Toneloto  Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0245802-0  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000333 Revisão de Contrato
Agravante: Transpen - Transporte Coletivo e Encomendas Ltda,
Roque Jorge Fadel, Miguel Jorge Fadel Neto, Dini de Moura
Fadel  Adv.: Cesar Augusto de Mello e Silva, Paula Cristina
Gimenes Teodoro  Agravado: Banco Banestado S/a, Rio Para-
ná Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros, Banco
Itaú S/a  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos  Agravado: Banco Meridional do Brasil S/a
Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho  Relator: Juiz Hamilton Mus-
si Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0246012-0  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000423 Embargos a Exe-
cução  Agravante: Bunge Fertilizantes S.a ( Ex-manah S.a)  Adv.:
Rui Santos de Sá  Agravado: Marlise Aguiar Ribeiro  Adv.:
Alessandro Lucas Santos  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0246270-2  Comarca: Toledo  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 9600000092 Execução
de Título Extrajudicial  Agravante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo
Egger, Rosangela Martins Fonseca, Marili da Luz Ribei-
ro Taborda  Agravado: Adir Mendes, Maria Marlene
Mendes  Adv.: Luiz Fernando Palma, Martins Gimenes
Balero, Carlos Alberto de Oliveira Fraga  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0247215-5  Comarca: Curitiba  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 200300000626 Execução
de Título Extrajudicial  Agravante: Álvaro Cesar Castro
Junho Bayão  Adv.: Lucília Felicidade Dias  Agravado:
Lauro Bilobran, Nilva Stenger Bilobran  Relator: Juiz Ha-
milton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0014.  PROCESSO: 0247222-0  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 9700001198 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Ary Nunes  Adv.: Marcy Helen Vidolin,
Jislaine Neuls Alves Prudente  Agravado: Alex Sander Carlos Lopes
Adv.: Jose Ari Matos  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0015.  PROCESSO: 0241374-5  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária: 200000000414 Embargos a Execução  Ape-
lante: Município de Londrina  Adv.: Ana Claudia Neves Renno,
Carlos Roberto Scalassara, Ana Lúcia Bohmann  Apelado: João
Carlos de Oliveira  Adv.: João Carlos de Oliveira  Relator: Juiz
Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0180341-2  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000596 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Marta Yumi Edagi  Adv.: Samir El Hajjar
Apelado: Élcio José Sartor, Alessandra Cordeiro Quines Sartor
Adv.: Vicente Ganter de Moraes, Evilásio de Carvalho Júnior
Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Hamilton Mus-
si Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0217296-1  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9800000710 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros  Adv.: Paulo César Braga Fernandes, San-
dra Mara Nóbile Fernandes  Apelado: Anderson Gladestony
Testa, Antônio Nasori, Antônio Redentor Carraro  Adv.: Regi-
naldo Aparecido Reami  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa
Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0236200-7  Comarca: Curitiba  Vara:
3a  Vara  da  Fazenda  Públ ica   Ação  Or ig inár ia :
200000020309 Embargos a Execução  Apelante: Lantur
Transportes e Turismo Ltda  Adv.: Jose Carlos Leite Juni-
or, Adriano Moro Bittencourt  Apelado: Municipio de Cu-
ritiba  Adv.: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez, Heloisa
Helena de Oliveira de Soares, Carlos Augusto Martinelli
Vieira da Costa  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0238347-3  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 9600000238 Executivo Fiscal
Apelante: Fazenda Pública do Município de Maringá  Adv.:
Sílvio Henrique Marques Júnior, Márcio Romano, Alaércio
Cardoso  Apelado: Wilson Aparecido Rechini  Relator: Juiz
Jurandyr Souza Junior  Revisor: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura (Juiz Rogerio Coelho)

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0240972-7  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 9200000072 Executivo Fiscal
Apelante: Fazenda Pública do Município de Maringá  Adv.:
Márcio Romano, Angela Maria Sanchez e Silva  Apelado: Sér-
gio Roberto Cabral Krauss  Relator: Juiz Jurandyr Souza Juni-
or  Revisor: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz
Rogerio Coelho)

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0241945-4  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária: 200100001276 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Cdlândia Discos Ltda  Adv.: Edson Rogério
Bianchini Freitas  Apelado: Sueli Ruon  Adv.: Sandra Regina
Rangel Silveira  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz
Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0242439-5  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Ação Originária: 200200001283 Medida Cautelar
Apelante: Geraldo José Tameirão  Adv.: Tatiana Denczuk  Ape-
lado: Banco Mercantil do Brasil S/a  Adv.: Júlio Barbosa Le-
mes Filho, Vanda Lucia Tavares de Barros  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0243094-0  Comarca: Cidade Gaúcha
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200100000335 Embar-
gos a Execução  Apelante: Destilaria de Álcool Ibaiti Ltda
Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Winicius Rubele
Valenza  Apelado: Coocarol - Cooperativa Agroindustrial
dos Produtores de Cana de Rondon Ltda, Roberto Consal-
ter, Mário Franchini, Nivaldo Barranco  Adv.: Alfredo An-
tonio Canever, Marcione Pereira dos Santos, Cesar Augus-
to Praxedes  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz
Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0243314-7  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000826 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Alberto Ramon Barbosa, Márcia Regina do
Nascimento Barbosa  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Rodrigo Fontoura da Silva  Apelado: Casa - Construção Indus-
trializada Ltda  Adv.: Marcos Mattioli, Lycia Maria Padilha
Amaral, Ellis Ernani Cechelero  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0243749-0  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200200000583 Embargos a
Execução  Apelante: Sérgio Tokio Ido, Akihiro Eto  Adv.:
Amaury Sérgio Santoro Felipe  Rec.adesivo: Magna Aparecida
Franzoni  Adv.: Messias Queiroz Uchôa, Osmar Moreira  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0243872-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 200100000167 Declaratória
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: João Leonel Antocheski
Apelante: Sultan Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Nasser Ra-
jab  Apelado: S. A. Maftun & Cia. Ltda  Adv.: Evandro Juarez
Rodrigues  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0244425-9  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 200200000545 Embargos a
Execução  Apelante: Algoeste - Sociedade Algodoeira do Oes-
te Paranaense Ltda, Benedito Antônio Silva  Adv.: Alexandre
César Del Grossi, José Carlos Del Grossi, Luiz Sérgio Del Grossi
Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Márcio Miatto, Wilson
Gomes da Silva  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 16/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Sexta Câmara Cível

Relação Nº 2003.04681 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sexta Câmara
Cível a realizar-se em 16/12/2003 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Abner Pereira da Silva 0029 0206717-8
Acyr de Genone 0026 0202701-4
Ademir Armelin 0041 0237356-8
Adriano Rodrigues Arriero 0035 0234052-3
Adélio Druciak 0015 0238050-5
Airton Martins Molina 0041 0237356-8
Alexandre da Silva Moraes 0038 0235930-6
Almir Machado de Oliveira 0033 0222399-0
Ana Claudia Neves Renno 0035 0234052-3
Ana Lúcia Bohmann 0002 0237119-5

0013 0235853-4
0021 0237037-8

Ana Olímpia Michelan 0016 0238306-2
Anderson Hataqueiama 0031 0217239-6
Antonio Carlos da Veiga 0018 0237392-4
Antonio Roberto Tavarnaro 0027 0203516-9
Arnoldo Ignacio Giavarina 0038 0235930-6
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0036 0234466-7
Benigno Cavalcante 0008 0199431-0
Bruna Angélica F. Salvático 0023 0193333-5
Bruno Pedalino 0035 0234052-3
Carlos Alcides Alberti Bürger 0046 0240285-9
Carlos Roberto Tavarnaro 0006 0199024-5
Carlos Vitor Maranhão de Loyol 0017 0235170-0
Celio Lucas Milano 0030 0208496-2
Celso Lourenco dos Santos 0036 0234466-7
Celso Zamoner 0002 0237119-5

0021 0237037-8
Cesar Luiz Tavarnaro 0006 0199024-5
Ciro Brüning 0020 0246266-8
Claiton José de Oliveira 0033 0222399-0
Claudio Fulle 0025 0200885-7
Cleverson Von Linsingen 0014 0236717-7
Cláudio Cezar Orsin 0015 0238050-5
Cristiane de Oliveira Azim 0017 0235170-0
Cristiane Rodrigues Alves 0041 0237356-8
Daniel de Oliveira Godoy Junio 0029 0206717-8
Daniele Alessandra Rauen 0004 0183808-4
Dario Becker Paiva 0016 0238306-2
Dinamir Pruença Monteiro 0007 0199175-7
Dinarte Bitencourt 0049 0247289-5
Edilene Luz Machado Graf 0046 0240285-9
Edson Isfer 0001 0234106-6
Eduardo Ventura Medeiros 0001 0234106-6
Edula Wille Posniak 0040 0236927-3
Egídio Munaretto 0003 0178668-7
Eliani Garcies Choti 0020 0246266-8
Ellen Patricia Chini 0013 0235853-4
Enelmo Zago 0019 0244805-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 0047 0244688-6
Fabiane Carol Wendler 0047 0244688-6
Fabrício Resende Camargo 0049 0247289-5
Fernanda Wille Posniak 0040 0236927-3
Fernando Antonio Moura F. Silv 0024 0200462-4

0031 0217239-6
Fernando Silva Gonçalves 0021 0237037-8
Floriano Yabe 0009 0215567-7
Frederico Moreira Camargo 0042 0237512-6

0049 0247289-5
Gabriel Braga Farhat 0040 0236927-3
Glauco Iwersen 0007 0199175-7
Hilário Boufleur 0045 0239434-5
Homero Vieira Neto 0019 0244805-7
Igor Filus Ludkevitch 0023 0193333-5
Ildefonso Jacintho Ceschin 0036 0234466-7
Iria Regina Marchiori 0008 0199431-0
Ivaldo Cornelio Kloster 0026 0202701-4
Ivone Terezinha Ranzolin 0020 0246266-8
Jaafar Ahamad Barakat 0008 0199431-0
Jacob Reinaldo Valentin 0039 0236736-2
Jair Aparecido Della Coletta 0043 0237743-1
Jocelani Pinzon de Souza 0003 0178668-7
Jose Luiz Costa T Rauen 0048 0246720-7
Josemar Caetano 0041 0237356-8
Jossimara Rizzi da Silva 0049 0247289-5
Josuilson Silva Alves 0023 0193333-5
José Carlos Vieira 0009 0215567-7
José Orivaldo de Oliveira 0034 0223424-2
José Roberto de Souza 0024 0200462-4
João Calderero Padilha 0005 0196041-4
João Carlos Lorusso 0010 0217958-6
João Tavares de Lima 0002 0237119-5

0013 0235853-4
Lauri Trentini 0044 0238616-3
Leda Regina Gambetta 0012 0234964-8
Leide da Conceição Sanches 0027 0203516-9
Lincoln Luiz Herrera Rocha 0032 0218394-6
Lolinna Chan 0047 0244688-6
Lourival Barão Marques 0034 0223424-2
Luciane Maria Mezarobba 0027 0203516-9
Luciano Rassolin 0031 0217239-6
Luciano Soares Pereira 0017 0235170-0
Luis Oscar Six Botton 0029 0206717-8
Luiz A. Hoaick Rodrigues 0044 0238616-3
Luiz Carlos Lima 0024 0200462-4
Luiz Fernando Brusamolin 0047 0244688-6
Luiz Fernando Palma 0012 0234964-8
Luiz Fernando Saffraider 0045 0239434-5
Luiz Fernando V. d. C. Keller 0017 0235170-0
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Luiz Gonzaga Dias Junior 0037 0234919-3
Luiz Roberto Romano 0031 0217239-6
Luiz Trindade Cassettari 0024 0200462-4
Lázaro A. Villas Boas Mattos 0010 0217958-6
Magda Fugimoto 0035 0234052-3
Manoel Caetano Ferreira Filho 0027 0203516-9
Manoel Eduardo A. C. e. Gomes 0001 0234106-6
Marcel Souza de Oliveira 0014 0236717-7
Marcelo Ribeiro Mendes 0036 0234466-7
Marcelo Vanzelli 0039 0236736-2
Marco Antonio Trevisan 0001 0234106-6
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0033 0222399-0
Marcus Eduardo Peres da Silva 0009 0215567-7
Maria Christina de F. Ramos 0013 0235853-4
Maria de L. P. A. Rodrigues 0028 0204340-9
Maria de Lourdes Viel Pulzatto 0005 0196041-4
Mariulza Fernandes Franco 0030 0208496-2
Mauricio Dalbaran de C. Ribas 0018 0237392-4
Maurício Kavinski 0047 0244688-6
Maurício Westphalen Ramina 0022 0177337-3
Milton de Luca 0010 0217958-6
Milton Luiz Cleve Küster 0007 0199175-7

0031 0217239-6
Milton Ricardo e Silva 0001 0234106-6
Moises Antonio Alves de Souza 0010 0217958-6
Murilo Cleve Machado 0007 0199175-7
Márcia Regina Rodacoski 0041 0237356-8

0043 0237743-1
Nelson Antonio Gomes Junior 0025 0200885-7
Nelson João Klas 0010 0217958-6
Nelson João Klas Júnior 0010 0217958-6
Nelson Luiz Velloso Filho 0011 0219107-7
Nestor Freschi Ferreira 0042 0237512-6
Nêmora Pellissari Lopes 0033 0222399-0
Omar Rodrigues Chaves 0025 0200885-7
Otávio Guilherme Ely 0024 0200462-4
Paulo Cesar Jorge Filho 0023 0193333-5
Paulo Delazari 0042 0237512-6
Paulo Roberto Pereira de Souza 0005 0196041-4
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0022 0177337-3
Pedro Henrique Xavier 0014 0236717-7
Pedro Pavoni Neto 0043 0237743-1
Raimundo Messias B. Carvalho 0005 0196041-4
Regina Duszczak 0040 0236927-3
Renata Kawassaki Siqueira 0035 0234052-3
Renato Galvão Carrilho 0014 0236717-7
Renato Pedro de Sousa 0048 0246720-7
Renato Tavares Yabe 0009 0215567-7
Ricardo Andraus 0010 0217958-6
Robson Carlos Biscoli 0003 0178668-7
Robson Marcelo Antunes Martins 0016 0238306-2
Romeu Saccani 0009 0215567-7
Roseval Soares Petrechen 0025 0200885-7
Rubens Sizenando Lisboa Filho 0028 0204340-9
Rudemar Tofolo 0020 0246266-8
Salete Teresinha de Souza 0002 0237119-5

0021 0237037-8
Santino Sagais 0026 0202701-4
Sebastião Hermínio A. d. Silva 0037 0234919-3
Silvana Dal Pizzol Ely 0024 0200462-4
Simone Arce Andreatti 0028 0204340-9
Simone Barbosa 0023 0193333-5
Solange Thomé 0006 0199024-5
Sonia Maria de Menezes 0042 0237512-6
Sydnei Martins Lecheta 0010 0217958-6
Sérgio Veríssimo de O. Filho 0035 0234052-3
Thiago Artigas Niclewicz 0037 0234919-3
Valeria Olszevski 0019 0244805-7
Valmir Brito de Moraes 0038 0235930-6
Vanessa Cristina C. Scheremeta 0047 0244688-6
Vania Regina Manesso 0023 0193333-5
Vilson Vieira 0020 0246266-8
Élcio Kovalhuk 0029 0206717-8

APELAÇÃO CÍVEL
0001.  PROCESSO: 0234106-6  Comarca: Curitiba  Vara:
13a Vara Cível  Ação Originária: 200000023531 Dissolu-
ção de Sociedade  Apelante: Colina Construções e Em-
preendimentos Ltda., José de Almendra Freitas Neto, José
de Almendra Freitas Júnior  Adv.: Eduardo Ventura Me-
deiros, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Edson
Isfer  Apelado: Sonia Justus Vieira  Adv.: Milton Ricardo
e Silva, Marco Antonio Trevisan  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Revisor: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo
Junior

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0002.  PROCESSO: 0237119-5  Comarca: Londrina  Vara:
9a Vara Cível  Ação Originária: 200000000501 Embargos
a Execução  Apelante: Municipio de Londrina  Adv.: Sale-
te Teresinha de Souza, Ana Lúcia Bohmann, Celso Zamo-
ner  Apelado: Multicredi Construção Civil Ltda  Adv.: João
Tavares de Lima  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor:
Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Paulo
Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0003.  PROCESSO: 0178668-7  Comarca: Chopinzinho  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9600000406 Ação Monitória
Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Egídio
Munaretto, Robson Carlos Biscoli  Apelado: Valmir Cazella
Adv.: Jocelani Pinzon de Souza  Relator: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho  Revisor: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo
Junior (Juiz Anny Mary Kuss)

APELAÇÃO CÍVEL
0004.  PROCESSO: 0183808-4  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
de Registros Públicos  Ação Originária: 200000000137 Retifi-
ção de Registro Imobiliário  Apelante: Mendes Emprrendimen-
tos Imobiliários Ltda  Adv.: Daniele Alessandra Rauen  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho
Revisor: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz
Anny Mary Kuss)

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0196041-4  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 9700000179 Cobrança  Apelante:
Construtora Sanches Tripoloni Ltda  Adv.: João Calderero Pa-
dilha, Maria de Lourdes Viel Pulzatto, Paulo Roberto Pereira
de Souza  Rec.adesivo: Hospital Paraná - Marimed Serviços
Médicos S/a  Adv.: Raimundo Messias Barbosa Carvalho  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho  Re-
visor: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Anny
Mary Kuss)

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0199024-5  Comarca: Ortigueira
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 9700000109 Interdito
Proibitório  Apelante: Augustinho Alceu Pilatti, Yvete
Kffuri Pilatti, Marcelo Pilatti, Regina Stella Pilatti Cor-
reia, Rótula Construção Civil Ltda  Adv.: Carlos Roberto
Tavarnaro, Solange Thomé, Cesar Luiz Tavarnaro  Apela-
do: Daniel Serafim dos Santos, Domingos Fernandes dos
Santos, Édio Aparecido Calixtro, João Cezar de Souza Paz,
Nelson Gonçalves, Nereu Ferreira  Curador: Alvaro Z. O.
Mattos  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho  Revisor:
Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Anny
Mary Kuss)

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0199175-7  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Cível  Ação Originária: 9900001184 Cobrança  Apelante:
Sul América Aetna Seguros e Previdência S/a  Adv.: Milton
Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen, Murilo Cleve Machado
Apelado: Lucas Ferreira Rodolfo  Adv.: Dinamir Pruença Mon-
teiro  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz
Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Anny Mary
Kuss)

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0199431-0  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 9800000294 Usucapião Ordi-
nário  Apelante: Fátima Burkett  Adv.: Benigno Cavalcante
Apelado: Fatme Omar Barakat  Adv.: Iria Regina Marchiori,
Jaafar Ahamad Barakat  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho
Revisor: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz
Anny Mary Kuss)

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0215567-7  Comarca: Londrina  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 9800000679 Indenização  Ape-
lante: Indústrias Gessy Lever Ltda.  Adv.: José Carlos Vieira,
Marcus Eduardo Peres da Silva, Romeu Saccani  Rec.adesivo:
Urandy de Oliveira  Adv.: Renato Tavares Yabe, Floriano Yabe
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho
Revisor: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz
Anny Mary Kuss)

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0217958-6  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Ação Originária: 9900021049 Reparação de Danos
Apelante: Case Brasil & Cia, J. Malucelli Equipamentos Ltda
Adv.: Sydnei Martins Lecheta  Apelado: Edison Luiz Martini
Adv.: Milton de Luca, João Carlos Lorusso, Ricardo Andraus
Apelado: Eloir Martini  Adv.: Nelson João Klas, Nelson João
Klas Júnior  Apelado: Marcos Martini  Adv.: Lázaro A. Villas
Boas Mattos, Moises Antonio Alves de Souza  Apelado: Em-
presa de Transportes Initran Ltda  Curador: Diana St Pimentel
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz Convo-
cado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Anny Mary Kuss)

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0219107-7  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Ação Originária: 9800019568 Indenização  Ape-
lante: Indústria de Máquinas e Aparelhos Paraná Ltda  Adv.:
Nelson Luiz Velloso Filho  Apelado: Ministério Público  Inte-
ressado: Antônio Espindola  Relator: Juiz Carvilio da Silveira
Filho  Revisor: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior
(Juiz Anny Mary Kuss)

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0234964-8  Comarca: Toledo  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000584 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Município de Toledo  Adv.: Luiz Fernando
Palma  Apelado: Coleta Lenz Rigo  Adv.: Leda Regina Gam-
betta  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Convocado
Francisco Luiz Macedo Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0235853-4  Comarca: Londrina  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 9800000713 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Londrina  Adv.: Ellen Patricia
Chini, Maria Christina de Freitas Ramos, Ana Lúcia Bohmann
Apelado: Chepli Tanus Daher Filho  Adv.: João Tavares de Lima
Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Convocado Fran-
cisco Luiz Macedo Junior (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0236717-7  Comarca: Curitiba  Vara:
5a Vara Cível  Ação Originária: 200000000899 Indeniza-
ção  Apelante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médi-
cos e Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed Curitiba  Adv.:
Pedro Henrique Xavier  Apelado: Espólio de Dalton Ge-
raldo Weigert dos Santos  Adv.: Marcel Souza de Oliveira,
Cleverson Von Linsingen, Renato Galvão Carrilho  Rela-
tor: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Convocado Fran-
cisco Luiz Macedo Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0238050-5  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 9900000472 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Comércio de Compressores Santa Marta Ltda,
Francisco Alves de Oliveira, Dalva José Bruno de Oliveira  Adv.:
Adélio Druciak  Apelado: Marcos A. Pereira da Silva  Adv.:
Cláudio Cezar Orsin  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor:
Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Paulo
Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0238306-2  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000603 Revisão de Con-
trato  Apelante: Jefferson Vinícius de Moraes, Luciana Toledo
de Moraes, Andréa Cristina de Moraes  Adv.: Dario Becker
Paiva, Robson Marcelo Antunes Martins  Apelado: Terra Nos-
tra Empreendimentos Imobiliários Ltda  Adv.: Ana Olímpia
Michelan  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Con-
vocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Paulo Habith)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0017.  PROCESSO: 0235170-0  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000625 Exceção de In-
competência  Agravante: Luis Renato Krause  Adv.: Carlos Vitor
Maranhão de Loyola, Cristiane de Oliveira Azim, Luciano So-
ares Pereira  Agravado: Walter Araújo Cavalcanti Moreira  Adv.:
Luiz Fernando Viveiros de Castro Keller  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0018.  PROCESSO: 0237392-4  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000692 Ação de Despejo
Agravante: Lavinia da Silva Carvalho  Adv.: Antonio Carlos da
Veiga, Mauricio Dalbaran de Castro Ribas  Agravado: Ivan
Evseev, José Ademir Dalponte, Erondina dos Santos Dalponte
Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0019.  PROCESSO: 0244805-7  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Ação Originária: 200200001269 Manutenção de
Posse  Agravante: Cinthia Administração de Bens Ltda  Adv.:
Valeria Olszevski  Agravado: Roseli de Fátima Galvão - Me
Adv.: Enelmo Zago, Homero Vieira Neto  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0020.  PROCESSO: 0246266-8  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 1a Vara Cível  Ação Originária: 200200000614 Indeniza-
ção  Agravante: Santander Brasil Seguros S/a  Adv.: Eliani
Garcies Choti, Ciro Brüning, Ivone Terezinha Ranzolin  Agra-
vado: Catarina Bergamin Baldo, Sergio Baldo  Adv.: Vilson
Vieira  Agravado: Vlademir Prigol  Adv.: Rudemar Tofolo
Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0021.  PROCESSO: 0237037-8  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000070 Executivo Fiscal
Apelante: Município de Londrina  Adv.: Salete Teresinha de
Souza, Ana Lúcia Bohmann, Celso Zamoner  Rec.adesivo: Fer-
nando Silva Gonçalves  Adv.: Fernando Silva Gonçalves  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz
Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0177337-3  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000751 Medida Cautelar
Apelante: Anderson Gomes dos Santos - Firma Individual  Adv.:
Maurício Westphalen Ramina  Apelado: Auto Posto Radar Ltda.
Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0193333-5  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000553 Cobrança  Apelante:
Icatu Hartford Seguros S/a  Adv.: Bruna Angélica Ferreira Sal-
vático, Vania Regina Manesso, Igor Filus Ludkevitch  Apela-
do: Jussara Ferreira  Adv.: Paulo Cesar Jorge Filho, Simone
Barbosa, Josuilson Silva Alves  Relator: Juiz Paulo Habith
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0200462-4  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 9800000526 Indenização  Ape-
lante: Irb - Brasil Resseguros S/a  Adv.: Luiz Trindade Casset-
tari, José Roberto de Souza  Apelante: Sasse - Companhia Na-
cional de Seguros Gerais  Adv.: Luiz Carlos Lima, Fernando
Antonio Moura Fialho Silva  Apelado: Antônio Gomes de As-
sis, Cleusa dos Santos, Eva Maria de Jesus Correa, Francisco
Alves Rodrigues, Valdecir Ribeiro Mendes  Adv.: Otávio Gui-
lherme Ely, Silvana Dal Pizzol Ely  Relator: Juiz Paulo Habith
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0200885-7  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000425 Embargos a Exe-
cução  Apelante: José Luiz Cevallos Rebelo, Silvana Farias
Cevallos, Yvonne Brunetti  Adv.: Claudio Fulle, Omar Rodri-
gues Chaves  Apelado: Maria do Carmo de Lara Melh  Adv.:
Nelson Antonio Gomes Junior, Roseval Soares Petrechen  Re-
lator: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0202701-4  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Ação Originária: 9900001145 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Leonardo Stachelski, Sheyla Stachelski  Adv.:
Acyr de Genone  Rec.adesivo: Iramar Prestes Dutra  Adv.: San-
tino Sagais, Ivaldo Cornelio Kloster  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0203516-9  Comarca: Piraquara  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9800000161 Reintegração
de Posse  Apelante: Alcides Ferreira Padilha, Edson Pe-
reira de Andrade, Silmara Aparecida da Silva, Cleuza
Defuza Santos, Ezequiel Pacheco Rodrigues, Juvena Fá-
tima Silva, Osvaldo Pacheco Rosa, Cleiton dos Santos
Zawierucha, Pedro Osvaldo Pinto, Cleusa Ruth Ferreira
Ramos, João Maria da Rosa, Iraci Souza de Lima, Valde-
cir Psgblki, Maria de Freitas Nunes da Silva, Agda Pinto
Ribeiro, Vilmar Celestino Ribeiro, Maria José de Freitas,
João Maria de Jesus Barbosa, Ilario Castorino dos San-
tos, Cristina Soiuza Schultz, José de Jesus Monteiro, An-
tonio Dionizio Domingues, Sonia Aparecida Severino,

Fernando Dirceu Albuquerque, Roberto de Oliveira Ca-
margo, Everaldo Dias Bersi, Maria Ribeiro dos Santos,
Pedro Pereira, Valdirene Sobreira, Vera Lucia Ribeiro,
Sebastião Francisco Souza Martins, José Sebastião Fra-
goso, Maria Ines de Souza, Maria de Lima Kaloche Pi-
res, Lindomar Amaral da Silva, Concelita Gonçalves F.
Costa, Maria Edith Costa Martins, Paulo Silva Alves, Se-
bastião Cordeiro, Maria Celita Horst, Ivone Maria Bar-
bosa Siqueira, Wagner da Silva Marafian, Jacira Tramon-
tin, João Luiz de Morais, Rafael Van Mierlo, Braz Cra-
veiro, Helio Heleno Rochinski da Silva, Irineu Araujo
de Jesus, Izalina Moreira Rocha, Vilmar Lemos dos San-
tos, Rodolfo Alexandre Silva Martins, Lindomar Hermes,
João Lemos Gonçalves, Zenir Inácio, Nelson Antunes
Cadena, Joel do Espirito Santo, Osvaldo da Silva, Maria
Izabel de Paula, Anibal Viana, Luiz Farineli da Silva,
Joel da Silva, Joel Soares Machado, Izaias Marques Pe-
reira, Antonio Bandeira, José Tavares, José Luiz de Oli-
veira, Sebastião Gonçalves dos Santos, Claudionor Ruiz,
Osnoel Ermes, Zenio de Oliveira Fragoso, Moacir Perei-
ra dos Santos, Vanderlei Nunes da Silva  Adv.: Leide da
Conceição Sanches, Manoel Caetano Ferreira Filho, Lu-
ciane Maria Mezarobba  Apelado: Darcy Olavo Woell-
ner, Thelma Groff Woellner  Adv.: Antonio Roberto Ta-
varnaro  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho  Revi-
sor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0204340-9  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000722 Medida Cautelar
Apelante: Casa de Saúde Dr. João Lima Ltda  Adv.: Rubens
Sizenando Lisboa Filho  Apelado: Maira Fernandes Pitolli  Adv.:
Simone Arce Andreatti, Maria de Lourdes  P. Assunção Rodri-
gues  Relator: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri
Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0206717-8  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Ação Originária: 9900021104 Cobrança  Apelante:
Guiomar Prolik  Adv.: Daniel de Oliveira Godoy Junior, Abner
Pereira da Silva  Rec.adesivo: Bozano - Simonsen Seguradora
S/a  Adv.: Luis Oscar Six Botton, Élcio Kovalhuk  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0208496-2  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 9900068195 Indenização  Ape-
lante: Sentinela Vigilância S/c Ltda  Adv.: Celio Lucas Milano
Apelante: Célio Lucas Milano  Adv.: Celio Lucas Milano  Ape-
lante: Shelldon Maurício Stofela, Araçary Stofela  Adv.: Ma-
riulza Fernandes Franco  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Paulo Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0217239-6  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 9800000201 Cobrança  Apelante:
Caixa Seguradora S/a  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Ander-
son Hataqueiama, Fernando Antonio Moura Fialho Silva
Rec.adesivo: Sérgio de Lara Junior, Ricardo Luiz de Lara, Ro-
gério Luiz de Lara  Adv.: Luiz Roberto Romano, Luciano Ras-
solin  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Anny Mary Kuss
Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0218394-6  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000661 Indenização  Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná  Apelado: Para-
ná Clube  Adv.: Lincoln Luiz Herrera Rocha  Interessado: Ma-
ria Aparecida Mendes Pereira, Geraldo Pereira  Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0222399-0  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200000000050 Embargos a
Execução  Apelante: Sandro José Gruba  Adv.: Nêmora Pellis-
sari Lopes, Marco Aurélio Pellizzari Lopes  Apelado: Fazenda
Pública do Município de Laranjeiras do Sul  Adv.: Claiton José
de Oliveira, Almir Machado de Oliveira  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo
Junior (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0223424-2  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 200100001620 Embargos de Re-
tenção por  Benfeitoria  Apelante: João Vassan  Adv.: José Ori-
valdo de Oliveira  Rec.adesivo: Wilson Itiberê da Cunha, Mari-
se Costa Itiberê da Cunha  Adv.: Lourival Barão Marques  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz
Convocado Francisco Luiz Macedo Junior (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0234052-3  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária: 2000000397 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Fam Engenharia e Obras Ltda  Adv.: Adriano
Rodrigues Arriero, Bruno Pedalino, Magda Fugimoto  Apela-
do: Município de Londrina  Adv.: Sérgio Veríssimo de Oliveira
Filho, Renata Kawassaki Siqueira, Ana Claudia Neves Renno
Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0234466-7  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 9900001115 Reparação de Danos
Apelante: Vicente Spekla Filho, Marilene Nasi Spekla  Adv.:
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro  Apelado: Esso Brasilei-
ra de Petróleo Ltda  Adv.: Ildefonso Jacintho Ceschin, Marcelo
Ribeiro Mendes  Interessado: Dipetrol Comércio de Derivados
de Petróleo Ltda.  Adv.: Celso Lourenco dos Santos  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Convocado Francisco Luiz
Macedo Junior (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0234919-3  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
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Vara Cível  Ação Originária: 200200000841 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Holdemar José Faximo  Adv.: Sebastião Her-
mínio Alves da Silva  Apelado: Edgard D’ávila Niclewicz  Adv.:
Luiz Gonzaga Dias Junior, Thiago Artigas Niclewicz  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Convocado Francisco Luiz
Macedo Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0235930-6  Comarca: Apucarana  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000476 Cobrança  Ape-
lante: Finasa Seguradora S/a  Adv.: Valmir Brito de Moraes,
Alexandre da Silva Moraes  Apelado: Maria Costa Choratto,
Luiz Carlos Costa, Sidney Pereira da Costa, Antonio Roberto
Costa  Adv.: Arnoldo Ignacio Giavarina  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo
Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0236736-2  Comarca: Ipiranga  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9800000062 Declaratória  Apelante:
Antonio Carlos Nascimento dos Santos  Adv.: Jacob Reinaldo
Valentin  Apelado: Generali do Brasil Companhia Nacional de
Seguros  Adv.: Marcelo Vanzelli  Relator: Juiz Anny Mary Kuss
Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0236927-3  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Ação Originária: 9900001110 Ação Monitória
Apelante: Antonia Rodrigues de Oliveira  Adv.: Gabriel Braga
Farhat  Apelado: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.:
Edula Wille Posniak, Fernanda Wille Posniak, Regina Duszczak
Relator: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0237356-8  Comarca: Marialva  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000162 Cobrança  Ape-
lante: João Floglietti  Adv.: Ademir Armelin, Airton Mar-
tins Molina, Josemar Caetano, Márcia Regina Rodacoski
Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná -faep, Sin-
dicato Rural de Marialva  Adv.: Cristiane Rodrigues Alves,
Márcia Regina Rodacoski  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0237512-6  Comarca: Colorado  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000096 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
de Colorado  Adv.: Frederico Moreira Camargo, Nestor
Freschi Ferreira  Apelado: Beruardo Torres  Adv.: Sonia
Maria de Menezes, Paulo Delazari  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0237743-1  Comarca: Ribeirão do Pinhal
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200100000565 Cobrança
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Pedro
Pavoni Neto, Márcia Regina Rodacoski  Apelado: Braz de Paula
Pacheco  Adv.: Jair Aparecido Della Coletta  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0238616-3  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000133 Medida Cautelar
Apelante: Fafipa- Faculdade Estadual de Educação, Ciências e
Letras de Paranavaí  Adv.: Lauri Trentini  Apelado: Eder Schu-
eroff de Oliveira  Adv.: Luiz A. Hoaick Rodrigues  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0239434-5  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária: 9800000751 Reparação de Da-
nos  Apelante: Raquel Almeida Costa  Adv.: Luiz Fernando Sa-
ffraider  Apelado: Juçara da Cunha Lopes  Adv.: Hilário Bou-
fleur  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0240285-9  Comarca: Palmas  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000276 Medida Cautelar  Ape-
lante: Ademar dos Santos, Orinésia Lourdes dos Santos Sales
Adv.: Carlos Alcides Alberti Bürger  Apelado: Armando Broch
Adv.: Edilene Luz Machado Graf  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0244688-6  Comarca: Curitiba  Vara:
13a Vara Cível  Ação Originária: 200000024282 Adjudica-
ção Compulsória  Apelante: Cidadela S/a  Adv.: Luiz Fer-
nando Brusamolin, Fabiane Carol Wendler, Maurício Kavinski
Apelado: Minervina Bernardes  Adv.: Lolinna Chan  Interessa-
do: Banco Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta  Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0246720-7  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 9800001133 Desapropriação
Apelante: Angelin Gerônimo da Silva  Curador: Gilson Rober-
to Cecatto Santos  Apelado: Companhia de Saneamento do Pa-
raná - Sanepar  Adv.: Renato Pedro de Sousa, Jose Luiz Costa
T Rauen  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0247289-5  Comarca: Colorado  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000308 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Colorado  Adv.: Dinarte Bitencourt, Frederico
Moreira Camargo, Fabrício Resende Camargo  Apelado:
Antônio Jacob  Adv.: Jossimara Rizzi da Silva  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 16/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Sexta Câmara Integral

Relação Nº 2003.04686 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sexta Câmara
Integral a realizar-se em 16/12/2003 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado    Ordem Processo

Alessandro Cota  0002 0231867-2
Claudinei Belafronte  0002 0231867-2
Fabyano Alberto S. Prestes   0001 0227667-3
Luana Marcia de Oliveira   0001 0227667-3
Mauricio Galeb  0002 0231867-2

CONFLITO DE COMPETÊNCIA(C.INT)

0001.  PROCESSO: 0227667-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 200200000804 Indenização
Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial
Cível da Comarca de Ponta Grossa  Interessado: Marlene Al-
ves Batista  Adv.: Luana Marcia de Oliveira, Fabyano Alberto
Stalschimidt Prestes  Interessado: Faculdades São Judas Tadeu
de Pinhais - Fapi, Centro de Ensino São Judas Tadeu  Relator:
Juiz Paulo Habith

CONFLITO DE COMPETÊNCIA(C.INT)

0002.  PROCESSO: 0231867-2  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 9800000602 Dissolução de Soci-
edade  Suscitante: Juiz de Direito Substituto da 6ª Vara Cível
da Capital - Dr. Telmo Zaions Zainko  Suscitado: Juiz de Direi-
to da 9ª Vara Criminal da Capital - Dra. Ana Lúcia Lourenço
Interessado: José Eduardo da Silva  Adv.: Alessandro Cota,
Mauricio Galeb  Interessado: Técnica Joss de Elevadores Ltda.
Adv.: Claudinei Belafronte  Relator: Juiz Paulo Habith

CONFLITO DE COMPETÊNCIA(C.INT)

0003.  PROCESSO: 0242992-7  Comarca: Apucarana  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000409 Complementação
de Aposentadoria/pensão  Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Apucarana  Suscitado: Juiz de Direito da
Vara de Menores, Família, Registros Públicos e Acidente do
Trabalho  Interessado: Valdineia da Silva, Instituto Nacional
do Seguro Social - Inss  Relator: Juiz Paulo Habith

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 16/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Oitava Câmara Cível

Relação Nº 2003.04577 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Oitava Câma-
ra Cível a realizar-se em 16/12/2003 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Adjaime Marcelo A. d. Carvalho 0046 0239069-8
Adonis Galileu dos Santos 0033 0219290-7
Adriano de Quadros 0014 0241441-1
Aldo Henrique Faggion 0043 0236873-0
Aldo Jose Kaul 0031 0219128-6
Alexandre Arseno 0055 0215463-4/01
Alexandre Pimentel N. d. Lima 0064 0235112-8/01
Alfredo Schwenning 0015 0241687-7
Allan Weston Wanderley 0062 0231901-9/01
Allaymer R. R. d. B. Bonesso 0041 0235598-8
Amabilon Dalcomuni 0006 0236281-2
Ana Lúcia França 0044 0236955-7
Anderson Paulo de Lima 0020 0245777-2
Andrezza Maria Beltoni 0010 0240244-8
Andréa Cordeiro dos Santos 0010 0240244-8
Antonio Carlos de A. Vianna 0040 0235485-6
Antonio Celestino Toneloto 0007 0237072-7
Antonio Dilson Pereira 0019 0244605-7
Antonio Jose da L Amaral Filho 0002 0240100-1/01
Arinaldo Bittencourt 0048 0243756-5
Aristides Alberto Tizzot Franç 0015 0241687-7

0025 0205350-9
Arnaldo Ferreira 0026 0205844-6
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0001 0216397-9/02
Aureliano Pernetta Caron 0011 0240692-4
Braulio Belinati Garcia Perez 0034 0219878-1
Camilo de Toni 0061 0231574-2/01
Carlos Alberto Bezerra 0013 0240963-8
Carlos Alberto F. d. Castro 0055 0215463-4/01
Carlos Alberto Stoppa 0037 0221712-9

0041 0235598-8
0057 0228366-5/01

Carlos Natal Giaretta 0028 0209145-4
Carlos Wisland Samways 0062 0231901-9/01
Carmen Gloria Arriagada Berrio 0060 0230914-2/01
Carmen Roberta Franco 0031 0219128-6
Cesar Edward Abbate Sosa 0050 0244153-8
Christian Palharini Martins 0054 0207911-0/01
Cibelle de Azevedo 0013 0240963-8
Clarice Amélia M. C. Teixeira 0048 0243756-5
Clarice Maria Dal Comune 0006 0236281-2
Claudine Aparecido Terra 0003 0230070-5
Claudionor Siqueira Benite 0038 0234708-0
Cláudio Xavier Petryk 0044 0236955-7
Clécio Almeida Viana 0062 0231901-9/01

Cristiana Lacerda de O. Franco 0054 0207911-0/01
Cíntia Marsigli Afonso Costa 0012 0240818-8
Daniel Hachem 0002 0240100-1/01

0030 0217553-1
0059 0230496-9/01

Daniel Henrique Antunes Santos 0049 0244062-2
Dario Almeida Passos de Freita 0019 0244605-7
Davi Deutscher 0008 0239312-4
Denilson Gonzaga Barreto 0046 0239069-8
Diogo Antonio Maciel Bello 0032 0219140-2
Débora Regina de Lazari 0051 0245026-0
Eduardo Lemos Gomes do Amaral 0003 0230070-5
Eduardo Novacki 0033 0219290-7
Eduardo Pereira de O. Mello 0054 0207911-0/01
Elizabete Serrano dos Santos 0047 0239284-5
Emerson José da Silva 0009 0239491-0
Emídio Caetano Rodrigues Júnio 0045 0238046-1
Ernesto Antunes de Carvalho 0007 0237072-7
Ernesto Rautte 0031 0219128-6
Eros Belin de Moura Cordeiro 0001 0216397-9/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 0021 0246393-0

0065 0240823-9/01
Fabiana de Oliveira Cunha 0002 0240100-1/01
Fernanda Cristina Parzianello 0062 0231901-9/01
Flávio N. Vetorazzi 0038 0234708-0
Frederico A. L. d. Oliveira 0018 0244582-9
Fábio Augusto O. d. Oliveira 0038 0234708-0
Fábio Danilo Werlang 0001 0216397-9/02
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0007 0237072-7
Georgij Sereda 0058 0230074-3/01
Gilberto Gomes de Lima 0042 0236867-2
Gladson Castelli 0012 0240818-8
Gomercindo Camilo Biava 0052 0184170-9/01
Graciela Iurk Marins 0004 0231580-0
Graziela Jafet Nasser Goulart 0038 0234708-0
Herodites Tadeu Ribas Pacheco 0045 0238046-1
Heroldes Bahr Neto 0044 0236955-7
Idevan Cesar Rauen Lopes 0018 0244582-9
Irineu Antonio Bertan 0035 0220479-5
Isaias Mauricio Junior 0025 0205350-9
Itel Eduardo Turbay Polonio 0064 0235112-8/01
Ivo Paludo 0017 0244266-0
Izabel Cristhina Rocha Martins 0036 0220578-3
Jardel Jackson Marchiori 0039 0235322-4
Jaziel Godinho de Morais 0038 0234708-0
Jean Carlo Leeck 0055 0215463-4/01
Jeanine Heinzelmann Fortes Bus 0013 0240963-8
Joao Alberto Godoy Goulart 0038 0234708-0
Joaquim Carlos Barbosa 0034 0219878-1
Jorge Gomes Rosa Neto 0009 0239491-0
Jorge José Gotardi 0027 0206143-8

0028 0209145-4
0052 0184170-9/01

José Anchieta da Silva 0015 0241687-7
José Carlos Pereira de Godoy 0041 0235598-8
José Carlos Vieira 0026 0205844-6
José Eli Salamacha 0049 0244062-2
José Galvão Fernandes Caldani 0017 0244266-0
José Ivan Guimarães Pereira 0016 0243137-0
José Roberto Sapateiro 0063 0234076-3/01
João Casillo 0060 0230914-2/01
João Domingos Tonello 0014 0241441-1
Laurindete Correa da Silva 0029 0213313-1
Leandro Camargo Martins 0045 0238046-1
Leonel Trevisan Júnior 0004 0231580-0
Louise Rainer Pereira Gionédis 0060 0230914-2/01
Luciana Perez G. d. Costa 0032 0219140-2
Luis Renato Martins de Almeida 0051 0245026-0
Luis Tadeu Busnardo Mikosz 0058 0230074-3/01
Luiz Alberto de Lima 0048 0243756-5
Luiz Antonio Teixeira 0030 0217553-1
Luiz Carlos Ricatto 0029 0213313-1
Luiz Fernando Brusamolin 0031 0219128-6
Luiz Fernando Dietrich 0036 0220578-3
Luiz Fernando Maia 0043 0236873-0
Luiz Pereira da Silva 0035 0220479-5
Luiz Rodrigues Wambier 0021 0246393-0

0065 0240823-9/01
Manoel Monteiro de Andrade 0050 0244153-8
Mara Angelita Nestor Ferreira 0032 0219140-2
Marcelo Mitsi 0040 0235485-6
Marcia Cristina Mileski 0041 0235598-8
Marcos Ton Ramos 0065 0240823-9/01
Marcus Eduardo Peres da Silva 0026 0205844-6
Marcus Ely Soares dos Reis 0024 0189871-1
Maria Augusta Costa Takeuti 0047 0239284-5
Maria de Lourdes Rodrigues 0042 0236867-2
Maria H. S. e. L. d. Oliveira 0042 0236867-2
Marilise Teixeira 0039 0235322-4
Mario Sergio Ranzolin Vieira 0020 0245777-2
Maristela G. Chagas 0062 0231901-9/01
Martins Gatti Camacho 0061 0231574-2/01
Massami Tsukamoto 0022 0242270-6
Mateus Ferreira Leite 0007 0237072-7
Mauri Jose Roika 0008 0239312-4
Mauricio Monteiro de B. Vieira 0062 0231901-9/01
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0058 0230074-3/01
Mauro Viotto 0043 0236873-0
Maurício Kavinski 0031 0219128-6
Maylin Maffini 0010 0240244-8
Melvis Muchiuti 0037 0221712-9
Michelle Lebarbenchon Massigna 0038 0234708-0
Miguel Antonio Slowik 0044 0236955-7
Milena Maria Corcini 0064 0235112-8/01
Moaci Mendes Leite 0063 0234076-3/01
Moises Zanardi 0016 0243137-0
Moyses Grinberg 0009 0239491-0
Mozarte de Quadros 0059 0230496-9/01
Márcio Luiz Niero 0020 0245777-2
Márcio Rogério Depolli 0034 0219878-1
Mônica Cesário Pereira Cotelo 0022 0242270-6
Mônica Franco Bresolin 0007 0237072-7
Naim Nasihgil Filho 0048 0243756-5

Nalinde M. A. O. Alencar 0008 0239312-4
Neimar José Pompermaier 0061 0231574-2/01
Nelson Batista Pereira 0015 0241687-7
Nelson João Schaikoski 0054 0207911-0/01
Nevaldo Francisco Cazella 0027 0206143-8
Nilce Regina Tomazeto Vieira 0062 0231901-9/01
Odair Vicente Moreschi 0016 0243137-0
Oksandro Osdival Gonçalves 0015 0241687-7

0025 0205350-9
Oldemar Mariano 0053 0191624-3/01

0056 0221714-3/01
Omar Yassim 0037 0221712-9
Ossival Antonio Cassarotti 0026 0205844-6
Patrícia Gomes Iwersen 0001 0216397-9/02
Patrícia Piekarczyk 0064 0235112-8/01
Paula Cristina Dias 0043 0236873-0
Paulo Henrique de Souza Freita 0043 0236873-0
Paulo José Giaretta 0046 0239069-8
Paulo Knesebeck 0060 0230914-2/01
Paulo Madeira 0008 0239312-4

0033 0219290-7
Paulo Roberto Campos Vaz 0057 0228366-5/01
Peregrino Dias Rosa Neto 0054 0207911-0/01
Rafael Marques Gandolfi 0023 0183151-0
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0002 0240100-1/01

0059 0230496-9/01
Renata Kawassaki Siqueira 0022 0242270-6
Renato Galvão Carrilho 0006 0236281-2
Renê José Stupak 0036 0220578-3

0049 0244062-2
0056 0221714-3/01

Ricardo Cesar Pinheiro Becker 0018 0244582-9
Ricardo Luiz de Oliveira 0006 0236281-2
Ricardo Mussi Pereira Paiva 0021 0246393-0
Roberto Antonio Busato 0053 0191624-3/01

0056 0221714-3/01
Roberto de Oliveira Guimarães 0024 0189871-1
Robson Jesus Navarro Sanchez 0003 0230070-5
Rodrigo Erasmo de Melo 0040 0235485-6
Ronaldo Gomes Neves 0012 0240818-8
Rony Dreger 0018 0244582-9
Rui Portugal Bacellar 0023 0183151-0
Salazar Barreiros Júnior 0014 0241441-1
Salma Elias Eid Serigato 0041 0235598-8
Samuel de Souza Rodrigues 0002 0240100-1/01
Sandro Fabiano Santos 0061 0231574-2/01
Sandro Muniz Ribeiro 0020 0245777-2
Sandro Wilson Pereira d. Santo 0018 0244582-9
Saulo Bonat de Mello 0044 0236955-7
Silvana Aparecido Pedroso 0040 0235485-6
Silvia de Lima Moura 0012 0240818-8
Simon Gustavo Caldas de Quadro 0059 0230496-9/01
Simone Zonari Letchacoski 0060 0230914-2/01
Telismara Aparecida D. Klimion 0036 0220578-3

0049 0244062-2
0056 0221714-3/01

Teresa Arruda Alvim Wambier 0021 0246393-0
0065 0240823-9/01

Triciana Cunha Pizzatto 0018 0244582-9
Vanessa Volpi B. Palacios 0060 0230914-2/01
Vicente Paula Santos 0005 0235265-4
Victor Alberto Azi B. Marins 0004 0231580-0
Victor Alexandre Bomfim Marins 0004 0231580-0
Vladimir Castro Jordão 0057 0228366-5/01
Wagner Luiz Menezes Lino 0005 0235265-4
Waldirene Budal 0039 0235322-4
Walter Luís Bernardes Alberton 0012 0240818-8
Walter Toffoli 0039 0235322-4

0053 0191624-3/01
Wilson Carlos Passos Barboza 0058 0230074-3/01
Zenaide Carpanez Fraxino 0032 0219140-2

AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0216397-9/02  Comarca: Curitiba  Vara:
14a Vara Cível  Ação Originária: 2163979 Apelação Cível
Agravante: Leon Mario Golovetsky Lavintman  Adv.: Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro, Fábio Danilo Werlang, Eros Be-
lin de Moura Cordeiro  Agravado: Sul Factoring Assessoria e
Participações Ltda  Adv.: Patrícia Gomes Iwersen  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior

AGRAVO
0002.  PROCESSO: 0240100-1/01  Comarca: Curitiba  Vara:
15a Vara Cível  Ação Originária: 2401001 Agravo de Instru-
mento  Agravante: Gláucio Roloff, Vera Lúcia Posnik Roloff
Adv.: Fabiana de Oliveira Cunha, Antonio Jose da L Amaral
Filho, Samuel de Souza Rodrigues  Agravado: Banco Bradesco
S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem
Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0230070-5  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000370 Revisão de Con-
trato  Agravante: Andréa dos Santos Fernandes, Alessandro dos
Santos Fernandes  Adv.: Eduardo Lemos Gomes do Amaral
Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Claudine Aparecido Ter-
ra, Robson Jesus Navarro Sanchez  Relator: Juiz Dimas Ortên-
cio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0231580-0  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000195 Revisão de Con-
trato  Agravante: Waldemar da Costa Lima Neto, Vitória Inês
Fagundes da Costa Lima  Adv.: Victor Alexandre Bomfim Ma-
rins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins
Agravado: Banco Banestado S/a.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior
Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0235265-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 200300001633 Medida Caute-
lar  Agravante: Posto Sul Paraná Ltda, Vilmar Trucollo, Edilai-
ne Silveira Trucollo  Adv.: Wagner Luiz Menezes Lino  Agra-
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vado: Uni Combustíveis Ltda  Adv.: Vicente Paula Santos  In-
teressado: N. Erdmann & Cia Ltda, Simioni Auto Posto Ltda,
Erdmann & Simioni Ltda, Neodi Erdmann, Zoe Maria Erdmann,
Neumann Erdmann, David Angelli Erdmann, Adrielli Larissa
Erdmann, Dino Alberto Simioni, Márcia Regina Endler Simio-
ni, Neuci Rosa Grzebielucka de Mello, Aluízio David Bahls
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0236281-2  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000621 Medida Cautelar
Agravante: Uni-eletro Comércio de Equipamentos Ltda Me
Adv.: Renato Galvão Carrilho, Ricardo Luiz de Oliveira  Agra-
vado: Maxicred Factoring Fomento Mercantil Ltda  Adv.: Ama-
bilon Dalcomuni, Clarice Maria Dal Comune  Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0237072-7  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Cível  Ação Originária: 9700000128 Revisão de
Contrato  Agravante: Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio Celestino
Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Mônica Franco
Bresolin, Ernesto Antunes de Carvalho, Gastão Fernando Paes
de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto  Agravado: Braz Delso
Cluzeni  Adv.: Mateus Ferreira Leite  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0239312-4  Comarca: Arapoti  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200300000275 Medida Cautelar  Agra-
vante: Royalpinus Comércio de Florestas de Pinus Ltda  Adv.:
Mauri Jose Roika, Davi Deutscher  Agravado: Scheuer & Silva
Ltda  Adv.: Paulo Madeira, Nalinde M. A. O. Alencar  Relator:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0239491-0  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000438 Revisão de Con-
trato  Agravante: Rejane Paz Neves  Adv.: Moyses Grinberg,
Emerson José da Silva  Agravado: Banco Hsbc Bank Brasil S/
a.  Adv.: Jorge Gomes Rosa Neto  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0240244-8  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000760 Revisão de Con-
trato  Agravante: Leocardes Jardim dos Santos  Adv.: Andrezza
Maria Beltoni, Andréa Cordeiro dos Santos, Maylin Maffini
Agravado: Banco do Brasil S/a  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0240692-4  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 200300028753 Declaratória  Agra-
vante: Consilux Consultoria e Construções Elétricas Ltda.  Adv.:
Aureliano Pernetta Caron  Agravado: Mihidini Genneni Me/m
Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0240818-8  Comarca: Londrina  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária: 200300000266 Execução de
Título Extrajudicial  Agravante: Sociedade Evangélica e Be-
neficiente de Londrina  Adv.: Ronaldo Gomes Neves, Silvia
de Lima Moura  Agravado: St Jude Medical Brasil Ltda  Adv.:
Walter Luís Bernardes Albertoni, Cíntia Marsigli Afonso
Costa, Gladson Castelli  Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0240963-8  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000166 Exceção de In-
competência  Agravante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Jeanine
Heinzelmann Fortes Buss, Carlos Alberto Bezerra  Agravado:
Cyrillo Marcon  Adv.: Cibelle de Azevedo  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0014.  PROCESSO: 0241441-1  Comarca: Cascavel  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000685 Medida Cautelar
Agravante: Valdecio Antonio Bombonato, Andreia Moises Paes
Adv.: João Domingos Tonello  Agravado: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: Salazar Barreiros Júnior, Adriano de Qua-
dros  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0015.  PROCESSO: 0241687-7  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 200000023885 Embargos a Exe-
cução  Agravante: Ligas de Alumínio S/a - Liasa, José Patrus
Participações Ltda, Eduardo Caram Patrus, Marcos Caram Pa-
trus, Fernando Caram Patrus  Adv.: Nelson Batista Pereira, José
Anchieta da Silva  Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a
Adv.: Alfredo Schwenning, Aristides Alberto Tizzot França,
Oksandro Osdival Gonçalves  Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0016.  PROCESSO: 0243137-0  Comarca: Maringá  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 200000000071 Embargos a
Execução  Agravante: Rio Branco Comércio de Materiais
Para Construção Ltda, José Lourenço Carneiro, Diamantina
Pissinati Carneiro  Adv.: Odair Vicente Moreschi  Agrava-
do: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira,
Moises Zanardi  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0017.  PROCESSO: 0244266-0  Comarca: São Miguel do Iguaçu
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 9900000144 Execução de
Título Extrajudicial  Agravante: Tadeu Prusch  Adv.: José Gal-
vão Fernandes Caldani  Agravado: Sementes Maggi Ltda  Adv.:
Ivo Paludo  Relator: Juiz Rosana Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0018.  PROCESSO: 0244582-9  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200300074778 Impugnação ao
Valor da Causa  Agravante: Piergo Indústria e Comércio de
Aço Ltda, Pierino Gotti, Alessandrina Gotti  Adv.: Sandro Wil-
son Pereira dos Santos, Rony Dreger, Frederico Augusto Lopes
de Oliveira  Agravado: Gonvarri Brasil S/a  Adv.: Triciana Cunha
Pizzatto, Ricardo Cesar Pinheiro Becker, Idevan Cesar Rauen
Lopes  Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0019.  PROCESSO: 0244605-7  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000923 Revisão de Con-
trato  Agravante: Marcos Cortez Silva, Edith Boeing Silva  Adv.:
Antonio Dilson Pereira, Dario Almeida Passos de Freitas  Agra-
vado: Banco Bradesco S/a  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0020.  PROCESSO: 0245777-2  Comarca: Londrina  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária: 200100000692 Execução
de Título Extrajudicial  Agravante: Afonso Shiguemi Inoue
Salgado  Adv.: Márcio Luiz Niero  Agravado: Nara Ligia
Leão  Adv.: Anderson Paulo de Lima, Sandro Muniz Ribei-
ro, Mario Sergio Ranzolin Vieira  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0021.  PROCESSO: 0246393-0  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000320 Anulatória  Agra-
vante: Alboni Ziemer  Adv.: Ricardo Mussi Pereira Paiva
Agravado: Banco Banestado S/a Crédito Imobiliário  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambi-
er, Teresa Arruda Alvim Wambier  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0022.  PROCESSO: 0242270-6  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária: 9600000363 Executivo Fiscal
Apelante: Município de Londrina  Adv.: Renata Kawassaki Si-
queira  Apelado: Maria de Oliveira Marangoni  Adv.: Massami
Tsukamoto, Mônica Cesário Pereira Cotelo  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0183151-0  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000105 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Bicbanco - Banco Industrial e Comer-
cial S/a  Adv.: Rafael Marques Gandolfi, Rui Portugal Bacellar
Apelado: Maria Helena Carrara Maciel, Município de Borra-
zópolis  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0189871-1  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Ação Originária: 9800001463 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Inês Rudnik da Rocha  Adv.: Marcus Ely Soares
dos Reis  Apelado: Deoclides Viera e Silva  Adv.: Roberto de
Oliveira Guimarães  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revi-
sor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0205350-9  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 9900041923 Inde-
nização  Apelante: Regiane Zanata  Adv.: Isaias Mauricio Juni-
or  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Oksandro Osdival
Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vascon-
celos

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0205844-6  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200100000319 Embargos a
Execução  Apelante: Donata Cecília Scarano Pimenta  Adv.:
Ossival Antonio Cassarotti, Arnaldo Ferreira  Apelado: Banco
Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.:
José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva  Relator:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0206143-8  Comarca: Salto do Lontra  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9700000103 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Jerri Horbach & Cia Ltda  Adv.: Jorge José Go-
tardi  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Neval-
do Francisco Cazella  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior
Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0209145-4  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 1a Vara Cível  Ação Originária: 9800000288 Embargos a
Execução  Apelante: Alfa Comércio de Cereais Ltda  Adv.:
Jorge José Gotardi  Apelado: Ovetril - Óleos Vegetais Treze
Tilias Ltda  Adv.: Carlos Natal Giaretta  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0213313-1  Comarca: Formosa do Oeste
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 9800000032 Embargos a
Execução  Apelante: Carlos Antonio Pereira - F.i.  Adv.: Luiz
Carlos Ricatto  Apelado: Município de Iracema do Oeste  Adv.:
Laurindete Correa da Silva  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0217553-1  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 9700001393 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Antonio Luiz Vieira de Souza  Adv.: Luiz Anto-
nio Teixeira  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Ha-
chem  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Imp/Suspeição: Juiz
Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0219128-6  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Ação Originária: 200100001490 Cobrança  Ape-
lante: Brejatuba S/a Incorporações e Construções  Adv.: Luiz
Fernando Brusamolin, Carmen Roberta Franco, Maurício Ka-
vinski  Apelado: Marco Aurélio Rachide Rautte, Ana Lúcia
Lysenki  Adv.: Aldo Jose Kaul, Ernesto Rautte  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0219140-2  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000090 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Rede Ferroviária Federal S/a  Adv.: Luciana
Perez Guimarães da Costa, Mara Angelita Nestor Ferreira, Ze-
naide Carpanez Fraxino  Apelado: Cassol Materiais de Cons-
trução Ltda  Adv.: Diogo Antonio Maciel Bello  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0219290-7  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 9800021034 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Azevedo & I. Nunes Ltda  Adv.: Paulo Madeira,
Eduardo Novacki  Apelado: Petrobrás Distribuidora S/a  Adv.:
Adonis Galileu dos Santos  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0219878-1  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9800000548 Embargos a Execução
Apelante: Antonio Carlos Barbosa Scafuro, Maria Inês Marana
Scafuro  Adv.: Joaquim Carlos Barbosa  Apelado: Banco Ba-
nestado S/a  Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Ro-
gério Depolli  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo  Revisor:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0220479-5  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000138 Embargos a Execução
Apelante: F. G. K. Materias Ltda  Adv.: Irineu Antonio Bertan
Apelado: Claudinei Martins Araujo  Adv.: Luiz Pereira da Sil-
va  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0220578-3  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 1a Vara Cível  Ação Originária: 9900000855
Embargos a Execução  Apelante: Cooperativa de Laticínios
Curitiba Ltda, Fernando Augusto de Almeida, Luiz Gilberto
Moretti  Adv.: Renê José Stupak, Telismara Aparecida Diniz
Klimiont  Apelado: Banco Real S/a  Adv.: Luiz Fernando
Dietrich, Izabel Cristhina Rocha Martins  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0221712-9  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000227 Embargos a Execução
Apelante: Moacir da Costa  Adv.: Melvis Muchiuti  Apelado:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Omar Yas-
sim  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0234708-0  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000041 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Jjg Empreendimentos e Participações Ltda.
Adv.: Joao Alberto Godoy Goulart, Flávio N. Vetorazzi, Grazi-
ela Jafet Nasser Goulart, Michelle Lebarbenchon Massignan
Apelado: Heráclito Ferreira Dias, Alcides Dal Bianco  Adv.:
Fábio Augusto Orlandi de Oliveira, Claudionor Siqueira Beni-
te, Jaziel Godinho de Morais  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0235322-4  Comarca: Araucária  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200000000074 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Artefatos Klopffleish Ltda  Adv.: Walter To-
ffoli, Waldirene Budal, Marilise Teixeira  Apelado: Indumeca
S/a Indústria Metalúrgica Catarinense  Adv.: Jardel Jackson Mar-
chiori  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0235485-6  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000798 Ação Monitória
Apelante: João Carlos Oberhauser  Adv.: Silvana Aparecido
Pedroso, Antonio Carlos de Andrade Vianna, Rodrigo Erasmo
de Melo  Apelado: Maria Aparecida Mendes  Adv.: Marcelo
Mitsi  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos  Imp/Suspeição: Juiz Dimas Ortên-
cio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0235598-8  Comarca: Andirá  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9700000105 Embargos a Arremata-
ção  Apelante: Willian Nicolau Elias Eid  Adv.: Marcia Cris-
tina Mileski, Salma Elias Eid Serigato  Apelado: Celso Bue-
no de Godoy  Adv.: José Carlos Pereira de Godoy  Apelado:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Allaymer Ronaldo Régis dos
Bernardos Bonesso, Carlos Alberto Stoppa  Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0236867-2  Comarca: Araucária  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9700000584 Anulatória  Apelan-
te: Ismael Alberto Barrios Castro - Papelaria Escolar  Adv.:
Maria de Lourdes Rodrigues  Apelado: Fundação Escola Supe-
rior de Ciências Comerciais Feescc “ Colégio João Paulo I”
Adv.: Gilberto Gomes de Lima, Maria Helena Silva e L. de

Oliveira  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos
APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0236873-0  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária: 9800000864 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Cepem - Centro de Engenharia, Proje-
tos e Montagens Ltda  Adv.: Mauro Viotto, Luiz Fernando Maia,
Paulo Henrique de Souza Freitas  Apelante: Horácio Pires de
Lima Filho  Adv.: Paula Cristina Dias, Aldo Henrique Faggion
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior
Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0236955-7  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Ação Originária: 200100001452 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Maria Roseli Guiessmann, Dicesar Augusto
Krepsky, Durval Pacheco de Carvalho Neto, Denise Duarte de
Carvalho  Adv.: Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.:
Cláudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Miguel Antonio Slo-
wik  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0238046-1  Comarca: Palmas  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000107 Declaratória  Ape-
lante: Município de Palmas  Adv.: Herodites Tadeu Ribas
Pacheco, Leandro Camargo Martins  Apelado: Pizzaria La
Cave Ltda  Adv.: Emídio Caetano Rodrigues Júnior  Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0239069-8  Comarca: Ubiratã  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000206 Embargos a
Arrematação  Apelante: Ovetril Óleos Vegetais Treze Tíli-
as Ltda.  Adv.: Paulo José Giaretta  Apelado: Sewama -
Comércio de Produtos Agropecuários Ltda., Waldevino
Pereira de Carvalho Neto, Eliana Mara Faria Zem de Car-
valho, Ataliba Pereira de Carvalho, Ana Tereza Pereira de
Carvalho, Edgar Pereira de Carvalho, Deolinda Gandolfo
de Carvalho, Ademar Pereira de Carvalho, Adjaime Perei-
ra de Carvalho, Ana Maria Alves de Carvalho, Ademir Pe-
reira de Carvalho, Vitor Garcia da Silva, Aimoré Pereira
de Carvalho, Selene Cotrim Ribeiro de Carvalho, Emidio
de Andrade, Alzira Pereira de Andrade  Adv.: Adjaime
Marcelo Alves de Carvalho, Denilson Gonzaga Barreto  Re-
lator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0239284-5  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 9500000290 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Waldomiro Amadeu Progiante, Guido
Progiante, Walter José Progiante, Philomena Tramonte Progi-
ante  Adv.: Elizabete Serrano dos Santos  Apelado: Banco Ba-
nestado S/a  Adv.: Maria Augusta Costa Takeuti  Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0243756-5  Comarca: Palmeira  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9700000411 Embargos de Terceiro
Apelante: Banco América do Sul S/a  Adv.: Luiz Alberto de
Lima  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Arinaldo Bitten-
court, Naim Nasihgil Filho, Clarice Amélia Martins Cotrim
Teixeira  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0244062-2  Comarca: Palmeira  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200000000246 Embargos a Execução
Apelante: Odair José Sanson  Adv.: Renê José Stupak, Telis-
mara Aparecida Diniz Klimiont  Apelante: Banco do Brasil S/
a  Adv.: José Eli Salamacha, Daniel Henrique Antunes Santos
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior
Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0244153-8  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 200200000011 Anulatória de
Lançamento de Tributos  Apelante: Tulipa Hotel Ltda  Adv.:
Manoel Monteiro de Andrade  Apelante: Municipio de Foz do
Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0245026-0  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 200200026258 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Cigna Seguradora S.a  Adv.: Débora Regina
de Lazari  Apelado: Espólio de Antonio Manuel Gomes  Adv.:
Luis Renato Martins de Almeida  Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
(Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0052.  PROCESSO: 0184170-9/01  Comarca: Salto do Lontra
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 1841709 Apelação Cível
Embargante: João Batista Blazius  Adv.: Jorge José Gotardi
Embargado: Pedro Valdírio da Silva  Adv.: Gomercindo Cami-
lo Biava  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0053.  PROCESSO: 0191624-3/01  Comarca: Imbituva  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 1916243 Apelação Cível  Embar-
gante: Indoor - Indústria de Portas Ltda, Maurício Luiz Fer-
nandes Pupo, Marcia Terezinha Barbosa Pupo, Moacir Alberto
Raimann, Angela Maria Pupo Raimann  Adv.: Walter Toffoli
Embargado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Roberto Antonio Busa-
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to, Oldemar Mariano  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0054.  PROCESSO: 0207911-0/01  Comarca: Curitiba
Vara: 11a Vara Cível  Ação Originária: 2079110 Apela-
ção Cível  Embargante: Berman S/a Engenharia e Cons-
truções  Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Cris-
tiana Lacerda de Oliveira Franco, Peregrino Dias Rosa
Neto  Embargado: Artur Nunes Filho, Viviane Filome-
na da Silva Nunes  Adv.: Nelson João Schaikoski, Chris-
tian Palharini Martins  Relator: Juiz Antenor Demeter-
co Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0055.  PROCESSO: 0215463-4/01  Comarca: Curitiba  Vara:
13a Vara Cível  Ação Originária: 2154634 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Mário Sérgio Brotto, Juraci Luciano da
Silva  Adv.: Jean Carlo Leeck  Embargado: Regina Marchioro
de Barros, Antônio Florêncio da Silva  Adv.: Carlos Alberto
Forbeck de Castro, Alexandre Arseno  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0056.  PROCESSO: 0221714-3/01  Comarca: Palmeira  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 2217143 Apelação Cível  Embar-
gante: Trudi Pauls Kliewer  Adv.: Renê José Stupak, Telismara
Aparecida Diniz Klimiont  Embargado: Banco Bamerindus do
Brasil S/a, Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Roberto Anto-
nio Busato, Oldemar Mariano  Relator: Juiz Antenor Demeter-
co Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0057.  PROCESSO: 0228366-5/01  Comarca: Loanda  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 2283665 Apelação Cível  Embar-
gante: Nilda Sanches de Almeida  Adv.: Paulo Roberto Cam-
pos Vaz  Embargado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Vladimir Cas-
tro Jordão, Carlos Alberto Stoppa  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0058.  PROCESSO: 0230074-3/01  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária: 2300743 Apelação Cível  Em-
bargante: Piol Comércio de Cereais Ltda  Adv.: Georgij Sereda
Embargado: Orizon - Agência Marítima e Fornecedora Ltda
Adv.: Wilson Carlos Passos Barboza, Luis Tadeu Busnardo
Mikosz  Embargado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Mauricio Sag-
boni Montanha Teixeira  Relator: Juiz Antenor Demeterco Ju-
nior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0059.  PROCESSO: 0230496-9/01  Comarca: Curitiba
Vara: 17a Vara Cível  Ação Originária: 2304969 Apela-
ção Cível  Embargante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem  Embargado:
Julio Cezar Alberti Gomes, Almerinda Maria Brito Go-
mes, Luciano Emílio Molteni, Sinuelo Importadora e Ex-
portadora de Manufaturados Ltda  Adv.: Simon Gustavo
Caldas de Quadros, Mozarte de Quadros  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0060.  PROCESSO: 0230914-2/01  Comarca: Curitiba  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 2309142 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Bankboston Banco Múltiplo S/a  Adv.:
Vanessa Volpi Bellegard Palacios, Carmen Gloria Arriagada
Berrios, Louise Rainer Pereira Gionédis  Embargado: Action
S/a, Maria Beatriz Sant´ana Lopez  Adv.: Paulo Knesebeck,
Simone Zonari Letchacoski, João Casillo  Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0061.  PROCESSO: 0231574-2/01  Comarca: Francisco Bel-
trão  Vara: 2a Vara Cível  Ação Originária: 2315742 Apelação
Cível  Embargante: Rio Paraná Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros  Adv.: Martins Gatti Camacho, Camilo de Toni, Nei-
mar José Pompermaier  Embargado: Casa Chico de Pneus Ltda
Adv.: Sandro Fabiano Santos  Relator: Juiz Antenor Demeter-
co Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0062.  PROCESSO: 0231901-9/01  Comarca: Foz do Iguaçu
Vara: 4a Vara Cível  Ação Originária: 2319019 Apelação Cível
Embargante: Brasil Telecom S/a  Adv.: Fernanda Cristina Par-
zianello, Mauricio Monteiro de Barros Vieira, Nilce Regina
Tomazeto Vieira, Maristela G. Chagas  Embargado: Transcata-
ratas Empresa de Transportes Rodoviários Ltda  Adv.: Clécio
Almeida Viana, Allan Weston Wanderley, Carlos Wisland Sa-
mways  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0063.  PROCESSO: 0234076-3/01  Comarca: Bela Vista do
Paraíso  Vara: Vara Cível  Ação Originária: 2340763 Apelação
Cível  Embargante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Moaci
Mendes Leite  Embargado: Robson Luiz Vendrame  Adv.: José
Roberto Sapateiro  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0064.  PROCESSO: 0235112-8/01  Comarca: Curitiba  Vara:
20a Vara Cível  Ação Originária: 2351128 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Pavileste Construções Ltda  Adv.: Itel
Eduardo Turbay Polonio, Alexandre Pimentel Neiva de Lima
Embargado: G. Vertuan Construção Civil  Adv.: Patrícia Pi-
ekarczyk, Milena Maria Corcini  Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0065.  PROCESSO: 0240823-9/01  Comarca: Curitiba  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 2408239 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Banco Banestado S/a  Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz
Rodrigues Wambier  Embargado: Santulis Transportes Ltda
Adv.: Marcos Ton Ramos  Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 16/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Nona Câmara Cível

Relação Nº 2003.04687 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Nona Câmara
Cível a realizar-se em 16/12/2003 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.
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0074 0247134-5
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Alexandre Tadeu Ribeiro Barbos 0023 0202511-0
Algacir Teixeira de Lima 0032 0220593-0
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0049 0236373-5
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Cláudio Xavier Petryk 0071 0246599-2
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Cristina de Lima Assaf 0028 0210272-3
Cícero Belin de Moura Cordeiro 0029 0212104-8
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Tatiana Simeeji 0012 0244277-3
Valdecy Schon 0067 0245722-7
Valter Cândido Domingos 0062 0244057-1
Vandir Proença de Souza 0031 0217818-7
Vanessa Abujamra de Castro 0056 0241384-1
Vanessa Jamus Marchi 0059 0242660-0
Vanessa Simionato 0047 0234529-9
Vantuir Amilson Guimarães 0008 0242858-0
Vera Lúcia Schreiner 0065 0244349-4
Vivalda Sueli Borges Carneiro 0009 0243115-4
Waléria Chibior 0006 0240779-6
William James Pereira 0030 0216943-1
Wilson Carlos Kuhn 0012 0244277-3
Yeda Marcondes Alves 0014 0246563-2
Álvaro Branco 0036 0222642-6
Álvaro W. d. Albuquerque 0038 0224528-9
Éric Garmes de Oliveira 0008 0242858-0

0077 0247574-9
AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0231206-9/01  Comarca: Curitiba  Vara:
Vara de Registros Públicos  Ação Originária: 2312069 Agravo
de Instrumento  Agravante: Instituto Nacional do Seguro Soci-
al - Inss  Adv.: José Laercio Chelski, Otavio Augusto Samuel
Patzsch, Marcia Silveira de Barros  Agravado: Marlucy dos
Reis Luz  Adv.: José Maurício do Rego Barros, Amanda Cristi-
na Almeida  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO
0002.  PROCESSO: 0232067-6/01  Comarca: Curitiba  Vara:
Vara de Acidentes do Trabalho  Ação Originária: 2320676 Agra-
vo de Instrumento  Agravante: Instituto Nacional do Seguro
Social -inss  Adv.: José Laercio Chelski, João Pedro Piva, Ri-
cardo Marcelo Fonseca  Agravado: Ilza Mara Jeneski  Adv.:
Gisele Hatschbach, Sérgio de Aragón Ferreira  Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO
0003.  PROCESSO: 0233290-9/01  Comarca: Curitiba  Vara:
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Vara de Acidentes do Trabalho  Ação Originária: 2332909 Agra-
vo de Instrumento  Agravante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss  Adv.: José Laercio Chelski, Otavio Augusto Sa-
muel Patzsch  Agravado: Ana Maria Pacheco Bruel  Adv.: Se-
bastião Vergo Polan, Marco Antonio Andraus  Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO
0004.  PROCESSO: 0234713-1/01  Comarca: Curitiba  Vara:
Vara de Acidentes do Trabalho  Ação Originária: 2347131 Agra-
vo de Instrumento  Agravante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss  Adv.: José Laercio Chelski, Marcia Silveira de
Barros  Agravado: Ana Maria de Oliveira  Adv.: Diego Martins
Caspary, Fábio Luiz Maia Barbosa, Ricardo Guimarães Só de
Castro  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0238894-7  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 200300000319 Busca e Apre-
ensão  Agravante: Arlindo Domingues da Rosa  Adv.: Neudi
Fernandes, Osmar Codolo Franco, Jairo Moura, Elcilene da
Silva Rocha  Agravado: Silvia Helenice Wagner de Souza  Adv.:
Melissa Rolan de Mello  Interessado: Pedro Paulo Casubek
Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0240779-6  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000939 Medida Cautelar
Agravante: Mario Marques da Silva  Adv.: Andrezza Maria
Beltoni, Waléria Chibior  Agravado: Banco Itaú S/a  Adv.: An-
tonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr.
Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0241163-2  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000622 Exceção de In-
competência  Agravante: Edison Luiz de Souza Hugen, Valmir
Mendes Bernadino, Rogério Schwindein  Adv.: Ary Bracaren-
se Costa Júnior, Luis Henrique Delgado Escarmanhani  Agra-
vado: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Teisheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Relator: Juiz
Convocado Rabello Filho (Juiz José Augusto Gomes Aniceto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0242858-0  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000393 Declaratória  Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Vantuir Amilson
Guimarães, Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira
Agravado: Seichu Takemura, Valdecir Moreira Fernandes, Luiz
Nidoval Rotta, Marcos Antônio Santorsula, Marcos Antônio
Del Nery, Eli Vincoleto, Victorio Nespoli  Adv.: Ary Bracaren-
se Costa Júnior, Luis Henrique Delgado Escarmanhani  Rela-
tor: Juiz Convocado Rabello Filho (Juiz José Augusto Gomes
Aniceto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0243115-4  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000348 Indenização  Agra-
vante: Theodoro Ricardo de Andrade, Eliete Ibba de Andrade
Adv.: Pedro Carlos Palma, Margarete Cristina Verona  Agrava-
do: Eliane Sodré dos Santos, Vanderlei Edson Grossi Junior,
Alexandre Eric Sodre dos Santos Grossi, Rosana Marcelli Ro-
drigues Grossi, Renata Andressa Rodrigues Grossi  Adv.: Ali-
cio Malavazi, Vivalda Sueli Borges Carneiro  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0243346-9  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000991 Reintegração de
Posse  Agravante: Nelson Costa, Janice do Rocio Colodel Cos-
ta  Adv.: Josicler Vieira Beckert Marcondes, Edgard Katzwinkel
Junior  Agravado: Walter Onofre, Marlene Bizzi Milek Onofre
Adv.: Marco Antonio de Souza, Fernando Augusto de Souza
Relator: Juiz Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0243349-0  Comarca: Iretama  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200300000472 Reintegração de Posse
Agravante: Darci de Souza Ribeiro  Adv.: Melvis Muchiuti
Agravado: Jurandir Barbosa Crocco  Adv.: Carlos Augusto
Garcia  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0244277-3  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000875 Impugnação ao
Valor da Causa  Agravante: Lourdes Taborda Rocha Kubiaki
Adv.: José Carlos Marques  Agravado: Banco Banestado S/a,
Banco Itaú S/a  Adv.: Wilson Carlos Kuhn, Tatiana Simeeji,
Adriana Christina  de Castilho Andrea  Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0246554-3  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000680 Indenização  Agra-
vante: Indústrias Todeschini S/a  Adv.: Renata Strapasson, Ro-
land Klassen  Agravado: Ministério Público  Interessado: Ce-
nira dos Santos Saldanha  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0014.  PROCESSO: 0246563-2  Comarca: Palmas  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200300000305 Reintegração de Posse
Agravante: Moacir Firmino Camargo, Espólio de Gladis Lus-
tosa Marcondes Camargo  Adv.: Rudemar Tofolo  Agravado:
Yeda Marcondes Alves, Jussara Marcondes Stahachmidt, Ma-
ria Aparecida Lustosa Marcondes  Adv.: Yeda Marcondes Al-
ves, Alessandro Marcondes Alves  Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0015.  PROCESSO: 0191607-2  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 9200000845 Inde-
nização  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Flávio Bueno  Ape-

lado: Fernando Darci da Cunha  Adv.: Artur Heraclio Gomes
Neto  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Anto-
nio Renato Strapasson)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0016.  PROCESSO: 0224748-1  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9800000013 Indenização  Ape-
lante: Município de Mandaguaçu  Adv.: Eduardo Luiz Goffi
Junior  Apelado: Isael Flávio Silveira, Zenilda Gasparin Silvei-
ra  Adv.: Lecir Maria Scalassara, Marcia Rodrigues Dias Silva
Relator: Juiz Nilson Mizuta

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0017.  PROCESSO: 0236464-1  Comarca: Araucária  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200000000750 Declaratória  Ape-
lante: Município de Araucária  Adv.: Ruth Lomonaco Guidoti
Kasecker, Antonio Celso Pinto  Apelado: Amélia Zytkowski
Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia  Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0018.  PROCESSO: 0237950-6  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200100021865 Rein-
tegração de Posse  Apelante: Centro de Convenções de Curiti-
ba S/a  Adv.: Juarez Santana  Apelado: F. Wolf Comércio de
Alimentos Ltda  Adv.: Patricia Dutra da Silva  Relator: Juiz
Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Juiz Antonio Rena-
to Strapasson

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0019.  PROCESSO: 0238818-7  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
de Acidentes do Trabalho  Ação Originária: 200200000047
Acidente do Trabalho  Apelante: Paulo Alcebíades Karas  Adv.:
Stella Maris de Figueiredo Bittencourt, Rogerio Distefano, Paulo
Roberto Burmester Muniz  Apelante: Instituto Nacional do
Seguro Social -inss  Adv.: Marcia Silveira de Barros  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0196761-1  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 9100000851 Indenização  Ape-
lante: Reube França dos Reis  Adv.: Edvaldo Gonçalves  Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná  Interessado:
Antonio da Silva Teles  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0196901-5  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000120 Indenização  Ape-
lante: Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio Celestino Toneloto, Gas-
tão Fernando Paes de Barros Jr.  Rec.adesivo: Hélio Anacleto
Adv.: Elionora Harumi Takeshiro, Regiane Antunes Dequeche
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz José Augusto Gomes Ani-
ceto

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0199972-6  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 9900001366 Indenização  Ape-
lante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extra-
judicial  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz, Beatriz Schi-
ebler  Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.:
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabíola Polatti Cordeiro
Fleischfresser, Andreia Cunha  Apelado: Luiz Fernando Cor-
rea  Adv.: Itamar L. M. Cortes, Jose Caponi de Melo  Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0202511-0  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 200000001161 Cobrança  Ape-
lante: Gerson Gasparin Barão  Adv.: Alexandre Tadeu Ribeiro
Barbosa  Apelado: Unibanco Seguros S/a  Adv.: Milton Luiz
Cleve Küster, Glauco Iwersen  Relator: Juiz Convocado Lélia
Giacomet (RE) (Juiz Hamilton Mussi Corrêa)

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0202798-7  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Ação Originária: 200000001033 Cobrança  Ape-
lante: Condomínio do Edifício Cidade Petrópolis  Adv.: Ricar-
do Lucas Calderon  Apelado: Fabiana Meyenberg Vieira  Adv.:
Fabiana Meyenberg Vieira  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0204958-1  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Ação Originária: 9500000704 Ação de Locupleta-
mento Ilícito  Apelante: Osvaldo Pereira Coelho, Judite de
Carvalho Coelho  Adv.: Antonio Bueno  Apelado: Espólio de
Luiz Henrique Garcez de Oliveira Mello, Cerne - Administra-
ção e Participações de Empresas Ltda  Adv.: Hamilton Schmidt
Costa Filho  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0205412-4  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000938 Adjudicação Com-
pulsória  Apelante: Rosicler Maria Muller Dittrich  Adv.: An-
tonio Dilson Pereira  Apelado: Pizzaria Hermel Ltda  Adv.:
Antonio Celso Cavalcanti de  Albuquerque, Edgard Luiz Ca-
valcanti de Albuquerque  Apelado: Clovis Ditrich  Adv.: So-
lange Maria de S Chueiri  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0205768-1  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Ação Originária: 200000001066 Declaratória  Ape-
lante: Credicard S/a Administradora de Cartões de Crédito  Adv.:
Henoch Gregório Buscariol, Carmen Lúcia Villaça de Verón,
Keity Suto Trombeli  Apelado: Evaldo de Freitas  Adv.: Ivo
Gomes, Hassan Sohn, Leandro Galli  Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0210272-3  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000772 Exibição de Do-
cumentos  Apelante: Colégio Londrinense - Instituto Filadélfia

de Londrina  Adv.: Ronaldo Gomes Neves, Kátia Naomi Ya-
mada, Cristina de Lima Assaf  Apelado: Rafael Uekawa  Adv.:
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan, Rossana Helena Caranjus Ka-
ratzios, Ademir Simões  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0212104-8  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000981 Medida Cautelar
Apelante: João Fernando Lorenzon, Eros Belin de Moura Cor-
deiro  Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro, Cícero Belin de
Moura Cordeiro  Apelado: Bankboston Banco Múltiplo S/a
Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berrios, Juliana Motter Araújo
Tögel, Louise Rainer Pereira Gionédis  Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0216943-1  Comarca: Jandaia do Sul  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000244 Cobrança  Ape-
lante: José Edwilson Vanzela, José Edson Vanzela, José Edno
Vanzela, José Edelcio Vanzela, José Edilson Vanzela, Maria
Edna Vanzela  Adv.: Antonio Rodrigues Simões  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: William James Perei-
ra, Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt  Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0217818-7  Comarca: Sengés  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000001 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski, Djalma Sigwalt, Vandir Proença de Souza  Apela-
do: João Wilson Lopes  Adv.: José Elias Vilela Matos  Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0220593-0  Comarca: Coronel Vivida  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000067 Cobrança  Ape-
lante: Sirio José de Ros  Adv.: Egídio Munaretto, Robson Car-
los Biscoli, Eduardo Munaretto  Rec.adesivo: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Coronel Vívida
Adv.: Algacir Teixeira de Lima, Márcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz José Augusto
Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0222288-2  Comarca: Guaraniacu  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000184 Cobrança  Ape-
lante: Antônio Mellara  Adv.: Osório Alberto Carazzai  Apela-
do: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Guaraniaçu  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt,
Rube Alves Corrêa  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0222368-5  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000204 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
São Jorge D’oeste  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt, Moacir Luiz Gusso, Cristiane Pagnoncelli, Alexandre
Henrique Guzzo  Apelado: José Arnegildo Arioti  Adv.: Clodo-
aldo Mazurana  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0222393-8  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000241 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
São Jorge D´oeste  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt, Moacir Luiz Gusso, Cristiane Pagnoncelli  Apelado:
Waldir Felchilchel  Adv.: Clodoaldo Mazurana  Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0222642-6  Comarca: Manoel Ribas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000057 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná -faep, Sindicato Rural de
Manoel Ribas  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt,
Álvaro Branco  Apelado: Vilmar Menegazzo  Adv.: João de
Paula Xavier  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0224010-2  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000455 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Condominio Conjunto Cananeias  Adv.:
Marilza Matioski  Apelado: Cleusi Terezinha Schimunda  Adv.:
Durval Kuehne  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0224528-9  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária: 200100000560 Declaratória
Apelante: Credicard S/a Administradora de Cartões de Crédito
Adv.: Henoch Gregório Buscariol, Keity Suto Trombeli, Car-
men Lúcia Villaça de Verón  Rec.adesivo: Maruan Mustafa Ja-
ber  Adv.: Álvaro Wendhausen de Albuquerque, Nájoa Regina
Jaber Hasan  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Nilson Mizu-
ta

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0227338-7  Comarca: Apucarana  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000477 Cobrança  Ape-
lante: Banco Itaú S/a  Adv.: José Flavio Egydio de Carvalho,
Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Tone-
loto  Apelado: Adelino Candeo  Adv.: Adelino Candeo  Rela-
tor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0228541-8  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000048 Cobrança  Ape-

lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Maria Inês
Przybysz de Paula, Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt
Apelado: Laércio Barros  Adv.: Sérgio Canan, Ricardo Canan
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0229575-8  Comarca: Colorado  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000251 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Colorado  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt,
Frederico Moreira Camargo, Nestor Freschi Ferreira, Dinarte
Bitencourt  Rec.adesivo: Antonio dos Santos Viais  Adv.: So-
nia Maria de Menezes  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0229608-2  Comarca: Colorado  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000247 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Colorado  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Fabrício Resende
Camargo, Frederico Moreira Camargo, Nestor Freschi Ferreira
Rec.adesivo: Paulo Delazari  Adv.: Sonia Maria de Menezes
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz José Augusto Gomes Ani-
ceto

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0231582-4  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200200000398 Cobrança
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura- Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná- Faep, Sindicato Rural
de Bituruna-pr  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Si-
gwalt, Elizabeth Maria Spengler, Adelar Laurides Anziliero
Filho  Apelado: Nilo Evaristo Filippi  Adv.: Laércio Benedito
Levandoski  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0231831-2  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000423 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura-cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná- Faep, Sindicato Rural de
Umuarama-pr  Adv.: Eliana Ferrari Felipe Galbiatti, Márcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt  Apelado: João Dias Rocha
Adv.: Eduardo Antonio Bergamaschi, Plínio Francisco Berga-
maschi Jr  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0231836-7  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000478 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura- Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná- Faep, Sindicato Rural de
Rondon-pr  Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski,
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti  Apelado: Celio Batista Martins
Filho  Adv.: Jane Castanha  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0232837-8  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000761 Declaratória  Ape-
lante: Claudemir Vanzella, Valdecir da Silva, Expedito da Sil-
va, Manoel de Morais Braga, Roberto Soares Pereira, José André
Corsino, Arlindo Carlos de Brito, Daniel André Corsino, Pedro
Xavier de Assis, Enereu de Assis Penteado, João Francisco
Ortiz, Anderson André Corsino, João Evangelista Soares, José
Germano Alves Filho, Pedro Paulo, Raul Machado, José Ro-
drigues de Franco  Adv.: Henrique Ehlers Silva  Apelado: Sin-
dicato dos Trabalhadores da Construção Civil, da Olaria, de
Cerâmica Para Construção, Construção de Artefatos de Cimento
Armado, de Mármores e Granitos de Curitiba e Região- Sintra-
con  Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio
Nagamine  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0234529-9  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Ação Originária: 200100001497 Indenização  Ape-
lante: Bankboston Banco Múltiplo S/a  Adv.: Louise Rainer
Pereira Gionédis, Carmen Gloria Arriagada Berrios, Vanessa
Simionato  Apelado: Zorah Ester Kertzman  Adv.: Fortunato
Santoro, Nilton Teixeira Prates  Relator: Juiz José Augusto
Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0236370-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 200100000048 Indenização
Apelante: Banco do Brasil S/a, Bb Administradora de Cartões
de Crédito S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Clarice Amélia
Martins Cotrim Teixeira, Marcos Muller Cwiertnia, Adalberto
Mussi  Apelante: Oséas Santos  Adv.: Oseas Santos, Jonaína
Dalla Bona, Angela Maria Breginski  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0236373-5  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 200000000655 Medida Caute-
lar  Apelante: Banco do Brasil S/a, Bb Administradora de Car-
tões de Crédito S/a  Adv.: Clarice Amélia Martins Cotrim Tei-
xeira, Carlos Alberto Stoppa, Carmen Francisca Woitowicz da
Silveira, Adalberto Mussi  Apelado: Oséas Santos  Adv.: Oseas
Santos  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0236977-3  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000967 Indenização  Ape-
lante: Lucinda Evellyn Matiola  Adv.: Carlos Augusto Cogo
Apelado: Antonio Cesar Davantel  Adv.: James Wahl  Relator:
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0237677-2  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000245 Indenização  Ape-
lante: Evaldo Silva  Adv.: Claudia Regina Leone de Souza Al-
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ves, Rogerio de Paula Alves, Mauricio Vitor de Souza  Apela-
do: Município de Paranaguá  Adv.: Raul da Gama e Silva Lück,
Regina Mitsue Tabushi, Lisienne do Rocio Mello Maron Ma-
chado Lima  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0239792-2  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 200000023866 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Proplanenge Construções Ltda., Eduardo Ce-
sar Prezepiorski, Denise Gapski Pereira Prezepiorski, Jean Carlo
Prezepiorski, Daise Schmitz Prezepiorski  Adv.: Norberto Tre-
visan Bueno  Rec.adesivo: Luiz Antônio Britto Valente  Adv.:
Luiz Adão de Carli  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0239869-8  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000364 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Imobiliária Casa Grande Ltda  Adv.:
Marcos Roberto Boeing  Apelado: Jeni da Silva Borba  Adv.:
Luciano Carlos Franzon, Marco Antonio Brandalize, Luiz Mar-
celo Munhoz Pirola  Relator: Juiz Convocado Rabello Filho
(Juiz José Augusto Gomes Aniceto)  Revisor: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0239933-3  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000734 Cobrança de Condo-
minio  Apelante: Alcimir José Bacil  Curador: Dulcinea de Souza
Schmidlin  Apelado: Conjunto Residencial Paraná  Adv.: Jefer-
son Weber, Jakson Hohara Mendes  Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0240842-4  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Cível  Ação Originária: 9700000400 Indenização  Ape-
lante: Hsbc Bamerindus Seguros S/a  Adv.: Dely Dias das Ne-
ves, Katia Cristina Miranda  Apelante: Walter André Fernan-
des, Antonio Walter Fernandes  Adv.: Celso dos Santos Filho
Apelado: Elaine Vasconcelos, Rubens Vieira de Souza  Adv.:
Nicio Antonio da Silveira, Martiniano do Valle Neto, Nicio
Antonio da Silveira  Relator: Juiz Convocado Rabello Filho
(Juiz José Augusto Gomes Aniceto)

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0241384-1  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 200000023572 Indenização  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Murilo Paiva, Glaucio
Cezar Silva Molino  Apelado: Fátima Mascarenhas dos Santos
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abujamra de
Castro  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0242587-6  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 200100024863 Indenização  Ape-
lante: Fabiano Romanó  Adv.: Laercio Ricardo Mattana Caro-
llo  Apelado: Ichodia Atherinos Kotzias  Adv.: Joao Demetrio
Kotzias Neto, Carlos Augusto Cogo, Anderson Manique Bar-
reto  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0242649-1  Comarca: São Mateus do Sul
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 199800000709 Usucapião
Extraordinário  Apelante: Wilmar Cordeiro, Daluz Cristina
Cordeiro  Adv.: Eneas Henrique dos Santos Distéfano  Apelan-
te: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Para-
ná - Der  Adv.: Karina Puppi Rachinski  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Wilde Pugliese  Revisor: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0242660-0  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000190 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Pricilla Ueno Meneguetti  Adv.: Marco Antô-
nio de Andrade Campanelli, Marco Aurelio Ceranto, João Mar-
celo Martins Bandeira, Vanessa Jamus Marchi  Apelado: Do-
nadio, Fogaça & Cia Ltda  Adv.: Glauco Cavalcanti de Oliveira
Júnior., Luis Fernando Gomes  Relator: Juiz Convocado Rabe-
llo Filho (Juiz José Augusto Gomes Aniceto)

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0243470-0  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Ação Originária: 200200001122 Indenização  Ape-
lante: Banco Santander Brasil S/a  Adv.: Luiz Gonzaga Morei-
ra Correia, Alberto Silva Gomes  Apelado: Joubert Amaral de
Almeida  Adv.: Joubert Amaral de Almeida  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0243704-1  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Ação Originária: 9600000431 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Armando Zola Thá  Adv.: Airton Sa-
vio Vargas  Apelado: David Bühler, Santina Bühler  Adv.: Islei
Cezar Dominguez  Relator: Juiz Wilde Pugliese  Revisor: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0244057-1  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 200200000451 Reivindicató-
ria  Apelante: Nader Mussabh Yossef Al Masri  Adv.: Edson
Marcos Braz, Valter Cândido Domingos  Apelado: Wani de
Andrade Quintero Eroud  Adv.: Mario Espedito Ostrovski  Re-
lator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0244235-5  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900000270 Indenização  Apelante:
Aparecido Silvano  Adv.: Rubem Darlan Ferrari Moreira  Ape-
lado: José Gioppo, Eduardo Walczewski & Cia Ltda  Adv.: João
Edmir de Lima Portela  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0244239-3  Comarca: Laranjeiras do Sul

Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200200000132 Cobrança
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Laranjeiras do Sul  Adv.: Maria Inês de Morais Oli-
veira, Luiz Antonio de Souza, Márcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt  Rec.adesivo: Glória de Barros Simioni  Adv.: Ede-
nilson Fausto  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0244349-4  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000491 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Elizabete Shaykoski Machado  Adv.: Márcia
Severina Badaró, Luciana Regina dos Reis, Jorge Claro Badaró
Apelado: José Molinari Pinto  Adv.: Egberto Pereira Junior,
Vera Lúcia Schreiner  Relator: Juiz Wilde Pugliese  Revisor:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0244376-1  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200000070271 Ação de Despejo
Apelante: Salete Coelho Martins, Leonildo Coelho Martins,
Zenira Novaes Coelho Martins  Adv.: Dilani Maiorani, Lorena
Marins Schwartz Zambon  Apelado: Ezilda Gladys Sichero
Adv.: Ricardo Andraus, Milton de Luca  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0245722-7  Comarca: Pitanga  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000172 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Pitanga  Adv.: Valdecy Schon, Márcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt  Apelado: Espólio de Manoel José Lacerda  Rela-
tor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0245945-0  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000226 Indenização  Ape-
lante: Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.: KASSIANE MENCHON
M ENDLICH, Osmar Helcias Schwartz  Apelado: Wanderley
Francischine  Adv.: Roberto Carlos Benites Enciso  Relator:
Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0246160-1  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Ação Originária: 200200023827 Indenização  Ape-
lante: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq  Apelado: Edinete
Onélia Trindade  Adv.: Hamilton Schmidt Costa Filho  Relator:
Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0246163-2  Comarca: Toledo  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000162 Indenização  Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Luiz
Fernando Palma  Apelado: Gilberto Korb  Adv.: Ruy Fonsatti
Júnior  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0246599-2  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Ação Originária: 200100022634 Declaratória  Ape-
lante: Alfeu de Melo  Adv.: Andre Cicarelli de Melo  Apelante:
Cartão Unibanco Ltda  Adv.: Cláudio Xavier Petryk, Régis
Tocach  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0246634-6  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000497 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Andraus Engenharia e Construções Ltda  Adv.:
José Augusto Amaral Patruni, Fernando Cesar Azevedo Pente-
ado  Apelado: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Pe-
dro Macente, Mara Regina Macente  Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0246723-8  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200100000685 Cobrança
Apelante: José Pintar Lovanholi  Adv.: Marcos Alves Pintar
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Cornélio Procópio  Adv.: Marcus Leandro Alcântara
Genovezi, Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0247134-5  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000700 Reparação de
Danos  Apelante: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Marcelo Tei-
sheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Apela-
do: Adriano Minor Uema  Adv.: José Leocádio de Camargo,
Luiz Fernando Fortes de Camargo  Relator: Juiz Wilde Puglie-
se

APELAÇÃO CÍVEL
0075.  PROCESSO: 0247266-2  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 9800020698 Indenização  Ape-
lante: Maria Ozinete Wormsbecher  Adv.: Alex Sander Hostyn
Branchier  Apelado: Yugo Willian Sakamoto  Adv.: Altair Do-
mingues de Oliveira, Ana Fábia Ribas de Oliveira  Relator:
Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0076.  PROCESSO: 0247370-1  Comarca: Paranacity  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000147 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Marcelo Barrivieira  Adv.: Paulo Antonio Costa
Andrade, Cristiane A. Lario  Apelado: Duke Energy Internati-
onal - Geração Paranapenema S/a  Adv.: Maria Dirce Triana
Relator: Juiz Wilde Pugliese  Revisor: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0077.  PROCESSO: 0247574-9  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a

Vara Cível  Ação Originária: 200000000278 Declaratória  Ape-
lante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Liomar Fayan, Fá-
bio Goes Acerbi, Éric Garmes de Oliveira  Apelado: Dirce Dal
Ben Rossetto, Hedilon Basilio Silveira Junior  Adv.: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho  Relator: Juiz
Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0078.  PROCESSO: 0248260-4  Comarca: Londrina  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000730 Indenização  Ape-
lante: Artur Gonçalves  Adv.: Dely Dias das Neves  Apelado:
Elêncio Paes dos Santos, Dinir Fabrão dos Santos  Adv.: Anto-
nio Carlos Cantoni  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima
Vieira

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 05/12/2003

Relação No. 2003.04676 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Kival Della Bianca P. Júnior 001 0247805-9
Luiz Gustavo De Andrade 002 0248196-9
Susan Emily Iancoski Soeiro 002 0248196-9

Despachos Relator

001. 0247805-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/173867.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000100 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200300000101 Inquerito Poli-
cial.  Autos Complementares: 200300000111 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva.  Impetrante: Bel. Kival Della Bi-
anca Paquete Junior.  Paciente: Daniel Ferreira de Almeida Réu
Preso.  Adv.: Kival Della Bianca Paquete Júnior.  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Lapa.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ri-
bas.  Despacho:
Trata-se do paciente (Sr. Daniel Ferreira de Almeida) réu com
vários antecedentes criminais conforme as informações de fls.,
por roubo, estelionato e tráfico de entorpecentes.
Assim sendo, tenho que a ordem pública reclama neste mo-
mento sua custódia preventiva.
Inclusive, porque não reside no distrito da culpa.
3) Nesses fundamentos, hei por bem indeferir a liminar. (CPP.
art. 312).
4) Abra-se vista à d. PGJ.

Despachos Relator

002. 0248196-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/176824.  Matéria: Criminal.  Comarca: Almi-
rante Tamandaré.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200300000268 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel.
Luiz Gustavo de Andrade.  Impetrante: Bel. Susan Emily Ian-
coski Soeiro.  Paciente: Eliseu Ferreira Redes Réu Preso.  Def
Dat: Luiz Gustavo de Andrade.  Def Dat: Susan Emily Iancoski
Soeiro.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Almirante Tamandaré.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Despacho:
Deixo de conceder a liminar suplicada em favor do paciente,
denunciado pelo crime de roubo após preso em flagrante, por-
quanto não está cabalmente evidenciado que faz jus à liberda-
de provisória, sustentando o indeferimento na garantia da or-
dem pública, consoante as razões do douto Juízo singular es-
tampados à fls. 11/12.
À douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se.

Divisão de
Processo Crime

Comarca da Capital

Cível

4ª Vara Cível

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 193/2003

JUIZ DE DIREITO: DR. RUI PORTUGAL BACELAR F

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALGIZA FONTANELLA BACHM 0004 002012/0055
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0028 000542/2000

0054 001378/2002
0076 001175/2003

ALESSANDRA BATISTA DE SOU 0018 000561/1998
0064 000307/2003

ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0042 001110/2001
ALEX SANDRO MARCOS 0037 000495/2001
ALEXANDRA FISTAROL 0036 000383/2001

0037 000495/2001
ALEXANDRE ARSENO 0067 000419/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0080 001349/2003
ALI ZRAIK JUNIOR 0040 000990/2001
ALINE FAGUNDES 0054 001378/2002
ALVARO RICARDO A ANDRADE 0031 000885/2000
ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA 0014 001408/1996
AMANDO BARBOSA LEMES 0019 000757/1998
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0058 000040/2003
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0054 001378/2002
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 0061 000177/2003
ANDREA CUNHA 0035 000220/2001
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0028 000542/2000
ANELISE NOGUEIRA REGINATO 0071 000662/2003
ANESIO KOWALSKI 0077 001266/2003
ANGELA ESSER 0028 000542/2000

0054 001378/2002
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0070 000636/2003
ANTONIO CARLOS BONET 0055 001410/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0051 001049/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 0034 000102/2001
APARECIDO TEIXEIRA COSTA 0026 000195/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0013 000352/1996

0069 000612/2003
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0014 001408/1996
BEATRIZ SANTI 0044 001468/2001

0049 000490/2002
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 0033 001193/2000
BIRATAN DE OLIVEIRA 0065 000313/2003
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0053 001248/2002
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 0057 001483/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0040 000990/2001

0067 000419/2003
CARLOS ALBERTO GUIMARAES 0061 000177/2003
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0024 001111/1999
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0012 001183/1995
CARLOS ROBERTO CLARO 0014 001408/1996
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 0075 001033/2003
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0066 000363/2003
CAROLINA M GUIMARAES DE S 0046 000121/2002
CARY CESAR MONDINI 0018 000561/1998
CELSO ARAUJO MARQUES 0015 000957/1997
CELSO FERNANDO GUTMANN 0050 000520/2002
CELSO LUIS DE SOUZA CORDE 0011 000832/1992
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0036 000383/2001

0037 000495/2001
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0018 000561/1998
CIRO BRUNING 0058 000040/2003
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0016 001278/1997
CLAUDIA FRANCISCO BRITO 0056 001473/2002
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0025 001234/1999
CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ 0019 000757/1998
CLAUDIO OLIVER DOS SANTOS 0086 001538/2003
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0018 000561/1998

0064 000307/2003
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0018 000561/1998
CRISTIANO CEZAR SANFELICE 0071 000662/2003
CRYSTIANE LINHARES 0008 002017/0055
DAMIANA TRYBUS 0082 001439/2003
DANIEL SANTOS BORIN 0054 001378/2002
DANIELE CRISTIANE DRULLA 0014 001408/1996
DANILO MACHADO PERILLO 0031 000885/2000
DEFENSORIA PUBLICA 0024 001111/1999
DEMETRIO OLIVEIRA DE PAUL 0045 001493/2001
DOUGLAS MARCEL PERES 0035 000220/2001
EDGAR KINDERMANN SPECK 0013 000352/1996
EDIGARDO MARANHAO SOARES 0015 000957/1997

0041 001094/2001
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0070 000636/2003
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0061 000177/2003
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0070 000636/2003
ELIANI GARCIEIS CHOTI 0058 000040/2003
ELISABETE CAVALIN CAMPELO 0031 000885/2000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0010 002019/0055
EMERSON LUIZ VELLO 0059 000067/2003

0030 000808/2000
EMILIANA SIQUEIRA SILVA 0075 001033/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0064 000307/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0074 001020/2003
ERLON PILATI 0017 000238/1998
ERONDY SILVERIO DOS SANTO 0040 000990/2001
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0016 001278/1997
EURICO ORTIS DE LARA FILH 0016 001278/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0043 001368/2001
FABIAN RADLOFF 0054 001378/2002
FABIANE CAROL WENDLER 0070 000636/2003
FABIANO ROESNER 0017 000238/1998
FABIO DA SILVA MUINOS 0058 000040/2003
FABIO GOES ACERBI 0042 001110/2001
FABIOLA P CORDEIRO FLEISC 0012 001183/1995
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0037 000495/2001
FLAVIA SANTIN 0003 002011/0055
FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRA 0071 000662/2003
FRANCINE FREDERICO 0068 000513/2003
GABRIELLA ZICARELLI R MEN 0056 001473/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0051 001049/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0035 000220/2001

0035 000220/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0023 000984/1999
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0058 000040/2003
GIOVANI GIONEDIS 0066 000363/2003
GISELE SOLER CONSALTER 0013 000352/1996
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0052 001097/2002
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0033 001193/2000
GLAUCIRIAN COSTA 0058 000040/2003
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 0063 000281/2003
GUILHERME JACQUES T DE FR 0024 001111/1999
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 0029 000615/2000
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0073 000786/2003
HENRIQUE GAEDE 0071 000662/2003
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IDELANIR ERNESTI 0045 001493/2001
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORT 0040 000990/2001
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0058 000040/2003
IZABEL CERCAL M. GUTIERRE 0015 000957/1997
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0081 001366/2003

0032 001151/2000
JACKSON HAAS GOMES 0022 000592/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0028 000542/2000

0054 001378/2002
0076 001175/2003

JAKSON HOHARA MENDES 0048 000453/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0023 000984/1999

0041 001094/2001
JEFERSON WEBER 0048 000453/2002
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0070 000636/2003
JOAO CARLOS FLOR 0055 001410/2002
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0055 001410/2002
JOAO DACIO DE SOUZA PEREI 0071 000662/2003
JOAO PAULO BETTEGA DE A. 0073 000786/2003
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0001 001143/0000
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0025 001234/1999
JOSE ANTONIO DE FREITAS 0077 001266/2003
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0050 000520/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0011 000832/1992
JOSE LAGANA 0041 001094/2001
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0073 000786/2003
JULIANA PAESE 0058 000040/2003
JULIO ASSIS GEHLEN 0070 000636/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0019 000757/1998
JULIO CESAR DE LIZ 0033 001193/2000
JULIO RODOLFO KUMMER 0070 000636/2003
JUSSELMA RITA TOZIN MAIA 0004 002012/0055
KARINA S DE OLIVEIRA 0007 002015/0055

0006 002014/0055
0005 002013/0055

KARINE CRISTINA DA COSTA 0072 000761/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0072 000761/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0016 001278/1997
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0075 001033/2003

0066 000363/2003
LUCIA TRINDADE 0012 001183/1995
LUCIANA SEZANOWSKI 0068 000513/2003
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0078 001330/2003
LUIS CARLOS BARRETO 0032 001151/2000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0070 000636/2003
LUIZ CARLOS DA SILVA 0032 001151/2000
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 0012 001183/1995
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0054 001378/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0044 001468/2001

0039 000949/2001
0049 000490/2002
0059 000067/2003
0030 000808/2000

LUIZ MAZZA 0084 001532/2003
MAGALI CRISTINA MARTINS D 0084 001532/2003
MAGDA EGGER 0061 000177/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0021 000215/1999
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0054 001378/2002
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0039 000949/2001
MARCELO A THEODORO 0021 000215/1999
MARCELO ANTONIO MARTINS 0017 000238/1998
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 0074 001020/2003
MARCELO BERVIAN 0063 000281/2003
MARCELO RICARDO S. MARCEL 0037 000495/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0042 001110/2001
MARCIA CRISTINA VAZ 0018 000561/1998
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0012 001183/1995
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0009 002018/0055
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0066 000363/2003
MARIA IZABEL P GRECHINSKI 0048 000453/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0026 000195/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0021 000215/1999

0061 000177/2003
MARIO BRASILIO ESMANHOTO 0075 001033/2003
MARLOS GAIO 0055 001410/2002
MARTINE ANNE GHISLAINE JA 0075 001033/2003
MAURO DA SILVA 0077 001266/2003
MAURO FONSECA DE MACEDO 0085 001535/2003
MELINA BRECKENFELD RECK 0062 000277/2003
MILTON BARROS DA ROSA 0054 001378/2002
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0017 000238/1998
MURILO CELSO FERRI 0010 002019/0055
NAILOR CAETANO DA SILVA 0026 000195/2000
NEIMAR BATISTA 0047 000329/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0022 000592/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0018 000561/1998

0064 000307/2003
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0026 000195/2000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0013 000352/1996

0069 000612/2003
OKSANDRO GON•ALVES 0013 000352/1996

0083 001462/2003
0069 000612/2003

OSCAR DANILO MACIEL 0071 000662/2003
PAULO CESAR DIAS NEVES 0075 001033/2003
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0048 000453/2002
PAULO EDUARDO GUEDES 0086 001538/2003
PAULO LUIZ DURIGAN 0033 001193/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0035 000220/2001
RAFAELA VIALLE STROBEL 0071 000662/2003
RENATO ALVES ROMANO 0045 001493/2001
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0058 000040/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0023 000984/1999

0041 001094/2001
RICARDO LUCAS CALDERON 0079 001331/2003
ROBERTA ONISCHI 0061 000177/2003
ROBERTO BERTHOLDO 0038 000724/2001
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0075 001033/2003
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 0046 000121/2002
ROBERTO ROCHA GOMES 0015 000957/1997
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0029 000615/2000
ROBSON FERNANDO SANTOS 0070 000636/2003
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0027 000500/2000

RODRIGO GHESTI 0068 000513/2003
ROMARA COSTA BORGES 0018 000561/1998
RONE MARCOS BRANDALIZE 0022 000592/1999
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0023 000984/1999
SAMIRA NABBOUH ABREU 0041 001094/2001
SAMUEL MARTINS 0024 001111/1999
SAMUEL XAVIER VALIM 0027 000500/2000
SANDRO RAFAEL BONATTO 0075 001033/2003
SATIYO SASSAKI 0013 000352/1996
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0016 001278/1997
SERGIO AUGUSTO NEVES 0075 001033/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0060 000175/2003
SERGIO RENATO COSTA FILHO 0038 000724/2001
SERGIO SCHULZE 0028 000542/2000

0054 001378/2002
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0045 001493/2001
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0053 001248/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0020 001144/1998

0016 001278/1997
TANIA MARA GARCIA COSTA 0041 001094/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0012 001183/1995
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0054 001378/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0028 000542/2000

0054 001378/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0044 001468/2001

0049 000490/2002
VALDINEI SANTOS SILVA 0050 000520/2002
VALMIR SCHREINER MARAN 0070 000636/2003
VANESSA A FARRACHA DE CAS 0040 000990/2001
VANESSA PODESTA CASTILHO 0002 001144/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0075 001033/2003
VOLNEI MARTINS BEZ JUNIOR 0056 001473/2002
WILSON BENINI 0026 000195/2000

1.-1143/0000-EDSON FIDELIS DA SILVA x SLA CONTRU-
ÇÕES CIVIS LTDA -RETIRAR  PETIÇÃO PROTOCOLADA
ERRONEAMENTE, TRAZENDO PARA TANTO A CÓPIA
DA  MESMA. -Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS-

2.-1144/0000-GERALDO GONCALVES DE SOUZA FILHO
x  -RETIRAR PETIÇÃO  PROTOCOLADA ERRONEAMEN-
TE, TRAZENDO PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -
Adv.  VANESSA PODESTA CASTILHO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-2011/0055-MOISES MAN-
NES x BANCO BANESTADO S/A  -Efetuar o depósito inicial
no valor de R$ 196,00 (cento e noventa e  seis reais), incluindo
autuação, em 30 dias, sob pena de  cancelamento. -Adv. FLA-
VIA SANTIN-

4.-OBRIGACAO DE FAZER-2012/0055-CLAUDIO COELHO
DA CRUZ e outros x MORO  CONSTRUCOES CIVIS LTDA
-Efetuar o depósito inicial no valor de R$  633,00 (seiscentos e
trinta e três reais), incluindo autuação e Carta  AR, em 30 dias,
sob pena de cancelamento. -Adv. JUSSELMA RITA TOZIN
MAIA e ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN-

5.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-2013/0055-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRES VEDRAS x  MARIA MITSUE EBIHA-
RA FUKIMOTO e outros -Efetuar o depósito inicial no  valor
de R$ 247,00 (duzentos e quarenta e sete reais), incluindo  au-
tuação e Cartas ARs, em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Adv.  KARINA S DE OLIVEIRA-

6.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-2014/0055-CONDIMINIO
RESIDENCIAL MATO GROSSO x  EUNICE GASPARELLO
LIMA -Efetuar o depósito inicial no valor de R$  181,50 (cento
e oitenta e um reais e cinquenta centavos), incluindo  autuação
e Carta AR, em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv.
KARINA S DE OLIVEIRA-

7.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-2015/0055-CONDIMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO  FINO x JUSTINA DE
FATIMA DE LIMA e outros -Efetuar o depósito inicial  no
valor de R$ 282,50 (duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta
centavos), incluindo autuação e Cartas ARs, em 30 dias, sob
pena de  cancelamento. -Adv. KARINA S DE OLIVEIRA-

8.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2017/0055-BANCO
FIAT S/A x JOSE ROBERTO  GRIBOSI -Efetuar o depósito
inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos  e dezesseis reais),
incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de  cancelamento.
Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de  Justica. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

9.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2018/0055-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x  ALICE SZERNEK -Efetuar o
depósito inicial no valor de R$ 364,00  (trezentos e sessenta e
quatro reais), incluindo autuação, em 30  dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr.  Oficial de
Justica. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2019/0055-
BANCO BRADESCO S/A x RADIAL  COMERCIO DE FER-
RAGENS LTDA -Efetuar o depósito inicial no valor de R$
616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluindo autuação, em
30  dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas refe-
rentes ao Sr.  Oficial de Justica. -Adv. MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO  DA SILVA-

11.-INVENTARIO E PARTILHA-832/1992-JOSE PEDROSO
DE ABREU x VIDALVINA  FERREIRA DE ABREU (ESPO-
LIO) -Indefiro o pedido de fl. 101-102 com  base no já decido
(fl.62). Retornem os autos ao arquivo. -Adv. JOSE  FRANCIS-
CO CUNICO BACH e CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1183/1995-CI-
TIBANK N A x ARY TEODORO  CORREIA e outros -Vistos
e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o  exposto, homologo,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,  o acordo de
fls. 129-130, que se regerá pelas cláusulas e condições  nele
contidas. Via de consequência, julgo extinto o processo, com
julgamento de mérito, conforme disposto no artigo 794, inciso

II, do  Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se baixa na distri-
buição e  arquivem-se os autos. -Adv. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER,  TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA P CORDEIRO FLEISCHERESSER, LUIZ  CLAU-
DIO CORDEIRO BISCAIA, LUCIA TRINDADE e MARCOS
ANTONIO BARBOSA-

13.-ACAO DE DEPOSITO-352/1996-BANCO AUTOLATINA
DIVISAO VOLKSWAGEN x  MARCOS CEZAR GONCAL-
VES CORREA -Retirar ofício e Carta Precatória de  fls. 139-
140. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OK-
SANDRO  GONÇALVES, SATIYO SASSAKI, EDGAR KIN-
DERMANN SPECK, NOEL GARCEZ FRANCA  JUNIOR e
GISELE SOLER CONSALTER-

14.-ACAO DE ANULACAO-1408/1996-CONSTRUTORA
ITAU LTDA x TRACOM TRATORES E  EQUIPAMENTOS
LTDA -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o  expos-
to, homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo de fls. 346-347 (autos nº 1408/1996), que se regerá
pelas  cláusulas e condições nele contidas. Via de consequên-
cia, julgo  extintos ambos os processos, com julgamento de
mérito, conforme  disposto no artigo 269, III, do Código de
Processo Civil. Oficie-se  para o levantamento do protesto.
Expeça-se alvará na forma  pretendida. P.R.I. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e  arquivem-se. -Adv. ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO, ALYSSON HENRIQUE DE
SOUZA, DANIELE CRISTIANE DRULLA e CARLOS RO-
BERTO CLARO-

15.-INVENTARIO E PARTILHA-957/1997-ILZA RODRI-
GUES DA SILVA x DULCIO  MENDES DOS SANTOS (ES-
POLIO) -Defiro (fl. 292). Intime-se a  Inventariante pessoal-
mente. Antecipar custas para expedição de  intimação pessoal.
-Adv. CELSO ARAUJO MARQUES, ROBERTO ROCHA
GOMES,  EDIGARDO MARANHAO SOARES e IZABEL
CERCAL M. GUTIERREZ-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1278/1997-ULTRAFRIO
REFRIGERACAO LTDA e outros x  BANCO AMERICA DO
SUL S/A -O disposto no item 5.8.1.1 do CN é norma  regula-
mentadora que, por sua própria natureza não pode se sobrepor
à  norma processual do artigo 19 do Código de Processo Civil.
Assim,  indefiro o pedido de não antecipação das custas. Pros-
siga-se na forma  anteriormente determinada. -Adv. CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO,  EUGENIO DE LIMA
BRAGA, EURICO ORTIS DE LARA FILHO, SONNY BRA-
SIL DE  CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ e SCHEILA CAMARGO COELHO  TOSIN-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-238/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A  x JOACIR JOSE DAS
CHAGAS LIMA FIRMA INDIVIDUAL e outros -Defiro (fls.
81-82). Expeça-se o competente mandado para penhora, na for-
ma   pretendida. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do  Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido  (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. ERLON  PILATI, MARCELO ANTONIO MARTINS,
FABIANO ROESNER e MILTON PINHEIRO  JUNIOR-

18.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-561/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x WILSON  LOURENCO RUSSINHO-
LI -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o  exposto,
homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,  a
desistência manifestada a fl. 107. Por consequência, julgo ex-
tinto  o processo, sem julgamento de mérito, conforme dispos-
to no artigo  267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Defiro dispensa do  prazo recursal. P.R.I. Oportunamente, dê-
se baixa na distribuição e  arquivem-se. -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, CRISMACLEYTON PAMPLONA,  CHRIS-
TIANI MARIA SARTORI BARBOSA, ALESSANDRA BA-
TISTA DE SOUZA, ROMARA  COSTA BORGES, CARY
CESAR MONDINI, CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMEN-
TO e  MARCIA CRISTINA VAZ-

19.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-757/1998-MER-
CANTIL DO BRASIL LEASING S/A  ARREND MERCAN-
TIL x ARNALDO RAMOS DA CRUZ -Manifeste-se o Reque-
rente.  -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES e CLAUDIA SOTO  RODRIGUEZ-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1144/1998-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x  JEFFERSON NICO-
LELLI RAMOS e outros -Defiro (fl. 135). Desentranhe-se  o
mandado de fl. 133 para integral cumprimento. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o  competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr.  Oficial de Justiça). -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

21.-ACAO MONITORIA-215/1999-CREDICARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE  CREDITO x GLEBER
JOSE VIEIRA -Manifeste-se sobre a certidão de fl.  109, do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAG-
DA  LUIZA RIGODANZO EGGER e MARCELO A THEO-
DORO-

22.-ACAO DECLARATORIA-592/1999-BPR SERVICOS E
LOCACOES DE MAQUINAS LTDA x  MULTI JET IND E
COM DE PULVERIZADORES LTDA -Mantenho a decisão
agravada. Aguarde-se a requisição de informações. -Adv. JA-
CKSON HAAS  GOMES, NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR e RONE MARCOS BRANDALIZE-

23.-ACAO DECLARATORIA-984/1999-NILVA GARCIA
BOELL x BAGGIO E FILHOS LTDA  -Defiro (fl. 302). Aguar-
de-se pelo prazo de 15 dias. -Adv. GILBERTO  ADRIANE DA
SILVA, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE FA-
TIMA NABBOUH  ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

24.-ACAO MONITORIA-1111/1999-FAHED DAHER x JU-
RANDIR FERREIRA -Defiro (fl.  140). Aguarde-se pelo prazo
de 60 dias. -Adv. GUILHERME JACQUES T DE  FREITAS,

SAMUEL MARTINS, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SIL-
VA e DEFENSORIA  PUBLICA-

25.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-1234/1999-AMA-
RILIS DA LUZ SOARES  RODRIGUES e outros x RETA
IMOVEIS S/C LTDA -Uma vez reconhecido que  cabia às Re-
querentes o dever de pagar os Impostos, ainda que os  valores
tenham sido depositados. Assim, as Requerentes são  responsá-
veis, também pelo pagamento das diferenças existentes, uma
vez que deveriam ter efetuado o pagamento naquela época. In-
timem-se,  pois, as Requerentes, para que efetuem o pagamen-
to da diferença.  Após, prossiga-se na forma anteriormente de-
terminada. -Adv. CLAUDIA  MARA WEISS BELEM e JOR-
GE EVENCIO DE CARVALHO-

26.-INVENTARIO E PARTILHA-195/2000-TEREZINHA
CRISTOFOLI URBANO x JAIR  VICENTE URBANO (ES-
POLIO) -Defiro fl. 203. Atenda-se. -Adv. WILSON  BENINI,
NEREU CARLOS MASSIGNAN, APARECIDO TEIXEIRA
COSTA, NAILOR  CAETANO DA SILVA e MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO-

27.-INVENTARIO E PARTILHA-500/2000-JOSIAS LEITE DE
FREITAS x VICENTINA  LEITE DE FREITAS (ESPOLIO) -
Homologo por sentença, para que produza  seus jurídicos e
legais efeitos, a retificação constante de fl. 126.  Contadas e
pagas as custas e recolhido o valor relativo ao imposto  inci-
dente, expeça-se a respectiva Carta de Adjudicação, ressalva-
dos  eventuais direitos de terceiros. P.R.I. -Adv. SAMUEL
XAVIER VALIM e  RODRIGO GARCIA ANTUNES-

28.-ACAO DE DEPOSITO-542/2000-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x RONALDO JOSE  FERREIRA -Manifeste(m)-se
sobre a juntada do ofício de fl. 127. -Adv.  ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA
VALESCA  VROBLEWSKI, ANGELA ESSER, ANDREA
HERTEL MALUCELLI e SERGIO SCHULZE-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-615/2000-
COMPANHIA BRASILEIRA DE  PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO DE SERVICOS GIOVANNA LTDA e outros  -
Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da Carta Pre-
catória  de fls. 185-250. -Adv. GUSTAVO CARDOSO PEIXO-
TO, ROBERTO ROCHA  WENCESLAU-

30.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-808/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL JATOBA x  BERNADETE DOS REIS XAVI-
ER DOS SANTOS e outros -Retirar ofício de fl.  104. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO-

31.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-885/2000-MITSUI
MARINE & KYOEI FIRE SEGUROS  S/A x JOAO MARIA R
SIMOES -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício  de fl. 204.
-Adv. DANILO MACHADO PERILLO, ALVARO RICARDO
A ANDRADE  FILHO, ELISABETE CAVALIN CAMPELO-

32.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1151/2000-UAP SEGU-
ROS BRASIL S/A x ADRIANO  RIBEIRO PINTO -Retirar
ofício de fl. 92. -Adv. JACKSON GLADSTON  NICOLODI,
LUIZ CARLOS DA SILVA e LUIS CARLOS BARRETO-

33.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-1193/2000-GIZE
ALVES PIRES DE MORAES x PIL  CONSTRUTORA PIA-
NOWSKI LTDA -Mantenho a decisão agravada. Aguarde-se a
requisição de informações. -Adv. JULIO CESAR DE LIZ, GLA-
DIMIR ADRIANI  POLETTO, BERNARDO DUARTE AL-
MEIDA FONSECA e PAULO LUIZ DURIGAN-

34.-COBRANCA-102/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MORADIAS ITATIAIA VI x  ROSANA DA CONCEICAO
DOS SANTOS -À conta e preparo. Ao preparo das  custas no
valor de R$ 42,70 (quarenta e dois reais e setenta  centavos). -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-220/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A  x ROBSON ANTONIO
DE SOUZA -Assinar Auto de Adjudicação de fl. 117.  -Adv.
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO
ROBERTO BARBIERI,  ANDREA CUNHA, DOUGLAS
MARCEL PERES e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO-

36.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-383/2001-JOS-
MAEL RODNEY AMIN x GILMAR  PAULO DE CASTRO e
outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 254,25  (duzentos
e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco centavos). -Adv.
ALEXANDRA FISTAROL e CHARLES MIGUEL DOS SAN-
TOS TAVARES-

37.-ACAO DE COBRANCA DE ALUGUERES-495/2001-
LOURILDO SINGER AUST x LUIS  CARLOS DOS SAN-
TOS e outros -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ...  Ante o
exposto, julgo procedente o pedido, para o fim de condenar os
Requeridos, solidariamente, ao pagamento da importância des-
crita na  inicial, devidamente corrigida pela INPC e acrescida
da multa  contratual de 2% (dois por cento) e de juros de mora
de 1% (um por  cento) ao mês, desde a data de vencimento de
cada uma das parcelas  não pagas. Condeno, ainda, os Requeri-
dos, solidariamente, ao  pagamento de custas processuais e de
honorários advocatícios ao  Procurador do Requerente, que fixo
em 20% (vinte por cento) sobre o  valor da condenação, nos
termos do disposto no artigo 20, õ 3º, do  Código de Processo
Civil, tendo em conta o grau de zelo do  profissional, a nature-
za e a importância da causa, bem como o  trabalho desenvolvi-
do e tempo despendido para tal. P.R.I. -Adv.  CHARLES MI-
GUEL DOS SANTOS TAVARES, ALEXANDRA FISTAROL,
MARCELO  RICARDO S. MARCELINO, FABRICIO PAS-
SOS AZEVEDO e ALEX SANDRO MARCOS-

38.-REPARACAO DE DANOS-724/2001-JORGE DE AVILA
x DOUGLAS SERAPIO FERREIRA  e outros -Cite-se o Re-
querido Douglas na forma e no endereço de fl.  298. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de  Nor-
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mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das  custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ROBERTO
BERTHOLDO, SERGIO  RENATO COSTA FILHO-

39.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-949/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA TERESA x  PAULO ROBERTO KROICH
GOMES e outros -Manifeste-se o Requerente. -Adv.  MANO-
EL ALEXANDRE S RIBAS e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

40.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-990/2001-ESTER
GEOGINA RODRIGUES x  INSTITUTO DE MEDICINA E
CIRURGIA DO PARANA -Vistos e examinados, etc  ... DECI-
DO. ... Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o  pedi-
do para condenar o Requerido a pagar à Requerente: a) Uma
indenização por danos morais, de 60 (sessenta) salários mími-
nos, no  valor vigente na data do efetivo pagamento; b) Uma
indenização por  danos materiais, cujo valor deverá apurado
em liquidação de sentença,  por artigos. Julgo improcedente a
lide secundária, pela qual o  Requerido pretendia responsabili-
zar pelos danos os denunciados ALI  ZRAIK e RAFAEL CAS-
SILHA. Como a Requernete decaiu em parte mínima do  seu
pedido e como o Requerido deve responder pela denunciação
da lide  que foi fulgada improcedente, condeno o Requerido ao
pagamento  integral das custas processuais e dos honorários
advocatícios para o  Procurador da Requerente, que fixo em
15% (quinze por cento) sobre o  valor total da condenação, e
para o Procurador dos litisdenunciados,  que fixo em R$
5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do disposto no  artigo
20, õõ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, atendendo ao grau
de zelo dos profissionais, à importância e à natureza da causa,
bem  como ao trabalho desenvolvido e ao tempo necessário
para esse  trabalho. P.R.I. -Adv. ITAMAR LUIZ MONTEIRO
CORTES, ERONDY SILVERIO  DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA A FARRA-
CHA DE  CASTRO e ALI ZRAIK JUNIOR-

41.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1094/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO LAGO IBIRA x  ELIZA REGINA BISCAYA -
Defiro (fl. 84). Aguarde-se pelo prazo de 30  dias. -Adv. SA-
MIRA NABBOUH ABREU, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, JEAN  CARLO DE ALMEIDA, TANIA MARA GAR-
CIA COSTA, EDIGARDO MARANHAO SOARES e  JOSE
LAGANA-

42.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1110/2001-
FORD LEASING S/A -  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOAO HENRIQUE DOS SANTOS -Ao preparo das  custas no
valor de R$ 40,50 (quarenta reais e cinquenta centavos).  -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, FABIO GOES ACER-
BI e ALESSANDRO  MOREIRA DO SACRAMENTO-

43.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1368/2001-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x DEBORA  CRISTIANE CZUI -
RETIRAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE,
TRAZENDO  PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA, tendo
em vista que os autos foram  remetidos à Comarca de Pitanga-
Pr., em data de 13/02/2003. -Adv.  EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

44.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1468/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL  MORADIAS GARCAS II
x GERSON ROBERTO SALDANHA e outros -Manifeste-se o
Requerente. -Adv. BEATRIZ SANTI, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, TONY  AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE-

45.-ACAO DE DEPOSITO-1493/2001-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x MARCELO DE  JESUS RIBEIRO DA SILVEI-
RA -Manifeste-se o Requerente sobre o depósito  referente ao
pagamento da dívida de fl. 68 e verso. -Adv. RENATO  ALVES
ROMANO, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO, DEME-
TRIO OLIVEIRA DE  PAULA, IDELANIR ERNESTI-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-121/2002-JOSE PALU
NETO x CIA ITAULEASING DE  ARRENDAM MERCAN-
TIL - GRUPO ITAU -Intimem-se os Embargantes para que
efetuem o recolhimento das custas, em substituição ao cheque
cuja  cópia foi juntada a fl. 57. -Adv. CAROLINA M GUIMA-
RAES DE SA R  REFATT, ROBERTO EURICO SCHMIDT
JUNIOR-

47.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-329/2002-LUIZ
TOSHIO NAGAMATSU x TAINIRA  MENDES FERGUTZ -
Retirar ofício de fl. 67. -Adv. NEIMAR BATISTA-

48.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-453/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL ALMEIDA x ADIR  MOCELIN -Recebo o
recurso de apelação de fls. 122-128 em ambos os  efeitos. Vista
à parte recorrida para contra-razões. -Adv. JEFERSON  WE-
BER, JAKSON HOHARA MENDES, PAULO CESAR GRA-
DELA FILHO e MARIA IZABEL  P GRECHINSKI-

49.-COBRANCA-490/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL RAVENA I x CURT  HEMMER -Vistos e exa-
minados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto,  homologo, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a  desistência mani-
festada a fl. 84. Via de consequência, julgo extinto  o processo,
sem julgamento de mérito, conforme disposto no artigo  267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportunamen-
te,  dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE  QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE e BEATRIZ SANTI-

50.-DECLARATORIA-520/2002-L R J COMERCIO DE PU-
BLICACOES E INFORMATICA  LTDA x INNATA COMPU-
TACAO SISTEMAS E EQUIPAMENTOS LTDA  -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 59. -Adv. VAL-
DINEI  SANTOS SILVA, JOSE CARLOS ALVES SILVA, CEL-
SO FERNANDO GUTMANN-

51.-EXECUCAO-1049/2002-BANCO ITAU S/A x LUIZ FER-
NANDO DE PAULA e outros  -Ao preparo das custas no valor
de R$ 26,05 (vinte e seis reais e  cinco centavos). -Adv. AN-

TONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR-

52.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1097/2002-FLA-
VIA BACELLAR PIRES x BANCO  BILBAO VIZCAYA AR-
GENTINA BRASIL S/A -Intime-se a Requerente para  com-
plementar o depósito do valor dos honorários periciais. -Adv.
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1248/2002-
CCV - COMERCIAL CURITIBANA DE  VEICULOS S.A. x
JOSE ELTON DUQUE RIBEIRO -Vistos e examinados, etc  ...
DECIDO. ... Ante o exposto, homologo, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 46-47, que se regerá
pelas cláusulas e condições nele contidas. Via de consequên-
cia, julgo  extinto o processo, com julgamento de mérito, con-
forme disposto no  artigo 794, inciso II, do Código de Processo
Civil. Desentranhe-se os  documentos que instruíram a inicial,
entregando-se ao Executado.  Defiro dispensa do prazo recur-
sal. P.R.I. Dê-se baixa na distribuição  e arquivem-se os autos.
-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA-

54.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1378/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x  CLAUDIONOR PAULO DA SIL-
VA -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício  de fl. 69. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA
ESSER, ALINE FAGUNDES,  SERGIO SCHULZE, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, MAGGIE MARIAN-
NE  ANTHONIJSZ, MILTON BARROS DA ROSA, DANIEL
SANTOS BORIN, TATIANA KARIN  DE MIRANDA, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA e FABIAN RADLOFF-

55.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1410/2002-MARCUS
TARCISIO ROCHA GONCALVES  DE JESUS e outros x
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ -Manifestem-
se  sobre a certidão de fl. 182, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
JOAO  CARLOS FLOR, JOAO CARLOS FLOR JUNIOR,
MARLOS GAIO, ANTONIO CARLOS  BONET-

56.-ACAO MONITORIA-1473/2002-THOMSON FINANCIAL
INVESTOR RELATIONS BRASIL  LTDA x INEPAR S/A IN-
DUSTRIA DE CONSTRUCOES -Vistos e examinados, etc  ...
DECIDO. ... Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos
opostos à presente ação monitória e, de consequência, declaro
constituído de pleno direito como título executivo judicial, o
documento que instrui a inicial. Prossiga-se na forma dos arti-
gos 652  e seguintes do Código de Processo Civil. Condeno a
Requerida/Embargante ao pagamento das custas processuais e
dos  honorários advocatícios ao procurador da Requerente/
Embargada, que  fixo em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos
termos do disposto artigo  20, õ 4º, do Código de Processo
Civil, atendendo ao grau de zelo do  profissional, ao conteúdo
econômico da demanda, à importância e à  natureza da causa,
bem como ao tempo e trabalho exigidos. P.R.I.  -Adv. CLAU-
DIA FRANCISCO BRITO, VOLNEI MARTINS BEZ JUNI-
OR e GABRIELLA  ZICARELLI R MENDES-

57.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1483/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL CAPIBERIBE x  OSMAR CORREIA BAR-
BOZA JUNIOR -Sobre a desistência manifestada a fl.  61 ma-
nifeste-se o Requerido. -Adv. CARLOS ALBERTO BORRE-
LLI BARBOSA-

58.-ACAO REGRESS REP DANOS (ORD)-40/2003-TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA  S/A x KELLER CRISTI-
NA DOMANSKI NEVES -A nova audiência de conciliação  se
deu em razão do ingresso da Litisdenunciada. Assim, indefiro
o  pedido de fls. 120-121. Prossiga-e na forma determinada a
fl. 118.  -Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN, CIRO BRU-
NING, ELIANI GARCIEIS CHOTI,  AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENA-
TO  OLIVEIRA DE AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUINOS,
GLAUCIRIAN COSTA e  JULIANA PAESE-

59.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-67/2003-CONJ RESID
MORADIAS CAIUA III -COND  VIII x VADECIR ALVES
DA SILVA e outros -Intime-se o requerente para  providenciar
pelo andamento do feito. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO e
LUIZ  FERNANDO DE QUEIROZ-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-175/2003-BANCO
BRADESCO S/A x CH  ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
S/C LTDA e outros -Intime-se o  exequente para providenciar pelo
andamento do feito. -Adv. SERGIO  LUIZ FERNANDES-

61.-ACAO MONITORIA-177/2003-CREDICARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE  CREDITO x VICTOR
GEORGIEV MERCALDO -Vistos e examinados, etc ...  DE-
CIDO. ... Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos
opostos à  presente ação monitória e, de consequência, declaro
constituído de  pleno direito como título executivo judicial, o
documento que intruiu  a inicial. Prossiga-se na forma dos arti-
gos 652 e seguintes do Código  de Processo Civil. Condeno o
Embargante ao pagamento das custas  processuais e dos hono-
rários advocatícios ao procurador da  Requerente-Embargada,
que fixo em R$ 8.000,00 (oito mil reais), nos  termos do dis-
posto artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Civil,  atendendo
ao grau de zelo do profissional, ao conteúdo econômico da
demanda, à importância e à natureza da causa, bem como ao
tempo e  trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. MAGDA EGGER,
ROBERTA ONISCHI, MARILI  RIBEIRO TABORDA, AN-
DRE PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMA-
RAES  AMARAL e EDUARDO EGG BORGES RESENDE-

62.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-277/2003-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL  x BRUNO SERRA DE
MEDEIROS -Intime-se a requerente para providenciar  pelo
andamento do feito. -Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-

63.-ACAO MONITORIA-281/2003-FERRAMENTAS GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S/A  x RLG COMERCIO DE

LUBRIFICANTES LTDA - ME -Manifeste-se sobre a  certidão
de fl. 45, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCELO BERVI-
AN  e GLENIO MARTINS BITTENCOURT-

64.-ACAO DE DEPOSITO-307/2003-BANCO PANAMERICO
S/A x ADILSON LARA DOS  SANTOS -Manifeste-se sobre a
certidão de fl. 36, do Sr. Oficial de  Justiça. -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e ALESSANDRA BATISTA DE
SOUZA-

65.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-313/2003-LUIZ GUI-
LHERME CUPKA x BANCO ITAU  S/A e outros -Vistos e
examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o  exposto, homologo,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,  a desistência
manifestada a fl. 29. Por consequência, julgo extinto o  proces-
so, sem julgamento de mérito, conforme disposto no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de
Justiça  Gratuita, pois atendido o disposto na Lei 1.060/50,
combinado com o  artigo 1º da Lei 7.115/83 (fl. 36). P.R.I. -
Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA-

66.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-363/2003-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x  TEREZINHA SALETE
RODRIGUES DE ANDRADE e outros -À conta e preparo. Ao
preparo das custas no valor de R$ 14,10 (quatorze reais e dez
centavos), mais custas do Sr. Oficial de Justiça (Jefferson) de
fl.  25vº, no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), através
de  guia. -Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI, MARIA AMELIA CASSIANA  MASTROROSA, GIOVA-
NI GIONEDIS e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

67.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-419/2003-HUM-
BERTO MALUCELLI NETO x  CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO -Manifeste-se  so-
bre a contestação e documentos de fls. 350-376. -Adv. CAR-
LOS  ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE
ARSENO-

68.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-513/2003-BANCO
BRADESCO S/A x PAULO  HENRIQUE PIRES -Vistos e exa-
minados, etc ... DECIDO. ... Ante o  exposto, homologo, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos,  a desistência mani-
festada a fl. 40. Por consequência, julgo extinto o  processo,
sem julgamento de mérito, conforme disposto no artigo 267,
VIII, do Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se baixa na distri-
buição  e arquivem-se os autos. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, RODRIGO GHESTI e  FRANCINE FREDERICO-

69.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-612/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x FUNENGE  FUNDACOES LTDA -Ao
preparo das custas no valor de R$ 20,20 (vinte  reais e vinte
centavos). -Adv. OKSANDRO GONÇALVES, ARISTIDES
ALBERTO  TIZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-636/2003-SLAVIEIRO DE-
CISAO ADM DE CONSORCIOS S/C  LTDA e outros x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQUIDACAO
EXT  -Considerando que, apesar de elevado o valor estimado
para os  trabalhos, haverá necessidade de realizar perícia em
10 contratos, a  proposta do Sr. Perito não se mostra excessiva.
Ademais, a proposta  será fundamentada no contido nos autos,
ao passo que a impugnação se  atém a elementos de outros
processos. Assim, rejeito a impugnação e  acolho a proposta.
Intime-se a Embargante a efetuar o depósito do  valor dos ho-
norários. Diligências necessárias. -Adv. EDUARDO BASTOS
DE BARROS, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREI-
NER MARAN, JOAO ALCI  OLIVEIRA PADILHA, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO, FABIANE CAROL WENDLER, ELCIO LUIZ KO-
VALHUK, JULIO RODOLFO  KUMMER e ROBSON FER-
NANDO SANTOS-

71.-EXECUCAO-662/2003-WILSON GOMES DA SILVA x
WILSON PICLER - ... Decido.  ... Assim, determino a remessa
destes autos ao Juízo da 19ª Vara  Cível desta Capital, via dis-
tribuição, para reunião à ação registrada  naquela Vara sob nº
204/2003. -Adv. OSCAR DANILO MACIEL, JOAO DACIO
DE SOUZA PEREIRA ROLIM, HENRIQUE GAEDE, FLA-
VIO AUGUSTO DUMONT PRADO,  ANELISE NOGUEIRA
REGINATO, RAFAELA VIALLE STROBEL e CRISTIANO
CEZAR  SANFELICE-

72.-ACAO DE DEPOSITO-761/2003-FINAUSTRIA CIA DE
CRED FINANC E  INVESTIMENTO x JOSE LOURENCO
DA CRUZ -Retirar ofício de fl. 28. -Adv.  LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

73.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-786/2003-POS-
TOP COM DE COMBUSTIVEIS E  LUBRIFICANTES LTDA
x DANIEL DA SILVA AMORIM -Autorizo o arrolamento e
solicitação de reforço policial para o cumprimento do manda-
do.  Oficie-se e desentranhe-se o mandado de fls. 22-23 para
integral  cumprimento. Ao preparo das custas para expedição do
ofício no valor  de R$ 7,00 (sete reais). Cumpra a parte interessa-
da o disposto no  item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja  cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Adv.  JOAO PAULO BETTEGA DE A.
MARANHAO, JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES
e GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE-

74.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1020/2003-
CLM ALIMENTOS LTDA x WILSOL  EMPREEND IMOBI-
LIARIO PARTICIPACOES COM LTDA -Tome-se a termo a
caução. ... Deve o representante legal da Requerente assinar
pessoalmente o Termo de Caução. (salvo). Ao preparo das cus-
tas no  valor de R$ 430,50 (quatrocentos e trinta reais e cinquen-
ta  centavos), mais custas do Funrejus. -Adv. MARCELO AN-
TONIO OHREN  MARTINS e ERLON DE FARIA PILATI-

75.-MED CAUT PROD ANT DE PROVAS-1033/2003-FEDE-
RACAO DAS ASSOCIACOES DE  ATLETAS PROF - FAAP

x CORITIBA FUTEBOL CLUB -Vistos e examinados, etc  ...
DECIDO. ... Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem
julgamento de mérito, na forma do artigo 267, VI, do Código
de  Processo Civil. Condeno a Requerente ao pagamento das
custas  processuais e dos honorários advocatícios ao Procura-
dor da Requerida,  que fixo em R$ 240,00 (duzentos quarenta
reais), na forma do disposto  no artigo 20, õ 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em conta a  importância e natureza da
causa, o grau de zelo do profissional, bem  como o pouco tem-
po e trabalho exigidos. Dê-se baixa na distribuição e  arqui-
vem-se os autos. P.R.I. -Adv. PAULO CESAR DIAS NEVES,
SERGIO  AUGUSTO NEVES, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, CARMEM GLORIA  ARRIAGADA ANDRIOLI,
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, SANDRO RA-
FAEL  BONATTO, MARTINE ANNE GHISLAINE JADOUL,
MARIO BRASILIO ESMANHOTO  FILHO, EMILIANA SI-
QUEIRA SILVA e ROBERTO CORDEIRO JUSTUS-

76.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1175/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A- CREDITO FINAN  E INVEST x MIGUEL
SIMOES DA SILVA -Vistos e examinados, etc ...  DECIDO. ...
Ante o exposto, homologo, para que surta os seus  jurídicos e
legais efeitos, o acordo de fls. 18-19, que se regerá  pelas cláu-
sulas e condições nele contidas. Por consequência, julgo  ex-
tinto o processo, com julgamento de mérito, conforme disposto
no  artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Defiro o pedi-
do de  desentranhamento dos documentos que instríram a inici-
al. Dê-se baixa  na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. -
Adv. ADRIANO MUNIZ  REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

77.-ALVARA JUDICIAL-1266/2003-ANA PAULA MONTEI-
RO e outros x -Acolho o  parecer do Ministério Público. Reme-
tam-se os autos para 20ª Vara  Cível via distribuidor. -Adv.
MAURO DA SILVA, JOSE ANTONIO DE FREITAS  e ANE-
SIO KOWALSKI-

78.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1330/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL HOLANDA x  RENATO CARLOS DA SIL-
VA e outros -Ante o contido na certidão retro,  designo, para a
audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), o dia 13  de janeiro
de 2004, às 15:30 horas, à qual deverão comparecer as  partes
pessoalmente ou representadas por procurador com poderes para
transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar de-
fesa,  por intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de
revelia, e  serão decididas eventuais questões processuais e re-
querimentos de  produção de provas, designando-se outra data
para a instrução, se  necessário. Citem-se na forma pretendida.
-Adv. LUCIANE MARIA  MARCELINO DE MELO-

79.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1331/2003-COND. EDI-
FICIO CIDADE DE PETROPOLIS  x EDISON LUIZ DA
ROCHA e outros -Manifeste-se a parte interessada  sobre a
juntada das Cartas Ars de fls. 76-79. -Adv. RICARDO LUCAS
CALDERON-

80.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1349/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANDRE  FELIX DA SILVA -Vistos
e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o  exposto, homologo,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,  o acordo de
fls. 25, que se regerá pelas cláusulas e condições nele  conti-
das. Por consequência, julgo extinto o processo, com julga-
mento  de mérito, conforme disposto no artigo 269, III, do Có-
digo de  Processo Civil. Dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se os autos.  P.R.I. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

81.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1366/2003-PHENIX SE-
GURADORA S/A x ARNALDO LUIZ  MIRO REBELLO e
outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a  juntada das
Cartas ARs de fls. 32-35. -Adv. JACKSON GLADSTON  NI-
COLODI-

82.-ARROLAMENTO SUMARIO-1439/2003-EURICO ELOI
FERREIRA x ESPOLIO DE VERA  LUCIA MORO FERREI-
RA -Intime-se o Inventariante para que apresente  certidão ne-
gativa de tributo municipal. -Adv. DAMIANA TRYBUS-

83.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1462/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x WILSON  FERNANDES -Vistos e exa-
minados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto,  homologo, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a  desistência mani-
festada a fl. 26. Por consequência, julgo extinto o  processo,
sem julgamento de mérito, conforme disposto no artigo 267,
VIII, do Código de Processo Civil. P.R.I. Defiro o pedido de
desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial. Dê-
se baixa  na distribuição e arquivem-se os autos. -Adv. OK-
SANDRO GONÇALVES-

84.-ALVARA JUDICIAL-1532/2003-CLAUDETE MARTINS
SCHWARTZ x LUIZ FERNANDO  LOPES SCHWARTZ (ES-
POLIO) -Em razão de que o espólio possui outros  bens, não
poderá haver o levantamento, por alvará, sem que os demais
bens sejam inventariados. Intime-se a Requerente para que pro-
videncie  a abertura do inventário, no prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o  prazo sem manifestação, voltem. -Adv. MAGALI
CRISTINA MARTINS DALCOL  e LUIZ MAZZA-

85.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1535/2003-IN-
DUST E COMERCIO DE MAQUINAS  PERFECTA CTBA
LTDA x NEUZA MARIA MARTINS DA SILVA - ... Passo a
analisar o cabimento da liminar. ... Assim, não se pode ter por
comprovada a natureza do contrato como daqueles que o artigo
1.071 do  Código de Processo Civil autoriza a apreensão e o
depósito da coisa  sem audiência do comprador. Por isso, inde-
firo a liminar pretendida.  Cite-se a Requerida para, querendo,
oferecer resposta. -Adv. MAURO  FONSECA DE MACEDO-

86.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1538/2003-SERGIO RI-
CARDO GUEDES x MASTERLINK  AUTOMOCAO PREDI-
AL LTDA -Pelo que consta nos autos, o pedido de  antecipação
de tutela tem a mesma finalidade daquela que havia sido  for-
mulado na ação cautelar nº280/2003, da 19ª Vara Cível desta
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Capital. Assim, não poderia ser repetido o pedido de liminar
com  distribuição para outra Vara, sob pena de violação ao prin-
cípio da  perpetuação da jurisdição de quem conheceu da causa
em primeiro lugar  e, por consequência, do princípio do juiz
natural. Providenciem-se os  atos para a remessa destes autos,
via distribuidor, à Vara Cível  desta Capital. -Adv. PAULO
EDUARDO GUEDES e CLAUDIO OLIVER DOS  SANTOS-

5ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 147/2003
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO   ORDEM PROCESSO

ABIGAIL HOLMES 0013 000445/1995
ADELCIO CERUTI 0011 000088/1995
ADILSON CORREIA 0038 000850/2002
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0047 000308/2003
ADRIANO KAZUO GOTO 0022 000912/1996
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0022 000912/1996

0022 000912/1996
AIR PAULO LUZ 0002 000327/1989
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0003 000335/1989
AIRTON PEDRO DOS SANTOS 0028 001097/1997
ALBERTO SILVA GOMES 0020 000302/1996
ALCIO M. S. FIGUEIREDO 0036 000109/2001
ALDO JOSE VIANNA HERNANDE 0028 001097/1997
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR 0039 000914/2002
ALESSANDRA SPREA PETRI 0022 000912/1996
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0022 000912/1996
ALEXANDER DE PAULA SILVA 0012 000358/1995
ALEXANDRE FIDALSKI 0023 001333/1996
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0024 000054/1997
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0042 000112/2003
ALTY DE JESUS MARTINS DIN 0001 000391/1988
AMARILIS VAZ CORTESI 0028 001097/1997
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0034 000788/1998
ANDREIA CUNHA 0034 000788/1998
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0016 000223/1996

0024 000054/1997
ANGELA MARIA PALMEIRA DE 0032 000632/1998
ANGELA RIBEIRO VILLATORE 0027 001038/1997
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0055 000695/2003

0036 000109/2001
0021 000766/1996
0006 000799/1991

ARIVALDIR GASPAR 0026 000659/1997
ARMANDO BARBOSA LEMES 0025 000118/1997
ARNALDO FERREIRA 0052 000555/2003
ARNALDO JOSE DA SILVA 0034 000788/1998
BENEDITO GOMES BARBOZA 0027 001038/1997
BERNARDO RUCKER 0031 001284/1997
CARLOS ALBERTO  FARRACHA 0040 000019/2003
CARLOS FREDERICO REINA CO 0048 000360/2003
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0057 000714/2003
CELIO PRADO GON•ALVES 0024 000054/1997
CHRISTYANE MONTEIRO 0013 000445/1995
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0031 001284/1997

0012 000358/1995
CLEA MARA LUVIZOTTO 0029 001204/1997
CLEBER MARCONDES 0024 000054/1997
CLEMENTE RENE CAVON 0016 000223/1996
CRISTINA KAKAWA 0050 000501/2003
CRISTINA REINDOLFF DA MOT 0002 000327/1989
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0009 000120/1993
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0013 000445/1995
DIOGENES ZADINELLO 0002 000327/1989
DORVALINO TIZATTO 0002 000327/1989
DOUGLAS MARCEL PERES 0034 000788/1998
DUILIO SANTOS SOARES 0027 001038/1997
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0047 000308/2003
EDSON DE ALMEIDA 0015 000003/1996
EDSON SILVERIO CABRAL 0009 000120/1993
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0009 000120/1993
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0009 000120/1993
ELSON PALENSKE FILHO 0015 000003/1996
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0045 000218/2003
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0022 000912/1996
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0060 000949/2003
FABIANA B.O. PEDROZO 0059 000887/2003
FABIANA SILVEIRA 0043 000132/2003
FELISBINO IMTHON BUENO 0009 000120/1993
FERNANDO JOSE STOCCO 0019 000301/1996
FLAVIA GEORGIA QUAESNER T 0041 000026/2003
FRANCISCO JURACI BONATTO 0036 000109/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0009 000120/1993
FREDERICO A. L. DE OLIVEI 0053 000618/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0055 000695/2003

0036 000109/2001
0021 000766/1996
0006 000799/1991

GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0039 000914/2002
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0053 000618/2003
GUILHERME MANNA ROCHA 0020 000302/1996
GYSELE VIEIRA SILVA 0057 000714/2003
HAMILTON SCHIMDT COSTA FI 0027 001038/1997
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0010 000421/1993
HASSAN SOHN 0058 000794/2003
HERMINDO DUARTE FILHO 0007 000362/1992
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0033 000705/1998
ILDEFONSO J.CESCHIN 0028 001097/1997
INES SADDOCK E SILVA 0033 000705/1998
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0001 000391/1988
IZABEL C. ROCHA MARTINS C 0002 000327/1989
J. GRACIELA M. AFARA SALD 0032 000632/1998
JACEGUAY F. DE LAURINDO R 0027 001038/1997

JACKSON GLADSTON NICOLODI 0039 000914/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0022 000912/1996

0022 000912/1996
JANE PEREZ KAPAZI 0012 000358/1995
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0054 000628/2003
JEAN CARLO LEECK 0019 000301/1996
JEFFERSON OSCAR HECKE 0034 000788/1998
JERSON OSVALDIR BENATO 0010 000421/1993
JOAO ANTONIO GASPAR 0026 000659/1997
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0055 000695/2003
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0010 000421/1993
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0024 000054/1997
JOCELIA APARECIDA LULEK 0017 000254/1996
JOCIANE MOREIRA HAMM 0062 000974/2003
JOHNSON SADE 0054 000628/2003
JORGE CLARO BADARO 0020 000302/1996
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0058 000794/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0020 000302/1996

0030 001231/1997
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0034 000788/1998

0009 000120/1993
JOSE OLINTO NERCOLINI 0002 000327/1989
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0022 000912/1996
JOSE RINALDO VIEIRA RAMOS 0052 000555/2003
JOSE ROBERTO DELLA TANIA 0018 000297/1996

0018 000297/1996
JOSELIA A. KUCHLER 0016 000223/1996
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0030 001231/1997
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0015 000003/1996

0025 000118/1997
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0034 000788/1998
KARINE SIMONE POFAHL 0043 000132/2003
LACIR GUARENGHI 0011 000088/1995
LAIS HELENA ANSELMI 0022 000912/1996
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0024 000054/1997
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0010 000421/1993
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0034 000788/1998
LIGIA GOEBEL 0008 000675/1992
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0011 000088/1995

0006 000799/1991
LUDMILO SENE 0026 000659/1997
LUIR CESCHIN 0027 001038/1997

0009 000120/1993
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0037 000282/2002
LUIZ CORREIA DA SILVA NET 0021 000766/1996
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0016 000223/1996

0037 000282/2002
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0002 000327/1989
LUIZ FERNANDO N.LOYOLA 0023 001333/1996
LUIZ FERNANDO ZALEWISKI T 0009 000120/1993
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0020 000302/1996
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0022 000912/1996
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 0014 001361/1995
LUIZ ROBERTO ROMANO 0009 000120/1993
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0031 001284/1997
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0049 000492/2003
MARCELO NASSIF MALUF 0044 000162/2003

0018 000297/1996
0018 000297/1996

MARCELO OLIVA MURARA 0024 000054/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0022 000912/1996
MARCIA CRISTINA JONSON 0061 000954/2003
MARCIA DIAS RUBINECK 0057 000714/2003
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0058 000794/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0062 000974/2003
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0014 001361/1995
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0051 000546/2003
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0034 000788/1998
MARIA TEREZA C. DE MENDON 0018 000297/1996
MARIA WROBEL SCHATZ 0015 000003/1996
MARIANE RIBAS DE SOUZA 0035 001128/2000
MARILANE TON RAMOS 0029 001204/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 0031 001284/1997
MARILZA MATIOSKI 0032 000632/1998
MARIO ROBERTO JAGHER 0063 001131/2003
MARLY DE CASSIA M. FRAN•A 0004 000726/1989
MAURICIO VIEIRA 0013 000445/1995
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0034 000788/1998
MURILO CELSO FERRI 0045 000218/2003
NATACHA MACHADO FERREIRA 0023 001333/1996
NATANOEL ZAHORCAK 0014 001361/1995
NEY PINTO VARELLA NETO 0057 000714/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0062 000974/2003
OSCAR SANTOS 0026 000659/1997
OSEAS SANTOS 0026 000659/1997
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0046 000224/2003
OSMAR SEBASTIAO DALLA COS 0010 000421/1993
PATRICIA R. C. GROFF 0059 000887/2003
PAULO AMBROSIO 0035 001128/2000
PAULO BORGES DA CRUZ DANT 0056 000698/2003
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0017 000254/1996
PAULO MORAIS LOPES 0010 000421/1993
PAULO ROBERTO BARBIERI 0034 000788/1998
PIRATAN ARAUJO FILHO 0016 000223/1996
RAFAEL BOFF ZARPELON 0048 000360/2003
RAFAEL COSTA CONTADOR 0038 000850/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0039 000914/2002
RAFAEL RAMOM 0056 000698/2003
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0028 001097/1997
ROBERTA ONISHI 0031 001284/1997
ROBSON ZANETTI 0059 000887/2003
RODRIGO VINICIUS S. CARDO 0051 000546/2003
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0036 000109/2001
ROSANA COUTINHO EVERS 0009 000120/1993
ROSANE VIDA CANFIELD 0027 001038/1997
ROSICLEYA BARON A. BARRAD 0001 000391/1988
SAMANTHA DE M. SADE 0054 000628/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0031 001284/1997
SAULO BONAT DE MELLO 0058 000794/2003

0024 000054/1997
SERGIO BACILA SALUM 0001 000391/1988
SERGIO LUIZ FERNANDES 0049 000492/2003
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0020 000302/1996

SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0017 000254/1996
SILVENEI DE CAMPOS 0035 001128/2000
SILVIO ESPINDOLA 0038 000850/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0018 000297/1996
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0015 000003/1996
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0055 000695/2003

0056 000698/2003
VANDERLEI LUIS WILDNER 0002 000327/1989
VERA LUCIA SCHREINER 0049 000492/2003
VITORIO KARAN 0028 001097/1997

0008 000675/1992
VIVIANE BERNARDO JORGE 0055 000695/2003

1.-INDENIZACAO SUM.-391/1988-HAMILTON JOSE MAR-
QUES x IARA MALUCELLI  CHEREN SALUM -Desp. de
fls.465 verso: Aguarde-se no arquivo a  manifestaçao da parte
interessada. Intime-se.”-Adv. IRINA MOREIRA DA  FONSE-
CA, ROSICLEYA BARON A. BARRADAS, ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ e  SERGIO BACILA SALUM-

2.-EXECUCAO DE TITULO-327/1989-BANCO REAL S/A x
MARTESPUMA IND.COLCHOES  E OUTR -”Diga o autor,
no prazo de 05 (cinco) dias, ante a devoluçao  da carta precató-
ria juntada às fl.359/454.”-Adv. LUIZ FERNANDO  DIETRI-
CH, IZABEL C. ROCHA MARTINS CAMPOS, DORVALI-
NO TIZATTO,  VANDERLEI LUIS WILDNER, AIR PAULO
LUZ, DIOGENES ZADINELLO, JOSE  OLINTO NERCOLI-
NI e CRISTINA REINDOLFF DA MOTTA-

3.-RESSARCIMENTO-335/1989-CIGNA SEGURADORA S/
A x TRANSPORTADORA ROSSATO  LTDA -Desp. de fls.271
verso: Aguarde-se no arquivo a manifestaçao da  parte interes-
sada. Intime-se.”-Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

4.-EXECUCAO DE TITULO-726/1989-KAMACHU’S
IND.COM.CONFEC.LTDA x TANIA  MARA GROSS -Desp.
de fls.101: Aguarde-se no arquivo a manifestaçao da  parte in-
teressada. Intime-se.”-Adv. MARLY DE CASSIA M. FRAN-
ÇA  REGIANI-

5.-ACAO DE RESSARCIMENTO-26/1990- -Desp. de fls.76:
Aguarde-se no  arquivo a manifestaçao da parte interessada.
Intime-se.”-

6.-DECLARATORIA-799/1991-HILTON NEITZKE E OUTRA
x ITAU SUL S/A  CRED.IMOBILIARIO -Desp. de fls.309: “
Sobre o pedido retro,  manifeste-se o réu, em 05 (cinco) dias.
Int.” -Adv. LILIANA MARIA  CERUTI LASS, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-362/1992-SARA GELHORN
x VIRGIL TRIFAN -Desp. de  fls.200: Aguarde-se no arquivo
a manifestaçao da parte interessada.  Intime-se.”-Adv. HER-
MINDO DUARTE FILHO-

8.-ORDINARIA DE REP. DE DANOS-675/1992-INGRA
IND.GRAFICA S/A x  LABORATORIO REUNIDOS  PARA-
NA -Desp. de fls.442: “ Acolho as  alegaçoes do credor e rejei-
to o bem indicado à penhora tendo em  vista a ausência de
autenticaçoes em todas as folhas da matrícula  bem como a
desproporcionalidade do preço nas alienaçoes do imóvel -  200
alqueires pro R$1.600,000,00 e 600 alqueires por por 10.000,00
e o fato de que a somatória das áreas constantes das matrículas
supera a área do imóvel (f;295, verso). 02. Indique o credor
bens à  penhora. 03. remetam-se cópias ao Ministério Público,
conforme  requerido a f.441. Int.” -Adv. VITORIO KARAN e
LIGIA GOEBEL-

9.-EXECUCAO DE TITULO-120/1993-BANCO DO BRASIL
S/A x ROBERTO FURUYA e  outros -”Deve a parte interessa-
da retirar Ofício dirigido Vara Civel  da Comarca de Pinhais,
bem como efetuar o pagamento das  custas referentes à expedi-
çao no valor de R$7,00".-Adv. FELISBINO  IMTHON BUE-
NO, ROSANA COUTINHO EVERS, LUIZ ROBERTO RO-
MANO, EGYDIO JOAO  CLIVATI JUNIOR, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, DALTON ANTONIO SCHULTZ  GABAR-
DO, EDSON SILVERIO CABRAL, LUIZ FERNANDO ZA-
LEWISKI TORRES, LUIR  CESCHIN, JOSE MELQUIADES
DA ROCHA JUNIOR e FRANCISCO MACHADO DE  JE-
SUS-

10.-RESCISAO CONTRATUAL-421/1993-KWAIN WEI YIN
x IRMAOS DALLAGRANA LTDA  -”Ante a certidao negati-
va de fl.595, do Sr. Oficial de Justiça, e da  Primeira e Segunda
praça negativa, diga o autor no prazo de 05  (cinco) dias.”-Adv.
JOAO HENRIQUE DA SILVA, PAULO MORAIS LOPES,
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES, HAROL-
DO ALVES RIBEIRO JUNIOR,  JERSON OSVALDIR BE-
NATO e OSMAR SEBASTIAO DALLA COSTA-

11.-EXECUCAO DE TITULO-88/1995-NOKO QUIMICA
LTDA x HILDO ZUGE -Desp. de  fls.71: Aguarde-se no arqui-
vo a manifestaçao da parte interessada.  Intime-se.”-Adv. LA-
CIR GUARENGHI, ADELCIO CERUTI e LILIANA MARIA
CERUTI LASS-

12.-EXECUCAO DE TITULO-358/1995-DIPAVE VEICULOS
S/A. x MARGARETE MARA DA  SILVA -Desp. de fls.150
verso: Aguarde-se no arquivo a manifestaçao  da parte interes-
sada. Intime-se.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,  ALE-
XANDER DE PAULA SILVA e JANE PEREZ KAPAZI-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-445/1995-CESAR IANHEZ
DE MORAES BARBOZA CALDAS  e outros x HORTENCIO
VIEIRA FILHO -Desp. de fls.307: “Mantenho a  decisao em-
bargada pelos seus propios fundamentos. Int.” -Adv. ABIGAIL
HOLMES, CHRISTYANE MONTEIRO, DANIELLE CHRIS-
TIANNE DA ROCHA e MAURICIO  VIEIRA-

14.-EXECUCAO DE TITULO-1361/1995-BANCO NACIO-
NAL S/A x RAPHAEL ROSARIO  LAURO SANTOS e outros
-Desp. de fls.164: “  Manifestem-se as partes  sobre a arremata-

çao dos bens a que se refere o ofício de f.158. Int.”  -Adv.
NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO BARBOSA
e LUIZ ROBERTO L.  KRACIK-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-3/1996-BANDEIRANTES
S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL  x GERSON LUIZ
CRETELLA e outros -”Diga o autor em cinco (05) dias,  ante
o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.274/278".-Adv. JULIO BARBO-
SA  LEMES FILHO, MARIA WROBEL SCHATZ, SIMONE
SANTIAGO DE MELLO, ELSON  PALENSKE FILHO e ED-
SON DE ALMEIDA-

16.-ORDINARIA-223/1996-SERVICOS PROCONDOMINO S/
C LTDA x INVESPAR  INVESTIMENTO E PARTICIPACO-
ES LTDA -Desp. de fls.232: Aguarde-se  a manifestaçao da
parte interessada. Intime-se.”-Adv. JOSELIA  A. KUCHLER,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO,  CLEMENTE RENE CAVON e PIRATAN
ARAUJO FILHO-

17.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-254/1996-ANTONIO
LIMA DOS SANTOS e outros x  CHM CONSTRUÇAO CI-
VIL LTDA -Desp. de fls.382 verso:  Aguarde-se no  arquivo a
manifestaçao da parte interessada. Intime-se.”-Adv. JOCELIA
APARECIDA LULEK, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHET-
TO e PAULO MAURICIO DA  ROCHA TURRA-

18.-DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-297/1996-
AFONSO TROMPOWSKY MEYER x  EMBRACOL - EM-
PRESA BRASILEIRA DE COBRANÇA S/C LTDA -”Ante a
certidao  negativa de fl.208 verso, do Sr. Oficial de Justiça,
diga o autor no  prazo de 05 (cinco) dias, bem como se mani-
feste ante a juntada  da carta precatória às fls.210/237.”-Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO  LEITE, MARIA TEREZA C.
DE MENDONÇA, MARCELO NASSIF MALUF, JOSE  RO-
BERTO DELLA TANIA TRAUTWEIN, MARCELO NASSIF
MALUF e JOSE ROBERTO  DELLA TANIA TRAUTWEIN-

19.-EXECUCAO DE TITULO-301/1996-UNIT LOCADORA
DE VEICULOS LTDA x POWER  SEGURANÇA LTDA (F.
127) e outros -”Ante a certidao negativa de  fl.163, do Sr. Ofi-
cial de Justiça, diga o autor no prazo de 05  (cinco) dias, bem
como deve complementar as custas do Sr. Oficial, no  valor de
R$40,00.”-Adv. JEAN CARLO LEECK e FERNANDO JOSE
STOCCO-

20.-MONITORIA-302/1996-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x JORGE LUIZ DE  PAULA MARTINS -”Ante a
certidao negativa de fl.196 verso, do Sr.  Oficial de Justiça,
bem como sobre o ofício juntado às fls.198, diga  o exeq•ente
no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. SERGIO LUIZ M. SAN-
TOS  DAL’LIN, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
ALBERTO SILVA GOMES, GUILHERME  MANNA ROCHA,
JORGE CLARO BADARO e JOSE DO CARMO BADARO-

21.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-766/1996-BAN-
CO ITAU S.A x ANTONIO  ADIVONZIR GAIO e outros -
Desp. de fls.167: “Manifeste-se o credor  sobre os esclareci-
mentos do Sr. Oficial (fls.166). Int.” -Adv.  ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. e LUIZ  CORREIA DA SILVA NETO-

22.-REVISIONAL DE CONTRATO-912/1996-HAY LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA x  AUTOLATINA LEASING S/
A -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)  ofício(s)
juntado(s) às fls.454/460".-Adv. EMIR MARIA SECCO DA
COSTA,  LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE  OLIVEIRA JUNIOR,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ADRIANO
KAZUO GOTO, ALESSANDRA  SPREA PETRI, LAIS HE-
LENA ANSELMI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

23.-DECLAR.NUL.DE TITULO-1333/1996-VIA MARCONE
COMERCIO DE ART. DO  VESTUARIO LTDA x VARAL
IND. E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA -Desp.  de
fls.111:” Reitere-se o ofício de fls.99, com prazo de  30(trinta)
dias para resposta. Int”    -   “Deve a parte interessada  retirar
Ofício dirigido à 20ª Vara Civel da comarca de Sao Paulo, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor  de R$7,00”.-Adv. LUIZ FERNANDO N.LOYOLA, ALE-
XANDRE FIDALSKI e NATACHA  MACHADO FERREIRA-

24.-MONITORIA-54/1997-LEONILDO NOGUEIRA SAN-
CHES x MANDALA EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARI-
OS -Desp. de fls.362: “ Intime-se a devedora para exibir  os
documentos solicitado às fls.350, no prazo de 109dez) dias,
sob  pena de pagamento de multa diária no valor de R$200,00
(duzentos  reais). Int.” -Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, MARCELO OLIVA  MURARA, SAULO BONAT
DE MELLO, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, ALE-
XANDRE  MARCOS GOHR, CLEBER MARCONDES, JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e CELIO  PRADO GON-
ÇALVES-

25.-EXECUCAO DE TITULO-118/1997-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x AGRO COMERCIAL  CHICO MACA LTDA.
e outros -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco)  dias, ante a
devoluçao da carta precatória juntada às  fl.203/214 e sobre o
ofício de fl.216/217.”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES  FILHO
e ARMANDO BARBOSA LEMES-

26.-RESCISAO CONTRATUAL-659/1997-JOSE ROBERTO
MACHADO e outros x BRAENGEL  CONST.E EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -”Diga o autor em cinco
(05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.365".-Adv. OSE-
AS  SANTOS, LUDMILO SENE, ARIVALDIR GASPAR, OS-
CAR SANTOS e JOAO ANTONIO  GASPAR-

27.-,SUMARIA DE COBRANÇA-1038/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO ANACAROLINA x  LOURDES SUELI DE SOU-
ZA -Desp. de fls.84: “ Manifeste-se o embargado  sobre a pro-
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posta de fls.83. Junte-se o mandado. Int.” -Adv. HAMILTON
SCHIMDT COSTA FILHO, BENEDITO GOMES BARBOZA,
ANGELA RIBEIRO  VILLATORE, DUILIO SANTOS SOA-
RES, JACEGUAY F. DE LAURINDO RIBAS,  ROSANE VIDA
CANFIELD e LUIR CESCHIN-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-1097/1997-ESSO BRASI-
LEIRA DE PETROLEO LTDA. x  POSTO DE GASOLINA 39
LTDA. -Desp. de fls.263: “ A execuçao  erroneamente no bojo
destes autos foi indeferida de plano pelo  despacho de f.230.
Assim, nao se instaurou o processo validamente,  até porque
reconhecimento o equívoco da parte, nao ensejando,  portanto
recolhimento de custas. dessa forma, feiras as anotaçoes e  bai-
xas necessárias, arquivem-se os autos. Int.” -Adv. ILDEFON-
SO  J.CESCHIN, AIRTON PEDRO DOS SANTOS, ALDO
JOSE VIANNA HERNANDES,  VITORIO KARAN, RAPHA-
EL MARCONDES KARAN e AMARILIS VAZ CORTESI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-1204/1997-BANCO BRA-
DESCO S/A. x MAURI JOAO  GADOTTI E OUTROS -Desp.
de fls.522: “ Haja vista o ofício juntado às  fls.519, juntem as
partes planilha descriminada dos valores que  ambas preten-
dem levantar. Int.” -Adv. MARILANE TON RAMOS e CLEA
MARA  LUVIZOTTO-

30.-EXECUCAO DE TITULO-1231/1997-ARAMIS ATHAI-
DE FONTANA x EDELZINHA DE  LARA NEGRELLO -
”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o  Laudo
de Avaliaçao de fls.152 (total R$48.300,00).”-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO e JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL-

31.-EXECUCAO DE TITULO-1284/1997-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS  S/A. x EXPANSAO PRO-
JETOS E MONTAGENS ELETRICAS LTDA. e outros -Desp.
de fls.230: “ Aguarde-se o decurso de prazo para cumprimento
do  acordo. Int.” -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR,  MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISHI
e  BERNARDO RUCKER-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-632/1998-MARIA DE FA-
TIMA DA SILVA x CONDOMINIO  CONJUNTO RESIDEN-
CIAL VILA VELHA -”Ao embargante para efetuar o  preparo
das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de  R$260,91".-
Adv. ANGELA MARIA PALMEIRA DE AGUERO, J. GRA-
CIELA M. AFARA  SALDANHA ROCHA e MARILZA MA-
TIOSKI-

33.-INVENTARIO-705/1998-ODILIO AYRES DA ROCHA x
ESP. REGINA LACERDA ROCHA  -”Retirar Formal de Parti-
lha”.-Adv. INES SADDOCK E SILVA e  IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO-

34.-SUMARIA DE COBRANÇA-788/1998-CONDOMINIO
DO EDIFICIO LA MIRADA x  WELLINGTON MARTINS e
outros -”Para o ato de arremataçao do bem  penhorado, foram
designados os dias 03 e 15 de DEZEMBRO de 2.003, às  13:50
horas, respectivamente, para a primeira e segunda praças.” -
“Deve a parte interessada retirar a guia para recolhimento das
custas  referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de  R$100,00, para cumprimento do mandado - prazo 5
dias.”-Adv. MARIA  CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA,
MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA,  LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, JULIO CE-
SAR ABREU DAS  NEVES, ARNALDO JOSE DA SILVA,
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR,  JEFFERSON
OSCAR HECKE, PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS
MARCEL PERES e  ANDREIA CUNHA-

35.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1128/2000-ARY
MYLLA x DILETA MOREIRA e  outros -Desp. de fls.104: “
01. Apensem-se os autos d eexecuçao  provisória, haja vista o
trânsito em julgado da sentença. 02. defiro  o pedido de vista
dos autos, pelo prazo de 10(dez) dias, conforme  solicitado às
fls.103. Int.” -Adv. PAULO AMBROSIO, MARIANE RIBAS
DE  SOUZA e SILVENEI DE CAMPOS-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-109/2001-JACY CHAU-
RAIS e outros x BANCO ITAU S.A.  CREDITO IMOBILIA-
RIO -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias,  sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito de fls.293-294 (total
R$1.900,00).”-Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, AL-
CIO M. S. FIGUEIREDO,  ROMULO FERREIRA DA SILVA,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO  FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR.-

37.-SUMARIA DE COBRANÇA-282/2002-CONJUNTO
RES.MORADIAS SANTA EFIGENIA III  COND I x CAR-
LOS ANTONIO SOARES e outros -”Deve a parte interessada
retirar guia para recolhimento das custas referentes as diligên-
cias  do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$60,00, para cum-
primento do  mandado - prazo de 5 (cinco) dias”. -Adv. LUISE
TALLAREK DE  QUEIROZ e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

38.-EXECUCAO DE TITULO-850/2002-MICROSERVICE
TECNOLOGIA DIGITAL S/A x  ARTE SUL COMERCIO
OBJETOS DE OBRAS DE ARTE LTDA -”Deve a parte  inte-
ressada, depositar as custas do Sr. avaliador judicial, de acordo
com os termos do art. 19 e seus paragrafos do CPC, que impor-
tam em  R$25,00, no prazo de 5 dias, para o cumprimento do
mandado”. -Adv.  RAFAEL COSTA CONTADOR, ADILSON
CORREIA e SILVIO ESPINDOLA-

39.-EXECUCAO DE TITULO-914/2002-REEDLEI NAGOR-
NNI x BRADESCO SEGUROS S/A  -Desp. de fls.89;” 01.
desentranhe-se os documentos solicitados às  fls.18, mediante
substituiçao por cópias. 02. Aguarde-se no  arquivo eventual
execuçao das verbas de sucumbência. Int”   -   “Ao  requerente
para que retire os documentos desentranhados”-Adv. JACK-
SON  GLADSTON NICOLODI, GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA  e ALESSANDRA

NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-

40.-ORDINARIA-19/2003-SALIBA MERHY NETO x CON-
DOMINIO BELO HORIZONTE -”Ao  requerente para que re-
tire os documentos desentranhados”-Adv. CARLOS  ALBER-
TO  FARRACHA DE CASTRO-

41.-ARROLAMENTO-26/2003-SUELI DO ROSARIO e ou-
tros x ESP.WALFRIDO DO  ROSARIO -Desp. de fls.365: “In-
time-se a ilustre advogada para que  venha firmar o termo de
fls.362.Após, voltem conclusos. Int.” -Adv.  FLAVIA GEOR-
GIA QUAESNER TOLEDO-

42.-DECLARATORIA SUMARIA-112/2003-B.Q.COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO  LTDA x VOLDENIR
MECANICA DIESEL LTDA -Desp. de fls.70: “ Intime-se  para
pagamento das custas processuais(R$21,00), sob pena de ex-
tinçao.  Int.” -Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO-

43.-BUSCA E APREENSAO-132/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROSELI MARIA DA  CONCEIÇAO -Desp. de
fls.51: Aguarde-se no arquivo a manifestaçao da  parte interes-
sada. Intime-se.”-Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SI-
MONE  POFAHL-

44.-EXECUCAO DE TITULO-162/2003-SHOPPING METRO-
POLITANO LTDA x ROSIMEIRE  DE LIMA e outros -Desp.
de fls.92 verso: “ 01. Anote-se o  substabelecimento de fls.90.
02. Aguarde-se no arquivo a indicaçao  de bens à penhora. Int.”
-Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

45.-EXECUCAO DE TITULO-218/2003-BANCO BRADES-
CO S.A x A CASA DO ALARME  TRYNYTY LTDA e outros
-Desp. de fls.32: “Junte o credor matrícula  atualizada do imó-
vel. Int.” -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR  CANEDO DA SILVA-

46.-EXECUCAO DE TITULO-224/2003-USINA ITAIQUARA
DE ACUCAR E ALCOOL LTDA x  POUSADA DO LAGO
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -Desp. de fls.45: “  ma-
nifeste-se o credor sobre ofício de fls.44. 02. Cumpra-se o
despacho de fls.43. Int.” -Adv. OSMAR DE ANDRADE FER-
REIRA-

47.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-308/2003-MORO CONS-
TRUÇOES CIVIS LTDA x FUNDESP FUNDAÇOES ESPE-
CIAIS LTDA-Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS e DUL-
CIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

48.-EXECUCAO DE TITULO-360/2003-DINATEC IND.E
COMERCIO LTDA x FUNDAÇAO  ERASMO DE ROTER-
DAM -Desp. de fls.61: “ Indefiro o pedido de exceçao  de pré-
executividade. Como bem explicado pela credora, basta cote-
jar  o contrato de locaçao exeq•endo com o termo adititvo
para se  concluir que foram os representantes das partes que o
assinaram,  sendo que no primeiro também constam as rubricas
de duas  testemunhas, somente ocorreu que uma das testemu-
nhas assinpu fora do  campo própio, o que é irrelevante. O que
importa é que no contrato  exeq•endo há quatro assinaturas,
duas das própias partes e duas das  testemunhas. Evidente que
a devedora se opôs maliciosamente à  execuçao, razao pela
qual defiro a pretençao da credora para que  seja punida pela
sua conduta, o que faz com fundamento no disposto  nos arts.600
e 601 do CPC. Condeno-a ao pagamento de multa na  impor-
tância mil reais, corrijida monetariamente pela variaçao do
INPC/IGP do ajuizamento até o dia do efetivo pagamento. 02.
Indique a credora bens para penhora. Int.” -Adv. CARLOS FRE-
DERICO  REINA COUTINHO e RAFAEL BOFF ZARPELON-

49.-EXECUCAO DE TITULO-492/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x PORTO SEGURO ASSES.E  NEGOCIOS S/C LTDA
-Desp. de fls.28: “Manifeste-se o credor sobre  acerca do bem
indicado à penhora. Int.” -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES,
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO e VERA LUCIA
SCHREINER-

50.-SUMARIA DE COBRANÇA-501/2003-CONJUNTO
RES.MOR.SANTA EFIGENIA III  COND.I x JERONIMO
CLAUDEMAR COSTA LIMA e outros -”Deve a parte  interes-
sada retirar Ofício dirigido à Copel e Brasil Telecom, bem  como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$14,00, bem como manifeste-se sobre a certidao de fl.56
(...  deixei de expedir o referido ofício a Delegacia da Receita
Federal,  solicitando informaçoes a respeito do Sr. Juraci Stein
Costa Lima,  tendo em vista que nos presentes autos nao conta
o seu CPF...)”.-Adv.  CRISTINA KAKAWA-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-546/2003-LORENE
DISTRIB.DE SEMIJOIAS E PRESENTES  LTDA x BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -Desp. de fls.42: “ Rece-
bo  os embargos, suspendendo o curso do processo principal.
Intime-se o  Embargado para impugnar os embargos, em 10(dez)
dias.  Intimem-se.”-Adv. RODRIGO VINICIUS S. CARDOSO
e MARCOS AUGUSTO  MALUCELLI-

52.-EXECUCAO DE TITULO-555/2003-ALEXANDRE
GLASER GUTIERREZ x CONSIGNA  ENGENHARIA DE
TRANSITO LTDA e outros -Desp. de fls.154: “ 1. Indefiro
a substituiçao da penhora, pois conforme o artigo 655 do
CPC, a ordem  de preferência traz primeiro lugar o dinhei-
ro. Ademais, saliente-se  que, conforme os documentos jun-
tados às fls.142-153, os bens  indicados já possuem diver-
sos ônus, o que nao garante o crédito dos  exequentes. 2.
Indefiro o pedido de arbitramento de multa, pois o  pedido
de substituiçao da penhora é direito do devedor, nao se  ca-
racterizando a má-fé. 3. Defiro o arresto do bem de propi-
edade da  segunda executada, indicado a f.139, para garan-
tir integral da  execuçao, e a conversao do arresto de fls.46/
48 em penhora. Int.”          -Desp. de fls.155 verso:” 1.
Tendo em vista a informaçao retro,  verificando que ainda
nao há penhora, mas tao somente bloqueio de  valores na
conta da devedora, revogo o item “3” parte final do  despa-
cho de f.154 para determinar que sejam arrestados os valo-

res  bloqueados às fls. 46-48. Int”      -”Deve a parte inte-
ressada  retirar o ofício expedido ao BANCO DO BRASIL,
bem como deve efetuar o  preparo das custas de expediçao no
valor de R$7,00-Adv. ARNALDO  FERREIRA e JOSE RINAL-
DO VIEIRA RAMOS-

53.-INDENIZACAO SUM.-618/2003-VOLVO DO BRASIL
VEICULOS LTDA x LOURENÇO  MORAES e outros -Desp.
de fls.105 verso: “ Rejeito os declaratórios.  O valor computa-
do do ajuizamento, ao invés do desembolso é mais  benéfico ao
réu, razao pela qual nao há interesse em recorrer neste  ponto.
A “TR” nao é índice de correçao monetária, razao pela qual os
índices estabelecidos na sentença estao corretos. Int.” -Adv.
GERMANO  ALBERTO DRESCH FILHO e FREDERICO A.
L. DE OLIVEIRA-

54.-EXECUCAO DE TITULO-628/2003-CREDILINE FACTO-
RING E FOMENTO MERCANTIL  LTDA x INDUSTRIA
GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA -Desp. de fls.44: “
Intime-se a executada, na forma solicitada às fls.43 (...para que
a  executada ofereça outro bem, completamente desonerado e
suficiente  para garantir o juízo...). Int.” -Adv. JEAN CARLO
DE ALMEIDA, JOHNSON  SADE e SAMANTHA DE M.
SADE-

55.-EXECUCAO DE TITULO-695/2003-BANCO ITAU S/A
x CALIXTO ANTONIO HAKIM  NETO e outros -Desp. de
fls.81: “ Sobre o bem indicado à penhora  pelos devedores,
diga o exeq•ente em 05 (cinco) dias. Int.” -Adv.  ANTONIO
CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.,  VALDEMAR BERNARDO JORGE, JOAO DE
OLIVEIRA FRANCO JUNIOR e VIVIANE  BERNARDO
JORGE-

56.-EXECUCAO DE TITULO-698/2003-SESI SERV.SOCIAL
DA INDUSTRIA DEP.REG.DO  PR. x PLASTICOS DO PA-
RANA LTDA -Desp. de fls.82: “ 01. Defiro o  pedido de im-
pugnaçao ao bem indicado à penhora(fls.60), porque nao  obe-
dece a ordem de preferência legal (art.655 do CPC). Além dis-
so,  assite razao ao crewdor porquanto o bem é de difícil  co-
mercializaçao. 02. Aguarde-se pelo prazo de 30(trinta) dias a
indicaçao de outros bens passíveis de penhora. Int.” -Adv. VAL-
DEMAR  BERNARDO JORGE, PAULO BORGES DA CRUZ
DANTAS e RAFAEL RAMOM-

57.-REVISIONAL DE CONTRATO-714/2003-WILMAR MO-
LINA x ADMIN.DE CARTOES DE  CREDITO CREDICARD
S/A -Desp. de fls.149: “ Intime-se a requerida  para pagamento
dos honorários periciais(fls.146), sob pena de restar  prejudi-
cada a produçao da prova. Int.” -Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO,  GYSELE VIEIRA SILVA, MARCIA DIAS RUBINE-
CK e CARMEN LUCIA VILLACA DE  VERON-

58.-SUMARIA-794/2003-ANA CLAUDIA ROSA DA SILVA
x CENTRO UNIVERSITARIO  CAMPOS DE ANDRADE -
Desp. de fls.88: “ Acolho parcialmente os  embargos. A gratui-
dade já foi deferida, conforme item “01” do  despacho de fls.61.
Assim, retifico a decisao de fls.81 apenas para  constar que o
pagamento das custas processuais somente poderá ser  imputa-
do à autora caso perca sua condiçao de benefíciária da  assis-
tência judiciária. Arquivem-se. Int.” -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO, MARCIA
DOS SANTOS BARAO e HASSAN  SOHN-

59.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-887/2003-INCOMATTI
MADEIRAS LTDA x ANDREA LEON  BINTENCURT -Desp.
de fls.28: “ Intime-se a autora para apresentar  comprovante de
propiedade do bem oferecido como cauçao. Int.”          -Desp.
de fls.42:” 1. Publique-se o despacho de f.28, para cuja  provi-
dência concedo à autora o prazo de 05(cinco) dias. 2.  Certifi-
que-se eventual ajuizamento da açao principal. Int”         -Desp.
de fls.44:” 1. Cumpra-se o item “1” do despacho de f.42.  2.
Concedo o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para o  cumpri-
mento do despacho de fls.28. Int”-Adv. ROBSON ZANETTI,
FABIANA  B.O. PEDROZO e PATRICIA R. C. GROFF-

60.-EXECUCAO DE TITULO-949/2003-BANCO ITAU S/A
x SELBANN & BONFIM LTDA  -Desp. de fls.17 verso: Aguar-
de-se a manifestaçao da parte  interessada. Intime-se.”-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

61.-EXECUCAO DE TITULO-954/2003-MARCIA CRISTINA
JONSON x JOAO RICARDO  BROTTO e outros -Desp. de
fls.11 verso: “ Intime-se a creora para  pagamento das custas do
Sr. Oficial de Justiça (R$160,00), sob pena  de restar prejudi-
cada a citaçao. Int.” -Adv. MARCIA CRISTINA JONSON-

62.-BUSCA E APREENSAO-974/2003-BANCO ITAU S/A x
MARCELO DA SILVA AMORIM  -Desp. de fls.17: “Intime-se
o autor para cumprimento das custas do  Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de restar prejudicado o cumprimento  da liminar con-
cedida. Int.” -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, JOCIANE
MOREIRA HAMM e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

63.-ALVARA JUDICIAL-1131/2003-MARCOS AURELIO
KUSMA MOREIRA e outros x  ESP.TEREZA KUSMA MO-
REIRA e outros -Desp. de fls.13: “ I) Junte-se a  certidao de
existência ou nao de independentes à pensao por morte  forne-
cida pelo INSS. II)- Após, vista ao Ministério Público. Int.”  -
Adv. MARIO ROBERTO JAGHER-

64.-2000/2003- x  -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de  trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do  CPC): 1)COBRANÇA - Cond. ed. Jose Gulin
X   Ignacio Suzuki, no valor de  R$189,00 + R$15,00 (AR)  +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.ANOAR VALE FERRO: 2) BUS-
CA E APREENSAO - Servopa Adm. de Consórcios S/C Ltda
X    Kadige Moussa Haidar, no valor de R$609,00 + R$200,00
(O.J.) +  R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES: 3) IND. POR PERDAS E DANOS -
Benjamin Ferreira Junior   X   Uniao e  outros, no valor de
R$609,00 + R$40,00 (O.J.) + R$35,00  (AUTUAÇAO) -
Adv.EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA:
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ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABNER PEREIRA DA SILVA 0035 000486/2001
ACYR DE OLIVEIRA LIMA 0001 019471/1983
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0082 001135/2003
ALANA MARIA GIACOBO LINHA 0027 000852/2000
ALESSANDRA DE PAULA XAVIE 0053 000147/2003
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0077 000977/2003

0060 000445/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0062 000484/2003
AMADEU ALICE NETTO 0056 000204/2003

0051 000106/2003
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0027 000852/2000
ANDERSON BRANDAO DA SILVA 0046 000667/2002
ANDRE CORNELSEN BROFMAN 0014 001315/1998
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0065 000585/2003

0057 000236/2003
0073 000859/2003

ANDREA CUNHA 0044 000521/2002
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0020 001376/1999
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0022 000332/2000
ANDREA VERANO 0027 000852/2000
ANDREIA CUNHA 0014 001315/1998
ANDREZZA MARIA BELTONI 0076 000964/2003

0065 000585/2003
0057 000236/2003
0073 000859/2003

ANGELA ESSER 0020 001376/1999
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0055 000165/2003
ANGELA MARIA PALMEIRA DE 0011 000632/1998
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0052 000130/2003
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0086 001267/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0030 000922/2000
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0046 000667/2002
ARLETE ANA BELNIAKI SARTO 0007 000929/1996
ARMANDO BARBOSA LEMES 0008 000118/1997
AUGUSTINHO DA SILVA 0062 000484/2003
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0079 001046/2003
AUREO ZAMPRONIO FILHO 0050 001380/2002
BENEDITO ANTONIO DA SILVA 0035 000486/2001
BERNARDO RUCKER 0019 001102/1999
CARLA LETICIA REDIN 0047 000819/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0068 000750/2003
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0042 000321/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0025 000590/2000

0014 001315/1998
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0038 000963/2001
CARLOS OSWALDO M.ANDRADE 0054 000151/2003
CARLOS ROBERTO GOMES SALG 0027 000852/2000
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0059 000283/2003
CAROLINE DA COSTA KAMAROS 0076 000964/2003
CASSIO ANTONIO RIBAS GOME 0043 000489/2002
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 0043 000489/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 0075 000948/2003

0089 001365/2003
0084 001225/2003

CLAUDIA LOPES BORIO 0070 000790/2003
CLAUDIO DE ANDRADE 0053 000147/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0081 001101/2003

0018 000770/1999
0087 001305/2003

CLEBER MARCONDES 0018 000770/1999
CLEUSA MARIA GIARETTA 0012 000894/1998
CRISTINA KAKAWA 0003 000928/1995
CRYSTIANE LINHARES 0040 001285/2001
DANIEL GODOY JUNIOR 0035 000486/2001
DANIEL HACHEM 0051 000106/2003

0083 001169/2003
DANIEL LOURENCO MACHADO 0040 001285/2001
DANIEL SANTOS BORIN 0027 000852/2000
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0025 000590/2000
DAVID ANTONIO BADUY 0006 000318/1996
DINO ROSSIGALLI NETTO 0071 000815/2003
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0010 001349/1997
DOMINGOS CAPORRINO NETO 0009 000201/1997
DOUGLAS DOS SANTOS 0016 000150/1999
DOUGLAS MARCEL PERES 0034 000168/2001
EDSON CENTANINI 0056 000204/2003
EDSON SHOITI FUGIE 0076 000964/2003
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0086 001267/2003
EDUARDO CASILLO JARDIM 0055 000165/2003
EDUARDO VINAS VIEIRA 0047 000819/2002
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0046 000667/2002
ELAINE NOVAES FALCO 0009 000201/1997
ELDO GEVEZIER 0013 001186/1998
ELIZABETH BERTINATO 0026 000761/2000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0032 001083/2000
EMIDIO BUENO MARQUES 0055 000165/2003
ENIO ROBERTO MURARA 0003 000928/1995
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0049 001235/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0024 000430/2000

0031 001041/2000
0066 000656/2003

EVARISTO DIAS MENDES 0045 000561/2002
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0046 000667/2002
FABIANO NEVES 0059 000283/2003

0034 000168/2001
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0025 000590/2000

0014 001315/1998
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0056 000204/2003
FERNANDO FERREIRA ELIAS 0007 000929/1996
FERNANDO TEIXEIRA DE OLIV 0016 000150/1999
FRANCISCO DE PAULA XAVIER 0053 000147/2003
FRANK RICHARD FAST 0014 001315/1998
GABRIEL JOCK GRANADO 0085 001262/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0030 000922/2000
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GEORGIJ SEREDA 0030 000922/2000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0034 000168/2001
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0062 000484/2003
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0035 000486/2001
GERHARD KLASSEN 0016 000150/1999
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0088 001360/2003

0052 000130/2003
GILNEY FERNANDO GUIMARAES 0079 001046/2003
GISELE SOLER CONSALTER 0027 000852/2000
GIZELLE AMBONI PETRI 0025 000590/2000
GLADIMIR DE LARA FRACESCH 0027 000852/2000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0047 000819/2002
GYSELE VIEIRA SILVA 0059 000283/2003
HAMILTON SCHIMDT COSTA FI 0016 000150/1999
IDELANIR ERNESTI 0048 001137/2002

0078 001023/2003
ILZE CURY 0015 001363/1998
INAIA NOGUERIA QUEIROZ BO 0070 000790/2003

0044 000521/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 0027 000852/2000
IVAN CESAR MORETTI 0005 000072/1996
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0036 000856/2001
IVANISE N. KORNELHUK 0019 001102/1999
IVO BERNARDINO CARDOSO 0045 000561/2002
IVO GOMES 0021 001473/1999
IVONE STRUCK 0001 019471/1983
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0024 000430/2000

0031 001041/2000
J. GRACIELA M. AFARA SALD 0011 000632/1998
JAIME BELMIRO TASCA 0009 000201/1997
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0082 001135/2003
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0072 000833/2003
JOAO ADEMIR R.PONTES 0004 001074/1995
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0005 000072/1996
JOAO CARLOS DE MACEDO 0010 001349/1997
JOAO CASILLO 0055 000165/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESCKI 0055 000165/2003
JOAO PAULO BONFIM 0007 000929/1996
JOAQUIM MIRà 0016 000150/1999
jorge diogenes  de souza 0074 000945/2003
JORGE ELOIR MAURER 0056 000204/2003
JORGE GOMES ROSA NETO 0064 000569/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0091 001504/2003
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 0035 000486/2001
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0004 001074/1995
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0017 000172/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0030 000922/2000
JOSE OLINTO NERCOLINI 0026 000761/2000

0039 001187/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0041 001414/2001

0027 000852/2000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0072 000833/2003
JUAREZ CARNEIRO DE LIMA 0038 000963/2001
JULIANO LOCATELLI SANTOS 0036 000856/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 0086 001267/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0008 000118/1997
KELLY CRISTINA WORM 0057 000236/2003
KIVAL DELLA BIANCA PAQUET 0017 000172/1999
LACIR GUARENGHI 0014 001315/1998
LEANDRO GALLI 0021 001473/1999
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 0025 000590/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0018 000770/1999
LUIR CESCHIN 0031 001041/2000
LUIS CARLOS VASSELAI 0078 001023/2003
LUIS FERNANDO N.LOYOLA 0022 000332/2000
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0019 001102/1999
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0086 001267/2003
LUIZ CARLOS DAMASCENO E S 0050 001380/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0023 000395/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0091 001504/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0047 000819/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0024 000430/2000

0031 001041/2000
MAGNUS CARAMORI 0027 000852/2000
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0019 001102/1999

0022 000332/2000
MARCEL QUEIROZ LINHARES 0027 000852/2000
MARCELO BERVIAN 0063 000564/2003
MARCELO CHRIST DALLA VECC 0025 000590/2000
MARCELO DE OLIVEIRA 0037 000910/2001

0016 000150/1999
MARCIA ADRIANA MANSANO 0006 000318/1996
MARCILEY DA SIVA GAVIOLI 0025 000590/2000

0025 000590/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0067 000693/2003
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0044 000521/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0029 000872/2000
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0031 001041/2000
MARGARETH ZANARDINI 0037 000910/2001
MARIA CLEUZA NAGAOKA 0022 000332/2000
MARIA D’ARC DE SOUSA 0015 001363/1998
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0066 000656/2003
MARIA ISABEL MACIEL 0037 000910/2001
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0091 001504/2003
MARILENA INDIRA WINTER 0050 001380/2002
MARILZA MATIOSKI 0011 000632/1998
MATIAS ANGELO GOMZAGA 0005 000072/1996
MAURO CAVALCANTE DE LIMA 0036 000856/2001
MAURO CURY FILHO 0016 000150/1999
MAURO FONSECA DE MACEDO 0080 001071/2003
MAYLIN MAFFINI 0057 000236/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0087 001305/2003
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0057 000236/2003
MIRIAN MARCLAY VOLPATO LE 0056 000204/2003
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0006 000318/1996
MURILO CELSO FERRI 0058 000263/2003

0032 001083/2000
MURILO CLEVE MACHADO 0052 000130/2003
NATACHA MACHADO FERREIRA 0019 001102/1999

0022 000332/2000
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0006 000318/1996
NEUSA MARIA CANDIDO 0069 000770/2003
NEVIA DIONE DOSSI 0001 019471/1983

ODECIO LUIZ PERALTA 0067 000693/2003
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0016 000150/1999
PATRICIA MARINA WINNIKES 0027 000852/2000
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE 0053 000147/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0034 000168/2001

0044 000521/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 0024 000430/2000
PLINIO LUIZ BONAN•A 0004 001074/1995
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0035 000486/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0021 001473/1999
RICARDO PAVAO TUMA 0025 000590/2000
ROBINSON LUIZ BENVENUTTI 0053 000147/2003
ROGERIO VERAS 0060 000445/2003
ROMUALDO PAESE 0061 000481/2003
ROSANA HACK CAMARGO 0041 001414/2001

0027 000852/2000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0028 000854/2000
ROSYMERI KERN BARBOSA 0003 000928/1995
RUBENS DE ALMEIDA 0039 001187/2001
SALETE STAFFEN 0023 000395/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0018 000770/1999

0033 001298/2000
SANDRA NEUSA SAMBUGARO DE 0035 000486/2001
SANDRO GIBERT MARTINS 0036 000856/2001
SANDRO MADUREIRA BARZ 0057 000236/2003
SANDRO MARCELO KOSIKOSKI 0027 000852/2000
SAULO BONAT DE MELLO 0034 000168/2001
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 0013 001186/1998
SERGIO SANT’ANNA RIBAS 0001 019471/1983
SERGIO SCHULZE 0027 000852/2000
SIDNEY BASTOS MARCONDES 0053 000147/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0015 001363/1998

0015 001363/1998
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0055 000165/2003
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0039 001187/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0018 000770/1999

0055 000165/2003
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0029 000872/2000
STTAEL KALCKMANN FROTA 0027 000852/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0014 001315/1998
TATIANA BURIGO 0061 000481/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0041 001414/2001

0020 001376/1999
0027 000852/2000

TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0070 000790/2003
TELMO DORNELLES 0062 000484/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0066 000656/2003
VANDERLEI TAVERNA 0036 000856/2001
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 0046 000667/2002
VANELIS MARCELE MUCELIN 0045 000561/2002
VANESSA PEDROLLO CANI 0041 001414/2001

0027 000852/2000
VICENTE GANTER DE MORAES 0061 000481/2003
VICTOR MORAES DE PAULA 0072 000833/2003
VIRGILIO CASTELO BRANCO R 0038 000963/2001
VITOR RENATO GIOZZA 0047 000819/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0091 001504/2003
VIVIANE BURGER BALAROTI 0031 001041/2000
WALDEMAR PONTE DURA 0037 000910/2001

0016 000150/1999
WELLINGTON ANDRAUS 0090 001394/2003
WILSON BARROSO FILHO 0064 000569/2003
WILSON CARDOSO DA SILVEIR 0002 000225/1995
WILTON VICENTE PAESE 0061 000481/2003

1.-INSOLVENCIA-19471/1983-HERMENEGILDO RODRI-
GUES DA SILVA x REGINA MARIA  DE ARAUJO REUTER
-Desp. de fls.525: “Diante do desinteresse do  credor, aguarde-
se no arquivo a sua manifestaçao. Int.” -Adv. ACYR DE  OLI-
VEIRA LIMA, SERGIO SANT’ANNA RIBAS, NEVIA DIO-
NE DOSSI e IVONE  STRUCK-

2.-SUMARIA DE COBRANÇA-225/1995-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLANOVA x HELDIR  VILLANOVA -”Diga o
autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)  juntado(s) às
fls.320-322".-Adv. WILSON CARDOSO DA SILVEIRA-

3.-SUMARIA DE COBRANÇA-928/1995-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS ATENAS I  COND.X x LUIZ TAR-
GINO RIBEIRO DA SILVA e outros -Desp. de fls.187:  “mani-
feste-se o credor sobre o ofício da Caixa Econômica Federal
(fls.184). Int.” -Adv. ENIO ROBERTO MURARA, ROSYME-
RI KERN BARBOSA e  CRISTINA KAKAWA-

4.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1074/1995-EU-
GENIO WALDEMAR LOTH x JOSE  GOULART RODRI-
GUES e outros -Desp. de fls.239-240: “Certifique-se o  sr.
escrivao sobre o cumprimento do que determinado às fls.178.
02.  Valor original da dívida, em 20/05/96, era de R$8.127,11.
O devedor  juntou três recibos de seiscentos reais (fls.219/
221) como  comprovaçao de um acordo, pelo que impediu a
extinçao da execuçao.  Indefiro o pedido porque é claro que
a importância de um mil e  oitocentos reais nao constituiu
pagamento de uma dívida que em 1996  era superior a oito
mil reais. Como esclarecido pelo credor houve  entabula-
mento de um acordo só que efetivamente nao se concreti-
zou.  Nessas circunstancias deveria haver somente um ponto
precisa de  explixaçao por parte do contador, a alegada fez,
sendo elaborada  nova conta ( fls.229/233). 03. Quanto à
impugnaçao ao cálculo,  somente um ponto precisa de expli-
caçao por parte do contador , a  alegada duplicidade de inci-
dência de custas (fls.235, “b”). Indefiro  desde já os outros
fundamentos de impugnaçao expostos pelo devedor.  Os ju-
ros e correçao monetária, ao contrário do que sustentou, de-
vem  ser computados desde o mês em que a parcela é devida
e nao trinta  dias depois. em nenhum momento comprovour
qua a atualizaçao  monetária dos valores pagos se fez de
forma incorreta, nem indicou  qual índice que usou nos cál-
culos que ele devedor apresentou. 04.  Intime-se do indefe-
rimento do pedido de extinçao da execuçao e da  impugna-
çao dos cálculos. Cumpra-se o item 01. Ao contador para
explicaçao nos termos do item 03 deste despacho no prazo
de 05 dias.  Int.” -Adv. JOAO ADEMIR R.PONTES, JOSE

FRANCISCO CUNICO BACH e PLINIO  LUIZ BONAN-
ÇA-

5.-EXECUCAO DE TITULO-72/1996-MARIA SUELI ESPAN-
GUER MUNIZ x N. ANDREIS &  CIA. LTDA. -Desp. de
fls.100: Aguarde-se no arquivo a manifestaçao da  parte inte-
ressada. Intime-se.”-Adv. IVAN CESAR MORETTI, MATIAS
ANGELO  GOMZAGA e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

6.-DECLARATORIA-318/1996-EXPRESSO SUL BRASIL
LTDA e outros x MEGA’CRED  FOMENTO MERCANTIL
LTDA -Desp. de fls.610: “ Indique o credor o  endereço dos
devedores para intimaçao da penhora realizada. Int.”  -Adv.
MARCIA ADRIANA MANSANO, DAVID ANTONIO BA-
DUY, NEMO FRANCISCO  SPANO VIDAL e MOZART PI-
ZZATTO ANDREOLI-

7.-INDENIZACAO SUM.-929/1996-ROSIANE DE OLIVEI-
RA ALVES VIEIRA x RITA  JOCELE GROSSMANN VIEI-
RA e outros -”Ante a certidao de fl.416,  do Sr. Oficial de Jus-
tiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)  dias.”-Adv. FER-
NANDO FERREIRA ELIAS, ARLETE ANA BELNIAKI SAR-
TORI e  JOAO PAULO BONFIM-

8.-EXECUCAO DE TITULO-118/1997-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x AGRO COMERCIAL  CHICO MACA LTDA.
e outros -Desp. de fls.219: “ Defiro o pedido de  suspensao do
processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme  solicitado
às fls.202. Int.” -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
ARMANDO BARBOSA LEMES-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-201/1997-MARGARIDA PI-
ZZATO FIORI x JULIO CEZAR  FIORI e outros -Desp. de
fls.536: “ Manifeste-se a autora sobre a  impugnaçao de fls.527-
529. Int.” -Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO,  ELAINE
NOVAES FALCO e JAIME BELMIRO TASCA-

10.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1349/1997-ESP.
EDUARDO HADLICH VIEIRA x  ALVARO SOBREIRA DA
SILVA JUNIOR -”Ante a certidao negativa de fl.158,  do Sr.
Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)  dias.”-
Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DUL-
CIO DE MACEDO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-632/1998-MARIA DE FA-
TIMA DA SILVA x CONDOMINIO  CONJUNTO RESIDEN-
CIAL VILA VELHA -Desp. de fls.101: “Intime-se para  paga-
mento das custas processuais, sob pena de extinçao. Int.” -Adv.
ANGELA MARIA PALMEIRA DE AGUERO, J. GRACIELA
M. AFARA SALDANHA ROCHA  e MARILZA MATIOSKI-

12.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-894/1998-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO  S.A. x ALVINO ALVES
DA SILVA JUNIOR -Desp. de fls.83: “Aguarde-se  pelo prazo
de 90(noventa) dias a manifestaçao da parte interessada.  Int.”
-Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA-

13.-MONITORIA-1186/1998-SPAIPA S/A. INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE BIBIDAS x  JOSELIA DA SILVA -”Ao reque-
rente para que retire os documentos  desentranhados”-Adv.
SERGIO DE MACEDO SALDANHA e ELDO GEVEZIER-

14.-CAUTELAR DE ARROLAMENTO-1315/1998-BANCO
BANORTE S.A. x CONSTRUTORA  CARPIZZA LTDA. -
Desp. de fls.280: “ Manifeste-se o credor. Int.”  -Adv. LACIR
GUARENGHI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, ANDRE  CORNELSEN BROFMAN, FABIOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER, ANDREIA CUNHA,  FRANK
RICHARD FAST e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

15.-EXECUCAO DE TITULO-1363/1998-JORGE ¶NTONIO
JORGE x SONIA REGINA  REQUIÇO e outros -Desp. de
fls.74: “ Int. o devedor para pagamento  das custas” -Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA, ILZE CURY, SIDNEY MARCOS
MIRANDA e MARIA D’ARC DE SOUSA-

16.-INDENIZACAO ORD.-150/1999-OFICINA NOSSA SE-
NHORA DE FATIMA LTDA. x  BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S.A. e outros -Desp. de fls.290: “ Indique o  credor bens
à penhora. Int.” -Adv. GERHARD KLASSEN, MAURO CURY
FILHO,  WALDEMAR PONTE DURA, HAMILTON SCHI-
MDT COSTA FILHO, FERNANDO TEIXEIRA  DE OLIVEI-
RA, MARCELO DE OLIVEIRA, PATRICIA DUTRA DA SIL-
VA, DOUGLAS  DOS SANTOS e JOAQUIM MIRà-

17.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-172/1999-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S.C. LTDA.
x KATIA SIMONE MARANHAO -Desp. de fls.119: “  Intime-
se o autor para pagamento das custas do Sr. Oficial de  Justiça,
sob pena de extinçao. Int.” -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA  SILVA e KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR-

18.-EXECUCAO DE TITULO-770/1999-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS  S/A. x BERNARD KRO-
NE DO BRASIL-IND.E COM.DE VEIC. IND.E M e outros  -
Desp. de fls.118: “ Defiro o pedido de penhora sobre o bem
indicado  às fls.113 e 115. Lavre-se termo de penhora dos bens
observando que  a penhora deverá recair sobre a meaçao (50%)
do devedor. Intime-se o  devedor para, em 10(dez) dias, assinar
o termo. Int.”   -   “ Deve o  Sr. IVO LUIZ BOSCHETI, compa-
recer em cartório para firmar o Termo de  Penhora, bem como
deve a parte interessada retirar a certidao a que  se refere o
artigo 659, parag. 4º do CPC.” -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI, CLEBER  MARCONDES e LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO-

19.-ORDINARIA-1102/1999-JOSE NILSON RASINI x WE-
LLINGTON BERTOLINI e  outros -Desp. de fls.123: “Mani-
feste-se o autor, no prazo de 10(dez)  dias, sobre a contestaçao
apresentada. Int.” -Adv. BERNARDO RUCKER,  LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA, MANOEL FRANCISCO
MARTINS DE PAULA,  IVANISE N. KORNELHUK e NATA-

CHA MACHADO FERREIRA-

20.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1376/1999-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x  JULIA DA SILVA ANTUNES
-”Ante a certidao negativa de fl.82 verso, do  Sr. Oficial de
Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)  dias.”-Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e AN-
DREA HERTEL  MALUCELLI-

21.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1473/1999-
FRANCISCO DE PAULA CASTRO  FEITOSA x M.C. CONS-
TRUÇOES CIVIS LTDA. e outros -Desp. de fls.  :  “Manifes-
tem-se as partes sobre a baixa dos autos.Int”.-Adv. LEANDRO
GALLI, IVO GOMES e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

22.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-332/2000-FOO-
TLINE INDUSTRIA E COMERCIO  LTDA. x HAMDAR &
HAMDAR LTDA. -Desp. de fls.119: “ Arquivem-se os  autos e
dê-se baixa na distribuiçao. 02. Os autos de embargos à  execu-
çao deverao ser desapensados e remetidos  ao arquivo no aguardo
da execuçao das verbas de sucumbência. Int.” -Adv. ANDREA
RICETTI  BUENO FUSCULIM, MARIA CLEUZA NAGA-
OKA, LUIS FERNANDO N.LOYOLA, MANOEL  FRANCIS-
CO MARTINS DE PAULA e NATACHA MACHADO FER-
REIRA-

23.-SUMARIA DE COBRANÇA-395/2000-EDIFICIO ARCO-
IRIS x MOZART DE LARA  PEREIRA e outros -”Manifes-
tem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre  o Laudo de Avalia-
çao de fls.134 (total R$40.000,00).”-Adv. LUIZ  FERNANDO
DE QUEIROZ e SALETE STAFFEN-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-430/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x  MASSAO SUGISAWA -
Desp. de fls.305: “ Aguarde-se no arquivo eventual  ecxecuçao
dos honorários de sucumbência, na forma solicitada às  fls.304.
Int.” -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ  RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI e PAULO SERGIO  IVANOSKI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-590/2000-HSBC BANK
BRASIL S/A. BANCO MULTIPLO x  ERNESTO DOMA-
CHOSKI E OUTROS -Desp. de fls.492: “ A proposta de  ho-
norários do perito judicial nao é abusiva diante do trabalho que
terá para responder todos os quesitos apresentados pelas par-
tes.  Indefiro , assim, a impugnaçao oferecida pelo embargante
que como  requereu o exame (fls.351) devedrá pagar os hono-
rários no prazo de  15 dias sob pena de indeferimento da reali-
zaçao do exame. Int.” -Adv.  CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER,  MARCELO CHRIST DALLA VECCHIA, DANIELE
ALESSANDRA GRANDO, GIZELLE  AMBONI PETRI, LE-
OCIMARY TOLEDO STAUT, MARCILEY DA SIVA GAVI-
OLI,  RICARDO PAVAO TUMA e MARCILEY DA SIVA
GAVIOLI-

26.-INDENIZACAO ORD.-761/2000-NOVA PARANAENSE
- ADM. E PARTICIPAÇOES  LTDA. S/C/ x ITAU SEGUROS
S/A. -”Ciência ao credor da certidao de  fl.148 (...as custas no
vlaor de R$776,19 encontram-se em  cartório  a disposiçao do
credor, bem como o executado nao comprovou  o pagamento
referente de execuçao... )”.-Adv. ELIZABETH BERTINATO e
JOSE OLINTO NERCOLINI-

27.-DECLARATORIA-852/2000-ZELITA MARIA PRZYWI-
TOWSKI x UNIBANCO LEASING  S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Desp. de fls.269: “ Intime-se para  pronto
pagamento espontâneo, na forma solicitada às fls.262 (...  deve
o requerido se manifestar sobre a possibilidade de pagamento
do  valor de R$14.239,87, referente à sucumbência, conforme
planilha em  anexo. Int.” -Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN,
GLADIMIR DE LARA  FRACESCHI, JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA, ROSANA HACK CAMARGO, VANESSA
PEDROLLO CANI, MAGNUS CARAMORI, PATRICIA MA-
RINA WINNIKES, GISELE  SOLER CONSALTER, ANDREA
VERANO, DANIEL SANTOS BORIN, CARLOS ROBERTO
GOMES SALGADO, STTAEL KALCKMANN FROTA, ALA-
NA MARIA GIACOBO LINHARES,  MARCEL QUEIROZ
LINHARES, SANDRO MARCELO KOSIKOSKI, TATIANA
VALESCA  VROBLEWSKI, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES e SERGIO SCHULZE-

28.-DECLARATORIA-854/2000-ELIEZER GOMES DA SIL-
VA x J.R. TRINDADE COMERCIO  DE AUTOMOVEIS
LTDA. e outros -Desp. de fls.99: Aguarde-se no arquivo  a
manifestaçao da parte interessada. Intime-se.”-Adv. ROSE
MARY  BASTOS IACOMINI-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-872/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
SUPERMERCADO NORI LTDA. -”Ante a certidao  de fl.140,
do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de  05 (cinco)
dias.”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e STEFAN
KLAUS  GILDEMEISTER-

30.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-922/2000-FARTURA ALI-
MENTAR REPRESENTAÇOES  COMERCIAIS LTDA. x
KRYPTS FACTORING FOMENTO COML. e outros -Desp.
de  fls.114: “ Intime-se a autora para pagamento das custas, sob
pena de  extinçao. Int.” -Adv. GEORGIJ SEREDA, JOSE ME-
LQUIADES DA ROCHA  JUNIOR, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO  TONE-
LOTO-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-1041/2000-LOURDES
PAZELLO x ALFA ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A. -
Desp. de fls.540 verso: “Manifeste-se o autor sobre a  baixa
dos autos.Int”.-Adv. LUIR CESCHIN, MARCOS AURELIO
DE LIMA  JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI, VIVIANE  BURGER BA-
LAROTI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

32.-BUSCA E APREENSAO-1083/2000-BANCO BRADES-
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CO S/A. x ELITE REFEIÇOES  INDUSTRIAIS LTDA. - “Deve
a parte interessada retirar guia  para complemento das custas
referentes as diligências do Sr. Oficial  de Justiça, no valor de
R$40,00, para cumprimento do mandado - prazo  de 5 (cinco)
dias, bem com  se manifestar sobre a certidao  negativa do Sr.
Oficial, de fls.114 no mesmo prazo”.  -Adv. MURILO  CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

33.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1298/2000-RIO
PARANA COMPANHIA  SECURITIZADORA DE CRED. FI-
NAN x JOAO DIAS -Desp. de fls.99: “ Junte  o autor planilha
atualizada do débito. Int.” -Adv. SANDRA JUSSARA  KUCH-
NIR-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO-168/2001-ROSELI MA-
RIA FABRI RISNEI x BANCO  ITAU S/A. -”Ao autor para
efetuar o preparo das custas no prazo de  cinco (05) dias, no
valor de R$162,05".-Adv. FABIANO NEVES, SAULO  BO-
NAT DE MELLO, DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO
ROBERTO BARBIERI e  GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO-

35.-ORDINARIA-486/2001-MARIA JULIA GARCIA e outros
x RODRIGUES E TEDESCO  LTDA e outros -Desp. de fls.255
em audiência dia 04.12.2003 às 14:30  horas; DELIBERAÇAO:
“ Redesigno a audiência para o próximo dia 06 de  FEVEREI-
RO DE 2004, às 14:30 horas, dando-se as partes presentes por
intimadaas e as ausentes via DJ/PR. Int.” -Adv. DANIEL GO-
DOY JUNIOR,  ABNER PEREIRA DA SILVA, BENEDITO
ANTONIO DA SILVA, JOSE DA COSTA  VALIM FILHO,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERALDO NOGUEIRA
DA GAMA e  SANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-

36.-MONITORIA-856/2001-C.S ASSISTANCE
COOP.USUARIOS SERV. SAUDE CURITIBA  x FUNDO DE
ASSIST. SAUDE DOS CONTAB. DO PR-FASCOPAR -Desp.
de  fls.2497: “ 01. Defiro o pedido de expediçao de alvará dos
valores  depositadsos em favor do Sr. Perito (fls.2496). Notifi-
quem-se  Esfecifiquem as partes, se ainda têm provas a produ-
zir, justificando  a necessidade. Int.”-Adv. IVANISE MARIA
TRATZ MARTINS,  VANDERLEI TAVERNA, SANDRO GI-
BERT MARTINS, MAURO CAVALCANTE DE LIMA e  JU-
LIANO LOCATELLI SANTOS-

37.-INDENIZACAO ORD.-910/2001-MARIA ISABEL MACI-
EL x SONIA RAMIRA STEFF  -”Ao requerente para que reti-
re os documentos desentranhados”-Adv.  MARIA ISABEL MA-
CIEL, MARGARETH ZANARDINI, MARCELO DE OLIVEI-
RA e  WALDEMAR PONTE DURA-

38.-ORDINARIA-963/2001-CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA x MUNICIPIO DE  IVAIPORA -Desp. de
fls.283: “Expeça-se o ofício de levantamento dos  honorários
do Sr.Perito. Int.”    -   “Deve o Perito retirar o alvará   Dr IVO
LUBY KRAVATCHENKO -Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA,  JUAREZ CARNEIRO DE LIMA,  VIRGI-
LIO CASTELO BRANCO ROCHA NETO E IVO  LUBY
KRAVATCHENKO-

39.-COBRANÇA-1187/2001-GENI ALVES WINCHERT x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS  -Desp. de fls.230: “ Cabe
somente ao eminente relator do recurso  fazer a análise solici-
tada pelo autor. Ao e TAPR, com nossas  homenagens. Int.” -
Adv. RUBENS DE ALMEIDA, JOSE OLINTO NERCOLINI e
SIMONE STOIANI NERCOLINI-

40.-BUSCA E APREENSAO-1285/2001-BANCO FIAT S\A x
ROSIMELIA MENDES DE  MORAIS -Desp. de fls.89: “ So-
bre a contestaçao e documentos,  manifeste-se mo autor, em 10
dias. Int.” -Adv. CRYSTIANE LINHARES e  DANIEL LOU-
RENCO MACHADO-

41.-RESCISAO CONTRATUAL-1414/2001-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x LEURIS LUIS
CONTE -”Manifestem-se as partes, no prazo de  5 dias, sobre a
proposta de honorários do Sr Perito de fls.256 (total
R$1.700,00).”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
JOSE PAULO GRANERO  PEREIRA, ROSANA HACK CA-
MARGO e VANESSA PEDROLLO CANI-

42.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-321/2002-SER-
GIO GONCALVES x ANTONIO DARCI  DE QUADROS -
”Ante a certidao negativa de fl.66, do Sr. Oficial de  Justiça,
diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. CARLOS  ALE-
XANDRE LORGA-

43.-BUSCA E APREENSAO-489/2002-BANCO LLOYDS
TSB S/A x DIEGO ANTONIO RIBAS  GOMES -Desp. de
fls.99: “ o autir deve esclarecer o que pretende:  caso queira a
apreeensao do bem deve fornecer o endereçoou pedir a  con-
versao em depósito. Int.” -Adv. CERES EMILIA GUBERT
DEMOGALSKI e  CASSIO ANTONIO RIBAS GOMES-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-521/2002-JOAO BUENO
GARCIA e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A
-Desp. de fls.198: “ Diante da desistência de  fls.197, diga o
réu se tem interesse na produçao da prova pericial.  Int.” -Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, INAIA NOGUE-
RIA QUEIROZ  BOTELHO, PAULO ROBERTO BARBIERI
e ANDREA CUNHA-

45.-SUMARIA DE COBRANÇA-561/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TABORDA BUENO x  REINALDO SILVA CAR-
NEIRO FRANCA -”Ante a certidao negativa de fl.124,  do Sr.
Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)  dias,
bem como deve complementar as custas do Sr. Oficial no  vlaor
de R$40,00.”-Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO, EVARIS-
TO DIAS MENDES  e VANELIS MARCELE MUCELIN-

46.-MONITORIA-667/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x JORGE ANTONIO MARCOVICH  MONASI -”Manifes-
tem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre a  proposta de hono-
rários do Sr. Perito de fls.167 (total  R$1.350,00).”-Adv. ELAI-

NE DA SILVEIRA ASSIS MATOS, VANDOCIR JOSE DOS
SANTOS, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, FA-
BIANA DE OLIVEIRA CUNHA e  ANDERSON BRANDAO
DA SILVA-

47.-RESCISAO CONTRATUAL-819/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x JONA-
THAN FERNANDES WALZ -”Ante a certidao negativa de
fl.51, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05
(cinco)  dias.”-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, CAR-
LA LETICIA REDIN, EDUARDO  VINAS VIEIRA, VITOR
RENATO GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

48.-BUSCA E APREENSAO-1137/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x ALDENIR PASA  -”Ante a certidao nega-
tiva de fl.42, do Sr. Oficial de Justiça, diga  o autor no prazo de
05 (cinco) dias, bem como efetuar a  complementaçao das cus-
tas no valor de R$40,00.”-Adv. IDELANIR  ERNESTI-

49.-BUSCA E APREENSAO-1235/2002-BANCO OURIN-
VEST S/A x JULIO CEZAR BROCH  -Desp. de fls.32: Aguar-
de-se no arquivo o pedido de execuçao das  verbas de sucum-
bência. Intime-se.”-Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREI-
RA-

50.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1380/2002-SOCIE-
DADE AMIGOS DA MARINA GUARUJA   - SAMAR x MAO
COLORIDA COMUNICACOES VISUAL LTDA-” Retirar os
autos”Adv. LUIZ CARLOS DAMASCENO E SOUZA, MA-
RILENA INDIRA WINTER e  AUREO ZAMPRONIO FILHO-

51.-EXECUCAO DE TITULO-106/2003-BANCO BRADES-
CO S.A x GW INDUSTRIA  MECANICA LTDA e outros -
Desp. de fls.64: “O revurso adequado contra a  decisao que
rejeitou a exceçao de pré-executividade é o agravo de  instru-
mento (art.162, paragrafo 2º e 522 do CPC). Assim, deixo de
receber o recurso de fls.51 haja vista o evidente equívoco. Int.”
-Adv. DANIEL HACHEM e AMADEU ALICE NETTO-

52.-ORDINARIA-130/2003-DIVINA SANTA DA CUNHA x
SUL AMERICA CIA NACIONAL  -Desp. de fls.110: “ Defiro
o pedido de expediçao de alvará dos  valores depositados em
favor da autora. 02. Arquivem-se os autos e  dê-se baixa na
distribuiçao na forma determinada às fl.82. Int.”  -   “ Deve o
Dr. GILBERTO ADRIANE DA SILVA retirar o alvará” -Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, MURILO CLEVE MA-
CHADO e ANGELINO LUIZ  RAMALHO TAGLIARI-

53.-EMBARGOS DE TERCEIROS-147/2003-MANOEL FER-
NANDES DE OLIVEIRA e outros  x SAUL RENATO SER-
SON e outros - Desp. de fls.321:” Defiro a produçao  das pro-
vas solicitadas pelas partes. Como ambas as partes solicitaram
os respectivos depoimentos pessoais, primeiro se fará isso, ex-
peça-se  carta precatória para inquiriçao das partes.     -
“Retirar as  Cartas Precatória”.-Adv. FRANCISCO DE PAU-
LA XAVIER NETO, SIDNEY  BASTOS MARCONDES, RO-
BINSON LUIZ BENVENUTTI PEREIRA, ALESSANDRA DE
PAULA XAVIER, PAULO HENRIQUE DE ANDRADE E SIL-
VA e CLAUDIO DE ANDRADE-

54.-NOTIFICACAO-151/2003-DOSULINA TOBALDINI ALÒ
(F.31) x JOAQUIM LUCIO  MENDES e outros-” Retirar os
autos”Adv. CARLOS OSWALDO M.ANDRADE-

55.-EMBARGOS DE TERCEIROS-165/2003-EDUARDO
AKIO UEDA e outros x  COMISSARIA GALVAO S.A COR-
RETAGEM DE IMOVEIS e outros -Desp. de  fls.123: “Esfeci-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir,  justifican-
do a necessidade. Int.”-Adv.  EMIDIO BUENO MARQUES,
JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, SIMO-
NE  PACHECO DE SOUZA, EDUARDO CASILLO JARDIM,
ANGELA ESTORILIO SILVA  FRANCO e JOAO LEONEL
ANTOCHESCKI-

56.-REPARACAO DE DANOS-204/2003-JORGE ELOIR
MAURER x MICESLAU BELNIACK e  outros -Desp. de fls.79:
“Anote-se a constituiçao de novo procurador  pelo requerido
(fls.72). 02. Promova o autor a citaçao da segunda  requerida.
Int.” -Adv. JORGE ELOIR MAURER, AMADEU ALICE NET-
TO, MIRIAN  MARCLAY VOLPATO LEMOS MELO, FA-
BRICIO LUIZ WESCHENFELDER e EDSON  CENTANINI-

57.-REVISIONAL DE CONTRATO-236/2003-ANGELICA
SCHWAB CORREA x BANCO HSBC  BANCO MULTIPLO -
”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre a  proposta
de honorários do Sr. Perito de fl.188 (total R$1.500,00).  “-
Adv. MAYLIN MAFFINI, ANDREA CORDEIRO DOS SAN-
TOS, ANDREZZA MARIA  BELTONI, MIGUEL DONATO
VASCONCELOS FILHO, KELLY CRISTINA WORM e  SAN-
DRO MADUREIRA BARZ-

58.-EXECUCAO DE TITULO-263/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x MEVANIA MEC.ESPEC.DE  VEICULOS LTDA -
”Ante a certidao negativa de fl.52 verso, do Sr.  Oficial de Jus-
tiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.  MURILO
CELSO FERRI-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-283/2003-ADEMIR DE OLI-
VEIRA ROMANINE x BANCO  SANTANDER BRASIL S.A
e outros -Desp. de fls.149: Aguarde-se no  arquivo a manifesta-
çao da parte interessada. Intime-se.”-Adv. FABIANO  NEVES,
GYSELE VIEIRA SILVA e CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON-

60.-INDENIZACAO SUM.-445/2003-ADEMAR GABARDO
x FERNANDO SIMAS FILHO  -Desp. de fls.49: “ Aguarde-se
a audiência já designada às fls.44.  Int.” -Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO e ROGERIO VERAS-

61.-DECLAR.NUL.DE TITULO-481/2003-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S//A x PIRELLI  PNEUS S/A -”Deve o
Requerente efetuar o pagamento de R$15,00,  referente ao pa-
gamento das custas postais.”-Adv. VICENTE GANTER DE

MORAES, ROMUALDO PAESE, TATIANA BURIGO e WIL-
TON VICENTE PAESE-

62.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-484/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAO  CUSTODIO DE OLI-
VEIRA -Desp. de fls.51: “ Manifeste-se o autor no  prazo de 10
dias sobre a contestaçao apresentada. Int.” -Adv.  ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, TELMO DORNELLES, AUGUSTI-
NHO DA SILVA e  GERALDO MUNHOZ DE MELLO-

63.-EXECUTIVA-564/2003-FERRAMENTAS GERAIS
COM.E IMPORTAÇAO S/A x PERCIO  GONÇALVES LINS
-”Ante a certidao negativa de fl.64 verso, do Sr.  Oficial de
Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.  MAR-
CELO BERVIAN-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-569/2003-HSBC LEASING
ARREND.MERCANTIL BRASIL S/A  x SUCESSORES DE
DORIVAL RIBEIRO LTDA -Desp. de fls.99: “ Indefiro as  pre-
liminares arg•idas pelo embargante porque foi abolida em nosso
ordenamento jurídico a chamada “liquidaçao por cálculos”,
cabia à  credora, como fez, exibir demonstrativo de débito e
requerer a  execuçao, eventual excesso será afastado através
dos presentes  embargos. 02. Somente defiro a produçao de
prova pericial e juntada  de documentos, as outras provas sao
impertinentes motivo pelo qual  as indefiro. Designo perito o
Sr. Flantelor de Souza Oliveira, que  deverá ser notificado do
encargo e apresentar proposta de  honorários, que serao pagos
pelo embargante já que ambas as partes  requereram a produ-
çao da prova (art. 33 do CPC). Notifique-se o sr.  perito para
indicar proposta de honorários. Prazo de 10 dias para  ofereci-
mento de quesitos e indicaçao de eventuais assistentes  técni-
cos. Int.” -Adv. JORGE GOMES ROSA NETO e WILSON
BARROSO FILHO-

65.-SUMARIA DE COBRANÇA-585/2003-EDSON LUIZ DE
MATTOS x CARTAO UNIBANCO  LTDA -Desp. de fls.102-
109: “ Entre as partes houve uma relaçao de  consumo. Entre as
partes foi celebrado contrato de cartao  de crédito abertura de
crédito contra o qual se alegfa a vobrança de  encargos finan-
ceiros ilegais. O entendimento já é pacifico que o  CODECON
se aplica aos contratos bancários e em relaçao às  administra-
doras de cartoes de crédito. Dessa maneira é necessário  que o
consumidor pague mediante erro para receber de volta o que
pagou ilegualmente , o sitema do CDC é diverso do Código de
Processo  Civil, razao pela qual rejeito a preliminar de inépcia
da inicial.  02. A inversao do ônus da prova. Defiro o pedido de
inversao do ônus  da prova requerido na inicial com fundamen-
to no disposto no art.6º,  inciso VIII do CDC. Antigamente
seguia  o entendimento de que a  decisao sobre a inversao do
ônus probatório deveria ser no própio  corpo da sentença. Ocorre
que a cada  dia ganha mais vulto posiçao  diversa, no sentido de
que previamente o juiz deve decidir a questao,  a fim de que as
partes nao sejam tomadas de surpres. Conforme a  decisao ju-
dicial sobre a questao é que as partes se posicionarao  sobre as
provas que pretenderao produzir. É a posiçao, dentre outros,
nesse sentido, de JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI que cita
precedentes  jurisprudencias nesse sentido, dentre os quais de-
cisao do TJSP, na  qual foi relator o eminente paulista ANTO-
NIO CARLOS MARCATO: “ (...)”  É também o entendimento
do magistrado paulista ANTONIO RIZZATTO  NUNES. 03. O
autor é hipossuficiente em relaçao ao réu. A inversao do  ônus
da prova pode ocorrer, como bem ressaltado por NELSON
NERY  JUNIOR, em duas situaçoes distintas, em hipótese al-
ternativas:  qiuando o consumidor for hipossuficiente ou quan-
do for verossímil sua  alegaçao. Vejamos se o Autor, consumi-
dor, é hipossuficiente. A  hipossuficiência se revela na situaçao
de superioridade evidente do  devedor em relaçao ao consumi-
dor. A questao é bem analisada por um  dos autores de Ante-
projeto que resultou na atual CDC, KAZUO  WANTANABE:
(...)  Cita ainda o citado autor trecho da tese de  mestrado apre-
sentada por Cecília Matos à Faculdade de Direito USP:  (...). O
magistrado paulista LUIZ ANTONIO RIZZATO NUNES tam-
bém  ressalta que a “ hipossuficiencia” relaciona-se com o fato
do  fornecedor deter o poder de conhecimento técnico do con-
trato: “(...)”  Da mesma foram entende o processualista JOSE
ROGERIO CRUZ E TUCCI  (ob.cit, pág.189): “(...)”. Pois bem.
Na espécie houve uma relaçao de  consumo substanciada num
contrato de cartao de crédito há  complexidade para a definiçao
dos encargos devidos, a única que  poderá realmente esclarecer
e convencer acerca dos encargos  financeiros efetivamente co-
brados. Daí por que nesses casos, como  resaltado por Kazuo
Waltanabe, opera-se a inversao, quando é muito  mais fácil ao
fornecedor provar os fatos do que o consumidor haja  vista a
posiçao de superioridade técnica do primeiro em relaçao ao
último. A vulnerabilidade técnica do consumidor pessoa física
em  relaçao aos bancos é indiscutível, o mesmo pode ser dito
em relaçao  às administradoras de cartoes de crédito. O fato
nao passou  despercebido por uma das maiores especialistas
sobre o tema, CLAUDIA  LIMA MARQUES. (...). 04. Deci-
sao. Diante de tudo o que foi exposto,  determin o a inversao
do ônus da prova com fundamento no disposto no  art.6ª, inciso
VIII do CDC, especifiquem as partes as provas que  pretendem
produzir justificando a necessidade, bem como intimem-se  do
indeferimento da preliminar de inépcia da inicial. Int”  -Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS e CLAUDIO  XAVIER PETRYK-

66.-ORDINARIA-656/2003-TOWERCOM ENG.E TELECO-
MUNICACOES LTDA x BANCO ITAU  S/A-” Deve o banco
Réu “BANCO ITAU S/A” cumprir imediatamente a  tutela an-
tecipada determina pelo juízo às fls.114, procedendo a  retira-
da do nome do autor nos órgaos de proteçao ao crédito em  re-
laçao ao contrato discutido na lide. “ -Adv. MARIA ILMA
CARUSO  GOULART, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e TERESA ARRUDA ALVIM  WAMBIER-

67.-BUSCA E APREENSAO-693/2003-BANCO DIBENS S/
A x SANDR0 MARCONSIN -Desp.  de fls.37: “Ao arquivo
provisoriamente comosolicitado às fls.36.  Int.” -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

68.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-750/2003-CIA

ITAULEASING DE  ARREND.MERCANTIL GRUPO ITAU
x SOLANGE DE FATIMA DA SILVA -”Deve a  parte interes-
sada retirar Ofício dirigido à Receita Federal,Celesc,  Brasil
Telecom, Assoc. Comercial do Paraná, bem como efetuar o
pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$28,00".-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

69.-BUSCA E APREENSAO-770/2003-BANCO OURINVEST
S/A x JEFFERSON DOS SANTOS  -Desp. de fls.23: “ Oficie-
se ao DETRAN para bloqueio do veículo.  02. Defiro o pedido
de suspensao do processo, pelo prazo de  60(sessent) dias, con-
forme solicitado às fls.22. Int.” -Adv. NEUSA  MARIA CAN-
DIDO-

70.-DECLARATORIA-790/2003-LILIAN DE OLIVEIRA LIS-
BOA x BANESTADO S.A  CR[EDITO IMOBILIARIO -Desp.
de fls.122: “ Manifeste-se o autor, no  prazo de 10(dez) dias,
sobre a contestaçao apresentada. Int.” -Adv.  CLAUDIA LO-
PES BORIO, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS e INAIA
NOGUERIA  QUEIROZ BOTELHO-

71.-ALVARA-815/2003-REFRIGERANTES NOVA ESPE-
RANCA LTDA x ESP. HAMILTON  TEIXEIRA LOBO -Desp.
de fls.26: “ Manifeste-se a invantariante se  concorda com a
expediçao de alvará. Int.” -Adv. DINO ROSSIGALLI  NETTO
e WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR-

72.-ORDINARIA-833/2003-BRIDGESTONE FIRESTONE DO
BRASIL IND. E COMERCIO x  AC COMERCIO DE PNEUS
LTDA. -Desp. de fls.124: “Esfecifiquem as  partes, as provas
que pretendem produzir, justificando a necessidade.  Int.”-Adv.
VICTOR MORAES DE PAULA, JAQUELINE LOBO DA
ROSA e JOSE  ROBERTO DUTRA HAGEBOK-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO-859/2003-JOAO SOARES
x CREDICARD S/A  -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5
dias, sobre a proposta de  honorários do Sr. Perito de fls.155
(total R$2.000,00).”-Adv.  ANDREZZA MARIA BELTONI,
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS e LARISSA  KALCK-
MAN ARAUJO SILVA-

74.-CAUTELAR-945/2003-LUIZ CLAUDIO GASPARIN x
CIPASA - ADM.DE CONSORCIOS  -”Deve a parte interessa-
da retirar guia para complemento das custas  referentes as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de  R$80,00, para
cumprimento do mandado - prazo de 5 (cinco) dias”.  -   -Adv.
jorge diogenes  de souza-

75.-BUSCA E APREENSAO-948/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x VERA LUCIA DE  PAULA MARTINS -”Ao au-
tor para efetuar o preparo das custas no prazo  de cinco (05)
dias, no valor de R$7,00".-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

76.-REVISIONAL DE CONTRATO-964/2003-LORENI BA-
GESTON MARTINS x BANCO DO  BRASIL S/A -Desp. de
fls.17: “ Como nao foi observado o prazo a que  se refere o art.
277 do CPC, conforme se verifica na certidao do Sr.  Oficial de
Justiça, acolho o pedido do réu para o fim de redesignar  a
audiência para a deta de 26/01/04 às 14:30 horas. Int.” -Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, CAROLINE DA COSTA
KAMAROSKI e EDSON SHOITI  FUGIE-

77.-REVISIONAL DE CONTRATO-977/2003-JUMAPI ADM.
DE IDIOMAS S/C x BANCO  CITIBANK S/A -Desp. de fls.34:
“Para audiência a que se refere o art.  277 do CPC, designo a
data de 18/12/2003 às 15:30 horas. Cite-se o  réu para com-
parecimento e para oferecer defesa sob as cominaçoes  previs-
tas no art.277, parg. 2º do CPC. Int.”-Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO-

78.-BUSCA E APREENSAO-1023/2003-BANCO SANTAN-
DER DO  BRASIL S/A x CARLOS  ALBERTO WAGNER -
Sentença de fl.40: “...Diante da purgaçao a mora, da  concor-
dância da requerente com o valor, julgo extinto o processo
Expeça-se alvará de levantamento em favor da autora. Dê-se
baixa na  distribuiçao. P.R.I.   -   “ Deve o Dr. IDELANIR
ERNESTI retirar o  alvará” -Adv. IDELANIR ERNESTI e LUIS
CARLOS VASSELAI-

79.-INDENIZACAO ORD.-1046/2003-MERCANTIL DE BE-
BIDAS CATARINENSE LTDA. x  COMPANHIA CERVEJA-
RIA BRAHMA. -Desp. de fls.1158: “Manifeste-se  a  requeri-
da  sobre a documentaçao juntada. Int.” -Adv. GILNEY FER-
NANDO  GUIMARAES e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA-

80.-INTERPELACAO-1071/2003-PASINI E PASINI LTDA x
ESP.SUZANA  LAU-”Retirar os autos”Adv. MAURO FON-
SECA DE MACEDO-

81.-BUSCA E APREENSAO-1101/2003-BANCO DO BRA-
SIL S.A x CLODIONAL DO  TRINDADE -”Ante a certidao
negativa de fl.27, do Sr. Oficial de  Justiça, diga o autor no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. CLAUDIO  XAVIER PETRYK-

82.-BUSCA E APREENSAO-1135/2003-BV FINANCEIRA
S.A x MARCELO AUGUSTO  OLIVEIRA -”Ante a certidao
negativa de fl.19 verso, do Sr. Oficial de  Justiça, diga o autor
no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. JAIME DIAS  DE OLIVEI-
RA JUNIOR e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

83.-MONITORIA-1169/2003-BANCO ITAU S/A x DINAR
REPRESENTACOES COMERCIAIS  LTDA -”Deve a parte
interessada retirar guia para complemento das  custas referen-
tes as diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor  de R$60,00,
bem como deve se manifestar ante a certidao negativa do  Sr.
Oficial de Justiça- prazo de 5 (cinco) dias”.  - -Adv. DANIEL
HACHEM-

84.-BUSCA E APREENSAO-1225/2003-BANCO  ABN AMRO
REAL S.A x MARCELO DA  SILVA VIDAL -”Ante a certidao
negativa de fl.19, do Sr. Oficial de  Justiça, diga o autor no prazo
de 05 (cinco) dias.”-Adv. CESAR  AUGUSTO TERRA-
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85.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1262/2003-MATENG
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x  PEDREIRA
INGA-IND. E COM. LTDA -Desp. de fls.27: “ nao foi  deter-
minado pelo Juízo o oferecimento de cauçao. Apesar disso, o
autor indica às fls.25 um bem imóvel como garantia. Assim,
lavre-se  o termo de cauçao do imóvel indicado às fls.25. Inti-
me-se o  propietário do bem para assinar o termo em cartório.
Int.”     -    “ Deve o Sr. JORGE ALBINO MATZEMBACHER,
comparecer em  cartório para firmar o Termo de Penhora” -
Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-1267/2003-MAGGIORE
DEISTRIBUIDORA DE VEICULOS  LTDA x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A -Desp. de fls.289: “ Defiro o
pedido de exame pericial solicitado pelos embargantes. Nomeio
perito  o Sr. Wilson Alberto Zappa Hoog  que deverá ser nome-
ado do encargo e  apresentar proposta de honorários a serem
pagos pelos embargantes.  Int.” -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,
EDUARDO BASTOS DE BARROS, LUIS OSCAR  SIX BOT-
TON e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

87.-BUSCA E APREENSAO-1305/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A-BANCO MULTIPLO x  MARCELO MARQUES PE-
REIRA -”Ante a certidao negativa de fl.34, do Sr.  Oficial de
Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.  CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

88.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1360/2003-VALMIR
KUGELMEIER x BANCO  HSBC-HONG KONG AND
SHANGAI BANK CORPORATION -Desp. de fl.19-20:  “01.
Defiro os benefícios da assitência judiciária. 02. Apensem-se
aos autos indicados. 03. Na açao de reparaçao de dano moral
na qual  cabe ao juiz arbitrar o valor da indenizaçao, a parte
autora deve ao  menor indicar qual o valor pretendido a título
de danos morais. Como  sabido, conforme orientaçao pacífica
do STJ a respeito, caso se  conceda na sentença valor menor do
que aquele pretendido nem por isso  haverá sucumbência recí-
proca. Agora na inicial é preciso que pelo  menos os autores
indiquem quanto pretendem receber, pelo seguintes  motivos:
a) para que o juiz nao fixe valor superior ao que a parte  preten-
de; b) para que o juiz tenha pelo menos a indicaçao de algum
valor ou critério no qual se basear; c) para que em todas as
causas  de indenizaçao por dano moral nao se adote o rito su-
mário em razao do  valor dado à causa, com prejuízo à pauta de
audiências e ao Estado  com recolhimento de FUNREJUS a
menor do que aquele que seria devido;  d) porque nao se trata
de hipótese de permissao pedido genérico (art.  286 do CPC);
e) porque a escolha do procedimento é questao de ordem  pú-
blica que nao fica ao alvedrio da parte. Há ainda um outro  ar-
gumento para tanto, que foi utilizado pela 8ª Câmara de Direito
Privado do TJSP, maioria de votos, de que o contraditório fica-
rá  prejudicado caso o autor da demanda deixe de indicar desde
logo na  inicial o valor pretendido a título de indenizaçao. A
ementa do  julgado, inserto na RT 781/232, é a seguinte: “AÇAO
INDENIZATORIA -  Dano mora - Valor da causa - Autor que
deve, de pronto, na inicial,  estimar o valor da sua pretensao -
Ausência de mençao do quantum  pretendido que nao dará ao
réu a possibilidade de contrariar o pedido  de forma pontual,
obstando o direito à ampla defesa e ao  contraditório”. 04.
Emende a inicial, sugira o valor da indenizaçao,  com modifi-
caçao, do valor da causa.” -Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA-

89.-BUSCA E APREENSAO-1365/2003-BANCO ABN BAN-
CO REAL S.A x ILSE CLARA  STEIN -”Ante a certidao de
fl.17 verso, do Sr. Oficial de Justiça,  diga o autor no prazo de
05 (cinco) dias.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

90.-ARROLAMENTO DE BENS-1394/2003-IVONETE AL-
VES x ESP.JOANNA BRAZ -Desp.  de fls.13: “I) Nomeio como
inventariante a herdeira Ivonete  Alves, independente  de pres-
tar compromisso.  II) Lavre-se em favor  da única herdeira o
auto de adjudicaçao. III) insto feito e  assinado, voltem. Int.”-
Adv. WELLINGTON ANDRAUS-

91.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1504/2003-LUIZ JORGE
PEDRO  BOM x GERALDO MORITZ  -Desp. de fls.19: “ 01.
Foi encaminhada para protesto uma duplicata  por indicaçao
fiscal na qual consta como sacado o autor LUIZ JORGE  PE-
DRO BOM. Sustenta o autor na inicial que o valor apontado
foi  emitido em pagamento pela compra de um apartamento o
qual  encontra-se quitado. A duplicata nao foi aceita, na forma
como é  facultado pela Lei 6458/77. 02. Considerando que há
perigo do autor  ter dseu crédito cortado caso seja lavrado o
referido protesto e  diante da urgência da medida, merece cré-
dito, em principio, o que  foi alegado na inicial, já que o protes-
to  poderá gerar prejuízos à  requerente. 03. na açao principal -
Açao de Anulaçao de Título - a  ser ajuizada, pode-se discutir a
nulidade de tal título. 04. Por  essas razoes, com base no dis-
posto no artigo 797 e 804, ambos do  Código de Processo Civil,
concedo a liminar requerida para o fim de  determinar a susta-
çao do protesto dos títulos referidos na inicial.  05. Expeça-se
ofício ao Tabelionato, solicitando inclusive a remessa  de cópia
do título. 06 Efetivada a medida cite-se o requerido para,  que-
rendo contestar a açao no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
revelia. Int.” -Adv. LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIGAL
PINTO, JOSE AUGUSTO  ARAUJO DE NORONHA, MA-
RIA REGINA ZARATE NISSEL e VIVIAN CAROLINE  CAS-
TELLANO-

92.-2000/2003- x  -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de  trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do  CPC): 1) BUSCA E APREENSAO - UNIBAN-
CO - Uniao de Bancos Brasileiros S/A   X    Andrea regiane de
Barros, no valor de R$567,00 + R$200,00 (O.J.) +  R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.ANGELA ESSER: 2)DECLARATàRIA
DE NUL. E EXIG. DE TITULO DE CREDITO -  Saha  Admi-
nistraçao e Participaçoes Ltda  X   Banco Bradesco S/A, no
valor  de R$199,50 + R$30,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO)
- Adv.EDUARDO MELLO: 3)EXECUÇAO DE TÖTULO -
Diva Silva  X   Andreia Cristi na Carvalho e  outro, no valor de
R$220,50 + R$60,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO)  -
Adv.AMANCIO CUETO:

11ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº180/2003 - 11ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ALBINO JACOMEL GUERIOS

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADNILTON JOSE CAETANO 0023 000983/1998
adriana e pisa grudzien 0078 001138/2003
ADRIANA MARIA ZANICOSKI K 0026 000490/1999
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0069 000809/2003
ADYR RAITANI JUNIOR 0009 000787/1992
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 0058 001151/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0079 001160/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0086 001249/2003

0063 000206/2003
0070 000825/2003
0067 000665/2003

ALEXANDRE PIERO SOUZA E S 0020 001216/1997
ALFREDO GARCIA 0023 000983/1998
ALINE RODRIGUES 0031 001447/1999
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0092 001418/2003
AMAURY ANGELO STOCCHERO 0048 000501/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0028 001303/1999
ANA WILMA GUIDELLI 0050 000609/2002
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0060 001243/2002
ANDRE GUSKOW CARDOSO 0015 001283/1996
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0072 000946/2003
andrea cordeiro dos santo 0094 001426/2003
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0064 000260/2003
ANDREIA CUNHA 0046 000290/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 0094 001426/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0053 000935/2002
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0008 000682/1992
APARECIDO JOSE DA SILVA 0043 000177/2002
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0068 000799/2003
ARIVALDIR GASPAR 0013 000908/1996
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 0066 000651/2003
AUGUSTINHO DA SILVA 0008 000682/1992
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0016 000055/1997
AYRTON CORREIA ROSA 0022 000703/1998
BEATRIZ SCHIEBLER 0038 001086/2001
BRAZILIO BACELLAR NETO 0009 000787/1992
BRUNA OLIVEIRA DE SOUZA 0083 001192/2003
CAMILLA T PILASTRE MENDES 0046 000290/2002
CARL HEINZ LEICHSENRING 0023 000983/1998
CARLA FABIANA EVERS 0040 001283/2001
CARLOS A FARRACHA DE CAST 0065 000559/2003
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0025 000076/1999
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0016 000055/1997

0016 000055/1997
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 0034 000743/2000
CARLOS EDUARDO M. HAPNER 0028 001303/1999
CARLOS EDUARDO MANFREDINE 0046 000290/2002
CARLOS HENRIQUE DE S. ROD 0054 000968/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0023 000983/1998
CARLOS OSMAR LENZ 0014 001092/1996
CARLOS ROBERTO FEREIRA MU 0019 001102/1997
CARLYLE POPP 0079 001160/2003
CAROLINA ELISABETE PUEHRI 0054 000968/2002
CAROLINE GARCETE 0046 000290/2002
CICERO BELIN DE MOURA COR 0016 000055/1997
CLAIRE LOTICI 0085 001232/2003

0049 000511/2002
0051 000798/2002

CLAUDIA ANDERMAN 0035 000244/2001
CLAUDINEI DOMBROSKI 0057 001117/2002
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0071 000834/2003
CLEMERSON M. CLEVE 0080 001162/2003
CRISTIANE SOVIERSOVSKI 0093 001421/2003
DANIEL HACHEM 0082 001173/2003

0084 001205/2003
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0028 001303/1999
DANIELLE BINCOWSKI 0073 000998/2003
DARCY ZANGUELEINE JUNIOR 0048 000501/2002
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0029 001360/1999
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0008 000682/1992
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0027 001082/1999
EDUARDO LEMOS GOMES DO AM 0022 000703/1998
EGLACY PAULINO KOTO 0042 001367/2001
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0009 000787/1992
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0033 000672/2000
ELIAS MATTAR ASSAD 0013 000908/1996
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0073 000998/2003
ENIO ROBERTO MURARA 0062 000107/2003
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0016 000055/1997
EROS SANTOS CARRILHO 0010 000210/1993
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0026 000490/1999

0039 001242/2001
0071 000834/2003

FABIANO ROESNER 0092 001418/2003
fabiano rosa 0078 001138/2003
FABIOLA CORDEIRO FLESCHFR 0028 001303/1999
FABIOLA SFAIER 0026 000490/1999
FERNANDA TROIAN 0054 000968/2002
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0030 001436/1999
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0065 000559/2003
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0015 001283/1996
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0035 000244/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0061 001254/2002
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0057 001117/2002

0071 000834/2003
GABRIEL BRAGA FARHAT 0022 000703/1998
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0053 000935/2002
GEORGE BUENO GOMM 0065 000559/2003
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0008 000682/1992
GIL JUSTEN SANTANA 0015 001283/1996
GILBERTO GIGLIO VIANNA 0089 001316/2003

GILDO JOSE MARIA SOBRINHO 0010 000210/1993
GILWER JOAO EPPRECHT 0037 000983/2001
GIORGIA ENRIETTI BIN 0030 001436/1999
GLORIA MATUCHEWSKI 0004 001165/2003
GUILHERME BORBA VIANNA 0079 001160/2003
GUILHERME KLOSS NETO 0089 001316/2003
GUSTAVO A. WEBER 0015 001283/1996
HERIBELTON ALVES 0031 001447/1999
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0076 001095/2003
HERMINDO DUARTE FILHO 0018 000802/1997
IDELANIR ERNESTI 0005 001166/2003
IVAN GON‡ALVES MARTINS 0022 000703/1998
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0017 000234/1997
JACINTO FELISBINO DA SILV 0029 001360/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0069 000809/2003
JAIME LUIZ SCHLUGA 0090 001365/2003
JANDER LUIS CATARIN 0038 001086/2001
JANE SILVA 0035 000244/2001
JARBAS AFONSO DE O. PEDRO 0060 001243/2002
JEFERSON RICARDO LOPES SA 0042 001367/2001
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0028 001303/1999
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0027 001082/1999
JOAO ALCI O. PADILHA 0048 000501/2002
JOAO ANTONIO GASPAR 0013 000908/1996
JOAO BATISTA DOS SANTOS 0010 000210/1993
JOAO CASILLO 0002 001163/2003
JOAO PAULO BOMFIM 0013 000908/1996
JOCELY L. CARVALHO DE OLI 0043 000177/2002
JODETE DE SENA MARIA S. C 0040 001283/2001

0050 000609/2002
JOELCIO S. MADUREIRA 0033 000672/2000
JONNY J. MADUREIRA 0033 000672/2000
JORAN PINTO RIBEIRO 0085 001232/2003
JORGE GOMES ROSA NETO 0038 001086/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0035 000244/2001
JOSE CID CAMPELO 0080 001162/2003
JOSE LUIZ RICETTI 0046 000290/2002
JOSE MADSON DOS REIS 0083 001192/2003
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0083 001192/2003
JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 0026 000490/1999
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0036 000547/2001
JOSECLER VIEIRA B. MARCON 0028 001303/1999
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0017 000234/1997
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0049 000511/2002

0051 000798/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 0014 001092/1996
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0034 000743/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 0048 000501/2002
JULIO MITSUO FUJIK 0077 001118/2003
KELY C. DULSKIS BUENO 0009 000787/1992
LAERSO DA ROSA VIEIRA 0040 001283/2001
LEANDRO GALLI 0074 000999/2003
LEONARDO JOAQUIM ALBANO 0075 001060/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0018 000802/1997
LIA GIRAO BARROSO 0056 001003/2002
LINCOLN FAGUNDES 0009 000787/1992
LOUISE RAINER P.GIONEDIS 0012 001237/1995
LOUSE RAINER P. GIONEDIS 0011 001005/1995
LUCIA ANA LAZOF 0047 000466/2002
LUCIANA CAPLAN 0030 001436/1999
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0009 000787/1992
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0083 001192/2003
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0083 001192/2003
LUIZ CARLOS LIMA 0030 001436/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0021 000453/1998
LUIZ FERNANDO MOSCARDI 0074 000999/2003
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0035 000244/2001
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0014 001092/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0039 001242/2001

0071 000834/2003
MAGDA LUIZA R. EGGER 0052 000841/2002

0061 001254/2002
0087 001281/2003

MARCELO CRIVANO LOPES 0025 000076/1999
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0006 001167/2003
MARCELO MARTINS 0024 001042/1998
MARCELO OLIVA MURARA 0088 001309/2003
MARCELO OLIVEIRA VIANA 0054 000968/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0079 001160/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0032 000044/2000
MARCIO R PASSOLD 0086 001249/2003
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0026 000490/1999
MARCO ANTONIO JONHSON 0055 000987/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0040 001283/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0020 001216/1997

0044 000203/2002
0015 001283/1996
0059 001177/2002

MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0042 001367/2001
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0018 000802/1997

0001 001162/2003
MARIA LORETE BIERNASKI 0024 001042/1998
MARILANE TON RAMOS 0029 001360/1999
MARILENE TREVISAN 0007 000390/1990
MARILI RIBEIRO TABORDA 0061 001254/2002

0087 001281/2003
MARIO VENTURELLI 0065 000559/2003
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0060 001243/2002
MARLUZ ROBERTO SABER 0021 000453/1998
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0041 001318/2001
MAURICIO DE PAULA SOARES 0020 001216/1997
MAURICIO KAVINSKI 0021 000453/1998
MAURILIO VIANA PEREIRA 0064 000260/2003
MILTON TEODORO DA SILVA 0057 001117/2002
MISAEL PEREIRA DA SILVA 0022 000703/1998
MOGIANA MOREIRA PAES 0025 000076/1999
MURILO CELSO FERRI 0073 000998/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0030 001436/1999
NELSON DE SA RIBAS 0010 000210/1993
NORMA SUELY WOOD S. DE MO 0008 000682/1992
ODECIO LUIZ PERALTA 0032 000044/2000
PAULINO ANDREOLLI 0010 000210/1993
PAULINO CESAR GASPAR 0068 000799/2003

PAULO ANDRE ALVES DE RESE 0050 000609/2002
PAULO CESAR XAVIER 0014 001092/1996
PAULO DEQUECH 0033 000672/2000
PAULO NALIN 0079 001160/2003
PAULO ROBERTO ECCEL 0045 000287/2002
PAULO ROBERTO FADEL 0014 001092/1996
PAULO ROBERTO MACHADO 0029 001360/1999
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0019 001102/1997
PEDRO VIEIRA CESAR 0041 001318/2001
PIRATAN ARAUJO FILHO 0022 000703/1998
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0055 000987/2002
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0034 000743/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0082 001173/2003

0084 001205/2003
REINALDO MIRICO ARONIS 0014 001092/1996
RENATA STRAPASSON 0060 001243/2002
RICARDO H. WEBER 0015 001283/1996
RICARDO HENRIQUE F. JENTZ 0043 000177/2002
RICARDO MALLMANN HUPPES 0014 001092/1996
RICARDO RUSSO 0054 000968/2002
RITA DE CASSIA PILONI 0022 000703/1998
ROBERTA ONISHI 0052 000841/2002

0061 001254/2002
0087 001281/2003

ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAE 0081 001165/2003
RODNEI DE MATTOS 0031 001447/1999
RODRIGO AGUSTINI 0016 000055/1997
RODRIGO BARRETO 0058 001151/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0025 000076/1999
RODRIGO FONTOURA DA SILVA 0016 000055/1997
RODRIGO SHIRAI 0009 000787/1992
ROLAND KLASSEN 0077 001118/2003
rosangela m fonseca 0087 001281/2003
SAMIR BRAZ ABDALLA 0061 001254/2002
SANDRA FEDRIZZI MOREIRA 0003 001164/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0039 001242/2001
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0045 000287/2002
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0029 001360/1999
SANDRA REGINA GARTNER 0045 000287/2002
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0080 001162/2003
SANTINO SAGAIS 0041 001318/2001
SAULO BONAT DE MELLO 0009 000787/1992
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0072 000946/2003
SERGIO SCHULZE 0064 000260/2003
SERGIO TERNUS 0003 001164/2003
SERGIO VILARIN DE SOUZA 0013 000908/1996
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0031 001447/1999
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0054 000968/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0002 001163/2003
SILVENEI DE CAMPOS 0045 000287/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0018 000802/1997
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0046 000290/2002
TATIANA KALKO 0026 000490/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0064 000260/2003
TEOFILO L.DOS SANTOS NETO 0010 000210/1993
VALERIA CARAMURU CICARELL 0086 001249/2003

0067 000665/2003
VALMIR SCHREINER MARAN 0048 000501/2002
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0020 001216/1997
vanessa janke de castro 0081 001165/2003
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0035 000244/2001
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0072 000946/2003
VIVIANE REDONDO MACHADO 0041 001318/2001
WAGNER DIAS 0073 000998/2003
WALTER TOFFOLI 0091 001390/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA 0056 001003/2002

1.-REVISIONAL DE CONTRATO-1162/2003-LUCY THERE-
ZINHA NASCIMENTO SENFF e  outros x BANCO ITAU S/A
-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME  ART. 257 DO CPC. Cus-
tas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. MARIA  DENISE
MARTINS OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1163/2003-EM-
PRESA HOTELEIRA MABU LTDA x  WISDOM NET
FRANSHISING LTDA e outros -PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O  PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE  CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.  Intimem-se. -
Adv. SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO e JOAO CASILLO-

3.-HOMOLACAO JUDICIAL TRANSACAO-1164/2003-SU-
CESSORES DE DORIVAL RIBEIRO  LTDA e outros x  -PE-
TIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS,  COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257  DO CPC. Custas no
valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. SANDRA  FEDRIZZI
MOREIRA e SERGIO TERNUS-

4.-ARROLAMENTO-1165/2003-LAURO MATUCHEWSKI e
outros x ESPOLIO DE  BERNADETE ROSICLAIR MATU-
CHEWSKI -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO  DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO,  CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se.  -Adv. GLO-
RIA MATUCHEWSKI-

5.-BUSCA E APREENSAO-1166/2003-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x VANESSA  YURI SUZUKI -PE-
TIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM  PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO  CPC. Custas no
valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-1167/2003-CONDOR SU-
PER CENTER LTDA x MARTINELLI  SEGURADORA e ou-
tros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS,  COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257  DO CPC. Cus-
tas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA-
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7.-ARROLAMENTO-390/1990-MARIA MADALENA PROST
x ESP RAYMUNDO PROST.  -Tome-se por termo a retifica-
çao pleiteada. Oportunamente, retificado  o formal de partilha,
arquive-se. Fica a iventariante devidamente  intimada para, em
cinco dias, firmar o termo de retificaçao as fls.  52. Intimem-se.
-Adv. MARILENE TREVISAN-

8.-ACAO DE EVICCAO-682/1992-VERA LUCIA SANTOS
x GIUSEPPE DE ANGELLIS.  -Face a certidao de fls.475/
verso, expeça-se cartas de arremataçao em  favor do arremata-
do. Em seguida, manifeste-se o credor acerca de  eventual exis-
tencia de saldo a ser perseguido. Feito isso, contados e  prepa-
rados, voltem. Retirar carta de arremataçao. Intimem-se. -Adv.
GERALDO MUNHOZ DE MELLO, AUGUSTINHO DA SIL-
VA, ANTONIO FRANCISCO  CORREA ATHAYDE, DJANIR
PEDRO PALMEIRA e NORMA SUELY WOOD S. DE  MO-
RAES-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-787/1992 (apenso aos autos
441/1992) - ALTEVIR  ROSE e outros x BANCO DO BRASIL
S/A -Expeça-se alvara de levantamento  das importancias de-
positadas as fls. 320, conforme requerimento  retro. Retirar al-
vara. Intimem-se. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO,  LUCI-
ANA PIGATTO MONTEIRO, BRAZILIO BACELLAR NETO,
RODRIGO SHIRAI,  EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR,
KELY C. DULSKIS BUENO, LINCOLN FAGUNDES e
ADYR RAITANI JUNIOR-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-210/1993-GREDAMNCO S/
A x RUI CARLOS ROMANO FILHO  -Recebo o recurso, em
seus efeitos devolutivo de suspensivo, posto  que presentes os
pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s)  apelado(s), para
contra-razoes, em quinze dias. Oportunamente,  inexistindo
oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os autos e.  Tribunal
de Justiça, com as cautelas necessarias e as homenagens  deste
Juizo. Intimem-se. -Adv. EROS SANTOS CARRILHO, NEL-
SON DE SA  RIBAS, GILDO JOSE MARIA SOBRINHO,
TEOFILO L.DOS SANTOS NETO, JOAO  BATISTA DOS
SANTOS e PAULINO ANDREOLLI-

11.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-1005/1995-BAN-
FORT BANCO DE FORTALEZA S/A  x MARCIO CELSTE
LOMBARDI -Procedam-se as anotaçoes necessarias na  autua-
çao, distribuiçao e demais assentamentos relativamente a  exe-
cuçao do julgado. Sobre o prosseguimento do feito, em 05 (cin-
co)  dias, diga a exequente. Fica a parte exequente devidamen-
te intimada  para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas
de execuçao da  sentença, Distribuidor, e bem ainda, da dili-
gencia do Sr. Oficial de  Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv.  LOUSE RAINER P. GIONEDIS-

12.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-1237/1995-BAN-
FORT BANCO DE FORTALEZA S/A  x DJALMA RIBEIRO
DE,OLIVEIRA -Procedam-se as anotaçoes necessarias  na au-
tuaçao, distribuiçao e demais assentamentos relativamente a
execuçao do julgado. Sobre o proseguimento do feito, em 05
(cinco) dias, diga o exequente. Fica a parte exequente devida-
mente  intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das cus-
tasdo Cartorio  Distribuidor, no valor de R$1,84. Intimem-se. -
Adv. LOUISE RAINER  P.GIONEDIS-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-908/1996 (apenso aos autos
610/1996) - MARIA  CRISTINA DE BRITO x PAULO HEN-
RIQUE DE BRITO MALUCELLI. -Ao arquivo  provisorio, ate
ulterior manifestaçao da parte interessada.  Intimem-se. -Adv.
ARIVALDIR GASPAR, SERGIO VILARIN DE SOUZA, ELI-
AS  MATTAR ASSAD, JOAO PAULO BOMFIM e JOAO
ANTONIO GASPAR-

14.-INDENIZACAO-1092/1996-SILVIO HRYCYNA x BER-
NECK & CIA -Ficam os reus  devidamente intimados para que,
em cinco dias, efetue as custas  do Sr. Contador no valor de
R$7,51, para a devida diligencia.  Intimem-se.  -Adv. PAULO
CESAR XAVIER, CARLOS OSMAR LENZ, PAULO  ROBER-
TO FADEL, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, REINAL-
DO MIRICO ARONIS,  RICARDO MALLMANN HUPPES e
JOSUE DYONISIO HECKE-

15.-INDENIZACAO-1283/1996-MAURO LUIZ MACHADO
x CLUBE ATLETICO PARANAENSE  -Despacho de fls. 856:
Primeiro ao senhor Contador Judicial para,  diante dos termos
da sentença, efetuar o calculo das prestaçoes  vencidas ate o
inicio da execuçao e ate o momento, a fim de que se  possa
decidir um dos pontos da execuçao de pre-executividade, bem
como o valor atualizado do dano moral (ate o inicio da execu-
çao e ate  o momento). Tambem, em cinco dias, caso possa
teze-lo, estabeleça o  senhor Contador o quanto sera necessario
de capital para garantir o  pagamento do restante das prestaço-
es, isto e, se a aplicaçao de um  valor de R$150.000,00 em
titulos de divida publica ou em poupança  rendera os cinco
salarios minimos mensais. Apos, em cinco dias, digam  as par-
tes. Intimem-se. ———— Ficam as partes devidamente  inti-
madas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a conta ge-
ral  apresentada as fls. 857 a 872, devendo a parte REQUERI-
DA, em igual  prazo, efetuar o preparo das custas remanescen-
tes no valor de  R$1.463,00 (devidos a Escrivania) e R$1.457,15
(ao Contador  Judicial). Intimem-se. -Adv. GUSTAVO A. WE-
BER, RICARDO H. WEBER,  FERNAO JUSTEN DE OLI-
VEIRA, GIL JUSTEN SANTANA, ANDRE GUSKOW CAR-
DOSO e  MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

16.-COBRANCA-55/1997-GELSON AREND x RUI NOGU-
CHI. -Comprovado o integral  pagamento do debito originario
do titulo judicial, julgo extinta a  presente execuçao, o que faço
com apoio no disposto pelo art. 794,  inciso I, do Codigo de
Processo Civil, dispensando o prazo recursal.  Expeça-se alva-
ra em favor do credor para levantamento dos valores  deposita-
dos. Anotaçoes e baixas necessarias. Oportunamente,  arqui-
vem-se. Retirar alvara. Intimem-se. -Adv. AURACYR AZE-
VEDO DE  MOURA CORDEIRO, RODRIGO AGUSTINI,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,  CICERO
BELIN DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO, RODRIGO  FONTOURA DA SILVA e CAR-

LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-234/1997 (apenso aos autos
1386/1996) - GABARITO  RECUPERADORA DE VEICU-
LOS LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
-Defiro o requerimento de fls. 488. Fica o exequente devida-
mente  intimado para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as  diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do  mandado. Intimem-se. -Adv. JOSELIA APA-
RECIDA KUCHLER e IVAN JERONIMO  MARCONDES
RIBAS-

18.-RENOVATORIA DE CONT. DE LOC.-802/1997-WE-
LLINGTON CARLOS DE ALMEIDA x  BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A e outros -Recebo o recurso de apelaçao,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o recorrido
para  oferecimento de suas contra-razoes, no prazo legal. Apos,
nao havendo  recurso adesivo, subam os autos ao Tribunal de
Justiça. Intimem-se.  -Adv. MARIA DENISE MARTINS OLI-
VEIRA, SONNY BRASIL DE CAMPOS  GUIMARAES, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ e HERMINDO DUARTE FI-
LHO-

19.-EXECUCAO DE SENTENCA-1102/1997 (apenso aos au-
tos 275/1993) - PAULO  ROBERTO ROUGEMONT x ORI-
VALDINO FERREIRA DE FREITAS e outros -Face a  certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)  exe-
quente. Intimem-se. -Adv. PAULO ROBERTO MUNHOZ COS-
TA FILHO e  CARLOS ROBERTO FEREIRA MUNHOZ COS-
TA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1216/1997-FAC-
TUM ARTEFATOS DE COURO  LTDA x MAHAVIUS CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA -Fica o requerente  devidamen-
te intimado para que, em cinco dias, complemente as custas,
no valor de R$40,00 relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, e bem ainda, ciencia ao requerimento de fls. 187.  Inti-
mem-se. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, VANES-
SA FALAVINHA  FROHLICH, ALEXANDRE PIERO SOU-
ZA E SILVA e MAURICIO DE PAULA SOARES  GUIMA-
RAES-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-453/1998-BAN-
CO REAL S/A x RAMOS E  GERVASONI S/C LTDA e outros
-Defiro o requerimento de fls. 76. A  avaliaçao. Intimem-se. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO  KA-
VINSKI e MARLUZ ROBERTO SABER-

22.-MONITORIA-703/1998-MASSA FALIDA DE ETSUL
TRANSPORTES LTDA x PAULO  JACINTO -Retirar oficio(s).
Intimem-se. -Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT,  PIRATAN
ARAUJO FILHO, EDUARDO LEMOS GOMES DO AMA-
RAL, RITA DE CASSIA  PILONI, AYRTON CORREIA ROSA,
IVAN GONçALVES MARTINS e MISAEL PEREIRA  DA SIL-
VA-

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-983/1998-FERNAN-
DES & FOGGIATO ARQ E  ILUSTRAÇOES S/C LTDA x
ESCRITORIO CONTABIL VIGNOLI S/C LTDA e  outros. -
Defiro. Intimem-se. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA,  ALFREDO GARCIA, CARL HEINZ LEICHSEN-
RING e ADNILTON JOSE CAETANO-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-1042/1998-COND RES
MARIA JULIA x EDISON LUIZ  CHABEREK -Fica o EXE-
QUENTE devidamente intimado para que, em cinco  dias, de-
posite as custas remanescentes no valor de R$42,70 devidos a
Escrivania. Intimem-se. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI
e MARCELO  MARTINS-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-76/1999 (apenso aos autos
1369/1998) - PEDRO  GUILHERME RONCONI e outros x
RENATO RONCONI e outros -Face o retorno  do oficio prove-
niente da Delegacia da Receita Federal, conforme a  certidao
de fls. 361, manifeste-se o exequente, e bem ainda, prepare  as
custas referentes as diligencias do sr. ofical de justiça, para o
devido cumpriemnto do mandado. Intimem-se.  -Adv. MAR-
CELO CRIVANO  LOPES, RODRIGO DA ROCHA ROSA,
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA e MOGIANA  MOREI-
RA PAES-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-490/1999 (apenso
aos autos 1323/1998) -  ERNANI ERNI MAY e outros x BAN-
CO ITAU S/A e outros -Fica o requerente  devidamente intima-
do para que, em cinco dias, deposite as custas  remanescentes
no valor de R$88,90 (devidos a Escrivania) e R$13,39  (ao
Distribuidor). Intimem-se. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA,  ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN,
JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR,  FABIOLA SFAI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TA-
TIANA KALKO-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-1082/1999-MARISA MAGA-
LHAES x EMANUEL CEZAR MELO e  outros -Despacho de
fls. 703: Recebo o recurso, em seus efeitos  devolutivo de sus-
pensivo, posto que presentes os pressupostos de sua  admissibi-
lidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes, em quinze  dias.
Oportunamente, inexistindo oposiçao de recurso adesivo,  reme-
tam-se os autos e. Tribunal de Justiça, com as cautelas  necessa-
rias e as homenagens deste Juizo. Intimem-se. ————  Des-
pacho de fls. 705: Homologo, para que surta seus juridicos e
legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes. De conse-
quencia,  suspendo o andamento do processo ate ulterior comu-
nicaçao, a ser  feita pela autora, do integral cumprimento da aven-
ça, quando entao,  apos o respectivo preparo das eventuais cus-
taas remanescentes  relativas a estes autos, e bem ainda, ao feito
autuado em apenso,  deverao voltar conclusos para julgamento.
Diligencias necessarias.  Intimem-se. -Adv. JISLAINE NEULS
ALVES PRUDENTE e EDUARDO JOSE  GUASTINI ROCHA-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-1303/1999-BANCO CITI-
BANK S/A x IRMAC MOTORES  TRANSMIS COM MEC
LTDA. -Consoante esclarecimentos prestados pelo  expert as

fls. 990/992, com relaçao as taxas de juros efetivamente  apli-
cadas nos borderos de desconto, a pericia nao teve base a partir
das taxas utilizadas nas operaçoes, visto que nao foram infor-
madas  pelas partes (fls. 991). Desse modo, intime-se o reu
para que no  prazo de 15 (quinze) dias preste as informaçoes
solicitadas pelo  expert as fls. 991, para fins de verificaçao da
exatidao dos  calculos efetuados. Intimem-se. -Adv. ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS,  DANIELE ALESSANDRA
GRANDO, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, CARLOS
EDUARDO M. HAPNER, FABIOLA CORDEIRO FLES-
CHFRESSER e JOSECLER VIEIRA  B. MARCONDES-

29.-DECLARATORIA-1360/1999-GRACA APARECIDA
LEAL DAS NEVES x MARIA ANANIAS  PINTO PIMEN-
TEL e outros -Procedam-se as anotaçoes necessarias quanto  a
execuçao do julgado. Apos, cite-se a parte executada para, em
24  horas pagar seu debito, ou nomear bens a penhora, sob
pena de, nao o  fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
se façam necessarios a  integral satisfaçao do debito. Fixo em
10% do valor do debito os  honorarios advocaticios para o caso
de pagamento espontaneo. Fica a  parte exequente devidamen-
te intimada para, em cinco dias, efetuar o  preparo das custas
de execuçao da sentença, Distribuidor, e bem  ainda, da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justiça, para o devido  cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. PAULO ROBERTO MACHADO,
JACINTO FELISBINO DA SILVA, MARILANE TON RA-
MOS, DENIO LEITE NOVAES  JUNIOR e SANDRA MENE-
GHINI DE OLIVEIRA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-1436/1999 (apenso aos au-
tos 887/1999) - SASSE  COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS GERAIS x JOAO CARLOS JOB. -Ante o  requeri-
mento de fls. 594-595, diga a requerente, em 05 (cinco) das.
Intimem-se. -Adv. LUIZ CARLOS LIMA, FERNANDO AN-
TONIO MOURA FIALHO  SILVA, LUCIANA CAPLAN,
MURILO CLEVE MACHADO e GIORGIA ENRIETTI BIN-

31.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1447/1999-
SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL  INDUSTRIA E COM
LTDA x IRMAOS HAUER & CIA LTDA -Face o retorno do
oficio proveniente da Delegacia da Receita Federal, conforme
a  certidao de fls.134/verso, manifeste-se o exequente. Intimem-
se.   -Adv. HERIBELTON ALVES, RODNEI DE MATTOS,
ALINE RODRIGUES e SERGIO  VIRMOND LIMA PIC-
CHETTO-

32.-BUSCA E APREENSAO-44/2000-BANCO ITAU S/A x
AYRTON LOPES DE SOUZA  -Defiro o requerimento de fls.
139, concedendo vista dos autos pelo  prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e  MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-672/2000 (apenso aos autos
292/1996) - ANASTASIA  GRISHKOWEZ x MARGARETH
MARINHUCK -Fica a requerente novamente  intimada para
que, em cinco dias, retire o edital. Intimem-se. -Adv.  ELENA
ALMADA TABORDA DE MORAES, PAULO DEQUECH,
JOELCIO S. MADUREIRA e  JONNY J. MADUREIRA-

34.-REPARACAO DE DANOS-743/2000-ARISTIDES NO-
GUEIRA SOARES x GABRIEL  TAUFIK NAME -Fica o re-
querente devidamente intimado para que, em  cinco dias, depo-
site os honorarios do Sr. Perito, conforme  requerimento de fls.
193. Intimem-se. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO  FERREI-
RA, RAFAEL JUSTUS DE BRITO e CARLOS EDUARDO
DE MACEDO RAMOS-

35.-INDENIZACAO-244/2001-ADAIRTON ARAMIS SILVA
x LOJA BALAROTI COM DE  MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO e outros -Fica o REQUERIDO devidamente  intimado
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no
valor de R$387,90 (devido a Escrivania). Intimem-se. -Adv.
VINICIUS  MOREIRA ZULIAN, CLAUDIA ANDERMAN,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,  JANE SILVA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e FRANCI-
ELI LAHUD DE  LIMA-

36.-COMINATORIA-547/2001-PAULO HENRIQUE SANTOS
BASTOS x VILMA SALES  COELHO e outros -Em cinco dias,
informe o requerente se houve ou nao  o encaminhamento do
oficio de fls. 69. Intimem-se. -Adv. JOSE ROBERTO  DUTRA
HAGEBOCK-

37.-ORD. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-983/2001-MAR-
COS ALFREDO BORNHOLDT x  REALPRES SRL -Oficie-
se ao Ministerio das Relaçoes Exteriores, sobre  o cumprimen-
to da carta rogatoria. Retirar oficio. Intimem-se.  -Adv. GILWER
JOAO EPPRECHT-

38.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1086/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x  BENEDICTO KUBRUS-
LY JUNIOR -Reitere-se o oficio, fazendo mençao aos  oficios ante-
riormente expedidos, consignando-se ainda, o prazo de 10  (dez)
dias para resposta. Intimem-se. -Adv. BEATRIZ SCHIEBLER, JAN-
DER  LUIS CATARIN e JORGE GOMES ROSA NETO-

39.-BUSCA E APREENSAO-1242/2001-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x  ESPACOPLAN CONSTRUCOES E
PLANEJAMENTO LTDA -Em cinco dias, informe o  reque-
rente se houve ou nao o encaminhamento dos oficios de fls.
150 e  154. Intimem-se. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS e SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

40.-DEPOSITO-1283/2001-ADM DE CONSORCIOS CURI-
TIBA S/C x WILSON FLORES DA  SILVA -Face a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justiça,  manifeste-se o(a) requeren-
te. Intimem-se. -Adv. CARLA FABIANA EVERS,  MARCOS
ANTONIO ZAITTER, JODETE DE SENA MARIA S. CAM-
POS e LAERSO DA  ROSA VIEIRA-

41.-COBRANCA-1318/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
GUANABARA x ANY SALMON VIEIRA  DE SA -Defiro o

requerimento retro, concedendo aos advogados da  requerida,
vista dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.  Intimem-se. -
Adv. SANTINO SAGAIS, PEDRO VIEIRA CESAR, MAURE-
EN MACHADO  VIRMOND e VIVIANE REDONDO MA-
CHADO-

42.-INVENTARIO-1367/2001-NOELI MARIA WEIGERT
LOMELINO DE FREITAS x JOAO  MANUEL DE SEVES
LOMELINO DE FREITAS -Expeça-se formal de partilha.
Retirar formal de partilha. Intimem-se. -Adv. MARIA DE
LOURDES VIEGAS  GEORG, EGLACY PAULINO KOTO e
JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-177/2002-ELO
COMERCIO DE PRODUTOS  ALIMENTICIOS LTDA x GEL-
SON LUIZ DOS SANTOS -Fica o exequente  devidamente in-
timado para que, em cinco dias, complemente as custas,  no
valor de R$31,50, relativas as diligencias do Sr. Oficial de  Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv.  APARECIDO JOSE DA SILVA, RICARDO HENRIQUE
F. JENTZSCH e JOCELY L.  CARVALHO DE OLIVEIRA-

44.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-203/2002-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x
ALVARI MOREIRA BRANCO -Defiro. Oficie-se, conforme
requerimento as fls. 57. Retirar oficio. Intimem-se. -Adv. MAR-
COS  AUGUSTO MALUCELLI-

45.-MONITORIA-287/2002-AAS ASSESSORIA FINANCEI-
RA LTDA x WALDOMIRO  HENRIQUE -Fica o exequente
novamente intimado para que, em cinco  dias, apresente o cal-
culo atualizado da divida, deposite as custas  relativas ao Dis-
tribuidor, e bem ainda, as diligencias do Sr. Oficial  de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI, PAULO ROBER-
TO ECCEL, SANDRA REGINA  GARTNER e SILVENEI DE
CAMPOS-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-290/2002 (apenso aos autos
190/1995) - HSBC BANK  BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
x ANGELO BRESSEGUELLO FILHO e outros.  -SENTEN-
ÇA (...) PELO EXPOSTO, julgo em parte procedentes os pre-
sentes  embargos para determinar que as quantias devidas pelo
embargado sejam  corrigidas monetariamente pelos indices aci-
ma indicados (nao pelos  indices da poupança + 0,5%), inci-
dindo os juros de mora de 6% (seis  por cento) ao ano ate a
entrada em vigor do novo Codigo Civil e a  partir de entao juros
a taxa estabelecida pela nova lei civil.  Condeno os embarga-
dos ao pagamento de 30% (trinta por cento) das  custas e des-
pesas processuais e dos honorarios de advogado, que fixo  em
R$800,00 (oitocentos reais), considerando a pouca complexi-
dade da  causa. Condeno o embargante, que decaiu de parte
substancial do  pedido, pois postulou a extinçao da execuçao
por ilegitimidade  passiva, no restante das custas e despesas
processuais e ao pagamento  dos honorarios de advogado, que
tambem fixo, considerando o mesmo  criterio, em R$800,00
(oitocentos reais). Custas pelos embargantes.  Registre-se. Inti-
mem-se.  -Adv. CAROLINE GARCETE, ANDREIA CUNHA,
JOSE  LUIZ RICETTI, CARLOS EDUARDO MANFREDINE
HAPNER, TARCISIO ARAUJO  KROETZ e CAMILLA T PI-
LASTRE MENDES-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-466/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x  SERRALHERIA GRB LTDA ME e
outros -Proceda-se a penhora sobre os bens  indicados. Efeti-
vada a constriçao, intimem-se os devedores para  embargos,
com as advertencias e cautelas de estilo. Fica o exequente  de-
vidamente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. LUCIA ANA
LAZOF-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-501/2002-BAN-
CO ARAUCARIA S/A x VEREDA  COMERCIO DE CERE-
AIS LTDA e outros -Face o retorno do oficio  proveniente da
Delegacia da Receita Federal, conforme a certidao de  fls. 92/
verso, manifeste-se o exequente. Intimem-se.  -Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, AMAURY AN-
GELO STOCCHERO, VALMIR  SCHREINER MARAN e
DARCY ZANGUELEINE JUNIOR-

49.-INVENTARIO-511/2002-SANTA NUNES DE SOUZA x
CLEMENTE RODRIGUES DE  SOUZA -Retirar formal de
partilha. Intimem-se. -Adv. JOSIANE FRUET  BETTINI LU-
PION e CLAIRE LOTICI-

50.-MONITORIA-609/2002-MANIPASS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e outros x  MARIA DA GRACA CAM-
POS MEDEIROS -Defiro o requerimento retro,  suspendendo
o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. -Adv.  ANA
WILMA GUIDELLI, JODETE DE SENA MARIA S. CAM-
POS e PAULO ANDRE  ALVES DE RESENDE-

51.-INTERDICAO-798/2002-FRANCISCA APARECIDA DOS
SANTOS x JULIO CESAR DOS  SANTOS -Defiro o requeri-
mento de fls. 65. Retirar edital e mandado  de interdiçao. Inti-
mem-se. -Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e  CLAI-
RE LOTICI-

52.-MONITORIA-841/2002-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO  x OSIRIS RIEDEL
DE CAMPOS -Expeçam-se oficios, conforme requerimento
retro. Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. MAGDA LUIZA R.
EGGER e  ROBERTA ONISHI-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA-935/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND MERCANTIL  GRUPO ITAU x ARI
ALVES DE MORAES JUNIOR FI -Diga a parte autora se ha
interesse na execuçao da sentença. Intimem-se. -Adv. GASTAO
FERNANDO  PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO-

54.-COBRANCA-968/2002-COND BELA CINTRA x RICAR-
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DO RAMOS GARANHANI  -SENTENÇA -Defiro o reque-
rimento retro. Posto isso, homologo, para  que surta seus
juridicos e legais efeitos o acordo entabulado entre  as par-
tes. De consequencia, julgo extinto o presente processo, nos
termos do artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Ci-
vil,  dispensando o prazo recursal. Custas e honorarios na
forma avençada.  Oportunamente, arquive-se. P.R.I. -Adv.
MARCELO OLIVEIRA VIANA,  CAROLINA ELISABETE
PUEHRINGER, FERNANDA TROIAN, SIDNEI GILSON
DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE S. RODRIGUES
e RICARDO RUSSO-

55.-DEPOSITO-987/2002-CONSEG CONSORCIO SEGU-
RANÇA S/C LTDA x ANTONIO JORGE  NONATO COE-
LHO -Diga a parte autora se ha interesse na execuçao da  sen-
tença. Intimem-se. -Adv. MARCO ANTONIO JONHSON e
PLINIO ROBERTO DA  SILVA-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1003/2002-SU-
PERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE  GAS S/A x MARCE-
LO KUSTER DE ALMEIDA -Oficie-se, como requer. Retirar
oficio. Intimem-se. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA e LIA
GIRAO BARROSO-

57.-IMISSAO DE POSSE-1117/2002 (apenso aos autos
881/2002) - MERCI DA  SILVA RIOS x GUARACI DE
OLIVEIRA e outros. -Com relaçao ao pedido de  anteci-
paçao da audiencia desgnada as fls. 1460/1461, deduzido
pela  segunda autora as fls. 1472/1473, considerando que
neste momento nao  ha nenhuma outra data anterior dis-
ponivel para a antecipaçao do ato,  indefiro o requeri-
mento retro. Outrossim esclareço que na pratica,  pode
ocorrer que num ou noutro feito que tramitam nesta Vara
(e que  estao com audiencia designada) a respectiva audi-
encia venha a nao se  realizar em virtude de transaçao ou
adiamento - fato este que nao  impede que o pedido seja
apreciado em outro momento, quando ocorrer a  liberaçao
da pauta. Intimem-se. -Adv. MILTON TEODORO DA SIL-
VA,  CLAUDINEI DOMBROSKI e FREDERICH MARK
ROSA SANTOS-

58.-DESPEJO-1151/2002-MOUTIH IBRAHIM x SHOJIRO
OSHIMA e outros  -Procedam-se as anotaçoes necessarias quan-
to a execuçao do julgado.  Apos, cite-se a parte executada para,
em 24 horas pagar seu debito,  ou nomear bens a penhora, sob
pena de, nao o fazendo, serem  penhorados tantos bens quantos
se façam necessarios a integral  satisfaçao do debito. Fixo em
10% do valor do debito os honorarios  advocaticios para o caso
de pagamento espontaneo. Fica a parte  exequente devidamen-
te intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo  das custas
de execuçao da sentença, Distribuidor, e bem ainda, da  dili-
gencia do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. RODRIGO BARRETO e ALES-
SANDRO KIOSHI  KISHINO-

59.-BUSCA E APREENSAO-1177/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x CILENE  DREHER BUZZACHERA -Intime-se a
parte autora, pessoalmente, por ARMP  para, em 48 horas, suprir
a falta e promover o seguimento do feito,  pena de extinçao, fican-
do seu procurador devidamente intimado desta  decisao. Intimem-
se. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

60.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1243/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI SA x SA  MOAGEIRA AGRICOLA -Fica o
requerente devidamente intimado para que,  em cinco dias, de-
posite as custas, no valor de R$50,00, relativas as  diligencias
do Sr. Oficial de Justiça. Intimem-se. -Adv.  JARBAS AFON-
SO DE O. PEDROZA, MARJORIE RUELA DE AZEVEDO,
RENATA  STRAPASSON e ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA-

61.-BUSCA E APREENSAO-1254/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NEW MARKA LTDA  -Retirar oficio(s). Intimem-
se. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA  LUIZA R.
EGGER, ROBERTA ONISHI, FRANCISCO MACHADO DE
JESUS e SAMIR  BRAZ ABDALLA-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-107/2003-PE-
DRO RENATO PELANDA x VALDIR  HIRT e outros -Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça,  manifeste-se o(a)
exequente. Intimem-se. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

63.-BUSCA E APREENSAO-206/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LYETTE DE SOUZA  CARVALHO -Fica o re-
querente devidamente intimado para que, em cinco  dias, depo-
site as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de  Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

64.-REVISIONAL DE CONTRATO-260/2003-ARTEMIO DA
SILVA x BANCO DIBENS S/A.  -A vista da impugnaçao, ma-
nifeste-se o Sr. Perito acerca da  possibilidade de reduçao dos
honorarios, em cinco dias. Fomulada nova  proposta, mnaifes-
tem-se as partes. Intimem-se. -Adv. MAURILIO VIANA  PE-
REIRA, SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ANDREA HERTEL  MALUCELLI-

65.-EXECUÇAO JUDICIAL-559/2003-JAMES FRISCH-
MANN AISENGART x LABORATORIO  FRISCHMANN
AISENGART S/A e outros. -(...) Desse modo, indefiro a  no-
meaçao de defls. 139/40, mantendo a penhora nos creditos do
Laboratorio junto a Unimed. Desentranhe-se o mandado, reali-
zando-se a  penhora e intimando-se a Unimed a depositar em
juizo o valor de  R$60.000,00 (sessenta mil reais), em cinco
dias, depositando, em  continuaçao, a cada dia 5 de cada mes o
valr do pro-labore definido  na decisao que antecipou a tutela.
A questao da multa e da sua  execuçao foi resolvida anterior-
mente. Intimem-se. -Adv. FERNANDO  WILSON ROCHA
MARANHAO, CARLOS A FARRACHA DE CASTRO, MA-
RIO VENTURELLI  e GEORGE BUENO GOMM-

66.-DESPEJO-651/2003-GUIDO GAERTNER x BREMEN-
TUR AGENCIA DE TURISMO LTDA.  -Diga o autor se vai

promover a execuçao. Intimem-se. -Adv. ARLETE T.  DE
ANDRADE KUMAKURA-

67.-BUSCA E APREENSAO-665/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLAUDIO MIGUEL  QUEIROZ DOMBECK -
Defiro a conversao da açao de busca e apreensao para  açao de
deposito. Anotaçoes necessarias, inclusive na distribuiçao.
Apos, cite-se a parte re, com as advertencias e cautelas de esti-
lo.  Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco
dias,  providencie copia do pedido de conversao, preparar as
custas  referentes ao Distribuidor, bem como, as dligencias do
Sr. Oficial de  Justiça, para o devido cumprimento do manda-
do. Intimem-se.  -Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI
e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-799/2003-ALDO
YOSHIKAZY YAMASHIRO x  MENEZES & FILHO LTDA e
outros -Face a certidao negativa do Sr.  Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv.  ARDEMIO DO-
RIVAL MUCKE e PAULINO CESAR GASPAR-

69.-BUSCA E APREENSAO-809/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO  INVEST x LUIZ VERMON-
DES DE ARAUJO -Em cinco dias, informe o  requerente se
houve ou nao o encaminhamento dos oficios de fls. 18 a  23.
Intimem-se. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA  JUNIOR-

70.-BUSCA E APREENSAO-825/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CECILIO JOSE  RODRIGUES NETO -Em cinco
dias, informe o requerente se houve ou nao o  encaminhamento
dos oficios de fls. 28 a 35. Intimem-se. -Adv.  ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-834/2003-BAN-
CO ITAU S/A x WOODY FLORAL  IND DE COSMETICOS
LTDA e outros. -Acerca dos bens nomeados,  manifeste-se o
credor. Havendo concordancia, reduza-se a termo a  nomea-
çao, intimando-se os devedores para embargos. Intimem-se. -
Adv.  LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS,  FREDERICH MARK ROSA SAN-
TOS e CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA-

72.-BUSCA E APREENSAO-946/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LEOPOLDO RABELO  MARTINS BIE -Retirar
deprecata. Intimem-se. -Adv. SERGIO EDUARDO  GOMES
SAYAO LOBATO, VIRIATO ANDERSON NEVES CORREA
e ANDRE LUIZ BAUML  TESSER-

73.-ANULATORIA-998/2003-ANTONIO DE PAULA STACO-
VIAKI x PARANARTE  DECORAÇOES LTDA e outros -Ofi-
cie-se, como requer. Retirar oficio(s).  Intimem-se. -Adv. DA-
NIELLE BINCOWSKI, WAGNER DIAS, MURILO CELSO
FERRI  e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-999/2003-FREN-
TE PARTICIPAÇOES LTDA e  outros x SEBASTIAO ANTO-
NIO SAMPAIO -Face a certidao negativa do Sr.  Oficial de
Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv.  LE-
ANDRO GALLI e LUIZ FERNANDO MOSCARDI-

75.-INVENTARIO-1060/2003-AMILTO JORDAO DA SILVA
x MARCY CARMEN DA SILVA  -Retirar formal de partilha.
Intimem-se. -Adv. LEONARDO JOAQUIM  ALBANO-

76.-SUMARIA DE COBRANCA-1095/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELA VISTA I e  outros x ALMIR DA SILVA
-Face o retorno da carta de citaçao negativa,  em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. HERMES  HEN-
RIQUE CORREA CONCEICAO-

77.-ORDINARIA DE COBRANCA-1118/2003-JOSE IVO RI-
BEIRO x CONFIANÇA  COMPANHHIA DE SEGUROS -Face
o retorno da carta de citaçao negativa,  em cinco dias, manifes-
te-se o requerente. Intimem-se. -Adv. ROLAND  KLASSEN e
JULIO MITSUO FUJIK-

78.-SUMARIA DE COBRANCA-1138/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA FRANCISCA  VIEIRA x ESPOLIO DE ARI
ALVES BANDEIRA e outros -Defiro o  requerimento de fls.
257. Fica o requerente devidamente intimado para  que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do  Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. adriana e pisa grudzien e fabiano rosa-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-1160/2003-VOLLNI LOCA-
COES DE VEICULOS LTDA x  BANCO VOLKSWAGEN S/
A. -De-se ciencia a parte autora da decisao que  emana da Su-
perior Instancia. Intimem-se. -Adv. GUILHERME BORBA
VIANNA, CARLYLE POPP, PAULO NALIN, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e  ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

80.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1162/2003 (apenso aos
autos 477/2003) - LUIZ  FERNANDO FERREIRA DELAZA-
RI x JOSE CID CAMPELO FILHO -Defiro,  concedendo vista
dis autos ao suplicante, no prazo legal. Intimem-se.  -Adv. SAN-
DRO MARCELO KOZIKOSKI, CLEMERSON M. CLEVE e
JOSE CID  CAMPELO-

81.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1165/2003-LUIZ ERNES-
TO BLEY JUNIOR x TAMBAU  IND COM MARMORES
REVESTIMENTOS MAGNETICA -Fica o requerente  devi-
damente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. ROBERTO OLI-
VEIRA GUIMARAES  e vanessa janke de castro-

82.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1173/2003-BAN-
CO ITAU S/A x PIACE DISTR  MATERIAL ESCRITORIO
INFORMATICA LTDA e outros -Fica o exequente  novamente
intimado para que, em cinco dias, deposite as custas  relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido  cumpri-

mento do mandado. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM e
REINALDO  EMILIO AMADEU HACHEM-

83.-ORDINARIA DE COBRANCA-1192/2003-ELENICE RI-
BEIRO DA SILVA x HSBC  SEGUROS S/A -Face a contesta-
çao ofertada e documentos as fls. 63 a  119, manifeste-se o
requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv.  JOSE MAURI-
CIO DO REGO BARROS, LUIZ ALBERTO REGO BARROS,
BRUNA  OLIVEIRA DE SOUZA, LUIZ CARLOS CHECOZ-
ZI e JOSE MADSON DOS REIS-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1205/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x DALTON  MANOEL ANTHERO DE
FRANÇA e outros -Fica o exequente novamente  intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as  diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do  man-
dado. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU  HACHEM-

85.-INTERDICAO-1232/2003-REGINA WIACEK x IRACI DE
ALMEIDA -Acerca do  acima certificado, redesigno para o in-
terrogatorio o dia 02 de  fevereiro de 2004, as 10:00 horas.
Intimem-se. Face a certidao  negativa do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o(a) requerente.  Intimem-se. -Adv. JORAN PIN-
TO RIBEIRO e CLAIRE LOTICI-

86.-BUSCA E APREENSAO-1249/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LOTARIO JOSE  HAGEMEYER -Face a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justiça,  manifeste-se o(a) requerente.
Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON  FERRAZ, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO R PASSOLD-

87.-MONITORIA-1281/2003-CREDICARD S/A ADMINS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO  x IVAN TOMAS
PETROCHINSKI -Fica o requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligen-
cias  do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado.  Intimem-se. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA R. EGGER,  ROBERTA ONISHI e rosangela
m fonseca-

88.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1309/2003-GRA-
CILDO ARI GAVA x ASSOCIAÇAO  DE ENSINO ANTO-
NIO LUIS e outros -Face a certidao negativa do Sr.  Oficial de
Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv.  MAR-
CELO OLIVA MURARA-

89.-CURATELA-1316/2003-SALETTE MARIA DOS SAN-
TOS REVOREDO PUGSLEY x  GODOFREDO CLAUDIO
REVOREDO. -Face a alegada impossibilidade do  interditan-
do deslocar-se para ointerrogatorio. No entanto, para que o
ato nao se prorrogue em demasia, mantenho o dia 10 de de-
zembro de  2003, as 10:00 horas, como data do interrogato-
rio, o qual  realizar-se-a na residencia do interditando. Inti-
mem-se. -Adv.  GUILHERME KLOSS NETO e GILBERTO
GIGLIO VIANNA-

90.-USUCAPIAO-1365/2003-ILDA ADELINA DAMMISKI.
-Retirar edital, cartas de  citaçao e oficio(s). Intimem-se. -Adv.
JAIME LUIZ SCHLUGA-

91.-DECLARATORIA-1390/2003-PAULO TADEU SCHU-
CHOVSKI e outros x HSBC BANCO  MULTIPLO e outros. -
(...) Desse modo, deixo de conceder a antecipaçao  de tutela
pedida. Citem-se os reus para que, querendo, em quinze  dias,
ofereçam resposta, sob pena de revelia. Intimem-se. -Adv.
WALTER TOFFOLI-

92.-REINTEGRACAO DE POSSE-1418/2003-CITIBANK
LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ROZEL-
DI MARIA ROSSONI -Considerando a existencia do  contrato
firmado entre as partes, o qual preve expressamente a  rescisao
contratual pelo inadimplemento das parcelas devidas, e bem
ainda, a comprovada mora da devedora, tenho por presentes os
requisitos de prova inequivoca e verossimilhança das alegaço-
es. Ao  par disso, inegavel tambem a presença do perigo de
demora, em face da  inegavel deterioraçao do bem resultante
de seu proprio uso. Em face  de tais consideraçoes, defiro a
pleiteada antecipaçao de tutela,  para determinar a reintegraçao
de posse do bem inicialmente descrito,  depositando-o em maos
do autor. Efetivada a medida, cite-se a parte  demandada para,
querendo, apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze)  dias, sob
pena de revelia. Fica a parte autora devidamente intimada  para
que, no prazo de cinco dias, prepare as custas referentes as
diligencias  do Sr. Oficial de Justiça para o devido cumprimen-
to do  mandado. Intimem-se.-Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO e FABIANO  ROESNER-

93.-INDENIZACAO-1421/2003-MARIA EUSEBIA DE OLI-
VEIRA x BANCO ITAU S/A -O  presente processo seguira o
rito sumario, nos termos do disposto pelo  art. 275, I, do Codi-
go de Processo Civil. Para a audiencia de  conciliaçao, designo
o dia 09/08/2004, as 14:00 horas. Cite(m)-se  o(s) reu(s), pela
via postal, para comparecer ao ato designado,  ocasiao onde
podera(ao) apresentar defesa, desde que representado por  ad-
vogado, ficando o mesmo ciente de que, nao comparecendo, ou
comparecendo desacompanhado de advogado ou, ainda nao se
defendendo,  presumir-se-ao verdadeiros os fatos narrados na
inicial. Devera  constar do ato citatorio, tambem, a advertencia
ao reu, do disposto  no art. 278, paragrafo 2º, do Codigo de
Processo Civil. Intime-se a  parte autora para, em dez dias,
emendar a inicial, adequando-a ao que  dispoe o art. 276, do
Codigo de Processo Civil, pena de preclusao.  Retirar carta(s)
de citaçao. Intimem-se. -Adv. CRISTIANE  SOVIERSOVSKI-

94.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1426/2003-LIN-
DOMAR PAULO MACHADO x A W  EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS S/C LTDA -(...) Desse modo, determino
que a re nao cadastre o autor, fixando a multa de R$200,00
(duzentos  reais) por dia caso a ordem seja descumprida, a vi-
gorar durante o  tempo em que o cadastramento subsistir. Cite-
se a re. Retirar  oficio(s). Intimem-se. -Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI e andrea cordeiro  dos santos-
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ADERLAN ANGELO CAMARGO 0099 001451/2003
ADNILTON JOSE CAETANO 0070 000066/2003
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0046 001572/2001
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0061 001136/2002

0044 001266/2001
ALCIDES FREIBERGER 0051 000514/2002
ALEXANDRE FREDERICO BORDI 0018 000323/1999
ALEXEY MOSER 0039 000959/2001
ALVARO BORGES JUNIOR 0062 001163/2002
ALVARO PEDRO JUNIOR 0032 000352/2001
AMADEU ALICE NETTO 0014 000968/1998
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0059 000994/2002
ANA PAULA M. DOS SANTOS 0013 000961/1998
ANDRE GUILHERME ZAIA 0023 000395/2000
ANDRE GUSKOW CARDOSO 0020 000779/1999
ANDREZZA MARIA BELTONI 0087 001159/2003
ANE GONCALVES DE RESENDE 0050 000466/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 0042 001107/2001
ANTONIO GLENIO F.M. DE AL 0019 000752/1999
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 0054 000663/2002
ARNO FERREIRA MULLER 0058 000941/2002
AUREO SIMOES JUNIOR 0007 000484/1996
CARLA FABIANA EVERS 0082 000909/2003

0034 000467/2001
0066 001325/2002

CARLA FLEISCHFRESSER 0077 000627/2003
CARLOS ALBERTO FRANK 0098 001449/2003

0078 000629/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0014 000968/1998
CARLOS JUAREZ WEBER 0033 000431/2001
CARLOS MURILO PAIVA 0053 000611/2002
CICERO JULIANO STAUT DA S 0048 000017/2002
CID FRANCIS GUEBERT HUGEN 0069 000048/2003
CIRO BRUNING 0009 000292/1997
CLARINDA MARQUES DE ANDRA 0074 000287/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0070 000066/2003
CLEBER DA SILVA BARBOSA 0005 000569/1995
CLOVIS TEIXEIRA 0053 000611/2002
DANIEL HACHEM 0084 001105/2003

0085 001109/2003
0079 000740/2003
0017 000247/1999

DELMARI DIAS 0067 001370/2002
EDGAR LENZI 0048 000017/2002
EDGARD CAVALCANTI ALBUQUE 0031 000338/2001
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0086 001154/2003
EDUARDO MARTINS FRANCO 0029 000033/2001
ENIO ROBERTO MURARA 0007 000484/1996
ERLON DE FARIA PILATI 0049 000232/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0068 001477/2002

0069 000048/2003
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0041 001024/2001
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 0046 001572/2001
FERNANDO PAULO MACIEL 0071 000142/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0033 000431/2001
FLAVIA GEORGIA QUAESNER T 0002 000296/1988
FRANCISCO D. ALPENDRE DOS 0072 000193/2003
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0005 000569/1995
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0080 000853/2003
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0031 000338/2001
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0024 000562/2000
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0035 000491/2001
HELENA MUSSOLINO 0038 000939/2001
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0057 000845/2002
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0100 001452/2003
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0004 000233/1995
IRIA REGINA MARCHIORI 0001 000871/1985
ISAC CHEDID SAUD 0036 000722/2001
IVAN GUERIOS CURI 0004 000233/1995
IVETE M. CARIBE DA ROCHA 0012 000935/1998
IVO BRUGNOLO MACEDO 0064 001253/2002
JACKSON SPONHOLZ 0009 000292/1997
JAIME BELMIRO TASCA 0004 000233/1995
JAIR RIBEIRO 0015 001349/1998
JAMIR NEDEFF 0090 001303/2003
JEAN CARLO LEECK 0016 000238/1999
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0027 001037/2000

0006 001167/1995
0021 001467/1999

JOAO CARLOS ARAUJO 0050 000466/2002
JOAO CARLOS BEHRENS 0045 001348/2001
JOAO HORTMANN 0075 000422/2003

0088 001236/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0018 000323/1999
JOREL SALOMAO KHURY 0088 001236/2003
JORGE LUIZ IESKE CALMON D 0090 001303/2003
JOSE ARIBERTO MICHELETO 0058 000941/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0040 000968/2001
JOSE DEVANIR FRITOLA 0073 000221/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0076 000491/2003

0025 000721/2000
0023 000395/2000

JOSE MADSON DOS REIS 0035 000491/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0016 000238/1999
JOSE VALTER RODRIGUES 0066 001325/2002
JULIANA CRISTINA BUSNARDO 0051 000514/2002
JULIO CESAR RIBEIRO RODRI 0081 000856/2003
JULIO JACOB JUNIOR 0043 001185/2001
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KARINE CRISTINE DA COSTA 0091 001306/2003
KELY C. DULSKIS BUENO 0006 001167/1995
LAERDIO PAVESI ESTEVES 0021 001467/1999
LAURI JOAO ZAMBONI 0074 000287/2003
LAURY LUCIR GEREMIA 0007 000484/1996
LEANDRO GALLI 0100 001452/2003
LEONARDO BERALDI KORMANN 0077 000627/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0089 001273/2003

0044 001266/2001
LISEMAR VALVERDE 0083 000947/2003
LUCIA ANA LAZOF 0005 000569/1995
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0008 000869/1996
LUCIANE LAWIN 0037 000856/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0035 000491/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0052 000540/2002

0003 000949/1994
LUIZ FERNANDO R. PINTO 0039 000959/2001
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 0029 000033/2001
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0019 000752/1999
MARCELO CHEDID 0034 000467/2001
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0046 001572/2001
MARCELO TREVISAN CAVASSIN 0055 000764/2002
MARCIO HAIS DE NATAL BALE 0065 001262/2002
MARCIO ROBERSON ARAUJO 0031 000338/2001
MARCO ANTONIO LANGER 0001 000871/1985
MARCOS ALBERTO PICOLI 0010 000455/1998
MARIA ADRIANA PEREIRA 0010 000455/1998
MARIA NOELI FAE 0011 000808/1998

0094 001392/2003
0095 001394/2003

MARILZA MATIOSKI 0015 001349/1998
MARIS MENDES MAY 0003 000949/1994
MAURICIO ARANTES MARTINS 0002 000296/1988
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0024 000562/2000
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0038 000939/2001
MERIANE DA GRACA SANDER 0036 000722/2001

0021 001467/1999
MIEKO ITO 0022 000211/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0008 000869/1996
MILTON TEODORO DA SILVA 0054 000663/2002
NEIMAR BATISTA 0060 001119/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0028 001165/2000
NELSON LUIS RIBEIRO 0030 000112/2001
NEUDI FERNANDES 0056 000832/2002

0063 001244/2002
0035 000491/2001

NEY PINTO VARELLA NETO 0057 000845/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0010 000455/1998
ORLANDO HOFFMANN 0055 000764/2002
OSCAR NELSON REIMANN SOBR 0028 001165/2000
OSMAR NODARI 0001 000871/1985
OSVALDO DA CUNHA LAGE 0045 001348/2001
OTOMI KOHLMANN 0067 001370/2002

0093 001316/2003
PAULO AMBROSIO 0011 000808/1998

0094 001392/2003
PAULO JOSE GOZZO 0043 001185/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0062 001163/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0006 001167/1995
RAFAEL BARRETO DA SILVA 0072 000193/2003
REINALDO JOSE ANDREATTA 0012 000935/1998
RENATO CORDEIRO 0022 000211/2000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0023 000395/2000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0097 001436/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0056 000832/2002

0063 001244/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0038 000939/2001
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0080 000853/2003
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0096 001418/2003
ROMILDO NUNES FERREIRA 0047 001575/2001
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0084 001105/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0026 000973/2000
ROSANA HACK CAMARGO 0091 001306/2003
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0073 000221/2003
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0047 001575/2001
SERGIO BATISTA HENRICHS 0011 000808/1998
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0092 001312/2003
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0052 000540/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0030 000112/2001
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0032 000352/2001
VANDOCIR J. SANTOS 0046 001572/2001
VANETE STEIL VILLATORI 0017 000247/1999
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 0051 000514/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0072 000193/2003
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0020 000779/1999
WILMAR ALVINO DA SILVA 0058 000941/2002
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0041 001024/2001

1.-INDENIZACAO-871/1985-ISMAEL INACIO DA SILVA x
LILIAN URBAN- O pedido  de fls. 518 não merece deferimen-
to no presente momento, pois sequer a  parte credora apresen-
tou a planilha do valor reclamado na execução.  Aguarde-se o
atendimento da segunda parte do despacho de fls. 516.  -  Adv.
IRIA REGINA MARCHIORI, OSMAR NODARI e MARCO
ANTONIO LANGER-

2.-REPARACAO DE DANOS-296/1988-ELOISA LISBOA e
outros x RECIBRAS COM.E  RECUP.DE PLASTICO LT-   Em
que pese haver requisicao de informacoes  acerca de Paulo Ede-
nir Pereira Toledo, vislumbra-se que o mesmo nao e  parte nos
autos, apenas integra o quadro societario da empresa  devedora.
Logo, seu patrimonio nao podera ser atingido, salvo se a  parte
credora, com bse nas disposicoes do artigo 50 do Codigo Civil,
requerer o que de direito. -  Adv. MAURICIO ARANTES MAR-
TINS e  FLAVIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO-

3.-COBRANCA-949/1994-CONJUNTO RESIDENCIAL MO-
RADIAS ATENAS I. CD XV x  PATRICIA PRESTULA- Não
há qualquer comprovação nos autos de que foi  diligenciado
em busca da parte ré. Para tal finalidade, oficie-se a  Receita
federal, Copel, Brasil Telecom, VIVO e TIM. Fica a parte  au-
tora intimada a providenciar o valor de R$ 35,00 referente aos
ofícios expedidos, assim como retirar aquele dirigido a Receita

Federal.  - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MARIS
MENDES MAY-

4.-COBRANCA-233/1995-CLAUDIO DIOGO DOS SANTOS
x CYRILLO HEIMART VON  LINSINGEN e outros-  Mani-
feste-se o credor sobre o oficio de fls.  272. -   Adv. IGOR
LUBY KRAVTCHENKO, IVAN GUERIOS CURI e JAIME
BELMIRO TASCA-

5.-EXECUCAO-569/1995-BANCO DO BRASIL S/A x CER-
ROMETAL DISTRIBUIDORA DE  METAIS LTDA e outros-
Intime-se o síndico da massa falida, Cléber da  Silva Barbosa
através de Diário da Justiça, para se manifestar acerca  do con-
tido as fls. 215, em cinco dias. - Adv. LUCIA ANA LAZOF,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS e CLEBER DA SILVA
BARBOSA-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1167/1995-ACIR
ANTONIO RABEL x HOMEM DO SUL  ENGENHARIA DE
OBRAS LTDA. e outros-   Diante do contido as fls.  388/392,
vista a parte credora, por cinco dias. -   Adv. KELY C.  DUL-
SKIS BUENO, PEDRO HENRIQUE XAVIER e JEAN MAU-
RICIO DE SILVA LOBO-

7.-ALIENACAO JUDICIAL-484/1996-PAULO GILMAR ER-
PEN x ORACY MARIA MUNHOZ  DA ROCHA LACERDA-
Sobre a avaliacao manifestem-se as partes no  prazo legal. -
Adv. ENIO ROBERTO MURARA, LAURY LUCIR GEREMIA
e AUREO  SIMOES JUNIOR-

8.-EXECUCAO-869/1996-VERA LUCIA DE LARA COSTA
x SUL AMERICA COMPANHIA  NACIONAL DE SEGUROS-
Defiro o pedido de vista por cinco dias.  - Adv.  LUCIA AU-
RORA FURTADO BRONHOLO e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

9.-REPARACAO DE DANOS-292/1997-FRANCISCO ANTO-
NIO ALVES CONCEICAO x  VILSON C. DA CRUZ e outros-
Processo extinto, conforme sentença de  fls. 210. - Adv. JACK-
SON SPONHOLZ e CIRO BRUNING-

10.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-455/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.  x BOSCA S/A. TRANS-
PORTES, COMERCIO E REPRESENTACOES- Acerca da
informação de que os veículos foram arrecadados pela massa
falida,  manifeste-se o síndico mediante a sua intimação via
Diário da  Justiça. - Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, MARCOS ALBERTO  PICOLI e MARIA ADRIA-
NA PEREIRA-

11.-DESPEJO-808/1998-JAYME GASPARIN x REGINA
CLAUDINE LUERSEN DA SILVA e  outros-   Lavre-se o ter-
mo de conversao de arresto em penhora, nao  olvidando o cre-
dor da necessidade de se proceder o registro  imobiliario. -  Adv.
PAULO AMBROSIO, SERGIO BATISTA HENRICHS  e MA-
RIA NOELI FAE-

12.-RESSARCIMENTO-935/1998-HSBC BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x  CLEVERSON LUIZ DA
CRUZ- Vistos etc. (...). Face ao exposto, JULGO  PROCE-
DENTE o pedido deduzido nesta ação de RESSARCIMENTO
promovida  por HSBC - BAMERINDUS COMPANHIA DE
SEGUROS em face de CLEVERSON LUIZ  DA CRUZ, para o
efeito de condená-lo ao pagamento da importância de  R$
3.815,52 (três mil oitocentos e quinze reais e cinquenta e dois
centavos), corrigida monetariamente (pela média entre o INPC
e  IGP/DI) desde a data do desembolso, ou seja, 14.01.1997,
incidindo  juros de mora de 0,5% ao mês desde a citação. Con-
deno o requerido,  ainda, ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios  do procurador da requerente que
fixo em quinze por cento sobre o  valor do débito atualizado.
Cumpra-se no que for aplicável, o Código  de Normas da Cor-
regedoria da Justiça do Estado. P.R.I. - Adv.  REINALDO JOSE
ANDREATTA e IVETE M. CARIBE DA ROCHA-

13.-MONITORIA-961/1998-CITIBANK N. A. x CESAR AU-
GUSTO DIAS CORDEIRO-   Sobre o oficio de fls. 190, mani-
feste-se o autor no prazo legal. -     Adv. ANA PAULA M. DOS
SANTOS-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-968/1998-GEMINIANO
FERREIRA GUIMARAES NETO e  outros x CITIBANK N.
A.-   Junte-se. O Sr. Perito aceitou o  parcelamento dos honora-
rios em 08 vezes. A primeira parcela deveria  ter sido deposita-
da em 04 de agosto de 2003 e as demais em 15 dias.  Sendo
assim, devera ser realizado o deposito integral. -   Adv.  AMA-
DEU ALICE NETTO e CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER-

15.-COBRANCA-1349/1998-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VILA VELHA x LUIZ  CARLOS PINHEIRO
DA SILVA-  Ciencia ao credor sobre a peticao de fls.  249. -
Adv. MARILZA MATIOSKI e JAIR RIBEIRO-

16.-DECLARATORIA-238/1999-JEAN CARLO LEECK x
FORD LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Aguarde-se a iniciativa da parte credora  no que tange a co-
branca de eventual diferenca do debito. Nao havendo  manifes-
tacao em cinco dias, voltem-me para extincao da execucao. -
Adv. JEAN CARLO LEECK e JOSE PAULO GRANERO PE-
REIRA-

17.-EXECUCAO-247/1999-BANCO BRADESCO S/A. x AN-
TONIO CANCELA DA CRUZ e  outros-   Intime-se a parte
credora para comprovar o registro da  penhora, na forma do
artigo 5.8.6 do Codigo de Normas. A conta geral  do debito.
Oficie-se as reparticoes fiscais, na forma do artigo  5.8.8.2 do
citado dispositivo. -      Adv. DANIEL HACHEM e VANETE
STEIL VILLATORI-

18.-COBRANCA-323/1999-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VALE VERDE I x  CLAUDIA PELLANDA
GABARDO-  Providenciar o recolhimento da GRC. -      Adv.

ALEXANDRE FREDERICO BORDIGNON SCHWA e JOAO
LEONELHO GABARDO  FILHO-

19.-DEPOSITO-752/1999-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C. LTDA x  RONALDO VOSS-  Ciencia ao
credor sobre o oficio de fls. 279. -  Adv.  LUIZ OSORIO CAR-
DOSO MARTINS e ANTONIO GLENIO F.M. DE ALBU-
QUERQUE-

20.-DESPEJO-779/1999-CISTILIO CARMEN ROVEDA x
ANTONIO RECH- Arquivem-se.  - Adv. ANDRE GUSKOW
CARDOSO e VIVIANE GIRARDI PROSPERO-

21.-INDENIZACAO-1467/1999-BENEDITA BARBOSA DE
LIMA x TRANSNACK  TRANSPORTES LTDA-  Vistos, etc...
Face ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE  o pedido deduzi-
do nesta acao de INDENIZACAO promovida por BENEDITA
BARBOSA DE LIMA em face de TRANSNACK TRANSPOR-
TES LTDA, na forma do  artigo 269, inciso I, do Codigo de
Processo Civil. Embora a  Requerente seja beneficiaria da Jus-
tica Gratuita, para efeito do  artigo 12, da Lei nº 1.060/50, fixo
os honorarios que suportaria,  devidos ao patrono da Requeri-
da, em R$ 1.000,00 (mil reais), na forma  do artigo 20, paragra-
fo 4º, do Codigo de Processo Civil. As custas  processuais tam-
bem ficam a cargo da Requerente, com a ressalva ja  feita aci-
ma, quanto a gratuidade concedida. Cumpra-se no que for  apli-
cavel, o Codigo de Normas da Corregedoria da Justica do Esta-
do.  P.R.I. -   Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO, ME-
RIANE DA GRACA SANDER  e LAERDIO PAVESI ESTE-
VES-

22.-DECLARATORIA-211/2000-EKATERINA IVANOFF (ES-
POLIO) x BANCO BAMERINDUS  DO BRASIL S/A.-  Ao
distribuidor para as anotacoes relativas a  inversao dos polos
da relacao processual (C.N.5.8.1). Antecipadas as  custas de
execucao de sentenca e oficial de justica, cite-se para  paga-
mento no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Fixo hono-
rarios  em R$ 300,00, no caso de pronto pagamento. -      Adv.
RENATO  CORDEIRO e MIEKO ITO-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-395/2000-PAULO CARNEI-
RO RIBEIRO FILHO x BANCO BMD  S/A.-   Vistos, etc...
Face ao exposto, julgo IMPROCEDENTE a  pretensao formu-
lada pelo Requerente em face do Requerido na CAUTELAR
INOMINADA (autos 183/2.000), e em consequencia revogo a
liminar  concedida a fl. 17, em consequencia, apos o transito
em julgado da  presente, oficie-se a SERASA dando conta des-
ta decisao. Na segunda  fase da ACAO DE PRESTACAO DE
CONTAS (autos 395/2000), declaro existir  saldo credor, em
favor do Requerido BANCO BMD S.A EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL, de R$ 48.436,05 (quarenta e oito mil qua-
trocentos e  trinta e seis reais e cinco centavos), na data de 03
de junho de  2003, valor este que devera ser atualizado mone-
tariamente a partir  daquela data pela media entre o INPC e o
IGP, com juros de mora de  0,5% ao mes, cujo, valor podera ser
cobrado em execucao. Diante do  que restou decidido na Cau-
telar e em face de ser estabelecido saldo  credor em favor do
Requerido, condeno o Requerente ao pagamento das  custas
processuais e honorarios advocaticios ao procurador do  Re-
querido, os quais arbitro, para ambos os feitos, em 10% sobre o
valor do debito atualizado, na forma do artigo 20, paragrafo 3º,
do  Codigo de Processo Civil. Cumpra-se, no que for aplicavel
o Codigo de  Normas da douta Corregedoria da Justica. P.R.I. -
Adv. RENATO  CORDEIRO DA SILVA, ANDRE GUILHER-
ME ZAIA e JOSE HIPOLITO XAVIER DA  SILVA-

24.-EXECUCAO-562/2000-OTTO FRANZ WILDAUER x SI-
VALDO DURAES BENATTI e  outros-   Providenciar o reco-
lhimento das custas do avaliador  requerido as fls. 87. -   Adv.
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS e  HAROL-
DO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

25.-DEPOSITO-721/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x  SIDGLEY GONCAL-
VES FERNANDES DE MORAIS-  Ciencia ao autor sobre o
oficio de fls. 56/57. -    Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-973/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO  MULTIPLO x NELCI PE-
REIRA DIAS-  Apresentado o resumo da inicial,  expeca-se
edital para citacao da parte. -   Adv. RONALDO LIMA  MA-
CHADO-

27.-EXECUCAO-1037/2000-ITAIM COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA x ROMAO ZEKI  YOUSSEF-   Ciencia ao credor
sobre o oficio de fls. 69. -   Adv. JEAN  MAURICIO DE SILVA
LOBO-

28.-DESPEJO-1165/2000-JOSE RICARDO ARAUJO x OS-
CAR NELSON HEIMANN  SOBRINHO-   Fica a parte autora
intimada a retirar o edital expedido.  - Adv. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR e OSCAR NELSON REIMANN  SO-
BRINHO-

29.-ANULATORIA-33/2001-NAKAMORI & NAKAMORI
LTDA x RAMON CANHONI  DEMATTE-   Acerca dos docu-
mentos acostados as peticoes de alegacoes  finais, ciencia as
partes de forma comum em cartorio, por cinco dias.  Apos,
contados e preparados ambos os feitos, voltem-me para senten-
ca.  -   Adv. EDUARDO MARTINS FRANCO e LUIZ MAR-
CIO FORMIGHIERI RIBAS-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-112/2001-SIVALDO DURA-
ES BENATTI e outros x OTTO  FRANZ WILDAUER-  Prossi-
ga-se nos autos de execucao com a expedicao do  mandado de
avaliacao. -   Adv. NELSON LUIS RIBEIRO e SIMONE RO-
CHA DE  CRISTO LEITE-

31.-INDENIZACAO-338/2001-ENIO DAMIN e outros x TRAC
SERVICOS, COMERCIO E  ADMINISTRACAO LTDA e ou-
tros-   Tendo em vista que nao ha nos autos o  retorno da carta
precatoria com os depoimentos das testemunhas  arroladas pelo

autor, e para evitar-se uma inversao dos atos  processuais, re-
designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia  16 de
abril de 2004, as 14.00 horas. -     Adv. GUI ANTONIO DE
ANDRADE MOREIRA, MARCIO ROBERSON ARAUJO e
EDGARD CAVALCANTI  ALBUQUERQUE NETO-

32.-RESSARCIMENTO-352/2001-MARIA DA GRACA GAR-
CIA CAVALHEIRO x FRANCISCO  PEREIRA e outros- Pro-
videnciar R$ 8,00 referente ao porte de correio.  - Adv. ALVA-
RO PEDRO JUNIOR e SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

33.-EXECUCAO-431/2001-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A. x TRANSDIESEL COMERCIO  DE COMBUSTIVEIS
LTDA e outros- Como bem ressaltado na consulta supra,  até o
presente momento não foi realizada a citação do devedor Car-
los  de Albuquerque Quinderé. Tal fato, inviabiliza a concreti-
zação de  penhora sobre os imóveis indicados as fls. 213. Por
tal motivo,  declaro nula a penhora levada a efeito através do
termo de fls. 213,  determinando que seja oficiado ao depositá-
rio público para  levantamento da respectiva constrição junto
ao registros daquela  serventia. pelo mesmo motivo, oficie-se
ainda a Comarca de Sapucaia  dando conta da decisão supra,
solicitando que seja procedido o  registro da penhora apenas
em relação ao bem de propriedade do  devedor João Meissner.
Ainda em respeito ao princípio da economia  processual, do
oficiodirigido aquele juizo, deverá constar cópia da  presente
decisão, solicitando que seja efetuado arresto sobre os bens  de
propriedade do devedor Carlos Quinderé. Fica ciente a credora
que  deverá promover a retirada dos ofçiios e seu protocolo.
Fica a parte  autora intimada a retirar o ofício e a precatória
expedida.  - Adv.  FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO e CARLOS JUAREZ WEBER-

34.-COBRANCA-467/2001-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x  PAULO ROBERTO
GOUVEIA -Fica intimada a parte autora a manifestar-se  sobre
a certidão de fls. do Sr. Oficial de Justiça, em cinco  dias.-Adv.
CARLA FABIANA EVERS e MARCELO CHEDID-

35.-INDENIZACAO-491/2001-IRANETE APARECIDA PE-
REIRA e outros x ORLANDO  AGGIO LARGO e outros- De-
firo a substituição pleiteada as fls. 217.  Exeça-se mandado
para a intimação da testemunha. Expeça-se o ofício  determi-
nado nos apensos. - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, HEI-
TOR OTAVIO  DE JESUS LOPES, JOSE MADSON DOS REIS
e NEUDI FERNANDES-

36.-EXIBICAO-722/2001-WILSON PAIVA e outros x FISCO-
DATA LEGISLACAO ON  LINE LTDA-   Vista ao credor. -
Adv. MERIANE DA GRACA SANDER e ISAC  CHEDID
SAUD-

37.-DESPEJO-856/2001-ROBERTO ALBINO CASAGRANDE
x CALEDONEA SERVICOS  TECNICOS LTDA- Intime-se o
advogado da parte autora para indicar o  atual endereço de seu
constituinte, em cinco dias. - Adv. LUCIANE  LAWIN-

38.-INDENIZACAO-939/2001-UBIRAJARA SCHREIBER e
outros x RENAULT DO BRASIL  AUTOMOVEIS S/A.- Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido  por
UBIRAJARA SCHREIBER e EDUARDO CAMARGO
SCHREIDER em face de  RENAULT DO BRASIL S.A., já
qualificados, para o fim de condenar a  requerida ao pagamen-
to de indenização por dano moral aos requerentes,  no valor de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), atualizada  monetariamente a
partir desta data pela média do INPC e IGP/DI,  acrescida de
juros de mora de 6% ao ano a contar da citação.  Igualmente,
condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que na forma do artigo 20, parágrafo
3º e  alíneas do Código de Processo Civil, fixo em 15% sobre o
valor  atualizado do débito. Cumpra-se no que for aplicável, o
Código de  Normas da Corregedoria da Justiça do Estado. P.R.I.
- Adv. HELENA  MUSSOLINO, MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA e ROBSON IVAN STIVAL-

39.-INDENIZACAO-959/2001-CIRLEI TASSO BORBA x
CASA FORTALEZA COMERCIO DE  TECIDOS LTDA- Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por
CIRLEI TASSO BORBA em face de CASA FORTALEZA
COMÉRCIO DE TECIDOS  LTDA., já qualificados, para o
fim de condenar a requerida ao  pagamento de indenização por
dano moral a requerente, no valor de R$  7.000,00 (sete mil
reais), atualizada monetariamente a partir desta  data pela mé-
dia do INPC e IGP/DI, acrescida de juros de mora de 6% ao
ano a contar da citação. Igualmente, condeno a requerida ao
pagamento  das custas processuais e honorários advocatícios,
que, na forma do  artigo 20, parágrafo 3º e alíneas do Código
de Processo Civil, fixo  em 15% sobre o valor atualizado do
débito. Cumpra-se no que for  aplicável o Código de Normas
da Corregedoria da Justiça do Estado.  P.R.I.  - Adv. LUIZ FER-
NANDO R. PINTO e ALEXEY MOSER-

40.-EXECUCAO-968/2001-JAYME CESAR NISSEL x LUCI-
ANA CARVALHO e outros- O  endereço de fls. 128 e o mesmo
que já foi diligenciado por duas  oportunidades e por dois ofi-
ciais distintos. Oficie-se, conforme  solicitado as fls. 135, item
“B”. Fica a parte autora intimada a  retirar os ofícios expedi-
dos. - Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

41.-DECLARATORIA-1024/2001-LEOCADIA SZEWCZAK e
outros x MARIA DE LOURDES  CAVALARO DA SILVA e
outros- Vistos etc. (...). Diante dos fatos e  fundamentos jurídi-
cos expostos, julgo procedentes os pedidos  formulados na pe-
tição inicial, declarando nula a Assembléia  Extraordinária de
Impugnação realizada (fls. 12). Condeno a parte  requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários  advocatícios,
estes ao defensor da parte requerida, fixados em R$  500,00
(quinhentos reais), devendo cada um dos requeridos arcar com
50%, nos termos dos artigos 20, parágrafo 4º e 23 ambos do
Código de  Processo Civil. P.R.I.  - Adv. ZENICE MOTA CAR-
DOZO PINTO e FAUSTO  LUIS ARRIOLA DE FREITAS-

42.-COBRANCA-1107/2001-CONDOMINIO CONJUNTO



2424242424 5ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/2003

RESIDENCIAL ITATIAIA II x NILO  AMERICO SIENO DE
LUCENA- Redesigno a audiência conciliatória para o  dia 12
de abril de 2004, as 10:45 horas. Fica a parte autora intimada  a
retirar a carta precatória expedida. - Adv. ANTONIO EMER-
SON  MARTINS-

43.-COBRANCA-1185/2001-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A. x AUTO POSTO MELAN  LTDA e outros- Fica a parte
autora intimada a retirar a precatória  expedida. - Adv. JULIO
JACOB JUNIOR e PAULO JOSE GOZZO-

44.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1266/2001-MAURI-
CIO PIZZATO DE SOUZA NETO x  BANESTADO S/A. CRE-
DITO IMOBILIARIO- ... Destarte, tenho como justos  os ho-
norários, determinando sejam os mesmos depositados em juí-
zo, 50%  em 5 dias e 50% em 35 dias, propiciando o início dos
trabalhos, cujo  prazo de conclusão fixo em 45 dias, observan-
das as formalidades da  lei. - Adv. AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

45.-REIVINDICATORIA-1348/2001-ANTONIO OSNI POR-
TELA x ELI DE JESUS PORTELA  e outros- Sobre a proposta
de honorários manifestem-se as partes no  prazo legal. - Adv.
JOAO CARLOS BEHRENS e OSVALDO DA CUNHA LAGE-

46.-RESCISAO DE CONTRATO-1572/2001-SELMA REGI-
NA COSTA x FERNANDO ROCHA  FILHO- A petição de fls.
485/488 está prejudicada em face do v.  acórdão de fls. 4A conclu-
são de fls. 474/480 que negou provimento ao  recurso intentado
pelo Agravo de Instrumento nº 241614-4. Diante de  tal, desentra-
nhe-se o mandado de fls. 286 para reintegração do  réu/reconvinte
na posse do imóvel. Com relação ao agravo de  instrumento nº
241783-4 (fls. 497), oficie-se informando que  determinei o cum-
primento do mandado de reintegração de posse, em  atendimento
ao acórdão nº 18202 da III Câmara Cível do Tribunal de  Alçada -
AI nº 241614-4, anexando ao ofício as cópias necessárias.  Quan-
to ao cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil, se
fez necessária informação sobre qual decisão foi atacada. Consta
dos  autos, todavia, cópia de agravo interposto por Selma Regina
Costa,  conforme protocolo “PJPR 00131101/2003 TAPR 10 set
15:52”. - Adv.  VANDOCIR J. SANTOS, FERNANDO BOTTO
LAMOGLIA, ADRIANO ANTONIO BERTOLIN  e MARCELO
DE OLIVEIRA BUSATO-

47.-INDENIZACAO-1575/2001-INES DO ROCIO DOS SAN-
TOS RICETO x IRACEMA  GOUVEIA ELIAS e outros- Vis-
tos etc. (...). Face ao exposto, JULGO  IMPROCEDENTE o
pedido deduzido nesta ação de INDENIZAÇÃO promovida  por
INÊZ DO ROCIO DOS SANTOS RICETO em face de EMI-
DIO TADEU ELIAS e  IRACEMA GOUVEIA ELIAS, na for-
ma do artigo 269, inciso I, do Código de  Processo Civil. Em-
bora a requerente seja beneficiária da justiça  gratuita, para
efeito do artigo 12, da Lei nº 1060/50, fixo os  honorários que
ela suportaria, devidos ao patrono dos requerentos, em  R$
1.000,00 (mil reais), na forma do artigo 20, parágrafo 4º do
Código de Processo Civil. As custas processuais também ficam
a cargo  da requerente, com a ressalva já feita acima, quanto a
gratuidade  concedida. Cumpra-se no que for aplicável o Códi-
go de Normas da Douta  Corregedoria da Justiça do Estado.
P.R.I.  - Adv. ROSEMERI PEREIRA DA  SILVA e ROMILDO
NUNES FERREIRA-

48.-DECLARATORIA-17/2002-PAMPER COMERCIO DE
MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA.  x BRASIL CENTRAL
DE PECAS E SERVICOS LTDA.- Vistos etc. (...). Diante  do
que foi exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido
por PAMPER -  COMÉRCIO DE MADEIRAS E TRANSPOR-
TES LTDA. em face de BRASIL CENTRAL  PEÇAS E SERVI-
ÇOS LTDA., ambas qualificadas, na MEDIDA CAUTELAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO, revogando a liminar concedida e
determinando  que, após o trânsito em julgado, oficie-se aos car-
tórios respectivos  para que sejam procedidos os protestos. Jul-
go, também IMPROCEDENTE a  pretensão pela requerente na
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE  TÍTU-
LO, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil. Condeno a requerente ao pagamento da scustas processu-
ais e  honorários advocatícios do patrono da requerida, os quais
arbitro,  para ambos os feitos (Cautelar e Declaratória), em R$
700,00  aplicável que é na espécie o artigo 20, parágrafo 4º, do
Código de  processo Civil. Cumpra-se no que for aplicável o
Código de Normas da  Corregedoria da Justiça. P.R.I.  - Adv.
EDGAR LENZI e CICERO JULIANO  STAUT DA SILVA-

49.-EXECUCAO-232/2002-HSBC BANK BRASIL S/A. -
BANCO MULTIPLO x AAS  COMERCIO DE VEICULOS
LTDA e outros -Fica intimada a parte autora a  manifestar-se
sobre a certidão de fls. do Sr. Oficial de Justiça, em  cinco
dias.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO-466/2002-SITESE SISTE-
MAS TECNICOS DE SEGURANCA  S/C LTDA x VR VALES
LTDA-  Concedo o prazo suplementar do cinco dias  para que a
parte autora se manifeste acerca do laudo pericial, bem  como
deposite a segunda parcela dos honorarios. Considerando que
nao  foi permitido carga dos autos a parte re, este Juizo entende
nao ser  justo tal privilegio ao autor, devendo o prazo correr em
Cartorio. -    Adv. ANE GONCALVES DE RESENDE e JOAO
CARLOS ARAUJO-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-514/2002-MAQUITEC CO-
MERCIO REPRESENTACOES DE  MAQUINAS LTDA x
INDUSTRIA DE MADEIRAS JOST LTDA- Vistos etc. (...).
Diante do exposto, julgo procedente a presente demanda, de-
clarando  rescindido o contrato de compra e venda com reserva
de domínio.  Consolidando a reintegração imediata na posse da
coisa depositada,  tornando a liminar concedida como definiti-
va. Condeno a parte  requerida ao pagamentode perdas e danos
a requerente, referente à  Prensa Invicta, a ser apurado por meio
de liquidação por  arbitramento, nos termos do artigo 606 do
Código de Processo Civil.  Oficie-se a Receita Estadual, emi-
tindo cópia da nota fiscal para  verificação ou não de irregula-
ridades (fls. 15). Ademais, condeno o  requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários  advocatícios, estes ao de-

fensor da parte requerente, no valor de 10%  sobre o valor da
condenação, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º do  Código
de Processo Civil. P.R.I. - Adv. JULIANA CRISTINA BUS-
NARDO,  VICENTE DO PRADO TOLEZANO e ALCIDES
FREIBERGER-

52.-COBRANCA-540/2002-CONDOMINIO EDIFICIO CAR-
DEAL x MARCOS ALBERTO  RIOS-  Fica a parte autora in-
timada a retirar o edital expedido, no  prazo de cinco dias. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e SIDNEI  GILSON
DOCKHORN-

53.-ACAO ORDINARIA-611/2002-ALBERTO ELOY ALVES
x BANCO DO BRASIL  S/A.- Vistos etc. (...). Conheço dos
Embargos, na forma do artigo  535, do Código de Processo
Civil, mas não os acolho, poquanto que não  vejo na sentença
as contradições e omissões mencionadas. (...). Por  tais razões
rejeito os presentes Embargos de Declaração. P.R.I. -  Adv.
CLOVIS TEIXEIRA e CARLOS MURILO PAIVA-

54.-RESSARCIMENTO-663/2002-NOVO HAMBURGO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x  LAURENILDO
RODRIGUES SANTANA e outros-  Vistos, etc... Face ao  ex-
posto, JULGO PROCEDENTE  o pedido deduzido nesta acao
de  RESSARCIMENTO promovida por NOVO HAMBURGO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  em face de LAURE-
NILDO RODRIGUES SANTANA e FILOMENA ROSA PE-
REIRA  SANTANA, para o efeito de condena-los, solidaria-
mente, ao pagamento  da importancia de R$ 2.813,35 (dois mil
oitocentos e treze reais e  trinta e cinco centavos), corrigida
monetariamente (pela media entre  o INPC e IGP-DI) desde a
data do desembolso, ou seja, 27.11.2001,  incidindo juros de
mora de 0,5% ao mes desde a citacao. Condeno os  Requeridos
solidariamente, ainda, ao pagamento das custas processuais  e
honorarios advocaticios do procurador da Requerente que fixo
em  quinze por cento sobre o valor atualizado. Cumpra-se no
que for  aplicavel, o Codigo de Normas da Corregedoria da
Justica do Estado.  P.R.I. -    Adv. ANTONIO LUIZ DE OLI-
VEIRA e MILTON TEODORO DA SILVA-

55.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-764/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x  SADAHO VALTER TA-
DOKORO- Vistos etc. (...). Posto isso, julgo  procedente o pe-
dido formulado pelo autor, consoliando a propriedade e  posse
do requerente sobre o bem alienado. Oportunamente, este  in-
formará se pretende fazer a venda do bem na forma judicial ou
extrajudicial (art. 3º, parágrafo 5º do DL 911/69). Se preferir
pela  venda extrajudicial, o autor deverá observar o preço de
mercado e  prestar contas, especificadamente, no prazo de trin-
ta (30) dias. Os  valores referentes a comissão de permanência
e os juros que  extrapolem o teto de 12% ao ano deverão ser
deduzidos da dívida do  réu perante o autor. Condeno o réu ao
pagamento das custas  processuais e honorários advocatícios
que fixo em R$ 800,00  (oitocentos reais), conforme o disposto
no artigo 20, parágrafo 4º do  Código de Processo Civil, sope-
sados a importância da causa, o grau de  zelo do advogado, o
trabalho e tempo despendidos. P.R.I.  - Adv.  MARCELO TRE-
VISAN CAVASSIN e ORLANDO HOFFMANN-

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-832/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x
ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA- Vistos etc. (...).  Isto
posto, julgo extinta a presente demanda sem julgamento do
mérito  com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Pro-
cesso Civil.  Condeno o autor ao pagamento das custas proces-
suais e honorários  advocatícios, estes defensor da parte reque-
rida, fixados no valor de  R$ 1.000,00 (um mil reais), em con-
sonância ao disposto no artigo 20  parágrafo 4º do Código de
Processo Civil. P.R.I. - Adv. ROBERTO DE  OLIVEIRA GUI-
MARAES e NEUDI FERNANDES-

57.-REVISIONAL DE CONTRATO-845/2002-V.R. BOREL -
M.E. x BANCO DAIMLER  CHRYSLER S/A.-  A manifesta-
cao de fls. 257 nao apresenta qualquer  elemento tecnico ou
fato concreto que possa infirmar a proposta de  honorarios. Por
outro lado, o expert bem fundamentou sua proposta.  A falta de
elemento que justifique reducao dos honorarios, permite  man-
ter o valor constante dos autos. Alias, esse e o entendimento do
Tribunal de Alcada, conforme decisao a seguir, acordao nº 12905
-  VIII C.C., relator o juiz Jorge Wagih Massad, A.I. nº 176884-
3.(...)  Destarte tenho como justos os honorarios determinando
sejam os mesmos  depositados em Juizo, 50% em 05 dias e
50% em 35 dias, propiciando o  inicio dos trabalhos, cujo pra-
zo de conclusao fixo em 45 dias,  observadas as formalidades
de lei. -   Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e  HELIO LUIZ
VITORINO BARCELOS-

58.-INDENIZACAO-941/2002-VANDERLI ELIAS CARDO-
SO x CLINIHAUER e outros  - O requerente em síntese, alega
que se submeteu a intevensão  cirúrgica, a qual, inicialmente,
seria realizada pelo médico Mauro  Macedo; todavia, na oca-
sião da cirurgia foi atendido pelo réu Gastão  Fatuch que, se-
gundo narra a inicial, não observou as prescrições  feitas pelo
primeiro médico, deixando de inserir no abdômen do autor  o
material denominado tela de “Marlex”. Expõe, ainda que o  pós-
operatório demonstrou insucesso da intervenção cirúrgica, com
agravamento da dores e permanência do inchaço abdominal. A
situação  acima narrada em ressumo, ensejou a propositura da
presente demanda  onde se pleiteia a indenização por danos
morais e materiais. A  controvérsia, por conseguinte, encontra-
se na responsabilidade e na  culpa pelos danos causados, além
da sua extensão e nexo de  causalidade. A preliminar de ilegi-
timidade de parte não prospera;  primeiro porque se confunde
com a matéria de mérito; segundo porque  nenhuma prova foi
trazida a fim de corroborar com a alegação.  Processo em or-
dem, declaro-o saneado. Em apenso, foi proposta medida  cau-
telar de produção antecipada de provas, a qual, foi extinta por
desistência do autor em razão da perda do objeto, após ter sido
submetido à nova cirurgia devido ao agravamento do seu esta-
do de  saúde. O autor entende que bastou esta última cirurgia
que realizou  para comprovar os fatos que sustentam o pedido
inicial, não havendo  interesse na realização de perícia. Os réus
também não pugnaram pela  prova pericial. No entanto enten-

do que a perícia, no presente caso, é  essencial ao deslinde da
lide. Com base no art. 130 do CPC, determino  a realização de
perícia, para a qual, nomeio perito, Enio Luz Junior  que deve-
rá observar o disposto no artigo 431-A do CPC. As partes, no
prazo legal, poderão indicar assistentes técnicos e ofertar que-
sitos.  Após a oferta dos quesitos pelas partes, deverá o perito
nomeado ser  intimado para manifestar se aceita do encargo e,
se positivo,  formular proposta de honorários, os quais, serão
arcados pela parte  vencida ao pagamento da sucumbência,
considerando que o autor  assistem os benefícios da justiça gra-
tuita. Fixo o prazo de 40  (quarenta) dias para entrega do laudo.
Após a juntada do laudo, as  partes deverão ser intimadas, para
os fins do parágrafo único do  artigo 433 do CPC. Esta perícia
deve se basear em exames clinicos do  autor e ainda nos pron-
tuários médicos referentes a todas as  intevenções cirúrgicas
por ele sofridas. defiro a prova documental já  carreada nos
autos e a juntada de novos documentos que sejam  importantes
para a perícia, principalmente os que sejam solicitados  pelo
Perito. Por tais razões, não restando dúvida de que no caso
concreto incidem as regras do Código de Defesa do Consumi-
dor, aplico  a referida Lei, para o efeito de inverter o ônus da
prova. O CDC, de  forma expressa e estreme de dúvidas. A
inversão do ônus da prova deve  ser adotada de oficio pelo
magistrado, ainda mais quando aliada à  “culpa objetiva”, sen-
do certo que in casu, cabe aos réus provar a  existência de fato
extintivo do direito do autor, principalmente, se  levada em
consideração a hipossuficiência do mesmo e a  verossimilhan-
ça das suas alegações. Ressalto, todavia, que o autor  não se
desincumbe do ônus probandi. Defiro a prova oral consistente
no depoimento pessoal das partes e na inquirição de testemu-
nhas.  Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
03 de agosto  de 2004, as 09:30 horas. Procedam-se as intima-
ções necessárias,  mediante antecipação das custas.  -Adv. WIL-
MAR ALVINO DA SILVA, JOSE  ARIBERTO MICHELETO
e ARNO FERREIRA MULLER-

59.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-994/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO  MULTIPLO x VALDIRENE
APARECIDA DA COSTA-  A venda antecipada do  veiculo e
perfeitamente possivel. Todavia, condiciono tal medida a  ava-
liacao e vistoria previa a ser realizada pelo perito do Juizo,
Nestor R. Rios Brandao, pelo valor de R$ 300,00 a titulo de
honorarios. Intime-se a parte autora para depositar o valor ou
impugna-lo, no prazo de cinco dias. -  Adv. AMAURI BAP-
TISTA  SALGUEIRO-

60.-EXECUCAO-1119/2002-GLAUCIA SILVA x SORAIA
NEVES-  Fica a parte autora  intimada a retirar o oficio expedi-
do. -    Adv. NEIMAR BATISTA-

61.-USUCAPIAO-1136/2002-HAROLD MARANHO e outros
x  -Fica intimada a parte  autora a manifestar-se sobre a certi-
dão de fls. do Sr. Oficial de  Justiça, em cinco dias.-Adv. AIR-
TON PASSOS DE SOUZA-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO-1163/2002-MINI MER-
CADO GOUMER LTDA x BBV -  BANCO BILBAO VIZ-
CAYA ARGENTINA BRASIL S/A- DESPACHO DE FLS. 518:
J.  Deposite-se. DESPACHO DE FLS. 523: Libere-se ao perito
o valor  depositado. Aguarde-se o depósito complementar, no
prazo requerido,  que também deverá ser liberado, vez que já
entregue o laudo pericial.  Após, ao Perito para os esclareci-
mentos, no prazo de 15 dias. - Adv.  ALVARO BORGES JUNI-
OR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

63.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1244/2002-ANTO-
NIO DOS SANTOS OLIVEIRA x  SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA- Vistos etc. (...).  Posto
isso, julgo procedente o pedido encartado na inicial,  declarando
corretas as contas apresentadas. assim, reconheço como  proce-
dentes os depósitos consignados em juízo, determinando que se
expeça alvará em favor da requerida no que atine ao levantamen-
to dos  valores expressamente consignados. Ressalto que os va-
lores deverão  ser levantados após o trânsito em julgado da sen-
tença proferida nos  autos 832/02. Condeno a parte postulada
nas custas processuais e  honorários advocatícios ao defensor da
parte potulante, estes fixados  em R$ 1.000,00 (um mil reais),
em consonância ao disposto no artigo  20 parágrafo 4º do Código
de Processo Civil. P.R.I. - Adv. NEUDI  FERNANDES e RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

64.-INTERDICAO-1253/2002-NASSER MUHAMMAD AB-
DALLA UTHMANN x LELIA BEATRIZ  PEREIRA UTH-
MAN- Vistos etc. (...). Destarte, diante dos fatos acima  relata-
dos e mais do que dos autos consta, julgo PROCEDENTE o
pedido  exposto na inicial, decretando a interdição de LELIA
BEATRIZ PEREIRA  UTHMANN. Nomeio como seu curador
o requerente NASSER MUHAMMAD ABDALLA  UTH-
MANN. Após o trânsito em julgado, expeçam-se mandado de
averbação  e os editais, na forma do artigo 1184 do Código de
Processo Civil,  além de promover a intimação do curador no-
meado para que assine o  termo de compromisso, no prazo de
lei. Firmando o compromisso, nos  termos do art. 1188, intime-
se o curador para a especialização da  hipoteca legal. P.R.I. -
Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-

65.-INVENTARIO-1262/2002-ODALEIA CORDEIRO CABRAL
MORAES x PEDRO  STRONGOSKI e outros-  Avoquei estes
autos. Revogo o segundo paragrafo  de fls. 191. Eventual questio-
namento quanto a nomeacao de  inventariante, devera vir atraves
de pedido especifico de remocao, a  ser autuado separadamente.
Aguarde-se. -   Adv. MARCIO HAIS DE NATAL  BALERA-

66.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1325/2002-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C
LTDA x LUCIANE STRAPASSON CECON-   Expeca-se novo
oficio retificando o de fls. 202, solicitando a devolucao da car-
ta  precatoria a 4ª Vara Civel. Diante de tal situacao, os presen-
tes  deverao ser encaminhados aquele Juizo. -  Adv. CARLA
FABIANA EVERS e  JOSE VALTER RODRIGUES-

67.-INVENTARIO-1370/2002-IOLANDA TEREZINHA ES-
TADIOTO SCROCH x VICENTE  SCROCH-   Observada pelo

Dr. Promotor de Justica a superveniencia da  maioridade da
herdeira Karoline Aparecida Scroch, entendo que este  pedido
de alvara e desnecessario, pois, o inventario de ser, de  imedi-
ato, convertido em arrolamento e por consequencia, homolo-
gada a  partilha. Portanto, venham-me conclusos aqueles au-
tos, apos as  anotacoes de mister quanto a conversao que ora
determino, bem como, a  apuracao de eventuais custas rema-
nescentes. -  Adv. DELMARI DIAS  e OTOMI KOHLMANN-

68.-EXECUCAO-1477/2002-BANCO BANESTADO S/A x
ANTONIO CLOVIS MARQUES  (ESPOLIO)-  E justa a rei-
vindicacao do Sr. Meirinho as fls. 27.  Intime-se o causidico
em questao para depositar o valor reclamado, em  cinco dias.
Oportunamente, aguarde-se a iniciativa do credor junto ao  ar-
quivo (C.N.5.8.12). -   Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

69.-INDENIZACAO-48/2003-CLEUSA DA SILVA PEREIRA
e outros x BANCO  BANESTADO S/A e outros- Sobre a pro-
posta de honorários manifestem-se  as partes no prazo legal. -
Adv. CID FRANCIS GUEBERT HUGEN e EVARISTO  ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

70.-REVISIONAL DE CONTRATO-66/2003-MARIA ELISA-
BETH FERREIRA DE CARVALHO x  BANCO CREDIBAN-
CO S/A- J. Deposite-se o montante ora apresentado.  Concedo
30 dias para o depósito complementar. Ao Perito para início
dos trabalhos, devendo noticiar as partes, em conformidade com
o  artigo 431-A do CPC. FIxo em 30 dias o prazo de conclusão.
defiro o  levantamento, desde logo, sendo de início a primeira
parcela e o  restante por ocasião da conclusão dos trabalhos. -
Adv. ADNILTON JOSE  CAETANO e CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-142/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO  MULTIPLO x CELSO DOS
SANTOS KIOTHEKA- Renove-se a intimação de fls.  38 por
mandado. - Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-

72.-INDENIZACAO-193/2003-AROLDO MURA GOMES
HAYGERT x EDITORA JORNAL DO  ESTADO LTDA- Infor-
me o procurador do autor o atual enedereço de seu  constituinte.
Intime-se a testemunha Josiane Ritz no endereço  declinado as
fls. 244. Fica intimada a parte requerida para  providenciar o
depósito no valor de R$ 10,00 (dez reais), referentes  ao porte de
correio para intimação da testemunha arrolada as fls.  244. - Adv.
FRANCISCO D. ALPENDRE DOS SANTOS, RAFAEL BAR-
RETO DA SILVA  e VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-221/2003-ASSOCIACAO
RADIOTAXI ALTERNATIVA x JOSE  DEVANIR FRITOLA-
Vistos, etc... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido deduzido por ASSOCIACAO RADIOTAXI ALTERNA-
TIVA em face de JOSE  DEVANIR FRITOLA, na forma do
artigo 269, inciso I, do Codigo de  Processo Civil. Condeno a
Embargante (que atuou em causa propria) que  fixo, na forma
do artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo  Civil, em R$
800,00 (oitocentos reais). Cumpra-se no que for  aplicavel, o
Codigo de Normas da Corregedoria da Justica do Estado.  P.R.I.
-    Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA e JOSE
DEVANIR  FRITOLA-

74.-ACAO ORDINARIA-287/2003-MCC INCORP. E EMPRE-
ENDIMETNOS IMOBILIARIOS  LTDA x JAMEF TRANS-
PORTES LTDA- Defiro a inquirição da testemunha  arrolada
pelo réu as fls. 137. Intime-se-a a fim de comparecer a  audiên-
cia de instrução já designada. Fica intimada a parte requerida
para providenciar o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, visando a intimação da testemunha arrolada as fls. 137.
-  Adv. CLARINDA MARQUES DE ANDRADE e LAURI
JOAO ZAMBONI-

75.-ARROLAMENTO-422/2003-PAULO ROBERTO CUSTO-
DIO e outros x ROSELI  HORTMANN CUSTODIO- Fica a
parte autora intimada a retirar o formal  expedido. - Adv. JOAO
HORTMANN-

76.-DEPOSITO-491/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x  CLOVIS WAGNER-
Defiro a conversao da presente acao para deposito.  Procedam-
se as anotacoes necessarias. Antecipadas as  despesas,cite-se. -
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

77.-INDENIZACAO-627/2003-BARBARA LOUHANA DE
PAULA CLAUDINO x EDIMAR DE  PAULA-  A controversia
reside na responsabilidade do requerido quanto  a reparacao
dos danos sofridos pela requerente em razao da queda de  um
portao que lhe causou perda total da visao do olho esquerdo. A
preliminar, conforme bem salientou o Dr. Promotor de Justica
confunde-se com o merito e sera objeto de apreciacao por oca-
siao da  sentenca. Processo em ordem, declaro-o saneado. De-
firo a prova  documental ja carreada nos autos e pericial medi-
ca na requerente e  tecnica para constatacao das condicoes de
instalacao do portao. Para  a primeira, tendo em vista a defici-
encia de peritos na area de  oftalmologia e a dificuldade en-
frentada em nomeacoes anteriores,  determino a expedicao de
oficio ao Hospital de Olhos de Curitiba a  fim de que seja indi-
cado um profissional capacitado para confeccao do  laudo peri-
cial. O perito indicado podera apresentar proposta de  honora-
rios, dos quais 50% (cinquenta por cento) serao arcados pelo
reu e o restante sera pago por ocasiao da sucumbencia, ja que a
requerente e amparada pela assistencia judiciaria gratuita. Para
a  pericia tecnica de engenharia que trara esclarecimentos acer-
ca da  instalacao do portao, nomeio perito Antero Pires Pinhei-
ro. Observe-se  a mesma disciplina quanto ao pagamento dos
honorarios. As partes, no  prazo legal, poderao indicar assis-
tentes tecnicos e ofertar quesitos.  Fixo o prazo de 40 (quaren-
ta) dias para entrega de cada um dos  laudos. Apos a juntada
dos laudos, as partes deverao ser intimadas,  para os fins do
paragrafo unico do artigo 433 do CPC. Oportunamente,  desig-
narei audiencia de instrucao e julgamento para coleta da prova
oral pleiteada pelas partes (depoimento pessoal das partes e
inquiricao de testemunhas). -   Adv. LEONARDO BERALDI
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KORMANN e CARLA  FLEISCHFRESSER-

78.-ALVARA-629/2003-EVELINA CORDEIRO MACHADO
x - Expeça-se novo alvará  consignando o número da conta e o
valor indicado as fls. 34/36. Fica  intimada a parte requerente
para retirar o alvará. - Adv. CARLOS  ALBERTO FRANK-

79.-EXECUCAO-740/2003-BANCO ITAU S/A x FLORA TAS-
SY LTDA. e outros -Fica  intimada a parte autora a manifestar-
se sobre a certidão de fls. do  Sr. Oficial de Justiça, em cinco
dias.-Adv. DANIEL HACHEM-

80.-EXECUCAO PROVISORIA-853/2003-JEANNE D’ARC
LIMA NAREZI e outros x  FREDERICH MARK ROSA SAN-
TOS- Fica a parte autora intimada a se  pronunciar. - Adv.
ROBSON JOSE EVANGELISTA e FREDERICH MARK
ROSA  SANTOS-

81.-DECLARATORIA-856/2003-JOSE AGNELO CROZETTA
x VERA CRUZ CONSULTORIA E  ASSESSORIA- Fica inti-
mada a parte requerente para providenciar o  depósito de R$
10,00 (dez reais) referentes ao porte de correio. -  Adv. JULIO
CESAR RIBEIRO RODRIGUES-

82.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-909/2003-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C  LTDA x ALEXAN-
DRE BARREIRA ROCHA -Fica intimada a parte autora a
manifestar-se sobre a certidão de fls. do Sr. Oficial de Justiça,
em  cinco dias.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

83.-ANULATORIA-947/2003-CELMA BARBOSA DE MELO
e outros x DUCK - IMOVEIS  LTDA- Fica a parte autora inti-
mada a providenciar o valor de R$ 14,00  referente aos ofícios
expedidos. - Adv. LISEMAR VALVERDE-

84.-EXECUCAO-1105/2003-BANCO BRADESCO S/A x S.
OMAR CONFECCOES - FIRMA  INDIVIDUAL e outros-
Ciência ao credor sobre a nomeação de bens a  penhora. - Adv.
DANIEL HACHEM e RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE
CARVALHO-

85.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1109/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x ARBENE  REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA e outros -Fica intimada a parte autora  a
manifestar-se sobre a certidão de fls. do Sr. Oficial de Justiça,
em cinco dias.-Adv. DANIEL HACHEM-

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-1154/2003-HABITAT RE-
SIDENCIAL LTDA x ANTONIO  JOSE DO NASCIMENTO e
outros-  Diante da decisao de fls. 127/128,  suspenda-se o cum-
primento do mandado de reintegracao de posse. Em  face da
contestacao e documentos, vista a parte autora pelo prazo de
cinco dias. -     Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-

87.-REVISIONAL DE CONTRATO-1159/2003-ROBERTO
HENRIQUE DE OLIVEIRA x  FINAUSTRIA COMPANHIA
DE CREDITO, FINANC. E INVEST.-  Acolho os  embargos
de declaracao, pois, realmente o despacho de fls. 43/44  encer-
ra omissao no que tange ao pedido de manutencao na posse,
porem,  indefiro a pretensao. A extensao da liminar para o efei-
to de manter o  requerente na posse do bem fere o principio de
acao a que tem, o  autor, amplo direito de exercicio. Nao se
pode obstar ao credor o  direito de reclamar o cumprimento do
contrato ou ate mesmo  rescindi-lo, no caso lhe seja convenien-
te. Portanto, cumpra-se a  decisao embargada. -    Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI-

88.-REVISIONAL DE CONTRATO-1236/2003-CONCREAL
SANEAMENTO E TERRAPLANAGEM  LTDA x IPIRANGA
ASFALTOS S/A e outros- Sobre a contestação e docs.,  mani-
feste-se o autor no prazo legal. - Adv. JOREL SALOMAO
KHURY e  JOAO HORTMANN-

89.-EXECUCAO-1273/2003-BANCO BANESTADO S/A x
ENGECENTER CONSTRUTORA DE  OBRAS LTDA e ou-
tros -Fica intimada a parte autora a manifestar-se  sobre a cer-
tidão de fls. do Sr. Oficial de Justiça, em cinco  dias.-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

90.-COBRANCA-1303/2003-BRASIL DIAS DA ROSA e ou-
tros x ERLON DONOVAN ROTTA  RIBEIRO e outros- Sobre
a contestação e docs., manifeste-se a parte  autora no prazo
legal. - Adv. JAMIR NEDEFF e JORGE LUIZ IESKE CAL-
MON  DE PASSOS-

91.-REVISIONAL DE CONTRATO-1306/2003-ODILON DE
OLIVEIRA VILTON x BV  FINANCEIRA S/A. CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST.- Sobre a contestação  e docs.,
manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv. ROSANA HACK
CAMARGO e KARINE CRISTINE DA COSTA-

92.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1312/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x  OSVALDO KEPPEN -Fica in-
timada a parte autora a manifestar-se sobre a  certidão de fls.
do Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias.-Adv.  SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO-

93.-ALVARA-1316/2003-IOLANDA TEREZINHA ESTRADI-
OTO SCROCH x -  Ouca-se o  Dr. Promotor de Justica. -   Adv.
OTOMI KOHLMANN-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-1392/2003-ROMILTO AN-
TONINHO TURMINA (ESPOLIO) x  JAIME GASPARIM-
Determino que o embargante regularize sua  representacao, jun-
tando instrumento de mandato e prova da nomeacao de  inveta-
riante. Quanto ao pedido de assistencia judiciaria gratuita, e
mister a producao de provas, conforme dispoe o artigo 5º, inci-
so  LXXIV, da Constituicao Federal. Intime-se para tanto. -
Adv.  MARIA NOELI FAE e PAULO AMBROSIO-

95.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1394/2003-NELCI APARE-
CIDA DOS SANTOS x JAYME  GASPARIN-    Determino que
a embargante atenda os requisitos do  artigo 282, II, do Codigo

de Processo Civil. Quanto ao pedido de  assistencia judiciaria
gratuita, e mister a producao de provas,  conforme dispoe o
artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituicao Federal.  Intime-se
para tanto. Enquanto isso, defiro em carater provisorio.  Cite-
se o embargado, por mandado, para responder, querendo, no
prazo  de dez dias, advertido dos efeitos da revelia. -   Adv.
MARIA NOELI  FAE-

96.-EXIBICAO-1418/2003-ESTEFANIA KLOCK x BANCO ITAU
S/A- Deverá a  requerente produzir prova de que não tem recursos
para o preparo das  custas processuais, em conconância com o dis-
posto no artigo 5º inciso  LXXIV, da Constituição Federal. Enquan-
to isso, defiro o benefício da  assistência judiciária gratuita em cará-
ter provisório. Cite-se o  requerido para exibir os documentos ou
contestar o feito, no prazo de  cinco dias, advertido dos efeitos da
revelia. - Adv. RODRIGO GASPAR  TEIXEIRA-

97.-EXECUCAO-1436/2003-GONVARRI BRASIL LTDA x
APLA IND. COM. E REPRES. DE  PROD. DE ACO E PLAS-
TIC e outros- Visando a citação, penhora e demais  atos próprios
do processo de execução (avaliação e venda em hasta  pública),
depreque-se. Para o caso de pronto pagamento fixo a verba  ho-
norária em R$ 1.920,00 (um mil, novecentos e vinte reais), com
fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo
Civil.  Fica intimada a parte requerente para retirar a carta preca-
tória.  -  Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

98.-ALVARA-1449/2003-JOSE CARLOS GALIATI e outros x
- Em face do regime  de casamento do herdeiro Ismael Galiati,
seu conjuge devera  comparecer ao feito. -  Adv. CARLOS
ALBERTO FRANK-

99.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1451/2003-JOAO INACIO
DO AMARAL e outros x BANCO  ITAU S/A-   Concedo as
benesses da assistencia judiciaria gratuita.  Em face dos docu-
mentos acostados, ad cautelam, defiro a manutencao  dos em-
bargantes na posse do imovel. Cite-se o embargado, pela via
postal, para responder, querendo, em dez dias. Neste caso, de-
verao os  embargantes antecipar as despesas postais, devidas a
EBCT. -     Adv.  ADERLAN ANGELO CAMARGO-

100.-EXECUCAO PROVISORIA-1452/2003-ROBERTO
MANOSSO x ELITE SEGUE  CORRETAGEM DE SEGUROS
LTDA-   Preliminarmente, determino a prestacao  de caucao,
equivalente a 12 meses e aluguel. Prestada e antecipadas  as
custas de lei, expeca-se mandado de notificacao para desocu-
pacao  voluntaria, no prazo de 15 dias, sob pena de despejo
forcado. -     Adv. LEANDRO GALLI e HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEICAO-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.ORDINÁRIA.- RUBENS BEZERRA X MÁRCIA CAVAL-
CANTI BEZERRA e OUTROS.- R$ 609,00.- ADV.- ROBI-
SON MARANHÃO.-

Crime

1ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 051/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005616-3
REU: JOAO VENTURA FILHO.
ADV: DR. MARCO ANTONIO VIEIRA.
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO PARA APRESEN-
TAR DOCUMENTO DE PRUCURACAO DEVIDAMENTE
ASSINADO PELO REU, BEM COMO FICAINTIMADO
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FLS.
123VERSO DOS AUTOS SUPRA.

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 051/2003

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO                                       ORDEM     PROCESSO

DR. MARCO ANTONIO VIEIRA 01 1997.0005616-3

7ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
SETIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 050/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0037911-5
REU: IGOR IVANOFF SIKORSKI.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: ... julgo improcedente a denuncia contra Igor ...
para  absolve-lo ...

02 ACAO PENAL NRO.: 1993.0001218-5
REU: WOLNEI CARDOSO DIAS.
ADV: JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO.
OBJETO: ... por ora suspendo a antecipação da prova que

futuramente  será produzida com a participação do denunciado.

03 ACAO PENAL NRO.: 1994.0002673-0
REU: DANIEL LIMA,VALDECIR GIARETA.
ADV: MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
CLELIO TOFFOLI JUNIOR.
OBJETO: ... julgo improcedente a denuncia contra Valdecir
e Daniel a fim de absolvê-los ...

04 ACAO PENAL NRO.: 1997.0000942-4
REU: JOSE REINALDO VANIN.
ADV: JULIO GOES MILITAO DA SILVA, LIGIA FER-
NANDA MORETTO DA
SILVA, LUIZ ROBERTO ROMANO.
OBJETO: Diante da resposta da 13. Vara do Trabalho, ma-
nifeste-se a  defesa em 05 dias.

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001224-6
REU: FRANCISCO AFONSO JAWSNICKER,CARLOS
FERNANDO JORGE.
ADV: NILTON BUSSI.
OBJETO: Apresente suas alegacoes finais (art. 500 CPP).

06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001535-2
REU: ZILVAL BARBOSA CAMPOS.
ADV: ADRIANO XAVIER DA SILVA.
OBJETO: Para inquirição da testemunha de denuncia de
signo dia  19/05/2004 as 15:30hs ...

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001382-3
REU: MARCELO KLAUS CORREA PERUCI.
ADV: EDENAN MARTINEZ BASTOS.
OBJETO: Apresente suas alegacoes finais (art. 500 CPP).

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002186-9
REU: VALTER ALEXANDRE DA SILVA,MAURO ADRI-
ANO SILVA SALLES.
ADV: TATIANA NATAL, OSVALDO CALIZARIO.
OBJETO: Aud. dia 12/12/2003 as 16:30 junto a Comarca
de Camboriu -  SC.

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002994-2
REU: JENIFER FERNANDA AS,ROSEMERY MARTINS.
ADV: IOLANDO MOTZKO FILHO.
OBJETO: Apresente suas contra-razoes ao recurso.

10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003612-4
REU: EMERSON JUK DA CUNHA,SANDRO ALVES VA-
LENTE.
ADV: JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA e SERGIO ZAT-
TAR DE LIMA.
OBJETO: Apresente suas alegacoes finais (art. 500 CPP).

11 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007372-0
REU: JOAO ANTONIO GONCALVES.
ADV: RAFAEL LUIS NADALINE.
OBJETO: Nomeio-o para patrocinar a defesa do acusado,
manifeste-se.

12 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007979-6
REU: FABIO DE PAULA MOSSON.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: Recebo o recurso. Apresente suas razoes.

Curitiba, 04 de dezembro de 2003

COMARCA DE CURITIBA
SETIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 050/2003

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO XAVIER DA SILVA 06 2001.0001535-2
CLELIO TOFFOLI JUNIOR 03 1994.0002673-0
DEBORA MARIA CESAR
DE ALBUQUERQUE 01 0000.0037911-5
EDENAN MARTINEZ BASTOS 07 2002.0001382-3
IOLANDO MOTZKO FILHO 09 2003.0002994-2
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO  02 1993.0001218-5
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA
e SERGIO ZATTAR DE 10 2003.0003612-4
JULIO GOES MILITAO DA SILVA  04 1997.0000942-4
LIGIA FERNANDA MORETTO
DA SILVA 04 1997.0000942-4
LUIZ ROBERTO ROMANO  04 1997.0000942-4
MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA 03 1994.0002673-0
NILTON BUSSI 05 2000.0001224-6
OSVALDO CALIZARIO  08 2002.0002186-9
RAFAEL LUIS NADALINE 11 2003.0007372-0
SANDRA REGINA RANGEL
SILVEIRA 12 2003.0007979-6
TATIANA NATAL  08 2002.0002186-9

4ª Vara da Fazenda
Pública

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA
RELAÇÚO Nº 192/2003
JUIZ DE DIREITO:DR. MAURICIO MAINGUE SIGWAL
E DR JEFFERSSON ALBERTO JOHNSSON

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM   PROCESSO

ADALBERTO FERNANDES GRANJ 0002 012455/0000

ADELCIO CERUTI 0003 015649/0000
ADINAEL DE OLIVEIRA JUNIO 0002 012455/0000
ADRIANA PATAH 0030 040119/0000
ALFREDO LINCOLN PEDROSO 0013 028305/0000
AMAURI CARLOS ERZINGER 0007 019487/0000
AMAURY B. OLIVEIRA GUERIO 0001 010906/0000
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 0038 041358/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0021 034899/0000
ANGELICA DUARTE MARTINESK 0034 040568/0000
ARNO JUNG 0032 040154/0000
ARNO JUNG JUNIOR 0032 040154/0000
BECKY KEFKA SARFATI 0035 040774/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0006 016843/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 0031 040120/0000

0030 040119/0000
0014 028432/0000

CASSIANO LUIZ IURK 0033 040401/0000
CHRISTIANNE REGINA L. POS 0001 010906/0000
CLAUDIA SOUZA HAUS 0001 010906/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0005 016834/0000
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0039 041384/0000
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 0030 040119/0000
CRISTINA KARSOKAS 0002 012455/0000
DANIEL HACHEM 0008 021791/0000
DEISE A. BORBA M. E SILVA 0007 019487/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0029 040062/0000
DULCE E. KAIRALLA 0007 019487/0000
ELLIS ERNANI CECHELERO 0002 012455/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0032 040154/0000
ERIKA H. FRAGA 0017 031271/0000
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0016 030085/0000

0033 040401/0000
FAURLLIM NAREZI 0003 015649/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0008 021791/0000
FRANCISCO JURACI BONATTO 0009 022222/0000
GEORGE BUENO GOMM 0032 040154/0000
GUSTAVO LUIS BALABUCH 0002 012455/0000
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA 0009 022222/0000
INACIO HIDEO SANO 0026 039506/0000
IRONDE PEREIRA CARDOSO 0038 041358/0000
ISABELA BERMUDEZ GOMES 0032 040154/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0028 039740/0000
ISALINDA SEIXAS 0002 012455/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0018 032074/0000
JOCLER JEFFERSON PROCOPIO 0034 040568/0000
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 0010 026566/0000
JONAS BORGES 0022 036022/0000
JONNY J. MADUREIRA 0010 026566/0000
JONNY PAULO DA SILVA 0023 036925/0000
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0024 039297/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0008 021791/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0007 019487/0000
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 0008 021791/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0036 040972/0000

0021 034899/0000
0027 039571/0000

JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0002 012455/0000
JULIANA RESENDE CARDOSO 0038 041358/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0021 034899/0000
LENIR GONCALVES DA SILVA 0001 010906/0000
LENIR GON•ALVES DA SILVA 0001 010906/0000
LEONARDO DA COSTA 0040 041483/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0018 032074/0000
LIGUARU JOSE DO ESPIRITO 0001 010906/0000
LUIR CESCHIN 0007 019487/0000

0001 010906/0000
LUIS GUSTAVO CALLIARI MON 0002 012455/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0021 034899/0000

0027 039571/0000
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0002 012455/0000
LUIZ CARLOS REGO BASTOS 0002 012455/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0015 030074/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0011 027073/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0034 040568/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0028 039740/0000
MARCOS RODRIGO SIEGA 0031 040120/0000
MARIA REGINA DISCINI 0004 016596/0000
MARIVONE DE SOUZA LUZ 0002 012455/0000
MARIZA ZANDONAI MOREIRA 0018 032074/0000
MAURICIO GOMM SANTOS 0023 036925/0000
MIEKO ITO 0017 031271/0000
MILTON FERREIRA 0022 036022/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0005 016834/0000
MIRIAN LIVIERO 0002 012455/0000
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0007 019487/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0005 016834/0000
OLAVO FERREIRA DA COSTA 0018 032074/0000
OTHELO DILON CASTILHOS 0007 019487/0000
PAULO CORTELLINI 0004 016596/0000
PAULO WILSON FERRANTE MOT 0002 012455/0000
RENATO MENDES DE OLIVEIRA 0002 012455/0000

0002 012455/0000
RENE PELEPIU 0024 039297/0000
RICARDO DILON CASTILHOS 0007 019487/0000
RICARDO GUISEPPE DE VICEN 0036 040972/0000
ROBSON IVAN STIVAL 0018 032074/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0032 040154/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0041 041551/0000
SAMUEL TORQUATO 0011 027073/0000
SERGIO MELLO ARAUJO 0033 040401/0000
SILVIA CRISTINA ELIAS 0002 012455/0000
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0037 041330/0000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0014 028432/0000
SIND.MAURICIO DE PAULA S. 0032 040154/0000
SIND: MAURICIO DE PAULA G 0020 034875/0000
SINDICO: AMAURY ANGELO ST 0032 040154/0000
SINDICO: CLARO AMERICO G. 0014 028432/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0019 034731/0000

0012 028287/0000
0025 039431/0000
0031 040120/0000
0030 040119/0000

SINDICO: FERNANDO CESAR A 0002 012455/0000
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0030 040119/0000
SINDICO: MARCOS MATTIOLI 0003 015649/0000
TEOFILO L. SANTOS NETO 0007 019487/0000
THALES MORAIS DA COSTA 0030 040119/0000
UBALDO S. MARQUES DA SILV 0014 028432/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0025 039431/0000
VANIA ELYR DE LARA 0035 040774/0000
WALTER TOFFOLI 0002 012455/0000
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0013 028305/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0011 027073/0000

0033 040401/0000

1.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-10906/0000-AN-
TONIO DE PADUA ROCHA x  ESTADO DO PARANA- “Ten-
do em vista que entre a data da expediçao  da certidao e o
pagamento da mesma decorrem mais de 03 anos, por  cento
deve ser expedida nova certidao para pagamento da correçao  e
juros deste período, pois caso contrário havia enriquecimento
ilícito do Estado, que nao obedeceu o prazo legal de pagamen-
to.  Assim, acolho o cálculo de fls. 205 e determino se expeça
nova  certidao no valor de R$ 547,13, atualizado até outubro
de 2003”.  Intimem-se. -Adv. LENIR GONCALVES DA SIL-
VA, LENIR GONÇALVES DA SILVA  FILHO, LIGUARU
JOSE DO ESPIRITO SANTO, AMAURY B. OLIVEIRA GUE-
RIOS,  LUIR CESCHIN, CLAUDIA SOUZA HAUS e CHRIS-
TIANNE REGINA L. POSFALDO-

2.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-12455/0000-
LAMONIER’S CONFECCOES LTDA x  “Aguarde-se por 60
dias”. -Adv. SINDICO: FERNANDO CESAR A. PENTEADO-

3.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-15649/0000-MO-
VEIS E ESQUADRIAS SEIVA LTDA  x MOVEIS PINHEIRO
LTDA- “Por certo que o crédito decorrente de pedido  de resti-
tuiçao procede-se aos demais, devendo ser pago anteriomente
vez que excluido da falência”. -Adv. ADELCIO CERUTI,
FAURLLIM NAREZI  e SINDICO: MARCOS MATTIOLI-

4.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16596/0000-NAIR
CONTI NAUMANN x IPE e  outros- “Defiro (fls. 255). Obser-
ve-se o subsstabelecimento”. -Adv.  PAULO CORTELLINI,
MARIA REGINA DISCINI-

5.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16834/0000-MARIA
CLARA SOARES x IPE e  outros- “Diga o exequente em 05
dias”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE  KUSTER, MURILO
CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BELAFRONTE-

6.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16843/0000-SIMO-
NE ZATTAR PEREIRA x IPE e  outros -”Abra-se vista dos
autos como pretendido”.-Adv. CARLOS  ALBERTO PEREI-
RA-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-19487/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A  e outros x INDUSTRIAL
DE ALIMENTOS ROTALBI LTDA -”Postas em pratica  as ano-
taçoes e cautelas de estilo, subam estes autos ao Egregio  Tribu-
nal de Alçada”. -Adv. DEISE A. BORBA M. E SILVA, DULCE
E.  KAIRALLA, LUIR CESCHIN, JOSE FERNANDO PUCHTA,
OTHELO DILON CASTILHOS,  RICARDO DILON CASTI-
LHOS, MOZART PIZZATTO ANDREOLI, TEOFILO L. SAN-
TOS  NETO e AMAURI CARLOS ERZINGER-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-21791/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x  DISTRIBUIDORA DE
PECAS RIACHUELO- “Intime-se o autor para retirar  carta de
adjudicaçao”. -Adv. JOSE MIGUEL A. SARMENTO, JOSE
AUGUSTO  AMARAL PATRUNI, DANIEL HACHEM e FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

9.-ACAO CIVIL PUBLICA-22222/0000-ADOC ASSOC DE
DEF E ORIE DO CIDA PR x  CONSORCIO GARAVELO e
outros- “Defiro (fl. 1838). Intimem-se os  requerentes como
pretendido”. -Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO,  HE-
LINGTON CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO-

10.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-26566/0000-CASA
DI CONTI LTDA x 3 GUAPOS  COMERCIAL LTDA- “Sobre
o contido as fls. 82 verso, diga o autor  em 05 dias”. -Adv.
JOELCIO SANTOS MADUREIRA, JONNY J. MADUREIRA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-27073/0000-IPE x MARIA
ROSSETE DA SILVA- “Dos  esclarecimentos de fls. 172/175,
dê-se ciência ao Estado por 05  dias”. -Adv. SAMUEL TOR-
QUATO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
YEDA  VARGAS R. BONILHA-

12.-FALENCIA TRANSF EM HABIL CRED-28287/0000-IN-
TERAGRO S/A ALIMENTOS x  CAMBUI COM DE ALIMEN-
TOS LTDA- “Defiro (fls. 254). Diligências  necessárias”. -Adv.
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

13.-MANDADO DE SEGURANCA-28305/0000-TRUTZCH-
LER IND E COM DE MAQUINAS LTDA  x DELEGADO
REGIONAL DA DELEG DA REC EST -”Abra-se vista dos
autos  como pretendido”.-Adv. ALFREDO LINCOLN PEDRO-
SO, WANIA MARIA BARBOSA  DE JESUS-

14.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-28432/0000-DIS-
TRIBUIDORA RECORD DE SERV  DE IMPRESSA S/A x
L.R.J. COM DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA-
“Ante as notícias de fls. 118, inércia do autor, e o fato de que
este feito já foi sentenciado, deve o mesmo ser arquivado”. -
Adv.  UBALDO S. MARQUES DA SILVA, CARLOS ROBER-
TO CLARO, SINDICO: CLARO  AMERICO G. SOBRINHO
e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

15.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-30074/0000-ESTA-
DO DO PARANA x VALDIR  MARCHETTO -”Intime-se o
autor para retirar carta precatoria”. -Adv.  MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO-

16.-MANDADO DE SEGURANCA-30085/0000-ROSILENE

APARECIDA BASSANI x DIRETOR  DE REC HUM DA
SEAD - SR LUIZ A.C. ERBANO- “Sobre o cumprimento do
julgado, diga o Estado em 10 dias, vez que a sentença é auto
excutável”. -Adv. EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHE-
ER-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31271/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x PAULO MAR-
QUES FERREIRA -”Manifeste-se o interessado sobre  oficio
retro”.-Adv. MIEKO ITO e ERIKA H. FRAGA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-32074/0000-SOCIEDADE
TECNICA E INDL DE LUBRIF  SOLUTEC S/A x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL -”Recebo o recurso de  apelaçao, em
ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para  apresentar
suas contra-razoes”.-Adv. OLAVO FERREIRA DA COSTA,
ROBSON  IVAN STIVAL, IZABEL CRISTINA MARQUES,
MARIZA ZANDONAI MOREIRA e  LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-34731/0000-SINDICO DA
M.F. DE CERAMICA SANTANA  LTDA x - “Intime-se o Sín-
dico como pretendido”. -Adv. SINDICO:  CLEMENCEAU
CALIXTO-

20.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-34875/0000-MA-
LHARIA STUMPF x GM4 COMERCIO  DE ROUPAS LTDA
e outros- “Como requer (fls. 184-verso). Intime-se”.  -Adv.
SIND: MAURICIO DE PAULA GUIMARAES-

21.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-34899/0000-
COHAB CT x GILCELENE DO ROCIO  ROCHA- “Suspendo
este feito por trinta dias”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE  OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR
CAPRONI e ANA  LUCIA MARTINS VALDUGA-

22.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36022/0000-SANEPAR
S/A x JOANI MACHADO NEVES  e outros- “Manifestem-se
as partes sobre o laudo pericial retro”.  -Adv. MILTON FER-
REIRA e JONAS BORGES-

23.-CARTA DE SENTENCA-36925/0000-BANCO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x  PARPLAN INDUS-
TRIA DE CARNES E DERIVADOS S/A- “Diga o exequente
em  05 dias”. -Adv. MAURICIO GOMM SANTOS, JONNY
PAULO DA SILVA-

24.-ACAO DE COBRANCA-39297/0000-SOLANGE DO
NASCIMENTO x ESTADO DO PARANA  -”Recebo o recurso
de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a  parte apelada
para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. RENE PELEPIU  e
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-39431/0000-ADEMIR
ALVES DOS ANJOS x COMPANHIA  ESTEARINA PARA-
NAENSE LTDA- “Como requer fl. 19. intimem-se”. -Adv.
VANETE STEIL VILLATORI e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

26.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39506/0000-SANEPAR
S/A x MITRA ARQUIDIOCESE  DE CURITIBA- “SENTEN-
ÇA: Vistos. Com esteio no exposto, JULGO  PROCEDENTE o
pedido, constituindo a pretendida servidao  administrativa em
favor da autora Companhia de Saneamento do  Parana - SANE-
PAR sobre a área de 426,40 m2, contida na Matrícula  nº 27.806,
do Cartório de Registro de Imóveis da 9ª Circunscriçao  da
Comarca de Curitiba, de propriedade da requerida, fixando a
indenizaçao devida pela autora à ré, em razao da implantaçao
da  servidao em referência, em R$ 12.500,00 (doze mil e qui-
nhentos  reais), devendo incidir sobre tal valor juros compen-
satórios de  6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da
data de ocupaçao  do imóvel (15.10.02), e juros moratórios de
6% (seis por cento)  ao ano, a partir do trânsito em julgado
desta sentença, até a  data do efetivo pagamento,  cumulando-
se ambos. Além dos juros,  deverá incidir correçao monetária
desde a data de elaboraçao do laudo  pericial (26.03.03). Re-
gistre-se junto ao Registro Imobiliário  competente. Outrossim,
para levantamento da quantia depositada deve a  ré comprovar
tao somente a propriedade com a juntada de matrícula  atuali-
zada”. PRI -Adv. INACIO HIDEO SANO-

27.-REVISAO CONTRATUAL-39571/0000-CARLOS GOU-
VEIA DE ALMEIDA e outros x  COHAB CT- “1)- Acato as
ponderaçoes emitidas pelo réu, em sede de  contestaçao acerca
da impugnaçao ao valor atribuído à causa, bem como  pela con-
cordância dos autores, para o fim de alterar o valor da causa
para R$ 20.000,00 (vinte Mil reais), ou seja, o valor compatí-
vel com  o contrato, devendo, o feito, pois, prosseguir sob pro-
cedimento  ordinário, ante o novo valor fixado. Anotaçoes ne-
cessárias. 2)-  Espanco a alegaçao de litisconsorcio passivo
necesário da Uniao  Federal, vez que o contrato em apreço nao
contem a cobertura do Fundo  de Compensaçao de variaçoes
salariais (FCVS), gerido pelo Poder  Público, razao pela qual a
decisao do presente letígio nao terá  qualquer repercussao de
ordem  econômicam seja a Uniao Federal, seja  para a Caixa
Econômica Federal, visto que a discussao está restrita  aos in-
teresses das partes, inexitindo, portanto, o aludido  litisconsór-
cio passivo necessário. 3)- O interesse de agir dos  autores, por
outro lado, é patente, nao havendo necessidade de haver  pré-
vio requerimento administrativo, para que haja a revisao do
contrato, na forma requerida; tanto subsiste o interesse proces-
sual  dos autores, que a requerida contestou o feito no mérito.
4)- A  inicial veio instruida com os documentos necessários à
sua  interposiçao, especialmente o contrato ajustado entre as
partes,  sendo que os demais documentos mencionados na peça
de contestaçao,  nao sao essenciais à propositura da demanda,
embora importantes ao  deslinde do mérito. Por tais razoes,
espanco a preliminar de  indeferimento da inicial por ausência
de documentos indispensáveis.  Ademais, pela leitura da incii-
al, verifica-se que da narraçao dos  fatos decorre conclusao
lógica, em contrapartida com o asseverado às  fls. 70. 5)- Afas-
to a prescriçao q•inq•enal aventada em sede de  contestaçao,
vez que a presente açao versa sobre a revisao de  clausulas

contratuais, bem como as hipóteses elencadas pelo artigo  178
do antigo Código Civil sao específicas, nao se enquadrando a
açao  em qualquer delas, estando, pois a prescriçao a sujeitar-
se a regra  geral prevista pelo artigo 177 do antigo Código Civil
Brasileiro. 6)-  Concorrrem os pressuposto da açao, evidenciando-
se os interesses  econômico e moral; as partes sao legítimas e estao
devidamente  representadas por procuradores habilitados e legal-
mente constituidos.  Nao há irregularidades a suprir ou nulidade a
pronunciar, motivo pelo  qual julgo saneado o processo. 7)- Pon-
tos controvertidos - Reputo  controvertidos os seguintes pontos:
I)- incidência do Código de  Defesa do Consumidor no referido
contrato; II)- revisao de cláusulas  abusivas; III)- quantia pagas a
maior pelos autores; IV)-  capitaliazaçao de juros; V)- aplicaçao
de resjuste acima permitido no  contrato; VI)- cobrança de encar-
gos embutidos nas prestaçoes, nao  convencionados. 8)- Das pro-
vas a serem produzidas: Defiro a produçao  de prova pericial téc-
nica requerida pelos autores. Para a realizaçao  da perícia, nomeio
perito judicial o Sr. SERGIO GUARITA, Contador,  sob a fé de
seu grau. Intime-se-o a apresentar proposta de  honorários, após a
formulaçao dos quesitos, devendo as partes se  manifestarem  so-
bre a mesma. Saliente-se que os honorários periciais  serao pagos
apenas no final, pela parte sucumbente, vez que os  autores sao
benificários da justiça gratuita. Após, intime-se o Sr.  Perito a ini-
ciar os trabalhos, sendo fixado o prazo de 30 (trinta)  diasapqra a
entrega do laudo. As partes poderao indicar assistentes  técnicos e
formular quesitos, na forma do art. 421, parágrafo 1º, do  C.P.C. O
Código de Defesa do Consumidor, ao estabelecer a inversao do
ônus da prova, nao alterou a sistemática de produzir a prova. Alte-
rou  sim, a maneira como as provas devem ser analisadas, o que é
bastante  diferente de fixar os encargos financeiros para produçao
desta prova.  Intimaçoes e diligências necessárias”. -Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO  SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-39740/0000-ESTADO DO
PARANA x CALORINDA CHACARSKI  -”Postas em pratica
as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes  autos ao Egregio
Tribunal de Justiça”.-Adv. ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS e MARCO ANTONIO DE SOUZA-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-40062/0000-JANETE
BERALDO DE SOUZA e outros x  ESTADO DO PARANA-
“Intimem-se os autores para atender a certidao  de fl. 192, no
prazo de cinco dias”. -Adv. DENISE MARTINS AGOSTINI-

30.-REVOCATORIA-40119/0000-CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO I SICD DA MASSA FAL  TRAC x ELTON DE
ASSIS PEREIRA e outros -”Especifiquem as partes as  provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv.
CARLOS ROBERTO CLARO, SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO, ADRIANA PATAH,  THALES MORAIS DA COS-
TA, CLOVIS JOSE G. DISTEFANO e SINDICO: FERNAN-
DO  CESAR A. PENTEADO-

31.-MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO-40120/0000-CLE-
MENCEAU MERHEB CALIXTO SIND  DA MF DE
TRAHCOM x ELTON DE ASSIS PEREIRA e outros- “Reno-
ve-se a  intimaçao na forma requerida às fls. 205: “1) Conside-
rando as razoes  expostas pelo Sr. Síndico, às fls. 180/181, bem
como a concordância  do representante do Ministério Público,
hei por bem em deferir o  dedido ali contido, para o fim nomear
o representante legal da  empresa ELENCO SOLUÇOES PARA
TRANSPORTE LTDA., como depositário do  bem objeto do
sequestro, até o julgamento final, mediante termo nos  autos, e
depósito mensal da importância de R$1.500,00 (um mil e  qui-
nhentos reais), a qual ficará depositada em Juízo e indisponível
para as partes e terceiros, até a soluçao final. Intime-se o  depo-
sitaria assinar o termo de compromisso”. -Adv. CARLOS RO-
BERTO  CLARO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e
MARCOS RODRIGO SIEGA, THALES  MORAIS DA COS-
TA, CLOVIS JOSE G. DISTEFANO-

32.-HABILITACAO DE CREDITO-40154/0000-FERNANDO
CONSONI GOMES e outros x  BANCO ARAUCARIA S/A
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL- “SENTENÇA:  Vis-
tos. II- A)- Deixei de fixar os honorários  advocatícios vez  que
comungo do entendimento de que nao sao devidos honorários
advocatícios na habilitaçao de crédito de falência, ainda quan-
do  haja impugnaçao, consoante julgados do STJ v.g.: (...) No
mesmo  sentido é o entendimento de nosso Tribunal de Justiça.
“...omissis...Descabimento, ademais, de honorários advocatí-
cios em  habilitaçao de crédito, conforme jurisprudência do
colendo STJ, Nao  conhecimento. Nao cabe recusro adesivo
quando nao há mutua  sucumbência (STJ ...). III. Com esteio
no exposto, ACOLHO os  embargos para declarar os motivos
pelo qual deixei de fixar  honorários advocatícios”. PRI -Adv.
ISABELA BERMUDEZ GOMES, ERIAN  KARINA NE-
METZ, RUBENS DE ALMEIDA, ARNO JUNG, ARNO JUNG
JUNIOR,  SINDICO: AMAURY ANGELO STOCCHERO,
GEORGE BUENO GOMM e SIND.MAURICIO  DE PAULA
S. GUIMARAES-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-40401/0000-ALICE SEI-
TO e outros x  PARANAPREVIDENCIA e outros -”Especifi-
quem as partes as provas que  efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as”.-Adv. SERGIO MELLO  ARAUJO, CAS-
SIANO LUIZ IURK, YEDA VARGAS R. BONILHA e EUNI-
CE FUMAGALLI  MARTINS E SCHEER-

34.—40568/0000-ICATU COMERCIO EXPORTACAO E IM-
PORTACAO LTDA x ESTADO DO  PARANA - “Mantenho a
decisao de fls. 458, pelos seus  próprios fundamentos. Intime-
se o autor para retirar carta  precatoria”. -Adv. JOCLER JE-
FFERSON PROCOPIO, ANGELICA DUARTE  MARTINESKI
e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

35.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-40774/0000-PLE-
NUM PARTICIPACOES LTDA x  BANCO ARAUCARIA S/A
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL -”A conta e preparo:
R$12,04 (doze reais e quatro centavos)”.  -Adv. BECKY KE-
FKA SARFATI,  VANIA ELYR DE LARA-

36.-SUMARIA DE COBRANÇA-40972/0000-CONJUNTO

RESIDENCIAL R - CIC - V x  NAIR DA COSTA RODRI-
GUES- “Intime-se a COHAB para assinar o termo  de penho-
ra”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e RICARDO
GUISEPPE DE  VICENTE-

37.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-41330/0000-ANA
DULCE AMARAL ROSA x  PREFEITURA MUNICIPIO DE
ALMIRANTE TAMANDARE- “Intime-se a requerente  para
retirar autos e encaminhá-los a Comarca determinada”. -Adv.
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

38.-FALENCIA-41358/0000-TEXTIL INTERNACIONAL
LTDA x CRISTIANE LOCATELLI  TODESCHINI - ME -”So-
bre o contido no expediente retro, manifeste-se  a Requeren-
te”.-Adv. IRONDE PEREIRA CARDOSO, JULIANA RESEN-
DE CARDOSO  e ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

39.-ACAO ORDINARIA-41384/0000-DIDIANE ROSINHA
CAVALLI TSCHA x ISEP - INST  DE SAUDE DO PARANA -
”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao, no  prazo legal”.-
Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-

40.-ACAO ORDINARIA-41483/0000-MUNICIPIO DE NOVA
LARANJEIRA x ESTADO DO  PARANA e outros -”Sobre o
contido no expediente retro, manifeste-se o  requerente”.-Adv.
LEONARDO DA COSTA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41551/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA  S/A x CARMELI-
TA SOUZA AMORIM BARBOSA e outros -”Intime-se o autor
para retirar carta precatoria”. -Adv. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-

1ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 11/12 – 1ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

1ª 11500 Conv. De Separação
em Divorcio

Josiane F B Lupion 11/12 14:00

1ª 11501 Conv. De Separação
em Divorcio

Josiane F B Lupion 11/12 14:00

1ª 12553 Separação Célia Inês Da Silva 11/12 14:30

1ª 12520 Conv. De Separação
em Divorcio

Josiane F B Lupion 11/12 15:00

1ª 12387 Alimentos Josiane F B Lupion 11/12 15:00

1ª 12397 Alimentos Josiane F B Lupion 11/12 15:00

2ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 11/12– 2ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

2ª 11792 Conv de sep em
divórcio

Regina Cardoso A
Andrade

11/12 14:00

2ª 11445 Conv. De Separação
em Divorcio

Josiane F B Lupion 11/12 14:00

2ª 11857 Alimentos Josiane F B Lupion 11/12 16:00

2ª 11884 Alimentos Danielle P Staut
Conter

11/12 16:00

2ª 11947 Alimentos Geórgia S Malucelli 11/12 16:00

3ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 11/12 – 3ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

3ª 12268 Reg de Guarda e
Responsabilidade

Josiane F B Lupion 11/12 14:30

3ª 12012 Separação Célia Inês Da Silva 11/12 14:30

3ª 12293 Reg de Guarda Josiane F B Lupion 11/12 14:30

3ª 12286 Reg de Guarda Josiane F B Lupion 11/12 14:30

4ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 11/12 – 4ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

4ª 11446 Conv. De Separação
em Divorcio

Josiane F B Lupion 11/12 14:00

4ª 12395 Alimentos Josiane F B Lupion 11/12 15:00

4ª 12385 Alimentos Josiane F B Lupion 11/12 15:00

4ª 12389 Alimentos Josiane F B Lupion 11/12 15:00

4ª 12271 Alimentos Josiane F B Lupion 11/12 15:30

4ª 12261 Alimentos Josiane F B Lupion 11/12 15:30

4ª 12350 Alimentos Célia Inês da Silva 11/12 15:30

4ª 12296 Alimentos Josiane F B Lupion 11/12 15:30

4ª 12400 Alimentos Josiane F B Lupion 11/12 15:30

4ª 12308 Alimentos Josiane F B Lupion 11/12 15:30

4ª 12280 Alimentos Josiane F B Lupion 11/12 16:00

4ª 12259 Alimentos Josiane F B Lupion 11/12 16:00

4ª 12276 Alimentos Josiane F B Lupion 11/12 16:00
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MARCIO HAIS DE NATAL BALE 0029 000121/2003

0019 001217/2002
0006 000007/2000

MARCO ANTONIO DE SOUZA 0021 001264/2002
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0033 000217/2003
MIRIANE MALUCELLI ROYER 0022 001283/2002

0037 000283/2003
0023 001284/2002
0038 000284/2003
0031 000182/2003
0034 000251/2003
0027 000033/2003
0025 000009/2003
0018 001213/2002
0028 000034/2003
0024 001286/2002

NARELVI CARLOS MALUCELLI 0040 000290/2003
0033 000217/2003
0002 000112/1991
0007 000066/2000

OMAR ELIAS GEHA 0042 000736/1996
0041 000197/1996

OSMANN DE OLIVEIRA 0017 001104/2002
PEDRO SERGIO LOPES JUCA G 0021 001264/2002
RENATO CUNHA 0036 000278/2003

0032 000203/2003
0039 000288/2003
0027 000033/2003
0013 000264/2001
0020 001234/2002

RUTH FERNANDES DE OLIVEIR 0029 000121/2003
0031 000182/2003
0015 000099/2002

SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 0001 000352/1986
SEBASTIAO PENTEADO DARCAN 0001 000352/1986
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIR 0019 001217/2002
TADEU COELHO CAMPOS ROCHA 0003 000154/1999

1.-DESCONSTIT. DE ATO JURIDICO-352/1986-ARACYBI-
LLA SOTTOMAIOR CAMARA x AIDIL ALVES GOMES-Fica
concedido o prazo de sessenta (60) dias para que sejam os au-
tos regularizados em relaçao aos polos ativo e passivo, face do
falecimento das partes. Adv. SANDRA DE FATIMA SOTTO
MAIOR e SEBASTIAO PENTEADO DARCANCHY-

2.-DESAPROPRIACAO-112/1991-MUNICIPIO DE ANTONI-
NA x HAMILTON CALDERARI LEAL-Adv. NARELVI CAR-
LOS MALUCELLI e AMILTON FERREIRA DA SILVA-

3.-DIVORCIO JUD. NAO CONSENSUAL-154/1999-M.I.S. x
A.A.S. -Julgado extinto por sentença a presente açao, face a
inercia da parte autora. -Adv. TADEU COELHO CAMPOS
ROCHA-

4.-INTERDICAO-214/1999-MARIA JOANA DE JESUS DA
SILVA x LEONILDA MARIA DA SILVA -Julgado por senten-
ca procedente a presente açao formulada pelo autor.-Adv. DE-
MESIO AMERICO DE SOUZA-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-241/1999-ROBERTO LUIZ
MARTINI x BANDO DO BRASIL S/A -Ao autor para efetuar
o preparo das custas remanescentes no valor de R$ 318,65.-
Adv. ANTONIO CARLOS SCHURMIAK e IVAN LAPOLI
FILHO-

6.-SEPARACAO JUD. NAO CONSENSUAL-7/2000-R.G.V.

x R.D.S.N. -Julgado extinto por sentença a presente açao, face
a inercia da parte autora. -Adv. MARCIO HAIS DE NATAL
BALERA-

7.-ORDINARIA-66/2000-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
RECADACAO E DISTRIBUICAO x MUNICIPIO DE ANTO-
NINA e outros -Sobre o laudo pericial de fls. 160/180, mani-
festem-se as partes, no prazo legal .-Adv. LUDOVICO ALBI-
NO e NARELVI CARLOS MALUCELLI-

8.-INTERDICAO-88/2000-MARLENE PINHEIRO x IZABEL
PINHEIRO -Promova a parte autora o andamento do processo
no prazo de cinco (5) dias.-Adv. DEMESIO AMERICO DE
SOUZA-

9.-IMISSAO DE POSSE-159/2000-TERMINAIS PORTUARI-
OS DA PONTA DO FELIX S/A x ERNESTO ANTONUNCIO
FILHO-A parte requerida a respeito da copiam do laudo perici-
al juntado aos autos. Adv. JACKSON HEIM-

10.-EXECUCAO ALIMENTOS-258/2000-S.C.P.M. e outros x
W.M. -Julgado extinto por sentença a presente açao, face a iner-
cia da parte autora. -Adv. DEMESIO AMERICO DE SOUZA-

11.-COBRANCA-111/2001-BANCO DO BRASIL S/A x VER-
DE NATIVA COMERCIO LTDA e outros-Aguardam os autos
por trinta (30) a manifestaçao da parte interessada, nao sendo
dado atendimento os autos irao para o arquivo. Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e ANA LUCIA FRANCA-

12.-ALIMENTOS-187/2001-L.P.V.M. e outros x M.P.M.-As
partes que informem quem ira suportar as custas processuais,
providenciando seu preparo apos a elaboraçao da mesma. Adv.
LUIZ GASTON PICANCO VEIGA e JULIANO GONDIM
VIANNA-

13.-REGULAMENTACAO DE VISITA-264/2001-A.P.D.S. x
J.C.V. -Julgado extinto por sentença a presente açao, face a
inercia da parte autora. -Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
LARA e RENATO CUNHA-

14.-INVENTARIO-750/2001-ELZA XAVIER MEIRA x AN-
TONIO CANDIDO XAVIER-Aguardam os autos pelo prazo
de cento e vinte dias (120) o atendimento do ultimo despacho.
Adv. JOEL XAVIER VALLIN-

15.-CAUTELAR DE SEPAR. CORPOS-99/2002-A.P.M. x
C.A.R.-Adv. A exequente a respeito do deposito de fls. 26.
RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA-

16.-DIVISAO-134/2002-TOMOSABROU ITO x MARCILIO
ALVES DA CRUZ e outros -Julgado por sentenca procedente
a presente açao formulada pelo autor.-Adv. CEZAR RODRI-
GO MOREIRA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-1104/2002-ARTHUR ER-
NESTO GOMES CANUTO e outros x ROSEMARI DE LIMA-
Conforme se observa, se a posse que os requerentes invocam
na petiçao inicial nao esta amparada em titulo de propriedade,
somente apos a instruçao probatoria e que popdera s e saber
quem realmente a detem, passando-se pela situaçao juridica do
extinto e da requerida no momentgo da aquisiçao. Em suma,
entende-se que a preliminar confunde-se com o merito, razaa
qual com ele devera ser apreciada. Com relaçao a especifica-
çao de prova, defiro o requerimento de produçao de prova tes-
temunhal formulado pelos requerentes. Audiencia de instruçao
e julgamento dia 06/05/2004, as 13.00 horas. Adv. CARLOS
ALBERTO BORRELLI BARBOSA e OSMANN DE OLIVEI-
RA-

18.-ALIMENTOS-1213/2002-KERLYN LETICIA ALVES DOS
SANTOS x JULIANO DOS SANTOS-A exequente a respeito
dos recibos juntados aos autos pela parte contraria. Adv. MIRI-
ANE MALUCELLI ROYER-

19.-EXECUCAO ALIMENTOS-1217/2002-FLAVIA KALLI-
NE TOBIAS DA SILVA x EDIBERTO DA SILVA-A exequen-
te a respeito da petiçao de fls.11. Adv. MARCIO HAIS DE
NATAL BALERA -

20.-ALVARA-1234/2002-JOSE RIBEIRO DO ROSARIO e
outros x -Promova a parte autora o andamento do processo no
prazo de cinco (5) dias.-Adv. RENATO CUNHA-

21.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1264/2002-J.J. x J.T.J. e
outros -As partes para especificarem provas que desejam pro-
duzir, no prazo de cinco (5) dias. -Adv. PEDRO SERGIO LO-
PES JUCA GRANJA e MARCO ANTONIO DE SOUZA-

22.-EXECUCAO ALIMENTOS-1283/2002-ELISSANDRA
EVELYN MENDES DA SILVA x ROMILDO DE OLIVEIRA
DA SILVA -Sobre a certidao ultima do Sr. Oficial de Justiça,
diga o autor no prazo de lei. -Adv. MIRIANE MALUCELLI
ROYER-

23.-ALIMENTOS-1284/2002-K.F.A.M.S. x A.R.S. -Para a au-
diencia de conciliacao, designado foi o dia 22/12/03, às 14:00
horas.-Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

24.-PEDIDO DE GUARDA-1286/2002-HERMES GUIZAL-
BERTH DE SOUZA x LILIAN TRANCOSO GUIZALBRTH -
Julgado extinto por sentença a presente açao, face a inercia da
parte autora. -Adv. JUAREZ DE ALMEIDA e MIRIANE MA-
LUCELLI ROYER-

25.-INVESTIGACAO C/C ALIMENTOS-9/2003-Y.L.G. e ou-
tros x A.R.Q.-O nao fornecimento de informaçoes por parte do
requerido impede a realizaçao do exame de DNA. Audiencia
de instruçao e julgamento dia 01/04/04, as 15.00 horas. Adv.
MIRIANE MALUCELLI ROYER-

26.-MONITORIA-11/2003-MAROCHI, SCARAMELLA
LTDA x MUNICIPIO DE GUARAQUECABA -Para audiencia

de instrucao e julgamento, foi designado o dia 07/05/04, às
13:00 horas.-Adv. DUILIO SOARES e JOSE SECUNDINO DE
OLIVEIRA FILHO-

27.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-33/2003-J.V.M. e
outros x S.S.B. -As partes para especificarem provas que dese-
jam produzir, no prazo de cinco (5) dias. -Adv. MIRIANE
MALUCELLI ROYER e RENATO CUNHA-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-34/2003-L.I.A.S. x
M.V.A. -Para audiencia de instrucao e julgamento, foi designa-
do o dia 01/04/04, às 15:00 horas.-Adv. MIRIANE MALUCE-
LLI ROYER-

29.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-121/2003-A.P. x E.P.P. e
outros-Para a produçao da prova testemnunhal foi designado o
dia 27/02/04, as 13.00 horas. Adv. RUTH FERNANDES DE
OLIVEIRA e MARCIO HAIS DE NATAL BALERA-

30.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-144/2003-M.M.G.N. x
D.S.N. -As partes para especificarem provas que desejam pro-
duzir, no prazo de cinco (5) dias. -Adv. JOSE SECUNDINO
DE OLIVEIRA FILHO e LOURENCO IACZINSKI DA SIL-
VA-

31.-SEPARACAO JUD. NAO CONSENSUAL-182/2003-
L.A.P. x P.C.S.-A advogada do requerido para juntar o manda-
dto de procuraçao, no prazo de dez (10) dias. Adv. RUTH FER-
NANDES DE OLIVEIRA-

32.-GUARDA E RESPOSABILIDADE-203/2003-L.R.L. e ou-
tros x E.H.C. -Julgado extinto por sentença a presente açao,
face a inercia da parte autora. -Adv. RENATO CUNHA-

33.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-217/2003-J.I.R.
ARRENDAMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE ANTONINA
-Sobre a contestacao apresentada, diga o autor no prazo legal.-
Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY e NARELVI
CARLOS MALUCELLI-

34.-DIVORCIO CONSENSUAL-251/2003-M.R.D.S.P. e outros
x J. -Julgado por sentenca procedente a presente açao formula-
da pelos autores.-Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

35.-CAUTELAR DE SEPAR. CORPOS-266/2003-M.C.R.C. x
D.M.C.-A requerente para que informe s einsiste no pedido de
guarda. Em caso positivo, desde ja fica designado para justifi-
caçao previa o dia 10/12/03, as 15.30 horas. Adv. ELENIRA
APARECIDA DE ARAUJO FRIGOTO-

36.-DIVORCIO CONSENSUAL-278/2003-A.L.C. e outros x
J. -Para audiencia de conciliaçao, instrucao e julgamento, foi
designado o dia 26/02/04, às 16:00 horas.-Adv. RENATO CU-
NHA-

37.-ALIMENTOS-283/2003-T.V.C.M. e outros x A.M. -Para
audiencia de conciliaçao, instrucao e julgamento, foi designa-
do o dia 26/02/04, às 15:00 horas.-Adv. MIRIANE MALUCE-
LLI ROYER-

38.-ALIMENTOS-284/2003-R.E.P. x J.P. -Para audiencia de
conciliaçao, instrucao e julgamento, foi designado o dia 26/02/
04, às 14:00 horas.-Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

39.-EXECUCAO ALIMENTOS-288/2003-W.H.T. x N.O.T.-
Homologado por sentença o acordo firmado entre as partesAdv.
RENATO CUNHA-

40.-ALIMENTOS-290/2003-F.L. x M.B.O. -Para audiencia de
conciliaçao, instrucao e julgamento, foi designado o dia 26/02/
04, às 13:00 horas.-Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI-

41.-EXECUCAO FISCAL-197/1996-MUNICIPIO DE ANTO-
NINA x KASSEN MOHAMED MOURAD -Julgado extinto por
sentença a presente açao, face o pedido formulado pela parte
autora. -Adv. OMAR ELIAS GEHA-

42.-EXECUCAO FISCAL-736/1996-MUNICIPIO DE ANTO-
NINA x LUIZ MOREIRA DA SILVA -Julgado extinto por sen-
tença a presente açao, face a inercia da parte autora. -Adv.
OMAR ELIAS GEHA-

COMARCA DE ARAPOTI - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 21/2003
JUIZ DE DIREITO: DANIEL DE AVELAR RIBEIRO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AILTON FERREIRA 0003 000100/1998
0106 000051/2003
0002 000149/1996

ALBA MARIA CARVALHO SILVA 0025 000034/2002
0020 000440/2001
0015 000182/2001

ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0003 000100/1998
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0005 000231/1999
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0023 000530/2001
AMAURI FERREIRA 0016 000283/2001
ANA PAULA DELGADO DE SOUZ 0103 000100/2001
ANDRE AVELINO DA SILVA 0024 000019/2002

0098 000508/2003
0025 000034/2002
0020 000440/2001
0015 000182/2001

ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 0081 000164/2003
0082 000179/2003

ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 0015 000182/2001

ANTONIO RODRIGUES SIMOES 0015 000182/2001
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MO 0103 000100/2001
CARLOS GUSTAVO HORST 0084 000199/2003

0092 000363/2003
CELSO AUGUSTO MILANI CARD 0104 000021/2003
CELSO JOSE DA SILVA 0081 000164/2003

0093 000365/2003
0027 000111/2002
0082 000179/2003
0014 000011/2001

CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0104 000021/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0021 000452/2001

0083 000185/2003
CRISTINA LUISA HEDLER 0097 000479/2003

0035 000519/2002
DOUGLAS SOARES OSTERNACK 0105 000050/2003
EDER ROMEL 0009 000374/2000
EDISON SOARES DE ARRUDA 0107 000062/2003
ELISA GOMES TORRES 0005 000231/1999
ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SI 0081 000164/2003

0093 000365/2003
0027 000111/2002

EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0028 000113/2002
0029 000114/2002
0030 000115/2002
0031 000116/2002

FABIANA SILVEIRA 0026 000093/2002
FABIO LINEU LEAL ANTUNES 0021 000452/2001

0095 000382/2003
0033 000291/2002
0090 000354/2003

FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0083 000185/2003
FLAVIO JOSE BRONDANI 0019 000420/2001

0095 000382/2003
0001 000153/1991
0090 000354/2003

GERSON LUIZ DECHANDT 0101 000040/2003
HELCIO SILVA ORANE 0028 000113/2002

0029 000114/2002
0030 000115/2002
0031 000116/2002

JOAO CARLOS LOZESKI FILHO 0003 000100/1998
0008 000336/2000
0014 000011/2001

JOAO CARLOS MARQUES CAIRE 0105 000050/2003
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0005 000231/1999
JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA C 0100 000039/2003
JORGE LUIZ MARTINS 0102 000120/2000
JOSE CARLOS MENDONCA MART 0105 000050/2003
JOSE ELI SALAMACHA 0004 000010/1999

0084 000199/2003
0092 000363/2003

JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0003 000100/1998
JOSE QUEIROZ TEIXEIRA 0006 000224/2000

0091 000361/2003
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 0049 000580/2002

0076 000638/2002
0075 000635/2002
0064 000601/2002
0069 000617/2002
0070 000618/2002
0071 000621/2002
0072 000622/2002
0073 000626/2002
0074 000634/2002
0063 000600/2002
0065 000604/2002
0066 000608/2002
0067 000609/2002
0068 000610/2002
0036 000557/2002
0037 000558/2002
0038 000559/2002
0039 000565/2002
0040 000566/2002
0041 000569/2002
0042 000570/2002
0043 000571/2002
0044 000572/2002
0045 000574/2002
0046 000575/2002
0047 000578/2002
0048 000579/2002
0050 000581/2002
0051 000583/2002
0052 000584/2002
0053 000585/2002
0054 000588/2002
0055 000589/2002
0058 000593/2002
0059 000595/2002
0057 000592/2002
0056 000590/2002
0062 000599/2002
0061 000597/2002
0060 000596/2002
0077 000688/2002
0087 000332/2003
0088 000336/2003

LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 0022 000470/2001
LUIZ CABRAL FRANCO 0033 000291/2002
LUIZ FERNANDO COELHO 0035 000519/2002
MARCOS BAHENA 0010 000455/2000
MARIA AUXILIADORA T. BATI 0081 000164/2003

0082 000179/2003
MARIA NEUSA BARBOSA RICHT 0049 000580/2002

0076 000638/2002
0075 000635/2002
0064 000601/2002
0069 000617/2002
0070 000618/2002
0071 000621/2002
0072 000622/2002
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0073 000626/2002
0074 000634/2002
0063 000600/2002
0065 000604/2002
0066 000608/2002
0067 000609/2002
0068 000610/2002
0036 000557/2002
0037 000558/2002
0038 000559/2002
0039 000565/2002
0040 000566/2002
0041 000569/2002
0042 000570/2002
0043 000571/2002
0044 000572/2002
0045 000574/2002
0046 000575/2002
0047 000578/2002
0048 000579/2002
0050 000581/2002
0051 000583/2002
0052 000584/2002
0053 000585/2002
0054 000588/2002
0055 000589/2002
0058 000593/2002
0059 000595/2002
0057 000592/2002
0056 000590/2002
0062 000599/2002
0061 000597/2002
0060 000596/2002
0087 000332/2003
0088 000336/2003

MARIA NEUZA BARBOSA RICHT 0077 000688/2002
MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0096 000409/2003

0080 000136/2003
0012 000527/2000
0095 000382/2003
0035 000519/2002
0008 000336/2000
0005 000231/1999
0010 000455/2000
0078 000015/2003

MAURICIO JOSE FERNANDES Q 0012 000527/2000
0020 000440/2001
0013 000530/2000

MONICA FERREIRA MELLO BIO 0004 000010/1999
MURILO CLEVE MACHADO 0004 000010/1999
NALINLE M.A.O. ALENCAR 0007 000299/2000

0086 000288/2003
0089 000352/2003
0085 000250/2003

NEWTON MAURICIO FRANCO RO 0096 000409/2003
OMAR JOSE BADDAUY 0107 000062/2003
PAULO JOSE FARINHA NUNES 0007 000299/2000

0012 000527/2000
0097 000479/2003
0094 000368/2003
0017 000314/2001
0020 000440/2001
0016 000283/2001
0011 000480/2000

PAULO MADEIRA 0004 000010/1999
0007 000299/2000
0086 000288/2003
0106 000051/2003
0105 000050/2003
0079 000070/2003
0089 000352/2003
0018 000347/2001
0085 000250/2003
0078 000015/2003
0013 000530/2000

RACHID JORGE MIGUEL PILOT 0004 000010/1999
ROBERTO A. BUSATO 0001 000153/1991

0102 000120/2000
0022 000470/2001
0002 000149/1996

RODRIGO GHESTI 0032 000198/2002
RODRIGO MENEZES 0099 000040/2000
RONY MARCOS DE LIMA 0006 000224/2000
RUBENS MERCURIO JUNIOR 0091 000361/2003
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0006 000224/2000
SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO 0107 000062/2003
SUSETTE CORREA GARCIA 0105 000050/2003
VALDEMIR DO CARMO DA SILV 0034 000383/2002
VANADIR DE MOURA BUENO 0010 000455/2000
WALTER ESPIGA 0085 000250/2003

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-153/1991-CAPAL
x SAMIR DIB e outros - “quando os calculos da liquidacao sao
elaborados em consonancia com a sentenca exequenda e de
conformidade com os principios informativos do processo de
execucao, nao merece acolhida a impugnacao a conta, ainda
mais, quando se trata de impugnacao generica, sem a apresen-
tacao do valor que entende correto. Outrossim, o impugnante
deixou transcorrer in albis o prazo para que se manifestasse
sobre as razoes da Sra. Contadora. Ante ao exposto, INDEFI-
RO a impugnacao e, consequentemente, JULGO BOAS as con-
tas apresentadas.” - Adv. ROBERTO A. BUSATO e FLAVIO
JOSE BRONDANI-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-149/1996-BANCO
EUROPEU PARA A AM•RICA LATINA S/A x COLHEITAS
RIO VERDE e outros - “Sobre o prosseguimento, digam as
partes.” - Adv. ROBERTO A. BUSATO e AILTON FERREI-
RA-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-100/1998-AUTOLATINA
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL -DIV x RI-
BEIRO DE ALMEIDA MATERIAIS DE CONSTRU•ÇO LTDA

- “Sobre a certidao de fls. 170 e decisao de fls. 173, manifeste-
se o exequente no prazo de cinco dias. Nada sendo requerido,
encaminhem-se os autos ao arquivo provisorio, fazendo-se as
baixas necessarias.” - Adv. JOAO CARLOS LOZESKI FILHO,
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, AILTON FERREIRA e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

4.-INDENIZACAO-10/1999-OLAIR FILLVOCK x MARIANO
PETRUNKOM - “Suspendo o andamento do mandado execu-
tivo. Sobre a excecao de pre-executividade, manifeste-se o exe-
quente no prazo de cinco dias.” - Adv. RACHID JORGE MI-
GUEL PILOTTO, PAULO MADEIRA, JOSE ELI SALAMA-
CHA, MURILO CLEVE MACHADO e MONICA FERREIRA
MELLO BIORA-

5.-INDENIZACAO (ORD)-231/1999-NEIA TEREZINHA
MESQUITA GARCIA x BANCO GENERAL MOTORS S/A -
“confessado o pagamento do debito, JULGO EXTINTA a pre-
sente execucao, o que faco com fundamento no art. 794, I do
CPC. Oportunamente arquivem-se.” - Adv. MAURICIO BAR-
BOSA DOS SANTOS, JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS,
ELISA GOMES TORRES e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

6.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-224/2000-ARACY
FERNANDES TEIXEIRA x DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO DO ESTADO DO PARANA - “Manifestem-se sobre o pros-
seguimento em cinco dias.” - Adv. JOSE QUEIROZ TEIXEI-
RA, RONY MARCOS DE LIMA e SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-

7.—299/2000-L.F.G. e outros x J.G. - “Sobre a certidao de fls.
66, bem como acerca da continuidade do feito, manifeste-se o
exequente no prazo de cinco dias.” - Adv. PAULO JOSE FARI-
NHA NUNES, NALINLE M.A.O. ALENCAR e PAULO MA-
DEIRA-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-336/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE VALFRIDO BARBOSA
DOS SANTOS e outros - “Designados os dias 09 e 23 de Mar-
co de 2004, sempre as 14:00 horas, para a realizacao das pra-
cas do bem penhorado no Juizo de Direito da 1¦ Vara Civel da
Comarca de Santa Izabel - SP.” - Adv. JOAO CARLOS LO-
ZESKI FILHO e MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

9.-COBRANCA (ORD)-374/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A - BANESTADO x LUIZ CARLOS DE OLIVEI-
RA - “Sobre a informacao da Sra. Avaliadora Judicial, diga o
autor.” - Adv. EDER ROMEL-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-455/2000-ARA-
FAC - FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA. e
outros x EUNICE DO NASCIMENTO PEREIRA - “Acao jul-
gada EXTINTA, por sentenca.” - Adv. MAURICIO BARBO-
SA DOS SANTOS, VANADIR DE MOURA BUENO e MAR-
COS BAHENA-

11.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-480/2000-
D.L.S. e outros x J.D.C.A. - “Sobre o prosseguimento, diga a
exequente.” - Adv. PAULO JOSE FARINHA NUNES-

12.-COBRANCA (ORD)-527/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x VIRIATO DE
AGUIAR FILHO - “Sobre a certidao de fls. 192, manifeste-se
a partes autora no prazo de cinco dias.” - Adv. MAURICIO
JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI, MAURICIO BARBOSA
DOS SANTOS e PAULO JOSE FARINHA NUNES-

13.-COBRANCA (ORD)-530/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x DARCY PAULA
MENDES - “(...) Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE a
pretensao formulada na inicial, o que faco com fundamento no
art. 269, inciso I do CPC, para condenar e reu ao pagamento de
R$ 4.003,18 (quatro mil e tres reais e dezoito centavos), devi-
damente atualizado (INPC) e acrescido de juros de mora (0,5%
ate a vigencia do novo Codigo Civil, passando-se entao para
1% a.m. - CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) a contar da cita-
cao. FAce ao principio da sucumbencia, condeno o reu ao pa-
gamento das despesas, custas e honorarios advocaticios, os quais
fixo em 12% (doze por cento) do valor atualizado da divida,
levando em especial consideracao o bom trabalho desenvolvi-
do, o tempo para a solucao da lide, a importancia da causa e a
desnecessidade de audiencias. Oportunamente arquivem-se,
fazendo-se as baixas e anotacoes necessarias, cumprindo-se o
Codigo de Normas.” - Adv. MAURICIO JOSE FERNANDES
QUEIROZ TEI e PAULO MADEIRA-

14.-COBRANCA (ORD)-11/2001-JOSE HENRIQUE MON-
TEIRO x PARANAPINE IND COM TRANSP EXPORT DE
MADEIRAS LTDA. e outros - “(...) Ante ao exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensao formulada para
A) Declarar a ilegitmidade passiva ad causam dos reaus KEN-
NID DE LARA GEFFER e VANESSA OTTMANN SEARA,
vez que nao podem responder diretamente por divida contraida
pela sociedade, o que faco com fundamento no art. 267, inciso
VI do CPC. B)Condenar a empresa PARANAPINE INDUS-
TRIA COMERCIO TRANSPORTE E EXPORTACAO DE
MADEIRAS LTDA ao pagamento do valor de R$ 5.050,00 (cin-
co mil e cinquenta reais), devidamente corrigidos (INPC) e
acrescido de juros legais (0,5% ate a vigencia do novo Codigo
Civil, passando-se entao para 1% a.m. - CC, art. 406 e CTN,
art. 161, # 1§) tudo a contar da citacao. C) Face ao principio da
sucumbencia e levando em consideracao que o autor foi em
parte vencido, condeno-o ao pagamento de 50% das custas cus-
tas e honorarios advocaticios aos patronos dos reus KENNID
DE LARA GEFFER e VANESSA OTTMANN SEARA, no
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do
debito para cada procurador, utilizando-se como parametro o
trabalho desenvolvido, o tempo despendido para a solucao da
lide e a desnecessidade audiencias, tudo conforme o disposto
no art. 20, # 3§ do CPC. C.1) Condeno a empresa PARANAPI-
NE INDUSTRIA COMERCIO TRANSPORTE E REMOCAO
DE MADEIRAS LTDA ao pagamento de 50% do valor das

custas e honorarios advocaticios ao patrono do autor no valor
de 20% sobre o valor atualizado do debito, levando em consi-
deracao o trabalho desenvolvido, o zelo profissional, o tempo
despendido para a solucao da lide e a desnecessidade de audi-
encias, tudo conforme o disposto no art. 20, # 3§ do CPC. Por
fim, determino seja observada a regra prevista no art. 21 do
CPC, compensando-se os os honorarios advocaticios, confor-
me orientacao do Superior Tribunal de Justica. Oportunamente
arquivem-se, fazendo-se as baixas e anotacoes necessarias,
cumprindo-se o Codigo de Normas.” - Adv. CELSO JOSE DA
SILVA e JOAO CARLOS LOZESKI FILHO-

15.-REPARACAO DE DANOS-182/2001-AURORA DOS
SANTOS MIRANDA e outros x ADEMILSON AZARIAS e
outros - “Defiro. Decorrido o prazo, intimem-se.” - Adv. AN-
DRE AVELINO DA SILVA, ALBA MARIA CARVALHO SIL-
VA GONCALVES, ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA e AN-
TONIO RODRIGUES SIMOES-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-283/2001-WES-
LEY HENRIQUE BATISTA e outros x JOSE APARECIDO
DOMINGUES - “sobre a baixa dos autos, manifestem-se as
partes no prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, arqui-
vem-se, fazendo-se as baixas necessarias, cumprindo-se o CN.”
- Adv. PAULO JOSE FARINHA NUNES e AMAURI FERREI-
RA-

17.-ALIMENTOS-314/2001-K.R.S. e outros x J.J.S. - “Ante o
decurso do prazo, diga o autor.” - Adv. PAULO JOSE FARI-
NHA NUNES-

18.-INVENTARIO-347/2001-AUREA VIANA MADEIRA x
ESPOLIO DE ALVARO MADEIRA NETO - “Ante o decurso
do prazo, diga o autor.” - Adv. PAULO MADEIRA-

19.-ALVARA-420/2001-E.M.S.r.p. e outros x J. - “Defiro o
prazo de 30 dias.” - Adv. FLAVIO JOSE BRONDANI-

20.-ORDINARIA-440/2001-HELENA CUSTODIA DA SILVA
x LEILA TAMIOSO DE OLIVEIRA e outros - “Uma vez con-
fessado o pagamento deo debito (fls. 149) e nao tendo as partes
nada mais a reclamar nos presentes autos, JULGO EXTINTA a
presente execucao, o que faco com fundamento no art. 794,
inciso I do CPC. Arquivem-se, cumprindo-se as disposicoes do
CN.” - Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA, ALBA MARIA
CARVALHO SILVA GONCALVES, PAULO JOSE FARINHA
NUNES e MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-

21.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-452/2001-BANCO ZO-
GBI S/A x VERA FERREIRA DOS SANTOS - “HOMOLO-
GO, a conta de fls. 94. Intime-se a parte credora para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que
lhe for de direito.” - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FABIO LINEU LEAL ANTUNES-

22.-EMBARGOS A ARREMATACAO-470/2001-LUI RIBEI-
RO DA SILVA e outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE ARAPOTI - CAPAL - “Sobre a informacao da Sra. Avalia-
dora Judicial, digam as partes.” - Adv. LAERCIO ADEMIR
DOS SANTOS e ROBERTO A. BUSATO-

23.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-530/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MESSIAS DOS ANJOS
ASSIS - “Sobre a certidao do fls. 51, bem como, sobre o anda-
mento do feito, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.” -
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

24.-USUCAPIAO-19/2002-NATANAEL DA SILVA e s/m e
outros x O JUIZO - “Intime-se o autor para que no prazo de 10
dias junte a documentacao solicitada as fls. 88/89. Advirto,
contudo, que o feito ja se encontra sentenciado desde 17/06/
2002, encerrando-se assim a prestacao jurisdicional no primei-
ro grau de jurisdicao.” - Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA-

25.-ARROLAMENTO-34/2002-SUELI TEREZINHA DE
FREITAS x ESPOLIO DE ALFREDO DE FREITAS e outros -
“Sobre o prosseguimento, digam as partes.” - Adv. ANDRE
AVELINO DA SILVA e ALBA MARIA CARVALHO SILVA
GONCALVES-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-93/2002-FIBRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO NATAL
DOS SANTOS - “Denunciado o pagamento do debito, HOMO-
LOGO por sentenca para que produza seus juridicos e legeis
efeitos o acordo de fls. 65/66. Sem honorarios. Custas Ex Lege.”
- Adv. FABIANA SILVEIRA-

27.—111/2002-COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ARA-
POTI - CAPAL x FILADELFIA CORTE REMOCAO E
TRANSP DE MAD S/C LTDA. - “Sobre o prosseguimento,
diga o credor.” - Adv. CELSO JOSE DA SILVA e ELIZAN-
DRA DE F¦ ABILIO SILVA-

28.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-113/2002-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x M.S SERVICOS
ESPECIAIS S/A LTDA. - “Defiro. Decorrido o prazo, intime-
se.” - Adv. HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES-

29.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-114/2002-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x HOTEL ARA-
POTI LTDA. - “Defiro, decorrido o prazo, intime-se.” - Adv.
HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES-

30.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-115/2002-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x M.S. SERVICOS
ESPECIAIS S/C LTDA. - “Defiro. Decorrido o prazo, intime-
se.” - Adv. HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES-

31.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-116/2002-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x M.S. SERVICOS

ESPECIAIS S/C LTDA. - “Defiro. Decorrido o prazo, intime-
se.” - Adv. HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES-

32.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-198/2002-ITAU SEGU-
ROS S/A x ADENILSON APARECIDO DA SILVA - “Acao
julgada EXTINTA, por sentenca.” - Adv. RODRIGO GHESTI-

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-291/2002-R.S.r.p.
e outros x F.L.S. - “Efetuem as partes o preparo das custas pro-
cessuais, conforme conta de fls. 145.” - Adv. FABIO LINEU
LEAL ANTUNES e LUIZ CABRAL FRANCO-

34.-DIVORCIO DIRETO-383/2002-M.I.D.S. x M.O.B.D.S. -
“Intime-se o autor por edital com prazo de vinte dias, sob pena
de extincao.” - Adv. VALDEMIR DO CARMO DA SILVA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-519/2002-EDUARDO CHA-
OWICHE x O UNIAO - “Uma vez que a parte embargante op-
tou pelo pagamento parcelado do seu debito, conforme previs-
to na Lei Nº 10.684/03, JULGO EXTINTO o presente proces-
so o que faco com fundamento no art. 269, inciso V do CPC.
Condeno a parte Embargante ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorarios advocaticios no importe de 10%
sobre o valor atualizado do debito, o que faco com fundamento
no art. 20, # 4§ do CPC. Oportunamente arquivem-se, fazendo-
se as baixas e anotacoes necessarias.” - Adv. MAURICIO BAR-
BOSA DOS SANTOS, CRISTINA LUISA HEDLER e LUIZ
FERNANDO COELHO-

36.-ORDINARIA-557/2002-ACHILES FELIPE DOS SANTOS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo
o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e indepen-
dente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apresente
contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio
Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEU-
SA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA GUZZI-

37.-ORDINARIA-558/2002-JOSE DE MOURA x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo o recurso
em seus regulares efeitos, pois tempestivo e independente de
preparo. Ao apelado para que, querendo, apresente contra-ra-
zoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio Tribunal
Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEUSA BAR-
BOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZ-
ZI-

38.-ORDINARIA-559/2002-LUIZA ALVES MIRANDA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo o re-
curso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e independen-
te de preparo. Ao apelado para que, querendo, apresente con-
tra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio Tribu-
nal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI-

39.-ORDINARIA-565/2002-BENEDITO SANTOS DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo
o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e indepen-
dente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apresente
contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio
Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEU-
SA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA GUZZI-

40.-ORDINARIA-566/2002-NELSON NUNES x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo o recurso em
seus regulares efeitos, pois tempestivo e independente de pre-
paro. Ao apelado para que, querendo, apresente contra-razoes
em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio Tribunal Regio-
nal Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEUSA BARBOSA
RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

41.-ORDINARIA-569/2002-ALEXANDRE RODRIGUES
BELIZARIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL -”Recebo o recurso em seus regulares efeitos, pois tem-
pestivo e independente de preparo. Ao apelado para que, que-
rendo, apresente contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos
ao Egregio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv.
MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA GUZZI-

42.-ORDINARIA-570/2002-MARIA ROZA SOARES MELLO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo
o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e indepen-
dente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apresente
contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio
Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEU-
SA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA GUZZI-

43.-ORDINARIA-571/2002-JURACI SOARES x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo o recurso em
seus regulares efeitos, pois tempestivo e independente de pre-
paro. Ao apelado para que, querendo, apresente contra-razoes
em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio Tribunal Regio-
nal Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEUSA BARBOSA
RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

44.-ORDINARIA-572/2002-MARIA ILENICIA CEZAR x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo o re-
curso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e independen-
te de preparo. Ao apelado para que, querendo, apresente con-
tra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio Tribu-
nal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI-

45.-ORDINARIA-574/2002-JANDIRA LINA DE OLIVEIRA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo
o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e indepen-
dente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apresente
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contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio
Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEU-
SA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA GUZZI-

46.-ORDINARIA-575/2002-ISMAEL TELES x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo o recurso em
seus regulares efeitos, pois tempestivo e independente de pre-
paro. Ao apelado para que, querendo, apresente contra-razoes
em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio Tribunal Regio-
nal Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEUSA BARBOSA
RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

47.-ORDINARIA-578/2002-MARIA JOAQUINA DE LIMA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo o
recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e indepen-
dente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apresente
contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio
Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEU-
SA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA GUZZI-

48.-ORDINARIA-579/2002-DIVA FERREIRA FLORIANO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo o
recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e indepen-
dente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apresente
contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio
Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEU-
SA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA GUZZI-

49.-ORDINARIA-580/2002-ZILDA RODRIGUES BANDALI-
ONE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
“Recebo o recurso de apelacao, uma vez presentes os requisi-
tos subjetivos e objetivos. Ao apelado para querendo, no prazo
legal, apresentar contra razoes. Oportunamente, encaminhem-
se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 4§ Regiao, com
as nossa homenagens, guardadas as cautelas de estilo.” - Adv.
MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA GUZZI-

50.-ORDINARIA-581/2002-FLORIPA GRAMINHO DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Re-
cebo o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e in-
dependente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apre-
sente contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egre-
gio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA
NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA GUZZI-

51.-ORDINARIA-583/2002-CEZARINA DUARTE DE ARA-
UJO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Re-
cebo o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e in-
dependente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apre-
sente contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egre-
gio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA
NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA GUZZI-

52.-ORDINARIA-584/2002-APARECIDO SALTO x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo o recurso em
seus regulares efeitos, pois tempestivo e independente de prepa-
ro. Ao apelado para que, querendo, apresente contra-razoes em
15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional
Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

53.-ORDINARIA-585/2002-MARIA ADELAIDE DA COSTA
FERRAZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-”Recebo o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo
e independente de preparo. Ao apelado para que, querendo,
apresente contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao
Egregio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MA-
RIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI-

54.-ORDINARIA-588/2002-TEREZINHA FERNANDES LUIZ
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo
o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e indepen-
dente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apresente
contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio
Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEU-
SA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA GUZZI-

55.-ORDINARIA-589/2002-ALZIRA BATISTA CARNEIRO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo o
recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e indepen-
dente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apresente
contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio
Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEU-
SA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA GUZZI-

56.-ORDINARIA-590/2002-OSMARIO AZEVEDO CHAVES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo
o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e indepen-
dente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apresente
contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio
Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEU-
SA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA GUZZI-

57.-ORDINARIA-592/2002-CATARINA NOGUEIRA DA
COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
”Recebo o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e
independente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apre-
sente contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egre-
gio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA
NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA GUZZI-

58.-ORDINARIA-593/2002-JOAO MARIA SOARES DE

MELO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
”Recebo o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e
independente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apre-
sente contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egre-
gio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA
NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA GUZZI-

59.-ORDINARIA-595/2002-MARIA EULALIA DE ALMEIDA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo
o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e indepen-
dente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apresente
contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio
Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEU-
SA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA GUZZI-

60.-ORDINARIA-596/2002-ANA LOURDES DE SOUZA
SOARES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-”Recebo o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo
e independente de preparo. Ao apelado para que, querendo,
apresente contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao
Egregio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MA-
RIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI-

61.-ORDINARIA-597/2002-GENUINA DIAS PEREIRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo o
recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e indepen-
dente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apresente
contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio
Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEU-
SA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA GUZZI-

62.-ORDINARIA-599/2002-OTALIA DE MESQUITA GON-
CALVES x INSTITUTO NACIONAL D0 SEGURO SOCIAL -
”Recebo o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e
independente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apre-
sente contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egre-
gio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA
NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA GUZZI-

63.-ORDINARIA-600/2002-DURVALINA DE JESUS SOUZA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo
o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e indepen-
dente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apresente
contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio
Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEU-
SA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA GUZZI-

64.-ORDINARIA-601/2002-MARIA JULIO RIBEIRO x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros -”Ante
ao exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na
inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do
CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte
autora, no importe de um salario minimo, tendo como termo
inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros le-
gais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

65.-ORDINARIA-604/2002-NADIRA CORREA DA SILVA
JOSE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
”Recebo o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e
independente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apre-
sente contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egre-
gio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA
NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA GUZZI-

66.-ORDINARIA-608/2002-ARMINDA DE SOUZA x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo o recur-
so em seus regulares efeitos, pois tempestivo e independente
de preparo. Ao apelado para que, querendo, apresente contra-
razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio Tribunal
Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEUSA BAR-
BOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZ-
ZI-

67.-ORDINARIA-609/2002-SANTINA PADILHA DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Re-
cebo o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e in-
dependente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apre-
sente contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egre-
gio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA
NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA GUZZI-

68.-ORDINARIA-610/2002-ANA MARIA PEREIRA GOMES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Recebo
o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e indepen-
dente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apresente
contra-razoes em 15 dias. Apos, subam os autos ao Egregio
Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.”-Adv. MARIA NEU-
SA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA GUZZI-

69.-ORDINARIA-617/2002-ALZIRA NASCIMENTO COUTO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao
exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na

inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do
CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte
autora, no importe de um salario minimo, tendo como termo
inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros le-
gais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

70.-ORDINARIA-618/2002-EMIDIA RAMOS DE PAULA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao
exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na
inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do
CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte
autora, no importe de um salario minimo, tendo como termo
inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros le-
gais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

71.-ORDINARIA-621/2002-MARIA DE LOURDES DOS
SANTOS x INSTITUTOT NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL -”Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao
formulada na inicial, o que faco com fundamento no art. 269,
inciso I, do CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por
idade a parte autora, no importe de um salario minimo, tendo
como termo inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas
de juros legais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§)
e correcao monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Proviso-
ria 1.415/96 e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da su-
cumbencia, condeno a parte re ao pagamento das despesas,
custas e honorarios advocaticios, os quais fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor das parcelas devidas ate a prolacao da
presente sentenca. Com fundamento no art. 475 do CPC, recor-
ro de oficio da presente decisao, devendo os autos serem enca-
minhados, decorrido o prazo do recurso das partes, ao E. Tri-
bunal Regional da 4¦ Regiao. Oportunamente arquivem-se, fa-
zendo-se as baixas e anotacoes necessarias, cumprindo-se o
Codigo de Normas.” -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

72.-ORDINARIA-622/2002-FRANCISCA NUNES VIEIRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao
exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na
inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do
CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte
autora, no importe de um salario minimo, tendo como termo
inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros le-
gais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

73.-ORDINARIA-626/2002-MARIA DA CONCEICAO CEZA-
RIO PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -”Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE a preten-
sao formulada na inicial, o que faco com fundamento no art.
269, inciso I, do CPC, concedendo o beneficio da aposentado-
ria por idade a parte autora, no importe de um salario minimo,
tendo como termo inicial a citacao, acrescidas as parcelas atra-
sadas de juros legais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161,
# 1§) e correcao monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Pro-
visoria 1.415/96 e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da
sucumbencia, condeno a parte re ao pagamento das despesas,
custas e honorarios advocaticios, os quais fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor das parcelas devidas ate a prolacao da
presente sentenca. Com fundamento no art. 475 do CPC, recor-
ro de oficio da presente decisao, devendo os autos serem enca-
minhados, decorrido o prazo do recurso das partes, ao E. Tri-
bunal Regional da 4¦ Regiao. Oportunamente arquivem-se, fa-
zendo-se as baixas e anotacoes necessarias, cumprindo-se o
Codigo de Normas.” -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

74.-ORDINARIA-634/2002-ITABI NUNES PENNA x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - “FAce a certidao
de fls. 30, acolho o pedido de desistencia, o que faco com fun-
damento no art. 267, VIII do CPC, julgando extinto o presente
processo sem o exame de merito. Custas ex lege. Oportuna-
mente arquivem-se, fazendo-se as baixas e anotacoes necessa-
rias, cumprindo-se o CN.” - Adv. MARIA NEUSA BARBOSA
RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

75.-ORDINARIA-635/2002-MARIA APARECIDA SANTOS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao

exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na
inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do
CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte
autora, no importe de um salario minimo, tendo como termo
inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros le-
gais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

76.-ORDINARIA-638/2002-MARIA BELMIRA LUPOCHINI-
CKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante
ao exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na
inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do
CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte
autora, no importe de um salario minimo, tendo como termo
inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros le-
gais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

77.-ORDINARIA-688/2002-LEONI GUIMARAES ZACARI-
AS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - “Acao
julgada EXTINTA, por sentenca.” - Adv. MARIA NEUZA
BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI-

78.-REPARACAO DE DANOS-15/2003-CELSO ALVES DO
NASCIMENTO x OSEIAS O. GONCALVES-CONFECOES “A
BARATEIRA”, - “Recebo o recurso, nos seus regulares efei-
tos, pois tempestivo. Ao apelado para as contra-razoes em 15
dias. Em seguida, encaminhe-se ao E. Tribunal de Alcada com
as nossas homenagens.” - Adv. MAURICIO BARBOSA DOS
SANTOS e PAULO MADEIRA-

79.-DESPEJO-70/2003-INPACEL AGROFLORESTAL LTDA
x PAULO ROBERTO BAGGIO - “Uma vez que o requerido
desocupou o imovel, conforme confessado na peticao de fls.
31, JULGO EXTINTO o presente processo, o que faco com
fundamento no art. 267, inciso VI, do CPC, ante a falta de inte-
resse processual superveniente. Sem custas e honorarios, ante
a ausencia da pretensao resistida. Oportunamente arquivem-se,
fazendo-se as baixas e anotacoes necessarias.” - Adv. PAULO
MADEIRA-

80.-RESCISAO DE CONTRATO-136/2003-PLATANO COM
E ADM. DE BENS IMOVEIS LTDA x JOSE LUIZ GABRIEL
DA SILVA - “sobre a conta no valor de R$ 4.719,85 (sete mil,
setecentos e dezenove reais e oitenta e cinco centavos), digam
as partes.” - Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

81.-ARRESTO-164/2003-COMERCIAL NORTE AGRICOLA
LTDA x FRANCISCO JOSE BIANCONI e outros - “Os execu-
tados deixaram de comprovar a utilizacao do bem penhorado e
nao comprovaram a ausencia dos pressupostos autorizadores
da medida de arresto, razao pela qual INDEFIRO o pedido de
fls. 52/53.” - Adv. CELSO JOSE DA SILVA, ELIZANDRA DE
F¦ ABILIO SILVA, ANDRE GUSTAVO DE SOUZA e MARIA
AUXILIADORA T. BATISTA-

82.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-179/2003-FRANCISCO
JOSE BIANCONI e outros x COMERCIAL NORTE AGRICO-
LA LTDA - “Recebo o recurso de apelacao, uma vez presentes
os requisitos subjetivos e objetivos. Ao apelado par querendo,
no prazo legal, apresentar contra razoes. Oportunamente, enca-
minhem-se os autos ao E. Tribunal de Alcada do Estado do Para-
na, com as nossas homenagens, guardadas as cautelas de estilo.”
- Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA, MARIA AUXILIA-
DORA T. BATISTA e CELSO JOSE DA SILVA-

83.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-185/2003-BV FINANC.
S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MAURICIO
LEONEL FERREIRA - “Efetue o autor o preparo da comple-
mentacao da diligencia do Oficial de Justica, no valor de R$
38,09 (trinta e oito reais e nove centavos), no Juizo de Direito
do 2§ Oficio Civel da Comarca de MOGI MIRIM - SP.” - Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ-

84.-COBRANCA (EXE)-199/2003-BANCO ITAU S.A. x JAU-
RI APARECIDO ALVES DA SILVA - “Sobre a certidao de fls.
42, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias.” - Adv.
JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS GUSTAVO HORST-

85.—250/2003-NIVALDO JOSE BARRETO x REFORESTED
WOOD LTDA - “Sobre o prosseguimento, digam as partes.” -
Adv. WALTER ESPIGA, PAULO MADEIRA e NALINLE
M.A.O. ALENCAR-

86.—288/2003-W.B.J.r.p.s.m. e outros x W.B. - “sobre a certi-
dao de fls. 23 v§ e documentos de fls. 24, manifeste-se a parte
exequente no prazo de cinco dias. Apos, de-se vistas ao Minis-
terio Publico.” - Adv. PAULO MADEIRA e NALINLE M.A.O.
ALENCAR-
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87.-ORDINARIA-332/2003-JOAO MARIA LOPES x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - “Sobre o prosse-
guimento, diga a parte interessada.” - Adv. MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI-

88.-ORDINARIA-336/2003-MARIA DA CONCEICAO SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - “sobre o
prosseguimento, diga a parte interessada.” - Adv. MARIA NEU-
SA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA GUZZI-

89.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-352/2003-J.E.M. x
G.F.F.S. - “Sobre o prosseguimento, diga o autor.” - Adv. NA-
LINLE M.A.O. ALENCAR e PAULO MADEIRA-

90.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-354/2003-J.A.L. x
C.A.L. - “Sobre o prosseguimento e Certidao de fls. 12, diga o
autor.” - Adv. FLAVIO JOSE BRONDANI e FABIO LINEU
LEAL ANTUNES-

91.-DECLARATORIA-361/2003-JOSE MARIA CARNEIRO
FILHO x MUNICIPIO DE ARAPOTI-PR. - “Intime-se o autor
reconvindo, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de
quinze dias conteste a reconvencao (fls. 233/237) e, tambem,
no mesmo prazo se manifeste, querendo, sobre a contestacao
(fls. 239/243). Apos, encaminhem-se os autos ao MInisterio
Publico.” - Adv. RUBENS MERCURIO JUNIOR e JOSE
QUEIROZ TEIXEIRA-

92.—363/2003-BANCO DO ITAU S/A x ALTAIR PAULINO
DE SOUZA F.I. e outros - “Nao cumprido o mandado e nao
oferecidos embargos, constitui-se EX VI LEGIS, o titulo exe-
cutivo judicial. Convertido, tambem EX VI LEGIS, o mandado
inicial em mandado executivo (CPC, art. 1.102, c, 2§ parte),
prossiga-se, no mesmo mandado, na forma prevista na Lei (CPC,
art. 1.102, c). Intime-se e requeira o autor a execucao, na for-
ma adequada.” - Adv. JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS
GUSTAVO HORST-

93.-REPARACAO DE DANOS-365/2003-DENILSON JESUS
PEREIRA DE MIRANDA rep. por sua mae e outros x DIRLEI
FERREIRA DE PAES e outros - “Sobre a certidao do Sr. Ofici-
al de Justica, manifeste-se a parte autora em cinco dias.” - Adv.
ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SILVA e CELSO JOSE DA SIL-
VA-

94.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-368/2003-ANTO-
NIO LEOPOLDINO DA SILVA e outros x BENEDITO NU-
NES DELGADO - “Sobre o prosseguimento, digam os interes-
sados.” - Adv. PAULO JOSE FARINHA NUNES-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-382/2003-WALTER LUIZ
DO CARMO x PLATANO COM E ADM. DE BENS IMO-
VEIS LTDA - “DESPACHO DE FLS. 24 V§: Cumpra-se inte-
gralmente o despacho de fls. 20. DESPACHO DE FLS. 20:
Recebo os embargos a execucao, suspendendo o andamento do
feito principal. Certifique-se. Intime-se o exequente-embarga-
do para, querendo, impugnar os embargos no prazo de 10 dias.
Com a impugnacao, intime-se o Embargante para que se mani-
feste no prazo de cinco dias.” - Adv. FLAVIO JOSE BRON-
DANI, FABIO LINEU LEAL ANTUNES e MAURICIO BAR-
BOSA DOS SANTOS-

96.-DECLARATORIA-409/2003-DILMAR GOUVEIA PAZ x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - “Trata-se de Acao Decla-
ratoria c/c Tutela Antecipada proposta por DILMAR GOUVEIA
PAZ em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Indeferida
a a liminar (fls. 71), foi realizada a audiencia prevista no rito
sumario, tendo a parte re ofertado contestacao, arguindo a pre-
liminar de incompetencia absoluta “in ratione personae” e ile-
gitimidade passiva. Impugnada a contestacao (fls. 115/121),
vieram-me os autos conclusos. DECIDO. A legitimidade AD
CAUSAM e aferida atraves da relacao juridico-material a ser
apreciada em juizo. Existe, IN CASU, pertinencia subjetiva da
Caixa Economica Federal, uma vez que com ela teria sido rea-
lizado o contrato de mutuo relatado na inicial. Porem, uma vez
que a acao foi proposta contra a CAixa Economica Federal (em-
presa publica federal), acolho a preliminar de incompetencia
ratione personae - art. 109, paragrafo 2§ da Constituicao Fede-
ral e, portanto, DETERMINO, APOS AS NECESSARIAS IN-
TIMACOES, SEJAM OS PRESENTES AUTOS ENCAMI-
NHADOS PARA O FORO FEDERAL DE PONTA GROSSA -
PR. Destaco que a regra prevista no art. 101, inciso I e art. 6§,
inciso VII do Codigo de Defesa do Consumidor somente pode
ser aplicavel aos casos de competencia territorial, e nao quan-
do envolve competencia em razao da pessoa, devendo prevale-
cer, para tanto, a regra expressa na norma constitucional.” -
Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS e NEWTON
MAURICIO FRANCO RODRIGUES-
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andamento do processo de execucao. Certifique-se nos autos
principais. Acolho o pedido liminar, uma vez que a divida se
encontra devidamente garantida por penhora no processo de
execucao, tendo inclusive sido deferido ao Embargante o par-
celamento do seu debito, com o pagamento de tres parcelas.
Oficie-se a Receita Federal, solicitando seja suspensa a inclu-
sao do nome do Embargante junto aos seus registros, ate que se
comprove o pagamento final do debito, onde entao, sera defini-
tivamente excluido. Intime-se a Embargada para, querendo,
ofertar impugnacao no prazo legal.” - Adv. PAULO JOSE FA-
RINHA NUNES e CRISTINA LUISA HEDLER-

98.-DIVORCIO DIRETO-508/2003-SILVIA FERREIRA PENA
e outros x O JUIZO - “Intimem-se os autores para que compa-
recam em Juizo, onde serao ouvidos sobre os termos da inicial
e, em especial, se ainda persistem no proposito de se divorciar.
Apos, de-se vistas ao Ministerio Publico. Defiro os beneficios
da assitencia judiciaria gratuita.” - Adv. ANDRE AVELINO
DA SILVA-
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dor.” - Adv. RODRIGO MENEZES-
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RIBEIRO - “Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

102.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-120/2000-Oriundo da
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DERIKUS JAN BORG e outros - “Sobre o pedido de reducao
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MARAJO AUTOMOVEIS LTDA x LUIZ CARLOS VICOTO -
“Sobre o prosseguimento, manifeste-se a credora em cinco dias,
pena de devolucao da deprecata.” - Adv. ANA PAULA DELGA-
DO DE SOUZA e BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-
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Comarca de WENCESLAU BRAZ - PR. -MILENIA AGRO
CIENCIAS S/A. x MAURO PRADO PAPI e outros - “Julgo
por sentenca para que produza seus juridicos e legeis efeitos a
arrematacao de fls. 40. Passe-se em favor do arrematante, a
carta de arrematacao e, a seguir, diga o exequente, em cinco
dias, se ainda tem interesse no feito.” - Adv. CLAUDIO AN-
TONIO CANESIN e CELSO AUGUSTO MILANI CARDO-
SO-

105.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-50/2003-Oriundo da
Comarca de ITARARE - SP. -BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x AGRO PECUARIA WOLTERS E OUTROS -
“Sobre a informacao da Sra. Avaliadora Judicial, digam as par-
tes.” - “Adv. DOUGLAS SOARES OSTERNACK, JOSE CAR-
LOS MENDONCA MARTINS, SUSETTE CORREA GARCIA,
PAULO MADEIRA e JOAO CARLOS MARQUES CAIRES-

106.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-51/2003-Oriundo da
Comarca de ITARARE - SP. -PEDRO ELGERSMA E OUTROS
x COENRAAD WOLTERS E OUTROS - “Sobre a informacao
da Sra. Avaliadora Judicial, digam as partes.” - Adv. PAULO
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Comarca de SANTO ANTONIO DA PLATINA-PR. -BANCO
DO BRASIL S/A x JOSE GUILHERME DA SILVA RITTI -
“Sobre a certidao de fls. 47 v§, diga o exequente no prazo de
cinco dias.” - Adv. OMAR JOSE BADDAUY, EDISON SOA-
RES DE ARRUDA e SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO-
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LANGE e outros x CLOVIS LANGE. -”Defiro, mediante com-
provacao em cinco dias pois o atestado juntado nao é datado e
redesigno o ato para dia 11-12-2003, às 10:00 horas. Int. (O
procurador Angelo Sacomori deverá juntar substabebelcimen-
to aos autos). Em, 24/11/2003 (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. MARIO PAGNON-
CELLI e ANGELO SACOMORI-

2.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-642/2002-GESIA-
NE ALVES DA ROSA e outros x ANTONIO RAMOS -”As
partes sao legítimas e estao regularmente representadas. Pre-
sentes as demais condicoes da acao e pressupostos processuais
de constituicao e desenvolvimento válido e regular do proces-
so, inexistindo preliminares a enfrentar, declaro o feito por sa-
neado. Designo audiência de Instrucao e Julgamento dia 17/03/
2004, às 15:00 horas, primeiro viável na pauta. Defiro a produ-
cao de prova documental e oral consistente no depoimento pes-
soal das partes e das testemunhas a serem arroladas. Fixo pon-
tos controvertidos a serem objeto de prova: a) a existência de
relacionamento amoroso entre as partes em período coinciden-
te com a concepcao; b) a necessiade da autora e a possibilicade
do réu ao pagamento de prestacao alimentícia. Intime-se. Em,
08/09/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. - Adv. INES BALDO FURTADO e MARIO
ROGERIO DIAS-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-681/2003-IRACEMA
NEVES MANDUCA e outros x ESPOLIO DE JORGE FELI-
PE DAHER -”1. Designo o dia 16/12/2003, às 08:45, para a
consignacao, no Cartório deste Juízo. ... (Os advogados dos
autores deverao traze-lo para a audiência, ou deverao recolher
as custas do Sr. Oficial de Justica para o efetivo cumprimento
do mandado). Em, 04/11/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Ha-
ddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. MARCOS VEN-
DRAMINI, RONALDO MARTINS e ARY PAIVA DE FER-
REIRA BANDEIRA-
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Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS, JULIO CESAR HEN-
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COELHO-
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ROBSON IVAN STIVAL 0104 001057/2002
0065 000050/2002

RODRIGO GHESTI 0138 000276/2003
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0153 000860/2003

0152 000859/2003
0148 000712/2003

RODRIGO RAMATIS LOUREN•O 0122 000101/2003
0008 000765/1996

RODRIGO RAMATIS LOUREN•O 0132 000217/2003
0117 000095/2003
0116 000094/2003
0118 000096/2003
0119 000097/2003
0120 000099/2003
0121 000100/2003
0123 000102/2003
0115 000093/2003

ROGERIO ALAN STAHNKE 0057 000802/2001
ROMEU MACEDO CRUZ JR 0044 000587/2001
RONALDO MARTINS 0139 000277/2003
ROQUE PORFIRIO 0033 000723/2000
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0017 000628/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0056 000795/2001

0154 000883/2003
0157 001071/2003
0133 000218/2003

SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0030 000463/2000
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0025 000610/1999
SAULO JOSE CARLOS FORNIEL 0027 000668/1999
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0147 000680/2003
SERGIO SILVA GUIMARAES 0009 000117/1997
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0013 000211/1998
SILVIA FATIMA SOARES 0096 000855/2002

0014 000236/1998
SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO 0041 000316/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0163 000200/2002
SUZEL HAMAMOTO 0045 000611/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0085 000505/2002
TELMO DORNELLES 0103 000993/2002
TELMO DORNELLES - SINDICO 0108 001125/2002

0028 000077/2000
0101 000964/2002
0149 000792/2003
0112 000043/2003
0111 000042/2003
0110 000041/2003
0114 000079/2003
0079 000304/2002
0087 000536/2002
0100 000940/2002
0048 000676/2001

0047 000673/2001
TELMO DORNELLES -SINDICO 0128 000195/2003

0127 000194/2003
0135 000224/2003
0134 000220/2003
0131 000215/2003
0130 000213/2003
0129 000212/2003
0125 000149/2003
0126 000169/2003

TELMO DORNELLES-SINDICO 0038 000143/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0023 000500/1999
VALDEMAR REINERT 0145 000622/2003
VALERIA DARE 0045 000611/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0013 000211/1998
VICENTE PAULA SANTOS 0037 000060/2001
VICENTE R. T. PUGLIESI 0109 001168/2002
VILMA EHARA 0132 000217/2003

0131 000215/2003
0130 000213/2003
0129 000212/2003

VITOR CESAR BONVINO 0059 000821/2001
WALTER GONAÇALVES LOPES 0009 000117/1997
WALTER HELIO DE LIMA MART 0151 000844/2003
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0030 000463/2000
WILSON MAIGUE NETO 0030 000463/2000
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0078 000256/2002
ZELIA SOARES DE BASTOS 0160 000051/1998

1.-USUCAPIAO-130/1995-ORLANDO UOSHIKANE TAJIRI
E S/M x ESTE JUIZO -(O i. subscritor que retirou os presentes
autos em carga, deverá devolve-los impreterivelmente no pra-
zo de 05 - cinco - dias, sob pena de busca e apreensao e comu-
nicacao à OAB). - -Adv. LILIAN IGNEZ DE SIQUEIRA COR-
TES-

2.-ACAO DE ATENTADO-427/1995-LINO RODRIGUES
DOS SANTOS E OUTROS x JOAO DE OLIVEIRA SANTOS
E SUA MULHER -(O i. subscritor que retirou os presentes autos
em carga, deverá devolve-los impreterivelmente no prazo de
05 - cinco - dias, sob pena de busca e apreensao e comunicacao
à OAB). - -Adv. LEANDRO ZANETTI-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-281/1996-ADILSON LUIZ
SERBACKE - ME x RANDAS VILELA BATISTA -”Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, sua utilidade
e necessidade. Int. Em, 02/10/2003 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. LUIS RENA-
TO MARTINS DE ALMEIDA, IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, GIULINA KARINA RIBEIRO DE GODOY e
LUIZ GUILHERME LEITE-

4.-ACAO DE ATENTADO-291/1996-EDITH CLARA STRO-
BEL x MARIA IVANOSKI MUCHENSKI (A requerente de-
verá pagar as custas no valor de R$ 314,66, apuradas em 15/09/
2003). -Adv. BOLESLAU SLIVIANY-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-435/1996-EDITH CLARA
STROBEL x MARIA MUCHENSKI (A autora deverá recolher
as custas no valor de R$ 807,94, apuradas em 15/09/2003). -
Adv. BOLESLAU SLIVIANY-

6.-USUCAPIAO-436/1996-MARIA IVANOSKI MUCHENSKI
x ESTE JUIZO (A parte requerida deverá pagar as custas no
valor de 401,26, apuradas em 28/08/03, bem como fica intima-
da da conta referente a honorários advocatícios, escrivao, con-
tador e distribuicao no valor de R$ 1.049,84, apurada em 23/
09/2003). -Adv. BOLESLAU SLIVIANY-

7.-USUCAPIAO-610/1996-ANTONIO TREVISAN FILHO e
outros x ESTE JUIZO -(O i. subscritor que retirou os presentes
autos em carga, deverá devolve-los impreterivelmente no pra-
zo de 05 - cinco - dias, sob pena de busca e apreensao e comu-
nicacao à OAB). - -Adv. LILIAN IGNEZ DE SIQUEIRA-

8.-FALENCIA-765/1996-VENEZA VIGILANCIA S/C LTDA
E VENEZA PRESTADORA DE e outros x ESTE JUIZO -”Vis-
tos, ante os pareceres favoráveis do Sr. Síndico e do Dr. Cuar-
dor (fls. 1.524 e 2.648), defiro os pedidos de habilitacao de
crédito relacionados às fls. 1.509/1.523 e 2.641/2.647) deter-
minando que se incluam no quadro geral de credores da falên-
cia de VENEZA VIGILANCIA S/C. LTDA. e outros, pelas
importâncias ali relacionadas, como privilegiado. P.I. Em, 07
de novembro de 2003. (a) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - Juíza de Direito”. -Adv. OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA e RODRIGO RAMATIS LOURENÇO - SINDICO-

9.-REPARACAO DE DANOS-117/1997-MANOEL BATISTA
DE OLIVEIRA x DARCI LUIZ LEITE KIRST -”Satisfeito o
pagamento pelo devedor, JULGO EXTINTA a presente execu-
cao movida por MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA contra
DARCI LUIZ KIRST e outro, com fundamento no art. 794,
inc. I, do CPC, autorizando o levantamento requerido às fls.
426. P.R.I. Em, 24/10/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. MOACIR TADEU
FURTADO, WALTER GONAÇALVES LOPES, SERGIO SIL-
VA GUIMARAES, ACACIO FERNANDES ROBOREDO,
JULIO CESAR ROSSI, LUIS CARLOS PULEIO, MARCELO
IZZO CORIA, LUCIANA DE NOGREBGA, FERNANDA
APARECIDA IZZO CORIA, EDGARD LUIZ C. DE ALBU-
QUERQUE, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE,
ALBERTO CARAZZAI NETO, AFONSO PROENÇO BRAN-
CO FILHO, EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE,
CLAUDIA SOUZA DE OLIVEIRA SILVA e ADRIANA BA-
TISTA DOS SANTOS-

10.-SUSTACAO DE PROTESTO-393/1997-NUTRIS NUTRICAO
TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA x INCASA INDUSTRIA E
COMERCIO CATARINENSE S/A- (A parte autora deverá reco-
lher as custas no valro de R$ 62,81 (sessenta e dois reais e oitenta e
um centavos). Adv. ANTONIO JUNGLES DOS SANTOS-

11.-MONITORIA-552/1997-BANCO ITAU S/A. x VIGILAN-

CIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA. “Oficie-se ao De-
tran, Copel e companhias telefôniocas atuantes no Estado do
Paraná, para que as mesmas informem a este Juízo, se possuem
cadastro em nome do executado, com o endereco do mesmo.
Indefiro o pedido de expedicao de ofício à Receita Federal por
entender que a natureza do procedimento nao autoriza a quebra
de sigilo. Intime-se. Em, 16/09/2003. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI-

12.-USUCAPIAO-572/1997-OLIVO ROSENENTE E LEONO-
RA BERLEZ ROSENENTE x ESTE JUIZO -(O i. subscritor
que retirou os presentes autos em carga, deverá devolve-los
impreterivelmente no prazo de 05 - cinco - dias, sob pena de
busca e apreensao e comunicacao à OAB). - -Adv. BIHL ELE-
RIAN ZANETTI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/1998-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA DE CREDITO FI-
NANC. x COMERCIO E INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
SAGRADO LTDA e outros -”Oficie-se ao Detran, Copel e com-
panhias telefônicas... Indefiro o pedido de expedicao de oficio
à Receita Federal por entender que a natureza do procedimento
nao autoriza a quebra do sigilo daquele banco de dados. Inti-
me-se. Em, 16/09/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTES-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-236/1998-BENEDITO VIL-
MAR FERREIRA DA ROSA e outros x COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR. “Dê-se ciência às
partes do v. acórdao. (... Assim sendo, o recurso nao merece
provimento. Posto isso, acordam os julgadores integrantes da
7ª Câmara Cível do Tribunal de Alcada do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso...). Em,
10/11/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. - Adv. MAURICIO MARQUES CANTO,
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO, CYBELE DE FATIMA
OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOARES-

15.-ORD.REV.VALORES,PED.TUT.ANT.-329/1998-NACIO-
NAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA. x BANESTADO LEA-
SING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL. -”Publique-
se como retro requerido. (Revogo o segundo parágrafo do des-
pacho de fls. 403. Intime-se o apelado para contra-razoes. ////
Fls. 403: Recebo a apelacao de fls. 353 e seguintes em seu
efeito meramente devolutivo. Restituam-se os autos à Superior
Instância). Em,10/11/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. NOEL GARCEZ FRAN-
CA JR, ARISTIDES A. TIZZOT FRANCA e OKSANDRO
GONCALVES-

16.-ORDINARIA REC.C/REINT.C/P/DAN-364/1998-IMO-
VEIS BASSOLI LTDA. x ISABEL MARQUES BENTO. “Ma-
nifeste a parte autora seu interesse no prosseguimento do feito.
Int. Em, 10/11/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira
- MM. Juíza de Direito”. - Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-628/1998-SINAPAVI - SINA-
LIZACAO DE PAVIMENTO LTDA. x REFLETIVA IND.E
COM. DE PLACAS LTDA. (A parte autora deverá recolher as
custas no valor de R$ 39,20 - trinta e nove reais e vinte centa-
vos). - Adv. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI e NARA
RIBEIRO BROGES-

18.-ORD.DE INEX.DE TITULO EXTRAJ.-701/1998-SINA-
PAVI - SINALIZACAO DE PAVIMENTO LTDA. x REFLETI-
VA IND.COM.DE PLACAS LTDA. “Requeira a parte requeri-
da o que entender de direito. Intime-se. Em, 10/11/2003. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”. - Adv. ADILSON COSTA, REGINALDO PIRES e JOCE-
NI AMARAL DA ROSA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x MASSAMI TOSA e
outros -”Homologo o acordo de fls. 40/46 destes autos de Exe-
cucao de Título Extrajudicial, movida por Banco do Estado do
Paraná contra Massami Tosa para os fins do artigo 449, do CPC
e suspendo o feito pelo prazo ali requerido. P.R.I. Em, 14/05/
2002. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. CASSIA CRISTINA H. PARRA e HARRY
FRANCOIA JUNIOR-

20.-USUCAPIAO-337/1999-LUIS COSMO DO NASCIMEN-
TO. x ESTE JUIZO. “Vistos, etc... As partes abandoram os
presentes autos, deixando de promover os atos necessários. Ante
o exposto, julgo extinto o processo, com fundamento no art.
267, inciso II, do CPC. Condeno os requerentes ao pagamento
das custas e despesas processuais. P. R. I. Defiro o pedido de
desentranhamento dos documentos acostados aos autos, devendo
os mesmos serem substituídos por fotocópias autenticadas.
Oportunamente arquive-se. Em, 29/10/2003. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. GUA-
TAÇARA S. SALLES-

21.-INVENTARIO-340/1999-TEREZINHA APARECIDA
DHEIN e outros x ESPOLIO DE JOSE BORGES DHEIN. -(O
i. subscritor que retirou os presentes autos em carga, deverá
devolve-los impreterivelmente no prazo de 05 - cinco - dias,
sob pena de busca e apreensao e comunicacao à OAB). - -Adv.
IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA-

22.-ARROLAMENTO-370/1999-MARCELO COSTA REIS
PADILHA e outros x ESPOLIO DE BENICIO RODRIGUES
PADILHA e outros “1. Intimada pessoalmente a parte autora a
dar andamento ao feito em 48 horas, sob pena de extincao do
processo, deixou fluir in albis i prazo, consoante certidao retro.
2. Em consequência, julgo extinto o processo, com fundamen-
to no art. 267, inciso III, do CPC. Custas pelo autor. P.R.I. Cer-
tifcado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Em, 27/
10/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. - Adv. ALDENY DE FREITAS ROCHA-
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23.-DESAPROPRIACAO-500/1999-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR. x LAZARO PEIXOTO
BAYER E EMY LOPES BAYER. (Ficam as partes intimadas a
manifestarem-se sobre o laudo pericial acostado aos autos, fls. 782
e ss, bem como fica a parte interessada intimada a depositar o saldo
dos honorários periciais). -Adv. INACIO HIDEO SANO, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WANBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI e CARLOS ABRAO CELLI-

24.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-554/1999-BANCO ITAU
S.A. x RONALDO GOMES CORDEIRO. -”Pessoalmente in-
timado a parte autora a dar andamento ao feito, deixou fluir in
albis o prazo assinalado. Ante o exposto, julgo extinto o pro-
cesso, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de
Processo Civil. P.R.I. Condeno o requerente ao pagamento das
custas e despesas processuais. Oportunamente, arquive-se. Em,
29/10/2003 . (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - Juí-
za de Direito”.-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-

25.-DECL.NUL.T.CRED.C/C P/COMPENS-610/1999-NU-
TRIS - NUTRICAO TECNOLOGIA & SISTEMAS LTDA. x
BANCO DO BRASIL S/A. -(Sobre o laudo pericial acostado
aos autos manifeste-se as partes). -Adv. MARCELO MARCO
BERTOLDI, SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS e LUIZ
FERNANDO Z. TORRES-

26.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-655/1999-DIRCEU
JOSE TAVERNA E LENI DOS SANTOS TAVERNA. x LUR-
DES ALVES DOS SANTOS CORADIN. (Ficam os autores
intimados das certidoes do Sr. Oficial de Justica: ... às 16:00
horas, CITEI a requerida ..... ///// .... estou devolvendo o man-
dado sem o procedimento da penhora, para que se necessário
tal procedimento através de oficial de justica, sejam recolhidas
antecipadamente pela parte interessada as custas referentes à
penhora e à intimacao paa embargos, previstas na instrucao nº
09/99 da Corregedoria...). -Adv. CYRO CESAR FURTADO
ARAUJO e ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO-

27.-REPARACAO DE DANOS-668/1999-EVERALDO FER-
REIRA e outros x MARCELITO PINHEIRO DA COSTA e
outros (As partes deverao manifestar-se sobre as respostas dos
quesitos apresentadas pelo perito). - Adv. SAULO JOSE CAR-
LOS FORNIELES MARTINS, CLOVIS PINHEIRO DE SOU-
ZA JUNIOR, FLEUR FERNANDA LENZI, MIGUEL MAR-
TIN FERNANDEZ JUNIOR, CLAUDIA REGINA STREMEL
ANDRADE e JOEL SIQUEIRA BUENO-

28.-AUTO FALENCIA-77/2000-POPASA POTINGA PAPEIS
S/A. x ESTE JUIZO. -”Defiro o requerimento de entrada do
falido nas dependências da falida, acompanhado do Sr. Síndi-
co, bem como, defiro o prazo subsequente de quinze dias para
que se manifeste sobre a avaliacao dos bens. Quanto ao pedido
de suspensao da venda dos bens, indefiro até que se junte pro-
posta de arrendamento que represente de fato real vantagem
aos intersses da falência e dos credores. Após a manifestacao
do falido, vista ao MP para falar, inclusive sobre o auto de
arrecadacao do qual nao consta sua assinatura. Int. Em, 12/11/
2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. ADELCIO CERUTI, TELMO DORNELLES
- SINDICO, CARLOS ROBERTO CLARO-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-322/2000-FUNERARIA
MEDIANEIRA e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE CAM-
PINA GRANDE DO SUL. “Vistos, etc... Ex positis, JULGO
EXTINTO O FEITO com fundamento no art. 267, inciso VI,
do CPC. P. R. I. Em, 30/10/2003. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. FERNANDA
CAPRIOTTI e NATANIEL RICCI-

30.-REPARACAO DE DANOS-463/2000-JOSE DIAS DE
OLIVEIRA. x OTACILIO GOMES PEREIRA e outros “Sobre
a certidao retro, digam as partes. Em, 11/11/2003. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS, SANDRA CRISTINA
PEREIRA BRAGA, WILSON MAIGUE NETO, IVAIR JUN-
GLOS, EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA, JAMES WAHL,
HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES, JUAREZ XAVIER
KUSTER, WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER, JOSE
OLINTO NERCOLINI, FERNANDO CHIN FEI e MARSEL-
HA CRISTINA B. E LOPES-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-609/2000-MAR-
TINHO FAUST. x EDSON ADIR BARON. (A parte autora
deverá recolher as custas no valor de R$338,10 - trezentos e
trinta e oito reais e dez centavos). - Adv. LUIS EDUARDO
GRASSASI-

32.-ACAO POPULAR-632/2000-ASSIS FRANCISCO PEREI-
RA. x JOAO CARLOS CREPLIVE e outros -”Face a juntada
das procuracoes, proceda-se as anotacoes necessárias, e, deter-
mino a manifestacao das partes do despacho de fls. 133. Inti-
me-se. (Desp. fls. 133: “Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, sua utilidade e necessidade”). Em, 13/11/
2003 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”. -Adv. MARLENE ZANNIN, NATANIEL RICCI e
FREDERICO BERNARDI-

33.-RESPONSABILIDADE CIVIL-723/2000-MONICA BE-
NEDICTOS. x VIACAO CASTELO BRANCO LTDA. -”Inti-
mem-se as partes a requerer o que entender de direito. Em, 30/
10/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”.-Adv. ROQUE PORFIRIO, AIDEMAR GUI-
LHERME BAHR, NILTON CEZAR M. DE MENEZES e ITA-
MAR NIENKOTTER-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-784/2000-VIACAO CAS-
TELO BRANCO LTDA. x SAOEX S.A - SEGURADORA E
PREVIDENCIA PRIVADA. -(O i. subscritor que retirou os
presentes autos em carga, deverá devolve-los impreterivelmen-
te no prazo de 05 - cinco - dias, sob pena de busca e apreensao
e comunicacao à OAB). - -Adv. NILTON CEZAR M. DE ME-
NEZES-

35.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-786/2000-APA-
RECIDO DE JESUS LOPES CHACON e outros x BANCO
ITAU S/A. -”... Os embragos foram tempestivamente ofereci-
dos, mas nao merecem acolhida. Destarte, inexiste contradicao
no julgado capaz de ensejar a sua reforma, pois a aparente con-
tradicao entre seu conteúdo e a norma legal nao autoriza a pre-
sente via, cabendo à parte, discordando do critério adotado pelo
julgador para fixacao dos danos morais, socorrer-se do compe-
tente recurso de apelacao. Ante o exposto, rejeito os embargos
mantendo a decisao tal como lancada nos autos. nt. Em, 05/11/
2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. JOSE CARLOS R. DE SEABRA SANTOS-

36.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-4/2001-BV FINANCEI-
RA S.A CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO. x JURIMAR
ARANTES. “Requeira o autor o que entender de direito. Inti-
me-se. Em, 23/09/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. CRISTIANE BELINA-
TI G. LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/2001-EX-
TENSAO COM DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. x
AUTO POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA e
outros -”Vistos, Prolatada sentenca de fls. 283/286, Exttensao...
interpos, com fulcro nos artigos 535 e ss, do CPC, Embargos
de Declaracao... Os embargos foram tempestivamente ofereci-
dos mas nao merecem acolhida. Trata-se de acao de execucao
de título extrajudicial extinta pela sentenca de fls. 283/286 por
entender que o título que instruiu o pedido nao é dotado de
eficácia executiva. Assim, em que pesem as ponderacoes do
embargante, entendo que, sendo carecedor da acao, a extincao
do processo sem julgamento do mérito era medida impiedosa,
sendo desnecessária a análise dos demais pleitos contidos na
inicial. Posto isto, persiste a sentenca tal como lancada nos
autos. Int. Em,02/09/2003 ////// Vistos, prolatada sentenca de
fls. 283/286, Bravo... às fls. 339, interpôs Embargos de Decla-
racao... Os embargos foram tempestivamente oferecidos e me-
recem acolhida. Com efeito, embora a executada tenha compa-
recido aos autos e oferecido excecao de pre-executividade, a
sentenca omitiu-se quanto à condenacao ao pagamento da ver-
ba honorária. Ante o exposto, declaro a sentenca, acrescentan-
do o seguinte parágrafo à parte dispositiva: “Condeno o exe-
quente, ainda, ao pagamento dos honórarios advocatícios ao
patrono do autor que fixo em 10% (dez por cento) do valor
atríbuido a causa, com amparo no artigo 20, parágrafo 3º, le-
tras “a”, “b” e “c”, do Código de Processo Civil”. No mais,
persiste a sentenca tal como está lancada. Publique-se. Retifi-
que-se o registro, anotando-se. Int. Campina Grande do Sul, 02
de setembro de 2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. VICENTE PAULA SAN-
TOS, GERALDO R.N.CARVALHO NETO, JOSE DE CAS-
TRO ALVES FERREIRA, ARTUR GABRIEL FERREIRA e
AMARILIS VAZ CORTESI-

38.-HABILITACAO DE CREDITO-143/2001-JOSE ACIR
MASSON. x POPASA POTINGA PAPEIS S/A. -”Vistos, ante
os pareceres favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador,
havendo a falida permanecido silente, embora regularmente
intimada, consoante certidao de fls. 59, defiro o pedido inicial
e determino que se inclua o crédito habilitado por JOSÉ ACIR
MASSON, no quadro geral de credores da falência de MASSA
FALIDA DE POPASA POTINGA PAPÉIS S/A., pela impor-
tância de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais), como quiro-
grafário. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Campina Grande
do Sul, 10.11.2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - Juíza de Direito”. -Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO
DE MELLO, TELMO DORNELLES-SINDICO, MARIA PAU-
LA P. PIETROSKI, ROBERTO CARLOS GOLDMAN, CAR-
LOS ROBERTO CLARO, ADELCIO CERUTI e MARIO PIE-
TROSKI JUNIOR-

39.-EXECUCAO-161/2001-CIRASA - COM.E IND. RIOPRE-
TENSE DE AUTOMOVEIS S/A. x CARLOS AUGUSTO
COELHO. “Intime-se o exequente a manifestar seu interesse
no prosseguimento do feito. Em, 14/10/2003. (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv.
ORIBES CORREA e MANOEL GIOVANI ABELHA-

40.-INVENTARIO-292/2001-IDILIA THEREZINHA PEREI-
RA. e outros x ESPOLIO DE VALTER SOARES PEREIRA.
“Vistos, etc... Julgo por sentenca, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, a partilha (fls 49/50), destes autos de
INVENTARIO dos bens deixados por Valter Soares Pereira,
atribuindo aos nela contemplados os respctivos quinhoes, sal-
vo erro ou omissao e ressalvados direitos de terceiros. Pagas as
custas, expeca-se formal ou certidao de pagamento, se for o
caso, e, a seguir, arquive-se. Int. Em, 24/10/2003. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. ANDREIA DAMASCENO e ANNELISE JUSTUS-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-316/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x EUGENIO
BASSAI. -” Intime-se a parte exequente a comprovar a distri-
buicao da deprecata. Em, 10/11/2003. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. SOLAN-
GE TEIXEIRA CARRILHO FILON-

42.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-465/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A. x MARCELO DE JESUS DOS SANTOS. “Vis-
tos, etc... Homologo a desistência da acao (fl. 27), para os fins
do art. 158, parágrafo único, do CPC. Julgo, em, consequência,
extinto o processo, com fundamento no art. 267, inciso VIII,
do CPC. Custas pelo autor, com fulcro no art. 26, do mesmo
diploma legal. Determino o desentranhamento dos documentos
que acompanham a inicial os quais deverao ser substituídos
nos autos por cópia xerográfica. P. R. I. Certificado o trânsito
em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. Em,
23/09/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. - Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-

43.-ANULACAO DE TITULOS-505/2001-BRASIL BETON S/
A. x AQUISOLDAS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS IN-

DUSTRIAIS LTDA “Pessoalmente intimada a autora a dar an-
damento ao feito, deixou fluir in albis o prazo assinalado. Ante
o exposto, julgo extinto o processo, com fundamento no artigo
267, inciso III, do CPC. P. R. I. Condeno a requerente ao paga-
mento das custas e despesas processuais. Oportunamente ar-
quive-se. Campina Grande do Sul, 23/09/2003. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - Juíza de Direito.” - Adv. MAR-
CO ANTONIO TRIGINELLI AZZI-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-587/2001-LATICINIO
LINDOIA DO SUL LTDA x CHEFE DO POSTO FISCAL
MARCHANJO BIANCHINI “Vistos, etc... Ex, positis, CON-
CEDO A SEGURANCA, confirmando a liminar anteriormente
concedida. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Submeto esta
decisao ao duplo grau de jurisdicao. Aguarde-se o prazo para
interposicao de eventual recurso voluntário e, a seguir, reme-
tam-se os autos ao Egrério Tribunal de Justica para apreciacao.
Em, 27/10/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”. - Adv. ROMEU MACEDO CRUZ JR-

45.-FALENCIA-611/2001-EXPRESSO JOACABA LTDA. x
L’MOS DO BRASIL LTDA. “Vistos, etc... Diante do depósito
da importância aludida na inicial, julgo elidido o pedido de
falência, na forma do art. 11, parágrafo 2, da Lei de Falências,
condenando a requerida ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que arbitro em 20% (vinte
por cento) do valor da causa, com fundamento no art. 20, pará-
grafo 4, do CPC. Ante o depósito do valor da sucumbência,
nao há razao de se prosseguir a execucao, por desprovido o
processo de conteúdo. Levante-se o depósito pela requerente e
comunique-se ao distribuidor. P. R. I. C. Em, 23/09/2003. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”. - Adv. ADEMAR LIMA DOS SANTOS, VALERIA DARE,
SUZEL HAMAMOTO e CARLOS CESAR LESSKIU-

46.-RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN.-650/2001-IMO-
VEIS BASSOLI LTDA. x PAULO EDUARDO GOMES DE
SOUZA. -”Aguarde-se a audiência designada. Em, 17/11/2003
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”.-Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

47.-DESPEJO-673/2001-MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. x ROMEU DOS SANTOS. (A parte au-
tora deverá recolher as custas no valor de R$ 134,05). -Adv.
LILIANA MARIA CERUTI, ADELCIO CERUTI, TELMO
DORNELLES - SINDICO, MARIO PIETROSKI JUNIOR,
MARIA PAULA P. PIETROSKI, ROBERTO CARLOS GOL-
DMAN e CARLOS ROBERTO CLARO-

48.-DESPEJO-676/2001-MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. x VALMIR SCHWEIGERT DOS SAN-
TOS. -(A parte autora deverá recolher as custas no valor de R$
113,05). -Adv. LILIANA MARIA CERUTI, ADELCIO CERU-
TI, TELMO DORNELLES - SINDICO, MARIO PIETROSKI
JUNIOR, MARIA PAULA P. PIETROSKI, ROBERTO CAR-
LOS GOLDMAN e CARLOS ROBERTO CLARO-

49.-RESCISAO DE CONTRATO-689/2001-JAIR CARLOS
BATISTA e outros x ASSOCIACAO ASSISTENCIAL ANJOS
DE DEUS. “Homologo a desistência da acao para os fins do
art. 158, parágrafo único do CPC, julgando em consequência,
extinto o processo, com fundamento no art. 267, inciso VIII,
do mesmo diploma legal. P. R. I. Sem custas. Oportunamente
arquive-se. Em, 25/09/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. EVERSON NA-
ZARIO-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-699/2001-TI-
GRE S/A TUBOS E CONEXOES x CONEXTUBO DISTR.
MAT. CONST. LTDA, ADOLAR GONCALVE e outros “Vis-
tos, etc... Satisfeita a obrigacao pelo devedor, com fundamento
no art. 794, inciso I, do CPC, julgo extinto os autos de Execu-
cao de Título Extrajudicial, movida por Tigre S/A Tubos e Co-
nexoes contra Conextubo Distr. Mat. Const. LTDA., Adolar
Goncalves e outros. Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10
% do valor atribuído à causa, com fulcro no art. 20, parágrafo
4º, do CPC. P. R. I. Oportunamente arquive-se. Em, 25/09/2003.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”. - Adv. JACKSON ANDRE DE SA-

51.-USUCAPIAO-722/2001-R. SPRENGEL PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS LTDA. e outros x ESTE JUIZO. “Inti-
me-se a parte autora, para que informe o atual endereco dos
confrontantes Paulo Eduardo Reksiedler, Angelo Pegoraro, Joao
Moreira, Antonio Rodrigues de Jesus, Paulo Fernando Ribeiro
Ferreira e Ivo Pereira. Em, 25/09/2003. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. MARIA
DE FATIMA SILVEIRA CESCONETO-

52.-USUCAPIAO-724/2001-VITOR VUJANSKI e outros x
ESTE JUIZO. -(O i. subscritor que retirou os presentes autos
em carga, deverá devolve-los impreterivelmente no prazo de
05 - cinco - dias, sob pena de busca e apreensao e comunicacao
à OAB). - -Adv. BIHL ELERIAN ZANETTI-

53.-PEDIDO DE FALENCIA-755/2001-BATTISTELLA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. x QUESTO INDUSTRIA
COMERCIO E EXPORTACAO LTDA. -”Dê-se ciência às par-
tes do V. acórdao e intime-se a ré para requerer o que entender
de direito.(...Diante do exposto voto no sentido da manutencao
da sentenca recorrida, ressalvando a possibilidade da apelante
cobrar seu crédito por outra via processual. Decisao. ACOR-
DAM os Desembargadores intergrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justica do Estado do Paraná, por unanimida-
de , em negar provimento ao recurso de apelacao, de acordo
com o voto do Relator. ... Em, 17/06/2003 - Des. Domingos
Ramina - Relator). Em, 06/10/2003 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. FABIO UILI
COELHO, CESAR MARÇAL CERCONDE, RICARDO LO-
PES DE MORAES, GENESIO TAVARES, CELSO ALVES
FERREIRA FILHO e CHRYSTIANNE DE FREITAS A. FER-
REIRA-

54.-ALVARA JUDICIAL-773/2001-MARTA CORDEIRO DA
ROSA. x ESTE JUIZO. “Intime-se a parte autora para que preste
contas do presente alvará, no prazo de cinco dias. Em, 25/09/
2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”. - Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-781/2001-LEOMAR BISPO
DA CRUZ. x CAVALCANTI IMOVEIS LTDA. (A parte auto-
ra deverá recolher as custas no valor de R$ 27,30 - vinte e sete
reais e trinta centavos). - Adv. LUIZ MARCELO DA SILVA-

56.-REINTEGRACAO POSSE C/P/LIM.-795/2001-BMG LE-
ASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALENCAR
GOMES DA SILVA “Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica,
manifeste-se a parte autora. Int. (... deixei de citar o requerido,
em virtude do mesmo ali nao mais residir; que segundo infor-
macoes prestadas pelo atual morador e proprietário daquela
residência Sr. Jonir José Turmena, reside ali há quase dois anos
e desconhece o atual paradeiro do requerido...). Em, 25/09/
2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”. - Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

57.-EXECUCAO-802/2001-PEDRO MIGUEL DE LIMA. x
FREDERICO PEREIRA E GLADIS MARIA PEREIRA. “Vis-
tos, etc... Homologo a desistência da acao (fl. 27), para os fins
do art. 158, parágrafo único, do CPC. Julgo, em consequência,
extinto o processo, com fundamento no art. 267, inciso VIII,
do CPC. Oficie-se requerendo a devolucao da deprecata inde-
pendente de cumprimento. Custas pelo autor, com fulcro no
art. 26, do mesmo diploma legal. P. R. I. Certificado o trânsito
em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. Em,
29/09/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. - Adv. ROGERIO ALAN STAHNKE-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-807/2001-GRO-
ME COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS
LTDA. x EXPLOCRIL REPRES.E PRESTADORA DE SER-
VICOS LTDA. “Homologo a desistência da acao para os fins
do art. 158, parágrafo único do CPC, julgando, em consequên-
cia, extinto o processo, com fundamento no art. 267, inciso
VIII, do mesmo diploma legal. P. R. I. Sem custas. Oportuna-
mente arquive-se. Em, 21/10/2003. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. MARIA HE-
LENA KUSS-

59.-MONITORIA-821/2001-CIRASA COM. E IND. RIOPRE-
TENSE DE AUTOMOVEIS S/A. x LUCIANO ANDRUSZE-
ZIN. “Validamente citado (fl. 48) para pagar ou oferecer em-
bargos, o réu deixou fluir in albis o prazo assinalado, consoan-
te certidao de fl. 50. Ante o exposto, constituo de pleno direito
o título executivo, determinando que o devedor seja citado na
forma do art. 652, CPC. Int. (A parte autora deverá retirar e
instruir a carta precatória de citacao e execucao, a qual encon-
tra-se disponível neste juízo). Em, 18/09/2003. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv.
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, VITOR CESAR BONVI-
NO, ORIBES MUSSI CORREA e MANOEL GIOVANI ABE-
LHA-

60.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-845/2001-AN-
TONIO MARCELINO RIBEIRO. x ZACARIAS DA SILVA
CAVALHEIRO. “Recebo a apelacao de fls. 26 em ambos os
efeitos. Ao apelado, para contra-razoes, no prazo legal. Int. Em,
02/10/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. - Adv. ARIVALDIR GASPAR-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-873/2001-WIN-
CKLER CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA. x PRO-
PEC - IND. E COM. DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA. “Como requer. Int. (O representante legal da parte re-
querida deverá comparecer perante este Juízo para assinar Ter-
mo de Penhora dos bens oferecidos). Em, 25/09/2003 (a.) Pau-
la Priscila Candeo H. Figueira - MM. Juíza de direito”. -Adv.
NEUDI FERNANDES-

62.-MONITORIA-888/2001-SULFATO CATARINENSE
LTDA. x SULFASUL INDUSTRIA QUIMICA LTDA. “Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora.
Int. (... e aí deixei de citar a Zerli Mari Santos, tendo em vista
informacoes no local Sra. Nair Gutemberg de que foi sua in-
quilina e mudaram a um ano e nao sabem informar seu atual
endereco. Certifico que deixei de citar a Sulfasul Ind. Química
e Osmar Ricardo Silva tendo em vista nao localizar a Rua Al-
vorada do Sul nos mapas, índices e guias de enderecos oficiais
desta cidade...). Em, 25/09/2003. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. JACKSON
ANDRE DE SA-

63.-DEPOSITO-907/2001-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x
ROBSON JOSE NESPOLO DE OLIVEIRA. “Homologo a de-
sistência da acao para os fins do art. 158, parágrafo único do
CPC, julgando, em consequência, extinto o processo, com fun-
damento no art 267, inciso VIII, do mesmo diploma legal. P. R.
I. Condeno o requerente ao pagamento das custas e despesas
processuais. Oportunamente arquive-se. Em, 25/09/2003. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

64.-REPARACAO DE DANOS-915/2001-PAULO DA SILVA
BARRETO. x LOCADORA DE MAQUINAS PIROGUI S/C
LTDA e outros -”A contestacao juntada as fls. 106 e ss. nao é
intempestiva uma vez que o AR da citacao foi juntado aos au-
tos em 24/05/2001 e desde 31/05/2001 o feito estava suspenso
em virtude de decisao nos autos 620/2001 de Excecao de In-
competência. Reaberto o prazo em 27/12/2001, foi novamente
suspenso em virtude das férias forenses e, antes de decorrido,
em 31-01-2002 a ré ofereceu contestacao, restando repelida a
pretensao de decretacao de sua revelia. Especifiquem as partes
as provas que pretndem produzir, sua utilidade e necessidade.
Int. Em, 03/10/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. JOSE MARCAL ANTO-
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NIO CAONETTO, KIYOSHI ISHITANI e AUGUSTO SOA-
RES DA SILVA-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-50/2002-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LIMITADA. x AUTO POSTO
PALHOCA LTDA e outros “Vistos e examinados estes autos nº
1057/2002 e autos 050/2002. Homologo para os fins do art.
449 do CPC, o acordo de vontades (fls. 50/53) celebrado pelas
partes nestes autos de Embargos a Execucao movida por Auto
Posto Palhoca LTDA. e outros, contra Esso Brasileira de Petró-
leo LTDA., qualificadas nestes autos e, em consequência, jul-
go extinto o processo, com fundamento no art. 269, inciso III,
do mesmo diploma legal. P. R. I. Certificado o trânsito em jul-
gado, arquive-se, observadas as formalidades legais. Em, 10/
09/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. - Adv. ROBSON IVAN STIVAL e AMARI-
LIS VAZ CORTESI-

66.-BUSCA APRE.SATISF.C/P/LIMINAR-58/2002-FINAUS-
TRIA - CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
LUIZ ANTONIO LIMA PEREIRA (A parte autora deverá reti-
rar o ofício para a Delegacia da Receita Federal, o qual encon-
tra-se disponível neste juízo). - Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

67.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-78/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A. x LUIZ CARLOS DO ESPIRITO SANTOS. -(O
i. subscritor que retirou os presentes autos em carga, deverá
devolve-los impreterivelmente no prazo de 05 - cinco - dias,
sob pena de busca e apreensao e comunicacao à OAB). - -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

68.-ARROLAMENTO-103/2002-ANNA ANTONIACOMI
COSTA e outros x ESPOLIO DE JOAO LUCAS COSTA. “De-
firo vista aos autos. Int. Em, 08/10/2003. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. HE-
LOISA BOT BORGES-

69.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-146/2002-ROSENI
DOS SANTOS MATOS DE OLIVEIRA e outros x BARION E
CIA. LTDA. -”Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, sua utilidade e necessidade. Int. Em, 08/10/2003.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”. - Adv. ALCEU BOLLIS-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-160/2002-DAT FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA. x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A. (A parte autora deverá recolher as
custas de cartório da VARA DE CARTA PRECATORIA CI-
VEL DA COMARCA DE CURITIBA, bem como as custas do
Sr. Oficial de justica, sob pena de devolucao da deprecata, con-
forme consta do ofício nº 10.660/2003, juntado às fls. 282). -
Adv. KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUS-
CARIOL-

71.-RETIF. DE REG. IMOBILIARIO-171/2002-DALUZ EZI-
AS SANTOS e outros x ESTE JUIZO. (Para o efetivo cumpri-
mento do mandado de citacao do confrontante Osvaldo Ferrei-
ra, primeiramente a parte autora deverá recolher as custas do
Sr. Oficial de Justica). - Adv. BIHL ELERIAN ZANETTI e
LEANDRO ZANETTI-

72.-SUSTACAO DE PROTESTO-173/2002-TRANSPORTA-
DORA RODOMODAL LTDA. x T.W. AR EQUIPAMENTOS
E SERVICOS LTDA e outros “Junte-se a peticao de fls. 60 aos
autos respctivos. Indefiro o pedido de fls. 55 uma vez que nes-
tes autos a primeira requerida foi citada (fl. 26) e nao ofereceu
centestacao. Aguarde-se para julgamento simultâneo. Int. Em,
19/09/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. - Adv. JAEME GONCALVES DOS SAN-
TOS-

73.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-190/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A. x JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA SERGIO
“Sobre o ofício do Detran, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo legal de 10 dias. (A procuradora Francine Frederico deverá
juntar substabelecimento aos autos). Int. Em, 08/10/2003. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI e
FRANCINE FREDERICO-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-205/2002-TRANSPOR-
TADORA RODOMODAL LTDA x SECRETARIO DE FINAN-
CAS DO MUNIC.DE QUATRO BARRAS -”Ciente do agravo
interposto, valendo-me da faculdade do art. 529, do CPC, re-
vogo, em parte o despacho de fls. 108 para o fim de declarar o
recebimento da apelacao em seu efeito meramente devolutivo.
Respondi o pedido de informacoes através do oficio 079/03
que determino seja remetido ao eminente relator, juntando-se
cópia aos autos. (Ficam as partes intimadas da decisao do agra-
vo nº 239.620-1: ... Considerando, pois, a reconsideracao, pelo
Juízo a quo, do despacho recorrido, julgo extinto o presente
Agravo de Instrumento, face a perda de objeto do recurso. Int.
Curitiba, 21/10/2003 (a.) Rosana Fachin - Juiz Relator). Em,
18/09/2003 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”.-Adv. JAEME GONCALVES DOS SANTOS,
LUIZ MARCELO DA SILVA e MANOEL VALDEMAR BAR-
BOSA FILHO-

75.-ARROLAMENTO-215/2002-BERNADETE PERINI PE-
LIK e outros x ESPOLIO DE ANTONIO PERINI e outros “So-
bre o ofício de fls. 31, manifeste-se a parte autora. Int. Em, 08/
10/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. - Adv. JULIO CEZAR RODRIGUES-

76.-SUSTACAO DE PROTESTO-236/2002-SOUZA & BUS-
NARDO LTDA. x DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEL CL
LTDA. e outros “Sobre a contestacao, manifeste-se a parte au-
tora no prazo de dez dias. Int. Em, 09/10/2003. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv.
JEFFERSON DA ROSA CORDEIRO-

77.-DECL.DE NULIDADE DE TITULO-252/2002-TRANS-

PORTADORA RODOMODAL LTDA. x T W AR EQUIPA-
MENTOS E SERVICOS LTDA e outros (A parte autora deverá
retirar o edital, em disquete, para sua devida publicacao, o qual
encontra-se disponível neste juízo). - Adv. JAEME GONCAL-
VES DOS SANTOS-

78.-INTERPELACAO JUDICIAL-256/2002-IMOVEIS BAS-
SOLI LTDA. x JOSUE ALVES CORREA (A parte autora de-
verá retirar o processo). - Adv. ZEILA PACHECO DE OLI-
VEIRA LONDERO-

79.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-304/2002-ED-
SON LUIZ CORREIA. x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S.A. -”Aguarde-se a organizacao do quadro
geral de credores. Int. Em, 15/10/2003. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. ODAIR
SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI, TELMO DOR-
NELLES - SINDICO, MARIO PIETROSKI JUNIOR, MARIA
PAULA P. PIETROSKI, CARLOS ROBERTO CLARO e RO-
BERTO CARLOS GOLDMAN-

80.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-448/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x ALCEU
CORDEIRO DA ROSA. “Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica, manifeste-se a parte autora. Int. (...deixei de proceder
a apreensao do veículo indicado no mandado, em virtude de
nao tê-lo encontrado no endereco indicado, tendo o requerido
Alceu Cordeiro da Rosa, informado que o veículo foi acidenta-
do e levado pela Seguradora Bradesco para a Garagem Moder-
na localizada na rua Joao Gualberto, 1276, Juvevê, Curitiba,
PR, fone 41.352.2122, portanto devolvo para o Cartório para
os devidos fins). Em, 15/10/2003. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI G.
LOPES-

81.-INEX.DE TIT.DE CRED.C/PED.TUT-472/2002-SOUZA
& BUSNARDO LTDA x DISTRIBUIDORA DE COMBUSTI-
VEL CL LTDA e outros “Sobre a contestacao, manifeste-se a
parte autora no prazo de dez dias. Int. Em,09/10/2003. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”. - Adv. JEFFERSON DA ROSA CORDEIRO-

82.-SUSTACAO DE PROTESTO-478/2002-TRANSPORTA-
DORA RODOMODAL LTDA. x TRANSFORM COM. E REF.
DE CARRETAS LTDA. “Defiro o pedido de substabelecimen-
to de Procuracao, proceda-se as anotacoes necessárias. Repu-
blique-se o despacho de fls. 37. (“Sobre a certidao do Sr. Ofici-
al de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.
Int.” - ...deixei de citar a requerida Transform Com. Ref. de
Carretas LTDA., em razao da mesma ter mudado de endere-
co...). Em, 15/10/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. JAEME GONCALVES
DOS SANTOS-

83.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-486/2002-ALFERIO
ANTONIO CARNEIRO x ITAU LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL (A parte autora deverá recolher as custas no
valor de R$ 9,10 - nove reais e dez centavos). - Adv. LUIZ
HENRIQUE ZANELATTO-

84.-SUSTACAO DE PROTESTO-490/2002-TRANSPORTA-
DORA RODOMODAL LTDA x RETIMEC RETIFICA DE
MOTORES LTDA “Acolho o pedido de substabelecimento de
procuracao ocorrido às fls. 61, procedam-se as anotacoes ne-
cessárias. Para evitar a nulidade do feito, renove-se a intima-
cao do despacho de fls. 62. (Sobre a contestacao e documentos
juntados, diga a autora. Int.). Em, 15/10/2003. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv.
JAEME GONCALVES DOS SANTOS-

85.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-505/2002-BANCO PA-
NAMERICANO S/A. x ANTENOR NELSON GONCALVES
DO AMARAL. (A parte autora deverá retirar e instruir a carta
precatória a qual encontra-se disponível neste juízo). - Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER,
ALINE FAGUNDES-

86.-MED.CAUT.SUSTACAO PROTESTO-511/2002-TRANS-
PORTADORA RODOMODAL LTDA x TRANSFORM COM.
E REF.DE CARRETAS LTDA “Defiro o pedido de substabele-
cimento de procuracao de fls. 38, proceda-se as anotacoes ne-
cessárias. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-
se a parte autora. Intime-se. (...deixei de citar a requerida Trans-
form Com. e Ref. de Carretas na pessoa de seu representante
legal pelo fato de que em diligência no endereco indicado, fui
informado por funcionários de empresas vizinhas que a mesma
mudou-se, estando para mim em lugar inerto e nao sabido).
Em, 15/10/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”. - Adv. JAEME GONCALVES DOS
SANTOS-

87.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-536/2002-MAU-
RI MOREIRA DE ANDRADE x MASSA FALIDA DE POPA-
SA POTINGA PAPEIS S/A -”Atenda-se a cota ministerial re-
tro. Int. (Pela intimacao do requerente e do sndico para que se
manifestem sobre os documetnos de fls. 14 a 18). Em, 15/10/
2003 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. TELMO DORNELLES - SINDICO-

88.-DECL.DE NULIDADE DE TITULO-550/2002-TRANS-
PORTADORA RODOMODAL LTDA x TRANSFORM COM.
E REF.DE CARRETAS LTDA -”Sobre a certidao do Sr. oficial
de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. (...
deixei de citar a requerida... visto a mesma nao operar mais no
endereco, o barracao está desocupado, no 3210 funciona Veí-
culos Marumbu que nada sabe informar). Em, 11/03/2003. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”.-Adv. JAEME GONCALVES DOS SANTOS-

89.-DECL.DE NULIDADE DE TITULO-552/2002-TRANS-
PORTADORA RODOMODAL LTDA x TRANSFORM COM.
REF. DE CARRETAS LTDA “Defiro o pedido de substabele-

cimento de Procuracao, proceda-se as anotacoes necessárias.
Republique-se o despacho de fls. 39. (“Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de dez
dias. Int.” - ...deixei de citar o requerido tendo em vista encon-
trar no local um barracao fechado e vazio e com informacoes
no posto de gasolina ao lado de que fecharam...). Em, 15/10/
2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”. - Adv. JAEME GONCALVES DOS SANTOS-

90.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-671/2002-EDINA
LUIZ MOREIRA e outros x ISMAEL BARBOSA DA SILVA e
outros “Sobre a certidao retro, digam os autores. Int. (... deixei
de citar a Ismael Barbosa da Silva, tendo em vista informacoes
no local onde funciona a igreja Assembléia de Deus, Sr. Runei,
RH Administracao, de que nao consta em seus cadastros de
funcionários o nome do requerido, possuindo apenas Ismael
Alves Barbosa que é pedreiro e presta servicos nas igrejas...).
Em, 09/10/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”. - Adv. NEUDI FERNANDES-

91.-ORD.DECL.C/C PED.TUT.ANTEC.-703/2002-AGUA
MINERAL GRACIOSA LTDA x COPEL DISTRIBUIDORA
LTDA “Inicialmente, oficie-se a Décima Câmara Cível do Tri-
bunal de Alcada, conforme informacao em separado, remeten-
do-as com urgência e juntando-se cópia nos autos. O autor de-
verá regularizar o instrumento de procuracao de fl. 133, da pes-
soa jurídica, no prazo de cinco dias. Após retornem à conclu-
sao. Intimem-se. Em, 07/10/2003. (a.) Cláudia Sanine Ponich
Bosco - MM. Juíza Substituta”. - Adv. LUIZ FERNANDO
PEREIRA-

92.-INDENIZACAO P/D MORAIS E MAT.-714/2002-MARIA
JUDITH MOSKALEVISKI x SINAPAVI SINALIZACAO DE
PAVIMENTO LTDA “Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, sua utilidade e necessidade. Int. Em, 06/
10/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. - Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSE-
CA e LUIR CESCHIN-

93.-RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN.-757/2002-LABORE
IMOVEIS LTDA x ANA LUCIA DOS SANTOS “Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, sua utilidade e
necessidade. Int. Em, 07/10/2003. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. MARCELO
SOUZA LOPES e INES BALDO FURTADO-

94.-CONSTITUTIVA NEGATIVA-774/2002-INDUSTRIA
METALURGICA PASTRE LTDA x TRANSCOMIN - TRANS-
PORTES E MINERACAO COMIN LTDA “Sobre o ofício re-
tro, manifeste-se a parte autora. Intime-se. Em, 07/10/2003. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”. - Adv. JOSE TORQUATO TILLO, JOSE LUIZ TORQUA-
TO TILLO e GRAZIELLA VALVASSORI PORTO-

95.-ARROLAMENTO-778/2002-ISOLDE RIBEIRO x ESPO-
LIO DE GESSY RIBEIRO “Defiro a conversao do presente
procedimento em arrolamento, uma vez que todos os herdeiros
sao maiores e capazes. Retifiquem-se a autuacao e demais re-
gistros. Obs: com atraso face o acúmulo de servico. Em, 09/10/
2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”. - Adv. KARINE KLOSTER, FERNANDA ELISA
SABBAGH e FERNANDO MOREIRA DA ROCHA-

96.-RESC.CONTR. C/ REINT DE POSSE-855/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x LEIDI-
NEIA DA SILVA “Sobre o pedido de fls. 29/30 e documentos
juntados, diga a parte autora. Int. Em, 07/10/2003. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FATIMA
SOARES-

97.-MONITORIA-891/2002-BANCO BANESTADO S.A. x
MARCO AURELIO BURKNER. “Acolho o pedido de substa-
belecimento de procuracao, procedam-se as anotacoes neces-
sárias. Defiro vista aos autos pelo prazo de cinco dias. Intime-
se. Em, 07/10/2003 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juíza de Direito”. - Adv. DANIEL HACHEN e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEN-

98.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-910/2002-MATILDE
DELFINA DE OLIVEIRA e outros x TRANSVILLE TRANS-
PORTES E SERVICOS LTDA. (A parte requerida deverá ins-
truir a carta de citacao da litisdenunciada com cópia da inicial
e da contestacao). -Adv. HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR
e BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-

99.-ARROLAMENTO-929/2002-LUIZ ANDREATTA e outros
x ESPOLIO DE VALENTIM ANDREATTA “Defiro o pedido
de fl. 45. Aguarde-se no arquivo provisório. Int. Em, 07/10/
2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”. - Adv. LEANDRO ZANETTI-

100.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-940/2002-LU-
CIANO VICENTE DE CARVALHO x MASSA FALIDA DE
POPASA POTINGA PAPEIS S/A -”Aguarde-se a organizacao
do quadro geral de credores. Int. Em, 07/10/03 (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv.
CLAIR DA FLORA MARTINS, TELMO DORNELLES - SIN-
DICO, ADELCIO CERUTI, MARIO PIETROSKI JUNIOR,
MARIA PAULA P. PIETROSKI, ROBERTO CARLOS GOL-
DMAN e CARLOS ROBERTO CLARO-

101.-HABILITACAO DE CREDITO-964/2002-MUNICIPIO
DE CAMPINA GRANDE DO SUL x POPASA POTINGA
PAPEIS S/A -”Intime-se o síndico e o falido para que manifes-
tem-se sobre a peticao de fls. 45 e cálculo de fls. 46. Em, 10/
11/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”.-Adv. ADELCIO CERTUTTI, TELMO DOR-
NELLES - SINDICO, MARIO PIETROSKI, MARIA PAULA
P. PIETROSKI, ROBERTO CARLOS GOLDMAN e CARLOS
ROBERTO CLARO-

102.-ALVARA JUDICIAL-987/2002-ISOLDE RIBEIRO x

ESTE JUIZO “Homologo a desistência da acao (fl. 19), para os
fins do art. 158, parágrafo único, do CPC. Julgo, em consequ-
ência, extinto o processo, com fundamento no art. 267, inciso
VIII, do CPC. Custas pelo autor, com fulcro no art. 26, do mes-
mo diploma legal. P. R. I. Certificado o trânsito em julgado,
arquive-se, observadas as formalidades legais. Em, 13/08/2003.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”. - Adv. KARINE KLOSTER, FERNANDA ELISA
SABBAGH e FERNANDO MOREIRA DA ROCHA-

103.-INQUERITO JUDICIAL-993/2002-SINDICO MASSA
FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS S/A x ESTE JUIZO
(O síndico deverá retirar e instruir a Carta Precatória expedida
para intimacao do Sr. Miroslau e Sr. Darwin, na forma do art.
106, da Lei Falimentar). -Adv. TELMO DORNELLES-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-1057/2002-AUTO POSTO
PALHOCA LTDA e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LTDA “Vistos e examinados estes autos nº1057/2002 e
autos 050/2002. Homologo para os fins do art. 449 do CPC, o
acordo de vontades (fls. 50/53) celebrado pelas partes nestes
autos de Embargos a Execucao movida por Auto Posto Palhoca
LTDA. e outros, contra Esso Brasileira de Petróleo LTDA.,
qualificadas nos autos e, em consequência, julgo extinto o pro-
cesso, com fundamento no art. 269, inciso III, do mesmo diplo-
ma legal. P. R. I. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se,
observadas as formalidades legais. Em, 10/09/2003. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e ROBSON IVAN STIVAL-

105.-INDENIZACAO-1086/2002-OZANALHA DE MELO
MASSUDA x GOVERNO DO ESTADO DO PARANA, JAI-
ME LERNER e outros “Manifeste-se a parte autora quanto ao
cumprimento da deprecata. Int. Em, 07/10/2003. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv.
PAULO SERGIO SENA-

106.-USUCAPIAO-1118/2002-CATARINA FISTER CORDEI-
RO x sucessores de ANIBAL BORBA CORDEIRO E e outros
(A parte autora deverá instruir com a inicial, mapa e memorial,
o mandado de citacao, cartas de citacao e as cartas às procura-
dorias, para seu efetivo cumprimento). - Adv. IVORLI TIBES-

107.-REPARACAO DE DANOS-1119/2002-CATARINA FIS-
TER CORDEIRO e outros x SUPERMERCADO MERCAN-
TIBA LTDA (A parte requerida deverá instruir a carta de cita-
cao da litisdenunciada com cópia da inicial e da contestacao). -
Adv. BIHL ELERIAN ZANETTI e LEANDRO ZANETTI-

108.-HABILITACAO DE CUSTAS-1125/2002-JOSE PRESTES
SOBRINHO x MASSA FALIDA DE APOIO ENG.E PLANE-
JAMENTO S/C LTDA -”. Em, . (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. TELMO DOR-
NELLES - SINDICO e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

109.-MANUTENCAO DE POSSE-1168/2002-JOSE AUGUS-
TO DE OLIVEIRA. x JOSE OSCAR BIBAS “Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, sua utilidade e neces-
sidade. Int. Em, 15/10/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. ANDRE FER-
NANDO GUERRA MACHADO, VICENTE R. T. PUGLIESI
e GISAH M. MAYSONNAVE-

110.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-41/2003-SE-
BASTIAO ALVES PINTO. x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A. -”Aguarde-se a organizacao do qua-
dro geral de credores. Int. Em, 16.10.2003. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. MA-
RIA VALENTINA FERREIRA, TELMO DORNELLES - SIN-
DICO, ADELCIO CERUTI, MARIO PIETROSKI JUNIOR,
MARIA PAULA P. PIETROSKI, CARLOS ROBERTO CLA-
RO e ROBERTO CARLOS GOLDMAN-

111.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-42/2003-PE-
DRO WUDARCZKY. x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. -”Aguarde-se a organizacao do quadro
geral de credores. Int. Em, 20.10.2003. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. MARIA
VALENTINA FERREIRA, TELMO DORNELLES - SINDICO,
ADELCIO CERUTI, MARIO PIETROSKI JUNIOR, MARIA
PAULA P. PIETROSKI, ROBERTO CARLOS GOLDMAN e
CARLOS ROBERTO CLARO-

112.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-43/2003-MAU-
RI MOREIRA DE ANDRADE. x MASSA FALIDA DE POPA-
SA POTINGA PAPEIS S/A. -”Aguarde-se a organizacao do
quadro geral de credores. Int. Em, .20.10.2003. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv.
MARIA VALENTINA FERREIRA, TELMO DORNELLES -
SINDICO, ADELCIO CERUTI, MARIO PIETROSKI JUNI-
OR, MARIA PAULA P. PIETROSKI, ROBERTO CARLOS
GOLDMAN e CARLOS ROBERTO CLARO-

113.-MANDADO DE SEGURANCA-74/2003-MARIA DA
GRACA BUSS BECKER x CHEFE DO POSTO FISCAL
MARCHANJO BIANCHINI, e outros (Para o efetivo cumpri-
mento do mandado de intimacao da autoridade coatora, pri-
meiramente a parte autora deverá recolher as custas do Sr. Ofi-
cial de Justica). - Adv. JANOR LUNARDI e BIHL ELERIAN
ZANETTI-

114.-HABILITACAO DE CUSTAS-79/2003-VERONI RIBEI-
RO e outros x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PA-
PEIS S/A -”Aguarde-se a organizacao do quadro geral de cre-
dores. Int. Em, 20.10.2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. ADILSON LUIZ BO-
HATCZUK, TELMO DORNELLES - SINDICO, ADELCIO
CERUTI, MARIO PIETROSKI JUNIOR, MARIA PAULA P.
PIETROSKI, CARLOS ROBERTO CLARO e ROBERTO
CARLOS GOLDMAN-

115.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-93/2003-MA-
RIA AUGUSTA TEDESCO VAZ x QUIMIBARRA IND.E
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COM.DE TINTAS E VERNIZES LTDA -”Aguarde-se a orga-
nizacao do quadro geral de credores. Int. Em, 20.10.2003. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”.-Adv. JUAREZ BORTOLI, GUMERCINDO BERTONCE-
LLO e RODRIGO RAMATIS LOURENÇO -SINDICO-

116.-HABILITACAO DE CREDITO-94/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x QUIMIBARRA
IND.E COM. DE TINTAS E VERNIZES LTDA -”Aguarde-se
a organizacao do quadro geral de credores. Int. Em, 20.10.2003.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”.-Adv. GUMERCINDO BERTONCELLO e RODRI-
GO RAMATIS LOURENÇO -SINDICO-

117.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-95/2003-SEVE-
RINO PAULO DA SILVA x QUIMIBARRA IND.E COM. DE
TINTAS E VERNIZES LTDA -”Aguarde-se a organizacao do
quadro geral de credores. Int. Em, 20.10.2003. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv.
JUAREZ BORTOLI, GUMERCINDO BERTONCELLO e
RODRIGO RAMATIS LOURENÇO -SINDICO-

118.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-96/2003-MAR-
CELINO ANTENOR SERAFIM x QUIMIBARRA IND.E
COM.DE TINTAS E VERNIZES LTDA -”Aguarde-se a orga-
nizacao do quadro geral de credores. Int. Em, 20.10.2003. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”.-Adv. JUAREZ BORTOLI, GUMERCINDO BERTONCE-
LLO e RODRIGO RAMATIS LOURENÇO -SINDICO-

119.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-97/2003-LAER-
TES VITOR ZAMPIERON x QUIMIBARRA IND.E COM. DE
TINTAS E VERNIZES LTDA -”Aguarde-se a organizacao do
quadro geral de credores. Int. Em, 20.10.2003. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv.
JUAREZ BORTOLI, RODRIGO RAMATIS LOURENÇO -SIN-
DICO e GUMERCINDO BERTONCELLO-

120.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-99/2003-ADE-
JALMA VAUREK x QUIMIBARRA IND.E COM.DE TINTAS
E VERNIZES LTDA -”Aguarde-se a organizacao do quadro
geral de credores. Int. Em, 20.10.2003. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. EMER-
SON JESUS R. AVELAR, GUMERCINDO BERTONCELLO
e RODRIGO RAMATIS LOURENÇO -SINDICO-

121.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-100/2003-
MARCELO CRISSANTO MALLIN x MASSA FALIDA DE
QUIMIBARRA TINTAS E VERNIZES LTDA -”Aguarde-se a
organizacao do quadro geral de credores. Int. Em, 20.10.2003.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”.-Adv. OLIMPIO PAULO FILHO, GUMERCINDO
BERTONCELLO e RODRIGO RAMATIS LOURENÇO -SIN-
DICO-

122.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-101/2003-DIL-
SON ALVES DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE QUIMI-
BARRA IND.E COM. DE TINTAS E e outros -”Aguarde-se a
organizacao do quadro geral de credores. Int. Em, 20.10.2003.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”.-Adv. LUIZ SALVADOR, OLIMPIO PAULO FILHO,
MARCELO CRISSANTO MALLIN, DARVIN FOCHT, RO-
DRIGO RAMATIS LOURENÇO - SINDICO e GUMERCIN-
DO BERTONCELLO-

123.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-102/2003-DIL-
SON ALVES DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE QUIMI-
BARRA INDUSTRIA E COMERCIO DE e outros -”Aguarde-
se a organizacao do quadro geral de credores. Int. Em,
20.10.2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”.-Adv. OLIMPIO PAULO FILHO, GUMER-
CINDO BERTONCELLO e RODRIGO RAMATIS LOUREN-
ÇO -SINDICO-

124.-USUCAPIAO-142/2003-ANTONIO JOAO ASSUMCAO
e outros x ESTE JUIZO -(Para o efetivo cumprimento do man-
dado de citacao dos confinantes primeiramente a parte autora
devera recolher as custas do Sr. Oficial de Justica. Deverá tam-
bém retirar o Edital para citacao dos réus ausentes, incertos, ...
para a devida publicacao, o qual encontra-se disponível, bem
como deverá instruir todos os expedientes com as cópias ne-
cessárias). -Adv. LEANDRO ZANETTI-

125.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-149/2003-GE-
RALDO CAVALHEIRO FAGUNDES x MASSA FALIDA DE
POPASA POTINGA PAPEIS S/A -”Aguarde-se a organizacao
do quadro geral de credores. Int. Em, 20.10.2003. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-
Adv. ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA, TELMO
DORNELLES -SINDICO, MARIO PIETROSKI JUNIOR,
MARIA PAULA P. PIETROSKI, ADELCIO CERUTTI, RO-
BERTO CARLOS GOLDMAN e CARLOS ROBERTO CLA-
RO-

126.-HABILITACAO DE CREDITO-169/2003-MACROMAQ
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E IND. LTDA. x POPA-
SA POTINGA PAPEIS S/A. -”Aguarde-se a organizacao do
quadro geral de credores. Int. Em, 20.10.2003. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv.
EDSON NERY KULA, TELMO DORNELLES -SINDICO,
ADELCIO CERUTTI, MARIO PIETROSKI JUNIOR, MARIA
PAULA P. PIETROSKI, CARLOS ROBERTO CLARO e RO-
BERTO CARLOS GOLDMAN-

127.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-194/2003-JOSE
FRANCISCO DE SOUZA ASSUNCAO. x MASSA FALIDA
DE POPASA POTINGA PAPEIS S/A. -”Vistos, ante os parece-
res favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a
falida permanecido silente, embora regularmente intimada, con-
soante certidao de fls. 11, defiro o pedido inicial e determino
que se inclua o crédito habilitado por JOSÉ FRANCISCO DE
SOUZA ASSUNCAO, no quadro geral de credores da falência
de MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPÉIS S/A.,

pela importância de R$ 15.816,63 (quinze mil, oitocentos e
dezesseis reais e sessenta e três centavos), como privilegiado.
Intime-se Em, 20.10.2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - Juíza de Direito”. -Adv. CLAIR DA FLORA MAR-
TINS, TELMO DORNELLES -SINDICO, ADELCIO CERUT-
TI, MARIO PIETROSKI JUNIOR, MARIA PAULA P. PIE-
TROSKI, CARLOS ROBERTO CLARO e ROBERTO CAR-
LOS GOLDMAN-

128.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-195/2003-LUIZ
CARLOS CHAGAS DE SOUZA. x MASSA FALIDA DE PO-
PASA POTINGA PAPEIS S/A. -”Vistos, ante os pareceres fa-
voráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a fali-
da permanecido silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fls. 07, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua o crédito habilitado por LUIZ CARLOS CHAGAS
DE SOUZA, no quadro geral de credores da falência de MAS-
SA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPÉIS S/A., pela im-
portância de R$ 217,58 (duzentos e desessete reais e cinquenta
e oito centavos), como privilegiado. Intime-se. Em, 20.10.2003.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - Juíza de Direito”.
-Adv. TELMO DORNELLES -SINDICO, ADELCIO CERUT-
TI, MARIA PAULA P. PIETROSKI, MARIO PIETROSKI JU-
NIOR, CARLOS ROBERTO CLARO e ROBERTO CARLOS
GOLDMAN-

129.-HABILITACAO DE CREDITO-212/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. x MASSA FALI-
DA DE POPASA POTINGA PAPEIS S/A. -”Vistos, ante os
pareceres favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador,
havendo a falida permanecido silente, embora regularmente
intimada, consoante certidao de fls. 08, defiro o pedido inicial
e determino que se inclua o crédito habilitado por INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no quadro geral
de credores da falência de MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPÉIS S/A., pela importância de R$ 83,13 (oitenta e
três reais e treze centavos), como privilegiado - tributário. Inti-
me-se Em, 20.10.2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - Juíza de Direito”. -Adv. VILMA EHARA, TELMO
DORNELLES -SINDICO, ADELCIO CERUTTI, MARIO PI-
ETROSKI JUNIOR, MARIA PAULA P. PIETROSKI, CAR-
LOS ROBERTO CLARO e ROBERTO CARLOS GOLDMAN-

130.-HABILITACAO DE CREDITO-213/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. x MASSA FALI-
DA DE POPASA POTINGA PAPEIS S/A. -”Vistos, ante os
pareceres favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador,
havendo a falida permanecido silente, embora regularmente
intimada, consoante certidao de fls. 08, defiro o pedido inicial
e determino que se inclua o crédito habilitado por INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no quadro geral
de credores da falência de MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPÉIS S/A., pela importância de R$ 223,22 (duzen-
tos e vinte e três reais e vinte e dois centavos), como privilegi-
ado - tributário. Intime-se Em, 20.10.2003. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - Juíza de Direito”. -Adv. VILMA
EHARA, TELMO DORNELLES -SINDICO, ADELCIO CE-
RUTTI, MARIA PAULA P. PIETROSKI, MARIO PIETROSKI
JUNIOR, CARLOS ROBERTO CLARO e ROBERTO CAR-
LOS GOLDMAN-

131.-HABILITACAO DE CREDITO-215/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. x MASSA FALI-
DA DE POPASA POTINGA PAPEIS. -”Vistos, ante os parece-
res favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a
falida permanecido silente, embora regularmente intimada, con-
soante certidao de fls. 08, defiro o pedido inicial e determino
que se inclua o crédito habilitado por INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no quadro geral de credo-
res da falência de MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPÉIS S/A., pela importância de R$ 134,27 (cento e trinta e
quatro reais e vinte e sete centavos), como privilegiado - tribu-
tário. Intime-se Em, 20.10.2003. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - Juíza de Direito”. -Adv. VILMA EHARA,
TELMO DORNELLES -SINDICO, ADELCIO CERUTTI,
MARIA PAULA P. PIETROSKI, MARIO PIETROSKI JUNI-
OR, CARLOS ROBERTO CLARO e ROBERTO CARLOS
GOLDMAN-

132.-HABILITACAO DE CREDITO-217/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. x MASSA FALI-
DA DE VENEZA VIGILANCIA S/C LTDA. -”Vistos, ante os
pareceres favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador,
havendo a falida permanecido silente, embora regularmente
intimada, consoante certidao de fls. 06, defiro o pedido inicial
e determino que se inclua o crédito habilitado por INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no quadro geral
de credores da falência de MASSA FALIDA DE VENEZ VI-
GILANCIA S/C LTDA., pela importância de R$ 1.014,57 (hum
mil, e quatorze reais e cinquenta e sete centavos), como privi-
legiado trabalhista. Intime-se. Campina Grande do Sul,
20.10.2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - Juíza
de Direito”. -Adv. VILMA EHARA, RODRIGO RAMATIS
LOURENÇO -SINDICO e OSCAR SILVERIO DE SOUZA-

133.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-218/2003-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JA-
CIMIR DO NASCIMENTO. -”Vistos e examinados ... Homo-
logo para os fins do art. 449 do CPC, o acordo de vontades (fls.
28) celebrado pelas partes nestes autos de BUSCA E APRE-
ENSAO (CAU), movida por BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO contra JACIMIR
DO NASCIMENTO, qualificados nos autos e, em consequen-
cia, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no
art. 269, incico III, do mesmo diploma legal. P.R.I. Em, 29/10/
2003 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

134.-HABILITACAO DE CUSTAS-220/2003-EUCLIDES
BATISTA PEREIRA DA SILVA. x MASSA FALIDA DE PO-
PASA POTINGA PAPEIS S/A. -”Vistos, ante os pareceres fa-
voráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a fali-

da permanecido silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fls. 07, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua o crédito habilitado por EUCLIDES BATISTA PE-
REIRA DA SILVA, no quadro geral de credores da falência de
MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPÉIS S/A., pela
importância de R$ 105,16 (cento e cinco reais e dezesseis cen-
tavos, como privilegiado - custas judiciais. Intime-se Em,
20.10.2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - Juíza
de Direito”. -Adv. TELMO DORNELLES -SINDICO, ADEL-
CIO CERUTTI, MARIA PAULA P. PIETROSKI, MARIO PI-
ETROSKI JUNIOR, CARLOS ROBERTO CLARO e ROBER-
TO CARLOS GOLDMAN-

135.-HABILITACAO DE CUSTAS-224/2003-ANTONIO CE-
ZAR ARRUDA. x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPEIS S/A. -”Vistos, ante os pareceres favoráveis do síndico
nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecido si-
lente, embora regularmente intimada, consoante certidao de fls.
08, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédito
habilitado por ANTONIO CEZAR ARRUDA, no quadro geral
de credores da falência de MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPÉIS S/A., pela importância de R$ 197,42 (cento e
noventa e sete reais e quarenta e dois reais), como privilegiado
- custas judiciais. Intime-se Em, 20.10.2003. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - Juíza de Direito”. -Adv. TELMO
DORNELLES -SINDICO, ADELCIO CERUTTI, MARIA PAU-
LA P. PIETROSKI, MARIO PIETROSKI JUNIOR, CARLOS
ROBERTO CLARO e ROBERTO CARLOS GOLDMAN-

136.-EMBARGOS A EXECUCAO-249/2003-METALBAR-
RAS INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. x AGA
S/A “Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, sua utilidade e necessidade. Int. Em, 15/10/2003. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA e RENATO MULINARI-

137.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-267/2003-
CESAR ROBERTO AXT. x L.S. e outros “Intime-se a reque-
rente para que diga como ficará o nome da menor após o reco-
nhecimento. Em, 13/11/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. CAMILA MA-
RIA ALCANTARA-

138.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-276/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A. x ALBINO POMPEO FELIPE. “Vistos e exami-
nados estes Autos nº 276/2003 de Acao de Busca e Apreensao
porposta por BANCO BRADESCO contra ALBINO POMPEO
FELIPE, com fundamneto no Decreto-Lei nº 911/69, visando
ao bem descrito na inicial, que lhe foi alienado fiduciariamente
em garantia. Juntou os documentos de fls. 05/15. As fls. 16 foi
deferida a liminar. O Réu foi citado (fls. 25-v), mas nao se
manifestou-se. O bem alienado foi apreendido e depositado
(certidao de fls. 26). É o relatório. DECIDO. O pedido se acha
devidamente instrído. O réu é revel, de modo, que deve ser
aplicada a regra doa rtigo 319 do Código de Processo Civil ao
caso, impondo-se a porcedência da acao. Ante o expsoto, com
fundamento no Decreto - Lei nº 911/69, julgo procedente a acao,
consolidando nas maos da autora o domínio e a posse plenos e
exclusivos do bem, cuja apreensao liminar torno definitiva.
Levante-se o depósito judicial, facultada a venda pela autora,
na forma do artigo 3º, parágrafo 5º, do Decreto-Lei nº 911/69.
Cumpra-se o disposto no artigo 2º do Decreto-Lei nº 911/69,
oficie-se ao Detran, comunicando estar a autora autorizada pro-
ceder a transferência a terceiros que indicar e permanecam nos
autos os títulos a eles tarzidos. Condeno o réu ao pagamento
das custas do processo, inclusive do protesto, despesas proces-
suais e honorários advocatícios que, na forma do parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, fixo em 10% do
valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Em,
13.11.2003.(a) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - Juíza
de Direito.” -Adv. RODRIGO GHESTI e LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

139.-REPETICAO DE INDEBITO-277/2003-IRACEMA NE-
VES MANDUCA e outros x ESPOLIO DE JORGE FELIPE
DAHER. -”Sobre a contestacao manifeste-se a parte autora em
dez dias. Int. Em, 29/10/2003 (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. RONALDO MAR-
TINS-

140.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-278/2003-FINANCEI-
RA ALFA S/A - CREDITO FIN. E INVESTIMENTOS x JOSE
ANTONIO GARCEZ DUARTE FILHO. -”VISTOS, 1. Homo-
logo a dessitência da aíao (fl. 40/41), para os fins do artigo
158, parágrafo único, do Código de Porcesso Civil. 2. Julgo,
em consequência, extinto o processo, com fundamento no arti-
go 267, inciso VIII, do Código de Porcesso Civil. Custas pelo
autor, com fulcro no artigo 26, do mesmo diploma legal. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julga-
do, arquive-se, observadas as formalidades legais. Em, 02 de
outubro de 2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”.—Adv. FABIANA SILVEIRA e KARI-
NE SIMONE POFAHL-

141.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-337/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x VILMAR SCHWEIGERT DOS SANTOS.
-”Vistos e examinados ... Homologo para os fins do art. 449 do
CPC, o acordo de vontades (fls. 32) celebrado pelas partes nes-
tes autos de BUSCA E APREENSAO (CAU), movida por BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A contra VILMAR SCHWEIGERT
DOS SANTOS, qualificados nos autos e, em consequencia,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 269,
incico III, do mesmo diploma legal. P.R.I. Em, 29/10/2003 (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

142.-INIBITORIA C/C P/DANOS-338/2003-DAVI ANTONIO
ADDAD. x GLOBAL TELECOM S.A. e outros “Sobre a(s)
contestacao(oes), manifeste-se a parte autora, no prazo de 10
dias. Intime-se. Em, 20/10/2003. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA e FERNANDO DALLA PALMA
ANTONIO-

143.-INEX.DE TIT.DE CRED.C/PED.TUT-346/2003-HOSPI-
TAL E MATERNIDADE CARON LTDA x LINE LIFE CAR-
DIOVASCULAR E HOSPITALARES LTDA. “Manifeste-se a
requerida. Int. Em, 02/10/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Ha-
ddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. PAULO SER-
GIO BRAGA BARBOZA, RICARDO FERNANDEZ NO-
GUEIRA e EDSON COIMBRA MARTINS-

144.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-361/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x JOAO CARLOS CREPLIVE. (A parte
autora deverá recolher as custas no valor de R$ 9,10 - nove
reais e dez centavos). - Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

145.-INDENIZACAO P/D MORAIS E MAT.-622/2003-FER-
NANDO FERNANDES LOPES x LUIZ REINALDO DA SIL-
VA -(Para o efetivo cumprimento do mandado de citacao do
requerido primeiramente a parte autora devera recolher as cus-
tas do Sr. Oficial de Justica). -Adv. VALDEMAR REINERT-

146.-SUSTACAO DE PROTESTO-644/2003-SOLIDEZ
CONSTRUCOES E EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA. x
IRMAOS ABAGE E CIA LTDA. -”Defiro. (Reabertura de pra-
zo para a apresentacao de impugnacao à contestacao, nos ter-
mos do art. 180 do CPC). Em, 05/11/2003 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. AN-
TONIO CARLOS EFING e JOSE GUILHERME DUARTE
SILVA-

147.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-680/2003-BANCO
LLOYDES TSB S.A. x MARIA LUISA WELTER “Ante os
documentos juntados pelo autor que comprovam a mora do re-
querido, defiro liminarmente a medida. Expeca-se mandado de
busca e apreensao depositando-se o bem em maos do requeren-
te. Executada a medida, cite-se a ré para que, em três dias,
conteste o pedido ou, se já houver pago 40% do preco financi-
ado, requeira a purgacao da mora. Dê-se ciência aos avalistas.
Defiro o requerido no segundo parágrafo às fls. 23. Intimem-
se. Em, 10/10/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juíza de Direito”. - Adv. SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO-

148.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-712/2003-RA-
QUEL MACHADO VELOZO x MASSA FALIDA DE VENE-
ZA PRESTADORA DE SERVICOS -”Vistos, ante os parece-
res favoráveis do síndico nomeado, do Dr. Curador e da falida,
defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédito ha-
bilitado por RAQUEL MACHADO VELOZO, no quadro geral
de credores da falência VENEZA PRESTADORA DE SERVI-
COS, pela importância de R$ 700,00 (setecentos reais), como
privilegiado. Publique-se Registre-se. Intime-se. Campina Grand
edo Sul, 10.11.2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - Juíza de Direito”. -Adv. LISSANDRA REGINA RE-
CKZIEGEL, RODRIGO RAMATIS LOURENCO - SINDICO
e OSCAR SILVERIO DE SOUZA-

149.-HABILITACAO DE CREDITO-792/2003-COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A. x MASSA FALIDA DE POPASA POTIN-
GA PAPEIS S/A. -”Ante os pareceres favoráveis do falido sín-
dico e do Dr. curador, julgo por sentenca, incluindo no quadro
geral de credores da falencia de MASSA FALIDA DE POPA-
SA POTINGA PAPÉIS S.A. o crédito de COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A. no valor de R$ 347.838, 64 (trezentos e quarenta e
sete mil, oitocentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro cen-
tavos), como quirografário. Aguarde-se a organizacao do qua-
dro geral de credores. Publique-se. Intime-se. Quanto ao pedi-
do de restituicao deverá ser formulado pela via adequada. Cam-
pina Grande do Sul, 12 de novembro de 2003. (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - Juíza de Direito”. -Adv. ELPI-
DIO RODRIGUES GARCIA JUNIOR, MARIO PIETROSKI
JUNIOR, MARIA PAULA P. PIETROSKI, ADELCIO CERU-
TI, ROBERTO CARLOS GOLDMAN, TELMO DORNELLES
- SINDICO e CARLOS ROBERTO CLARO-

150.-INDENIZACAO-799/2003-EMERSON CHAVES SAN-
TANA x GLOBAL TELECOM LTDA. “Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, sua utilidade e necessi-
dade. Int. Em, 10/11/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. JEFFERSON ROSA
CORDEIRO, ELERSON GALIOTTO, MARIA AMELIA C. M.
VIANNA e KELLY CHRISTINA FERNANDES-

151.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-844/2003-SILVA-
NE RODRIGUES CABRAL x ESTE JUIZO “Dê-se atendimen-
to a cota ministerial retro. (A fim de comprovar as alegacoes
feitas na peticao inicial, opinamos pela intimacao da requeren-
te para que, dentro do prazo fixado por este r. Juízo, junte aos
autos documentos comprobatórios de que efetivamente nasceu
em data de 02 de junho de 1970 - declaracao do hospital onde
nasceu, batistério, carteira de vacina, entre outros. A declara-
cao de fls. 09, comprova que a requerente nao nasceu em data
de 12 de junho de 1979, mas nao afirma que ela nasceu em data
de 02 de junho de 1970). Em, 13/11/2003. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. WAL-
TER HELIO DE LIMA MARTINS-

152.-HABILITACAO DE CUSTAS-859/2003-ALTEMIR JOSE
PEREIRA x MASSA FALIDA DE VENEZA PRESTADORA
DE SERVICOS S/C. -”Vistos, ante os pareceres favoráveis do
síndico dos falidos e Dr. Curador, defiro o pedido inicial e de-
termino que se inclua o crédito habilitado por ALTEMIR JOSÉ
PEREIRA, no quadro geral de credores da falência de MASSA
FALIDA DE VENEZA PRETADORA DE SERVICOS S/C.,
pela importância de R$ 59,09 (cinquenta e nove reais e nove
centavos), como privilegiado. Publique-se. Registre-se e Inti-
me-se. Campina Grande do Sul, 10.11.2003. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - Juíza de Direito”. -Adv. RODRIGO
RAMATIS LOURENCO - SINDICO e OSCAR SILVERIO DE
SOUZA-

153.-HABILITACAO DE CUSTAS-860/2003-MARCIO APA-
RECIDO PEREIRA x MASSA FALIDA DE VENEZA PRES-
TADORA DE SERVICOS S/C. -”Vistos, ante os pareceres fa-
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voráveis do síndico dos falidos e Dr. Curador, defiro o pedido
inicial e determino que se inclua o crédito habilitado por MAR-
CIO APARECIDO PEREIRA, no quadro geral de credores da
falência de MASSA FALIDA DE VENEZA PRETADORA DE
SERVICOS S/C., pela importância de R$ 40,05 (quarenta reais
e cinco centavos), como privilegiado. Publique-se. Registre-se
Intime-se Campina Grande do Sul, 10.11.2003. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - Juíza de Direito”. -Adv. RO-
DRIGO RAMATIS LOURENCO - SINDICO e OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA-

154.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-883/2003-BANCO BMG
S/A. x JOSE HAMILTON BERNARDI -”Vistos e examinados
... Homologo para os fins do art. 449 do CPC, o acordo de
vontades (fls. 22) celebrado pelas partes nestes autos de BUS-
CA E APREENSAO (CAU), movida por BANCO BMG S/A.,
contra JOSÉ HAMILTON BERNARDI, qualificados nos autos
e, em consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com
fundamento no art. 269, incico III, do mesmo diploma legal.
P.R.I. Em, 29/10/2003 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRIS-
TIANE BELINATI G. LOPES-

155.-USUCAPIAO-907/2003-SILVANA RIBEIRO DE ARRU-
DA x ESTE JUIZO (Para o efetivo cumprimento do Mandado
de citacao dos confrontantes, primeiramente a parte autora de-
verá recolher as custas do Sr. Oficial de Justica, bem como
deverá retirar o edital, em disquete, para a publicacao). -Adv.
LEANDRO ZANETTI e BIHL ELERIAN ZANETTI-

156.-ANULACAO DE TITULOS-964/2003-LA MINERA
COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA. x AR-
DRILL LOCACOES E SERVICOS PNEUMATICOS LTDA.
“Sobre a correspondência devolvida, manifeste-se a parte auto-
ra. Intime-se. Em, 10/11/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. GIUSEPPE LAN-
ZUOLO-

157.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1071/2003-BANCO
BMG S/A. x RONAL TEODORO DE OLIVEIRA -”Vistos e
examinados ... Homologo para os fins do art. 449 do CPC, o
acordo de vontades (fls. 14) celebrado pelas partes nestes autos
de BUSCA E APREENSAO (CAU), movida por BANCO BMG
S/A contra RONAL TEODORO DE OLIVEIRA, qualificados
nos autos e, em consequencia, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO, com fundamento no art. 269, incico III, do mesmo diploma
legal. P.R.I. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, ob-
servadas as formalidades legais. Em, 29/10/2003 (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv.
CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

158.-RECLAMACAO TRABALHISTA-1143/2003-LUIZ SER-
GIO BUENO x MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS “Intime-
se o autor a emendar a inicial no prazo de dez dias. Em, 10/11/
2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”. - Adv. MONIA XAVIER GAMA VALLIM-

159.-USUCAPIAO-1144/2003-JEFFERSON ROSA CORDEI-
RO e outros x ESTE JUIZO “Após o pagamento das custas,
voltem conclusos. Em, 10/11/2003. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. JEFFERSON
ROSA CORDEIRO-

160.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-51/1998-Oriundo da
Comarca de JF. DA 2ªV.DE EXECUCOES FISCAIS CTBA/
PR. -INSS. x MOURACO INDUTRIA E COMERCIO DE FER-
RO LTDA. “Defiro o pedido de vista. Intime-se. Em, 31/10/
2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”. - Adv. ZELIA SOARES DE BASTOS-

161.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-244/1998-Oriundo da
Comarca de JD DA 2º VARA DA FAZ.PUBL.DE CURITIBA/
PR -BANCO REG. DE DES. DO EXTREMO SUL - BRDE. x
CATANIA METAIS LTDA. “Intime-se a exequente para mani-
festar seu interesse no prosseguimento do feito. Em, 11/11/2003.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”. - Adv. EDEGARD A. C. LESSNAU e LEONTINA
ERNESTA COLPANI-

162.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-74/2002-Oriundo da
Comarca de JD DA 1º VARA DE PONTE NOVA/MG. -LU-
CIO FLAVIO MOREIRA SALGADO. x NUTRIS NUTRICAO
TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA. “Acolho o substabeleci-
mento ocorrido. Intime-se do teor do despacho de fls. 38. ( Fls.
38: “Acolho, na íntegra, as razoes do credor, devolvendo ao
mesmo o direito à nomeacao, nos termos do art. 657, do CPC.
Int.”). Em, 28/10/2003. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”. - Adv. ANTONIO JUNGLES
DOS SANTOS-

163.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-200/2002-Oriundo da
Comarca de JD.DA 7a VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -
BANDO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x NACIONAL IN-
DUSTRIA QUIMICA LTDA e OUTROS “Ao avaliador judici-
al. Intime-se a parte autora a recolher as custas pertinentes à
avaliacao. (Custas no valor de R$ 87,00). Em, 28/10/2003. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”. - Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

164.-REPRESENTACAO-53/2002-M.P. x T.E.M.D.S. e outros
-” (fls. 80)... nomeando-se o Dr. Jefferson Rosa Cordeiro para
promover a defesa do adolescente Thiago. (O procurador no-
meado deverá apresentar a defesa no tríduo legal). (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-
Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

165.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-10/2001-DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL. x ESTE JUIZO.
“Intime-se e cientifique-se como requerido retro. (O Ministério
Público concorda com as conclusoes do laudo pericial anexado
aos autos. Pela int. do proprietário do solo para que permita os

trabalhos de pesquisa. Faz-se mister, também, seja dado ciência
desta medida ao diretor-Geral do DNPM, conforme disposicao
do art. 38, parág. 6º, do Decreto nº 62.934/68). Em, 09/10/2003
(a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-371/1995-IRIA BERTE
RELLY e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, sobre os
valores depositados, referentes à requisiçao de pagamento. -
Adv. INES QUERUBINA CENI-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-450/1996-FRANCISCO DE
CASTRO x SADIR WONS e outros -Manifestem-se as partes,
em 5 dias, sobre o laudo de avaliçao (R$ 14.520,00) e conta
geral (3.120,95).-Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA e JULIA-
NA FRANCOISE ZUGEL FLORES-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-40/1997-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED FINAN
x COMERCIAL DE CEREAIS CONCIOLANDIA LTDA e
outros -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre a insurgên-
cia de fls. 359/362. -Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MAR-
TINS-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-140/1997-BANCO
DO BRASIL S A x CANTON & ABREU LTDA e outros -
Providencie o autor, em 5 dias, o cumprimento da carta preca-
tória, já expedida, para intimaçao da depositária particular. -
Adv. OTHELO DILON CASTILHO, RICARDO DILON CAS-
TILHOS-

5.-ORD. DECLARATORIA-309/1997-EM EXECUÇÇO DE
SENTENÇA - PEDRO BAZANA LAMBERTY x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Julgo extinta
a presente ação, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC.-
Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e INES QUE-
RUBINA CENI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-328/1997-BANCO
DO BRASIL S A x LUIZ CARLOS GROFF e outros -Suspen-
do o feito até 26.03.2004. Aguarde-se a iniciativa do autor, em
arquivo.-Adv. CARLOS ALBERTO BEZERRA e VALMOR DE
MATTOS-

7.-ARROLAMENTO-55/1998-CACILDA KUNZLER x WAL-
DEMAR KLEIN- Colacione a inventariante, em 10 dias, docu-
mentaçao atualizada e autenticada quanto ao bem imóvel e as
certidoes dos Fiscos em seus três níveis, face ao lapso temporal
transcorrido. - Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-114/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x JAIR CELLA e outros -
Manifeste-se o exequente, em 5 dias, tendo em vista que decor-
reu o prazo de suspensao. -Adv. LEONESIO ANTONIO FEL-
TRIN-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-46/1999-ALPHEU MILLA DE
QUEIROZ x KENNEDY JOSUÉ GRECA DE MATTOS -Ma-
nifeste-se o autor, em 5 dias.-Adv. ALPHEU MILLA DE QUEI-
ROZ, EMERSON BUSANELLO-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-51/1999-IRINEU VALDE-
CIR PETRY MACHADO e outros x DIRCEU LUIZ PRIAMO
e outros -Manifestem-se as partes, em 5 dias, sobre o laudo de
avaliaçao (R$ 80.256,40) e conta geral (R$ 17.028,50), -Adv.
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO e VALMOR DE
MATTOS-

11.-ACAO MONITORIA-72/1999-SCHENKEL & SCHENKEL
LTDA x OLMAR DALVO ROLOFF -Ao preparo das custas
processuais (R$ 815,54), pelo exequente-arrematante, no pra-
zo de 5 dias. Após, expeça-se carta de arremataçao. -Adv. SIL-
VIO OLIVEIRA DA SILVA e LEONESIO ANTONIO FEL-
TRIN-

12.-INVENTARIO-172/1999-CLARICE ROSANI HART-
MANN DE WALLAU x GERSON LUIZ DE WALLAU- Inti-
me-se sobre fls. 63 verso, para providências em 10 dias. - Adv.
JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-

13.-DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-169/2000-SEL-
MA CELI RAUBER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Defiro o pedido de vista, pelo prazo de 20
dias. Em nada sendo requerido, certifique-se e remeta-se ao
arquivo. - Adv. INES QUERUBINA CENI-

14.-DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-179/2000-MARIA
OLIVIA WEBER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- Defiro o pedido de vista, pelo prazo de 5
dias, considerando a expediçao da deprecata de fls. 126. - Adv.
INES QUERUBINA CENI-

15.-ANULACAO DE PROTESTO-EM EXECUÇÇO DE SEN-
TENÇA - 275/2000 - MARIA SALETE THIESEN DOS SANTOS
x HOSPITAL E MATERNIDADE CARON LTDA -Providencie o
autor, em 5 dias, o cumprimento da carta precatória, já expedida,
para citaçao do executado. -Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA-

16.-ANULATORIA-278/2000-ARLINDO CENCI x MUNICI-
PIO DE PEROLA D’OESTE e outros -Manifeste-se o autor,
em 5 dias, sobre fls. 467/468. -Adv. VALMOR DE MATTOS-

17.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-64/2001-CONS-
TANTE REGIMUNDO x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S A -Manifeste-se o requerido, em 5 dias, sobre as ponde-
raçoes do autor. -Adv. CAMILO DE TONI-

18.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-66/2001-ALCIDES
TOLOTTI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S A -Ma-
nifeste-se o requerido, em 5 dias, sobre as ponderaçoes do au-
tor. -Adv. CAMILO DE TONI-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-94/2001-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x LEONORA KNE-
BEL HONEFF -Arquive-se-Adv. INES QUERUBINA CENI e
GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

20.-INDENIZACAO-96/2001-VALCIR JOAO BRANDALIZI

x FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e
outros -Providencie o autor, em 5 dias, o depósito do valor ne-
cessário (R$ 20,00), à postagem de ofício à Fenaseg, com AR/
MP, sendo certo que o silêncio, será interpretado como desis-
tência à requisiçao de informaçoes. - Adv. ANDREY HERGET-

21.-ALVARA-98/2001-FABIO JUNIOR HOESEL x ESTE JUI-
ZO -Arquive-se-Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLO-
RES-

22.-INVENTARIO-112/2001-ELISA ABATI CANDIOTTO x
ZEFERINO CANDIOTTO -Manifeste-se o inventariante, em 5
dias, sobre o parecer do Ministério Público. -Adv. EMILIO SIM-
PLICIO WEBER-

23.-ACAO MONITORIA-199/2001-HOSPITAL POLICLINI-
CA CASCAVEL LTDA x ROSANGELA BRUNING- Compro-
ve o autor, em 5 dias, a publicaçao do edital de citaçao, uma
vez na imprensa oficial, e pelo menos duas vezes em jornal
local. Adv. ADELINO MARCON-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-219/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
GERTHARDO ZACHE- Considerando o teor da certidao de
fls. 253 e o resultado do recurso aforado, com fulcro no art.
511 do CPC, julgo deserta a apelaçao interposta. Certifique-se
a serventia o trânsito em julgado da sentença e aguarde-se em
arquivo pelo interesse de quem de direito. - Adv. YURI JOHN
FORSELINI e ARNI DEONILDO HALL-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-44/2002-CARLOS AU-
GUSTO AZEVEDO SILVA e outros x PREFEITO MUNICI-
PAL DE CAPANEMA (VALTER JOSE STEFFE e outros -Ar-
quive-se-Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA, LEO-
NESIO ANTONIO FELTRIN, MARIA ZELI ANDREAZZA,
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA, ROBERTO PIETA e PEDRO
BENTO TUBIANA-

26.-DEPOSITO-53/2002-BANCO VOLKSWAGEN S A x
LUIZ CARLOS DE BRITO- Solicitado o comparecimento do
autor, para retirada do alvará judicial, para levantamento de
valores. - ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

27.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-54/2002-ELAI-
NE TERESINHA POZZER RODRIGUES DOS SANTOS e
outros x VALMIR RIZIERI DOTTO- Encerrada a instruçao,
faculta às partes o oferecimento de suas alegaçoes finais, em
forma de memoriais, no prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar-se
pelos autores. - dv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA e
EMILIO SIMPLICIO WEBER-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-70/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALEXAN-
DRE SCHMOELLER -Julgo extinta a presente ação, com ful-
cro no artigo 794, inciso I, do CPC.-Adv. YURI JOHN FOR-
SELINI e MARIA ZELI ANDREAZZA-

29.-INDENIZACAO CC DANOS MORAIS-184/2002-EDGAR
ENDL e outros x SERGIO JOSE STUMPF e outros -a) Desig-
nada a data de 04.05.2004, às 15:30 horas, para audiência de
conciliaçao. Providencie o autor, em 5 dias, o depósito do va-
lor necessário a intimaçao do requerido, por carta, com AR/
MP.-Adv. CARLOS FERNANDES, SILVIO OLIVEIRA DA
SILVA e EMILIO SIMPLICIO WEBER-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-200/2002-DEOCLECIO
LOPES x LAURI LUIZ BECKER - Providencie o autor em 5
dias, a publicaçao do edital de citaçao, pelo menos duas vezes
em jornal local. - Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA e JAK-
SON ROBERTO PASCHOAL-

31.-ORD. DE COBRANCA-209/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S A x ALCIDES DE SOUZA -Manifeste-se o réu-recon-
vinte sobre a contestaçao e ao ensejo, sobre fls. 97/98. - Adv.
EMILIO SIMPLICIO WEBER-

32.-ALVARA-251/2002-DAIANE LINDA DOS SANTOS FI-
GLESKI x ESTE JUIZO -Arquive-se-Adv. EMILIO SIMPLI-
CIO WEBER-

33.-ANULACAO DE TITULO-255/2002-GERBER RECICLA-
GEM DE PLASTICOS x VISIONER INFORM HECKLER -
Manifeste-se a autora, em 5 dias, tendo em vista que a corres-
pondência para citaçÆo da requerida, retornou tendo em vista
que nao foi procurada pelo destinatário. -Adv. MARIA ZELI
ANDREAZZA-

34.-ALVARA-262/2002-IDALINA WEISS e outros x ESTE
JUIZO -Manifeste-se o autor, em 5 dias, sobre os ofícios. -Adv.
LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-276/2002-MOA-
CIR ROLIM BAUSEWEIN x ALBERTO JAVORSKE -Mani-
feste-se o executado, em 5 dias, sobre fls. 49/53. -Adv. LUIZ
CARLOS PACHLA-

36.-ACAO MONITORIA-12/2003-AUTO POSTO MEIM-
BERG LTDA x MAURO CEZAR WONS -Ao preparo das cus-
tas processuais (R$ 99,81), pelo executado, no prazo de 5 dias-
Adv. NILCEU NATALINO CAVALHEIRO-

37.-INTERDICAO-19/2003-IRENE RITA ANDRE ELIAS x
SIDNEI ELIAS -Julgada procedente a interdiçao e nomeado
curador a requerente. -Adv. NILCEU NATALINO CAVALHEI-
RO-

38.-TUTELA-21/2003-ANTONIO ALVES NUNES e outros x
CLAUDEMIR NUNES- Solicitado o comparecimento do autor
para prestar o compromisso de tutor. - Adv. MARIA ZELI
ANDREAZZA e JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-24/2003-WUNI-
BALDO HORBACH x ERNO ADELMO HACHTEL e outros
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-Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre a penhora realiza-
da e prosseguimento do feito. -Adv. EMILIO SIMPLICIO
WEBER-

40.-ACAO MONITORIA-53/2003-AUTO POSTO MEIM-
BERG LTDA x JULIO LUCIO KIVEL -Manifeste-se o autor,
em 5 dias, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensao. -
Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI-

41.-ALVARA-70/2003-GEFERSON SOARES e outros x ESTE
JUIZO- JUnte o autor, em 5 dias, o comprovante dos valores
levantados através do alvará. Após, arquive-se. - Adv. EMILIO
SIMPLICIO WEBER-

42.-SUMARIA DE COBRANCA-73/2003-EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES - EMBRATEL x ASSO-
CIACAO COMERCIAL IND E AGROP DE PEROLA D OES-
TE -Homologo por sentença, a desistência da açao, para os fins
do art. 158, parágrafo único do CPC, e via de consequência
julgo extinto o presente processo. Transitada em julgado, de-
sentranhe-se os documentos requeridos e após, arquivem-se. -
Adv. ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CAR-
DOSO DE SOUZA e ADRIANO FERNANDO FERREIRA-

43.-ARROLAMENTO-75/2003-ELZIRA CECILIA ART-
MANN x OLINDO ARTMANN -Ao preparo das custas pro-
cessuais (R$ 431,52), pelo inventariante, no prazo de 5 dias-
Adv. NILCEU NATALINO CAVALHEIRO-

44.-ARROLAMENTO-88/2003-CARLOS ALBERTO MAN-
DEI x MARIA HELENA DOS SANTOS MANDEI e outros -
Manifestem-se as partes e a Fazenda Estadual, sobre o laudo
de avaliçao (R$ 12.375,00).-Adv. EMILIO SIMPLICIO WE-
BER e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-

45.-ARROLAMENTO-91/2003-JOSE CARLOS GOMES DE
MATTOS x GENOINA MARIA GREGGIO e outros -Ao pre-
paro das custas processuais (R$ 149,91), pelo inventariante, no
prazo de 5 dias-Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

46.-ORD DE ANULACAO DE PARTILHA-95/2003-DULCE
VALERIA KLEIN e outros x ALZIRA KLEIN e outros -Mani-
festem-se os autores, em 5 dias, tendo em vista que a corres-
pondência encaminhada para citaçÆo do requerido retornou,
tendo em vista a informaçao de que o destinatário “mudou-se”.
Adv. VALMOR DE MATTOS-

47.-ALVARA-101/2003-LORENA AMELIA HEBERLE e ou-
tros x ESTE JUIZO- Defiro a expediçao do alvará, devendo
25% do valor levantado, pertencente ao menor, ser depositado
em conta judicial, junto a CEF, vinculada a este Juízo. - Adv.
GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

48.-INDENIZACAO-110/2003-LUERSEN COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x ALFREDO ARGON-
DIZO -Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo a modalidade, ob-
jeto, extensão e relevância, para o deslinde do feito. -Adv.
ROBERTO PIETA e JOSUE DYONISIO HECKE-

49.-ALVARA-123/2003-RANGEL ARI LEMOS DA SILVA x
ESTE JUIZO - Explicite o requerente, em 5 dias, de forma efe-
tiva, sobre as benfeitoriais existentes. -Adv. JULIANA FRAN-
COISE ZUGEL FLORES-

50.-INTERDICAO-124/2003-LAURI RODRIGUES DE LIMA
x ROSELI RODRIGUES DE LIMA- Dispenso a prova perici-
al. Apresentem as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, a ini-
ciar-se pelo autor, as alegaçoes finais. - Adv. PEDRO BENTO
TUBIANA-

51.-ACAO MONITORIA-125/2003-GALON & SALMORIA
LTDA x COLOMBELLI & COLOMBELLI LTDA e outros -
Suspendo o feito por 30 dias. Aguarde-se. -Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER-

52.-INDENIZACAO-138/2003-RUBENS LUIZ ROLANDO
SOUZA x BANCO ITAU S A -Especifiquem as partes, em 5
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo a modalidade, objeto, extensão e relevância, para o des-
linde do feito. -Adv. VALMOR DE MATTOS e JAIRO BATIS-
TA PEREIRA-

53.-INTERDICAO-139/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MARIA ANA PESSINI -Nomeio
Curador à ré revel, o Dr. Pedro Bento Tubiana. Apresente o
Curador nomeado a contestação, sob a fé de seu grau, no prazo
de 5 dias. Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

54.-ARROLAMENTO-141/2003-NELSA BOHN x JOAO FER-
NANDO BOHN- Aguarde-se por 20 das, conforme requeri-
mento de fls, para a juntada das certidäes federais. - Adv. VI-
NICIUS DO VALE ASSIS-

55.-ARROLAMENTO-163/2003-SIRLEY PEREIRA GUAN-
CINO x JOSE GUANCINO -Homologo a partilha dos bens
deixados pelo de cujus. Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5
dias, sobre o pagamento dos tributos, de conformidade com o
contido no parágrafo 2º do artigo 1031 do CPC, alterado pela
Lei 9.280/1996.-Adv. EMILIO SIMPLICIO WEBER e GAZZI
YOUSSEF CHARROUF-

56.-ARROLAMENTO-164/2003-MARLENE PEREIRA GAI-
ENSKI x PEDRO GAIENSKI -Homologo a partilha dos bens
deixados pelo de cujus. Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5
dias, sobre o pagamento dos tributos, de conformidade com o
contido no parágrafo 2º do artigo 1031 do CPC, alterado pela
Lei 9.280/1996.-Adv. EMILIO SIMPLICIO WEBER e GAZZI
YOUSSEF CHARROUF-

57.-INVENTARIO-166/2003-VERONICA GOMES BUENO x
SALVADOR GOMES BUENO- Intime-se a inventariante para
as providências devidas, no prazo de 10 dias. - Adv. JULIANA

FRANCOISE ZUGEL FLORES-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-169/2003-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA CAPANEMA LTDA - COA-
GRO x ADAO ALVICIO GOSMAN -Providencie o autor, em
5 dias, o cumprimento da carta precatória, já expedida, para
citaçao do executado. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO
SILVA-

59.-ARROLAMENTO-171/2003-LUCIDIO GRIEBELER x
MARIA LONI RAMBO GRIEBELER -Manifeste-se o inven-
tariante, em 5 dias. -Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA-

60.-ORD. DE DEMARCACAO-177/2003-ANTONIO BASE-
GIO NETTO e outros x MIGUEL SPOLIER- Emendem os au-
tores, a exordial explicitando efetivamente a pretensao, no pra-
zo de 10 dias, sob pena de inépcia da inicial e imediata extin-
çao do feitos. - Adv. SILVIO CENTENARO-

61.-CARTA PRECATORIA-38/1996-Oriundo da Comarca de
REALEZA - PR - VARA CIVEL -VANDERLEI DOS REIS x
RENATO INACIO BATISTELA e outros -Providencie o autor,
em 5 dias, o depósito do valor necessário a remessa dos ofícios
às repartiçoes, públicas, com AR.-Adv. CAMILO DE TONI-

62.-CARTA PRECATORIA-47/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - JUSTICA FEDERAL -INSTITU-
TO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE - IBAMA x DEO-
NELO CANTON -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, consi-
derando os ônus que pendem sobre o imóvel constritado. -Adv.
ANDREA VULCANIS MACEDO DE PAIVA-

63.-CARTA PRECATORIA-57/2003-Oriundo da Comarca de
CHAPECO - SC - 2 VARA FEDERAL -LUCRIDES BIAZUS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Designo a data de 06/04/2004, às 14:30, para inquiriçao da tes-
temunha arrolada. -Adv. CELSO ROQUE DOS SANTOS e
INES QUERUBINA CENI-

64.-CARTA PRECATORIA-88/2003-Oriundo da Comarca de
PELOTAS - RS - 2 VARA CIVEL -DANIEL STANDER DE
OLIVEIRA x COMERCIO DE NAVEGACAO S ANDREIS
LTDA -Designo a data de 28.04.2004, às 15:00, para inquiri-
çao das testemunhas. -Adv. AIRTON CARRE CHAGAS e PAU-
LO ROBERTO MARTINI-

65.-CARTA PRECATORIA-89/2003-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - VARA FEDERAL -MARLI
PINTO MAI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Designo a data de 12.04.2004, às 14:00, para depo-
imento pessoal da autora e inquiriçao de testemunhas. -Adv.
CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e MARIA APARECI-
DA DE PAULA LIMA RECH-
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1.-ARRROLAMENTO DE BENS-7/1987-MARIA CLEMAIR
BOMM x GUMERCINDO POMPEU DA SIVA e outros -”Dos
bens que ficaram por falecimento de GUMERCINDO POM-
PEU DA SILVA e PERPETUA REDRIGUES DA SILVA, em
que ‚ inventariante MARIA CLEMAIR BOMM. Homologo por
sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos a
sobre partilha de fls. 84 e, mando que se cumpra e guarde como
nela se contem e determina, ressalvados direitos de terceiros.
Cumpra-se o disposto no artigo 1031, paragrafo 2§, do Codigo
de Processo Civil, apos transitado em julgado expeca-se For-
mal de sobrepartilha.”.-Adv. DR. ULISSES SOARES e DR.
ALEXANDRE VETTORELLO-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-553/1994-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MACANHAO E GUIMARAES LTDA e outros -”HOMOLO-
GO, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desis-
tencia de fls. 252, manifestada pelo autor RIO PARANA COM-
PANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS em face de MACANHAO E GUIMARAES LTDA e MAR-
COS LAURENTINO GUIMARAES. Em consequencia, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem apreciacao de merito, na forma
do art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de lei, ficando ressal-
vada sua cobranca.” -Adv. DRA. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI, DRA. KARIN LOIZE HOLLER e DR. ZELINDO
TIBOLA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-731/1995-BANCO
REAL S/A x EDISON VEICULOS LTDA -”Ante o pedido de
excecao de pre-executividade pelo executado de fls. 39/43
manifeste-se o exequente no prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR.
PAULO GIOVANI FORNAZARI e DR. SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-755/1996-MODES-
TO FELIX DAGA x JONI MAGALHAES BARBOSA -”Ante
a certidèo de fls. 94, manifeste-se o exequente, no prazo de
(05) cinco dias.”.-Adv. DR. WILSON CARLOS KUHN e DR.
ANTONIO CARLOS S. KUHN-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-292/1997-BANES-
TADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DECIO
APARECIDO PEREIRA e outros -”Intimacao do autor para que
providencie a retirada do oficio, no prazo de (30) trinta dias,
para possibilitar o prosseguimento do feito. (art. 162, paragra-
fo 4§ do CPC)”.-Adv. DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

6.-ORDINARIA C/ TUTELA ANTECIP.-960/1997-AGRICO-
LA SPERAFICO LTDA x ESTADO DO PARANA (FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL) e outros -”1. Recebo os recursos
de apelacao interposto pela parte autora as fls. 2435/2449 e
pelo reu as fls. 2461/2500, em seus legais efeitos devolutivo e
suspensivo. 2. De-se vista as partes apeladas para que apresen-
tem suas contra-razoes, querendo, no prazo legal de (15) quin-
ze dias. 3. Apos, ao Dr. Promotor de Justica. 4. Em seguida,
remetam-se os autos ao EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA
DO ESTADO, com as cautelas de estilo.”.-Adv. DR. WILSON
NALDO GRUBE FILHO, DR. WILSON CARLOS KUHN, DR.
SERGIO LUIZ ZANDONA, DR. ANTONIO CARLOS S.
KUHN, DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO e DR.
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

7.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-232/1998-COTROESTE
- COOP. TRANSP. RODOV. DO OESTE DO PR x ESTE JUI-
ZO -”1. Defiro o pedido de fls. 427 pelo credor Banco do Basil
S/A. 2. De-se vista pelo prazo requerdo de (10) dez dias. 3.
Apos, prossiga-se e cumprimento ao despacho de fls. 419.”.-
Adv. DR. MARCOS ROGERIO SCHMIDT, DR. RUBEM
DARLAN FERRARI MOREIRA, DR. CARLOS WALTER
MOREIRA, DR. ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI, DR.
MURILO FRANCISCO TEODORO, DR. DARLON CARME-
LITO DE OLIVEIRA e DR. HEIDY FURRER DOS SANTOS-
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8.-DECLARAT.INEXIS.DEB-RITO ORD.-318/1998-PROCO-
ENGE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x
COEPAR - CONSTRUCOES CIVIS LTDA -”1. Defiro o pedi-
do de fls. 210 pela autora. Intime-se a re para que no prazo de
(15) quinze dias deposite em Juizo os livros solicitados pelo Sr.
Perito as fls. 207, bem como a nota fiscal citada pela autora as
fls. 204/205. 2. Entregues os documentos em Cartorio, de-se
vista a autora, para que indique, querendo, assistente tecnico e
apresente seus quesitos, no prazo de (05) cinco dias. 3. Nao
tendo havido discordancia pelas partes, fixo os honorarios do
Sr. perito na quantia solicitada de R$ 1.200,00 (um mil e du-
zentos reais), que devera ser depositada pela autora, no prazo
acima fixado. 4. Iniciados os trabalhos da pericia, o prazo para
o Sr. Perito apresentar laudo sera de (30) trinta dias.”.-Adv.
DRA. MICHELLE ADRIANE ROSARIO, DR. MAURICIO
FLAVIO MAGNANI, DR. MARCOS VINICIUS BOSCHIRO-
LLI, DR. JORGE APPI DE MATTOS e DR. SANDRO LUIZ
WERLANG-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-646/1998-BANES-
TADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IVO CRIS-
TOVAO GARCIA & CIA LTDA e outros -”1. Ante a concor-
dancia pelo exequente de fls. 55, defiro o pedido de fls. 51/52
pelos executados. 2. Tome-se por termo a substituicao da pe-
nhora. 3. Apos, devidamente formalizada, expeca-se mandado
de levantamento da penhora sobre os imoveis citados, proce-
dendo sua entrega a executada para cumprimento. 4. Em segui-
da, retornem os autos ao arquivo, em cumprimento ao acordo
realizado entre as partes (fls. 48).”.-Adv. DR. SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR, DR. ADRIANO DE QUADROS, DR. SER-
GIO VULPINI e DRA. KELLY REGINA PAVANI VULPINI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-651/1998-ANTONIO
AFONSO MIOTTO - ME e outros x BANESTADO - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -”1. Em cumprimento a deci-
sao pelo V. Acordao de fls. 200/205, intimem-se o embargado-
exequente para a “juntada dos documentos necessarios para bem
demonstrar a apuracao dos valores exequendos”. Prazo de (10)
dez dias. 2. Apos, voltem para prosseguimento.”.-Adv. DR.
JONAS ADALBERTO PEREIRA, DR. ADELINO MARCON
e DR. ARMANDO LUIZ MARCON-

11.-INQUERITO JUDICIAL-1155/1998-MINIST•RIO PU-
BLICO x MARC LAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
-”SENTENCA DE FLS. 191->...4. ANTE O EXPOSTO, julgo
extinta a punibilidade dos investigados (socios da falida e ad-
ministrador/gerente do negocio), reconhecendo a prescricao da
pretensao punitiva estatal (= impossibilidade da persecutio cri-
minis) e, de consequencia, determinando o arquivamento deste
inquerito judicial. Copias nos autos principais.”.-Adv. DR.
ANTONIO MINORU ASHAKURA e DR. MAX HUMBER-
TO RECUERO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-203/1999-AL-
BERTO RODRIGUES POMPEU x ANTONIO LUIZ PARI-
ZOTTO -”Vista as partes do oficio de fls. 127, da Comarca de
Pato Branco/Pr. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR.
DANUBIO CUNHA DA SILVA e DR. JUAREZ JOSE DA SIL-
VA-

13.-REPARACAO DE DANO MORAL-SUM.-379/1999-
FRANCISCO DE OLIVEIRA CARDOSO x DM COSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA -”Vista as partes da juntada de fls. 353/
361, pelo Sr. Perito, dos esclarecimentos. Prazo de dez (10)
dias. (art. 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA, DRA. MARIA INES DE MORAIS OLI-
VEIRA, DR. JOSE EDESIO DE MATTOS e DR. NELITON
PEREIRA-

14.-ORD.NUL.ATO ADM.C/REINT.FUNC.-744/1999-DANI-
EL PEREIRA LACERDA x MUNICIPIO DE LINDOESTE -
”Vista as partes da juntada de fls. 344/351, pelo Sr. Perito, do
laudo pericial. Prazo de dez (10) dias. (art. 162, paragrafo 4§,
do CPC).”.-Adv. DR. ROBERTO JOSE D. BERTOLDO, DR.
LUIZ JORGE GRELLMANN e DR. HELIO QUERINO JOST-

15.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-957/1999-CARLOS
ALBERTO DE ARAUJO e outros x OLIVA TEREZINHA GI-
GOGNINI -”Ante o cumprimento do despacho de fls. 364 pe-
las partes, aguarde-se conclusao para sentenca, pela ordem.”.-
Adv. DRA. PATRICIA SILVANA EINHARDT e DR. PAULO
RENEU S. SANTOS-

16.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-311/2000-GENTIL
BATISTA DE SOUZA x COOPAVEL - COOPERATIVA
AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA -”1. Ante a devolucao
do oficio AR de fls. 276/278, enviado ao Secretario Estadual
de Saude de Cascavel, sem cumprimento, intime-se o autor,
parte interessada, para que de cumprimento procedendo a en-
trega pessoal ao referido secretario, juntando comprovante nos
autos, para ser dado prosseguimento ao despacho de fls. 264.
2. Aguarde-se o cumprimento pelo prazo de (30) trinta dias.”.-
Adv. DR. ROBERTO MELLO MILANEZE, DRA. SILMARA
BORGHELOTI MILANESE, DR. NILBERTO RAFAEL VAN-
ZO, DR. LEANDRO BATISTA FACCIN, DR. JOSE FERNAN-
DO MARUCCI, DR. PAULO AUGUSTO CHEMIN e DRA.
ROSELI L. RODRIGUES VANZO-

17.-BUSCA E APREENSAO-70/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x ROBERTO MELAN -”Ante a certidèo de fls. 91,
manifeste-se a autora a respeito do cumprimento dos oficios. Prazo
de (10) dez dias.”-Adv. DR. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e DR. ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

18.-INVENTARIO E PARTILHA-244/2001-DORALICE DA
SILVA ZANELLA x JANDIRA ZAMBONI DA SILVA -”Vista
as partes da avaliacao de fls. 117/123. Avaliacao no valor de R$
611.300,00. (artigo 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DR. EDIR
RAFAGNIN e DRA. ANA HERCILIA RENOSTO PAULA-

19.-USUCAPIAO-273/2001-VALDIR JOSE NAZARI e outros
x PEDRO IZIDORO TURRA -”1. Ante a manifestacao de fls.
131/133 pela INCRA, de-se ciencia as partes. 2. Intimem-se os

autores para procederem a juntada dos documentos solicitados
pelo INCRA - prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. JEFERSON
FAZZOLARI, DR. ROLDAO FAZZOLARI, DR. ORIVAL
CORREA DE SIQUEIRA JR. e DRA. JULIANE BUBLITZ
FERREIRA-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-345/2001-JAIR LUCHETA
x GIACOBO & CIA LTDA. -”1. Recebo o recurso de apelacao
interposto pelo reu as fls. 177/189, em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. 2. Vista a parte contr ria, para responder, queren-
do, no prazo legal. 3. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
de Alcada, com as cautelas de estilo”.-Adv. DR. JOSE ROSE-
LANO MORETTO e DRA. THAIANNA KLAIME-

21.-INVENTARIO-697/2001-PAULO HENRIQUE MOREIRA
ZAGO x OLIVIO ZAGO -”Ante o parecer de fls. 170/171 pelo
Dr. Promotor de Justica, intime-se a requerente para que de
cumprimento no prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. AFONSO
CELSO DOMINGUES CID, DRA. SHIRLEI DALVA BENTO
e DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-5/2002-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA S/A x LILI-
AN SIMION RORATO e outros -”1. Revejo o despacho de fls.
140 que nomeou o Dr. Lauri da Silva, advogado desta Comar-
ca, para defender os reus MARIA, RAFAEL e LUIZ, citados
por edital e que nao compareceram no prazo. 2. Embora o refe-
rido causidico, de bom grado, tenha aceito o munus, observo
que os ditos reus movem acao contra a autora, nos Autos Nº
373/2000, apensos e reunidos por conexao, eis que a “causa
petendi” de ambos os fetos versa sobre o mesmo contrado de
locacao de imovel. Como naquele feito estao representados por
advogado e h  recomendacao legal de julgamento simultaneo
(CPC, art. 105), convem e atende muito mais de perto ao con-
traditorio e a efetivacao da ampla defesa que a advogada que
patrocina os interesses dos reveis no feito conexo seja sua cu-
radora nese processado (ou ate junte procuracao especifica). 3.
Ante o exposto, nomeio curadora especial aos reus citados por
edital (CPC, art. 9§, II) a DRA. AMARILIS VAZ CORTESI,
OAB/PR 12.839, a quem restituo o prazo para contestacao. 4.
Ciencia ao Dr. Lauri da Silva. INT.”.-Adv. DRA. MARIZA
RIBEIRO DA SILVA e DR. LAURI DA SILVA-

23.-EX. DE OBRIGACAO CONTRATUAL-31/2002-DERLI
BRESSAN x AGENOR MARIA -”Intimacao do reu para que
providencie a retirada do oficio AR, no prazo de (30) trinta
dias, para possibilitar o prosseguimento do feito. (art. 162, pa-
ragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DR. EDSON RODRIGO DA SIL-
VA e DR. ABRAO JOSE MELHEM-

24.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-140/2002-HILA-
RIO VINHASQUI x DM COSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
”Vista as partes do oficio de fls. 159 da Comarca de Toledo/Pr,
designando o dia 12 de mar‡o de 2004 as 14:30 horas, para
inquiricao das testemunhas. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-
Adv. DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, DR. JOSE EDE-
SIO DE MATTOS, DR. NELITON PEREIRA e DR. MATEUS
PEDRO TURRA-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-162/2002-EMTUCO SER-
VICOS PARTICIPACOES S/A x MUNICIPIO DE CASCAVEL -
”Vista as partes da juntada de fls. 950, pelo Sr. Perito, apresentan-
do proposta de honorarios no valor de R$ 20.700,00. (art. 162,
paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DRA. ELOIZA MASTELLA, DR.
HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA, DR. KENNEDY MA-
CHADO e DR. CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIRED-

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-227/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x JOSE RIBEIRO MACHADO FI-
LHO -”Defiro o pedido de fls. 93/94. Intime-se o autor para
que proceda o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
para possibilitar o desentranhamento do mandado.”.-Adv. DR.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO-

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-230/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x DWF INDUSTRIAL DE MADEI-
RAS LTDA -”1. Ciente das decisoes do TAPR (fls. 124/131),
que mantiveram a decisao de fl. 98. 2. Quanto ao pedido do
autor, a fls. 121, considero que estando a parte re representada
nos autos por advogada, nao seja o caso de oficiar a orgaos
publicos e outros a fim de “descobrir o endereco e localizacao”
da demandada. Na verdade, ‚ DEVER da re informar onde es-
tao veiculo, para que a ORDEM de busca e apreensao seja cum-
prida (ainda mais agora, que esta ratificada pela instancia su-
perior). A resistencia da re ao chaminar processual, segundo as
decisoes tomadas, configura litigancia de ma-fe, passiveis de
punicao, “ex vi” dos arts. 14, V e 17, IV do Codigo de Processo
Civil. 3. Assim, concedo prazo de cinco dias para que a re apre-
sente o veiculo ou diga onde ele esta, para que a apreensao se
efetive e, apos ela, se cubra o prazo para contestacao propria-
mente dita, via citacao, sob pena de MULTA de ate 20% o va-
lor dado a causa. 4. Sobre a antecipacao da tutela pretendida
pela re nos autos de Acao Revisional Nº 685/2002, apensos e
reunidos pela conexao, contrasta com a liminar aqui deferida,
dai porque nao pode ser concedida. O pedido de purgacao da
mora feito nestes autos e a ausencia de deposito no prazo dado
- o que nao dependia de “autorizacao” judicial alguma -, ja
demonstra a ausencia do “fumus boni juris” da pretensao do
DWF de ficar com a posse do veiculo estando inadimplente
com o contrato. Fica, pois, indeferida a antecipacao naqueles
autos requerida, os quais aguardarao desenvolvimento conjun-
to com estes. INT.”.-Adv. DR. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, DR. ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO
e DRA. SILVANIA GONCALVES DE MORAES-

28.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-235/2002-PAU-
LO PACHECO NETO x LOJAS DIT LTDA. -”...3- Anexada a
resposta intimem-se as partes para manifestacao no prazo co-
mum de cinco (5) dias, entao, vindo conclusos para sentenca.
Juntada da resposta do oficio do SERASA as fls. 80/81.”.-Adv.
DR. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO e DR. NOEMAR
SEYDEL LYRIO-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-345/2002-WIL-
SON JOAO BOIKO x SUL AMERICA SEGUROS GERAIS S/
A. -”1. Ante a nomeacao de bens a penhora de fls. 62/65, redu-
za-se a termo, na forma do art. 657 do CPC, com os requisitos
necess rios determinados pelo art. 665 do mesmo dispositivo
legal. 2. Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para
assinar o termo pessoalmente e tamb‚m aceitar o encargos de
deposit rio, no prazo de (03) trˆs dias. 3. Referido termo poder 
ser assinado pelo advogado, desde que tenha procura‡âo com
poderes especiais, inclusive para assumir o cargo de deposit rio
dos bens nomeados em nome do executado. 4. Assinado o ter-
mo, aguarde-se pelo prazo legal o oferecimento de embargos a
execu‡âo. Termo a disposicao em Cartorio para ser devidamente
assinado.”-Adv. DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA,
DR. MURILO CLEVE MACHADO e DR. ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI-

30.-RESSARCIMENTO-RITO SUMARIO-464/2002-INDIA-
NA SEGUROS S/A x CLAUDIO SAUTER e outros -”Vista a
parte AUTORA, da devolucao do oficio AR de fls. 80/82, sem
cumprimento. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR.
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ, DRA. CLAUDIA DE-
NARDIN DONA, DRA. MARCIA TONDO, DR. MARCELO
RENE REINHARDT e DR. FABIO ANDRE MARTINS ZAK-
SESKI-

31.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-712/2002-GRASI-
ELLI STEFANY GARDACHO DA SILVA x MUNICIPIO DE
GUARANIACU-PR -”Diga a autora se tem como pagar os ho-
norarios periciais de fls. 73, no prazo de 5 dias. INT.”.-Adv.
DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI, DR. RICARDO
AUGUSTO SMARCZEWSKI e DR. GILVANO COLOMBO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-727/2002-DANUBIO CU-
NHA DA SILVA x ANTONIO ROBERTO BERGAMO -”Quan-
to aos embargos de declaracao de fls. 34/35, a distribuicao dos
onus da sucumbencia so podera ser feita na SENTENCA, quan-
do afinal se sabera a exata medida em que cada parte foi vence-
dora e vencida e, pois, a adequada aplicacao do art. 21 do CPC.
Foi por essa razao que a decisao embargada nao cuidou do as-
sunto, o que, porem, nao consitui omissao. REJEITO os em-
bargos. INT.”.-Adv. DR. DANUBIO CUNHA DA SILVA, DR.
RODRIGO TAGLIARI HELBLING, DR. MARCELO SZA-
DKOSKI e DRA. DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA-

33.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-754/2002-PRIMEI-
RA AGROINDUSTRIAL LTDA x VINICIUS FERNANDO
WENZEL -”1. Preliminarmente, tendo em vista que existe no-
ticia de locacao do predio a outrem, depois de proposta a acao,
isto ‚, … “Camara de Conciliacao e arbitragem”, devera a auto-
ra, no prazo de dez dias, juntar copia do contrato locaticio e
esclarecer se houve alteracao fisca no bem, notadamente nas
partes que considera danificadas na peticao inicial, porquanto
isso inviabilizara uma prova direta (pericia e/ou inspecao judi-
cial), restando a prova documental carreada e a prova indireta
(depoimentos pessoais e ouvida de testemunhas). 2. Desde logo,
oficie-se ao Municipio de Cascavel (Dpto. Obras ou Engenha-
ria) para que informe qual a metragem do predio edificado no
lote Nº 06, Quadra Nº 380, conforme seus registros. 3. INDE-
FIRO busca de informacoes sobre o IPTU de 2002 e corte de
energia eletrica porque irrelevantes para a solucao da lide (CPC,
art. 130). 4. Os negativos das fotos apresentadas pela autora
estao nos envelopes as fls. 59 e 80, restando atendido o para-
grafo 1§ do art. 385 do CPC. 5. Cumpridos os itens I e II sera
deliberado sobre a sequencia processual e producao de provas
em audiencia. INT.”.-Adv. DR. HILARIO ORLANDI e DRA.
ALESSANDRA JERONIMO PAGANINI-

34.-RESSARC.DE DANOS-RITO SUMARIO-797/2002-POLI-
NA COMERCIAL DE SORVETES LTDA x SANDRA REGI-
NA UEHARA -”Vista as partes do oficio de fls. 93, da Comar-
ca de Sao Paulo/SP. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv.
DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, DR. LUIZ
PAULO WILLE, DR. JOSE FERNANDO VIALLE e DR. LUIZ
CARLOS PROVIN-

35.-ACAO ORDINARIA-914/2002-HERMES KUCINSKI x
BANCO BANESTADO S/A -”J. Digam as partes, no prazo de
5 dias. INT.”.-Adv. DR. EDSON LUIZ MASSARO, DRA. SIL-
VIA REGINA MASCARELLO MASSA e DR. PAULO GIO-
VANI FORNAZARI-

36.-BUSCA E APREENSAO-967/2002-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x CINARA STO-
CK DOS SANTOS SBARAINI -”Homologo por sentenca, para
que surta os seus juridicos e legais efeitos, com fundamento no
artigo 1.065, paragrafo 1§ do CPC, a restauracao dos autos de
Busca e Apreensao sob n. 967/2002 que BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO move
em face de CINARA STOCK DOS SANTOS SBARAINI, com
a qual houve concordancia das partes interessadas, determi-
nando sejam procedidas as devidas baixas em relacao a carga
dos autos, com a devida anotacao. Ante a transacao realizada
entre as partes as fls. 52/54, HOMOLOGO POR SENTENCA,
para que igualmente surta seus efeitos legais, com fundamento
no artigo 265, II do CPC, determino a SUSPENSAO do feito
na forma requerida. Custas de lei.”.-Adv. DR. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, DRA. CELI FERREIRA TE WINKEL,
DR. ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS e DRA. CINARA STO-
CK DOS SANTOS-

37.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-14/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARCIA VETTORI -”Intime-se o au-
tor para informar a respeito do oficio que lhe foi entregue para
os devidos fins, para possibilitar o prosseguimento do feito.”.-
Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER-

38.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-45/2003-RECOIG-
REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA x TEKA -
TECELAGEM KUEHNRICH S.A -”Vistos em saneador. I -
INDEFIRO a preliminar alegada na contestacao, de ilegitimi-
dade ativa da autora para o pleito de dano moral fundado em
assertiva de discriminacao do representante comercial entre as

partes. Ve-se das fls. 32/36 que a firma autora ‚ formada apenas
pelo SR. JOSE IGNACIO ALVES e por sua esposa, Sra. Alay-
de Vidoti Alves. No ramo de atividade da representacao co-
mercial muitas vezes a pessoa juridica confunde-se com a fisi-
ca, pois o representante comercial porta-se como um misto de
vendedor e garoto propaganda do produto representado. Tanto
assim que pelo documento de fl. 193 parece que a r‚ (TEKA)
fazia questao de um “perfil humano” de seus representantes,
incluindo criterios de idade e aparencia. Nao fosse isso, esta
pacificado que a pessoa juridica ‚ suscetivel de sofrer dano moral
(Sumula 227 do STJ), de modo que admitindo-se, em tese, que
o fim das relacoes comerciais tenha sido abrupto e sem uma
efetiva justa causa, bem assim que o real motivo tenha a ver
com a “figura” do representante comercial, a parte autora reve-
la-se legitima para a postulacao de reparacao do dano moral. O
merito do pedido nao ‚ aqui apreciado. II. Para sequencia pro-
cessual, designo audiencia de que trata o art. 331 do CPC, vi-
sando conciliar as partes, para o dia 18/08/2004, as 14:00 ho-
ras, intimando-se as partes e seus procuradores.”.-Adv. DRA.
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO, DRA. HELOISA
INEZ DE JESUS, DR. FABIO VOELZ e DR. ROGERIO ES-
SEL-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-128/2003-ELZA HOFER
x REITOR DA UNIOESTE - WILSON LUIS ISCUISSATI -”1.
Recebo o recurso de apelacao interposto pela autora em seu
efeito devolutivo. 2. Vista a parte contr ria, para responder,
querendo, no prazo legal. 3. Vista ao Dr. Promotor de Justica.
4. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica, com as
cautelas de estilo”.-Adv. DR. ULICES PIZZATTO, DRA. DEI-
ZE COLOMBO CONTIERO, DR. JOSE CARLOS MARQUES
e DRA. ISABELA MARQUES HAPNER-

40.-BUSCA E APREENSAO-201/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x PAULO ROGERIO DOS SANTOS -”Aguarde-se
por (30) trinta dias a manifesta‡èo dos interessados.”.-Adv. DR.
OKSANDRO GONCALVES, DRA. GISELE SOLER CON-
SALTER e DR. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

41.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-228/2003-ZE-
NEIDE SIMOES DA COSTA e outros x ICATU HARTFORD
SEGUROS S/A -”1. HOMOLOGO, por sentenca, a exibicao
dos documentos pretendidos pelas requerentes ZENEIDE SI-
MOES DA COSTA e JULEMARA SIMOES DA COSTA MAR-
TELLI, os quais foram trazidos, de pronto, pela requerida ICA-
TU HARTFORD SEGUROS S/A, as fls. 53/81. 2. Julgo extin-
to o processo, tipica medida cautelar satisfativa, uma vez que
atingiu seu desiderato. 3. Os documentos ficam a disposicao
das partes para manuseio, porem nos autos, podendo serem re-
produzidos a vontade. 4. Como nao existiu resistencia a pre-
tensao e as requerentes apenas reclamaram de “demora” ante-
cedente no atendimento do pedido extrajudicial, vejo que nao ‚
caso de aplicar verba sucumbencial, eis que nao ha vencedor
ou vencido. 5. Custas dispensadas (assistencia judiciaria); ar-
quivem-se.”.-Adv. DR. JOSE FERNANDO VIALLE, DR.
IGOR FILUS LUDKEVITCH e DRA. VANIA REGINA M.
LUDKEVITCH-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-358/2003-HOL-
CIM BRASIL S/A x CONSTRUTORA HABITAVEL LTDA -
”Vista as partes da resposta do oficio de fls. 282/339. (art. 162,
paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. GELSON BARBIERI, DRA.
IRIA E. EVANGELISTA BEZERRA e DRA. MARIA ZELI
ANDREAZZA-

43.-IMISSAO DE POSSE C/TUT.ANTEC.-363/2003-VILMA
COPELLI BORDIGNON x FRANCINE MELISSA BARBO-
SA -”Intime-se a parte interessada para em (05) cinco dias ane-
xar aos autos a publica‡èo do edital expedido e entregue para
os devidos fins, para possibilitar o prosseguimento do feito”.-
Adv. DR. ANTONIO AMADO ELIAS FILHO-

44.-ALVARA JUDICIAL-447/2003-PETROCON CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x ESTE JUIZO -”1. Defiro a junta-
da do substabelecimento de fls. 27, que ja se encontra anotado
conforme certidao de fls. 29. 2. Renove-se a intimacao da auto-
ra, na pessoa do advogado substabelecido para dar cumprimen-
to ao despacho inicial de fls. 07. Prazo de (10) dez dias.”.-Adv.
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

45.-RESSARCIMENTO DE DANOS - ORD.-529/2003-ELI-
BERTO LUIZ STEIN x STARA S/A INDUSTRIA DE IMPLE-
MENTOS AGRICOLAS -”1. No prazo comum de (05) cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a
pertinencia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, DR. ELVIS BITTENCOURT, DR. LAURI DA
SILVA e DR. JAIRO GILBERTO GREVENHAGEM-

46.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-547/2003-MARLE-
NE LUCIA MACHADO MONTEIRO x INSTITUTO DE SAU-
DE DO PARANA e outros -”Vista ao autor da contestacao e
documentos juntos de fls. 177/470, apresentada pelo reu, no
prazo de (10) dez dias. (art. 327 e 398 do CPC)(art. 162, para-
grafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. EUCLIDES EUDES PANAZZO-
LO, DR. CESAR AUGUSTO R. GRADELA e DR. RAFAEL
AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

47.-INVENTARIO E PARTILHA-553/2003-NILVA ANTONIA
KIRCHKEIN x HELMUTH KIRCHHEIM -”Ante o parecer de
fls. 51 pelo Dr. Promotor de Justi‡a, intime-se a requerente
para que proceda a complementacao da prestacao de contas no
prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DRA. NICIA KIRCHKEIN
CARDOSO-

48.-BUSCA E APREENSAO-573/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCELO ROTTAVA -”Vista as partes do oficio
de fls. 30 da Comarca de Toledo/PR. (art. 162, paragrafo 4§ do
CPC).”-Adv. DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DR.
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

49.-INDENIZACAO C/TUTEL. ANTECIP.-598/2003-REJA
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NI BEATRIZ KLOCK THIESEN x BANCO ITAU S/A -”1.
Para audiencia prevista no art. 331 do Codigo de Processo Ci-
vil designo o dia 17/09/2004 as 15:00 horas, intimem-se as par-
tes e/ou os seus patronos habilitados a transigir. 2. Caso resulte
inexitosa a audiencia de conciliacao, serao fixados os pontos
controvertidos, decididas as questoes processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas”.-Adv. DR. JONAS
ADALBERTO PEREIRA, DRA. NADIA MAZUREK, DR.
GIOVANI WEBBER e DR. WILSON CARLOS KUHN-

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-621/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
ADRIANA DIAS -”1. Pela re de fls. 21/22 foi requerido purga-
cao da mora, deferido pelo despacho de fls. 24. 2. Remetido a
conta, foi efetuada as fls. 25/28, e a re intimada deixou decor-
rer o prazo sem que efetuasse o deposito (certidao de fls. 49).
3. Assim sendo, determino o prosseguimento do feito. 4. Certi-
fique-se o decurso do prazo para contestacao, voltando-me apos
para decisao.”.-Adv. DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, DRA. CRISTIANE BELLINATI G. LOPES, DR.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

51.-ACAO DE COBRANCA-642/2003-BB ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO S.A. x DAVID ALFREDO
LOPES -”Vista ao autor da contestacao e documentos juntos
de fls. 55/156, apresentada pelo reu, no prazo de (10) dez dias.
(art. 327 e 398 do CPC)(art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv.
DR. JOSE CARLOS MARQUES e DR. PEDRO MARCOS
MANTOVANELLO-

52.-INVENTARIO-647/2003-LIZETE CURSIO DE SOUZA x
JOSE NOGUEIRA SE SOUZA -”Aguarde-se por (30) trinta
dias a manifesta‡èo dos interessados.”.-Adv. DR. LUIZ FER-
REIRA LEITE-

53.-REVISAO DE CONTRATO C/TUT-SUM-682/2003-MAG-
NO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A -”HOMOLOGO, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls. 77,
manifestada pelo autor MAGNO COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA em face de BANCO SANTANDER MERIDI-
CONAL S/A. Em consequencia, JULGO EXTINTO o proces-
so, sem apreciacao de merito, na forma do art. 267, inciso VI,
do CPC. Custas de lei, pelo autor.” -Adv. DR. LORENZO AL-
BERTO PAULO-

54.-CAUTELAR INOMINADA-695/2003-ADELIA MAR-
CANTE FANT e outros x IPMC - INSTITUTO DE PREV. DO
MUNICIPIO DE CASCAVEL -”1. De-se vistaao reu, no prazo
de (05) cinco dias, da juntada de documentos pelos autores na
impugnacao a contestacao de fls. 150/168. (artigo 398 do CPC).
2. A medida principal em apenso, devera aguardar o cumpri-
mento acima determinado, para que apos os processos tenham
andamento simultaneo.”.-Adv. DRA. SOLANGE DA SILVA
MACHADO e DRa. IDIONE TEREZINHA PIZZATO-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-698/2003-CLAUDIA REGI-
NA SOARES DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A -”1. No
prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Inti-
mem-se.”-Adv. DRA. SOLANGE DA SILVA MACHADO, DR.
PAULO GIOVANI FORNAZARI e DR. JOSE ALBERTO DI-
ETRICH FILHO-

56.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-722/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IRMAOS POSSAMAI LTDA e outros -
”Vista ao autor da contestacao e documentos juntos de fls.157/
285, apresentada pelo reu, no prazo de (10) dez dias. (art. 327
e 398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR.
ANTONIO MINORU ASHAKURA, DR. MARCO ANTONIO
SASSO, DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA e DR. RODRI-
GO CORONA MENEGASSI-

57.-EXECUCAO-749/2003-ESTRADA - DISTRIB. DE DERI-
VADOS DO PETROLEO LTDA x AUTO POSTO TRYNYTY
III - COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -”Intimacao
do autor para que providencie a retirada da carta precatoria, no
prazo de (30) trinta dias, para possibilitar o prosseguimento do
feito. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DR. JEAN CAR-
LOS MACHADO e DR. MICHEL ARON PLATCHEK-

58.-USUCAPIAO-756/2003-NEUZA MARIA MAFRA e ou-
tros x IVO BERTONI e outros -”1. Admito a emenda a inicial
de fls. 15/16 e concedo aos autores provisoriamente os benefi-
cios da assistencia judiciaria gratuita. 2. Citem-se os reus, atra-
ves de edital com prazo de 20 (vinte) dias, para contestarem o
pedido, querendo, no prazo de (15) quinze dias, sob pena de
revelia (artigo 942, CPC), bem como os eventuais interessados
(artigos 942 e 232, IV do CPC). 3. Cientifiquem-se para que
manifestem eventual interesse na causa a Uniao, o Estado e o
Municpio, encaminhando-se a cada entidade copia da inicial e
dos documentos que a instruiram. 4. Nomeio desde ja Curador
aos eventuais interessados, incertos e desconhecidos, o DR.
RAFAEL VIEIRA FORSELINI, que servira sob o compromis-
so de seu grau, e apos decorrido o prazo do edital, devera apre-
sentar contestacao. 5. Intime-se, inclusive o Ministerio Publi-
co.”.-Adv. DR. DIRLEI ROSA WYCHOSKI e DR. RAFAEL
VIEIRA FORSELINI-

59.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-853/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
CELIA REGINA RIBEIRO -”...Em face o exposto, com funda-
mento no dispositivo legal acima apontado, em combina‡âo
com o art. 3§ paragrafos 4§ a 6§, do Decreto-Lei 911/69, JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO, e declaro consolidada em maos
do autor BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO, a posse e a propriedade do: VEICU-
LO MARCA/MODELO VW/GOL GL 1.6 2P, ANO DE FAB/
MOD. 1990/1990, COR BRANCA, CHASSI N.
9BWZZZ30ZLT000547, COMBUSTIVEL ALCOOL, PLACA

CCX-1913, documento anexo aos autos, valendo a presente
como titulo habil para a transferˆncia do certificado de propri-
edade. Condeno o requerido no pagamento das custas e despe-
sas processuais e em honorarios advocaticios que fixo em R$
150,00 (cento e cinquenta reais), consoante apreciacao equita-
tiva preconizada pelo artigo 20, paragrafo 4§, do CPC, consi-
derando o grau de zelo profissional e o trabalho desenvolvido.”
-Adv. DRA. CRISTIANE BELLINATI G. LOPES, DR. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e DRA. CELI FERREI-
RA TE WINKEL-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-862/2003-BAN-
CO BNL DO BRASIL S.A x FOSTINO MACHADO DO BON-
FIM -”...Em face o exposto, com fundamento no dispositivo
legal acima apontado, em combina‡âo com o art. 3§ paragrafos
4§ a 6§, do Decreto-Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, e declaro consolidada em maos do autor BANCO
BNL DO BRASIL S/A, a posse e a propriedade do: VEICULO
MARCA VOLKSWAGEN GOL CL 1.6, A GASOLINA, 2P
BASICO, ANO 1994, COR BRANCA, PLACAS AEF-1976,
CHASSI N. 9BWZZZ30ZPT178772, documento anexo aos
autos, valendo a presente como titulo habil para a transferˆncia
do certificado de propriedade. Condeno o requerido no paga-
mento das custas e despesas processuais e em honorarios advo-
caticios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), consoante
apreciacao equitativa preconizada pelo artigo 20, paragrafo 4§,
do CPC, considerando o grau de zelo profissional e o trabalho
desenvolvido.” -Adv. DRA. NEUSA MARIA CANDIDO-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-866/2003-HOL-
CIM (BRASIL) S/A. x CONSTRUTORA HABITAVEL LTDA
-”Vistas ao exequente para se manifestar a respeito das pra‡as
negativas. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DR. GEL-
SON BARBIERI, DRA. IRIA E. EVANGELISTA BEZERRA
e DRA. MARIA ZELI ANDREAZZA-

62.-DECL. INEXISTENCIA REL. JURID-919/2003-A. R. DE
MOURA & CIA LTDA x F.R.B. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA -”O presente feito devera tramitar sob
a forma do rito sumario (artigo 275, I, do CPC), entretanto de-
vera a parte autora observar o contido no artigo 276 do CPC,
no prazo de 10 (dez) dias.”.-Adv. DRA. MAGDA FERRARI-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-921/2003-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -”1. Recebo
os embargos com a suspensèo da sequˆncia processual dos au-
tos de execu‡èo. Certifique-se. 2. Intime-se o embargado, para
oferecer impugna‡èo, querendo, no prazo legal de trinta (30)
dias.”-Adv. DRA. SILVIA FATIMA SOARES e DRA. VIVIA-
NA BIANCONI-

64.-ARROLAMENTO SUMARIO-923/2003-SERGIO DO
NASCIMENTO x AUREA LOPES DO NASCIMENTO -”1.
Concedoaos autores, provisoriamente os beneficios da assis-
tencia judiciaria gratuita. 2. Nomeio o requerente SERGIO DO
NASCIMENTO, para o cargo de inventariante, independente
de lavratura de termo; 3. Devera o inventariante esclarecer como
pretende formalizar a cessao de parte dos direitos hereditarios,
na qual trata a peticao inicial as fls. 03, por termo nos autos ou
por instrumento publico. 4. Apos, devidamente formalizada a
referida cessao, lavre-se o auto de adjudicacao.”.-Adv. DRA.
MARIA JOSE DA SILVA e DR. ROBERTO MELLO MILA-
NEZE-

65.-DESTI.DE ADM.DE BENS DO MENOR-924/2003-ISA-
BEL ANDERLE CARDOSO DONATO e outros x MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN -”De-se ciencia as par-
tes do recebimento dos presentes autos.”.-Adv. DR. NELSON
FAGUNDES, DR. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO e DRA.
MARILIA A. DE PAULA PIOVESAN-

66.-REP.DE DANO DECOR.DE ATO/ILIC-925/2003-LUIZ
VANDERLEY VICENTE x EMPRESA PIONEIRA DE
TRANSPORTES LTDA -”1. Concedo ao autor, provisoriamente,
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. 2. O presente
feito devera tramitar sob a forma do rito sumario (artigo 275, I,
do CPC), entretanto devera a parte autora observar o contido
no artigo 276 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.”.-Adv. DR.
DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA e DRA. SUZANA
VALDENIR PERBONI-

67.-INTERDICAO-942/2003-ADEMIR LUIZ STORMOSKI x
PEDRO STORMOSKI -”1. Concedo ao autor, provisoriamen-
te, os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita. 2. Para
interrogat¢rio designo o dia 05/01/2004, …s 16:00 horas, cite-
se. 3. Cite-se o interditando para comparecer ao interrogatorio
(artigo 1181, CPC). 4. Intime-se, bem como o Promotor de
Justi‡a”.-Adv. DR. JULIANO RICARDO TOLENTINO-

68.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-70/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x JOSE MAR-
COS DE ALMEIDA FORMIGHIERI e outros -”1. Ante o ofi-
cio de fls. 123 pela 2¦ VARA DO TRABALHO de Cascavel,
digam as partes no prazo de (05) cinco dias. (pedido de libera-
cao de onus existente sobre os imoveis arrematados). 2. Apos,
volem para ser apreciado.”.-Adv. DRA. VIVIANA BIANCO-
NI e DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

69.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-444/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BARZOTTO MA-
DEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA -”ACO-
LHO os embargos declaratorios, para corrigir o dispositivo sen-
tencial para art. 794, I do CPC (pagamento efetuado extrajudi-
cialmente), mas sem qualquer efeito infringente quanto ao res-
tante do julgamento. INT.”.-Adv. DR. NEWTON BRAGA DE
SAMPAIO JUNIOR, DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DO-
MINGUES e DRA. ISABELA MARQUES HAPNER-

70.-CARTA PRECATORIA-260/2003-Oriundo da Comarca de
1o.V.CIVEL DA COM. DE FOZ DO IGUACU-PR -POSTO
DE SERVICOS DAMO LTDA x BONFANTE, ALCANTARA
& CIA LTDA -”1. Ante a concordƒncia do exequente de fls.

28, com a nomea‡âo de bens a penhora de fls. 19/20, ressal-
vando-se a discordancia do exequente em relacao ao valor atri-
buido ao bem, que sera oportunamente objeto de avaliacao,
reduza-se a termo, na forma do art. 657 do CPC., com os requi-
sitos necess rios determinados pelo art. 665 do mesmo disposi-
tivo legal. 2. Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado,
para assinar o termo pessoalmente e tamb‚m aceitar o encargos
de deposit rio, no prazo de (03) trˆs dias. 3. Referido termo
poder  ser assinado pelo advogado, desde que tenha procura‡âo
com poderes especiais, inclusive para assumir o cargo de
deposit rio dos bens nomeados. 4. Decorrido o prazo sem que
assinado o termo, expe‡a-se mandado de penhora sobre os bens
nomeados e intime-se o devedor para oferecimento de embar-
gos a execu‡âo, na forma da Lei. 5. Assinado o termo, em cum-
primento ao item “1” deste, aguarde-se pelo prazo legal o ofe-
recimento de embargos a execu‡âo. 6. Oficie-se ao Juizo De-
precante, encaminhando informacoes. Termo a disposicao em
Cartorio para ser devidamente assinado.”-Adv. DR. RAFAEL
SAVARIS GHELLERE e DR. AUGUSTINHO DA SILVA-

71.-CARTA PRECATORIA-344/2003-Oriundo da Comarca de
7o.V. CIVEL DE UBERLANDIA - MG -AVEL - ATACADO E
VAREJO DE EMBALAGENS LTDA x BANCO AMERICA
DO SUL S/A -”Ante a certidèo retro, manifeste-se o exequen-
te, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. OVIDIO ARAN-
TES e DRA. ANGELA LIMA DE ARAUJO-

72.-CARTA PRECATORIA-352/2003-Oriundo da Comarca de
15a VARA CIVEL DE CURITIBA / PR -SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EMMA GNO-
ATTO PACHECO -”Manifeste-se o credor sobre os depositos
realizados. Se considerar a mora purgada, libere-se o veiculo a
re; caso contrario, restitua-se a presente ao juizo deprecante, a
quem compete apreciar a materia no dissenso das partes.”.-Adv.
DR. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA e DR. SERGIO VUL-
PINI-

VARA CIVEL DA COMARCA DE COLOMBO
RELAÇAO Nº 35/2003
JUIZ DE DIREITO: Gisele Lara Ribeiro
JOAO PEDRO GHIGNONE COSTA
ESCRIVAO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA CHAVES DE PAULA 0005 000353/1992
ADRIANE DE ARAGON FERREIR 0132 000461/2003
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0163 000325/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0183 000317/2003

0182 000316/2003
0185 000319/2003
0035 000367/2001

ADRIANO RODRIGO BROLIN MA 0134 000489/2003
ADYR TACLA FILHO 0159 000086/2002
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 0145 000569/2003
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 0090 000840/2002
ALESSANDRO SCHENKEL FORNA 0070 000029/2002

0069 001320/2001
ALEXANDRE HELLENDER DE QU 0173 000270/2003
ALEXEY MOSER 0034 000360/2001

0143 000557/2003
ALEXSANDER ROBERTO ALVES 0134 000489/2003
AMARILDO PEDRO GULIN 0102 000036/2003

0083 000605/2002
0041 000516/2001
0027 001182/2000

AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0126 000393/2003
AMAURI CEZAR JOHNSSON 0015 000553/1998
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 0134 000489/2003

0096 000927/2002
ANA LUCIA DE SOUSA FERREI 0015 000553/1998
ANA LUIZA ALVES LIMA 0179 000300/2003
ANA MARIA PIOVESAN DE FAR 0002 000133/1986
ANDRE FERNANDO GUERRA MAC 0050 000727/2001
ANDREIA CORDEIRO DOS SANT 0138 000521/2003
ANDREZZA MARIA BRLTONI 0138 000521/2003
ANGELA BITTENCOURT CORDEI 0159 000086/2002
ANGELA ESSER 0035 000367/2001
ANNA PAOLA SOARES QUADROS 0141 000544/2003
ANTONIO CORREA DE SOUZA 0094 000916/2002
ANTONIO FRANCISCO DA SILV 0157 000680/2003
ANTONIO JOSE URIAS 0012 000519/1996
ANTONIO VILMAR GOULART 0047 000707/2001
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0045 000673/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0107 000070/2003
ARNALDO SAMPAIO DE MORAES 0168 000246/2003
ARNO APOLINARIO JUNIOR 0006 000042/1994
AROLDO P GUEDES JUNIOR 0070 000029/2002

0069 001320/2001
AUREA FERNANDES DE MELO T 0152 000615/2003
AURELIO CANCIO PELUSO 0031 000108/2001
BABYTON PASETTI 0134 000489/2003
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0072 000166/2002

0148 000576/2003
0147 000575/2003

CANDIDO MATEUS M BOSCARDI 0159 000086/2002
CARLA PONS DI LEONE 0141 000544/2003
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0034 000360/2001

0034 000360/2001
0143 000557/2003
0143 000557/2003
0033 000200/2001

CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0145 000569/2003
CARLOS MURILO PAIVA 0108 000072/2003

0089 000788/2002
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0045 000673/2001
CARMEN SANZ YEBOLES CAMAN 0049 000720/2001

0048 000719/2001
CARY CASAR MONDINI 0154 000659/2003

0138 000521/2003
0149 000600/2003

CELSO GARCIA 0070 000029/2002
0069 001320/2001

CELSO LUIS DE SOUZA CORDE 0063 001077/2001
0111 000086/2003

CELSO ORIDES DA CONCEIÇAO 0010 000429/1996
CICERO JOSE ALBANO 0176 000280/2003
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0031 000108/2001
CLAUDIA BASSO CARNEIRO SI 0135 000504/2003
CLAUDIA TEREZA FRANKLIN 0026 001072/2000
CLAUDINE MONTES TSCHOEKE 0031 000108/2001
CLAUDIO CESAR PINTO 0025 000968/2000
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0078 000486/2002

0099 001017/2002
0090 000840/2002

CRISTIANE BELINATI GARCIA 0053 000869/2001
0137 000513/2003
0117 000204/2003
0184 000318/2003
0109 000075/2003

DANIEL HACHEM 0140 000543/2003
DANIELA BENES SENHORA 0015 000553/1998
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0031 000108/2001
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0064 001116/2001
DEBORA REGINA SILVEIRA 0103 000051/2003
DELVANI ALVES LEME 0125 000383/2003
DENILSON JANDERSON TROMBE 0049 000720/2001

0048 000719/2001
DGAMAR HERNANDES 0118 000220/2003
DIRCEU BENEDITO MENEZES 0100 000017/2003
DIRCEU ZANONI 0071 000076/2002
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0003 000178/1987
EDSON LOYOLA 0113 000125/2003
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0064 001116/2001
ELISA GOMES TORRES 0054 000895/2001
ELISANGELA SPONHOLZ DE SO 0050 000727/2001

0013 000876/1996
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0144 000564/2003
EMERSON J. SILVA 0110 000078/2003
EMERSON JESUS R. AVELAR 0020 000254/2000

0097 001004/2002
EMERSON RODRIGUES DA SILV 0031 000108/2001
EMIR FRANCISCO ZIR BOTHOM 0128 000398/2003

0127 000397/2003
ERALDO LUIZ KUSTER 0063 001077/2001
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNI 0097 001004/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0154 000659/2003

0090 000840/2002
0138 000521/2003
0149 000600/2003

ESTEVAO BUSATO 0122 000318/2003
0111 000086/2003

ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0063 001077/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0021 000352/2000
FABIO FERNANDES LEONARDO 0148 000576/2003

0147 000575/2003
FABIO NEGRAO FERREIRA DIA 0135 000504/2003
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETT 0169 000251/2003
FABRICIO COSTA SELLA 0130 000414/2003
FERNANDA FORTUNATO M PARU 0033 000200/2001

0036 000389/2001
FERNANDA NAVARRO 0086 000756/2002

0085 000755/2002
0087 000757/2002

FERNANDO CHIN FEI 0015 000553/1998
FERNANDO MUNHOZ 0103 000051/2003
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0034 000360/2001
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0032 000186/2001

0137 000513/2003
0117 000204/2003
0184 000318/2003
0109 000075/2003

FLORACI DE JESUS CORDOVA 0123 000337/2003
0082 000592/2002
0125 000383/2003

FRANCISCO CARLOS DUARTE 0028 001187/2000
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUT 0005 000353/1992
FREDI HUMPHREYS 0044 000671/2001
GEDIAO TULIO 0076 000379/2002
GENESIO SELLA 0130 000414/2003
GERALDO MOCELLIN 0082 000592/2002
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0033 000200/2001
GERSON LUIZ DECHANDT 0175 000278/2003
GIOVANI ALBERTO DE LARA 0108 000072/2003

0089 000788/2002
GUILHERME KLOSS NETO 0029 000039/2001
HELOISA BOT BORGES 0172 000266/2003
HENRIQUE BLASKIEVICZ 0177 000282/2003
HIANAE SCHRAMM 0034 000360/2001
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0010 000429/1996
ICARO M. VIENNA 0024 000937/2000
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0015 000553/1998
ITO TARAS 0018 000990/1999
IVO BERNARDINO CARDOSO 0020 000254/2000

0097 001004/2002
0023 000602/2000

IVO WENDT JUNIOR 0057 000957/2001
0038 000393/2001
0058 000958/2001

IZABEL CRISTINA MARQUES 0162 000262/2002
0164 000392/2002

IZABELA CRISTINA RUCKER C 0021 000352/2000
JACKSON ANDRE DE SA 0112 000108/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0183 000317/2003

0182 000316/2003
JAIR APARECIDO AVANSI 0161 000347/2001
JAMES WAHL 0015 000553/1998
JAMIL FRANCISCO MACIEL AR 0145 000569/2003
JANE SILVA 0145 000569/2003
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0072 000166/2002
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JEAN CARLOS MACHADO 0170 000261/2003
JOAO BATISTA DE ARRUDA JU 0055 000907/2001

0071 000076/2002
JOAO CARLOS KREFETA 0020 000254/2000
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 0180 000305/2003
JOAO LUIZ DA VEIGA NETO 0094 000916/2002
JOAO PAULO BOMFIM 0083 000605/2002
JOAO SOARES ARES DOS REIS 0171 000263/2003
JOEL KRAVTCHENKO 0115 000159/2003
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0033 000200/2001

0036 000389/2001
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0104 000057/2003
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0116 000185/2003
JOSE CARLOS CAL GARCIA 0011 000490/1996
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0011 000490/1996
JOSE EVERLI SANTOS 0007 000601/1995

0153 000623/2003
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0160 000315/2001
JOSE PEIXOTO DE OLIVEIRA 0141 000544/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0086 000756/2002

0085 000755/2002
0087 000757/2002

JOYCE MAUS MISCHUR 0072 000166/2002
JOZELIA NOGUEIRA BROLIAN 0166 000236/2003
JULIANA ASSOLARI 0049 000720/2001

0048 000719/2001
JULIANA LIMA PETRI 0135 000504/2003
JULIANA MACIEL 0125 000383/2003
JULIANA WERKHAUSER 0026 001072/2000
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0037 000391/2001
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0086 000756/2002

0085 000755/2002
0087 000757/2002

JURANDIR MARISCAL 0067 001243/2001
JUSSARA DE SOUZA DA SILVA 0063 001077/2001
KAREM OLIVEIRA 0165 000227/2003

0030 000076/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0081 000529/2002
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0095 000924/2002
KELLY B.S.MATIEVICZ 0125 000383/2003
KIYOSHI ISHITANI 0020 000254/2000

0097 001004/2002
0023 000602/2000
0010 000429/1996

LAURI JOAO ZAMBONI 0070 000029/2002
0069 001320/2001
0140 000543/2003

LEANDRO CABRERA GALBIATI 0136 000506/2003
0142 000552/2003
0101 000033/2003

LEANDRO ZAMBONI 0140 000543/2003
LEONARDO DE SOUZA LOPES 0036 000389/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0119 000221/2003
LEONTINA ERNESTA COLPANI 0008 000687/1995
LETICIA TORQUATO VIEIRA 0112 000108/2003
LORENA PANKA 0133 000482/2003
LOURIVAL BARAO MARQUES 0038 000393/2001
LUCELIA BIAOBOCK PERES DE 0180 000305/2003
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0031 000108/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0131 000423/2003
LUIZ ALBERTO GLASAR JUNIO 0002 000133/1986
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0040 000512/2001

0014 000492/1998
LUIZ FERNANDO M DE ALBUQU 0173 000270/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0106 000064/2003
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0174 000272/2003
LUIZ ROBERTO RECH 0139 000528/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0021 000352/2000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0029 000039/2001
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0139 000528/2003
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0068 001246/2001

0074 000284/2002
MARCELO GOMES MOREIRA 0025 000968/2000
MARCELO JUNIOR GONCALVES 0059 000992/2001

0022 000591/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0077 000396/2002

0121 000300/2003
MARCIO DOMINGUES BENTO 0145 000569/2003
MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 0093 000913/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0062 001074/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0093 000913/2002

0114 000142/2003
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0056 000918/2001
MARCOS MONTENEGRO DE OLIV 0019 001195/1999
MARCOS RENAN SALVATI 0028 001187/2000
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 0052 000755/2001

0042 000631/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0171 000263/2003
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0105 000059/2003
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 0093 000913/2002
MARIA APARECIDA RAMINA 0006 000042/1994
MARIA CAROLINA MACEDO 0039 000491/2001
MARIA DA ANUNCIAÇAO G. VA 0068 001246/2001

0074 000284/2002
MARIA ELVIRA SEBBEN BUENO 0049 000720/2001

0048 000719/2001
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0010 000429/1996
MARIA LUCIA DE QUEIROZ 0010 000429/1996
MARIO GREGORIO BARZ JUNIO 0097 001004/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 0086 000756/2002

0085 000755/2002
0087 000757/2002

MARLI BUGES DOS SANTOS 0068 001246/2001
0074 000284/2002

MARLOS AUGUSTO MELEK 0015 000553/1998
MARLY BORGES DOMINGUES 0120 000242/2003
MAURICIO DE SANTA CRUZ AR 0019 001195/1999
MAURO CZELUSNIAK 0100 000017/2003
MICHELLE PINTERICH 0011 000490/1996
MIGUEL M FERNANDES 0098 001008/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0084 000752/2002

0146 000570/2003
0026 001072/2000

MIRNA T. ZANONI 0002 000133/1986
MONIQUE HORNHARDT 0030 000076/2001
MOYSES GRINBERG 0110 000078/2003
MURILO CELSO FERRI 0144 000564/2003
NEI ROBERTO DE BARROS 0031 000108/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0154 000659/2003

0090 000840/2002
0138 000521/2003
0149 000600/2003

NEUDI FERNANDES 0125 000383/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0129 000404/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0084 000752/2002
NORTON JOSE NASCIMENTO 0039 000491/2001
ODILON MENDES JUNIOR 0049 000720/2001

0048 000719/2001
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0107 000070/2003
OSCAR GUISS 0022 000591/2000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0181 000308/2003
OSNI MARCOS LEITE 0065 001126/2001
PATRICIA PIAZZAROLI 0178 000286/2003
PATRICIA WINNIKES 0160 000315/2001
PAULO BATISTA FERREIRA 0104 000057/2003
PAULO CESAR PIRES DE CARV 0097 001004/2002

0023 000602/2000
PAULO CRUZ PIMENTEL 0011 000490/1996
PAULO MARCOS SCHMITT 0173 000270/2003
PAULO VINICIUS DE BARROS 0061 001041/2001
PEDRO LOPES 0103 000051/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0064 001116/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0066 001199/2001
RAFAEL FADEL BRAZ 0064 001116/2001
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0034 000360/2001

0143 000557/2003
RAQUEL WOLLERT 0086 000756/2002

0085 000755/2002
0087 000757/2002

REGIS BIGOLIN 0128 000398/2003
0127 000397/2003

RICARDO DOS SANTOS ABREU 0072 000166/2002
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0025 000968/2000
ROGERIO IURK RIBEIRO 0022 000591/2000
RONALD ROESNER JUNIOR 0145 000569/2003
RONALDO GUILHERME KUMMER 0092 000891/2002
RONALDO MARTINS 0016 000871/1998
ROSELI BANDEIRA DE ASSIS 0151 000613/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0137 000513/2003

0117 000204/2003
0184 000318/2003
0109 000075/2003

SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0072 000166/2002
SERGIO EDUARDO SAYAO LOBA 0124 000370/2003

0054 000895/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 0091 000858/2002
SILVANA DE FIGUEIREDO FER 0068 001246/2001

0074 000284/2002
SILVIA DE FIGUEIREDO FERR 0068 001246/2001

0074 000284/2002
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0063 001077/2001
SILVIO BATISTA 0176 000280/2003
SILVIO DE FIGUEIREDO FERR 0068 001246/2001

0074 000284/2002
SIMONE BECKER 0030 000076/2001
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0072 000166/2002
SUELY CRISTINAMUHLSTEDT 0017 001044/1998
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0129 000404/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0035 000367/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0021 000352/2000
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIR 0146 000570/2003

0026 001072/2000
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0038 000393/2001
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0010 000429/1996
VALQUIRIA PEREIRA PINTO 0103 000051/2003
VANDERLEI TAVERNA 0073 000266/2002

0155 000662/2003
0150 000611/2003
0060 001031/2001
0043 000667/2001
0013 000876/1996

VANELIS MARCELE MUCELIN 0020 000254/2000
0097 001004/2002
0023 000602/2000

VERA LUCIA SCHREINER 0178 000286/2003
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0072 000166/2002
VILSON ROGERIO GOINSKI 0079 000512/2002
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0124 000370/2003
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0047 000707/2001
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0158 000683/2003
WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 0051 000750/2001

0063 001077/2001
0075 000293/2002
0080 000520/2002
0111 000086/2003
0156 000663/2003
0088 000778/2002
0047 000707/2001

WALTER DIAS DE ALMEIDA 0071 000076/2002
WESLEI VENDRUSCOTO 0167 000242/2003
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0038 000393/2001
WINICIUS RUBELE VALENZA 0029 000039/2001
ZELIA PACHECO DE OLIVEIRA 0046 000688/2001

1.-FALENCIA-471/1984-INBRAEX INTERCAMBIO BRASI-
LEIRO EXP. x COM DE GENERO ALIMENTICIOS AGI-
MAR- Considerando o tempo decorrido, intime-se pessoalmente
a parte autora para que manifeste interesse no prosseguimento
do feito, devendo efetuar o preparo das custas no prazo de 48
horas, sob pena de extinção. Ainda informe se houve pagamen-
to do débito pela empresa ré. - Ad. CARLO DIAS DA RO-
CHA. -

2.-FALENCIA-133/1986-INDUSTRIA FILIZOLA S/A x SU-
PERMERCADO CEZAMAR LTDA -Intime-se pessoalmente
a parte autora para dar regular andamento no feito no prazo de

48:00 horas, sob pena de extinção. Renove-se a intimação do
advogado via diÇrio. -Adv. LUIZ ALBERTO GLASAR JUNI-
OR-

3.-Concordata Preventiva-178/1987-HOSANA IND. COM. DE
MOVEIS LTDA x ESTE JUIZO - Certifique-se o Cartório se
houve alguma reclamação considerando o teor do edital publi-
cado. Intime-se o devedor se alguma reclamação tiver sido for-
mulada e o representante do Ministério Público. - Adv. DIVON-
SIR BORBA CORTES FILHO -

4.-FALENCIA-177/1992-BORTOLOZZO IND E COM DE
MAD LTDA x J E MULLER REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA -Intime-se pessoalmente a parte autora para dar
regular andamento no feito no prazo de 48:00 horas, sob pena
de extinção. Renove-se a intimação do advogado via diÇrio.-
Adv. RONALDO ABDALLA FARFUD -

5.-ACAO DE SERVIDAO-353/1992-COMPANHIA
PARANS.ENERGIA - COPEL- x NIVEO CARLOS MENOS-
SO -Deve a parte interessada dar cumprimento ao provimento
001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial
de Justiça). Int.-Adv. FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI
SANTOS-

6.-Reintegracao de Posse-42/1994-LUIMAR DE SOUZA x
FULANO DE TAL- Considerando a certidão de fls. 52 verso,
intime-se o autor por edital, para providenciar o regular anda-
mento do feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção.
Renove-se a intimação do advogado via diÇrio. - Adv. MARIA
APARECIDA RAMINA e ARNO APOLINARIO JUNIOR -

7.-Inventario-601/1995-ALCI EDUARDO GOMES x ROSA
MARTINS -Observo que o Ministério Público ainda não foi
intimado da decisão de fls. 102/104. Intimem-se. Aguarde-se a
solicitação de informações do egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do ParanÇ quanto ao Agravo de Instrumento interposto.
Intimem-se. -Adv. JOSE EVERLI SANTOS-

8.-Alvara-687/1995-ALCI EDUARDO GOMES x ESTE JUI-
ZO -Considerando que declarei a incompetência deste Juízo
para processar os autos de INVENT<RIO nº 601/1995, em apen-
so, aguarde-se a decisão do Agravo de Instrumento interposto
contra a decisão acima referida. Intimem-se.-Adv. LEONTINA
ERNESTA COLPANI-

9.-ACAO DE DESPEJO-198/1996-ANTONIO CARDOSO
SANTOS x SEVERINO BARBOSA DA SILVA- Intime-se o
exequente para que se manifeste sobre o petitório de fls. 94/96.
Adv. CLYDE WERNECK PRATES. -

10.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-429/1996-MAR-
COS CONRADO DOS SANTOS x NIKKEN DO BRASIL IND
E COM LTDA - Considerando o tramite de aproximadamente
15.000 processos e para viabilizar a prolação de despachos e
sentenças nos feitos desta Vara Cível e do Juizado Especial,
torna-se necessÇrio readequar a pauta de audiências, motivo
pelo qual, designo nova data para a realização da audiência de
instrução e julgamento, dias da audiência de Instrução e Julga-
mento, dia 16 de março de 2004, às 14:00 horas. Diligências
necessÇrias. Intimem-se. - Adv. HUMBERTO RIBEIRO DE
QUEIROZ, MARIA LUCIA DE QUEIROZ, MARIA INAH
FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI, VALDOMIRO CZAIKO-
WSKI NETO, KIYOSHI ISHITANI e CELSO ORIDES DA
CONCEIÇAO -

11.-ACAO DE PRECEITO COMINATORIO-490/1996-IPE
AMARELO CRIACAO MULTIMIDIA LTDA x BRINK MO-
BIL IND E COM DE BRINQUEDOS LTDA - Manifeste-se o
exequente sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e
dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral
da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. MICHE-
LLE PINTERICH, JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO,
JOSE CARLOS CAL GARCIA e PAULO CRUZ PIMENTEL -

12.-ARROLAMENTO-519/1996-ANTONIO NADOVICH x
JULIO SPERKA -Intime-se pessoalmente a inventariante para
dar regular andamento no feito no prazo de 48:00 horas, sob
pena de remoção. Renove-se a intimação do advogado via di-
Çrio. -Adv. ANTONIO JOSE URIAS-

13.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-876/1996-GILBERTO
SQUENA e outros x ESTE JUIZO -Ao preparo das custas no
valor de R$ 565,11. Retirar mandado de Registro de Imóveis-
Adv. VANDERLEI TAVERNA -

14.-RESCISAO DE CONTRATO-492/1998-A Z IMOVEIS
LTDA x ELEONOR DE SOUZA FREITAS e outros - ...Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e declaro
rescindindo (resolução, de acordo com Orlando Gomes) o com-
promisso de compra e venda firmado entre as partes, reinte-
grando a autora na posse do imóvel e reconhecendo o direito
dos réus na retenção por benfeitorias úteis e necessÇrias a se-
rem comprovadas e aferidas em sede de execução da sentença.
Condeno os réus ao pagamento das custas judiciais e honorÇri-
os advocatícios, estes de acordo com o parÇgrafo 4º do art. 20
do Código de Processo Civil, no valor de R$ 300,00 (trezentos
reais), tomando-se por base o zelo profissional dispensado, o
lugar da prestação dos serviços, próximo à Cidade de Curitiba,
a relativa simplicidade da causa, a revelia que abreviou o feito
e não realização de audiências; ademais, o tempo despendido
não deve ter extrapolado o razoÇvel haja vista que na essência
foram confeccionadas apenas a petição inicial (que deve ter
exigido os maiores esforços intelectuais da causa) e a petição
pedindo o julgamento antecipado. Oportunamente expeça-se
mandado de reintegração de posse. Publique-se, registre-se e
intimem-se. - Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH -

15.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-553/1998-EDSON
LEANDRO PAGLIOSA DE ANDRADE x EMIDIO CRE-
SENSKI e outros - Como nova data para a realização da audi-
ência de instrução e julgamento, designo o dia 06 de abril de
2004, à 13:30 horas. Diligências necessÇrias. - Adv. MARLOS

AUGUSTO MELEK, AMAURI CEZAR JOHNSSON, FER-
NANDO CHIN FEI, JAMES WAHL, IOLANDO MUNHOZ
JUNIOR, DANIELA BENES SENHORA e ANA LUCIA DE
SOUSA FERREIRA-

16.-Inventario-871/1998-LEONINA BELTER x ARI GONÇAL-
VES BELTER-Digam os interessados sobre a manifestação da
Fazenda Pública do Estado do ParanÇ de fls. 51/53. - Adv.
RONALDO MARTINS -

17.-DECLARACAO DE CREDITO-1044/1998-MAGALUM
COMERCIO DE METAIS LTDA x LIGSAT IND WE COM
LTDA - Cumpra-se a Cota Ministerial retro. Após, nova vista
ao Ministério Público. (Emenda da inicial)- Adv. SUELY CRIS-
TINA MUHLSTEDT -

18.-ALVARA JUDICIAL-990/1999-ANDERSON WILLIAN
DA SILVA e outros x ESTE JUIZO - Considerando a certidão
supra, intime-se o procurador do requerente para que no prazo
de quarenta e oito (48) horas, informe o atual endereço do re-
querente. Cumpra-se imediatamente o item 2 do r. despacho de
fls. 36. Int - Adv. ITO TARAS -

19.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-1195/1999-LUIZ CAR-
LOS GASPARETO x JOSE VILMAR STRAPASSON - ...Por
tais razões, rejeito a preliminar de prescrição arguida pelo re-
querido. Assim, o processo estÇ em ordem, inexistindo irregu-
laridades a suprir, declaro-o, pois, saneado. Defiro a prova pe-
ricial requerida pelo autor as suas expensas, devendo a perícia
grafotécnica ser realizada no documento apresentado como fal-
sicado. Nomeio como perito judicial o Sr. Sérgio Henrique
Miranda de Sousa (CRC PR 037.774/0-0). Intime-o para acei-
tar encargo e apresentar proposta de honorÇrios em cinco dias..
Intimem-se as partes para que indiquem assistêntes técnicos e
formulem quesitos no prazo de dez dias. Indefiro a prova peri-
cial solicitada pelo requerido uma vez que este deixou de es-
clarecer o objeto, extensão, modalidade e relevância para o
deslinde do feito. Defiro a prova testemunhal requerida por
ambas as partes. Oportunamente, serÇ designada audiência de
instrução. Intimem-se. - Adv. MAURICIO DE SANTA CRUZ
ARRUDA e MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEIRA

20.-FALENCIA-254/2000-JALILE SALIN x AURISBEL IND
E COM DE COSMETICOS LTDA- Para exercer o cargo de
Síndica nomeio em substituição a Dra. AYSLAN CUNHA
ROCHA. Intimem-se. - Adv. AYSLAN CUNHA ROCHA,
KIYOSHI ISHITANI, EMERSON JESUS R. AVELAR, IVO
BERNARDINO CARDOSO, JOAO CARLOS KREFETA e
VANELIS MARCELE MUCELIN -

21.-Execucao de Titulos Extrajud.-352/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA - BANESTADO S/A x JOEL FREITAS e
outros -Intime-se a parte autora pessoalmente para promover
regular andamento no feito no prazo de 48:00 horas, sob pena
de extinção. Intime-se o advogado vis DiÇrio. -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI -

22.-Inventario-591/2000-DAIANE GERONIMO DA SILVA e
outros x ADAO JOSUEL DE PAULA - Acolho o parecer mi-
nisterial de fls. 77 e mantenho Daiane Gerônimo da Silva no
cargo de inventariante. Abra-se vista dos autos ao Ministério
Público. - Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO, OSCAR GUISS e
MARCELO JUNIOR GONCALVES -

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-602/2000-AURISBEL IND
E COM DE COSMETICOS LTDA x JALILE SALIN - Obser-
vo que a sequência de folhas não estÇ em ordem, pois depois
da folha 53, estÇ a sentença, cujas folhas são 57 a 60. De outro
tanto, não foi atendido ao despacho de fl. 56. A sentença foi
publicada na relação nº 04/2002, e teve início o prazo no dia 1º
de março de 2002, sexta-feira, sendo que o recurso de apelação
foi protocolado na data de 15 de março de 2002, dentro do
prazo para recorrer. Assim, recebo o recurso de apelação so-
mente no efeito devolutivo, uma vez que a sentença julgou im-
procedentes os embargos. Intime-se o apelado para apresentar
contra-razões. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada. - Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO,
VANELIS MARCELE MUCELIN, KIYOSHI ISHITANI e PAU-
LO CESAR PIRES DE CARVALHO -

24.-Execucao de Titulos Extrajud.-937/2000-WAIG INDUS-
TRIA LTDA x VICAR MANUFATURA DE MAQUINAS IN-
DUSTRIAIS LTDA - Tratando-se de execução e considerando
que o executado reside em outra comarca, a citação terÇ que
ser feita através de carta precatória, inclusive, devendo ser de-
precado os demais atos da execução (penhora, avaliação...).
Intimem-se. (Retirar a Carta Precatória) - Adv. ICARO M. VI-
ENNA -

25.-ACAO DECLARATORIA-968/2000-COMERCIO DE PE-
DRAS COLORADO LTDA x EDITEL - LISTAS TELEFONI-
CAS S/A -Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir. Caso requeiram prova pericial, esclareçam
objeto, extensão, modalidade e relevância para o deslinde do
feito. Informem as partes se tem interesse em realizar acordo e
se pretendem a realização de audiência de conciliação, previs-
ta no art. 331 do Código de Processo Civil. Intimações e dili-
gências necessÇrias. - -Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIRE-
DO, MARCELO GOMES MOREIRA e CLAUDIO CESAR
PINTO-

26.-ARROLAMENTO-1072/2000-CLAUDIA TERESA
FRANKLIN x MARIA DA CONCEICAO CLEVE DE CAR-
VALHO - Diga a inventariante sobre a certidão supra. Defiro o
pedido de fls. 85. Carga pelo prazo de dez (10) dias. - Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, CLAUDIA TEREZA
FRANKLIN, JULIANA WERKHAUSER e TRAJANO BAS-
TOS DE OLIVEIRA NETO FRI -

27.-Inventario-1182/2000-HARLEY CLOVIS STOCCHERO x
HERCILIA DE OLIVEIRA STOCCHERO -Diante do expos
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to, declaro de ofício a imcompetência deste juízo para proces-
sar e julgar os autos de Arrolamento SumÇrio dos bens deixa-
dos por Hercilia de Oliveira Stocchero (art. 96 do CPC), em
favor do Juízo da Comarca de Almirante Tamandaré-PR, por
ser competente, eis que foi o último domicílio do falecido e
onde situam-se seus bens. Intimem-se. Certifique-se o decurso
do prazo para eventuais custas, e após remeta-se o processo à
Comarca de Almirante Tamandaré-PR (art. 311, CPC) - Adv.
AMARILDO PEDRO GULIN -

28.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1187/2000-O ES-
TADO DO PARANA x CARLOS ALBERTO GARCIA DOS
SANTOS -Retirar Carta Precatória. -Adv. MARCOS RENAN
SALVATI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-39/2001-ACHILLES RUIZ
COLLE x ROSADIEME FONSECA ABREU COLLE - A mor-
te do autor implica na substituição necessÇria da parte ativa
sob pena de, não havendo substituição ou habilitação na forma
e no processo legal, serÇ decretada a extinção do processo.
Suspendo o processo nos termos do art. 180 c/c o art. 265, inc.
I do Código de Processo Civil ante a notícia do falecimento do
autor (certidão de fls. 177). Intimem-se os herdeiros para que-
rendo promover a habilitação nos autos (art. 43 do Código de
Processo Civil), no prazo de 30 dias, sob pena de extinção. -
Adv. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, GUILHER-
ME KLOSS NETO e WINICIUS RUBELE VALENZA -

30.-Inventario-76/2001-MARIA MARGARIDA CORADIN
MUNDT x OLINDA OLIVA MILANI CORADIN - Assinar
termo de últimas declarações. - Adv. SIMONE BECKER,
MONIQUE HORNHARDT -

31.-Execucao de Titulos Extrajud.-108/2001-PRODATA FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x COPERFIL ELETRICIDA-
DE INDUSTRIAL LTDA - Intime-se a Exequente para dar re-
gular andamento no feito no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv.
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, NEI ROBERTO DE BARROS,
AURELIO CANCIO PELUSO. -

32.-ACAO DE DEPOSITO-186/2001-FINANCIERA ALFA S/
A x HELTON DIOMAR DE LIMA -Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

33.-Reintegracao de Posse-200/2001-PAULO MANOEL BAR-
BOSA e outros x NELSON FERREIRA DE LIMA -Designo
audiência para o dia 09 de fevereiro de 2004, às 13:30 horas
(art. 331, CPC). Intimem-se as partes, as quais deverão compa-
recer pessoalmente ou representadas por procurador com po-
deres específicos para transigir. Caso não haja conciliação, serÇ
o feito saneado, fixados os pontos controvertidos e deferidas as
provas pertinentes. Intimações e diligências necessÇrias. - Adv.
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CARLOS EDUARDO
PARUCKER E SILVA, FERNANDA FORTUNATO M PARU-
CKER SILVA e GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

34.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD-360/2001-JOAO
AMAURI CARNEIRO e outros x IMOBILIARIA RIBEIRA
LTDA IMOBISUL IMOV.INCORP.CO - Digam os autores so-
bre a contestação e documentos. - Adv. RAFAEL FERREIRA
FILIPPIN, ALEXEY MOSER -

35.-ACAO DE DEPOSITO-367/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x FRANCISCO WAGNER ANTUNES DE OLI-
VEIRA -Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER e ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

36.-FALENCIA-389/2001-FAPEX - ACOS ESPECIAIS S/A x
INDUSTRIA METALURGICA ALMEIDA LTDA -...Dessa
forma decreto aberta, hoje, às 10:50 horas, a falência da reque-
rida INDÚSTRIA METALÚRGICA ALMEIDA LTDA., socie-
dade empresÇria, inscrita no CGC/MF sob o número
00.879.736/0001-81, com sede à rua João Gaida, número 196,
bairro Jardim Samambaia, em Colombo, ParanÇ, exercendo a
atividade de indústria de artefatos para refrigeração, indústria
de artefatos de metal, indústria de tanques reservatórios e ou-
tros recipientes metÇlicos, e serviços de reparação, tendo como
sócio gerente Edson Soares de Almeida, portador do RG núme-
ro 4.987.142-2/Pr e inscrito no CPF/MF sob o número
587.788.379-87, residente e domiciliada Ç rua Rolando Salim
Zappa Mansur, número 378, bairro Cachoeira, Curitiba, Pa-
ranÇ. Assim: a) Fixo como termo legal da falência à data de 04
de junho de 1994, 60 dias anterior ao primeiro protesto, o qual
ocorreu em 03 de agosto de 1994; b) Nomeio como síndico a
requerente, a qual deverÇ assinar o termo de compromisso no
prazo de 24 horas; c) Assinalo o prazo de 20 dias para que os
credores apresentem as declarações e documentos justificado-
res de seu crédito; d)Intime-se a empresa falida, na pessoa de
sua representante legal, para cumprir os itens do artigo 34 da
Lei de Falências, dentro do prazo de 5 dias; e) Determino que o
Senhor Escrivão providencie o cumprimento das providências
referidas nos artigos 15 e 16 da Lei de Falências, inclusive a
fixação do resumo desta à porta do estabelecimento, diligenci-
ando, igualmente, pela sua remessa ao representante do Minis-
tério Público; f) Providencie-se a lacração do estabelecimento
pelo Oficial de Justiça; g) Efetue-se a arrecadação; h) Oficie-
se aos estabelecimentos bancÇrios, no sentido de serem encer-
radas as contas da falida e solicitando-se informes sobre even-
tuais saldos; Certifique-se nos autos de execuções, eventual-
mente em trâmite contra a falida, para os fins de direito. j) Cum-
pra-se, no que pertinente, o Código de Normas, da Douta Cor-
regedoria Geral da Justiça. Custas na forma da Lei. Publique-
se, registre-se e intimem-se-Adv. LEONARDO DE SOUZA
LOPES, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA e FERNANDA
FORTUNATO M PARUCKER SILVA, AYSLAN CUNHA
ROCHA-

37.-ACAO DE DESPEJO-391/2001-ROSINEI APARECIDA
DA SILVA x FERNANDO AUGUSTO BASSO - Indefiro o
pedido de expedição de ofício ao BACEN, não existindo nos

autos demonstrativos no sentido de que o exequente endividou
diversos esforços para localizar bens do devedor. Intimem-se. -
Adv. JULIO CESAR ABREU DAS NEVES -

38.-RESCISAO DE CONTRATO-393/2001-REINALDO ZE-
QUINAO x JOSE ESTEVAN DA ROSA - Adv. IVO WENDT
JUNIOR, LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES e WILSON CANDIDO WEN-
CESLAU JUNIOR-

39.-ACAO DE DEPOSITO-491/2001-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x ADRIANA GEMINIANO -Deve a parte interessada
se manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça
e dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. NOR-
TON JOSE NASCIMENTO e MARIA CAROLINA MACE-
DO-

40.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-512/2001-A Z
IMOVEIS LTDA x ABIGAIL BORGES DE LARA - Mante-
nho o despacho de fls. 38 e concedo o prazo de dez dias para
autora regularizar a representação processual. - A conta e pre-
paro. Ao preparo das custas no valor de R$ 202,46. - Adv. LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

41.-Inventario-516/2001-ANNA BERTONCELLO x ROSA
SCHWARTZ - Intime-se a inventariante para que no prazo de
dez (10) dias, dê cumprimento a cota Ministerial de fls. 42 e
verso. Após, nova vista ao Ministério Público. - Adv. AMA-
RILDO PEDRO GULIN -

42.-SUSTACAO DE PROTESTO-631/2001-SILME INDUS-
TRIA DE BORRACHA LTDA x J R HERVIS & CIA LTDA -
Intime-se a parte autora por edital, para providenciar o regular
andamento no feito, no prazo de 48:00 horas, sob pena de ex-
tinção do processo. Renove-se a intimação do advogado via
diÇrio. - Adv. MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA -

43.-ALVARA JUDICIAL-667/2001-CECILIA MAZZO BA-
GINSKI e outros x ESTE JUIZO -Deve a parte interessada se
manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e
dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral
da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. VAN-
DERLEI TAVERNA-

44.-Inventario-671/2001-ANTENOR COLLODEL x OTALIA
PARIZZE COLLODEL- Aguarde-se a decisão do Agravo de
Instrumento. -Adv. FREDI HUMPHREYS-

45.-ACAO DE COBRANCA-673/2001-DISELMARA OFICI-
NA MECANICA E COM DE PEÇAS LTDA x JOEL BALBI-
NO ALVES -Deve a parte interessada se manifestar sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento
ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-

46.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-688/2001-IMOVEIS BAS-
SOLI LTDA x GILMAR PERINA GIAVARA e outros- Após
cumpra-se, o disposto no art. 872, do CPC. Ao preparo das
custas no valor R$ 69,11. - Adv. ZELIA PACHECO DE OLI-
VEIRA LONDERO -

47.-RESCISAO DE CONTRATO-707/2001-HELCIN PARTI-
CIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x TEREZA
ROSA SIQUEIRA DE FARIAS - ...Pelo exposto, julgo proce-
dente o pedido de Helcin Participações e Empreendimentos
Ltda, para o fim de declarar rescindindo o contrato particular
de compra e venda firmado com a ré Tereza Rosa Siqueira de
Farias. De outro lado reintegre-se em definitivo o autor na pos-
se do imóvel, com expedição de mandado. Condeno a requeri-
da ao pagamento de indenização por perdas e danos ao autor
pelo período em que ficou privado do uso do imóvel, determi-
no a devolução das prestações pagas à requerida, podendo o
autor abater o valor correspondente ao aluguel mensal que se-
ria devido pelo seu uso durante o período de ocupação a título
de indenização por perdas e danos. Fixo o valor do aluguel em
1% sobre o valor do imóvel. Havendo sucumbência recíproca
são recíprocas e proporcionalmente distribuídos e compensa-
dos os honorÇrios de advogado (art. 21 do CPC), assim conde-
no cada parte a pagar honorÇrios advocatícios da parte adver-
sa, que fixo em 10% sobre o valor da causa nos termos do arti-
go 20, parÇgrafo 3º do Código de Processo Civil. Publique-se,
registre-se e intimem-se. - Adv. ANTONIO VILMAR GOU-
LART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS e WALDIR DO-
NIZETE DE OLIVEIRA -

48.-Excecao de Incompetencia-719/2001-HOPERATRIZ CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTDA x PALENSKE & CIA
LTDA - Diante do exposto, rejeito o exceção oposta por Hope-
ratriz Comércio e Representações Ltda, e condeno a excepien-
te ao pagamento das custas e despesas deste incidente. Inti-
mem-se as partes. - Adv. ODILON MENDES JUNIOR, CAR-
MEN SANZ YEBOLES CAMANO, MARIA ELVIRA SEB-
BEN BUENO TORRES, JULIANA ASSOLARI e DENILSON
JANDERSON TROMBETTA -

49.-INCIDENTE DE FALSIDADE-720/2001-HOPERATRIZ
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x PALENSKE &
CIA LTDA - Nomeio perito para a realização da perícia grafo-
técnica Dr. Carlos Augusto Perandréa. Intime-o para aceitar
encargo e apresentar proposta de honorÇrios. Intimem-se as
partes para que formulem quesitos e indiquem assistentes téc-
nicos no prazo de dez dias. - Adv. ODILON MENDES JUNI-
OR, CARMEN SANZ YEBOLES CAMANO, MARIA ELVI-
RA SEBBEN BUENO TORRES, JULIANA ASSOLARI e
DENILSON JANDERSON TROMBETTA -

50.-ARROLAMENTO-727/2001-ELISIO PEREIRA DE OLI-
VEIRA e outros x EUGENIA BUDNI DE OLIVEIRA - Assi-
nar esboço do termo de últimas declarações. - Adv. ELISAN-
GELA SPONHOLZ DE SOUZA e ANDRE FERNANDO
GUERRA MACHADO -

51.-Curatela-750/2001-GEORGINA DA LUZ DE JESUS x
VILMAR RODRIGUES DE JESUS - Defiro a suspensão do
processo pelo prazo de 90 (noventa) dias, requerida Çs fls. 32.
Apos o decurso do prazo, intime-se a parte autora para dar an-
damento ao processo em 05 (cinco) dias, sob pena de remoção
de cargo. - Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA -

52.-DECLARATORIA NULIDADE TITULOS-755/2001-SIL-
ME INDUSTRIA DE BORRACHA LTDA x J R HERVIS &
CIA LTDA - Intime-se a parte autora por edital, para providen-
ciar o regular andamento do feito, no prazo de 48:00 horas, sob
pena de extinção do processo. Renove-se a intimação do advo-
gado via diÇrio. - Adv. MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA -

53.-869/2001-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINCANCI-
AMENTO E INVESTI x GILSON JOSE DA SILVA -Diga a
parte vencedora sobre a execução da sentença. Se nada for re-
querido no prazo de trinta (30) dias, dê-se baixa na distribuição
e arquivem-se.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

54.-BUSCA E APREENSAO-895/2001-BANCO LLOYDS
TSB S/A x GILBERTO GONÇALVES DE OLIVEIRA -Retirar
Carta Precatória. -Adv. SERGIO EDUARDO SAYAO LOBA-
TO -

55.-BUSCA E APREENSAO-907/2001-ANGELO ARMANDO
LAZAROTTO x VALDINEI JOSE BUZATTO - Deixo de ho-
mologar o acordo realizado entre as partes, uma vez que a parte
requerida não possui capacidade postulatória para praticar atos
no processo. Assim, intime-se os interessados pessoalmente para
regularizar sua representação processual, bem como para efe-
tuar o pagamento das custas finais. Expeça-se mandado. - Adv.
JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR -

56.-RESCISAO DE CONTRATO-918/2001-AMANDO MON-
TEAGUDO PICHEL e outros x CLAYTON LUIZ DE CAMAR-
GO - Retirar ofício. - Adv. MARCOS AURELIO NEGRAO
MACHADO-

57.-RESCISAO DE CONTRATO-957/2001-REINALDO ZE-
QUINAO x ARTEL PEREIRA e outros -Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. (Prov.
01/99) - Adv. IVO WENDT JUNIOR -

58.-RESCISAO DE CONTRATO-958/2001-REINALDO ZE-
QUINAO x JURACIR MADUREIRA MARQUES -Deve a parte
interessada se manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça e dar cumprimento ao provimento 001/99 da
Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). Int.-Adv. IVO WENDT JUNIOR-

59.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-992/2001-
RONDONIA COMERCIO VAREJISTA LTDA x INOX NO-
BRE LTDA -...Diante do exposto, rejeito a preliminar de nuli-
dade da citação e determino o prosseguimento da ação. Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir. Caso requeiram prova pericial, esclareçam objeto, exten-
são, modalidade e relevância para o deslinde do feito. Infor-
mem as partes se tem interesse em realizar acordo e se preten-
dem a realização de audiência de conciliação, prevista no art.
331 do Código de Processo Civil. Intimações e diligências ne-
cessÇrias. - -Adv. MARCELO JUNIOR GONCALVES-

60.-ARROLAMENTO-1031/2001-ALAIR RIOS DADALT x
ALFREDO JULIO DADALT - Intimem-se os demais herdeiros
para que se manifestem-se sobre o petitório de fls. 93/99. -
Adv. VANDERLEI TAVERNA -

61.-Inventario-1041/2001-MARIA VIVIANE DA SILVA x
GERSON RUBCZYNSKI DOS SANTOS - Diga a inventari-
ante sobre a manifestação da Fazenda Pública do Estado do
ParanÇ.(fls. 31/32). Após, ao Ministério Público. - Adv. PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR -

62.-ACAO DE DEPOSITO-1074/2001-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINCANCIAMENTO E INVESTI x ANTONIA
BELITZKI PRESTES -Deve a parte interessada se manifestar
sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumpri-
mento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça
(Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int. - Adv. MARCO ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA -

63.-Ord.de Resolucao Contratual-1077/2001-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x TABAJARA
RICARDO DE CAMPOS -Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir. Caso requeiram prova
pericial, esclareçam objeto, extensão, modalidade e relevância
para o deslinde do feito. Informem as partes se tem interesse
em realizar acordo e se pretendem a realização de audiência de
conciliação, prevista no art. 331 do Código de Processo Civil.
Intimações e diligências necessÇrias. - -Adv. ERALDO LUIZ
KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, WALDIR DONIZETE DE
OLIVEIRA, JUSSARA DE SOUZA DA SILVA e CELSO LUIS
DE SOUZA CORDEIRO-

64.-ACAO DE DESPEJO-1116/2001-MARIO SILVINO FER-
REIRA x OSMAR JOSE DE BORBA -Retirar AlvarÇ.-Adv.
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

65.-Alvara-1126/2001-MARIA VIVIANE DA SILVA e outros
x ESTE JUIZO - Diga a inventariante sobre a manifestação da
Fazenda Pública do Estado do ParanÇ.(fls. 36/37). Após, ao
Ministério Público. - Adv. OSNI MARCOS LEITE -

66.-BUSCA E APREENSAO-1199/2001-CONSEG - CON-
SORCIO SEGURANÇA S/C LTDA x ELSO FRANCISCO DA
ROSA -Retirar Ofício.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

67.-BUSCA E APREENSAO-1243/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANC E INVEST. x IZAIRA DE
LIMA AGUIAR - Deixo de homologar o acordo realizado en-
tre as partes, uma vez que a parte requerida, não possui capa-

cidade postulatória para praticar atos no processo. Assim, inti-
me-se a requerida para regularizar sua representação processu-
al. À conta e preparo - Adv. JURANDIR MARISCAL -

68.-SUSTACAO DE PROTESTO-1246/2001-PALENSKI &
CIA LTDA x TATINI MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
Designo audiência de conciliação para o dia 19 de fevereiro de
2004, às 15:30 horas (art. 331, CPC). Intimem-se as partes, as
quais deverão comparecer pessoalmente ou representadas por
procurador com poderes específicos para transigir. Caso não
haja conciliação, serÇ o feito saneado, fixados os pontos con-
trovertidos e deferidas as provas pertinentes. Intimações e dili-
gências necessÇrias-Adv. MARCELO ARTHUR GOMES
OSTI, SILVIO DE FIGUEIREDO FERREIRA, MARIA DA
ANUNCIAÇAO G. VAICIULIS, SILVIA DE FIGUEIREDO
FERREIRA, MARLI BUGES DOS SANTOS e SILVANA DE
FIGUEIREDO FERREIRA-

69.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-1320/2001-C
S STORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIO x FRIGORIFICO MADRI S/A e outros - Sobre a contesta-
ção de fls. 16/26, manifeste-se a parte autora. - Adv. LAURI
JOAO ZAMBONI -

70.-ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-29/2002-C S
STORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICI-
OS x FRIGORIFICO MADRI S/A e outros-Sobre a contesta-
ção de fls. 19/28, manifeste-se a parte autora. - Adv. LAURI
JOAO ZAMBONI-

71.-Reintegracao de Posse-76/2002-SUPERMERCADO STI-
ELER LTDA x ALDIR LUIZ BALVEDI -...Desta forma rejeito
as preliminares arguidas. Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir. Caso requeiram prova peri-
cial, esclareçam objeto, extensão, modalidade e relevância para
o deslinde do feito. Informem as partes se tem interesse em
realizar acordo e se pretendem a realização de audiência de
conciliação. Intimações e diligências necessÇrias. - -Adv. JOAO
BATISTA DE ARRUDA JUNIOR, DIRCEU ZANONI e WAL-
TER DIAS DE ALMEIDA-

72.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-166/2002-XOKINHO
IND E COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS x CREDIMAS-
TER FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros-
Nos termos do art. 316 do CPC, intime-se o reconvindo, na
pessoa de seu procurador, para contestar no prazo de 15 dias,
sob pena de revelia. Ainda intime-se a parte autora para se
manifestar sobre as contestações e documentos em anexo. De-
firo o pedido de fls. 165. Cite-se por edital. - Adv. VICENTE
DE PAULA SANTIAGO, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT,
SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA, JOYCE MAUS MIS-
CHUR, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE
FATIMA NABBOUH ABREU e JEAN CARLO DE ALMEI-
DA -

73.-Execucao de Titulos Extrajud.-266/2002-VALBEZ IND E
COM DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA x ROSELI GLA-
CI DALLIN -Retirar Ofício. - Adv. VANDERLEI TAVERNA -

74.-Declarat.Inexistencia de Deb.-284/2002-PALENSKI & CIA
LTDA x TATINI MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - Desig-
no audiência de conciliação para o dia 19 de fevereiro de 2004,
às 15:30 horas (art. 331, CPC). Intimem-se as partes, as quais
deverão comparecer pessoalmente ou representadas por procu-
rador com poderes específicos para transigir. Caso não haja
conciliação, serÇ o feito saneado, fixados os pontos controver-
tidos e deferidas as provas pertinentes. Intimações e diligênci-
as necessÇrias-Adv. MARCELO ARTHUR GOMES OSTI, SIL-
VIO DE FIGUEIREDO FERREIRA, MARIA DA ANUNCIA-
ÇAO G. VAICIULIS, SILVIA DE FIGUEIREDO FERREIRA,
MARLI BUGES DOS SANTOS e SILVANA DE FIGUEIRE-
DO FERREIRA-

75.-TUTELA-293/2002-ELISANGELA APARECIDA DA SIL-
VA x ATAIS APARECIDA DA SILVA e outros - Ante o decur-
so do prazo de suspensão, manifeste-se a autora no prazo de 05
(cinco) dias. - Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA -

76.-ANULATORIA-379/2002-AYRTON ALIRIO HECKE e
outros x RENIER ROSA - Manifeste-se sobre a carta devolvi-
da de fls. 37/38. - Adv. GEDIAO TULIO -

77.-396/2002-BANCO FORD S/A x ILDEVINA ALVES DOS
SANTOS -Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

78.-ACAO DE DEPOSITO-486/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VALMOR AMORIM -Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA-

79.-Inventario-512/2002-LAIDE BARROS DOS SANTOS e
outros x LUIZ ALBERTO DOS SANTOS - Assinar esboço do
termo de primeiras declarações. - Adv. VILSON ROGERIO
GOINSKI -

80.-Alvara-520/2002-JULIANA VITAL DA SILVA SEVERO
e outros x ESTE JUIZO - Defiro a suspensão do feito pelo
prazo de sessenta dias (60) dias. Decorrido o prazo, intime-se a
parte autora para cumprir a determinação de fls. 31, no prazo
de cinco (05) dias. Intimem-se. - Adv. WALDIR DONIZETE
DE OLIVEIRA -

81.-RESCISAO DE CONTRATO-529/2002-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARIA DE LOUR-
DES CARDOSO -Deve a parte interessada dar cumprimento
ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

82.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-592/2002-FUNE-
RARIA MARACANA LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL
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DE COLOMBO - Diga o autor sobre a contestação e documen-
tos. - Adv. GERALDO MOCELLIN -

83.-Reivindicatoria-605/2002-HELENA SCREMIN x ROSA
DE SOUZA - Intime-se o exequente para juntar aos autos de-
monstrativo de débito. - Adv. AMARILDO PEDRO GULIN e
JOAO PAULO BOMFIM -

84.-ACAO DE RESSARCIMENTO-752/2002-SUL AMERICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A x PRIMO AR COM
MANUT ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA -Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produzir.
Caso requeiram prova pericial, esclareçam objeto, extensão,
modalidade e relevância para o deslinde do feito. Informem as
partes se tem interesse em realizar acordo e se pretendem a
realização de audiência de conciliação, prevista no art. 331 do
Código de Processo Civil. Intimações e diligências necessÇri-
as. - -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e NEY PINTO
VARELLA NETO-

85.-Excecao de Incompetencia-755/2002-RODOBENS ADMI-
NISTRAÇAO E PROMOÇOES LTDA x JOSE ALDAIR BER-
TUAL LOPES -Ao preparo das custas no valor de R$ 224,56.-
Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI, RAQUEL WOLLERT, JOSE VALTER
RODRIGUES e FERNANDA NAVARRO -

86.-Excecao de Incompetencia-756/2002-CIRASA COM E IND
RIOPRETENSE DE AUTOMOVEIS S/A x JOSE ALDAIR
BERTUAL LOPES -Ao preparo das custas no valor de R$
224,56. - Adv. JOSE VALTER RODRIGUES -

87.-Excecao de Incompetencia-757/2002-PORTOBENS ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE ALDAIR
BERTUAL LOPES -Ao preparo das custas no valor de R$
224,56. - Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO. -

88.-ALVARA JUDICIAL-778/2002-MARIA CELIA GUIMA-
RAES x ESTE JUIZO- Intime-se a requerente para dar cumpri-
mento a Cota Ministerial (fls. 40/41). Após nova vista ao Mi-
nistério Público. - Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA
-

89.-Alvara-788/2002-FELIPE DONADELLI e outros x ESTE
JUIZO - Intime-se o requerente para dar cumprimento a Cota
Ministerial (fls. 40/41). Após nova vista ao Ministério Público.
- Adv. GIOVANI ALBERTO DE LARA e CARLOS MURILO
PAIVA -

90.-840/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x ALTAIR VI-
EIRA DE ANDRADE -Deixo de homologar o acordo realiza-
do entre as partes, uma vez que a parte requerida, não estÇ
representada nos autos. Assim intime-se a requerida para regu-
larizar sua representação processual, bem como intime-se o autor
para juntar cópia do acordo em relação a este processo. Inti-
mem-se. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA-

91.-Execucao de Titulos Extrajud.-858/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA e outros -
Retirar ofício. - Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES -

92.—891/2002-TONIOLO E D’AGOSTIN LTDA x JUNOT
CARLOS CNAZUSKI- Nos termos do art. 316 do CPC, inti-
me-se o reconvindo, na pessoa de seus procurador, para con-
testar no prazo de 15 dias, sob pena de revelia. Ainda intime-se
a parte autora para se manifestar sobre a contestação e docu-
mentos em anexo. - Adv. RONALDO GUILHERME KUM-
MER e ANDREA C. CHAVES DE OLIVEIRA -

93.-BUSCA E APREENSAO-913/2002-BANCO SANTAN-
DER DO BRASIL S/A x LUCEMAR DENK -Ao preparo das
custas no valor de R$ 39,71.- Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI -

94.-Execucao de Titulos Extrajud.-916/2002-MULTIPETRO
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x FLO-
RICAL IND E COM DE CAL E CALCAREO LTDA - Mani-
feste-se sobre o cÇlculo de fls. 38/39 no valor de R$ 10.634,60
e o laudo do Sr. Avaliador de fls.37 no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais). - Adv. ANTONIO CORREA DE SOUZA e
JOAO LUIZ DA VEIGA NETO-

95.-FALENCIA - 924/2002 - GRENDENE CALÇADOS S/A x
NATIRUKS COMERCIO CONFECÇOES LTDA - Intime-se a
parte autora para se manifestar sobre o parecer ministerial. -
Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA -

96.-FALENCIA-927/2002-RECORD PRODUÇOES E GRAVA-
ÇOES LTDA x PONTES E BONFIM LTDA ME -Deve a parte
interessada se manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça e dar cumprimento ao provimento 001/99 da
Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). Int.-Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-1004/2002-BIO INTER
INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA x AURISBEL IND E
COM DE COSMETICOS LTDA - Intime-se a nova Síndica
nomeada para se manifestar. Após ao Ministério Público. - Adv.
AYSLAN CUNHA ROCHA, ERASMO FELIPE ARRUDA
JUNIOR, EMERSON JESUS R. AVELAR, KIYOSHI ISHI-
TANI, PAULO CESAR PIRES DE CARVALHO, MARIO GRE-
GORIO BARZ JUNIOR, IVO BERNARDINO CARDOSO e
VANELIS MARCELE MUCELIN -

98.-ARROLAMENTO-1008/2002-HENRIQUE CAMACHO MU-
NHOS x MIGUEL CAMACHO SANCHES - Intime-se o requerente
pessoalmente para dar regular andamento ao feito, informando se ain-
da tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48:00 horas,
sob as penas da lei. - Adv. MIGUEL M FERNANDES -

99.-ACAO DE DEPOSITO-1017/2002-BANCO PANAMERI-

CANO S/A x CLAUDEMIR APARECIDO TRINDADE -Ma-
nifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

100.-Execucao de Titulos Extrajud.-17/2003-SADIA S/A x
PUNCTUAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA -
Deve a parte interessada dar cumprimento ao provimento 001/
99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de
Justiça). Int.-Adv. DIRCEU BENEDITO MENEZES e MAU-
RO CZELUSNIAK-

101.-BUSCA E APREENSAO-33/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINCANCIAMENTO E INVESTI x ARI CAR-
DOSO DOS SANTOS -Retirar Carta Precatória. -Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI-

102.-Usucapiao-36/2003-ANTONIO VELOZO e outros x ESTE
JUIZO- Considerando os argumentos do autor às fls. 27/29,
reconsidero o despacho de fls. 25/26. Citem-se a pessoa em
cujo nome estiver transcrito o imóvel e os confinantes, pesso-
almente, e, por edital, com o prazo de 30 dias, os interessados
ausentes incertos e desconhecidos (art. 942 e 232, IV). Cienti-
fiquem para que se manifestem eventual interesse na causa a
União, o Estado e o Município, encaminhando-se a cada ente
cópia da inicial, emenda e os documentos que a instruíram.
Nomeio curador aos interessados ausentes, incertos e desco-
nhecidos, o Dr. Marcos Renan Salvati, que servirÇ sob o com-
promisso de se grau. - Adv. AMARILDO PEDRO GULIN, e
MARCOS RENAN SALVATI -

103.-FALENCIA-51/2003-BRASIL TRANSPORTES INTER-
MODAL LTDA x BOLSAS TRUFF (DE RICHETTI GOBBO
LTDA) - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls.
307/331. Após, ao Ministério Público. Intime-se. - Adv. VAL-
QUIRIA PEREIRA PINTO -

104.-ACAO DE INDENIZACAO-57/2003-NEURI AURELIO
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
COPEL -Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir. Caso requeiram prova pericial, esclareçam
objeto, extensão, modalidade e relevância para o deslinde do
feito. Informem as partes se tem interesse em realizar acordo e
se pretendem a realização de audiência de conciliação, previs-
ta no art. 331 do Código de Processo Civil. Intimações e dili-
gências necessÇrias. - -Adv. PAULO BATISTA FERREIRA -

105.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-59/2003-PRO-
LOTES CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x
HELIO JOSE DOS SANTOS e outros- Diga a autora sobre a
informação supra. - Adv. MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO -

106.-64/2003-BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -
BANESPA x CLAUDETE BARA RIBEIRO -Manifeste-se so-
bre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

107.-BUSCA E APREENSAO-70/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SANDRO MARCONSIN -Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. (Prov 01/
99) -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e OK-
SANDRO OSDIVAL GONCALVES-

108.-REVISIONAL DE CONTRATO-72/2003-SOLOQUIP
COMERCIO E LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS LTDA e
outros x SAFRA S/A LEASING - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. - Deixo de homologar o acordo realizado entre as
partes, uma vez que a parte requerida, não estÇ representada
nos autos. Assim, intime-se a requerida para regularizar sua
representação processual, bem como intime-se o autor para jun-
tar cópia do acordo em relação a este processo. À conta e pre-
paro. - Adv. CARLOS MURILO PAIVA e GIOVANI ALBER-
TO DE LARA -

109.-75/2003-BANCO BMG S/A x WILSON JACOB DE LIMA
-Deve a parte interessada se manifestar sobre a certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento ao provimento
001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial
de Justiça). Int.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

110.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-78/2003-MARCOS
ANTONIO PECHEBEA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA - Mantenho a decisão de fls. 48/52 pelos seus própios e
jurídicos fundamentos. Recebo a apelação apenas no efeito
devolutivo. Encaminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de Al-
çada do Estado do ParanÇ. Int. e dil. nec. - Adv. MOYSES
GRINBERG e EMERSON J. SILVA -

111.-86/2003-MARIA DE LOURDES PALACIO e outros x
ESTE JUIZO- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de ses-
senta (60) dias. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para
cumprir a determinação de fls. 28, no prazo de cinco (05) dias.
Intimem-se. - Adv. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO,
WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA e ESTEVAO BUSATO
-

112.-Execucao de Titulos Extrajud.-108/2003-UNIVERSUM
DO BRASIL INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA x BENEDIC-
TO PAULO POMARICO ME- Considerando a data do pedido
de fls. 51, bem como a data da conclusão dos presentes autos,
intime-se a autora para promover o andamento do feito. - Adv.
JACKSON ANDRE DE SA e LETICIA TORQUATO VIEIRA
-

113.-Embargos Retencao por Benfei.-125/2003-OSVALDO
GERALDO CANÇADO e sua esposa x CELSO AUGUSTO
M. RIBAS & CIA LTDA - Despacho de fls. 47: Mantenho a
decisão de fls. 37/39 pelos seus própios de jurídicos funda-
mentos. Considerando que os embargos não foram recebido
recebo a apelação apenas no efeito devolutivo (art. 520, inc. V
do CPC). Ao apelado para contra-razões. Int. e dil. nec. - Adv.

EDSON LOYOLA, JOÃO BATISTA ARRUDA JUNIOR, RO-
BERTO KUGLER e VINICIUS DE ANDRADE MENDES -

114.-142/2003-BANCO SANTANDER BRASIL S/A x MIL-
TON EUZEBIO DE OLIVEIRA -Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

115.-ACAO MONITORIA-159/2003-L MOREIRA DA COS-
TA E FILHOS LTDA x RUBENS APARECIDO PARIZZI -
Recebo os embargos processando-se pelo procedimento ordin-
Çrio. Ao autor para impugnação no prazo de 15 dias (art. 297,
CPC) - Adv. JOEL KRAVTCHENKO -

116.-Reintegracao de Posse-185/2003-RONALDO ANTONIO
SCREMIN e outros x NATALIA CRECENCIO BEDNAR-
CZUKI e outros -Manifeste-se sobre o contido na certidão ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JOSE ANTONIO FARIA
DE BRITO-

117.-204/2003-BANCO FINASA S/A x EDISON SILVA DE
OLIVEIRA - Mantenho a decisão de fls. 27/30 pelos seus pró-
pios e jurídicos fundamentos. Considerando que a busca e apre-
ensão não foi recebida, recebo a apelação apenas no efeito de-
volutivo (art. 520, inc. V do CPC). Ao apelado para contra-
razões. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ -

118.-Alvara-220/2003-CLEONICE FERREIRA CAMPOS
BARBOSA x ESTE JUIZO- Cumpra-se a Cota Ministerial re-
tro. Após, nova vista ao Ministério Público. - Adv. DGAMAR
HERNANDES -

119.-BUSCA E APREENSAO-221/2003-BANCO ITAU S/A x
CLAUDIA MACHADO -Deve a parte interessada se manifes-
tar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar
cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da
Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

120.-ARROLAMENTO-242/2003-JOSE FERNANDES DE
MEDEIROS x EDNA DA SILVA MEDEIROS - Intime-se o
inventariante para cumprir integralmente o despacho de fls. 15,
no prazo de dez (10) dias. Após voltem. - Adv. MARLY BOR-
GES DOMINGUES -

121.-BUSCA E APREENSAO-300/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA NILCE GOMES MACIEL -Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

122.-Alvara-318/2003-JUAREZ JOSE GONÇALVES e outros
x ESTE JUIZO- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de ses-
senta (60) dias. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para
cumprir a determinação de fls. 32, no prazo de cinco (05) dias.
Intimem-se. - Adv. ESTEVAO BUSATO -

123.-NOTIFICACAO JUDICIAL-337/2003-O MUNICIPIO DE
COLOMBO x LUIZ CARLOS RIBEIRO e sua mulher - Reti-
rar os autos em Cartório. - Adv. FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH-

124.-BUSCA E APREENSAO-370/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOAO BATISTA PRESTES - Intime-se a parte
autora para complementar o depósito inicial, efetuando o pre-
paro de 100% das custas. R$ 236,00 - Adv. SERGIO EDUAR-
DO SAYAO LOBATO e VIRIATO ANDERSON NEVES COR-
REA -

125.-ACAO DECLARATORIA-383/2003-LUIZ DE SOUZA
DINIZ x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - Diga o autor sobre as contestações e documentos. - Adv.
NEUDI FERNANDES -

126.-BUSCA E APREENSAO-393/2003-BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x JOSE MATEUS DA
PAZ -Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

127.-Excecao de Incompetencia-397/2003-DARGS - DISTR DE
ALIMENTOS RIO GRANDE DO SUL x BARION E CIA
LTDA - Recebo a Execução de Incompetência com suspensão
dos autos de Ação de Anulação de Título de Credito nº 182/
2002 e Medida Cautelar de Sustação de Protesto nº 55/2002,
em apensos. Diga o excepto. - Adv. ALCEU BÓLLIS, EMIR
FRANCISCO ZIR BOTHOME e REGIS BIGOLIN-

128.-Excecao de Incompetencia-398/2003-DARGS - DISTR DE
ALIMENTOS RIO GRANDE DO SUL x BARION E CIA
LTDA - Recebo a Exceção de Incompetência com suspensão
dos autos de Ação de Anulação de Título de Crédito nº 182/
2002 e Medida Cautelar de Sustação de Protesto nº 55/2002,
em apensos. Diga o excepto. - Adv. ALCEU BOLLIS, EMIR
FRANCISCO ZIR BOTHOME e REGIS BIGOLIN-

129.-BUSCA E APREENSAO-404/2003-OMNI S/A CREDITO
FIANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x ARI CARDOSO DOS
SANTOS - Despacho de fls. 14: Comprovada a mora do devedor,
DEFIRO, liminarmente, a medida. Expeça-se Mandado de Busca
e Apreensão depositando-se bem como o autor, ciente que dele
não poderÇ dispor até a decisão final da ação, com transito em
julgado. Executada a liminar, cite-se o réu para, em três (03) dias,
contestar, ou independente de percentual pago, (RT 750/368) RTJE
169/195, requer a purgação da mora. Dec. Lei nº 911/69, art 3º)
Nessa última hipótese, ficam jÇ fixados honorÇrios advocatícios
em 10% sobre o valor do débito, devidamente atualizado. Expeça-
se mandado, com as advertências dos artigos 285 e 319 do
CPC.Despacho de fls. 17: Sobre o requerimento de fls. 15, mani-
feste-se o autor. Intimem-se - Adv. NEUSA MARIA CANDIDO e
SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

130.-ACAO DE DESPEJO-414/2003-GREEN FIELDS EM-

PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x VALDECI PA-
CHECO DE AZEVEDO -Deve a parte interessada se manifes-
tar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar
cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da
Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. GENESIO
SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-

131.-SUSTACAO DE PROTESTO-423/2003-GRANTEL EN-
GENHARIA LTDA x TRADIS LTDA -Deixo de homologar o
acordo realizado entre as partes, uma vez que a parte requeri-
da, não estÇ representada nos autos. Assim intime-se a reque-
rida para regularizar sua representação processual. À conta e
preparo. - -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

132.-Inventario-461/2003-VERA LUCIA GODOI SIGUEL DA
SILVA e outros x PAULO ROBERTO DA SILVA - Assinar ter-
mo de compromisso. - Adv. ADRIANE DE ARAGON FER-
REIRA-

133.-ACAO MONITORIA-482/2003-MADPLEX COMERCIO
DE MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA x SIOMARA DO
ROCIO VIGO - Proceda-se a citação do requerido para que no
prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida com
seus consectÇrios ou oponha embargos, sob pena de constitui-
ção de um título executivo judicial, convertendo-se o mandado
inicial em mandado executivo. Não havendo cumprimento vo-
luntÇrio do mandado, deverÇ aquele (a), arcar com as despe-
sas e custas processuais, e honorÇrios advocatícios que fixo
em 10% do valor do débito. Expeça-se mandado (artigo 1.102,
b, c do CPC). Na hipótese de pronto pagamento, o requerido
ficarÇ isento de custas e honorÇrios advocatícios, devendo ser
expressa essa circunstância no expediente. Deve a parte inte-
ressada depositar a diligência do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
LORENA PANKA -

134.-FALENCIA-489/2003-JATI - SERVIÇOS COM E IMP DE
AÇOS LTDA x L’EQUINOX IND DE MOVEIS LTDA - Diga
a autora sobre a contestação e documentos. Intimem-se. - Adv.
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK -

135.-MANUTENCAO DE POSSE-504/2003-HAMILTON FI-
ALLA e outros x ANTONIO JORDAO - Sobre a contestação e
documentos, manifestem-se os autores. - Adv. CLAUDIA BAS-
SO CARNEIRO SIQUEIRA -

136.-EXECUCAO C. D. SOLVENTE-506/2003-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x EDINEI DOS SANTOS -Deve a parte
interessada se manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça e dar cumprimento ao provimento 001/99 da
Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). Int.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

137.-BUSCA E APREENSAO-513/2003-BV FINANCEIRA S/
A x ELIZABETH MONTEIRO DOS SANTOS -Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

138.-BUSCA E APREENSAO-521/2003-FINAUSTRIA CIA
DE CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x VALTERLEI
PIMENTA - Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação e documentos em anexo. - Adv. CARY CASAR
MONDINI, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, NELSON PAS-
CHOALOTTO, ANDREZZA MARIA BRLTONI e ANDREIA
CORDEIRO DOS SANTOS -

139.-Inventario-528/2003-EMA PURAT MOLLER x
GERHARD MOLLER- Digam as partes, no prazo do art. 1.000
do Código de Processo Civil. - Adv. LUIZ ROBERTO RECH e
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-

140.-Consignacao em Pagamento-543/2003-C S STORTE DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS x PROFAC-
TORING FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros - O pedi-
do de liminar de sustação de protesto (fls. 27/31), com base no
art. 798, configura-se em medida cautelar inominada, e inci-
dental ao processo principal e deve ser feito em autos aparta-
dos. - Adv. LAURI JOAO ZAMBONI, LEANDRO ZAMBONI
e DANIEL HACHEM -

141.-SUSTACAO DE PROTESTO-544/2003-SUZUKI TEC-
NOLOGIA E SISTEMAS DE LAVANDERIAS LTDA x CONS-
TRUTORA FONTANIVE LTDA - Sobre a contestação e docu-
mentos manifeste-se a autora. - Adv. CARLA PONS DI LEO-
NE -

142.-BUSCA E APREENSAO-552/2003-BANCO FINASA S/
A x PEDRO SCHELEIDER -Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

143.-Impugnacao ao Valor da Causa-557/2003-IMOBISUL
IMOBILIARIA E INCORPORADORA DE IMOVEIS x JOAO
AMAURI CARNEIRO e outros - Intime-se a requerente para
promover o recolhimento das custas processuais, no valor de
R$ 609,00, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC). -
Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-

144.-ACAO MONITORIA-564/2003-BANCO BRADESCO S/
A x A DE MELLO JUNIOR COMERCIO DE CARNES ME e
outros -Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça. (Provimento 01/99) -Adv. MURILO CEL-
SO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

145.-Impugnacao ao Valor da Causa - 569/2003 - ROMPIR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x LUCIANA
DOS SANTOS DE ARRUDA e outros - Diga a parte adversa. -
Adv. JANE SILVA, JAMIL FRANCISCO MACIEL ARRUDA,
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI e MARCIO DOMINGUES
BENTO -

146.-ACAO DE RESSARCIMENTO-570/2003-SUL AMERI-
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CA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A x WANDERLEI
ANTONIO RETTOR -Manifeste-se sobre o contido na certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça. (Provimento 01/99)-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e TRAJANO BASTOS DE
OLIVEIRA NETO FRI-

147.-Execucao de Titulos Extrajud.-575/2003-GERDAU S/A
x SILMARA CARRARO -Manifeste-se sobre o contido na cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. BRAULIO RO-
BERTO SCHMIDT e FABIO FERNANDES LEONARDO-

148.-ACAO MONITORIA-576/2003-GERDAU S/A x G F
MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA - EPP -Deve a parte
interessada se manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça e dar cumprimento ao provimento 001/99 da
Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). Int.-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e FABIO FER-
NANDES LEONARDO-

149.-BUSCA E APREENSAO-600/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x WILSON ANTONIO RIBEIRO - Deixo de
homologar o acordo realizado entre as partes, uma vez que a
parte requerida, não estÇ representada nos autos. Assim inti-
me-se o requerido para regularizar sua representação processu-
al. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CARY CASAR MON-
DINI e ERIC GARMES DE OLIVEIRA -

150.-Alvara-611/2003-LEONARDO SOBIECKI VALENTIM
e outros x ESTE JUIZO- Cumpra-se a Cota Ministerial retro.
Após nova vista ao Ministério Público. - Adv. VANDERLEI
TAVERNA -

151.-Alvara-613/2003-ANDREIA LAVANDOSKI VERONE-
ZE e outros x ESTE JUIZO - Intime-se a parte requerente para
dar cumprimento a Cota Ministerial Público. - Adv. ROSELI
BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI -

152.-EXECUCAO C. D. SOLVENTE-615/2003-ARINOS
QUIMICA LTDA x KIT ART IND E COM DE MOVEIS E
MADEIRA LTDA -Deve a parte interessada se manifestar so-
bre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumpri-
mento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça
(Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. AUREA FERNAN-
DES DE MELO TRINDADE-

153.-Alvara-623/2003-ALCI EDUARDO GOMES x ESTE
JUIZO -Considerando que declarei a incompetência deste Juí-
zo para processar os autos de INVENT<RIO nº 601/1995, em
apenso, aguarde-se a decisão do Agravo de Instrumento inter-
posto contra a decisão acima referida. Intimem-se.-Adv. JOSE
EVERLI SANTOS-

154.-BUSCA E APREENSAO-659/2003-BANCO ZOGBI S/
A x DELAERCIO RODRIGUES DA SILVA - Defiro o pedido
retro. Desentranhe-se os documentos que instruíram o pedido
inicial substituindo-os por fotocópias, entregando-os ao autor.
Após, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. - Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, CARY CASAR MONDINI e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA -

155.-Alvara-662/2003-RENATA ALBERTI e outros x ESTE
JUIZO- Cumpra-se a Cota Ministerial retro. Após nova, vista
ao Ministério Público. - Adv. VANDERLEI TAVERNA -

156.-Curatela-663/2003-CLEUSA PEREIRA DE CAMARGO
x TEODORO PINA PEREIRA -Defiro os benefícios da Justiça
Gratuíta. Designo o dia 06 de fevereiro de 2004, às 14:00 ho-
ras, para que o interditando compareça perante este juízo, para
os fins do art. 1181 do Código de Processo Civil. Cite-se o
interditando e intime-se o representante do Ministério Público.
Oficie-se o Cartório Distribuidor para que forneça certidão de
antecedentes criminais da requerente. Intimem-se. -Adv. WAL-
DIR DONIZETE DE OLIVEIRA -

157.-Inventario-680/2003-NERCINA ALVES CORREIA e ou-
tros x JERONIMO ALVES CORREA e outros -Nomeio inven-
tariante a Sr. Nercina Alves Correia, sob compromisso a ser
prestado em (05) cinco dias. Após, no prazo de 20 (vinte ) dias,
preste as primeiras declarações. Citem-se, em seguida, os inte-
ressados não representados nos autos (herdeiro Ailton Alves
Correa), a Fazenda Pública e o Ministério Público, nos termos
do art. 999, parÇgrafo 1º, do Código de Processo Civil, expe-
dindo-se-lhe cópias das primeiras declarações. Após tais pro-
vidências, digam as partes, no prazo do art. 1.000 do Código de
Processo Civil. - Adv. ANTONIO FRANCISCO DA SILVA -

158.-ACAO DE SERVIDAO-683/2003-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR x ROSA STEMZO-
WSKI LUCAS e outros -...Inicialmente, cumpre assinalar que,
servidão administrativa é direito real de gozo, de natureza pú-
blica, instituído sobre imóvel de propiedade alheia, com base
em lei, por entidade pública ou por seus delegados, em favor
de um serviço público ou de um bem afetado a fim de utilidade
pública, cuja constituição se dÇ por força da lei, mediante acor-
do e sentença judicial. Ante uma leitura dos autos se constata a
necessidade da servidão administrativa ser constituída em ra-
zão de sentença judicial. Ao promover uma breve anÇlise dos
elementos carreados aos autos se verifica a necessidade de en-
frentar a questão concernente a aparente colisão entre princípi-
os constitucionais, a saber: princípio da propiedade e o da su-
premacia do interesse público. Como se sabe, tal colisão se
apresenta, tão-só, aparentemente, dado que, no caso em tela, a
primazia do interesse público, sobretudo as benesses decorren-
tes da obra pública, importa na constituição da servidão admi-
nistrativa. Em decorrência dessa constituição de servidão se
faz necessÇrio a imissão na posse pleiteada pelo requerente
para que, efetivamente, seja atendido o interesse público. Como
se vê, estão presentes os pressupostos bÇsicos do fumus boni
juris e do periculum in mora, consubstanciados no real receio
de que o lapso temporal inerente a regular tramitação do feito
principal possa ocasionar, com a situaçao fÇtica vigente, lesão
do interesse público. Ainda, atendendo aos ditames constituci-
onais, hÇ que ressaltar ser imprescindível que a indenização da

servidão administativa se faz em correspondência com o preju-
ízo causado ao imóvel, dessa forma, o pagamento a título de
indenização deverÇ corresponder ao efetivo prejuízo. Ante ao
exposto vislumbro fundamentos jurídicos bem como elementos
jurídicos a caracterizar a constituição da servidão administrati-
va. Assim, concedo liminarmente, inaudita altera pars, a caute-
la pleiteada, e determino o seguinte: Intime-se a autora, para
no prazo de três dias, depositar o valor da indenização apurado
em sua avaliação, isto é deverÇ depositar o valor de R$ 1.047,62
(um mil e quarenta e sete reais e sessenta e dois centavos) a
título de indenização prévia. Após o depósito da importancia
acima referida, nos termos do art. 15, caput, do Decreto-lei nº
3.365/41, defiro a imissão na posse do bem declarado de utili-
dade pública, independente decitação do requerido. Expeça-
se, portanto, após o depósito, inclusive dos honorÇrios do peri-
to judicial abaixo fixado, o mandado de imissão provisória da
posse. Nos termos do art. 14 e parÇgrafo único, do Decreto-lei
nº 3.365/41, que determina a nomeação do perito jÇ no despa-
cho inicial, desde logo nomeio perito judicial para avaliaçao
definitiva Dra. Regina Lúcia Lauand de Paula (Crea 12.230 D/
PR), sob compromisso. Laudo em 60 dias. As partes poderão
indicar assistentes técnicos e formular quesitos em dez dias.
Nos termos dos artigos 16 e 19 do referido Decreto-Lei, cite-se
o requerido para, querendo contestar a ação no prazo de 15
dias. Feita a citação, o processo tomarÇ o rito ordinÇrio. Para
levantamento do preço, o requerido deverÇ fazer prova da pro-
piedade e da quitação da dívidas fiscais. Se ocorrer a hipótese
do Decreto-lei nº 1.075/70, deverÇ o expropiado requer em
cinco dias, contados da citação, sustação do cumprimento do
mandado de imissão e arbitramento provisório, juntando inclu-
sive, comprovante de residência.- -Adv. WALDIR COELHO
DE LOIOLA-

159.-Execucao Fiscal-86/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x J C R LINARES & CIA
LTDA -Intime-se pessoalmente a parte autora para dar regular
andamento no feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de extin-
ção. (art. 267, inc. III, do CPC). Renove-se a intimação do ad-
vogado via diÇrio. -Adv. CANDIDO MATEUS M BOSCAR-
DIN. -

160.-Carta Precatoria-315/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR 17ª VARA CIVEL DE CTBA-PR -UNIBANCO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CATHIA CRISTI-
NA QUEIROZ - Considerando a falta de resposta ao ofício,
devolva-se ao Juízo Deprecante solicitando-se que opostuna-
mente remeta o valor relativo as custas desta precatória. Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e PATRICIA WINNIKES-

161.-Carta Precatoria-347/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 3ª VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -ADEMIR MO-
RAES x SIRLENE WALENSKI - Defiro o pedido de fls. 81
item a. Se em termos (art. 714 do Código de Processo Civil),
decorrido o prazo de 24 horas, lavre-se o auto de adjudicação
(art. 715, par. 2º). A seguir, intimem-se as partes e, certificada
a não-manifestação, venham os autos conclusos para o julga-
mento da adjudicação. Ao preparo das custas no valor de R$
483,68. - Adv. JAIR APARECIDO AVANSI -

162.-Carta Precatoria-262/2002-Oriundo da Comarca de 4ª
VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REFORPEL REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS LTDA -Deve a parte interessada
se manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça
e dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES-

163.-Carta Precatoria-325/2002-Oriundo da Comarca de 2ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -CARTORIO DA 2º VARA CI-
VEL DE CURITIBA/PR x GRAN POLY CENTER COM DE
PNEUS LTDA -Deve a parte interessada se manifestar sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento
ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. ADRIANO ANTONIO
BERTOLIN-

164.-Carta Precatoria-392/2002-Oriundo da Comarca de 4ª
VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BIGHI & MOSER
LTDA E OUTROS - Defiro parcialmente o pedido de fls. 16. e
determino novas diligências do Sr. Oficial de Justiça para fins
de ser descrito os bens de guarnecem e residência do executa-
do. Cumpra-se servindo como mandado. Quanto a expedição
de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis, trata-se de dili-
gência administrativa que pode ser feita pela própia parte. Inti-
mem-se. - Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES -

165.-Carta Precatoria-227/2003-Oriundo da Comarca de 1ª
VARA DA FAZ PUBLICA DE CURITIBA -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CARPETAO COM DE
CARPETES E FORRAÇOES LTDA -Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. KA-
REM OLIVEIRA-

166.-Carta Precatoria-236/2003-Oriundo da Comarca de 1ª
VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FERROVIA MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA -Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.( Provimento
01/99) -Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIAN-

167.-Carta Precatoria-242/2003-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOSE CANDIDO DA SIL-
VA FILHO -Deve a parte interessada se manifestar sobre a cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento ao
provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas
do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. WESLEI VENDRUSCO-
TO-

168.-Carta Precatoria-246/2003-Oriundo da Comarca de 1ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA - PR -FAZENDA NACIO-

NAL x JOAO TADEU DE CARVALHO -Deve a parte interes-
sada se manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça e dar cumprimento ao provimento 001/99 da Correge-
doria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-
Adv. ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY-

169.-Carta Precatoria-251/2003-Oriundo da Comarca de 2ª
VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO - PR -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x START INFORMATCA
LTDA e outros -Manifeste-se sobre o contido na certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça. (Provimento 01/99) - Adv. FABI-
OLA DE ALMEIDA ZANETTI -

170.-Carta Precatoria-261/2003-Oriundo da Comarca de 1ª
VARA CIVEL DE CASCAVEL - PARANA -ESTRADA DIST
DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO
TRYNYTY III e outros -Deve a parte interessada se manifestar
sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumpri-
mento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça
(Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. JEAN CARLOS
MACHADO-

171.-Carta Precatoria-263/2003-Oriundo da Comarca de 10ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -RAMIRO FARIAS MAR-
TINS x UNIVERSAL ASSESSORIA EM CONDOMINIOS S/
A e outros -Manifeste-se sobre o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Prov 01/99) - Adv. MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS e JOAO SOARES ARES DOS REIS-

172.-Carta Precatoria-266/2003-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE CLEVELANDIA - PR -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VALTEMIR GERMINIANO -Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. (Prov 01/99) - Adv. HELOISA BOT BORGES -

173.-Carta Precatoria-270/2003-Oriundo da Comarca de 3ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -FEDERAÇAO PARANA-
ENSE DE HIPISMO x HARAS ADAL CLUBE DE CAMPO -
Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça.-Adv. LUIZ FERNANDO M DE ALBUQUER-
QUE-

174.-Carta Precatoria-272/2003-Oriundo da Comarca de 21ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -GULIN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x AGENOR BAGGIO -
Deve a parte interessada se manifestar sobre a certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento ao provimento
001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial
de Justiça). Int.-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

175.-Carta Precatoria-278/2003-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE CANDIDO DE ABREU - PR -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE
DOCES CANDIDO DE ABREU LTDA -Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. (Provi-
mento 01/99) -Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

176.-Carta Precatoria-280/2003-Oriundo da Comarca de 11ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -COTRASA - COM DE
TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x TRANSPORTADO-
RA SUL NORTE 7 JOTA LTDA -Deve a parte interessada se
manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e
dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral
da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. SILVIO
BATISTA e CICERO JOSE ALBANO-

177.-Carta Precatoria-282/2003-Oriundo da Comarca de 1ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -GETULIO JESS e outros
x IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
COLOMBO -Manifeste-se sobre o contido na certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça. (Custas à receber) - Adv. HENRI-
QUE BLASKIEVICZ -

178.-Carta Precatoria-286/2003-Oriundo da Comarca de 13ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -SILKTEX - DISTRIBUI-
DORA DE TECIDOS E DER TEXTIS x SANTA CANDIDA
LAVANDERIA LTDA ME -Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. VERA LUCIA
SCHREINER e PATRICIA PIAZZAROLI-

179.-Carta Precatoria-300/2003-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE PINHAIS - PR -VR VALES LTDA x ERZINGER E
GUZATTI LTDA -Manifeste-se sobre o contido na certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. (Provimento 001/99, custas
do Sr. Oficial) -Adv. ANA LUIZA ALVES LIMA -

180.-Carta Precatoria-305/2003-Oriundo da Comarca de 10ª
VARA FEDERAL DE CURITIBA - PR -DEPARTAMENTO
NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM DNER x AN-
TONIO JORGE DE SOUZA SOBRINHO e outros -Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. LUCELIA BIAOBOCK PERES DE OLIVEIRA -

181.-Carta Precatoria-308/2003-Oriundo da Comarca de 2ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -JOSE ASTROGILDO DA
SILVA CORREA x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PENA
BRANCA LTDA -Deve a parte interessada se manifestar sobre
a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento
ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. OSMAR DE ANDRA-
DE FERREIRA-

182.-Carta Precatoria-316/2003-Oriundo da Comarca de 17ª
VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -BANCO PANAMERICA-
NO S/A x VENILSON DOS SANTOS -Preliminarmente pro-
videncie a requerente a antecipação das custas no prazo legal,
sob pena de cancelamento da distribuição, no valor de R$
162,75.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

183.-Carta Precatoria-317/2003-Oriundo da Comarca de 9ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -BANCO PANAMERICA-
NO S/A x NOEMI DOS SANTOS OLIVEIRA -Preliminarmente

providencie a requerente a antecipação das custas no prazo le-
gal, sob pena de cancelamento da distribuição.-Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

184.-Carta Precatoria-318/2003-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE TEIXEIRA SOARES - PR -BV FINANCEIRA S/A
x ELISANDRA TEREZINHA FERNANDES -Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

185.-Carta Precatoria-319/2003-Oriundo da Comarca de 2ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -BANCO PANAMERICA-
NO S/A x ELISEU PEREIRA FROTA -Preliminarmente provi-
dencie a requerente a antecipação das custas no prazo legal, no
valor de R$ 152,25.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEIRO B
CARTORIO DO CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MM.JU
Dra KETBI ASTIR JOSÉ-JUIZA DE DIREITO
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1.-ACAO COBRANCA (RITO SUMA) -273/1995- LUZIA
CELESTINO ANTONIO e outros x MUNICIPIO DE ENGE-
NHEIRO BELTRAO-PR. Despacho de fls. 196, item 2: Sem
prejuízo, requisite-se o pagamento, por intermédio do Exmo.
Presidente do Tribunal de Justi‡a (artigo 730 inciso II do Códi-
go de Processo Civil)”. Advs. MILTON JOSE FERREIRA e
MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/1996-WIL-
SON CAETANO x DOMINGOS BERNARDI e CASSILDA
LUCIO BERNARDI. Desp.de fls. 38. 1- Aguarde-se em cartó-
rio pelo prazo máximo de 06 meses, manifesta‡ão da parte in-
teressada. 2- Sr. Escrivão, cumpra-se o Código de Processo de
Normas, desapensando os autos de embargos.-Adv. JOSE SE-
BASTIAO DE OLIVEIRA e LAERCIO MARCOS GERON-

3.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-74/1997-HALINA DA
SILVA e outros x OLIVIO VOLPATO e outros. - REPUBLI-
CADO POR CONTER INCORRE•ÃO NA PUBLICA•ÃO Nº
35 - Senten‡a de fls.375/388. Tópico final: “...Diante do ex-
posto e pelo que mais consta nos autos, JULGO IMPROCE-
DENTE O PEDIDO INICIAL, por falta de comprova‡ão da
ausência de anuência dos requerentes nos atos translativos do
imóveis, objetos das matriculas nº 6.684 e 6.885, ambos do
CRI local, não havendo nulidade/anulabilidade a se declarar
nas escrituras públicas lavradas no livro nº 11-N, às fls. 13 e 14
e 15 e 16 verso, de 27-06-83, do Tabelionato Higaki, do Distri-
to de Malu, município de Tarra Boa-Paraná, bem como não
havendo nulidade/anulabilidade a se declarar nos consequen-
tes registros apontados nas matrículas nº 6.684 e 6.685 do CRI
local. Oficie-se ao CRI local para levantamento das averba‡ões
efetuadas na matriculas nº 04/6.684 e 04/6.685, ante o julga-
mento improcedente do presente pedido. Deixo de condenar os
requerentes por litigância de má-fé, por não se encontrar carac-
terizada nenhuma das hipoteses previstas no artigo 17 do Códi-
go de Processo Civil. Condeno os requerentes ao pagamento
das custas processuais, bem como ao pagamento de honorários
advocatícios, simultânea e independentemente, para o procura-
dor do requerido Olívio Volpato e outros e para procurador de
Otavio Mariot e esposa, cuja verba arbitro, com fundamento no
artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, levando-
se em conta o grau de zelo profissional, o trabalho realizado
pelos patronos referidos, em R$-23.000,00 (vinte e três mil re-
ais), devendo se lembrar que os requerentes são benefíciarios
da Justi‡a Gratuita, devendo se aplicar o disposto no artigo 12
da Lei nº 1.060/50. Ao curador especial nomeado à requerida
Mercedez Volpato, arbitro honorários em R$-1.000,00(hum mil
reais) a ser pago pelos requerentes, devendo-se também se lem-
brar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50. Por derradeiro,
oportuno citar por pertinente, o seguinte posicionamento juris-
prudencial: “Não ofende nem o parágrafo 3º e nem o parágrafo
4º do art. 20 do CPC acórdão que, em caso onde não houve
condena‡ão, fixou honorários em quantia certa e não em per-
centual sobre o valor da causa”. (STJ 3º Turma Resp. 6.526 -
Rj, rel. Min. Nilson Naves, j. 16.03.93 - DJU 26.4.93)”. Ciên-
cia ao representante do Ministério Público. P.R.I. Intime-se o
curador especial pessoalmente. -Adv. RAIMUNDO
M.B.CARVALHO, RUI GHELLERE, LAURO FERNANDO
PASCOAL e ALFREDO A. CANAVER-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL SA x JOSE DOMINGOS
MACHADO e outros. Desp.de fls.139. 1-Indefiro o petitório
de fls.138 por o mesmo ser intempestivo e por o executado não
apresentar documentos e provas que comprovem que o trator
penhorado não está em péssimo estado de conserva‡ão, nos
termos atestados às fls.116 verso. 2- Defiro (fls.131 item “b”).
3- Emita-se carta precatória para praceamento do bem penho-
rado. _______Ao autor p/providênciar a retirada da Carta Pre-
catória. -Adv. FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI, DOU-
GLAS RENATO BRZEZINSKI e LAERCIO MARCOS GE-
RON-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/1997-RO-
BERTO YASUO TSUZUKI x MINEO OYAMA e outros.
Desp.de fls. 93. 1- Defiro (fls. 91/92). Oficie-se. 2-
Dil.nec.Int.______ Ao autor p/providênciar a retirada dos Ofí-
cio. -Adv. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA-

6.-REPARACAO DE DANOS-86/1998-ANGELO RODRI-
GUES x MARIO MARCIO SILVA CASTANHEL e outros.
Senten‡a de fls.344/358, tópico final. “...Diante do exposto e
pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, considerando o disposto no artigo 131 do
Código de Processo Civil e, via de consenquência, CONDENO
OS REQUERIDOS Mario Marcio Silva Castanhel e João Fran-
cisco Guerreiro Filho, ambos qualificados nos autos solidaria-
mente, ao pagamento das quantias abaixo descritas, por serem
os responsáveis civis pelo acidente de transito noticiado nos
autos que causou ferimentos e danos ao requerente, as quais
são: a- 100 (cem) salários mínimos referentes ao dano moral;
b- R$ 12.303,68, sendo que R$ 12.047,61 é referente ao reem-
bolso pelos danos efetivos causados no veículo do autor, acres-
cidos de estadia e outras, despesas relativas a sua libera‡ão, no
valor de R$- 256,07; c)- R$ 2.004,00 referente à indeniza‡ão a
titulo de lucros cessantes, relativamente aos quatro meses de
convalescen‡a do autor. d- R$ 2.199,10 referente ao pagamen-
to das despesas com tratamento medico hospitalar efetivados
pelo autor. e - ao pagamento de corre‡ão monetária pelo INPC
desde o evento danoso (17.03.98), incidindo-se juros de 6% ao
ano, desde a cita‡ão dos requeridos, sobre os valores referen-
tes aos danos materiais e gastos acima elencados. Por decorrer
de expressa previsão legal, os requeridos devem constituir um
capital representado por imóveis, títulos da dívida pública ou
presta‡ão de cau‡ão fidejussória ou real que assegure o cabal
cumprimento das presta‡ões vincendas, o que determino com
fundamento no artigo 602 do Código de Processo Civil, deven-
do os devedores, após o trânsito em julgado, serem intimados

para se manifestarem em 05 dias, fazendo a op‡ão da garantia
(JTJ - LEX 154/149). Condeno os requeridos ao pagamento
das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatí-
cios ao patrono da requerente, verba essa que arbitro em 20%
sobre a condena‡ão, o que fa‡o com fundamento no artigo 20,
parágrafo 3º do Código de Processo Civil, considerando nota-
damente a natureza e importância da causa, o trabalho realiza-
do pelo advogado e o tempo exigido para o respectivo servi‡o.
P.R.I.” -Adv. ANTONIO VENTURATO MONTEIRO e MAR-
CELO AZEVEDO JORGE-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-169/1999-DORIVAL PEREI-
RA VIEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. So-
bre o Laudo Pericial de fls.240/374. Manifeste-se. -Adv. JOSE
LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS, AIRTON MAR-
TINS MOLINA e BRAULIO BELINATI GARCIA PERES-

8.-MANDADO DE SEGURANCA-100/2000-DOW AGROS-
CIENCES IND.LTDA x SECRETARIO MUN.AGRIC.MEIO
AMBIENTE DE ENGºBELTRAO e outros. Desp.de fls.303.
1- Defiro (fls.302). 2- Expe‡a-se requisi‡ão de pagamento. -
Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER

9.-INVENTARIO-145/2000-IRACEMA VALERIO DOS SAN-
TOS x JOSE DOS SANTOS - espolio. Desp.de fls. 101. 1- Ao
inventariante para apresentar plano de partilha, devendo o mes-
mo efetuar a separa‡ão dos bens, tantos quantos foram neces-
sários para o pagamento dos credores habilitados (artigo 1.017
parágrafo 3º c/c artigo 1.022, ambos dos Código de Processo
Civil). Prazo: 10 dias.-Adv. JOSE ANTUNES TEIXEIRA-

10.-DELCARATORIA DE AUSENCIA-148/2001-AMERICA
HIROKI AKASHI x NEUSA FUMIKO AKASHI. Desp.de fls.
90. 1- Defiro fls.89. 2- Nos termos do artigo 1161 do Código
de Processo Civil, ordeno a publica‡ão de editais, pelo prazo
de 01 ano, reproduzidos de dois em dois meses, anunciando a
arrecada‡ão e chamando o ausente. ______Ao autor p/provi-
dênciar a retirada de Edital para devida publica‡ão. -Adv.
ODAIR MARIO BORDINI e ADMIR VIANA PEREIRA-

11.-COBRANCA-240/2001-FRANCISCA PAIVA TORRES x
MUNICIPIO DE ENG.BELTRAO. Ciências as partes da baixa
dos autos. -Adv. MARIA AUGUSTA D.DE SOUZA MAN-
FRIN-

12.-COBRANCA-245/2001-MARIA IRENE ROMEIRO DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE ENG.BELTRAO. Ciências as
partes da baixa dos autos. -Adv. RENATA ALEXSANDRA
REAMI ROMANOS-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-296/2001-PREFEITURA
MUN.DE QUINTA DO SOL-PR x MERCANTIL DE ACU-
CAR NOVO TEMPO LTDA. Certifico que decorreu o prazo
da suspensão.-Adv. ANTONIO VENTURATO MONTEIRO-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-129/2002-RAFAEL CA-
SIMIRO MILIOLI E OU rep/p e outros x CONSTANTE MILI-
OLI. Desp.de fls.61. 1- Defiro fls. 55/57. 2- Cite-se o executa-
do para efetuar o pagamento das três ultimas presta‡ões ali-
mentícias e as vicendas, no prazo de 03 dias, ou provar que
pagou ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de
prisão. Expe‡a-se carta precatória. 2- Ciência ao representante
do Ministério Público.______ Ao autor p/providênciar a retira-
da da carta precatória. -Adv. TATIANA MESSIAS DA SILVA-

15.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-163/2002-EMILIO
RONALDO NOGUEIRA GERON x BANCO ITAU SA. Sobre
o Laudo Pericial e documentos juntados as fls.243/ 733. Mani-
festem-se as partes. -Adv. EDMUNDO MANOEL SANTANA
e JAIR FELIPES-

16.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-164/2002-GERON
AGROPECUARIA LTDA x BANCO ITAU SA- Sobre o Laudo
Pericial e documentos de fls.295/864. Manifestem-se as par-
tes. Adv. EDMUNDO MANOEL SANTANA e JAIR FELIPES-

17.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-165/2002-SERGIO
TAKASHI NOGUSHI x BANCO ITAU SA. Sobre o Laudo
Perial de fls.227/677. Manifeste-se as partes. -Adv. EDMUN-
DO MANOEL SANTANA e JAIR FELIPES-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-197/2002-H.N. e outros x
C.N.. A manifesta‡ão da requerente ante o retorno da carta pre-
catória.-Adv. MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA-

19.—339/2002-MUNICIPIO DE ENG.BELTRAO x ALES-
SANDRO TIBURCIO - ME. Desp.de fls. 33. 1- Defiro (fls.29).
2- Publique-se o edital de cita‡ão, em cumprimento ao despa-
cho de fls. 26. _________Ao autor p/providênciar a retirada do
Edital-Adv. ADMIR VIANA PEREIRA e MARCELO LUIZ
PINTO VIEIRA.

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2/2003-MARIA HELENA
TIBURCIO x MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO.
Senten‡a de fls.52/59, tópico final: “...Diante do exposto e do
que mais consta nos autos, INDEFIRO A PETI•ÃO INICIAL
de fls.03/06 e via de consequência JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, por a parte não
ter atendido ao disposto no artigo 282 do Código de Processo
Civil, por não ter juntado documentos indispensáveis a propo-
situra da a‡ão e por haver irregularidade na representa‡ão pro-
cessual da embargante, o que fa‡o com fundamento no artigo
13, inciso I e artigo 284 parágrafo único do Código de Proces-
so Civil. Condeno a embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, cuja verba arbitro em 15%
sobre o valor da causa, o que fa‡o com fundamento no artigo
20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, atendendo o grau
de zelo profissional, o lugar da presta‡ão ser servi‡o, a nature-
za e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado
e o tempo exigido para o seu servi‡o. P.R.I.”-Adv. GABRIEL
JOCK GRANADO e MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA-

21.-INVEST.PATERNI.CUM.ALIMENTOS-13/2003-M.C.S. e

outros x L.C.Q.G. Certifico que decorreu o prazo de suspen-
são. -Adv. MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA-

22.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-21/2003-MUNI-
CIPIO DE ENG.BELTRAO x ALESSANDRO TIBURCIO -
ME. Desp.de fls.38. 1- Defiro (fls.35). 2- Proceda-se a cita‡ão
por edital, nos termos já determinados às fls.20. ________Ao
autor p/providênciar a retirada do edital. -Adv. ADMIR VIA-
NA PEREIRA e MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-38/2003-G.H.C.F.N.r. e
outros x A.D.G.F. Desp.de fls.35. Arquive-se.-Adv. RUI GHE-
LLERE e ILZA KAYADE OKADA-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-49/2003-PETROSUN
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA SA-. Ao preparo da conta de custas no va-
lor de R$-74,69(SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA
E NOVE CENTAVOS). Adv. EUGENIO SOBRADIEL FER-
REIRA.

25.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-70/2003-AMERICA
HIROKO AKASHI x EDUARDO HIROSHI AKASHI - espo-
lio - -INTIMA•ÃO DE ACORDO COM A PORTARIA 03/03.
MANIFESTE-SE O REQUERENTE SOBE A CONTESTA•ÃO
DE FLS.201/350, NO PRAZO LEGAL_______ Ao autor p/
providênciar a retirada da Carta Precatória. -Adv. PAULO
ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, ODAIR MARIO BORDI-
NI.

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-130/2003-
MAKROQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA x SABA-
RALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL. Desp.de fls.46. A
manifesta‡ão do exequente, no prazo de 05 dias, ante o deposi-
to efetuado.-Adv. ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO

27.-ORDINARIA-167/2003-IZALINDA MOLINA PORTO e
outros x EURIPEDES MOLINA TASCA. avoquei 1- Retifico
o despacho de fls.117, item 01, ante a existência de erro for-
mal, e determino que os autores providenciem a inclusão da
Sra.Carmelita Elisia Teixeira Tasca no pólo passivo da rela‡ão
processual, citando-a para integrar a lide e apresentar defesa
no prazo de 15 dias. -Adv. SANDRA CRISTINA ALVES e
ADEMARO DA SILVA BARREIROS-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-202/2003-KLABIN S/A x
KVITSCHAL E RIEKE LTDA. Ante a certidão de fls. 32, ma-
nifeste-se. “...deixei de citar kvitschal e Rieke Ltda, na pessoa
do representante legal Gustavo Rieke, em virtude de não en-
contrá-lo e por não residir no endere‡o supra ou não ser encon-
trado no endere‡o declinado, e cujo endere‡o é ignorado e cuja
fecularia encontra-se 100% desativado”. -Adv. RUY RIBEI-
RO-

29.-PROTESTO JUDICIAL-203/2003-COCAMAR COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL x SILVIO REINO e outros. Pro-
vidênciar a retirada da Carta Precatória. -Adv. ANTONIO PI-
CHEK-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-206/2003-JORGE MARCE-
LO FERRI x CARLOS ROBERTO MARIANO -INTIMA•ÃO
DE ACORDO COM A PORTARIA 03/03. MANIFESTE-SE O
REQUERENTE SOBE A CONSTETA•ÃO DE FLS.26/28, NO
PRAZO LEGAL. -Adv. BRUNA MARIA PIGA

31.-ALVARA-216/2003-L.P.R. x Desp.de fls. 20. Arquive-se.-
Adv. MARCELO DAL PONT GAZOLA-

32.-ARROLAMENTO-221/2003-ADELINO GOMES x DEO-
LINDA DOS PRAZERES M.GOMES -espolio. Ao preparo da
conta de custas de fl.s 61, no valor de R$- 135,00. -Adv. LA-
ERCIO MARCOS GERON-

33.-DIVORCIO DIRETO-236/2003-J.M.A. e outros x . Ao pre-
paro da conta de custas de fls.20, no valor de R$- 194,50. -
Adv. JOAQUIM JOSE V. CALIXTO-

34.-DIVORCIO LITIGIOSO-245/2003-L.M.P.M.S.G. x M.S.G.
Feito que entrou em Cartório, aguadando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribui‡ão sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 2.5.3 e 5.2.3.2 do
Código de Normas da Douta Corregedoria. Int. -Adv. MAELI
DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA-

35.—247/2003-BAYER CROPSCIENCE LTDA x RICARDO
ALBUQUERQUE REZENDE e outros. Desp.de fls.60. 1- Ao
exequente para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, adap-
tando o seu pedido ao rito processual descrito no artigo 621 e
seguintes do Código de Processo Civil, sob pena de indeferi-
mento da peti‡ão inicial, o que fa‡o com fundamento no artigo
616 do Código de Processo Civil. 2- O pedido de arresto será
analisado após e emenda da inicial. -Adv. WILLIAMS OLI-
VEIRA DOS REIS-

36.—248/2003-BAYER CROPSCIENCE LTDA x SABARAL-
COOL INDUSTRIAL DE A•UCAR E ALCOOL e outros.
Desp.de fls. 59. 1- Ao exequente para emendar a inicial, no
prazo de 10 dias, adaptando oo seu pedido ao rito processual
descrito no artigo 621 e seguintes do Código de Processo Civil,
sob pena de indeferimento da peti‡ão inicial, o que fa‡o com
fundamento no artigo 616 do Código de Processo Civil. 2- O
pedido de arresto será analisado após a emenda da inicial. -
Adv. WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS-

37.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-72/2003-CONSELHO
REG.ENG.ARGRON.PR-CREA x MUNICIPIO DE
ENG.BELTRAO. Certifico que decorreu o prazo “IN ALBIS”
e não houve interposi‡ão de embargos. -Adv. HELENO GAL-
DINO LUCAS-

38.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-73/2003-CONSELHO
REG.ENG.ARQ.AGRON.PR-CREA x MAURO MARANGO-
NI. Feito esse que entrou em Cartório, aguardando depósito

inicial no prazo de 30 dias, a partir da distribui‡ão, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do
Código de Normas da douta Corregedoria. Int. -Adv. HELENO
GALDINO LUCAS-

39.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-74/2003-CONSELHO
REG.ENG.ARQ.AGRON.PR.CREA x EDIVALDO PEREIRA
DOS SANTOS. Feito que entrou em Cartório, aguardando de-
pósito inicial no prazo de 30 dias, a partir da data da distribui‡ão,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e
5.2.3.2 do Código de Normas da douta Corregedoria. Int.-Adv.
HELENO GALDINO LUCAS-

40.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-75/2003-CONSELHO
REG.ENG.ARQ.AGRON.PR.CREA x MARIA JOSE CYRI-
NO. Feito que entrou em Cartório, arguardando depósito inici-
al no prazo de 30 dias a partir da data da distribui‡ão, sob pena
de cancelamento, conforme art.257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2
do Código de Normas da douta Corregedoria. Int.-Adv. HELE-
NO GALDINO LUCAS-

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-130/1998-Oriundo da
Comarca de J.FED.SEC.MGA -CAIXA ECON.FED.CEF x
MARGARIDA E.FRASSON e outros. Ao autor p/providênciar
a retirada dos Alvarás. -Adv. JURANDIR FELIPES, JAIR FE-
LIPES

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-107/1999-Oriundo da
Comarca de 5a.V.CIV.MGA-PR -BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL SA x MAURO GARCIA XAVIER e outros. Ao Autor
p/providênciar a retirada de Oficio. -Adv. LUIZ EDUARDO
VOLPATO.

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-31/2001-Oriundo da Co-
marca de J.FED.V.C.MOURAO -CAIXA ECON.FED. CEF x
MARIA AP.VENDRAMINE. Manifeste-se ante a certidão de
fls.44, verso. “...sendo, após as diligências necessárias, deixei
de citar a requerida Maria Aparecida Vendramini em virtude da
mesma não residir nesta comarca, residem atualmente em lugar
desconhecidos”.-Adv. SERGIO MURILO LOUREIRO, LUIZ
ALFREDO DA CUNHA BERNARDO e ROBERTA BARCO
LOPES-

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-117/2002-Oriundo da
Comarca de V.CIV.PEABIRU -ALOISIO ANTONIO KASPER
x COMERCIAL A S ALVES S/A. Senten‡a de fls. 107/110,
tópico final: “...Assim sendo, no caso quem primeiro deve re-
ceber é o ora exequente e considerando que a a quantia arreca-
dada é insuficiente para a satisfa‡ão do crédito habilitado de
Leonilda Rodrigues (crédito trabalhista e do crédito da Fazen-
da Pública Nacional (em rela‡ão ao imóvel nº 2.969 - fls.76 -
crédito tributário), estes deverão procurar outros bens para ga-
rantia de seus direitos. Estabelecida a ordem de prela‡ão, cada
credor receberá após a satisfa‡ão do crédito que antecede o
seu, na ordem ora fixada. JULGO, pois PROCEDENTE O
CONCURSO SINGULAR DE CREDORES, porém indefiro os
pedidos formulados as fls.65, itens 02 e 03 e 04 e via de conse-
quência, declaro a preferência do crédito do exequente sobre o
crédito de Leonilda Rodrigues, apesar deste ser trabalhista, ante
a anterioridade da penhora daquele. Por consequência, JUL-
GO, por senten‡a, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a ARREMATA•ÃO constantes do auto de fls.56, destes
autos de execu‡ão movida por Aloísio Antonio Kasper contra
Comercial A. S Alves S/A. Observadas as formalidades legais,
passe-se em favor do arrematante a carta respectiva. Ciência a
Fazenda Publica Nacional. P.R.I”. -Adv. JOAO ALVES DA
CRUZ, MARCOS AURELIO R.DA COSTA, MARLISA DIAS
PINTO e CESAR AUGUSTO MORENO-

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-172/2003-Oriundo da
Comarca de 2ªV.CIV.C.MOURAO -CAMPAGRO INSUMOS
AGRICOLAS LTDA x OGAMAR ALVIN SOARES LINHA-
RES e outros. Manifeste-se ante as certidões. “...citei o reque-
rido OGAMAR ALVIN SOARES LINHARES (...) Deixei de
citar Dora Lygia Procopiak Linhares em virtude de não encon-
tra-la e por não residir nesta comarca”.___”Certifico que não
consta a entrega do produto. 25.11.2003".-Adv. JULIANO LUIS
ZANELATO-
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1.-ARROLAMENTO-56/1989-ALBANI JESUS DE LACER-
DA x ANITA GARIBALDE MESSIAS e outros- Após o prepa-
ro das custas processuais pendentes, retirar em cartório a res-
pectiva Carta de Adjudicaçao. Adv. NIKOLAUS HEC-

2.-REPARACAO DE DANOS-70/1995- (Em fase de Execu-
çao de Sentença) OLIVEIRA VACHESKI x ALESSANDRO
PAULO DE MELLO e outros- Vistos. A execuçao dos honorá-
rios advocatícios se encontra parada por inércia do exequente,
o qual deixou de praticar atos que lhe competiam, em especial,
providenciar a citaçao do executado. Precatória para esse fim
foi expedida, mas retornou por falta de pagamentos das custas
(certidao de fls. 158). Daí em diante, ou seja, nos últimos dois
anos e meio, o exequente nao mais se manifestou nos autos,
apesar de intimado para tanto (fls. 163, 167 e 171). Do expos-
to, com fulcro no art. 267, II e III, do CPC, julgo extinta a
execuçao. Custas na forma da lei. P.R.I. Adv. NEWTON BUE-
NO LACERDA e JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA-

3.-ACAO MONITORIA-411/1995-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x APARECIDO MIGUEL DA COSTA- Vistos.
Trata-se de processo que já possui sentença transitada em jul-
gado, e a qual ainda nao foi alvo de qualquer execuçao. Assim,
nÆo há o que extinguir. De qualquer forma, adveio a petiçao
de fls. 56/58, onde se noticia a realizaçao de transaçao relativa
ao débito tratado neste processo (item 3). Do exposto, por tra-
tar-se da vontade das partes, homologo a transaçao de fls. 56/
58, para que passe a ter efeito de sentença entre as mesmas.
Sem custas ou honorários. (...). Adv. NELSON DE SOUZA
GALVAN-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-221/1996-OZEIAS CUSTO-
DIO TEIXEIRA x IVAN ALVES SIQUEIRA- Efetuar o prepa-
ro das custas processuais remanescentes que orçam em R$ 52,00.
Adv. JAIR A. DELLA COLLETTA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-245/1997-SOLO-
SER - COM. E REP. DE PROD. AGROPECUARIOS LTDA. x
SIDNEI CESAR LEAO -A parte autora para que, no prazo de
48 horas, de prosseguimento ao feito e requeira o que de direi-
to.-Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-339/1997- (Em fase de Exe-
cuçao de Sentença) AGROTIS PRODUTOS AGROPECUA-
RIOS LTDA. x ANTONIO BAUR -A quebra de sigilo bancário
e fiscal só é possível desde que comprovado o esgotamento de
todos os meios administrativos possíveis para a localizaçao de
bem penhorável do executado e desde que haja um interesse
público envolvido, como no caso das execuçoes fiscais. (...).
Assim sendo, indefiro o pedido de fls. 247/248. Ao exequente,
para que se manifeste sobre o prosseguimento do processo.-
Adv. CELSO ALDINUCCI, KLEBER STOCCO-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-345/1997 (Em fase de Exe-
cuçao de Sentença) -JOSE JESUS MOZANER MENEZES x
ANTONIO ROBERTO PASTORE- Ao douto procurador para
que compareça em cartório e retire a diferença do valor deposi-
tado pelo Sr. Oficial de Justiça. Adv. ARMANDO CARLOS D.
S. E GUADANHINI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-342/1998-SOLO-

SER - COM. E REP. DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA. x
JORGE BAUR NETO e outros- Comparecer em cartório para a
retirada de Carta Precatória, cuja finalidade é a penhora de bens.
Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

9.-ARROLAMENTO-267/2000-JACIDIO CARANDINA x
ESP. DE HELENA TREVISAN CARANDINA -Vistos e exa-
minados (...). Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha constante do últi-
mo parágrafo da fl. 62 dos autos, referente aos bens arrolados
nas petiçoes de fls. 02/07 e 58/63, atribuindo aos nela contem-
plados os respectivos quinhäes, salvo erro ou omissao e ressal-
vados direitos de terceiros. Transitada em julgado, e somente
após a verificaçao pela Fazenda Pública do pagamento de to-
dos os tributos (nos termos do disposto no art. 1.031, par. 2º,
do Código de Processo Civil), expeçam-se os respectivos For-
mais de Partilha. Oportunamente, recolhidas eventuais custas
remanescentes, arquivem-se. P. R. I. -Adv. KLEBER STOC-
CO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-55/2001-
NEWTON SCHIMMELPFENG e outros x JOAO BATISTA
CIVIDINI -Devolver os autos citados em cartório eis que com
carga a este(a) nobre causídico(a) desde 15/04/2002, sob pena
de serem tomadas as medidas cabíveis.-Adv. CARLOS SER-
GIO SCHIMMELPFENG-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-130/2001-NEY
SCHIMMELPFENG x P.S. TUR TURIMO LTDA -Devolver
os autos citados em cartório eis que com carga a este(a) nobre
causídico(a) desde 15/04/2002, sob pena de serem tomadas as
medidas cabíveis.-Adv. CARLOS SERGIO SCHIMMEL-
PFENG-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-153/2001-MUNICIPIO DE
BORRAZOPOLIS x NEWTON SCHIMMELPFENG e outros-
Efetuar o preparo das custas processuais remanescentes que
orçam em R$ 298,50. Adv. KLEBER STOCCO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-233/2001-SER-
VIGAS - DISTRIBUIDORA DE GAS S/A x HUDSON BER-
NINI -Devolver os autos citados em cartório eis que com carga
a este(a) nobre causídico(a) desde 25/07/2002, sob pena de se-
rem tomadas as medidas cabíveis.-Adv. HOSINE SALEM-

14.-ALVARA-355/2001-B.S.P. e outros x E.J.- Aos requeren-
tes para anexarem aos autos o alvará expedido. Adv. SUZANE
OLIVETE SEGA TILLES-

15.-INSOLVENCIA-112/2002-ENISSES ANTONIO DOS
SANTOS x ESTE JUIZO- Vistos e examinados (...). O reque-
rente diz, em suma, que é devedor de quantia que o seu patri-
mônio nao alcança. Narrou os motivos que o levaram a tal situ-
açao. Arrolou suas dívidas e seus bens. Juntou documentos. No
decorrer do processo, avaliou-se o patrimônio do requerente e
ataulizaram-se os seus débitos (fls. 22/23), elaborando-se o
quadro de fls. 45/46. O requerente demonstrou que seu patri-
mônio nao possui condiçoes de suportar os débitos contraídos,
como facilmente se verifica no quadro de fls. 45/49. Tal fato
leva a conseq•ência jurídica pretendida, isto é, ao reconheci-
mento de sua insolvência civil. Ante o exposto, e do que mais
dos autos consta, com fulcro no art. 748 do CPC, declaro a
insolvência do requerente, instaurando execuçao por concurso
universal. Nomeio como administradora da massa a empresa
“Agrocampo”, eis que a maior credora do ora insolvente. (...).
P.R.I. Adv. JOSE CARLOS ALVES BASTIANI, CARLOS
ROBERTO BASTIANI, NIKOLAUS HEC e JORGE CELSO
CECERE-

16.-INTERDICAO-188/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CICERO RAMOS SOARES DE
OLIVEIRA- Vistos. O Ministério Público do Estado do Para-
ná, requereu a presente Açao de Interdiçao de Cícero Ramos
Soares de Oliveira, perante Este Juízo, pugnando pela nomea-
çao da Sra. Gloria Ribeiro Felix de Oliveira, como sua curado-
ra, uma vez que é genitora do interditando. Ocorre que, por um
lapso foi nomeado como curador o Sr. Elias Lemes dos Santos.
Sendo assim, par sanar o erro supra apontado, nomeio a Sra.
GLORIA RIBEIRO FELIX DE OLIVEIRA. (...). Adv. MAR-
COS BAUR-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-204/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VILMAR ANTONIO SAPATIERI e
outros- Tendo em vista a satisfaçao da penhora e estando o
juízo seguro, o processo encontra-se suspenso, até o desfecho
da açao revisional conexa (Autos nº 25/01). Adv. OMAR YAS-
SIM e EDISON ROBERTO MASSEI-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-205/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VILMAR E BERNADETE LTDA e
outros- Na forma do despacho de fls. 55, passo a analisar o
pedido de fls. 46/49, do executado: Defiro o pedido de suspen-
sao da presente execuçao, eis que existe açao revisional do cré-
dito em tela pendente de julgamento. Ressalte-se que a mais
moderna jurisprudência dá sustentaçao de execuçao, quando
pendente julgamento de açao revisional aonde se discute o va-
lor real da dívida, independentemente da oposiçao de embar-
gos.(...). Do exposto, determino a suspensao da presente exe-
cuçao, até o desfecho da açao revisional conexa. (...). Adv.
OMAR YASSIM e EDISON ROBERTO MASSEI-

19.-INVENTARIO-265/2002-BELKIS BASTIANI x ESP. DE
SILVIO BASTIANI e outros- Sobre a avaliaçao de fls. 44/45,
manifeste-se a parte autora. Adv. CARLOS ROBERTO BAS-
TIANI e JOSE CARLOS ALVES BASTIANI-

20.-ABERTURA DE INVENTARIO-318/2002-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A, em liquidaçÆo x ESP. DE
CARLOS ROBERTO DA CRUZ- Tendo em vista a inércia do
pai do “de cujus”, revogo a sua nomeaçao como inventariante.
Em substituiçao, nomeio a mÆe do “de cujus”, Sra. Ana Fran-
celina Salles Cruz, a qual deve ser intimada pessoalmente para,
no prazo de cinco dias, comparecer ao Cartório para firmar o

competente compromisso legal. Adv. MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS e GILBERTO PEDRIALI-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-359/2002-ADMILSON
CASSAROTT x LUIS ANTONIO AMARAL- Sobre a juntada
das cópias do Inquérito Policia sob nº 119/2001, manifestem-
se as partes. No tocante a petiçao de fls. 124/125 e documentos
com ela juntados, manifeste-se o requerente. Adv. CLOVIS
ROBERTO DE PAULA e ARMANDO CARLOS D. S. E GUA-
DANHINI-

22.-REPARAÇÇO DE DANOS MORAIS-394/2002-JOAO
NUNES VALÇO x RADIO SISTEMA NOVA ERA DE CO-
MUNICAÇÇO LTDA- Comparecer em cartório para a retira da
expediente, cuja finalidade é a intimaçao da testemunhas arro-
ladas. Adv. MARIA JOSE FAUSTINO-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-471/2002-A.B.J.
LOTERIAS LTDA x JUAREZ BARRETO MACEDO -A que-
bra de sigilo bancário e fiscal só é possível desde que compro-
vado o esgotamento de todos os meios administrativos possí-
veis para a localizaçao de bem penhorável do executado e des-
de que haja um interesse público envolvido, como no caso das
execuçoes fiscais. (...). Assim sendo, indefiro o pedido de fls.
39. Ao exequente, para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do processo.-Adv. EMIDIO BUENO MARQUES-

24.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-272/2003-ALZI-
RA TABORDA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Sobre a(s) contestaçao(oes)
apresentada(s), manifeste(m)-se a(s) parte(s) autora(s), no pra-
zo legal. -Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

25.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-296/2003-BRONIS-
LAU SCHUISTAK x CONFEDERAÇAO NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA e outros- Efetuar o preparo da conta
de custas de fls. 47 que orça em R$ 22,00. Adv. ESTEFANO
SANSONOVSKI-

26.-MED. CAUT. DE INTER. E NOTIF.-325/2003-GLORIA
DE MELO VAZ x EVALDO ZEIDEL e outros- Preparadas as
custas processuais remanescentes que orçam em R$ 24,00, re-
tirar os autos de cartório. Adv. NIKOLAUS HEC-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-375/2003-VI-
CUNHA TEXTIL S/A x KALLY’S INDUSTRIA COMERCIO
DE ROUPAS LTDA- Sobre a petiçao de fls. 114/115, manifes-
te-se o exequente. Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

28.-NOTIFICACAO JUDICIAL-383/2003-JOAQUIM EUCLI-
DES IGNACIO REP. P/S FILHA e outros x AILTON DOS
REIS- Preparadas as custas processuais remanescentes que or-
çam em R$ 102,00, retirar os autos em cartório. Adv. NEWTON
BUENO LACERDA-

29.-ARROLAMENTO-406/2003-MARIA DA GLORIA BOS-
SO e outros x ESP. DE WALDOMIRO BOSSO- Nomeia a viú-
va/requerente Maria da Glória Bosso como inventariante, in-
dependentemente de compromisso. Conforme se extrai dos au-
tos, o imóvel em tela pertenceria, em tese, parte (ideal) para o
espólio do “de cujus”, parte (ideal) para o Município de Borra-
zópolis (cf. matrícula de fls. 20) e parte (ideal) para terceiros
(contra particular de fls. 22). Juntou-se planta de subdivisÆo
do imóvel. Vejamos: Preliminarmente, o inventário nao se presta
para subdividir lote de terreno. Pedido nesse sentido deve ser
feito pelo procedimento pertinente, junto ao Juízo de Registros
Públicos. A escritura de cessÆo de meaçÆo de fls. 26/27 pare-
ce ter sido feita em substituiçao ao contrato particular de com-
pra e venda de fls. 22. Tendo havido tal opçao, é fato que have-
rá a diminuiçao da meaçao da viúva. Assim sendo: à inventari-
ante para a) emendar a inicial, expliando melhor as questäes
acima colocadas e, se for o caso, trazendo novo plano de parti-
lha e cessÆo; b) juntar documento do herdeiro Marcelo; e c)
juntar procuraçoes dos eventuais cessionários. Adv. JORGE
CELSO CECERE-

30.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-8/1991-ALGODOEIRA
FLOR DO VALE DO IVAI LTDA x IAPAS- Vistos. Trata-se de
agravo de instrumento interposto pela parte executada, contra
a decisao de fls 45 dos autos principais (Execuçao Fiscal nº
444/86). Quando de tal recurso, ainda vigia a antiga redaçao
dos artigos que regem o agravo de instrumento (do ano de 1973),
ou seja, ainda havia a necessidade da formaçao do agravo, in-
dicaçao das peças, intimaçao do agravado para responder e,
entao, envio ao Tribunal “ad quem”. Todavia, do que aqui se
vê, é que após deferida a formaçao do agravo (despacho de fls.
17-verso), e apesar de devidamente intimado, o agravante nao
deu prosseguimento ao mesmo (conforme certidoes de fls. 18 e
20 - do Cartório - e 31 do Sr. Oficial de Justiça - esta última
pessoal). Ressalta-se que o presente agravo está a doze anos
parado, agurdando impulso da parte interessada. Do exposto,
por evidente falta de interesse e abandono (art. 267, II e III, do
CPC), assim como desatendimento aos despachos judiciais e
requisitos para a devida formaçao do agravo de instrumento
(antiga redaçao dos arts. 534 e ss. do CPC), nego seguimento
ao mesmo, extinguindo-o. P.R.I. Adv. EDSON CARLOS PE-
REIRA-

31.-CARTA PRECATORIA CIVEL-111/2001-Oriundo da Co-
marca de APUCARANA/PR - 1ª VARA CÖVEL -BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MADEREIRA CIDADE
ALTA LTDA e outros- Deferido o pedido de fls. 63/64. Ao
exequente para que retire de cartório a carta arremataçao, e
tome posse dos bens, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. CLO-
VIS ROBERTO DE PAULA e ANTONIO A. CASTRO SAN-
TOS-

32.-CARTA PRECATORIA CIVEL-109/2003-Oriundo da Co-
marca de JANDAIA DO SUL - PR VARA CIVEL -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LUZIA ZAPATEIRO AGOS-
TINI- Tendo em vistas as hastas públicas designadas, recolher
a GRC do Sr. Oficial de Justiça e retirar expedientes. Adv.
SHIROKO NUMATA e DENISE NISHIYAMA PANISIO-

33.-CARTA PRECATORIA CIVEL-145/2003-Oriundo da Co-
marca de FARROUPILHA - RS VARA CIVEL -FARROUPI-
LHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x AU-
LENICE MIRANDA DA NOBREGA- Sobre a certidÆo do SR.
Meirinho de fls. 08-vº, manifeste-se a parte autora. Adv. LAU-
DIR GULDEN-

34.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-74/2000-M.P.E.P. x
J.D.S.B.M.- Vistos e examinados (...). Trata-se de Açao de
Destituiçao do Pátrio Poder, promovida pelo Ministério Públi-
co, quanto a infante J.S.B. No caso em tela, restou comprovado
o descumprimento injustificado dos deveres e obrigaçoes ine-
rentes ao pátrio poder por parte dos requeridos. Os relatórios,
Laude de Exame de Lesäes Corporais e Laudo de Exame de
Ato Libidinoso (fls. 07/11) demonstram com evidência os maus
tratos, agressäes e violências sofridas pela menor. (...). Ora, a
assistente social e as pessoas que fizeram o acompanhamento
junto a infante foram unânimes em afirmar o descaso dos re-
queridos com a criança. Também é incontroverso o grave esta-
do de saúde e as condiçoes de maus tratos em que mesma foi
encontrada na residência dos genitores, tendo sido verificado
ainda que a mesma apresenta inúmeras lesäes e avançado esta-
do de desnutriçao. Configurada está, pois, a hipótese de descu-
moprimento dos deveres inerentes ao pátrio poder por parte
dos requeridos, os quais demonstraram uma completa falta de
capacidade em ter a criançao sob suas guardas. E diante dos
fatos acima narrados, evidencia-se a necessidade de destituir-
se os requeridos do pátrio poder sob a menor. (...). Por fim, é
necessário que se diga que os requeridos, além dos maus-tratos
praticados contra a infante, atualmente se encontram em local
incerto e nÆo sabido (certidÆo de fl. 62). Flagrante, portanto,
além de tudo, a falta de interesse dos requeridos com a sua
filha. Ressalte-se que a ilustre Representante do Ministério
Público opinou pela procedência da presente açao, para o fim
de destituir do pátrio poder os genitores da menor (fls. 65/68),
tendo em vista os graves fatos verificados nesses autos. Do
exposto, e do que mais dos autos consta, com fulcro no art.
129, inc. C, do ECA, julgo procedente a presente açao e decre-
to a perda do pátrio poder dos requeridos S.A.B e M.S.B sobre
a criança J.S.B. (...). P.R.I. Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI-

35.-DEST.PATRIO PODER C/C TUTELA-85/2001-M.L.W. x
J.A.W.G.- Sobre o ofício de fls. 102, manifeste-se o autor. Adv.
CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

36.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-91/2002-S.F.O. e
outros x A.M.T.O.- Acerca do parecer ministerial de fls. 31,
manifeste-se a parte autora. Adv. MOACYR PAULO SEGA e
SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

37.-ADOCAO PLENA-91/2003-P.D.F. e outros x G.D.F.- So-
bre o parecer ministerial de fls. 12, digam os requerentes no
prazo de cinco dias. Adv. CARLOS ROBERTO BASTIANI-

38.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-365/1996-J.C.S. e outros
x P.M.P. -Devolver os autos citados em cartório eis que com
carga a este(a) nobre causídico(a) desde 28/02/2003, sob pena
de serem tomadas as medidas cabíveis.-Adv. ANTONIO
A.CASTRO SANTOS-

39.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-183/1999-M.P.E.P. e ou-
tros x J.C.S.- Vistos e examinados (...). O “Laudo de Investiga-
çao de Vínculo Genético” de fls. 59/62 (realizado de comum
acordo pelas partes no Laboratório Histogene - Laboratório de
Histocompatibilidade e Genética S/C, de Londrina, tendo como
peria a Sra. Sueli Donizetee Borelli”, concluiu que: “A análise
dos variantes de 9 marcadores STR do (a) requerente, sua geni-
tora e do requerido (Tab. 1) determinam a impossibilidade de
vínculo genético de paternidade do Sr. J.C.S. em relaçao a(ao)
requerente E.V.S. Ou seja, tendo em vista o exame pericial apre-
sentado, pode-se concluir com absoluta certeza de que o reque-
rido nao é o pai biológico do autor. Ante o exposto, e do que
mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido inicial. Sem
custas ou fixaçao de honorários. (...). P.R.I. Adv. VANDRO
MARCIO TABORDA ROCHA-

40.-ALIMENTOS-211/1999-G.K.T.A.R.P.M. e outros x J.A.J.-
Vistos e examinados (...). A certidao de nascimento de fls. 05
comprova que a autora é filha do réu, ficando este obrigado a
contribuir no sustento daquela (art. 396 e seguintes do Código
Civil e Lei 5478/68). Com relaçao ao quantum, conforme bem
ressaltou a ilustre representante do Ministério Público, é ne-
cessário atentar-se ao binômio “necessidade-possibilidade”. A
autora possui quatro anos de idade, tornando óbvia a sua ne-
cessidade com alimentaçao e vestuário. Por outro lado, em que
pese o esforço da autora, nao houve comprovaçao de qualquer
trabalho ou renda do requerido. Sabe-se apenas que o mesmo
trabalhava como motorista (fls. 50). Do exposto, julgo proce-
dente o pedido lançado na petiçao inicial, condenando o réu ao
pagamento de alimentos definitivos, no valor mensal que, bem
sopesados os fatos, fixo no correspondente a metade de um
salário mínimo, a partir da citaçao (fevereiro/2000). Em aten-
çao ao princípio da sucumbência, também condeno o réu ao
pagamento das despesas processuais e dos honorários advoca-
tícios da parte autora e do seu curador nomeado, ora fixados,
cada um em R$ 400,00 (quatrocentos reais), bem sopesados os
parâmetros definidos pelo art. 20 do CPC. P.R.I Adv. SUZANE
OLIVETE SEGA TILLES e MARCO ANTONIO PEREIRA
SOARES-

41.-ANULACAO DE CASAMENTO-73/2001-M.C.T.C. x
A.S.C.- Vistos e examinados (...). A autora objetiva a anulaçao
de seu casamento, celebrado no dia 02 de março de 2001, ale-
gando que houve erro essencial quanto à pessoa do requerido.
O tema em questào era disciplinado pelos arts. 218 e 219 do
CC de 1916, sendo atualmente tratado pelos arts. 1556 e 1557
do chamado Novo Código Civil. Lá expressamente consta que:
“considera-se erro essencial sobre a pessoa do outro cônjuge...
o que diz respeito à sua identidade, sua honra e boa-fama, sen-
do esse erro tal que o seu conhecimento ulterior torne insupor-
tável a vida em comum ao cônjuge enganado”. No caso dos
autos, ao contrário do que disse a autora, nao houve erro essen-
cial capza de gerar a anulaçao do seu casamento. Ou seja, nao



5ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/2003 4545454545

houve engano quanto à identidade do requerido, nem quanto a
sua honra ou fama. O engano com relaçao à identidade civil
aconteceria se o requerido estivesse se passando por outra pes-
soa ou se tivesse mentido sobre o seu estado civil ou religioso.
Já o engano com relaçao à honra ou boa fma se daria se o re-
querido tivesse escondido da autora algum fato vergonhoso ou
indigno de sua vida ou de seu trabalho, grave o bastante para
impossibilitar a continuidade da vida em comum. Aqui, data
vênia, teria havido apenas uma mudança no comportamento do
requerido ou a descoberta, por parte da autora, de alguns “de-
feitos” do requerido. E a suposta mudança de comportamento
ou os defeitos mencionados na petiçao inicial e pelas testemu-
nhas (suposta agressividade ou ciúme exagerado ou pernalida-
de dominadora ou pouca disposiçao para o trabalho) nao sao
causa para a gravíssima medida pleiteada. (...). Em síntese, em
que pese o parecer do Ministério Público, o caminho a ser se-
guido pela autora é o da separaçao judicial (ou divórcio dire-
to), eis que nao comprovado qualquer erro essencial sobre a
identidade do requerido ou a existência de grave fato desonro-
so contra o mesmo. Do exposto, e do que mais dos autos cons-
ta, julgo improcedente o pedido inicial, ficando a autora res-
ponsável pelo pagamento das despesas processuais e honorári-
os advocatícios da parte contrária, estes ora fixados em R$
400,00 (quatrocentos reais), com base no art. 20, par. 4º, do
CPC - com a ressalva do art. 12 da Lei 1060/50, eis que a auto-
ra é beneficiária da justiça gratuita. (...). P.R.I. Adv. MARGA-
RETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS e AROLDO ALVES
DE SOUZA-

42.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-339/2001-M.P.E.P.f. e
outros x A.C.B.- Considerando que, a parte autora manifestou
o interesse em extinguir o processo (fls. 45), e ainda, a concor-
dância do requerido as fls. 48, com fulcro no que dispoes o art.
267, inciso III, do CPC, julgo extinto o presente feito, sem jul-
gamento do mérito. P.R.I. Custas na forma da lei. Adv. MAU-
RO LUIZ TABORDA ROCHA-

43.-ADOCAO PLENA-346/2001-J.G.B. e outros x J.A.T.- Vis-
tos e examinados (...). Trata-se de açao de adoçao promovida
por J.G.B e sua esposa I.A.B em favor do infante J.A.T. O pe-
dido preencheu os requisitos legais (art. 165 do Estatuto da
Criança e do Adolescente), tendo o processo seguido a tramita-
çao regular. A genitora biológica do adotando foi destituída do
pátrio poder, conforme se verifica nos autos apensos (Destitui-
çao do Pátrio Poder nº 048/2001). Realizados estudos sociais
(fls. 16 e 47), estes foram favoráveis à adoçao do menor Jona-
tan pelo casal Juvenal e Ivonete, pois informaram que os re-
querentes possuem todas as condiçoes materiais e psicológicas
para bem acolher o menor adotando. O Ministério Público deu
parecer favorável a adoçao, tendo em vista a satisfaçao dos
requisitos objetivos e subjetivos necessários à espécie. Assim,
considerando que a medida virá em real benefício e efetiva pro-
teçao aos interesses do menor, a adoçao deve ser deferida (art.
43/ECA). Ressalte-se que os requerente encontram-se com a
guarda do adotando há mais de um ano, razao pela qual nao foi
necessária a designaçao de período de estágio de convivência.
Do exposto e do que mais dos autos consta, julgo procedente a
açao e decreto a adoçao da criança J.A.T. pelo casal requerente
J.G.B. e I.A.B. (...). Sem custas. P.R.I. Adv. ESTEFANO SAN-
SONOVSKI-

44.-ALIMENTOS C/C PED. DE AL. PRO-149/2002-D.D.I.R.
e outros x M.M.I.- Decorrido o período de suspensao, manifes-
te-se o requerido. Adv. EDIVALDO RODRIGUES-

45.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-242/2002-M.A.M.
x L.A.M.- Sobre a certidÆo de fls. 41-vº, manifeste-se a parte
autora. Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

46.-DIVORCIO LITIGIOSO-301/2002-M.V.D.S. x D.R.D.S. -
A parte autora para que, no prazo de cinco dias, de prossegui-
mento ao feito e requeira o que de direito.-Adv. SUZANE OLI-
VETE SEGA TILLES e MOACYR PAULO SEGA-

47.-DISSOLUCAO DE SOCIED. DE FATO-425/2002-S.R.O.
x S.M.- Mantenho a decisÆo agravada por seus próprios fun-
damentos, entendendo que a mesma nao merece ser modifica-
da. Adv. NIKOLAUS HEC e KLEBER STOCCO-

48.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA (Em fase de Exe-
cuçao de Sentença) -432/2002-D.B.J.r.p. e outros x H.J.- Sobre
a certidÆo do sr. oficial de justiça de fls. 32. Adv. MARCELO
VIEIRA JUSTUS-

49.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-34/2003-M.P.E.P.f. e
outros x P.D.P.- Redesignada para o dia 26/Fevereiro/2004 as
10:30 horas para a coleta do material para a realizaçao do exa-
me de DNA junto ao Laboratório Laborgene. Adv. OMAR
YASSIM e NEWTON BUENO LACERDA-

50.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-81/2003-P.S.S.N. e
outros x R.P.F.- Sobre a certidÆo do sr. meirinho de fls. 24-vº,
manifeste-se a parte autora. Adv. MOACYR PAULO SEGA-

51.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-116/2003-L.H.F. x
V.L.G.F.- Deferido o pedido de fls. 22, no sentido de citar o
requerida via edital. Audiência de Conciliaçao designada para
o dia 08 de abril de 2004 as 13:30 horas. Adv. SUZANE OLI-
VETE SEGA TILLES-

52.-SEPARACAO DE CORPOS-233/2003-M.P.S. e outros x
E.J.- Vistos. (...). No presente caso, buscam os autores o afas-
tamento do lar conugal, o que obriga uma maior reflexÆo so-
bre o pedido de liminar. Juntaram documentos. Assim, por pru-
dência, e até para evitar o constrangimento de que os autores
continuem vivendo sob o mesmo teto após os fatos narrados,
deve a medida cautelar ser deferida liminarmente. Diante de
todo o exposto: I - (...), deve o presente feito correr em segredo
de justiça. II - defiro liminarmente o pedido de separaçao de
corpos, (...), devendo os requerentes se afastarem do lar conju-
gal. (...). Recolher a GRC do Sr. Oficial de Justiça para cum-
primento do Mandado. Adv. PAULO ALVES NOGUEIRA e
MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

53.-ALIMENTOS-390/2003-D.A.B. x D.A.D.S. -Deferido, por
ora, a gratuidade de custas à parte requerente. Alimentos pro-
visionais arbitrados em 1/3 do salário mínimo vigente (hoje
equivalente a R$ 80,00), a partir da citaçao, cujos pagamentos
deverao ser efetuados até o quinto dia útil do mês subsequente
ao vencido, mediante remessa bancária ou recibo. Audiência
de Conciliaçao, instruçao e julgamento designada para o dia
16/Junho/2004 as 13:30 horas. -Adv. JORGE CELSO CECE-
RE-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº122/2003
JUIZ DE DIREITO DR. SILADELFO RODRIGUES DA
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1.-DECLARATORIA-631/1991-ATILIO DONATO DELLA
COSTA e outros x SANTO SALVATTI e outros-Adv. ELVIO
LEGNANI- Manifeste-se o credor a respeito do oficio retro.
Int.

2.-EXECUCAO-160/1995-EDUARDO LUIS LOURENCO x
N DOMARESKI E CIA. LTDA.-Adv. MARIO ESPEDITO
OSTROWSKI- Manifeste-seo autor ante o decurso do prazo
anteriormente concedido. Int.

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-448/1995-INEVALDO JOSE
TATSCH DOS SANTOS x EDSON SATAKA e outros -Aguar-
de-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível manifes-
taçao da parte interessada. Int.-Adv. ALVARO W.DE ALBU-
QUERQUE-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-618/1996-DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS MEZOMO LDTA x BANCO AMERICA DO
SUL S/A-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI, ESTEVAO RU-
CHINSKI, SANTINO RUCHINSKI, GILVANA P MAYORCA
CAMARGO, ADEMAR MARTINS MONTORO, ELIZABE-
TH FURTADO HEDER BONADIA e PAULO KUNIYOSHI-
Manifeste-se as partes ante a proposta de honorarios do Sr. Perito

de fls. 1391/1393. Int.

5.-REPARACAO DE DANOS-724/1996-JOAO ILIMAR PA-
CHE x TRANSMIL TRANSPORTES TURISMO LTDA-Adv.
MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM- Ao autor para efetuar
o preparo das custas de fls. 344, no valor de R$ 616,51. Int.

6.-FALENCIA-882/1996-FIACAO E TECELAGEM SAO JOSE
S/A x EXPORTADORA DE ARMARINHOS ALBERDE
LTDA-Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO- Ao que tudo
indica, trata-se a presente açao de falencia frustada. A parte
autora para que se manifeste a respeito do pedido de encerra-
mento da falencia. Oficio a disposiçao. Int.

7.-EXECUCAO-5/1997-OLGA SANTOS GOTTLIEB x ALU-
GLASS INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA e
outros-Adv. DANIELLE RIBEIRO- Manifeste-se o autor no
prazo de dez (10) dias, ante o laudo pericial, inclusive para os
fins do artigo 433, paragrafo unico do mesmo diploma legal.
Int.

8.-DESPEJO-222/1997-EMPRESA LIMPADORA CENTRO
LTDA x ALAOR JOSE DE SOUZA-Adv. MARCIO ROGE-
RIO DE SOUZA- Alvara a disposiçao. Int.

9.-SEQUESTRO-257/1997-LINDOMAR JOAO DA ROCHA
x GILMAR GLEDEN-Adv. REINALDO CAETANO DOS
SANTOS, MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI e FILO-
MENA CECILIA DUARTE- Elaborei em equivoco no deter-
minar que o exequente se manifestasse a respeito do pedio de
fls. 168/171, pois a manifestaçao deveria ser do executado, o
que agora determino. Manifeste-se o executado. Int.

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-653/1997-BIMBETTO ALI-
MENTOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA- Ao embargante
para efetuar o preparo das custas de fls.204, no valor de R$
35,00. Int.

11.-EXECUCAO-674/1997-NELSON FURLANETTO x MA-
RIO RODRIGUES DOS SANTOS-Adv. PEDRO ORIDES DI
DOMENICO- Ao exequente para efetuar o deposito de 1.820,00
unidades e VRCs, referente a elaboraçao da avaliaçao. Int.

12.-EXECUCAO-736/1997-CARLOS TEODORO DA SILVA
- FIRMA INDIVIDUAL e outros x COMERCIAL DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS BINACIONAL LTDA-Adv. MAR-
COS APOLLONI NEUMANN- Manifeste-se o exequente ante
a resposta do oficio expedido. Int.

13.-DESPEJO-802/1997-HUSSEIN MOHAMAD ABBAS x
AIEDA MUHIEDDINE-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI- Ante
os termos da segunda certidao de fls. 57, ao credor para indica-
çao de bens passiveis de penhora em nome do eecutado. Int.

14.-INDENIZACAO (SUM)-920/1997-SEDEMAR JOSE COS-
TA e outros x VULCZAK E CIA LTDA e outros-Adv. GIL-
DER CEZAR LONGUI NERES, WASHINGTON LUIZ STE-
LLE TEIXEIRA e JOSE MARCELO N. TEIXEIRA- Manifes-
te-se as partes ante a avaliaçao de fls. 199/204. Int.

15.-EXECUCAO-930/1997-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x NERY LUIZ FERREIRA-Adv. ELVIO LEGNA-
NI e JOSE CLAUDIO RORATO- Ao Sr. advogado para que
firmem o petitorio de fls. 98. Int.

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-138/1998-MARIO RODRI-
GUES DOS SANTOS e outros x NELSON FURLANETTO-
Adv. PEDRO ORIDES DI DOMENICO- Aguarde-sempor mais
vinte (20) dias eventual manifestaçao dos interessados. Int.

17.-INDENIZACAO (SUM)-184/1998-TEXTIL OSMANN
LTDA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Adv.
ANA CHRISTINA TAGLIARI HELBLING, JOSE BENTO
VIDAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO, ANTONIO VANDER-
LI MOREIRA, ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO e MAR-
COS VINICIUS AFFORNALLI- Manifestem-se as partes ante
o calculo de fls. 265/268. Int.

18.-COBRANCA SUMARIO-230/1998-DI 1000 TELEFONE
E AUTO TAXI LTDA x EDIVALDO PEREIRA-Adv. ARNAL-
DO FERREIRA MULLER- O pedido de fls. 208, nao tem am-
paro legal, razao pela qual indefiro. Ao credor para que prove
que os bens mencionados pertencem ao devedor. Int.

19.-EXECUCAO-526/1998-BANCO DO BRASIL S/A x PE-
DRO LEONI DE OLIVEIRA - FI e outros-Adv. FABIOLA
BUNGENSTAB LAVINICKI e TEREZA CRISTINA TEIXEI-
RA DELGADO- Manifeste-se as partes ante a avaliaçao e cal-
culo de fls. Int.

20.-.INVENTARIO-536/1998-JAFFERSON DUARTE BIAN-
CO x ESPOLIO DE JUSTINO BIANCO-Adv. CASSIA APA-
RECIDA MIZIARA e GUILHERME J.C.DA SILVA- A respei-
to das primeiras declaraçoes, manifestem-se os herdeiros que
se abilitaram as fls. 85/89 e 207. Int.

21.-COBRANCA SUMARIO-51/1999-ARTHUR LUNDGREN
TECIDOS SOCIEDADE ANONIMA x ROSANE DE FATIMA
MONTEIRO-Adv. RENATO MARTINS LOPES e ROBERTO
MARTINS LOPES- Manifeste-se o autor ante o decurso do
prazo anteriormente concedido. Int.

22.-DESPEJO-101/1999-GIAMPAOLO BONORA e outros x
COMERCIO DE CONFECCOES CICERO JUNIOR LTDA e
outros -A parte interessada para recolher em guia própria (GRC)
o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste
feito. Int.-Adv. LUCIANO FERNADES MOTTA,PLINIO RI-
CARDO SCAPPINI JUNIOR

23.-ARROLAMENTO-119/1999-ELENICE NURNBERG x
ESPOLIO DE CATARINA PICKLER NURNBERG e outros-
Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA- Examinado o feito,

constato que inexiste neessidade de avaliaçao judicial dos bens.
A partilha ja foi homologada e, doravante, basta a parte reco-
lher o imposto devido. Assim, a inventariante para que com-
prove o pagamento do tributo devido. Int.

24.-DEPOSITO-193/1999-BANCO BRADESCO S/A x FER-
REIRA E NECKEL LTDA -A parte interessada para recolher
em guia própria (GRC) o valor referente as diligências do Sr.
Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. GENESIO NAILOR
FINGER-

25.-EXECUCAO-244/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x AILTON MANHAES DE SOUZA e outros-Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-
Ante a regra expressa no artigo 6º da Lei 5741/71, o pedido de
fls.92/93 nao encontra amparo legal, pelo que resta indefirido.
Int.

26.-EXECUCAO-245/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x FRANCISCO DOS SANTOS LIMA-Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI- Manifeste-se o credor a respeito
da informaçao retro (fls. 97/99). Int.

27.-INTERDICAO-254/1999-ACENCIMA LARREA DA SIL-
VA x JOSE FRANCISCO DA SILVA-Adv. ALDAMIRA GE-
RALDA ALMEIDA AFFORNALLI- Vistos...Homologo por
sentença para que produza seus juridicos e legais efeitos o pe-
dido de desistencia da açao, formulado pela requerente as fls.40,
e, em consequencia, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, julgo extintoos presentes autos. Con-
cedo a requerente os beneficios da gratuidade processual, nos
termos da Lei nº1060/50. PRI.

28.-EXECUCAO-292/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x TERESA BENTO-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e KARIN LOIZE HOLLER- Auto de adjudicaçao a
disposiçao. Int.

29.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-328/1999-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JOSE MENDES CORDEIRO-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO- Manifeste-se o autor ante a certidao
de fls. 126/verso (...nao ha noticias quanto ao efetivo cumpri-
mento da carta precatoria expedida). Int.

30.-INVENTARIO-415/1999-LUIZ CARLOS MENDES DE
OLIVEIRA x ESPOLIO DE JOSE MENDES DE OLIVEIRA-
Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA- Defiro o pedido de fls.
110. Aguarde-se o prazo requerido (60 dias). Int.

31.-ORD DE RESCISAO C/C PED TUT-466/1999-O MUNI-
CIPIO DE FOZ DO IGUACU x OLDEMAR GOMES - FI-Adv.
ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO, ANTONIO VANDER-
LI MOREIRA e BENIGNO CAVALCANTE- Vistos...Ante o
expsto e por tudo o mais que cosnta dos autos, JULGOPRO-
CEDENTE o pedido cosntante na presente açao de rescisao
contratual intentada pelo MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU
em face de FIRMA INDIVIDUAL OLDEMAR GOMES, para
o fim de rscindir o contrato de fls. 16-17 e, por conseguinte,
determinar a reversao do imovel objeto do referido contrato
para o patrimonio municipal, nos termos da legislaçao munici-
pal vigente, que faço com fundamento no artigo 269, I do Có-
digo de Processo Civil. Pelo principio da sucumbencia, conde-
no a parte re ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como ao pagamento de honorarios advocaticios, que fixo
em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) face ao trabalho de-
senvolvido, o tempo exigido, o zelo profissional, o lugar da
prestaçao, a natureza, a importancia da demanda, o que faço
com fundamento no paragrafo 4º, do artigo 20 do Código de
Processo Civil. PRI.

32.-INDENIZACAO (SUM)-573/1999-SILVIO CARLOS
CURY x CREDICARD S/A -A parte interessada para recolher
em guia própria (GRC) o valor referente as diligências do Sr.
Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. ANTONIO MANOEL
DE ALBUQUERQUE-

33.-EXECUCAO-585/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CARLOS TEODORO DA SILVA-Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER- Oficio a
disposiçao. Int.

34.-MANDADO DE SEGURANCA-368/2003-AUDI DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x DELEGADO REG.DA
SECRET.DA RECEITA EST.DE CASCAVEL-Adv. NILSON
SARAIVA DOS SANTOS- Ao impetrante para que cumpra o
item “4” do despacho de fls. 139/144 (...ao impetrante para que
comprove a notificaçao a da autoridade impetrada).Int.
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JORGE ANDRE MENEZES 0002 000337/2003
MARCIA M DE C HAUPTMAN 0039 000520/2003

1.-REPETICAO DE INDEBITO-309/2003-BERNADETE
PAULETE x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Mani-
feste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 88/118 (art.162,
paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
FILHO-

2.-REPARACAO DE DANOS-337/2003-LANI JUNG x BAN-
CO BANESTADO S.A e outros-Adv. JORGE ANDRE MENE-
ZES- Carta citatoria a disposiçao. Int.

3.-ORDINARIA-354/2003-PAULO TAKESHI IWAMOTO e
outros x SUL AMERICA SEGURO SAUDE S.A. e outros -
Manifestem-se os autores sobre as contestaçoes de fls. (art.162,
paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. EMERSON BACELAR MA-
RINS-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-401/2003-NORBERTO APA-
RECIDO DOS SANTOS x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA -Manifeste-se o autor sobre a contestaçao e
documentos de fls. 22/57 (art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-
Adv. AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-411/2003-FRANCISCO COS-
TA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Manifeste-se o
autor sobre a contestaçao e documentos de fls. 30/60. Int.-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-423/2003-SEBASTIAO SE-
RAFIM DO AMARAL x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR -Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 50/80
(art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-424/2003-JOAO BATISTA
SOARES DE SOUZA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
PR -Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 82/112
(art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-428/2003-JOSELINO DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Manifeste-se
o autor sobre a contestaçao de fls. 28/57 (art.162, paragrafo 4º
do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-432/2003-ANTONIO TENO-
RIO DE CERQUEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
PR -Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 3767
(art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-433/2003-JOSE SEVERINO
DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Mani-
feste-se o autor sobre a contestaçao de fls. (art.162, paragrafo
4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-440/2003-GERALDO FER-
NANDES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR -Manifeste-se o autor sobre a contestaçao e documen-
tos de fls. (art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-449/2003-EDSON RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Manifeste-
se o autor sobre a contestaçao de fls. 39/69 (art.162, paragrafo
4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-450/2003-MAGALHAES
SOARES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ SO IGUA-
ÇU - PR -Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 25/
56 (art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-452/2003-VALDECI ALVES
DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Mani-
feste-se o autor sobre a contestaçao e documentos de fls. 80/
110 (art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-466/2003-JOAO BATISTA
DA ROSA MARQUES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR -Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 25/55
(art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-470/2003-RAIMUNDO

BARBOSA PIRES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
-Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 27/57 (art.162,
paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-471/2003-JOSE RAMOS x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Manifeste-se o au-
tor sobre a contestaçao de fls. 39/69 (art.162, paragrafo 4º do
C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-473/2003-MARIA SOLAN-
GE CLENN x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Ma-
nifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 24/54 (art.162,
paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-474/2003-CARLOS GON-
ÇALVES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU -PR -Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 24/54
(art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-475/2003-SELVINO BEN-
CKE x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -PR -Manifeste-se
o autor sobre a contestaçao de fls. (art.162, paragrafo 4º do
C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-476/2003-CREDOREU FA-
RIAS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Manifeste-
se o autor sobre a contestaçao de fls. (art.162, paragrafo 4º do
C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-481/2003-HUMBERTO
KNOPF x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Manifes-
te-se o autor sobre a contestaçao de fls. (art.162, paragrafo 4º
do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-482/2003-DEANIR DE FA-
TIMA AKERMANN x MUNICIPIO DE FPOZ DO IGUAÇU -
PR -Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 25/55
(art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-485/2003-NELSON BATIS-
TA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Manifeste-se o
autor sobre a contestaçao de fls. 28/58 (art.162, paragrafo 4º
do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-486/2003-JOAQUIM PEREI-
RA DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -
Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 31/61 (art.162,
paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-487/2003-VANDERLEI
HEMING x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Mani-
feste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 35/65 (art.162, pa-
ragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-488/2003-DOMINGOS ABI-
LA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Manifeste-se
o autor sobre a contestaçao de fls. 72/103 (art.162, paragrafo
4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-489/2003-VITOR GONÇA-
LO VIANA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU- PR -Mani-
feste-se o autor sobre a contestaçao de fls. (art.162, paragrafo
4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-490/2003-JUVENAL LOU-
RENÇO DE SOUZA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
PR -Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 30/60
(art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-494/2003-ANTONIO DOS
SANTOS PEREIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
PR -Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 55/85
(art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-496/2003-ELIO BASSO x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Manifeste-se o au-
tor sobre a contestaçao de fls. 50/80 (art.162, paragrafo 4º do
C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-497/2003-JOSE DA CRUZ
AMORIN x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Mani-
feste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 42/73 (art.162, pa-
ragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-498/2003-WALMOR DE
JESUS ROCHA FARIAS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR -Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 25/
55 (art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-499/2003-NIVALDO SAN-
TOS DE LIMA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -
Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 58/88 (art.162,
paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-502/2003-IVONE DOS
SANTOS OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
PR -Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 28/58
(art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-509/2003-JAMIL BARBO-
SA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Manifeste-se

o autor sobre a contestaçao de fls. 27/58 (art.162, paragrafo 4º
do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-513/2003-MARIAN INES
XAVIER DE SOUZA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
PR -Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 29/59
(art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-514/2003-VALDEVINO DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Mani-
feste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 27/57 (art.162, pa-
ragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-520/2003-SERGIO MO-
REIRA ANDRION e outros x SIMONE BERTUCCI DE PAU-
LA e outros-Adv. MARCIA M DE C HAUPTMAN e ARLETE
MOREIRA ANDRION BONATO- Concedo a parte autora o
prazo improrrogavel de cinco (5) dias, para efetuar o recolhi-
mento das custas e taxas devidas. Int.

40.-REPETICAO DE INDEBITO-521/2003-MARIA LONGO
LYSIT x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Manifeste-
se o autor sobre a contestaçao de fls. (art.162, paragrafo 4º do
C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-528/2003-JAMILTON SIL-
VEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Manifes-
te-se o autor sobre a contestaçao de fls. 21/54 (art.162, para-
grafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº124/2003
JUIZ DE DIREITO DR. SILADELFO RODRIGUES DA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMAR MARTINS MONTORO 0013 000274/2003
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA 0018 000327/2003
ALVARO DE ALBUQUERQUE NET 0002 000575/2002

0003 000594/2002
ALVARO W.DE ALBUQUERQUE 0025 000438/2003
AMAURI CARLOS ERZINGER 0034 000607/2003
AMAURY PEREIRA ROSA 0036 000642/2003
ANA CRISTINA HELBLING VID 0001 000175/2002
ANTONIO VANDERLI MOREIRA 0002 000575/2002

0003 000594/2002
CARLOS AUGUSTO CREMA 0037 000718/2003
CARLOS HENRIQUE ROCHA 0002 000575/2002
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 0041 000743/2003

0007 000107/2003
CESAR EDWARD ABBATE SOSA 0002 000575/2002

0003 000594/2002
CESAR WILLAR CORREIA 0011 000260/2003
CLAUDIOMIR MARTINI 0013 000274/2003
EDUARDO RIBEIRO NETO 0029 000459/2003
EGIDIO FERNADO ARGUELLO J 0038 000724/2003
ELTON ALAVER BARROSO 0005 000037/2003

0022 000364/2003
EMERSON BACELAR MARINS 0012 000271/2003

0017 000294/2003
ERICA PAULA DE CAMPOS 0009 000243/2003
FLAVIO RAMOS 0024 000395/2003
GENESIO NAILOR FINGER 0006 000063/2003
GILVANA P MAYORCA CAMARGO 0027 000454/2003
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0042 000752/2003
GLAUCIA MARIA ASCOLI 0008 000125/2003
GRACIELLA BARANOSKI 0042 000752/2003
GUILHERME MARTINS HOFFMAN 0039 000737/2003
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0004 000018/2003
JEFERSON FOSQUIERA 0006 000063/2003
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0005 000037/2003

0022 000364/2003
JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 0002 000575/2002

0003 000594/2002
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 0031 000462/2003

0028 000455/2003
0026 000445/2003
0002 000575/2002
0003 000594/2002

JOEL OLIVEIRA SANTOS 0040 000740/2003
JOSE BENTO VIDAL 0001 000175/2002
JOSE BENTO VIDAL FILHO 0001 000175/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 0021 000356/2003
JOSIMAR DINIZ 0019 000328/2003
JUAREZ AYRES DE AGUIRRE F 0016 000291/2003

0023 000384/2003
JUSTO ALFREDO AYALA 0002 000575/2002

0003 000594/2002
KELLY REGINA P. VULPINI 0020 000329/2003
LEILA DE FATIMA C C OLIVI 0014 000277/2003

0010 000253/2003
LEILA LUCIA TEIXEIRA DA S 0032 000534/2003
LUIZ CARLOS MIGLIAVACCA 0030 000460/2003
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0002 000575/2002

0003 000594/2002
LUIZ CARLOS SBARAINI JR 0005 000037/2003
MARCO AURELIO FAGUNDES 0007 000107/2003
MARILIA ANTONIA DA SILVA 0011 000260/2003
MARLEI PEREIRA REIS 0035 000618/2003
NEANDRO LUNARDI 0025 000438/2003
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0006 000063/2003

0017 000294/2003
REINALDO CAETANO DOS SANT 0008 000125/2003
RENATO LUIZ NICOLETTI 0007 000107/2003
RODRIGO DOLFINI 0015 000281/2003
SERGIO DA SILVA ALVES 0041 000743/2003
SERGIO VULPINI 0020 000329/2003

SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS 0033 000555/2003
VITOR HUGO NACHIGAL 0011 000260/2003

1.-REPARACAO DE DANOS-175/2002-JUAN ANGEL ARE-
CO e outros x AUTO POSTO GAUDERIO LTDA-Adv. JOSE
BENTO VIDAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO, ANA CRIS-
TINA HELBLING VIDAL- Manifeste-se a parte autor sobre a
contestaçao de fls. 539/557. Int.

2.-REPETICAO DE INDEBITO-575/2002-ORIEL MORET x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU PR e outros-Adv. CAR-
LOS HENRIQUE ROCHA, JOAO AUGUSTO MARTINS FI-
LHO, JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, ANTONIO VAN-
DERLI MOREIRA, ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO,
CESAR EDWARD ABBATE SOSA, JUSTO ALFREDO AYA-
LA e LUIZ CARLOS PASQUALINI- Recebo os recursos de
apelaçao de fls. 182/122 e 224/254, em ambos os efeitos. As
apeladas para contra-arrazoar, querendo no prazo legal. Int.

3.-REPETICAO DE INDEBITO-594/2002-ANTONINHA JA-
CINTO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU PR e outros-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO, ANTONIO VANDERLI MOREIRA,
CESAR EDWARD ABBATE SOSA, JUSTO ALFREDO AYA-
LA, ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO e LUIZ CARLOS
PASQUALINI- Recebo o recurso de apelaçao de fls. 197/237 e
240/270, em ambos os efeitos. As apeladas para contra-arrazo-
ar, querendo, no prazo legal. Int.

4.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-18/2003-BANCO ITAU S/
A x NOELI MARTINS LARA-Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY- Ao autor para efetuar o preparo das custas de fls.32,
no valor de R$ 7,00. Int.

5.-DEPOSITO-37/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x DENIS DIRCEU MUNCHEM-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER
BARROSO e LUIZ CARLOS SBARAINI JR-
Vistos,etc...Homologo por sentença para que produza seus ju-
ridicos e legais efeitos, o acordo formulado entre as partes as
fls. 38/39, destes autos, o que faço com fundamento no artigo
269, inciso III do Código de Processo Civil. PRI.

6.-REVISAO DE CONTRATO-63/2003-FLAVIO MAIA CAR-
DOSO e outros x BANCO BRADESCO S/A.-Adv. NILTON
LUIZ ANDRASCHKO, JEFERSON FOSQUIERA e GENE-
SIO NAILOR FINGER- Vistos...Ante a concordancia do re-
querido, HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistencia
formulado pela parte autora, e, em consequencia, julgo extinto
o feito, sem julgamento de merito, oque faço com fulcro no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Em face
do contido a fls. 110, sem condenaçao em honorarios advocati-
cios. PRI.

7.-ORDINARIA-107/2003-RIOS COMERCIO DE MANUFA-
TURADOS LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A e outros -No
prazo comum de cinco (5) dias, especifiquem as partes,
querendo,as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando desde logo, com objetividade e precisao, que fatos ju-
ridicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria
requerida, sob pena de indeferimeto, com base no artigo 130
do C.P.C. Em homenagem ao contraditorio, no mesmo prazo,
querendo, manifestem-se os reus a respeito do documento de
fls.75. Int.-Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES, CARLOS
ROBERTO FERRAREZI e RENATO LUIZ NICOLETTI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-125/2003-RADIO TRES
FRONTEIRAS LTDA. x LUIZ CASSENEGO e outros-Adv.
GLAUCIA MARIA ASCOLI e REINALDO CAETANO DOS
SANTOS- Cartas intimatorias a disposiçao. Int.

9.-EXECUCAO-243/2003-PERDIGAO AGROINDUSTRIAL
S.A. x ANDRE LUIZ MACHADO -Aguarde-se em Cartório
pelo prazo de 30 dias para possível manifestaçao da parte inte-
ressada. Int.-Adv. ERICA PAULA DE CAMPOS-

10.-ALVARA-253/2003-GILBERTO TIEPPO x O JUIZO-Adv.
LEILA DE FATIMA C C OLIVI- Alvara a disposiçao. Int.

11.-COBRANCA (ORD)-260/2003-CONDOMINIO RESEI-
DENCIAL GLOBO I x MAURO AMARAL e outros-Adv.
CESAR WILLAR CORREIA, MARILIA ANTONIA DA SIL-
VA e VITOR HUGO NACHIGAL- No que concerne ao inci-
dente de falsidade, entendo que somente a prova pericialpode-
ra dirimir a duvida a respeito da autentidade dos documentos
(recibos) juntados aos autos pela parte re. Com efeito, para a
realizaçao da prova pericial, nomeio KARLA MARA BUK-
MAN, sob a fé de seus grau. As partes para o fim do artigo 421
paragrafo 1º, do CPC. Int.

12.-DECLARATORIA-271/2003-ESPOLIO DE ETSON
EMARSON CHECHIE e outros x PREFEITURA MUNICIPAL
DE FOZ DO IGUAÇU -Manifeste-se o autor sobre a contesta-
çao de fls. 52/82 (art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv.
EMERSON BACELAR MARINS-

13.-EXECUCAO-274/2003-SILVIO BENJAMIN ALVAREN-
GA x BANCO UNIBANCO-UNIAO DOS BANCOS BRASI-
LEIRO S/A-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI e ADEMAR MAR-
TINS MONTORO- Vistos...Homollogo por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos o acordo de vontade que
chegaram as partes (f.22/23),e, em consequencia, com fulcro
no artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil, julgo ex-
tinta a presente açao, ficando desde ja autorizado os levanta-
mentos que fizerem necessarios. PRI.

14.-INTERDICAO-277/2003-LUCIA CRUZ x ELISETE
CRUZ-Adv. LEILA DE FATIMA C C OLIVI-
Vistos...Homologo por sentença para que surta seus juridicos e
legais efeitos o pedido de desistencia da açao, formulado pela
equerente as fls. 23, e, em consequencia, julgo extinto os pre-
sentens autos. A parte autora é beneficiaria da gratuidade pro-
cessual na forma da Lei 1060/50. PRI.
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15.-EXECUCAO-281/2003-BANCO ITAU S/A x ADRIANA
APARECIDA GONÇALVES -Manifeste-se o autor sobre a cer-
tidao de fls. 24/verso (art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv.
RODRIGO DOLFINI-

16.-CAUTELAR-291/2003-FROELICH & FROELICH LTDA
x DURAGRES INDUSTRIA CERAMICA LTDA-Adv. JUA-
REZ AYRES DE AGUIRRE FILHO- A parte requerente para
manifestar-se sobre a contestaçao e documentos de fls. 40/57,
bem como, para das cumprimento ao r. despacho de fls.39 (...La-
vre-se o termo de cauçao e promova-se o seu registro no carto-
rio imobiliario. O termo devera ser subscrito pelo proprietario
do imovel). Int.

17.-DECLARATORIA-294/2003-ALMERINDO ANTONIO
MOREIRA DA SILVA e outros x O MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUAÇU - PR -Manifeste-se o autor sobre a contestaçao e do-
cumentos de fls. 58/88 (art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-
Adv. EMERSON BACELAR MARINS e NILTON LUIZ AN-
DRASCHKO-

18.-EXECUCAO-327/2003-LOJAS COLOMBO S/A COM.DE
UTILIDADES DOMESTICAS x ANDRE RICARDO DE CAR-
VALHO -A parte interessada para recolher em guia própria
(GRC) o valor de 500,00 unidades de VRCs, referente as a
avaliaçao. Int.-Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA-

19.-ALVARA-328/2003-AMARILDO SILVA x O JUIZO-Adv.
JOSIMAR DINIZ- Alvara a disposiçao. Int.

20.-SUSTACAO DE PROTESTO-329/2003-GLIMMER
COM.DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA x SOCIEDA-
DE DE COM. E IMPORTAÇAO HERMES S/A-Adv. SERGIO
VULPINI e KELLY REGINA P. VULPINI- Vistos,
etc...Homologo por sentença para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia manifestada as fls. 48, destes au-
tos, o que faço com fundamento no artigo 267, VIII do Código
de Processo Civil. PRI

21.-FALENCIA-356/2003-O.V.D. IMPORTADORA E DISTRI-
BUIDORA LTDA x J.B. EDWIGES MECANICA PESADA-
Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA- Manifeste-se o autor ante a
certidao de fls. 25/verso. Int.

22.-DEPOSITO-364/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA x ANTONIO EVANDRO CORDEI-
RO -A parte interessada para recolher em guia própria (GRC) o
valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste
feito. Int.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON
ALAVER BARROSO-

23.-NULIDADE-384/2003-FROELICH & FROELECH LTDA
x DURAGRES INDUSTRIA CERAMICA LTDA-Adv. JUA-
REZ AYRES DE AGUIRRE FILHO- Manifeste-se o autor ante
a contestaçao e documentos de fls. 13/30. Int.

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-395/2003-TAROBA CONS-
TRUÇOES LTDA x IVO ANTUNES-Adv. FLAVIO RAMOS-
Manifeste-se o embargante sobr a contestaçao e documentos
de fls. 89/99. Int.

25.-CAUTELAR INOMINADA-438/2003-JORGE MALDO-
NADO x JAIR HUGO KRIGUER-Adv. ALVARO W.DE AL-
BUQUERQUE e NEANDRO LUNARDI- Ao autor para que
preste cauçao, conforme determinou na referida decisao. Int.

26.-REPETICAO DE INDEBITO-445/2003-FANCISCO LO-
PES FERREIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -
Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 29/59 (art.162,
paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

27.-ACAO P/LEVANT DE VALORES DEPO-454/2003-MAR-
COS REGINALDO BATISTA e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A-Adv. GILVANA P MAYORCA CA-
MARGO- Defiro a gratuidade processual. Carta citatoria a dis-
posiçao. Int.

28.-REPETICAO DE INDEBITO-455/2003-JORGE CLARO
DE LIMA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Mani-
feste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 31/61 (art.162, pa-
ragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

29.-COBRANCA SUMARIO-459/2003-CONDOMINIO SO-
LAR DOS GIRASSOIS x JUÇARA FORNARI-Adv. EDUAR-
DO RIBEIRO NETO- Carta citatoria a disposiçao. Int.

30.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-460/2003-BANCO SAN-
TANDER S/A x EDSON PIRES -Manifeste-se o autor sobre a
certidao de fls. 21/verso (art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-
Adv. LUIZ CARLOS MIGLIAVACCA-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-462/2003-AIRTON PEREI-
RA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Manifeste-se
o autor sobre a contestaçao de fls. 24/54 (art.162, paragrafo 4º
do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

32.-COBRANCA (ORD)-534/2003-JOSE ANTONIO MERCU-
RIO FILHO e outros x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/
A e outros-Adv. LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA- Defiro
por ora,os beneficios da assistencia judiciaria gratuita em favor
dos autores, com ressalva do artigo 4º da Lei 1060/50. Carta
citatoria a disposiçao. Int.

33.-MANDADO DE SEGURANCA-555/2003-JONE IRAN
SALBEGO x DELEGACIA DE EXPL.ARMAS E
MUNIÇOES,EST. DO PARANA-Adv. SIRLENE DE AGUIR-
RE VARGAS- Manifeste-se o impetrante a respeito do pedido
de fls. 45. Int.

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-607/2003-PEDRO MUFFA-
TO & CIA LTDA x ESCRITORIO CENTRAL DE ARREC.E

DISTRIBUIÇAO - ECAD-Adv. AMAURI CARLOS ERZIN-
GER- Ao autor para efetuar o preparo das custas de fls.15, no
valor de R$ 474,25. Int.

35.-MEDIDA CAUTELAR-618/2003-MARIA SIRLEI SEU-
BERT SILVA x BANCO BRADESCO S/A-Adv. MARLEI PE-
REIRA REIS- Manifeste-se o requerente sobre a certidao de
fls. 12/verso. Int.

36.-EXECUCAO-642/2003-COMERCIAL AUTOMOTIVA
LTDA x ADRIFOZ COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA -Manifeste-se o autor sobre a certidao de
fls. 31/verso (art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. AMAU-
RY PEREIRA ROSA-

37.-INDENIZACAO (ORD)-718/2003-JOAO CARLOS DE
SOUZA x CREDICARD S.A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO-Adv. CARLOS AUGUSTO CREMA-
Carta citatoria a disposiçao. Int.

38.-INDENIZACAO (ORD)-724/2003-REGINALDO CLECIO
DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A-Adv. EGIDIO FERNA-
DO ARGUELLO JUNIOR- Carta citatoria a disposiçao. Int.

39.-ORDINARIA-737/2003-ANA MARIA GIRALDI FANTI x
AUTOESTE VEICULOS LTDA e outros-Adv. GUILHERME
MARTINS HOFFMANN- Carta citatoria a disposiçao. Int.

40.-DESPEJO-740/2003-MANOEL MACHADO SILVA x
ANTONIO OTAVIO FELICIANO -A parte interessada para
recolher em guia própria (GRC) o valor referente as diligências
do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. JOEL OLIVEI-
RA SANTOS-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-743/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x RUY JONNER-Adv. SERGIO DA SILVA AL-
VES e CARLOS ROBERTO FERRAREZI- Ao embargante para
no prazo de cicno (5) diuas, antecipar o valor relativo as custas
processuais iniciais, nos termos do artigo 19 do CPC, bem ain-
da complementar a guia do funrejus. Int.

42.-COBRANCA (ORD)-752/2003-BRANCA NEVES CAM-
POS x CIA. EXCELCIOR DE SEGUROS-Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI e GRACIELLA BARANOSKI- Indefi-
ro opedido de gustiça gratuita em favor do autor, considerando
que o mesmo em data de 14/11/03, recebeu a importancia de
R$ 6728,35 (fls. 11). Ao autor para recolher as custas proces-
suais e taxas devida. Int.
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0099 000687/2003

MURILO CLEVE MACHADO 0089 000627/2003
NADIA TERESINHA DA MOTA F 0105 000170/2003
NERI MARTINS BECKER 0035 000594/2001

0002 000028/1996
0033 000573/2001

NESTOR MAURICIO MOTTA 0104 000033/2001
0102 000072/1995

NEUDI FERNANDES 0012 000663/1998
NILO NORBERTO NESI 0063 000279/2003

0039 000259/2002
0062 000269/2003

NILTO SALES VIEIRA 0058 000188/2003
0048 000565/2002
0049 000625/2002
0017 000372/1999
0003 000054/1996

NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0086 000589/2003
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0101 000070/1984
OSCAR DANILO MACIEL 0096 000677/2003

0098 000685/2003
OSVALDO L. GABRIEL 0008 000023/1998
OSWALDO TONDO 0096 000677/2003

0083 000549/2003
0066 000355/2003
0006 000156/1997

PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0079 000524/2003
PAULO CEESAR LAGO DE ALME 0018 000381/1999
PAULO JOSE GIARETTA 0085 000553/2003

0011 000472/1998
0006 000156/1997

RAQUEL B.S. LAVRATTI 0016 000350/1999
0051 000031/2003

RAUL JOSE PROLO 0077 000489/2003
0076 000462/2003
0027 000170/2001

REGINALDO DA SILVEIRA 0107 000222/2003
ROBERTO C. BANDEIRA SEDOR 0008 000023/1998

0026 000105/2001
RODRIGO A. CRIPPA 0060 000208/2003
RODRIGO LONGO 0093 000668/2003

0054 000053/2003
0038 000183/2002

ROSALINA SACRINI 0084 000552/2003
ROSECLEI DALLA FLORA FAGU 0041 000280/2002
ROSERIS BLUM 0103 000039/1997

0085 000553/2003
0047 000514/2002

RUDEMAR TOFOLO 0092 000666/2003
0052 000033/2003
0103 000039/1997
0013 000029/1999
0009 000199/1998

SADI JOSE DE MARCO 0095 000671/2003
SADI MEINE 0027 000170/2001
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0007 000223/1997
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0069 000405/2003

0056 000128/2003
SANDRA VIVIANE MENESES FE 0072 000444/2003

0033 000573/2001
SIDINEI ROQUE CICHOCKI 0074 000456/2003
SIDNEY JOSE MATIOTTI 0036 000610/2001
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0015 000097/1999
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0079 000524/2003
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0064 000295/2003

0024 000016/2001
0074 000456/2003
0020 000134/2000
0022 000364/2000
0087 000592/2003

VERONICA DUARTE AGUSTO 0015 000097/1999
VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 0091 000643/2003

0084 000552/2003

1.-ORD.DE REAJUSTE DE BENEFICIOS-149/1994-FERMI-
NO JAUER x I.N.S.S. -Ao Autor, para retirar de Cartorio, o
precatorio requisitorio e providenciar o devido cumprimento.-
Adv. GEONIR VINCENSI -

2.-INDENIZACAO-28/1996-PEDRO FLORES x TANAL MAS-
SOUD KARAN -Ao autor, para manifestar-se, em cinco (5) dias,
sobre a devolucao da carta precatoria e requerer o que convier,
apos o manuseio dos autos.-Adv. GEONIR VINCENSI -

3.-EXECUCAO-54/1996-BANCO BRADESCO S.A. x ESPE-
DITO MADEIRAS LTDA. e outros -Ao autor, para no prazo de
cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no valor
de R$. 8,98 e sobre o teor do despacho seguinte: 1. Defiro o
requerimento retro. 2 - Contados e preparados, ao arquivo pro-
visorio, aguardando-se a manifestacao dos interessados. -Adv.
NILTO SALES VIEIRA -

4.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-101/1996-BONETI
PISCINAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA LE-
ASING S/A - ARREND. e outros -A Autora, sobre terem resul-
tadas infrutiferas as diligencias do Sr. Oficial de Justica, cons-
tante do seguinte: ... Por varias vezes, a fim de localizar bens
da firma executada, para serem penhorados nao obtendo-o en-
contrado.-Adv. IRINEO RUARO-

5.-REVISAO CONTRATUAL CC-138/1996-MAQUINAS
AGRICOLAS SATELITE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -
As partes, para cumprirem o V. Acordao, face a baixa dos autos
do Tribunal.-Adv. CELSO SACCOL, ANTONIO CLASS-
MANN, CARLOS MURILO PAIVA e AMAURI ROBERTO
BALAN-

6.-EXECUCAO-156/1997-ARNALDO SABADIN e outros x
IDELIO JOSE PEROCHINI -Ao autor, sobre o teor do despa-
cho seguinte: 1) - Indefiro o requerimento de fls. 183. 2) - Ao
Arquivo.-Adv.EDUARDO RAFAEL SABADIN -

7.-EXECUCAO-223/1997-BANCO BANESTADO S/A-
SUBST.P/AGENCIA DE FOMENTO DO x COMERCIO E
INDUSTRIA DE CARNES GRADEFE LTDA e outros -A Exe-
quente para, no prazo de cinco (5) dias, dizer de seu interesse
no prosseguimento do feito E AS PARTES SOBRE O TEOR
DO DESPACHO SEGUINTE: 1) - Ate o presente momento,
apenhora nao se perpeciou, pois nao houve a formalizacao do
deposito. Ademais, foi noticada a venda dos bens 2) - Manifes-
te-se, pois, a exequente, requerendo o que lhe convier.-Adv.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, EDGARD L. SOBRI-
NHO e APARECIDO DA SILVA MARTINS-

8.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-23/1998-COMER-

Francisco Beltrão
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CIO DE CEREAIS BAGGIO LTDA x PAGNONCELLI PRO-
CESSAMENTO DE DADOS LTDA -As partes, para cumpri-
rem o V. Acordao, face a baixa dos autos do Tribunal.-Adv.
DEBORA MARZAGAO SEDOR, ROBERTO C. BANDEIRA
SEDOR, INE A. C. DA SILVA e OSVALDO L. GABRIEL-

9.-EXECUCAO-199/1998-BANCO BANESTADO S/A. x
HERMES JOSE ZANCHET e outros -Ao autor, para manifes-
tar-se, em cinco (5) dias, sobre a resposta da Receita Federal
de fls. 148/153.-Adv. IRINEO RUARO -

10.-INVENTARIO-225/1998-SANDRA SANDERSON FAUST
x CLENIO FAUST -A Inventariante, p/ no prazo legal, mani-
festarem-se sobre o laudo de avaliacao do bem avaliado, do
seguinte: a) - Fracao de terreno rural medindo 67.000,00m2
(sessenta e sete mil metros quadrados), correspondente a 25%
do lote n. 40-A, da gleba 34-FB, situado neste Municipio, con-
forme Matricula imobiliaria n. 6.974, do 1º. Oficio desta Co-
marca, avaliado em R$ 13.000,oo ( R$ 1.940,00 por hectare);
b) - Automovel marca Ford, modelo Galaxie LTD, ano de fa-
bricacao e modelo 1979, avaliado em R$ 2.000,00-Adv. CIRO
ALBERTO PIASECKI-

11.-EXECUCAO-472/1998-BANCO BANESTADO S/A x IN-
DUSTRIAL DE MADEIRAS STEIN LTDA. e outros -Ao exe-
quente, para manifestar-se nos autos, no prazo de cinco(5) dias.-
Adv. IRINEO RUARO-

12.-EXECUCAO-663/1998-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CREDITOS x ROBIANA CALCADOS
LTDA e outros -Ao autor, para manifestar-se, em cinco (5) dias,
sobre a peticao e documentos de fls. 90/101.-Adv. IRINEO
RUARO.-

13.-EXECUCAO-29/1999-BANCO DO BRASIL S/A x ZAN-
CHET MADEIRAS LTDA e outros -Ao Executado, para aten-
der no prazo legal a determinacao do teor do despacho seguin-
te: 1) - Face os termos da informacao de fls. 153 e o constante
da peticao retro, faculto aos executados, no prazo de cinco dias,
juntar aos autos demonstrativo discriminado debito que enten-
de devido, inclusive apontando as folhas emque se encontram
os pagamentos que aduz ter efetuado e que supostamente nao
foram computados, sob pena de rejeicao de sua
impugnacao.Adv. RUDEMAR TOFOLO-

14.-INDENIZACAO-74/1999-ANA CARLA DAL PIZZOL x
MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -As partes, para
cumprirem o V. Acordao, face a baixa dos autos do Tribunal.-
Adv. CARLOS FERNANDES e JULIANO LAGO-

15.-REPARACAO DE DANOS-97/1999-ESCRITORIO PIO-
NEIRO DE CONTABILIDADE S/C LTDA x INDIANA CIA
DE SEGUROS GERAIS -Ao autor, para no prazo de cinco (5)
dias proceder o preparo do saldo das custas no valor de
R$.133,69. -Adv. ACACIO PERIN, VERONICA DUARTE
AGUSTO, JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CAR-
LOS DA SILVA e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

16.-AÇÃO MONITORIA-350/1999-BANCO BANESTADO S/
A x CLAUDIO C. ISOTTON & CIA LTDA -Ao Exequente,
para retirar de Cartorio o Edital, para os devidos fins.-Adv.
IRINEO RUARO.-

17.-EXECUCAO-372/1999-HSBC BAMERINDUS S/A x
ROBIANA CALCADOS LTDA e outros -Ao reu, para no pra-
zo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no
valor de R$.250,94. CARLOS FERNANDES, NEUDI FER-
NANDES

18.-EXECUCAO-381/1999-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x ALFONSO BRUSAMARELLO E CIA LTDA e ou-
tros -Ao interessado, sobre o deferimento do pedido de suspen-
sao, pelo prazo requerido, apos o qual devera requerer o que
convier a seus interesses.-Adv. BLAS GOMM FILHO, EXPE-
DITO EUGENIO STEFANELLO LAGO -

19.-ALVARA-573/1999-ECLAIR APARECIDA DA SILVA e
outros x JUIZO DE DIREITO -Ao autor, no prazo de cinco (5)
dias,prestar contas.-Adv. EDUARDO BRENTANO BRENER-

20.-INDENIZACAO-134/2000-SEBASTIAO DE MELO DOS
SANTOS e outros x CRISTALIA S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BEBIDAS -Ao Autor, sobre o decurso do prazo de
suspensao, requerendo o que convier a seu interesse.-Adv. FA-
BIO ALBERTO DE LORENSI e VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR-

21.-USUCAPIAO-201/2000-NERSI DA LUZ FERNANDES x
OZORIO PAULO FERNANDES -As partes, para, no prazo le-
gal, especificarem as provas que pretedem produzir.-Adv. EMIR
BENEDETE e LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-364/2000-L.N.F. e outros
x L.A.F. -Ao exequente, para manifestar-se, em cinco (5) dias,
sobre os documentos juntados aos autos (fls.38/40).-Adv. VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LOREN-
SI-

23.-REPARACAO DE DANOS-521/2000-LORENI LIMA
ADRIA e outros x LUDOVICO TOZZO & CIA LTDA e outros
-As partes, para contra-arrazoarem, no prazo legal, querendo, a
apelacao apresentada pelo autor e reu (reciprocamente) (rece-
bido as epelacoes no seu duplo efeito).-Adv. HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER, EWERTON LINEU BARRETO
RAMOS, JULIANO LAGO, ANDRE BALBINOT e AIRTON
LUIZ ZOLET-

24.-AÇÃO MONITORIA-16/2001-AGUIAR KOVALSKI DE
GOIS x ROQUE CEMBRANI -As partes, p/ no prazo legal,
manifestarem-se sobre a nova avaliacao de fls.198, constante
do seguinte: a) - area de 352,00m2, parte do imovel urbano
constituido pelo lote n. 13, da quadra, n. 209, do patrimonio
desta Cidade, medindo 22,00m de frente para a rua Minas Ge-

rais, na altura do n. 2500 (rua calcada com pedras irregulares,
servida de redesw de luz e agua) e 16,00m para a rua Rio Gran-
de do Sul, bairro Industrial, sem benfoitoria, avaliado em R$
9.000,00 b) - area de 308,00m2, parte dos fundos do imovel
urbano constituido pelo lote n. 13, da quadra n. 209, do Patri-
monio desta Cidade, medindo 14,00m de frente para a rua Rio
Grande do sul (rua projetada, leito natural) e fundos para o lote
n. 11 da mesma quadra. Sobre dita area encontra-se edificada
uma pequena edicola, avaliado em R$ 6.000,00.-Adv. MAR-
LEY TREVISAN, EDUARDO RAFAEL SABADIN e VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR-

25.-INDENIZACAO-37/2001-ZANCAN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA x ISABELA S/A PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS -A denunciado a lide, para, no prazo legal, especificar
as provas que pretede produzir. E AS PARTES, sobre o teor do
despacho seguinte: Vistos, etc. Em 03/10/2001, o denunciado a
lide Banco do Brasil S/A Juntou aos autos o substabelecimento
de fls. 136, requerendo expressamente que as intimacoes fos-
sem efetuadas em nome de Luiz C. Caceres, o que passou desa-
percerbido pela escrivania, ja que nao efetuadas as devidas
anotacoes da face da autuacao, dai porque nulas as intimacoes
realizadas a partir da intimacao da deliberacao referente a es-
pecificacao de provas. Desta forma, determino que o Banco do
Brasil regularmente intimado para especicar provas, aprovei-
tando o ato em relacao as partes (autora e re). Consequente-
mente, decreto a nulidade dos demais atos subsequentes (deci-
sao de fls. 159, audiencia de fls. 161, decisao de fls. 162 e
assim por diante; 2. Determino a escrivania que proceda a ne-
cessaria anotacao na autuacao, efetuando o regularmente as
intimacoes, evitando incidentes como o presente que somente
contribuem para o descredito do Poder Judiciario.-Adv. LUIZ
CARLOS CACERES e CIRO ALBERTO PIASECKI.-

26.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-105/2001-M.T.S. x
A.B.C. -Ao requerido, para no prazo de cinco (5) dias proceder
o preparo do saldo das custas no valor de R$. 159,50, correspo-
dente a cinquenta por cento das custas. -Adv. ROBERTO C.
BANDEIRA SEDOR-

27.-INDENIZACAO-170/2001-SERGIO SOKOLOSKI x VAR-
DERLEI SENHEN -Ao reu, para apresentar suas derradeiras
alegacoes sob a forma de memoriais, no prazo de dez (10) dias.-
Adv. SADI MEINE e ANTONIO HENRIQUE MARSARO JR.-

28.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-292/2001-IRMA-
OS MASSAROLLO LTDA x CONFECCOES HAN-MI INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros -Ao autor, para no prazo
de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no
valor de R$.60,48. -Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RA-
THIER.-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-299/2001-ZELIR PE-
REIRA PANASSOIO CIOATO e outros x MUNICIPIO DE
FRANCISCO BELTRAO ESTADO DO PARANA -As partes,
para manifestarem-se, querendo, no prazo legal, sobre o laudo
pericial juntado aos autos de fls.46/60.-Adv. ANDREA REGI-
NA DE MORAIS BENEDETTI e EWERTON LINEU BAR-
RETO RAMOS e JULIANO LAGO-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-314/2001-S.M.P.S.J. x
S.M.S. -Ao Autor, para retirar de Cartorio, a carta precatoria e
providenciar o devido cumprimento.-Adv. CRISTIANE DE
CASSIA PASA GIORDANI-

31.-INVENTARIO-369/2001-EDSON GIACOMET x SALVA-
DOR PEDRO GIACOMET -A inventariante, para atender no
prazo legal a determinacao do teor do despacho seguinte: Face
o contido nas certidaos de fls. 80 e 81/82, manifeste-se o
inventariante.Adv. ACACIO PERIN-

32.-DECLARATORIA-492/2001-CLAUDINO PRZYVARA x
MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -Ao Autor, para
contra-arrazoar, no prazo legal, querendo, a apelacao apresen-
tada pelo reu. (RECEBIDO A APELACAO NO EFEITO DE-
VOLUTIVO).-Adv. GEONIR VINCENSI, CLAUDIOMIR
FONSECA VINCENSI-

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-573/2001-R.B. x
R.Z. -Ao requerido, para no prazo de cinco (5) dias proceder o
preparo do saldo das custas no valor de R$. 259,39, correspon-
dente a cinquenta por cento (50%) por cento das custas. -Adv.
SANDRA VIVIANE MENESES FERNANDES-

34.-EXECUCAO-584/2001-VALDEMAR ZATTA x IRMAOS
PETRYCOSKI & CIA LTDA -Ao autor, para no prazo de cinco
(5) dias proceder o preparo do saldo das custas no valor de R$.
224,00 -Adv. HELIO DOMINGOS PICOLO -

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-594/2001-PEDRO BOL-
LER x OSMAR ANTONIO CASTOLDI e outros -Ao autor,
para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das
custas no valor de R$. 159,22. -Adv. CLOVIS CARDOSO e
NERI MARTINS BECKER-

36.-DECLARATORIA-610/2001-FOLCHINI CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x TEVERE S/A e outros -A autora, para no
prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no
valor de R$. 332,43. -Adv. JOAO ANTONIO GASPAR, JESUS
FERRAZ RIBEIRO e SIDNEY JOSE MATIOTTI-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-141/2002-FRANZOBEL
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x CHEFE DA AGEN-
CIA DE RENDAS DE FRANCISCO BELTRAO -As partes,
para cumprirem o V. Acordao, face a baixa dos autos do Tribu-
nal.-Adv. FABIO HENRIQUE MELATI e ROSERIS BLUM-

38.-ACAO CIVIL PUBLICA-183/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JAIR LINK e outros -Ao
requeridos, para, no prazo legal, especificarem as provas que
pretedem produzir.-Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI,
MARCIO EDSON FERNANDES SELKE e RODRIGO LON-
GO-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-259/2002-T.R.G. x V.Z. -
Ao Autor, sobre o decurso do prazo de suspensao, requerendo
o que convier a seu interesse.-Adv. NILO NORBERTO NESI-

40.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-275/2002-COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS TOSCAN LTDA x ELINEI CELITO
CENCI -A Autora, sobre terem resultadas infrutiferas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica, constante do seguinte: ... nao
foi possivel citar o executado Elinei Celito Cenci, pois faleceu
ha aproximadamente um ano.-Adv. ACACIO PERIN-

41.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-280/2002-JA-
MES BERNIERI FORMEGHIERI x JUAREZ DALLA FLO-
RA, Ao Impugnante, no prazo de cinco (5) dias, proceder o
preparo do saldo de custas, no valor de R$ 7.93.EDUARDO
RAFAEL SABADIN, MARLEY TREVISAN -

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-371/2002-SABRINA KA-
TRHIUCI DOS SANTOS x VALDECIR DOS SANTOS -Ao
autor, no prazo de cinco (5) dias, informar sobre o cumprimen-
to do acordo.-Adv. IVO SANTOS JUNIOR-

43.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-385/2002-ANGELO
MENEGOTTO x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -
Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do
saldo das custas no valor de R$. 77,43. -Adv. GEONIR VIN-
CENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI -

44.-PRESTACAO DE CONTAS-424/2002-NILDA RODRI-
GUES SINHORINI x SALETE ALVES e outros -Ao autor, so-
bre o teor do despacho seguinte: 1) - Tenho por nao interrompi-
da a prescricao. 2) - Ao arquivo aguardando-se a manifestacao
dos interessados.-Adv. ANTONIO RAMPAZZO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-466/2002-FICAGNA MAR-
TINS & CIA. LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/A -As
partes, sobre o teor do despacho seguinte: Vistos, etc. Os Em-
bargos de declaracao opostos sao tempestivos. Entretanto, de-
vem ser rejeitados de plano. Assevera a embarante que nao houve
mencao no relatorio da sentenca ao pedido de reconsideracao
de fls. 155/157. Efetivamente, nao houve mencao no relatorio
ao pedido de reconsideracao em tela. Contudo, isto nao enseja
embargos de declaracao, mesmo porque o que deve constar do
relatorio esta estipulado no artigo 458, inciso I, do CPC, sendo
certo que o relatorio da sentenca satisfaz plenamente o estipu-
lado do citado dispositivo legal. Logo, nao ha cogitar de omis-
sao/obscuridade. Outrossim, o pedido de reconsideracao tinha
por objeto a declaracao de nulidade do despacho relativo a au-
deincia de conciliacao. Ocorre, porem que o embargante tam-
bem agravou instrumento relativamente a decisao da audiencia
de conciliacao. Em seguida, houve a manuntecao da decisao
agravada, o que significa dizer que o pedido de reconsideracao
restou rejeitado, ja que nao houve retratacao. Acrescente-se,
ainda, que o agravo nao foi conhecido (fls. 173/176), o que foi
devidamente mencionado no relatorio da sentenca. Por fim,
encontrando-se a questao decidida, nao integra ela os funda-
mentos e parte dispositiva da sentenca, por obvio. Isto posto,
rejeito os embargos de declarcao opostos, mantendo a decisao
tal qual lancada nos autos.-Adv. JOSE RENACIR MARCON-
DES e MONICA FRANCO BRESOLIN-

46.-DECLARATORIA-487/2002-ANGELO JOSE SARTORI x
MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -As partes, sobre o
teor do despacho seguinte:1. Mantenho a decisao agravada por
seus proprios fundamentos. 2. Prestei informacoes em separa-
do. 3. Junte copia aos autos encaminhe-se ao Egregio Tribunal,
via fax e correio.-Adv. GEONIR VINCENSI e EWERTON LI-
NEU BARRETO RAMOS e JULIANO LAGO-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-514/2002-SILVIO FERREI-
RA CANTON x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -As partes, para, no prazo legal, especificarem as pro-
vas que pretedem produzir.-Adv. AGUIMAR ARANTES, FA-
BRICCIO PETRELI TAROSSO, LUIZ FERNANDO BALDI e
ROSERIS BLUM-

48.-DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUG.-565/2002-NILZA
BELLANDI ZAPELINI x EVA VAZ DOS PASSOS -Ao Autor,
sobre o decurso do prazo de suspensao, requerendo o que con-
vier a seu interesse.-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-625/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CLEODOMIR
JOSE BERLATTO -Ao Autor, para retirar de Cartorio, a carta
precatoria e providenciar o devido cumprimento.-Adv. NILTO
SALES VIEIRA-

50.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-25/2003-R.C.S. x
J.A.P. -A autora, para retirar de cartorio, o mandado de averba-
cao p/ o de- vido cumprimento.-Adv. ACACIO PERIN -

51.-RESCISAO DE CONTRATO-31/2003-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x CARMEN LUCI
PACHECO NUNES -As partes, para a audiencia conciliatoria,
neste Juizo, no dia 15/04/2004, as 14:00 horas.-Adv. FABRI-
CIO TORRES e RAQUEL B.S. LAVRATTI-

52.-REPARACAO DE DANOS-33/2003-DEOCLECIO COS-
TA DE FIGUEIREDO-FI x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros -A Autora, para apresentar suas derradeiras
alegacoes sob a forma de memoriais, no prazo de dez (10) dias.-
Adv. RUDEMAR TOFOLO -

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-46/2003-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x AL-
TAIR RODRIGUES DE ALMEIDA -Ao Autor, sobre o decur-
so do prazo de suspensao, requerendo o que convier a seu inte-
resse.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

54.-ORDINARIA DE COBRANCA-53/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x CHIAPETTI & CHIAPETTI LTDA e outros -
As partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia
15/04/2004, AS 13:30 horas.-Adv. MARIA APARECIDA DE

PAULA LIMA RECH e RODRIGO LONGO-

55.-INDENIZACAO-107/2003-NELCI MUNARO x BANCO
BANESTADO S/A e outros -As partes, sobre o teor do despa-
cho seguinte: 1. Prestei informacoes em separado. 2. Juntem-se
copias aos autos e encaminhem-se aos Egregios Tribunais de
Justica e Alcada, via fax e correio.-Adv. FERNANDO LUIZ
CHIAPETTI, GELINDO J. FOLLADOR e MONICA FRAN-
CO BRESOLIN-

56.-RESCISAO DE CONTRATO-128/2003-FRANCISCO
ALTAIR CALVI e outros x FLAVIO MIGUEL MALMANN -
As partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia
19/04/2004, as 13:45 horas.-Adv. SANDRA RITA MENEGAT-
TI DE LIMA e HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

57.-ARROLAMENTO SUMARIO-167/2003-JOAO BRAND e
outros x LAURENTINA BOGER BRAND -A inventariante,
no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das
custas no valor de R$. 436,80. -Adv. JOAO ALBERTO MAR-
CHIORI-

58.-INVENTARIO-188/2003-NELSI MACHADO DE SOUZA
x JOSMAR MACHADO DE SOUZA -Ao interessado, sobre o
deferimento do pedido de suspensao, pelo prazo requerido, apos
o qual devera requerer o que convier a seus interesses.-Adv.
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, NILTO SALES
VIEIRA e GEOVANI GHIDOLIN-

59.-ALVARA-199/2003-MARIA DE MORAIS SCHREIBER x
JUIZO DE DIREITO -A autora, sobre o topico da sentenca
seguinte: ...- Isto posto, defiro o requerimento formulado, de-
terminando a expedicao do rescpetivo alvarÈ, com prazo de
validade de 60 (sessenta) dias ressalvando que as cotas-partes
dos herdeiros nao representados deverao ser depositadas em
caderneta de poupanca e prestacao de contas nos cinco (05)
dias, subsequentes, o que faco com fulcro no artigo 1.109 do
CPC e demais dispositivos legais aplicaveis a especie. Custas
na forma da lei. P.R.I. Procedam-se demais diligencias de
praxe.Adv. IVO SANTOS JUNIOR-

60.-ORDINARIA DE COBRANCA-208/2003-FOLEM - IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x BRADESCO SEGUROS
S.A. -Ao requerido, sobre o teor do despacho seguinte: 1) -
Face a preliminar suscitada na contestacao, determino a cita-
cao do IRB, no prazo de trinta dias, com as suspensao do trami-
te processual. O REQUERIDO para retirar de Cartorio o Ofi-
cio de Citacao do Instituto de Resseguros do Brasil IRB. no
prazo de cinco (5) dias.-Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
e GERALDO NOGUEIRA DA GAMA-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-224/2003-D.S.C. e outros
x J.M.V.C. -As partes, sobre o topico da sentenca seguinte:
...Tendo em vista o contido na peticao de fls. 14/15 e o parecer
ministerial retro, julgo extinto o presente feito, com fulcro no
artigo 794, inciso II, do CPC e demais dispostivos legais apli-
caveis a especie. Custas e honorarios na forma avencada. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se.-Adv. CLOVIS CARDOSO e ARY
CEZARIO JUNIOR-

62.-ALIMENTOS-269/2003-A.W.B. x A.A.A.P. -Ao autor, para
informar a este Juizo, no prazo de cinco (5) dias, o numero da
conta poupanca, para ser oficiado a empregadora do executa-
do.-Adv. NILO NORBERTO NESI-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-279/2003-T.R.G. x V.Z. -
A exequente, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Tendo em
vista o contido na peticao de fls. 28/29 e o parecer ministerial
retro, julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo 794,
inciso I, do CPC e demais dispositivos legais aplicaveis a espe-
cie. Custas pelo executado, face o principio da causalidade.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se.-Adv. NILO NORBERTO
NESI-

64.-ARROLAMENTO SUMARIO-295/2003-PEDRO DE
LIMA E SILVA e outros x ERVIDIA FREITAS DA SILVA -A
inventariante, para no prazo de cinco (5) dias proceder o pre-
paro do saldo das custas no valor de R$. 392,80. -Adv. CLO-
VIS CARDOSO, IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTO e
VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

65.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-344/2003-AC MA-
DEIRAS LTDA x EMPREENDIMENTOS ARACATUBA S/C
LTDA -A autora, no prazo de cinco (5) dias,apresentar a minita
do edital.Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-355/2003-P.F.D. e outros
x L.D. -Ao Autor, sobre terem resultadas infrutiferas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica, constante do seguinte: .. Dei-
xei de efetuar a prisao do executado LUIZ DEBACKER, tendo
em vista de ter sido informado de que o mesmo encontra-se
residindo na cidade de Barracao Comarca do mesmo nome,
porem em endereco ignorado.-Adv. OSWALDO TONDO-

67.-ACAO DE COBRANCA-366/2003-BANCO ITAU S/A x
ELOI VACARI e outros -Ao Autor, sobre terem resultadas in-
frutiferas as diligencias do Sr. Oficial de Justica, constante do
seguinte: ... Deixei de citar os requeridos ELOI VACARI e
LEANDRA BERCHEMBROCK VACARI, em razao de nao
encontra-los o endereco constante do mandado, pois, segundo
moradores da Rua Elis Scaldo, os mesmos ha mais de 03 tres
anos, mudaram-se dali, porem, nao souberam informar o atual
endereco residencial ou comercial dos mesmos, diante disso,
por ora, dou seus paradeiros como incerto e nao sabido..-Adv.
MONICA FRANCO BRESOLIN-

68.-ACAO DE COBRANCA-386/2003-IDAZA - DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA x NELVA DE FATIMA CAS-
TELLI IURKO -As partes, para a audiencia conciliatoria, neste
Juizo, no dia 19/04/2004, as 14:30 horas. E SOBRE O TEOR
DO DESPACHO SEGUINTE: Vistos, etc. 1. As preliminares
suscitadas na resposta nao merecem acolhimento. Com efeito,
da peticao inicial consta a causa de pedir, pedido juridicamente
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possivel e da narrativa dos fatos decorre logica conclusao. Re-
alcao, por oportuno, ter a autora declinado na peticao inicial a
origem da divida, qual seja, os cheques forma emitidos em pa-
gamento de produtos derivados do petroleo. Noutro aspecto, a
ligitimidade das partes e indiscutivel, pois o cheques forma
emitidos pela re nominalmente em favor d autora. Rejeito as-
sim as preliminares suscitadas. 2. Designo audiencia de conci-
liacao para o dia 19/04/2004 as 14:30 horas.-Adv. FRANCIS-
CO CARLOS DE CARV. SANCHES, ERASMO JOSE STEI-
NER e IVO SANTOS JUNIOR-

69.-AÇÃO MONITORIA-405/2003-RETIFICA SANDERSON
LTDA x JAIME ROBERTO DALL AGNESE -As partes, para
a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 19/04/2004, as
14:00 horas.-Adv. CIRO ALBERTO PIASECKI e SANDRA
RITA MENEGATTI DE LIMA-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-429/2003-T.C.P. x I.P. -A
Requerente, sobre o decurso do prazo, sem que o reu procedes-
se o pagamento dos alimentos em atraso, nao comprovou te-lo
feito, nem justificou a impossibilidade de faze-lo.-Adv. FABIO
ALBERTO DE LORENSI-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-430/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x WALDECIR CHICATTO -Ao Autor, sobre terem resultadas
infrutiferas as diligencias do Sr. Oficial de Justica, constante
do seguinte: ... Deixei de citar o requerido Waldecir Chicato,
em razao de nao encontra-lo, pois, segundo informacoes de
pessoas que o conhecem atualmente esta residindo a Rua da
Divisao, 985, ao lado ma Mercosul - Conjunto Parati, na Cida-
de e Comarca de Campo Grande-MS, fone 67-436-1159.-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

72.-ARROLAMENTO-444/2003-OSNI ANTONIO SAVI e
outros x DAGIR STRINGHI -A inventariante, para no prazo
de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no
valor de R$. 27,09 -Adv. SANDRA VIVIANE MENESES FER-
NANDES-

73.-INVENTARIO-451/2003-DORVALINA SUTIL DE OLI-
VEIRA e outros x SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA -A
inventariante, no prazo legal, manifestar-se sobre as primeiras
declaracoes de fls.41/43.-Adv. EDSON GHETTINO -

74.-REINTEGRACAO DE POSSE-456/2003-RITA RIBEIRO
DE CAMARGO x CACILDA RIBEIRO SIERPINSKI -Ao au-
tor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo
das custas no valor de R$.16,62. -Adv. SIDINEI ROQUE CI-
CHOCKI, FLAVIO JOSE PENSO, VANDERLEI JOSE FO-
LLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

75.-INDENIZACAO-461/2003-PODIUM DISTRIBUIDORA
DE VEICULOS LTDA x BRASIL TELECOM S/A -Ao reu,
para no prazo legal, especificar as provas que prete produzir,
intimaçao renovada, vez que a anterior foi feita a Adv. Fernan-
da C. Parzianello. -Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BAR-
ROS VIEIRA-

76.-INDENIZACAO-462/2003-ELISE REGINA COLFERAI
BUSSOLARO x ARMANDO MAGGI -Ao autor, no prazo de
cinco (5) dias, apresentar a minita do Edital.-Adv. RAUL JOSE
PROLO e ARNI DEONILDO HALL-

77.-INDENIZACAO-489/2003-ANGEOMED COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR L. x INSTITUTO BIO-
CHIMICO LTDA -As partes, para, no prazo legal, especifica-
rem as provas que pretedem produzir.-Adv. ARNI DEONILDO
HALL, RAUL JOSE PROLO e MONICA ROSA GIMENES
DE LIMA-

78.-PRESTACAO DE CONTAS-511/2003-AMILTON ADAMI
KRAMES x BANCO DO BRASIL S/A -As partes, para, no
prazo legal, especificarem as provas que pretedem produzir.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e LUIZ CARLOS CACERES-

79.-AÇÃO MONITORIA-524/2003-SENAI - SERVICO NAC.
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL x ON LINE KHAUE
IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA -A autora, para reti-
rar de cartorio, no prazo de cinco (5) dias, os oficios na forma
solicitada, para os devidos fins. VALDEMAR BERNARDO
JORGE e PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS-

80.-DECLARATORIA-528/2003-LC SANTOS AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA - ME x MECANICA E AUTO
PECAS AVENIDA -As partes, para, no prazo legal, especificarem
as provas que pretedem produzir.-Adv. ERASMO JOSE STEINER,
GUSTAVO FASCIANO SNTOS E RODRIGO LONGO-

81.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-544/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ELCIO BOCHI -A autora, sobre o to-
pico da sentenca seguinte: ... Tendo em vista o contido na peti-
cao de fls. 23, casso a liminar deferida e julgo, consequente-
mente, extinto o presente feito, com fulcro no artigo 267, inci-
so VIII, do CPC, cc as disposicoes do DL n. 413/69. Custas na
forma da lei. P.R.I. Defiro o desentranhamento requerido
(fls.23). Oficie-se, conforme requerimento retro. Oportunamen-
te, arquive-se. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

82.-ARROLAMENTO-545/2003-GRACIOLINA ARMELIN-
DA CAPRINI GRASSI e outros x GENTIL ORESTE GRASSI
-A INVENTARIANTE, para retirar os oficios e encaminhar as
reparticoes fiscais.-Adv. MARCELO HAPONIUK ROCHA-

83.-DECLARACAO DE UNIAO ESTAVEL-549/2003-G.M.A.
x G.F.D.S. -Ao Autor, para manifestar-se, no prazo legal, sobre
a contestacao e documentos de fls. 14/42.-Adv. ANDREA RE-
GINA DE MORAIS BENEDETTI -

84.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-552/2003-E.C.S. x

P.A.L. -Ao Autor, para manifestar-se, no prazo legal, sobre a
contestacao e documentos de fls. 13/21.-Adv. VIVIANE ME-
NEGAZZO DALLA LIBERA -

85.-MANDADO DE SEGURANCA-553/2003-UTILIDADES
DOMESTICAS CAMPOS DO IGUACU LTDA x DELEGA-
DO CHEFE DA 19ª SDP DE FRANCISCO BELTRAO -As
partes, de que foi deferido o pedido de suspensao da liminar
concedida, conforme decisao do Tribunal de Justica de fls. 79/
101..-Adv. ACACIO PERIN, PAULO JOSE GIARETTA e
ROSERIS BLUM-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-589/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARCOS TULIO CITON -A autora,
para em cinco (5) dias, retirar de Cartorio os oficios na forma
solicitada. E SOBRE O TEOR DO DESAPCHO SEGUINTE:
Oficie-se, com exceo ao bloqueio do veiculo junto ao DETRAN/
PR, por carecer de amparo juridico para tanto.-Adv. NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR e ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

87.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-592/2003-M.D.S.
x T.A.L. -Ao Autor, para manifestar-se, no prazo legal, sobre a
contestacao e documentos de fls. 06/28. E SOBRE O TEOR
DO DESPACHO SEGUINTE: Indefiro o pedido de fixaxao de
alimentos provisorios, face a ausencia de prova pre-constituida
da relacao de parentesco.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BI-
AVA -

88.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-623/2003-BI-
GGER VEICULOS LTDA x NEGOCIAL FACTORING FO-
MENTO COMERCIAL e outros -Ao autor, para manifestar-se,
em cinco (5) dias, sobre a devolucao da correspondencia da
representante legal da Borauto Pecas Ltda, sem exito.-Adv.
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

89.-ACAO DE COBRANCA-627/2003-CATTANI CARGAS
SUL LTDA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS -Ao autora, para manifestar-se, no prazo legal, sobre a
contestacao e documentos de fls.78/112.-Adv. MATEUS FER-
REIRA LEITE -

90.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-632/2003-M.M.G. x N.G.
-As partes, para, no prazo legal, especificarem as provas que
pretedem produzir.-Adv. CRISTIANE DE CASSIA PASA GI-
ORDANI e JOAO ALBERTO MARCHIORI-

91.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-643/2003-C.R.C. x
R.M.C. -A raquerida, para, no prazo legal, especificar as pro-
vas que pretede produzir.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO
DALLA LIBERA-

92.-INVENTARIO-666/2003-JOAO TESSER e outros x FIO-
RINDO TESSER -A inventariante,nos vintes dias subsequen-
tes apresentar as declaracoes iniciais.-Adv. RUDEMAR TO-
FOLO-

93.-ARROLAMENTO-668/2003-NELSON MARTINS DE
LARA e outros x PLINIO ANTUNES DE LARA e outros -A
INVENTARIANTE, para retirar os oficios e encaminhar as re-
particoes fiscais.-Adv. RODRIGO LONGO e GUSTAVO FAS-
CIANO SANTOS-

94.-DIVORCIO CONSENSUAL-670/2003-N.V. e outros x J.D.
-Ao autora, no prazo de cinco (5) comprovar o mandado de
Inscricao de Sentenca.-Adv. ARY CEZARIO JUNIOR-

95.-EXECUCAO-671/2003-POSTO DINON LTDA x IRACY
TEODORA SIMONATO CAREGNATTO -Ao requerido, de
que foi deferido vista dos autos.-Adv. SADI JOSE DE MAR-
CO-

96.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-677/2003-V.E.R. x
M.E.S.R. e outros -Ao Autor, para manifestar-se, no prazo le-
gal, sobre a contestacao de fls.50/53.-Adv. OSCAR DANILO
MACIEL . E SOBRE O TEOR DO DESPACHO SEGUINTE:
1. Citem-se. 2. Manifestareime sobre a antecipacao da tutela
apos o oferecimento de resposta ou decorrido o prazo legal para
tanto, bem como ouvido o M.P.-

97.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-679/2003-TELELIS-
TAS (REGIAO 2) LTDA x JOAO CARLOS JARDIM - ME -As
partes, para, no prazo legal, especificarem as provas que prete-
dem produzir.-Adv. CHARLES S. RIBEIRO e ACACIO PE-
RIN-

98.-AÇÃO MONITORIA-685/2003-OILSON CARLOS GAI-
OVICZ x TRANSPORTADORA DIANA LTDA e outros -Ao
autor/embargado para impugna-los, no prazo legal, ante o ofe-
recimento de embargos de fls.30/75. foi suspendido a efeicacia
do mandado inicial.-Adv. OSCAR DANILO MACIEL -

99.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-687/2003-INS-
TITUTO BIOCHIMICO LTDA x ANGEOMED COMERCIO
DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LT -As partes, para,
no prazo legal, especificarem as provas que pretedem produ-
zir.-Adv. MONICA ROSA GIMENES DE LIMA e ARNI DEO-
NILDO HALL-

100.-DIVORCIO LITIGIOSO-696/2003-A.A.S. x T.F.S. -A
autora, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 10/
03/2004, as 10:00 horas, bem como para retirar de cartorio o
Edital de Citacao, para os devidos fins.-Adv. EDSON GHET-
TINO-

101.-EXECUCAO FISCAL-70/1984-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x J.OLIVEIRA E FILHOS LTDA -As
partes, para cumprirem o V. Acordao, face a baixa dos autos do
Tribunal.-Adv. ROSERIS BLUM OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO-

102.-EXECUCAO FISCAL-72/1995-FAZENDA PUBLICA DO
PARANA x DEL LAMART FARIAS & CIA LTDA -As partes,

sobre o teor do despacho seguinte: Remetam-se os autos ao E.
Tribunal de Justica, observando-se as formalidades de estilo.-
Adv. ROSERIS BLUM e NESTOR MAURICIO MOTTA-

103.-EXECUCAO FISCAL-39/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARRECAS COMERCIO DE PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS e outros -Ao Autor, para retirar
de Cartorio, a carta precatoria e providenciar o devido cumpri-
mento.-Adv. RUDEMAR TOFOLO-

104.-EXECUCAO FISCAL-33/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DEL LAMART FARIAS & CIA
LTDA -As partes, sobre o teor do despacho seguinte: Reme-
tam-se os autos ao E. Tribunal de Justica, observando-se as
formalidades de estilo.-Adv. ROSERIS BLUM e NESTOR
MAURICIO MOTTA-

105.-CARTA PRECATORIA-170/2003-Oriundo da Comarca de
QUEDAS DO IGUACU/PR - VARA CIVEL E ANEX. -DELFI
PERUZZO x AURAPEL S/A -Ao autor, para no prazo de cinco
(5) dias proceder o preparo do saldo das custas no valor de R$.
379,74. -Adv. JAIRO B. PEREIRA e NADIA TERESINHA DA
MOTA FRANCO-

106.-CARTA PRECATORIA-215/2003-Oriundo da Comarca de
REALEZA-PR. - VARA CIVEL -N.C.B.J. x N.B. -A autora,
para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre a certidao do ofici-
al de justica, constante do seguinte: Procedi vrias diligencias
nesta Cidade e Comarca, em companhia dos Soldados Amaril-
do e Mernener da PM/PR-P2, mais especificamente à Rua Mi-
nas Gerais, proximo com a esquina da Porto Alegre, Bairro
Alvorada, onde obtivemos informacoes de que o executado
NELSON BONKOSKI, ali possuia um posto de lavagem de
veiculos, o qual encontra-se desativado, onde fomos informa-
do ainda, que este teria desaparecido, razao pela qual dirigi-
mos entao a Rua Antonio Carneiro Neto, n. 2441, Bairro Sao
Cristovao, nao tendo localizado o mesmo, em contato com a
Sra. Leoni Tavares, que identificou-se como companheira do
executado, informando que este encontra-se trabalhando no
Estado de Sao Paulo, ha aproximadamente 60 dias, porem, dis-
se nao saber seu endereco naquele Estado, apenas que possive-
omente retorne no final deste ano, estando portando, por ora,
em lugar incerto e nao sabido.-Adv. DEBORA BETANIA DE
TONI-

107.-CARTA PRECATORIA-222/2003-Oriundo da Comarca de
SAO CARLOS/SP - 1ª VARA CIVEL -JENIVAL DA SILVA
RIOS x CIDINEI OLIVIO JULIO -Ao Exequente, sobre a Cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiça, que informa ter citado executa-
do, porem, nada encontrou para penhorar.-Adv. REGINALDO
DA SILVEIRA e CLAUDIA ELIZABETH POZZI-

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº063/2003
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0047 000712/2002
CRISTINA APARECIDA RIBEIR 0049 000031/2003
CRISTINA BONFIM 0010 000733/1997
DENISE OLIVEIRA LIRIO SAN 0031 000149/2001
EDISON MARTINS 0023 000150/2000
ELISABETH M. SPENGLER 0069 000594/2003

0068 000593/2003
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0055 000172/2003
FABIO FERREIRA 0056 000178/2003
FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEI 0034 000452/2001
FERNANDO KAMINSKI DE OLIV 0067 000588/2003

0024 000346/2000
0044 000581/2002

GILBERTO RIBAS CAMPOS 0042 000402/2002
0035 000590/2001

IBERE EDUARDO SASSO 0035 000590/2001
0045 000657/2002

JAQUELINE SOARES FERRARIN 0063 000387/2003
0028 000741/2000

JAYME SOUZA ALVES 0004 000292/1996
JOAO HORTMANN 0032 000341/2001
JOAO LAERTE RIBAS ROCHA 0009 000630/1997
JOAO ROBERTO CHOCIAI 0036 000753/2001

0002 000260/1990
0010 000733/1997

0044 000581/2002
JORGE WADIT TAHECH 0026 000382/2000
JOSE BONIFACIO DE BARROS 0047 000712/2002

0064 000388/2003
LETICIA NASCIMENTO S FRAN 0062 000374/2003
LIGIA VOSGERAU FERREIRA R 0057 000290/2003
LUCIANO ALVES BATISTA 0011 000795/1997

0001 000334/1986
0061 000357/2003

LUIR CESCHIN 0025 000371/2000
LUIZ A. DE CARLI 0016 000063/1999
LUIZ CELSO DOMINGUES 0074 000047/1995

0074 000047/1995
MARA DO ROCIO SIMIONI 0048 000030/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0040 000322/2002
MARCO ANTONIO FARAH 0027 000433/2000

0015 000034/1999
0005 000417/1996
0060 000345/2003
0051 000052/2003

MARCO AURELIO PELLIZZARI 0030 000030/2001
0066 000525/2003

MARCOS ANTONIO MAIER CARV 0070 000614/2003
0053 000081/2003

MARCOS SUNG II JO 0024 000346/2000
MARTIM OUTEIRO PINTO 0074 000047/1995
MAURICIO DE LACERDA LOURE 0073 000723/2003

0020 000420/1999
NENETTI ADELAR ORZECHOWSK 0071 000658/2003
NEZIO TOLEDO 0033 000433/2001
OKSANDRO GONCALVES 0017 000162/1999
OSVALDY IVAN BUDAL 0074 000047/1995
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 0003 000646/1995

0006 000749/1996
0059 000326/2003
0014 000786/1998
0051 000052/2003

PAULO ROBERTO MARTINS PAC 0024 000346/2000
0065 000445/2003

RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0022 000739/1999
RENATA LORENA MARTINS DE 0074 000047/1995

0074 000047/1995
ROBERTO LOPES SILVESTRI 0046 000695/2002

0043 000517/2002
RODRIGO BETTEGA RESSETI 0038 000228/2002

0041 000365/2002
SAMUEL FERREIRA XALAO 0054 000166/2003

0007 000797/1996
SEBASTIÇO DA SILVA FERREI 0066 000525/2003
SERGIO BRASIL GADELHA 0030 000030/2001
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 0013 000654/1998

0021 000463/1999
UBIRATAN MATTOS 0074 000047/1995
VALDECY SCHON 0039 000277/2002
VALTER CARLOS MARQUES 0008 000058/1997
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0005 000417/1996
WERNER GRAU NETO 0074 000047/1995

1.-EXECUCAO-334/1986-FINANCIADORA BRADESCO S/
A-CRED. FINANC. E INVEST. x FLORIZA POMMER DE
GODOI e outros. Suspendo o andamento do feito, conforme
faculta o art. 791 do CPC. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

2.-ANULACAO ATO JURIDICO-260/1990-AGOSTINHO
LUBY x CLAUDIO GERALDO ROSA e outros. Indefiro o
pedido de fls. 356, tendo em vista que a diligência é ônus da
parte interessada. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

3.-EXECUCAO-646/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x HIDRAUMUNCK EQUIPAMENTOS HIDRAULI-
COS LTDA e outros. Defiro a suspensão do presente feito, pelo
prazo de 06 (seis) meses. Adv. PAULO ROBERTO CARNEI-
RO PACENKO.

4.-MONITORIA-292/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x P. DAL VESCO DE OLIVEIRA e outros. Defiro a
petição de fls. 50/51, no prazo de 05 dias. Adv. JAYME SOU-
ZA ALVES.

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-417/1996-DURVAL SCHI-
MIN & CIA LTDA e outros x CREDIMASTER FACTORING
LTDA. Cumpra-se o V. Acórdão. Advs. MARCO ANTONIO
FARAH e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO.

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-749/1996-AUTOLATINA
LEASING S/A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL x WALDE-
MAR DO NASCIMENTO & CIA LTDA. Defiro o requerimen-
to feito às fls. 54/55, devendo a empresa autora juntar os ins-
trumentos de mandato antecessor ao substabelecimento de fls.
28. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

7.-REPARACAO DE DANOS-797/1996-ERVIRA DE OLIVEIRA
SARNOSKI e outros x USIMIX-SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA. Sobre o laudo pericial apresentado pelo médico Dr. Alvaro
Gumurski à fls. 271, digam os interessados. Advs. SAMUEL FER-
REIRA XALAO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

8.-EXECUCAO-58/1997-BANCO DO BRASIL S/A. x ANSEL-
MO CALDAS FERREIRA DA SILVA e outros. Diante da arre-
matação na Carta Precatória enviada à Comarca de Pinhão, diga
a exequente. Adv. VALTER CARLOS MARQUES.

9.-EXECUCAO-630/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x DIRCEU FRANCISCO BRIGIDO. Dê-se ciência ao
Banco exequente dos ofícios de fls. 53/56. Adv. JOAO LAER-
TE RIBAS ROCHA.

10.-EMBARGOS-733/1997-EXPOSTADORA CABORACY
IND E COM LTDA. e outros x UNIBNCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. Cumpra-se o V. Acórdão. Adv. CRIS-
TINA BONFIM e JOAO ROBERTO CHOCIAI.

11.-EXECUCAO-795/1997-BANCO BRADESCO S/A x ARIO
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NELSON CARLI GUILHERME e outros. Ante o exposto,
HOMOLOGO por sentença para todos os fins de direito o acordo
das partes, DECLARO extinto, com julgamento de mérito a
ação, nos termos dos arts. 269, III e 794 II do CPC. Adv. LUCI-
ANO ALVES BATISTA.

12.-ALVARA-653/1998-ANA FERREIRA DE OLIVEIRA RI-
BEIRO x SEBASTIAO FRANCA RIBEIRO. Aguarde-se por
mais 60 dias. Adv. ARTEMIO PEREIRA.

13.-EXECUCAO-654/1998-ODILON CASAGRANDE x
SHUNJI MAEDA e outros. Diante da informação do Juízo da
Comarca de Pinhão de fls. 56/60, manifeste-se o exequente.
Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL.

14.-EXECUCAO-786/1998-BANCO SANTANDER NOROES-
TE S/A. x RAG.-ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA e outros. Diga o exequente. Adv. PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO.

15.-INDENIZACAO-34/1999-ELIAS FARAH NETO x FIBRA
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL. Intime-
se a parte requerente sobre o ofício retro. Adv. MARCO AN-
TONIO FARAH.

16.-INDENIZACAO-63/1999-MARIA LUCIA DOS SANTOS
SOUZA e outros x BATISTELLA IND E COM LTDA. Reno-
ve-se a intimação da denunciante para atender ao despacho de
fls. 247. Adv. LUIZ A. DE CARLI.

17.-DEPOSITO-162/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
SANALIRA CHAVES DOS S. MACHADO. Oficie-se à TE-
LEPAR BRASILTELECOM, TIM TELEPAR CELULAR,
VIVO e a COPEL, solicitando o atual endereço da requerida.
Indefiro o pedido de expedição de ofício à Receita Federal,
tendo em vista que a diligência é ônus da parte interessada.
Adv. OKSANDRO GONCALVES.

18.-BUSCA E APREENSAO-163/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ESTER GARCIA PORFIRIO. Defiro a juntada de
substabelecimento de fls. 98/99. Adv. ARISTIDES ALBERTO
T. FRANCA.

19.-FALENCIA-377/1999-DISSENHA S/A.-INDUSTRIA E
COMERCIO x COEMA-COMERCIO E EXPORTACAO DE
MADEIRAS LTDA. Defiro o requerimento retro. Adv. ABRAO
JOSE MELHEM.

20.-EXECUCAO-420/1999-BUNGE FERTLIZANTES S/A x
ADIMOCIR JOSE MAROCHI. Defiro a suspensão do presen-
te feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv. MAURICIO DE
LACERDA LOURES.

21.-EXECUCAO-463/1999-DIMASA S/A x CLAUDIO ROSA
e outros. Retifique-se o executado Claudio Geraldo Rosa, con-
forme requerimento de fls. 53. Suspendo o andamento do feito,
conforme faculta o art. 791, III CPC. Adv. TORIBIO AUGUS-
TO PIMENTEL BUDAL.

22.-COBRANCA-739/1999-MELHEM REPRESENTACOES E
INDUSTRIA LTDA x MADEIREIRA PONTA GROSSA LTDA.
Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia 17 de
março de 2.004, às 16:00 horas, na sede deste Juízo. O autor
deverá apresentar rol das testemunhas no prazo de 10 dias, sob
pena de preclusão. Advs. ABRAO JOSE MELHEM e RAMON
DE MEDEIROS NOGUEIRA.

23.-INDENIZACAO-150/2000-RICARDO CARDOSO REBE-
CA e outros x JOAO MARCOS COTLINSKI. Digam as partes
sobre a proposta de honorários do Sr. Perito. Advs. EDISON
MARTINS e ANTONIO PROENÇO BRANCO FILHO.

24.-ORDINARIA-346/2000-LAURIANO RODRIGUES DOS
SANTOS x MARIA ELAINE KAMINSKI e outros. Para audi-
ência de instrução e julgamento, designo o dia 30/03/2004, às
14:00 horas, na sede deste Juízo. As partes no prazo de 10 dias,
deverão apresentar o rol de testemunhas a serem ouvidas em
Juízo, art. 407 do CPC, sob pena de preclusão. Advs. MAR-
COS SUNG II JO, FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA e
PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO.

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-371/2000-ANTONIO CEL-
SO FONSECA e outros x NILZA DE ALMEIDA CARVALHO.
Esclareça o autor sobre a petição juntada às fls. 131/137, visto
que se trata de autos diversos, não obstante o endereçamento
via protocolo integrado se refere a estes autos. Adv. LUIR CES-
CHIN.

26.-EXECUCAO-382/2000-UNIMED GUARAPUAVA-COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO x T.C. DE LIMA &
CIA LTDA. Manifeste-se a autora sobre as respostas dos ofíci-
os. Adv. JORGE WADIT TAHECH.

27.-INDENIZACAO-433/2000-ANTONIO AIRTON PADI-
LHA x ESTADO DO PARANA. Cumpra-se a cota ministerial
retro. Adv. MARCO ANTONIO FARAH.

28.-INDENIZACAO-741/2000-JOSE LIBERATO SOBRINHO
x CONDOMINIO EDIFICIO VALDIVIO GUIMARAES. Diga
o exequente sobre o ofício de fls. 157 oriundo da Comarca de
S. Caetano do Sul - SP. Adv. JAQUELINE SOARES FERRA-
RINI.

29.-BUSCA E APREENSAO-26/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADMIR STRECHAR. Defiro a suspensão do pre-
sente feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Adv. AIR-
TON JOAO PENTEADO.

30.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-30/2001-TUCA
BAIRROSEMPREENDIMENTOS LTDA x TAPON CORONA
METAL PLASTICO LTDA. Cumpra-se o V. Acórdão. Advs.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e SERGIO BRA-
SIL GADELHA.

31.-ALVARA-149/2001-EGON SCHEIDT x CARLOS SCHEI-
DT. Cumpra-se a cota ministerial retro. Adv. DENISE OLI-
VEIRA LIRIO SANTOS.

32.-EXECUCAO-341/2001-CONDOMINIO EDIFICIO CA-
ROLINA x CARLOS BASTOS. Manifeste-se a exequente di-
ante da informação de fls. 49. Adv. JOAO HORTMANN.

33.-EXECUCAO-433/2001-UNIBANCO- UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x SUPERMERCADO GUAIRACA
LTDA. Recebo a apelação, nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo. À apelada para oferecimento das contra-razões, no prazo
legal. Adv. NEZIO TOLEDO.

34.-EXECUCAO-452/2001-J.R.EHLKE & CIA LTDA x LA-
BORATORIO BIOCLINICO GOES E PERIOLO LTDA. Diga
o exequente. Adv. FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA.

35.-INDENIZACAO-590/2001-AMILTON RIBEIRO DOS
SANTOS x BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA.
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, demonstrando a sua finalidade, sob pena de preclu-
são. Advs. GILBERTO RIBAS CAMPOS e IBERE EDUAR-
DO SASSO.

36.-EXECUCAO-753/2001-BANCO BANESTADO S/A x
AUREA MATNI ARAUJO e outros. Aguarde-se o cumprimen-
to da deprecata. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

37.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-226/2002-BANCO
DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A-EM LIQUID.
x INDUSTRIA E COMERCIO DE CARVAO PAIOL LTDA.
Cumpra-se a cota ministerial retro. Advs. BLAS GOMM FI-
LHO e ALENCAR LEITE AGNER.

38.-INDENIZACAO-228/2002-ARIOVALDO ANTONIO PO-
LLYAK x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA. Para o ato poster-
gado designo o dia 17 de março de 2.004, às 14:00 horas, na
sede deste Juízo, conforme faculta o art. 331 do CPC. Advs.
RODRIGO BETTEGA RESSETI e CLAUDIO ROTUNNO.

39.-COBRANCA-277/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x NILVO FOLLE. Ao ar-
quivo provisório, pelo prazo de 01 (um) ano. Adv. VALDECY
SCHON.

40.-DEPOSITO-322/2002-BANCO FORD S/A x VALTER
ANZOLINI DE SOUZA ME. Defiro a suspensão do presente
feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI.

41.-ALVARA-365/2002-GENY ALVES FERREIRA x JOAO
JOSE FERREIRA. Indefiro o pedido de fls. 39, haja vista a
ausência de comprovação do passamento da requerente. Adv.
RODRIGO BETTEGA RESSETI.

42.-INDENIZACAO-402/2002-JOSENILDE DE ALMEIDA
OPATA x TV A CABO RN 2000 LTDA-ME. e outros. Diante
da informação de não localização de Precatória na Comarca de
Curitiba, diga a requerente. Adv. GILBERTO RIBAS CAM-
POS.

43.-ALVARA-517/2002-JOEL JORGE DE PAULA e outros x
JOELSON JOSE DE PAULA. Manifeste-se a autora sobre a
resposta do ofício. Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI.

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-581/2002-MERIS TEREZI-
NHA CONTE HANSEN PEREIRA x BANCO BANESTADO
S/A. Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. Advs. FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEI-
RA e JOAO ROBERTO CHOCIAI.

45.-ALVARA-657/2002-JOCELINE MARA MASCHIO
KRINSKI e outros x NILSON MASCHIO. Manifeste-se a au-
tora sobre a resposta da Caixa Econômica Federal às fls. 32/37.
Adv. IBERE EDUARDO SASSO.

46.-CURATELA-695/2002-TEREZINHA DE JESUS DOS
SANTOS FREITAS x ADILCELIA DOS SANTOS FREITAS.
Cumpra-se a cota ministerial retro. Adv. ROBERTO LOPES
SILVESTRI.

47.-INDENIZACAO-712/2002-ANGELO LAMERA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA. Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando a sua finalidade, sob pena de preclusão (art. 130 CPC).
Na mesma oportunidade, digam as partes quanto ao interesse
na designação de audiência de que trata o art. 331 dp CPC, ante
a norma contida no parágrafo 3º do mesmo dispositivo. Advs.
JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JR. e CLAUDIO
ROTUNNO.

48.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-30/2003-SILVANA
APARECIDA TANELLO x JEISON PRIMAK e outros. Sobre
a contestação e documentos, diga a parte autora, em 10 (dez)
dias. Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI.

49.-INDENIZACAO-31/2003-J.W.BLASCZYK E CIA LTDA
x RIMAR DE CAPIVARI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
e outros. Sobre a contestação e documentos, diga a parte auto-
ra, em 10 (dez) dias. Adv. CRISTINA APARECIDA RIBEIRO
BROTTI.

50.-ANULACAO ATO JURIDICO-38/2003-LUIZ FERNAN-
DO RIBAS CARLI e outros x RENATO RIOS PRUNER e ou-
tros. Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. Advs. ARMANDO DE SOUZA SANTANA
JUNIOR, ALAIR VALTRIN e ALENCAR LEITE AGNER.

51.-ORDINARIA-52/2003-JOAO ALBERTO SANTOS KUS-
TER x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Para a reali-
zação da audiência de conciliação, instrução e julgamento, de-
signo o dia 09 de março de 2.004, às 14:00 horas. Na eventua-

lidade a prova testemunha, o rol das testemunhas deverá ser
apresentado no prazo de 10 (dez) dias. Advs. MARCO ANTO-
NIO FARAH e PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

52.-DESCONSTITUICAO DE TITULO-66/2003-HERMINE
LEH e outros x VITAL AGRO VETERINARIA LTDA e ou-
tros. Manifeste-se a autora sobre a resposta do ofício às fls. 34/
35. Adv. ALENCAR LEITE AGNER.

53.-COBRANCA-81/2003-AGRICOLA CANTELLI LTDA x
HELMUTH BERLING e outros Sobre a contestação e docu-
mentos, diga a parte autora, em 10 (dez) dias. Adv. MARCOS
ANTONIO MAIER CARVALHO.

54.-INDENIZACAO-166/2003-JOSE HENRIQUE DA SILVA
e outros x GILBERTO ANTONIO ABRAMOSKI. Sobre a con-
testação e documentos, diga a parte autora, em 10 (dez) dias.
Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO.

55.-BUSCA E APREENSAO-172/2003-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DEBORA DAS GRACAS
RIGOTTI. Manifeste-se a autora sobre a resposta do ofício de
fls. 21/23. Adv. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES.

56.-INDENIZACAO-178/2003-PAULO CEZAR DE LIMA x
ESMERALDO S. VAN RYN. Para audiência de conciliação
(art. 277 do CPC), designo o dia04/03/2004, às 15:00 horas,
citando-se o réu com antecedência mínima de dez dias e sob a
advertência prevista no parágrafo 2º do artigo supra, determi-
nando o comparecimento das partes, que poderão fazer-se re-
presentar por prepostos com poderes para transigir. Não obtida
a conciliação, oferecerá o réu na própria audiência, resposta
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo,
podendo indicar assitentes técnicos. Adv. FABIO FERREIRA.

57.-INSOLVENCIA-290/2003-ROSE DA LUZ ANDRADE x
CARLOS ALBERTO PRIMAK e outros. Suspendo o andamento
do presente feito, por 90 (noventa) dias. Adv. LIGIA VOSGE-
RAU FERREIRA RIBAS.

58.-BUSCA E APREENSAO-303/2003-BV FINANCEIRA S/
A-CREDITO,FINANCIAM. E INVESTIM. x WANDA TERE-
ZINHA PACHECO DOS SANTOS. Esclareça o autor se pre-
tende a extinção do feito. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

59.-INTERDITO PROIBITORIO-326/2003-JORGE AUGUS-
TO DO NASCIMENTO x LEONIDAS JULEK e outros. Pre-
paro de custas R$ 30,00. Adv. PAULO ROBERTO CARNEI-
RO PACENKO.

60.-REVISIONAL-345/2003-ROBERTO KULKA x BANCO
DO BRASIL S/A. Sobre a contestação e documentos, diga a
parte autora, em 10 (dez) dias. Adv. MARCO ANTONIO FA-
RAH.

61.-EXECUCAO-357/2003-BANCO BRADESCO S/A x CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS APG LTDA e outros. Diante
do pedido de substituição do bem oferecido a penhora, diga o
exequente. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

62.-DESPEJO-374/2003-ASSOCIACAO DAS SENHORAS DE
ROTARIANOS DE GPUAVA. x CENTRO DE TRADIÇÕES
GAÚCHAS CHALEIRA PRETA. Diante da contestação, do-
cumentos e depósitos realizados pelo requerido manifeste-se a
requerente. Adv. LETICIA NASCIMENTO S FRANCO.

63.-INDENIZACAO-387/2003-LEONARDO PIETRAS x
IBERKRAFT-INDUSTRIA DE PAPEL E CELULOSE LTDA.
Sobre a contestação e documentos, diga a parte autora, em 10
(dez) dias. Adv. JAQUELINE SOARES FERRARINI.

64.-ALVARA-388/2003-DIVONZIR DE TOLEDO x ONITO-
LIO DE TOLEDO. Sobre o parecer retro, digam os interessa-
dos. Adv. JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JR.

65.-MONITORIA-445/2003-NILZA LUSTOSA MARTINS x
POSTO DE GASOLINA JUCABREU LTDA. Diga a exequen-
te sobre a petição de fls. 19/20 e documentos. Adv. PAULO
ROBERTO MARTINS PACHECO.

66.-FALENCIA-525/2003-PLAXJET PRODUTOS E COMPO-
NENTES PLASTICOS x TUCA BAIRROS INDUSTRIA DE
BEBIDAS LTDA. Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir. Advs. SEBASTIÃO DA SILVA
FERREIRA e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES.

67.-CANCELAMENTO DE TITULOS-588/2003-BRASCAR-
BO AGROINDUSTRIAL LTDA x ALPAMA COMERCIAL
EXPORTADORA LTDA e outros. Diante da constestação de
fls. 36/43, manifeste-se a autora. Adv. FERNANDO KAMINSKI
DE OLIVEIRA.

68.-COBRANCA-593/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x RAUL ROBERTO
HORST. Para audiência de conciliação (art. 277 do CPC), de-
signo o dia 25/03/2004, às 15:00 horas, citando-se o réu com
antecedência mínima de dez dias e sob a advertência prevista
no parágrafo 2º do artigo supra, determinando o compareci-
mento das partes, que poderão fazer-se representar por prepos-
tos com poderes para transigir. Não obtida a conciliação, ofe-
recerá o réu na própria audiência, resposta escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas, se requerer perí-
cia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assi-
tentes técnicos. Adv. ELISABETH M. SPENGLER.

69.-COBRANCA-594/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x ZENI MARTINS LIMA.
Para audiência de conciliação (art. 277 do CPC), designo o dia
25/03/2004, às 14:00 horas, citando-se o réu com antecedência
mínima de dez dias e sob a advertência prevista no parágrafo 2º
do artigo supra, determinando o comparecimento das partes,
que poderão fazer-se representar por prepostos com poderes

para transigir. Não obtida a conciliação, oferecerá o réu na pró-
pria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas, se requerer perícia, formulará seus
quesitos desde logo, podendo indicar assitentes técnicos. Adv.
ELISABETH M. SPENGLER.

70.-INVENTARIO-614/2003-DORALINA RODRIGUES DE
JESUS BORT x WALTER BORT. Suspendo o andamento do
presente feito por 90 dias, enquanto aguarda-se os pagamentos
complementares. Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CARVA-
LHO.

71.-SUSTACAO DE PROTESTO-658/2003-ROQUE MARTIN
LUCHESE x VERCI KIRCHBANER Sobre a contestação e
documentos, diga a parte autora, em 10 (dez) dias. Adv. NE-
NETTI ADELAR ORZECHOWSKI.

72.-INVENTARIO-678/2003-ANTONIA GERY x ESTEFANO
GERY. Como inventariante nomeio a senhora ANTONIA GERY,
mediante compromisso. As primeiras declarações, no prazo de
20 dias, contados da data do compromisso, com as cautelas do
art. 993 do CPC. Adv. ALENCAR LEITE AGNER.

73.-EXECUCAO PROVISORIA-723/2003-GUAIRA COUN-
TRY CLUBE x WU MAN JO. O autor deverá prestar caução
no valor de R$ 10.000,00, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
MAURICIO DE LACERDA LOURES.

74.-CARTA PRECATORIA-47/1995-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR. 17a V.C. DA COM. SAO PAULO -MULTI
BANCO S/A x MADEIRIT AGROFLORESTAL S/A e outros.
Cumpra-se o item 5.8.8.2, I, II, III e IV do c.n.fixando-se o
prazo de 05 (cinco) dias. Para a arrematação dos bens penhora-
dos, designo a data de09 de março de 2.004, às 09:00 horas , a
ser realizada no átrio do Fórum local. Não sendo alcançado
lanço superior ao valor da avaliação, designo a data de 22 de
masrço de 2.004 , no mesmo horário e local para sua venda a
quem mais der, desde que o valor ofertado não seja vil. Advs.
UBIRATAN MATTOS, CELSO CINTRA MORI, MARTIM
OUTEIRO PINTO, ADEMAR MOSS, ALDO A. RAFAEL
RAIA, LUIZ CELSO DOMINGUES, RENATA LORENA
MARTINS DE OLIVEIRA, WERNER GRAU NETO, ADE-
MAR MOSS, ALDO ANTONIO RAFAEL RAIA, LUIZ CEL-
SO DOMINGUES, RENATA LORENA MARTINS DE OLI-
VEIRA e OSVALDY IVAN BUDAL.

75.-CARTA PRECATORIA-63/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO IVAIPORA-PR -CELSO HIDEO MAKI-
TA x BANCO DO BRASIL S/A. Manifeste-se o Banco execu-
tado sobre o possível acordo celebrado na Comarca deprecan-
te. Adv. AMAURI ROBERTO BALAN.

CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
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0048 000100/2003

1-A) BUSCA E APREENSÇO - BANCO PANAMERICANO
S/A x GRAZIELE DE SOUZA CORREA-”Peti‡Æo aguardan-
do o dep¢sito inicial no valor de R$ 491,50, pelo prazo de trin-
ta (30) dias, sob pena de cancelamento da distribui‡ao (art.
257, do CPC)”.-Adv. ANGELA ESSER.

1-B) A•ÇO ORDINµRIA - ECAD X MUNICÖPIO DE GUA-
RATUBA e outro - “Peti‡Æo aguardando o dep¢sito inicial no
valor de R$ 403,00, pelo prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento da distribui‡Æo (art. 257, do CPC)” - ADV. LUDO-
VICO ALBINO SAVARIS.

1-C) A•ÇO ORDINµRIA - ESPàLIO DE GUNTER KARL
KYNAST e outra X CECÖLIA SEBASTIÇO - “Peti‡Æo aguar-
dando o dep¢sito inicial no valor de R$ 616,00. pelo prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distribui‡Æo (art.
257, do CPC)”.- ADV. IRACEMA GARCIA VAZ.

1-D) CARTAS PRECATàRIAS - BANCO BRADESCO S/A x
SONY CORTESE CANEPARO e outro e BANCO BOAVISTA
SA x TEOBALDO VITORIO MACHADO e outra - “Precat¢rias
aguardando o dep¢sito inicial nos valores de R$ 371,50 (a pri-
meira) e R$ 311,50 (a segunda), pelo prazo de trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribui‡Æo (art. 257, do CPC).-
ADV. DANIEL HACHEM.

1-E) “PRECATàRIA - ROLF KOERNER JR e outro X DIVA
MARIA FARRACHA LABATUT - Peti‡Æo aguardando o
dep¢sito inicial no valor de R$ 332,50, pelo prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento da distribui‡Æo (art. 257, do
CPC). - ADV. ROBERTO BRZEZINSKI NETO.

1-F) PRECATàRIA - MARCOS ALBINO VIDAL X RµDIO
TµXI ARAUCµRIA S/C LTDA e outro - “Peti‡Æo aguardando
o dep¢sito inicial no valor de R$ 162,91, pelo prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento da distribui‡Æo (art. 257, do
CPC). - ADV. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO.

1-G) PRECATàRIA - BANCO DO ESTADO DO PARANµ X
LAERTES JOS• GASPARIN - “Peti‡Æo aguardando o dep¢sito
inicial no valor de R$ 332,41, pelo prazo de trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribui‡Æo (art. 257, do CPC). -
ADV. ROBSON JOS• EVANGELISTA.

1-H) PRECATàRIA - CAIXA ECONâMICA FEDERAL - CEF
x COLINA VERDE ADMINIST. E PART. LTDA e outro -
“Peti‡Æo aguardando o dep¢sito inicial no valor de R$ 332,41,
pelo prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da
distribui‡Æo (art. 257 do CPC). - ADV. CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO.

1-I) PRECATàRIA - DELEZIA LUIGIA X JOS• GOMES DA
SILVA FILHO e outros - “Peti‡Æo aguardando o dep¢sito ini-
cial no valor de R$ 163,00, pelo prazo de trinta dias, sob pena
de cancelamento da distribui‡Æo (art. 257, do CPC). - ADV.
TATIANA MESSIAS DA SILVA.

1-J) REINTEGRA•ÇO DE POSSE - ILµRIO DE OLIVEIRA x
LUIZ CARLOS PEREIRA GOMES e s/m e ORDINµRIA RE-
VISIONAL DE NEGàCIOS JURÖDICOS - S•RGIO ALVES
BRAGA x BANCO BANESTADO S/A - “Peti‡äes aguardando
o dep¢sito inicial no valor de R$ 569,20 (a primeira) e R$ 515,00
(a segunda), pelo prazo de trinta dias, sob pena de cancelamen-
to da distribui‡Æo (art. 257, do CPC). - ADV. ADEMIR KA-
LINOSKI RIBEIRO.

2.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-239/1990-JOSE
IREMAR OLIVEIRA ADAD e outros x EDSON SIDNEY
ZAPPE e outros-Defiro o pedido de fls. 332 para dispensar o
decurso do prazo de trƒnsito em julgado da decisÆo de fls.

331. Expe‡am-se of¡cios. Pagas eventuais custas remanescen-
tes, arquivem-se.-Adv. GIOVANNI CONSTANTINO, PEDRO
GIROLAMO MACARINI, JOAO HONORATO MORO, SIL-
VIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE, LUIZ FERNANDO
MOCELLIN e SAULO ROBERTO DE ANDRADE-

3.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-298/1992-CARLOS
ANTONIO GUSSO e outros x EDUARDO BUSSE AUST e
outros-Carta de senten‡a expedida, ... disposi‡Æo da reque-
rente-Adv. MARIA LUCI SUCLA-

4.-INDENIZACAO POR DESAPROP IND-300/1993-IZAI
ANASTACIO COELHO e outros x ESTADO DO PARANA -1.
Defiro o pedido de fls. 319. Anota‡äes necess rias. 2. A senten‡a
de fls. 169/176 julgou procedente o pedido inicial. Dessa for-
ma, exauriu-se a presta‡Æo jurisdicional. Como essa senten‡a
j transitou em julgado, certifique-se e arquivem-se os presentes
autos.-Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER, SIMONE KOH-
LER e VALIANA WARGHA CALLIARI-

5.-REIVINDICATORIA-129/1994-AUREO CAMARGO FI-
LHO e outros x DARCI CAMARGO-... Contudo, na d£vida,
para se evitar eventual cerceamento de defesa, acolho o pedido
de fls. 204/205 e restituo o prazo para oferecimento de embar-
gos, observando-se, no entanto, a regra do par grafo 2§, do
artigo 214 do C¢digo de Processo Civil. Intimem-se. Diligˆncias
necess rias-Adv. ISIONE STEENBOCK FIM e FERNANDA
TIROLLE CONDESSA-

6.-COBRANCA-399/1995-CONDOMINIO EDIFICIO RIO
ITIBERE x PEDRO CURCOVEZKI SOBRINHO -Vistos etc...
Homologo por sentenca, para que produzam os seus juridicos e
legais efeitos, a manifestacao de vontade das partes, consoante
manifestacao de fls. 194/211, 217 e 224/225. Assim, com fun-
damento no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil,
julgo extinto o presente processo sob Nº 399/95, de acao Ordi-
naria de Cobranca proposta por CONDOMINIO EDIFICIO RIO
ITIBERE contra PEDRO CURCOVESKI SOBRINHO. Custas
ja pagas, consoante certidao de fls. 223. Oportunamente, ar-
quivem-se. P.R.I. -Adv. ARIVALDIR GASPAR, ANDERSON
GASPAR e ALISSON GASPAR-

7.-COBRANCA-560/1997-ASSOCIACAO MARINA DO SOL
x VICENTE ROMANON DE CARVALHO-Arquivem-se.-Adv.
FABIO LEANDRO DOS SANTOS-

8.-COBRANCA-561/1997-ASSOCIACAO MARINA DO SOL
x ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR -1) Para a hasta pu-
blica do bem penhorado, designo o dia 13/02/2004, ...s 14:30
horas, por pre‡o superior a avalia‡ao. 2) Se negativa, entao a
quem mais der, designo o dia 27/02/2004, ...s 15:30 horas. 3)
Expe‡a-se mandado e Edital, este com prazo de vinte (20) dias.
4) Caso nao haja expediente nas citadas datas, fica designado o
primeiro dia util subsequente para a realiza‡ao do ato. 5) Inti-
mem-se as partes e do credor hipotecario, se houver, das
designa‡oes supra, inclusive para a retirada do edital para a
devida publica‡ao. (edital ... disposi‡Æo do credor, mediante
fornecimento de disket).-Adv. ALDO DE MATTOS SABINO
JUNIOR, FABIO LEANDRO DOS SANTOS e ADRIANE
HAKIM-

9.-COBRANCA-566/1997-ASSOCIACAO MARINA DO SOL
x JULIO HYCZY DA COSTA -1) Para a hasta publica do bem
penhorado, designo o dia 11/02/2004, ...s 15:30 horas, por pre‡o
superior a avalia‡ao. 2) Se negativa, entao a quem mais der,
designo o dia 25/02/2004, as 15:30 horas. 3) Expe‡a-se man-
dado e Edital, este com prazo de vinte (20) dias. 4) Caso nao
haja expediente nas citadas datas, fica designado o primeiro
dia util subsequente para a realiza‡ao do ato. 5) Oficie-se ao
Douto Juizo Deprecante, solicitando a intima‡ao das partes e
do credor hipotecario, se houver, das designa‡oes supra, inclu-
sive para a retirada do edital para a devida publica‡ao. (edital
... disposi‡Æo do credor, mediante fornecimento de disket).-
Adv. ADRIANE HAKIM, ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO
e SILVESTRE DIAS DOS REIS-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-619/1997-C.R.C.
e outros x V.D.A.-No prazo de dez (10) dias, especifique a re-
querente as provas que efetivamente deseja produzir-Adv. DE-
NISE LOPES SILVA-

11.-DIVORCIO LITIGIOSO-270/1999-J.S.W. x O.W.-Ao pre-
paro das custas processuais remanescentes, no valor de R$
454,60-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

12.-DESPEJO-290/1999-ROBERTO RIZENTAL x JOSE INA-
CIO -A senten‡a de fls. 42 julgou extinto o presente processo.
Dessa forma, exauriu-se a presta‡Æo jurisdicional. Como essa
senten‡a j transitou em julgado, certifique-se e arquivem-se os
presentes autos.-Adv. JEFERSON HONORATO MORO e
OLIMPIO ESTORILLIO-

13.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-305/1999-JOR-
GE DE AVILA e outros x CARLOS AUGUSTO MOREIRA
JUNIOR-Ao preparo das custas remanescentes, no valor de R$
49,28, pelo impugnado.-Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA,
AUREO SIMOES JUNIOR, DENISE LOPES SILVA e SER-
GIO RENATO COSTA FILHO-

14.-ACAO CIVIL PUBLICA-383/1999-MOVIMENTO ECO-
LOGICO DE INC A LIMPEZA HIG AMBIENTAL x MUNI-
CIPIO DE MATINHOS e outros-Acolho a promo‡Æo ministe-
rial £ltima (1. Prorrogado o prazo por mais trinta dias para a
elabora‡Æo do laudo pelo IAP. 2. A parte autora deve provi-
denciar fotoc¢pia integral dos autos para remessa ... Procura-
doria de Justi‡a da Comarca de Matinhos-PR-Adv. VITORIO
SOROTIUK, NARELVI CARLOS MALUCELLI, CHAIM
ROJTENBERG, SEBASTIAO M.C.DE FREITAS e MAURI-
CIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-17/2000-SERGIO ALVES
BRAGA x BANCO DO BRASIL S/A -Ciˆncia as partes da bai-
xa dos autos.-Adv. JEFERSON HONORATO MORO, PAULO

MOACYR WILHELM ROCHA FILHO, ANDRE GUILHER-
ME ZAIA e PASQUALINO LAMORTE-

16.-INDENIZACAO-107/2000-DAVID GUNTOWSKI e outros
x MUNICIPIO DE GUARATUBA-O munic¡pio de Guaratuba
nÆo procedeu ao dep¢sito dos honor rios do perito de confian‡a
do Ju¡zo. Diante do apontado, manifestem-se os autores no prazo
de quinze (15) dias.-Adv. NEREU DE OLIVEIRA e DENISE
LOPES SILVA-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-182/2000-M.P.E.P.
e outros x M.C. -1. Ante o exposto na promo‡Æo ministerial
£ltima e presentes o “fumus boni juris” e o “periculum in mora”,
defiro liminarmente os alimentos provis¢rios em favor da auto-
ra, no importe de 30% (trinta por cento) dos rendimentos
l¡quidos que o requerido percebe, com desconto mensal direta-
mente na folha de pagamento. Para tanto, oficie-se. 2. Designo
a audiˆncia de instru‡Æo e julgamento para a data de 09/02/
2001, ...s 14:30 horas, primeira data dispon¡vel na pauta, des-
tacando que nesta ser produzida a prova oral, deferida ...s fls.
28. 3. Intimem-se as testemunhas a serem arroladas pelas par-
tes (art. 407, do CPC). 4. Intimem-se.-ADV. KRYSTYNA HE-
LENA BONONE, COLBERT RIBEIRO DIAS, MANOEL
CARLOS MARTINS COELHO e LUIZ ANTONIO MICHA-
LISZYN FILHO-

18.-HABILITACAO EM FALENCIA-187/2000-MARCO AN-
TONIO JOHNSON x PAUMER DO BRASIL LTDA-Ao pre-
paro das custas processuais remanscentes, no valor de R$
200,07-Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

19.-RETIFICACAO REGISTRO IMOBIL-224/2000-F.I.L. x
E.J.-Certificada a regularidade das intima‡äes, remetam-se os
presentes autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a-Adv. LUIZ
ANTONIO MICHALISZYN FILHO, NEREU DE OLIVEIRA
e ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KUMAKUR-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/2000-ESTADO DO
PARANA x SERGIO MARQUES SCHEIDT e outros-Vistos,
etc. ... “Ex positis”, declarando serem in‚ptos estes Embargos
... Execu‡Æo sob Nº 329/2000, em que ‚ embargante o Estado
do Paran e embargado S‚rgio Marques Scheidt, Loir Burda e
Jos‚ Fernandes Pedrosa, qualificados no preƒmbulo e nos apen-
sos autos, com fundamento dno artigo 267, incisos I e IV, do
C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o presente processo
sem aprecia‡Æo do m‚rito. Atendendo ao princ¡pio da
sucumbˆncia, condeno o devedor-embargante Estado do Paran
ao pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios
destes embargos, estes fixados no m¡nimo legal de dez por cen-
to (10%) sobre o valor dado ... causa, o que fa‡o com funda-
mento no artigo 20, par grafo 3§, do C¢digo de Processo Civil,
tendo em conta a pouca complexidade da lide e no m¡nimo
trabalho realizado. Custas “ex lege”. P. R. I. - Adv. VALIANA
WARGHA CALLIARI e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

21.-ORDINARIA-385/2000-SINVAL DE OLIVEIRA DEBAS-
TIANI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ao preparo
das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 116,07.-
Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

22.-COBRANCA-386/2000-CONJUNTO RESIDENCIAL ASA
DELTA x BANCO DO PROGRESSO S/A -VISTOS, ETC...
Homologo, por sentenca, para que produzam os seus juridicos
e legais efeitos, a manifestacao de vontade da parte, consoante
peti‡Æo de fls. 45. Assim, com fundamento no artigo 267, in-
ciso VIII, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente
processo sob Nº 386/2000, de Acao de Cobran‡a formulada
por CONJUNTO RESIDENCIAL ASA DELTA contra BAN-
CO DO PROGRESSO SA. Custas pagas. Oportunamente, ar-
quivem-se. P.R.I. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
JAQUES PINHEIRO COLARES e EMERSON LUIZ VELLO-

23.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-405/2000-J.F.A.
x A.F. -Atendendo ao disposto no art. 331, do C. P. C. (alterado
pela Lei Nº 8.952, de 13.12.94), designado o dia 11.02.2004,
...s 15:00 horas, para a audiˆncia de concilia‡ao, devendo com-
parecer as partes e seus procuradores. Se nao for poss¡vel o
acordo, serao fixados os pontos controvertidos, decididas as
questoes processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas, designar-se- , desde logo, outra data para a
realiza‡ao da audiˆncia de instru‡ao e julgamento, se for ne-
cess rio.-Adv. DENISE LOPES SILVA e NEREU DE OLIVEI-
RA-

24.-REPARACAO DE DANOS-412/2000-ALFREDO JULIAO
KLECHOVICZ x PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARA-
TUBA-Ao preparo das custas processuais remanescentes, no
valor de R$ 839,10-Adv. RAFAEL STEC TOLEDO-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-26/2001-LIDER
ADMINISTRADORA LTDA x JOSE VALDEMAR SCHMITZ-
Sobre a manifesta‡Æo de fls. 51/54, com prazo de dez dias,
diga a autora.-Adv. GIORGIA MOLL e JEFERSON HONO-
RATO MORO-

26.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-149/2001-ARNALDO
LOBO MIRO e outros x BENJAMIM M NETO-Com prazo de
dez (10) dias, manifestem-se as partes sobre a proposta de ho-
nor rios periciais no valor de R$ 4.580,00 e, em havendo
concordƒncia, depositem-se.-Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEI-
RA DE LUCA e RUBENS ROBERTI-

27.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-169/2001-GILMAR TRI-
UNFO KEHL e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao prepa-
ro das custas processuais remanscentes, no valor de R$ 113.97-
Adv. JEFERSON HONORATO MORO-

28.-INDENIZACAO-211/2001-ROSANE MARIA AGUIAR x
ANA PAULA C FORTE e outros-1. Avoquei os presentes au-
tos. Especifiquem as partes as provas que efetivamente dese-
jam produzir.-Adv. NEREU DE OLIVEIRA, MARCUS VINI-
CIUS TADEU PEREIRA e LUIZ FERNANDO ARAUJO PE-
REIRA JUNIOR-
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29.-INDENIZACAO-236/2001-JOSE DELFINO GOMES x
KLEBER WESLEY VARGAS e outros-Manifestem-se as par-
tes no prazo de quinze (15) dias sobre o laudo pericial de fls.
125/128-Adv. LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO, NE-
REU DE OLIVEIRA, MARCELO MUSSI CORREA, ROGE-
RIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e ALESSANDRA N. S.
DE MATOS-

30.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-256/2001-
W.D.S. e outros x I.D.S.-Com prazo de quinze (15) dias, mani-
festem-se os requerentes sobre a certidÆo negativa do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a de fls. 26-Adv. COLBERT RIBEIRO DIAS e
JEFERSON HONORATO MORO-

31.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-334/2001-G.L.S.
x M.J.C.S.-Ao preparo das custas processuais remanescentes,
no valor de R$ 168,22. Mandado de averba‡Æo expedido, ...
disposi‡Æo do autor-Adv. LUIZ ANTONIO MICHALISZYN
FILHO-

32.-INDENIZACAO-339/2001-JAIR MENDES DE SOUZA e
outros x WF INFORMATICA-Ao preparo das custas processu-
ais remansecentes, no valor de R$ 220,90-Adv. JOAQUIM
TRAMUJAS NETO-

33.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-408/2001-J.M. e
outros x R.O.-Com prazo de quinze (15) dias, manifeste-se a
requerente sobre a certidÆo negativa do Sr. Oficial de Justi‡a,
de fls. 16.-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

34.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-465/2001-ADILSON
JOSE MENEGUESSO x FUAD MELHEM e outros -Recebo a
apelacao de fls. 346/356, no duplo efeito. Com prazo de quinze
(15) dias, ...s partes contrarias para contra-arrazoarem o recur-
so. Intimem-se.-Adv. MARQUEZ HUDSON CORES, LUIZ
ROBERTO RECH e ANGELO PROVESI-

35.-REPARACAO DE DANOS-491/2001-COMPANHIA DE
SEGUROS AMERICA DO SUL YASUDA x RENATO KRU-
GER-Cartas precat¢rias para inquiri‡Æo de testemunhas expe-
didas, ... disposi‡Æo das partes-Adv. ROBERTO ZANDAVA-
LI CARNASCIALI, JULIANO GONDIM VIANNA e OLIM-
PIO ESTORILLIO-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-179/2002-ESP LAURO
TRENTINI e outros x ALFREDO PIERITZ -Atendendo ao dis-
posto no art. 331, do C. P. C. (alterado pela Lei Nº 8.952, de
13.12.94), designado o dia 16/02/2004, ...s 14:00 horas, para a
audiˆncia de concilia‡ao, devendo comparecer as partes e seus
procuradores. Se nao for poss¡vel o acordo, serao fixados os
pontos controvertidos, decididas as questoes processuais pen-
dentes e determinadas as provas a serem produzidas, designar-
se- , desde logo, outra data para a realiza‡ao da audiˆncia de
instru‡ao e julgamento, se for necess rio.-Adv. ADRIANO
RODRIGO BROLIN MAZINI, BENEDITO GOMES BARBO-
ZA e FABRICIO PASSOS AZEVEDO-

37.-DESAPROPRIACAO-210/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x GUNTHER ALGAYER
e outros-Manifestem-se as partes sobre a proposta de honor
rios periciais, no valor de R$ 834,00-Adv. WALDIR COELHO
DE LOIOLA, CLEVERSON JOSE GUSSO, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

38.-RETIFICACAO REGISTRO IMOBIL-213/2002-TELECO-
MUNICACOES CLUBE x ESTE JUIZO-Certificada a regula-
ridade das intima‡äes, remetam-se os presentes autos ao Egr‚gio
Tribunal de Justi‡a-Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE
MELLO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

39.-DESAPROPRIACAO-265/2002-CIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR x IRLANDA BELLI MERLIGO-
Manifestem-se as partes sobre a proposta de honor rios perici-
ais, no valor de R$ 420,00-Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO
e MARCOS CESAR MELECH-

40.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-279/2002-
T.E.S. e outros x J.E.S.-Ao preparo das custas processuais re-
manescentes, no valor de R$ 376,50-Adv. MARLUS ROBER-
TO SABER-

41.-USUCAPIAO-294/2002-MARIA DA CUNHA PAULA x
ESTE JUIZO-Renove-se a cita‡Æo do confrontante Fabiano
Alves da Silva, expedindo-se mandado. Com prazo de quinze
dias, deve a requerente comprovar a publica‡Æo do edital, cuja
c¢pia se encontra ...s fls. 19 e manifestar-se sobre a peti‡Æo de
fls. 30/31, ¡tem 2.-Adv. FELIPE FERNANDES-

42.-A L I M E N T O S-369/2002-A.F.O.R. e outros x N.R.P. -
Vistos, etc. ... Diante do apontado, julgo procedente o presente
pedido de Alimentos sob Nº 369/2002, promovida por A.F.O.R.,
representado por sua mÆe N.F.O., contra N.R.P., aos efeitos
do direito a alimentos a serem prestados pelo pai, na propor‡Æo
de trinta e trˆs por cento (33%), aplicados sobre os rendimentos
l¡quidos que o suplicado percebe, n o podendo ser inferiores a
meio (1/2) sal rio m¡nimo em vigˆncia no pa¡s. Condeno o su-
plicado ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios, estes no importe de dez por cento (10%) sobre o
valor da a‡Æo, o que fa‡o com fundamento no artigo 20, par
grafo 3§ do C¢digo de Processo Civil, tendo em conta que a
causa se mostrou singela, conquanto se reconhe‡a o esfor‡o e
zelo da profissional que patrocina o autor. Custas “ex lege”. P.
R. I.-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE e COLBERT RI-
BEIRO DIAS-

43.-REPARACAO DE DANOS-508/2002-L.P. x J.V.-Carta
preat¢ria expedida, ... disposi‡Æo do autor-Adv. TANIA MARA
PODGURSKI-

44.-ORDINARIA-518/2002-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARNA x LUIZ CARLOS ALVES e outros-1.
Vistos, etc. 2. A defesa pr‚via dos suplicados Luiz Carlos Al-
ves e M rcia do Rocio Borges encontra-se ...s fls. 129/137; a

das suplicadas Vƒnia Margarida do Ros rio e Joice Aparecida
Alves de Jesus encontra-se ...s fls. 142/150; a dos suplicados
Jos‚ Ananias dos Santos e Joel Machado encontra-se ...s fls.
175/184. As alega‡äes deduzidas em defesa pr‚via nÆo levam
... rejei‡Æo sum ria do pleito contido na exordial. Nessa linha
de racioc¡nio, embora sem se aprofundar na an lise de todas as
questäes, a esta altura j ‚ poss¡vel sinalizar ind¡cios que reco-
mendam o aprofundamento do contexto probat¢rio, at‚ final
senten‡a. 3. Assim, recebo a A‡Æo Ordin ria Declarat¢ria de
Improbidade Administrativa expressa na exordial de fls. 02/12,
oferecida pelo Minist‚rio P£blico do Estado do Paran contra
Jos‚ Ananias dos Santos, Joel Machado, Luiz Carlos Alves, M
rcia do Rocio Borges, Vƒnia Margarida do Ros rio e Joice Apa-
recida Alves de Jesus. 4. Citem-se os suplicados para contesta-
rem os pedidos no prazo de quinze (15) dias (art. 297 do CPC).
5. Expe‡a-se mandado citat¢rio, dele constando as advertˆncias
expressas nos artigos 285 e 319 do CPC, por for‡a do contido
no par grafo 9§ do artigo 17, da Lei Nº 8429, de 02 de junho de
1992, com a nova reda‡Æo que lhe deu a Medida Provis¢ria Nº
2225/45, de 04/09/2001. 6. Intimem-se.- Adv. NELSON OLI-
VAS, ROSALDO LENINGTON NUNES ROCHA, LUIZ FE-
LIPE HAJ MUSSI, CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO e
JOSIANE TRINKEL-

45.-SEPARACAO LITIGIOSA-526/2002-T.C.B. x D.C.B.-
Mandado de Inscri‡Æo de Senten‡a expedido, ... disposi‡Æo
da requerente.-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE e COL-
BERT RIBEIRO DIAS-

46.-FALENCIA-612/2002-GRENDENE CALCADOS S/A x
DIVINA ARTIGOS COURO LTDA-Com prazo de quinze (15)
dias, manifeste-se a requerente sobre a contesta‡Æo e docu-
mentos de ls. 17-verso.-Adv. KATIA ROSA MACHADO DE
OLIVEIRA-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-30/2003-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x CLAU-
DECI CALDEIRA -Vistos, etc. ... Face ao exposto e o mais
que dos autos constam, julgo procedente o presente pedido,
consolidando em mÆos do autor a posse e propriedade exclu-
siva sobre o bem alienado e acima descrito, condenando o re-
querido CLAUDICI CALDEIRA, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honor rios advocat¡cios que, com amparo no par gra-
fo 3§, artigo 20 do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do
valor do atribu¡do ... causa inicial, reajust veis at‚ a data do
efetivo pagamento. Custas “ex lege”. P. R. I. Oportunamente,
arquivem-se.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

48.-SUSTACAO DE PROTESTO-100/2003-LEODMILSON
MARTINS PONTES x SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA
DE GAS S/A-Lavre-se o termo de cau‡Æo sobre os bens indi-
cados ...s fls. 18. O presente feito ser julgado em conjunto com
a a‡Æo principal.-Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO e
YOSHIHIRO MIYAMURA-

49.-DECLARATORIA-132/2003-ASSOCIACAO MARINA
DO SOL x BETONBRAS CONCRETO LTDA -Atendendo ao
disposto no art. 331, do C. P. C. (alterado pela Lei Nº 8.952, de
13.12.94), designado o dia 03/02/2004, ...s 15:00 horas, para a
audiˆncia de concilia‡ao, devendo comparecer as partes e seus
procuradores. Se nao for poss¡vel o acordo, serao fixados os
pontos controvertidos, decididas as questoes processuais pen-
dentes e determinadas as provas a serem produzidas, designar-
se- , desde logo, outra data para a realiza‡ao da audiˆncia de
instru‡ao e julgamento, se for necess rio.-Adv. LEONARDO
BENETON THIELE, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e
PRISCILLA CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREI-

50.-COBRANCA-133/2003-BANCO DO BRASIL S/A x LAU-
RO CARNEIRO ME e outros -VISTOS, ETC... Homologo, por
sentenca, para que produzam os seus juridicos e legais efeitos, a
manifestacao de vontade das partes, consoante peti‡Æo de fls.
30. Assim, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Codi-
go de Processo Civil, julgo extinto o presente processo sob Nº
133/2003, de A‡Æo de Cobran‡a formulada por BANCO DO
BRASIL S/A contra LAURO CARNEIRO ME, VALDOSIL
CARVALHO e DILMA PEREIRA. Custas pagas. Desentranhem-
se os documentos de fls. 09/16, entregando-os ao autor, median-
te substitui‡Æo por fotoc¢pias autenticadas. Oportunamente,
arquivem-se. P.R.I.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-175/2003-BANCO
FINASA S/A x MARIA DO ROCIO BRAGA BEVERVANSO
-VISTOS, ETC... Homologo, por sentenca, para que produzam
os seus juridicos e legais efeitos, a manifestacao de vontade da
parte, consoante peti‡Æo de fls. 17. Assim, com fundamento
no artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, julgo
extinto o presente processo sob Nº 175/2003, de Acao de Bus-
ca e ApreensÆo formulada por BANCO FINASA S/A contra
MARIA DO ROCIO BRAGA BEVERVANSO. Custas pagas.
Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

52.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-212/2003-
G.C.R.T. e outros x L.A.P.T.-Com prazo de quinze (15) dias,
manifestem-se os credores sobre a peti‡Æo e documentos de
fls. 18/21 e certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a de fls. 24.-Adv.
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE-

53.-DECLARATORIA-233/2003-LEODMILSON MARTINS
PONTES - ME x SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE
GAS S/A -Atendendo ao disposto no art. 331, do C. P. C. (alte-
rado pela Lei Nº 8.952, de 13.12.94), designado o dia
22.12.2003, ...s 15:00 horas, para a audiˆncia de concilia‡ao,
devendo comparecer as partes e seus procuradores. Se nao for
poss¡vel o acordo, serao fixados os pontos controvertidos, de-
cididas as questoes processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas, designar-se- , desde logo, outra data
para a realiza‡ao da audiˆncia de instru‡ao e julgamento, se for
necess rio.-Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO e YOSHIHI-
RO MIYAMURA-

54.-COBRANCA-236/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL

POUSADA DO BREJATUBA I x ALTAMIRO JOSE DOS
SANTOS e outros-Com prazo de quinze dias, manifeste-se o
requerente sobre a contesta‡Æo e documentos de fls. 42/76.-
Adv. LUIZ SAINT CLAIR MANSANI-

55.-ALVARA-244/2003-ROBERTO CESAR SIMAO e outros
x ESTE JUIZO-Ao preparo das custas processuais remanes-
centes, no valor de R$ 113,75-Adv. NEREU DE OLIVEIRA e
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO-

56.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-267/2003-ANA NO-
VAKOSKI x IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR
e outros-Com prazo de quinze (15) dias, manifeste-se a reque-
rente sobre a contesta‡Æo e documentos de fls. 45/82-Adv.
NORIMAR JOAO HENDGES-

57.-DECLARAT. NULIDADE ATO JURID.-269/2003-ERMI-
NIO GIANATTI JUNIOR x ALJOCIR ESTEVES-1. Defiro o
pedido de fls. 56 para determinar a cita‡Æo do requerido atrav‚s
de carta precat¢ria. 2. Reitere-se o contido no of¡cio de fls. 51,
devendo o requerente atender as exigˆncias relacionadas na
diligˆncia registral de fls. 54.-Adv. BEATRIZ URIARTE RIE-
RA SUREDA-

58.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-303/2003-DORIVAL
DE MATTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASIL
S/A - CRED IMOB -Atendendo ao disposto no art. 331, do C.
P. C. (alterado pela Lei Nº 8.952, de 13.12.94), designado o dia
04.02.2004, ...s 15:00 horas, para a audiˆncia de concilia‡ao,
devendo comparecer as partes e seus procuradores. Se nao for
poss¡vel o acordo, serao fixados os pontos controvertidos, de-
cididas as questoes processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas, designar-se- , desde logo, outra data
para a realiza‡ao da audiˆncia de instru‡ao e julgamento, se for
necess rio.-Adv. SOLANGE DE PAULA, ANGELITA ACOS-
TA, CLAUDIO XAVIER PETRYK e REGIS TOCACH-

59.-INDENIZACAO-331/2003-CELI CECILIA GUIMARAES
x CIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL e outros-1. De-
firo os benef¡cios da justi‡a gratuita apenas para o in¡cio do
processo. 2. ... Por conseguinte, indefiro o pleito de tutela an-
tecipada. 3. Citem-se para contestarem no prazo de quinze (15)
dias. 4. A cita‡Æo deve ser feita por mandado quanto ao
endere‡o nesta Comarca e por Carta a ser enviada pelos correi-
os, com aviso de recebimento, em rela‡Æo ao endere‡o fora
desta Comarca, ambas com alerta do previsto nos artigos 285 e
319 do C¢digo de Processo Civil.-Adv. GILMAR PALENSKE
e JOSE MARIANO DA SILVA FILHO-

60.-INDENIZACAO-364/2003-DOROTY DE SOUZA x BRA-
SIL TELECOM S/A-Com prazo de quinze (15) dias, manifes-
te-se a requerente sobre a contesta‡Æo e documentos de fls.
30/79.- Adv. ARI WAGNER COELHO-

61.-ALVARA-369/2003-ALEXANDRE VALESKO e outros x
ESTE JUIZO-Ao dep¢sito das custas da Sra. Avaliadora Judi-
cial, no valor de R$ 50,00-Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-370/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCOS CORREIA DE ARAU-
JO-1. Defiro o pedido de fls. 22, para purga‡Æo da mora, em
prazo nÆo excedente de 20 (vinte) dias. 2. Æ Sra. contadora
para apura‡Æo do d‚bito e acr‚scimos legais, envolvendo ape-
nas as presta‡äes vencidas, nÆo se incluindo honor rios
advocat¡cios. 3. TÆo logo feito o dep¢sito, manifeste-se o au-
tor com prazo de quinze (15) dias. (Valor do c lculo de fls. 23:
R$ 2.929,86; Custas remanescentes: R$ 46,34).-Adv. NEIDE
RIBEIRO S INACIO e JEFERSON HONORATO MORO-

63.-NOTIFICACAO-390/2003-O MUNICIPIO DE GUARA-
TUBA x MIGUEL JAMUR-1. Recebo a apela‡Æo de fls. 37/
48, no duplo efeito. 2. Ao Minist‚rio P£blico para contra-arra-
zoar o recurso. 3- Ap¢s, certificadas as regularidades das
intima‡äes, remetam-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a.
4- Cumpra-se integralmente o contido na senten‡a de fls. 21/
28-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA DE SA-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-395/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x RODRIGO DE SOUZA -Vistos, etc. ... Face
ao exposto e o mais que dos autos constam, julgo procedente o
presente pedido, consolidando em mÆos do autor BANCO DO
BRASIL SA, a posse e propriedade exclusiva sobre o bem ali-
enado e acima descrito, condenando o requerido RODRIGO
DE SOUZA ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios que, com amparo no par grafo 3§, artigo 20 do
CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribu¡do ... cau-
sa, reajust veis at‚ a data do efetivo pagamento. Custas “ex
lege”. P. R. I. Oportunamente, arquivem-se.-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWICK-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-396/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x NADIR GALDINO -Vistos, etc. ... Face ao
exposto e o mais que dos autos constam, julgo procedente o
presente pedido, consolidando em mÆos do autor BANCO DO
BRASIL SA, a posse e propriedade exclusiva sobre o bem ali-
enado e acima descrito, condenando a requerida NADIR GAL-
DINO ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios que, com amparo no par grafo 3§, artigo 20 do
CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribu¡do ... cau-
sa, reajust veis at‚ a data do efetivo pagamento. Custas “ex
lege”. P. R. I. Oportunamente, arquivem-se.-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWICK-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-397/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x SANTIAGO RENATO DA SILVA-Com
prazo de quinze (15) dias, manifeste-se o requerente sobre a
certidÆo negativa do Sr. Oficial de Justi‡a, de fls. 24-verso-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO
SLOWICK-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-405/2003-OMNI
S/A - CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x ARCILDO
BLAUTH -Vistos, etc. ... Face ao exposto e o mais que dos

autos constam, julgo procedente o presente pedido, consoli-
dando em mÆos do autor OMNI SA - CR•DITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO, a posse e propriedade exclusiva
sobre o bem alienado e acima descrito, condenando o requeri-
do ARCILDO BLAUTH ao pagamento das custas processuais
e honor rios advocat¡cios que, com amparo no par grafo 3§,
artigo 20 do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor
atribu¡do ... causa, reajust veis at‚ a data do efetivo pagamento.
Custas “ex lege”. Entregue-se o ve¡culo ao autor, mediante ter-
mo, somente atrav‚s de seu representante legal ou procurador
judicial e, oportunamente, arquivem-se. P. R. I.-Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO e SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BO-
NONE-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-418/2003-HOEP-
CKE ADM DE CONSORCIOS LTDA x ROBSON TAVARES
e outros -VISTOS, ETC... Homologo, por sentenca, para que
produzam os seus juridicos e legais efeitos, a manifestacao de
vontade das partes, consoante peti‡Æo de fls. 21. Assim, com
fundamento no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo
Civil, julgo extinto o presente processo sob Nº 418/2003, de
Acao de Busca e ApreensÆo, formulada por HOEPCKE AD-
MINISTRADORA DE CONSàRCIOS LTDA contra ROBSON
TAVARES e JOS• FRONTINO TAVARES. Pagas eventuais
custas remanescentes, entregue-se o ve¡culo aos requeridos,
mediante termo. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.-Adv. RE-
GINA MARIA FACCA-

69.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-428/2003-SI-
MONE DA LUZ FERNANDES x JEFERSON ERLEI HAL-
FELD-1. Tudo o que a autora Simone da Luz Fernandes ‚ o
atestado judicial da existˆncia do ve¡culo Gol placa AGZ-7217,
e posterior remo‡Æo para o dep¢sito p£blico. De plano, por
falta de fundamento legal, indefiro esse pleito de remo‡Æo. 2.
Processe-se o arrolamento pretendido, para tanto expedindo-se
mandado para que o Sr. Oficial de Justi‡a verifique quanto ...
existˆncia do bem, seu estado e uso, e se o suplicado efetiva-
mente pretende vendˆ-lo. Defiro os benef¡cios da assistˆncia
judici ria gratuita apenas para o in¡cio do processo, devendo
essas custas serem pagas antes do julgamento do feito. 4. Cum-
prido o mandado, voltem os autos conclusos para senten‡a, com
ou sem as custas pagas. 5. Int.-Adv. JEFERSON HONORATO
MORO-

70.-EXECUCAO-462/2003-CM PARTICIPACOES E ADM DE
BENS LTDA e outros x MARIA DA GRACA FONSECA-Car-
ta precat¢ria expedida, ... disposi‡Æo da credora.- Adv. MAR-
CELO BOM DOS SANTOS-

71.-EXECUCAO DE SENTENCA-464/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO VISTA AO MAR x JOSE FRANCISCO DE PAU-
LA NETO e outros-Carta precat¢ria expedida, ... disposi‡Æo
do credor-Adv. JOAO EUGENIO F BASTOS-

72.-DECLARAT. NULIDADE ATO JURID.-475/2003-ERMI-
NIO GIANATTI JUNIOR e outros x CLEMENTE FARAGO
LEMES e outros-1. Liminarmente acolho o pleito para unica-
mente determinar junto ao Cart¢rio de Registro de Im¢veis desta
Comarca a averba‡Æo da existˆncia desta a‡Æo e o impedi-
mento de feitura de quaisquer registros nas matr¡culas, para
tanto oficiando-se. 2. Cite-se para contestar, no prazo de quin-
ze (15) dias. 3. A cita‡Æo deve ser feita por carta a ser enviada
via correio, nela constando as advertˆncias contidas nos artigos
285 e 319 do CPC.-Adv. BEATRIZ URIARTE RIERA SURE-
DA-

73.-DECLARAT. NULIDADE ATO JURID.-476/2003-ERMI-
NIO GIANATTI JUNIOR e outros x COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR-1. Liminarmente aco-
lho o pleito para unicamente determinar ao Cart¢rio de Regis-
tro de Im¢veis desta Comarca a averba‡Æo da existˆncia desta
a‡Æo e o impedimento de feitura de quaisquer registros nas
matr¡culas, para tanto oficiando-se. 2. Cite-se para contestar,
no prazo de quinze (15) dias. 3. A cita‡Æo deve ser feita por
carta a ser enviada via correio, nela constando as advertˆncias
contidas nos artigos 285 e 319 do CPC. (of¡cio expedido, ...
disposi‡Æo do autor)-Adv. BEATRIZ URIARTE RIERA SU-
REDA-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-484/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ESP ELZA ALVES SILVEIRA
e outros -Vistos, etc. ... Face ao exposto e o mais que dos autos
constam, julgo procedente o presente pedido, consolidando em
mÆos do autor BANCO SANTANDER BRASIL SA, a posse e
propriedade exclusiva sobre o bem alienado e acima descrito,
condenando o requerido ESPàLIO DE ELZA ALVES SILVEI-
RA, representada por Ubiratan Cunha Silveira, ao pagamento
das custas processuais e honor rios advocat¡cios que, com am-
paro no par grafo 3§, artigo 20 do CPC, arbitro em 10% (dez
por cento) do valor do valor atribu¡do ... causa inicial, reajust
veis at‚ a data do efetivo pagamento. Custas “ex lege”. P. R. I.
Oportunamente, arquivem-se.-Adv. NEIDE RIBEIRO S INA-
CIO-

75.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-489/2003-ALE-
XANDRE DE MIRANDA e outros x ESTE JUIZO-Verifican-
do a informa‡Æo de fls. 06 e os autos, deve a parte autora,
promover o recolhimento das custas e Funrejus, no prazo de
trinta (30) dias.-Adv. ITALO LEANDRO DA COSTA SILVA-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-490/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANTONIO CARLOS BASSO-1.
Defiro o pedido de fls. 31, para purga‡Æo da mora, em prazo
nÆo excedente a 20 (vinte) dias. 2. · Sra. Contadora para
apura‡Æo do d‚bito e acr‚scimos legais, envolvendo apenas as
presta‡äes vencidas, nÆo se incluindo honor rios advocat¡cios.
3. TÆo logo feito o dep¢sito, por mandado, devolva-se o ve¡culo
ao suplicado. 4- Intimem-se (Valor do dep¢sito efetuado pelo
requerido: R$ 1.423,52 - ve¡culo devolvido ao requerido em
data de 03/11/2003)-Adv. SERGIO SCHULZE e COLBERT
RIBEIRO DIAS-

77.-EMBARGOS DE TERCEIRO-514/2003-ITA MICHELS x
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BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -1. Concedo a gra-
tuidade processual apenas para o in¡cio do processo. 2. Proces-
samente em apenso a execucao (art. 736 do CPC). 3.Recebo
estes embargos para discussao. 4. Suspendo a execucao (art.
791.I, CPC). 5. Translade-se este despacho para os autos de
execucao. 6. Ao credor para impugnar os embargos no prazo
de dez (10) dias (art. 740 do CPC). 7. Int. -Adv. ANTONIO
BUENO-

78.-MANUTENCAO DE POSSE-522/2003-SEBASTIAO
FLOR DA SILVA e outros x LUCIANO ALMEIDA DE SOU-
ZA e outros-1. Pelos documentos juntados, vˆ-se que trata-se
de posse velha. Assim, o rito observado ser o comum ordin rio.
2. Existem documentos e fatos que se contrapäem. Assim, nÆo
reconhe‡o a presen do “fumus boni juris”, e nem o “periculim
in mora”. Por conseguinte, indefiro a liminar pleiteada. 3. Ci-
tem-se para contestarem, no prazo de quinze (15) dias. 4.
Expe‡a-se mandado, dele constando as advertˆncias contidas
nos artigos 285 e 319 do CPC. 5. Int.-Adv. OTAVIO MOREI-
RA DA SILVA NETO e MARIA IZABELA SILVA DE OLI-
VEIRA-

79.-REVISIONAL DE CONTRATO-525/2003-EUGENIO
SUPLICY FERREIRA DO AMARAL e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO-1. NÆo vislumbro a
presen‡a de dano irrepar vel ou de dif¡cil repara‡Æo, indefiro
o pleito de tutela antecipada. 2. Cite-se para contestar no prazo
de quinze (15) dias. 3. A cita‡Æo deve ser feita por carta, a ser
enviada pelos correios e com aviso de recebimento, e nesta
devendo constar as advert‰ncias contidas nos artigos 285 e
319 do CPC.-Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e
ANDRESSA RABELLO FERREIRA-

80.-COBRANCA-526/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
POUSADA DO BREJATUBA l x CLEOFAS VIANA DE MO-
RAIS -Cite-se o reu para comparecer perante este Juizo no dia
15/12/2003, as 15:30 horas, ocasiao em que inexistosa a conci-
liacao, podera, querendo, apresentar resposta, desde que o faca
atraves de advogado, sob pena de revelia (art.319, do CPC).
Intimem-se as partes para comparecerem pessoalmente ou atra-
ves de preposto(s) com poderes para transigir(em). Expeca-se
carta para citacao do requerido. As provas serao definidas nes-
sa audiencia.-Adv. LUIZ SAINT CLAIR MANSANI-

81.-DECLARAT. NULIDADE ATO JURID.-527/2003-ERMI-
NIO GIANATTI JUNIOR x LUIZ SEVERINO SANTIAGO e
outros-1. Liminarmente acolho o pleito para unicamente deter-
minar junto ao Cart¢rio de Registro de Im¢veis desta Comarca
a averba‡Æo da existˆncia desta a‡Æo e o impedimento de
feitura de quaisquer registros nas matr¡culas, para tanto ofici-
ando-se. 2. Citem-se para contestarem, no prazo de quinze dias.
3. As cita‡äes devem ser feitas por carta a serem enviadas via
correio, nela constando as advertˆncias contidas nos artigos 285
e 319 do CPC. (of¡cio expedido, ... disposi‡Æo do autor).-Adv.
BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA-

82.-DECLARAT. NULIDADE ATO JURID.-528/2003-ERMI-
NIO GIANATTI JUNIOR x LORENY DO ROCIO PICKEL
ARZUA FERREIRA e outros-1. Liminarmente acolho o pleito
para unicamente determinar junto ao Cart¢rio de Registro de
Im¢veis desta Comarca a averba‡Æo da exist‰ncia desta a‡Æo
e o impedimento de feitura de quaisquer registros nas matr¡culas,
para tanto oficiando-se. 2. Citem-se para contestarem, no pra-
zo de quinze (15) dias. 3. As cita‡äes devem ser feitas por carta
a serem enviadas via correio, nelas constando as advertˆncias
contidas nos artigos 285 e 319 do CPC. (of¡cio expedido, ...
disposi‡Æo do autor)-Adv. BEATRIZ URIARTE RIERA SU-
REDA-

83.-CAUTELAR INOMINADA-533/2003-E.D.V. x J.C.F.C.J.-
1. Vistos e examinados. 2. Everci Dalla Vecchia pede medida
liminar de separa‡Æo de corpos de seu companheiro JoÆo
Carlos Floriano da Costa J£nior, eis que nÆo sÆo casados en-
tre si. 3. Indefiro esse pedido liminar, s¢ reservado a quem efe-
tivamente ‚ casado, eis que essa medida destina-se a disciplinar
o v¡nculo matrimonial, como j dito, inexistente. 4. Por in‚pto o
pedido, julgo extinto o presente processo sem julgamento do
m‚rito, o que fa‡o com fundamento no artigo 267, incivo I, IV
e VI, do C¢digo de Processo Civil. 5. Oportunamente, arqui-
vem-se. 6. Intimem-se.-Adv. PEDRO IVO MACHADO-

84.-A L I M E N T O S-537/2003-A.M.L. x L.A.J. -1- Concedo
a gratuidade processual apenas para o inicio do processo. 2-
Arbitro os alimentos provisorios em R$ 240,00, a contar da
citacao. 3- Designo audiencia de conciliacao, instrucao e jul-
gamento para o dia 30/12/2003, ...s 13:30 horas. 4- Cite-se o
requerido e intime-se a autora a fim de que comparecam a au-
diencia, acompanhados de seus advogados e testemunhas, in-
dependentemente de previo deposito de rol, importando a au-
sencia desta em extincao e arquivamento e a daquele em con-
fissao e revelia. 5-Expeca mandado. 6-Na audiencia, se nao
houver acordo, podera o reu contestar, desde que o faca por
intermedio de advogado, passando-se em seguida, ... ouvida
das testemunhas e a prolacao da sentenca. 7- Intimacoes e de-
mais diligencias. -Adv. OLIMPIO ESTORILLIO-

85.-FALENCIA-538/2003-GERDAU S/A x MATERIAIS DE
CONSTRUCAO GUARATUBA LTDA - ME-No prazo de trin-
ta (30) dias, deve a autora efetuar a complementa‡Æo das cus-
tas do FUNREJUS-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e
FABIO FERNANDES LEONARDO-

86.-EXECUCAO FISCAL-27/2002-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x CIA DE DESENVOLVIMEN-
TO E HABITACAO DE GUARATUBA e outros-Com prazo de
quinze (15) dias, manifeste-se o credor sobre a peti‡Æo e do-
cumentos de fls. 53/66-Adv. RUY JOSE RACHE-

87.-CARTA PRECATORIA-241/1998-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 2 VARA DAS EXEC FISCAIS -SUPRITEC IND
E COM DE EQUIPAMENTOS P/COMUTACAO x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -1) Para a hasta pu-
blica do bem penhorado, designo o dia 16/12/2003, as 14:00

horas, por pre‡o superior a avalia‡ao. 2) Se negativa, entao a
quem mais der, designo o dia 30/12/2003, as 14:00 horas. 3)
Expe‡a-se mandado e Edital, este com prazo de vinte (20) dias.
4) Caso nao haja expediente nas citadas datas, fica designado o
primeiro dia util subsequente para a realiza‡ao do ato. 5) Ofi-
cie-se ao Douto Juizo Deprecante, solicitando a intima‡ao das
partes e do credor hipotecario, se houver, das designa‡oes su-
pra, inclusive para a retirada do edital para a devida publica‡ao.
(edital ... disposi‡Æo do credor, mediante fornecimento de
disket).-Adv. MARIA CRISTINA L. DOS SANTOS, ADISON
LUIZ BOHATCZUK e RUBIA AKEMI HIRAYAMA-

88.-CARTA PRECATORIA-36/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR 9¦ VARA CIVEL DA COMARCA -CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ASA DELTA x ANIE-
LLO PIERRI-O Ju¡zo deprecado cumpre apenas o solicitado
pelo digno Ju¡zo Deprecante. Assim, o petit¢rio de fls. 39 deve
ser dirigido ...quele Ju¡zo.-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

89.-CARTA PRECATORIA-216/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR 18¦ VARA CIVEL DA COMARCA -BANCO
FRANCES E BRASILEIRO S/A x ALTEVIR ROSE e outros -
1) Para a hasta publica do bem penhorado, designo o dia 11/02/
2004, as 13:30 horas, por pre‡o superior a avalia‡ao. 2) Se
negativa, entao a quem mais der, designo o dia 25/02/2004, as
13:30 horas. 3) Expe‡a-se mandado e Edital, este com prazo
de vinte (20) dias. 4) Caso nao haja expediente nas citadas da-
tas, fica designado o primeiro dia util subsequente para a
realiza‡ao do ato. 5) Oficie-se ao Douto Juizo Deprecante, so-
licitando a intima‡ao das partes e do credor hipotecario, se
houver, das designa‡oes supra, inclusive para a retirada do edi-
tal para a devida publica‡ao. (edital ... disposi‡Æo do credor,
mediante fornecimento de disket).-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
JOAO CASILLO e SILVANA ELEUT‚RIO RIBEIRO-

90.-CARTA PRECATORIA-272/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 2 VARA DE EXCUCOES FISCAIS -INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x SERVILAR
EMPRESA DE ASSEIO E CONSERVACAO S/A LTDA -1)
Para a hasta publica do bem penhorado, designo o dia 16/12/
2003, as 13:30 horas, por pre‡o superior a avalia‡ao. 2) Se
negativa, entao a quem mais der, designo o dia 30/12/2003, as
13:00 horas. 3) Expe‡a-se mandado e Edital, este com prazo
de vinte (20) dias. 4) Caso nao haja expediente nas citadas da-
tas, fica designado o primeiro dia util subsequente para a
realiza‡ao do ato. 5) Oficie-se ao Douto Juizo Deprecante, so-
licitando a intima‡ao das partes e do credor hipotecario, se
houver, das designa‡oes supra. 6. Publique-se o edital na im-
prensa oficial, como expediente judici rio, gratuitamente, nos
termos do art. 222, da Lei Nº 6830/80.-Adv. JOSE LAERCIO
CHELSKI-

91.-CARTA PRECATORIA-280/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 13 VARA CIVEL -BANCO AMERICA DO SUL
S/A x OCT VIAGENS E TURISMO LTDA -1) Para a hasta
publica do bem penhorado, designo o dia 11/02/2004, as 13:00
horas, por pre‡o superior a avalia‡ao. 2) Se negativa, entao a
quem mais der, designo o dia 25/02/2002, as 13:00 horas. 3)
Expe‡a-se mandado e Edital, este com prazo de vinte (20) dias.
4) Caso nao haja expediente nas citadas datas, fica designado o
primeiro dia util subsequente para a realiza‡ao do ato. 5) Ofi-
cie-se ao Douto Juizo Deprecante, solicitando a intima‡ao das
partes e do credor hipotecario, se houver, das designa‡oes su-
pra, inclusive para a retirada do edital para a devida publica‡ao.
(edital ... disposi‡Æo do credor, mediante fornecimento de
disket).-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

92.-CARTA PRECATORIA-26/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 16 VARA CIVEL -JOSE ANTONIO FRAN-
ZONI e outros x CIDADELA S/A -1) Ante o contido na peti‡Æo
de fls. 51/52, designo o dia 11/02/2004, ...s 15:00 horas, para
hasta p£blica do im¢vel penhorado, objeto da matr¡cula Nº
47496 (fls. 38), por pre‡o superior a avalia‡ao. 2) Se negativa,
entao a quem mais der, designo o dia 25/02/2004, as 15:00 ho-
ras. 3) Expe‡a-se mandado e Edital, este com prazo de vinte
(20) dias. 4) Caso nao haja expediente nas citadas datas, fica
designado o primeiro dia util subsequente para a realiza‡ao do
ato. 5) Oficie-se ao Douto Juizo Deprecante, solicitando a
intima‡ao das partes e do credor hipotecario, se houver, das
designa‡oes supra, inclusive para a retirada do edital para a
devida publica‡ao. (edital ... disposi‡Æo do credor, mediante
fornecimento de disket).-Adv. ESTELA KOBUS e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

93.-CARTA PRECATORIA-163/2002-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA PR 4 VARA CIVEL -CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SANTORINI x MIGUEL ARCHIMEDES RI-
CHTER -1) Quanto ... impugna‡Æo de fls. 119/120, referente
... avalia‡Æo de fls. 76, o pleito do devedor foi acolhido na
medida em que a Sra. Avaliadora aumentou o valor do bem a
ser licitado chegando ao montante de R$ 190.000,00 (cento e
noventa mil reais), com consta ...s fls. 123-verso, sendo que a
diferen‡a ‚ de pouca expressÆo em rela‡Æo ao que o devedor
desejava, que era de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), como
se vˆ ...s fls. 120. 2) J o pedido de fls. 127, em que modificou
aquele valor para R$ 212.500,00 (duzentos e doze mil e qui-
nhentos reais), sem qualquer respaldo em documentos, nÆo
merece guarida, devendo prevalecer a avalia‡Æo £ltima (fls.
123-verso). No demais, os argumentos sÆo meramente
procrastinat¢rios. 3) Para a hasta publica dos bens penhorados,
designo o dia 13/02/2004, as 14:00 horas, por pre‡o superior a
avalia‡ao. 4) Se negativa, entÆo a quem mais der, designo o
dia 27/02/2004, as 14:00 horas. 5) Expe‡a-se mandado e Edi-
tal, este com prazo de vinte (20) dias. 6) Caso nao haja expedi-
ente nas citadas datas, fica designado o primeiro dia util subse-
quente para a realiza‡ao do ato. 7) Oficie-se ao Douto Juizo
Deprecante, solicitando a intima‡ao das partes e do credor hi-
potecario, se houver, das designa‡oes supra, inclusive para a
retirada do edital para a devida publica‡ao. (edital ... disposi‡Æo
do credor, mediante fornecimento de disket).-Adv. LENITA
BEATRIZ SIMIONATO, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e
MIGUEL ARCHIMEDES RICHTER-

94.-CARTA PRECATORIA-272/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 15 VARA CIVEL -BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x EDITORA ARCO-IRIS LTDA e outros -1) Para
a hasta publica do bem penhorado, designo o dia 11/02/2004,
as 14:00 horas, por pre‡o superior a avalia‡ao. 2) Se negativa,
entao a quem mais der, designo o dia 25/02/2004, as 14:00 ho-
ras. 3) Expe‡a-se mandado e Edital, este com prazo de vinte
(20) dias. 4) Caso nao haja expediente nas citadas datas, fica
designado o primeiro dia util subsequente para a realiza‡ao do
ato. 5) Oficie-se ao Douto Juizo Deprecante, solicitando a
intima‡ao das partes e do credor hipotecario, se houver, das
designa‡oes supra, inclusive para a retirada do edital para a
devida publica‡ao. (edital ... disposi‡Æo do credor, mediante
fornecimento de disket).-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

95.-CARTA PRECATORIA-16/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 11 VARA CIVEL -BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x TEOBALDO VITORIO MACHADO e outros -
1) Para a hasta publica do bem penhorado, designo o dia 11/02/
2004, as 14:30 horas, por pre‡o superior a avalia‡ao. 2) Se
negativa, entao a quem mais der, designo o dia 25/02/2004, as
14:30 horas. 3) Expe‡a-se mandado e Edital, este com prazo
de vinte (20) dias. 4) Caso nao haja expediente nas citadas da-
tas, fica designado o primeiro dia util subsequente para a
realiza‡ao do ato. 5) Oficie-se ao Douto Juizo Deprecante, so-
licitando a intima‡ao das partes e do credor hipotecario, se
houver, das designa‡oes supra, inclusive para a retirada do edi-
tal para a devida publica‡ao. (edital ... disposi‡Æo do credor,
mediante fornecimento de disket).-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS-

96.-CARTA PRECATORIA-306/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 17 VARA CIVEL -SHELL BRASIL S/A x
AUTO POSTO RADAR LTDA E OUTROS-Ao dep¢sito das
custas da Sra. Avaliadora Judicial, no importe de R$ 230,00
(duzentos e trinta reais)-Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA
LEITE e LEONARDO SOUZA-

97.-CARTA PRECATORIA-317/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 18 VARA CIVEL -VILALBA ALVES DOS
SANTOS x ROZENILDA MENDES ADAO-Ao dep¢sito das
custas da Sra. Avaliadora Judicial, no importe de R$ 50,00
(cinq•enta reais)-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA-

98.-CARTA PRECATORIA-319/2003-Oriundo da Comarca de
PAPANDUVA SC VARA UNICA -ADILSON LUIZ WEINERT
x JUSCELIA VIEIRA WEINERT-Ao preparo das custas da Sra.
Avaliadora Judicial, no importe de R$ 50,00 (cinq•enta re-
ais).-Adv. ANIZIO DE SOUZA GOMES-

99.-CARTA PRECATORIA-344/2003-Oriundo da Comarca de
PARANAGUA PR VARA DA INF E ANEXOS -ORLANDO
OTTO KAESEMODEL x -”Precat¢ria aguardando o dep¢sito
inicial no valor de R$ 193,00 (cento e noventa e trˆs reais),
pelo prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da
distribui‡ao (art. 257, do CPC)”.-Adv. CHARLES DA SILVA
RIBEIRO-

100.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-24/2001-A.T.M.N.
x A.E.V.M. e outros-Vistos, etc. ... “Ex positis”, julgo impro-
cedente o pleito formulado pelo autor nestes autos de A‡Æo
Ordin ria de Altera‡Æo de Cl usula sob Nº 24/2001, movida
por A.T.M.N. contra S.M.V., qualificados no preƒmbulo, ante
a falta de justa causa. Atendendo ao princ¡pio da sucumbˆncia,
condeno o autor A.T.M.N. ao pagamento das custas processu-
ais, “ex lege”, e honor rios advocat¡cios, estes arbitrados em
R$ 480.00 (quatrocentos e oitenta reais), o que fa‡o com fun-
damento no artigo 20, par grafo 4§, do C¢digo de Processo
Civil, tendo em conta a simplicidade da causa, conquanto se
reconhe‡a o esfor‡o e zelo aplicados no processo, pelo patro-
no da suplicada. P. R. I.-Adv. RICARDO DOS SANTOS
ABREU, TANIA MARA GARCIA COSTA, JEAN CARLO DE
ALMEIDA, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU e
GERALDO DONI JUNIOR-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº 39/2003 9º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. CRISTIANE TEREZA WILLY
FERRARI.
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1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-693/1995-DAVI DO-
MINGUES NOGUEIRA e outros x ESTADO DO PARANA -
”Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o (s) of¡cio
(s) retro juntado (s)”.-Adv. SONIA REGINA D.BARATA
C.BISPO-

2.-EXECUÇAO-451/1996-BANCO DO BRASIL S/A. x CIA
LONDRIMALHAS HERINGER IND.COM. e outros - “Mani-
feste-se o credor, no prazo de cinco dias, em face a informa‡äes
encaminhada pel receita federal”.- Adv. OMAR JOSE BAD-
DAUY-

3.-REPARACAO DE DANOS-2/1997-MARIO JULIANO
KAZUO TAMIYA x RADIO BRASIL SUL S/A. - “Manifestar-
se em face das informa‡oes encartadas a partir das fls. 322” -
Adv. LUIZ ALBERTO YOKOMIZO-

4.-EXECU•ÇO-69/1999-J A MANFRIN x W R I COMERCIO
DE PECAS LTDA -Manifeste-se a parte promovente dentro do
prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-
se.-Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN-

5.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-246/1999-MARIO MA-
RINO e outros x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL e outros - “I - Sobre o equivoco apontado pelo r‚u as fls.
312, manifestem-se os autores no prazo de cinco dias. II - Em
confirmando-se a erronia na grafia do nome do autor, proceda-se
as devidas anota‡äes, retificando-se, autua‡Æo e registro”.- Adv.
MOISES DE GODOY e ROSANGELA KHATER-

6.-EXECUÇAO-617/1999-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A.
x ORLANDO MARIUSSI - “Providenciar o recolhimento da
importƒncia de R$ 540,00 para o cumprimento da carta
precat¢ria registrada na vara £nica de Campo novo do parecis
sob Nº 389/03”.- Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

7.-DEPOSITO-873/1999-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ADEMILSON MARQUES DE
MACEDO -”Manifestar-se, no prazo de cinco dias, em face da
carta de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou (nÆo existe o numero
indicado)”.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

8.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-85/2000-WANDERLEY
DE CARVALHO e outros x BANCO ITAU S/A -” Cumpra-se o
Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. DARCIO SABBATINI BARBO-
SA e SHIROKO NUMATA-

9.-EXECUÇAO-88/2000-NUTRINOBRE INDUSTRIA E
COM. FERTILIZANTES LTDA x DALILA PINHEIRO DE
MELO COSTA -Manifeste-se a parte promovente dentro do
prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento”.-Adv.
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

10.-EMB. A EXECUCAO-386/2000-PEDRO FRANCISCO DA
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SILVA NETO e outros x MASSA FALIDA DE TEIXEIRA JU-
NIOR COM DE CEREAIS E M - “· manifesta‡Æo dos embar-
gantes, no prazo de cinco idas”.- Adv. MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA-

11.-REVISIONAL DE ALUGUERES-494/2000-NELSON DE
OLIVEIRA CAPUCHO x BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO - “... Indefiro os pleitos de fls. 141/142 e 145, por
nÆo ser pertinentes aos autos”.- Adv. ADUVALTER ERNAN-
DES DE SOUZA e MOACI MENDES LEITE-

12.-ANULATORIA-679/2000-CELMA SUELI DE ALMEIDA
MARTINS x GILSON DE ALMEIDA SANTOS - “Manifeste-
se a parte promovida no prazo de cinco dias”.- Adv. LAURICI
PELEGRINI JUNIOR-

13.—113/2001-FARMACIA TABAJARA LTDA x APARA
PLAST IND E COM DE PLASTICOS LTDA - “Manifeste-se a
credora, no prazo de cinco dias, em face as informa‡äes enca-
minhadas pela receita federal”.- Adv. JOSE LUIZ NOGUEIRA
COSTA-

14.-COBRANCA (SUM)-432/2001-JOAO FELIPE DA SILVA
x LUZIA NEIDE TOLEDO e outros - “I - Manifeste-se o autor
em cinco dias sobre a peti‡Æo de fls. 74/75. II - Designo
audiˆncia de insru‡Æo e julgamento para o dia 15/04/2004,
…s 14 horas na qual deverÆo comparecer o autor e r‚s, acom-
panhados de advogados”.- Adv. JOSE ANTONIO MARÇAL
ROMEIRO BCHARA e JEAN GUSTAVO DOS SANTOS-

15.-OUTROS PROCESSOS-541/2001-NEUSA GONCALVES
CORREA e outros x EDUARDO MAIA COUTINHO e outros
- “Nos termos da promo‡Æo ministerial, dos documentos de
fls. 453/471 dˆ-se vista aos r‚us, pelo prazo de cinco dias, e, em
seguida, dos de fls. 477/480 dˆ-se vista aos autoes, tamb‚m pelo
prazo de cinco dias”.- Adv. FERNANDO S. GONCALVES,
LETICIA FERREIRA DA SILVA, SONIA REGINA
D.BARATA C.BISPO e SHIRLEI MONTEIRO MUNHOZ-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-600/2001-PINHEIRO BER-
NARDINI & CAFIEIRO LTDA x MILENIA AGRO CIENCI-
AS S/A - “Defiro o pleito de fls. 53/54 (restitui‡Æo de pra-
zo)”.- Adv. WAGNER COLTRO-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-625/2001-JOSEANA PET-
TARIN OLIVEIRA x FIAT LEASING S/A ARENDAMENTO
MERCANTIL -Recebo o recurso retro. Vista … apelada para
ofertar contra-razäes, no prazo legal, querendo.-Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

18.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-837/2001-DORACI DE
CASTRO ALEXANDRIA PAVANELO x FINASA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -contados e prepara-
dos, tornem-me. R$ 216,13.-Adv. TANIA VALERIA DE OLI-
VEIRA, LUIZ LOPES BARRETO e SHIROKO NUMATA-

19.—942/2001-MADEIREIRA BORDIGNON LTDA x
IBRAHIM KEBUDI - “Manifeste-se o credor, em cinco dias”.-
Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

20.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-181/2002-SILMARA
CARNEIRO LOBO x MARIA SUELI COSTA MOURA - “Man-
tenho a decisÆo agravada. Retirar a carta precat¢ria extraida
para inquiri‡Æo da testemunha Maria Yolet Lambert, na co-
marca de presidente prudente”.- Adv. DESIREE LOBO MU-
NIZ SANTOS GOMES, MARCELO AGAMENON GOES DE
SOUZA e CRISTIANE CORREA-

21.-COBRANCA (ORD)-247/2002-J A PEREIRA & CIA
LTDA x COOPERATIVA AGROPECUARIA DE LONDRINA
CATIVA - “A nova proposta do Sr. Perito (fls. 664), est  coe-
rente com o trabalho a ser desenvolvido devendoa autora bus-
car meios para depositar a primeira parcela dentro de vinte dias.
Depositada a primeira parcela intime-se referido perito para
dar inicio aos trabalhos”.- Adv. MARCO ANTONIO DE A.
CAMPANELLI e SAMIR TOME FILHO-

22.—285/2002-DONIZETI APARECIDO DOS SANTOS e
outros x NOMA & CIA lTDA -Sobre a contesta‡Æo e docu-
mentos, manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de cinco
dias.-Adv. MARIO BORGES FERNANDES-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-405/2002-ROSA MARIA
BRATFISCH NAHRA x NEY VALENTE COSTA - “...rede-
signo a audiˆncia de instru‡Æo e julgamento para o dia 03/02/
2004, …s 14 horas...”.- Adv. MAURO ROBERTO DE AN-
DRADE AGUILERA-

24.-INDENIZACAO-417/2002-SILMAR CANUTO LEMOS x
CHRISTINA CELIA GARCIA -Recebo o recurso retro. Vista
… apelada para ofertar contra-razäes, no prazo legal, queren-
do.-Adv. SEBASTIAO SERRA ZANETTE-

25.-EMB. A EXECUCAO-493/2002-DALTON HAROLDO
DELAMUTA x AGROBEN PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA - “Mantenho por seus pr¢prios e jur¡dicos fundamentos
a decisÆo agravada informando-se, oportunamente, ao Emi-
nente Relator”.- Adv. EDMEIRE AOKI SUGETA e PAULO
ARCOVERDE NASCIMENTO-

26.-EXECUÇAO-566/2002-BANCO BANESTADO S/A x
RCA COMERCIO DE MATERIAIS P/CONSTRU•ÇO LTDA
e outros - “Defiro o pedido de fls. 53, desentranhando-se o
mandado assim que efetuado o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a”.- Adv. SHIROKO NUMATA-

27.-EXECUÇAO-799/2002-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x MARCO AURELIO DOS SANTOS
e outros - “Diligencie a exequente a restitui‡Æo da carta
precat¢ria certificada as fls. 103 verso”.- Adv. LEILA DENISE
VELASQUES CRUZ-

28.-BUSCA E APREENSAO (FID)-842/2002-BANCO ABN

AMRO REAL S/A x CARLOS EDUARDO FERREIRA -”Ma-
nifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s)
retro juntado (s)”.-Adv. SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA
FILHO-

29.—882/2002-ARMINDA PAULUS KEMMER x WANDEIR
LUCAS MANZANO -Sobre a contesta‡Æo e documentos,
manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de cinco dias.-
Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO-

30.—982/2002-JEFERSON MATHEUS CLÖMACO x JOSE
MARIA DA SILVA - “Indefiro a gratuidade postulada por nÆo
se enquadrar o autor, segundo a documenta‡Æo existente nos
autos, dentre aqueles consideravelmente pobres. Aguarde-se por
mais dez dias e, em nÆo havendo o dep¢sito, arquivem-se”.-
Adv. CYLMARA CARDOSO-

31.—989/2002-SEBASTIAO BATISTA SOUZA x BANCO DO
BRASIL S/A -”Especifiquem as partes, com precisÆo, no pra-
zo comum de cinco dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, ficando desde j  designada a audiˆncia de que
trata o art. 331 do CPC, para o dia 12/02/2004, …s 16:30 ho-
ras”-Adv. JOAO FRANCISCO ZARPELLON e LUIZ ANTO-
NIO BERMEJO-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-61/2003-BENEDITO
LEDO GRIZZO e outros x GERENTE SETOR MANUTEN-
CAO BENEF PARANA PREVIDENCIA e outros -Recebo o
recurso retro. Vista … apelada para ofertar contra-razäes, no
prazo legal, querendo.-Adv. CESAR BESSA-

33.-EXECUÇAO-67/2003-ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ
x CARLOS ALBERTO SACCANI - “...Assim, por ora nÆo h 
provas de que a d¡vida est  sendo discutida em juizo, sendo que
na presente execu‡Æo, ainda nÆo embargada, de momento s¢
o credor est  a cobrar a d¡vida, de modo que de momento, ainda
nÆo se tem que a d¡vida cobrada do peticion rio Jorge aqui j 
esteja em discussÆo. Assim, por ora, indefiro o pleito de fls.
21/24, sem preju¡zo de reaprecia-lo querendo dos embargos do
devedor a serem eventualmente opostos para discutirem o
d‚bito”.- Adv. ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ-

34.—161/2003-ALDA ALVES MELOO e outros x CAIXA
ASSIST APOS PENS SERV MUNICIPAIS DE LONDRINA -
contados e preparados, tornem-me. R$ 3,00 -Adv. HELIO ES-
TEVES DO NASCIMENTO e RONALDO GUSMAO-

35.-BUSCA E APREENSAO (FID)-197/2003-BANCO FINAN-
SA S/A x ALBERTO HOTA NETO - “Sobre a certidÆo de fls.
39 diga o autor, em cinco dias”.- Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO-

36.-ORDINARIA-268/2003-FERNANDO HIDEO HASHIMO-
TO e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -
“...reconsidero em parte o despacho exordial, facultando aos
autores o caucionamento atrav‚s de cau‡Æo real ou fidejuss¢ria,
em cinco dias, deixando de dispensar cau‡Æo razÆo da limi-
nar abranger susta‡Æo de protesto, apto a produzir efeito no
mundo jur¡dico”.- Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES-

37.-COBRANCA (SUM)-327/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL
EUGENIO MANUEL V.M.MONTEIRO x COHAB - COMPA-
NHIA HABITACIONAL DE LONDRINA - “Preparar custas re-
manescentes, no importe de R$ 11,00”.-Adv. MARCUS VINI-
CIUS GINEZ DA SILVA e EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

38.-ORDINARIA-353/2003-DORCAS AMARAL SALIM e
outros x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -
“Designo a audiˆcia de que trata o art. 331 do CPC para o dia
26 de mar‡o de 2004, …s 13:45 hroas”.- Adv. ALESSANDRO
BRANDALIZE e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

39.-NOTIFICACAO-361/2003-CONDOMINIO EDIFICIO PI-
ONEIROS DO CAFE x JOSE EUSTAQUIO DE ALMEIDA
MELLO - “Defiro o pedido de fls. 21, desentranhando-se o
mandado assim que efetuado o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a”.- Adv. ALVARO GILBERTO POLIZELLI-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-393/2003-ANDREA OLIVEI-
RA BATISTA x BANCO SUDAMERIS S/A -”Especifiquem as
partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir”-Adv. ALVARO PI-
NHEIRO BRESSAN, JAIR ANTONIO WIEBELLING e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-

41.-INDENIZACAO-432/2003-FERNANDO JORGE DE ME-
LLO DELAROZA x TACIE MOVEIS LTDA -”Especifiquem
as partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir”-Adv. PAULO
JOSE OLIVEIRA NADAI e ANTONIO EDSON MARTINS
NOGUEIRA-

42.-EXECUÇAO-470/2003-SERCOMTEL S/A. TELECOMU-
NICACOES x A R PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
“Tendo o credor entre outros argumentos alegado a nÆo
obediˆncia da grada‡Æo legal, torno a nomea‡Æo ineficaz con-
cedendo ao dito credora oportunidade para, no prazo de cinco
dias, indicar outros bens penhor veis”.- Adv. MARGARIDA
SATHLER e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

43.-REPARACAO DE DANOS-479/2003-KRB - CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x CERAMICA SUMARE LTDA -
”Especifiquem as partes, com precisÆo, no prazo comum de
cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir”-
Adv. GISLAINE A G MAZUR e RAUL DE OLIVEIRA-

44.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-530/2003-GISELE
MIRANDA AGOSTINI x RODONORTE CONCESSION.DE
RODOVIAS INTEGRADAS S/A -contados e preparados, tor-
nem-me. R$ 210,13.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS
e CHISTINE MARCIA BRESSAN-

45.-DEPOSITO-538/2003-NACIONAL GAS BUTANO DIS-

TRIBUIDORA LTDA x JAQUETA COMERCIO DE GAS
LTDA -”Especifiquem as partes, com precisÆo, no prazo co-
mum de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir”-Adv. ALI MUSTAFA ATYEH e JAIR ANCIOTO-

46.-COBRANCA (ORD)-555/2003-OSVALDO GIMENES x
OZIAS BUZATO -”Especifiquem as partes, com precisÆo, no
prazo comum de cinco dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir”-Adv. OSWALDO GIMENES e MARIA LUCIA
V. LOZOVEY-

47.—557/2003-MARIA APARECIDA MONTEZIN DIAS x
BANCO ITAU S/A - “I - Para a audiˆcia de que trata o art. 277
do CPC designo o dia 03/05/2004, …s 13:45 horas, na qual
deverÆo comparecer o autor e r‚u...”.- Adv. SANDRO RAFA-
EL BARIONI DE MATOS-

48.-EXECUÇAO-588/2003-BANCO BCN S/A x METALBAT
INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA e
outros - “Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, em
face a nomea‡Æo de bens a penhora”.- Adv. MARIA JOSE
STANZANI-

49.-INDENIZACAO (ORD)-636/2003-LUIS ROBERTO MI-
GUEL x TRANSPORTADORA COSTACURTA LTDA e ou-
tros -”Manifestar-se, no prazo de cinco dias, em face da carta
de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou (transportadora - mudou-
se)”.-Adv. JULIANO TOMANAGA-

50.-ARROLAMENTO-643/2003-DIRCE FERREIRA MAIA x
JOAO FERREIRA MAIA - “...J  no concernente ao petit¢rio
retro (fls. 40/41), restituam-se as chaves aos herdeiros apresen-
tantes uma vez que o assunto ali retratado nÆo comporta deba-
te em sede de invent rio”.- Adv. RICARDO RAMALHO CAR-
DOSO-

51.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-766/2003-MARIA
IZABEL MATTOS MENDES x LUCIVALDO BUSTO BAR-
ROSO e outros -contados e preparados, tornem-me. R$ 25,64.-
Adv. CELSO ALDINUCCI e MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA-

52.-ARROLAMENTO-807/2003-WALDEMAR ALVES DA
SILVA x MARIA DO CARMO STORCK SILVA e outros -
“Aguarde-se por mais dez dias o recolhimento do imposto cau-
sa mortis”.- Adv. FATIMA APARECIDA LUCHESI-

53.-EXECUÇAO-822/2003-RETIFICA LEAO LTDA x ANTO-
NIO CORDEIRO ROCHA - “...II - Autentique o credor o do-
cumento de fls. 09/10. III - Ap¢s cumprido o item supra, cite-
se...”.- Adv. ARAO MOREIRA SANTOS-

54.-COBRANCA (SUM)-849/2003-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MONDRIAN x MARILENA GRANADO PINHEI-
RO DE LIMA e outros - “Para a audiˆncia do art. 277 do CPC,
a que deverÆo comparecer as partes, designo o dia 08/03/2004,
…s 13:45 horas”.- Adv. MARCELO PAGNAN ESCUDERO-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº 40/2003 9º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. CRISTIANE TEREZA WILLY
FERRARI.
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1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-227/1985-JOAO CAR-
LOS PEREIRA x MUNICIPIO DE ROLANDIA - “·
manifesta‡Æo das partes, no prazo comum de cinco dias, sobre
a proposta de honorarios de fls. 414415 (R$ 2.000,00, sendo
que R$ 200,00 deverÆo ser adiantados)”.- Adv. FIRMINO
SERGIO SILVA, ALVARO PESENTI e NELCI APARECIDA
MUNGO SANTOS-

2.-EXECUÇAO-399/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x JOAO OSMAR FANTIN - “Deve o feito ser enca-
minhado ao Sr. Contador, para a atualiza‡Æo do c lculo geral,
com a dedu‡Æo da importƒncia constante do comprovante de
fls. 196, intimando-se, em seguida, a Rio Parana cia Securiti-
zadora para a coplementa‡Æo do pagamento no prazo retro
requerido, R$ 194,83”.- Adv. MARCIA MARIA LISBOA-

3.-SUSTACAO DE PROTESTO-541/1996-IZA INFORMATI-
CA LTDA. x ESPECO INFORMATICA,COM.IMPORT.
EXPORT.LTDA. e outros -contados e preparados, tornem-me.
R$ 7,63.-Adv. MARINOSIO ALVES FRANCO e GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-

4.—617/1996-IZA INFORMATICA LTDA. x ESPECO INFOR-
MATICA COM.IMP. EXP. LTDA. -contados e preparados, tor-
nem-me. R$ 36,00 -Adv. MARINOSIO ALVES FRANCO e
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

5.-SEQUESTRO-626/1996-IZA INFORMATICA LTDA. x
ESPECO INFORMATICA COM. IMP. EXPORTAÇAO LTDA.
e outros -contados e preparados, tornem-me. R$ 624,00.-Adv.
MARINOSIO ALVES FRANCO e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-

6.-EXECUÇAO-880/1996-IRMAOS LOPES & CIA. LTDA x
JOSE SOBRAL DA SILVA e outros - “Manifestar-se, no prazo
de cinco dias, em face das informa‡äes encartadas a partir da
pag. 169”.- Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

7.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-552/1997-LOCADORA



5ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/2003 5555555555

MARAJO LTDA x COMERCIAL A. S. ALVES S/A. -Mani-
feste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias,
em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-

8.-EMB. A EXECUCAO-73/1998-ALUISIO ILDEBRANDO
MARTINS e outros x ANTONIO PIOVEZAN -Recebo o re-
curso retro. Vista … apelada para ofertar contra-razäes, no pra-
zo legal, querendo.-Adv. SANDY PEDRO DA SILVA-

9.-EMB. A EXECUCAO-70/1999-RUBENS GARCIA DE
CAMPOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - “I -
Considerando o consignado no item 02 da peti‡Æo de fls. 131/
132 e documento a ela juntado, intime-se o r‚u para que regula-
rize a sua representa‡Æo nos autos em 05 dias, sob as penas da
lei. II - Sendo cumprido o item anterior, renova-se ao r‚u o
prazo de cinco dias para que junte os documentos solicitados
atrav‚s de despacho de fl. 129, sob pena de desobediˆncia”.-
Adv. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA e ANTONIO MA-
RIA FELIZARDO-

10.-EXECUÇAO-439/1999-BANCO BRADESCO S/A. x
MARCUCCI MATERIAIS ELETRICOS LTDA -Recebo o re-
curso retro. Vista … apelada para ofertar contra-razäes, no pra-
zo legal, querendo.-Adv. WILSON GOMES DA SILVA e FER-
NANDO JOSE MESQUITA-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-626/2000-AMERICO
SAMBATTI e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LON-
DRINA e outros -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv.
HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO, PAULO ANCHIETA
DA SILVA, ELLEN PATRICIA CHINI e MARIA CRISTINA
FREITAS PUGSLEI-

12.-EMB. A EXECUCAO-830/2000-CESAR BALAROTTI x
MUNICIPIO DE LONDRINA - “I - Requisite-se ao embarga-
do c¢pias integrau dos processos administrativos elencados as
fls. 122/124, para atendimento em trinta dias sob pena de des-
cumprimento II - Tendo em vista a substiui‡Æo da CPA na
execu‡Æo, reabro o prazo para aditamento dos embargos, caso
queira o embargado, de trinta dis, para que nulidade nÆo seja
alegada por serceamento”.- Adv. ROMEU SACCANI e SALE-
TE TEREZINHA DE SOUZA-

13.—851/2000-IVANA RAQUEL MARTINI FERREIRA x
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO UNOPAR - “...As-
sim, apresente a autora, em cinco dias, documento que declare,
por pr¢prio punho, ser necessitada nos atermos da lei...”.- Adv.
CRISTIANE C. BURCI FERREIRA e SILMARA REGINA
LAMBOIA-

14.-HABILITA•ÇO DE CR•DITO-71/2001-PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S/A x TEIXEIRA JUNIOR COM DE
CEREAIS E MANUF LTDA - “I - Defiro a pericia requerida
nomeando, para realiza-la, o Dr. Moacir Boer que devr  ser
intimado para, em aceitando o munus, apresentar proposta de
honor rios, no prazo de cinco dias”.-Adv. LOLA PERGHER,
EDERALDO SOARES, ADRIANO MUNIZ REBELLO, CAR-
LOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO-

15.-COBRANCA (ORD)-370/2001-FUJIMICHI INOUE x IR-
MAOS SANTOS LTDA - “Manifestar-se em face das
informa‡äes que se vˆem a partir da fl. 64”.- Adv. MARIO
ROCHA FILHO-

16.—419/2001-COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRI-
NA COHAB LD x BELARMINO JOSE MENCK e outros -
“Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, documentos relativos
a partilha dos bens do casal”.- Adv. GLAUCO CAVALCANTI
DE OLIVEIRA JR-

17.-OUTROS PROCESSOS-634/2001-VALDERLEI DE SOU-
ZA x CLOVIS DE OLIVEIRA - “Manifeste-se o r‚u, no prazo
de cinco dias, querendo, em termos de execu‡Æo”.- Adv. AL-
BERTO MELHADO RUIZ-

18.-INDENIZACAO (ORD)-638/2001-VALERIANO PRIMO
DE OLIVEIRA x EMISA ENGENHARIA DE MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA - “Honor rios pedidos pelo Sr. Perito R$
2.000,00 devendo ser adiantado, para cobertura dos custos ad-
ministrativos o valor de R$ 200,00 ficando o restante peo ven-
cido, ao final”.- Adv. ANTONIO JOSE MATOS DO AMA-
RAL, MARCOS TICIANELLI, IRINEU CODATO e CELIA
REGINA M. PEREIRA-

19.—652/2001-COMERCIAL CAPA DE LUBRIFICANTES
LTDA x OSNILDO CARNEIRO LEMES e outros -” Manifes-
tar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Ofi-
cial de Justi‡a”.—Adv. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-

20.-COBRANCA (SUM)-706/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
COMENDADOR x MARGARETH PEREIRA DA SILVA e
outros - “... II - Com fulcro no art. 125, do CPC, designo o dia
30/12/2003, …s 13:45 horas...”.- Adv. IVENS DOS REIS FER-
NANDES e JULIO CESAR NALIN SALINET-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-745/2001-ROYAL LOTEA-
DORA E INCORPORADORA SC. LTDA e outros x JOSE
ROBERTO CAVALIERI e outros -Recebo o recurso retro. Vis-
ta … apelada para ofertar contra-razäes, no prazo legal, que-
rendo.-Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA-

22.—77/2002-ALISUL ALIMENTOS S/A x LEITE MARCON-
DES E CIA LTDA -”Manifestar-se, no prazo de cinco dias, em
face da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou (ausente)”.-
Adv. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO-

23.-EMB. A EXECUCAO-87/2002-ULISSES WAGNER
FRANCO DE GODOY e outros x BANCO ITAU S/A - “·s
partes para se manifestarem, no prazo comum de dez dias, so-
bre os esclarecimentos complementares de fls. 222223”.- Adv.
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO e SHIROKO

NUMATA-

24.-EXECUÇAO-160/2002-BANCO BRADESCO S/A x SYL-
VIO DE TOLEDO FILHO e outros - “· manifesta‡Æo do cre-
dor, no prazo de dez dias”.- Adv. MARIA JOSE STANZANI-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-396/2002-EDSON GON-
CALVES x PJC FATORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
e outros - “Defiro a deisistencia em rela‡Æo a r‚ Claudia R. da
Silva M. Gua‡u ME. Efetuadas as necess rias anota‡äes na
distribui‡Æo, registro e autua‡Æo, intime-se o autor para se
manifestar sobre a contesta‡Æo de fls. 21/26”.- Adv. EDSON
GONÇALVES-

26.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-442/2002-ORLANDO
VIEIRA NEVES x ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A -”Especifiquem as partes, com precisÆo, no pra-
zo comum de cinco dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir”-Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEI-
RA e SEBASTIAO S. TUKUNAGA-

27.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-470/2002-IVALDO
LACERDA DOS SANTOS e outros x WALDOMIRO MAR-
TINS DE OLIVEIRA e outros - “Acolho a postula‡Æo retro
(fls. 149), redesigno a audiencia para o dia 12/04/2004, …s 14
horas”.- Adv. WANDER LUIZETT FEREZIN e PERICLES
JOSE MENEZES DELIBERADOR-

28.-EXECUÇAO-513/2002-BANCO BANESTADO S/A x
GRAFICA E EDITORA UNIVERSIGRAF LTDA e outros -
“Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, em face a
nomea‡Æo de bens a penhora”.- Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

29.—526/2002-PEDRO DOS SANTOS e outros x VAGNER
ROBERTO MENDES e outros - “...Assim, apresente o autor,
em cinco dias, documento que declare, por pr¢prio punho, ser
necessitado nos termos da lei...”.- Adv. CLAUDIA REGINA
LIMA-

30.-REVISIONAL DE ALUGUERES-621/2002-ORLANDO
DE OLIVEIRA JUNIOR x CARTAO UNIBANCO LTDA -In-
time-se a parte promovente para dar andamento ao feito dentro
do prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de extin‡Æo
do mesmo, sem julgamento do m‚rito.-Adv. ALMIR RODRI-
GUES SUDAN-

31.-FALENCIA-639/2002-DOVA S/A x FARIAS E FELICIA-
NO LTDA - “Desentranhe-se o mandado para ser cumprido no
endere‡o retro indicado, assim que efetivado o recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a”.- Adv. MARCOS VINI-
CIUS ROSIN-

32.—648/2002-CONSTRUTORA ICOPAN LTDA x ANGELI-
NA GARCIA JANUZZI e outros - “Face o teor da certidÆo
supra, redesigno para o dia 30/12/2003, …s 16 hroas (certi-
dÆo; certifico e dou f‚ que a data designada para a realiza‡Æo
da audiˆncia (10/12/2003), foi decretado feriado municipal)”.-
Adv. RENATO TAVARES YABE, ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA e VERA ALICE ROSSI-

33.-OUTROS PROCESSOS-688/2002-ASSOCIACAO DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE ARAUCARIA x MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A e outros - “I - ·s partes, para espe-
cificarem provas e para os fins da promo‡Æo ministerial retro,
em cinco dias. II - Desde logo designo o dia 30/12/2003, …s 15
horas para em audiencia de que trata o artigo 331, do CPC,
para a qual as partes, seus advogados e o rep. do Ministerio
P£blico deverÆo ser intimados; III - Atendido o item I, vista ao
rep. do ministerio p£blico, para os fins requestados na
promo‡Æo retro, aguardando-se ap¢s, a audiˆncia”.- Adv. VI-
TORIO SOROTIUK, RICARDO FRANCA ROVERI e MAR-
CUS VINICIUS BOSSA GRASSANO e RITA DE CASSIA
MAISTRO e CARLOS ROBERTO SCALASSARA e RICAR-
DO FRANÇA ROVERI-

34.—707/2002-ALESSANDRO ASSIS DA SILVA x BANCO
ABN AMRO S/A - “... Assim, apresente o autor, em cinco dias,
documento que declare, por pr¢prio punho, ser necessitado nos
termos da lei, sob pena de indeferimento...”.- Adv. VIVIANE
POMINI e SEBASTIAO S. TUKUNAGA-

35.-DEMARCATORIA-709/2002-ANTONIO FRANCO e ou-
tros x MUNICIPIO DE LONDRINA - “· manifesta‡Æo dos
autores, no prazo de cinco dias, sobre a contesta‡Æo”.- Adv.
MARCELO ALVES VALDUGA-

36.-COBRANCA (ORD)-752/2002-WALTER DE CARVALHO
x CASSI CAIXA DE ASSIST FUNC BANCO DO BRASIL S/
A -”I - Especifiquem as partes, com precisÆo, no prazo co-
mum de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir. II - Anote-se na autua‡Æo o agravo retido de fls. 182/
187 e dele dˆ-se vista a parte r‚, pelo prazo legal”-Adv. SER-
GIO ANTONIO MEDA e BARBARA KIRCHNER CORREA
RIBAS-

37.-INTERDICAO-806/2002-ELIZABETE DONIZETE BAR-
GATTO MENDES x JOSE VITORIO BORGATO - “Manifes-
te-se a requerente, no prazo de cinco dias”.- Adv. ADEMIR
SIMOES-

38.—824/2002-SERGIO CONSOLIN SCAFF x O ESTADO DO
PARANA - “Designo a audiˆncia retratada no art. 331 do CPC,
para o dia 06 de abril de 2004, …s 13:45 horas”.- Adv. LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO e SONIA REGINA
D.BARATA C.BISPO-

39.-REPARACAO DE DANOS-831/2002-JOSE LEONIR
CARNEIRO x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA
IAPAR e outros - “Intime-se para os fins da promo‡Æo minis-
terial, no prazo de cinco dias (...Assim, considerando o adian-
tado do processo, presentes a receber a senten‡a (juntamente
com os autos em apenso), e tendo ainda em conta a falha ocor-

rida, requeiro seja intimado o autor destes autos (JOSE LEO-
NIR CARNEIRO), por interm‚dio de seu procurador, a fim de
que se manifeste sobre o interesse na cita‡Æo do co-r‚u Florin-
do, ou se prefere desistir da a‡Æo em rela‡Æo a tal requerido,
para que o feito prossiga tÆo somente contra o IAPAR. Neste
caso, pugno pela ouvida do IAPAR quanto ao poss¡vel pedido
de desistencia parcial, e, ap¢s nova vista)”.- Adv. PAULO
GROTT FILHO e LYDIO ANTONIO AMORIM-

40.-BUSCA E APREENSAO (FID)-10/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ALDEMIR LOPES DA SILVA -Manifes-
te-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em
termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. SUELI CRISTINA
GALLELI-

41.-COBRANCA (EXE)-34/2003-AG EMPREITEIRA DE
OBRAS S/C LTDA x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A -
”Especifiquem as partes, com precisÆo, no prazo comum de
cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir”-
Adv. MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVÇO e RO-
DRIGO BEVILAQUA-

42.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-35/2003-MAVILLAR
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x JURACI
RODRIGUES DA SILVA e outros - “Designo a audiˆncia de
que trata o art. 331 do CPCA, para o dia 06 de abril de 2004,
…s 14:30 horas”.- Adv. MAGNO ALEXANDRE S. BATISTA,
TSUTOMU TESHIMA e JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA-

43.-CAUTELAR-52/2003-ANISIO VIANA x MINAS BRASIL
SEGURADORA - “Manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias”.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

44.-EXECUÇAO-235/2003-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x ANA PAULA TINI OLIVEIRA -” Manifestar-
se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial
de Justi‡a”.—Adv. KATIA NAOMI YAMADA-

45.-INVENTARIO-261/2003-LUCIA GARDENIA MOREIRA
SOARES x ALEXSSANDRO BUENO DE CAMARGO - “En-
caminhar os autos a receita estadual”.- Adv. DALVA VERNI-
LHO-

46.-COBRANCA (ORD)-294/2003-ALVORADA COM. DE
MAT. P/ CONSTRU•ÇO LTDA x RST CONSTRU•åES LTDA
-Sobre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte au-
tora, dentro do prazo de dez dias.-Adv. RENATO TAVARES
YABE-

47.-EMB. A EXECUCAO-346/2003-YURIKO COMERCIO
DE PECAS LTDA x COOPERATIVA DE CRED.RURAL RE-
GIAO NORTE DO PARANA - “Designo a audiˆncia de que
trata o art. 331 do CPC, para o dia 06 de abril de 2004, …s 14
horas”.- Adv. HELEN K. SILVA CASSIANO e MARCO AN-
TONIO DE A. CAMPANELLI-

48.-EXECUCAO-365/2003-ESPOLIO DE PRIMO DE ABREU
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - “Indefi-
ro o levantamento pleiteado uma vez que o de¢sito refere-se a
penhora. Intime-se o devedor para complementar referido
dep¢sito no prazo de cinco dias e opor embargos em seguida,
querendo”.- Adv. MARCELINO B. DOS SANTOS e SUELI
CRISTINA GALLELI-

49.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-391/2003-ELIO SILVA
NEVES x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - “De-
signo a audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC., para o dia 16
de fevereiro de 2004, …s 16 horas”.- Adv. BRAULINO BUE-
NO PEREIRA, MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e VI-
CENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

50.-LOCUPLETAMENTO ILICITO-426/2003-CAAPSML x
NELSON RUIZ PANCIER - “Manifeste-se a parte autora, no
prazo de cinco dias”.- Adv. RONALDO GUSMAO-

51.-LOCUPLETAMENTO ILICITO-427/2003-CAAPSML x
LUCIANE CRISTINA V. DOS SANTOS - “Manifeste-se a par-
ter autora, no prazo de cinco dias”.- Adv. RONALDO GUSMAO-

52.-COBRANCA (ORD)-459/2003-CAAPSML x YOSHIO
KURIKI - “Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias”.-
Adv. RONALDO GUSMAO-

53.-INVENTARIO-543/2003-SONIA JAUBERTI RIBEIRO x
ODETE NUNES DA SILVA - “Defiro somente uma redu‡Æo
de 50% (cinquenta por cento)”.- Adv. MARCIA TESHIMA-

54.-FALENCIA-556/2003-JOAO CARLOS ROGO x GASMA-
XI COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA -”Manifes-
tar-se, no prazo de cinco dias, em face da carta de cita‡Æo/
intima‡Æo que voltou (ausente)”.-Adv. CARLOS JOSE FRA-
GOSO-

55.-ORDINARIA-570/2003-ENEAS REIS DA SILVA x UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -Sobre a
contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, den-
tro do prazo de cinco dias.-Adv. MAISA CARLA ORCIOLI
DE C. SANTOS-

56.-EXECUÇAO-571/2003-FRESENIUS KABI BRASIL
LTDA x SOCIEDADE EVANGELICA DE LONDRINA - “Ante
a manifesta‡Æo retro declaro ineficaz a nomea‡Æo de fls. 51.
Proceda-se a penhora dos cr‚ditos existentes junto a UNIMED.
Oficie-se”.- Adv. VERA REGINA MELLILO e RONALDO
GOMES NEVES-

57.-COBRANCA (ORD)-586/2003-ADEMIR CARLOS PAU-
LUK x ANDREA APARECIDA DE ARAUJO BECKER -So-
bre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora,
dentro do prazo de cinco dias.-Adv. SAVIO ITHAMAR DE
QUEIROZ TURRA-

58.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-620/2003-FREEDOM

AGRICULTURA E PECUARIA LTDA x VALDIR ANTONIO
ORSI e outros - “Face o teor da certidÆo supra (certifico e dou
fe que a data designada para a realiza‡Æo da audiˆncia (10/12/
2003), foi decretada feriado municipal) redesigno o dia 18/12/
2003, …s 10 horas”.- Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA, GELSON LUIS GALL DE OLIVEIRA e FABRICIO VER-
DOLIN DE CARVALHO-

59.-ORDINARIA-622/2003-FRANCISCO MANOEL MACE-
DO x WENDEL ALEXANDRE GONZAGA e outros -”Mani-
festar-se, no prazo de cinco dias, em face da carta de cita‡Æo/
intima‡Æo que voltou (ausente - WENDEL)”.-Adv. MARCOS
JOSE DE PAULA-

60.-CONTRA-PROTESTO-659/2003-INFIBRA DO PARANA
CIMENTO AMIANTO LTDA x KIEN HUNG SHIPPING CO
LTD e outros - “Retirar os autos, definitivamente (art. 872 do
CPC)”.- Adv. VALDIR JOSE ROMANINI-

61.-EXECUÇAO-697/2003-BANCO BCN S/A x GREMIO
LITERARIO RECREATIVO LONDRINENSE e outros - “I - A
a‡Æo de presta‡Æo de contas a que se refer o documento de fl.
30 e seguintes tem como autor Gremio Literario e Recreativo
Londrinense, enquanto que o pleito de suspensÆo de
negativa‡Æo no Serasa pela d¡vida l  discutida ‚ promovida
pelo executado Jorge Scaff. Assim, por ora, nÆo h  provas de
que a d¡vida est  sendo discutida em Ju¡zo, sendo que na pre-
sente execu‡Æo, ainda nÆo embargada, de momento s¢ o cre-
dor est  a cobrar a d¡vida de modo que de momento, ainda nÆo
se tem que a d¡vida cobrada do peticion rio Jorge qui j  esteja
em discu‡Æo. Assim, por ora, indefiro o pleito de fls. 21/24,
sem prejuizo de reaprecia-lo quando dos embargos do devedor
a serem eventualmente opostos para discutirem o d‚bito”.- Adv.
MARIA JOSE STANZANI-

62.-COBRANCA (ORD)-706/2003-COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA DE PROD INTEGRADA PARANA x COVERD
COMERCIO DE CEREAIS LTDA -Sobre a contesta‡Æo e
documentos, manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de
dez dias”.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA-

63.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-712/2003-JOSE
ORIVALDO ORSI e outros x FREEDOM AGRICULTURA E
PECUARIA LTDA - “... Isto posto e considerando o que mais
consta dos autos, JULGO PROCEDENTE a presente
impugna‡Æo, fixando como valor da causa na a‡Æo principal
(autos 620/2003) o valor de R$ 2.700.000,00, condenando o
impugnado nas custas processuais decorrentes deste incidente
e, por derradeiro, determinando o recolhimento da diferen‡a
das custas e taxas, no prazo de dez dias. Todavia, deixando de
conden -lo em honor rios advocat¡cios...”.- Adv. GELSON LUIS
GALL DE OLIVEIRA e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

64.-INDENIZACAO-718/2003-CARLOS ALBERTO RAFAE-
LI x ITAU TURISMOS LTDA -”Manifestar-se, no prazo de
cinco dias, em face da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou
(mudou-se)”.-Adv. MARIA T. NAVARRO-

65.-OUTROS PROCESSOS-733/2003-GILBERTO ALVES e
outros x DANIELE ASUNCION VELAZQUEZ e outros -”Ma-
nifestar-se, no prazo de cinco dias, em face da carta de cita‡Æo/
intima‡Æo que voltou (mudou-se - LEONILDA)”.-Adv. MA-
NUEL LUIS-

66.-SUSTACAO DE PROTESTO-750/2003-MARCELO TUR-
QUINO VEZOZZO x FAL 2 INCORPORADORA LONDRI-
NA LTDA -Sobre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a
parte autora, dentro do prazo legal.Intime-se.-Adv. JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO-

67.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-760/2003-ALEXAN-
DRE ALBERTO PAIVA x UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA -contados e preparados, tornem-me.
R$ 25,64.-Adv. EDISON RIBEIRO e JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

68.-EMB. A EXECUCAO-775/2003-VANTUIR TOMAZ DA
SILVA x HELENA KAZUKO HIRAWA ASSAMI - “·
manifesta‡Æo dos embargantes, no prazo de cinco dias”.- Adv.
LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI-

69.-IMISSAO DE POSSE-808/2003-MARIO SERGIO DE
SOUZA x SERGIO APARECIDO FERNANDES - “Mantenho,
por seus pr¢prios e jur¡dicos fundamentos, a decisÆo agrava-
da. Oportunamente, informe-se ao Eminente Relator”.- Adv.
ABRAHAN LINCON DE SOUZA e MARCUS VINICIUS
SARZI-

70.-EXECUÇAO-824/2003-DAVI RONALDO CEZAR DAU-
DT x BANCO DO ESTADO DO PARANA - “Da prova docu-
mental existente nos autso se extrai que o autor nÆo se enqua-
dra dentre os considerados pobres. Por isso, indefiro a assis-
tencia judiciaria gratuita. Aguarde-se por mais cinco dias o
dep¢sito determinado”.- Adv. MARIA T. NAVARRO-

71.-ARROLAMENTO-842/2003-ZENAIDE APARECIDA
FRANCO DE LIMA e outros x ISMAEL FRANCO DE LIMA
- “· inventariante para os fins da promo‡Æo ministerial, no prazo
de cinco dias”.- Adv. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-

72.-DESPEJO-857/2003-NEUSA TAKAHASHI x SERGIO
TAVARES YABE -”Manifestar-se, no prazo de cinco dias, em
face da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou (ausente)”.-
Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

73.-ALVARA-885/2003-LENI PAULO BARRETO SANTIN x
ESTE JUIZO - “Manifeste-se a requerente, no prazo de cinco
dias, em face da promo‡Æo ministerial de fls. 14/15”.- Adv.
PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO-

74.-IMISSAO DE POSSE-900/2003-FAICAL JANNANI JU-
NIOR x ESTELA NOBRE DE AGUIAR e outros - “...intime-
se o autor para comprovar em trinta dias que promoveu
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notifica‡Æo premonit¢ria para fins de desapropria‡Æo e de-
nunciando eventuais contratos que assegurem a posse dos ocu-
pantes; II - Emende o autor ainda a peti‡Æo inicial, porque,
segundo a narrativa da mesma e ante a prova do dom¡nio, o que
se vislumbra ‚ que o autor busca reivindicar e consolidar em
suas mÆos os poderes inerentes ao dom¡nio. tem mais que di-
reito de se imitir da posse por for‡a de contrato porque em
sendo senhor por t¡tulo de dom¡nio, que lhe confere mais que o
direito de posse, dever  para evitar futuras argui‡Æo de in‚pcia
promover a a‡Æo petit¢ria pr¢pria”.- Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

75.-ALVARA-943/2003-IDALINO TOBIAS e outros x ESTE
JUIZO - “Aos requerentes para atenderem, no prazo de dez
dias, a promo‡Æo ministerial (preliminarmente, requeiro a
intima‡Æo dos patronos dos requerentes para que tomem as
seuintes providencias. 1. proceder em procedimento pr¢prio
peranto o juizo competente, a retifica‡Æo da certidÆo de
¢bito... 2. juntar certidao do INSS acerca da existencia ou ine-
xistencia de dependentes habilitados a pensÆo por morte da
falecida. 3. tendo em conta que o doc. de fls. 13 apenas com-
prova a atribui‡Æo de responsabilidade e guarda a terceiro,
nÆo podendo ser considerado prova de ado‡Æo que ingresse a
menor Ana Ines Miran Tobias no p¢lo ativo da rela‡Æo pro-
cessual, ou seja a mesma citada, na pessoa de seu representante
legal)”.- Adv. MARIA ANTONIA GONÇALVES-

JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA
IRACINO JOSÉ DOS SANTOS – ESCRIVÃO

Através do presente intimo os Srs. Advogados abaixo relacio-
nados, para devolverem os autos que se encontram com carga,
em cartório, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do Art. 196
do CPC.

COBRANÇA DE AUTOS, RELAÇÃO N.º 42/2003

ELITON MUNIZ
1259/83 10/10/1984 CLAUDIO M. x EUNICE DA SILVA
NEIVA

MOACYR BOER
94/83 13/03/1985 MARISA ROBERTOx ANTONIO C. G.
VIANA

MARIUZA LEITE
442/85 10/01/86 BANESTADOx HIDALBERTO S. DE CAS-
TRO

ABELARDO VIEIRA DE MACEDO
197/86 25/06/86 COSTA E JACOB LTA x ZILDA A. SANTOS

ERALDO L. CARVALHO
65/186 03/08/87 INST. ADM. x RADIO TABAJARA DE LON-
DRINA

MARIO GERALDO COSTA BARROZO
607/84 10/11/87 INDUSFRIO x MERCADO DE MASSAS E
ASSADOS

MAURICIO E. KIMINANI
075/19 25/11/87 SHIGUEO OKUNO x SUPERMERCADOS
DALLAS

ANTONIO MARIA FELIZARDO
481/83 15/03/88 MARACAJU VEICULOS S/A xIVAN SER-
GIO MARTINS

ABELARDO VIEIRA DE MACEDO
791/83 30/03/88 CLORISVALDO x MAURO DE OLIVEIRA

JOSE CARLOS TICIANELLI
073/88 29/08/88 CASA DE SAUDE SAO JUDAS TADEU
LTDA.

ANTONIO MARIA FELIZARDO
220/82 22/09/1988 TREVO AGRICOLAS LTDA x GILMAR
G. PRADO

PAULO EDUARDO C. ESPADA
352/88 13/04/89 JOSE LUCIO SALARI x DAISE C. H. ESPADA
650/88 13/04/89 DEISE CHRISTINO FLORES ESPADA x
JOSE L.SALARI

JOSE VALNIR ZAMBRIM
793/87 26/05/89 FOR FINANCIADORA S/A x MELQUIA-
DES O SOUZA

JOSE ELIAS BUCHARLES FILHO
415/87 09/08/89 NELSON M. FILHO x AUGUSTO BENE-
DETTI

ANTONIO MARIA FELIZARDO
158/88 19/10/89 BANORTE x TRANSLOURENCO

CARLA PIETRAROIA
145/89 13/12/89 APARECIDO RODRIGUES x ADHEMAR
GODOY
638/88 07/11/91 LEONY M. DA COSTA x JOSE ADOS SAN-
TOS

ANTONIO J. DE MELO
467/89 16/01/1990 AGERSON F. x SEBASTIAO INACIO

MAURICIO FELDMAN SCHINAID
437/990 06/02/91 URBASA

LUIZ A. PEIXOTO DE P. LIMA
197/92 19/05/1992 MAURO F. BALDAN x PREFEITURA
MUNICIPAL

SALVADOR BIAZZONO JUNIOR

056/1994 09/06/1994 MUNICIPIO DE LONDRINA x OTAS-
SIO P.SILVA

AIRTON VARGAS
249/88 09/02/95 GILMAR DE ABREU x FININVEST S/A.

JOSE MARIA LIMA PEREIRA
050/94 19/09/95 MUNICIPIO DE LONDRINA x JOSE
P.CAVALCANTE

JOSE CARLOS GHELARDI
042/96 17/09/96 BANCO DO BRASIL S/A x NEUSA M. K.
DE MENEZES

BRUNO PEDALINO
502/1991 09/10/96 LUIZ M. G. FREIRE x MARLENE F. ZAM-
PIERI

LUIZ ANTONIO
353/88 01/11/96 REPAL-REFRIG. x PAULO GUIJARRA

LUIZ TAVANARO GAYA
571/96 31/03/1997 HELY B. BARROS x DIRETOR ADM.
HOSP.

MAURICIO E. KIMINANI
086/87 19/05/97 SHIGUEO OKUNO x SUPERMERCADOS
DALLAS

RAQUEL CABRERA BORGES
685/1996 11/08/97 ROSEMARY KINOSHITA xROGELIO
CELESTINO

HELENA ROSA TONDINELLI
557/89 02/02/98 MARIA DA CONSEICAO SANTOS x SUL
AMERICA

SALVADOR BIAZZONO JUNIOR
041/98 12/06/98 MUNICIPIO DE LONDRINA x SEBASTI-
AO S. ARAUJO

CLAUDIO ANTONIO CANESIN
460/92 12/06/98 PLASTILON x DOUBLE FACTURING

JORGE ALEXANDRE KARATZIOS
969/97 08/06/99 SEBASTIAO DE O. x SALVADOR S. DA
COSTA

ANTONIO MARIA FELIZARDO
022/91 13/08/99 BANORTE S/A x TRANSPORTADORA PRA-
DO LTDA

CLAUDEMIR MOLINA
488/93 17/08/99 DULCE HELENA x AUTOBENS

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS
063/96 29/09/99 VALDEMAR DE LIMA x ESP. DE MARIA
DAS DORES

ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI
420/96 23/12/99 COM. GERDAU LTDA x ROEHRIG & CIA.
LTDA.

CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA
647/1995 27/06/00 SATSUKI OKUDA x CARLOS M. LON-
GUINHO

MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE
429/00 03/10/00 CONF. NACIONAL DA AGRIC. x LYGIA
THERESA

JORGE W. NOBREGA DE SALES FILHO
972/96 04/10/00 ARCANJO L. JUNIOR x JOSE A. C. REY-
NALDO

EDUARDO DE ALMEIDA
186/97 30/10/00 MUN. DE LONDRINA x AUTO POSTO
CORUJAO

MARISA DA SILVA SIGULO
252/99 12/12/00 FAZ. PUB.DO ESTADO DO PARANA x MOT
COM.

MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE
646/00 21/12/00 CONF. NAC. DA AGRIC. x AUGUSTINHA
FERNANDES
963/95 19/02/01 NORTHINGTON QUIMICA LTDA x
TERRA•O MAT.
525/95 25/06/01 CONSTRUTORA KHOURI LTDA x CEPRE-
FRE
087/97 13/08/01 LENIR COSTA C. DEMBEYSKI x ESTE
JUIZO
779/96 24/04/02 ANNE C. P. ZANONI x EDINEIA PEIXE DE
OLIVEIRA
654/01 09/12/02 BANCO DO BRASIL S/A x ROBERTO RU-
EDA
960/02 25/03/03 LUIZ CARLOS PRANTE x RAFAEL MAR-
TINS COSTA
618/01 25/03/03 DULCE H. SONSSIN x ALTERNATIVA IN-
CORPACOES
42792 28/05/03 ESP. DE GIACOMO x JAIME XAVIER DE
LIMA
883/01 09/06/03 CHARLES VEZAZZO x BANCO DO BRA-
SIL S/A
985/96 09/06/03 BANCO DO BRASIL S/A x CHARLEZ VE-
ZOZZO
018/03 02/07/03 JUDITE A. P. DE ALMEIDA x BANCO SAN-
TANDER S/A

MARIA ELIZABETH JACOB
670/98 11/01/01 JOAQUIM G. FILHO x SERGIO LUIZ FON-
SECA
829/95 11/01/01 SERGIO L. FONSECA x ELSON CARLOS

DE OLIVEIRA

AILTON DOMINGUES DE SOUZA
242/00 23/03/01 ADALBERTO VIEIRA x BANCO DE CRED.
NACIONAL

CLESIA AUGUSTA F. BRANDÃO
163/99 04/04/01 JOSE FANTIN x ELZA PARTHEY
928/01 16/05/02 JOAO P. GIMENES x FRANCISCO A. WEN-
CESLAU

PAULO ROGERIO SANCHES
378/1991 27/06/01 CLARA BIENIEK

HELIO DE MATOS VENANCIO
524/00 01/08/01 ALDEMAN DE MELO x DOUGLAS M.DE
OLIVEIRA

FRANCISCO VALOTTO
328/01 30/08/01 BENEDICTA VALOTTO xDALVINO VA-
LOTTO

AUGUSTO JONDRAL FILHO
256/91 12/09/01 DILVA JULIANA C. x ANTONIO CARLOS
PINHEIRO

RONALDO GOMES NEVES
089/96 26/10/01 SOCIEDADE EV. BENEFICENTE x SAKAE
MIYAZAKI

DEVANYR DUTRA DA SILVA
527/00 31/10/01 LENICE A. TEIXEIRA x LUIZA M. NASCI-
MENTO

IVAN ARIOVALDO PEGORARO
264/2001 05/11/01 LUIZ C. FIORINI x JACKSON LUIZ CAR-
DOSO

MARIO ROCHA FILHO
621/00 21/01/02 SALVADOR BIAZZONO JUNIOR x MARIO
SERAFIM

SHIROKO NUMATA
201/91 23/05/94 SADAMU NISHIZUMI x EVA XAVIER
NETO
267/97 04/12/01 ANTONIO JOSE PEREIRA x ESTE JUIZO
372/99 03/09/99 BCO DO EST DO PARANA x MARCELO
MAGALHAES
176/01 18/02/02 BANCO ABN AMRO S/A x EURIDES DE
SOUZA
957/97 18/02/02 NILTON GOMES x CARLOS PEREIRA DA
SILVA
024/96 28/02/02 BANESTADO S/A x EDSON SABOIA
SHOLZ
267/93 20/06/02 SHIROKO NUMATA x VICENTE DE PAU-
LA PENHA
967/02 25/04/03 BANCO SUDAMERIS S/A x JOSE PEDRO
DE MELLO
404/00 08/05/03 BANCO ITAU S/A x LUIZ VIOLA DAMI-
NELLI
364/02 29/05/03 BANCO SUDAMERIS S/A x AEROMAX
DERIVADOS
275/98 10/06/03 BANCO DO ESTADO DO PR S/A x ALZI-
RA MARQUES

SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO
529/96 12/03/02 COCAMAR x BANCO SAFRA S/A.
092/00 08/04/03 BANCO ITAU S/A x GERALDO DIAS SAL-
VADOR
582/98 08/04/03 BANCO ITAU S/A x ROSCAO COM. DE
PARAFUSOS
946/01 30/06/03 MARCOS AUGUSTO M. CABRAL x BAN-
CO ITAU S/A

AKEMI MARIA BORCEZI
029/2000 22/03/02 COND. DO ED. PALACIO x IRMAX LU-
BRIFICANTES

MARISA S. KOBAYASHI
090/93 17/05/02 FUGIKO IRAMINA x ESPOLIO DE JOSE
IRAMINA

NELSON TAQUES SOBRINHO
222/00 03/06/02 BANCO SUDAMERIS S/A x AUTO POSTO
TREVO

MARIO ROCHA FILHO
280/99 06/06/02 ARSIMIRA MASSANEIRO x SEBASTIAO
STATUTI

MARIA DAS GRAÇAS VICELLI
211/99 11/06/02 MUN. DE LONDRINA x CLEONICE PAS-
CHOALETO

OSCAR DO NASCIMENTO
150/02 28/06/02 MARIA A. VENTURA x ESTE JUIZO

JOAO HENRIQUE CRUCIOL
469/98 01/07/02 TELEV. CIDADE x CONFECCOES SOM-
MER LTDA

POTIGUAR ALVIM REZENDE
649/88 05/07/02 ANESIA S. MARIA DE SOUZA x ESTE JUIZO

JUNIOR GOMES
479/02 19/07/02 ANTONIO M. SOBRINHO x CLAUDETE
MARTINELLI

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS
271/1994 07/08/02 NILVA F. DA COSTA x BANCO BRADES-
CO S/A

JAIRO LOPES DE OLIVEIRA

683/99 12/08/02 VALDO FAVORETO x CODAPAR

EDER GORINI
057/02 15/08/02 CARTA PRECATÓRIA

SORAIA ARAUJO PINHOLATO
568/99 20/08/02 MARIA J. D. DOS SANTOS x GERALDO
ANTONIO

ANTONIO LOUREN•O MARTINS
395/02 30/08/02 EDILSON MIGUEL x OZEIAS ARAO DE
QUADROS

MARIO ROCHA FILHO
805/87 02/09/02 JOSE A.OLIVEIRA x REINALDO KISSER

MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA
292/94 03/09/02 NEUSA DA S.YOSHITOMI x MARIA L.
MENEGHELO

LAURO FERNANDO ZANETTI
689/99 19/06/02 ABN AMRO ARREND. MERC. S/A IRACE-
MA ALVES
095/95 12/09/02 BANCO FIAT S/A x JABUR PNEUS S/A
504/96 14/11/02 BANCO SAFRA S/A x COCAMAR

EDERALDO SOARES
774/95 18/09/02 BANCO ITAU S/A. x PAULO M. BARBOSA
& CIA
921/95 27/10/03 BANCO BANDEIRANTES S/A x ANTONIO
REIS
974/96 06/11/03 BANCO BANDEIRANTES S/A x CLAUDIO
AUGUSTO

ANTONIO LOUREN•O MARTINS
32/94 23/09/02 DIRCE OLIVEIRA L. CARVALHO x JOSE
M. MELLO

OSWALDO TEIXEIRA OLIVEIRA
552/95 25/09/02 NESTLE LTDA.x COPER DISTR.DE ALI-
MENTOS LT

GUSTAVO AYDAR DE BRITO
362/98 11/10/02 ROSEMARIE G.KELTER x BANCO SAFRA
S/A.

JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA
231/96 18/10/02 MUNICIPIO DE LONDRINA x BUENO E
BRANDAO

RONALDO GOMES NEVES
426/98 24/10/02 BAMERINDUS S/A x CARLOS J. ACHILI-
EPER

ELIANA ALVES DE MORAES
560/00 30/10/02 CREMILDA S. DE OLIVEIRA x NORPLAN
SALLES

WALTER ESPIGA
010/96 30/10/2002 BANCO REAL S/A. x MARCOS A. BRAN-
DAO
130/01 30/10/02 BANCO ABN AMRO REAL S/A x R C A
COM.

AILTON DOMINGUES DE SOUZA
920/01 07/11/02 VULCABRAS DO NORD. x GURILANDIA
CALCADOS

SALETE TEREZINHA DE SOUZA
326/99 18/11/02 MUNICIPIO DE LONDRINA x EDEVAL
PEREIRA
061/94 06/12/02 MUNICIPIO DE LONDRINA x ERNANI SI-
MAS ALVES
249/00 09/12/02 MUNICIPIO DE LONDRINA x OSNILDO
CARNEIRO
087/97 29/01/03 MUNICIPIO DE LONDRINA x MARIA PI-
RES
202/02 07/02/03 MUNICIPIO DE LONDRINA x JOSE DE
OLIVEIRA
017/93 11/04/03 MUNICIPIO DE LONDRINA x FERRASA
S/A
097/00 25/07/03 MUNICIPIO DE LONDRINA x RS NEGO-
CIOS

KATIA CRISTINA MIRANDA
177/2001 04/12/02 MARLO MEDEIROS GUILET x FININ-
VEST S/A

RAFAEL ROSSI RAMOS
725/2001 04/12/02 BANCO SANTANDER S/A x ESPOLIO
DE CARLOS

EDER GORINI
365/00 09/12/02 SERGIO ZAQUI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA
940/01 18/12/02 BANCO BANESTADO S/A x ILIDIO RO-
DRIGUES
691/99 07/03/03 BNCO DO EST. DO PR S/A x ADAO DE
CARVALHO

ABELARDO VIEIRA DE MACEDO
823/00 13/12/02 NIVALDO PIOVEZAN x LUIZ PARANZINI

ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS
478/02 03/01/03 JOSE MOHAMED JANENE x EDUARDO
ALONSO

ALMIR RODRIGUES SUDAN
479/01 08/01/03 LUCAS BORGES TASSI x REAL ADMINIS-
TRADORA
004/97 13/05/03 COND. CENTRO EMPR. NEWTO x CAR-
LOS ELIZEU
448/01 11/08/03 PEDRO M. FANFA RENER x ITAUCARD
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914/01 18/08/03 SERGIO C. BUENO x BANCO BMC S/A

OSMAR VIEIRA DA SILVA
245/92 08/01/03 AUTOBENS ADM. DE CONS. x ERALDO
MALTA

LUIZ APARECIDO COSTA
418/00 20/01/03 MARIA CLEUNICE x PAULA SILVEIRA
BUOSI

ANGELA KARINA C. PEDOTTI
788/02 05/02/03 GOLDEN PLACE x ANTONIO
C.MONTORO SAVGNON

EDSON EVANGELISTA DA SILVA
405/84 05/02/03 COHAB x JOSE CLAUDINO FERREIRA

MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA
027/93 07/02/03 GUILHERME VICENTINE x KI-CARNE
COM. PROD.
377/96 07/02/03 ROBERTO L. PRAXEDES x NELSON FA-
VARETTO

TORAMATU TANAKA
598/02 11/02/03 SHUICHI KINAI x TOSHIKO KINAI

WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS REI
245/01 12/02/03 RUBENS G. VALENTE x BANESPA S/A

REGIS LUIS BOHER
317/00 12/02/03 MC DOUGLAS ALIMENTOS LTDA

JOSE MAURICIO DA COSTA
292/00 21/02/03 MARIA DO C. DA SILVA x JOSE RODRI-
GUES

OSVALDO SESTARIO FILHO
649/95 21/02/03 MUSSI & MUSSI LTDA x TOP SUCO

ADRIANO MARRONI
436/83 21/02/03 GRAFICA LEAL LTDA x ANTONIO S. DA
SILVA

WAGNER DE OLIVEIRA BARROS
896/01 25/02/03 COND. RES. SANTOS x DUMON MIRIAN
CAMPOS
893/01 25/02/03 COND. RES. SANTOS DUMON x ELIZEU
ELIAS

MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI
102/95 11/03/03 FRANCISCO F. NETO x IMOBILIARIA
DAGON S/A.

BRAULINO BUENO PEREIRA
730/01 11/03/03 GARIBALDI M. DELIBERADOR x VALDE-
LIZ GOMES
518/97 23/04/03 EUCLER A. FERREIRA x CLEUZA
NAKAYAMA
504/99 25/07/03 CINTHIA C. L. SCUDELER x JURANDIR
SEBASTIÇO
294/02 05/08/03 AMNE KASSEN EL JANENE x LUIZ CAR-
LOS DA SILVA
902/98 08/08/03 FERNANDO L. BUSSE FILHO x JULIO REIS
VIEIRA
811/95 23/09/03 LUIZ TURQUINO x ALDO TAVEIRA DE
SOUZA
184/98 23/09/03 CHOJIN NAKAHODO x ALCEU ALVES DA
SILVA.

ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA
129/98 13/03/03 MARLENE D. DA S. AZEVEDO x FAZEN-
DA T BOCAS
564/02 25/07/03 ONOFRE G. LAGOINHA x JOSE LAGOA
NETO

MARCIO ROGERIO DEPOLLI
430/94 14/03/03 GILDUMBERTO BONACIN x VITOR HUGO
PAES

IVAN ARIOVALDO PEGORARO
524/02 14/03/03 ESP. DE JOÇO M. KARAM x GIOVANI
TONDINELLI

PAULO WAGNER CASTANHO
026/96 14/03/03 WARSON ELETRO - ELETRONICA LTDA.

MARCIO DE MACEDO GALVAO
383/86 14/03/03 ANTONIO DA SILVA x MARIA RODELI
DA SILVA

MARCUS AURELIO LIOGI
062/00 17/03/03 JABUR PNEUS S/A x NADIVA RONCHI

ALDO HENRIQUE FAGGION
340/02 18/03/03 BANCO ITAU S/A x MARCELO P. DE OLI-
VEIRA

JOAO ELISEU DA COSTA SABEC
775/02 21/03/03 ANA MARIA DA COSTA x ANTONIO JO-
SUE

SEBASTIAO NEI DOS SANTOS
216/97 25/03/03 BENGE x JEFERSON DO CARMO ASSIS
055/02 25/03/03 NABOR VIEIRA DA SILVA x LUIZ CESAR
OLIVEIRA

JOSE FRANCISCO ASSIS
440/94 26/03/03 DEODORO PORTELA x FLORESTA EM-
PREEND.

ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO
266/02 27/03/03 MARIA ESMARIA BENTO x O ESTADO
DO PARANA

VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO
013/97 27/03/03 ANASTACIA B. CAM. FERR x JUCELIA
APARECIDA

SONIA REGINA D.BARATA C.BISPO
740/02 31/03/03 FAZ. PUB. DO EST. DO PR x ARLONDRI
COMERCIO
334/01 02/04/03 FAZ. PUB. DO EST. DO PR x SCHIMIDT
INDUSTRIA
020/99 15/05/03 FAZ. PUB. DO EST. DO PR x PINOTTI DA
SILVA &
002/96 21/05/03 FAZ. PUBL. DO EST. DO PR x ROEHRIG E
CIA. LTDA.
003/94 06/06/03 FAZ. PUBL. DO EST. DO PR x ROEHRIG &
CIA. LTDA.
009/93 25/06/03 FAZ. PUBL. DO EST. DO PR x TEXTILAR
094/98 30/06/03 FAZ. PUBL. DO EST. DO PR x ALL PLUS
COMERCIO
025/03 21/07/03 FAZ. PUBL. DO EST. DO PR x RODRIGO
PFEIFER
108/98 26/08/03 FAZ. PUBL. DO EST. DO PR x NORTRAC
029/99 27/08/03 FAZ. PUBL. DO EST. DO PR x BOLBUCK
& CIA
381/01 22/09/03 FAZ. PUBL. DO EST. DO PR x COSTA CAR-
DOSO & CIA
111/99 22/09/03 FAZ. PUBL. DO EST. DO PR x M H AYOUB
& CIA.
465/99 01/10/03 FAZ. PUBL. DO EST. DO PR x NORPAMAQ
NORTE
077/96 23/10/03 FAZ. PUBL. DO EST. DO PR x DESIGNO
IND. E COM.
393/01 27/10/03 FAZ. PUBL. DO EST. DO PR x FUNDIGES-
SO
629/02 27/10/03 FAZ. PUBL. DO EST. DO PR x CARMEN
LUCIA
374/99 27/10/03 FAZ. PUBL. DO EST. DO PR x ELETRO-
JAN
529/01 07/11/03 SERCONTEL S/A TELEC. x O ESTADO DO
PARANA
243/03 12/11/03 FAZ. PUBL. DO EST. DO PR x JOGIL IN-
DUSTRIA

RONALDO GOMES NEVES
294/00 31/03/03 ALESSANDRA R. MORAES x INSTITUTO
FILADELFIA
584/00 05/05/03 MUNICIPIO DE LONDRINA x MARIA DO
CARMO

JOAO ODAIR PELISSON
062/94 01/04/03 ANA P. PINHEIRO F. x ALVES ALBINO
MARANGONI

AIRTON JOSE DE ARAUJO SACHETIM
409/96 09/04/03 TERUMI KOGA x SERGIO A. CORDEIRO

GILBERTO PEDRIALLI
024/98 11/04/03 BANCO BRADESCO x ESPOLIO DE PAU-
LO SERGIO

CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA
575/02 17/04/03 FERNANDO LUIZ FRANCO x FERNAN-
DO MARIO

NEWTON CARLOS MORATO
865/99 25/04/03 BANCO DO BRASIL S/A x ANTONIO AGUI-
AR MARIM
498/01 29/04/03 NEWTON C. MORATTO x ANTONIO CA-
SEMIRO

MARIA DAS GRAÇAS VICELLI
880/01 30/04/03 COND. RES. SANTOS DUMON x ROBER-
TO SAVIAN

SEBASTIAO S. TUKUNAGA
350/00 05/05/03 CONTINENTAL BANCO S/A x SANDRA
LUCIA ROSA

JEAN GUSTAVO DOS SANTOS
436/01 05/05/03 JOAO B. FERNANDES CORREIA x JUDI-
TE SALETE

RENATO TAVARES YABE
953/96 05/05/03 JUAREZ B. GARCIA x ALBERTO JUKO-
WSKI
026/97 05/05/03 JUAREZ B. GARCIA x MARIO BELANCON

MANUEL PEREIRA DOS REIS
484/95 06/05/03 JOAO DEL GESSO x INDALECIO RUIZ
LINARES

VALDECIR CARLOS TRINDADE
026/00 07/05/03 MAURO COLANGELI x JOSE BENTO DE
ALMEIDA

MARIA PAULA FUGANTI
648/01 12/05/03 BANCO BRADESCO S/A x JOHN J. APA-
RECIDO LOPES

CARLOS ALBERTO MARICATO
483/00 13/05/03 COND. EDIF. RES. MAR x VALDEVINO
PROENCA

WAGNER DE OLIVEIRA BARROS
842/99 13/05/03 COND. RESIDENCIAL CATUAI x CLAU-
DIO RIBEIRO

JOAQUIM CARLOS BARBOSA
563/99 13/05/03 ROSEMARY ROSSIGNOLI x EDERBRAS
DA SILVA

IRINEU ANTONIO BERTAN
263/92 14/05/03 KI CARNE PROD. ALIMENTIC x EDSON
LEANDRO

CELSO ZEMUNER
466/98 16/05/03 ALICE AP. DOS S. DUTRA x MUNICIPIO
DE LONDRINA

TEMIS CHENSO S RABELO
920/02 19/05/03 VALDECIR F. DE MELO x MARIA DE
LOURDES

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA
460/00 19/05/03 MUNICIPIO DE LONDRINA x IZETE MA-
RIA DE SOUZA

ANTONIO CARLOS CANTONI
068/95 20/05/03 SUL AMERICA x AZENETE MARIA COR-
DEIRO

ARNALDO SAWASSATO
095/99 20/05/03 PAULINO K. SHINOHARA x FIAT LEASING

EDSON JOSE VIANNA
896/02 26/05/03 IRMAOS FURUTA & CIA LTDA x CLEBER
ABRAHAO

OMAR JOSE BADDAUY
312/02 10/06/03 OMAR JOSE BADDAUY x BANCO SAN-
TANDER

YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO
255/01 10/06/03 YVONE ANDRELLO PIERALISI x LUIZ
PERALISI

JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO
359/01 11/06/03 WESLEY V. BOAS DE OLIVEIRA x RAI-
MILSON VILAS

LUCIANO MENEZES MOLINA
731/01 13/06/03 JOSE F. DE ALMEIDA LTDA x DETRAN

JOSE MARCELO DE JESUS
199/03 17/06/03 JOSE M. DE JESUS x AUTO MECANICA
NEW CAR

ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANA
497/99 17/06/03 MUNICIPIO DE LONDRINA x CLINI PSI-
QUIATRICA

HELIO FRANCISCO FREITAS
623/00 18/06/03 ANDRE M. NAGATA x RODINEI AMARAL

SEBASTIAO NEI DOS SANTOS
532/96 20/06/03 BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
x SUB BOI

FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA
187/03 25/06/03 SILVIA S. BRANDAO x BANCO DO BRA-
SIL S/A

CASSIO NAGAZAWA TANAKA
377/03 25/06/03 TORAMATU TANAKA x MUNICIPIO DE
LONDRINA

MOISES DE GODOY
486/02 25/06/03 ISAC T. DE BARROS x PLANOS CONST. E
INCORP.
608/00 25/06/03 OTACILIO ROMERO xBANCO ITAU

FLORIANO YABE
213/98 25/06/03 DONIZETE BRAS GIACOMINI x JOAO
CRISPIM ZUBA

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
003/01 26/06/03 ELZA MATSUMOTO x BANCO ITAU S/A

FERNANDO JOSE MESQUITA
854/01 01/07/03 SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA x ED-
MARIO BISPO
619/2002 30/09/03 TEREZA M. R. BAZZONI x SANTA CRUZ
464/03 30/09/03 VICENTE L. ESTEVAM x MARIA DE JE-
SUS DE PAULA

HENRIQUE AFONSO PIPOLO
644/02 01/07/03 GERDAU S/A x IMOB. E EMPREENDIMEN-
TOS TERRA

MAURO VIOTTO
492/99 01/07/03 TANIA M. SCHRANK x VALERIA CRISTI-
NA

WALDOMIRO VAL
205/95 02/07/03 VIDRAÇARIA SAO GONÇALO LTDA.

EDUARDO LUIZ CORREIA
669/96 04/07/03 BANCO DO BRASIL S/A x CHOZEN
NAKAHODO

TANIA TAMIKO IIZUKA
1008/96 04/07/03 JANE M. BENUTTI x BENUTTI COM.

JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA
161/00 14/07/03 IRMAOS LOPES LTDA x INST. DE HEMA-
TOLOGIA

MARCELO CARDOSO CHAGAS
041/99 28/07/03 ELIDIO DA ROCHA x BANCO BRADES-
CO S/A

GERALDO MARTINS FERREIRA
233/87 01/08/03 BANCO REAL S/A x VERCAFE-COM E EXP
DE CAFE

ARTHUR HUMBERTO PIANCASTELLI
846/98 05/08/03 RICARDO R. R. DA SILVA x JOSE DE CAS-
TRO TELLES

SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR
519/92 06/08/03 JOSEFINA P. CURY x ANDERSON CURY

MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES
714/02 07/08/03 EDOUARDO KHALIL NADER x MARCO
ANTONIO
013/02 22/08/03 JOSE T. SOUZA x BANCO DO ESTADO
DE SãO PAULO

ROBERTO DE MELLO SEVERO
970/99 07/08/03 TECNICA CANADA x JOSE DOUGLAS
PINILHA

DELY DIAS DAS NEVES
625/98 07/08/03 HSBC S/A x ANTONIO GARCIA

VINICIUS FERNANDO MARCOLINO
553/01 07/08/03 MUNICIPIO DE LONDRINA x MOREIRA
LANCHONETE

ROSANGELA KHATER
698/98 08/08/03 INFIBRA DO PARANA x FABRICIO VEN-
DRAMINI

SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO
689/98 08/08/03 FARMACIA SILVINO LTDA x EQUIPE DIS-
TRIBUDORA
232/03 18/08/03 BANCO SUDAMERIS x ALVORADA PES-
QUISAS S/C
488/98 17/09/03 BANCO ITAU S/A x WELISON SILVA
938/95 19/09/03 BANCO ITAU S.A x IRENE PEREIRA LIMA
501/02 29/10/03 BANCO SUDAMERIS S/A x MAURICIO
RODRIGUES

JOAO HENRIQUE CRUCIOL
860/98 11/08/03 TELEVISAO CIDADE LTDA x INFORMA-
TICA TRADE

SONIA PRERZ AMARAL
728/00 11/08/03 BRADESCO SEGUROS S/A x JORGE R. DE
LIMA

VERA REGINA ESCUDELER
891/98 12/08/03 ANGELA INES SALVINO x APARECIDO
CHELIS

EDUARDO LUIZ CORREIA
206/00 12/08/03 BANCO DO BRASIL S/A x JOSE GILSON
VON STEIN

DOUGLAS MOREIRA NUNES
171/01 12/08/03 CAMILO LUCIANO x BANCO ITAU S/A

MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES
910/02 13/08/03 BANCO ABN AMRO REAL S/A x ADIL-
SON ROSA
482/03 15/08/03 ANTONIO T. DE LIMA x JOSE APARECI-
DO MONTEIRO

FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA
198/03 19/08/2003 MIRIAN K. DE LIMA

AFONSO PROENCO BRANCO FILHO
020/03 22/08/03 COMP. DE SEGUROS MINAS BRASIL x
PAULO PIRES

MAIRA NUBIA DE ORTEGA
819/99 26/08/03 MARIA DA F. DA SILVA x FABIO GOMES
DAHER

OSVALDO SESTARIO FILHO
858/96 26/08/03 GRAF. E EDITORA LIDER LTDA x M.P.E.
MARKETING

JOSE ROBERTO DOS SANTOS
996/97 27/08/03 MANOEL EVERALDO DA CRUZ x IRMA-
OS JABUR S/A

FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA
032/96 27/08/03 ADIVAL ALVES CASTRO x FRANCISCO
WOOD

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS
349/96 28/08/03 COND. ED. SATELITE LONDRI x CIA.
ALGODOEIRA

EDUARDO LUIZ CORREIA
697/96 28/08/03 BANCO MERIDIONAL S/A x MOSCA ELETRO.

CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
377/97 28/08/03 CLAUDIO BEVILAQUA x TEIXEIRA JU-
NIOR COM.
375/97 28/08/03 PEDRO ROQUE MARTELLI x TEIXEIRA
JUNIOR COM.
379/97 28/08/03 AUTO POSTO IMIGRANTES LTDA x TEI-
XEIRA JUNIOR
373/97 28/08/03 ARCOMAR x TEIXEIRA JUNIOR COM. DE
CEREAIS
376/97 28/08/03 VALDEVINO LUIZ MARTELLI x TEIXEI-
RA JUNIOR
380/97 28/08/03 TANIA ELISABETH DE QUADROS x TEI-
XEIRA JUNIOR
374/97 28/08/03 COTROMOL x TEIXEIRA JUNIOR COM.
DE CEREAIS
382/97 28/08/2003 BAMERINDUS x TEIXEIRA JUNIOR
COM.
372/97 28/08/03 TROMBINI LTDA x TEIXEIRA JUNIOR
COM
814/01 08/09/03 ANTONIO D. RODRIGUES x MASSA FA-
LIDA TEIXEIRA

SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA
473/97 28/08/03 BANCO GERAL DO COMERCIO S/A x
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CADIDE’S

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO
231/96 28/08/03 LONDRICASA CONST. E INCORPORAD x
CESAR JOSE
332/97 15/09/03 SM COM. DE MAT. ESPORTIVOS x BOR-
RACHAS LN

JOAO TAVARES DE LIMA
126/01 17/09/03 JOSE G. V. STEIN x BANCO DE CREDITO
NACIONAL

JOSE ANTONIO ANDRE
578/02 29/08/03 CELSO M. OSAWA x ELIZA KIYOKO

RENATA SILVA CASSIANO
115/97 01/09/03 EDUARDO HILMER BISSI x ANDERSON
CLAYTON

MARINA DE OLIVEIRA
153/90 01/09/03 BANCO DO BRASIL S/A x VITORIO ABIB

SETTIMO PIEROTTI
011/99 03/09/03 BANCO ECONOMICO S/A x MARCO AN-
TONIO

WAGNER DE OLIVEIRA BARROS
183/03 03/09/03 JOVELINA MORAES DA SILVA x GILENO
BISPO

LUIZ PEREIRA DA SILVA
250/97 04/09/03 IRMAOS JABUR S/A x MARCOS DE TO-
LEDO TITO

OSVALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR
170/98 05/09/03 JORGE SILVA x CEZAR ANTONIO GOU-
LART.

HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO
083/02 08/09/03 ROGERIO H. EVANGELISTA x MARIA
VIRGINIA

CRISTIANE BERGAMIN
716/01 08/09/03 VANDERLEI P. DOS SANTOS x VANIRA
CELESTE

JEOVAH BARNABE
720/98 08/09/03 COND. ED. SATELITE x IMOB. E CONS-
TRUTORA

MARINA DE OLIVEIRA
035/90 09/09/03 BANCO DO BRASIL S/A x NOVA SAFRA
LTDA

ANA OLIMPIA MICHELLAN
123/98 11/09/03 EMPR. IMOB. SEVERO CANZIA x H.E.B.
AYOUB CIA.

RAUL BARBI
513/2003 15/09/03 LEONTINA P. STERLE x ARLINDO
STERLE

JOAO PAULO AKAYSHI FILHO
201/00 16/09/03 MUN. DE LONDRINA x SOCIEDADE LON-
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PAL DE LO

MOISES EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA
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CIO RODERLEI
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GUILHERME
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481/02 29/09/03 MARCIA R. P. RUFINO x ROMILDO PA-
LOMARES
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090/97 29/09/03 VALDINEIA AP. PEREIRA x ESTE JUIZO
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058/97 29/09/03 REAL SEGURADORA S/A x GRUPO EDU-
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DO BRASIL

SAMIR TOME FILHO
402/03 01/10/03 MARIA AP. LAGUNA x NEUSA BATISTA
LAGUNA

CELIA REGINA PERON
088/03 03/10/03 FRANCISCO L. DANTAS x MARIA M.
DANTAS

MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES
773/01 03/10/03 SANTA CRUZ ENGENHARIA x MANOEL
PERDIGAO
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DE MOTOS
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VAL CAVA

ROSILENE PROSPERO
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NAKATANI
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SANTOS
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600/98 14/10/03 CESAR H. G. DE LIMA x ESTADO DO PA-
RANA

ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS
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FF COELHO
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CO PINTO
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BANIZAÇÃO

MARCOS ROGERIO LOBO COLLI
143/00 22/10/03 OSNIR BORGHI x BANCO BRADESCO S/A

192/96 23/10/03 MUNICIPIO DE LONDRINA x NATEL G.
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MARIA CRISTINA FREITAS PUGLESI
192/96 23/10/03 MUN. DE LONDRINA x NATEL G. DE
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SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR
821/03 23/10/03 ONEIDA MANTOANI BELO x JOSE BELO
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REFRIG.TROPIC

MOISES DE GODOY
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PORTES

JOAO HENRIQUE CRUCIOL
569/99 24/10/03 BCSP x MAURY NELSON ANTUNES DE
MELO

JULIO RODOLFO ROEHRING
416/98 24/10/03 ZAMPROGNA S/A. x PVC LONDRINA

ADEMIR SIMOES
744/00 24/10/03 MARCO A. B. DOS SANTOS x ANITA B.
DOS SANTOS

GERALDO MARTINS FERREIRA
180/01 27/10/03 SUELI AP. ALVES NUNES x MARIO AL-
VES NUNES

ANA PAULA LIMA BRAGA
763/99 27/10/03 PAULO R. MARTINS x BANCO ITAU S/A
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267/02 27/10/03 MAVILLAR CONST. E INCORP. x BELMI-
RA CHAVES

DELY DIAS DAS NEVES
277/01 28/10/03 JOSE AP. PEREIRA x CARMELINDO CA-
XIAS NARDONI

FABRICIO MASSI SALLA
219/99 28/10/03 PHYSICAL x GM LEASING S/A

MARCIO LUIZ NIERO
705/02 29/10/03 MAD. BORDIGNON LTDA x BEATRIZ DE
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ANA LUCIA BOHMANN
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SILVA
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SISTI

VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO
002/90 30/10/03 BANCO DO BRASIL S/A x JOSE CURY
SAHAO

JORGE LUIZ RIBEIRO REZENDE
024/97 31/10/03 MANOEL J. GREGORIO NETO x SBR TRO-
PICAL

SUZANA T. YUYAMA
372/03 03/11/03 BANCO FINASA S/A x SIMONE DE MOU-
RA SORAGE

OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR
648/03 04/11/03 PC DO B x MANOEL RONALDO CARVA-
LHO PAIVA

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
442/96 04/11/03 SUL AMERICA x CLAUDEMIR LONGO

JORGE W. NOBREGA DE SALES FILHO
197/02 05/11/03 JOSE RUBEM DE SOUZA x ROSALY TIKAKO

JOAO HENRIQUE CRUCIOL
447/98 05/11/03 BANCO DE CRED. DE SAO PAULO x JOAO
CARLOS

JACIRA ROSA TONELLO
689/03 05/11/03 SONIA M. C. FRAGA x DOMINGUES
LOCA•ÇO

JOSINALDO DA SILVA VEIGA
103/97 05/11/03 ARAGUAIA AUT. LTDA x BANCO SUDA-
MERIS

EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA
785/96 05/11/03 ARAVEL LTDA x DEL. REC. ESTADUAL

JORGE LUIZ RIBEIRO REZENDE
466/02 05/11/03 I WELTER FERT. X MASSA FALITA TEI-
XEIRA JR COM

NIDIA KOSIENCZVR R. G. SANTOS
833/00 06/11/03 ALCIDES R. LOPES x MARIA APARECI-
DA LOPES

VANTUIR AMILSON GUIMARAES
065/03 07/11/03 BANCO SUDAMERIS S/A x ALESANDRO
MANTOVANI

MARCIA NAKAGAWA RAPAZO
302/98 10/11/03 OZELITA DA S. LIMA x AUTARQUIA DE
SERVICO

WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

720/03 10/11/03 LUCAS DOS SANTOS MORAES x AP. VI-
TALINA

MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR
757/03 10/11/03 RESELENA G. RODRIGUES x JOSEMAR
RODRIGUES

JEFFERSON DO CARMO ASSIS
712/00 10/11/03 CONSORCIO NACIONAL APIS S/C LTDA
LI

MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA
585/03 11/11/03 JOCELEN ARRUDA LEITE x RUBENS MI-
LESKI

MARIA ARLETE BERNARDI BIM
147/00 12/11/03 DANNIELLE GOMES ROMERO x ANTO-
NIA CARRARO

HAMILTON ANTONIO DE MELO
491/02 12/11/03 EVANDRO S. PERES PONTES x UEL

MARIA ELIZABETH JACOB
527/03 13/11/03 JOSE FRANCISCO DOS REIS x ESTE JUI-
ZO

HENRIQUE AFONSO PIPOLO
534/03 13/11/03 ALCINA DE A. BAZZO x FLORINDO BA-
ZZO

CLAUDINEY DOS SANTOS
144/97 13/11/03 OSVALDO AP. SALMASO x ELIEZER COS-
TA DIAS

ROBERTO MARCELINO DUARTE
581/99 13/11/03 ANGELA M.PIRAJµ SOUTO x JOSE M.
VASCONCELOS

JUCELINA DINIZ
588/00 14/11/2003 IGAPO S/A VEICULOS x EDUARDO C.
DE MELO

WANDERLEI PAVAN
095/98 14/11/03 IPE x MARCO ALEXANDRE BERTIZZO-
LO.

HELEN K. SILVA CASSIANO
157/02 14/11/03 J L ASSIS S/C LTDA x AEROSUL EXPRESS
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JUIZ DE DIREITO DR. LUIZ GONZAGA T.DE MOURA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMIR SIMOES 0072 000531/2003
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZ 0065 000414/2003
ALBERTINO BERNARDO DE LIM 0086 000762/2003
ALBERTO MELHADO RUIZ 0019 000642/1998

0020 000643/1998
ALCIDES PEREIRA DE SOUZA 0075 000606/2003
ALDO HENRIQUE FAGGION 0076 000627/2003
ALESSANDRO BRANDALIZE 0071 000528/2003

0059 000298/2003
ALESSANDRO RAVAZZANI 0019 000642/1998

0020 000643/1998
ALINE MARQUES DE SA BATIS 0088 000854/2003
ALMIR RODRIGUES SUDAN 0114 000965/2003
ALVINO APARECIDO FILHO 0012 000576/1997
ANA CLAUDIA DUARTE PINHEI 0025 000391/2000
ANA LUCIA COSTA 0064 000399/2003
ANA PAULA LIMA BRAGA 0046 000614/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0031 000157/2001
ANADIR RUTE DOS SANTOS 0077 000653/2003
ANDRE LUIZ GONÇALVES SALV 0043 000421/2002
ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI 0030 000093/2001
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 0035 000769/2001
ANTONIO CARLOS CANTONI 0056 000228/2003

0022 000078/1999
0097 000898/2003
0009 000328/1997

ANTONIO MARIA FELIZARDO 0013 000582/1997
ANTONIO MENDES SANTOS 0037 000864/2001
ARTHUR OLIVA FILHO 0084 000747/2003

0063 000385/2003
ARTUR HUMBERTO PIANCASTEL 0007 000051/1997
BEATRIZ TEREZINHA DA SILV 0035 000769/2001
BERNADETE GOMES DE SOUZA 0127 000318/2003
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIR 0113 000964/2003
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0029 000017/2001
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO 0013 000582/1997

0014 000831/1997
CARLOS ALBERTO ZANON 0104 000930/2003
CARLOS EDUARDO MAFREDINI 0042 000331/2002

0031 000157/2001
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BA 0037 000864/2001
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0024 000169/2000

0073 000551/2003
CARLYLE POPP 0130 000170/2003
CARMEN BEATRIZ MAIA CARDO 0074 000596/2003
CARMINO SOLEO 0128 000358/2003
CAROLINE GARCETE 0042 000331/2002
CASSIA VALERIA DE OLIVEIR 0045 000505/2002

0099 000906/2003
CECILIO MAIOLI FILHO 0085 000759/2003
CIBELLE D. MAPELLI CORRAL 0126 000164/2000
CINTIA CRISTINA DE OLIVEI 0027 000571/2000
CLAUDETE CARVALHO CANEZIN 0015 000908/1997
CLAUDIA REGINA LIMA 0077 000653/2003
CLAUDIA RODRIGUES 0113 000964/2003
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0034 000437/2001



5ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/2003 5959595959

0008 000061/1997
CLEIDE APARECIDA GOMES R. 0031 000157/2001
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PA 0072 000531/2003
CRISTINA DE LIMA ASSAF 0025 000391/2000
DELY DIAS DAS NEVES 0056 000228/2003
DOROTHEU DA SILVA ALVES 0106 000936/2003
DOUGLAS MOREIRA NUNES 0052 000077/2003
ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JU 0023 000673/1999

0086 000762/2003
EDER GORINI 0018 000446/1998
EDERALDO SOARES 0004 000009/1996

0108 000951/2003
0090 000856/2003

EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0045 000505/2002
EDMILSON NOGIMA 0024 000169/2000
EDNA CRISTINA KUSUMOTO KI 0029 000017/2001
EDNO MONTEIRO GONCALVES 0019 000642/1998
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0123 000113/1997
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO 0098 000902/2003
EDUARDO LUIZ CORREIA 0023 000673/1999
EDUARDO SENE CARDOSO 0053 000080/2003
ELAINE CRISTINA ANDREOTTI 0009 000328/1997
ELAINE MARTINS PAIVA 0024 000169/2000
ELEZER DA SILVA NANTES 0085 000759/2003
ELISANGELA MARCELI AREANO 0076 000627/2003
ELIZABETH RAO 0069 000511/2003
ELLEN PATRICIA CHINI 0073 000551/2003
EMERSON CARLOS DOS SANTOS 0052 000077/2003
FABIO RENATO ASSIS 0091 000858/2003
FABIO THOMAS SOARES 0004 000009/1996
FABRICIO MASSI SALLA 0015 000908/1997
FABRICIO RESENDE CAMARGO 0030 000093/2001
FERNANDO MARCO RODRIGUES 0119 000986/2003
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0025 000391/2000
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0030 000093/2001
FREDERICO VIDOTTI DE REZE 0064 000399/2003
GEISA PASTUCH FARHAT 0020 000643/1998

0026 000556/2000
GIANCARLO DEL PRA BUSAREL 0037 000864/2001
GILBERTO PEDRIALI 0017 000425/1998
GISELLE BILHAO ALBERTONI 0026 000556/2000
GISLAINE A. G. MAZUR 0013 000582/1997

0014 000831/1997
GUSTAVO ROBERTO DE SA PER 0014 000831/1997
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0118 000985/2003
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 0073 000551/2003
HELOISA DOS SANTOS KAGUIM 0050 000937/2002
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0061 000357/2003
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0072 000531/2003
IVAN PEGORARO 0081 000728/2003

0116 000980/2003
0054 000090/2003
0117 000982/2003

JACELIO DUMAS COUTINHO 0050 000937/2002
JANET YOSHIKO MAEDA 0009 000328/1997
JANICE CARDOSO MARDIROSSI 0022 000078/1999
JAYTER CORTEZ 0042 000331/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0062 000371/2003

0035 000769/2001
JOAO BATISTA MANELLA CORD 0021 000696/1998
JOAO CASILLO 0121 000988/2003
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0046 000614/2002
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0078 000676/2003
JOAO MARCELO MARTINS BAND 0112 000956/2003
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0101 000914/2003
JOEL GONÇALVES 0082 000733/2003
JORGE BRANDALIZE 0071 000528/2003

0103 000928/2003
JORGE DURVAL DA SILVA 0019 000642/1998

0020 000643/1998
0026 000556/2000

JORGE LUIS RIBEIRO REZEND 0011 000570/1997
JORGE WILLIANS TAUIL 0024 000169/2000
JOSE ANTONIO BASSI FERNAN 0126 000164/2000
JOSE CARLOS VIEIRA 0064 000399/2003
JOSE CICERO CELESTINO 0042 000331/2002
JOSE DE ALCENCAR SOARES C 0021 000696/1998
JOSE FRANCISCO ASSIS 0091 000858/2003
JOSE LUIZ BARRETO 0077 000653/2003
JOSE LUIZ NOGUEIRA DA COS 0094 000877/2003
JOSE MONTEIRO GONCALVES 0019 000642/1998

0020 000643/1998
JOSE VALDEMAR JASCHKE 0016 000073/1998
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0049 000880/2002

0036 000862/2001
0079 000689/2003
0070 000521/2003
0055 000161/2003
0111 000955/2003
0067 000442/2003
0120 000987/2003
0087 000830/2003
0068 000498/2003

JOSUE GROTTI 0125 000051/2000
JULIO RODOLFO ROEHRIG 0051 001015/2002
KATIA CHRISTINA ELIAS GOM 0129 000076/2003
KATIA CRISTINA MIRANDA 0032 000386/2001
KATIA NAOMI YAMADA 0025 000391/2000
KAZUYOSHI MIYA 0001 000237/1982
LAURO FERNANDO ZANETTI 0049 000880/2002

0036 000862/2001
0028 000793/2000
0003 000983/1995
0079 000689/2003
0070 000521/2003
0055 000161/2003
0111 000955/2003
0067 000442/2003
0120 000987/2003
0087 000830/2003
0068 000498/2003

LIDIA WOLCOV 0040 000240/2002
LINEU PEDRO SPAGOLLA 0122 000989/2003

LUCIANA MARQUES MENDONCA 0065 000414/2003
LUCIANA SEZANOWSKI 0039 000229/2002
LUCIANO CARLOS FRANZON 0103 000928/2003
LUCIANO MENEZES MOLINA 0050 000937/2002
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0115 000973/2003
MARCELO ALVES VALDUGA 0045 000505/2002
MARCELO CARDOSO CHAGA 0023 000673/1999
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0032 000386/2001
MARCELO GAYA DE OLIVEIRA 0057 000229/2003
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0078 000676/2003
MARCIA REGINA DA SILVA 0110 000954/2003
MARCIO LUIZ BUENO PAOLIEL 0006 000923/1996
MARCO ANTONIO ANDRADE CAM 0078 000676/2003
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0057 000229/2003
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0017 000425/1998

0096 000894/2003
MARCOS LEATE 0081 000728/2003

0005 000190/1996
0044 000450/2002
0116 000980/2003
0054 000090/2003

MARCOS VINICIUS ROSSIN 0009 000328/1997
MARCUS AURELIO LIOGI 0115 000973/2003
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0005 000190/1996

0044 000450/2002
MARIA HELENA ANTUNES BILH 0001 000237/1982
MARIA IGNEZ BARROS A. DO 0073 000551/2003
MARIA JOSE STANZANI 0048 000862/2002
MARIA LUCIA V. LOZOVEY BU 0080 000708/2003
MARIA TEREZINHA NAVARRO 0060 000356/2003
MARIO ROCHA FILHO 0038 000060/2002

0104 000930/2003
MARISA DA SILVA SIGULO 0124 000084/1998

0126 000164/2000
MARISA DE CASTRO MAYA 0020 000643/1998
MAURICIO ZANLUCKI 0024 000169/2000
MAURO VIOTTO 0010 000549/1997
MAURO ZARPELAO 0108 000951/2003

0090 000856/2003
MONICA AKEMI I. THOMAZ DE 0064 000399/2003
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0052 000077/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0089 000855/2003

0093 000869/2003
NESTOR FRESCHI FERREIRA 0030 000093/2001
NEUSA MOLITOR DE MELO 0058 000295/2003
NEWTON CARLOS MORATTO 0066 000417/2003
NILTON RODRIGUES SANTANA 0092 000860/2003
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0013 000582/1997

0014 000831/1997
OTAVIO RUFINO GOMES 0077 000653/2003
PATRICIA ROHN 0019 000642/1998

0020 000643/1998
0026 000556/2000

PAULO ARCOVERDE NASCIMENT 0006 000923/1996
PAULO E. CHRISTINO ESPADA 0109 000952/2003

0095 000882/2003
PAULO LEANDRO DIETER 0121 000988/2003
PAULO ROBERTO BONAFINI 0016 000073/1998

0110 000954/2003
PAULO WAGNER CASTANHO 0052 000077/2003
PEDRO PAULO PEDROSA 0081 000728/2003

0116 000980/2003
0054 000090/2003

RAFAEL ROSSI RAMOS 0033 000434/2001
RAIMUNDO PESSOA NETO 0051 001015/2002
RAQUEL CRISTINA ALVES 0014 000831/1997
RAUL BARBI 0040 000240/2002
REGINALDO MONTICELLI 0010 000549/1997

0002 000543/1990
RENATA DEQUECH 0029 000017/2001
RENATA MONTENEGRO BALAN X 0100 000910/2003
RENATA SILVA CASSIANO 0118 000985/2003
RICARDO CREMONEZI 0023 000673/1999
RICARDO KIFER AMORIM 0033 000434/2001
RICARDO LAFFRANCHI 0104 000930/2003

0105 000932/2003
ROBERTO LAFFRANCHI 0105 000932/2003
RODRIGO GHESTI 0039 000229/2002
RODRIGO OTAVIO DE B. DRUS 0019 000642/1998

0020 000643/1998
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0101 000914/2003
RONALDO GOMES NEVES 0123 000113/1997

0025 000391/2000
ROSANA CAMARANI SILVA 0102 000926/2003
SANDRO ZERBIN 0035 000769/2001
SANDY PEDRO DA SILVA 0070 000521/2003
SANIA STEFANI 0025 000391/2000
SATURNINO FERNANDES NETTO 0006 000923/1996

0017 000425/1998
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0107 000950/2003
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0049 000880/2002

0036 000862/2001
0079 000689/2003
0070 000521/2003
0055 000161/2003
0111 000955/2003
0120 000987/2003
0087 000830/2003

SHEILA MARIA MENDES AZALI 0041 000272/2002
SILAS RODRIGUES DA SILVA 0044 000450/2002
SILVIA DA GRACA YUNG 0123 000113/1997

0128 000358/2003
SILVIA DE LIMA MOURA 0025 000391/2000
SILVIA HELENA NEVES DE SA 0016 000073/1998
SOFIA LOPES TURINO 0037 000864/2001
SONIA REGINA LACHNER 0032 000386/2001
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0026 000556/2000
SUELI CRISTINA GALLELI 0049 000880/2002

0036 000862/2001
0079 000689/2003
0070 000521/2003
0055 000161/2003
0083 000735/2003

0111 000955/2003
0120 000987/2003
0087 000830/2003

SUSANA TOMOE YUYAMA 0027 000571/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0042 000331/2002
THIAGO FERNANDO CORREA 0077 000653/2003
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0089 000855/2003

0093 000869/2003
VICENTE DE PAULA MARQUES 0047 000778/2002
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0035 000769/2001
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0041 000272/2002
YOLANDA NELLA VOIGT COSEN 0053 000080/2003

1.-DEPOSITO -237/1982- LOJAS ARAPUA x JORGE OSMAN
NAKLE Tendo em vista o abandono do feito pelo autor, por
mais de trinta dias... Posto isso, julgo extinto o processo (art.267,
III, CPC). Custas na forma da lei. -Adv. MARIA HELENA
ANTUNES BILHAO e KAZUYOSHI MIYA-

2.-INDENIZACAO -543/1990- CARMELITA CARDOSO
MOREIRA x ARNALDO DE SOUZA e outros - Intime-se a
exequente a manifestar-se no juizo deprecado, em face do con-
tido no oficio de fls.336. -Adv. REGINALDO MONTICELLI-

3.-EXEC.TIT.EXTRAJUD. -983/1995- BANCO ITAU S/A x
ACADEMIA DE GINASTICA ACROPOLIS LTDA. e outros -
Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de
cinco dias. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

4.-EXEC.TIT.EXTRAJUD. -9/1996- BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x OASSIS ALBERTO PANSOLIN - Deve o interessa-
do retirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv.
FABIO THOMAS SOARES e EDERALDO SOARES-

5.-COBRANCA -190/1996- DEZAINY ASSESSORIA DE
COBRANCAS S/C LTDA x LUIZ ANTONIO AMERICO -
Defiro o pedido formulado pelo credor, e determino a lavratura
do necessario termo de substituicao da penhora, passando a
garantir o juizo o proprio bem... -Adv. MARCUS VINICIUS
GINEZ DA SILVA e MARCOS LEATE-

6.-OBRIG.FAZER -923/1996- MAURO DONALD VALENTE
e outros x ANTONIO HUMBERTO MINGLIN e outros - Deve
o interessado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco
dias. -Adv. SATURNINO FERNANDES NETTO, MARCIO
LUIZ BUENO PAOLIELO, PAULO ARCOVERDE NASCI-
MENTO-

7.-EXEC.TIT.EXTRAJUD. -51/1997- BANCO DO BRASIL S/
A x PERICLES DA SILVA MACHADO - Deve o interessado
retirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv.
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

8.-EXEC.TIT.EXTRAJUD. -61/1997- MILENIA AGRO CIEN-
CIAS S/A. x EDGARD FORTES CAVALHEIROS - Deve o
interessado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco
dias. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

9.-COBRANCA -328/1997- VERA LUCIA RODRIGUES
BORGES e outros x BRADESCO SEGUROS - Acordo homo-
logado por sentenca, sendo o processo julgado extinto. Expe-
cam-se dois alvaras. O primeiro, em nome do d. procurador do
reu p/ levantamento de seus honorarios no importe de R$
1.389,00, e, o segundo, em nome dos autores, p/ levantamento
do saldo remanescentes do valor depositado as fls.164. Deferi-
do o pedido de dispensa do prazo recursal. -Adv. JANET
YOSHIKO MAEDA, MARCOS VINICIUS ROSSIN, ANTO-
NIO CARLOS CANTONI e ELAINE CRISTINA ANDREOT-
TI-

10.-MONITORIA -549/1997- ANTONIO NOBILE x UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO - Nao obstante os bem
lancados argumentos do i. procurador da executada (fls.187/
188) e nas razoes do agravo noticiado, mantenho a decisao,
pois entendo nao haver lesao ao contraditorio na decisao que
declara ineficaz a penhora de bens de dificil alienacao... Por-
tanto, prossiga-se c/ a penhora na forma ordenada. -Adv. RE-
GINALDO MONTICELLI e MAURO VIOTTO-

11.-EMB.TERCEIRO -570/1997- MAIRA GASPAR DAMIA-
NO e outros x B.B. FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E
INVESTIMENTO - Deve o interessado retirar expediente em
cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv. JORGE LUIS RIBEIRO
REZENDE-

12.-MONITORIA -576/1997- DINAMICA DIST. DE TINTAS
E PROD. AUTOMOT. LTDA x ORESTES BRAMBILLA -
Ciencia as partes de todo o teor do oficio de fls.68, onde o d.
juizo deprecado (Apucarana - PR) informa que designou os dias
03 e 18 de dezembro/2003, ambos as 09:00 horas, p/ a realiza-
cao das pracas. -Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

13.-RESC.CONTRATUAL -582/1997- F.C. IND. E COM. DE
CONFEC. LTDA e outros x BCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - ...julgo improcedente o pedido de rescisao do contrato de
confissao de divida firmado entre as partes, embora oportuna a
ressalva da ilegalidade da pratica de capitalizacao de juros que
compoe o debito da autora, aspecto que podera ser discutido
em seu favor no ambito de acao propria. Condeno as autoras ao
pgto. das custas processuais e honorarios advocaticios ao pa-
trono do reu, verba que arbitro em R$ 1.500,00... -Adv. OS-
MAR VIEIRA DA SILVA, GISLAINE A. G. MAZUR, CAR-
LOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO e ANTONIO MA-
RIA FELIZARDO-

14.-CAUTELAR INOMINADA -831/1997- F.C. IND. E COM.
DE CONFEC. LTDA e outros x BCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - ...declaro extinto o processo, sem julgto. de meri-
to (art.267, VI, CPC). Condeno as autoras ao pgto. das custas
processuais e honorarios advocaticios ao patrono do reu, verba
que fixo em R$ 800,00... -Adv. GUSTAVO ROBERTO DE SA
PEREIRA, OSMAR VIEIRA DA SILVA, RAQUEL CRISTI-
NA ALVES, GISLAINE A. G. MAZUR e CARLOS ALBER-

TO PAOLIELLO AZEVEDO-

15.-DECLARATORIA -908/1997- BAZOCOR - IND. E COM.
DE TINTAS LTDA x LINTEX COM. E IND. LTDA e outros -
Nao ha que se falar em extincao do processo com fundamento
no art.794, II, do CPC, posto que nao houve instauracao do
processo executivo. Contudo, recebo o pedido de fls.97/98 como
transacao havida entre a autora-devedora e o curador especial-
credor de verba sucumbencial e autorizo a expedicao de alvara
em favor do Sr. Curador... Oficie-se ao Cart. de Protesto comu-
nicando que a ordem de sustacao dos efeitos do protesto per-
deu sua eficacia e que as anotacoes de protesto devem voltar a
seremm considerados como validas.../Deve a parte interessada
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
CLAUDETE CARVALHO CANEZIN e FABRICIO MASSI
SALLA-

16.-RESC.NEG.JURID.C/C RESTIT. -73/1998- MILTON
MASSACHI ONO e outros x LAURO PANISSA MARTINS e
outros - Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio, no
prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI,
JOSE VALDEMAR JASCHKE, SILVIA HELENA NEVES DE
SALES-

17.-EXEC. CONTRA DEV. SOLVENTE -425/1998- BCO
BRADESCO S/A. x MAURO PRADO PAPI e outros - Ciencia
as partes da avaliacao de fls.131 (imovel penhorado, no estado
em que se encontra, avaliado no importe total de R$ 70.000,00),
podendo sobre ela manifestarem-se, querendo, em cinco dias
(C.N., 5.8.7). Deve o exequente, desde logo, apresente nova
planilha atualizada do debito, caso concorde com a avaliacao. -
Adv. GILBERTO PEDRIALI, MARCOS C. DO AMARAL
VASCONCELOS e SATURNINO FERNANDES NETTO-

18.-COBRANCA -446/1998- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. x JOSE TADEU MARTINS - Deve o interessado
retirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv.
EDER GORINI-

19.-ORDINARIA -642/1998- JOSE OLIMPIO EGER MON-
TEIRO e outros x BRADESCO S/A - CRED. IMOBIL. - Rece-
bo o recurso de apelacao (fls.288/311) em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes em quinze dias... -Adv. EDNO MONTEIRO GON-
CALVES, ALBERTO MELHADO RUIZ, JOSE MONTEIRO
GONCALVES, JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO
RAVAZZANI, RODRIGO OTAVIO DE B. DRUSZCZ e PA-
TRICIA ROHN-

20.-CAUTELAR INOMINADA -643/1998- JOSE OLIMPIO
EGER MONTEIRO e outros x BANCO BRADESCO S/A -
CRED. IMOBIL. - Recebo o recurso de apelacao (fls.99/114)
em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, queren-
do, apresentar suas contra-razoes em quinze dias... -Adv. AL-
BERTO MELHADO RUIZ, JOSE MONTEIRO GONCALVES,
JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI,
PATRICIA ROHN, RODRIGO OTAVIO DE B. DRUSZCZ,
MARISA DE CASTRO MAYA e GEISA PASTUCH FARHAT-

21.-EMB.TERCEIRO -696/1998- MELANIO HELIO BACHI-
EGA x MERIDIONAL CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN-
TOS S/A - Intime-se o exequente a promover os atos processu-
ais que lhe compete, em cinco dias, sob pena de extincao e
arquivamento. -Adv. JOSE DE ALCENCAR SOARES COR-
DEIRO, JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO-

22.-RESSARCIMENTO -78/1999- BRADESCO SEGUROS S/
A. x FELIX FERNANDES - A consideracao do autor. Intime-
se. -Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI e JANICE CAR-
DOSO MARDIROSSIAN-

23.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -673/1999- NCO DO BRASIL
S/A x M.P.V. INFORMATICA S/C. LTDA. e outros - Suspen-
do, por ora, o prosseguimento da execucao. Sobre o petitorio
de fls.107/108, diga o credor em cinco dias. -Adv. EDUARDO
LUIZ CORREIA, ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR,
RICARDO CREMONEZI e MARCELO CARDOSO CHAGA-

24.-MAND.SEGURANCA -169/2000- JOAQUIM VILAS
BOAS x DIRETOR RECURSOS HUMANOS DO INST.DE
SAUDE PARANA - Deve o interessado retirar expediente em
cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS ROBERTO
SCALASSARA, EDMILSON NOGIMA, JORGE WILLIANS
TAUIL, ELAINE MARTINS PAIVA, MAURICIO ZANLUCKI-

25.-USUCAPIAO -391/2000- JOSE MARIA MARQUES x
LOTEADORA TUPY S/C LTDA - A preliminar de inepcia da
inicial oposta na contestacao nao procede... Por outro lado, o
modo de aquisiacao da posse alegada pelo autor sera aferido
em sede probatoria na oportunidade de audiencia de inst. e julg-
to., ato que designo p/ o dia 09/03/2004, as 14:00 horas. Defiro
a tomada do depoimento pessoal do autor e a producao de pro-
va testemunhal, arrolada ate dez dias antes da audiencia, e, como
pontos controvertidos, fixo os elementos p/ a concessao do usu-
capiao, ou seja, os aspectos ligados a posse do autor, no tocan-
te ao tempo e natureza (se mansa, pacifica, ininterrupta e com
animo de dono)... -Adv. RONALDO GOMES NEVES, CRIS-
TINA DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA, ANA
CLAUDIA DUARTE PINHEIRO, FRANCISCO EDUARDO
DE OLIVEIRA, SILVIA DE LIMA MOURA e SANIA STE-
FANI-

26.-CAUTELAR INOMINADA -556/2000- CLAUDIO HIS-
SAO TSURUDA e outros x BCO BRADESCO S/A - Pedido de
extincao homologado por sentenca, ante a efetiva satisfacao da
divida, sendo o processo julgado extinto. Com o transito em
julgado da decisao, certifique-se, levantando-se eventuais cons-
tricoes pendentes. Apos, anote-se e arquive-se. -Adv. SORAIA
ARAUJO PINHOLATO, GISELLE BILHAO ALBERTONI
TRISTAO, GEISA PASTUCH FARHAT, JORGE DURVAL DA
SILVA e PATRICIA ROHN-

27.-DECLARATORIA -571/2000- NORTEPEL COM. DE
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APARAS LTDA. x ATTOS FORENSE S/C. LTDA. - Sobre o
teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.109), diga a exe-
quente, querendo, em cinco dias. -Adv. CINTIA CRISTINA
DE OLIVEIRA e SUSANA TOMOE YUYAMA-

28.-EXEC.TIT.EXTRAJUD. -793/2000- BANCO ITAU S/A x
ARNALDO DE SOUZA e outros - Deve o interessado retirar
expediente em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-

29.-PREST.CONTAS -17/2001- DENKI INSTALA•OES ELE-
TRICAS S/C. LTDA. x BCO DO BRASIL S/A - Ao calculo
geral... Apos, cite-se o executado... P/ o caso de pronto pgto.,
fixo a verba honoraria em dez por cento sobre o valor do debi-
to. Expeca-se mandado, desde que recolhidas as custas devidas
ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. RENATA DEQUECH, CAR-
LOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e EDNA CRISTINA
KUSUMOTO KIMURA-

30.-REINT.POSSE -93/2001- VALDECK VIEIRA DA SILVA
x JANICE GUIMARAES DA SILVA - Tendo em vista o aban-
dono o feito pelo autor, por mais de trinta dias... Posto isso,
julgo extinto o processo (art.267, III, CPC), determinando o
arquivamento dos autos... -Adv. NESTOR FRESCHI FERREI-
RA, FABRICIO RESENDE CAMARGO, FREDERICO MO-
REIRA CAMARGO e ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-

31.-INDENIZAÇAO MATERIAL E MORAL-157/2001-LUCI-
ANE MARQUES COLOMBRELI x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A. -Deve o(a) requerido em cinco dias retirar em
cartorio, carta precatoria para Apucarana, de inquiri‡ao de tes-
temunha.-Adv. CARLOS EDUARDO MAFREDINI HAPNER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e CLEIDE APARE-
CIDA GOMES R.FERMENTAO.

32.-MONITORIA -386/2001- GECIEL VASNI PAROSKI x R.
HERNANDES S/C LTDA - Ao calculo geral... Apos, cite-se o
executado... P/ o caso de pronto pgto., fixo a verba honoraria
em dez por cento sobre o valor do debito. Expeca-se manda-
do... -Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, KATIA
CRISTINA MIRANDA e SONIA REGINA LACHNER-

33.-MONITORIA -434/2001- LUIZ CARLOS FIORINI x AL-
FREDO FERREIRA OLIVEIRA - Nomeio o Dr. Ricardo Kifer
Amorin, p/ que exerca as funcoes de curador especial ao reque-
rido citado por edital. Intime-se p/ que apresente a necessaria
defesa no prazo de quinze dias, cujo prazo iniciar-se-a a partir
da carga dos autos, p/ o que lhe assino o prazo de cinco dias. -
Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS e RICARDO KIFER AMO-
RIM-

34.-EXEC.TIT.EXTRAJUD. -437/2001- MILENIA AGRO
CIENCIAS S/A. x JOSE AURIZONAS ROCHA e outros - Deve
o interessado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco
dias. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

35.-EMB.TERCEIRO -769/2001- SANTIL DOMINGUES
GONÇALVES x BCO ABN AMRO REAL S/A - Com o depo-
sito efetuado (fls.174) e a concordancia do autor quanto aos
valores depositados, quitou-se integralemnte a execucao. As-
sim, homologo o pgto. efetuado e julgo extinto o processo. Tran-
sitada em julgado, certifique-se, baixando-se... -Adv. ANTO-
NIO AUGUSTO DA SILVA, VLAMIR ANTONIO DA SILVA,
SANDRO ZERBIN, BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA
MOURA e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

36.-DEPOSITO -862/2001- BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x ADERLEI DE SOUZA - Deve o interessado retirar expedi-
ente em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SUELI CRISTINA GAL-
LELI-

37.-COMINATORIA -864/2001- IBER COMERCIO EXTERI-
OR LTDA. x BUMERANG COM. DE VESTUARIO LTDA -
Conheco dos embargos de declaracao por serem tempestivos,
e, no merito, julgo procedente o pedido nele contido... Sendo
assim declaro, pois, que o dispositivo da decisao de fls., fica
assim redigido: Em face do exposto, jugo extinto o processo,
sem julgto. de merito (art. 267, VI, CPC). De consequencia,
condeno o autor ao pgto. das custas processuais e honorarios
advocaticios ao patrono do reu, verba que arbitro em R$
1.500,00. No mais, permanece a sentenca tal como lancada... -
Adv. CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK, GIANCAR-
LO DEL PRA BUSARELLO, SOFIA LOPES TURINO e AN-
TONIO MENDES SANTOS-

38.-INVENTARIO -60/2002- JAIR PEREIRA GODOY x JO-
SENI SEBASTIAO FERREIRA - Deve o interessado retirar
expediente em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv. MARIO
ROCHA FILHO-

39.-BUSCA E APREENSAO -229/2002- BANCO BRADES-
CO S/A x USOLINE SOCIEDADE CIVIL LTDA. - Deve o
interessado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e RODRIGO GHESTI-

40.-ARROLAMENTO -40/2002- DEVANIR RODRIGUES DE
AZEVEDO x PAULO RIBEIRO DE FARIA e outros - Deve o
inventariante, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento da
expedi‡ao do edital, no valor de R$ 7,00, possibilitando assim,
posterior envio a seu patrono, via on line. -Adv. LIDIA WOL-
COV e RAUL BARBI-

41.-ALVARA JUDICIAL -272/2002- DERCI ALVES DOS
ANJOS e outros x - Deve o interessado retirar expediente em
cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS e SHEILA MARIA MENDES AZALINE AN-
GELO-

42.-COBRANCA -331/2002- CONDOMINIO EDIF. FOLHA
DE LONDRINA - BLOCO ANGELICA x BCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A - ...julgo procedente em parte o pedido do

autor, e, de consequencia, condeno o reu ao pgto. das despesas
de condominio referentes aos apartamentos “2-B” e “3-B” men-
cionados na inicial, apurados desde o mes de setembro/2001,
incluindo-se os debitos vencidos no curso da lide (CPC, 290).
A esta conta deve-se incluir os juros de mora pactuados na con-
vencao do condominio e multa, sendo esta ultima no valor da
convencao ate a vigencia do CC/16, passando a ser de 2% a
partir da vigencia do CC/02. E de proveito esclarecer que a
liquidacao destes valores pode ser feita pelo credor na execu-
cao da sentenca, na oportunidade do cumprimento aos arts.604
e 614, II, CPC. Considerando que o autor decaiu de parte mini-
ma de seus pleitos, condeno o reu ao pgto. das custas processu-
ais e honorarios advocaticios ao patrono do autor, verba que
arbitro em 15% do valor da condenacao... -Adv. JOSE CICE-
RO CELESTINO, JAYTER CORTEZ, CAROLINE GARCE-
TE, CARLOS EDUARDO MAFREDINI HAPNER e TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ-

43.-EMB.EXEC. -421/2002- JOAO LUIZ CLEVE MACHA-
DO x AUTO POSTO STECCA LTDA - Ao embargante (CPC,
Art. 398). -Adv. ANDRE LUIZ GONÇALVES SALVADOR-

44.-ANULAT. C/C INDENIZ. -450/2002-MARIA EDILENE
LOPES CEREDA e outros x COND. RESID. SOLAR DAS
TORRES - Embora os embargos declaratorios aleguem omis-
sao da sentenca, nao vislumbro este elemento, mas a intencao
do embargante em alterar a interpretacao dos fatos adotados
pelo julgado e devidamente fundamentada (art.131, CPC). Por
esta razao, julgo improcedentes os embargos declaratorios... -
Adv. SILAS RODRIGUES DA SILVA, MARCOS LEATE e
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

45.-COBRANCA -505/2002- SHINKO YAMAMOTO x ALE-
XANDRE PRISON DA SILVA e outros - Considerando-se que
a data de desocupacao do imovel e de relevo p/ a solucao do
caso, e, levando em conta a regra do art.398 do CPC, manifes-
te-se o primeiro reu sobre o doc. de fls.58 (prazo de cinco dias).
Apos, voltem-me... -Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA,
MARCELO ALVES VALDUGA e EDGARD CORTES DE FI-
GUEIREDO-

46.-RESC.CONTRATUAL -614/2002- ANTONIA CARDOSO
DOS SANTOS x ROBERTO KISSABURO OKAMOTO JU-
NIOR - ...julgo improcedentes os pedidos da inicial e condeno
a autora ao pgto. das custas processuais e honorarios advocati-
cios do patrono do reu, verba que arbitro em R$ 1.000,00...
Considerando, todavia, que a autora e beneficiaria da assisten-
cia judiciaria, fica isenta do pgto. destas verbas, ressalvada a
hipotese do art.12, da L.1060/50. -Adv. ANA PAULA LIMA
BRAGA e JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

47.-SOBREPARTILHA -778/2002- ROSALINA LOPES
FRANCISCAO x ODESIO FRANCISCAO - A conta e prepa-
ro, vindo-me p/ homologacao. Prazo de cinco dias (custas re-
manescentes = R$ 182,64). -Adv. VICENTE DE PAULA MAR-
QUES FILHO-

48.-BUSCA E APREENSAO -862/2002- BCO BRADESCO
S/A x RESILONDRI IND. COM. APARELHOS ELETROTER-
MICOS LTDA - Intime-se o autor-reconvindo, na pessoa de
sua advogada, a manifestar-se sobre a contestacao e p/ que con-
teste a reconvencao. Prazo de quinze dias. -Adv. MARIA JOSE
STANZANI-

49.-BUSCA E APREENSAO -880/2002- BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x MARIA APARECIDA SPLICIO - Deve o inte-
ressado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco dias.
-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI e SUELI
CRISTINA GALLELI-

50.-SUST.PROTESTO -937/2002- JOSE CARLOS BASSALO-
BRE x VALDEMAR MEIRELLES DOS SANTOS - Sentenca
transitada em julgado. Manifeste-se o interessado. -Adv. LU-
CIANO MENEZES MOLINA, HELOISA DOS SANTOS KA-
GUIMOTO e JACELIO DUMAS COUTINHO-

51.-DESPEJO P/ FALTA PAG. C/COBRAN -1015/2002- RUTH
ROEHRIG AVILA e outros x NOVA ERA CONSTRUCAO E
TERRAPLENAGEM e outros - Nomeio o Dr. Raimundo Pes-
soa Neto, p/ que exerca as funcoes de curador especial ao re-
querido citado por edital. Intime-se p/ que apresente a necessa-
ria defesa no prazo de quinze dias, cujo prazo iniciar-se-a a
partir da carga dos autos, p/ o que lhe assino o prazo de cinco
dias. -Adv. JULIO RODOLFO ROEHRIG e RAIMUNDO PES-
SOA NETO-

52.-EXEC.TIT.EXTRAJUD. -77/2003- BANDART - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA x DISTRIBUIDO-
RA DE CHURRASQUEIRA APOLO LTDA - Deve o interes-
sado retirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -
Adv. PAULO WAGNER CASTANHO, MOYSES CARDEAL
DA COSTA, DOUGLAS MOREIRA NUNES, EMERSON
CARLOS DOS SANTOS-

53.-ARROLAMENTO -80/2003- RACHEL MARTINS BON-
FIM e outros x GERALDO BONFIM - Expeca-se novo alva-
ra... No mais, observe-se a sentenca de fls... (trinta dias p/ a
apresentacao do novo plano de partilha, em face da venda dos
bens ora autorizada). -Adv. YOLANDA NELLA VOIGT CO-
SENTINO e EDUARDO SENE CARDOSO-

54.-BUSCA E APREENSAO -90/2003- BCO FINASA S/A x
MARIA DE FATIMA ALICE SILVA - Pedido de extincao ho-
mologado por sentenca, sendo o processo julgado extinto. Tran-
sitada em julgado, certifique-se, baixando-se... -Adv. IVAN
PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDRO-
SA-

55.-BUSCA E APREENSAO -161/2003- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x JOSE RENATO DO AMARAL - Pedido de ex-
tincao homologado por sentenca, sendo o processo julgado ex-
tinto. Deferido o pedido de dispensa do prazo recursal... -Adv.

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI e SUELI CRIS-
TINA GALLELI-

56.-COBRANCA -228/2003- LPR PUBLICIDADE PROMO-
COES E MONTAGENS S/C LTDA x BRADESCO SEGUROS
S/A - ...julgo procedente o pedido do autor, e condeno o reu ao
pgto. do valor do orcamento aprovado as fls.11/verso, devida-
mente atualizado por correcao monetaria desde a sua elabora-
cao e juros de mora na taxa do art.406 do CC, contados da
citacao. Ressalte-se que deste valor deve ser deduzida a impor-
tancia referente a franquia e as parcelas restantes do premio
contratado. Lembre-se que o valor da liquidacao pode ser efe-
tuado por simples calculo do credor, em exec. futura, na opor-
tunidade do cumprimento a regra dos arts.604 e 614, II, do CPC.
Condeno ainda o reu ao pgto. das custas processuais e honora-
rios advocaticios do patrono do autor, que arbitro em 15% do
valor da condenacao... -Adv. DELY DIAS DAS NEVES e
ANTONIO CARLOS CANTONI-

57.-CURATELA -229/2003- ROSALINA RODRIGUES DE
MIRANDA x CHRISTIANE DE MIRANDA SILVA - Sobre o
laudo pericial apresentado (fls.19/22), diga a autora, querendo,
no prazo legal. -Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES
e MARCELO GAYA DE OLIVEIRA-

58.-INTERDICAO -295/2003- TOSHIKO OKAMURA VIAN-
NA x ALDYR DIAS VIANNA - Deve o interessado retirar
expediente em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv. NEUSA
MOLITOR DE MELO-

59.-ARROLAMENTO -298/2003- IRINEU ARAUJO JUNIOR
x IRINEU ARAUJO e outros - Tendo em conta a nova manifes-
tacao (fls.43), lavre-se o necessario termo de renuncia dos di-
reitos hereditarios do herdeiro Reinaldo Araujo em favor do
monte mor, no que tange ao imovel inventariado. Intime-se p/
que compareca em cartorio em cinco dias, p/ firmar o aludido
termo. A renuncia dos direitos hereditarios pertencentes ao outro
herdeiro, Reginaldo Araujo e sua esposa, pode ser feita atraves
de escritura publica por forca da Lei (art.1806, CC), nao de-
pendendo, pois, de ordem deste juizo. Intimem-se, portanto, p/
providenciar tal instrumento em vinte dias... -Adv. ALESSAN-
DRO BRANDALIZE-

60.-INDENIZ. -356/2003- PEDRO CARLOS SOBRINHO x
LOCACAMBA (TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA) e
outros - Sobre as contestacoes e docs., diga o autor, querendo,
em dez dias. -Adv. MARIA TEREZINHA NAVARRO-

61.-EXEC. POR QUANTIA CERTA -357/2003- GERDAU S.A
x CEDAR DO BRASIL - IND. COM. IMP. EXP. REPRES.
LTDA e outros - Transcorrido o prazo legal, sem a oferta de
embargos, diga a exequente, em cinco dias, quanto ao prosse-
guimento do feito. -Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

62.-BUSCA E APREENSAO -371/2003- UNIAO ADMINIST.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x MAIQUE RODRIGUES DE
ARAUJO - Sobre a devolucao da deprecata (fls.34/39), diga a
autora, querendo, em cinco dias. -Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

63.-DESPEJO P/ FALTA PAG. C/COBRAN -385/2003- RO-
SEMEIRY TIEMI NARAMATSU UEDA x MICHEL DE ME-
NEZES HIROMOTO e outros - Ao calculo geral... Apos, cite-
se a executada... P/ o caso de pronto pgto., fixo a verba honora-
ria em dez por cento sobre o valor do debito. Expeca-se man-
dado, desde que recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de
Justica. -Adv. ARTHUR OLIVA FILHO-

64.-COBRANCA -399/2003- MARCIO JOSE MENDES e ou-
tros x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A - A contesta-
cao nao traz defesa indireta e estao presentes os pressupostos
processuais e as condicoes da acao. Fixo como pontos contro-
vertidos as circunstancias do acidente, bem como a natureza e
extensao dos danos verificados no veiculo, aferindo-se estes
com a dinamica do acidente conforme a narrativa do autor. P/
tanto, a prova deve ser pericial (p/ afericao dos danos e sua
correspondencia c/ a dinamica do acidente) e testemunhal (p/
verificacao dos detalhes do acidente). P/ a realizacao da peri-
cia, nomeio o Eng. Mecanico Wagner Fausto Mazur. Intime-
se-o p/ que ofereca proposta de honorarios em cinco dias... No
mesmo prazo, faculto as partes a apresentacao de assistentes
tecnicos, lembrando que os quesitos ja se encontram formula-
dos nos autos. Oportunamente sera designada data p/ a audien-
cia de inst. e julgto. -Adv. FREDERICO VIDOTTI DE RE-
ZENDE, MONICA AKEMI I. THOMAZ DE AQUINO, ANA
LUCIA COSTA e JOSE CARLOS VIEIRA-

65.-INTERDICAO -414/2003- CLARICE DE FATIMA GODOI
DA SILVA x AGMAR GODOI DA SILVA - ...julgo procedente
o pedido gizado na inicial, e decreto a interdicao de Agmar
Godoi da Silva, e nomeio-lhe curadora sua genitora Clarice de
Fatima Godoi da Silva... Sem custas, face ao beneficio de as-
sist. judiciaria que concedo a requerente, com a ressalva do
art.12 da L.1060/50. -Adv. LUCIANA MARQUES MENDON-
CA e ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

66.-SUST.PROTESTO -417/2003- LONDRIPESCADOS JL
LTDA x JOSE BIASETTO - Intime-se a autora, na pessoa de
seu advogado, a promover os atos que lhe compete, em quaren-
ta e oito horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267,
III, CPC). -Adv. NEWTON CARLOS MORATTO-

67.-BUSCA E APREENSAO -442/2003- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x FRANCISCO VALDERI FERNANDES DE LIMA
- Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo
de cinco dias. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e JOSE
VALNIR ZAMBRIM-

68.-EXEC.TIT. JUDICIAL -498/2003- MARIA MORENO DE
OLIVEIRA e outros x BCO BANESTADO S/A - Intime-se o
executado, na pessoa de seu advogado, a apresentar, querendo
e no prazo de dez dias, embargos a presente execucao, sob pena

de prosseguimento. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e
JOSE VALNIR ZAMBRIM-

69.-DECL. INEXIG. TIT. CAMBIAL -511/2003- LONDRIPES-
CADO JL LTDA x JOSE BIASETTO - Recebo (fls.10/11) como
emenda a inicial. P/ tentativa de concilicao e oferecimento de
defesa marco o dia 10/03/04, as 14:00 horas. Cite-se o reu... A
intimacao da autora recaira na pessoa de sua advogada, por
economia processual. Intime-se a autora a regularizar sua re-
pres. processual, juntando, em dez dias, o necessario instru-
mento de mandato e contrato social, sob as penas da lei. -Adv.
ELIZABETH RAO-

70.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -521/2003- BCO ITAU S/A x
DALTO MILITAO LTDA e outros - Pedido de extincao homo-
logado por sentenca, ante o acordo celebrado, sendo o proces-
so julgado extinto. Deferido o pedido de dispensa do prazo re-
cursal. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SUELI CRISTINA GALLELI e SANDY PEDRO DA SILVA-

71.-ARROLAMENTO -528/2003- JOAO BAPTISTA DOMICI-
ANO x REGINA MARIA GUARNIER DOMICIANO - Plano de
partilha (fls.44/47) homologado por sentenca, ficando, de conse-
quencia, adjudicado aos herdeiros seus respectivos quinhoes... De-
se nova vista a Faz. Publica, em face do informado as fls.53. Tran-
sitada em julgado, expeca-se o formal de partilha. -Adv. ALES-
SANDRO BRANDALIZE e JORGE BRANDALIZE-

72.-MANUT.POSSE -531/2003- LUCIANA DO CARMO NE-
VES PELLEGRINI x ROSIVALDO PELLEGRINI - Pedido de
extincao homologado por sentenca, ante o acordo noticiado nos
autos, sendo o processo julgado extinto. Transitada em julga-
do, certifique-se, baixando-se... -Adv. CLEUZA DA COSTA
SOEIRO PAGNAN, ADEMIR SIMOES e IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO-

73.-EMB.EXEC. -551/2003- MUNICIPIO DE LONDRINA x
BENEDITO SILVA e outros - Manifestem-se as parte sobre a
primeira parte do parecer ministerial de fls.20/21. Prazo suces-
sivo de cinco dias. -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI, CARLOS
ROBERTO SCALASSARA, MARIA IGNEZ BARROS A. DO
NASCIMENTO e HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-

74.-ANULATORIA -596/2003- RUBIA CANDIDA VIEIRA DE
ARRUDA x BERNADETE APARECIDA VIEIRA DE GODOY
e outros - Digam os reus em cinco dias, em face do contido no
oficio de fls.426. -Adv. CARMEN BEATRIZ MAIA CARDO-
SO POLONI-

75.-ALVARA JUDICIAL -606/2003- FLORIZA IZABEL CON-
CEICAO - Diga a requerente sobre a resposta da Bradesco -
Vida e Previdencia. Prazo de cinco dias. -Adv. ALCIDES PE-
REIRA DE SOUZA-

76.-ALVARA JUDICIAL -627/2003- BENTA LUZIA DIAS e
outros x - Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio, no
prazo de cinco dias. -Adv. ELISANGELA MARCELI AREA-
NO PEDROSA e ALDO HENRIQUE FAGGION-

77.-DECLAR. NULID. ATO JURIDICO -653/2003- YANO
KATUTAKA x CIA MUNICIPAL DE TRANSITO URBANIZ.
- CMTU-LD - Tendo em vista a regra do parag. 3. do art. 331
do CPC (acrescentado pela Lei 10.444/02), manifestem-se as
partes no prazo comum de cinco (05) dias, sobre a efetiva dis-
posicao e possibilidade de acordo. Nao havendo disposicao p/
tanto, tornem-me conclusos p/ decisao de saneamento ou mes-
mo julgto. antecipado, se o feito comportar. -Adv. JOSE LUIZ
BARRETO, ANADIR RUTE DOS SANTOS, THIAGO FER-
NANDO CORREA, CLAUDIA REGINA LIMA e OTAVIO
RUFINO GOMES-

78.-MAND.SEGURANCA -676/2003- ALBERTO GAZOLI
NETO x ATO GERENTE CONCES. ATIV. ECONOMICAS
SECR. FAZENDA e outros - Recebo o recurso em seu efeito
devolutivo tao somente... No mais, intime-se o apelado p/ as
contra-razoes em quinze dias... -Adv. MARCO ANTONIO
ANDRADE CAMPANELLI, MARCIA NAKAGAWA RAM-
PAZZO e JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

79.-BUSCA E APREENSAO -689/2003- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x MAURO BARBOSA DE ARAUJO - Ante a de-
volucao da carta precatoria (fls.32/34), a consideracao do ban-
co autor, em cinco dias. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FER-
NANDO ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

80.-FALENCIA -708/2003- INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x MARBELLA BIJUTERIAS LTDA - Indefiro o
pleito retro, de negativacao junto ao serasa, bem assim de can-
celamento e baixa do protesto, ja que refogem ao ambito deste
feito. Quanto ao pedido de desentranhamento dos docs., tam-
bem o indefiro, ja que o feito ainda encontra-se em processa-
mento. -Adv. MARIA LUCIA V. LOZOVEY BUZATO-

81.-INDENIZ. -728/2003- J. M. FREITAS REPRES. COMER-
CIAIS LTDA x ARTEFATOS DE METAIS CONDOR LTDA -
Sobre a contestacao e docs., diga a autora, querendo, em dez
dias. -Adv. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE, PEDRO
PAULO PEDROSA-

82.-ALVARA JUDICIAL -733/2003- MARIA BRUNA GON-
CALVES - O pedido esta revestido das formalidades legais...
Isto posto, defiro o pedido formulado neste alvara, p/ o fim de
autorizar a requerente a efetuar o levantamento do numerario
existente relativo ao saldo remanescente do beneficio que o de-
cujus possuia junto ao INSS. -Adv. JOEL GONÇALVES-

83.-EXEC. TIT. JUDICIAL -735/2003- ELMAR LOPES x BCO
BANESTADO S/A - De-se ciencia ao executado dos termos do
petitorio de fls.37. -Adv. SUELI CRISTINA GALLELI-

84.-DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN -747/2003- RA-
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QUEL HENRIQUE DE LIMA x MARLENE FERRETI e ou-
tros - Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio, no prazo
de cinco dias. -Adv. ARTHUR OLIVA FILHO-

85.-ARROLAMENTO -759/2003- FORTUNATO LUCIO GI-
OVANINI e outros x GUGLIELMO GIOVANINI e outros -
Auto de adjudicacao (fls.53/54) homologado por sentenca, face
a renuncia de direitos hereditarios de fls.32/37... Expeca-se a
carta de adjudicacao... -Adv. ELEZER DA SILVA NANTES e
CECILIO MAIOLI FILHO-

86.-ALVARA JUDICIAL -762/2003- VITORIA DE ALMEI-
DA SILVA - O pedido esta revestido das formalidades legais...
Isto posto, defiro o pedido formulado neste alvara, p/ o fim de
autorizar a requerente a efetuar o levantamento junto a CEF, da
importancia total relativa ao beneficio do FGTS e PIS/PASEP,
de titularidade do de-cujus. -Adv. ALBERTINO BERNARDO
DE LIMA JUNIOR e ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNI-
OR-

87.-BUSCA E APREENSAO -830/2003- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x JOAO BATISTA REZENDE ...Em face do ex-
posto, julgo procedente o pedido constante da inicial (Dec.Lei
911/69), declarando consolidada a posse e dominio em favor
do autor, do bem apreendido em cumprimento a liminar conce-
dida... Transitada em julgado a presente decisao, faculto a ven-
da do bem pelo autor... Custas processuais e honorarios advo-
caticios do patrono do autor as expensas da re, sendo a verba
honoraria fixada em R$ 400,00... -Adv. SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO
FERNANDO ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

88.-COBRANCA COND.-854/2003-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL RENAISSANCE x RICARDO GALVAO SAMPAIO
MOTA -Sobre a devolucao, sem exito, da carta de citacao
(fls.19), a consideracao do autor. -Adv. ALINE MARQUES DE
SA BATISTA.

89.-BUSCA E APREENSAO -855/2003- BCO PANAMERI-
CANO S/A. x JOSE JUNY - Sobre o teor da certidao do Sr.
Oficial de Justica (fl.17), diga o banco autor, querendo, em
cinco dias. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES e NEL-
SON PASCHOALOTTO-

90.-SUST.PROTESTO -856/2003- FREDERICO AUGUSTO
SOARES x BCO ITAU S/A - Sobre a contestacao apresentada,
diga o autor, querendo, no prazo legal. -Adv. EDERALDO
SOARES, MAURO ZARPELAO-

91.-INVENTARIO -858/2003- ISABEL PEREIRA DA CRUZ
x RODRIGO APARECIDO DE SOUZA - E obscuro o aspecto
da requerente p/ figurar como inventariante no feito, pois que
nao esclarece suficientemente sua condicao em relacao ao fa-
lecido. Entretanto, p/ nao prejudicar a perspectiva de obtencao
do unico direito que pode compor o espolio, nomeio a reque-
rente inventariante, devendo prestar compromisso em cinco dias,
e as primeiras declaracoes nos dez dias subsequentes. Ressal-
te-se que nas primeiras declaracoes a inventariante deve men-
cionar a herdeira filha, bem como acostar aos autos toda a do-
cumentacao a ela inerente. -Adv. JOSE FRANCISCO ASSIS e
FABIO RENATO ASSIS-

92.-ALVARA JUDICIAL -860/2003- NAIR CHAVES - Intime-
se a requerente p/ que de atendimento a promocao ministerial
de fls.12/13. -Adv. NILTON RODRIGUES SANTANA-

93.-BUSCA E APREENSAO-869/2003-BANCO BRADESCO
S/A x LA GOL & CIA LTDA ME -Deve o interessado retirar
expediente em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES e NELSON PASCHOALOT-
TO-

94.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -877/2003- FARMACIA TABA-
JARA LTDA x JOAO CHAGAS DOS SANTOS - Sobre o teor
da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.67), diga o exequente,
querendo, em cinco dias. -Adv. JOSE LUIZ NOGUEIRA DA
COSTA-

95.-INDENIZ. -882/2003- CIRO SCHEEL x SERASA - CEN-
TRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A - Sobre a
contestacao e docs., diga o autor, querendo, em dez dias. -Adv.
PAULO E. CHRISTINO ESPADA-

96.-REVISIONAL DE CONTRATO -894/2003- IVONE MA-
DALENA DA CARVALHO x BCO SUDAMERIS BRASIL S/
A - ...a autora nao nega a existencia do debito que originou a
inscricao no serasa, embora discuta a legalidade da indexacao,
razao pela qual indefiro o pedido de tutela antecipada... No
mais, cite-se o reu... -Adv. MARCOS C. DO AMARAL VAS-
CONCELOS-

97.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -898/2003- EURIPEDES GON-
GORA x LUIZ ANTONIO RAMPAZZO e outros - Cite-se. Em
caso de pronto pagamento, fixo a verba honoraria em 10% so-
bre o valor do debito. Desde que recolhidas as custas devidas
ao Oficial de Justica (Prov.01/99 - CGJ), expeca-se mandado. -
Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

98.-INDENIZ. -902/2003- ANA PAULA GOIS x FRANCO
FRACCAROLI - ...Com efeito, nao procede o primeiro argu-
mento, que alias nao aponta exatamente omissao, obscuridade
ou contradicao da sentenca, mas resume-se a discordar da in-
terpretacao do juiz sobre a causa de pedir posta na inicial, que
traduziu-se na impossibilidade juridica do pedido. Por outra
face, assiste razao ao i. subscritor da peca de embargos decla-
ratorios, no tocante a omisao sobre o pedido de gratuidade. E,
neste sentido, os embargos comportam inclusive o efeito in-
fringente p/ alterar a condenacao sobre as custas. P/ a conces-
sao da gratuidade, basta a afirmacao da parte sobre a sua im-
possibilidade de arcar com as despesas processuais... No caso
em tela, entendo que os bens obtidos na partilha da separacao
nao induzem o afastamento da presuncao de veracidade da ale-
gada fragilidade financeira, pois que nao geram receita a auto-

ra, razao pela qual julgo procedentes em parte os embargos
declaratorios, e, neste ambito, acolho o pleito de assist. judici-
aria, devendo este paragrafo constar do registro da sentenca... -
Adv. EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-

99.-COBRANCA -906/2003- CHOTOKU ZUKERAN x GE-
SUALDO PALIZER e outros - Recebo (fls.36/37) como emen-
da a inicial... P/ tentativa de conciliacao e oferecimento de de-
fesa, marco o dia 02/03/2004, as 15:45 horas. Citem-se os reus...
Expeca-se mandado, desde que recolhidas as custas da diligen-
cia. A intimacao do autor recaira na pessoa de sua advogada,
pela imprensa oficial, posto que tem poderes, inclusive, p/ tran-
sigir. -Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

100.-COBRANCA COND. -910/2003- COND. RESID. STU-
DIO BETA x ALBERTO GIANSANTI NETO - P/ tentativa de
conciliacao e oferecimento de defesa, marco o dia 13/02/2004,
as 14:30 horas. Cite-se o reu... Expeca-se mandado, desde que
recolhidas as custas da diligencia. A intimacao do autor recaira
na pessoa de seu advogado, pela imprensa oficial, posto que
tem poderes, inclusive, p/ transigir. -Adv. RENATA MONTE-
NEGRO BALAN XAVIER-

101.-ORDINARIA C/C TUT.ANT. -914/2003- TIM CELULAR
S.A x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...defiro o pedido de tu-
tela antecipada, p/ efeito de declarar ineficazes em relacao a
autora os dispositivos da L. Municipal descritos no item “b” de
fls.43, ate ulterior deliberacao... No mais, aguarde-se o prazo
de contestacao. -Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO e
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

102.-INDENIZ. -926/2003- SARQUIS JOSE SAMARA x
UNIMED DE LONDRINA - COOPERATIVA TRABALHO
MEDICO - Desde que pagas as custas devidas ao meirinho,
expeca-se mandado p/ citacao da re, ante a devolucao da carta
pelos correios. -Adv. ROSANA CAMARANI SILVA-

103.-COBRANCA -928/2003- COND. EDIF. GREENFIELD‘S
x NESTHARDO JORGE PEDREIRO e outros - P/ tentativa de
conciliacao e oferecimento de defesa, marco o dia 13/02/2004,
as 15:15 horas. Citem-se os reus... A intimacao do autor recai-
ra na pessoa de seu advogado, pela imprensa oficial, posto que
tem poderes, inclusive, p/ transigir. -Adv. LUCIANO CARLOS
FRANZON e JORGE BRANDALIZE-

104.-ORDINARIA -930/2003- LUIS FLAVIO PALOMARES
RUFINO x UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO -
UNOPAR - Tendo em vista a regra do parag. 3. do art. 331 do
CPC (acrescentado pela Lei 10.444/02), manifestem-se as par-
tes no prazo comum de cinco (05) dias, sobre a efetiva disposi-
cao e possibilidade de acordo. Nao havendo disposicao p/ tan-
to, tornem-me conclusos p/ decisao de saneamento ou mesmo
julgto. antecipado, se o feito comportar. -Adv. MARIO RO-
CHA FILHO, CARLOS ALBERTO ZANON e RICARDO
LAFFRANCHI-

105.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -932/2003- UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x ISABELA
CRISTINA PETRY LEITES - Intime-se o demandante, na pes-
soa de seu i. advogado, a efetuar o preparo do feito no prazo de
trinta dias, sob pena de arquivamento, com o consequente can-
celamento da distribuicao, na forma prevista no art.257 do CPC.
-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e RICARDO LAFFRANCHI-

106.-COBRANCA COND.-936/2003-CONDOMINIO EDIFI-
CIO RESIDENCIAL TORRE DE CADIZ x ELIANE CORTEZ
PACHECO VIEIRA e outros -Deve o(a) requerente em cinco
dias retirar em cartorio os expedientes de intima‡ao para a au-
diencia designada, ficando ciente de que os ARs deverao retor-
nar a cartorio -Adv. DOROTHEU DA SILVA ALVES-

107.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -950/2003- BCO SANTANDER
BRASIL S/A. x A SOBRAFER FERRAMENTAS TUBOS E
ACESSORIOS LTDA e outros - Intime-se a demandante, na
pessoa de seu i. advogado, a efetuar o preparo do feito no prazo
de trinta dias, sob pena de arquivamento, com o consequente
cancelamento da distribuicao, na forma prevista no art.257 do
CPC. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

108.-DECLARAT. C/C INDENIZ. -951/2003- FREDERICO
AUGUSTO SOARES x BCO ITAU S/A - P/ tentativa de conci-
liacao e oferecimento de defesa, marco o dia 13/02/2004, as
15:00 horas. Cite-se o reu... A intimacao do autor recaira na
pessoa de seu advogado, pela imprensa oficial, posto que tem
poderes, inclusive, p/ transigir. -Adv. EDERALDO SOARES e
MAURO ZARPELAO-

109.-INDENIZ. -952/2003- GELSON GOMES DE SOUZA x
SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BAN-
COS S/A - ...o autor nao nega a existencia do debito que origi-
nou a inscricao no serasa, razao pela qual indefiro o pedido de
tutela antecipada. No mais, cite-se o reu... -Adv. PAULO E.
CHRISTINO ESPADA-

110.-DESFAZ.NEGOCIO -954/2003- BRAZIL QUIMICA -
IND. QUIMICA LTDA x A&J MONTAGENS IND. S/C LTDA
- ...Indefiro, portanto, o pedido de tutela antecipada. No mais,
cite-se o reu... -Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI e MAR-
CIA REGINA DA SILVA-

111.-EXEC.HIPOTECARIA -955/2003- BCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x VANKERSON PAZOTI e outros - Citem-se os
executados... Em caso de pronto pgto., fixo a verba honoraria
em dez por cento sobre o valor do debito... Expeca-se manda-
do, desde que recolhidas as custas da diligencia. -Adv. SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e SUELI CRISTI-
NA GALLELI-

112.-REINT.POSSE -956/2003- ROBERTO VARGAS - ESPO-
LIO DE x MARILDA DA COSTA VICENTINI - Ao exame da
inicial, tenho como necessaria a aud. de justificacao p/ aclarar
aspectos do alegado comodato verbal. P/ tanto, designo o dia

16/12/2003, as 14:00 horas, devendo o autor providenciar a
presenca das testemunhas independentemente de intimacao. P/
o ato, cite-se a re... -Adv. JOAO MARCELO MARTINS BAN-
DEIRA-

113.-MONITORIA -964/2003- FABRIC. ESPUMAS E COL-
CHOES NORTE PARANAENSE LTDA x DELCOLLI & CIA
LTDA - Os docs. que instruem a inicial dao respaldo a preten-
sao monitoria deduzida pela credora, razao pela qual defiro de
plano a expedicao do competente mandado de pgto., no prazo
de quinze dias, ou oferecimento de embargos, nos moldes do
art.1102, “b” e “c” do CPC (L. 9.079/95). Expeca-se mandado,
desde que recolhidas as custas devidas ao meirinho... -Adv.
CLAUDIA RODRIGUES e CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-
RA P.JUNIOR-

114.-REV.CONT. C/C NULIDADE -965/2003- ELZA LIOTO
VALENTE x CARTAO UNIBANCO LTDA - Intime-se o de-
mandante, na pessoa de seu i. advogado, a efetuar o preparo do
feito no prazo de trinta dias, sob pena de arquivamento, com o
consequente cancelamento da distribuicao, na forma prevista
no art.257 do CPC. -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

115.-BUSCA E APREENSAO -973/2003- BCO DO BRASIL
S/A x SANDRA MARCIA DE SOUZA - Tendo em vista...,
defiro liminarmente a medida pleiteada. Desde que pagas as
custas devidas ao Sr. Oficial de Justica, expeca-se o manda-
do... P/ o caso de purgacao da mora, arbitro os honorarios em
R$ 500,00. Anoto que o bem devera ficar na sede deste juizo,
pelo prazo necessario a purgacao da mora. -Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI e LUIZ PEREIRA DA SILVA-

116.-BUSCA E APREENSAO -980/2003- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x LAURI OSVALDO LUCKEMEYER - Tendo em
vista..., defiro liminarmente a medida pleiteada. Depreque-se a
busca e apreensao... P/ o caso de purgacao da mora, arbitro os
honorarios em R$ 500,00. -Adv. IVAN PEGORARO, MAR-
COS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

117.-COBRANCA -982/2003- ROSA OKADA - ADMINIS-
TRADORA DE IMOVEIS LTDA x LAERTE PELIZER JUNI-
OR - P/ tentativa de conciliacao e oferecimento de defesa, mar-
co o dia 13/02/2004, as 15:30 horas. Cite-se o reu... A intima-
cao da autora recaira na pessoa de seu advogado, por economia
processual. Intime-se a autora a regularizar sua repres. proces-
sual, juntando, em dez dias, o necessario instrumento de man-
dato, sob as penas da lei. -Adv. IVAN PEGORARO-

118.-REVISIONAL C/C REP. INDEBITO -985/2003- LIVRA-
RIA ARLES LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - In-
time-se o demandante, na pessoa de seu i. advogado, a efetuar
o preparo do feito no prazo de trinta dias, sob pena de arquiva-
mento, com o consequente cancelamento da distribuicao, na
forma prevista no art.257 do CPC. -Adv. HELEN KATIA SIL-
VA CASSIANO e RENATA SILVA CASSIANO-

119.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -986/2003- NILSON EVANGE-
LISTA x EZEQUIEL BALBINO DOS SANTOS - Intime-se o
demandante, na pessoa de seu i. advogado, a efetuar o preparo
do feito no prazo de trinta dias, sob pena de arquivamento, com
o consequente cancelamento da distribuicao, na forma prevista
no art.257 do CPC. -Adv. FERNANDO MARCO RODRIGUES
LIMA-

120.-BUSCA E APREENSAO -987/2003- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x FERNANDO STORNIOLO ADEGAS - Tendo
em vista..., defiro liminarmente a medida pleiteada. Desde que
pagas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justica, expeca-se o
mandado p/ busca e apreensao... P/ o caso de purgacao da mora,
arbitro os honorarios em R$ 500,00. Anoto que o bem devera
ficar na sede deste juizo, pelo prazo necessario a purgacao da
mora. -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
e SUELI CRISTINA GALLELI-

121.-CAUTELAR INOMINADA -988/2003- HYDRONORTH
S/A x TELEMAR NORTE LESTE S/A - ...Portanto, defiro o
pedido de liminar, ordenando a re que promova a baixa nos
apontamentos em nome do autor junto ao Serasa ou outro or-
gao do genero no que se refere ao debito da linha telefonica
mencionada na inicial, bem como se abstenha de novas anota-
coes no mesmo sentido, assinalando p/ tanto o prazo de vinte e
quatro horas a contar da intimacao desta decisao... Oficie-se ao
serasa p/ que promova de imediato a baixa provisoria no men-
cionado registro (referente ao contrato em questao). P/ o caso
de eventual descumprimento da re a ordem concedida, arbitro
multa diaria no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)/dia. No
mais, cite-se a re.../ Deve a parte interessada retirar expediente
em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO LEANDRO
DIETER e JOAO CASILLO-

122.-REV.CONTR. C/C DECLARAT. -989/2003- SAYONA-
RA APOLINARIO PINTO x CREDICARD S/A. - ADMINIST.
DE CARTOES DE CREDITOS - Pelo valor atribuido a causa,
esta deve ser processada pelo rito sumario (art.275 e seguintes
do CPC), ao contrario do que requerido na inicial (rito ordina-
rio). Assim, intime-se a autora para, querendo, em dez dias,
adequar a acao ao procedimento correto - sumario - ou, insis-
tindo na intencao de ve-la processar-se pelo rito ordinario,
emendar a inicial elevando o seu valor. Anoto que, caso nao
haja a adequacao estara precluso o direito do autor em arrolar
testemunhas, formular quesitos e indicar assistente tecnico. -
Adv. LINEU PEDRO SPAGOLLA-

123.-EXEC.FISCAL -113/1997- MUNICIPIO DE LONDRINA
x CARLOS ALBERTO GOMES LEMOS - Ciencia as partes
da avaliacao de fls.88 (imovel penhorado, no estado em que se
encontra, avaliado no importe total de R$ 140.000,00), poden-
do sobre ela manifestarem-se, querendo, no prazo legal. Deve
o exequente, desde logo, apresentar a planilha atualizada do
debito, caso concorde com a avaliacao. -Adv. EDUARDO
DUARTE FERREIRA, SILVIA DA GRACA YUNG e RONAL-
DO GOMES NEVES-

124.-EXEC.FISCAL-84/1998-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x HOREBE IDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA. e outros -Ciencia as partes da res-
posta ao oficio remetido a Receita Federal (arquivada em local
proprio do ju¡zo), cuja consulta a tais informacoes, em respeito
ao sigilo fiscal, sera concedida as partes, e, tao somente a es-
tas, mediante solicitacao e identificacao. -Adv. MARISA DA
SILVA SIGULO-

125.-EXEC.FISCAL-51/2000-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x RENOVE COM. DE MADEIRAS E
MAT.P/ CONSTRUÇAO LTDA e outros -Ciencia as partes da
resposta ao oficio remetido a Receita Federal (arquivada em
local proprio do ju¡zo), cuja consulta a tais informacoes, em
respeito ao sigilo fiscal, sera concedida as partes, e, tao somen-
te a estas, mediante solicitacao e identificacao. -Adv. JOSUE
GROTTI-

126.-EMB.EXEC. -164/2000- MARQUART & CIA. LTDA. x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Ao calcu-
lo geral... Apos, cite-se a executada... P/ o caso de pronto pgto.,
fixo a verba honoraria em dez por cento sobre o valor do debi-
to. Expeca-se mandado... -Adv. JOSE ANTONIO BASSI FER-
NANDES, MARISA DA SILVA SIGULO e CIBELLE D. MA-
PELLI CORRAL BOIA-

127.-EXEC.FISCAL -318/2003- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CLAUDIONOR GIMENES E CIA
LTDA - Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio, no
prazo de cinco dias. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA-

128.-EMB.EXEC. -358/2003- CARMINO SOLEO x MUNI-
CIPIO DE LONDRINA - Defiro a gratuidade de justica ao au-
tor. Recebo o recurso de apelacao (fls.32/37) em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas
contra-razoes em quinze dias... -Adv. CARMINO SOLEO e
SILVIA DA GRACA YUNG-

129.-CARTA PRECATORIA -76/2003- Oriundo da Comarca
de PRESIDENTE PRUDENTE-SP - 1§ VARA CIVEL - AS-
SOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA -
APEC x DEIVID JHONATA PALMA - Deve o interessado re-
tirar expediente em cart¢rio, no prazo de cinco dias. -Adv.
KATIA CHRISTINA ELIAS GOMES PIRES-

130.-CARTA PRECATORIA -170/2003- Oriunda da V.Civ. de
CAMBE-PR - CIA DE TECIDOS SANTANENSE x CONFEC-
COES CARTOLA LTDA - Reitere-se a intimacao, p/ que a cre-
dora comprove o recolhimento das custas devidas ao Of. de
Justica. Prazo de cinco dias. Pena de devolucao. -Adv. CAR-
LYLE POPP-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - PR
CARTORIO DO 7º OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELAÇAO Nº. 62/2003.
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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1.-INDENIZACAO - ORDINARIO-374/1989-JOAO CHOU-
CINO e outros x DEPARTAMENTO DE EST. RODAG. PA-
RANA. “ A manifestacao da Requerida sob intimacao em face
das cessoes pleiteadas nestes autos. Int.” -Adv. FABIOLA DE
ALMEIDA ZANETTI e JOSUE GROTTI-

2.-INDENIZACAO - SUMARIO-584/1994-OEDES ANTONIO
VIEIRA x FORTUNATO PEREIRA LIMA. “ Ao Autor/Credor
em face da devolucao da carta precatoria de penhora. Int.” -
Adv. RENATO TAVARES YABE-

3.-DESPEJO-310/1995-JOSE ADALBERTO NOGUEIRA DE
AZEVEDO x DANIEL CEZAR FIGUEIRA e outros. “ Ao Cre-
dor em face do oficio de fls. 88 e documentos que o acompa-
nham. Int.” -Adv. ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO-

4.-COBRANCA - ORDINARIO-446/1995-J.M.G. PADARIA
E CONFEITARIA LTDA x CLAUDIMAR BACARIN e ou-
tros. “ Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as partes. Intimem-
se.” -Adv. EVERTON GONÇALVES DUTRA, TONY ALVES
e NOE APARECIDO DA COSTA-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-208/1996-BAMERINDUS
LEASING ARR MERCANTIL S/A x LEANDRO SANCHES
DE PAULA. “ Requeira a parte exequente o que for de direito.
Int.” -Adv. GILBERTO PEDRIALI-

6.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-378/1996-AILTON
MENDES x PEDRO ROBERTO HANSEN. “ A manifestacao
do Autor/Credor em face da certidao de fls. 104 verso. Int.” -
Adv. RONALDO GOMES NEVES, KATIA NAOMI YAMA-
DA e ROBERTO DE MELLO SEVERO-

7.-IMPUGNACAO DE CREDITO-572/1996-TINTAS CORAL
S.A. x COMERCIAL DE TINTAS CAZELLA LTDA. “ Intime-
se a Requerente, pessoalmente, para atender o parecer ministe-
rial de fls. 77 verso. Diligencia do Juizo.” -Adv. JOSE AIR-
TON CARVALHO FILHO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-783/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x RST CONSTRUCOES
LTDA e outros. “ Requeira a Credora o que for de direito. Int.”
-Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES, SEBASTIAO SEI-
JI TOKUNAGA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/1997-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x WANDERLEY FREITAS AN-
CINELLO. “ A manifestacao da Credora sob intimacao.” -Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

10.-ACAO DE DEPOSITO-587/1997-BANCO ABN AMRO
S.A. x ELIZABERTH DE FATIMA DIAS. “ Pagas as custas da
execucao da sentenca (fls. 151 verso), tornem-me. Int.” -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTI-
NA GALLELI CAMPOS e CLAUDIA APARECIDA SOARES-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-810/1997-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. x ISABEL NOBRE
FRASSON e outros. “ Manifeste-se a Credora sobre o prosse-
guimento ou nao do presente processo. Int.” -Adv. ROSILENE
PROSPERO-

12.-RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-237/1998-ANTO-
NIO GONCALVES MAIA e outros x MARCELO MATOS
COUTINHO e outros. “ Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as
partes. Intimem-se.” -Adv. WALDOMIRO VAZ RIBEIRO,
WAGNER COLTRO, LUIZ ALEXANDRE COSTA BERTI,
FERNANDO JOSE MESQUITA, ADUVALTER ERNANDES
DE SOUZA e JOAO SABEC FILHO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-293/1998-EQUI-
PE DISTRIBUIDORA MEDIC. COM. E REPRES. LTDA e
outros x CELSO CORDEIRO DE SOUZA e outros. “ Intime-
se o Procurador dos devedores para atenderem o oficio de fls.
60.” -Adv. JOAO MARIA BRANDAO e CELSO DOS SAN-
TOS FILHO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/1998-
TRANSPARANA AUTOMOTORES LTDA. x CLAMAR DE
TERRAPLANAGEM LTDA. “ A Credora sob intimacao.” -Adv.
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO e SAVIO ITHA-
MAR DE QUEIROZ TURRA-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-471/1998-JAMIL JANENE
e outros x BANCO GERAL DO COMERCIO S.A. “ Cumpra-
se o V. Acordao. Ciencia as partes. Intimem-se.” -Adv. ED-
GARD PIETRAROIA e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-478/1998-COM-
PANHIA REAL DE INVESTIMENTO CRED. FIN. INVEST.
x GUARANI AUTOMOVEIS LTDA. e outros. “ A manifesta-
cao da Credora em face do pedido de fls. 70. Int.” -Adv. RO-
SANGELA KHATER, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU,
MARISSOL J. FILLA-

17.-ANULATORIA - ORDINARIO-258/1999-ELIZEU PIRES
DE ANDRADE x C. DAHER INCORPORA•OES E EMPRE-
END. IMOB. S/C LTDA. “ Acolho a impugnacao retro (fls.
227/228) e devolvo a nomeacao de bens a penhora a parte exe-
quente. Int.” -Adv. JOAO ALBERTO GRACA, DENIZE APA-
RECIDA CABULON, ARNALDO LADAGA LEOMIL, FRAN-
CISCO CARLOS D CARVALHO SANCHES e DARIO BE-
CKER PAIVA-

18.-DESPEJO-428/1999-JOAO TOBIAS FILHO x SUELI

DIAS e outros. “ A parte exequente em face do oficio de fls. 68
e documentos que o acompanham. Int.” -Adv. ENEAS COSTA
GUIMARAES FILHO e APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-518/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x BONO E OLIVEIRA
LTDA. e outros. “ Nao tendo sido atacada por recurso proprio a
decisao que recebeu o recurso de apelacao em ambos efeitos,
subsiste a suspensividade do “decisum “ e, portanto, inadimis-
sivel o levantamento de penhora, ainda que ofertada caucao
para essa finalidade. Por isso, indefiro o pedido de fls. 98. Inti-
mem-se.” -Adv. SHIROKO NUMATA, DENISE NUMATA
NISHIYAMA PANISIO e LUIZ CARLOS DO NASCIMEN-
TO-

20.-ALVARA JUDICIAL-842/1999-SEBASTIAO MARCELI-
NO x O JUIZO. “ A manifestacao da Fazenda Publica Estadual
sob vista. Int.” -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-858/1999-JOR-
GE SILVA DE CAMARGO x IBRAHIM GEORGES PALA-
MARES. “ Requeira o Credor o que for de direito. Int.” -Adv.
SILVIO T. OYAMA-

22.-ACAO DE DEPOSITO-226/2000-BANCO ABN AMRO
S.A. x JAIR MORAIS FILHO. “ Cumpra-se o V. Acordao. Ci-
encia as partes. Intimem-se.” -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS-

23.-REAJUSTE DE BENEFICIOS - ORD.-348/2000-JOSE
AUGUSTO GONÇALVES x COMPANHIA DE HABITAÇAO
DE LONDRINA - COHAB-LD. -” Para os fins do artigo 331,
do C.P.C., designo o dia 18 de AGOSTO de 2004, as 14:30
horas. Intimem-se os procuradores das partes para comparece-
rem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados
a transigir. Ciencia ao Dr. Promotor de Justi‡a. - Adv. WIL-
SON LOPES DA CONCEICAO, JOAO LUIZ MARTINS ES-
TEVES, DENISE TEIXEIRA REBELLO, EDSON EVANGE-
LISTA DA SILVA e LUDMEIRE CAMACHO MARTINS-

24.-ACAO DE DEPOSITO-390/2000-BANCO ABN AMRO
S.A. x COMERCIAL DE CONFEC•OES PALAGUEDES
LTDA. “ Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as partes. Intimem-
se.” -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

25.-ARROLAMENTO-458/2000-ARACY TURCI SIDNEY x
ANTONIA VIDAL TURCI. “ Vistos, etc... Julgo, por senten-
ca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, o pre-
sente Arrolamento, processado sob Nº.000458/2000, dos bens
deixados por falecimento de - ANTONIA VIDAL TURCI, em
que e inventariante - ARACY TURCI SIDNEY, e Homologo a
partilha constante de fls. 61, determinando que se cumpra e
guarde como ali se contem e declara. Transitada em julgado e
cumprido o disposto no artigo 1031, # 2§ do C.P.C., expeca-se
o competente Formal de Partilha. Custas ja computadas. P.R.I.”
-Adv. PAULO TURCI-

26.-INDENIZACAO - ORDINARIO-614/2000-ROGERIO
GONÇALVES DE OLIVEIRA x SOUZA CRUZ S.A. “ Mani-
feste-se a parte promovente seu interesse no prosseguimento
ou nao da presente acao cumprindo o despacho de fls. 1126.
Int.” -Adv. JOSE MANOEL DO AMARAL, JOSE ROMEU
DO AMARAL FILHO-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-213/2001-AGRICOLA
MONTE VERDE LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. “ Mantenho a decisao agravada. Informe-se
quando solicitado. Int.” -Adv. CLAUDEMIR MOLINA e GIL-
BERTO PEDRIALI-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-445/2001-JAIR FERNAN-
DES DA SILVA x ARMANDO ALFIERI. “ 1- Embora recebi-
da a apelacao do embargante (fls. 317), constato que o recurso
foi interposto fora do prazo legal, circunstancia que indica ter
ocorrido a preclusao temporal. De fato, a certidao de intimacao
da sentenca foi publicada no dia 1. 09.03, iniciando-se o prazo
no dia 5 de setembro de 2003. Assim, venceu-se o prazo recur-
sal no dia 19 de setembro deste ano (sexta-feira). Interposto o
recurso em 22 de setembro, resultou intempestivo. Ausente,
portanto, requisito de admissibilidade do apelo. 2- Em razao
disso, revogo a decisao de fls. 317 e, por isso, deixo de receber
o recurso. 3- Intimem-se.” -Adv. MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO e BRAULINO BUENO PEREIRA-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-461/2001-NELSON BAR-
BOSA VIEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. “
Vencido o prazo a manifestacao do Credor sob intimacao.” -
Adv. ANTONIO FIDELIS-

30.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-491/2001-TRADE
BRASIL COM. IMP. E EXP. E TRANSPORTES LTDA. x
BRADESCO - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A.
“ A manifestacao da Requerente em face da contestacao de fls.
37/49. Int.” -Adv. MOISES DE GODOY-

31.-INDENIZACAO - ORDINARIO-514/2001-CLAUDIO
AMERCIO SPROESSER x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO. “ Anote-se a representacao pedida a
fls. 501. Procedam-se as anotacoes devidas. Apos, aguarde-se
a manifestacao das partes.” -Adv. ANDRE CUNHA, LAURO
FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA
GALLELI CAMPOS-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-612/2001-COM-
PANHIA TECIDOS SANTANENSE x ROSEMARI RAMOS
A. & CIA LTDA. “ Requeira a Credora o que for de direito.
Int.” -Adv. CARLYLE POPP-

33.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-620/2001-LUIZ
ANTONIO LEMOS x FININVEST S.A. ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDIT. “ De-se ciencia as partes do
contido no petitorio retro fls. 153 e dos honorarios ali solicita-
dos para manifestacao e o deposito no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-642/2001-GINAP GRAN-
DE IMPORTADORA NACIONAL DE PNEUS LTDA. x SENA
PNEUS COMERCIO E RECAPAGENS LTDA. “ Requeira a
parte vencedora o que for de direito. Int.” -Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, PAULO
ROGERIO MAEDA-

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-911/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x ZILDA APARECIDA DE ABREU. “
O pedido de fls. 81/82 ja foi objeto de conhecimento e decisao
atraves do despacho de fls. 68. Requeira a Autora o que for de
direito. Int.” -Adv. MARCELO TESCHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO NASCIMENTO e NELSON
PASCHOALOTTO-

36.-COBRANCA - ORDINARIO-929/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
MUNIR MARQUES. “ Recebo a Apelacao nos seus efeitos
legais. Vista ao Apelado para, querendo, oferecer suas contra-
razoes no prazo legal. Int.” -Adv. ANISIO SANTOS OLIVEI-
RA-

37.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-3/2002-BANCO
BRADESCO S/A x BRASIFIROS CONDUTORES ELETRI-
COS. “ Deferida a purgacao da mora (fls. 26), controvertam as
partes sobre o montante devido. A materia reclama conheci-
mento tecnico-contabil. 2- Em razao disso, de oficio e, portan-
to, sob as expensas de autora, determino a realizacao de pericia
contabil para se apurar de suficiencia, ou nao, dos depositos
efetuados com o objetivo de purgacao. Para tanto, nomeio o Sr.
Benedito da Silva que devera no prazo de 10 (dez) dias, formu-
lar proposta de honorarios. Querendo, as partes no prazo de 05
(cinco) dias, formulem quesitos e indiquem assistentes tecni-
cos. Int.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e ELAINE DE
PAULA MENEZES-

38.-INDENIZACAO - ORDINARIO-19/2002-MARIA DE
FATIMA COELHO ORTEGA x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR. “ Recebo a Apelacao de
fls. 173/193 nos seus efeitos legais. Vista a Apelada para ofere-
cer suas contra-razoes no prazo legal. Int.” -Adv. MAURICI
ANTONIO RUY-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-75/2002-COLONFITAS
IND. E COM. DE ADESIVOS LTDA. e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. “ Intimem-se os procuradores das
partes da audiencia designada a fls. 42.” -Adv. SAVIO CEM-
BRANELI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

40.-INDENIZACAO - ORDINARIO-96/2002-ELZA OLIVEI-
RA DA SILVA x CARLOS HENRIQUE ALVES ABARCA E
MESSAS -” Redesigno audiencia de instru‡ao e julgamento
para o dia 17 de AGOSTO de 2004, as 14:00 horas. Expe‡a-se
mandado de intima‡ao e de condu‡ao de testemunhas. Intimem-
se as partes e seus procuradores. - Adv. RENATO TAVARES
YABE e JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO-

41.-DESPEJO-103/2002-ANDRE LUIZ FABRINI DA SILVA
x MARIA ELENA GONÇALVES DIAS e outros. “ Cumpra-se
o V. Acordao. Ciencia as partes. Intimem-se.” -Adv. ADEMIR
SIMOES, PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, NEI
DE LOS SANTOS REPISO e FLAVIO DE ALMEIDA NEVES-

42.-OBRIGACAO DE FAZER - ORDINAR.-220/2002-MARIA
DOLORES ARANDA DE MATOS e outros x ELETROBRAS
- CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S.A. “ Aguarde-se
a decisao do recurso indicado a fls. 1497. Int.” -Adv. EDGAR
ARANTES VIEIRA, NELSON JOSE COMEGNIO, ANGELO
PROVESI e LUIZ G. DE AVIZ-

43.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-250/2002-LAU-
RITA JUNKO CHIRACAVA FERNANDEZ x EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICA•OES S.A. EMBRAT -”Para
os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 18 de AGOSTO
de 2004, as 14:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir. - Adv. WILSON LOPES DA CON-
CEICAO, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
e MICHELE PATRICIA ROVARIS-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-367/2002-ELIANE APA-
RECIDO RUTHS DIAS x MUNICIPIO DE TAMARANA. “
Recebo a Apelacao de fls. 110/140 nos seus efeitos legais. Vis-
ta ao Apelado para, querendo, oferecer suas contra-razoes no
prazo legal. Int.” -Adv. MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR-
CIA-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-498/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A. x DENISE BERNARDO FERREIRA.
“ Recebo a Apelacao de fls. 75/86 nos seus efeitos legais. Vista
a Apelada para, querendo, oferecer suas contra-razoes no pra-
zo legal. Int.” -Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO-

46.-ACAO DE DEPOSITO-718/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x MAURICIO PINTO SANTIAGO. “ Requeira a
parte vencedora o que for de direito. Int.” -Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
LAURO FERNANDO ZANETTI e SUELI CRISTINA GAL-
LELI CAMPOS-

47.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-739/2002-ESTELLA
BAGIO PERFUMARIA LTDA x DOCE PERFUME COM.
LTDA ME. “ Indefiro o pedido de Assistencia Judiciaria Gra-
tuita, pois, as partes sao pessoas juridicas, alem disso nao po-
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dem dispor em transacao sobre as custas e emolumentos pro-
cessuais. A conta e preparo, apos, tornem-me. Int. Valor R$
529,63.” -Adv. CARLOS JOSE FRAGOSO e EDUARDO VI-
EIRA-

48.-INDENIZACAO - SUMARIO-755/2002-JOSE CARLOS
MESTRI ANDREACI x BANCO PANAMERICANO. “ Rece-
bo a Apelacao de fls. 87/102 nos seus efeitos legais. Vista ao
Apelado para, querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo
legal. Int.” -Adv. MARIO ROCHA FILHO-

49.-COBRANCA - ORDINARIO-878/2002-JOENI MACHA-
DO HESSELMANN DE NEY GONÇALVES x PRE-ESCOLA
CARROSSSEL LTDA e outros -” Para os fins do artigo 331, do
C.P.C., designo o dia 16 de AGOSTO de 2004, as 14:30 horas.
Intimem-se os procuradores das partes para comparecerem na
audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a tran-
sigir. - Adv. PEDRO RODRIGO KHATER FONTES e MAR-
COS CEZAR KAIMEN-

50.-COBRANCA - SUMARIO-967/2002-ESPOLIO DE JOSE
MARIA GOMES DE MELO x ITAU S.A. CREDITO IMOBI-
LIARIO -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia
19 de AGOSTO de 2004, as 14:00 horas. Intimem-se os procu-
radores das partes para comparecerem na audiencia, acompa-
nhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir.”. -Adv. MA-
RIA T. NAVARRO e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

51.-RESCISORIA - SUMARIO-975/2002-CACILDA LEAL x
GUIOMAR EGIDIO. “ Manifeste-se a Autora sobre o prosse-
guimento ou nao da presente acao.” -Adv. JOSE ROBERTO
AKAISHI-

52.-INDENIZACAO - SUMARIO-58/2003-JORGE MARCOS
FRANCO x EDMUR PAVANI e outros -” Redesigno audiencia
de Concilia‡ao/Instru‡ao e Julgamento para o dia 11 de AGOS-
TO de 2004, as 15:00 horas. Renovem-se as diligencias anteri-
ormente ordenadas. Intimem-se as partes e seus procuradores.
- Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI e ANTONIO CARLOS
CANTONI-

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-108/2003-BAN-
CO FINASA S.A. x CONRADO SCHULT. “ Requeira a parte
vencedora o que for de direito. Int.” -Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO-

54.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-274/2003-PLAY
MASTER DIVERSOES,PROM. E EMPREEND. LTDA x JS
ADMINISTRADORA DE BENS MOVERIS LTDA. “ 1- A pro-
babilidade do direito invocado decorre da afirmacao de ter se
verificado a prescricao dos cheques, cuja omissao e tempo para
apresentacao -Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

55.-MONITORIA-311/2003-ULTRAMED UNIDADE DE UL-
TRASSONOGRAFIA S/C LTDA x ELOIR MACHADO DE
CASTRO. “ Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls. 22), de
suspensao desta acao. Vencido o prazo, a manifestacao do(a)
Autor(a) sob intimacao.” -Adv. LUIZ NEGRAO MARQUES-

56.-ARROLAMENTO-546/2003-ROSEMEIRE ALVES DE
JESUS x NILTON APARECIDO DE JESUS. “ Em face da ces-
sao da meacao e dos direitos hereditarios de fls. 18/20, lavre-se
o auto de adjudicacao dos bens em favor de ANTONIO COS-
TA. Apos, tornem-me contados e preparados. Int. Valor R$
201,50.” -Adv. ELEZER DA SILVA NANTES e CECILIO
MAIOLI FILHO-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-562/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EMERSON LIDCE DA RO-
CHA. “ Manifeste-se a Autora sobre o prosseguimento ou nao
da presente acao. Int” -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO-

58.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-572/2003-ROSE
MARIA BEKEN SOUZA x BANCO FINASA S.A. -” 1.- Con-
cedo a autora os beneficios da assitencia judiciaria. 2.- A prova
documental anexada a vestibular nao produz convic‡ao sufici-
ente (verossimilhan‡a) a concessao de tutela antecipada reque-
rida. Por isso, indefiro-a. 3.- Aguarde-se a audiencia de
concilia‡ao e/ou julgamento. Cite-se sob mandado de rito su-
mario. Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamen-
to, para o proximo dia 09 de AGOSTO de 2003, as 15:00 ho-
ras, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa
de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-595/2003-HE-
LENA SHAHIN x REMON SHAHIN e outros. “ Com a carta
precatoria expedida a fls. 10 verso, tornem-me preparados. Int.”
-Adv. ANTONIO JOAO D. AMALFI-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-669/2003-MILE-
NA AGRO CIENCIAS S/A x ROGERIO ALEXANDRE SE-
RAFINI. “ De-se ciencia a Credora do contido no oficio retro
(fls. 19). Int.” -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

61.-INVENTARIO-689/2003-UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL) x MICHEL MADI. “ 1- Nomeio inventariante
Ines Bortoloto Madi, que devera ser citada para, no prazo de 05
(cinco) dias firmar o respectivo compromisso de inventariante
e, em 10 (dez) dias prestar as declaracoes necessarias. 2- Inti-
me-se.” -Adv. LUCIANA PATRICIA M.B. DE MENEZES-

62.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-691/2003-PERSIUS
A. SAMPAIO & CIA LTDA x JABUR RECAPAGENS DE
PNEUS LTDA -” Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao
e julgamento, para o proximo dia 16 de AGOSTO de 2004, as
15:00 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa,
tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem pro-
duzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-726/2003-RO-

QUE RODRIGUES e outros x BANCO BANESTADO S/A. “
Ao Sr. Contador para atualizacao do debito exequendo e calcu-
lo dos honorarios advocaticios fixados a fls. 31 e das custas
processuais. Apos, intime-se a devedora. Valor R$ 12.259,18.”
-Adv. ROBERT PONTEDURA e LAURO FERNANDO ZA-
NETTI-

64.-INDENIZACAO - ORDINARIO-755/2003-BACHIR NAS-
SAR x TAM-LINHAS AEREAS S/A. “ Ao Autor em face da
devolucao da carta citatoria retro. Int.” -Adv. GUILHERME
REGIO PEGORARO-

65.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-784/2003-DOCE PER-
FUME COM. LTDA ME. x ESTELLA BAGIO PERFUMA-
RIA LTDA. “ A conta e preparo. Valor 25,64.” -Adv. EDUAR-
DO VIEIRA e CARLOS JOSE FRAGOSO-

66.-EMBARGOS DO DEVEDOR-814/2003-MARCO ANTO-
NIO GALASSINI DA SILVA x BANCO RURAL. “ A manifes-
tacao do Embargante em face da impugnacao de fls. 32/46 e
documentos que a acompanham. Int.” -Adv. ANDRE BALBI-
NO BONNES-

67.-REVISIONAL CONTRATO - ORDIN.-883/2003-ED-
GARD PIETRAROIA x BANCO DO ESTADO DE SÇO PAU-
LO - BANESPA. “ Faculto a emenda da inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento, para que o autor explici-
te quais clausulas contratuais pretende sejam declarados nulos,
anexando o respectivo instrumento de ajuste, bem como, quais
lancamentos almeja sejam excluidos. Esclareca ainda o pedido
lancado na alinea “C”, do item “11”. da inicial pois refere-se a
“liquidacao”, cujo procedimento e incompativel para apurar a
real situacao das contas correntes do autor. Intime-se.” -Adv.
EDGARD PIETRAROIA-

68.-INTERDICAO-939/2003-TEREZINHA ALMEIDA DE
CARVALHO x MAYCON JOHNE ALMEIDA MOISES -” Para
o interrogatorio designo o dia 26 de FEVEREIRO de 2004, as
13:30 horas. Cite-se o(a) requerido(a) com observancia das
prescri‡oes legais. Intime-se o(a) Requerente e de-se ciencia
ao representante do Ministerio Publico.”. -Adv. MARCIA
TESHIMA-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-969/2003-DANIEL JOSE
DIAS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. “
Recebo os embargos com suspensao da execucao. Vista a Em-
bargada para, querendo, impugna-los no prazo legal. Int.” -Adv.
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

70.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-204/1996-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x EDVALDO CAITANO MARTINS. “
Requeira o Credor o que for de direito. Int.” -Adv. JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES-

71.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-266/1996-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x AUGUSTO MESSIAS O. PUZITI. “
Requeira o Credor o que for de direito. Int.” -Adv. JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES-

72.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-285/1996-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x JURANDIR DOS SANTOS. “ Requei-
ra o Credor o que for de direito. Int.” -Adv. JOAO LUIZ MAR-
TINS ESTEVES-

73.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-112/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ATACADAO DO
CHAPEADO COM DE BIJOUTERIAS LTDA. “ A manifesta-
cao da Credora sob intimacao.” -Adv. MARISA DA SILVA SI-
GULO, CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA, FABI-
OLA DE ALMEIDA ZANETTI-

74.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-210/1999-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x ELIZABETH CARDOSO. “ Requeira
o Credor o que for de direito.” -Adv. JOAO LUIZ MARTINS
ESTEVES-

75.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-519/1999-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x SERGIO DONADIO e outros. “ Re-
queira o Credor o que for de direito. Int.” -Adv. JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES-

76.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-524/1999-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x ALCYONE VESPER PIMPAO FER-
REIRA ALVES. “ Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls. 77/
78), de suspensao deste processo. Vencido o prazo, a manifes-
tacao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv. JOAO LUIZ MAR-
TINS ESTEVES-

77.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-120/2000-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x LEDA MARIA FANTIN. “ Requeira o
Credor o que for de direito. Int.” -Adv. JOAO LUIZ MARTINS
ESTEVES-

78.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-313/2000-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x ANAIR FIRMINO CARDOSO. “ Aguar-
de-se o pedido retro (fls. 20/21), de suspensao deste processo.
Vencido o prazo, a manifestacao do(a) Credor(a) sob intima-
cao.” -Adv. ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO-

79.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-317/2000-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x APARECIDA LOPES GOMES e ou-
tros. “ Requeira o Credor o que for de direito.” -Adv. JOAO
LUIZ MARTINS ESTEVES-

80.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-405/2000-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x ESCRITORIO ESPIRITO SANTO
CONTABILIDAE S/C LTDA e outros. “ Defiro o pedido retro
(fls. 17/18), de suspensao deste processo. Vencido o prazo, a
manifestacao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv. ARAO
MOREIRA DOS SANTOS NETO-

81.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-478/2000-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x DIOGENES BIANCHI. “ Defiro o pe-

dido retro (fls. 22/23), de suspensao deste processo. Vencido o
prazo, a manifestacao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv.
ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO-

82.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-697/2000-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x TADAYOSHI FUKUDA. “ Defiro o
pedido retro (fls. 24/25), de suspensao deste processo. Vencido
o prazo, a manifestacao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv.
ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO-

83.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-699/2000-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x APARECIDA CARLOS DE ALMEIDA
e outros. “ Defiro o pedido retro (fls. 27/28), de suspensao deste
processo. Vencido o prazo, a manifestacao do(a) Credor(a) sob
intimacao.” -Adv. ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO-

84.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-76/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x DAMASIOL FERNANDES RIBAS. “
Defiro o pedido retro (fls. 18/19), de suspensao deste processo.
Vencido o prazo, a manifestacao do(a) Credor(a) sob intima-
cao.” -Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

85.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-546/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x CLEONICE FABRICIO. “ Defiro o
pedido retro (fls. 12/13), de suspensao deste processo. Vencido
o prazo, a manifestacao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv.
CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

86.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-649/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TM INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. “ Requeira a Credora
o que for de direito. Int.” -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA
ZANETTI-

87.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-1064/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARLY GIBE-
LATO MADUREIRA. “ A manifestacao da Credora sobre o
pedido retro (fls. 26). Int.” -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA
ZANETTI-

88.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-3/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELIZABETH BAR-
BOSA MATIAS. “ De-se ciencia a Credora do oficio retro (fls.
22). Int.” -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

89.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-234/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GILBERTO SITTA -
”A(o) Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. BERNARDETE GOMES DE SOUZA-

90.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-249/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BRAGA & ARAUJO
LTDA. “ Requeira a Credora o que for de direito. Int.” -Adv.
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

91.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-259/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x S B R TROPICAL -
IND. E COM. DE REFRIGERACAO LTDA. “ Requeira a Cre-
dora o que for de direito. Int.” -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA
ZANETTI-

92.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-260/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCUCI MATE-
RIAIS ELETRICOS LTDA -”A(o) Credor(a), em face da certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. FABIOLA DE
ALMEIDA ZANETTI-

93.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-270/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x STERICOM IND. E
COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA. “ Requeira a Cre-
dora o que for de direito. Int.” -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA
ZANETTI-

94.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-277/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HIDRAPAR INDUS-
TRIA DE CONCRETO LTDA. “ Requeira a Credora o que for
de direito. Int.” -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

95.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-340/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PRATA & FRANCO
LTDA. “ Requeira a Credora o que for de direito. Int.” -Adv.
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

96.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-357/2003-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x ADAUTON RODRIGUES DE LIMA.
“ Requeira o Credor o que for de direito. Int.” -Adv. CARLOS
ROBERTO SCALASSARA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-720/1995-ED-
SON LUIZ HENRIQUES x GISELE RODRIGUES DE LIMA
-”Sobre a juntada da carta precatoria de fls.80/154, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. ANA CLAUDIA
NEVES RENNO e ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-531/1996-HER-
BITECNICA DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA x MINAS-
FERTIL DIST. DE PROD. AGRICOLAS LTDA-” O Codigo
Civil dispoe que, em caso de abuso de personalidade juridica,
caracterizada pelo desvio de finalidade, ou pela confusao pa-
trimonial, pode o juiz decidir que os efeitos de certas e deter-
minadas rela‡oes de obriga‡oes sejam estendidos aos bens par-
ticulares dos administradores ou socios da pessoa juridica. O
simples nao pagamento da divida nao ‚ suficiente para a
aplica‡ao do instituto. Deve a exequente provar alguma das
possibilidades de que trata o art. 50 do CC os fins do pedido
retro. intime-se” .-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-998/1996-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x MIGUEL DE PAULA XAVIER
NETO -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

4.-INDENIZACAO-666/1997-ANTONIO CARLOS BASQUE



6464646464 5ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/2003

x PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNICIPIO DE LONDRI-
NA-”O autor deve esclarecer se possui interesse na continuida-
de do feito, ou, ainda, se, em virtude da tentativa de acordo
(fls.137) pretende a suspensao do processo. Intime-se.” .-Adv.
PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA e ANA LUCIA
BOHMANN-

5.-EXECUÇAO FORÇADA-813/1997-BANCO DO BRASIL
S/A. x BRASPLAN.-PLANEJAMENTO E OBRAS LTDA. e
outros-”Ante a nao concordancia, pelo credor, da substitui‡ao
da penhora, indefiro o pedido de fls.143/146. Aguarde-se o
processamento dos embargos de terceiros noticiados as fls.142.
Intime-se.”.-Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO,
JOSE ROBERTO SAPATEIRO e JOSE DOUGLAS P. MON-
TOYA-

6.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-705/1998-AUGUS-
TO CESAR DO AMARAL LIBANIO e outros x BANCO ITAU
S/A-”Homologo a desistencia de fls.331, e com fulcro no art.
267, VIII do CPC, JULGO EXTINTO o processo em rela‡ao
ao autor Francisco Onestario Mendes, sem julgamento de me-
rito. Quanto ao outro autor, o processo deve prosseguir. Mante-
nho o despacho de fls.325 por seus proprios fundamentos. Se
ha conexao de causas, esta deve ser alegada no processo que
tramita junto a 5¦ Vara Civel, ja que la a a‡ao foi autuada e
despachada posteriormente, pelo que, em caso de conexao, este
Juizo da 8¦ Vara esta prevento. Quanto ao prosseguimento do
feito, manifeste-se especificamente o autor. P.R.I.” .-Adv. EDNO
MONTEIRO GONÇALVES, FRANCISCO SPISLA e BRAU-
LIO BELINATI G. PEREZ-

7.-ORDINARIA-838/1998-SUZIANNEMARA PANCIER e
outros x DENISE CRISTINA LABIGALINI VILLA-”Intimem-
se os autores para que firmem os documentos de fls.135/150.
Ap¢s, intimem-se a re para que cumpra o determinado na
senten‡a, no prazo e sob pena la cominados. Intime-se.” .-Adv.
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO e LUIZ APARECIDO
COSTA-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-593/1999-NILTON SIL-
VA x GRUPO UNIDOS-”...Diante do exposto, julgo extinto o
processo sem julgamento de merito, com fulcro no artigo 267,
inciso IV do CPC e por ausencia de pressuposto processual
(mandato regularmente conferido a seu advogado)” .-Adv. JOSE
ROBERTO SAPATEIRO e LUIZ CLAUDIO LOPES DE FREI-
TAS-

9.-MONITàRIA-827/1999-ECCOSS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA x HOSPITAL EVANGELICO BE-
NEFICIENTE DE LONDRINA-”J. Recebo o recurso de
apela‡ao em seus efeitos legais. Vista a parte recorrida para,
querendo, oferecer contra-razoes, no prazo de quinze dias.” .-
Adv. SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD, ERICA MAR-
TINS FREDIANI, OSVALDO SESTARIO FILHO, FRANCIS-
CO EDUARDO DE OLIVEIRA-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-84/2000-SHIRLEY APARE-
CIDA BARBOSA TOLEDO ANTONIO e outros x KURT
WERNER REICHENBACH-”Tendo em vista o resultado da
sindicancia realizada, concedo os beneficios da assistencia ju-
diciîria requerido as fls.08, uma vez que restou comprovado
que a embargante encontra-se em grave situa‡ao financeira.
Intime-se a embargada para que, no prazo de 15 dias, manifes-
te-se sobre os embargos oferecidos.” .- Adv. AMAURY SER-
GIO SANTORO FELIPE-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-766/2000-BANCO
BANDEIRANTES S/A x JORGE LUIZ IDHERIA JUNIOR-
”Revogo o despacho de fls.85 pelo fato de que a parte nao ne-
cessita de prazo para diligenciar acerca do bem, pois este en-
contra-se depositado em suas maos, conforme auto de busca e
apreensao de fls.50. Intime-se a parte autora a juntar nos autos
o edital publicado.” .-Adv. EDERALDO SOARES, TEREZI-
NHA M. VARELA B. ROBERTO e JONES EVERSON CAR-
DOSO-

12.-INDENIZAÇAO-10/2001-EDIL DIAS DO NASCIMENTO
x COMPANHIA MUNICIPAL DE URBANIZAÇAO.-CO-
MURB.-”Tendo em vista que ha necessidade de designa‡ao de
oftalmologista para a conclusao da pericia, nomeio, tambem
como perito, o Dr. Osman Ferraz. Intime-se referido perito da
presente nomea‡ao, para que examine o autor em data que de-
vera ser enformada previamente em Juizo e para que responda
aos quesitos de fls.145/146 e 148, nos termos da decisao de
fls.149, no prazo de 30 dias e dando resposta tao somente aos
pontos atinentes a sua especialidade medica. Informe-se que
seus honorarios serao ao final, fixados pelo Juizo e pagos pela
parte sucumbente. Ap¢s a juntada do laudo aftalmologico, de-
vera o 1§ perito nomeado responder aos questios restantes e/ou
complementar as respostas dadas. Intime-se.” .-Adv. FIRMI-
NO SERGIO SILVA, LUCIANA S. SARAIVA MOREIRA
ALVES, KAREN LONI BAER E SILVA, OTAVIO RUFINO
GOMES e RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-

13.-INDENIZAÇAO DE DANOS MORAIS-95/2001-VALMIR
RODRIGUES DA SILVA x EDITORA ZARDO LTDA-”AU-
DIENCIA CONCILIATORIA. Foi realizada conforme termo de
fls.126, inexistindo possibilidade de concilia‡ao. PRELIMINA-
RES. Pela requerida foi arguida preliminar de inepcia da inici-
al, por falta de fundamento do pedido. Referida preliminar nao
pode prosperar haja vista que o autor demonstrou de maneira
satisfatoria o fundamento de seu pedido, preenchendo desta
maneira os requisitos do art.282, inc. III do CPC e ainda, o
“caput” do art. 286 do mesmo diploma legal. Assim, fica rejei-
tada a presente preliminar. PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS.
As partes sao legitimas e encontram-se devidamente represen-
tadas por procuradores constituidos. nao existem nulidades a
declarar ou irregularidades a suprir, fazendo-se presentes os
pressupostos de regular desenvolvimento da a‡ao. PONTOS
CONTROVERTIDOS. Fixo como pontos controvertidos: se a
requerida enviou ao autor o bloqueto para cobran‡a, se houve
aumento do valor do titulo, se houve culpa da requerida, se
houve dano ao autor e qual se montante. PROVAS. Defiro a

tomada de depoimentos pessoais do autor e dos requerido, sob
pena de confesso (art.343, par 2§ do CPC). Defiro a produ‡ao
de prova testemunhal, cujo rol for depositado em cartorio, at‚
dez dias antes da audiencia (art.407 do CPC). Para realiza‡ao
da audiencia de instru‡ao e julgamento designo o dia 18/03/
2004, as 14:30 horas. Intimem-se as partes, seus procuradores
e as testemunhas arroladas tempestivamente. “DEVE A PAR-
TE INTERESSADA RETIRAR OFICIOS DE INTIMAÇAO
EM CARTORIO.”.- Adv. ALCIDES PEREIRA DE SOUZA,
ROBERTO S. CHAMAS CARDOSO e MARCO ANTONIO
MONTEIRO DA SILVA-

14.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-222/2001-APARE-
CIDO MIGUEL FORTUNATO x BANCO BOA VISTA S/A e
outros-”Defiro prazo de 15 dias para fins do pedido de fls.187.”
.-Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

15.-REPARACAO DE DANOS-245/2001-ALEX LUIZ DE
ANDRADE x AIR FRANCE.-COMPAGNIE NATIONALE AIR
FRANCE-”...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial para fins de condenar a r‚ a pagar ao autor
a quantia de R$3.356,93 a titulo de indeniza‡ao por danos
materiais, corrigida monetariamente pelo INPC e acrescida de
juros de mora de 0,5% ao mes a partir do ajuizamento da de-
manda, e a quantia de R$72.000,00 a titulo de indeniza‡ao por
danos morais, corrigida monetariamente pelo INPC a partir de
hoje e acrescida de juros de mora de 0,5% ao mes a partir do
ajuizamento da demanda. Condeno a r‚ ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorarios advocaticios do patrono da
parte adversa, os quais arbitro em 20% sobre o valor da
condena‡ao. Os honorarios foram arbitrados com fulcro no
paragrafo 3§ do artigo 20 do CPC, tendo em conta o tempo
gasto a presen‡a de produ‡ao probatoria em audiencia, o tra-
balho realizado, o zelo profissional e o valor da condena‡ao.
P.R.I.” .- Adv. JOSE CARLOS PINOTTI FILHO, ELISSAN-
DRO DE ALENCAR SCHIAVI, ITAMAR BARROS CIO-
CHETTI, OMAR JOSE BADDAUY e RITA DE CASSIA RES-
QUETTI TARIFA-

16.-INDENIZAÇAO-598/2001-LUCELMA VILAS BOAS DE
SOUZA x COPEL.-COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA-”Sobre a contesta‡ao ofertada, diga a parte autora em dez
dias.” .-Adv. MARIA FERNANDA BAPTISTA DE AQUINO-

17.-REPARACAO DE DANOS-915/2001-SANDRA MARA
SIMIGNI DE ARAUJO e outros x GILBERTO BERNINI e
outros-”Especifiquem as partes, em cinco dias, quais as provas
que pretendem produzir.” .-Adv. SIMONE ANDREATTI AS-
SUNÇAO, EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA, MARIA
DE LOURDES A. RODRIGUES, MARIO ROCHA FILHO,
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS e SUSANA
VALERIA GALHERA GONÇALVES-

18.-DECLARATORIA-958/2001-MARCOS GARCIA RAMOS
x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA - IAPAR-”Com
razao o requerente. A pericia foi realizada sem que as partes
tivessem ciencia de sua realiza‡ao, sendo que o autor nao com-
pareceu na data designada pelo perito, pelo que, declaro nula a
pericia realizada com fulcro no art. 431, A e art.244, ambos do
CPC. Intime-se o perito para realiza‡ao de nova pericia, com
antecedencia suficiente para a previa intima‡ao das partes (60)
dias. Intime-se.” .-Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO e LIDIO ANTONIO AMORIM-

19.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-170/2002-SERGIO
AKIRA TAKAYAMA x ITAU SUL CREDITO IMOBILIARIO-
“ Considerando que a a‡ao principal ja foi julgada (autos 399/
00) este processo perdeu seu objeto, pelo que, julgo extinto o
presente processo com fundamento no art. 267, VI do CPC,
pela audˆncia de interesse de agir superveniente. P.R.I. Expe‡a-
se alvarî, conforme requerido as fls. 297. Oportunamente, ar-
quivem-se. Londrina, 06.11.2003 “(R$202,13)” .— Adv. MAR-
COS JOSE DE PAULA e EDERALDO SOARES-

20.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-174/2002-EDMIL-
SON DE MORAES x SIDNEI RAIMUNDO DE OLIVEIRA-
”Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, pois
os argumento do reu de que o numero do RG descrito na inicial
nao ‚ o mesmo que o seu, que seu nome se grafa com I e nao
com Y e que reside em endere‡o diverso do domicilio declina-
do na exordial nao sao suficientes para se ilidir os fatos descri-
tos na pe‡a preambular, quanto a alegada venda da moto. Para
audiencia de instru‡ao e julgamento, designo o dia 25 de mar‡o
de 2004, as 14:30 horas. Defiro as provas requeridas, consis-
tentes no depoimento pessoal das partes e oitiva de testemui-
nhas Mauricio Aparecido Bandeira, como requerido as fls.27.
Intimem-se as partes, seus procuradores e a testemunhas.” .-
Adv. LUCIANA ANDRADE THOMAZELLA e CARLOS
ALBERTO MARICATO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-185/2002-JACI CEZAR
AGUIAR x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE
LONDRINA-”...Designo audiencia de Instru‡ao e Julgamento
para o dia 04 de mar‡o de 2004 as 14:30 horas...” .-Adv. AN-
TONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e RONALDO
GOMES NEVES-

22.-ORDINARIA-444/2002-ANESIO SANCHES CROZARI-
OLLO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-”...Redesigno a
audiencia para o dia 07/12/2004, as 14:00 horas...” .-Adv.
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e EDMAR LUIZ
COSTA JR.-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-467/2002-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x DENIELLE SIMONE
SOZZI WAGNER -”Sobre a certidao do transito em julgado da
r.decisao, colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—
Adv. SHEATIEL L.PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAM-
BRIM-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-621/2002-AJS.-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x IGREJA PEN-
TECOSTAL UNICISTA-”Sobre a contesta‡ao ofertada, diga a

parte autora em 10 dias. Intime-se.” .-Adv. LUIS GUSTAVO
MARCONDES AMORESE, MARCIO FERREIRA INFANTE
ROSA-

25.-DEPOSITO-682/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
BENEDITO DE FREITAS TREVISAN-”J. Sobre a contesta‡ao
ofertada, ou‡a-se a parte promovente, em dez dias.” .-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

26.-DEPOSITO-700/2002-FINAUSTRIA COMP. DE CRED.
FINANC. E INVESTIMENTO x MAURO APARECIDO CA-
MARGO-”Sobre a cita‡ao de fls.38/v§ e demais documentos
juntados, manifeste-se a parte promovente.” .-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

27.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-760/2002-FLAVIO
GOMES RIBEIRO e outros x NATALINO GOMES RIBEIRO-
”Verifico que as procura‡oes dos herdeiros Flavio Gomes Ri-
beiro, Wellington Gomes Ribeiro e Rdrigo Ribeiro estao irre-
gulares, ja que consta como outorgante o proprio de cujus. Quem
deve outorgar a procura‡ao sao os proprios sucessores, pelo
que, intimem-se os requerentes para que promovem a
regulariza‡ao processual. Intime-se.” .-Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-813/2002-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x CARLOS NEWTON VASCON-
CELOS BONFIM JUNIOR -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte
promovente.”—Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

29.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-848/2002-HENRI-
QUE SERGIO RIZZON x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-
”Expe‡a-se o precatoria, conforme determinado as fls.15.” .-
(R$5.346,94)” .-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA e CIBEL-
LE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

30.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-849/2002-EDUAR-
DO LUIZ CORREIA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-
”Expe‡a-se precatoria requisitorio, conforme determinado as
fls.12. D.N. “(R$3.542,68)” .-Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA e CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

31.-INVENTARIO-888/2002-ARISTIDES NUNES DA SIL-
VEIRA FILHO e outros x MARIA PESSOTA DA SILVEIRA-
”J. Colha-se a manifesta‡ao do inventariante.” .-Adv. RENA-
TO BARROS DE CAMARGO JR. e ALTEVIR COMAR-

32.-INDENIZAÇAO-304/2003-SERGIO EDUARDO DA FON-
SECA SENEDESE x PAULO DE OLIVEIRA CAMARGO e
outros-”Especifiquem as partes, em cinco dias, quais as provas
que pretendme produzir.” .-Adv. GISLENE ALMEIDA BAR-
ROSO, MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e PAULO
CESAR FERRARI-

33.-EXECUCAO QUANTIA CERTA-331/2003-SENAI.-
SERVI•O NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
x INDUSMODA INDUSTRIA DE MODA LTDA-”Conside-
rando que o exequente optou por executar o valor reanescente
do acordo de fls.115 nos autos em apenso, este processo per-
deu seu objeto, pelo que, JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso com fundamento no art. 267, VI do CPC, pela ausencia
de interesse de agir superveniente. P.R.I.” .-Adv. VALDEMAR
BERNARDO JORGE e VIVIANE BERNARDO JORGE-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-483/2003-MARIA APARE-
CIDA MAGALHAES GONÇALVES x MUNICIPIO DE LON-
DRINA-”Sobre a contesta‡ao ofertada, diga a embargante.” .-
Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

35.-OPOSICAO-498/2003-MARCIO PINHEIRO x ESPOLIO
DE JOSE GARCIA e outros-”Especifiquem as partes, em cin-
co dias, quais as provas que pretendem produzir.” .-Adv. SO-
NIA GOIS GIOVENAZZI e GILBERTO JACHSTET-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-519/2003-KOUCHI YUI e
outros x CLAUDIO JOSE MAGALHAES -” J. Especifiquem
as partes, em cinco dias, quais as provas que pretendem produ-
zir. “-Adv. GIACOMO RIZZO e MARCELO CARDOSO CHA-
GA-

37.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-605/2003-FLORA-
CI TEIXEIRA LINS x EDUARDO TEIXEIRA LINS-”Junte a
requerente certidao negativa de dependentes junto ao INSS para
os fins deste alvara. Intime-se.” .-Adv. IVO ALVES DE AN-
DRADE e GEOVANEI LEAL BANDEIRA-

38.-INDENIZAÇAO-608/2003-REIVALDO DOS SANTOS x
FUNDAÇAO REDE FERROVIARIA DE SEGURI.SOCIAL.-
REFER e outros-”Especifiquem as partes, motivadamente, as
provas que pretendem produzir, sob pena de indeferimento de
prova generica. intime-se.” .-Adv. NICIO ANTONIO DA SIL-
VEIRA, FERNANDO SCHIAFINO SOUTO e ELIANA R. DE
S. PILOTO LOPES-

39.-ANULATORIA-701/2003-MARCELO YOSHIO HARA e
outros x ELIANE CRISTINA WACHI MODESTO e outros-”J.
Sobre a contesta‡ao ora ofertada e documentos anexos, ou‡a-
se a parte promovente, em dez dias.” .-Adv. ROBERTO LA-
FFRANCHI, LUIZ FABIANI RUSSO-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-723/2003-ESPOLIO DE
MARIO DE SOUZA RIBEIRO x MARIA IZABEL VAZ -”So-
bre o retorno infrutifero da correspondencia de fls.20, colha-se
a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. VLAMIR AN-
TONIO DA SILVA e ALEX ADAMCZIK-

41.-CONTRA-PROTESTO-742/2003-VALMOR JOSE DE
ANDRADE x MARAJA AGRICULTURA E PECUARIA LTDA
-”Sobre a juntada do oficio de fls.300, colha-se a manifesta‡Æo
da parte promovente.”—Adv. IVALDIR PAULO MUHL e JU-
LIO CESAR NALIM SALINET-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-767/2003-MARIA DA SIL-

VA x ROLEMAC COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA-”J.
Sobre a impugna‡ao ofertada, colha-se a manifesta‡ao da em-
bargante, em dez dias.” .-Adv. ROBERTO MARCELINO DU-
ARTE-

43.-REVISIONAL-799/2003-LUCIENE MOREIRA PETRI
MARTINS x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Adv. LUCI-
NEIA MOREIRA MACHADO-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-852/2003-JOSE CARLOS
SANTOS SALLES.-ME x BANCO REAL S/A-”J. Sobre a
contesta‡ao ofertada, colha-se a manifesta‡ao da parte promo-
vente, em dez dias.” .-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

45.-INTERDICAO-909/2003-IRACEMA DE OLIVEIRA COS-
TA x NAYM ALEXANDER COSTA-”Para ser interrogado o
requerido designo o dia 09/02/2004, as 16:00 horas.” .-Adv.
MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-973/2003-BENEDITO TE-
DARDI SOBRINHO x FRANCISCO AVILA- “Tendo em vista
o contido na contesta‡ao e documentos juntados, verifica-se a
necessidade de audiencia de justifica‡ao. Assim, revogo o desp.
de fls.31 para fins de designar audiiencia de justifica‡ao de
que trata o art. 1050, par.1§ do CPC, para o dia 16/12/2003, as
15:00 horas. Int. com a devida antecedencia. Adv. ALVINO
APARECIDO FILHO e NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANTOS
-

47.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-991/2003-CARLOS
NEWTON VASCONCELOS BONFIM JUNIOR x MILENIA
AGRO CIENCIAS S/A-”R. A., em apensos, colha-se a
manifesta‡ao da parte credora, em dez dias.” .-Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

48.-EXECUCAO FISCAL-24/1992-FAZENDA PUBLICA ES-
TADUAL x COMERCIAL DE BEBIDAS PROD. ALIM. SA-
DIBEB LTDA e outros-”Em face da anistia do debito, infoma-
da pela exequente as fls.101, julgo extinto o processo com ful-
cro no artigo 794, I do CPC e em rela‡ao aos executados Ercio
Nalin e Comercial de Bebidas e Produtos Alimenticios Sadi-
beb Ltda. Intime-se conforme requerido as fls.114, para provi-
denciar a imediata baixa de todas as restri‡oes existente em
nome do ora requerente.” .-Adv. JOSUE GROTTI, MARISA
DA SILVA SIGULO, CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA e EDUARDO LUIZ CORREIA-

49.-CARTA PRECATORIA-106/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COM. DE SAO PAULO - SP. -FINANCEIRA ALFA
S/A - C.F.I. x JABUR PNEUS S/A e outros-”Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorarios do Sr. Administrador Ju-
dicial.” .-Adv. ROSANGELA KHATER e PAULO ROGERIO
MAEDA-
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1.-Execucao De Alimentos-1611/1995-A.S. E Outros X I.I.S. -
Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Edson Jose Vianna E -

2.-Execucao De Titulo Judicial-1657/1996-I.M.C. X L.P.C.F.
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Marco Antonio
Dias Lima Castro-

3.-Separacao Judicial Litigiosa-1404/1998-C.S.P.R. X V.R. -
Sobre O Contido Às Folhas 313/314, Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Adeirco Rodrigues De Assis-

4.-Alimentos-933/1999-I.M.O.S. E Outros X Z.O.S.—Indefiro
O Pedido De Fls. 55, Posto Que A Maioridde Por Si Só Não
Acarreta A Exoneração Do Dever Alimentar. Alem De Que O
Requerido Não Demonstrou Perda Da Sua Capacidade, Bem
Como Não Fez Prova Da Ausencia De Necessidade Dos Auto-

res, Os Quais Podem Estar Estudando, Ou Ainda Por Outros
Motivos Incapacitos De Proverem Com Recursos Proprios A
Sua Mantença. Diante Disso, O Requerido Devera Se Utilizar
De Ação Propria Para A Apreciação Do Pedido. Retornem Ao
Arquivo. -Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

5.-Execucao De Alimentos-1785/1999-A.C.S.C. E Outros X
C.A.C. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Manoel Ruiz-

6.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1858/1999-L.H.C. X
R.M.D.S.—Às Partes, No Prazo Legal.-Adv. Maria Antonia
Goncalves, Maria Aparecida Piveta Carrato, Valkiria Apareci-
da Lopes Ferraro, Helio Vieira Neto E Renata Senra Dos San-
tos Moro-

7.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2732/1999-M.A.S. E Outros
X S.D. — Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justi-
ça. Fixado Os Alimentos Provisórios Em 1(Um) Salário(S)
Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O
5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 19/08/2004 Às
14:30 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De
Conciliação, Instrução E Julgamento. Manifeste-Se Ainda So-
bre O Expediente Devolvido À Fls.107/108, No Prazo Legal.-
Adv. Luiz Carlos Bortoletto E Cloves Jose De Pinho-

8.-Execucao De Alimentos-2939/1999-T.D.S.L. E Outros X
J.C.L. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Ju-
liano Tomanaga-

9.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2979/1999-J.C.G. X I.C.S.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Jose Roberto Reale-

10.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1047/2000-L.C.B. E Ou-
tros X C.O.D. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador
Para No Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena
De Extinção.-Adv. Clarice Conceicao Coelho-

11.-Homologacao De Acordo-1195/2000-R.H.C.S. E Outros X
L.A.S. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Luiz Carlos Do Nascimento-

12.-Cautelar De Sequestro-1204/2000-D.A. X S. -Intime-Se A
Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Horas Dar
Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Andre Pite-
lli, Jose Eduardo Moreno M.-

13.-Alimentos-1311/2000-V.R.P. E Outros X V.T.P. -Sobre O
Contido Às Folhas 43, Manifestem-Se O(A) Autor (A) No Pra-
zo Legal. -Adv. Maria Arlete Bernardi Bim-

14.-Execucao De Alimentos-1318/2000-L.S. E Outros X M.C.S.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Paulo Roberto Bonafini-

15.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1915/2000-T.Z.M. E Ou-
tros X D.B. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do
Laboratório Laborgene, Onde As Partes Devem Comparecer
No Dia 15/01/2004 Às 10:00 Horas, Para Coleta De Material
Para Exame.-Adv. Nilton Rodrigues De Santana-

16.-Regulamentacao De Visitas-1972/2000-M.M.B. X D.F.N.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Carlos C. Mastrobuono-

17.-Separacao Judicial Litigiosa-2501/2000-S.A.R. X V.B. —
Designo O Dia 27/08/2004, Às 14:00 Horas Para Audiência De
Tentativa De Conciliação E Saneamento.-Adv. Sandra Regina
Marcolino Costa, Jeferson Da Cruz Costa E Martiniano Do Valle
Neto-

18.-Execucao De Alimentos-656/2001-D.S.O. X M.R.S. -Inti-
me-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48
Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv.
Ana Maria De Albuquerque Von Stein-

19.-Execuçao De Sentença-1109/2001-N.N.M. E Outros X
A.T.M. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documen-
tos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No
Prazo Legal.-Adv. Claudia Maria Tagata-

20.-Divorcio Direto Litigioso-1139/2001-A.R.G. X M.M.G. -
Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Omar Jose Baddauy E Maria Claudia Rodriguez Correia-

21.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1657/2001-V.O.S. E Ou-
tros X M.K.P.T.—A Redução Pleiteada Às Fls. 75/76, Já Foi
Apreciada Quando Da Audiencia De Instrução, Tanto Que A
Sentença Fixou O Valor Devido Em 35,5% Do Salario Mini-
mo, Sendo Este Valor, Força No Dispositivo No Art. 13 Õ 2º
Da Lei 478/68, Retroage A Data Da Citação. Ao Arquivo.-Adv.
Marcia Teshima E Hilton Antonio Mazza Pavan-

22.-Alimentos-2005/2001-M.E.G.B.R. E Outros X N.B.R. -In-
time-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48
Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv.
Maria Elizabeth Jacob-

23.-Execucao De Alimentos-2022/2001-M.A.C. E Outros X
W.N.G.—Suspendo O Curso Da Presente Ação Ate Junho De 2004.
Apos Digam As Partes Em 05 Dias. -Adv. Luiz Aparecido Costa,
Sandy Ribeiro Sayao E Terezinha Maria De Oliveira -Go-

24.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2041/2001-W.D.S. E Ou-
tros X A.D.M.— Sobre O Expediente Devolvido À Fls. 56,

Manifeste-Se O Autor, No Prazo Legal. -Adv. Marco Antonio
Goncalves Valle-

25.-Execucao De Alimentos-2126/2001-Y.T.S. E Outros X M.S.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Darci Felix Junior-

26.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2231/2001-B.M.I. E Ou-
tros X S.F.O.— Indefiro, Por Ora, O Pedido Deduzido Às Fls.
48/49, Uma Vez Que Conforme Cota Ministerial Retro. O Re-
querido Não Fez Provas Suficientes De Sua Incapacidade, Ape-
nas Alegando Que Sua Mãe Adoeceu, Onerando-O Ainda Mais,
Com Despesas Medicas, E O Fato De Sua Companheira Estar
Gravida Tambem Não Pode Prejudicar O Direito Da Autora
Ser Assistida. Aguarde-Se Audiencia Ja Designada. -Adv. Ce-
sar Augusto Ulhoa C. De Oliveira E Kazuyoshi Miya-

27.-Execucao De Alimentos-2258/2001-T.F.C.S. E Outros X
P.C.S. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Maria Arlete Bernardi Bim-

28.-Execucao De Alimentos-2375/2001-W.R.S. E Outros X
A.B. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às
Fls.64, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv.
Maria Das Gracas Vicelli-

29.-Revisional De Alimentos-47/2002-O.B.P. X R.B.S.P. E
Outros -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Mauro Bernardo Barbosa-

30.-Execucao De Alimentos-104/2002-R.K.R.A. E Outros X
R.G.A. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.119, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Joao Marcelo Ribeiro-

31.-Revisional De Alimentos-206/2002-S.J.C. X A.C.G.C. E
Outros- Designo Nova Data Para A Audiencia O Dia 20/09/
2004, Às 14:00 Horas, Manifeste-Se Ainda O Autor Sobre O
Expediente Devolvido Às Fls.71/72. -Adv. Aurelio Severino
De Souza E Paulo Roberto Bonafini-

32.-Execucao De Alimentos-207/2002-F.S.S. E Outros X A.S.S.
E Outros -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Karen Bettina Ikeda Soares-

33.-Execucao De Alimentos-218/2002-R.B.S.P. E Outros X
O.B.P. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Juliano Tomanaga-

34.-Alimentos-241/2002-M.F.S. E Outros X A.M.D. -Intime-
Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Ho-
ras Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Adri-
ana Domenico Monteiro-

35.-Separacao Judicial Litigiosa-283/2002-D.K.K. X
A.G.T.K.K. -Redesigno O Dia 20/05/2004 Às 13:30 Horas Para
Realização Do Ato Postergado, Manifeste Ainda O Autor Quan-
to O Expediente De Fls. 66 Recolhendo A Guia Do Senhor
Oficial De Justiça. -Adv. Kinko Shimotori E Hilton Antonio
Mazza Pavan-

36.-Execucao De Alimentos-391/2002-V.A.D.S. E Outros X
R.A.V. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

37.-Revisional De Alimentos-423/2002-J.E.F.S. X L.S.F.S. E
Outros -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Idevar Campaneruti-

38.-Alimentos-424/2002-A.F.C. E Outros X M.A.C. -Intime-
Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Ho-
ras Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

39.-Execucao De Alimentos-478/2002-D.A.B.P. E Outros X
S.S.P. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Luciane Regina Rossini Farth-

40.-Revisional De Alimentos-526/2002-R.S.S. X I.G.S. E Ou-
tros -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Pra-
zo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extin-
ção.-Adv. Valkiria Aparecida Lopes Ferraro E Carla Regina
Prado Fogaca-

41.-Revisional De Alimentos-549/2002-M.G.C. X S.H.C. E
Outros —Redesigno O Dia 04/10/2004, Às 15:00 Horas Para
Audiência De Tentativa De Saneamento.-Adv. Cloves Jose De
Pinho E Rodavlas Lhamas Ferreira-

42.-Revisional De Alimentos-869/2002-E.B.O. X M.N. E Ou-
tros -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Pra-
zo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extin-
ção.-Adv. Carla Regina Prado Fogaca-

43.-Execucao De Alimentos-949/2002-E.M. E Outros X J.M. -
Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

44.-Guarda De Menor-1034/2002-C.C.A. X M.B.M.— Suspen-
do O Curso Da Presente Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv. Caroline
Thon E Leonardo Santos B. Nogueira-

45.-Execucao De Alimentos-1088/2002-A.O.J. E Outros X
B.F.S. -Sobre O Contido Às Folhas 50/51, Manifestem-Se O(A)

Autor (A) No Prazo De 48 Horas. -Adv. Dario Becker Paiva-

46.-Separacao Judicial Litigiosa-1113/2002-R.V.T. X E.S.T. -
Sobre O Contido Às Folhas 88, Manifestem-Se O(A) Autor (A)
No Prazo Legal. -Adv. Shiroko Numata-

47.-Execucao De Alimentos-1115/2002-A.T.A. E Outros X
W.A. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo
De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Augusto Dos Reis Pinto-

48.-Execucao De Acordo-1130/2002-A.L.O.L. X G.A.C. -Inti-
me-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48
Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv.
Fatima Aparecida Lucchesi-

49.-Revisional De Alimentos-1132/2002-E.Y.S. X C.T.S.S. E
Outros — Defiro O Pedido De Fls. 100. Ao Autor Em 05 Dias.
-Adv.Reginaldo Antonio Koga-

50.-Separacao Judicial Litigiosa-1165/2002-E.M.J. E Outros X
E.Z.J. -Designado O Dia 16/09/2004, Às 13:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Instrução E Julgamento. Mani-
feste-Se Ainda O Autor Sobre O Contido Às Fls. 77, No Prazo
Legal. -Adv. Andre Benedetti De Oliveira E Geraldo Martins
Ferreira-

51.-Execucao De Alimentos-1178/2002-V.H.C.S. E Outros X
W.D.S. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Alex Cereda-

52.-Alimentos-1210/2002-A.C.N. E Outros X S.C. -Intime-Se
A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Horas
Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Jose
Maria Vazzi-

53.-Investigacao De Paternidade-1390/2002-V.A.G. E Outros
X V.L. -Sobre O Contido Às Folhas 41, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Cecilia Inacio Alves-

54.-Separacao Judicial Litigiosa-1403/2002-C.R.A. X A.J.A. -
Designado O Dia 24/06/2004, Às 15:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Instrução E Julgamento. Fixo Ainda O Prazo
De 30 Dias Para Apresentação Do Rol De Testemunhas. -Adv.
Aparecido Medeiros Santos E Arivaldy Rosaria Stela Alves-

55.-Anulacao Ato Juridico-1834/2002-D.M.C. E Outros X
C.P.C. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do Labo-
ratório Laborgene, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia
08/01/2004 Às 9:00 Horas, Para Coleta De Material Para Exa-
me.-Adv. Angela Karina Chirnev Pedotti, Maria Paula Fuganti
E Maria Terezinha Navarro-

56.-Alimentos-1996/2002-G.F.D. E Outros X P.J.B. — Sentença
De Fls. 52/55, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo O
Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A Presente Ação
Para Determinar O Pagamento Pelo Requerido De Alimentos
No Valor Que Ora Fixo Em 40% De Seus Rendimentos, A Ser
Pago Mediante Desconto Diretamente Junto À Fonte Pagadora
Com Depósito Em Conta Bancária Indicada Pela Mãe Do Au-
tor, Deferindo-Se A Guarda Exclusiva Da Menor Em Favor Da
Autora E, Estabelecendo Visitas Do Réu Em Finais De Sema-
na, E Assim Tambem Em Relação Às Festas De Final De Ano.
Face A Sucumbência Do Requerido, Condeno-O Ao Pagamen-
to Das Custas Bem Como Dos Honorários Advocatícios À Ra-
zão De 10% Do Valor Da Condenação, Dispensando-O, Por
Ora De Tais Pagamentos Face A Concessão De Justiça Gratui-
ta. -Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato E Ronaldo Moraes
Cosate-

57.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1999/2002-M.P. X M.G.J.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Maria
Aparecida Piveta Carrato-

58.-Alimentos-2152/2002-C.H.G.L. E Outros X M.D.L. E Ou-
tros -Designado O Dia 23/09/2004, Às 13:30 Horas Para Reali-
zação Da Audiência De Instrução E Julgamento.-Adv. Claudia
Maria Tagata E Maria Carolina S.De Albuquerque-Rn-

59.-Alimentos-2165/2002-E.I.F.S. E Outros X M.A.S.—Redu-
zo Os Aliemntos Fixados Provisoriamente Para 35% Do Sala-
rio Minimo, Face Os Documentos Acostados Às Fls. 36/41.
Designo Audiencia Em Continuação Para O Dia 21/09/2004
Às 14:30 Horas. -Adv. Hilton Antonio Mazza Pavan E Fatima
Aparecida Lucchesi-

60.-Alimentos-55/2003-A.C.O.F. E Outros X A.V.M.F. -Sobre
O Contido Às Folhas 22, Manifestem-Se O(A) Autor (A) No
Prazo Legal. -Adv. Noboru Fukace-

61.-Alimentos-62/2003-I.T.M. X L.M.M. -Intime-Se A Parte
Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Horas Dar An-
damento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Jeronimo Fran-
cisco Neto-

62.-Alimentos-82/2003-T.D.M. E Outros X J.G.M. -Intime-Se
A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Horas
Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Renato
Lima Barbosa-

63.-Regulamentacao De Visitas-115/2003-A.F.B. X J.A.F. -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.49,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Jeffer-
son Do Carmos Assis E Salma Elias Eid Serigato-

64.-Execucao De Alimentos-378/2003-P.R.R. E Outros X J.R.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.29,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Anto-
nio Carlos Cantoni-

65.-Revisional De Alimentos-445/2003-C.A.G. X A.G.G. E
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Outros-Adv. Osni Narciso Oab/Sp-

66.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-446/2003-J.G.D. E Outros
X J.C.E. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do La-
boratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 13/01/
2004 Às 09:00 Horas, Para Coleta De Material Para Exame.
Ficando Ainda Intimados Da Data Da Audiência De Instrução
E Julgamento Designada Para O Dia 13/10/2004, Às 14:30
Horas.-Adv. Cristiano Justus Soares De Lima-

67.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-455/2003-M.V.L. E Outros
X M.C.R. E Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que
A Acompanham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Le-
gal.-Adv. Aurelio Severino De Souza-

68.-Alimentos-487/2003-F.B.R. E Outros X V.R. — Com As-
sistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os Ali-
mentos Provisórios Em 1(Um) Salário(S) Mínimo(S) Mensal(Is),
A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil De Cada
Mês. Designado O Dia 13/02/2004 Às 14:00 Horas Para Reali-
zação Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instrução E
Julgamento. -Adv. Maria Antonia Goncalves-

69.-Investigacao De Paternidade-581/2003-E.F.C. X E.G. —¸-
Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Glauco Luciano Ramos-

70.-Alimentos-607/2003-R.S.P.S. E Outros X O.A.D.S. -Sobre
O Contido Às Folhas 15, Manifestem-Se O(A) Autor (A) No
Prazo Legal. -Adv. Claudia Maria Tagata-

71.-Alimentos-696/2003-J.G.B. E Outros X C.C.B. -Sobre O
Contido Às Folhas 86, Manifestem-Se O(A) Autor (A) No Pra-
zo Legal. -Adv. Francisco Eduardo De Oliveira, Jackson Ro-
meu Ariukudo-

72.-Declaratoria De Soc Fato C/Ci-749/2003-A.F.C. X W.S.S.
—¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Preten-
dem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Maria Tereza Martins E Juliano Tomanaga-

73.-Zivorcio Direto Litigioso-871/2003-M.G.S. X R.S. -Sobre
A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifes-
te-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Rita De Cassia
Ferreira Leite-

74.-Revisional De Alimentos-1045/2003-L.C.B. X C.F.G.B. E
Outros -Designado O Dia 01/06/2004, Às 13:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento. Manifete-Se Ainda O Autor Sobre O Expe-
diente Devolvido Às Fls. 67, No Prazo Legal.-Adv. Luciana
S.Ramires Sanchez-

75.-Retificacao-1061/2003-A.R.D.S. E Outros X J. — Desig-
no O Dia07/05/2004, Às 15:00 Horas Para Audiência De Oiti-
va.-Adv. Marcio Antonio Miazzo E Marcelo Aranda Garcia De
Souza-

76.-Alimentos-1115/2003-A.P.P. E Outros X M.X.P. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os Ali-
mentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil De
Cada Mês. Designado O Dia 30/04/2004 Às 15:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento. Manifeste-Se Ainda Sobre O Expediente De-
volvido À Fls.13, No Prazo Legal.-Adv. Marcos Ticianelli-

77.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1148/2003-F.O. E Outros
X R.C.B. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.24, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Gilda De Almeida Ghelardi-

78.-Revisional De Alimentos-1150/2003-R.S.B. X J.I.A.B. E
Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Ti-
rone Cardoso De Aguiar-

79.-Alimentos-1340/2003-M.A.F.C.S. E Outros X J.C.S. —
Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado
Os Alimentos Provisórios Em 04(Quatro) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 14/05/2004 Às 15:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. -Adv. Douglas Moreira Nunes E Emer-
son Carlos Dos Santos-

80.-Reconhecimento Sociedade Fato-1449/2003-I.A.S. X
E.R.B. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma. Indefiro A Tutela Pretendida, Face A Ausencia De
Prejuizo Ou Dano Irreparavel. -Adv. Eliane Benini Oliveira,
Andresa Rezende Benini E Antonio Carlos Bonani Alves /Sp-

81.-Alimentos-1458/2003-V.F.R.M. E Outros X V.G.M. E Ou-
tros — Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça.
Despacho De Fls. 10. Fixado Os Alimentos Provisórios Em 1/
2(Meio) Salário(S) Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo
Requerido Até O 5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia
28/05/2004 Às 15:00 Horas Para Realização Da Audiência De
Tentativa De Conciliação, Instrução E Julgamento. Despacho
De Fls. 16. Ante Os Argumentos Invocado Às Fls. 14/15, Dan-
do Conta Das Razões Dos Reais Ganhos Dos Reus Fixo Novo
Valor Dos Alimentos Provisorios Em 1 E 1/2 Salario Minimo.
Sendo Meio Salario Minimo Para Cada Um Dos Reus. Devidos
A Partir Da Citação. Manifeste-Se Ainda Sobre O Expediente
Devolvido À Fls.46, No Prazo Legal.-Adv. Andre Luiz Gon-
calves Salvador, Wolney Cesar Rubin E Arildo Pires Carneiro-

82.-Impugnacao Ao Valor Da Causa-1473/2003-J.L.M. X

R.L.M. E Outros— Com Assistencia E Em Segredo De Justiça.
Intime-Se O Requerido Para Que No Prazo De 05 Dias Se
Manifeste Sobre A Impugnação. -Adv. Juliano Tomanaga-

83.-Separacao Judicial Litigiosa-1476/2003-R.D.C. X V.R.D.S.
-Sobre O Contido Às Folhas 54/55, Manifestem-Se O(A) Au-
tor (A) No Prazo Legal. -Adv. Oswaldo Americo De Souza Ju-
nior-

84.-Divorcio Direto Litigioso-1529/2003-S.M.S. X E.R.K.S.—
Ao Preparo. -Adv. Seishin Yogi-

85.-Revisional De Alimentos-1612/2003-R.S.S. X D.L.S. E
Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Aurelio Severino De Souza-

86.-Separacao Judicial Litigiosa-1914/2003-E.C.G.F. X M.A.F.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Claudete
Carvalho Canezin-

87.-Execucao De Alimentos-1954/2003-S.F.A. E Outros X
L.S.A. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.14, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Nilso Paulo Da Silva-

88.-Execucao De Alimentos-1979/2003-J.C.M. E Outros X
L.B.M.—Suspendo A Presente Execução Face O Acordo Rea-
lizado Entre As Partes, Devendo A Autora Informar Ao Fim
Da Data De Admiplencia, Se O Mesmo Foi Devidamente Cum-
prido. -Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

89.-Procedimento Administrativo-1999/2003-C.M. X O.G.S. -
Redesigno O Dia 12/12/2003 Às 10:00 Horas Para Realização
Da Audiência.-Adv. Carlos Alberto Paoliello Azevedo-

90.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2107/2003-J.R.A. E Ou-
tros X J. — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Marcia Teshima-

91.-Execucao De Alimentos-2114/2003-G.B.P. X C.R.M.P. -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.15,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Anto-
nio Carlos C. Mendes-

92.-Divorcio Direto Consensual-2208/2003-J.A.P. E Outros X
J. — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Wilder Sabaini Dos Santos-

93.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2275/2003-D.F.B. E Ou-
tros X E.C.L. -Sobre A Contestação E Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-
Adv. Marcia Teshima-

94.-Separacao Consensual-2308/2003-N.A.S.C. E Outros X J.
— Ao(S) Autor(Es).-Adv. Carla Regina Prado Fogaca-

95.-Alimentos-2335/2003-M.F.C. E Outros X J.F.C. E Outros—
Ante Os Elementos De Prova Trazidos Aos Autos Pelos Reus,
Dando Conta De Sua Capacidade Economica, Reduzo O Valor
Dos Alimentos Provisorios Para R$100,00 Reais Mensais, A
Serem Pagos Pelo Reu Na Proporção De R$70,00 Reais Pelo
Varão E R$ 30,00 Pela Segunda Ré. -Adv. Renata Silva Bran-
dao E Maria Dirce Triana-

96.-Execucao De Alimentos-2365/2003-S.A.V.F. E Outros X
S.A.V. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

97.-Separacao Judicial Litigiosa-2368/2003-A.B.M. X C.A.M.J.
— Ante O Contido Nas Fls.26/27, Antecipo Para O Dia 09/02/
2004, Às 15:30 Horas Para Audiência De Tentativa De Conci-
liação.-Adv. Marcio Augusto Barreiros Garcia E Sergio Fras-
satti-

98.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2390/2003-M.L.J. E Ou-
tros X J. — Sentença De Fls. 15. Visto Etc... Homologo O
Acordo De Fls. 02/04, Vez Que Este Resguarda A Contento Os
Interesses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matri-
monial Entre Eles Existentes. Sem Custas. —Adv. Arivaldy
Rosaria Stela Alves-

99.-Alimentos-2417/2003-B.B.M. E Outros X C.A.M.J. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 2(Dois) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 19/10/2004 Às 15:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. -Adv. Marcio Augusto Barreiros Gar-
cia-

100.-Separacao Judicial Litigiosa-2477/2003-K.M.A.S. X E.L.J.
-Despacho De Fls. 13/14, (Designo O Dia 08/11/2004, Às 15:30
Horas, Para A Realização Da Audiência De Tentativa De
Conciliação....Isto Posto E Ainda Com Fundamento Nos Arti-
gos 233 Do Código Civil E 889, Par. Úmico Do Código De
Processo Civil, Defiro O Requerimento Inicial, Deferindo A
Separação De Corpos, Autorizando O Afastamento Da Reque-
rente Do Lar Conjugal Durante O Processo Principal, Podendo
Leval Consigo Roupas E Objetos De Uso Pessoal, Expedindo
O Respectivo Alvará De Separação De Corpos.-Adv. Ademir
Simoes-

101.-Separacao Judicial Litigiosa-2481/2003-N.A.A. X E.D.F.
—Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixa-
dos Alimentos Provisórios No Valor De R$ 80,00 ( Oitenta
Reais), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil De
Cada Mês. Designado O Dia 18/10/2004 Às 14:30 Horas Para
Realização De Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento.-Adv. Carlos Eduardo Sardi-

102.-Revisional De Alimentos-2640/2003-T.S.M. E Outros X
O.A.M.—Emende O Autor A Inicial Em 10 Dias, Regularizan-

do Sua Representação Processual, Sob Pena De Indeferimneto.
-Adv. Jorge Luiz De Oliveira Lovato-

103.-Alimentos-2673/2003-V.B.M.L. E Outros X L.L.J. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os Ali-
mentos Provisórios Em (01) Salário(S) Mínimo(S) Mensal(Is), A
Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil De Cada Mês.
Designado O Dia 08/11/2004 Às 14:30 Horas Para Realização Da
Audiência De Tentativa De Conciliação, Instrução E Julgamento.
Manifeste-Se Ainda Sobre O Expediente Devolvido À Fls.11, No
Prazo Legal.-Adv. Marco Antonio Dias Lima Castro-

104.-Divorcio Direto Consensual-2681/2003-V.F.S.O. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Jose Luiz Nogueira Costa-

105.-Separacao Consensual-2686/2003-R.C.B. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Tania Tamiko Iizuka Pitsilos-

106.-Separacao Judicial Litigiosa-2690/2003-J.M.B.S.B. X
L.R.P.B. — Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Jus-
tiça. Defiro O Pedido De Guarda Dos Filhos Menores A Auto-
ra. Fixado Os Alimentos Provisórios Em 3.5(Três E Meio)
Salário(S) Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Reque-
rido Até O 5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 08/11/
2004 Às 15:00 Horas Para Realização Da Audiência De Tenta-
tiva De Conciliação.-Adv. Renata Silva Brandao-
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE- 434/1999- SERTANEJA S/
A CONSTRUCOES E EMPREEN. x NELSON BAQUETA.
Ao Procurador da parte autora a fim de que também assine o
acordo celebrado. Devem ser acostados aos autos os registros
imobiliários atualizados e autenticados. -Adv. JOSE MARIA
MARTINS DO NASCIMENTO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 435/1999- BAN-

CO BRADESCO S.A. x ADAUTO CANEDO DA SILVA e
outros -Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse
no prosseguimento do feito. -Adv. DANIEL HACHEM-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA- 878/1999- LUIZ FERNAN-
DO DE ARAUJO COSTA e outros x ANTONIO HIMORU
AKAHARA. Diligencie o autor acerca do cumprimento da de-
precata expedida para citação do requerido. -Adv. CELSO LUIZ
DALPRA-

4.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO- 932/1999- VICENTE
VIEIRA e outros x ESTE JUIZO -Edital a disposição. -Adv.
JOSE VALDECI GOMES DA SILVA e ANA PAULA SAN-
TOS VALADÃO-

5.-MONITORIA- 944/1999- MUNICIPIO DE PONTAL DO
PARANA x BERNADETH COELHO DA SILVA -Edital a dis-
posição. -Adv. EVANDRO MARIO LAZZARI e ROGERIO
MARCOLINO-

6.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA- 1299/1999- REALPAR
REAL PARTICIPACOES LTDA x SERGIO FERNANDO FE-
DALTO. Sobre o laudo pericial, digam os interessados em dez
dias. -Adv. DAVI DEUTSCHER, MARIANA DE OLIVEIRA
FRANCO ANTUNES, MARCELLA SEEGMUELLER e DA-
NIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA- 167/2000- AGUILAR DE
AGASSIS SIQUEIRA DA SILVA x LAURIVAL PAULO PE-
REIRA e outros -Preliminarmente deve a parte interessada efe-
tuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 50,00. -Adv. MARCO ANTONIO RIBAS-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 247/2000- T.S. e outros x
V.S. -Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. MIGUEL BERBERI-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 419/2000- J.P.R. e outros
x L.C.A.P. Diligencie a parte autora acerca do cumprimento
das deprecatas expedidas as fls. 46/49. -Adv. DANIEL GIL-
BERTO LEMOS PEREIRA-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO- 348/2001- JURANDY FE-
LICIO FERREIRA x BANCO B.M.C. S/A. Diga a parte vence-
dora acerca do interesse na execução do julgado. -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, ALINE FAGUNDES, ODECIO LUIZ PE-
RALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO DOL-
FINI-

11.-SEPARACAO LITIGIOSA- 212/2002- C.S.A.O. x D.A.O.
Ante os doc. de fls. 53/55, diga a parte autora. -Adv. ALCEU
FERNANDES CENATTI-

12.-DIVORCIO LITIGIOSO- 230/2002- A.G.N.C. x W.C. -
Edital a disposição. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE- 291/2002- SEBASTIAO
FELIPE DE FARIA x ANTONIO BENEDITO ESPIRITO SAN-
TO. Ao requerido a fim de que recolha os honorários periciais
no percentual de 50% (R$ 1.600,00). -Adv. ALEXANDRE
TADEU RIBEIRO BARBOSA-

14.-BUSCA E APREENSAO-MENOR- 424/2002- M.A.N. x
C.D.O.N. e outros -Deve a parte requerente, em cinco dias,
efetuar o preparo da conta de custas de fl. 57, no importe de R$
110,25, acrescida da presente publicação. -Adv. CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL FILHO-

15.-MANDADO DE SEGURANCA- 639/2002- MUNICIPIO
DE MATINHOS PARANA e outros x PRESIDENTE DA CA-
MARA LEGISLATIVA DE MATINHOS-PR. Ciente as partes
da baixa dos autos. Digam os interessados. -Adv. LUIZ RENA-
TO KNIGGENDORF e JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR-

16.-DESAPROPRIACAO- 672/2002- MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANA x MELPORT TERMINAIS MARITIMOS
LTDA. -Vistos Etc.. Homologado o acordo havido entre as par-
tes, extinguindo-se a ação nos termos do art. 269, inc. IIII do
CPC. Deferido o pedido de desistência do prazo recursal. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I. -Adv. ROGERIO MARCOLINO,
ADRIANO DALEFFE e SEBASTIAO MOURA CORREIA DE
FREITAS-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 709/2002- K.T.F. e ou-
tros x L.T.F. Diligencie a parte autora acerca do cumprimento
da deprecata expedida as fls. 28/30. -Adv. JULIANO GON-
DIM VIANNA-

18.-BUSCA E APREENSAO- 38/2003- FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CFI x MARCIO ELANIR MACHADO. Diga a
parte vencedora acerca do interesse na execução do julgado. -
Adv. NELSON PASCHODALOTTO-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 140/2003- F.R.S. x T.S.
Diligencie a parte autora acerca do cumprimento da deprecata
expedida as fls. 20/21. -Adv. ANTONIO JULIO MACHADO
LIMA FILHO-

20.-INDENIZACAO- 368/2003- DOUGLAS DOS SANTOS
MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME x HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO e outros -Deve a parte requeren-
te, em cinco dias, efetuar o preparo da conta de custas de fl. 97,
no importe de R$ 50,90, acrescida da presente publicação. -
Adv. PAULO ROBERTO B. MUNIZ-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 424/2003- K.T.F. x L.N.F.
Diligencie a parte autora acerca do cumprimento da deprecata
expedida as fls. 33/34. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE- 482/2003- DALVA ZICA-
RELLI x ANDRE PIERIN DE PAULA -Sobre a contestação e
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documentos a ela acostados, manifeste-se a parte autora em 10
dias. -Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES, LEONAR-
DO ZICARELLI RODRIGUES-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 520/2003- L.F.F. x C.S.F.
-Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse no pros-
seguimento do feito. -Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI-

24.-BUSCA E APREENSAO- 538/2003- BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x FABIANI MAGRI.
Diga a parte vencedora acerca do interesse na execução do jul-
gado. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

25.-BUSCA E APREENSAO- 544/2003- HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x VALDENIRA APARECIDA CAN-
DIDA -Edital a disposição. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

26.-DEMOLITORIA- 672/2003- MUNICIPIO DE PONTAL
DO PARANA x REINALDO DE SOUZA e outros -Sobre a
contestação e documentos a ela acostados, manifeste-se a parte
autora em 10 dias. Edital a disposição. -Adv. ROGACIANO
SARAIVA DE OLIVEIRA-

27.-CONDENATORIA- 695/2003- COOPERAT.MISTA DOS
TRAB.AUT.DO ALTO URUGUAI LTDA. x MUNICIPIO DE
MATINHOS e outros -Sobre a contestação e documentos a ela
acostados, manifeste-se a parte autora em 10 dias. -Adv. ADRI-
ANA DE AZEVEDO PEIXOTO, JANE PEREZ KAPAZI-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 936/2003- J.C.S.L. x
C.C.L. Diga o exeqüente. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STO-
EBERL FILHO-

29.-DEMOLITORIA- 946/2003- TAKUMY ITO SUZUKI x
IRINEU BELTRAMI -Deve a parte requerente, em cinco dias,
efetuar o complemento das custas iniciais (R$ 334,60). -Adv.
JOSE ARI MATOS-

30.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE- 1031/2003- JOSE TO-
MAZ x HILARIA MINOZZO. Deve a parte autora emendar a
inicial em dez dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes
termos: juntar comprovação da convivência alegada, inclusive
que contribuiu para a aquisição do imóvel citado na exordial
(lote de terreno n 265); comprovar a locação alegada e que esta
a residir em casa de familiares, não possuindo condições de
sustento próprio; deve indicar a atividade laborativa da reque-
rida e sua renda mensal; devendo por fim, esclarecer a existên-
cia de filhos e de eventuais dividas conjuntas. -Adv. ROSAN-
GELA LISBOA CONERADO-

31.-CARTA PRECATORIA- 330/2000- Oriundo da Comarca
de 9º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -CAR-
LOS ALBERTO ORLANDINI x CASTROPAVI- FAB. DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. -Diga a parte autora, em
cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento da depreca-
ta. -Adv. CARLOS ALBERTO ORLANDINI, ELIO MASSAO
KAWAMURA-

32.-CARTA PRECATORIA- 451/2001- Oriundo da Comarca
de VARA CIVEL DA COMARCA DE MUNDO NOVO - MS -
MUNICIPIO DE MUNDO NOVO x JOSE CARLOS DA SIL-
VA -Designados os dias 02 e 16/02/04, ambas as 14:45 horas,
para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s) ben
(s) penhorado (s). Edital a disposição. -Adv. PAULO LOTA-
RIO JUNGES-

33.-CARTA PRECATORIA- 449/2003- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 3ª VARA DE EXECUCOES FISCAIS -INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ENE-
AS SIMON COM. E MANUTENCAO DE AERONAVES
LTDA. -Designados os dias 02 e 16/02/04, ambas as 14:15 ho-
ras, para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s)
ben (s) penhorado (s). Edital a disposição. -Adv. LUIZ RO-
BERTO PEREIRA-

34.-CARTA PRECATORIA- 1727/2003- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 11ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x MARCO ANTONIO DE ABREU ABI-
LHOA e outros -Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de
justiça as fls. 14 v (a requerida não se encontra no imóvel indi-
cado), manifeste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. LUIZ
ALBERTO GONCALVES-

35.-CARTA PRECATORIA- 2582/2003- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 3ª VARA DA FAZ. PUBL. FAL. C -RIO
PARANA COMPANHIA SECUR.DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x CREFIMAR SOCIEDADE CIVIL LTDA. e outros -Diga
a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse no prossegui-
mento da deprecata. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

36.-CARTA PRECATORIA- 3037/2003- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 17ª VARA CIVEL -ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x NEIVA APA-
RECIDA DA SILVA -Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial
de justiça as fls. 07 v. (deixou de proceder a busca, consideran-
do que o veiculo foi vendido a terceiro - indicou nome e ende-
reço), manifeste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA-

37.-CARTA PRECATORIA- 3053/2003- Oriundo da Comarca
de PARANAVAI-PR VARA DE FAMILIA E ANEXOS -AMA-
DEU MARTINS ESTRELA e outros x -Ante a certidão lavrada
pelo Sr. Oficial de justiça as fls. 14 v., manifeste-se a parte
autora em 05 dias. -Adv. CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA e
SUELI SANDRA A R BOTTA-

38.-CARTA PRECATORIA- 3294/2003- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 3ª VARA DE FAMILIA -PRICILA BOR-
ZATTI REPINOSKI e outros x LUIZ CESAR REPINOSKI.
Diga o exeqüente. -Adv. MARIA ELZI DE M TEIXEIRA BAN-
ZZATTO-

39.-GUARDA E RESPONSABILIDADE- 47/2000- M.C.S. x

E.A.S. -Sobre a correspondência devolvida as fls. 76, manifes-
te-se a parte autora. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 73/03
Juíza de Direito: Dra. Nilce Regina Lima
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-201/1997-METALURGICA
CATMETAL LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Às partes, quanto ao retorno dos autos do Tribu-
nal.-Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e TATIANA PI-
ASECKI KAMINSKI-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-122/1998-ORDALINO VAR-
GAS x MUNICIPIO DE MEDIANERIA -Ao interessado para
retirar certidao - Adv. BELONTE SCHIZZI e MARCELO
BUZATO-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-123/1998-OLYMPIO MIOT-
TO x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA -Ao interessado para
retirar certidao - Adv. BELONTE SCHIZZI e MARCELO
BUZATO-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-279/1999-DIOGENIO JOAO
MAYER x HILDEBRANDO ANTONIO -Às partes, quanto ao
retorno dos autos do Tribunal.-Adv. ANTONIO TARCISIO
MATTE e SADI MEINE-

5.-ORDINARIA-440/1999-ENCOBEME DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Aos inte-
ressados, para em 10 dias manifestarem-se quanto aos esclare-
cimento do perito - Adv. ENIO EXPEDITO FRANZONI, NA-
MUR DANIEL VANZIN e KENNEDY MACHADO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-116/2000-IRACI MARASCA
ZIGLIOLI x ULISSES PASTORE -Julgado extinto o processo,
por sentença-Adv. ALVARO WENDHAUSEN DE ALBU-
QUERQUE e BELONTE SCHIZZI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-161/2000-CAR-
LOS VALDIR NESPOLO x MARIO ORO - inviavel se mostra
a liberacao pretendida, uma vez que nao houve aceitacao quan-
to ao valor depositado, nos autos 202/02 - Adv. BENIGNO
CAVALCANTE e ROGERIO MARTINS ALBIERI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-199/2000-SUL AMERICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS x GILBERTO BOGO e ou-
tros -Julgado extinto o processo, por sentença, bem como so
autos 219/94-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, MURI-
LO CLEVE MACHADO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI e FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-225/2001-NERI ANTONIO
MARASCHIN e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - saneamento. preliminares = a) extincao por falta de
instrucao da inicial com copias da execucao = afastada de pla-
no - b) carencia de acao = preliminar de cunho meritorio, sera
analisada quando da prolacao da sentenca - declarado o feito
saneado - fixado o ponto controvertido = se os embargantes
exercem posse sobre o imovel constritado - deferido a prova
oral consistente no depoimento pessoal dos embargantes e de
testemunhas, que deverao ser arroladas nos termos do art. 407
do CPC - designada audiencia de instrucao para o dia 17/12/
2003, as 15.00 horas - quem pretender intimacao por oficial de
justica devera quitar a GRC -Adv. ZENINHO GOLDONI e
ALDO JOSÉ PARZIANELLO-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-298/2002-RENATO ZIGLI-
OLI x ULISSES PASTORE -Julgado extinto o processo, por
sentença-Adv. ÁLVARO DE ALBUQUERQUE NETO e BE-
LONTE SCHIZZI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2003-HELENA DE

BONA x BANCO DO BRASIL S/A -Ao embargante, sobre a
impugnação apresentada, em 10 dias-Adv. CARLOS JOSE DAL
PIVA e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

12.-EMBARGOS A PENHORA-319/2003-MARIO ORO x
CARLOS VALDIR NESPOLO - Indeferida por sentenca, a pe-
ticao inicial e julgado extinto o processo sem julgamento de
merito - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI e CATIA MOR-
GAN CIVA-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-343/2003-NEIVA FANTIN
x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL TRES FRONTEI-
RAS SICRE - Recebido os embargos e determinado a suspen-
são da execução nº 164/00, em relacao ao imovel matriculado
sob n. 11.540 - desnecessario o deferimento liminar dos pre-
sentes embargos - ao interessado para quitar a GRC para cita-
cao do embargado - Adv. NILTON LUIS MARCHI e IGNIS
CARDOSO DOS SANTOS-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-376/2003-FERTILANCE
EQUIPAMENTOS LTDA x DOMINGOS BERTOTTI -Ao au-
tor para emendar a inicial, em 10 dias -Adv. CLAUDIO CA-
MARGO PENTEADO e ANTONIO TARCISIO MATTE-
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DER e MARCIA ELIZA DE SOUZA-
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x INSS -Julgado extinto o processo, por sentença-Adv. IVETE
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3.-APOSENTADORIA-222/1993-ANTONIA MOURAO DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Julgado extinto o processo, por sentença-Adv. IVETE OLIVIA
STRIEDER e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

4.-APOSENTADORIA-18/1994-NAIR LIMA DE RESENDE
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Julgado
extinto o processo, por sentença-Adv. ANTONIO TARCISIO
MATTE e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

5.-APOSENTADORIA-20/1994-RITA DAL VESCO x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Julgado extinto o
processo, por sentença-Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

6.-INTERDICAO-266/1995-AURELIANO ZOBOLI e outros
x IVO ZOBOLI - substitutido por sentenca o curador - Adv.
CYNTIA SOCCOL BRANCO-

7.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-302/1996-CIRO
HARTMANN x ALBANO INACIO HOFFMANN - Ao exe-
quente, quanto aos esclarecimentos do contador - Adv. CAR-
MEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER, NEUSA MARIA
ISRAEL e ARNILDO LINCK-

8.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-189/1997-JOAO RIS-
SINI e outros x DIRCEU RODRIGUES DA SILVA e outros -
Às partes quanto a conta de R$ 59.302,61 e para quitar as cus-
tas do avaliador - Adv. CARLOS ROBERTO FELIN RIBEI-
RO, MARCELO BUZATO e ALTY DE JESUS MARTINS DI-
NIZ-

9.-INDENIZACAO-236/1997-VILSON STAHLOFER x AR-
LINDO STRINTA e outros -Às partes, quanto ao retorno dos
autos do Tribunal.-Adv. NELSON MATIAS GRIEBELER e
DANIEL NUNES MARTINS-

10.-DECLARATORIA-258/1997-JOSE DE BONA x DELMAR
VOGELMANN -Às partes, quanto ao retorno dos autos do Tri-
bunal.-Adv. ZENINHO GOLDONI e ANTONIO TARCISIO
MATTE-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-297/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIO DE MOVEIS
ERCARI LTDA -Às partes quanto a conta de R$ 4.664,71 e
pagar as custas da avaliação de R$ 220,00 - Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI e TADEU KARASEK JUNIOR-

12.-MONITÓRIA-371/1998-PEDRO ANTONIO COSMO x
DIOGENIO JOAO MAYER e outros -Ao interessado para reti-
rar e quitar no Banco Itaú, a GRC do Oficial de Justiça-Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO, SADI MEINE e ANTONIO TAR-
CISIO MATTE-

13.-MONITÓRIA-372/1998-PEDRO ANTONIO COSMO x
DIOGENIO JOAO MAYER e outros -Ao exequente, quanto a
nomeação de bens à penhora feita pelo executado-Adv. AN-
TONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR e ANTONIO TAR-
CISIO MATTE-

14.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-33/2000-PARTI-
DO DOS TRABALHADORES - PT x CAMARA MUNICIPAL
MUNICIPIO SERRANOPOLIS DO IGUACU -Às partes, quan-
to ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. NILTON LUIS MAR-
CHI e SADI MEINE-

15.-REPARACAO DE DANOS-123/2000-EUCLIDES LUCI-
ANO GASPARINI x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -Às partes, quanto ao retorno dos autos do Tri-
bunal.-Adv. ZENINHO GOLDONI e LUIZ CARLOS PASQUA-
LINI-

16.-HABILITACAO EM FALENCIA-229/2000-JAIR JOSE
ANTONIO x FURGOES FORTE LTDA -Julgado procedente o
pedido e em consequencia declarado habilitado na falência de
Furgoes Forte Ltda, o crédito do habilitante, que deverá inte-
grar o rol dos credores como credito privilegiado, no valor de
R$ 5.500,00, o qual deverá ser corrigido, desde a data do ajui-
zamento da presente. Sobre o crédito ora habilitado incidirão
correção monetária e juros de mora, estes somente se a massa
os comportar -Adv. EDSON LUIZ DE FREITAS e ZENINHO
GOLDONI-

17.-HABILITACAO EM FALENCIA-230/2000-AGNALDO
HARTKOFF x FURGOES FORTE LTDA -Julgado procedente
o pedido e em consequencia declarado habilitado na falência
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de Furgoes Forte Ltda, o crédito do habilitante, que deverá in-
tegrar o rol dos credores como credito privilegiado, no valor de
R$ 2.500,00, o qual deverá ser corrigido, desde a data do ajui-
zamento. Sobre o crédito ora habilitado incidirão correção
monetária e juros de mora, estes somente se a massa os com-
portar -Adv. EDSON LUIZ DE FREITAS e ZENINHO GOL-
DONI-

18.-HABILITACAO EM FALENCIA-231/2000-CLAUDIMIR
JOSE ANTONIO x FURGOES FORTE LTDA -Julgado proce-
dente o pedido e em consequencia declarado habilitado na fa-
lência de Furgoes Forte Ltda, o crédito do habilitante, que de-
verá integrar o rol dos credores como credito privilegiado, no
valor de R$1.500,00, o qual deverá ser corrigido, desde a data
do ajuizamento do presente pedido. Sobre o crédito ora habili-
tado incidirão correção monetária e juros de mora, estes so-
mente se a massa os comportar -Adv. EDSON LUIZ DE FREI-
TAS e ZENINHO GOLDONI-

19.-HABILITACAO EM FALENCIA-232/2000-IVAN ANTO-
NIO FAOTTO x FURGOES FORTE LTDA -Julgado procedente
o pedido e em consequencia declarado habilitado na falência
de Furgoes Forte Ltda, o crédito do habilitante, que deverá in-
tegrar o rol dos credores como credito privilegiado, no valor de
R$ 3.500,00, o qual deverá ser corrigido, desde a data do ajui-
zamento do presente pedido. Sobre o crédito ora habilitado in-
cidirão correção monetária e juros de mora, estes somente se a
massa os comportar -Adv. EDSON LUIZ DE FREITAS e ZE-
NINHO GOLDONI-

20.-HABILITACAO EM FALENCIA-233/2000-ALESSANDO
PACHECO DOS SANTOS x FURGOES FORTE LTDA -Jul-
gado procedente o pedido e em consequencia declarado habili-
tado na falência de Furgoes Forte Ltda, o crédito do habilitan-
te, que deverá integrar o rol dos credores como credito privile-
giado, no valor de R$ 1.000,00, o qual deverá ser corrigido,
desde a data do ajuizamento da presnete. Sobre o crédito ora
habilitado incidirão correção monetária e juros de mora, estes
somente se a massa os comportar -Adv. EDSON LUIZ DE
FREITAS e ZENINHO GOLDONI-

21.-HABILITACAO EM FALENCIA-234/2000-NORBERTO
ARLINDO DIESEL x FURGOES FORTE LTDA -Julgado pro-
cedente o pedido e em consequencia declarado habilitado na
falência de Furgoes Forte Ltda, o crédito do habilitante, que
deverá integrar o rol dos credores como credito privilegiado,
no valor de R$ 5.000,00, o qual deverá ser corrigido, desde a
data do ajuizamento da presente. Sobre o crédito ora habilitado
incidirão correção monetária e juros de mora, estes somente se
a massa os comportar -Adv. EDSON LUIZ DE FREITAS e
ZENINHO GOLDONI-

22.-ARRESTO-253/2000-FRANCISCO ALBERTO PANTALE-
AO e outros x HALLER NICHELE BOGONI e outros -Ao in-
teressado, uma vez que a correspondência foi devolvida sem
entrega ao destinatário -Adv. BELONTE SCHIZZI, ANTONIO
HENRIQUE MARSARO JUNIOR e ANERI CAPELLARI-

23.-ACAO DE CUMPRIMENTO-325/2000-NELSI JUNGES
SCHWAB x MUNICIPIO DE MISSAL -Às partes, quanto ao
retorno dos autos do Tribunal.-Adv. PAULO EDUARDO MO-
RENO DIAS e ARNILDO LINCK-

24.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-328/2000-BELON-
TE SCHIZZI x WANDERLEY CUNHA e outros - ao autor
quanto a impugnacao do contador - Adv. BELONTE SCHIZZI
e IJAIR VAMERLATTI-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-23/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x MARLENE SCHWAB -Ao interessado sobre o
prosseguimento do feito.-Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHI-
ROLLI-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-165/2001-BANCO DO
BRASIL SA x GUIOMAR JOSE BOHNERT -Ao interessado
para retirar e quitar no Banco Itaú, a GRC do Oficial de Justi-
ça-Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI, MARCO AN-
DRE SONI BACELAR e NELSON MATIAS GRIEBELER-

27.-REVISÃO DE BENEFÍCIO-231/2001-DULCE ZANATTA
x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA - dado provimento ao re-
curso interposto, declarando a sentenca de fls. 304/313 cuja
parte dispositiva em sua letra b pass a ter a seguinte redacao =
b) a titulo de antecipacao dos efeitos de tutela, a implantar em
folha de pagamento e de imediato ... em favor da autora, venci-
mento correspondentes a R$ 1.280,83 sobre os quais deverao
incidir ainda, eventuais aumentos concedidos ao funcionalis-
mo publico apos a data do ajuizamento do feito (17.08.01) - no
mais persiste a sentenca como esta lancada - Adv. SADI MEI-
NE, ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR e MARCE-
LO BUZATO-

28.-APOSENTADORIA-234/2001-OLIVIA TORMES x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Recebi-
do apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar
contra-razões.-Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-239/2001-ANANIAS PISI-
OLO x LUIZ OZIR DA LUZ e outros -Ao autor para manifes-
tar-se quanto a contestação e documentos. -Adv. DEBORA SI-
MONE TOMAZ, MARILENE CAR FELICIANO e JANI TE-
REZINHA AMBROSIO-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-245/2001-ANSELMO
ROQUE DA SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDI-
ANEIRA -Às partes, para no prazo comum de cinco dias, apre-
sentarem quesitos, bem como se for o caso, indicarem assisten-
te técnico -Adv. ROBERTO ANTONIO BUSNELLO e MAR-
CELO BUZATO-

31.-COBRANÇA-402/2001-AUTO POSTO ESTRELA DA
AMIZADE LTDA x DERLIM CHIBIAQUE -Ao interessado
para retirar ofício-Adv. EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

32.-REPARACAO DE DANOS-147/2002-JOSE CALIXTO
DOS SANTOS e outros x TRANSKAMER TRANSPORTES
LTDA e outros -Designada audiência de conciliação para o dia
17/12/2003, às 14:00 horas, na qual as partes deverão compa-
recer pessoalmente, ou através de procurador com poderes para
transigir - os reus deverao se apresentar contestacao - Adv.
FLAVIA MAGNONI SEHENEM e ANTONIO CARLOS CAN-
TONI-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-179/2002-BANCO
BRADESCO S/A x RODOGREEN HIDROSEMEADURA
LTDA -Ao interessado para retirar carta precatória -Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI-

34.-ALVARA-359/2002-ZELIA JOSEFINA GOERCK DAMKE
e outros x SENO DAMKE Deferido o alvara por sentenca, em
favor das pessoas que adquiriram diretamente - Adv. ALTY DE
JESUS MARTINS DINIZ-

35.-INDENIZACAO-371/2002-ARMELINDO SCHUTZ x
DANILO BARBIERO - sentenca = julgado parcialmente pro-
cedente o pedido, condenando o reu a pagar ao autor o importe
equivalente ao valor de mercado do veiculo sinistrado, veiculo
Ford F 100, ano 1963 que sera apurado atraves de liquidacao
de sentenca por arbitramento - embargos de declaracao = dado
provimento ao recurso interposto, declarando a sentenca de fls.
64/72 passando a sentenca a ter o seguinte dispositivo= ... jul-
go parcialmente o pedido, condenando o reu a pagar ao autor o
importe equivanete a diferenca entre o valor de mercado do
veiculo sinistrado, veiculo Ford F 100, ano 1963, e o valor dos
salvados do referido bem, o qual sera apurado atraves de liqui-
dacao de senten;a por arbitramento, condenando-o tambem ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios os
quais arbitro em 10% do valor da condenacao - no mais persis-
te a sentenca como esta lancada - Adv. LUIZ CARLOS GO-
MES e SANDRO MARCON-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-401/2002 - BAN-
CO BRADESCO S/A x GILBERTO DE CASTRO - A carta
precatoria foi encaminhada para Comarca de Sao Vicente do
Sul - RS - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

37.-MONITÓRIA-27/2003-AUTO LOCADORA UMUARA-
MA LTDA x GILBERTO DE CASTRO e outros -Ao interessa-
do para retirar carta precatória-Adv. JULIANO HUCK MUR-
BACH-

38.-INVENTARIO-98/2003-SEBASTIAO ANTONIO x WAN-
DERLEIA OLIVO ANTONIO -As partes, quanto a avaliação
de R$ 65.300,00-Adv. SADI MEINE-

39.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-129/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x NELSON PAES -Ao interessado quan-
to a resposta do ofício - -Adv. OKSANDRO GONÇALVES-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-130/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x GILMAR DO AMARAL -Ao interes-
sado quanto a resposta do ofício - -Adv. OKSANDRO GON-
ÇALVES-

41.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-167/2003-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x CARLOS NEI ZANELLA -Homologado por sentença o acordo
celebrado entre as partes-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

42.-INDENIZACAO-236/2003-WAGNER ADRIANO MAR-
CHETTI x M A MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outros -
ao interessado para juntar resumno da inicial para confeccao
do edital - Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES e ELVIS
BITTENCOURT-

43.-DECLARACAO DE AUSENCIA-238/2003-ASTA MALL-
MANN x ELZEVIR MALLMANN - ao interessado para assi-
nar termo de afirmacao de ausencia - Adv. CATIA MORGAN
CIVA-

44.-ARROLAMENTO-255/2003-ASSUNTA SILVESTRE e
outros x GRACIOZA BASSO SALLA - a cessao de direito he-
reditarios devera ser feita por escritura publica - Adv. CRISTI-
NA SMIDT VERONA GHELLERE-

45.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-261/2003-CAEDRHS
ASSESSORIA E CONSULTORIA P/ REC HUMANOS LT x
CARLA ADRIANA PIZZARRO SCHMIDT - rejeitada a exce-
cao de incompetencia - condenado o exicipente ao pagamento
das custas - Adv. OSMANN DE OLIVEIRA e JULIANE
MAYER GRIGOLETO-

46.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-300/2003-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NIS-
TER SANTORO -Julgado extinto o processo, por sentença-Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

47.-ARRESTO-307/2003-COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL LAR x ALEXANDRE PRANDINE MOLEIRO -Julgado
extinto o processo, por sentença-Adv. ANTONIO HENRIQUE
MARSARO JUNIOR e JOSE AP BORGES DOS SANTOS-

48.-SUSTACAO DE PROTESTO-370/2003-LIOMAR CRES-
TANI x ANTONIA MARINA DE LIMA e outros -Julgado ex-
tinto o processo, por sentença-Adv. ANTONIO TARCISIO
MATTE-

49.-CARTA PRECATORIA-65/1999-Oriundo da Comarca de
SAO MIGUEL DO IGUAÇU -IGNACIO NICOLAU REIS x
RUDI LANG DE BORBA e outros -Ao interessado sobre o
prosseguimento do feito.-Adv. ALGACIR FERREIRA DE SA
RIBEIRO e ARNILDO LINCK-

50.-CARTA PRECATORIA-111/2001-Oriundo da Comarca de
SAO MIGUEL DO IGUACU/PR VARA CIVEL -CIMENTO
RIO BRANCO S/A x SANGALETTI CONTI & CIA LTDA -
Ao interessado sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOSE

CARLOS BUSATTO e ALFREDO GOMES DE MORAES-

51.-CARTA PRECATORIA-97/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA / PR - 4º V FAZ PUBLI FAL E CON -BANCO
REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DE EXTREMO SUL
x ZANINI LINO & CIA LTDA e outros -Às partes quanto a
conta de R$ 98.722,76 e quitar as custas da avaliação de R$
220,00 - Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

52.-CARTA PRECATORIA-96/2003-Oriundo da Comarca de
CAMPO GRANDE / MS - 3º VARA CIVEL -GILBERTO
SCHAVAN x CEVAL ALIMENTOS S/A e outros -Designado o
dia 18/12/2003, às 14:00 horas, para inquirição da testemunha
-Adv. ANTONIO CARLOS FERREIRA e FLAVIO J CHEKER-
DEMIAN-

53.-CARTA PRECATORIA-239/2003-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 2ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x ELIO OLMIRO WEIRICH -Ao
interessado para retirar e quitar no Banco Itaú, a GRC do Ofi-
cial de Justiça-Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

54.-CARTA PRECATORIA-240/2003-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL -CONDOMINIO FLAT
GUARATUBA x CELY CATARINA ANDREOLA STUMPF -
Ao interessado para preparar da custas iniciais e GRC oficial
de Justica, bem como a designaca o de nova data de audiencia,
considerando que a anteriormente designada ja passou - Adv.
ROBSON DA COSTA SANTOS-

55.-CARTA PRECATORIA-245/2003-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x GLADIMAR BRAMBILA -Ao
interessado para retirar e quitar no Banco Itaú, a GRC do Ofi-
cial de Justiça-Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

56.-CARTA PRECATORIA-249/2003-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x AMAURI FERREIRA DA SIL-
VA -Ao interessado para retirar e quitar no Banco Itaú, a GRC
do Oficial de Justiça-Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM-
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1. ARROLAMENTO – 373/03 – Espólio de Iracema Maciel
Lopes – Nomeio o requerente inventariante de compromisso.
Intime-se o inventariante para juntar aos autos instrumento pro-
curatório dos herdeiros indicados às fls. 03 e 04, pois somente
o inventariante outrogou poderes ao procurador para represen-
tá-lo em Juízo, em 10 dias – Adv. JOSÉ ANTONIO MARCON-
DES PACHECO.

2. AUTORIZAÇÃO – 131/03 – Raul Éldio Lima Ribas – Con-
siderando a cota ministerial de fl. 32, intime-se o autor para
que preste contas da erva mate já alienada. Quanto aos demais
bens que se pretendia alienar, intime-se o autor para esclarecer
que já os alienou, vez que o pedido tanto ocorreu ainda no mês
de outubro, sendo certo que já transcorrido tempo superior a 30
dias. Se ainda não alienados os bens, concedo o prazo Impror-
rogável de 30 dias para assim ser firmado – Advs. RAUL ÉL-
DIO LIMA RIBAS e ARLINDO FERREIRA FREITAS.

3. AUTORIZAÇÃO – 306/00 – Espólio de Luis Sérgio Vargas
Dornelles – Proceda-se da forma requerida pela representante
do Ministério Público – Adv. RAUL SILVEIRA BOENO.

4. BUSCA E APREENSÃO – 120/02 – Banco Dibens S.A. X
Ivandro Ribeiro – Defiro o pedido de suspensão (prazo de 30
dias) – Adv. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES.

5. BUSCA E APREENSÃO – 161/03 – Banco Finasa S.A. X
Elizandro Carlos Martins – Manifeste-se o vencedor – Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

6. BUSCA E APREENSÃO – 213/03 – Banco Bradesco S.A.
X Adilson Jairo Argenta – Intime-se o requerente para retirar o
alvará que autoriza o levantamento do numerário depositado,
vez que já expedido, conforme documento de fl. 33 – Adv.
CRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA e CARY CÉSAR
MONDIN.

7. BUSCA E APREENSÃO – 269/02 – Banco Dibens S.A. –
Retirar em Cartório carta precatória para cumprimento – Adv.
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES.

8. BUSCA E APREENSÃO – 274/02 – Banco Volkswagen S.A.
X Fernando dos Santos – Diga o requerente – Adv. DAIANE
MEZZOMO e ALEX SANDRO OLTRAMARI.

9. BUSCA E APREENSÃO – 306/03 – Banco Finasa S.A. X
Pedro Jair Maciel – Retirar em cartório carta precatáoria para
seu devido cumprimento – Adv. GENÉSIO NAILÔR FINGER.

10. BUSCA E APREENSÃO – 333/03 – Banco Finasa S.A. X
José Azenir Maciel – Retirar em Cartório carta precatória para
cumprimento – Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e EMERSON L. SANTANA.

11. BUSCA E APREENSÃO – 359/03 – Banco Wolkswagen
S.A. X Ednilson Santos Dutra – Sobre o recibo de fls. 26 e auto
de busca e apreensão de fl. 28, Diga o requerente – Adv. MA-
RILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA R.
EGGLE.

12. BUSCA E APREENSÃO – 367/03 – Banco Volkswagen
S.A. X Luiz Alceu Ferreira Pires – Sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fl. 21, diga o autor – Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANÇA.

13. BUSCA E APREENSÃO – 382/03 – Banco Bradesco S.A.
X Ayrton Marcelo Branco Martins – Intime-se o requerente para
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que efetue o pagamento das custas processuais, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição – Adv. CHIS-
TIANI MARIA SARTORI BARBOSA.

14. BUSCA E APREENSÃO – 383/03 – Banco Bradesco S.A.
X Ayrton Marcelo Branco Martins – Intime-se o requerente para
que efetue o pagamento das custas processuais, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição – Adv. CHIS-
TIANI MARIA SARTORI BARBOSA.

15. BUSCA E APREENSÃO – 53/02 – BV Financeira S.A.
Crédito, Financiamento e Investimento X Eli Vieira da Silva –
Converto o julgamento em diligência. Denota-se que o requeri-
do reside na Comarca de Nonoai/RS, sendo certo que quando
da procuração de fl. 40 indicou seu endereço como sendo na
localidade de Passo do Cervo, portanto, ao que tudo indicada
este tem endereço certo. Por outro lado, antes do julgamento
da demanda, é mecessário esgotar todos os meios possíveis para
que o chamamento pessoal seja frutífero, mesmo porque há
denúncia de transação nos autos, a qual não está devidamente
regularizada, ante a falta de poderes do procurador para firmá-
la. Também é certo que este Juízo de Palmas é relativamente
incompetente para o julgamento da causa, vez que o foro de
eleição é a Comarca de São Paulo, ao passo que o requerido
reside em Nonoai, fato que poderá deslocar a competência.
Assim, buscando evitar nulidades futuras, expeça-se carta pre-
catópria à Comarca de Nonoai/RS para que seja feita a tentati-
va de citação pessoal do requerido -–Advs. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e JAQUILINE LAZZARETTI.

16. CANCELAMENTO – 368/03 – comércio e Representações
de Madeiras Guiguay Ltda. X Instituto Ambiental do Paraná –
IAP – Retirar em Cartório Carta Precatória para cumprimento
– Adv. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

17. CAUTELAR – 205/01 – Terêncio & Terêncio Ltda. X Equipe
Distribuidora de Medicamentos Comércio e Representação Ltda.
– Diga o interessado – Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI
DE SIQUEIRA.

18. CAUTELAR – 217/03 – Valdecir Martins dos Reis X coo-
perativa de Trabalho Médico Ltda. – UNIMED – Em face ao
exposto Julgo Parcialmente Procedente o pedido inicial, deter-
minando que o requerido efetive a cobertura dos procedimen-
tos indicados nos itens 01 e 02 de fl. 17. Condeno as partes ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 15% do valor atribuído à causa, corrigido a partir
do ajuizamento da demanda, cabendo ao autor arcar com 25%
das verbas de sucumbência, ficando a cargo do requerido o
pagamento de 75% de mencionados valores, considerando a
sucumbência recíproca verificada. Após o cumprimento da
medida cautelar, deverá o autor manejar o pedido inicial no
prazo de 30 dias, conforme previsão do artigo 806 do CPC –
Advs. EMÍDIO CAETANO RODRIGUES JÚNIOR e TÂNIA
MARA MARTINI.

19. CAUTELAR – 414/02 – Gehlen Madeiras Ltda. X Banco
do Brasil S.A., e outra – Recebo o recurso de apelação apensas
no efeito devolutivo. Intimem-se os apelados para responde-
rem – Advs. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO e
HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

20. COBRANÇA – 160/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Valdir Cordeiro – Diga o autor –
Adv. LIA TELLES DE CAMARGO.

21. COBRANÇA – 192/00 – Banco Volkswagen S.A. X Marli
Bevilacqua Maito – Renove-se a intimação do credor – Advs.
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI RIBEIRO
TABORDA.

22. COBRANÇA – 227/03 – Jardel C. Bordignon & Cia. Ltda.,
e outra X Diva Cerutti – Sobre o agravo retido, manifeste-se,
querendo, a parte contrária em 10 dias – Adv. ANA PAULA
VEZZARO LAGO RÖCKER.

23. COBRANÇA – 278/03 – Irmãos Desconsi & Cia. Ltda. X
Sander Otávio de Lima – Considerando o acordo de fls. 36/37
suspendo a audiência designada para amanhã, bem como o trans-
curso processual até 26/03/2004 ou eventual manifestação da par-
te interessada – Advs. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER.

24. COBRANÇA – 314/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Raimundo Avelino Negri – Leilão
designado para os dias 05 e 26 de maio de 2004, às 9:15 horas
– Advs. NILTON LUIZ PACHECO DA ROCHA LOURES e
PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA.

25. COBRANÇA – 365/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Marina Ferreira Ribas – Intime-se o
devedora para efetuar o pagamento do saldo remanescente, em
10 dias – Adv. HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

26. CONSIGNAÇÃO – 43/02 – Osvaldo Ampessan Rissardi e
outra X Sirley Ramos Valduga – Manifeste-se o interessado –
Adv. ODILON MARTINS JUNIOR.

27. CONSIGNAÇÃO – 51/03 – Albino Kluge X Banco Banes-
tado S.A. – Intime-se o requerido para juntar aos autos o com-
petente instrumento procuratório, vez que ainda não juntado,
apesar de pugnado pelo juntada posterior, quando do petitório
de fls. 124/130, sob pena de desconsideração da petição firma-
da. De outra banda, esclareça, o requerido, qual o valor que
entende devido pelo autor, vez que este está depositando men-
salmente a quantia que entende devida, sendo certo que parte
do financiamento, estão firmado, vem sendo paulatinamente
satisfeito, não sendo certo o requerido apensas rejeitar a con-
signação sem indicar quanto é o valor justo pelo financiamento
vencido e não pago. Os demais pontos legados por ambas as
partes serão objeto de análise após o comprimento das diligên-
cias supra – Advs. ALBINO KLUGE e ANDREY HERGET.

28. DECLARATÓRIA – 129/95 – Dilceu Antonio Chiot X Ja-

bur Pneus S.A. – Considerando a desistência verificadfa fl. 310,
intime-se o exequente para efetuar o pagamento das custas pro-
cesuais – Adv. MARCUS AURÉLIO LIOGI.

29. DECLARATÓRIA – 137/03 – Compensados Pé Vermelho
Ltda. X Município de Palmas – Ao contrário do que afirma o
réu não houve o renúncia do direito que se funda a ação, quan-
do do pagamento da taxa municipal de renovação de licença e
funcionamento de estabelecimento, pois, conforme esclarecido
na petição de fl. 192 os valores referentes ao mencionado pa-
gamento serão objeto de cobrança, pela autora, em autos pró-
prios, de mais a mais, naquela oportunidade o requerente soli-
citou o prosseguimento do feito e não a sua desistência. Defiro
o pedido do requerido para a aprodução de provas orais, con-
sistentes no depoimento pessoal do representante legal do au-
tor e testemunhas que deverão ser arroladas 15 dias antes da
audiência designada. Designo audiência para o dia 08 de mar-
ço de 2004, às 14:00 horas. Intime-se o representante legal do
autor pessoalmente, considerando o depoimento pessoal a ser
prestado – Advs. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA e LE-
ANDRO CAMARGO MARTINS.

30. DECLARATÓRIA – 259/03 – Wilson Bernardino da Silva X
Norihisa Abe – Para audiência preliminar, prevista no artigo 331
do CPC designo dia 02 de março de 2004, às 13:30 horas, oportu-
nidade em que sendo infrutifero o acordo, serão fixados os pontos
controvertidos e deferidas as provas a serem produzidas durante a
instrução processual, caso não seja a hipótesse de julgamento an-
tecipado da lide. Intimem-se as partes para que tragam propostas
concretas de transação – Advs. CARLOS ALCIDES ALBERTI
BÜRGER e LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

31. DECLARATÓRIA – 405/02 – Serrarias Campos de Palmas
S.A. X Edson Lourenço Cividini – Para audiência de instrução
e julgamento designo dia 04 de março de 2004, às 14:00 horas.
Intimem-se as partes para que compareçam pessoalmente à au-
diência, considerando o depoimento pessoal a ser prestado.
Deverão as partes arrolar testemunhas com antecedência míni-
ma de 15 dias antes da audiência já designada – Advs. MAR-
COS DULCIR MOZZER FIM e LISANDRO TELLES DE
CAMARGO.

32. DEPÓSITO – 294/02 – Banco Bradesco S.A. X José Eduardo
de Andrade Chemin – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fl. 53-verso, Diga o requerente – Advs. RODRIGO GHESTI
e LUCIANA SEZANOWSKI.

33. DESPEJO – 200/97 – Adalgiza Santos Lima X Colchões
Sono Certo Ltda., e outro – Manifeste-se, novamente, o credor
– Adv. JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO.

34. DESPEJO – 392/98 – Imobiliária Mont´Rei Ltda. X Jairo
José Pavlak – Defiro o pedido de suspensão – Adv. EVA REGI-
ANI GONÇALVES.

35. DESPEJO – 58/03 – Boguslava Azevunski Kaminski X
Miguel Domingos Lago e outra – Verifica-se que o requerido
ainda não entregou as chaves do imóvel indicado nos autos,
apesar de tê-lo desocupado não entregou as chaves respectivas,
estando o bem em questão dilapidado. Tendo o requerido per-
dido as chaves do imóvel indicado nos autos, determino a emis-
são da autora do bem, com a conseqüente troca das fechaduras
deste, podendo, a exequente cobrar do executado as despesas
necessárias para tal procedimento. De out5ra banda, verifica-
se que o bem está em péssimo estado de conservação, tendo
inclusive sido arrombada a porta dos fundos, avarias que pode-
rão ser cobradas do executado em autos próprios, mediante
comprovação das despesas com os reparos necessários. Expe-
ça-se o competente mandado de imissão de posse – Adv. LI-
SANDRO TELLES DE CAMARGO e EXPEDITO EUGENIO
STEFANELLO LAGO.

36. EMBARGOS – 108/02 – Erasto Marcondes de Araújo X
Paulo Diniz Clausen de Araújo e outra – Digam os interessados
– Advs. ODILON MARTINS JUNIOR e EXPEDITO EUGE-
NIO STEFANELLO LAGO.

37. EMBARGOS – 113/01 – José Ferreira de Almeida X Con-
selho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia –
CREA – Tendo sido integralmente satisfeito o débito indicado
nos autos, na forma do artigo 794, I do CPC, determino a extin-
ção do presente processo executivo e arquivamento dos autos –
Advs. PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA e JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO.

38. EMBARGOS – 126/01 – Romilda Pagliosa X Expedito
Eugênio Stefanello Lago – em face ao exposto Julgo Proceden-
te os embargos manejados, retificando o item referente às ver-
bas de sucumbência, nos moldes supra indicados – Advs. VAL-
DEMAR MORÁS e EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO
LAGO.

39. EMBARGOS – 182/01 – Espólio de Luís Sérgio Vargas
Dornelles X União – Considerando o levantamento da penhora
referente ao imóvel, objeto de discussão neste processo, mani-
feste-se o embargante – Adv. RAUL SILVEIRA BOENO.

40. EMBARGOS – 216/01 – Iolando Quindani X conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronômia – CREA/PR
– Diga o exequente – Adv. EXPEDITO EUGENIO STEFANE-
LLO LAGO.

41. EMBARGOS – 226/03 – Dario de Araújo Sobrinho e outra
X V.S. Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. – Verifica-se
que a controversia dos autos se refere aos índices de atualiza-
ção monetária do capital, pois, conforme indicou o embargado,
quando de sua impugnação, a parte adversa, quando do ofere-
cimento da peça incial, não observou os índices aplicados em
cada mês isoladamente. Assim, é necessária a realização de
prova pericial, para que tais cálculos sejam firmados através da
Contadora Judicial que indicará qual o índice utilizado men-
salmente, de acordo com os critérios estabelecidos na sentença
de fl. 30. Por outro lado, quando aos honorários advocatícios

devidos, correto o posicionamento do embargado quando diz
que os valortes que estão sendo objeto de execução são aqueles
fixados na ação ordinária de indenização e não os honorários
advocatícios fixados nos embargos à execução, sendo certo que
no processo de conhecimento estes foram fixados no patamar
de 15% sobre o valor total da condenação – fl. 19. Destarte,
remetam os autos à Contadora Judicial para que sejam feitos os
cálculos da forma como determinada na decisão supra indica-
da. Esclareço, outrossim, ser desnecessária a pridução de ou-
tras provas, vez que a controvérsia será dirimida com a apre-
sentação do cálculo do valor correto. Também é certo que a
designação de audiência preliminar, nesta fase processual, terá
poucas possibilidades de sucesso, considerando a controvérsia
apresentada nos autos – Advs. JOAIR RIBAS DE MELLO e
MANUELA ROSA DE CASTILHO.

42. EMBARGOS – 230/01 – Ivanilde Aparecida Barroso X
Jabur Pneus S.A. – Tendo o embargante desistido do pedido
inicial determino a extinção do processo com fundamento no
artigo 267, VIII do CPC. Custas pelo embargante. Oportuna-
mente arquivem-se os autos – Advs. MARCUS AURÉLIO LI-
OGI e JOAIR RIBAS DE MELLO.

43. EMBARGOS – 254/96 – Município de Palmas X Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronômia – CREA –
Diga o exequente – Adv. LEANDRO CAMARGO MARTINS.

44. EMBARGOS – 265/98 – Iracy França de Souza e outro X
Banco Meridional do Brasil S.A. – Indefiro o pedido de fls.
165, quando requer que os autos sejam remetidos à Contadora
Judicial para que seja firmado o cálculo das custas processuais
e honorários devidos, pois de acordo com o artigo 614, II do
CPC tal providência cabe ao credor. Assim, intime-se o credor
para apresentar o competente demonstrativo de débito para
wqure seja possível dar inicio ao processo executivo, na forma
preconizada – Adv. DALTRO PEDRO D‘AGOSTINI.

45. EMBARGOS – 30/00 – Kero Mate Ind. e Com. de Erva
Mate Ltda. X Vilmar Plásticos S.A. Manifeste-se a parte inte-
ressada – Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEI-
RA.

46. EXECUÇÃO – 01/00 – Espólio de Joselin Mariano Pimen-
tel X Almiro Antunes dos Santos – À conta geral de fl. 88 e
verso, dizendo os interessados – Advs. ANTONIO RAMPA-
ZZO e ROSALINA SACRINI PIMENTEL.

47. EXECUÇÃO – 09/01 – Inprel Indústria de Pregos Linse
Ltda. X Mirasan Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. –
Sobre a informação do Sr. Oficial de Justiça de fl. 209-verso,
Diga o exequente – Adv. JUNIA MARIA TAGUCHI.

48. EXECUÇÃO – 104/96 – Banco Meridional do Brasil S.A.
X Stefen & Cia. Ltda., e outro – Defiro o pedido retro (suspen-
so pelo prazo de 20 dias) – Afv. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA.

49. EXECUÇÃO – 105/94 – Banco Meridional do Brasil S.A.
X Stefen & Cia. Ltda., e outros – Defiro o pedido retr5o (sus-
pensão pelo prazo de 20 dias) – Adv. LUIZ ANTÔNIO DE
SOUZA.

50. EXECUÇÃO – 12/99 – Banco Meridional do Brasil S.A. X
Auffinger & Lovo Ltda., e outro – Considerando a negativa dos
últimos leilões, manifeste-se a exequente, saliente-se, contu-
do, sobre o novo instrumento de procuração de fl. 88. De outra
banda, deverá o exequente indicar se o crédito buscado nestes
autos passou a ser da Caixa Econômica Federal – Adv. LUIZ
ANTÔNIO DE SOUZA.

51. EXECUÇÃO – 126/99 – Banco do Estado do Paraná S.A.
X B.P. Transportes Rodoviários Ltda., e outro – Novas datas
para o praceamento, designo os dias 09 e 30 de março de 2004,
às 10:15 horas – Advs. ANDREY HERGET e LUIZ FERNAN-
DO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

52. EXECUÇÃO – 140/93 – Banco Bradesco S.A. X Massayuki
Onomich – Defiro o pedido suspensivo. Sobre o petitório de
fls. diga o credor – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

53. EXECUÇÃO – 141/03 – Terezinha de Almeida Zanella X
Wilma Marins Cardoso – Á avaliação e conta geral, dizendo os
interessados – Advs. LISANDRO TELLES DE CAMARGO e
JAQUILINE LAZZARETTI.

54. EXECUÇÃO – 17/93 – Banco do Brasil S.A. X Maurilio
Antonio Tortatto e outro – Defiro o pedido de suspensão. Aguar-
de-se no arquivo provisório – Adv. FÁBIO SPAGNOLLI.

55. EXECUÇÃO – 181/03 – Pirâmide Veículos Ltda. X Mar-
celo Giovani Sandrin – Á avaliação, dizendo os interessados –
Adv. MAURÍCIO SIDNEY FAZOLO e ALOISIO DE CAMAR-
GO FONSECA.

56. EXECUÇÃO – 190/97 – COMPANHIA União de Seguros
Gerais X Joaquim da Rocha Ferreira e outro – Sobre o novo
cálculo, digam as partes – Advs. JOSÉ FERNANDO VIALLE
e JOAQUIM JOSÉ DE CAMARGO.

57. EXECUÇÃO – 195/02 – Antonio Alceu Loyola Araújo X
Domingos Nicolau e outro – Portanto Defito o pedido de subs-
tituição do bem penhorado. Reduza-se a termo a penhora do
imóvel. Levante-se a constrição de fl. 120, entregando o veícu-
lo a compradora Sandra Fátima Dal bianco, desde que não haja
nenhuma outra dívida garantia pelo veículo. Oficie-se ao CRI
desta Comarca, comunicando a presente constrição – Advs.
LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA e JOÃO RO-
GÉRIO DE ANDRADE.

58. EXECUÇÃO – 213/97 – Jorge Ribeiro X Industria de Erva
Mate Bonan Ltda., e outro – Diga o exequente (Precatória de-
volvida) – Adv. AURIMAR JOSÉ TURRA.

59. EXECUÇÃO – 23/02 – J. Malucelli Equipamentos Ltda. X

Sobrasil Madeiras Ltda. -–Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 69-verso, Diga o exequente – Adv. SYDNEI
MARTINS LECHETA.

60. EXECUÇÃO – 234/98 – Banco Meridional do Brasil S.A.
X CN Serrarias e Comércio de Madeiras Ltda. – Defiro o pedi-
do retr5o (suspensão pelo prazo de 20 dias) – Adv. LUIZ AN-
TÔNIO DE SOUZA.

61. EXECUÇÃO – 235/02 – Osni Meneguzzo X Gilnei Mar-
chioro e outro – Sobre a avaliação de fl. 50, dizendo os interes-
sados – Advs. ANTONIO RAMPAZZO.

62. EXECUÇÃO – 273/99 – Banco do Brasil S.A. X antoninho
Panisson Considerando os termos da decisão firmada no Agra-
vo de Instrumento interposto, aguarde-se o julgamento do re-
curso de apelação nos autos de embargos a execução, permane-
cendo os autos principais suspensos – Advs. LUIZ FERNAN-
DO TESSEROLI DE SIQUEIRA e CELITO ARGENTA e
ANTONIO RAMPAZZO.

63. EXECUÇÃO – 278/99 – Banco do Brasil S.A. X Antoni-
nho Pasnisson – Manifeste-se o exequente – Adv. LUIZ FER-
NANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

64. EXECUÇÃO – 293/00 – Geandro Luiz Scopel X Claudio
Sérgio Barossi e outra – Ao preparo – Adv. DANIEL RODRI-
GO ANDRADE ANDRASCHKO.

65. EXECUÇÃO – 314/02 – Banco do Brasil S.A. X rosani
delourdes Bertoglio Martins Varela e outros – Verifica-se que
não houve a averbação da penhora junto ao CRI pelo não paga-
mento das custas respectivas, assim, diga o credor – Adv. LUIZ
FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

66. EXECUÇÃO – 337/00 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
X Madetônio Comercial de Madeiras Ltda., e outros – Diga o
exequente – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

67. EXECUÇÃO – 339/00 – Tereza Aparecida Lustosa x Mari-
no Nolar Finkler e outro – Oficie-se à Vara Federal de Francis-
co Beltrão, na forma requerida no petitório de fls. 319/320,
colocando-se o numerário a disposição deste Juízo para poste-
rior levantamento pelo credor. Quando ao pedido para que o
bem seja removido ao Depósito Público desta Comarca, deno-
ta-se que não há noticias de que este esteja dilapidado pelo
devedor, que também é fiel depositário dste. Portanto, Indefi-
ro, por ora, o pedido de remoção, sendo certo que havendo atos
que aotorizem esta, o requerimento poderá ser novamente ana-
lisado. No mais, inclua-se na pauta para leilão do bem constri-
tado nos autos, observando, para tanto, as formalidades legais
– Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA e JA-
QUILINE LAZZARETTI.

68. EXECUÇÃO – 365/98 – Banco do Estado do Paraná S.A.
X Alcindo Guimarães de Oliveira – Ao preparo – Adv. EVA
REGIANI GONÇALVES.

69. EXECUÇÃO – 367/98 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X Auffinger e Lovo Ltda., e
outros – Busca o exequente que seja retificada a sentença de
fl.; 108, vez que não houve o pagamento integral do débito
indicado nos autos, mas sim, pretendeu-se a extinção do pro-
cesso apenas com o objetivo de reduzir custos. Denota-se que
houve erro do subscritor do petitório de fl. 107 quando denun-
ciou que o acordo firmado pelas partes foi integralmente cum-
prido. Assim, ainda que tenha sido entregue a prestação juris-
dicional de 1ª Instância, quando da sentença de fl. 108, é certo
ser possível a correção desta quando verificados erros de cará-
ter material. No caso dos autos, ainda que o erro tenha do pró-
prio exequente, não poderá permanecer a incorreção, baseado
apenas nos princípios processuais, esquecendo-se do objeto
maior do Poder Judiciário que é fazer justiça, observando, sem-
pre que possível a verdade próxima daquela real. Portanto, não
tendo havido o pagamento indicado nos autos é necessário reti-
ficar a sentença de modo a constar a extinção do processo com
fundamento no artigo 267, VIII do CPC (desistência), perma-
necendo inalterados os demais termos do ‘decisium´. – Advs.
ANDREY HERGET e RAUL SILVEIRA BOENO.

70. EXECUÇÃO – 374/98 – Dimed distribuidora de Medica-
mentos Ltda. X Terêncio & Terêncio Ltda., e outros – Sobre a
avaliação dizendo os interessados – Advs. DANUBIO CUNHA
DA SILVA e LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

71. EXECUÇÃO – 39/96 – Concórdia Companhia de Seguros
X Eduardo José Bortoli e outros – Assiste razão aos peticioná-
rios de fls. 468/469 quando defendem a incidência de juros de
mora, no cálculo firmado à fl. 473 que objetivada o valor devi-
do a título de honorários advocatícios ao patrono destes, pois
mencionado encargo contratual terá incidência sobre o valor
da condenação, nada mais justo que também seja incluído nos
valores atinentes à verba honorária. Neste sentido RT 609/106,
RJTESP 92/227 in Código de Processo Civil, Theotônio Ne-
grão, 35ª edição, fl. 128. Sobre o cálculo de fl. 478 e verso,
digam os interessados – Advs. AUGUSTO RENATO PENTE-
ADO CARDOSO; ODILON MARTINS JUNIOR e GRACIE-
LA GONÇALVES PARZIANELLO.

72. EXECUÇÃO – 391/01 – Retífica Scartezini Ltda. X Nilvo
Henrique Tonial – Apense estes autos àqueles registrados sob o
nº 392/01, esclarecendo que será objeto de impulsionamento
processual somente aquele, vez que ambos se encontram na
fase de venda judicial do mesmo bem – Adv. ANDREY HER-
GET.

73. EXECUÇÃO – 392/01 – Retífica Scartezini Ltda. X Nilvo
Henrique Tonial e outro – Antes de designar novas datas para o
leilão do bem penhorado, manifeste-se o exequente a respeito
do ofício de fl. 73 – Adv. ANDREY HERGET.

74. EXECUÇÃO – 56/98 – Expedito Eugenio Stefanello Lago
X Transportadora Camilotti Ltda., e outro – Diga o exequente
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– Adv. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

75. EXECUÇÃO – 73/00 – Restaurante La Cantina Ltda. X
Refrigeração Caiçara Ltda. – Sobre o ofício de fl. 116, Diga o
exequente – Adv. ALEXANDRE HERCULANO DE BRUM.

76. EXECUÇÃO – 97/01 – Banco Bradesco S.A. X Mirasan
Ind. e Com. de Embalagens Ltda., e outros – Aguarde-se o jul-
gamento do recurso interposto nos autos de embargos à execu-
ção, aguardando-se, os autos, no arquivo provisório – Advs.
NILTO SALES VIEIRA e ELIAS AUGUSTO REINALDIN.

77. EXECUÇÃO- 285/03 – Marini Materiais de Construções
Ltda. X Marcelo Giovani Sandrin – À avaliação e conta geral,
dizendo os interessados – Advs. LISANDRO TELLES DE
CAMARGO.

78. EXECUÇÃO – 48/96 – Banco Meridional do Brasil S.A. X
Luiz Fernando Delavy e outro – Defiro o pedido retro (suspen-
são pelo prazo de 20 dias) – Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOU-
ZA.

79. FALÊNCIA – 78/97 – Crislaine Calçados Ltda. – Proceda-
se da forma requerida pela representante do Ministério Público
– Adv. HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

80. FISCAL – 07/01 – Caixa Econômica Federal X Serraria
Butiá Ltda. – O pedido para que seja penhorado percentual do
faturamento da empresa merece Indeferimento porque confor-
me informação do Sr. Oficial de Justiça – fl. 54v., a empresa
encontra-se com suas atividades suspensas, inclusive estando
alugada para terceira pessoa. Assi, manifeste-se o exequente,
que poderá, requerer a penhora dos alugueres devidos pelo in-
quilino mensalmente – Adv. GILBERTO DOMINGOS DE
BRITO.

81. FISCAL – 100/01 – conselho Regional de Farmácia do Es-
tado do Paraná X Farmácia Santa Maria de Palmas Ltda. – Com
referência ao deposito efetivado, diga o credor – Adv. RODRI-
GO MENEZES.

82. FISCAL – 103/96 – União X Acyr Vaz dos Santos e Filhos
Ltda., e outros – Defiro o pedido de suspensão (prazo de 180
dias) – Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA.

83. FISCAL – 104/98 – Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Indústria e Comércio de Madeiras Jucianara Ltda. –
Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se no arquivo provisó-
rio – Advs. OSVALDO BETIN BOARETO e EXPEDITO EU-
GENIO STEFANELLO LAGO.

84. FISCAL – 106/99 – União X Seno Scheid & Filho Ltda. –
Leilão designado para os dias 05 e 26 de maio de 2004, às 9:30
horas – Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA e ACYR DE OLIVEIRA
PONTES.

85. FISCAL – 107/98 – União X Comabel Comércio e Repre-
sentações de Madeiras Ltda. – Vistos, etc. Tendo em vista que
o devedor satisfez integralmente suas obrigações nestes autos,
julgo extinto o presente processo com fulcro no disposto do
art. 794, inc. I do CPC. Oportunamente, expeça-se mandado de
levantamento de penhora, baixe-se a distribuição e arquive-se
– Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA e EXPEDITO EUGENIO STE-
FANELLO LAGO.

86. FISCAL – 123/00 – Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronômia – CREA X Cassipore Santos Motta –
Diga o exequente (o executado efetuou o pagamento da dívida)
– Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

87. FISCAL – 145/01 – União X Serraria Campos de Palmas
S.A. – Aguarde-se o retorno dos autos de embargos, enviados
ao TRF da 4ª Região, permanecendo os autos no arquivo provi-
sório – Advs. JOÃO LUIZ DE LAIA e ALOISIO DE CAMAR-
GO FONSECA.

88. FISCAL – 15/01 – União X Indústria e Comércio de Ma-
deiras Jucianara Ltda. – Leilão designado para os dias 09 e 30
de março de 2004, às 14:00 horas – Advs. JOÃO LUIZ DE
LAIA.

89. FISCAL – 212/03 – Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Madeireira Deltoni Ltda., e outro – Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fl. 18-verso, Diga o exequente – Adv.
OSVALDO BETIN BOARETO.

90. FISCAL – 22/00 – União X Manoel Rosa e Filho Ltda. –
Defiro o pedido de suspensão (prazo de 180 dias) – Adv. JOÃO
LUIZ DE LAIA.

91. FISCAL – 45/97 – União X Laminados ZBR Ltda. – Leilão
designado para os dias 05 e 26 de maio de 2004, às 9:00 horas
– Advs. JOÃO LUIZ DE LAIA.

92. FISCAL – 46/97 – União X Laminados ZBR Ltda. – Leilão
desiganado para os dias 05 e 26 de maio de 2004, às 9:20 horas
– Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA.

93. FISCAL – 47/96 – Fazenda Nacional X Argenta Bonotto &
Cia. Ltda. – Defiro o pedido de suspensão (prazo de 180 dias)
– Advs. JOÃO LUIZ DE LAIA e EXPEDITO EUGENIO STE-
FANELLO LAGO.

94. FISCAL – 47/97 – Fazenda Nacional X José F. de Almeida
Ltda., e outro – Diga o executado – Adv. PAULO CÉSAR LAGO
DE ALMEIDA.

95. FISCAL – 53/00 – A União X Nelcy Zini – Retirar em
Cartório Precatório Requisitório para seu cumprimento – Adv.
ALOISIO DE CAMARGO FONSECA.

96. FISCAL – 60/96 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronômia – CREA X Madepalmas Ind. Com. e

Transp. de Madeiras Ltda., e outros – Leilão designado para os
dias 05 e 26 de maio de 2004, às 9:10 horas – Advs. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO.

97. FISCAL – 613/75 – Fazenda Pública Estadual X Indústria
Reunidas Castelli S.A. – Vistos, etc. Tendo em vista que o de-
vedor satisfez integralmente suas obrigações nestes autos, jul-
go extinto o pressente processo com fulcro no disposto do art.
794, inc. I do CPC. Oportunamente, expeça-se mandado de le-
vantamento de penhora, baixe-se a distribuição e arquive-se.
Oficie-se ao Detran – Advs. LILIANE KRUETZMANN ABDO
e MILTON RICARDO E SILVA.

98. FISCAL – 66/01 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronômia – CREA X Antonio Cristiano Lara Sam-
paio – Diga o exequente (decorreu o prazo legal da suspensão)
– Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

99. FISCAL – 68/03 – União X Conda Materiais de Constru-
ção Ltda. – Defiro o pedido de suspensão (prazo de 60 dias) –
Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA.

100. FISCAL – 74/03 – União X Ferreira & Borges Ltda. –
Defiro o pedido de suspensão (prazo de 30 dias) – Adv. JOÃO
LUIZ DE LAIA.

101. FISCAL – 74/91 – Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X R.N. Federizzi e outro – Considerando a petição de fl.
140 e documentos de fl. 141, manifeste-se o exequente – Adv.
OSVALDO BETIN BOARETO.

102. FISCAL – 89/01 – União X Serraria Campos de Palmas
S.A. – Aguarde-se o retorno dos autos de embargos, enviados
ao TRF da 4ª Região, permanecendo os autos no arquivo provi-
sório – Advs. JOÃO LUIZ DE LAIA e ALOISIO DE CAMAR-
GO FONSECA.

103. FISCAL – 89/98 – União X Indústria Pinho Palmense Ltda.
– Defiro o pedido de suspensão (prazo 60 dias) – Adv. JOÃO
LUIZ DE LAIA.

104. FISCAL – 90/95 – Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Manoel rosa & Filho Ltda., e outros – Sendo do meu
conhecimento que a empresa executada saldou o débito que
tinha junto ao INSS, manifeste-se o credor – Adv. OSVALDO
BETIN BOARETO.

105. FISCAL – 91/97 – União X Manoel Rosa e Filho Ltda. –
Defiro o pedido de suspensão (prazo de 180 dias) – Adv. JOÃO
LUIZ DE LAIA.

106. HABILITAÇÃO – 352/00 – Banco Bradesco S.A. X Sin-
dico da Massa Falida da Indústria e Comércio de Madeiras
Marcon Ltda., e outro – Considerando os novos valores apre-
sentados pelo autor, manifeste-se o síndico – Adv. HERODI-
TES TADEU RIBAS PACHECO.

107. HABILITAÇÃO 118/03 – Márcia Regina Zanoelo X Mas-
sa falida de Indústria e Comércio de Madeiras Marcon Ltda. –
Em face ao exposto Julgo Procedente o pedido inicial habili-
tando o crédito da autora, no importe de R$535,00 (quinhentos
e trinta e cinco reais), classificado como privilegiado, atualiza-
dos até 31 de outubro de 2002, os quais deverão ser corridos
monetariamente e acrescidos de juros de mora, se a massa com-
portar – Advs. AURO DA APARECIDA RAMOS DE MELLO
e HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

108. IMPUGNAÇÃO – 159/01 – HSBC Bank Brasil S.A. –
Banco Múltiplo X Ivone Regina B. Araújo – Denota-se que o
requerente deixou de se manifestar nos presentes autos, pleite-
ando pela desistência, com o argumento de que o crédito destes
autos foi sub-rogado a pessoa de Dário Araújo Sobrinho. Por
outro lado o sub-rogado não se manifestou nestes autos, plei-
tando a retificaão do crédito. Também é certo que houve o le-
vantamento da concortada da requerente Ivone Regina B. de
Araújo – ME em data de 23 de outubro de 2003, decisão da
qual não houve qualquer recurso. Assim, determino a extinção
do processo com fundamento nbo artigo 267, VI e VIII do CPC.
Condeno o requerente ao pagamento de honorários advocatíci-
os da parte adversa, os quais fixo em 10% do valor indicado na
inicial, corrigido monetariamnete a partir daquela, observando
o INPC. Oportunamente, arquivem-se os autos – Advs. NILTO
SALES VIEIRA; JOAIR RIBAS DE MELLO e HERODITES
TADEU RIBAS PACHECO.

109. INDENIZAÇÃO – 257/03 – Claudeni Rodrigues Dingue-
leski X Erwin Schatszmann Lucht – Busca o requerido que se-
jam revogada a tutela antecipada concedida no despacho de fls.
25/26, argumentando que o imóvel indisponível foi colocado à
venda junto a uma das Imobiliárias locais, além do que já exis-
te pessoa interessada na compra indicada. Sem ingressar no
mérito da demanda, vez que para o julgamento desta necessá-
rio se faz a realização de instrução processual, verifica-se que
o bem indicado pelo requerido, para substituir aquele indispo-
nível, diz respeito à veículo com valor estimado de R$55.000,00
(cinquenta e cinco mil reais), o qual não possui qualquer ônus
ou reserva (fl. 46). Assim, denota-se que não haverá prejuízo
ao autor com a substituição do bem dado em garantia, mesmo
porque o imóvel que se tornou indisponível tem valor comerci-
al menor que aquele do veículo supra, além do que se refere a
bem diverso daquele que o autor pretendia comprar. Portanto,
Defiro o pedido de fls., autorizando a substituição da garantia.
Oficie-se ao DETRAN, a fim de efetuar o bloqueio do veículo
de fl. 46 bem, impedindo que seja este transferido a terceiros.
Lavre-se termo, permanecendo o requerido na qualidade de fiel
depositário. Sendo frutifera a diligência supra, oficie-se ao CRI,
autorizando o cancelamento da averbação de indisponibilida-
de. Designo audiência preliminar prevista no artigo 331 do CPC,
para o dia 19 de fevereiro de 2004, às 13:30 horas, oportunida-
de em que sendo infrutífero o acordo serão fixados os pontos
controvertidas, deferidas provas a serem produzidas e decidi-
das questões processuais – Advs. LUIZ FERNANDO TESSE-
ROLI DE SIQUEIRA e ANTONIO RAMPAZZO.

110. INDENIZAÇÃO – 269/03 – Everaldo Chaves X Serraria
Campos de Palmas S.A. – Para audiência preliminar, prevista
no artigo 331 do CPC designo dia 03 de março de 2004, às
13:30 horas, oportunidade em que sendo infrutífero o acordo,
serão fixados os pontos controvertidos e deferidas as provas a
serem produzidas durante a instrução processual, caso não seja
a hipótese de julgamento antecipado da lida. Intime-se as par-
tes para que tragam propostas cocretas de transação – Advs.
NILTON LUIZ PACHECO DA ROCHA LOURES e ALOISIO
DE CAMARGO FONSECA.

111. INDENIZAÇÃO – 30/94 – Valdemar Moreira do Nasci-
mento e outra X Eletromeg Eletrotécnica Campo Mourão Ltda.
– Tendo o executado satisfeito integralmente os termos do acor-
do de fls. 397/399, determino a extinção do processo com fun-
damento no artigo 794, I do CPC. Custas, de acordo com o
acordo de fls. assim como os honorários advocatícios. Oportu-
namente, arquivem-se os autos – Advs. CELITO ARGENTA;
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN e SELSO NATALIN
SONZA.

112. INDENIZAÇÃO – 326/03 – Josefa Alves dos Santos X
Francisco Puton e outros – Sobre a contestação e documentos,
diga a requerente – Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE
SIQUEIRA.

113. INDENIZAÇÃO – 34/03 – Comabel Comércio e Repsen-
tações de Madeiras Ltda. X Banco Bradesco S.A. – Portando,
não havendo obscuridade a ser sanada, Julgo Improcedente os
presentes embargos, permanecendo a sentença da forma como
lançada – Advs. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO
e JOÃO LEONEL ANTOCHESKI.

114. INDENIZAÇÃO – 346/01 – Maria de Lourdes Jesus de
Andrade e outro X Massa Falida de Indústria e Comércio de
Madeiras Marcon Ltda. – Atenda-se o ofício de fl. 174 – Adv.
HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

115. INDENIZAÇÃO – 359/02 – Janaina Aparecida Lopes de
Souza X Companhia de Seguros Gralha Azul – Recebo o recur-
so em seu duplo efeito. Intime-se o apelado para contra-arrazo-
ar – Adv. JOSÉ OLINTO NERCOLINI e JOAIR RIBAS DE
MELLO.

116. INDENIZAÇÃO – 94/97 – Alfrindo Ribeiro e outra X
Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e outros –
Sobre o laudo apresentado, digam as partes – Advs. JAQUILI-
NE LAZZARETTI; LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SI-
QUEIRA; ROBSON CARLOS BISCOLI; RENATO PEDRO
DE SOUSA; OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOH-
LER.

117. INTERDIÇÃO – 387/03 – Ministério Público X Lindacir
Barbosa – Interrogatório designado para os dias 08 de março
de 2004, às 13:30 horas. Como curador Especial da requerrida
nomeio o Dr. Daniel Rodrigo Andrade Andraschko, sob a fé de
seu grau. Intime-se da nomeação – Adv. DANIEL RODRIGO
ANDRADE ANDRASCHKO.

118. INTERDIÇÃO – 184/03 – Paulo Roberto Tonial X Juarez
Antonio Tonial – Sobre o laudo pericial de fls. 45, diga o re-
querente – Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER.

119. INTERDIÇÃO – 342/99 – Sonia Maria Alves dos Santos
X João Antonio Rodrigues dos Santos – Em face ao exposto,
bem como parecer ministerial favorável, Julgo Procedente o
requerimento de interdição, declarando João Antonio Rodri-
gues dos Santos incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do artigo 4º, III do CC, e, de acordo com o
artigo 1772 do mesmo codex, nomeio curadora a Sra. Sônia
Maria Alves dos Santos. Esclareço, ainda, que a curatela será
em seu grau pleno, considerando a incapacidade absoluta do
requerido em reger os atos de sua vida civil. Inscreva a presen-
te no Registro Civil, de acordo com o que estabelece o artigo
1184 do CPC. Considerando a inexist~encia de bens a serem
administrados e a manifesta idoneidade da requerente, com ful-
cro nos arts. 1188 e 1190 do CPC, dispenso a curadora da ga-
rantia de especialização da hipoteca. Lavre-se termo e tome-se
o compromisso, esclarecendo-o dos deveres inerentes ao men-
cionado cargo de curador – Advs. CARLOS ALCIDES AL-
BERTI BÜRGER e JAQUILINE LAZZARETTI.

120. INTERDIÇÃO – 372/03 – Sirlei de Fpatima Antunes dos
Santos Costa X Jorge da Costas Sobrinho – Interrogatório do
requerido designado para o dia 10 de fevereiro de 2004, às 13:15
horas. Nomeio como Curadora do interditado a Dra. Ana Paula
Vezzaro Lago Rocker, sob a fé de seu grau – Adv. RAUL ÉL-
DIO LIMA RIBAS e ANA PAULA VEZZARO LAGO
RÖCKER.

121. INTERDIÇÃO – 384/03 – Neusa Teresinha Ferreira dos
Santos X Vanderlei Luiz dos Santos – Defito os benefícios de
assistência judiciária gratuíta. Interrogatório designado para o
dia 04 de março de 2004, às 13:30 horas. Nomeio como Cura-
dor Especial do requerido o Dr. Lisandro Telles de Camargo,
sob a fé de seu grau. Intime-se-o da nomeação, bem como para
oferecer pela contestatória, na oportunidade adequada – Adv.
JULIANO KERNE PEDROSO e LISANDRO TELLES DE
CAMARGO.

122. INVENTÁRIO – 57/02 – Espólio de Aurora Zanella Gar-
cia – Sendo todos os herdeiros maiores e capazes intime o in-
ventariante para esclarecer se não pretende transformar o rito
em arrolamento – Adv. ANTONIO RAMPAZZO.

123. JUSTIFICAÇÃO – 388/03 – Iracy Kotoski de Oliveira –
Para audiência de justificação designo dia 26 de fevereiro de
2004, às 15:30 horas. Intime-se o autor, salientando a este que
as testemunhas deverão comparecer independente de intima-
ção – Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI.

124. MONITÓRIA – 138/99 – Taciana Gomes de Araújo e ou-
tras X Kero Mate Ind. e Com. de Erva Mate Ltda. – Defiro o

pedido de fl. 148, determinando-se o arquivamento provisório
dos autos até eventual manifestação da parte interessada – Adv.
LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

125. MONITÓRIA – 257/01 – HSBC Bank Brasil S.A. Banco
Múltiplo X Pedro José Marcon e outro – Em face ao exposto
Julgo Procedente os embargos manejados, determinando que
os cálculos indicados na inicial sejam refeitos, nos moldes su-
pra indicados, constituindo-se, por outro lado, em título execu-
tivo judicial aquele acostada às fls. 06/10. Condeno o embar-
gado ao pagamento de custas processuais e honorários advoca-
tícios, os quais fixo em 15% do valor atribuído à causa, atendi-
do o grau de zelo da Curadora Especial – Advs. JOSÉ ANTO-
NIO MARCONDES PACHECO e JAQUILINE LAZZARET-
TI.

126. MONITÓRIA – 283/03 – Aury Ribas Santos X Tarso Pas-
coaline de Oliveira – Retirar em Cartório Edital de citação para
sua publicação – Adv. ODILON MARTINS JUNIOR.

127. MONITÓRIA – 287/03 – Muniz & Souza Ltda. X Dione
Araújo Camargo – Não sendo a requerida oferecido embargos,
nem firmado o pagamento do débito pendente, constitui-se o
documento apresentado em título executivo judicial. Converti-
do o mandado inicial em mandado executivo, intime-se o cre-
dor para requerer a execução, na forma adequada – Adv. JA-
QUILINE LAZZARETTI.

128. MONITÓRIA – 327/02 – Eduval Ribeiro Tives X Osni
Badotti Em face ao exposto, Julgo Parcialmente Procedente os
embargos manejados, constituindo-se em título judicial aquele
indicado na inicial, devendo o embargante efetuar o pagamen-
to de metade do valor indicado na cátula, considerando as ra-
zões supra indicadas, valores que deverão ser acrescidos de
juros de mora de 0,5% ao mês e corrigidos monetariamente a
partir do vencimento do documento. Condeno as partes ao pa-
gamento das custas processuais, recíproca e proporcionalmen-
te distribuidos, considerando a sucumbência recíproca verifi-
cada e quanto aos honorários advocatícios cada parte arcará
aqueles de seus respectivos patronos – Advs. ALEXANDRE
HERCULANO DE BRUM e ALOISIO DE CAMARGO FON-
SECA.

129. NULIDADE – 415/02 – Gehlen Madeiras Ltda. X Banco
do Brasil S.A., e outra – Recebo o recurso de apelação apensas
no efeito devolutivo. Intimem-se os apelados para responde-
rem – Advs. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO e
HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

130. ORDINÁRIA – 11/03 – Telmo Guilante X Waldomiro Santi
– Recebo o recurso em seu duplo efeito. Intime-se o apelado
para contra-arrazoar – Adv. JOAQUIM JOSÉ DE CAMARGO.

131. ORDINÁRIA – 140/00 – José Rocha Bello X Instituto
Ambiental do Paraná – IAP e outros – Defiro o pedido de habi-
litação de fls. 1046, prosseguindo-se o feito com o espólio de
José Rocha Bello no pólo ativo da ação. Comunique-se ao Car-
tório do Distribuidor e anote-se na autuação. Designo o dia 06
de fevereiro de 2004, às 10:00 horas, para realização de audi-
ência de conciliação ou saneamento, oportunidade em que de-
verão comparecer as partes e/ou seus procuradores habilitados
a transigir – Advs. JOAQUIM JOSÉ DE CAMARGO; DÉBO-
RA CRISTINA VENERAL; HUGO ANTONIO DE BARROS
NETO; ARY LEAL DA SILVA e JOSÉ ROBSON DA SILVA.

132. ORDINÁRIA – 199/03 – Galdino Padilha X Instituto Na-
cional de Seguro Social – INSS – Sobre a contestação e docu-
mentos, Diga o requerente – Adv. VOLNEY SEBASTIÃO SPRÍ-
CIGO.

133. ORDINÁRIA – 442/02 – Companhia de Habitação do
Paraná – COHAPAR X Terezinha de Jesus Damasceno e outro
– Considerando os termos do petitório de fls. 62/63, resta pre-
judicada a audiência designada para esta dada. Intime-se a re-
querente para indicar, no prazo de 10 dias, o nome do atual
ocupante do imóvel, a fim de possibilitar seu chamamento,
oportunidade em que será designada nova data para a audiên-
cia preliminar prevista no artigo 331 do CPC – Adv. GISAH
MYARA MAYSONNAVE.

134. ORDINÁRIA – 444/02 – companhia de Habitação do Pa-
raná – COHAPAR X Victor Joel Lopes de Olieira e outros –
Sobre a certidão do sr. Oficial de Justiça de fl. 64-verso, Diga o
exequente – Adv. GISAH MYARA MAYSONNAVE.

135. ORDINÁRIA – 451/02 – Companhia de Habitação do
Paraná – COHAPAR X Luiz Antonio romera e outro – Consi-
derando os petitórios de fls. 84 e 86 denota-se que o Curador
Especial não concorda com o pedido de desistência, entenden-
do que a competência do Juiz de Primeiro Grau findou quando
da sentença de mérito. Assim, recebo o recurso de apelação em
ambos os seus efeitos. Intime-se a parte adversa para, queren-
do, contra-razoar, no prazo legal de 15 dias – Adv. GISAH
MYARA MAYSONNAVE.

136. ORDINÁRIA – 70/03 – Adão Telles Gonçalves X Institu-
to Nacional do Seguro Social – INSS – Designado o dia 19 de
janeiro de 2004, às 14:00 horas, no consultório do Dr. José
Maria Pinto Cordeiro, nesta cidade de Palmas-PR., para a rea-
lização da perícia no requerente – Advs. VOLNEY SEBASTI-
ÃO SPRÍCIGO e EDSON LUIZ MARTINS.

137. ORDINÁRIA – 72/00 – Sucessores de Horácio Santos Araú-
jo e outros X Robson Bauer Santos e outro – Deposite-se o saldo
dos honorários do perito – Adv. RAUL ÉLDIO LIMA RIBAS.

138. POSSESSÓRIA – 273/03 – Vinícios Chaves Loureiro e
outros X Espólio de Delfina Pires Galvão Bernardino e outros
– Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos – Advs. CARLOS ALCIDES ALBERTI BÜRGER e ZU-
LEIKA LOUREIRO GIOTTO.

139. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 124/01 – Silmar Schendroski
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X Banco Meridional S.A. Santander – Manifeste-se o interes-
sado – Adv. MAX HUMBERTO RECUERO.

140. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 321/01 – Ervateira Paglio-
sa Ltda. X Banco Meridional do Brasil S.A., e outro – Defiro o
pedido de fl. 454/455, concedendo ao Banco o prazo de 15 dias
para apresentação de quesitos – Adv. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER e ADRIANA ESTIGARA.

141. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 323/01 – Banco Bamerin-
dus do Brasil S.A. X Ervateira Pagliosa Ltda. – Intime-se o
requerente para que apresente as contas que entende devidas
em 10 dias, oportunidade em que deverá se manifestar sobre o
petitório de fls. 327/328 – Adv. VALDEMAR MORÁS.

142. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 37/02 – Nery Antonio Pa-
gliosa X Banco Bamerindus do Brasil S.A. – Defiro o pedido
suspensivo (prazo de 15 dias) – Advs. VALDEMAR MORÁS e
NILTO SALES VIEIRA.

143. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 39/02 – Olivio Domingos
Pagliosa X Banco Santander Meridional S.A. – Sobre as contas
apresentadas, diga o autor – Adv. VALDEMAR MORÁS.

144. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 40/02 – Wilson Luiz Pagli-
osa X Banco Bamerindus do Brasil S.A. – Intime-se o requeri-
do para prestar as contas que entende devidas no prazo de 48
horas, conforme determina o artigo 915, § 2º di CPC – Adv,
NILTO SALES VIEIRA.

145. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 41/02 – Wilson Luiz Pagli-
osa X Banco Santander Meridional S.A. – Defiro o pedido sus-
pensivo (prazo de 30 dias) – Advs. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER; CAROLINE GARCETE e VALDE-
MAR MORÁS.

146. PREVIDENCIÁRIA – 176/03 – Etalzema Ferreira da Cruz
X Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Considerando
os termos da declaração de fl. 89, defiro os beneficios de assis-
tência judiciária. Deixo de designar a audiência prevista no ar-
tigo 331 do CPC, considerando o contido no seu parágrafo 3º,
vez que sendo o requerido o Instituto Previdenciário, a possibi-
lidade de acordo se apresenta remota. Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 17 de fevereiro de 2004, às
16:00 horas. Defiro a produção de provas orais, consistente no
depoimento pessoal da autora e testemunhas, já arroladas pela
requerente – Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
e EDSON LUIZ MARTINS.

147. REMOÇÃO DE INVENTARIANTE – 303/03 – Defiro o
pedido inicial, removendo Antenor Francisco Carlin do encar-
do de inventariante e nomeando em substituição Albino Ferro-
nato, sócio-gertente da requerente, devendo este assumir a ad-
ministração dos bens do Espólio – Advs. JOAIR RIBAS DE
MELLO; ANTONIO RAMPAZZO; MARCO ANTONIO BOR-
DIGNON e HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

148. RESPONSABILIDADE 456/02 – Diomédes Alcides Pres-
tes X Laba & Laba Ltda. – Abra-se vista dos autos à requerida,
para apresentação de suas alegações finais, pelo prazo de dez
dias, podendo serem os autos retirados com carga – Adv. ALO-
ISIO DE CAMARGO FONSECA.

149. RESSARCIMENTO – 124/03 – Intime-se o exequente para
que traga aos autos o demonstrativo do débito, na forma indi-
cada à fl. 604, do CPC, no prazo de 10 dias – Adv. CICERO
JOSÉ ALBANO.

150. RESTITUIÇÃO – 364/99 – Neide Mendes e outros X In-
dústria e Comércio de Madeiras Marcon Ltda. – Manifestem-
se os requerentes para que esclareçam se pretendem executar
as verbas de sucumbência, pois vencedores da demanda – Adv.
GELSON LUIZ SURDI.

151. REVISÃO – 358/03 – Trans Gobbi Transportes Rodoviá-
rios Ltda. X Autolatina Leasing S.A. Arrendamento Mercantil
– Concedo o pedido de tutela antecipada na forma como reque-
rido – Adv. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES.

152. TUTELA – 171/03 – Osni dos Santos X Este Juízo – Con-
forme já havia sido determinado quando do despacho de fl. 19,
o autor deverá emendar a inicial, requerendo a guarda do irmão
menor e não apensas requer a juntada dos documentos, confor-
me firmado. Assim, intime-se-o, novamente, esclarecendo-o que
não sendo firmad a devida emenda, no prazo de 10 dias, os
autos serão extintos e arquivados – Adv. ALOISIO DE CA-
MARGO FONSECA.

153. USUCAPIÃO – 318/03 – Vanda Maria Betin Martins X
Barp e Santos Ltda. – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fl. 28-verso, diga a requerente – Adv. AURO DA APARE-
CIDA RAMOS DE MELLO.

154. USUCAPIÃO –143/03 – Maria Gonçalves dos Santos X
Espólio de Waldemiro Bannach – Sobre o ofício devolvido de
fl. 57, Diga a requerente. Retirar o Edital de Citação para sua
devida publicação – Adv. ALEXANDRE HERCULANO DE
BRUM.

155. COBRANÇA DE AUTOS – Ficam os Senhores Advoga-
dos Intimados para devolverem em Cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas os autos que detem com carga com o
prazo excedido, sob pena do art. 196 do CPC.
155-01-Autos nº 284/03 - Dr. JOAIR RIBAS DE MELLO.
155-02-Autos nº 008/97 - Dr. AURIMAR JOSÉ TURRA.
155-03-Autos nº 400/02 - Dr. LISANDRO TELLES DE CAMARGO.
155-04-Autos nº 048/03 - Dr. ARMSTRONG TAVARES DE
LINDBERG.
155-05-Autos nº 163/03 - Dr. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO.
155-06-Autos nº 065/96 - Dr. EXPEDITO EUGENIO S. LAGO.
155-07-Autos nº 286/03 - Dr. RAUL SILVEIRA BOENO.
155-08-Autos nº 094/03 - Dr. VALENTINO MENEGATTI.
155-09-Autos nº 102/01 - Dr. RODRIGO MENEZES.

155-10-Autos nº 259/98 - Dr. EXPEDITO EUGENIO S. LAGO.
155-11-Autos nº 194/85 - Dr. JOAIR RIBAS DE MELLO.
155-12-Autos nº 015/98 - Dr. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA.
155-13-Autos nº 204/01 - Dr. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA.
155-14-Autos nº 279/03 - Dr. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA.
155-15-Autos nº 267/03 - Dr. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA.
155-16-Autos nº 179/03 - Dr. PIRATAN ARAUJO FILHO.
155-17-Autos nº 272/02 - Dr. EMÍDIO CAETANO RODRI-
GUES JÚNIOR.
155-18-Autos nº 403/98 - Dr. EXPEDITO EUGENIO S. LAGO.
155-19-Autos nº 119/03 - Dr. PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA.
155-20-Autos nº 130/01 - Dr. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA.
155-21-Autos nº 128/02 - Dr. RODRIGO MENEZES.
155-22-Autos nº 308/01 - Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SIQUEIRA.
155-23-Autos nº 162/93 - Dr. JOAIR RIBAS DE MELLO.
155-24-Autos nº 247/01 - Dr. BENEDITO DE PAULA.
155-25-Autos nº 473/02 - Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SIQUEIRA.
155-26-Autos nº 005/01 - Dr. EMÍDIO CAETANO RODRI-
GUES JÚNIOR.
155-27-Autos nº 251/02 - Dr. RAUL SILVEIRA BOENO.
155-28-Autos nº 487/02 - Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SIQUEIRA.
155-29-Autos nº 087/96 - Dr. LILIANE KRUETZMANN ABDO.
155-30-Autos nº 092/03 - Dr. CELITO DE LUCAS.
155-31-Autos nº 500/02 - Dr. NILTO SALES VIEIRA.
155-32-Autos nº 356/01 - Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SIQUEIRA.
155-33-Autos nº 389/01 - Dr. CARLOS ALCIDES ALBERTI BÜRGER.
155-34-Autos nº 279/03 - Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SIQUEIRA.
155-35-Autos nº 173/02 - Dr. LIA TELLES DE CAMARGO.
155-36-Autos nº 168/02 - Dr. LIA TELLES DE CAMARGO.
155-37-Autos nº 172/02 - Dr. LIA TELLES DE CAMARGO.
155-38-Autos nº 173/02 - Dr. LIA TELLES DE CAMARGO.
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DOROTI SILMARA DE OLIVEIR 0005 000001/1999
ESTEVAO BUSATO OAB/PR 29. 0090 000692/2003
FABIANO NEVES 0055 001947/2002
FAVIO FERNANDES LEONARDO 0003 000285/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0017 000189/2002
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 0064 002259/2002
JAIME DIAS DE O. JUNIOR O 0011 000615/2001

0010 000493/2001
JOAO L. GABARDO FILHO OAB 0052 001895/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA OAB/ 0005 000001/1999
JOSE MARCOS ALMEIDA 0011 000615/2001
JOSE VIDOTTI 0041 001608/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0011 000615/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0021 000483/2002
KARINE SIMONE POFAHL OAB/ 0079 001719/2003
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0063 002231/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR OA 0025 000897/2002

0016 000159/2002
0076 000436/2003
0058 002061/2002

LUIZ ANTONIO MARIANO 0036 001407/2002
LUIZ CARLOS G.TAQUES 0005 000001/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0006 000615/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0060 002067/2002

MARCELO BERVIAN 0004 000157/1998
MARCELO NASSIF MALUF OAB/ 0015 000125/2002

0019 000347/2002
0071 002425/2002

MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0018 000209/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0080 001847/2003
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0035 001373/2002
MARCOS A. MALUCELLI 0014 000035/2002
MAURO HERZOG OAB/PR 29.42 0070 002399/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0087 000597/2003
MIRIAM CRISTINA ARTUR OAB 0078 001623/2003
MIRIAM KLAHOLD OAB/PR 17. 0033 001307/2002
NELSON PASCHOALOTTO OAB/S 0048 001829/2002
NELSON WALTER DA SILVA OA 0037 001419/2002
OMAR RODRIGUES CHAVES OAB 0072 002429/2002
OSNIR MAYER 0063 002231/2002
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0043 001697/2002

0044 001752/2002
0053 001910/2002
0045 001802/2002

PEDRO GIROLAMO MACARINI O 0068 002347/2002
0032 001211/2002
0028 001083/2002

RAIMUNDO M.B. CARVALHO/PR 0088 000653/2003
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0031 001203/2002
RICARDO DE LUCCA MECKING 0051 001859/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0089 000667/2003
RITA DE CASSIA HOSTINS OA 0031 001203/2002
ROBSON LUIZ ROMANI BUCANE 0023 000619/2002
ROGERIO LICHACOVSKI OAB/1 0082 001144/1998
ROMILDA R. M. MARTINS OAB 0029 001099/2002
RONY CESAR C. VALENZA 0083 000383/1999
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0005 000001/1999
SALETE STAFFEN 0060 002067/2002
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 0072 002429/2002
SERGIO SCHULZE - OAB/SC 0066 002295/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0022 000493/2002
SILVANA M. G. WERNER OAB/ 0069 002353/2002
SONNY BRASIL DE C.GUIMARA 0035 001373/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0062 002167/2002

0033 001307/2002
0046 001803/2002
0066 002295/2002
0054 001941/2002
0056 001965/2002
0020 000421/2002
0030 001129/2002
0038 001483/2002
0059 002063/2002
0039 001533/2002

TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0076 000436/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0077 000740/2003
VALMIR B. PARISI 0061 002149/2002
VILSON GUDOSKI 0084 000420/2002
VITORIO KARAN - OAB/PR 18 0081 001900/2003
ZORAIDE BATISTELA OAB/PR 0007 001263/1999

1.-BUSCA E APREENSAO-283/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSE ANTONIO CASAS CONDE -”Deve a par-
te interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257,
do CPC).” -Adv. ANGELA ESSER OAB/PR 30.467-

2.-BUSCA E APREENSAO-284/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LAZARO MARTINELLI -”Deve a parte interes-
sada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -
Adv. ANGELA ESSER OAB/PR 30.467-

3.-FALENCIA-285/2003-GERDAU S/A x METALURGICA
UVARANAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -”Deve a
parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257,
do CPC).” -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT OAB/
17.306 e FAVIO FERNANDES LEONARDO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/1998-ICO
COMERCIAL S/A-FERRAGENS E EQUIPAMENTOS x JOSE
ANTONIO CHAVES DOS SANTOS -”Manifeste-se a parte
credora sobre o laudo de avaliacao, no prazo de dez (10) dias.”-
Adv. MARCELO BERVIAN-

5.-HABILITACAO DE CREDITO-1/1999-WILMAR JOSE
CAETANO x SERCON SERVICOS AUXILIARES DA CONS-
TRUCAO CIVIL LTD-”Vistos, etc. ..., Diante dos pareceres
favoraveis do Sindico e do Ministerio Publico (fls. 26/27),
DEFIRO o pedido de fls. 02/03 e determino que se inclua o
credito habilitado por WILMAR JOSE CAETANO no quadro
geral de credores da falencia da empresa SERCON - SERVI-
COS AUXILIARES DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA, pela
importancia de R$ 65.652,29 (sessenta e cinco reais, seiscen-
tos e cinquenta e dois reais e vinte e nove centavos) e acresci-
mos legais, como credito previlegiado (certidao de fls. 05).
P.R.I.”-Adv. LUIZ CARLOS G.TAQUES, RUY GASTAO DE
ANDRADE AZEVEDO, DOROTI SILMARA DE OLIVEIRA
PRADOS e JOSE DEVANIR FRITOLA OAB/PR 13.901-

6.-BUSCA E APREENSAO-615/1999-BANCO SAFRA S/A x
LUCI DO ROCIO BONIERSKI -A parte autora para retirar a carta
precatoria expedida, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

7.-INVENTARIO-1263/1999-ANA MARIA LINHARES e ou-
tros x ESPOLIO DE JOAO LUIZ LINHARES -A parte inven-
tariante para retirar o Formal de Partilha expedido, no prazo de
cinco dias.-Adv. ZORAIDE BATISTELA OAB/PR 14.490-

8.-SUSTACAO DE PROTESTO-350/2001-BONFANTE &
ALCANTARA LTDA x ACTION - LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA -A parte interessada para assinar o termo de cau-
cao, no prazo de cinco dias.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

9.-SUSTACAO DE PROTESTO-431/2001-BONFANTE &

ALCANTARA LTDA x ACTION - LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA-”Equivoca-se o subscritor do petitorio de fls. 59/
60, apesar da autora ter oferecido bem a caucao (fl. 05, “in
fine”), nao foi lavrado o respectivo termo. O bem oferecido a
caucao e o mesmo oferecido nos autos em apenso sob n 350/
2001. Por mera deliberidade, concedo a autora o prazo de 48
(quarenta e oito) horas, a contar da data da publicacao deste
despacho, para oferecer nova caucao, sob pena de revogacao
da liminar concedida. Intime-se.”-Adv. AUGUSTINHO DA
SILVA-

10.-BUSCA E APREENSAO-493/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARCIA ALVES DE OLIVEIRA-”Defiro o re-
querimento de fls. 29 e 30, Intime-se. Diligencias necessarias.
Oportunamente, arquive-se (deve a requerente retirar de Carto-
rio o Alvara de Levantamento expedido, no prazo de cinco
dias.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO OAB/PR 24.730 e
JAIME DIAS DE O. JUNIOR OAB - 24629-

11.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-615/2001-MARCIA
ALVES DE OLIVEIRA x BANCO PANAMERICANO S/A-
”Tendo em vista o acordo celebrado nos autos n 493/01, em
apenso, arquivem-se, observadas as formalidades de praxe.”-
Adv. JOSE MARCOS ALMEIDA, ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO OAB/PR 24.730, JAIME DIAS DE O. JUNIOR OAB -
24629 e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

12.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1718/2001-JOSI-
MAR COMERCIO DE BEBIDAS LTDA ME x BANCO BRA-
DESCO S/A-”Para melhor analise dos presentes autos, neces-
sario se faz a apresentacao do contrato existente entre os liti-
gantes, para tanto, intime-se a Requerida, por seu Procurador
para que apresente referido contrato. Intime-se. Diligencias
necessarias.”-Adv. DANIEL HACHEN OAB/PR 11.347-

13.-REVISAO DE DEBITO-11/2002-JOSIMAR COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA. - ME x BANCO BRADESCO S/A.-”Ma-
nifestei-me nos autos em apenso. Apos o atendimento da r.
manifestacao, voltem. Diligencias necessarias.” -Adv. ALE-
XANDRE BRAGA RIBEIRO/PR 21.813-

14.-BUSCA E APREENSAO-35/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x MARIA JOSEIZA RIBEIRO CRUVINEL-”So-
bre o teor dos oficios de fls. 37, 39 e 41, manifeste-se a parte
requerente, no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. MARCOS A.
MALUCELLI-

15.-DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUGU-125/2002-MI-
RACY MARIA BENVENUTTI x MARIA ANESISA RIBEI-
RO-”Manifeste-se a requerente sobre o seguimento do feito.
Intime-se.”-Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR
17.579-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-159/2002-BAN-
CO ITAU S/A x SELOPAK DO BRASIL COMERCIO DE FI-
TAS ADESIVAS LTDA -”Manifeste-se a parte interessada so-
bre a resposta do oficio da receita federal que encontra-se ar-
quivado em pasta propria, em cinco dias.”-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR OAB/PR 24839-

17.-BUSCA E APREENSAO-189/2002-BANCO BMC S/A. x
SIDNEI LUIZ BAUMGARTENN -”Reintime-se na forma cons-
tante as fl. 20. Diligencias necessarias (deve a parte interessa-
da providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. CRISTIANE
BELINATI G.LOPES/PR 19937, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

18.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-209/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x MARIA VALERIA PEREIRA
DA ROSA HAGGE-”Se no prazo de 15 (quinze) dias recebo a
apelacao em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o
Apelado para responder, em 15 (quinze) dias. A seguir, com ou
sem resposta, remeta-se ao Egregio Tribunal de Alcada do Pa-
rana, com as cautelas de praxe. Intime-se.”-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA 23402-

19.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-347/2002-DANI-
EL PESSOA x SIRLEI GARCIA DE OLIVEIRA-”Manifeste-
se a Requerente sobre o seguimento do feito. Intime-se.”-Adv.
MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579-

20.-BUSCA E APREENSAO-421/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ROSELI BINDEWALO-
”Vistos, etc. ..., Em consequencia, tendo a transacao efeito de
sentenca entre as partes, julgo extinto os presentes autos, com
julgamento do merito, na forma preconizada no art. 269, III do
CPC. As custas, despesas processuais e honorarios ja distribui-
das entre as partes, na transacao, bem como a responsabilidade
de quem quitar o saldo, se houver. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Transitada em julgado, procedidas as devidas bai-
xas, pagas as custas que por ventura existirem, arquivem-se,
cumpridas as formalidades legais.”-Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI - 27.293-

21.-DEPOSITO-483/2002-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INV. x RONALDO ALMEIDA DOS
SANTOS -”Deve a parte interessada providenciar o deposito
das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de
48:00 (quarenta e oito) horas”.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA OAB/30.382-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-493/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A x ACTION S/A e outros-”Manifeste-se o
requerido sobre a peticao de fls. 40/42, em 05 (cinco) dias.”-
Adv. SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-619/2002-JULIANO
FRANCISCO DE ALMEIDA NEGRAO e outros x LAURO
DE ALMEIDA-”Defiro o pedido de fls.72. Fornecido ao Ofi-
cial, pessoal e caminhao para a remocao dos moradores e seus
pertences, desentranhe-se o mandado para o divido cumprimen-
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to. Intime-se.”-Adv. ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE -
17712-

24.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-849/2002-RODNEY
JOSE TRIACA e outros x EVARISTO DAVID PERNETA e
outros -”Tendo em vista o principio da economia e celeridade
processual, redesigno audiencia de conciliacao (art. 331, CPC),
para o dia 09/12/2004, as 16:30 horas. Expeca-se novo edital.
Intime-se (expedido edital, deve a parte interessada retira-lo
mediante a apresentacao de disquete, no prazo de cinco dias)”.-
Adv. ANDRE PORTUGAL CEZAR-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-897/2002-BAN-
CO ITAU S/A x PLASLANDER IND. E COM. DE EMB.
PLASTICAS LTDA. e outros-”Manifeste-se a parte credora
sobre o teor do oficio de fls. 28, no prazo de cinco dias.”- Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB/PR 24839-

26.-DEPOSITO-933/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
GILMAR STOLARSKI -”Deve a parte requerente retirar de
Cartorio os oficios expedidos, providenciando a devida remes-
sa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. CHRISTIANI MARIA
SARTORI BARBOSA e CARY CESAR MONDINI OAB/PR
34.451-

27.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-963/2002-
TRANSPORTADORA DIMENSAO LTDA x STARMED AR-
TIGOS MEDICOS E HOSPITAL -”Deve a parte interessada
providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, no prazo de cinco (05) dias”.-Adv. ALCEU MAR-
CZYNSKI-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1083/2002-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x WABASENS DIS-
TRIBUIDORA LTDA e outros -”Sobre a certidao do Sr. oficial
de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05)
dias.”-Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI OAB/PR 8166
e ANA ELIETE BECKER MACARINI-

29.-INTERDICAO-1099/2002-PEDRO FRANCO DE OLIVEI-
RA x CARLOS DANIEL DE OLIVEIRA-”Face o contido as
fls. 26, manifeste-se o Requerente. Diligencias necessarias.”-
Adv. ROMILDA R. M. MARTINS OAB/PR 20.117-

30.-BUSCA E APREENSAO-1129/2002-UNIBANCO -UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO GUEDES DE
MORAIS-”Manifeste-se o Requerente sobre o seguimento do
feito. Diligencias necessarias.”-Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI - 27.293-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-1203/2002-FREDERICO
CARLOS DAVOGLIO OBERLEITNER ME x CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL-”Manifeste-se a autora sobre a contesta-
cao e documentos acostados, no prazo legal. Intime-se.”-Adv.
RENATO CORDEIRO DA SILVA OAB/24.737, RITA DE
CASSIA HOSTINS OAB/PR 27444-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1211/2002-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x KEADAEK DIS-
TRIBUIDORA LTDA e outros -”Sobre a certidao do Sr. oficial
de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05)
dias.”-Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI OAB/PR 8166-

33.-BUSCA E APREENSAO-1307/2002-BANCO DIBENS S/
A x RENATO GOMES FERREIRA-”Manifestem-se as partes
sobre a conta geral no prazo de dez (10) dias. Total da conta
geral: R$ 16.493,39 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e
tres reais e trinta e nove centavos).”-Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI - 27.293, ALINE FAGUNDES OAB/PR
30.950 e MIRIAM KLAHOLD OAB/PR 17.175-

34.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1359/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x OSNIL DE OLIVEIRA-”Sobre
o teor do oficio retro (o veiculo objeto da presente acao encon-
tra-se recolhido no patio do DETRAN desde a data de 13/10/
03), manifeste-se a parte requerente no prazo de cinco (05)
dias.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

35.-BUSCA E APREENSAO-1373/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x APARECIDO DOS SANTOS-”Vistos, etc.
Trata-se de Embargos de Declaracao interposto com fundamento
no artigo 535, do CPC, onde pleiteam que deve ser corrigido
erro material, constante na descricao do numero do chassi do
veiculo objeto da presente acao. Relatei. Decido. Aprecio e
conheco dos embargos, posto que interpostos dentro do prazo
legal. Quanto a questao supra citada, houve erro material com
relacao ao numero do chassi. Ex positis, acolho os presentes
embargos, para que fique constando que o “numero correto do
chassi e 9BGJG11KNMB015139”, e nao como constou da de-
cisao, ficando, no mais, mantida a r. sentenca tal como lancada
nos autos. Publique-se, registrando-se na sequencia do livro de
registros, anotando-se atraves de certidao na propria sentenca
proferida. Intimem-se.”-Adv. SONNY BRASIL DE
C.GUIMARAES-6.472 e MARCO AURELIO SANTOS GAL-
VAO-

36.-INVENTARIO-1407/2002-ANALIA APARECIDA DE
RESENDE x ESPOLIO DE HENIO NUNES-”Intime-se a in-
ventariante para atender a promocao ministerial de fls. 92, no
prazo legal.”-Adv. LUIZ ANTONIO MARIANO-

37.-ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-1419/2002-
ROSELY DOS SANTOS RODRIGUES x ESP. MARIA APA-
RECIDA RODRIGUES VASCONCELOS-”O presente feito
tramita com base no art. 1031 e seguintes do CPC, motivo pelo
qual, determino a retificacao da autuacao, registro e distribui-
cao para Arrolamento. Manifeste-se a inventariante sobre o
contido as fls. 34/45.”-Adv. NELSON WALTER DA SILVA
OAB/PR 18257-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-1483/2002-MEGGATON
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA x DIGITAL SERVI-
CE INDUSTRIAL LTDA - ME-”Se no prazo de 15 (quinze)

dias, recebo a apelacao em seu efeito suspensivo e devolutivo.
Intime-se o apelado para responder, em 15 (quinze) dias. A
seguir, com ou sem resposta, remeta-se ao Egregio Tribunal de
Alcada do Parana, com as cautelas legais e nossas homena-
gens. Intime-se.”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
- 27.293, ALINE FAGUNDES OAB/PR 30.950-

39.-BUSCA E APREENSAO-1533/2002-BANCO DIBENS S/
A x NILSON KAISER DE OLIVEIRA-”Defiro o requerimento
de fls. 31. ...(deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 180
dias).”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293 e
ALINE FAGUNDES OAB/PR 30.950-

40.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1549/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CRISTINA MALINOVSKI-”So-
bre o teor do oficio de fls. 27, manifeste-se a parte requerente
no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ 30890-B/PR-

41.-ALVARA-1608/2002-MAURO ROSA e outros x ESTE
JUIZO-”Vistos, etc. Julgo boas as contas prestadas pelos re-
querentes as fls. 18/21, extinguindo-se o processo e determi-
nando o seu arquivamento. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades
legais.”-Adv. JOSE VIDOTTI-

42.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1657/2002-ARRO-
JITO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x SUPERMER-
CADO KARINE LTDA-”Manifeste-se a Requerente sobre o
contido as fls. 57. Intime-se.”-Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA OAB/17.607-

43.-DECLARAT.NUL.TIT.C/C.SUST.PRO-1697/2002-DEIVIS
HELEN CALAMUCCI ME x METALURGICA CABOMAT S/
A-”Sobre a contestacao, manifeste-se a Requerente. Diligenci-
as necessarias.”-Adv. PATRICIA TOURINHO BERALDI OAB
33115-

44.-DECLARATORIA-1752/2002-DEIVIS HELEN CALA-
MUCCI ME x METALURGICA CABOMAT S/A-”Sobre a
contestacao, manifeste-se a Requerente. Diligencias necessari-
as.”-Adv. PATRICIA TOURINHO BERALDI OAB 33115-

45.-DECLARAT.NUL.TIT.C/C.SUST.PRO-1802/2002-DEIVIS
HELEN CALAMUCCI ME x METALURGICA CABOMAT S/
A-”Sobre a contestacao, manifeste-se a Requerente. Diligenci-
as necessarias.”-Adv. PATRICIA TOURINHO BERALDI OAB
33115-

46.-BUSCA E APREENSAO-1803/2002-BANCO DIBENS S/
A x MOZART ROSSETO NETO-”Vistos, etc. ..., Assim, dian-
te da manifestacao expressa da parte Requerente nos presentes
autos, homologo, por sentenca, para que produza seus devidos
e legais efeitos, o pedido de desistencia constante as fls. 23 dos
presentes autos, julgando extinta a acao, nos termos do art. 267,
VIII do C.P.C. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se
e intimem-se. Transitada em julgado, procedidas as devidas
baixas, arquivem-se, cumpridas as formalidades legais.”-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293 e ALINE FA-
GUNDES OAB/PR 30.950-

47.-BUSCA E APREENSAO-1825/2002-BANCO ITAU S/A x
LURDES MARCELINO MENEGILDO-”Vistos, etc. ..., Em
consequencia, tendo a transacao efeito de sentenca entre as
partes, julgo extinto os presentes autos, com julgamento do
merito, na forma preconizada no art. 269, III do CPC. As cus-
tas, despesas processuais e honorarios ja distribuidas entre as
partes, na transacao, bem como a responsabilidade de quem
quitar o saldo, se houver. Publique-se, registre-se e intimem-
se. Transitada em julgado, procedidas as devidas baixas, pagas
as custas que por ventura existirem, arquivem-se, cumpridas as
formalidades legais.”-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL 29910-

48.-BUSCA E APREENSAO-1829/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x FABIO LUIZ NEMER NOGUEIRA-”Vistos,
etc. Homologo, por sentenca, para que surta seus juridicos e
legais efeitos a desistencia requerida as fls. 34. De consequen-
cia, julgo extinto o processo, sem apreciacao do merito, na for-
ma do art. 267, VIII, CPC. Expeca-se oficio ao DETRAN/PR,
para efetuar o desbloqueio do veiculo objeto desta acao. Cus-
tas na forma da Lei. P.R.I., e certificado o transito em julgado,
arquive-se, observadas as formalidades de praxe. Intime-se.”-
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA OAB/SC 13305, NEL-
SON PASCHOALOTTO OAB/SP 108.911 e ALESSANDRA
BATISTA DE SOUZA-27.035-

49.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1841/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JULIANO TOALDO RIBEI-
RO-”Sobre o pedido de fls. 39 e documentos, manifeste-se a
Requerente em cinco dias.”-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ 30890-B/PR-

50.-REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-1855/2002-ELVIS
SPOSITO DINIZ x ADEVALDO VIEIRA DOS SANTOS e
outros-”Aguarde-se em Cartorio, por noventa dias, o retorno
das deprecatas. Intime-se.”-Adv. ALTAMIRANO PEREIRA
NETO-

51.-ANALACAO DE ATO JURIDICO-1859/2002-OSVALDO
FERNANDES DE OLIVEIRA x JOSE NICODEMOS SOA-
RES NETO e outros-”Sobre a manifestacao de fls. 380 “us-
que” 389 e documentos, manifeste-se o Requerente, em dez
dias. Diligencias necessarias.”-Adv. RICARDO DE LUCCA
MECKING e CLOVIS CAETANO SOARES MAIA-

52.-BUSCA E APREENSAO-1895/2002-BANCO BMC S/A x
CELCO ARAO DA SILVA-”Vistos, etc. ..., Assim, diante da
manifestacao expressa da parte requerente nos presentes autos,
homologo, por sentenca, para que produza seus devidos e le-
gais efeitos, o pedido de desistencia constante as fls. 18 dos
presentes autos, julgando extinta a acao, nos termos do art. 267,
VIII do C.P.C. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se

e intimem-se. Transitada em julgado, procedidas as devidas
baixas, arquivem-se , cumpridas as formalidades legais.”-Adv.
JOAO L. GABARDO FILHO OAB/PR 16.948-

53.-DECLARATORIA NULIDADE TITULO-1910/2002-DEI-
VIS HELEN CALAMUCCI ME e outros x METALURGICA
CABOMAT S/A-”Sobre a contestacao, manifeste-se a Reque-
rente. Diligencias necessarias.”-Adv. PATRICIA TOURINHO
BERALDI OAB 33115-

54.-BUSCA E APREENSAO-1941/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAQUIM AMANCIO
LEITE-”Vistos, etc. ..., Em consequencia, tendo a transacao
efeito de sentenca entre as partes, julgo extinto os presentes
autos, com julgamento do merito, na forma preconizada no art.
269, III, do CPC. As custas, despesas processuais e honorarios
ja distribuidas entre as partes, na transacao, bem como a res-
ponsabilidade de quem quitar o saldo, se houver. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, procedidas as
devidas baixas, pagas as custas que por ventura existirem, ar-
quivem-se, cumpridas as formalidades legais.”-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI - 27.293 e ALINE FAGUNDES
OAB/PR 30.950-

55.-ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-1947/2002-
CARLOS ALBERTO PADILHA x NADIR FERREIRA PADI-
LHA-”Vistos, etc. Homologo, por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos o esboco de partilha de fls. 04/
05, ressalvados os direitos de terceiros e fiscal. Transitada em
julgado, expeca-se o competente formal de partilha. Apos, ar-
quive-se, observadas as cautelas legais. P.R.I.”-Adv. FABIA-
NO NEVES-

56.-BUSCA E APREENSAO-1965/2002-BANCO DIBENS S/
A x LAURENTINO CASTRO DA SILVA-”Vistos, etc. Assim,
diante da manifestacao expressa da parte Requerente nos pre-
sentes autos, homologo, por sentenca, para que produza seus
devidos e legais efeitos, o pedido de desistencia constante as
fls. 22 dos presentes autos, julgando extinta a acao, nos termos
do art. 267, VIII do CPC. Custas na forma da lei. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, procedidas as
devidas baixas, arquivem-se, cumpridas as formalidades le-
gais.”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293 e
ALINE FAGUNDES OAB/PR 30.950-

57.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2045/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ORLEI WISENTAINER-”Vis-
tos, etc. ..., Assim, diante de manifestacao expressa da parte
Requerente nos presentes autos, homologo, por sentenca, para
que produza seus devidos e legais efeitos, o pedido de desis-
tencia constante as fls. 27 dos presentes autos, julgando extinta
a acao, nos termos do art. 267, VIII do C.P.C. Custas na forma
da lei. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em jul-
gado, procedidas as devidas baixas, arquivem-se, cumpridas as
formalidades legais.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
30890-B/PR-

58.-MONITORIA-2061/2002-BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL x INSTINTO SELVAGEM COM.E
CONFECCOES DE ROUPAS LTDA -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre as respostas dos oficios expedidos, bem como
da resposta do oficio da receita federal que encontra-se arqui-
vado em pasta propria, no prazo de cinco dias.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR OAB/PR 24839-

59.-BUSCA E APREENSAO-2063/2002-BANCO DIBENS S/
A x ALBARI PEDRO NASCIMENTO-”Vistos, etc. ..., Ex po-
sitis, e considerando o mais que dos autos constam, julgo pro-
cedente o pedido inicial, para o fim de, tornando-se definitiva a
liminar inicialmente concedida (fl.17), declarar consolidada a
posse e propriedade plena e exclusiva em maos do credor fidu-
ciario. Custas e honorarios pelo Reu, os quais arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor atribuido a causa, nos termos do
art. 20, paragrafo 3, do C.P.C.. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente arquive-se, observadas as formalida-
des.”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293 e
ALINE FAGUNDES OAB/PR 30.950-

60.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-2067/2002-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DE PINHAIS
x HORLEY OSTRUFKA CORDEIRO e outros -”Defiro o re-
querimento retro. Para o ato postergado, designo o dia 11/02/
2004 as 09:00 horas. Diligencias necessarias (sobre a certidao
do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco (05) dias).”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
OAB/5.560 e SALETE STAFFEN-

61.-INVENTARIO E PARTILHA-2149/2002-ARIOVALDO
ALBINI x ESPOLIO DE BENTO ALBINI -A parte interessada
para assinar o termo de Primeiras Declaracoes, no prazo de
cinco dias.-Adv. DANTE PARISI e VALMIR B. PARISI-

62.-BUSCA E APREENSAO-2167/2002-BANCO DIBENS S/
A x IVALDETE DO ROCIO PAULINO CARDOSO-”Vistos,
etc... Ex positis, e considerando o mais que dos autos constam,
julgo procedente o pedido inicial, para o fim de, tornando-se
definitiva a liminar inicialmente concedida (fl. 17), declarar
consolidada a posse e propriedade plena e exclusiva em maos
do credor fiduciario. Custas e honorarios pelo Reu, os quais
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuido a causa,
nos termos do art. 20, paragrafo 3, do Codigo de Processo Ci-
vil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arqui-
ve-se, observadas as formalidades legais.”-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI - 27.293-

63.-ORDINARIA DE NULIDADE-2231/2002-MAYER &
ROCHA RAMOS LTDA x ANDAIMES VERSATIL
EQUIP.PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA-”Sobre a recon-
vencao e documentos, intime-se a Requerente para que contes-
te em quinze dias, querendo. Intime-se.”-Adv. KATIA REGI-
NA ROCHA RAMOS, OSNIR MAYER-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2259/2002-

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ROSELI DA SIL-
VA-”Manifeste-se o Credor sobre o seguimento do feito. Inti-
me-se. Diligencias necessarias.”-Adv. IDAMARA ROCHA
FERREIRA SAMANGAIA-

65.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2289/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAO MANOEL ALVES-”So-
bre a devolucao da Carta Precatoria sem o devido cumprimen-
to, manifeste-se a parte requerente no prazo de cinco (05) dias,
requerendo o que de direito.”-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ 30890-B/PR-

66.-BUSCA E APREENSAO-2295/2002-BANCO DIBENS S/
A x JAIR BOSISIO-”Vistos, etc. ..., Assim, diante da manifes-
tacao expressa da parte Requerente nos presentes autos, homo-
logo, por sentenca, para que produza seus devidos e legais efei-
tos, o pedido de desistencia constante as fls. 36 dos presentes
autos, julgando extinta a acao, nos termos do art. 267, VIII do
C.P.C. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se. Transitada em julgado, procedidas as devidas baixas,
arquivem-se, cumpridas as formalidades legais.”-Adv. SERGIO
SCHULZE - OAB/SC 441 e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI - 27.293-

67.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2325/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SIMONE RODRIGUES MO-
REIRA-”Sobre a devolucao da Carta Precatoria sem o devido
cumprimento, manifeste-se a parte requerente no prazo de cin-
co (05) dias.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-
B/PR-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2347/2002-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x FREDERICO CAR-
LOS DE OBERLEITNER e outros-”Manifeste-se o Credor do
contido as fls. 29. Diligencias necessarias.”-Adv. PEDRO GI-
ROLAMO MACARINI OAB/PR 8166-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2353/2002-
S.C.A - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA x MARINA COR-
REA ROSA -”Deve a parte requerente retirar de Cartorio os
oficios expedidos, providenciando a devida remessa no prazo
de 05 (cinco) dias.”-Adv. SILVANA M. G. WERNER OAB/RS
23.805-

70.-INVENTARIO NEGATIVO-2399/2002-MARILDA CAS-
TIONI ALBANO x ESPOLIO DE REMIDIO CASTIONI-”Vis-
tos os autos. Homologo a partilha constante de fls. 03 dos autos
de Arrolamento dos bens deixados por Remidio Castioni, adju-
dicando-se em favor de Marilda Castioni Albano, na condicao
de herdeiro unico. Expeca-se a respectiva Carta de Adjudica-
cao em seu favor, ressalvados direitos de terceiros. Intime-se.”-
Adv. MAURO HERZOG OAB/PR 29.424-

71.-ORDINARIA DE NUL.TIT.EXTRAJUD-2425/2002-SO-
LLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x LOCACOES
S.M. LTDA-”Especifiquem as partes, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as.”-Adv. MARCELO
NASSIF MALUF OAB/PR 17.579-

72.-ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-2429/2002-
LYDIA ANDRADE DE JESUS e outros x ESPOLIO DARCI
ANDRADE DE JESUS-”O presente feito tramita com base no
art. 1031 e seguintes do CPC, motivo pelo qual, determino a
retificacao da autacao, registro e distribuicao para Arrolamen-
to. Apresente a competente partilha amigavel, celebrada entre
as partes na forma do art. 1773 do C.C.B. A seguir, “vistas” a
Fazenda Estadual. Recolhidos os impostos, voltem.”-Adv.
OMAR RODRIGUES CHAVES OAB/PR 13.706 e SEBASTI-
AO CARNEIRO DE SOUZA - 7.922-

73.-DESAPROPRIACAO-2443/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS 95.423.000/0001-00 x ANETE MARIA GRECA
356.777.169-87 e outros -” Manifeste-se a parte autora sobre a
Contestacao apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.”-Adv. ANA
MARIA JARA BOTTON FARIA/14.489-

74.-DESAPROPRIACAO-2444/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS 95.423.000/0001-00 x UMBERTO SCARPA e outros-
”Sobre o teor do oficio de fls. 30, manifeste-se a parte reque-
rente no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. ANA MARIA JARA
BOTTON FARIA/14.489-

75.-INDENIZACAO-2449/2002-GUIA VEICULOS LTDA x
BONIFACIO DA SILVA-”Manifeste-se o requerente quanto a
certidao de fls. 28. Diligencias necessarias.”-Adv. CARLOS
AUGUSTO MARINONI OAB/21.005-

76.—EMBARGOS AO DEVEDOR-436/2003-REGINA ZICH
BERTOLDI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA-
”Recebo os presentes embargos do devedor e suspendo o tra-
mite da acao executiva correspondente. Certifique-se nos autos
de execucao e intime-se a Embargada para a resposta no prazo
de 10 (dez) dias. Diligencias necessarias.”-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR OAB/PR 24839 e TELMA GUTIERREZ DE
MORAIS-

77.-EMBARGOS DE TERCEIRO-740/2003-ADRIANA BE-
CKAUSER KODAKA SANTOS x BANCO ABN AMRO
REAL S/A -” Manifeste-se a parte autora sobre a Contestacao
apresentada e documentos, no prazo de 10 (dez) dias.”-Adv.
PETRUS TYBUR JUNIOR-

78.-USUCAPIAO-1623/2003-SEBASTIAO BALBINO COLA-
CO e outros x JOSE COSMO DOS SANTOS e outros-”Defiro
a assistencia judiciaria gratuita, ante a afirmacao da Lei. Ci-
tem-se as pessoas em cujo nome estiver transcrito o imovel.
Citem-se por Edital com prazo de 30 dias, os confinantes e os
interessados ausentes incertos e desconhecidos (CPC, art. 942
e artigo 232, IV). Cientifique-se para manifestacao de eventual
interesse na causa da Uniao, o Estado e o Municipio na forma
disposta no paragrafo 2, artigo 942 do Codigo de Processo Ci-
vil. Oportunamente, nomearei Curador Especial. Indefiro o
pedido de tutela antecipada, eis que ausentes os requisitos pre-
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vistos no artigo 273, do CPC (deve a parte requerente fornecer
os nomes e enderecos dos confinantes, a fim de serem devida-
mente citados, no prazo de cinco dias).”-Adv. CLAITON FER-
REIRA BORCATH OAB/21.661 e MIRIAM CRISTINA AR-
TUR OAB/PR 22.602-

79.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1719/2003-EDNILSON DE
LIMA OLIVEIRA x FINANCEIRA ALFA S/A- CREDITO
FINANC.E INVESTIMENTO-”Recebo os embargos, para dis-
cussao, determinando a suspensao do processo principal (art.
1.052, CPC). Certifique-se nos autos principais. Cite-se o exe-
quente, doravante embargado, para contestar, em 10 (dez) dias
(CPC, art. 1053), consignando-se que, nao sendo contestado o
pedido, presumir-se-ao aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo embargante (CPC, arts. 803, 285 e 319). A citacao sera
feita na pessoa do Advogado do embargado (CPC, art. 1.053).
Intime-se.”-Adv. KARINE SIMONE POFAHL OAB/PR 29.296-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1847/2003-
MARGARIDA TIHEKO HIRANO x GILBERTO JOSE DE
CAMARGO-”Emende, o autor, a peticao inicial, no prazo de
10 (dez) dias, instruindo-a com a documentacao necessaria (co-
pia autenticada da notificacao extrajudicial do locatorio e fia-
dor), nos termos do art. 282, VI, do Codigo de Processo Civil,
sob pena de indeferimento. Intime-se.”-Adv. MARCO ANTO-
NIO LANGER-

81.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1900/2003-SIDNEY ALVES
x RACING TRUCK EMPREENDIEMTNOS E PARTICIP.
LTDA e outros-”Nao tendo o requerente demonstrado possuir
legitimo interesse, indefiro. Publique-se e intime-se.”-Adv.
VITORIO KARAN - OAB/PR 18663-

82.-EXECUCAO FISCAL-1144/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ERZINGER E GUZATTI LTDA
e outros -”Expedido edital, deve a parte interessada retira-lo
mediante a apresentacao de disquete, no prazo legal”.-Adv.
ROBERTO ALTHEIM-

83.-CARTA PRECATORIA-383/1999-Oriundo da Comarca de
17ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -ALFRE-
DO DE MATOS FARIAS x NELSON DUTRA -A parte inte-
ressada para assinar o auto de adjudicacao, no prazo de cinco
dias.-Adv. RONY CESAR C. VALENZA-

84.-CARTA PRECATORIA-420/2002-Oriundo da Comarca de
V.DE FAM.E ANEXOS DA COM.CAMPO LARGO /PR -
M.L.K. x Z.K.-”Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.
16), manifeste-se a requerente no prazo de cinco (05) dias, re-
querendo o que de direito.”-Adv. VILSON GUDOSKI-

85.-CARTA PRECATORIA-727/2002-Oriundo da Comarca de
20ª VARA CIVEL DE CURITIBA - PARANA -BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x GUSTI REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA. e outros -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a resposta do oficio da receita federal que encontra-
se arquivado em pasta propria, em cinco dias.-Adv. DANIEL
HACHEN OAB/PR 11.347-

86.-CARTA PRECATORIA-871/2002-Oriundo da Comarca de
2ªV.DE FAMILIA DA COM.SANTA MARIA - RS -J.L.C.C.N.
x R.S.C. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. ANTONIO
CARLOS FILIPPE OAB/PR 6.058-

87.-CARTA PRECATORIA-597/2003-Oriundo da Comarca de
1ª VARA FAZENDA PUBLICA COM. CURITIBA/PR -BA-
NESTADO LEASING/S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x POLYPARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTI-
COS LTDA -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER OAB/7.919-

88.-CARTA PRECATORIA-653/2003-Oriundo da Comarca de
V.CIVEL,COM. E ANEXOS COM.ENG.BELTRAO/PR -H.S.
x J.A.S. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. RAIMUN-
DO M.B. CARVALHO/PR 8.568-

89.-CARTA PRECATORIA-667/2003-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA/PR -G.R.S. e
outros x J.F.S. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv.
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO/PR 15.843-

90.-CARTA PRECATORIA-692/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COMARCA DE COLOMBO -C.H.S. x J.M.L. -
”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. ESTEVAO BUSA-
TO OAB/PR 29.243-
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LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0011 000692/1998
LEO ROBERT PADILHA 0017 001098/1998
LEONARDO DA COSTA OAB/PR 0019 001286/1998
LEONEL STEVAM FILHO 0038 001504/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR OA 0006 000206/1998
LOURIVAL BARAO MARQUES- O 0063 001558/2003
LUCIANO ROCHA WOISKI OAB/ 0007 000350/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0057 001306/2003
LUIZ M.DE BARROS SILVA OA 0030 000327/2001
LUIZ SERGIO CHEMIM 0038 001504/2001
MANOEL CARLOS DA SILVA 0020 001366/1998
MARCELLO TABORDA RIBAS 0031 000426/2001
MARCELO NASSIF MALUF OAB/ 0056 001004/2003
MARCOS ALBERTO PICOLI 0069 000946/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0061 001500/2003
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 0028 003142/1998
MARILISE TEIXEIRA 0038 001504/2001
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 0045 001848/2001
MARISOL BENTO MERINO 0038 001504/2001
MARISTELLA BIANCO PRADO 0045 001848/2001
MARLENE PAES GUARESCHI 0014 000986/1998
MATHIEU BERTRAND STRUCK/P 0038 001504/2001
MAURICIO MUSSI CORREA/PR 0066 001790/2003
MOYSES GRINBERG OAB-PR 29 0049 000123/2003
NELSON PASCHOALOTTO OAB/S 0042 001730/2001
NIVALDO MARTINS 0008 000352/1998
OMAR RODRIGUES CHAVES OAB 0067 000386/1998

0070 001134/2003
PATRICY MILENA SANCHES CA 0019 001286/1998
PRISCILLA CLAUDIA DE OLIV 0009 000624/1998

0012 000868/1998
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0018 001194/1998

0025 001643/1998
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0042 001730/2001
RENATO BELTRAMI 0038 001504/2001
RITA DE CASSIA ALVES- OAB 0038 001504/2001
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0066 001790/2003
ROLF KOERNER JUNIOR 0013 000910/1998
ROMILDA R. M. MARTINS OAB 0017 001098/1998
ROMUALDO PAESE 0038 001504/2001
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 0070 001134/2003
SEBASTIAO VERGO POLAN 0068 000008/2001
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0013 000910/1998
SERGIO LUIZ FERNANDES OAB 0005 000200/1998
SILVANA AP¦ CEZAR PONTE - 0010 000654/1998

0004 000194/1998
SILVIO ANTONIO AGUIAR-OAB 0062 001529/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0032 000654/2001

0029 000304/2001
0040 001524/2001
0035 001008/2001

UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0038 001504/2001
VANIA DE F. C. LUIZ CARTA 0010 000654/1998

0004 000194/1998
VERA LUCIA SCHREINER 0038 001504/2001
VIVIANE AMORIM CASTILHO O 0035 001008/2001
WALDIRENE BUDAL 0038 001504/2001
WALTER TOFFOLI 0038 001504/2001
WILSON DOS SANTOS 0016 001058/1998
WILTON VICENTE PAESE 0038 001504/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/1998-MO-
VEIS RUDNICK S/A x ANA MARIA DA SILVA CAVALLI -
“...Aguarde-se manifestacao da exequente”. -Adv. BRAULIO
JOSE ROESLER-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74/1998-JOSE
CARLOS MENEZES DA SILVA x LEONARDO SOARES DE
VASCONCELOS -Expedido oficio (s), devendo a parte inte-
ressada retira-lo(s) em cinco dias.-Adv. JOAO ANTONIO
CARRANO MARQUES-

3.-ANULACAO DE TITULO-88/1998-CARREFOUR CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x UTIMIL DISTRI. DE UTI-
LIDADES LTDA. - “....4-Dessa forma, considerando-se o de-
curso do tempo, intime-se a parte autora para, no prazo de dez
dias, querendo, manifestar-se sobre o seu interesse na conti-
nuidade da presente acao, requerendo, ainda o que entender de
direito, uma vez que ainda nao ocorreu a citacao, sob pena de
indeferimento da peticao inicial. Intime-se”. -Adv. JOAO CA-
SILO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GABI ARTES INDUS-
TRIA DE MOVEIS LTDA e outros - “Defiro o postulado as fl.
60 (...vistas dos autos...). -Adv. VANIA DE F. C. LUIZ CAR-
TA - 23.335, SILVANA APª CEZAR PONTE - OAB 27477 e
ARNALDO APARECIDO CORACAO OAB/24751-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x AGROPECUARIA SANTA LUCIA
LTDA e outros - “Defiro o requerido o pedido de suspensao de
fl. 48...”. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES OAB/PR 10.931-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MIL EMES IND. COM.
DE CONFECCOES LTDA e outros - “Defiro a suspensao da
execucao na forma do art. 791, III, do CPC. Aguarde-se opor-
tuna manifestacao da exequente”. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR OAB/PR 24839-

7.-USUCAPIAO-350/1998-ADELAIR ALVES MATEUS x
ESTE JUIZO - “Abra-se vista ao novo procurador”. -Adv. LU-
CIANO ROCHA WOISKI OAB/PR 6475-

8.-USUCAPIAO-352/1998-NIVALDO MARTINS & S/M x
ESTE JUIZO - “Deve a parte interessada retirar o Mandado de
Transcricao, no prazo legal”. -Adv. NIVALDO MARTINS-

9.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-624/1998-PROSIN-
TER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x PLASTMADSUL
IND. COMERCIO DE RECICLAGEM LTDA e outros - “Abra-
se vista ao novo procurador”. -Adv. PRISCILLA CLAUDIA
DE OLIVEIRA PEREI-

10.-BUSCA E APREENSAO-654/1998-BANESTADO S.A. x
CARLUCIO MARTINS DA SILVA - “Defiro o postulado as fl.
100 (...vistas dos autos...)”. -adv. VANIA DE F. C. LUIZ CAR-
TA - 23.335, SILVANA APª CEZAR PONTE - OAB 27477 e
ARNALDO APARECIDO CORACAO OAB/24751-

11.-REIVINDICATORIA-692/1998-ARLINDO CARVALHO
DE SANTANA x SERGIO LENIS IACHITZKI - “1-Avoco os
autos... 4.-....Assim, por aplicavel a alteracao promovida pela
Lei nº 10.444/02, indefiro o pedido de fl. 185. Intime-se”. -
Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

12.-DECLARATORIA-868/1998-LHX COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA x REJAILE DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA - “Abra-se vista ao novo procurador”. -Adv. PRIS-
CILLA CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREI-

13.-INDENIZACAO-910/1998-ALEXANDRE JOSE DO NAS-
CIMENTO e outros x N.N. SUL PUBLICIDADE LTDA -Ma-
nifeste-se parte interessada sobre a diligencia do Sr. Oficial de
Justica, em cinco dias.-Adv. ROLF KOERNER JUNIOR, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-

14.-EXECUCAO DE TITULO-986/1998-EDRA VEICULOS
ESPECIAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x GRACIO-
SA COM. DE ULTRALEVES E VEICULOS DO P.R. LTD -
“Aguarde-se em arquivo, aguardando-se oportuna manifesta-
cao da parte autora, face a manifestacao de fl. 85.”. -Adv.
MARLENE PAES GUARESCHI-

15.-EXIBICAO DE DOCUMENTO-1050/1998-VANDUIR
BECA PEDRO x BANCO BRADESCO S/A - “Manifeste-se a
parte requerente”. -Adv. CLOVIS MOTTIN-

16.-USUCAPIAO-1058/1998-FRANCISCO CARDOSO x -
“Manifestem-se as partes sobre o laudo tecnico de fl. 71...”. -
Adv. WILSON DOS SANTOS e HELGA BRIGITTA VON
STEINKIRCH-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-1098/1998-ILAER RODRI-
GUES DE BRITO x EDICARLOS DJALMA DE LUCA - “1-
Recebo a apelacao d fls./fls., em ambos efeitos. 2-Vista ao ape-
lado, para querendo ofertar contra-razoes. 3-Apos, remetam-se
os presentes autos ao Egregio Tribunal de Alcada, para os devi-
dos fins”. -adv. LEO ROBERT PADILHA e ROMILDA R. M.
MARTINS OAB/PR 20.117-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1194/1998-
BANCO BRADESCO S/A x VENACIO AMBROSIO e outros
- “Defiro o requerido o pedido de suspensao de fl. 81. Cautelas
necessarias”. -Adv. DANIEL HACHEN OAB/PR 11.347 e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

19.-REVOGACAO DE MANDATO-1286/1998-LABRO RE-
PRESENTACAO DE MATERIAIS DE SEGURANCA LTDA
x TELECALL FACT. COM. IMP. E EXP. DE EQUIP. DE TE-
LEC - “Intime-se para o preparo das custas”. -Adv. DECIO
FORTES MARCONDES, PATRICY MILENA SANCHES
CALLIARI e LEONARDO DA COSTA OAB/PR 23.493-

20.-ORDINARIA-1366/1998-EAN BRASIL ASSOCIAC. BRA-
SIL. DE AUTOMACAO COMERCIA x PLASBRAS IND.
COM. DE PROD. DE PLAST. E ACO LTDA - “Vistos e etc...
Face ao exposto e o mais que dos autos constam, julgo extinto
os presentes autos, sem apreciacao do merito, o que faco com
amparo no inciso III artigo 267 do Codigo de Processo Civil.
P.R.I. Cautelas de estilo”. -Adv. MANOEL CARLOS DA SIL-
VA e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1414/1998-
BANCO BRADESCO S/A x CLAIR SANTIN e outros - “Defi-
ro o requerido o pedido de suspensao de fl. 64...”. -Adv. JOAO
LEONEL ANTOCHESKI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1416/1998-
BANCO BRADESCO S/A x CLAUDIO VALERIO VIEIRA e
outros - “Defiro o pedido de suspensao de fl. 63. Aguarde-se
eventual manifestacao da exequente”. -Adv. JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-

23.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1518/1998-VA-
PZA ALIMENTOS S/A x CELSO ALVES FERREIRA FILHO
- “Deve a parte autora retirar a certidao espedida, no prazo
legal”. -Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-1597/1998-LABRO REPRE-
SENTACAO DE MATERIAIS DE SEGUR. LTDA x KRATOS
DINAMOMETROS LTDA - “Defiro o pedido de vista dos au-
tos”. -Adv. CAETANO GOMES CORREA FILHO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1643/1998-
BANCO ITAU S/A x GACEL IND. COM. DE ABRASIVOS
LTDA e outros - “Manifeste-se a parte interessada sobre as res-
postas de oficios, no prazo legal”. -Adv. DANIEL HACHEN
OAB/PR 11.347 e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2412/1998-
BANCO BRADESCO S/A x ROSE TEREZINHA BAIRO -
“Defiro o requerido o pedido de suspensao de fl. 50”. -Adv.
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2414/1998-
BANCO BRADESCO S/A x JORGE DE SOUZA LEMOS -
“Defiro o requerido o pedido de suspensao de fl. 65”. -Adv.
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

28.-ANULACAO DE TITULO-3142/1998-SILME INDUS-
TRIA BORRACHA LTDA x KEFFER KENNEDY FERRA-
MENTARIA LTDA - “Manifeste-se a parte autora sobre a cer-
tidao de folhas 131v”. -Adv. MARCOS SURUGI DE SIQUEI-
RA 14.533-

29.-BUSCA E APREENSAO-304/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LEA ADRIANO DE BRITO - “Vistos e etc...
Face ao exposto e o mais que dos autos consta, julgo proceden-
te a presente acao, consolidando-se em maos da parte autora
posse e propriedade exclusivas sobre o bem fiduciariamente
alienado, condenado o requerido nas despesas do processo e
honorarios advocaticios que, com fulcro no paragrafo 4º, do
artigo 20 do Codigo de Processo Civil, atendidos os parame-
tros do paragrafo 3º do mesmo dispositivo legal, arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais), corrigiveis ate a data do seu efetivo
pagamento. P.R.I. Cautelas necessarias. Oportunamente, autos
ao Contador Judicial”. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI - 27.293, ANGELA ESSER OAB/PR 30.467 e
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

30.-ALVARA P/ PERMUTA DE TERRENO-327/2001-MARIA
LUCIA SOARES FRAGOSO e outros x ESTE JUIZO - “Mani-
festem-se as partes interessadas sobre os laudos de avaliacoes,
no prazo legal”. -Adv. LUIZ M.DE BARROS SILVA OAB/PR
14607-

31.-DECLARATORIA-426/2001-DYVA TYRKA STUBERT e
outros x MUNICIPIO DE PINHAIS e outros - “Manifeste-se o
autor sobre a impugnacao e a contestacao, no prazo legal”. -
Adv. MARCELLO TABORDA RIBAS-

32.-DEPOSITO-654/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
RONI DOUGLAS GOMES DE ARAUJO - “Abra-se vista ao
novo procurador”. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
- 27.293, ANDREA HERTEL MALUCELLI e ANGELA ES-
SER OAB/PR 30.467-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-902/2001-
KLAUS DIETER SAUTTER x OLEGARIO ORTIZ -Expedido
oficio (s), devendo a parte interessada retira-lo(s) em cinco dias.-
Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e ALE-
XANDRA FISTAROL-

34.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-969/2001-AC-
TION S/A x WILHELM E H BIESTERFELD -”Manifeste-se a
parte interessada, sobre a (s) correspondencia (s)devolvida(s),
em cinco dias.-Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR 29.040/
PR e JOAO CASILO-

35.-DEPOSITO-1008/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
ANDERSON ROBERTO DOS SANTOS - “Vistos e etc... Face
ao exposto e o mais que dos autos constam, com fulcro no arti-
go 904 do Codigo de Processo Civil, Julgo Procedente o pedi-
do, determinando, de consequencia, a expedicao de mandado
para que o requerido, no prazo legal de 24,00 horas, proceda a
entrega do bem descrito na inicial ou promova o pagamento do
seu equivalente em dinheiro, devidamente corrigido, cujo mon-
tante devera ser apresentado pelo autor atraves de memoria de
calculo, como prescreve o inciso II, do artigo 614 do Codigo de
Processo Civil, sob pena de penhora em tantos bens quanto
bastem para a execucao de quantia certa. Sucumbente o reque-
rido, condeno-o no pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios que, com fulcro no paragrafo 4º do artigo
20 do Codigo de Processo Civil, atendidos os requisitos elen-
cados nas letras “a” a “c” do paragrafo 3º do referido dispositi-
vo legal, arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), corrigiveis ate
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a data do seu efetivo pagamento, com observancia do disposto
no artigo 12 da lei nº 1060/50, por ter o reu postulado os bene-
ficios da justica gratuita. P.R.I. Cautelas necessarias.”. -Adv.
VIVIANE AMORIM CASTILHO OAB/27.212, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI - 27.293, ANGELA ESSER OAB/
PR 30.467 e ALINE FAGUNDES OAB/PR 30.950-

36.-ANULATORIA-1230/2001-ACTION S/A x WILHELM E
H BIESTERFELD -”Manifeste-se a parte interessada, sobre a
(s) correspondencia (s)devolvida(s), em cinco dias.-Adv. ALE-
XANDRE MARCOS GOHR 29.040/PR e JOAO CASILO-

37.-DEPOSITO-1292/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x WILSON NALIM MALGUEIRO -”Manifeste-se a parte au-
tora sobre a contestacao e documentos (da denunciada a lide),
no prazo legal.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

38.-ORDINARIA-1504/2001-ANTONIO CARLOS DRIUSSI
x FRANCISCO CIANFRANI e outros - >>> “...Rejeito, pois,
referida alegacao de nulidade e consequente pedido de extin-
cao do feito, aduzida pelo requerido na mencionada audiencia
conciliatoria. III-Do exame do processo, verifico que o pedido
de exame pericial grafotecnico formulado pelo autor ja foi rea-
lizado no processo criminal, cuja copia acha-se acostada as fls.
1352/1376, motivo pelo qual nao ha necessidade de repeti-los
na presente acao; IV-Intime-se as partes para, querendo, indi-
carem outras provas que pretenderem realizar, justificado-as,
no prazo de dez dias. V-Na eventualidade das partes estarem
satisfeitas com as provas ja coletadas no processo, determino
que apos contados e preparados, tornem-me os autos para pro-
lacao da sentenca. Intime-se-Adv. ROMUALDO PAESE, AN-
DREIA MARA MOTA DE SOUZA, WILTON VICENTE PA-
ESE, CICERO BRAZ PORTUGAL, UBIRATAN GUIMARA-
ES TEIXEIRA, CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GO-
MES, WALDIRENE BUDAL, MARILISE TEIXEIRA, WAL-
TER TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES- OAB/SC 13.862,
MARISOL BENTO MERINO, LUIZ SERGIO CHEMIM,
VERA LUCIA SCHREINER, LEONEL STEVAM FILHO,
MATHIEU BERTRAND STRUCK/PR 32.066 e RENATO
BELTRAMI-

39.-INDENIZACAO-1518/2001-VALDECIR FRANCISCO
CHAGAS e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DA CIDA-
DE DE PINHAIS e outros - “1-Vista aos autores...” - adv.
CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE-

40.-BUSCA E APREENSAO-1524/2001-BANCO BMC S.A x
SUSETTE MARIA NERY BENCKE - “1-Intime-se a parte
autora a fim de que forneca a este juizo o atual endereco do
requerido...”. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI -
27.293 e ALINE FAGUNDES OAB/PR 30.950-

41.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1590/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GISELE OZGA RICARDO -
“Vistos e etc.. Face o exposto e o mais que dos autos consta,
julgo procedente o pedido formulado na inicial, consolidando
em maos do autor a posse e propriedade exclusiva sobre o bem
fiduciariamente alienado, condenando a requerida no pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que, com ful-
cro no paragrafo 4º, do artigo 20 do Codigo de Processo Civil,
atendidos os requisitos elencados nas letras “a” a “c” do para-
grafo 3º do referido dispositivo legal, fixo em R$ 800,00 (oito-
centos reais), corrigiveis ate a data do seu efetivo pagamento.
P.R.I. Cautelas necessarias”. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ 30890-B/PR e ANNIE OZGA RICARDO-

42.-BUSCA E APREENSAO-1730/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED. FINANC. INVEST. x ANTONIO SER-
GIO DE OLIVEIRA - “Vistos etc.... Face o exposto e o mais
que dos autos consta, julgo procedente o pleito inicial, consoli-
dando em maos da autora posse e propriedade exclusiva sobre
o bem fiduciariamente alienado, condenando-se o requerido no
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que,
com fulcro no $4º, do artigo 20 do Codigo de Processo Civil,
atendidos os requisitos elencados nas letras “a” a “c” do para-
grafo 3º do referido dispositivo legal, fixo em R$ 400,00 (qua-
trocentos reais), corrigiveis ate a data do seu efetivo pagamen-
to. P.R.I. Cautelas necessarias”. -Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO OAB/SP 108.911, CARY CESAR MONDINI OAB/
PR 34.451, RENATA DOS SANTOS RIBAS e JULIO ANTO-
NIO SIMAO FERREIRA-

43.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1754/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x PBL IND. E COM. DE FERTI-
LIZANTES LTDA.-ME -”Vistos e etc... Homologo por senten-
ca para que produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de
desistencia pleiteado pela parte autora as fls. 47, julgando ex-
tinta a acao sem apreciacao do merito, o que faco com amparo
no disposto no artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. Oportunamente, arquive-se observando-se as cau-
telas de estilo”. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

44.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1784/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x OLGA ANDREA KOCHOLY -
“1-Intime-se a parte autora a fim de manifestar-se...”. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

45.-COBRANÇA-1848/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
NOCERA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E DIS-
PLAY LT - “Vistos e etc... Face ao exposto e o mais que dos
autos consta, julgo procedente, em parte, o pedido formulado
pelo Autor e, de consequencia, condeno os requeridos a paga-
rem a quantia de R$ 24.979,60 (vinte e seis mil, novecentos e
setenta e nove reais e sessenta centavos), posicao de 21-11/01,
que devera ser corrigida desde a referida data ate o seu efetivo
pagamento, acrescida de juros moratorios de 1% (um por cen-
to) ao mes, bem assim da multa contratual de 2% (dois por
cento). Tendo em vista que o autor decaiu de parte minima do
pedido, condeno os requeridos ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que, com fulcro no $3º, do
artigo 20 do Codigo de Processo Civil, atendidos os requisitos
elencados nas letras “a” a “c” do referido paragrafo, arbitro em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenacao devida-

mente corrigida. P.R.I. Cautelas necessarias”. -Adv. MARILU
HAUER DE OLIVEIRA e MARISTELLA BIANCO PRADO-

46.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1890/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSIANE LOPES FERREIRA -
“1-Intime-se a parte autora a fim de manifestar-se...”.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

47.-HABILITACAO DE CREDITO-2296/2002-CHARLES
ALEXANDER OLEIRO KASPARY x MASSA FALIDA DE
MCR IND.E COM.DE MAQUINAS LTDA - “Manifeste-se o
Sr. Sindico, no prazo legal”. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA
OAB/PR 13.901-

48.-HABILITACAO DE CREDITO-2297/2002-ADAO ALVES
FERREIRA x MASSA FALIDA DE MCR IND.E COM.DE
MAQUINAS LTDA - “Manifeste-se o Sr. Sindico, no prazo
legal”. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA OAB/PR 13.901-

49.-DECLARATORIA-123/2003-AVELINO DOMINGOS DA
SILVA FILHO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e docu-
mentos, no prazo legal.”-Adv. MOYSES GRINBERG OAB-
PR 29228, EMERSON J. DA SILVA OAB-PR 30532-

50.-ORDINARIA-186/2003-O MUNICIPIO DE PINHAIS x
LHB COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES
LTDA - “1-Defiro o pedido de suspensao. 2-Decorrido o lapso
temporal, manifeste-se a parte autora”. -Adv. ANA MARIA
JARA BOTTON FARIA/14.489 e AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA OAB/PR 11301-

51.-ORDINARIA-189/2003-O MUNICIPIO DE PINHAIS x
DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - “1-Defiro o reque-
rido as fls. 867, em face da conexao existente entre os autos nº
1160/2001 (de medida cautelar inominada) e autos nº 1420/
2001 (de Acao Ordinaria c/c Perdas e Danos), nos exatos ter-
mos dos art. 103 e 105 do Cod. Proc. Civil, determinando a
reuniao das acoes propostas em separado e supra mencionado,
a fim de que sejam decididas simultaneamente, evitando-se,
decisoes conflitantes, observando-se o art. 106 C.P.C. 2-Dili-
gencias necessarias. 3-Intime-se >>>Despacho proferido pela
Dra. Tereza de Paula Espindola - Juiz de Direito Designado.<<<-
Adv. ANA MARIA JARA BOTTON FARIA/14.489, AIRTON
PASSOS DE SOUZA OAB/PR 11301 e CLAUDIA MARIA
B.COSTA PINTO/PR27570-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/2003-RO-
BERTO TELLES DA SILVA x JOSE ADAO STECLEM - “De-
firo o postulado as fl. 26, parte final (...a concessao de prazo
habil ao levantamento de bens para reforco de penhora)”. -Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES OAB/PR 15.319 e DAIANE
SANTANA RODRIGUES OAB/33.660-

53.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-258/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SERGIO LUIS GOLDBAUM SAN-
TOS -”Vistos e etc... Homologo por sentenca para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia pleiteado
pela parte autora, julgando extinta a acao sem apreciacao do
merito, o que faco com amparo no disposto no artigo 267, inciso
VIII do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se observando-se as cautelas de estilo”. Deve ainda a parte
autora manifestar-se sobre a correspondencia devolvida no pra-
zo legal. adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

54.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-504/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ENDERSON HENRY CABRAL
DOS SANTOS SOUZA - “Vistos e etc... Homolgo por senten-
ca para que produza os efeitos juridicos e legais a transacao
formulada pelas partes, noticiada nos autos pelas partes, con-
sequentemente julgando extinto o presente processo com apre-
ciacao do merito, o que faco com amparo no artigo 269, inciso
III do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Cautelas de estilo. Opor-
tunamente, arquive-se observadas as cautelas de estilo”. De-
vendo ainda a parte autora manifestar-se sobre a corresponden-
cia devolvida, no prazo legal. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ 30890-B/PR-

55.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-826/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DIMAS DOS SANTOS - “Vis-
tos e etc... Homologo por sentenca para que produza s efeitos
juridicos e legais a transacao formulada pelas partes, noticiada
nos autos pelas partes, consequentemente julgando extinto o
presente processo com apreciacao do merito, o que faco com
amparo no artigo 269, inciso III do Codigo de Processo Civil.
P.R.I. Cautelas de estilo. Oportunamente, arquive-se observa-
das as cautelas de estilo”. Deve ainda a parte autora manifes-
tar-se sobre a correspondencia devolvida, no prazo legal. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

56.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-1004/2003-
SOLLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x DALLA
ROSA PAVIMENTACOES E CALCAMENTOS LTDA -”A
parte interessada para firmar o termo de caucao, no prazo de
48:00 horas”.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR
17.579-

57.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1306/2003-CONJUN-
TO RESIDENCIAL GRACIOSA x EDA MARTINS - >>>des-
pacho de fl. 41 “1-Designo dia 11/02/04 as 10:00 para audien-
cia de conciliacao...”<<< Deve ainda a parte interessada mani-
festar-se sobre a diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias. — - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ OAB/5.560
e CRISTINA KAKAWA OAB/PR 23.300-

58.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1364/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CHARLES XAVIER DA SILVA
- “1-Defiro o pedido de suspensao pleiteado pela parte autora.
2-Decorrido o lapso temporal, intime-se o requerente para ma-
nifestar seu interesse no prosseguimento do feito...”. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

59.-BUSCA E APREENSAO-1398/2003-HSBC BANK BRA-

SIL S/A BANCO MULTIPLO x RUDINEI TOMAZ DE LIMA
-Manifeste-se parte interessada sobre a diligencia do Sr. Ofici-
al de Justica, em cinco dias.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

60.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1437/2003-O
MUNICIPIO DE PINHAIS x DM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - “...Sobre a impugnacao manifeste-se o autor
em 05 (cinco) dias. Intime-se.”. -adv. CLAUDIA MARIA
B.COSTA PINTO/PR27570-

61.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1500/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x PAULO WILLIAN COR-
REIA DE JESUS -Manifeste-se parte interessada sobre a dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI - 5.403-

62.-REV.DE CLAUSULA C/C PED.TUT.A-1529/2003-RO-
MILDO ANDERSON x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao, no prazo le-
gal.”-Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-OAB/PR 25.557-

63.-ORDINARIA-1558/2003-COMERCIO DE SALGADOS E
MASSAS VITOLA LTDA x LOPEL EQUIPAMENTOS UTEN-
SILIOS P/GASTRONOMIA LTDA -”Manifeste-se a parte au-
tora sobre a contestacao e documentos, no prazo legal.”-Adv.
LOURIVAL BARAO MARQUES- OAB/PR 9109-

64.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1582/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALEX ALVES DOS SANTOS -
“1-Manifeste-se a parte requerente sobre a contestacao de fls.
25/57...”. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/
PR-

65.-ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-1644/2003-
INON CORTES GONCALVES e outros x ESPOLIO DE NA-
TALIA DE MACEDO CORTES - “1-Defiro o pedido de dis-
pensa do transito em julgada da sentenca (fl. 30) 2-Pagas as
custas remanecentes, se houverem, expeca-se formal de parti-
lha nos termos da sentenca retro...” -Adv. JULIANA DAHER
ALVARES DELFINO e GERSON MASSIGNAN MANSANI-

66.-BUSCA E APREENSAO-1790/2003-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DA-
NILO RIGON -A parte interessada, para retirar a(s) carta(s)
precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv. MAU-
RICIO MUSSI CORREA/PR 23.302 e ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR-

67.-FALENCIA-386/1998-PLAST MAC.COM.PECAS LTDA
x FABER PLAST DIST.PROD.PLAS.LTDA -Manifeste-se parte
interessada sobre a diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cin-
co dias.-Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES OAB/PR 13.706-

68.-FALENCIA-8/2001-JAMPRESS TRANSPORTES E EN-
TREGAS RAPIDAS LTDA x SIGEL METALURGICA LTDA
- “Vistos e etc... Homologo por sentenca para que produza os
efeitos juridicos e legais a transacao formulado pelas partes
noticiada as fls. 83 consequentemente julgando extinto o pre-
sente processo com apreciacao do merito, o que faco com am-
paro no artigo 269, inciso III do Codigo de Processo Civil.
Custas na forma da lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se”. -
Adv. JOAO SERGIO RAUSIS, SEBASTIAO VERGO POLAN,
ARMANDO DE SOUZA SANTANA JR. e ALEXANDER SIL-
VA SANTANA-

69.-FALENCIA-946/2001-CESTARI INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S.A e outros x FABRINOX IND. COM. ACO INO-
XID. LTDA - “Vistos e etc... Homologo por sentenca para que
produza os efeitos juridicos e legais a transacao formulada pe-
las partes noticiada pela parte autora s fls. 42/43 consequente-
mente julgando extinto o presente processo com apreciacao do
merito, o que faco com amparo no artigo 269, inciso III do
Codigo de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, proceda-se o
desentranhamento dos documentos que instruem a inicial, me-
diante substituicao por copias, arquivando-se”. -Adv. DANIEL
EDUARDO CARNACCHIONI e MARCOS ALBERTO PICO-
LI-

70.-FALENCIA-1134/2003-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA x
DARCLEAN ALTIPAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
- “Defiro o pedido de suspensao pleiteado pela parte autora”. -
Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES OAB/PR 13.706 e SE-
BASTIAO CARNEIRO DE SOUZA - 7.922-

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA
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1.-INVENTARIO-164/1990-ABRAHAO FERREIRA BUENO
x GERTUDES LIMA DE OLIVEIRA. Fica V. Sra. devidamen-
te intimado para que manifeste-se sobre a peticao da fazenda
publica do estado. -Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

2.-ALVARA-221/1992-JAIRA KUBISKI x ESTE JUIZO. Diga
o autor. -Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x SILVIO MANICA. Fica
V. Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento das
custas devidas ao avaliador judicial. -Adv. ROGERIO DAN-
GUY CLETO-

4.-EXECUCAO DE COISA CERTA-230/1997-ZELINDO PA-
RISOTO x MARCO ANTONIO ZANINI. Diga o exequente so-
bre certidao supra. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

5.-INDENIZAÇAO-401/1997-ELZA APARECIDA DOS SAN-
TOS x ZENILDA M. PERUZZO e outros. Digam as partes. -
Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO e ELAINE CRISTI-
NA PORTELINHA-

6.-USUCAPIAO-486/1997-NICOLAU KUZERUDA x ESTE
JUIZO. Esclareca o requerente qual seu parentesco com o au-
tor falecido ou se e herdeiro em razao de testamento. -Adv.
VICENTE DZIUBATE e AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-

7.-INVENTARIO-65/1998-LUCIANA INEZ BUCCI DALA
ROSA x VALDEMAR DALA ROSA. Intime-se a complemen-
tacao do imposto. -Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x JULIANO RICARDO
SCHAVAREM. Fica V. Sra. devidamente intimado para que
efetue o pagamento das custas devidas ao avaliador judicial. -
Adv. ROGERIO DANGUY CLETO-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-339/1998-LICELIA SVENAR
DE SOUZA x APARECIDO GARBUGIO. Diga o exequente. -
Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-161/2000-BANCO
DO BRASIL S.A. x SEBASTIAO OLIVEIRA HIPOLITO e outros.
Digam as partes sob fls. 80 e seguintes. -Adv. AMILCAR CORDEI-
RO TEIXEIRA e CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-247/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x ELIZABETE SEGURO. Diga o
exequente. -Adv. ROGERIO DANGUY CLETO-

12.-EMBARGOS-20/2001-PEDRO KRAICZY x BANCO DO BRA-
SIL S.A. Recebo o recurso em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para responder. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

13.-INDENIZAÇAO-22/2001-GENI CAETANO PINHEIRO BE-
CHER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que efetue o pagamento das custas pro-
cessuais. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

14.-REVISAO C. C/C P. CONSIGNACAO-67/2001-ROSELI PE-
REIRA DOS SANTOS BASSANI x O MUNICIPIO DE PITANGA.
Recebo o recurso de apelacao em ambos os efeitos. Intime-se o apela-
do a responder. -Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

15.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-225/2002-JOSE REN-
CZECZEN E S/M x HELIO FRANCISCO PORTUGAL BE-
RARDI E OUTRO. Designo a data de 02/03/04, as 13:30 ho-
ras, para audiencia do art. 331, CPC. -Adv. JOSE ELOY SOU-
ZA LEAL e MANOEL BORBA DE CAMARGO-

16.-EXECUCAO DE SENTENCA-275/2002-MARIA TRIN-
DADE DE LIMA MARTINS x INDUSTRIA ANDRADE LA-
TORRE S.A. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efe-
tue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
MANOEL BORBA DE CAMARGO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/2003-ME-
TALNORTE INDUSTRIA E COM. DE PORTAS E JANELAS
LT x LEANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. Diga o
exequente, justificando seu pedido de desconsideracao nos ele-
mentos do art. 50, NCC. -Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-

18.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-25/2003-ROSI-
CLEIA CARNEIRO x LABORATORIO CLINICO SANTA
MONICA. Digam as partes sobre o prosseguimento. -Adv. AN-
TONIO CARLOS BINI e EDNI DE ANDRADE ARRUDA-

19.-IMISSAO DE POSSE-80/2003-NADIR CANDIDO x OR-
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LANDO DE LIMA. Tem razao o autor quanto a intempestivi-
dade da contestacao. Mas independentemento desta, entendo
necessaria instrucao. O reu recebe o processo na forma que se
encontra, caso seja revel. Assim, intime-se tambem o reu se
pretende produzir provas. -Adv. JOAO NIVALDO DA SILVA-

20.-ACAO DE COBRANCA-133/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x CELSO AMARAL
BOTTEGA. Recebo o recurso em ambos os efeitos. Intime-se
o apelado para responder. -Adv. CRISTINA AP. RIBEIRO
BROTTI-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-144/2003-JULIO HERMA-
TIUK x JOSE APARECIDO DE MORAES. Recebo o recurso
em efeito devolutivo. Intime-se o apelado a responder. -Adv.
ADOCIVAL CAVALCANTE-

22.-INVENTARIO-168/2003-MARLICI DE OLIVEIRA x
AGENOR LIMA DE OLIVEIRA. Manifeste-se a parte autora.
-Adv. ANTONIO C. ZIEGEMANN-

23.-BUSCA E APREENSAO-191/2003-BANCO FINASA SA
x CELIA LUCIA PERON. Fica V. Sra. devidamente intimado
para dar andamento no feito. -Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

24.-INDENIZAÇAO-240/2003-TEREZINHA GONCALVES
ZAVADOSKI E OUTROS x EVALDO TRATZ E SUA MU-
LHER. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. MA-
NOEL BORBA DE CAMARGO-

25.-INVENTARIO-246/2003-TEREZINHA SALETE MIL-
DENBERGER x LEOPOLDINA HACK MILDENBERGER.
Nomeio como inventriante a senhora Terezinha Salete Milden-
berger. Intime-se a inventariante a prestar compromissono pra-
zo de 05 dias, na forma do paragrafo unico do art. 990 do CPC.
Em seguida, intime-se o inventariante a prestar as primeiras
declaracoes, em prazo de 20 dias, conforme art. 993 do CPC.
Fica V. Sra. devidamente intimado para que compareca em car-
torio para assinar Termo de Compromisso de Inventariante. -
Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

26.-USUCAPIAO-251/2003-JOSE VOLSKI E LUCIA VOS-
LKI x ESTE JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado para
que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
bem como para que compareca em cartorio para retirar edital
de citacao. -Adv. VICENTE DZIUBATE-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-260/2003-LUIZ CARLOS
MACHIAVELLI PETRECHEN FILHO x PEDRO LUIZ DE-
SENGRINI FORNARI. Antes de determinar-se a citacao, inti-
me-se o embargante a emendar a inicial, efetuando a juntada de
rol testemunhal em prazo de 10 dias, sob pena de preclusao. -
Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

28.-INTERDITO PROIBITORIO-263/2003-NILSON ANDRA-
DE E JOSEFINA ARLETE CARIGNANO ANDRADE x MO-
VEMENTOS DOS SEM TERRAS. Assim, emendem os auto-
res a inicial, substituindo no polo passivo o MST por pessoas
fisicas, de desconhecida qualificacao e informando precisamente
em que parte de Sao Manoel elas esta precisamente. -Adv. IVAN
LAURO SIMIANO-

29.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-84/1997-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x ALIMENTOS
ZAELI LTDA. Fica V. Sra. devidamente intimado para dar an-
damento no feito. -Adv. GEBRON M. BASILEU LOPES-

30.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-32/2001-O CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA CREA x AGUINALDO GODI-
NHO. Assim, indefiro a presente excecao, por entender nao ser a
sede correta para analise de validade e eficacia de pagamento.
Cumpra-se o mandado. Intimem-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

31.-CARTA PRECATORIA-67/2001-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR -ODILON CASAGRANDE x VITORIO
SANTI. A decisao do Egregio Tribunal entendeu presentes os
requisitos para atribuir-se efeito suspensivo ao recurso. Dessa
forma, suspendo o leilao designado. Constou daquela decisao
erro material no sentido de que nao estaria sendo atribuido efeito
suspensivo. Contudo, claramente se percebe tratar-se de erro
material ante a decisao haver verificado estarem presentes os
requesitos da atribuicao de tal efeito. Aguarde-se prazo do art.
526 do CPC. Apos, voltem para prestarem-se as informacoes
requisitadas. -Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL
e RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

32.-CARTA PRECATORIA-97/2003-Oriundo da Comarca de
3º VARA DE EXECUCOES -FAZENDA NACIONAL x GE-
RONIMO MACHADO DE CAMPOS. Diga o exequente. -Adv.
CRISTINA LUISA HEDLER-

33.-CARTA PRECATORIA-109/2003-Oriundo da Comarca de
2º VARA CIVEL DE GUA -ODILON CASAGRANDE x TE-
REZA DE CAMARGO RIGIL E OUTROS. Diga o exequente.
-Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL-

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ
RELAÇÃO Nº 55/2003 – 4ª VARA CÍVEL
JUIZ: DR. MAGNUS VENICIUS ROX

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALANA AGUIDA BERTI 0057 000553/2002
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUH 0034 000036/2001
ALEXANDRE PYDD 0005 000066/1996

AMAURI CARVALHO ALVES 0090 002175/2003
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 0105 002313/2003

0005 000066/1996
ANGELA MARIA RUBINI DO PR 0036 000202/2001
ANTONIO CARLOS DE QUADROS 0018 000033/1999
ANTONIO PAULO GRASSI TREM 0011 000119/1998
BENTO ABELARDO LOPES 0033 000546/2000

0010 000040/1998
CARLA DELLA BONA 0039 000456/2001
CARLOS EDUARDO MARTINS BI 0068 000088/2003

0046 000135/2002
CARLOS ROBERTO MOREIRA 0094 002240/2003
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 0004 000876/1995
CAROLINE GARCETE 0053 000417/2002
CELSO UMBERTO LUCHESI 0006 000374/1996
CESAR A. DA CUNHA 0008 000857/1996
CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNO 0071 000296/2003

0054 000462/2002
CLAUDIO CESAR ALVES DA CO 0091 002193/2003
CLAUDIO DA SILVA DOS SANT 0065 000023/2003

0056 000545/2002
0090 002175/2003
0020 000161/1999

CLAUDIO FELIPE DERBLI PIN 0065 000023/2003
0097 002294/2003

CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCI 0025 000018/2000
CLEOFAS VIANA DE MORAES 0044 000071/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0052 000379/2002
CRISTIANE P.L. FLEISCHFRE 0065 000023/2003
DAVISON SILVA 0047 000158/2002
DIRCEU BENEDITO MENEZES 0079 001451/2003
DOMINGOS CAPORRINO NETO 0063 000684/2002
DONIZETE GELINSKI 0014 000226/1998
DOUGLAS MARCEL PERES E OU 0029 000248/2000
EDDY CLEBBER DALSSOTO 0053 000417/2002

0064 000726/2002
EDEZIO SOUTO CUTRIM 0012 000123/1998
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0058 000568/2002
EDMILSON LOUIS CARNEIRO B 0096 002292/2003
EDY ANA FERREIRA SILVEIRA 0096 002292/2003
ELTON SILVA 0087 002125/2003
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 0055 000537/2002
GARDENIA MASCARELO 0071 000296/2003
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 0029 000248/2000
GUILHERME DE SALLES GONCA 0062 000667/2002
HEGLISSON TADEU MOCELIN N 0014 000226/1998
HELCIO SILVA ORANE 0024 000676/1999
HERCULES LUIZ 0042 000570/2001
IDELANIR ERNESTI 0073 000507/2003
JACKSON ANDRE DE SA 0059 000583/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0038 000302/2001
JEANETH NUNES STEFANIAK 0049 000230/2002
JEFERSON BARBOSA 0047 000158/2002
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LEANDRO CABRERA GALBIATI 0066 000026/2003
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0079 001451/2003
LOURIVAL GIOVANI STADLER 0037 000241/2001
LUCINEIDE MARIA DE ALMEID 0049 000230/2002
LUDMILO SENE 0023 000618/1999
LUIS FERNANDO LOPES DE OL 0013 000188/1998
LUIS FERNANDO N. LOIOLA 0040 000472/2001
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MACAZUMI FURTADO NIWA 0095 002257/2003
MARCIO RICARDO MARTINS 0081 001638/2003
MARCIUS NADAL MATOS 0107 002322/2003
MARIA LUCIA RIESEMBERG 0108 002326/2003
MARINO GALVAO 0061 000647/2002

MATIAS ALVES DA COSTA 0021 000316/1999
MAURICIO BORBA 0012 000123/1998
MIGUEL JORGE SALEM 0076 000853/2003
MILTON SERGIO BOHATCH 0050 000314/2002
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 0014 000226/1998
NELSON BUSATO 0045 000125/2002
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OLINDO DE OLIVEIRA 0080 001472/2003
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OSEAS SANTOS 0029 000248/2000

0016 000319/1998
PAULO GROTT FILHO 0007 000428/1996
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VICTOR A. A. BOMFIM MARIN 0082 001693/2003
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VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0072 000373/2003
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0042 000570/2001

1.-USUCAPIAO-416/1978-ELOI GONCALVES x - Sobre o seu
interesse no prosseguimeto do feito, diga o autor em trinta dias,
providenciando o que necessario. Adv. PORAN BRASIL BER-
GER-

2.-REPARACAO DE DANOS-756/1983-TRANSPORTADO-
RA MOERS LTDA. x LUCIANO MIGUEL e outros -Aguar-
dando em Cartorio, o cumprimento da carta precatoria, pelo
prazo de noventa (90) dias.-Adv. RUBENS DE LIMA e VIC-
TORIO ALVES DA SILVA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-321/1993-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x DOMINGOS JOAO MILANO
e outros -Sobre o oficio de fls. _____, e os documentos porven-
tura a ele acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco
(05) dias.-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

4.-DESPEJO-876/1995-LUIZ CARLOS BARBUR e outros x
ODIVAL HILL MONCALVES - FI e outros- Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o exequente em cinco dias. Adv.
CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/1996-ESTA-
DO DO PARANA x ALTO DO PINHEIRINHO IND. E COM.
DE MADEIRAS LTDA. e outros -Deferido o requerimento de
fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 30 dias.-
Adv. JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO, AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA FILHO e ALEXANDRE PYDD-

6.—374/1996-SAGRO S.A. COMERCIO E INDUSTRIA x
HOECHST SCHERING AGREVO DO BRASIL LTDA -Defe-
rido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito,
pelo prazo de 90 dias.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA
DA CUNHA, RENATO VARGAS GUASQUE e CELSO UM-
BERTO LUCHESI-

7.—428/1996-SAGRO S.A. COMERCIO E INDUSTRIA x
DOWELANCO INDUSTRIAL LTDA- Sobre o prosseguimen-
to do feito, requerendo o que necessario, diga a parte autora em
trinta dias. Adv. PAULO GROTT FILHO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-857/1996-COO-
PERATIVA AGRICOLA DE COTIA - COOP. CENTRAL x
YOSHIMI SHISHIDO e outros -A parte interessada, para em
(05) cinco dias, retirar a carta precatoria de Cartorio. -Adv.
CESAR A. DA CUNHA-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-315/1997-KLEBER LUIZ
SCHENFELDER x FRANCISCO RIZENTAL NETO -Aguar-
dando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
montante de R$ 35.00, em cinco (05) dias.-Adv. LUIZ ALBER-
TO DE OLIVEIRA LIMA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40/1998-IN-
DUSTRIA COM. DE FERTILIZANTES CAMPOS GERAIS
LTDA x AGRICOLA CASTANHAL LTDA. e outros- Sobre a
conta geral R$ 176.532.00, digam as partes em cinco dias. Adv.
BENTO ABELARDO LOPES-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x LUIZ HENRIQUE DISTEFA-
NO e outros -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o anda-
mento do feito, pelo prazo de 30 dias.-Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA e ANTONIO PAULO GRASSI TREMEN-
TOCIO-

12.-COBRANCA CC RESCISAO CONTRATO-123/1998-
MADEIREIRA RESERVA LTDA. x HILDEGARD OSCAR
KOSSATZ- O reu/exequente tinha o dever de providenciar o

previo e efetivo pagamento das custas processuais e nao o fez.
Ao reu/exequente para, no prazo de 48 horas, providenciar o
que necessario a que as custas processuais sejam pagas, sob
pena de nao homologacao do acordo de fls. 312/313; extincao
da execucao por perda de objeto e condenacao dele, reu/exe-
quente, ao pagamento das custas processuais. Adv. EDEZIO
SOUTO CUTRIM e MAURICIO BORBA-

13.-ARROLAMENTO-188/1998-JOSE DE OLIVEIRA x LU-
ICYRA MANENTE DE OLIVEIRA- Aos herdeiros para pro-
videnciarem o andamento do processo, ante a omissao do in-
ventariante, no prazo de cinco dias. Adv. LUIS FERNANDO
LOPES DE OLIVEIRA-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-226/1998-COOPE-
RATIVA AGRO-PECUARIA BATAVO LTDA x SIND. TRAB.
COM. MINERIOS DERIV. PETROLEO EST. PR. e outros-
Declarado apto a receber a importancia consignada pela auto-
ra, o segundo reu e condenado os demais ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, arbitrado em R$
800.00. - Adv. HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES,
OLINDO DE OLIVEIRA, DONIZETE GELINSKI e MIRIAN
APARECIDA DOS SANTOS-

15.-DEPOSITO-233/1998-BANCO DO BRASIL S.A. x MI-
GUEL DE PAULA XAVIER NETO- Sobre o andamento da
carta precatoria, manifeste-se o autor em cinco dias. Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-319/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x CAPELLA COMER-
CIO DE CALCADOS LTDA e outros- Homologado o acordo
de fls. 108/109. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO E
OUTRO e OSEAS SANTOS-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-534/1998-EDILSON KAPP
CAVALHEIRO x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE
PONTA GROSSA S/A- Para a realizacao da pericia, designado
o dia 12 de dezembro pv., as 9:30 horas. Adv. LUIZ ALBERTO
DE OLIVEIRA LIMA e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33/1999-MIT-
SUO KUROZAWA QUADROS x UMUARAMA COUNTRY
CLUBE -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora,
em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. AN-
TONIO CARLOS DE QUADROS-

19.-INVENTARIO DE OFICIO-54/1999-JUIZO DE DIREITO
DA 4a. VARA CIVEL x HYGINO CAMARGO FILHO -Sobre
o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30)
dias, requerendo o que for necessario-Adv. SANDRO GUI-
LHERME B. SCHRUT-

20.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-161/1999-CONDOMI-
NIO MORADIAS RIO TIBAGI x IDIR TREVISO -Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a parte interessada, em
cinco (05) dias.-Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO C/C-316/1999-EVANDRO
ALVES DIAS x BANESTADO ADMINISTRADORA CAR-
TOES DE CREDITO LTDA -Sobre o laudo apresentado pelo
Sr. Perito, digam as partes, em dez (10) dias.-Adv. MATIAS
ALVES DA COSTA e JOSE ELI SALAMACHA-

22.—343/1999-RIO PARANA CIA. SECURITIZADORA
CRED. FINANCEIROS x PUPO & ABREU LTDA - ME e
outros- O feito acha-se em ordem. Para perito noemado Fer-
nando Cesar Kieras Oliveira. As partes para indicacao de assis-
tentes tecnicos e formulacao de quesitos, em cinco dias. - Adv.
JOSE ELI SALAMACHA e LUIS FERNANDO STOLLE BIS-
CAIA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-618/1999-RETIFICA DE
MOTORES NOVO HORIZONTE LTDA. e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A.- Julgado procedente o pedi-
do inicial. Declarado nulo o titulo apresentado e extinta a exe-
cucao, ao mesmo tempo em que condenado o embargado ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorarios advo-
caticios arbitrado em R$ 3.500.00. - Adv. LUDMILO SENE e
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

24.—676/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x
CALIXTO E CORDEIRO LTDA. e outros- Prorrogado por mais
cinco dias, o prazo para o cumprimento do contido as fls. 2.497.
- Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA e HEL-
CIO SILVA ORANE-

25.-EXECUCAO PROVISORIA-18/2000-CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO e outros x RIO PARANA CIA. SECURITI-
ZADORA CRED. FINANCEIROS- Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se a parte autora, em cinco dias, requerendo o
que necessario ao andamento do feito. Adv. CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/2000-BAN-
CO REAL S.A. x JC CONTAD CONTABILIDADE & ADVO-
CACIA S/C LTDA. e outros -Julgado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 794, I, do CPC.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

27.-RESCISAO DE CONTRATO C/C INDE-137/2000-MAR-
CUS SANTOS CUNHA e outros x VICENTE DE PAULA
LOURENCO DE CARVALHO e outros- Aos autores para ma-
nifestarem-se sobre o requerimento e documentos juntados pe-
los reus no prazo de cinco dias. Adv. JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-203/2000-COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA DE PONTA GROSSA LTDA. x FABIO
CALDEIRA PINHEIRO MACHADO -Sobre o oficio de fls.
_____, e os documentos porventura a ele acostados, manifeste-
se a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ALTE-
VIR M. BARBOSA DA CUNHA-
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29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-248/2000-GILMAR
DUARTE RIBEIRO BUENO x EXCEL BANCO S/A. -Rece-
bido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e
devolutivo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15)
dias, contra-razoar.-Adv. OSEAS SANTOS, DOUGLAS MAR-
CEL PERES E OUTROS e GERALDO BONEVIALLE BRA-
GA ARAUJO-

30.—252/2000-HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MUL-
TIPLO x CLAUDIO MAGNANTI e outros- Julgado parcial-
mente procedentes o pedido inicial e os embargos e constituido
o titulo executivo judicial do autor pelo credito de R$ 3.411.81,
a ser corrigido moentariamente e acrescido de juros de mora,
calculados de conformidade com a lei civil, a partir de 18.05.00,
e condenado as partes ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorarios advocaticios arbitrado em 15% do valor
atribuido a causa, corrigido monetariamente a partir do ajuiza-
mento da acao, verbas essas a serem pagas pelas partes propor-
cioanalmente as suas vitorias e derrotas (o autor pagara 66% e
os reus pagarao 34%). Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO
E OUTRO-

31.-FALENCIA-310/2000-BATAVIA S/A. x ROBERTO G.
ZAMMAR & CIA. LTDA.- Ao representante legal da falida,
para no prazo de tres dias, prestar as informacoes requeridas
pela sindica. - Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-424/2000-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x MARCIUS DE PAULA XAVI-
ER GOMES e outros- Manifeste-se a parte autora, no prazo de
cinco dias, requerendo o que necessario ao prosseguimento do
feito. Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

33.-REVISIONAL-546/2000-RONALDO DE MELLO SAN-
TOS x BANCO BANDEIRANTES S.A.- Julgado procedente o
pedido inicial. Declarado nulas as clausulas do contrato das
partes que impliquem em cobranca de juros de mais de 12% ao
ano e de forma simples, e condenado o reu a devolver ao autor
o valor de R$ 395.20, corrigido monetariamente a partir de
03.10.02 e acrescido de juros de mora, calculados na forma da
lei, a partir da data citacao inicial. Adv. BENTO ABELARDO
LOPES e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

34.-USUCAPIAO-36/2001-MIGUEL SVIDNICKI e outros x
ERNANI BATISTA ROSAS e outros- Sobre a contestacao, diga
o autor em cinco dias. Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER-

35.-INVENTARIO-169/2001-SCHIRLEY RIBAS MACHUCA
e outros x MANOEL MACHUCA JUNIOR- Para a audiencia
de conciliacao designado o dia 17 de dezembro pv., as 13:30
horas. Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSUE COR-
REA FERNANDES e JOSE FERNANDO ROSAS-

36.-USUCAPIAO-202/2001-DE LURDES MARIA CAMAR-
GO DE SOUZA x MARIA HELENA BENK e outros- Sobre a
nao citacao do reu Andre Luiz, diga a autora, no prazo de cinco
dias. Adv. ANGELA MARIA RUBINI DO PRADO-

37.-ALVARA-241/2001-JOAO MARTINHO MARCONDES x
- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o requerente
em cinco dias, requerendo o que necessario ao prosseguimen-
to. Adv. LOURIVAL GIOVANI STADLER-

38.—302/2001-UAP SEGUROS BRASIL x PEDRO GONCAL-
VES DE MORAES -Deferido o requerimento de fls. Suspenso
o andamento do feito, pelo prazo de 90 dias.-Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI e RENATA MARIA DAROS-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-456/2001-SAN-
TA HELENA SEMENTES LTDA. x AGROCELLI PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA. -Aguardando em Cartorio, o
cumprimento da carta precatoria, pelo prazo de (180) dias.-
Adv. CARLA DELLA BONA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-472/2001-VAL-
VERDE TRATORES LTDA. x LUIZ EDUARDO PILATI RO-
SAS -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em
trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. LUIS
FERNANDO N. LOIOLA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-563/2001-RE-
COMADE FOMENTO MERCANTIL LTDA. x PORTO SOL
COMERCIO DE LAMINAS E MADEIRAS LTDA- Manifes-
te-se o exequente em cinco dias sobre o andamento da carta
precatoria. Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

42.-RESPONS. CIVIL C/C DANO MORAL-570/2001-EVER-
SON LUIS ISAIAS DOS SANTOS x JALOTO TRANSPOR-
TES LTDA e outros- As res, firmando acordo atraves do qual
pagam ao autor R$ 7.000.00, admitem a sua responsabilidade
pelo evento, reconhecendo o direito pleiteado na inicial e nao
podem querer escapar do onus de pagar as custas processuais
(o que alem de fugir da sua responsabilidade representa falta
de lealdade processual em relacao aos serventuarios e auxilia-
res da Justica), valendo-se do beneficio de gratuidade deferido
ao autor, dizendo que este arcara com o pagamento das referi-
das despesas que representam a remuneracao por servicos pres-
tados. As res para, no prazo de cinco dias, pagarem as custas
processuais, sob pena de retencao do valor do deposito de fls.
246 para esse fim, a nao homologacao do acordo, a extincao do
processo nos termos do artigo 269, II, do CPC e, ainda, a sua
(das res) condenacao ao pagamento do saldo remanescente. -
Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN, WAGNER PETER
KRAINER JOSE, JULIO CESAR DE OLIVEIRA e HERCU-
LES LUIZ-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35/2002-BANCO
AMERICA DO SUL S.A. x FARMACIA MARALIZ LTDA e
outros- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exequen-
te em cinco dias. Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

44.-REPARACAO DE DANOS-71/2002-NELSON CANDIDO

XAVIER x GOMES E FAIA COMERCIAL E TRANSPORTA-
DORA LTDA.- Julgado improcedente o pedido inicial e con-
denado o autor ao pagamento das custas e honorarios advocati-
cios, arbitrado em R$ 3.000.00. - Adv. CLEOFAS VIANA DE
MORAES e JOAO CARLOS MARTINS SOUTO-

45.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-125/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
CARLOS MEIRA MARTINS- HOmologado o acordo de fls.
139 e suspenso o feito ate 30/12/03. - Adv. NELSON BUSA-
TO-

46.-REPARACAO DE DANOS-135/2002-RAYNUNFO FEI-
JO GAIAO x OLIVETE PIRES VIEIRA -Deferido o requeri-
mento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 60
dias.-Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO e
JORGE LUIZ ROSKOSZ-

47.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-158/2002-EMERSON
DO ROCIO MAYER x AUTAMIR MARCONDES CARNEI-
RO - Indeferido fls. 128 por falta de previsao legal. Designa-
dos os dias 09 e 23 pv., as 13:30 horas, para o leilao e ou prace-
amento do(s) bem(s) penhorado(s). -Adv. JOSELIA A. KLO-
TH, JEFERSON BARBOSA e DAVISON SILVA-

48.—194/2002-BANCO DO BRASIL S.A. x LAURO FER-
NANDO HALILA -Deferido o requerimento de fls. Suspenso
o andamento do feito, pelo prazo de 30 dias.-Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-230/2002-NOBRE SEGU-
RADORA DO BRASIL S/A e outros x MARCIA CAMARGO
MARTINS e outros- Julgado improcedente o pedido inicial e
condenado as embargantes ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorarios advocaticios, arbitrado definitivamente
em 20% do valor do debito que for no final apurado (para am-
bos os processos). - Adv. LUCINEIDE MARIA DE ALMEI-
DA, JOSE ELI SALAMACHA e JEANETH NUNES STEFA-
NIAK-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/2002-CO-
MERCIO DE PECAS NICOSA LTDA x ANTONIO VALDIR
MARTINS -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o anda-
mento do feito, pelo prazo de 120 dias.-Adv. MILTON SER-
GIO BOHATCH-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-326/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x MARCELO IANOSKI -Sobre
o oficio de fls., e os documentos porventura a ele acostados,
manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

52.-DEPOSITO-379/2002-BANCO PANAMERICANO S/A. x
MARIA PEREIRA DA CRUZ -A parte interessada, para em
(05) cinco dias, retirar a carta precatoria de Cartorio. -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA e NELSON PASCHOA-
LOTTO-

53.-DECL. INEXIGIBILIDADE DEBITO-417/2002-NOTRIA
TRANSPORTES LTDA x D. A. SIMIONI & CIA. LTDA. e
outros -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora,
em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. EDDY
CLEBBER DALSSOTO e CAROLINE GARCETE-

54.-IMPUGNACAO VALOR CRED.DECLAR.-462/2002-
AGROPLANTA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA x PONTA
FERTIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
-Deferido o pedido inicial, determinado a inclusao do credito
habilitado, no quadro geral de credores, do processo principal,
pela importancia de R$ 159.292.00, acrescida de correao mo-
netaria e juros de 6% ao ano, este ultimo se a Massa comportar,
na qualidade de credor quirografario. Custas na forma da lei.-
Adv. JOAO DO PRADO GARCIA FERNANDES, CIRO A.
COSMOSKI CAMPAGNOLI e JOSE CARLOS MADALOZZO
JUNIOR-

55.-ALVARA-537/2002-RAFAEL HENRIQUE MARQUES DE
PAULA x - Concedido a mae do menor interessado o prazo de
vinte dias para a regularizacao do imovel mencionado pelo Dr.
Promotor de Justica as fls. 132. Adv. EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI-

56.-ARROLAMENTO SUMARIO-545/2002-MARIA DE
LOURDES NUNES FERREIRA x ALVACIR JOSE FERREI-
RA- Aguardando por seis meses manifestacao de parte interes-
sada. Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS-

57.-RESCISAO DE CONTRATO-553/2002-ANGELA SAORY
DE ALMEIDA ROCHA x CHAFIA ABDALA CONFECCO-
ES -Ao procurador adiante nominado, para no prazo de cinco
(05) dias, informar o atual endereo de seu cliente.-Adv. ALA-
NA AGUIDA BERTI-

58.-NULIDADE CLAUSULA CONTRATUAL-568/2002-
MARIA ROSA RIBAS PORTELLA x UNIMED - COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA- Concedido a re o pra-
zo de trinta dias para providenciar a habilitacao dos sucessores
da autora no processo, nos termos do artigo 1.05, inciso I, do
CPC. Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

59.—583/2002-DOCES CHAVES LTDA x LUCILENE LEMOS
FALCAO -Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a
ele acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05)
dias.-Adv. JACKSON ANDRE DE SA-

60.-USUCAPIAO-595/2002-EVALDO KARPINSKI e outros
x ESTEFANIA GLINSKI- Sobre a contestacao diga o autor em
cinco dias. Adv. JOEL ANGELO BRITES-

61.—647/2002-AIDA DOS SANTOS LIMA x LOSANGO
PROMOTORA DE VENDAS LTDA. e outros- Sobre a nao
citacao de Diamond Informatica, diga a autora em cinco dias.
Adv. MARINO GALVAO-

62.-ACAO CIVIL PUBLICA-667/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA e outros- REcebido os embargos, porque tempesti-
vos. No merito negado-lhe provimento. Adv. JOAO HENRI-
QUE PORTELA e GUILHERME DE SALLES GONCALVES-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-684/2002-SAGY DEIAB
TALEGNANI - ME x STORAGE DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA- Julgado improcedente o pedido inicial e con-
denado a embargante a pagar as custas, despesas processuais e
honorarios advocaticios fixado definitivamente em 20%, para
ambos os processos. Condenado a embargante, ainda, a pagar
multa de 1% sobre o valor do debito, por litigar de ma-fe. -
Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN, DOMINGOS CAPOR-
RINO NETO e JEFERSON DE AMORIN-

64.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-726/2002-NOTRIA
TRANSPORTES LTDA. x D. A. SIMIONI E CIA. LTDA. e
outros -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora,
em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. EDDY
CLEBBER DALSSOTO-

65.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-23/2003-SARA MARIA
HIAR x SINDICATO TRAB. EMPRESAS FERROVIARIAS
EST. PR E SC e outros -Recebido o recurso de apelacao, em
seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte adversa, para
querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv. CLAUDIO
FELIPE DERBLI PINTO, CLAUDIO DA SILVA DOS SAN-
TOS e CRISTIANE P.L. FLEISCHFRESSER-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x D. A. SIMIONI E CIA.
LTDA. e outros -Sobre a certidao de fls. 30, manifeste-se a
parte interessada, em cinco (05) dias. -Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/2003-JESSI
MALHAS LTDA. ME. x DARCY VOLPE MOREIRA -Deferi-
do o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo
prazo de 90 dias-Adv. RENATA DE SOUZA POLETTI-

68.-REVISAO C/C REPET.DE INDEBITO-88/2003-MARIA
CRISTINA HORST CUNHA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A.- Indeferido fls. 427 porque a autora nao escla-
receu o valor orcado para a pericia. Deferido, em termos, o
parcelamento requerido. A autora para em cinco dias, deposi-
tar o correspondente a 1/3, em trinta dias do primeiro deposito
e independentemente de nova intimacao, depositar outros 1/3 e
no prazo de de sessenta dias o restante do valor dos honorarios
periciais, sob pena de dispensa da prova. Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO e JOSE ELI SALAMA-
CHA-

69.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-185/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x LENIR DE JESUS PEREIRA HAAS
-Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta
(30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/2003-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO
x JOSE AGUINALDO SCHANHUK-A exequente, para reque-
rer o que entender necessario, no prazo de cinco dias. Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

71.-ANULACAO DE NEGOCIO JURIDICO-296/2003-CHA-
RISE NADAL x EMMANUEL AUGUSTO FURTADO- Julga-
do improcedentes o pedido inicial e o contraposto e condenado
ambas as partes ao pagamento das custas, despesas processuais
e honorarios advocaticios arbitrado em R$ 2.000.00, a serem
suportados na proporcao de 50% para cada uma das partes.
Deferido ao reu os beneficios da justica gratuita requeridos. -
dv. GARDENIA MASCARELO e CIRO A. COSMOSKI CAM-
PAGNOLI-

72.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-373/2003-ERAS-
MO CARLOS IUNG x FININVEST S.A.ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO -Aguardando o preparo das cus-
tas, no montante de R$ 422.48, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO-

73.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-507/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. x JOAO GILBERTO DE CAS-
TRO - Diga a parte vencedora, em cinco dias, sobre a execuao
do julgado.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

74.-ARROLAMENTO SUMARIO-635/2003-ANTONIO MA-
RIO GOMES e outros x WILSON RUBENS GOMES e outros-
Sendo excluida a posse sobre o imovel do Municipio de Ponta
Grossa do inventario, desnecessaria se torna a intimacao da
referida pessoa juridica de direito publico. Concedido aos her-
deiros o prazo de dez dias para apresentarem nova partilha,
somente dos bens moveis, a fim de ser homologada, devendo
nesse prazo trazer certidoes negativas de debitos fiscais e tri-
butarios do espolio e seus bens. - Adv. ORLANDO RIBEIRO-

75.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-795/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
DIRCEU DA LUZ JANSEN- Sobre a contestacao, diga o autor
em cinco dias. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

76.-ARROLAMENTO SUMARIO-853/2003-ZULMIRO DOS
SANTOS x ROSA GUIMARAES -Aguardando o preparo das
custas, no montante de R$ 312.22, em cinco (05) dias.-Adv.
MIGUEL JORGE SALEM-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1420/2003-
TAUATO FOMENTO MERCANTIL LTDA x ALEXANDRE
SARTORI e outros -Sobre o oficio de fls. _____, e os docu-
mentos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO
DE LARA-

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-1441/2003-ELAINE CRIS-
TINA DOS SANTOS x DILMIRA ARAUJO DE OLIVEIRA -
Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, se tem interesse
na execuao do julgado.-Adv. PEDRO NEREU GOMES DA
SILVA-

79.-INDENIZACAO-1451/2003-FRANCISCO MARA NETTO
x SUPERMIX CONCRETO S/A- Especiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando a sua
necessidade, no prazo de cinco dias. Sobre o documento de fls.
56, manifeste-se o reu, em igual prazo. - Adv. LINEU FER-
REIRA RIBAS e DIRCEU BENEDITO MENEZES-

80.-DECLARAT. C/C OBRIG. DE FAZER-1472/2003-GILCE-
MAR ROMBLESPERGER x LUIZ ARNALDO PILATTI e
outros- Sobre o documento de fls. 65/69, diga o autor, no prazo
de cinco dias. Adv. OLINDO DE OLIVEIRA-

81.-DESAPROPRIACAO-1638/2003-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x GUILHERME GERMANO TELLES BAUER
e outros -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 267, VIII,
do CPC.-Adv. MARCIO RICARDO MARTINS-

82.-CAUTELAR INOMINADA-1693/2003-FERNANDO
TRUJILLO COSTA x CELY TRUJILLO COSTA RIBEIRO e
outros- Sobre a contestacao, manifeste-se o autor em cinco dias.
Adv. VICTOR A. A. BOMFIM MARINS-

83.-REVISAO DE CONTRATOS-2014/2003-JOSE SEBASTI-
AO FAGUNDES CUNHA x BANCO REAL ABN AMRO
BANK S.A.- Especifiquem as partes, justificando a necessida-
de, as provas que efetivamente pretendem produzir, em cinco
dias. Adv. POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA e RO-
GERIO DYNIEWICZ-

84.-REVISAO DE CONTRATOS-2015/2003-JULIA STRESKI
FAGUNDES CUNHA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.-
Especifiquem as partes, justificando a necessidade, as provas
que efetivamente pretendem produzir, em cinco dias. Adv.
POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA e JEFFERSON
CARLOS DA CRUZ-

85.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-2119/2003-MARIA
DE LURDES DE PAULA PADILHA POLLI e outros x MUNI-
CIPIO DE PONTA GROSSA- Sobre a preliminar diga a autora
em dez dias, devendo a mesma, em cinco dias, manifestar-se
sobre o oficio. Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

86.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-2121/2003-JOAO
BURKNER e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre a(s) prelimiar(es) e documento(s) porventura a ela
acostado(s), manifeste-se a parte autora em dez (10) dias e, em
cinco (05) dias, manifeste-se sobre o oficio(s) de fls.-Adv. LUIZ
SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

87.-REINTEGRACAO DE POSSE-2125/2003-JULIA GERE-
MIAS DA FONSECA x MARCIO JOSE DE AVILA e outros-
Julgado parcialmente procedente o pedido inicial e reintegrado
a autora na posse do bem imovel referido na inicial (sem afas-
tar os reus), e condenado os reus a pagarem as custas, despesas
processuais e honorarios advocaticios, arbitrado em R$ 800.00.
- Adv. ELTON SILVA-

88.-ARROLAMENTO SUMARIO-2147/2003-JOAO MARIA
FIGUEIRA e outros x ARACI NADORNE LISBOA (ARACY
ALVES DE LISBOA) -Homologado a partilha de fls. 04, res-
salvados os direitos de terceitos. -Adv. RUTSON LUIZ ALVA-
REZ-

89.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-2154/2003-PEDRO
KERIK x PLANALTO ENGENHARIA E URBANIZACAO
LTDA- Sobre a nao citacao do reu, diga o autor em cinco dias.
Adv. PEDRO MARCIO GRABICOSKI-

90.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-2175/2003-MARISE
ADAMOWICZ e outros x CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MONTEIRO LOBATO- As partes para se mani-
festarem sobre o requerimento de assistencia de fls. 207/208
em cinco dias. Em igual prazo, tambem, diga a autora sobre os
documentos de fls. 195/206. - Adv. AMAURI CARVALHO
ALVES e CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS-

91.-ARROLAMENTO-2193/2003-TEREZINHA FERREIRA
DOS SANTOS x JOAO DARIO ALVES DOS SANTOS- Con-
cedido as herdeiros o prazo de dez dias para juntarem declara-
cao de que nao tem condicoes de arcar com o pagamento de
custas e de honorarios advocaticios sem prejuizo do proprio e
sustente de seus familiares, sob pena de indeferimento do be-
neficio da justica gratuita. Adv. CLAUDIO CESAR ALVES
DA COSTA-

92.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2221/2003-JOSE
DOMINGUES DE LIMA x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Deferido fls. 19. Defe-
rido ao autor o prazo de dez dias para demonstrar qual tem sido
a sua renda mensal, juntando comprovante de recebimento de
seu ultimo beneficio (aposentadoria ou pensao), sob pena de
indeferimento do seu requerimento de beneficio da justica gra-
tuita. - Adv. SILVANA MENDES HELMES-

93.—2223/2003-DAVID SCOLIMOSKI x JOSE LUIZ CZE-
ZACKI- A renda mensal liquida do autor, comprovada, e de
quase R$ 2.200.00, correspondendo as custas a menos de 15%
desse valor. Indeferido o beneficio da justica gratuita requerido
pelo autor e determinado que no prazo de dez dias, efetue o
deposito inicial (50% das custas) e comprove o recolhimento
da taxa judiciaria devida, sob pena de indeferimento da inicial.
Adv. JOSE LUIZ TELEGINSKI-

94.-INDENIZACAO-2240/2003-NELDI JOSE DE ARRUDA
x DA ROCHA INSTALACOES COMERCIAIS LTDA -Sobre
a(s) preliminar(es) e documentos porventura ela acostados,
manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv. CARLOS



5ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/2003 7777777777

ROBERTO MOREIRA-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2257/2003-
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS x PANIFICA-
DORA 12 DE OUTUBRO LTDA -Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justia, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-
Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

96.-ALVARA-2292/2003-CLEUSY VIEIRA e outros x - Defe-
rido o requerimento inicial. A parte interessada para em dez
dias comprovar o recolhimento dos tributos devidos. Adv. ED-
MILSON LOUIS CARNEIRO BAGGIO e EDY ANA FER-
REIRA SILVEIRA-

97.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2294/2003-
CLAUDIONOR BERNARDO x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Concedido ao au-
tor o prazo de dez dias para juntar comprovante de seu ultimo
pagamento de salario ou beneficio, sob pena de indeferimento
do requerimento de justica gratuita. - Adv. CLAUDIO FELIPE
DERBLI PINTO-

98.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2297/2003-
ALDO LUIZ DE MELLO x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Concedido ao autor o
prazo de dez dias para juntar comprovante de seu ultimo paga-
mento de salario ou beneficio, sob pena de indeferimento do
requerimento de justica gratuita. - Adv. SILVANA MENDES
HELMES-

99.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2298/2003-
AGOSTINHO ALVES DO NASCIMENTO x REFER -FUN-
DACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL-
Concedido ao autor o prazo de dez dias para juntar comprovan-
te de seu ultimo pagamento ou beneficio, sob pena de indeferi-
mento do requerimento de justica gratuita. - Adv. SILVANA
MENDES HELMES-

100.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2299/2003-
SERGIO ROBERTO DE BARROS x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Concedido
a parte autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ulti-
mo pagamento de salario e beneficio, sob pena sob pena de
indeferimento do beneficio da justica gratuita. -Adv. SILVANA
MENDES HELMES-

101.-INDENIZACAO-2304/2003-MARIA DA LUZ OLIVEI-
RA x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A. e outros -
Deferido J.G. Designado o dia 05 de fevereiro p.v., s 13:30
horas, para a audiencia de conciliaao entre as partes, podendo
as mesmas, ate a data da audiencia, especificarem as provas,
que porventura pretendam produzir. -Adv. JULIANE SENGER
DINIZ-

102.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2306/2003-
JOSE ROGOVSKI x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Concedido a parte autora,
o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ultimo pagamento de
salario e beneficio, sob pena sob pena de indeferimento do be-
neficio da justica gratuita. -Adv. SILVANA MENDES HEL-
MES-

103.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2307/2003-
DAVI FERNANDO DE MATTOS x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Concedido
a parte autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ulti-
mo pagamento de salario e beneficio, sob pena sob pena de
indeferimento do beneficio da justica gratuita. -Adv. SILVANA
MENDES HELMES-

104.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2308/2003-
VALTER MAURICIO ELBL x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Concedido a parte
autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ultimo paga-
mento de salario e ou beneficio, sob pena sob pena de indeferi-
mento do beneficio da justica gratuita. -Adv. SILVANA MEN-
DES HELMES-

105.—2313/2003-TUTTY PER UOMO COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA x MALHARIA ARBE LTDA e outros- A
autora para em dez dias emendar a sua inicial, adaptando o seu
requerimento ao rito processual adequado (sumario) e prestar a
caucao oferecida as fls. 11. - Adv. AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO-

106.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2317/2003-HORN
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x TEREZINHA DE JESUS
MACHADO- Recebido a excecao, com suspensao do proces-
so. Ao excepto para responder no prazo de dez dias. Adv. SIL-
VANA MENDES HELMES e LINEU FERREIRA RIBAS-

107.-REPARACAO DE DANOS-2322/2003-EDITE DIAS DA
LUZ x SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA - HOS-
PITAL CAJURU -Concedido a parte autora, o prazo de dez
(10) dias para apresentar declaraao, firmada de prprio punho,
nos termos da Lei de Assistncia Judiciria (nao est em condioes
de pagar as custas do processo e honorrios advocatcios, sem
prejuzo prprio ou de sua famlia), ficando bem ciente(s) de que,
caso concedido o benefcio e uma vez comprovado, no decorrer
do processo, que tem condioes de pagar as custas, poder ser
condenado(a)(s) ao pagamento de valor de at o dcuplo delas e
tambm de que a assistncia judiciria compreende, entre outras
despesas, os honorrios de advogado, pena de indeferimento do
respectivo benefcio. -Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

108.-ARROLAMENTO SUMARIO-2326/2003-MARIA DE
MELO E SILVA x ARISTOBULO DE MELO E SILVA -Ho-
mologado a partilha de fls. 06/09, ressalvados os direitos de
terceitos. A(o) inventariante, para em dez dias, comprovar o
recolhimento dos tributos.-Adv. MARIA LUCIA RIESEM-
BERG-

109.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2339/2003-

GILBERTO SIMAO x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Concedido a parte autora,
o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ultimo recebimento
de aposentadoria e ou beneficio, sob pena sob pena de indefe-
rimento beneficio da justica gratuita. -Adv. SILVANA MEN-
DES HELMES-

110.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-44/1997-Oriundo da
Comarca de PALMEIRA - PR - VARA CIVEL -CIA. RIO-
GRANDENSE DE ADUBOS - CRA x SIEGFRIED EPP -So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a parte interessada,
em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA-

CARTÓRIO DA 03ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA
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MARCIO ROBERTO PORTELA 0034 000346/1997
MARCOS BABINSKI MAROCHI 0031 000221/1997
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MATIAS ALVES DA COSTA 0040 000071/1998
MAURICIO BORBA 0033 000340/1997
MAURICIO SILVA 0019 000156/1996
MOACIR TAQUES 0009 000147/1994

0049 000666/1998
ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO 0021 000477/1996
OLDEMAR MARIANO 0010 000305/1995
OSEAS SANTOS 0044 000319/1998
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0015 000032/1996
RENATO CORDEIRO 0035 000405/1997
RENATO VARGAS GUASQUE 0027 000870/1996
ROBERTO A. BUSATO 0023 000609/1996
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1.-EXECUÇÃO-82/1984-ANTONIO MENDES x  DANILO
DE COSTA e outros- Concedido ao  exeqüente o prazo solici-
tado - 60 dias.-  Adv. LOURIVAL MENDES-

2.-RESPONSABILIDADE CIVIL-332/1985-COOP.  AGRÍCO-
LA MISTA DE PONTA GROSSA x JOÃO  MARIA CASTRO
GOMES- Manifestar-se ante  resposta do ofício da Receita
Federal.-  Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA-

3.-REPARAÇÃO DE  DANOS-365/1986-DEPARTAMENTO
DE EST. DE  RODAGEM DO EST. DO PARANÁ x TIBAGI
ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E MINERAÇÃO LTDA.-
Arquivem-se.- Adv. SAMUEL MACHADO DE  MIRANDA e
LUIZ ALBERTO DE LIMA-

4.-DEPOSITO-502/1991-CONSORCIAL  ADMINISTRADO-

RA LTDA. S/C. x HELIO PEIXOTO  DA SILVEIRA SOBRI-
NHO- A autora para  manifestar-se no Juízo Deprecado (Co-
marca  de Wenceslau Braz/PR).- Adv. JOSE ALBARI  SLOM-
PO DE LARA-

5.-INVENTARIO-374/1992-SANDRAMAR APARECIDA
FERREIRA x ESPÓLIO DE DARCI DA ROCHA-  Julgada a
partilha.- Adv. CLÁUDIO DA SILVA  DOS SANTOS e ALA-
NA AGUIDA BERTI-

6.-INDENIZAÇÃO-375/1992-TRANSPIOTTO  TRANSPOR-
TES LTDA x WILSON MEYER DE ASSIS  FILHO- preparar
as custas processuais  remanescentes - R$.14,51.- Adv. COR-
NÉLIO  CAPAVERDE-

7.-INVENTARIO-133/1993-WALTER LIPPEL x  ESP. DE
CLARA LIPPEL- Assinar o Termo de  Retificação.- Adv. JOA-
NINO ELEUTÉRIO-

8.-REPARAÇÃO DE DANOS-37/1994-VALDECI DA  COS-
TA x TCE TRIUNFO COMÉRCIO E ENGENHARIA  LTDA e
outros- Julgada extinta a execução.  A baixa na distribuição e
levantamento da  penhora somente serão procedidos após o
pagamento das custas.- Adv. EDSON  APARECIDO STAD-
LER-

9.-ARROLAMENTO-147/1994-ANIELA SOUZA x  JANUÁ-
RIO DO PRADO E SOUZA- Cumpra a  inventariante o deter-
minado as fls. 58.-  Adv. MOACIR TAQUES-

10.-DECLARATÓRIA-305/1995-MOINHO DE TRIGO  PON-
TAGROSSENSE LTDA. x BANCO BAMERINDUS DO  BRA-
SIL S/A.- Julgada extinta a execução.-  Adv. LUIZ ROGÉRIO
MORO e OLDEMAR MARIANO-

11.-SUM.OBRIG. FAZER C/C  LIMINAR-373/1995-CARLOS
FERNANDO DE LOYOLA  TELLES x DJANI SOUZA ARA-
GÃO OU DJANI  TEREZINHA SOUZA- Ao réu citado por
edital  nomeio curador o advogado Carlos Eduardo  Martins
Biazetto, o qual devera  manifestar-se nos autos.- Adv. CAR-
LOS  EDUARDO M. BIAZETTO-

12.-USUCAPIÃO-417/1995-ESTANISLAU  DEZULINKI e
outros x ESPÓLIO DE EDUARDO  CLOCK- Deferido o ar-
quivamento  provisório.- Adv. JOÃO LUIZ STEFANIAK-

13.-EMBARGOS-623/1995-AMAI FERREIRA E  OUTRO x
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A-  Retirar a carta pre-
catória para  distribuição e cumprimento, depositar o  valor da
expedição = R$. 7,00 e  providenciar as cópias necessárias para
instrui-la.- Adv. FLORI ANTONIO TASCA-

14.-EXECUÇÃO-3/1996-RIO PARANÁ CIA  SECURITIZA-
DORA DE CRÉDITOS FINACEIR x  COMÉRCIO DE ANI-
MAIS CAMPOS GERAIS LTDA-  Retirar a carta precatória
para  cumprimento, depositar o valor  correspondente a expedi-
ção - R$. 7,00, bem  como, providenciar as cópias necessárias
para instrui-la. Para expedição do oficial  a Receita Federal,
apresentar a DARF  devidamente recolhida.- Adv. JOSE AL-
TEVIR  M.B. DA CUNHA-

15.-DESPEJO-32/1996-SEBASTIÃO RIBAS  MARCONDES
x 560 LANCHONETE LIMITADA - ME e  outros- As partes
ante esclarecimentos da  Avaliadora Judicial.- Adv. CARLOS
ROBERTO  TAVARNARO e PAULO HENRIQUE C. VIVEI-
ROS-

16.-FALÊNCIA-108/1996-VALE REFEIÇÃO LTDA x  GAVI-
ALE COMÉRCIO DE TRATORES LTDA-  Deferida a venda
por leiloeiro. A tanto  nomeio o leiloeiro oficial Jair Vicente
Martins...- Adv. EVANDRO ALVES DIAS e  JOAQUIM AL-
VES DE QUADROS-

17.-EXECUÇÃO-138/1996-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x HINDERIKUS JAN BORG- Aguardem  no ar-
quivo a manifestação da parte  interessada.- Adv. ROBERTO
A. BUSATO e  JORGE LUIZ MARTINS-

18.-COBRANÇA-149/1996-SENAI -
SERV.NAC.APREND.IND. - DEPT.NACIONAL x  ELIAS J.
CURI S/A- Depositar o valor  correspondente a diligencia do
Oficial de  Justiça.- Adv. VIVIANE BERNARDO JORGE-

19.-ORDINÁRIA-156/1996-WALDIR VERGANI  GALERA E
OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A-  Cumpra-se o Veneran-
do Acórdão.- Adv.  ADALBERTO MUSSI, MAURICIO SIL-
VA e SERGIO  WALMOR CONDESSA VILLELA-

20.-MONITORIA-185/1996-BANCO REAL S/A x  HUMBER-
TO CARLOS MADALOZZO- Apresente o  exeqüente demons-
trativo atualizado do  debito, observando a decisão dos embar-
gos,  na forma do art. 614,II/CPC.- Adv. JOSE  ELI SALAMA-
CHA-

21.-EXECUÇÃO-477/1996-BANCO BANDEIRANTES  S/A
x JOÃO RICARDO HORN e outros- ...Dessa  forma, com ful-
cro no inciso II do art.  593/CPC. considero a alienação do
imóvel  penhorado em fraude a execução e,  portanto, ineficaz
em relação ao exeqüente  pelo que mantenho a penhora sobre o
imóvel...- Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA  e ODE-
NIR DIAS DE ASSUNÇÃO-

22.-EXECUÇÃO-491/1996-RETIMAQ-RETIFICA DE  MA-
QUINAS LTDA x SILVIO TIZOTTI E SUA  MULHER- Mani-
festar-se ante certidão do  oficial de Justiça.- Adv. JOÃO NEI
MARÇAL-

23.-EXECUÇÃO-609/1996-BANCO NACIONAL S/A x
EMERSON EIJI TAKAKUSA e outros-  Manifestar-se ante
decurso do prazo  concedido.- Adv. ROBERTO A. BUSATO-

24.-EXECUÇÃO-679/1996-BANCO DO BRASIL S/A  x
MARCELO DE PAULA XAVIER E OUTRO- Retirar  expedi-

entes para postagem e/ou entrega nas  repartições respectivas
(ofícios), bem  como, depositar o valor correspondente a  expe-
dição - R$. 42,00.- Adv. CLARICE  COTRIM TEIXEIRA-

25.-DECLARATÓRIA DE  INEX.CAMBIAL-745/1996-
C.D.C.COMÉRCIO DE  TINTAS AUTOM.RESID.LTDA x
GRÁFICA PLANETA  LTDA- Arquivem-se.- Adv. DANILO
PORTHOS  SCHRUTT e JOÃO PAULO CAPELLA NASCI-
MENTO-

26.-EXECUÇÃO-851/1996-BANCO DO ESTADO DO  PA-
RANÁ S/A x COMERCIAL SCHWARZ S.A. e  outros- Retirar
expedientes (ofícios) para  postagem e/ou entrega as reparti-
ções  respectivas, bem como, depositar o valor  correspondente
a expedição - R$. 35,00.-  Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

27.-EXECUÇÃO-870/1996-BANCO BRADESCO S/A x  ELI-
AS J. CURI S/A e outros- Manifeste-se o  exeqüente quanto ao
prosseguimento do  feito.- Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

28.-EXECUÇÃO-21/1997-ANTONIO CARLOS  FRASSON x
IDELMAR PORTELA MARCONDES-  Manifestar-se ante
decurso do prazo  concedido.- Adv. CARLOS ROBERTO TA-
VARNARO-

29.-ORDINÁRIA-175/1997-ESCRITÓRIO CENTRAL  DE
ARREC. E DISTR. - ECAD x CLUBE PRINCESA  DOS CAM-
POS- Retirar o alvará e depositar o  valor de R$. 7,00 pela
expedição do  mesmo.- Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

30.-DIVISÃO-177/1997-SOFIA PROCOPIAK x  FLORI CAR-
LOS SOARES E S/ MULHER- Preparar  as custas processuais
- R$. 776,51.- Adv.  JOAQUIM ANTONIO DE ALMEIDA
CARMO-

31.-INDENIZAÇÃO P/ DANO  MORAL-221/1997-AUGUS-
TA DE GUADALUPE  FERIGOTTI x SENGER PECAS E
SERVIÇOS LTDA.-  Sobre o contido no petitório retro,  mani-
feste-se a exeqüente.- Adv. MARCOS  BABINSKI MAROCHI-

32.-EXECUÇÃO-322/1997-BANCO ITAÚ S/A x  NORPA-
MAQ - NORTE PARANÁ DE MAQ. P/  ESCRITÓRIO- Reti-
rar expediente para  cumprimento (ofício e a carta precatória
desentranhada), depositar o valor  referente a expedição do ofí-
cio - R$.  7,00, bem como, providenciar as cópias  necessárias
para instrui-lo.- Adv. JOAQUIM  ALVES DE QUADROS-

33.-EMBARGOS-340/1997-C.D.C. IND. E COM.  DE ES-
QUADRIAS DE MADEIRAS x BANCO DO  BRASIL S/A-
Ao embargado para dar  atendimento ao contido na manifesta-
ção de  fls. 475/476.- Adv. MAURICIO BORBA-

34.-EXECUÇÃO-346/1997-COMERCIAL SUL PARANÁ  S/
A - AGROP. x JOSE OLIMPIO DE PAULA  XAVIER e outros-
Manifestar-se ante  decurso do prazo concedido.- Adv. VAL-
DEMAR  JOSE KOPROVSKI e MARCIO ROBERTO POR-
TELA-

35.-INDENIZAÇÃO-405/1997-DEL POZZO  TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA x CIA  SIDERÚRGICA LAGOA DA
PRATA S/A- Ao  exeqüente para se manifestar ante nomeação
de bens a penhora junto ao Juízo Deprecado  - Comarca de
Lagoa da Prata/MG.- Adv.  RENATO CORDEIRO-

36.-EXECUÇÃO-446/1997-JURANDIR TEIXEIRA DA  SIL-
VA x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DR. ELYSEU-  Ante ao con-
tido na manifestação de  fls.292/293, diga o exeqüente.- Adv.
JURANDIR TEIXEIRA DA SILVA-

37.-MONITORIA-612/1997-JURANDIR TEIXEIRA  DA SIL-
VA x CLEOFAS VIANA DE MORAES-  Indeferido os pedidos
de fls. 116 e 117.  Cabe a parte apresentar demonstrativo do
debito atualizado.- Adv. JURANDIR TEIXEIRA  DA SILVA e
CLEOFAS VIANA DE MORAES-

38.-COMINATÓRIA-717/1997-CIA. DE  CERVEJARIA
BRAHMA x DISTRIBUIDORA DE  BEBIDAS
N.A.ZANLORENZI- A exeqüente ante  devolução da depreca-
ta.- Adv. WALTER  BORGES CARNEIRO-

39.-EXECUÇÃO-718/1997-CIA. DE CERVEJARIA  BRAH-
MA x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS  N.A.ZANLORENZI-
Manifestar-se ante  informação da Avaliadora Judicial.- Adv.
WALTER BORGES CARNEIRO-

40.-REPARAÇÃO DE DANOS-71/1998-NIVALDO DO  AMA-
RAL E OUTRO x ADRIANO ROSTIROLA- As  partes ante
laudo de avaliação.- R$.  36.000,00.- Adv. MATIAS ALVES
DA COSTA,  ALEXANDRE P. BUHRER-

41.-EXECUÇÃO-88/1998-E.DEGRAF & CIA LTDA x  LUIZ
CÉSAR DIMBARRE- Diga a exeqüente, em  termos, sobre o
prosseguimento do feito.-  Adv. JOÃO NEI MARÇAL-

42.-COBRANÇA-217/1998-ESTÁCIO RODRIGUES DA
CUNHA x CLOTILDES MACIEL DE HOLLEBEN e  outros-
Manifestar-se ante decurso do  prazo concedido.- Adv. BEN-
TO ABELARDO  LOPES e GARDÊNIA MASCARELO-

43.-INVENTARIO-236/1998-AURORA RODRIGUES  DE
ARAÚJO GOMES E OUTROS x ESP. DE  BONIFÁCIO DA
LUZ GOMES- Aos interessados  ante cálculo do imposto “cau-
sa mortis” no  valor de R$. 9.924,87.- Adv. VITOR LEAL e
JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA-

44.-COBRANÇA-319/1998-CONDOM. CONJUNTO  RESI-
DENCIAL MONTEIRO LOBATO x ROSANGELA DE  FÁ-
TIMA ARAÚJO LOPES- Aguarde-se no arquivo  a manifesta-
ção da parte interessada.- Adv.  CLÁUDIO DA SILVA DOS
SANTOS e OSEAS  SANTOS-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-328/1998-PAULO  AFON-
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SO WANDERLEY x ILZA APARECIDA CAETANO  PINTO
E OUTRO- As partes ante cálculo  geral - R$. 2.102,01.- Adv.
CARLOS A.  FRANCO WANDERLEY e MARCOS HENRI-
QUE  BURNATO-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-448/1998-JOSE  OLIMPIO
DE PAULA XAVIER x BANCO DO BRASIL  S/A- Diga o
exeqüente, em termos, sobre  eventual interesse no prossegui-
mento do  feito.- Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

47.-MONITORIA-563/1998-CONSÓRCIO METRÓPOLE
LTDA. x VILMA MARIA DE OLIVEIRA  VILLAROUCO-
Aguardem os autos no arquivo  ate manifestação dos interessa-
dos.- Adv.  VITOR LEAL-

48.-RESSARCIMENTO-641/1998-MARÍTIMA  SEGUROS S/
A x SADI AJUZ CALIL-  Providenciar copia da inicial de exe-
cução  de sentença para instruir o mandado.- Adv.  JACKSON
GLADSTON NICOLODI-

49.-DECLARATÓRIA-666/1998-STADLER COMÉRCIO  DE
ALIMENTOS LTDA x COOPERATIVA CENTRAL DE  ALI-
MENTOS DO PARANÁ- Ao exeqüente para se  manifestar
ante devolução da deprecata.-  Adv. MOACIR TAQUES-

50.-INVENTARIO-686/1998-ELIZA BEATRIZ  GOMES DA
COSTA x ESP. DE JOÃO KAMPA-  Manifeste-se a inventari-
ante sobre o  pedido formulado as fls. 109/111.- Adv.  LUIZ
FERNANDO L.DE OLIVEIRA e GILMAR COSTA  VAZ-

51.-EXECUÇÃO-689/1998-OSVALDO CORDEIRO e  outros
x COMÉRCIO DE MOVEIS E UTILID.  DOMEST. CORDEI-
RO LTDA- Digam os  exeqüentes, em termos, sobre o seu  in-
teresse no prosseguimento do feito.-  Adv. HAMILTON CU-
NHA GUIMARÃES-

52.-EXECUÇÃO-703/1998-LUIZ GONZAGA MACIEL  x
PAULO ROBERTO BELILA- Deferida a  suspensão pelo pra-
zo requerido.- Adv. JOSE  ALBARI SLOMPO DE LARA-

53.-ALVARÁ JUDICIAL-391/1999-MANOEL  HENRIQUE
PEREIRA.- Junte o requerente o  documento a que se refere no
pedido de  fls. 11, para que o mesmo possa ser  apreciado.-
Adv. ROBERTO A. BUSATO-

54.-CARTA PRECATÓRIA-61/1998-Oriundo da  Comarca de
CURITIBA/PR-19ª VARA CÍVEL DA  COMARCA DE -BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x  MARCIUS EUSÉBIO BAPTIS-
TA ROSAS E OUTRO-  Deferida a suspensão pelo prazo  re-
querido.- Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA  CUNHA-

CARTÓRIO DA 03ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 61/2003
JUIZ DE DIREITO - DR.FRANCISCO CARLOS JORGE
JUIZ DE DTO SUBT - DR. J.S. FAGUNDES CUNHA
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1.-EXECUÇÃO-343/1992-BANCO AMÉRICA DO SUL  S/A
x BAUKE DYKSTRA DE GEUS E OUTRO- Diga  o exeqüen-
te, em termos, sobre o  prosseguimento do feito.- Adv. LUIZ
ALBERTO DE LIMA-

2.-INVENTÁRIO-343/1994-IVO HANKE x ESPÓLIO  DE
ANNA HANKE- Aos interessados ante  Esboço de Partilha.-
Adv. ROBERTO A.  BUSATO, PAULO ROBERTO HILGEN-
BERG, LUIZ  EDUARDO GOLDMANN, PEDRO HENRI-
QUE DE SOUZA  HILGENBERG, EDSON DE ALMEIDA e
ALEIXO  MENDES NETO-

3.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-676/1995-CIA.  REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x  DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS N.A ZANLORENZI  LTDA- Aguarde-se no arqui-
vo até  manifestação da parte interessada.- Adv.  JOSE ELI
SALAMACHA e MARCANTONIO MUNIZ-

4.-EXECUÇÃO-512/1996-PARANÁ BANCO S/A x  ELIAS J.
CURI S/A e outros- 1)  Manifestar-se ante informação/retifica-
ção  do Oficial de Justiça. 2) Retirar a carta  precatória desen-
tranhada e o ofício que a  acompanha para o devido cumpri-
mento, bem  como, depositar o valor correspondente a  expedi-
ção do ofício - R$. 7,00 e  providenciar as cópias necessárias
para  instrui-la.- Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA,  JOSE
MELQUIADES DA ROCHA-

5.-MONITORIA-586/1997-FREDERICO LOGSTADT  FILHO
x SINDIC. IND.SERRAR. CARP. TANOAR.  MARC. DE PG-
Manifestar-se ante resposta  do ofício da Receita Federal.- Adv.
JOSE  ALTEVIR M.B. DA CUNHA-

6.-INDENIZAÇÃO-138/1998-SILVANA DO ROCIO  PRES-
TES x JOSE DANILO GIACOBO e outros- 1)  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO = ...Ante ao  exposto, acolho os embargos
para  esclarecer a incidência da correção  monetária e dos juros
fixados na forma da  fundamentação supra.2) Aos apelados para
contra arrazoarem no prazo legal.- Adv.  MARIA EBERLE
ARAÚJO MARÇAL, MARILIA  AZAMBUJA P. PIOVESAN,
ELVIS BITTENCOURT e  REINALDO MIRICO ARONIS-

7.-EXECUÇÃO-195/1998-MARIA HASSKO NOVISKI  x
RUBENS TUMA- Manifestar-se ante certidão  do oficial de
Justiça (referente a  complementação da diligência).- Adv. LUIZ
FERNANDO SAFFRAIDER-

8.-RESSARCIMENTO-240/1998-A G F - BRASIL  SEGUROS
S/A x FANTOMA TRANSPORTES LTDA-  Promova a re, que-
rendo, a execução do  julgado.- Adv. RENATO CORDEIRO-

9.-EXECUÇÃO-536/1998-LUIZ ELIAS FERREIRA x  PAU-
LO ROBERTO BELILA- Indefiro o pedido de  fls. 286 por
falta de amparo legal. A  parte poderá obter tal informação
diretamente aquela repartição.- Adv. PAULO  HENRIQUE C.
VIVEIROS-

10.-EMBARGOS-541/1998-COOPERATIVA AGRÍCOLA
MISTA DE PONTA GROSSA LT x MUNICÍPIO DE  PONTA
GROSSA -Cumpra-se o Venerando  Acórdão.-Adv. JOSE AL-
TEVIR M.B. DA CUNHA e  JOÃO ANTONIO PIMENTEL-

11.-EXECUÇÃO-5/1999-RIO PARANÁ CIA  SECURITIZA-
DORA x LUIS CARLOS CALIXTO BRAGA  e outros- Julga-
da extinta a execução.-  Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA CU-
NHA-

12.-CAUTELAR INOMINADA-57/1999-CARLOS  AUGUS-
TO ALTHEIA DE MELLO x BANCO DO ESTADO  DO PA-
RANÁ S/A- Preparar as custas  processuais - R$. 480,50.- Adv.
LUIZ  SEBASTIÃO FAVERO-

13.-USUCAPIÃO-67/1999-ROSICLEIA DE MORAES  MAR-
TINS e outros.- Retirar o Mandado de  Registro de Imóvel Usu-
capido.- Adv. SUZANE  DO ROCIO A. PINTO-

14.-ARROLAMENTO-95/1999-THEOPHILO CUNHA  SOU-
ZA x ESP. DE THEOPHILO DE OLIVEIRA  SOUZA- O pre-
sente arrolamento já foi  julgado por decisão que transitou em
julgado. O alvará diz respeito a direito  de meação do autor da
herança nestes  autos, que recai sobre bem do ESPÓLIO de
Amanda da Cunha Souza, cujo INVENTÁRIO se  processa nos
autos 1628 da 4ª Vara CÍVEL  de Curitiba. Esses direitos não
estão  descritos dentre os bens inventariados  nestes autos. O
alvará não pode, assim,  ser processado nestes mesmos autos,
como  alias já se advertiu anteriormente.  Faculto, pois, aos
interessados, deduzir a  pretensão em procedimento próprio.-
Adv.  WELLINGTON TREUMANN PEDROSO e FRANCIS-
CO  CUNHA SOUZA FILHO-

15.-CAUTELAR INOMINADA-105/1999-CARLOS  AUGUS-
TO ALTHEIA DE MELLO x BANCO DO ESTADO  DO PA-
RANÁ S/A- Preparar as custas  processuais - R$. 386,00.- Adv.
LUIZ  SEBASTIÃO FAVERO-

16.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-123/1999-CARLOS  AU-
GUSTO ALTHEIA DE MELLO x BANCO DO ESTADO  DO
PARANÁ S/A- Preparar as custas  processuais - R$. 651,00.-
Adv. LUIZ  SEBASTIÃO FAVERO-

17.-INVENTÁRIO-243/1999-VERÔNICA DE FÁTIMA  DZA-
ZIO x ESPÓLIO DE RENATO FERNANDES  CORREIA-
Aguardem os autos no arquivo até  manifestação dos interessa-
dos.- Adv.  RICARDO RUY F. DE M.FILHO-

18.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-276/1999-MINISTÉRIO  PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x MUNICÍPIO DE  PONTA
GROSSA- Julgado improcedente.- Adv.  PAULO OVÍDIO DO
S. LIMA e JOSUÉ CORREA  FERNANDES-

19.-EXECUÇÃO-404/1999-BIELCO COMERCIAL  LTDA x
SALINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIµRIOS  LTDA-
Diga o exeqüente, em termos, sobre  eventual interesse no pros-
seguimento do  feito. Nada sendo requerido, aguarde-se no
arquivo até manifestação da parte  interessada.- Adv. JOSMAR
GOMES DE  ALMEIDA-

20.-EMBARGOS-431/1999-HERCULANO GONÇALVES
GOMES x JOÃO ANTONIO VENSAO- Diga o  embargante
sobre o cumprimento do acordo  denunciado nos autos.- Adv.
MARCO AURÉLIO  KREFETA-

21.-EXECUÇÃO-447/1999-RIO PARANÁ CIA  SECURITI-
ZADORA DE CRED FINANCEIROS x NACIM  MIGUEL e
outros -A alienação dos bens  penhorados nos autos da execu-
ção visa a  satisfação do crédito. Se por mais de uma  oportuni-
dade foram designadas datas para a  venda dos bens penhora-
dos nos autos, sem  que tenha havido licitante interessado, de
nada adiantara nova designação, que só  vira onerar o devedor,
com violação da  norma contida no art. 620/CPC. Resta ao
credor requerer a adjudicação dos bens  penhorados ou promo-
ver a substituição da  penhora. Quando não, os autos deverão
ser  arquivados até que o credor indique outro  bem a penho-
ra... Indefiro, por isso, a  redesignação de datas para leilão.
Faculto  ao exeqüente, todavia, requerer a  adjudicação do bem,
quando não, a  indicação de outros a penhora, no prazo de  15
(quinze) dias, sob pena de arquivamento  dos autos.-Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

22.-MONITORIA-450/1999-RIO PARANÁ CIA  SECURITI-
ZADORA DE CRED.FINANCEIROS x  PIONTEK & AN-
DRADE LTDA e outros- Dada a  manifestação das partes e a
própria  natureza do crédito em discussão, entendo  dispensá-
vel a designação de audiência de  que trata o art. 331/CPC.
...Dai porque,  considerando a indicação pelo embargado, e
nos termos do art. 130/CPC, determino a  realização de perícia
financeira, cabendo  ao autor antecipar os honorários do expert
na forma do art. 33/CPC, fine. Nomeio  perito o economista
PAULO ROBERTO GODOY.  Faculto as partes a formulação
de quesitos  e indicação de assistente técnico no prazo  de cin-
co (5) dias.- Adv. JOSE ELI  SALAMACHA e DOUGLAS S.
OSTERNACK-

23.-RESCISÃO CONTRATO-458/1999-GEORGE LUIZ  LO-
PES ELESBAO x PORTAL DO NORTE  EMPREENDIMEN-
TOS LTDA- Sobre a nomeação de  bens apresentada, diga o
exeqüente.- Adv.  DENISE CRISTINE DIVARDIN-

24.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-459/1999-ORLANDO  VITO-
RINO DE SOUZA x BANCO DO ESTADO DO  PARANÁ S/
A -Cumpra-se o Venerando  Acórdão.-Adv. FLORI ANTONIO
TASCA, JOSE  ELI SALAMACHA e DANIEL HENRIQUE
ANTUNES  DOS SANTOS-

25.-EXECUÇÃO-471/1999-BANCO SANTANDER  MERIDI-
ONAL S/A x MADEIREIRA FRAGATA LTDA-  Ante ao con-
tido as fls. 175 e 177,  manifeste-se o exeqüente.- Adv. MAR-
CELO A.  OHRENN MARTINS-

26.-EXECUÇÃO-482/1999-PAULO ANDRÉ MIARA x  SIN-
DICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E  TRABALHA-
DORES- Preparar as custas  processuais - R$. 90,00.- Adv.
FERNANDO  MADUREIRA-

27.-USUCAPIÃO-498/1999-SUELI SANTOS PONTES  e ou-
tros x JOÃO LEITE MENDES- Aos  interessados ante contes-
tação, no prazo  legal.- Adv. VALDEMIRO FACIN LANZA-
RIN,  PAULO GROTT FILHO-

28.-EXECUÇÃO-546/1999-TEXACO BRASIL S/A -  PRO-

DUTOS DE PETRÓLEO x MAYRA SUSAN  BEYERSTEDT
MENEGATTI e outros- Aguarde-se  a iniciativa da parte por
30 (trinta)  dias.- Adv. MARCOS J. R. SALAMUNES e  LUD-
MILO SENE-

29.-ARROLAMENTO-693/1999-MARIA CÂNDIDA DE
OLIVEIRA MARTINS x ESP. DE FRANCISCA  DEMENJON
DE SOUZA- ...Ante ao exposto, com  fulcro nas disposições
do art. 267,VI/CPC,  julgo extintos os presentes autos e, com
fulcro nas disposições do artigo 20/CPC,  condeno a autora ao
pagamento das custas  processuais e honorários advocatícios
ao  inventariante dativo, que funcionou nos  autos, no valor de
R$. 3.000,00 (três mil  reais)...- Adv. GARLETI PEREIRA e
VALMOR  TOZETTO-

30.-DEPOSITO-780/1999-CONTINENTAL BANCO  S/A x
GERSON ANDRADE DE PAULA-  Manifestar-se ante certi-
dão do oficial de  Justiça (referente a complementação das  di-
ligências).- Adv. LEONEL TREVISAN  JUNIOR-

31.-REIVINDICAÇÃO DE  POSSE-791/1999-UBALDINA
MUSSURUNGA CORREIA  LIMA x JOÃO VIEIRA- Consi-
derando o pedido  formulado pelo requerido, para que sejam
delimitadas todas as confrontações da área  sub judice e não só
o quinhão que cabe a  autora, faz-se necessária produção de
prova pericial. Para tanto nomeio perito o  engenheiro civil
JOÃO DALMON GINAR FRAGA.  Faculto as partes a formu-
lação de quesitos  e indicação de assistente técnico no prazo
de cinco (5) dias.- Adv. GILMAR PAVESI e  HENRIQUE
ARTHUR MASS-

32.-EXECUÇÃO-806/1999-LUIZ ROGÉRIO MORO x  BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A- JUlgada extinta  a execução.-
Adv. LUIZ ROGÉRIO MORO e  OLDEMAR MARIANO-

33.-RESOLUÇÃO DE CONTRATO  C/PERDA-821/1999-
CONDOMÍNIO VILA VELHA  SHOPPING x METALÚRGI-
CA J. R. GESUATO LTDA  - MET. PONTAFER- Aos apela-
dos para contra  arrazoarem no prazo legal.- Adv. JOAQUIM
ALVES DE QUADROS e PEDRO HENRIQUE DE SOUZA
HILGENBERG-

34.-ALVARÁ PARA PESQUISA  MINERAL-1007/1999-CIA
DE CIMENTO PORTLAND  RIO BRANCO.- Preparar as cus-
tas  processuais finais - R$. 898,77.- Adv.  JOSE CARLOS
BUSATTO-

35.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS  MORAIS-62/2000-EMILIA
COUTO DOS SANTOS  MILEO x KHALIL EL SAUED
REDA- Suspendo o  feito até final decisão do recurso  inter-
posto.- Adv. ANTONIO KROKOSZ e ARAMIS  SCHRUT-

36.-EXECUÇÃO-201/2000-COMÉRCIO DE PECAS  NICO-
SA LTDA e outros x CONSTRUTORA RIO  CLARO LTDA e
outros- Decretada a prisão do  depositário. aos autores para
depositarem  o valor correspondente a expedição e  postagem
dos ofícios no importe de R$.  60,00, bem como, depositar a
diligência do  Oficial de Justiça no importe de R$.  200,00.-
Adv. MILTON SERGIO BOHATCH e  DEISE MALAGUIDO
PONICH-

37.-DECLARATÓRIA-288/2000-NEREU SEBASTIÃO  WEI-
BER x MASTER’OIL PETRÓLEO LTDA-  Homologada a tran-
sação celebrada e julgada  extinta a ação.- Adv. CAROLINA
FRARE DA  CUNHA e LUDMILO SENE-

38.-REPARAÇÃO DE DANOS-318/2000-J.BOSCO  AUTO
SOCORRO S/C LTDA x PAULO ALBINO  KAVALKIEV e
outros- Nomeado perito o Prof.  Paulo Roberto Godoy. A auto-
ra para  providenciar as cópias das pecas de fls.  214 e 215,
bem como, depositar o valor  correspondente a expedição e
postagem da  carta de citação, no importe de R$.  15,00.- Adv.
ÁUREO VINHOTI, FELIPE ALVES  DA MOTA e LUIZ SE-
BASTIÃO FAVERO-

39.-BUSCA E APREENSÃO-350/2000-FINASA S/A  CRÉ-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x  LAURO
FERREIRA DOS SANTOS- Que decorreu o  prazo da suspen-
são concedida.- Adv. RENATO  VARGAS GUASQUE-

40.-EXECUÇÃO-371/2000-JORGE LUIZ MARTINS x  BAN-
CO DO BRASIL S/A- Depositar o valor  correspondente a dili-
gência do Oficial de  Justiça.- Adv. JORGE LUIZ MARTINS e
LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

41.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS  MORAIS-401/2000-AUTO
ESCOLA OLCOSKI LTDA e  outros x COMPASS INVESTI-
MENTOS E  PARTICIPAÇÕES LTDA -Cumpra-se o Veneran-
do  Acórdão.-Adv. JÉFERSON BARBOSA e EVARISTO
ARAGÃO F. DOS SANTOS-

42.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-442/2000-VERA
LUCIA BRANCO DE SOUZA x BANCO BRADESCO  S/A-
As partes ante aos esclarecimentos  prestados pelo perito.- Adv.
MISAEL  FUCKNER DE OLIVEIRA, DENIO LEITE NOVA-
ES  JUNIOR, RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIANE
GUASQUE-

43.-BUSCA E APREENSÃO-487/2000-BANCO FIAT  S/A x
TARCISIO MARTINS- Preparar as custas  processuais - R$.
62,00.- Adv. RONALDO  LIMA MACHADO-

44.-RESCISÃO CONTRATUAL-500/2000-ZUMIR  LUIZ
ANDREATTA x EURLY TEREZINHA ALVES DA  CUNHA
e outros- Aos apelados para contra  arrazoarem no prazo legal.-
Adv. EMERSON  ERNANI WOYCEICHOSKI-

45.-INSOLVÊNCIA CIVIL-538/2000-CLÁUDIO  LUIZ F. C.
FRANCISCO e outros x NICOLAU  CARLOS KLUPPEL e ou-
tros- Sobre a  complementação da relação de credores  apresentada,
digam os requerentes.- Adv.  CLÁUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO-

46.-FALÊNCIA-600/2000-AGFA GEVAERT DO  BRASIL
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LTDA x MEGANY COLOR COMÉRCIO DE  MATERIAIS
FOTOGRÁFICOS LD- Manifestar-se  ante decurso do prazo
concedido.- Adv.  DAIANE SANTOS BRANCAGLION e THE-
REZINHA DE  JESUS DA C. WINKLER-

47.-REIVINDICAÇÃO DE POSSE-623/2000-CIA.  ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x  AUDREY
DO ROCIO FURQUIM DE CAMARGO-  Julgado improce-
dente.- Adv. CARLOS ALBERTO  ARAÚJO ROVEL e VINYA
MARA ANDERES D  OLIVEIRA-

48.-MONITORIA-744/2000-CLÁUDIO LUIZ F. C.  FRANCIS-
CO e outros x DIONIZIO ZIMOSKI- 1)  Retirar expediente
(ofício/Detran) e  depositar o valor correspondente a  expedi-
ção - R$. 7,00. 2) Apresentar a DARF  devidamente recolhida
para expedição do  ofício a Receita Federal. 3) Depositar o
valor correspondente a diligência do  oficial de Justiça.- Adv.
FERNANDO  MADUREIRA-

49.-REVISIONAL-772/2000-EVELYN GOETZ  SANTOS x
BANCO BANDEIRANTES S/A-  Manifestar-se ante devolu-
ção da  correspondência.- Adv. BENTO ABELARDO  LOPES-

50.-DECLARATÓRIA-784/2000-MIGUEL BARAN  FILHOS
LAMINADOS x JOÃO JAIR MENDES DOS  SANTOS- De-
ferida a suspensão pelo prazo  requerido - 60 dias.- Adv. TALI-
TA ANGÉLICA  HENRIQUES-

51.-USUCAPIÃO-791/2000-EVANDRO ZUB x  GERALDO
PEREIRA MACHADO -Cumpra-se o  Venerando Acórdão.-
Adv. HÉLCIO SILVA ORANE  e CARLOS EDUARDO M.
BIAZETTO-

52.-CAUTELAR-838/2000-POSTO W.D.LTDA x  BANCO DO
BRASIL S/A- Sobre os documentos  juntados manifeste-se a
autora.- Adv.  HÉLCIO SILVA ORANE, UBIRAJARA CURY,
MARCO  AURÉLIO KREFETA, EVANDRO JUAREZ RO-
DRIGUES-

53.-ANULAÇÃO DE ATO  JURÍDICO-857/2000-CONTAC-
TO TRABALHOS  TEMPORÁRIOS LTDA x SANDRA MARA
ALBACH  GOLDMANN e outros- A apelada para contra  ar-
razoar no prazo legal.- Adv. CLÁUDIO  FELIPE DERBLI PIN-
TO, ANNIE OZGA RICARDO-

54.-INDENIZAÇÃO PERDAS E  DANOS-891/2000-AN-
DRÉIA MOLETTA CAVALHER  WAMBIER e outros x PLU-
MA CONFORTO E  TURISMO S.A.- Ao apelado para contra
arrazoar no prazo legal.- Adv. ANTONIO AP.  ALVES COSTA
e VICENTE GANTER DE MORAES-

55.-FALÊNCIA-60/2001-DISTRIBUIDORA PARANÁ  DE
MOTORES CUMMINS LTDA x COMÉRCIO DE AUTO
PECAS E MECÂNICA F.B. LTDA- Ao falido e ao  Sindico
para se manifestarem ante laudo de  avaliação - R$. 150.000,00.-
Adv. CÉSAR  LUIZ TAVARNARO e JOSE CARLOS MADA-
LOZZO  JUNIOR-

56.-EXECUÇÃO-580/2001-JOSE FERREIRA MENDES  x
VERÍSSIMO RIBEIRO DOS SANTOS- Ante ao  contido na
certidão de fls. 76 verso,  indefiro o pleito retro.- Adv. AMAU-
RI  PAULO CONSTANTINI-

57.-COBRANÇA-605/2001-ECAD-ESCRITORIO  CENTRAL
DE ARREC. E DIST. x RADIO DIFUSORA  DE PONTA
GROSSA LTDA e outros- Reporto-me  a decisão de fls. 94 e
100, que pôs fim  aos autos.- Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS-

58.-MANDADO DE SEGURANÇA-1697/2003-SANTA  CLA-
RA INDUSTRIA DE CARTÕES LTDA x DELEGADO  DA 3ª
REG. DA RECEITA FEDERAL- Concedida a  segurança plei-
teada.- Adv. MARILISE  TEIXEIRA e WALLACE SOARES
PUGLIESE-
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1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-538/1994-COMERCIO DE
CALCADOS LARNAKA LTDA x FARMACIA CRUZ LTDA
-Intime(m)-se(m) o(os) reus para efetuar o preparo da conta de
custas no valor de R$ 174,00. Prazo de cinco dias.-Adv. MAR-
CO A. TREVISAN-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-187/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CRIANCA FELIZ ENS
PRE-ESCOLAR E ESCOLA DE 1 GRAU L e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no oficio juntado
aos autos as fls.129/132. Prazo 5 dias.-Adv. MARCELO AN-
TONIO OHRENN MARTINS-

3.-USUCAPIAO-641/1999-BERNARDINO CARLOS DA
CRUZ e outros. 1. Face a certidao de fls.33 verso, nos termos
do artigo 196 do CPC decreto a perda do direito de vista dos
autos fora de Cartorio ao Dr. Patrono dos autores. 2. Face o
lapso de tempo decorrido, intime-se os autores para atualizar o
pedido inicial nos moldes do novo Codigo Civil. 3. Apresen-
tem tambem tantas copias da planta e memorial para encami-
nhar juntamente com os oficios a Uniao, Estado e Municipio.-
Adv. AMAURI MARTINS DA CRUZ-

4.-USUCAPIAO-64/2001-BERNARDINO CARLOS DA
CRUZ e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o
edital e encaminhar a publicacao. Prazo 5 dias.-Adv. AMAURI
MARTINS DA CRUZ-

5.-CAUTELAR DE ARRESTO-89/2001-RINALDI S/A IN-
DUSTRIA DE PNEUMATICOS x RECUPERADORA DE
PNEUS 376 LTDA. Deferido o pedido de vistas dos autos pelo
prazo de dez dias.-Adv. CLAUDIA LUCIA CAMARGO LO-
PEZ-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-195/2001-AUTO VIACAO
NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA x RUTE BORDIN
PERSEGONA e outros. Digam as partes se ainda tem provas a
produzir. Em caso contrario conclusos para decidir face os pe-
titorios retro.-Adv. ACACIO CORREA FILHO, SERGIO TER-
NUS, PAULO CESAR DE LARA e SHEILA CAROL CHRIST-

7.-DEPOSITO-224/2001-BANCO BRADESCO S/A x IVO
CAETANO DOS SANTOS FILHO -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face a devolucao da Carta de Intimacao encaminhada
ao requerido. Prazo 5 dias.-Adv. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

8.-PEDIDO DE FALENCIA-244/2001-SIRTEL & CENTRO-
TEL DISTRIBUIDORA LTDA x VAN PROJETOS E INSTA-
LACOES DE REDES TELEFONICAS e outros -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido no petitorio de fls.300 apre-
sentado pela requerida. Prazo 5 dias.-Adv. MARIANA ROSA
DE ALMEIDA-

9.-MONITORIA-295/2001-HARY DOCKHORN x COOPE-
RATIVA DE LATICINIOS CURITIBA LTDA - CLAC -Intime-
se o Dr. Patrono da autora face o contido no oficio juntado aos
autos as fls.82. Prazo 5 dias.-Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA, DANIELLE ROSA F. DA COSTA-

10.-ORDINARIA-317/2001-CONSTRUPISO TECNOLOGIA
DO PISO E REVESTIMENTO LTDA x USIMIX SERVICOS
DE CONCRETAGEM LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus face
o contido no petitorio de fls.172/173 apresentado pelo Sr. Peri-
to, reduzindo seus honorarios para R$ 3.900,00. Prazo de cin-
co dias.-Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR e LAURA
GARBACCIO VIANNA-

11.-PAGAMENTO DE SEGURO-377/2001-REGINA CELIA

KAZEKER BINEK x COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
CA DO BRASIL. 1. Recebo a apelacao de fls.470 e seguintes
em ambos efeitos. 2. Vista a apelada.-Adv. HOMERO RAS-
BOLD, DANIELLE RAQUEL HACHMANN-

12.—435/2001-MARIA GORETTI ESCOBAR VEJA e outros
x M M INCORPORACOES S/C LTDA -Intime(m)-se(m) o(os)
reus face o contido no petitorio de fls.870/871 apresentado pela
autora. Prazo de cinco dias.-Adv. RAFAEL MARQUES GON-
DOLFI e SILVIO BRAMBILA-

13.—510/2001-MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
ELIAS FRANCISCO PEREIRA e outros -Vista ao autor face a
contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. CLAUDIO
SOCCOLOSKI-

14.-DECLARATORIA-514/2001-JOAO CARLOS DA SILVA
RIBEIRO e outros x EMILIO VARTES LIMA CUBAS e ou-
tros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar as Cartas Pre-
catorias e encaminhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-
Adv. IVAN SECCON PAROLIN FILHO, BERNARDO RU-
CKER-

15.-DEPOSITO-665/2001-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E e outros x ROSANGELA
ROCHA. Deferido o pedido de suspensao do processo pelo
prazo de 60 dias.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e RENA-
TA DOS SANTOS RIBAS-

16.-COBRANCA-853/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x IVERSON ANTONIO
DA CRUZ -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para dizer sobre o
petitorio de fls.182/3 apresentado pelo Sr. Perito (reducao dos
honorarios para R$ 1.050,00). Prazo 5 dias.-Adv. VIRGILIO
VIEIRA FREDERICO-

17.-ORDINARIA-896/2001-CLEVERSON LUIZ MARTINS x
SERGIO LUIZ MARTINS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) atra-
vdo seu patrono face o contido na certidao de fls.78 do Sr. Ofi-
cial de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. ANTONIO SBANO JUNI-
OR-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-38/2002-VERONICA
OCZUST x THEODORO FELIX RADKO. Deferido o pedido
de prazo (15 dias) solicitado as fls.173.-Adv. ENILSON LUIZ
WILLE-

19.-BUSCA E APREENSAO-377/2002-BANCO BRADESCO
S/A x EXT E COM AREIA AVE MARIA -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para retirar a Carta Precatoria e encaminar ao
devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI e RODRIGO GHESTI-

20.—432/2002-IMOVEIS BASSOLI LTDA x FLAVIO CRUZ
SUDAN -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls. do
SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia corres-
pondente conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justica, referente a diligencias, no valor
de R$ 367,50.-Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LON-
DERO-

21.-OPOSICAO-550/2002-AW FOMENTO MERCANTIL
LTDA x EXPRESSO MERCURIO S/A e outros. 1. A primeira
re contestou as fls.64 e seguintes nao alegando nenhuma preli-
minar. No entanto as fls.62/63 argui INCIDENTE DE FALSI-
DADE, o que foi recebido as fls.127. 2. A seguinda re nao
contestou conforme certidao de fls.101. 3. Defiro as provas
requeridas. 4. O ponto controvertido e a pretencao da autora
alegando que e legitima proprietaria dos titulos objeto da acao
de Sustacao de Protesto, bem como quanto aos creditos relati-
vos aos mesmos, nao sendo valida a relacao juridica formada
entre os opostos, o que foi contestado pela primeira oposta,
quando apresentou sua defesa e arguiu o mencionado inciden-
te. 5. Para a prova pericial grafotecnica nomeio o Dr. Luis Ser-
gio Grochowski. 6. Intime-se as partes para querendo indica-
rem assistentes tecnicos e apresentarem quesitos. 7. Fixo o pra-
zo de 20 dias para a entrega do laudo. 8. Apresente o Sr. Perito
proposta de honorarios. Em seguida intime-se a primeira re para
efetuar o deposito em cinco dias. 9. Diga o Sr. Perito dia e hora
que realizara a pericia intimando-se as partes para querendo
acompanha-la. 10. Oportunamente designarei audiencia de ins-
trucao e julgamento. Intime-se. Defiro o pedido de fls.147.-
Adv. SIMONE CARETTA LIMA, HENRIQUE SCHNEIDER
NETO, DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN e AUGUS-
TO CARLOS CARRANO CAMARGO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-616/2002-MINERACAO
TABATINGA LTDA x A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido
no petitorio de fls.42 e seguintes apresentado pela embargada.
Prazo 5 dias.-Adv. SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS-

23.—879/2002-CLAUDINEI DOS SANTOS x AZ IMOVEIS
LTDA. Vista as partes face a decisao juntada aos autos as fls.141
e seguintes. Intime-se a requerida para dizer quais provas pre-
tende produzir.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARI-
AS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-885/2002-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS. 1. Recebida a apelacao de fls.55 e seguintes em seu efeito
devolutivo. 2. Vista ao recorrido.-Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI-

25.-MONITORIA-945/2002-C.S.L. x G.B.L. -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face a devolucao da Carta de Intimacao endere-
cada a requerida, com a informacao “mudou-se”. Prazo 5 dias.-
Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-

26.-REIVINDICATORIA-1119/2002-CLINIO L L LYRA x
VALMIR DE TAL e outros -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. OTTO JOAO LYRA NETO-

27.-BUSCA E APREENSAO-30/2003-BANCO SUDAMERIS

BRASIL S/A x JOAO MARQUES DA FONSECA JUNIOR -
Vista ao autor face a certidao positiva de citacao e negativa de
penhora em bens do devedor .-Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-65/2003-ROSICLEIA COR-
TES e outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 304,92. Prazo 5 dias.-Adv. JAIME
SCHMITT KREUSCH, EDISON LUIZ PEREIRA-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-358/2003-V S TRES CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A. 1. Analisando os autos e os que estao em apenso,
verificamos que quando foi proposta a presente Acao, a lide
em apenso, autos nº 1047/2002 ja havia sido julgada conforme
consta de fls.28 daqueles autos. O Veiculo objeto das acoes e o
mesmo. 2. Em assim sendo, diga a embargante em decorrencia
de ja ter ocorrido o julgamento naquela lide, envolvendo o
mesmo veiculo. Intime-se.-Adv. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR-

30.-USUCAPIAO-380/2003-LUIZ ORSO e outros. Intime-se
o Estado do Parana face o contido no petitorio e documentos
juntados aos autos as fls.43 e seguintes.-Adv. FABIO BERTO-
LI ESMANHOTTO-

31.—476/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA x REI-
NALDO AQUILES TISSOT SOBRINHO -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 7,42. Prazo 5 dias.-Adv. SILVIO BRAMBILA e RAFAEL
MARQUES GONDOLFI-

32.—618/2003-ANTONIO CELIO FARIAS x M M INCOR-
PORACOES S/C LTDA e outros. Cumpra-se a decisao de
fls.197 e seguintes.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZA-
CARIAS, SILVIO BRAMBILA e RAFAEL MARQUES GON-
DOLFI-

33.-INVENTARIO-835/2003-ANTONIO ALEXANDRE BA-
TISTA x ANTONIA PEREIRA BATISTA. Intime-se o inventa-
riante atraves de sua patrona para assinar o Termo de Compro-
misso de fls.29.-Adv. MARIA LUCI SUCLA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-892/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. BERENICE MULLER DA
SILVA-

35.—908/2003-FABRICIO DE JESUS MENDES x M M IN-
CORPORACOES S/C LTDA e outros -Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e SILVIO BRAM-
BILA-

36.-BUSCA E APREENSAO-1172/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELAINE CORTES SILVA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls.20 do Sr. Oficial de
Justica, certificando que deixou de proceder a busca e apreen-
sao do veiculo objeto da acao, em virtude de nao te-lo encon-
trado, e que o mesmo podera ser encontrado na Cidade de Pa-
ranaguaPr. Prazo 5 dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

37.-ORDINARIA-1196/2003-ELMARI LUCIA ANDRIGUET-
TO x EDUARDO CREPLIVE & CIA LTDA -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face a devolucao das cartas de citacao encami-
nhadas aos requeridos, com a informacao “mudou-se”. Prazo 5
dias.-Adv. HELENA MARIA REGIS ARAUJO-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1215/2003-
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A x BACEBENZ
COMERCIO DE PECAS LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido nas certidoes de fls.14v do Sr. Oficial
de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

39.-USUCAPIAO-1253/2003-SERGIO COUTINHO DE ME-
NEZES e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar
o edital e encaminhar a publicacao, bem como efetuar o depo-
sito das diligencias do Sr. Oficial de Justica, conforme certidao
de fls.21, no valor de R$ 640,50. Prazo 5 dias.-Adv. LUIZ
ROBERTO LAYNES KRACIK-

40.-BUSCA E APREENSAO-1267/2003-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E e outros x
EMERSON LUIS DEMZUK -Ao(s) autor(es) face o contido
na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o depo-
sito da quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o
Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a
diligencias.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

41.-ARROLAMENTO SUMARIO-1268/2003-ANTONIO BIT-
TENCOURT MORAES e outros x NAYME DEUD -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas
no valor de R$ 105,21. Prazo 5 dias.-Adv. ADELINO VENTU-
RI JUNIOR-

42.-CARTA PRECATORIA-193/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2 VARA FAZ PUBLICA FAL E CONC -BANCO
REGIONAL DO DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL
e outros x C R ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONSTRU-
COES -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido nas informa-
cao prestadas pelo Sr. Avaliador Judicial as fls.29. Prazo de
cinco dias.-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR-

43.-CARTA PRECATORIA-274/2003-Oriundo da Comarca de
GUARUJA - 3 VARA FORO DISTRITAL VIC CARV -AFRA-
NIO ALVES ROSTAL GUARUJA x MALDONADO SAN-
CHES COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na certidao de
fls.22v do Sr. Oficial de Justica, informando que citou Maldo-
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8080808080 5ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/2003

nado e deixou de citar Antonio Damasceno e Souza Junior em
virtude do mesmo ter mudado para lugar incerto e nao sabido.
Prazo 5 dias.-Adv. ELLEN DE SOUZA SANTOS-
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1.-ARROLAMENTO-21150/1982-HELENA DE BASTOS
BERTON x ANGELO PORFIRIO BERTTON -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no va-
lor de R$ 661,93. Prazo 5 dias.-Adv. ALBINO JOSE DE BONI-

2.-REPARACAO DE DANOS P/ ATO ILI-651/1989-SIMONE
DO ROCIO DOS SANTOS e outros x VILMAR GIRARDI e
outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na certi-
dao de fls.342. Prazo 5 dias.-Adv. SUELY CRISTINA MUHLS-
TEDT-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-482/1990-LEON-
DINA VINGRA x MOMENTO ENGENHARIA DE CONS-
TRUCAO CIVIL -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar
o preparo da conta de custas no valor de R$ 285,36. Prazo 5
dias.-Adv. INDIANARA ALVES DE QUADROS-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-98/1991-ARPECO ARTEFA-
TOS DE PAPEIS COLOMBO S/A x CREA. Digam as partes se
ainda tem outras provas a produzir. Em caso contrario abrirei
prazo para as razoes finais.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e
ALEXANDRE MACHADO DA SILVA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-340/1991-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
e outros x COBRAPAR COBRANCAS ARAUCARIA S/C
LTDA. e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o
preparo da conta de custas no valor de R$ 12,30. Prazo 5 dias.-
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

6.-CONCORDATA PREVENTIVA-773/1995-CAETANO
BRANCO S/A x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o conti-
do no petitorio de fls.1827 apresentado por Brasil Transportes
Intermodal Ltda. Prazo 5 dias.-Adv. IRINEU PETERS, EROS
GIL PETERS-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-336/1996-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO e outros x LAMINA-
DORA BOM JESUS LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido no petitorio de fls.207 e seguintes apre-
sentado por Rose Marie Moro Follador e outra. Prazo 5 dias.-
Adv. ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR-

8.-HABILITACAO DE CREDITO-568/1996-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x LETERON COMUNICACAO VI-
SUAL LTDA. Deferido o pedido de vistas dos autos fora de
cartorio pelo prazo de dez dias.-Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

9.-FALENCIA-765/1996-INDUSTRIAS JOAO MAGGION S/
A x RECUPERADORA DE PNEUS 376 LTDA. Vistas ao Sin-
dico face o contido as fls.347.-Adv. TELMO DORNELLES-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-1019/1996-LIMAPNEU
AUTO CENTER LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no petitorio de
fls.69/70 apresentada pelo embargado. Prazo 5 dias.-Adv. TEL-
MO DORNELLES-

11.-DESAPROPRIACAO-1305/1997-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA e outros x JOAO PEDRO MEN-
DES DE PAULA e outros. Deferido o pedido de desarquiva-
mento do processo.-Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-443/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
e outros x ALDEVIR FERREIRA SCHATZ -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para retirar o oficio e encaminhar ao devido cum-
primento. Prazo 5 dias.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

13.—936/1999-SERGIO CONICH x JOAO BATISTA DE OLI-
VEIRA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para no prazo de dez
dias apresentar suas razoes finais.-Adv. FABRICIO PASSOS
AZEVEDO, ALEX SANDRO MARCOS-

14.-USUCAPIAO-51/2000-JULIO ODAIR ALVES PEREIRA
e outros. 1. Devem os autores emendar a inicial com os funda-
mentos juridicos do novo Codigo Civil. 2. Face a certidao de
fls.41 fica proibido vista dos autos fora de Cartorio ao Dr. Pa-
trono dos autores. 3. Devem ainda os autores providenciarem
tantas copias quantas forem necessarias do mapa e memorial
para ser encaminhado a Uniao, Estado e Municipio. 4. Oportu-
namente apreciarei o petitorio de fls.38/39. Intime-se.-Adv.
AMAURI MARTINS DA CRUZ-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-165/2000-KO-
TIC FACTORING COMERCIO DE MOVEIS E MAQUINAS
LTDA x MANUEL DE ASSIS LEAL. Vistas ao exequente face
o contido nos petitorios de fls.136 e seguintes apresentado pelo
requerido.-Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

16.-FALENCIA-299/2000-OUROPAR FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x CARGOTEINER OPERADORA LOJISTICA
LTDA. Acolho as razoes de fls.289/290 retificando o termo
legal para o dia 23/09/1999. Diligencias necessarias. Vistas ao
Sindico.-Adv. DANIEL HACHEN, GILES SANTIAGO JUNI-
OR e TELMO DORNELLES-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-468/2000-IR-
MAOS ABAGE & CIA LTDA x JOESLUZI COM MAT CONS-
TR LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no
oficio juntado aos autos as fls.121. Prazo 5 dias.-Adv. OMAR
RODRIGUES CHAVES-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-476/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO MACE-
NO e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o pre-
paro da conta de custas no valor de R$ 116,19. Prazo 5 dias.-
Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-704/2001-BA-
LAROTI COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA x AMARILDO DE OLIVEIRA SILVA. Esta lide esta
suspensa face o despacho de fls.09 dos autos 1042/2002.-Adv.
LUIZ CARLOS JOAO ALBUGERI FILHO-

20.-ORDINARIA-797/2001-JONAS FERREIRA DOS SAN-
TOS x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO. In-
defiro o pedido de fls.194 pois conforme consta de fls.176,
item “2” foi o autor que requereu aquela diligencia.-Adv. AN-
TONIO SBANO JUNIOR-

21.-ARROLAMENTO-899/2001-NAIR GASPARELLO DE
TULIO x ALCEU DE TULLIO. Intime-se o requerente para
que junte certidoes negativas da Fazenda Publica Municipal,
Estadual e Federal, no prazo de dez dias.-Adv. CELSO FER-
NANDO GUTMANN-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-932/2001-GALEAO SU-
PERMERCADOS LTDA x INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA NORMALIZACAO E e outros -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no va-
lor de R$ 8,47. Prazo 5 dias.-Adv. CLEBER MARCONDES-

23.-NULIDADE DE EXECUCAO EXTRAJUD-1062/2002-
ANDERSON AYRES MACHADO MOREIRA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO e outros
-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE,
ALEXANDRE TORRES VEDANA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e TEL-
MA GUTIERREZ DE MORAIS-

24.-AUTOFALENCIA-1097/2002-SAFETY LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA. 1. Vistas ao Sindico. 2. O pedido de
habilitacao deve ser em separado.-Adv. TELMO DORNELLES
e LUIZ A. MARTINS B. JUNIOR-

25.-ANULATORIA DE DUPLICATAS C/C-128/2003-MAR-
QUES & RIBEIRO LTDA x BRAGANCA CONSULTORIA E
ASSESSORIA DE RECURSOS e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 44,15, bem como dos autos em apenso. Prazo 5 dias.-Adv.
CLOVIS MARTINS-

26.-EXECUCAO DAS OBRIGACOES DE FA-559/2003-NIL-

TON PAULO SZARY e outros x ITAMAR SILVA e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 737,35. Prazo 5 dias.-Adv. ISABEL
DE FATIMA S. HERBER e ANTONIO SBANO JUNIOR-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-885/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. BERENICE MULLER DA
SILVA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-891/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. BERENICE MULLER DA
SILVA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-898/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. BERENICE MULLER DA
SILVA-

30.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-900/2003-PEDRO
MUFFATO & CIA LTDA x SUPERMERCADO ECONOMI-
CO LTDA -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo
de 10 dias.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

31.-INCIDENTE DE FALSIDADE-928/2003-JOSE IVANIR
FRANCO e outros x LUIZ APARECIDO ALVES RIBEIRO -
Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. MARIA LUCI SUCLA-

32.—939/2003-CLODOALDO DA SILVA x CREDICARD S/
A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO e ou-
tros -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10
dias.-Adv. JEFFERSON L.VASCONCELLOS DE ALMEIDA-

33.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-974/2003-CAR-
GRAPHICS S/A x SANCHEZ FIERRO EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a
devolucao da Carta de Citacao encaminhada ao requerido. Pra-
zo 5 dias.-Adv. CLAUDIO CESAR PINTO e MARCELO GO-
MES MOREIRA-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1181/2003-PE-
DRO MUFFATO & CIA LTDA x SUPERMERCADO ECO-
NOMICO LTDA -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de
fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia
correspondente conforme preve o artigo 19 e o Provimento
01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a penhora e
intimacao, no valor de R$ 98,00.-Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA-

35.-ORDINARIA-1191/2003-JOELSON LANDVOIGT x VAN-
DA CRISTINA PICH e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face a devolucao das Cartas de Citacao encaminhadas aos re-
queridos. Prazo 5 dias.-Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI-

36.-BUSCA E APREENSAO-1231/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x JOSE TO-
MAS DA SILVA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o conti-
do na certidao de fls.19 da Sra. Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS OLIVEI-
RA JUNIOR-

37.—1262/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA x SER-
GIO ADELAR ALONCO. Pelo exposto, INDEFIRO o pedido
de Tutela Antecipada nesta oportunidade. Cite-se conforme
requer. Intime-se.-Adv. SILVIO BRAMBILA e RAFAEL MAR-
QUES GONDOLFI-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1277/2003-NEY CELLI FI-
LHO x RESTAURANTE VILLAGE BATEL S/A -1.Recebo os
Embargos. 2.Suspenso o curso da lide principal. 3.Vista ao
embargado.-Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

39.-CARTA PRECATORIA-223/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 20 VARA CIVEL DA COMARCA DE -MARIA
JOSE BITENCOURT URBAN x FRANCISCO MAFRA e ou-
tros -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR.
Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia correspon-
dente conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Cor-
regedoria Geral da Justica, referente a penhora e intimacao.-
Adv. PERCY ARAUJO-

COMARCA DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 26/2003
JUIZ DE DIREITO DR. JAIME SOUZA PINTO SAMPA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABNER DE ALMEIDA 0034 000111/2003
0023 000193/2000

ACYR LOURENCO DE GOUVEIA 0022 000124/1999
0013 000166/1995

ADRIANO MUNIZ REBELLO 0033 000087/2003
CESAR TADRA 0014 000234/1995

0025 000091/2001
CLAUDIA MARA ARECO 0014 000234/1995
CLAUDIO PIZZATTO 0006 000285/1991

0004 000196/1991
0003 000134/1991
0021 000198/1996
0019 000126/1996
0007 000038/1992
0005 000272/1991

0020 000130/1996
0001 000004/1988

DELFER D. DE FREITAS 0038 000023/1991
JAYRO R. ZANCHET 0008 000044/1992
JOSE ALBERTO RODRIGUES 0018 000121/1996
JOSE BASILIO DE OLIVEIRA 0027 000107/2002
JOSE JORGE NOVAES DE CAST 0016 000014/1996
JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 0032 000041/2003
JOS• FRANCISCO PEREIRA 0039 000082/2003
JOVINO TERRIN 0002 000118/1988
LAURO SOARES DA SILVA 0024 000052/2001
LEOCIR JOAO RODIO 0015 000282/1995
LEVI PALMA 0036 000180/2003
LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO 0012 000037/1995
LUIZ GUILHERME DE SOUZA L 0026 000053/2002
MAURICIO M. B. VIEIRA 0017 000119/1996
PAULO MORELI 0010 000032/1994

0009 000031/1994
PEDRO ARLINDO DE CAMARGO 0031 000169/2002

0028 000166/2002
0029 000167/2002
0035 000123/2003
0030 000168/2002
0011 000138/1994

RENATO ANTUNES VILLANOVA 0037 000004/2000

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-4/1988-M.R.P. e
outros x N.F.L.-Adv. CLAUDIO PIZZATTO-Intime-se a parte
interessada para dar andamento no feito no prazo de cinco dias,
sob as penas da Lei”.

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-118/1988-BANCO
DO BRASIL S/A x DÉCIO CARDOSO e outros-Adv. JOVI-
NO TERRIN-Intime-se a parte interessada para dar andamento
no feito no prazo de cinco dias, sob as penas da Lei”.

3.-EXECUÇ•O DE TITULOS EXTRAJUD.-134/1991-COO-
PERVALE LTDA x CICERO CALIXTO DA SILVA e outros-
Adv. CLAUDIO PIZZATTO-Intime-se a parte interessada para
dar andamento no feito no prazo de cinco dias, sob as penas da
Lei”.

4.-EXECUÇ•O DE TITULOS EXTRAJUD.-196/1991-COO-
PERVALE LTDA x ANTONIO HENRIQUE COELHO-Adv.
CLAUDIO PIZZATTO-Intime-se a parte interessada para dar
andamento no feito no prazo de cinco dias, sob as penas da
Lei”.

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-272/1991-ALMIR HENRI-
QUE COELHO e outros x COOPERVALE LTDA-Adv. CLAU-
DIO PIZZATTO-Intime-se a parte interessada para dar anda-
mento no feito no prazo de cinco dias, sob as penas da Lei”.

6.-EXECUÇ•O DE TITULOS EXTRAJUD.-285/1991-COO-
PERVALE LTDA x ANTONIO HENRIQUE COELHO e ou-
tros-Adv. CLAUDIO PIZZATTO-Intime-se a parte interessada
para dar andamento no feito no prazo de cinco dias, sob as
penas da Lei”.

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-38/1992-ANTONIO HENRI-
QUE COELHO e outros x COOPERVALE LTDA-Adv. CLAU-
DIO PIZZATTO-Intime-se a parte interessada pada dar anda-
mento no feito no prazo de cinco dias, sob as penas da Lei”.

8.-EXECUCAO DE COISA CERTA-44/1992-COPAGRIL
LTDA x LOURIVAL CARDOSO e outros-Adv. JAYRO R.
ZANCHET-Intime-se a parte interessada para dar andamento
no feito no prazo de cinco dias, sob as penas da Lei”.

9.-EX.QUANTIA C.DEVEDOR SOLVENTE-31/1994-SOAL-
GO LTDA x GILBERTO NATAL CARDOSO e outros-Adv.
PAULO MORELI-Intime-se a parte interessada para dar anda-
mento no feito no prazo de cinco dias, sob as penas da Lei.

10.-EXECUÇ•O DE TITULOS EXTRAJUD.-32/1994-SOAL-
GO LTDA x LOURIVAL CARDOSO-Adv. PAULO MORELI-
Intime-se a parte interessada para dar andamento no feito no
prazo de 05 dias, sob as penas da Lei.”.

11.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-138/1994-OSMAR
JOAQUIM x MARCOS PAULO FERRARI-Adv. PEDRO AR-
LINDO DE CAMARGO FILHO-Intime-se a parte interessada
para dar andamento no feito no prazo de cinco dias, sob as
penas da Lei”.

12.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-37/1995-JULIO
CLEVESTON x ADONIAS RODRIGUES DE ASSIS e outros-
Adv. LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO-Intime-se a parte inte-
ressada para dar andamento no feito no prazo de cinco dias,
sob as penas da Lei”.

13.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-166/1995-MER-
CANTIL DE FERRAGENS NOBREZA LTDA x ADEILDO
ROQUE DA SILVA-Adv. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA-
Intime-se a parte interessada para dar andamento no feito no
prazo de cinco dias, sob as penas da Lei”.

14.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-234/1995-GENI-
VALDO MAGNONI BORTOLI x OSMAR JOSE CRUZ-Adv.
CLAUDIA MARA ARECO e CESAR TADRA-Homologo o
acordo celebrado entre as partes às fls. 176/177 e julgo extinto
o presente processo com julgamento de mérito na forma do ar-
tigo 269, III, do CPC”.

15.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-282/1995-FELIX
IRIS LOPES x RAYMUNDO ARCI LOPOCH-Adv. LEOCIR
JOAO RODIO-Intime-se a parte interessada para dar andamento
no feito no prazo de cinco dias, sob as penas da Lei”.

16.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-14/1996-TEXA-
CO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO x PETROTER-
RA TERRA ROXA DISTRIBUIDORA DE DIESEL LTDA e
outros-Adv. JOSE JORGE NOVAES DE CASTRO-Intime-se a
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parte interessada para dar andamento no feito no prazo de cin-
co dias, sob as penas da Lei”.

17.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-119/1996-FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x PETROTERRA
TERRA ROXA DISTRIBUIDORA DE DIESEL LTDA -A exe-
quente para efetuar o depósito de R$ 120,00, referente as dili-
gências referente a expediçao de 08 0fícios, nos termos do item
5.8.8.2 e 5.8.8.5 do CN”.-Adv. MAURICIO M. B. VIEIRA-

18.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-121/1996-RIBEI-
RO S/A COMERCIO DE PNEUS x RAIMUNDO ARCI LO-
PUCH-Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES-Intime-se a parte
interessada para dar andamento no feito no prazo de cinco dias,
sob as penas da Lei”.

19.-ACAO MONITORIA-126/1996-COOPERVALE LTDA x
JOAO DE ANTONIO SERRA-Adv. CLAUDIO PIZZATTO-
Intime-se a parte interessada para dar andamento no feito no
prazo de cinco dias, sob as penas da lei”.

20.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-130/1996-COO-
PERVALE LTDA x ARISTIDES ALVES FERREIRA-Adv.
CLAUDIO PIZZATTO-Intime-se a parte interessada para dar
andamento no feito no prazo de cinco dias, sob as penas da
Lei”.

21.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-198/1996-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
ILDEMAR BILCKE-Adv. CLAUDIO PIZZATTO-Intime-se a
parte interessada para dar andamento no feito no prazo de cin-
co dias, sob as penas da Lei”.

22.-COBRANCA (ORD)-124/1999-VERA LUCIA ZANATTA
x BRASILPREV-PREVIDENCIA PRIVADA S/A-Adv. ACYR
LOURENCO DE GOUVEIA-Manifeste-se o exequente sobre
as certidões de fls. 375 verso do senhor Oficial de Justiça e
relação de bens móveis de fls. 376, no prazo de 05 (cinco) dias”.

23.-ARROLAMENTO-193/2000-LUZIA FAGION PESSIM x
ALCIDES PESSIM-Adv. ABNER DE ALMEIDA-Manifeste-
se a inventariante sobre o parecer da Fazenda Pública Estadual
de fls. 79 verso, no prazo de cinco dias”.

24.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-52/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x CARMEN PESSETI e outros-
Adv. LAURO SOARES DA SILVA-Face a petição e os docu-
mentos juntados às fls. 99/107, suspendo o despacho de fls.
128, quanto a designação de praças. Intime-se o exequente, para
que se manifeste sobre a petição e os documentos citados, no
prazo de 10 dias”.

25.-ARROLAMENTO-91/2001-CLAUDIOMAR DA SILVA x
NERCINA MARIA DOS SANTOS-Adv. CESAR TADRA-So-
bre a petição e documentos de fls. 160/177, manifeste-se a ha-
bilitante (fls. 146), no prazo de cinco dias”.

26.-COBRANCA (ORD)-53/2002-MAURIDES JOSE LEMOS
x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-Adv. LUIZ GUILHERME
DE SOUZA LIMA-Intime-se o apelante para depositar o porte
de remessa em 24 horas, sob as penas da Lei”.

27.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-107/2002-EDSON RO-
BERTO BACHIEGA x RADIO FRONTEIRA DO OESTE
LTDA-Adv. JOSE BASILIO DE OLIVEIRA-Intime-se o subs-
critor de fls. 97/98, para regularizar a capacidade postulatória,
no prazo de cinco dias”.

28.-INVENTARIO-166/2002-MARIA MARETTI DE VAS-
CONCELLOS x JOSE PEREIRA DE VASCONCELLOS-Adv.
PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO-Informe a reque-
rente, qual é o prazo necessário para o pagamento”.

29.-INVENTARIO-167/2002-LIDIA MARIA DE ASSIS DOS
SANTOS x JAIR LUIZ DOS SANTOS-Adv. PEDRO ARLIN-
DO DE CAMARGO FILHO-Informe a requerente, qual é o
prazo necessário para o pagamento”.

30.-INVENTARIO-168/2002-CLEUSA BIELLA GOMES x
FRANCISCO CORREA GOMES-Adv. PEDRO ARLINDO DE
CAMARGO FILHO-Informe a requerente, qual é o prazo ne-
cessário para o pagamento”.

31.-INVENTARIO-169/2002-WONE ENGLER x ZENO EN-
GLER-Adv. PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO-In-
forme a requerente, qual é o prazo necessário para o pagamen-
to”.

32.-SEPARACAO JUDICIAL-41/2003-I.S.P. x E.P.-Adv. JOSE
PEDRO DE OLIVEIRA-Nova data, designo o dia 22 de de-
zembro de 2003, às 14:30 horas”.

33.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-87/2003-BV FINANCEI-
RA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x DA-
NIEL LUCAS SIPRIANO-Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-Intime-se a parte interessada para requerer o que enten-
der de direito, no prazo de 05 dias”.

34.-INVENTARIO-111/2003-MARIA JOSÉ DOS SANTOS DE
OLIVEIRA x PAULO SOARES DE OLIVEIRA-Adv. ABNER
DE ALMEIDA-Prestadas as declarações finais, no prazo de 10
dias, lavre-se termo a esse respeito. A seguir, ouçam-se as par-
tes e, após, a Fazenda Pública em igual prazo”.

35.-ALIMENTOS-123/2003-V.G.F.S. e outros x B.J.S. e ou-
tros-Adv. PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO-Consi-
derando que a preliminar arguida, deverá ser analisada após a
produção de provas, designo audiência de continuação da ins-
trução e julgamento para o dia 03.02.2004, às 13h30min”.

36.-OBRIGAÇÃO DE EMITIR DECLARAÇÃ-180/2003-
DURVALINO TONDATO e outros x NELSON TONDATO-
Adv. LEVI PALMA-Intimem-se os requerentes, para explici-

tem se a presente, trata-se de execução de obrigação de fazer
ou ação ordinária, no prazo de cinco dias”.

37.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-4/2000-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VATERINARIA DO PR x PE-
DRO ALVES RIBEIRO-Adv. RENATO ANTUNES VILLA-
NOVA-Na esteira do entendimento tribunalício pelo qual pos-
sível não seria a suspensão do processo por prazo superior a
um ano, a Lei nº 6.839/90 em seu art. 40, parágrafo 2º determi-
na o arquivamento do feito quando decorrido o prazo máximo
de um ano, não tenha sido localizado o devedor ou encontrado
bens penhoráveis. Assim é que, como no caso vertente há ocor-
rência da hipótese mencionada, o arquivamento se impõe como
medida de obediência aos preceitos legais, facultando-se a qual-
quer tempo o desarquivamento desde que encontrado sejam bens
ou devedor”.

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-23/1991-Oriundo da Co-
marca de IPORA-PR/ VARA CIVEL -BANCO DO BRASIL S/
A x COMERCIO DE BEBIDAS PALOMA LTYDA e outros -
Vista as partes-decorrido o prazo de suspensão, vista às par-
tes.-Adv. DELFER D. DE FREITAS-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/2003-Oriundo da Co-
marca de 2ª VARA CÍVEL DE MARINGÁ-PR -BANCO DO
BRASIL S/A x TORREFAÇÃO E MOAGEM SANTA CAR-
MEM LTDA e outros -A avaliacao, dizendo em seguida os in-
teressados, em05(cinco) dias. R$ 240.000,00, em 20.11.2003-
Adv. JOSÉ FRANCISCO PEREIRA-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UMUARAMA
SEGUNDA VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 40/2003
MARCIA ANDRADE G. BOSSO - JUIZA DE DIREITO

RELAÇÃO DE PETIÇÕES INICIAIS AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS PROCESSUAIS PELO PRAZO DE
5 DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUI-
ÇÃO.

- CANCELAMENTO DE PROTESTO - Rita de Cássia Conti-
celli Ceranto x Dorimar Cleber Targa Pereira. - Adv. ROBIN-
SON E. K. O SILVA

- EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL. - Luiz Carlos
Bersani e Cia Ltda x José Evangelista de Albuquerque. - Adv.
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR

- AÇÃO MONITÓRIA. - M.E. Gonçalves e Cia Ltda. x José
Fernandes Braga. - Adv. LUIZ HENRIQUE DELGADO ES-
CARMANHANI

- DESPEJO. - Orlando Bogo x Luiza Pastori Rodrigues e ou-
tros. - Adv. ADRIANO TOPA

- EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL . - Paulo Roberto Tom-
son X Mauro José Ferreira. - Adv. FABIOLA FERREIRA DE-
LAZARI

- FALENCIA.- Ledervin Industria e Com. Ltda. x Celso da Matta
Estofados ME. - Adv. MARCELO ROITMAN

- RESCISAO CONTRATUAL. - Maria Elias de Lima Pinajé X
Ismar Carlos Rocha Guimarães. - Adv. ANTONIO LUIZ ROSA
DE MELO

- CAUTELAR E ARRESTO. - Ciax Com. Petróleo Ltda. x Auto
Posto Gralha Azul de Combustiveis e Derivados Ltda. - Adv.
LILIANE ANDREA DO AMARAL

- USUCAPIAO. - Leonilda Baroto x Espolio de Ida Tanasselli.
- Adv. GLEITON GONÇALVES DE SOUZA.

- BUSCA E APREENSÃO. - Finaustria Com. Credito Financi-
amento e investimento X Nelson Pascoalotto. - Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES

- AÇAO DE DESAPROPRIACÃO. - Companhia de Saneamento
do Paraná x Genesio Bonatto. - Adv. GIANNY VANESKA
GATTI FELIX CRUZ

- SUMARIO. - Companhia de Saneamento do Paraná x Lemos
e Silva Ltda. - Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ

- CONSTITUIÇAO DE SERVIDAO ADMINISTRATIVA. - Cia.
Saneamento do Paraná x Siegfried Kienen e outro. - Adv. GI-
ANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ
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1.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-215/1986-OSCAR
ALVES DA ROCHA x EDIVAL MENDONCA SELLA. Vol-
tem ao arquivo. - Adv. PAULO SERGIO TRENTO, LUIZ CAR-
LOS MARTINEZ, JAMIL JOSEPETTI e GELSI FRANCISCO
ACADROLLI

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-525/1987-FI-
NANCIADORA BRADESCO S/A - CFI x JAIR BATISTA DA
COSTA e outros. Providencie o credor o cumprimento da pre-
catoria expedida. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA
e ORLANDO MORAES

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-946/1987-BANES-
TADO S/A x J.G.NUNES E CIA LTDA E OUTROS. Sobre o
oficio da receita, diga o exequente. - Adv. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e CRISTINA POLONIO DE HOLANDA
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4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-279/1988-UNI-
BANCO S/A x CLIN. ULTRAS. UMUARAMA S/C LTDA e
outros. Praas para os dias 08 e 23 de Maro de 2004, as 09:15
hs. Edital e oficios a disposiao. Ao exequente para efetuar o
recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justia, no prazo de 5
dias. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI e LUIZ SER-
GIO DE TOLEDO BARROS

5.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-488/1988-TAKEO
YOSHITANE x TAKEUKI NAKASUGUI -Considerando que
decorreu o prazo da suspensao requerida, manifeste-se o cre-
dor, em 5 dias.-Adv. ANTONIO A. DE FREITAS, JANE CAS-
TANHA, DANILO MOURA SCRIPTORE, JURANDIR GON-
CALVES, VALTER BOTAN, ANTONIO AGUIAR FERREI-
RA, JOSE DOS SANTOS NETO, PAULO CESAR DE SOU-
SA e ADEMAR ULIANA NETO

6.-DECLARATORIA-179/1990-SILVIO APARECIDO GODOI
e outros x BENEDITO VAZ VIEIRA e outros. Certifique-se o
desfecho da presente aao nos autos de inventario. Em seguida,
arquive-se. - Adv. ADELIO DRUCIAK e CARLOS ALBERTO
MALIZIA

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-183/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MILTON ANTONIO MENDES DA
SILVA. Ao exequente para promover o regular andamento do
feito, sob pena de arquivamento. - Adv. EDISON JOSE CA-
ZARIN, WANDERLEY STEVANELLI e GERALDO ALBER-
TI

8.-DEPOSITO-86/1996-ALGOESTE - ADMIN. CONS. S/C
LTDA x MARIA ORLANDI ALVES. Providencie o autor o
cuumprimento da precatoria para seguimento normal do feito. -
Adv. VALDECIR PAGANI

9.-ARROLAMENTO-394/1996-JANETTE RABAY ZELA-
QUETT E OUTROS x CARLOS ZELAQUETTI. Atenda a cota
do representante da FAzenda Estadual. - Adv. OSMAR JOSE
SERRAGLIO, ERNESTO ALESSANDRO TAVARES e WES-
LEI VENDRUSCOLO

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-515/1996-ECAD x RES-
TAURANTE CHAPELAO e outros. Defiro o pedido de vista
pelo prazo requerido. - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS,
GLEITON GONALVES DE SOUZA e GELSI FRANCISCO
ACADROLLI

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-716/1996-FORMI-
GHIERI IND.IMPLEM.ROD.LTDA x IND. COM. ESTOFA-
DOS UMUARAMA LTDA. Informe a parte requerente se cum-
priu a precatoria ou o Juizo a qual foi distribuida sob pena de
arquivamento do feito. - Adv. VALDECIR PAGANI e JANE
CASTANHA

12.-ARROLAMENTO-11/1997-TEREZA DE BRITO E OU-
TROS x DURVAL BATISTA NOBRE e outros. A carta de ad-
judicaao expedida esta correta uma vez que foi expedida em
nome de Tereza de Brito e outros, como pode ser observado s
fls. 122. - Adv. ROSIMARI C. SOUZA, ELIRANI DE SOUSA
CHINAGLIA e WESLEI VENDRUSCOLO

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-39/1997-FINASA LEA-
SING ARREND. MERCANTIL SA x M.A.F. FERNANDES &
CIA LTDA. Cartas de intimaao a disposiao. - Adv. VALDECIR
PAGANI e JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA

14.-AAO MONITORIA-99/1997-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x CLODOALDO DE BARROS PUPO e outros -
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exe-
quente. - Adv. VALDIR JOSE BASSI e ADELIO DRUCIAK

15.-MANDADO DE SEGURANCA-387/1997-MONTE CAR-
LOS COM. VEICULOS LTDA x DELEGADO RECEITA ES-
TADUAL EM UM -Cumpra-se o venerando acrdÆo, cientifi-
cando as partes, da baixa dos autos, inclusive para eventuais
requerimentos, em 5 dias, se o caso. Aps, conclusos. -Adv.
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e WESLEI VENDRUS-
COLO

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-503/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x ALPE COM. EQUIP. ELETR. LTDA e outros. Aguar-
de-se no arquivo provisorio iniciativa do credor. - Adv. CRIS-
TINA POLONIO DE HOLANDA

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-96/1998-BANCO
BRADESCO S/A x TAMPELINI E GARCIA LTDA. Diante da
inercia da parte requerente no cumprimento da deprecata, aguar-
de-se no arquivo provisorio. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/1998-MI-
NERPHOS - IND. COM. ZOOTEC. NUTRIAO ANIMAL
LTDA x REGINALDO MAGNO DE OLIVEIRA e outros. Edi-
tal a disposiao. A credora para efetuar o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Of. Justia, no prazo de 5 dias. - Adv. JOSE AN-
TONIO TRENTO, ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SIL-
VA e LUIZ SERGIO ROSSI

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-124/1998-GE-
ORGES ABOU NABHAN x BIOLAV COM. INDUSTRIA DE
PROD. QUIMICOS LTDA. Diante da inercia do requerente,
aguarde-se no arquivo provisorio, iniciativa da parte. - Adv.
GELSI FRANCISCO ACADROLLI e JOSE MARIA DOS SAN-
TOS ABREU

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-136/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x ERIVALDO FERNAN-
DES DA SILVA E CIA LTDA e outros. Aguarde-se no arquivo
provisorio, iniciativa da parte. - Adv. CRISTINA POLONIO
DE HOLANDA e JOSE PENTO NETO

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-211/1998-MARIA

ODILA SPOSITO BITENCOURT x RIO PARANA CIA. SE-
CURITIZADORA DE CRED. FINANC. e outros. Aguarde-se
no arquivo provisorio iniciativa do autor. - Adv. NIVALDO
POSSAMAI, JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA e CRISTI-
NA POLONIO DE HOLANDA

22.-ACAO MONITORIA-296/1998-BANCO REAL S/A x
CONSTRUTORA PORTO FIGUEIRA LTDA e outros -Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -
Adv. PAULO SERGIO TRENTO, MARCO ANTONIO MAR-
TINS e PAULO MORELI

23.-AAO MONITORIA-502/1998-MARIA LEONTINA CE-
RANTO x K.Y. DISTRIBUIDORA DE PROD. OPTICOS
LTDA e outros. Concedo vista por cinco dias. - Adv. EDMIL-
SON AP. ALVES SIQUEIRA e JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-526/1998-RIO PARANµ
CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINAN. x ANDRADE
E ARAUJO LTDA e outros. Voltem ao arquivo provisorio (fls.
108). - Adv. CRISTINA POLONIO DE HOLANDA e EDIL-
SON MAGRINELLI

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-302/1999-CAR-
LOS CALIXTO DOS SANTOS x JOSE LIMA. Defiro o pedi-
do formulado as fls. 77. Oficio a disposiao. - Adv. VALDECIR
PAGANI

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-374/1999-HUM-
BERTO MARIANO BORSATO - LIMPEZA - ME x LATICI-
NIO SANTA RITA LTDA. Aguarde-se no arquivo provisorio,
iniciativa da parte requerente. - Adv. GELSI FRANCISCO
ACADROLLI

27.-DESPEJO-434/1999-JAIR DE FREITAS x CARLOS
EDUARDO V. DOS SANTOS. Providencie o cumprimento da
precatoria e o retorno aos autos. - Adv. ANTONIO CARLOS
GABRIEL e VITOR HUGO SCARTEZINI

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-489/1999-LUIR JOSE
RUARO x DETRAN - DEPART. ESTADUAL DE TRANSITO
DO PARANA. Ao arquivo. - Adv. LUIR JOSE RUARO e OS-
CAR FLEISCHFRESSER

29.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-89/2000-WAGNER
APARECIDO STRAIOTO E S/MULHER x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. Ao exequente para atender ao conti-
do na certidao de fls. 326. - Adv. CATANDUVA SERPA SA,
CLEUSA BRAGA FRANQUINI e CRISTINA POLONIO DE
HOLANDA

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-216/2000-ARMANDO JOR-
GE APOLONIO x ILSON GALLI. Providencie a parte o cum-
primento da precatoria expedida e entregue p/cumprimento. -
Adv. ADELIO DRUCIAK e CLEUSA BRAGA FRANQUINI

31.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-157/2001-BENEDI-
TO HENRIQUE SARTO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. Providencie o autor o cumprimento da precato-
ria expedida. - Adv. CATANDUVA SERPA SA

32.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-166/2001-NA-
BOR VALERIO NAUFEL SILVA x DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER/PR -Cumpra-se o vene-
rando acrdÆo, cientificando as partes, da baixa dos autos, in-
clusive para eventuais requerimentos, em 5 dias, se o caso. Aps,
conclusos. -Adv. DANIELLE DANTAS DOS SANTOS EN-
CENHA, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e ISETE
MOREIRA

33.-FALENCIA-240/2001-TELPACK INDUSTRIA DE EMBA-
LAGENS LTDA x ESTOFADOS TREVISAN LTDA. A reque-
rente para promover o regular andamento do feito, no prazo de
5 dias, sob pena de arquivamento. - Adv. MARCO ANTONIO
PIZZOLATO

34.-ORDINARIA-315/2001-NIVALDO POSSAMAI x RETI-
MAR RETIFICA DE MOTORES LTDA. Avoquei os presentes
autos. Considerando que a partir de 19.11.2003, passei a res-
ponder como titular da Vara da Infancia e da Juventude e Ane-
xos desta Comarca, de forma que a audiencia marcada nao se
realizara, por estarmos sem Juiz Substituto, redesigno o dia 13/
04/2004, as 13:40 hs, proxima data viavel na pauta deste Juizo,
para a realizaao do ato postergado. - Adv. JEFERSON TOLE-
DO BOTELHO e ADEMAR ULIANA NETO

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-335/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AMADO FAGUNDES JACOME (FI) e
outros. Ao exequente para promover o regular andamento do
feito, no prazo de 5 dias. - Adv. SILVANA CAZARIN NAVA-
QUI e ALTENAR APARECIDO ALVES

36.-MANDADO DE SEGURANCA-418/2001-JULIA CHAIN
MARTINS x DIRETORA DO COLEGIO JEAN PIAGET. Como
nada foi requerido, ao arquivo com as formalidades legais. -
Adv. JOSE MARCELO DE JESUS

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-434/2001-BAN-
CO MERCANTIL FINASA S/A SAO PAULO x NADY CO-
MERCIO DE CALCADOS LTDA. e outros. Praas designadas
para os dias 08 e 23 de Maro de 2004, s 10:00 hs. Edital e
oficios a disposiao. Ao credor para efetuar o recolhimento das
diligencias do Sr. Of. Justia, no prazo de 5 dias. - Adv. VAL-
DECIR PAGANI e GELSI FRANCISCO ACADROLLI

38.-ARRESTO-47/2002-CIAX - COMERCIO DE PETROLEO
LTDA x REVENDEDORA DE COMBUSTIVEIS VIAMAO
LTDA. Providencie o autor o cumprimento da deprecata. - Adv.
PAULO MORELI

39.-ANULATORIA-139/2002-MANOEL VILELA FERREIRA
x BANCO DO BRASIL S/A e outros. Atenda o reu ao contido

na cota do representante do Ministerio Publico. - Adv. RICAR-
DO NOVIELLO FERREIRA, MAXMILLIAN GOMES CO-
LHADO, RICARDO S. MESTRE JANEIRO e JAIRO BASSO

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x MANOEL DUAR-
TE LOPES e outros. Providencie a parte requerente o cumpri-
mento da precatria expedida ou informaoes de sua distribuiao e
processamento. - Adv. VALDECIR PAGANI e ANDRE BAL-
BINO BONNES

41.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-155/2002-ALI
ABOU CHAMI x MARIA DE LOURDES CASTELANI. Defi-
ro o pedido formulado as fls. 68/69. Oficie-se. Apos, intime-se
o exequente para que se manifeste em 5 dias. Oficio a disposi-
ao. - Adv. EDSON LUIZ DAL BEM e STEVAO ALEXAN-
DRE ACCADROLLI

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/2002-DIS-
TRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS COLUMBIA
LTD x M. C. BRESSAN DIAS & CIA LTDA. Intime-se a exe-
quente, pessoalmente para que promova o andamento do feito,
sob pena de extinao e arquivamento. - Adv. ORWILLE RO-
BERTSON DA SILVA MORIBE e EDSON LUIZ DAL BEM

43.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-166/2002-AHMAD
ABDALLAH x FRANCISCA QUINTINO BEZERRA DA SIL-
VA. Ao credor para efetuar o recolhimento das diligencias do
Sr. Of. Justia. - Adv. AHMAD ABDALLAH e LUIZ SERGIO
ROSSI

44.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-177/2002-SILA-
FARMA COM. REPRESENTAES DE PROD. FARMACEU-
TIC x BANCO REAL S.A. Defiro por mais trinta dias. -
Adv. CATANDUVA SERPA SA e PAULO SERGIO TREN-
TO

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/2002-DIS-
TRIBUIDORA DE GENEROS ALIM. COLUMBIA LTDA x
WALMIR J. DIAS MERCEARIA. A exequente para promover
o regular andamento do feito no prazo de 5 dias, sob pena de
arquivamento. - Adv. ORWILLE ROBERTSON DA SILVA
MORIBE e EDSON LUIZ DAL BEM

46.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUM)-286/2002-CONS-
TRUMIL - COM. MATERIAIS P/CONSTRUAO LTDA x VAL-
DIR OLIVEIRA FERRAZ DE CAMPOS. Carta precatoria a
disposiao. - Adv. ALDO HENRIQUE ALVES e VALMOR
TREIB

47.-DECLARATORIA-316/2002-VALDEIU ALVES DA RO-
CHA x NAGA IND. COMERCIO DE BISCOITOS E MAS-
SAS LTDA -Considerando que a partir de 19.11.2003, passei a
responder como titular da Vara da Infancia e da Juventude e
Anexos desta Comarca, de forma que a audiencia marcada nao
se realizara, por estarmos sem Juiz Substituto, redesigno o dia
18/03/2004, as 16:00 hs, proxima data viavel na pauta deste
juizo, para a realizaao do ato postergado. - Adv. LUIZ CAR-
LOS FERNANDES DOMINGUES e MARCOS A. OLIVEIRA
LEANDRO

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-420/2002-UMU-
TERRA TERRAPLENAGEM LTDA x EDSON ASSIS BAS-
TOS. A exequente para promover o regular andamento do feito
no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento. - Adv. LUIZ
GENESIO PICOLOTO

49.-FALENCIA-439/2002-SIDERURGICA BARRA MANSA
S/A x GUERRER E SANDRI LTDA. A requerente para pro-
mover o regular andamento do feito, no prazo de 5 dias. - Adv.
ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA e LAIR CARBO-
NERA

50.-INVENTARIO-480/2002-AURORA ROCHA x LEOPOL-
DINO TEIXEIRA. Atenda a parte o contido na cota de fls. 41.
- Adv. MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI e WESLEI
VENDRUSCOLO

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-599/2002-CIAX
- COMERCIO DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO JA-
PONÒS LTDA. Providencie a parte requerente o imediato cum-
primento da precatoria para que tenha a aao o seu curso nor-
mal. - Adv. PAULO MORELI

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-604/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x SANDRO DUARTE LOPES. Defiro
os pedidos formulados as fls. 42. Oficie-se, consoante reque-
rido. Apos, determinando que estes autos aguardem em arqui-
vo provisorio ulterior manifestaao da parte autora. Oficio a
disposiao. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e RODRIGO
GHESTI

53.-AAO MONITORIA-605/2002-APLIFIS - IND. COM. AR-
TIGOS BIJOUTERIAS LTDA x LALESKA - IND. CINTOS E
FIVELAS LTDA. Sobre o agravo retido, manifeste-se o credor.
- Adv. DENILSON DA ROCHA E SILVA e JEFFERSON C.
BARBOSA

54.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-643/2002-HILDA
MOURA x PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA -
PR. Designado o dia 10/12/03, as 13:30 hs, no Ed. Cemed, 10
andar, para a realizaao do exame pericial. - Adv. RITA DE
CASSIA CONTICELLI CERANTO, ROBINSON ELVIS KA-
DES DE O. E SILVA e LUIZ CATARIN

55.-INVENTARIO-655/2002-AMABILE APARECIDA
GALLO CAPOIA E OUTROS x OSMAR CAPOIA. Sobre o
laudo de avaliaao manifestem-se as partes. - Adv. ELIRANI
DE SOUSA CHINAGLIA, WESLEI VENDRUSCOLO e RI-
CARDO S. MESTRE JANEIRO

56.-AAO MONITORIA-679/2002-JOSE MARTINS CARDO-
SO x VIVA LA CASA DECORAOES DE INTERIORES LTDA.

Defiro a suspensao pelo prazo requerido. - Adv. DOROTEU
TRENTINI ZIMIANI

57.-ARRESTO-695/2002-CIAX COMERCIO DE PETROLEO
LTDA x AUTO POSTO SARTORI LTDA. Providencie a parte
requerente o integral cumprimento da precatria expedida. - Adv.
PAULO MORELI

58.-AAO MONITORIA-36/2003-FERRARI PNEUS LTDA x
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GUAPORE LTDA. Face o
decurso do prazo de suspensao, diga a autora quanto ao prosse-
guimento do feito. - Adv. PAULO MORELI

59.-ARROLAMENTO-89/2003-MARIA DOLORES ESTE-
VEZ ALVAREZ E OUTROS x FRANCISCO ALVAREZ GIL.
Sobre a manifestaao da FAzenda Publica, manifeste-se a in-
ventariante, em 5 dias. - Adv. ELZA S. LIMA DEMBISKI e
WESLEI VENDRUSCOLO

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-112/2003-BANCO
FINASA S/A x ANDREA CRYSTINA CLEMENTE DA COS-
TA NOVAIS. Promova o autor o regular andamento do feito,
no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento. - Adv. CRISTI-
ANE B. GARCIA LOPES

61.-AAO MONITORIA-138/2003-HSBC - BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO x AOBRAS FERRO E AO LTDA e
outros. Sobre a contestaao e documentos, manifeste-se o re-
querente. Oportunamente, apreciarei o pedido de tutela anteci-
pada. - Adv. JAIR FELIPES e EDERSON RIBAS BASSO E
SILVA

62.-ARROLAMENTO-156/2003-INES RAMOS DE ALMEI-
DA x PEDRO JOSE DA SILVA. Manifeste-se a fazenda. - Adv.
RICARDO MUCIATO MARTINS e WESLEI VENDRUSCO-
LO

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/2003-CIAX
- COMERCIO DE PETROLEO LTDA x ABASTECEDORA
HAMMES LTDA. Providencie o autor o cumprimento da pre-
catoria expedida com a urgencia necessaria. - Adv. PAULO
MORELI

64.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-174/2003-ORLAN-
DO LENZ x UNIBANCO S/A. Avoquei os presentes autos.
Considerando que a partir de 19.11.2003, passei a responder
como titular da VAra da Infancia e da Juventude e Anexos des-
ta Comarca, de forma que a audiencia marcada nao se realiza-
ra, por estarmos sem Juiz Substituto, redesigno o dia 07/04/
2004, as 13:40 hs, proxima data viavel na pauta deste Juizo,
para a realizaao do ato postergado. - Adv. JAIR APARECIDO
ZANIN e GELSI FRANCISCO ACADROLLI

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-251/2003-UMATEX - UMU-
ARAMA TEXTIL LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/
A. Avoquei os presentes autos. Considerando que a partir de
19.11.2003, passei a responder como titular da Vara da Infan-
cia e da Juventude e Anexos desta Comarca, de forma que a
audiencia marcada nao se realizar, por estarmos sem Juiz Subs-
tituto, redesigno o dia 18/03/2004, s 15:30 hs, proxima data
viavel na pauta deste Juizo, para a realizaao do ato postergado.
- Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA e JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA

66.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-337/2003-JOSE
ANDRE RAMOS PERES x BANCO ABN AMRO REAL S/A.
Cartas de intimaao a disposiao. -Adv. EDSON LUIZ DAL BEM
e PAULO SERGIO TRENTO

67.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-342/2003-CONFEDE-
RAAO DA AGRIC. PECUARIA DO BRASIL E OUTROS x
SHIRLEY SAHAO BAYOUTH PADIAL. Aguarde-se pelo pra-
zo requerido. Decorridos, manifeste-se o autor. - Adv. DEL-
FER DALQUE DE FREITAS

68.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-343/2003-CONFEDE-
RAAO DA AGRIC. PECUARIA DO BRASIL E OUTROS x
CELSO DA ROCHA NEVES. Aguarde-se como requer. De-
corridos, manifeste-se. - Adv. DELFER DALQUE DE FREI-
TAS

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-356/2003-
BANCO ITAU S.A x INDUSTRIA E COM. ARTEFATOS
DE ALUMINIO MIRAI LTDA e outros. Ao exequente para
efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justia (pe-
nhora e intimaao). - Adv. WILLIAM SERGIO DE MELLO

70.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-357/2003-TOR-
RERAMA ALIMENTOS LTDA x BANCO HSBC BAME-
RINDUS S/A. Sobre a contestaao e documentos, manifeste-
se o autor. - Adv. VALDECIR PAGANI e OLDEMAR MA-
RIANO

71.-INVENTARIO-365/2003-VANESSA RODRIGUES
SANTOS E OUTRO x ELSON PEREIRA SANTOS e ou-
tros. Atenda com urgencia a cota do representante da FA-
zenda, sob pena de destituiao da funao de inventariante. -
Adv. LIADIR SARA S. F. P. OLIVEIRA MALDO e WES-
LEI VENDRUSCOLO

72.-ORDINARIA DE COBRANCA-377/2003-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x INDUSTRIA E COM. CALADOS E COM-
PONENTES TESSARO LT e outros. Ao autor para promover o
regular andamento do feito, sob pena de arquivamento. - Adv.
LUIZ CATARIN

73.-ORDINARIA DE COBRANCA-378/2003-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x MAXLINEN ARTIGOS DO VESTUARIO
LTDA e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, mani-
feste-se o autor. - Adv. LUIZ CATARIN

74.-ORDINARIA DE COBRANCA-379/2003-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x BECKER E FIAUX LTDA e outros -Sobre a
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certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o autor. -Adv.
LUIZ CATARIN

75.-ORDINARIA DE COBRANCA-383/2003-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x IND. COM. CALADOS E COMPONENTES
TESSARO LTDA e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justia, manifeste-se o autor - Adv. LUIZ CATARIN

76.-ORDINARIA DE COBRANCA-386/2003-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x EDIR FERREIRA PINTO - FI e outros -So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o autor. -
Adv. LUIZ CATARIN

77.-ORDINARIA DE COBRANCA-390/2003-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x TEREZA UCCELLI MARANGONI - FI e
outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o
autor. - Adv. LUIZ CATARIN

78.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-407/2003-ELIZEU
GOMES DA SILVA x AGENCIA DE FOMENTO DO PARA-
NA S/A - BANCO SOCIAL. Ao autor para providenciar o cum-
primento da carta de citaao que se encontra a sua disposiao. -
Adv. ALCIDES RODRIGUES

79.-ALVARA-409/2003-VIVIANE JACOMINI x ESTE JUIZO.
A requerente para efetuar o recolhimento das diligencias da Sr.
Avaliadora, no prazo de 5 dias. - Adv. VANESSA P. DELIBE-
RADOR AFONSO

80.-MANDADO DE SEGURANCA-412/2003-DANIEL DIAS
DE SOUZA x DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO PR. Ao arquivo. - Adv. ANDREIA CRISTI-
NA BATISTA ALVES

81.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-417/2003-RO-
MILDO NICOLAU BORBA x APARECIDO ALBINO DE-
CHICHE e outros. Sobre as contestaoes apresentadas, diga
o autor. - Adv. LUCIANO CESAR LUNARDELLI, YURI
MARCOS DOS SANTOS SILVA e FRANK YUKIO YA-
MANAKA

82.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-418/2003-CICERO
HERCULANO x WILTON SILVA LONGO e outros. Sobre as
contestaoes apresentadas, manifeste-se o autor. - Adv. LUCIA-
NO CESAR LUNARDELLI, YURI MARCOS DOS SANTOS
SILVA e FRANK YUKIO YAMANAKA

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-432/2003-EL-
VECIO EVARISTO BESSA x ALESSANDRO SOARES MA-
ZZUCO -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-
se o exequente. -Adv. LUIZ IRAJA NOGUEIRA DE SA JU-
NIOR

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO-437/2003-CARLOS AL-
BERTO DOMINGUES x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. Ao autor para atender ao contido na certidao de
fls. 64-verso. - Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES e WESLEI VENDRUSCOLO

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-506/2003-IVETE TUME-
LEIRO CHAVES x MANUEL MARTINS. Recebo os presen-
tes embargos para discussao e suspendo o processo de execu-
ao. Ao embargado para, querendo, impugnar no prazo legal. -
Adv. ALCIDES RODRIGUES e EDMILSON AP. ALVES SI-
QUEIRA

86.-EXECUCAO FISCAL-6/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HUMAITA IND.COM.MAT. DE
CONSTR.LTDA e outros. Considerando que a executada efe-
tuou o pagamento das custas processuais, diga a exequente
quanto a quitaao do principal. - Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO

87.-EXECUCAO FISCAL-67/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LEONARDO BACARIN FILHO.
Quanto ao prosseguimento do feito, diga a fazenda. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

88.-EXECUCAO FISCAL-30/1996-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x VERRILO & JARDIM LTDA e outros.
Considerando que houve o pagamento das custas processuais,
manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

89.-EXECUCAO FISCAL-138/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x J.A. ALVES ESTOFADOS. Conce-
do vista por 5 dias. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

90.-EXECUCAO FISCAL-92/1998-FAZENDA PBLICA DO
ESTADO DO PARANµ x SABEC & CHAVES LTDA. e ou-
tros. Cumpra-se o despacho de fls. 113. Oficio a disposiao. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e ROBINSON ELVIS KA-
DES DE O. E SILVA

91.-EXECUCAO FISCAL-153/1999-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EUNICE EVANGELISTA. Aguarde-se pelo prazo
requerido. Decorrido, intime-se pra promover o andamento. -
Adv. ADEMAR ULIANA NETO

92.-EXECUCAO FISCAL-157/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GESSO HOUSE IND. COM. DE
ARTEFATOS DE GESSO LTDA. Leiloes designados para os
dias 08 e 23 de Maro de 2004, s 09:30 hs. Edital a disposiao. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

93.-EXECUCAO FISCAL-204/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIO DOURADINA LTDA.
Aguarde-se pelo prazo requerido. Apos, intime-se para pronun-
ciar. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

94.-EXECUCAO FISCAL-429/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SANDRA REGINA G. MERENCIANO. Conside-
rando que houve o pagamento das custas processuais, diga a

exequente quanto ao prosseguimento do feito. - Adv. ADEMAR
ULIANA NETO

95.-EXECUCAO FISCAL-481/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ROGIO & CIA LTDA. Aguarde-se pelo prazo re-
querido. Decorridos, intime-se para manifestar. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

96.-EXECUCAO FISCAL-557/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FELICIO CALEGARI. Considerando que houve o
pagamento das custas processuais, diga a exequente quanto ao
prosseguimento do feito. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

97.-EXECUCAO FISCAL-28/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x AIRTON FRANCO DE OLIVEIRA -Defiro o pedido
formulado s fls. 16/17. Oficie-se. E com a resposta nos autos,
intime-se o exequente para que se manifeste, em 5 dias. Oficio
a disposiao. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

98.-EXECUCAO FISCAL-55/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND. COM. MOVEIS CARAJA
LTDA e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, mani-
feste-se a exequente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

99.-EXECUCAO FISCAL-56/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M. G. CORREA PINHEIRO -Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

100.-EXECUCAO FISCAL-66/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DEPOSITO PALMA MATER.
CONSTR. E ACABAMENTOS LTDA e outros. Intime-se como
requer. Carta e intimaao a disposiao. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

101.-EXECUCAO FISCAL-80/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x V. GAMEIRO MATERIAIS DE
CONSTRUÇO. Leiloes designados para os dias 08 e 23 de maro
de 2004, s 09:45 hs. Edital a disposiao. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

102.-EXECUCAO FISCAL-85/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x L. A. DA SILVA ROSADA &
CIA LTDA e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tia, manifeste-se a exequente. -Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

103.-EXECUCAO FISCAL-161/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OSCAR JACINTO DA SILVA. Defiro a suspensao
pelo prazo requerido. Decorridos, intime-se para manifestar. -
Adv. ADEMAR ULIANA NETO

104.-EXECUCAO FISCAL-163/2002-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x OSMAR NICOLAU ARCO. Defiro a sus-
pensao pelo prazo requerido. Decorrido, intime-se para pro-
mover o andamento regular. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

105.-EXECUCAO FISCAL-260/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J. JOAQUIM DE OLIVEIRA. Aguarde-se pelo pra-
zo requerido. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

106.-EXECUCAO FISCAL-265/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MICROMAQUINAS COMER-
CIO DE COMPUTADORES LTDA. Face ao contido na certi-
dao de fls.32-v, manifeste-se a exequente. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

107.-EXECUCAO FISCAL-290/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x JERSON GODOY LESKI. Carta de citaao a disposi-
ao. - Adv. FABIO FERREIRA BUENO

108.-EXECUCAO FISCAL-291/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x JERSON GODOY LESKI. Carta de citaao a disposi-
ao. - Adv. FABIO FERREIRA BUENO

109.-EXECUCAO FISCAL-292/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x JERSON GODOY LESKI. Carta de citaao a disposi-
ao. - Adv. FABIO FERREIRA BUENO

110.-EXECUCAO FISCAL-293/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x JERSON GODOY LESKI. Carta de citaao a disposi-
ao. - Adv. FABIO FERREIRA BUENO

111.-EXECUCAO FISCAL-294/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x JERSON GODOY LESKI. Carta de citaao a disposi-
ao. - Adv. FABIO FERREIRA BUENO

112.-EXECUCAO FISCAL-295/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x JERSON GODOY LESKI. Carta de citaao a disposi-
ao. - Adv. FABIO FERREIRA BUENO

113.-EXECUCAO FISCAL-297/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x JERSON GODOY LESKI. Carta de citaao a disposiao
. - Adv. FABIO FERREIRA BUENO

114.-EXECUCAO FISCAL-298/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x JERSON GODOY LESKI. Carta de citaao a disposi-
ao. - Adv. FABIO FERREIRA BUENO

115.-EXECUCAO FISCAL-299/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x JERSON GODOY LESKI. Carta de citaao a disposi-
ao. - Adv. FABIO FERREIRA BUENO

116.-EXECUCAO FISCAL-316/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x EDSOM ANTONIO RODRIGUES. Carta de citaao a
disposiao. - Adv. FABIO FERREIRA BUENO

117.-EXECUCAO FISCAL-319/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x JAMILO DA SILVA. Carta de citaao a disposiao. -
Adv. FABIO FERREIRA BUENO

118.-EXECUCAO FISCAL-320/2002-MUNICIPIO DE VILA

ALTA x HEVERTON V. ZILIOTTO E OUTRO. Carta de cita-
ao a disposiao. - Adv. FABIO FERREIRA BUENO

119.-EXECUCAO FISCAL-328/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x VITOR HUGO BORTOLON. Carta de citaao a dispo-
siao. - Adv. FABIO FERREIRA BUENO

120.-EXECUCAO FISCAL-329/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x AIRTON VALENTE. Carta de citaao a disposiao. -
Adv. FABIO FERREIRA BUENO

121.-EXECUCAO FISCAL-331/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x C.C CONFECCOES LTDA. Carta de citaao a disposi-
ao. - Adv. FABIO FERREIRA BUENO

122.-EXECUCAO FISCAL-335/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x SINVAL DA SILVA ANDRE. Carta de citaao a dispo-
siao. - Adv. ANTONIO COMPARSI DE MELLO e FABIO
FERREIRA BUENO

123.-EXECUCAO FISCAL-337/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x WILSON ROBERTO GAMBARIN. Ao credor para
promover o regular andamento do feito, sob pena de arquiva-
mento. - Adv. FABIO FERREIRA BUENO

124.-EXECUCAO FISCAL-9/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS CORA -Sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

125.-EXECUCAO FISCAL-12/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAQUIM VICENTE ALVES -So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequen-
te. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

126.-EXECUCAO FISCAL-22/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE CAETANO DOS SANTOS -
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se a exe-
quente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

127.-EXECUCAO FISCAL-24/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOACIR AUGUSTO ZACARONI
-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exe-
quente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

128.-EXECUCAO FISCAL-26/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARIA DE FATIMA TAPIA JOR-
GE. Sobre o oficio e documentos de fls. 36/41, diga a exequen-
te. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

129.-EXECUCAO FISCAL-83/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDIVALDO AURELIANO ALVES.
Considerando que o executado efetuou o pagamento das custas
processuais, diga a exequente quanto ao prosseguimento do
feito. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

130.-EXECUCAO FISCAL-209/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE GABIATTE e outros. Considerando que o
executado efetuou o pagamento das custas processuais, mani-
feste-se o credor quanto ao prosseguimento do feito. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO

131.-EXECUCAO FISCAL-211/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE ALVES CRISPIM. Aguarde-se como requer.
- Adv. ADEMAR ULIANA NETO

132.-EXECUCAO FISCAL-260/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ELIAS FREITAS. Defiro a suspensao pelo prazo
requerido. Decorridos, intime-se para manifestar.- Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

133.-EXECUCAO FISCAL-302/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALEXANDRE DA SILVA. Defiro a suspensao pelo
prazo requerido. Decorridos, intime-se para manifestar. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO

134.-EXECUCAO FISCAL-364/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DELMIRO BAZILIO DOS SANTOS. Defiro a sus-
pensao pelo prazo requerido. Decorrido, intime-se para mani-
festar. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

135.-EXECUCAO FISCAL-401/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FRANCISCA ROCHA RODRIGUES. Aguarde-se
no arquivo provisorio, iniciativa da parte. - Adv. ADEMAR
ULIANA NETO

136.-EXECUCAO FISCAL-520/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x J. GOMES COMER-
CIO E REPRESENTAOES LTDA. Quanto ao prossegui-
mento do feito, diga a exequente. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

137.-EXECUCAO FISCAL-529/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NOSLENPEAS - COMERCIO DE PEAS. Aguar-
de-se pelo prazo requerido. Decorrido, intime-se para manifes-
tar. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

138.-EXECUCAO FISCAL-535/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IRENE VALENSUELA BIAN-
QUINI. Considerando que houve o pagamento das custas pro-
cessuais, manifeste-se a exequente quanto a quitaao da divida.
-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

139.-EXECUCAO FISCAL-593/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMATEX UMUARAMA TEX-
TIL LTDA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifes-
te-se o exequente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e EDER-
SON RIBAS BASSO E SILVA

140.-EXECUCAO FISCAL-603/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A. BALAROTI MOVEIS PLA-
NEJADOS e outros. Face ao pagamento das custas processuais
e a nomeaao de bens, diga a exequente. - Adv. WESLEI VEN-

DRUSCOLO e MARCOS A. OLIVEIRA LEANDRO

141.-EXECUCAO FISCAL-612/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CATARINA TEREZINHA
FURQUIM E CIA LTDA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justia, manifeste-se a exequente. -Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

142.-EXECUCAO FISCAL-617/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPOLEITE LTDA. Con-
siderando que a parte executada compareceu e efetuou o paga-
mento das custas processuais, e face ao contido na petiao de
fls. 08/09, manifeste-se a exequente em 5 dias. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

143.-CARTA PRECATORIA-299/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. 2 V.C. AQUIDAUANA - MS -FERNANDO JOSE
PAES DE BARROS GONALVES x RUDY ALVAREZ. Cum-
pra-se o despacho de fls. 261 com as cautelas legais e homena-
gens deste Juizo. - Adv. IVO S. SOOMA e JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVEN-
TUDE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMU-
ARAMA, ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREI-
TO: DRa. MARCA ANDRADE GOMES BOSSO – RE-
LAÇÃO DE PROCESSOS N.  039 /2003  –  DATA:
05.12.2003
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RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. REVISIONAL EXONERATÓRIA DE PRESTAÇÃO ALI-
MENTÍCIA C/C TUTELA ANTECIPADA – 111/03 – O.C. X
B.R.O. – Manifeste-se a Procuradora da parte Requerente acerca
da contestação apresentada às fls. 87/93. Adv. Elizabete Ber-
gamo de Godoy.

02. ALIMENTOS – 525/76 – A.D.C. X P.C. – Manifeste-se o
Procurador Judicial da parte Autora acerca dos ofícios de fls.
473/476 e de fls. 478/482. Adv. Ahmad Abdallah.

03. ALIMENTOS – 561/03 – M.T.S. X C.A.B.S. – Manifeste-
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se a parte Requerente acerca da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls. 15vº. Adv. Silvano Decarli.

04. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, C/C ALTERAÇÃO DA
FORMA DE PAGAMENTO DA PENSÃO ALIMENTÍCIA –
174/00 – E.C. X V.F.P. – Manifeste-se a parte Autora. Adv.
Paula Alessandra Rossi Geglini.

05. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 252/
99 – L.A.P. X C.N.C. – HOMOLOGO, por esta sentença,
para que produza os devidos efeitos legais, o acordo havi-
do entre as partes, constante às fls. 76/78, desta e, via de
conseqüência, JULG EXTINTO o feito, com julgamento
do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Custas de lei, pelo Executado.
Advs. Paulo Sérgio Romão da Cunha e Maria Thereza Ara-
újo Cordts.

06. RETIFICAÇÃO DE ASSENTO DE NASCIMENTO
COM SUPRESSÃO DE NOME – 719/03 – T.M.R.T. – DE-
FIRO o pedido inicial e determino ao Sr. Oficial do Regis-
tro Civil a necessária retificação, a fim de suprimir do re-
gistro civil da Requerente o nome “da Rosa”, com fulcro
no artigo 57, caput, da Lei n. 6015/73. Adv. Rosane Pom-
bo.

07. RETIFICAÇÃO NA CERTIDÃO DE NASCIMENTO –
820/03 – J.F. – DEFIRO o pedido inicial e determino a ne-
cessária retificação nos termos do artigo 109, parágrafo 4º,
da Lei n. 6015/73, a fim de que passe a constar na certidão
de nascimento do Requerente a seguinte alteração. O nome
correto do Autor, qual seja: J.F. Custas de lei. Adv. João
Luiz Spancerski.

08. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO – 837/03 – C.A.S. e
L.C.G.L. - HOMOLOGO, por esta sentença, para que produza
os devidos efeitos legais, o acordo havido entre as partes, cons-
tante às fls. 02/03, desta e, via de conseqüência, JULG EX-
TINTO o feito, com julgamento do mérito, com fundamento no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas.
Adv. Deybson da Silva Janeiro.

09. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS –
885/03 – M.G.V.P.O. X A.M.O. – Manifeste-se a parte Reque-
rente acerca da contestação e documentos de fls. 17-25. Adv.
Claudete Carvalho Canezin.

10. AÇÃO CONDENATÓRIA COM PRETENSÃO EM ALI-
MENTOS – 538/03 – M.R.A. X E.B. - HOMOLOGO, por esta
sentença, para que produza os devidos efeitos legais, o acordo
havido entre as partes, constante às fls. 21/23, desta e, via de
conseqüência, JULG EXTINTO o feito, com julgamento do
mérito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas de lei. Adv. Dorimar Cleber Targa Pe-
reira.

11. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – 560/
03 – F.Z. X F.D.B. – JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado, e conseqüentemente converto em divórcio a prévia sepa-
ração judicial das partes. Declaro dissolvido o matrimônio pelo
divórcio, obedecendo-se às condições e cláusulas estipuladas
no processo de separação. Custas de lei. Adv. Cibele Cristiane
Ruiz de Azevedo.

12. ALIMENTOS – 031/02 – S.M.C. X N.P.S. - HOMOLO-
GO, por esta sentença, para que produza os devidos efeitos
legais, o acordo havido entre as partes, constante às fls. 42,
desta e, via de conseqüência, JULG EXTINTO o feito, com
julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil. Custas de lei. Adv. João Ro-
mão Gonzáles Aguilera.

13. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 604/01 – I.D. X B.A.F. – Recebo a apelação de fls. 208/213
apenas no efeito devolutivo (CPC, art. 520, inciso II). Intime-
se o Apelado para que, no prazo de quinze (15) dias, ofereça
contra-razões. Advs. Frank Yukio Yamanaka e Olga do Nasci-
mento Caldas.

14. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 324/00 – R.F.S.
X F.A.M. – Manifeste-se a parte Exeqüente acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 107vº. Adv. Ahmad Abdallah.

15. HOMOLOGAÇÃO – 751/03 – E.A.A. e R.S.P. - HOMO-
LOGO, por esta sentença, para que produza os devidos efeitos
legais, o acordo havido entre as partes, constante às fls. 02/03,
desta e, via de conseqüência, JULGO EXTINTO o feito, com
julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil. Custas de lei. Adv. Gilberto
Julio Sarmento.

16. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 312/03
– R.P.V. X E.R.B. – Ciente do pedido de fls. 75 e documentos.
Cientifique-se a parte Autora. Adv. Luciano Gaioski.

17. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA – 216/02 – R.D. – Ciente da
decisão de fls. 152/154. Aguardem os autos em cartório o cum-
primento da medida aplicada ao adolescente. Adv. Ronaldo
Camilo.

18. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
C/C GUARDA – 859/01 – S.C.O. X A.B. – Recebo a Apelação
de fls. 48/53 em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). Ao apelado, para oferecimento das Contra-Razões.
Advs. Cleusa Braga Franquini e André B. Bonnes.

19. SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSENSUAL – 881/01
– S.C.O.B. X A.B. - Recebo a Apelação de fls. 107/111 em
ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Ao
apelado, para oferecimento das Contra-Razões. Advs. Cleusa
Braga Franquini e André B. Bonnes.

20. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 793/01 – J.B.F. X D.O. –

Intimem-se as partes Interessadas acerca do oficio de fls. 61.
Adv. Cleusa Braga Franquini.

21. FIXAÇÃO DE GUARDA – 324/03 – O.M.M.S. X A.B.L.F
e outra – Manifeste-se a parte Requerente acerca da contesta-
ção de fls. 24-28. Adv. Mário Hara.

22. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 517/02
– J.P.S. X A.A.S. – Manifeste-se a parte exeqüente acerca das
certidões de fls. 43-44. Adv. Cleusa Braga Franquini.

23. ALIMENTOS – 445/03 – Q.P.M. X A.M.V.S. - HOMOLO-
GO, por esta sentença, para que produza os devidos efeitos
legais, o acordo havido entre as partes, constante às fls. 21/23,
desta e, via de conseqüência, JULGO EXTINTO o feito, com
julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil. Custas de lei. Advs. Augusto
F. Ribas e Johnny Marlon Capichten.

24. ALIMENTOS – 499/02 – M.O.S. X C.S. – Manifeste-se a
parte Requerente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 73vº. Adv. José Antonio Trento.

25. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 710/03 – E.L.P. X E.S.R.
– Manifeste-se a parte exeqüente acerca da justificativa e do-
cumentos de fls. 18-48. Adv. Carlos Augusto de Camargo Pas-
qual.

26. GUARDA – 970/02 – M.C.M. X M.E.D.S. – Manifeste-se
a parte Requerente acerca da contestação e documentos de fls.
22-35. Adv. Geraldo Alberti.

27. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 406/03 –
N.A.G. X J.M.S. – Manifeste-se a parte Exeqüente acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 21vº. Adv. Simone
Aparecida de Freitas.

28. EMBARGOS A PRECATÓRIA EXECUTÓRIA DE PEN-
SÃO ALIMENTÍCIA E MANDADO DE PRISÃO – 083/03 –
R.N.S. X W.P.S. – Manifestem-se as partes. Advs. Albino Ga-
briel Turbay Junior e Antonio Ortes.

29. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 195/00 –
M.R.P. X R.N.S. - Manifestem-se as partes. Advs. Albino Ga-
briel Turbay Junior e Antonio Ortes.

30. REVISIONAL DE ALIMENTOS C/ PEDIDO DE TUTE-
LA ANTECIPADA – 084/03 – J.M.P. X D.C. e outros – JUL-
GO PROCEDENTE a presente Ação, para o fim de exonerar o
Requerente de pagar aos Requeridos A.M.P. e A.M.P., a pen-
são alimentícia fixada nos autos n. 603/00, e para o fim de
reduzir a pensão alimentícia mensal devida pelo Autor à Re-
querida D.C. para o importe de um (1) salário mínimo vigente
no País. Concedo aos Requeridos os benefícios da assistência
judiciária gratuita, razão pela qual deixo de condená-los nas
custas processuais e honorários advocatícios. Advs. Ahmad
Abdallah e Altenar A. Alves.

31. ALIMENTOS – 1018/02 – I.B. X O.G. – JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente Ação de Alimentos, com fundamento no
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, posto que a
Autora não trouxe a este Juízo elementos probatórios que con-
firmassem as alegações da exordial. Ante o principio da su-
cumbência, condeno a Autora nas custas processuais e honorá-
rios advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o va-
lor da causa. Advs. Julio César Prestes Schiavini e Cleusa Bra-
ga Franquini.

32. ALIMENTOS – 937/02 – A.M. X V.M.G.J. – JULGO PRO-
CEDENTE a presente Ação de Alimentos, para o fim de con-
denar o Requerido a pagar aos Autores a pensão alimentícia
equivalente a 1/3 (um terço) do salário mínimo, mensalmente,
devendo tal pagamento ser efetuado até o dia 05 (cinco) de
cada mês, diretamente a guardiã, ou em outro local (conta ban-
cária, por exemplo). Custas de lei. Adv. Antonio Carlos Caza-
rim.

33. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL – 729/00
– S.C.R. X N.S.S. – JULGO IMPROCEDENTE a presente
Ação, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, posto que a Autora não trouxe a este Juízo ele-
mentos probatórios que confirmassem as alegações da exordi-
al. Condeno a Autora nas custas processuais e honorários ad-
vocatícios que fixo em 02 (dois) salários mínimos. Advs. Dori-
mar Cleber Targa Pereira e Márcia Caldas Vellozo Machado.

34. REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C PEDIDO DE AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA – 282/02 – M.A.A. X R.M.A. –
DECIDO. Conheço dos Embargos, na forma do artigo 538, do
Código de Processo Civil e acolho-os, para sanar a obscurida-
de argüida pela Embargante, esclarecendo o seguinte: “Indefi-
ro o pedido de assistência judiciária gratuita. É que a declara-
ção de pobreza gera apenas presunção relativa, elidida por in-
dicio em contrário. E não há indicio mais clamoroso da possi-
bilidade de arcar com as despesas do processo do que o fato de
terem as partes, constituído advogado particular. Quanto à pro-
porção que cada parte deverá pagar das verbas da sucumbên-
cia, consigno que será dividido na proporção de 50% (cinqüen-
ta por cento) para cada parte.” No mais, persiste a sentença tal
como prolatada. Adv. Jéferson Cravol Barbosa e Aldo Henri-
que Alves.

35. REVISIONAL DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE EXO-
NERAÇÃO DA PENSÃO ALIMENTÍCIA – 737/01 – V.D.R.
X T.M.R. e outros – Homologo, por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 109, no valor
de R$ 666,24 (seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro
centavos), mais acréscimos que houver, até efetivo pagamento.
Adv. Ahmad Abdallah.

36. ALIMENTOS – 263/03 – A.Z.S. X J.S. e outros – JULGO
PROCEDENTE a presente Ação, para o fim de condenar os
Réus a pagarem à Autora pensão alimentícia equivalente a 1/3

(um terço) do salário mínimo, mensalmente, devendo tal paga-
mento ser efetuado até o dia 05 (cinco) de cada mês, direta-
mente a A.Z.S., ou em outro local (conta bancária, por exem-
plo). Custas de lei pelos Requeridos. Adv. Cleusa Braga Fran-
quini.

37. EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 117/03 –
M.B.O. X C.E.O. – JULGO PROCEDENTE a presente a Ação,
para o fim de exonerar o Autor, de pagar os alimentos fixados
nos autos n. 278/90, ao Requerido. Ante o principio da sucum-
bência, condeno o Requerido nas custas processuais, e nos ho-
norários advocatícios que fixo em 01 (um) salário mínimo. Adv.
Valmor Treib.

38. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 255/03 – V.C. X
M.A.P. – JULGO PROCEDENTE a presente Ação, para o
fim único de fixar a pensão alimentícia mensal devida pelo
Autor, à suas filhas, no importe de um e meio (1 e ½) salário
mínimo vigente no País para cada um, mais despesas extras
no importe de 50% (cinqüenta por cento). Custas de lei na
proporção de 50% (cinqüenta por cento) para cada parte,
devendo cada qual arcar com os honorários de seus patro-
nos. Advs. Patrícia C. Américo de Oliveira e Danilo Moura
Scriptore.

39. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 211/02 – S.L.C. X
L.G. - JULGO PROCEDENTE a presente Ação, para o fim
único de fixar a pensão alimentícia mensal devida pelo Au-
tor, a seus filhos, no importe de um (01) salário mínimo vi-
gente no País. Ante o principio da sucumbência, condeno os
Requeridos nas custas processuais e honorários advocatíci-
os que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Advs. Danilo Moura Scriptore e Robinson Elvis Kades de
Oliveira e Silva.

40. ALIMENTOS – 259/03 – P.G.S.S. X D.A.S.J. e outro -
JULGO PROCEDENTE a presente Ação de Alimentos, para o
fim de condenar o Requerido D.A.S.J. a pagar ao Autor a pen-
são alimentícia equivalente a 02 (dois) salários mínimos, men-
salmente, devendo tal pagamento ser efetuado até o dia 05 (cin-
co) de cada mês, diretamente a P.G.S.S., ou em outro local (conta
bancária, por exemplo). Custa de lei pelo Requerido. Adv. Eli-
zabete Bergamo de Godoy.

41. ADOÇÃO – 191/03 – A.J.S. e M.H.C.S. – Acolho a cota
Ministerial de fls. 19 e determino a intimação dos Requerentes
para que informem o endereço dos genitores da adotanda, para
fins de citação dos mesmos. Adv. Lair Carbonera.

42. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA – 080/91 – V.V.A. – Defiro o
pedido de fls. 27/28. Determino que se extraiam as cópias soli-
citadas e após, retornem ao arquivo. Mário Henrique Rodri-
gues Bassi.

43. APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS
NORMAS DE PROTEÇÃO – 173/02 – M.P. X G.S.C. – JUL-
GO PROCEDENTE a presente ação, e aplico ao Requerido, a
medida prevista no artigo 258 do ECA, com pena de dez salári-
os-de-referência, o qual deverá ser depositado em favor do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deste
Município. Custas de lei. Adv. Eliana Rodrigues Vieira.

44. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 705/03 – P.F.C. X
L.S.C. – Manifeste-se a parte Requerente, no prazo de 05 dias,
acerca do interesse no prosseguimento do feito. Adv. Edson
Luiz Dal Bem.

45. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS PROVISIONAIS E VINCENDAS – 1010/02 – E.S. X
F.E.C.F. – Manifeste-se a parte Requerente acerca da con-
testação e documentos de fls. 27-35. Adv. Cleuza de Olivei-
ra Marques.

46. MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS
– 908/03 – V.B.G.C. X M.X.C. – Concedo liminarmente e
“inaudita altera parte” a medida requerida, quanto aos bens
relacionados às fls. 3-4 da inicial. Nomeio depositário dos
bens o Requerido, que prestará compromisso e passará a ter
os bens indicados na inicial sob sua guarda, cabendo-lhe,
com auxilio do Sr. Oficial de Justiça, a lavratura de auto
circunstanciado de arrolamento, contendo sua descrição e o
registro de qualquer ocorrência que tenha interesse para sua
conservação. Qualquer ato de disposição dos bens depende-
rá de prévia anuência deste Juízo. Defiro ainda os pedidos
de fls. 07, itens “b” e “c”. Aguardando retiradas de ofícios.
Adv. Altenar A. Alves.

47. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 577/03 – A.L.R. X A.S.R.
– Manifeste-se a parte Exeqüente acerca da justificativa e do-
cumentos de fls. 14-19 e petição de fls. 20. Adv. José Antonio
Trento.

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 494/02 – S.R.F. X
L.G. – Manifestem-se às partes em 72 (setenta e duas) horas.
Advs. Luciano Gaioski e Silvio Silvano Druciak.

49. ORIDINÁRIA DE POSSE E GUARDA DE MENOR C/C
GUARDA PROVISÓRIA – 077/03 – F.O. X A.F.M. – Mani-
feste-se a parte Autora. Adv. Cláudio Cezar Orsi.

50. PENSÃO ALIMENTÍCIA – 938/02 – M.I.S.C. X D.J.C. –
Aguardando retirada de ofício. Adv. Ari Amaro Vieira de Sou-
za.

51. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 834/00 – J.R.
X L.A.M.T. – Deixo de apreciar o pedido de fls. 19/20, tendo
em vista a entrega da prestação jurisdicional por este Juízo às
fls. 11/12, e certidão de trânsito em julgado às fls. 14. Adv.
Renato Salim Elmôr.

52. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 028/03 – V.F. X A.S. – Manifeste-se a parte Autora. Adv.
Francisco Silvestre.

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA
ESTADO DO PARANÁ
VARA CIVEL - RELACAO Nº121/2003
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 0001 000506/1995
0018 000866/2002

ALTINO LUIZ LEMOS 0026 000232/2003
ANGELA MARIA DE BARROS GR 0007 000092/2002

0005 000054/2002
0006 000072/2002
0013 000461/2002
0012 000459/2002
0009 000187/2002
0004 000052/2002

ANTONIO BIANCHINI NETO 0002 000536/2000
ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR 0031 000758/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0016 000686/2002

0024 000038/2003
EDIVALDO APARECIDO DE JES 0036 000604/1998

0052 000255/2001
0062 001594/2003
0058 000868/2002
0059 001025/2002
0061 001499/2003
0057 000828/2002
0046 000115/2001
0048 000154/2001
0054 000002/2002
0050 000224/2001
0044 000064/2000
0051 000228/2001

EDSON MARCIO HOPEN CORREA 0049 000180/2001
ELIAS AUGUSTO REINALDIN 0033 000055/1995

0034 000003/1996
0049 000180/2001

ELISANGELA ALMEIDA ROCHA 0018 000866/2002
FABRICIO SCHEWINSKI 0017 000848/2002
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 0008 000093/2002

0007 000092/2002
0005 000054/2002
0022 000030/2003
0006 000072/2002
0013 000461/2002
0014 000504/2002
0025 000051/2003
0015 000567/2002
0011 000452/2002
0023 000036/2003
0012 000459/2002
0030 000684/2003
0029 000491/2003
0021 000029/2003
0028 000289/2003
0027 000241/2003
0020 000020/2003
0010 000335/2002
0004 000052/2002

ITALO MARIO BAZZO JUNIOR 0056 000088/2002
0055 000084/2002
0053 000350/2001
0047 000145/2001

JAIRO MELO CHRIST 0002 000536/2000
JOSE ELI SALAMACHA 0003 000597/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0064 000105/2003
LUCIMARA KOSTECZKA 0017 000848/2002

0014 000504/2002
0019 000900/2002
0025 000051/2003
0015 000567/2002
0049 000180/2001

LUIS RENATO CARVALHO PINT 0037 000687/1998
0038 001293/1998
0035 000417/1998
0042 001865/1998
0039 001308/1998
0041 001810/1998
0040 001434/1998
0060 000989/2003
0043 000475/1999
0045 000006/2001

MARIANTONIETA PAILO FERRA 0007 000092/2002
0005 000054/2002
0006 000072/2002
0013 000461/2002
0011 000452/2002
0012 000459/2002
0009 000187/2002
0010 000335/2002
0004 000052/2002
0049 000180/2001

MARTIM CANEVER 0019 000900/2002
0009 000187/2002

MARTIM FRANCISCO RIBAS 0060 000989/2003
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 0003 000597/2001
REINALDO MIRICO ARONIS 0008 000093/2002
ROSSANDRA M. DA CUNHA COD 0032 000863/2003
WANDERLEY DO CARMO 0015 000567/2002
ZEIDAN MARCELO FARAJ 0001 000506/1995

1.-Execucao de Titulos Extrajud.-506/1995-FORMAC FORNE-
CEDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x IRIA
KINAKI TIBES-Deve a requerente informar no prazo de cinco
dias quanto ao cumprimetno da carta precatoria -Adv. ACIR
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OLISKOWSKI e ZEIDAN MARCELO FARAJ-

2.-Embargos a Execucao-536/2000-MAD. PINHALAO S/A
IND. E COMERCIO x FAZENDA NACIONAL- ...Diante do
exposto, em face de ocorrencia da falta de interesse processual
superveniente, julgo extinto o processo, o que faco com fulcro
no que dispoe o artigo 267, VI do CPC.... -Adv. ANTONIO
BIANCHINI NETO e JAIRO MELO CHRIST-

3.-Monitoria-597/2001-BANCO DO BRASIL S/A x ISAAC
SOUZA MACHADO- ... Diante do exposto e o mais que dos
autos consa, julgo parcialmente procedente os embargos, e, em
consequencia, constituo na forma do artigo 1102 do CPC em
titulo judicial os docmentos de fls.19/24, excluida a capitaliza-
cao dos juros. Como houve sucumbencia reciproca, condeno
as partes ao pagamento das custas processuais de forma pro
rata e honorarios advocaticios do patrono adverso, estes que
fixo em 10% sobre o valor do debito. A partir do ajuizamento
da acao, incidira apenas juros de mora no importe de 0,5% ao
mes mais a correcao monetaria. -Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

4.-Indenizacao-52/2002-SERGIO SOARES x INSS- Ciencia as
partes das explicacoes do sr. perito -Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP, MARIANTONIETA PAILO FERRAZ e
ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

5.-Indenizacao-54/2002-LEONARDO HUPALO x INSS- De-
claro encerrada a insrucao processual. Faculto as partes a apre-
sentacao de razoes finais por memoriais, no prazo sucessivo de
cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, MA-
RIANTONIETA PAILO FERRAZ e ANGELA MARIA DE
BARROS GREGORIO-

6.-Indenizacao-72/2002-LUIZ BELENA x INSS- Informem as
partes, com objetividade se ha outras provas a ser produzida -
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, ANGELA MARIA
DE BARROS GREGORIO e MARIANTONIETA PAILO FER-
RAZ-

7.-Indenizacao-92/2002-JULIO KMITA x INSS- Informem as
partes, com objetividade se ha outras provas a ser realizada -
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, MARIANTONIE-
TA PAILO FERRAZ e ANGELA MARIA DE BARROS GRE-
GORIO-

8.-Indenizacao-93/2002-CARLINHOS SCHNEIDER x HSBC
SEGUROS (BRASIL) S/A -Manifestem-se os interessados so-
bre a resposta do senhor perito .-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP e REINALDO MIRICO ARONIS-

9.-Ordinaria-187/2002-MARLI WILCOS FEDEROVIVZ x
INSS- Informem as partes, com objetiviade se ha outras provas
a ser produzida. -Adv. MARTIM CANEVER, MARIANTONI-
ETA PAILO FERRAZ e ANGELA MARIA DE BARROS GRE-
GORIO-

10.-Indenizacao-335/2002-VALDOVINO ASSUNCAO x INSS-
Homologo para que surta os devidos fins, a proposta de hono-
rarios eis que condizente ao trabalho a ser realizado -Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP e MARIANTONIETA PAI-
LO FERRAZ-

11.-Indenizacao-452/2002-VANDERLEI SOUZA NUNES x
INSS- Homologo para que surta os devidos fins, a proposta de
honorarios periciais. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

12.-Ordinaria-459/2002-ANTONIO ESTOKERO NETTO x
INSS- Homologo para que surta os devidos fins, a proposta de
honorarios periciais -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP, MARIANTONIETA PAILO FERRAZ e ANGELA
MARIA DE BARROS GREGORIO-

13.-Ordinaria-461/2002-HELENA MALEK IUSKIU x INSS
-Audiencia de instrucao e julgamento dia 09 de marco de
2004, as 14.30 horas, neste Juizo. Devem as partes observa-
rem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, MARIANTONI-
ETA PAILO FERRAZ e ANGELA MARIA DE BARROS
GREGORIO-

14.-Ordinaria-504/2002-SILVESTRE CONFIDERA x INSS-
Homologo para que surta os devidos fins, a proposta de hono-
rarios periciais. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e
LUCIMARA KOSTECZKA-

15.-Ordinaria-567/2002-ANGELA ZIELINSKI x INSS - ...De-
claro saneado o processo eis que concorrem as condicoes da
acao e os pressupostos processuais. O presente feito comporta
julgamento antecipado,tendo em vista que a materia encartada
no processo e unicamente de direito. -Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP, WANDERLEY DO CARMO e LUCIMA-
RA KOSTECZKA-

16.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-686/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x LUIZ CARLOS BRASIL DA ROSA -
Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que requeiram o
que de direito-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-

17.-Ordinaria-848/2002-TERESA TOMCZYK KINDLE-
MANN x INSS- ...Declaro saneado o processo eis que concor-
rem as condicoes da acao e os pressupostos processuais. defiro
a producao da prova oral, consistente no depoimento pesoal da
requerente e na oitivida de testemunhas, bem como da prova
pericial. Nomeado o medico Hardi Siebneicher, como perito.
Faculto as partes, no prazo de cinco dias, formlarem questos e
indicarem assistentes tecnicos. -Adv. FABRICIO SCHEWINSKI
e LUCIMARA KOSTECZKA-

18.-Declaratoria-866/2002-GILBERTO NICOLAU ESTREZER
e outros x INSS -No prazo comum de cinco dias, especifiquem

as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, com objetividade e precisao, que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. ACIR
OLISKOWSKI e ELISANGELA ALMEIDA ROCHA DEVIC-
CHI-

19.-Ordinaria-900/2002-SEBASTIAO CLOVIS FERRAS DE
OLIVEIRA x INSS- ...Inexistindo preliminares, declaro sanea-
do o processo eis que concorrem as condicos da acao e os pres-
supostos processuais. Defiro a producao da prova oral, consis-
tente no depoimetno pessoal da requerente e na prova testemu-
nhal. Designo o dia 10 de marco de 2004, as 14.30 horas, para
a audiencia de instrucao e julgamento. Deverao as partes ob-
servar o contido no art.407 do CPC, quanto aorol de testemu-
nhas. -Adv. MARTIM CANEVER e LUCIMARA KOSTE-
CZKA-

20.-Ordinaria-20/2003-LIBERA NOIMA POSSAMAI x INSS
-Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) reque-
rente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

21.-Ordinaria-29/2003-DARCI DE QUADROS x INSS -Sobre
a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

22.-Indenizacao-30/2003-CLAUDIO GUSTAVO LITWINSKI
e outros x INSS -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-
se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

23.-Ordinaria-36/2003-ROSELI FERREIRA DE SOUZA e
outros x INSS -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-
se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

24.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-38/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ADRIANO ALEXANDRE SCORZATO -
Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que requeiram o
que de direito-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-

25.-Ordinaria-51/2003-OLINDO FERREIRA x INSS -No pra-
zo comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde
logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento .-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
e LUCIMARA KOSTECZKA-

26.-Ord. Rescisao de Contrato-232/2003-ANGELO MIGUEL
TKASTCHUK e outros x ANGELO CESAR LITWINSKI e
outros -Sobre a impugnacao e documentos juntados, manifes-
te-se os requeridos.-Adv. ALTINO LUIZ LEMOS-

27.-Ordinaria-241/2003-LIDIA KONKEL MISCHKA x INSS
-Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) reque-
rente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

28.-Ordinaria-289/2003-TEREZA DOS SANTOS OVINSKI x
INSS -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a)
requerente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

29.-Ordinaria-491/2003-ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA x
INSS -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta precato-
ria a ser encaminhada-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

30.-Execucao de Titulo Judicial-684/2003-MARCIELI SOA-
RES e outros x G.R. EXTRACAO DE AREIA E TRANSP.
RODOVIARIOS LTDA -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

31.-Rescisao de Contrato-758/2003-ANA REGINA METZLER
DE BRITO x CIDADELA S/A -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. ARIOVALDO ABI-
LHOA JUNIOR-

32.-Rescisao de Contrato-863/2003-INTEGRA CLINICA DA
MULHER S/C LTDA x LPT4 - CONSULTORIA E NEGOCI-
OS LTDA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a)
requerente-Adv. ROSSANDRA M. DA CUNHA CODAGNO-
NE-

33.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-55/1995-INSS x ESQUADRI-
AS DE MADEIRAS SCHEFFER LTDA- Deferido o pedido de
vistas pelo prazo legal. Caso o procurador do requerente deseje
o cumprimento do artigo 25 da Lei 6830/80, devera efetuar o
deposito em cartorio do valor correspondente as despesas pos-
tais para a remessa dos autos -Adv. ELIAS AUGUSTO REI-
NALDIN-

34.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-3/1996-INSS x ESQUADRI-
AS DE MADEIRAS SCHEFFER LTDA.- Deferido o pedido
de vistas pelo prazo legal. Caso o procurdor do requerente de-
seje o cumprimento do previsto no artigo 25 da Lei 6830/80,
deve efetuar o deposito em Cartorio do valor correspondente as
despesas postais para a remessa dos autos. -Adv. ELIAS AU-
GUSTO REINALDIN-

35.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-417/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CLEMENTE KUSMA -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

36.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-604/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COM. E DIST. DE CAR-
NES BOISUL LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-

37.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-687/1998-MUNICIPIO DE

UNIAO DA VITORIA x MENNO SCHAEFFER -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pagas-Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO-

38.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1293/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FERNANDO MARTINI -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

39.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1308/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x WILSON JOSE SCHMITT -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

40.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1434/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO CARLOS PIRES DO PRADO
-Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

41.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1810/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ROSALINA GUEDES TRINDADE -
Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

42.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1865/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VILMAR MITZKO -Julgado por sen-
tenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

43.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-475/1999-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LIDIA APARECIDA BILOGAN -Jul-
gado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pelo exequen-
te. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

44.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-64/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x UNTERSTELL & CIA LTDA
-Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pelo exequen-
te. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

45.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-6/2001-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S.A. - TELEPAR -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

46.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-115/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAURI ANTONIO KA-
MINSKI -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-

47.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-145/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA DE CA-
BANA S/A IND. E COM DE CASAS PRE- Manifeste-se o
senhor sindico -Adv. ITALO MARIO BAZZO JUNIOR-

48.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-154/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAURI ANTONIO KA-
MINSKI -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-

49.-Execucao Fiscal-180/2001-INSS x MOSER IND.E
COM.DE FRIOS LTDA e outros -Julgado por sentenca, ex-
tinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, dian-
te do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do
CPC), custas processuais pelo exequente. -Adv. MARIAN-
TONIETA PAILO FERRAZ, EDSON MARCIO HOPEN COR-
REA, ELIAS AUGUSTO REINALDIN e LUCIMARA KOS-
TECZKA-

50.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-224/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAURI ANTONIO KA-
MINSKI -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-

51.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-228/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SANGALI MAQUINAS
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

52.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-255/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. DE CARVAO
MANFRIN LTDA -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos
termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do
debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas processu-
ais pagas. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

53.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-350/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA DE CA-
BANA S/A IND. E COM DE CASAS PRE- Manifeste-se o
senhor sindico -Adv. ITALO MARIO BAZZO JUNIOR-

54.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-2/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CENTROSUL CONSTRU-
COES ELETRICAS LTDA -Manifeste-se a parte interessada

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

55.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-84/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA DE CA-
BANA S/A IND E COM DE CASAS PRE- Manifesgte-se o
senhor sindico -Adv. ITALO MARIO BAZZO JUNIOR-

56.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-88/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA DE CA-
BANA S/A IND. E COM DE CASAS PRE- Manifeste-se o
senhor sindico -Adv. ITALO MARIO BAZZO JUNIOR-

57.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-828/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x VALDECI ANTONIO CAL-
DAS -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do arti-
go 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela
parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas. -
Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

58.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-868/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CALDAS & BISCAIA LTDA
-Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

59.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1025/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x DOLORES DE LOUR-
DES BUGDOL -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do
debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas processu-
ais pagas. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

60.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-989/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO BEREZA -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

61.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1499/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ERONDINA DE LOUR-
DES K. DE GOIS -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos
termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do
debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas processu-
ais pagas. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

62.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1594/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ELETRONICOS LE-
VINSKE LTDA -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do
debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas processu-
ais pagas. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

63.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO
NO ARTIGO 267 DO CPC, A SEGUINTE PETICAO: EXCE-
CAO DE INCOMPETENCIA - MADEIREIRA SAO BENE-
DITO SILVA SOCIEDADE EMPRESARIA X VEICULOS
MALLON LTDA - ADV: MAURO EDUARDO J. ZAMATA-
RO E DJALMA SALLES JUNIOR-

64.-Carta Precatoria-105/2003-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR - 12§ VARA CIVEL -BANCO ITAU S/A x SAN-
TOS, DURLI & CIA LTDA e outros -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA
ESTADO DO PARANÁ
VARA CIVEL - RELACAO Nº130/2003
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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1.-Arrolamento-310/1979-GERDA LIPPEL OZORIO x ESPO-
LIO DE ANTONIO TEIXEIRA OZORIO -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. HELIO BUENO DE CAMARGO-

2.-Ord.de Reajuste de Beneficios-215/1988-ALFREDO JOSE
BRUSKE E OUTROS x INSS- Devem os exequentes infor-
mar se houve o protocolo do precatorio requisitorio expedi-
do as fls.369, haja vista, que as informacoes de que o valor
repassado pelo Tribunal Regional FEderal da 4¦ Regiao -
Porto Alegre - RS, foram para uma acao que tramitou na 7
Vara Federal -Adv. GILBERTO T. DOMBROSKI e VALDIR
GEHLEN-

3.-Arrolamento-58/1991-ROSANE KUSMA GREZZANA x
DELCI JOSE GREZZANA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. PAULO JABER FARAH-

4.-Reintegracao de Posse-340/1992-IVONE ANDRUKIU x
JOSE DE MORAIS E ORLANDO MORAIS- Concedido a re-
querente os beneficios da Justica gratuita. -Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-53/1993-MAXIMILIANO
AGUSTINI x ALMERINDA RAQUEL E.WOLF -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

6.-Arrolamento-568/1994-EMA SOSTER BERNARDON x
AMELIO FRANCISCO BERNARDON -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. PAULO JABER FARAH e HELIO BUENO DE
CAMARGO-

7.-Ordinaria Anulacao Ato Jurid.-873/1995-CARLOS BER-
NARDO ROVEDA e outros x MADEIRENSE RUTHENBERG
S.A. -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado e efetuar o recolhimento da importancia de
R$42,70 referente a custas pelo levantamento da penhora -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-960/1995-FAQUIBRAS IND.
COM. DE LAMINAS LTDA x BORDIN S.A. IND. COM.-
Autos com vistas pelo prazo legal -Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO-

9.-Reintegracao de Posse-197/1996-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x FAMADEPORTAS MADEIRAS E PORTAS
LTDA- Homologo para que surta os devidos fins, o calculo de
fls. Faculto aos Srs. Serventuarios a coranca das custas atraves
de procedimento proprio. Custas processuais no valor de
R$839,40, sob pena de execucao -Adv. ADYR RAITANI JU-
NIOR, FERNANDA MARIANO SOUZA e MARIANA GRA-
ZZIOTIN CARNIEL-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-284/1996-RONALDO TEI-
XEIRA OZON x ZAIA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
-Julgada por sentenca a arrematacao realizada nos autos, deter-
minando a expedicao de carta de arrematacao, bem como ma-
nifeste-se o requerente sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, VITOR LOTOSKI e
MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

11.-Indenizacao-405/1996-TEODOSIO VODIANI x RFFSA
REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A.- EM LIQUIDACAO
-Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que requeiram o
que de direito-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP,
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES e LUCIANA PE-
REZ-

12.-Execucao de Titulos Extrajud.-585/1996-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x A.J. ADUR & CIA LTDA e outros
- ...Assim, pr ser a materia enfocada relaiva ao procedimetno
de embargos, e como a presente execucao ja foi objeto de em-
bagos do devedor houve a ocorrencia do instituto da preclusao
consumativa. Com a juntada da procuracao supriu-se qualquer
irregularidade quanto a representacaoprocessual. Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI, RICARDO
ANTONIO TONIN FRONCZAK e ANNA CHRISTINA PA-
CHECO DOS SANTOS-

13.-Execucao de Titulos Extrajud.-82/1997-BANCO DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA S/A x ROBERTO EUGENIO
TRENTIN e outros -Ciˆncia as partes do retorno dos autos para
que requeiram o que de direito-Adv. ODILON MUNCINELLI
e VIRGILIO CESAR DE MELO-

14.-Prestacao de Contas-292/1997-JOSEANE PEREIRA FO-
ROSTECK x GILBERTO PEREIRA -Ciˆncia as partes do re-
torno dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP, ZEIDAN MARCELO FARAJ
e LAURETE DUB PINTO-

15.-Execucao de Titulos Extrajud.-326/1997-BANCO DO
BRASIL S.A. x MOECKE & FILHOS e outros -Julgada
por sentenca a arrematacao realizada nos autos, determi-
nando a expedicao de carta de arrematacao, bem como
manifeste-se o requerente sobre o prosseguimento do fei-
to.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e HELIO RICARDO
CUNHA-

16.-Execucao de Titulos Extrajud.-645/1997-NELSO EMILIO
WADECK x JOAO DANTAS RODRIGUES - Nos termos do
art.711 do CPC, determino a realizacao do concurso de credo-
res.... Manifestem-se os interessados sobre o quadro geral de
credores. .-Adv. ZANI DALTON FARAH, HELIO BUENO DE
CAMARGO, MARTIM FRANCISCO RIBAS e CLOVIS MAR-
TINS-

17.-Monitoria-497/1998-VEICULOS MALLON LTDA. x BOR-
DIN S/A IND. COM.- Autos com vistas pelo prazo legal -Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO-

18.-Embargos a Execucao-309/1999-DIST. DE BEBIDAS PE-
ROTTI LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA- ...Diante do exposto, julgo improcedente estes emba-
gos, julgando, via de consequencia, subsistente a penhora, pros-

seguindo a execucao em seus ulteriores termos. condeno a em-
bargante ao pagamento das custas processuais. Deixo de con-
denar em honorarios advocaticios por firmar convencimento
que sao inevidos para procuradores publicos, haja vista nao
estarem na condicao de profissional liberal, e em sendo funci-
onarios publicos habilitados em concurso naopodem ser remu-
nerados por terceiros para a pratica de servicos inerentes ao
cargo. -Adv. MARIANE DE GRACA SANDER e EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

19.-Inventario-412/1999-ROSANE DE FATIMA KASPECHA-
CKI x MARCELINA LEONARCZYK KASPECHACKI- In-
forme o Dr. Procurador se possui o endereco da outra herdeira.
-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

20.-Ord.de Revisao de Contrato-492/1999-CONSTRUTORA
SAO LOURENCO LTDA. x MUNICIPIO DE CRUZ MACHA-
DO -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para
contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. VALDEMAR MORAS e
JOAO MATIAK SLONIK-

21.-Embargos a Execucao-831/1999-MASSA FALIDA DE
CABANA S.A. IND.E COM.DE CASAS PRE x INSS -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ, ITA-
LO MARIO BAZZO JUNIOR-

22.-embargos do devedor-60/2000-IRENE DE MACEDO
x AMILTON JOSE VOLLET- ...Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente estes embagos,na forma da fnda-
mentacao, declaando subsistente a penhora.custas proces-
suais e forma pro rata, e honorarios advocaticios em favor
do patrono da parte adversa, na ordem de 10% em favor do
patrono da parte adversa, na ordem de 10% sobre o valor
da causa. -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ e GETULIO
PEREIRA-

23.-Falencia-123/2000-ACQUATIC E LAZER COMERCIO DE
PISCINAS LTDA. - ME x COPACHESKI ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA.- Informem arequerente quanto ao atu-
al estagio de cumprimento da carta precatoria -Adv. FILOME-
NA CHRISTOFORO-

24.-Deposito-473/2000-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A x OSMAR SCHMICKLER E CIA. LTDA- Anulo o pro-
cesso a partir das fls.42, em vista que o presente feito ja foi
sentenciado -Adv. EXPEDITO E S LAGO-

25.-Monitoria-577/2000-MADEPAR MAD. LTDA x JANEL
IND. COM. DE PORTAS JAN. DE MAD. LTDA- Designado
pelo Juizo de Cartas precatorias civeis da comarca de Curitiba,
o dia 17 e marco de 2005, as 14.00 horas, para inquiricao das
testemunhas -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e MAURI-
CIO FLAVIO MAGNANI-

26.-Alvara-605/2000-VITALINA KAZIUK DA SILVA x -O (a)
requerente devera retirar de cartorio o alvara requerido-Adv.
CLEITON CESAR SCHAEFER-

27.-Inventario-859/2000-ANTONIO TRINDADE BRUNO
CARNEIRO x HELIA CARNEIRO -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. HELIO BUENO DE CAMARGO-

28.-Indenizacao-29/2001-ESPOLIO DE WILLY NEUBAUER
x BANCO DO BRASIL S.A. -Informem as partes, com objeti-
vidade se ha possibilidade de conciliacao para que nao haja a
designacao de audiencia cuja conciliacao seja manifestamente
improvavel. -Adv. FABIANA CRISTINA BRAUN, NAIM
NASIHGIL FILHO, WALTER KRUSE e ARINALDO BITTEN-
COURT-

29.-Execucao de Titulos Extrajud.-34/2001-SISTEM COLOR
TINTAS E MADEIRAS LTDA x MARCIO SCHIPANSKI -Jul-
gada por sentenca a arrematacao realizada nos autos, determi-
nando a expedicao de carta de arrematacao, bem como mani-
feste-se o requerente sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
FABIANA CRISTINA BRAUN-

30.-Ordinaria de Cobranca-815/2001-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARLINDO
ALBINO MATZENBACKER -Julgado por sentenca extinto o
feito, com base no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil,
condenando a requerente ao pagamento das custas processu-
ais-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

31.-Ordinaria de Cobranca-819/2001-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x DOMINGAS
ROCCO -Julgado por sentenca extinto o feito, com base no
artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil, condenando a re-
querente ao pagamento das custas processuais-Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ-

32.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-107/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x EDSON AUGUSTO DE SOUZA- Infor-
mem as partes, com objetividade se ha outras provas a ser pro-
duzida. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e ADELAR LAU-
RIDES ANZILIERO FILHO-

33.-Ord.de Revisao de Contrato-350/2002-JULIO KMITA x
BANCO DO BRASIL S/A -Recebo a apelacao em ambos os
efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv.
CESAR DANILO CASTILHO POLETO-

34.-Reparacao de Danos-448/2002-ANGELO VALMOR DOS
SANTOS x DISSENHA S/A IND. COM. -Audiencia de instru-
cao e julgamento dia 27 de fevereiro de 2004, as 14.00 horas,
neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo 407
do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ e MARCOS ANTONIO BOHRER-

35.-Arrolamento-511/2002-LIDIA KMITA BRZEZINSKI x
CANDIDO MAURICIO BRZEZINSKI- Concedido o prazo de

sessenta dias. -Adv. PAULO JABER FARAH e MARCOS
GARCIA LAURIANO LEME-

36.-Ord.de Revisao de Contrato-610/2002-IVO TRATCH x
BANCO DO BRASIL S/A -Recebo a apelacao em ambos os
efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

37.-Indenizacao-631/2002-JANDIRA APARECIDA DE OLI-
VEIRA x BODNER & CIA LTDA -Informem as partes, com
objetividade se ha possibilidade de conciliacao para que nao
haja a designacao de audiencia cuja conciliacao seja manifes-
tamente improvavel. -Adv. ZANI DALTON FARAH, EDSON
MARCIO HOPEN CORREA e MARCELO DOMICIO SCA-
RAMELLA DE MELLO-

38.-Ordinaria de Cobranca-659/2002-ADAIR GOMES DO
PRADO x ELETROBRAS - CENTRAIS ELETRICAS BRA-
SILEIRAS -...Isto posto, reconheco a incompetencia deste Jui-
zo, e determino a remessa destes autos ao Justica Federal, Se-
cao Judiciaria de Curitiba, com nossas homenagens.-Adv.
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, ANGELO
PROVESI e VALMIR JOAO SCODRO-

39.-Embargos de Terceiro-771/2002-ANDRE MIGUEL VOI-
TOVICZI x BITUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido
para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES-

40.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-789/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x SULPINUS IND. MAD. LTDA- Aguardando
por sessenta dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

41.-Execucao de Titulos Extrajud.-877/2002-FEPAR FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x SAUDE AGRO INDL. LTDA e
outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. SERGIO LUIZ
MAYER-

42.-Execucao de Titulo Judicial-931/2002-ADAO ALVARINO
SOARES x BANCO DO ESTADO PARANA - BANCO ITAU
S/A -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) re-
querente-Adv. SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

43.-Ordinaria de Cobranca-1060/2002-JOSE INACIO DE OLI-
VEIRA x CARMELIA LURDES DIAS DE OLIVEIRA -Infor-
mem as partes, com objetividade se ha possibilidade de conci-
liacao para que nao haja a designacao de audiencia cuja conci-
liacao seja manifestamente improvavel. -Adv. MARCELO JOSE
BOLDORI e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

44.-Indenizacao-1110/2002-GIOVANI EMERSON GONCAL-
VES x CARTAO UNIBANCO LTDA- Informe o requerente se
aceita a proposta de acordo apresentada pelo requerido. -Adv.
GENI SALETE OSTROWSKI, GIOVANI ANDREOLI-

45.-Reintegracao de Posse-1196/2002-COPEL x RICARDO
WIERZBIBICKI e outros -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS JUNIOR, JEFERSON LUIZ DE LIMA-

46.-Reintegracao de Posse-1202/2002-COPEL x CENTRO DE
TRADICOES GAUCHAS FRONTEIRA DA AMIZADE e ou-
tros -Informem as partes, com objetividade se ha possibilidade
de conciliacao para que nao haja a designacao de audiencia
cuja conciliacao seja manifestamente improvavel. -Adv. JOSE
ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, JEFERSON LUIZ DE
LIMA e ZANI DALTON FARAH-

47.-Embargos a Execucao-11/2003-EDUARDO TZECIUK e
outros x BANCO DO BRASIL S.A.- Em que pese os argumen-
tos expostos nas razoes de recurs, no entanto nao foram sufici-
entes para abalar o Juizo de convencimento, motivopelo qual,
mantenhoa a decisao hostilizada. -Adv. LUCIANO RICARDO
HLADCZUK e JOSE ELI SALAMACHA-

48.-Reintegracao de Posse-65/2003-COPEL x RUBENS KO-
NELL FILHO e outros -No prazo comum de cinco dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, JEFERSON
LUIZ DE LIMA e MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE
MELLO-

49.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-109/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x DOUGLAS SCHOLZE -Julgado por sen-
tenca extinto o feito, com base no artigo 267, VIII, do Codigo
de Processo Civil, condenando a requerente ao pagamento das
custas processuais-Adv. MAGDA L. R. EGGER-

50.-Execucao de Titulos Extrajud.-294/2003-VEICULOS
MALLON LTDA x GENTIL MARINHO -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. LAURETE DUB PINTO CONTE-

51.-Arrolamento-399/2003-NELSO JOSE FRANTZ x ANNA
ILGA FRANTZ -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ROGERIO
LUIS STASIAK-

52.-Ord.de Revisao de Contrato-449/2003-TRANSPORTES
GUEDAL LTDA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/
A -Informem as partes, com objetividade se ha possibilidade
de conciliacao para que nao haja a designacao de audiencia
cuja conciliacao seja manifestamente improvavel. -Adv. AROL-
DO P. GUEDES JUNIOR, ADRIANO GALHERA e PRYSE-
LLA AGNELLO S.ORICCHIO-

53.-Indenizacao-566/2003-ELOIR LOURENCO DE SOUZA
x GILSON DA LUZ -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
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cinco dias.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

54.-Acao Civil Publica-650/2003-INSTITUTO DE DEFESA
DO CIDADAO x BANCO SANTANDER S/A- Deferido o pe-
dido de vistas pelo prazo de dez dias. -Adv. BLASS GOMM
FILHO, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e JONNY PAU-
LO DA SILVA-

55.-Alvara-731/2003-COOPERATIVA DE LATICINIOS CU-
RITIBA LTDA x - Suspenso o feito por trinta dias -Adv. RENE
JOSE STUPACK e TELISMARA APARECIDA DINIZ KLI-
MIONT-

56.-Anulacao de Atos Juridicos-943/2003-IONE ALVES x
ALZA SOARES DA SILVA -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MURILO MOISES BE-
NASSI-

57.-Arresto-947/2003-TANIA VANDRELI CORDEIRO MA-
RIANO - FI x CONSTRUTORA VERZA LTDA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
MURILO MOISES BENASSI-

58.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-955/2003-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x TEO-
DORICO BASTOS DE MELO -No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, PAULO HENRIQUE FERREI-
RA e MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

59.-Usucapiao-982/2003-ANA KALAMAR x -O (a) requeren-
te devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
MARTIM CANEVER-

60.-Alvara-1056/2003-MARIA SILVANA BUENO e outros x
-Deferido, por senten‡a, a expedicao do alvara requerido na
inicial. Custas na forma da lei.-Adv. ENIO G. C. NOGARA-

61.-Alvara-1113/2003-ARI SANTOS DE MORAES e outros x
-Deferido, por senten‡a, a expedicao do alvara requerido na
inicial. .-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

62.-Alvara-1119/2003-ALZIRA FORQUIM DOS SANTOS e
outros x -Deferido, por senten‡a, a expedicao do alvara reque-
rido na inicial..-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

63.-Excecao de Incompetencia-1179/2003-ITEC IND. ARTE-
FATOS DE PAPEL LTDA x RAMADA IND. PAPELAO E
MADEIRAS LTDA- Manifeste-se o excepto, no prazo de dez
dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-22/1989-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x AGRO INDL. PASTORIL
RODEIO LT. -O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-113/1994-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BORDIN S.A. IND. COM.-
Autos com vistas -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-79/1997-UNIAO x BORDIN
S.A. IND. COM.- Autos com vistas -Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-286/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x BORDIN S/A IND. COM.- Autos com
vistas -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1310/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x WILZA WOLFF CORADIN -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pagas . -Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1549/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FRANCELINA TEIXEIRA CUNHA
-Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), sem custas . -Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO-

70.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-81/2000-UNIAO x BORDIN
S/A IND. COM.-Autos com vistas-Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO-

71.-Execucao Fiscal-271/2000-CREA x BORDIN S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO- Autos com vistas-Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO-

72.-Execucao Fiscal-276/2000-CREA x ISMAEL METZ -De-
vem os requerentes comprovar a publicacao dos editais, no prazo
de vinte dias.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

73.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-825/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x DIONISIO BILINSKI -Devem os requerentes
comprovar a publicacao dos editais, no prazo de vinte dias.-
Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

74.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-834/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x ERVATEIRA SAO TIAGO LTDA -Devem os
requerentes comprovar a publicacao dos editais, no prazo de
vinte dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

75.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-848/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x DILETO GOMES DO PRADO -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias, sobre o deposito efetu-
ado .-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

76.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-903/2000-MUNICIPIO
DE BITURUNA x ESPOLIO DE NADIR ANTONELLI -
Devem os requerentes comprovar a publicacao dos editais,
no prazo de vinte dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-

77.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-980/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x LUIZ FERREIRA MATOSO -Devem os reque-
rentes comprovar a publicacao dos editais, no prazo de vinte
dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

78.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-992/2000-MUNICIPIO
DE BITURUNA x MARIA ROSEMARI DOZOREC -De-
vem os requerentes comprovar a publicacao dos editais, no
prazo de vinte dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTI-
LHO-

79.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1029/2000-MUNICIPIO
DE BITURUNA x ESPOLIO DE ELISEU RAVANELLO -
Devem os requerentes comprovar a publicacao dos editais,
no prazo de vinte dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-

80.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1031/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x WILSON BILINSKI -Devem os requerentes
comprovar a publicacao dos editais, no prazo de vinte dias.-
Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

81.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-269/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ALBINO MATIAS -Sobre a
avaliacao, manifestem-se os interessados.-Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

82.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-156/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x CLARICE APARECIDA KRAU-
CHUK -Nomeado curador na pessoa do Dr.(a) .Autos com vis-
tas.-Adv. ROGERIO LUIS STASIAK-

83.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-670/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x DALMOLIN E ALFEU DOS SAN-
TOS -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

84.-Execucao Fiscal-1184/2002-CREA x ASSOC. MUNICIPI-
OS SUL PARANAENSE - AMSULPAR- Comprovar postagem
do oficio -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

85.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-696/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARCELO JOSE DROZDA -Julga-
do por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inci-
so I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte execu-
tada (art.795 do CPC), custas processuais pelo exequente. -
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

86.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-848/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x BORDIN S/A IND. E COM.Autos
com vistas- -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

87.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1254/2003-MUNICIPIO
DE BITURUNA x EVANDRO CARLOS KUHN -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-

88.-Execucao Fiscal-1297/2003-CREA x JAMAR ROSSONI
CLIVATTI -Comprove o(a) requerente, no prazo de cinco dias,
a entrega dos oficios.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO-

89.-Carta Precatoria-119/1996-Oriundo da Comarca de SAN-
TA CRUZ DO SUL -RS -MERIDIONAL TABACOS LTDA x
LUDOVICO KOTECKI SOBRINHO- Suspenso o feito por trin-
ta dias -Adv. IEDA R.S. WAYDZIK e ZANI DALTON FARAH-

90.-Carta Precatoria-26/1998-Oriundo da Comarca de CASCA-
VEL - PR -AGOSTINHO FRANCISCO SABADIN x ALFRE-
DO SCHOLZE VEIC. E EQUIPAM. S/A. -O (a) requerente
devera retirar de cartorio alvara para levantamento de numera-
rio -Adv. IVO NOWACKI, SYLVIO KISSULA, EDSON MAR-
CIO HOPEN CORREA-

91.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVIS-
TO NO ARTIGO 257 DO CPC, A PETICAO SEGUINTE:-
EMBARGOS A EXECUCAO - MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA X TERRAPLANAGEM E ESCAVACOES
JORCDENAIDE LTDA - ADV: MARTIM FRANCISCO
RIBAS-

COMARCA DE UNIAO DA VITÓRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO
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1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-504/2000-S.K. e
outros x E.J. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-757/2000-K.V.C.r.
e outros x E.K. -Defirida a Cota Ministerial. Audiência de ins-
truçÆo e julgamento dia 15/03/2004, às 14:30 horas.-Adv.
ZEIDAN MARCELO FARAJ-

3.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-12/2001-V.M.B. x
M.B.-Declarado restabelecido o vinculo conjugal. Custas de
lei. Deferido a dispensa do prazo recursal.Adv. ACIR OLISKO-
WSKI-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-198/2001-L.G.D.S.r. e ou-
tros x A.O.G.D.S. -Julgada extinta a açao.-Adv. CARLOS
MAZZA FILHO-

5.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-505/2001-E.S.A.
x G.A. -Processo em ordem. Deferida a prova oral. Audi-
ência de instruçÆo e julgamento dia 16/03/2004 às 13:30
horas.-Adv. MURILO MOISES BENASSI e MARTIN CA-
NEVER-

6.-ALIMENTOS-588/2001-L.C.D.T.r. e outros x L.C.N.T. -Pro-
cesso em ordem. Deferida a prova oral. Audiência de instru-
çÆo e julgamento dia 15/03/2004, às 13:30 horas.-Adv. ZEI-
DAN MARCELO FARAJ e ENIO RIBAS JUNIOR-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-836/2001-T.J.D.P.R. e ou-
tros x J.B. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARTIN
CANEVER-

8.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-45/2002-C.F.H.P. x
B.P. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. AMAURY
CORREA DE CASTILHOS-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-149/2002-M.H.C.r.
e outros x M.A.P.T. -Manifeste(em)-se o(s) requerido(s), con-
forme cota ministerial.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-243/2002-L.R.S.r. e outros
x I.F.C. -Julgada extinta a açao.-Adv. ACIR OLISKOWSKI e
EROCLITO HAMILTON TESSEROLI-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-343/2002-B.A.B.L.r. e
outros x C.R.L. -Julgada extinta a açao.-Adv. MARCOS RO-
GERIO HOBERG-

12.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-560/2002-J.R.R.
e outros x D.N.G. -Processo em ordem. Deferida a prova oral.
Audiência de instruçÆo e julgamento dia 15/03/2004, às 14
horas.-Adv. MARTIN CANEVER-

13.-MODIFICACAO DE GUARDA-603/2002-A.L. x J.A.L. -
Julgada extinta a açao.-Adv. RONIE RIVERO WALTER e
GRASIELE BARCELOS AMARAL-

14.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-629/2002-J.M. x
E.R.C. -Julgada extinta a açao.-Adv. HELIO DE MACEDO
KRULJAC e ENIO RIBAS JUNIOR-

15.-DIVORCIO DIRETO-189/2003-W.R.M. x S.A.M. -Jul-
gado por sentença o acordo de vontade dos requerentes. De-
cretado o divorcio consensual. Deferido a dispensa do prazo
recursal. Custas de lei.-Adv. AURO DA APARECIDA RA-
MOS DE MELLO e MARCELO DOMICIO SCARAMELA
DE MELLO-

16.-DIVORCIO DIRETO-204/2003-S.R.S. e outros x E.J. -Jul-
gado por sentença o acordo de vontade dos requerentes. Decre-
tado o divorcio consensual. Deferido a dispensa do prazo re-
cursal. Custas de lei.-Adv. JOSUÉ GUIMARAES-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-209/2003-E.R.B.r. e ou-
tros x C.R.M.B. -Julgada extinta a açao.-Adv. MINISTERIO

PUBLICO e MARCELO JOSE BOLDORI-

18.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-232/2003-
E.M.S.M.A. x A.J.A. - Audiência de instruçÆo e julgamento
dia 17/03/2004, às 13:00 horas.-Adv. MARCOS ROGERIO
HOBERG, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO e
ROSILEINE PICINATO RIBEIRO-

19.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-276/2003-
G.M.R. x M.A.C. e outros -Anulado o feito desde o despacho
inicial de citaçÆo. Determinada nova citaçÆo e intimaçÆo
para audiência de conciliaçÆo, instruçÆo ejulgamento dia 16/
03/2004, às 13:00 horas.-Adv.CARLOS ALBERTO SENKIV-

20.-DIVORCIO DIRETO-289/2003-J.C. x T.J.A. -Julgado por
sentença o acordo de vontade dos requerentes. Decretado o di-
vorcio das partes conforme cláusulas livremente pactuadas.
Deferido a dispensa do prazo recursal. Sem Custas de lei.-Adv.
MURILO MOISES BENASSI-

21.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-302/2003-C.A.C.
x V.Z. -Julgado por sentença pedido. Decretado o divorcio das
partes. Deferido a dispensa do prazo recursal. Sem Custas de
lei.-Adv. FRANCISCO LOTERIO DE OLIVEIRA e GIOVANI
ANDREOLI-

22.-ALIMENTOS-308/2003-C.A.L.G.r.p.m. e outros x M.I.G.
-HOmologado o pacto.Julgada extinta a açao.-Adv. ITALO
MARIO BAZZO-

23.-DIVORCIO DIRETO-405/2003-E.V.W. e outros x E.J. -
Julgado por sentença o acordo de vontade dos requerentes.
Decretada a separacao consensual. Deferido a dispensa do pra-
zo recursal. Custas de lei.-Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

24.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-475/2003-M.R. x
J.M.R. -Julgada extinta a açao.-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

25.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-480/2003-N.S.L.
e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de vontade dos
requerentes. Decretado o divorcio consensual, mantidas as con-
diçäes da separaçÆo. Deferido a dispensa do prazo recursal.
Sem Custas de lei.-Adv. JULIA BREM-

26.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-481/2003-A.S. e
outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de vontade dos
requerentes. Decretado o divorcio consensual, mantidas as con-
diçoes da separaçao. Deferido a dispensa do prazo recursal.
Sem Custas de lei.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

27.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-493/2003-A.M.M. x
M.B.-Acolhida a exceçÆo. Declinada a competência para o do
foro de domicilio da excipiente. Custas de lei.Adv. MILTON
LASKE e ROGERIO URBANO FEYH-RICARDO ANTONIO
TONIN FRONCZAK e ANNA CHRISTINA PACHECO DOS
SANTOS.

28.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-500/2003-A.L. e
outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de vontade dos
requerentes. Decretado o divorcio consensual, mantida as con-
diçoes da separaçÆo. Deferido a dispensa do prazo recursal.
Sem Custas de lei.-Adv. HELLEN CRISTINA WOLF BOR-
TOLINI-

29.-SEPARACAO DE CORPOS-536/2003-M.E.S. x J.J.S. -
Revogada a liminar.Julgada extinta a açao.-Adv. ARIOVAL-
DO ABILHOA JUNIOR-

30.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-576/2003-A.J.P.
e outros x E.J. -Julgada extinta a açao.-Adv. JAIRO VICENTE
CLIVATTI-

31.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-584/2003-K.W.A.
x R.A. -Audiência de concilicao dia 17/02/2004, às 15 horas.
O pai tem direito de visita em finais de semanas alternados.-
Adv. EDSON MARCIO HOPPEN CORREIA-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-608/2003-H.F.S. e outros
x J.H.S. -Julgada extinta a açao.-Adv. JULIA BREM-

33.-SEPARACAO DE CORPOS-622/2003-S.M.B. x A.P.A.-
Defirido o retorno do varao ao lar conjugal, até o retorno da
virago.Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA e SANDRA
MARA MARAFON DA SILVA-

34.-DIVORCIO DIRETO-627/2003-A.N.M. e outros x E.J. -
Julgado por sentença o acordo de vontade dos requerentes.
Decretado o divorcio consensual. Deferido a dispensa do prazo
recursal. Custas de lei.-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

35.-DIVORCIO DIRETO-629/2003-A.V.S. e outros x E.J. -Jul-
gado por sentença o acordo de vontade dos requerentes. Decre-
tado o divorcio consensual. Deferido a dispensa do prazo re-
cursal. Custas de lei.-Adv. ANTONIO CARLOS WOLF-

36.-SEPARACAO DE CORPOS-634/2003-L.V. x G.L. -REvo-
gada a liminar.Julgada extinta a açao.-Adv. GENI SALETE
OSTROWSKI-

37.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-637/2003-A.P.A.
x S.M.B. -Defirico da justiça gratuita.Audiência de concilicao
dia04/03/2004, às 14:30 horas.-Adv. SANDRA MARA MA-
RAFON DA SILVA-

38.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-674/2003-L.P.R. x E.A.F. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

39.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-731/2003-M.L. x
F.J.D.S.S. -Audiência de concilicao dia 16/03/2004, às 15 ho-
ras. Defirido o acompanhamento do Oficial de Justiça para re-
tirada dos bens relacionados na inicial. -Adv. AMAURY COR-
REA DE CASTILHOS-



8888888888 5ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/2003

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
SAMUEL TAKASAKI MARTINS
Escrivão Designado
DR. ELISIANE MINASSE – JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO N.º 051/03

01-PROCESSO CRIME N.º 20010000111-7 – ARI PIANARO
,Advogado DR.ANTONIO FRANÇA, tomar Ciência do Vene-
rando Acórdão n°14799 .

02-PROCESSO CRIME N.º 19980000113-9 IVANDEL DE LIZ.
– Vista a defensora do réu , para apresentar alegações fi-
nais. Adv. ILKA ALMEIDA PASSOS.

03-PROCESSO CRIME N.º 19980000086-8 – JULIO CESAR
SCREMIN. – Vista ao defensor do réu para apresentar as
razões do recurso de apelação.. Adv. MARIO JOSÉ NAREL.

04-PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 426/02 – MATEUS APARE-
CIDO LEME- ADVOGADO JOÃO BATISTA ARRUDA JU-
NIOR, tomar CIÊNCIA DO DESPACHO

INDICE DE ADVOGADOS

ANTONIO FRANÇA.
ILKA SOARES
MARIO JOSÉ NAREL
JOÃO BATISTA ARRUDA JUNIOR.

COMARCA DE ENGENHEIRO BELTRÃO-PR.
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 18/03
JUIZA KETBI ASTIR JOSÉ
P. CRIME 49/2003 – RÉUS PRESOS

INDICIADOS DAVI GOMES DE OLIVEIRA; ELISEU MO-
REIRA DOS SANTOS; MARCELO PEREIRA DE SOUZA;
JOSÉ DE MENDONÇA E FRANCINIRA DE SOUZA CAS-
TELO.
FINALIDADE INTIMAÇÃO DOS DEFENSORES PARA
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO
COMUM DE TRÊS (03) DIAS.
ADVOGADOS DR. IZALVI BARRETO DA SILVA AOB N.º
10.197
DR. ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR
DR. CESAR AURÉLIO CINTRA
DR. JULIANO CESAR IBA
DR. HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI

COMARCA DE GUARAPUAVA, PR.
2a VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO AUSTREGÉSILO TREVISAN
RELAÇÃO n. 30-03
RÉU PRESO

ADVOGADOS:
RODRIGO BETTEGA RESSETTI (1)
KÁTIA SCHLNEKR ROVARIS (2)
JOSSIMAR IORIS (3)
BRAZ LUIZ SANCHES (4)
IVAN FERNANDES DO PRADO (5)
MIGUEL NICOLAU JUNIOR (6)

1. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA
112-97. Amaro Gomes. Manifestar-se o requerente, no prazo
de 05 (cinco) dias. ADVOGADO RODRIGO BETTEGA RES-
SETTI.

2. QUEIXA-CRIME 128-03. A.M.L. contra G.P.A. Regulari-
zar a sua representação em Juízo, no prazo de 05(cinco) dias.
ADVOGADA KÁTIA SCHLNEKR ROVARIS. OAB/PR
32.540.

3. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO n.
2003/573-6. Jair Rodrigues Bueno. Rejeitado em 02.12.2003
tendo em vista a possibilidade de decretação, ao final do pro-
cesso, do perdimento daquele bem móvel em favor da União
nos termos do disposto no art. 34 da lei n. 6368/76 e arts. 46 e
48 da lei n. 10.409/02. ADVOGADO JOSSIMAR IORIS, OAB/
PR. 21.822-B).

4. CARTA PRECATÓRIA 2003/648-1, de Guairá, Pr. Fernan-
do Américo Sampaio e o. Audiência de testemunha de acusa-
ção em 29.12.2003, às 16:00 horas. ADVOGADO BRAZ LUIZ
SANCHES, OAB/MS 2.853.

5. CARTA PRECATÓRIA 2003/648-1, de Guairá, Pr. Fernan-
do Américo Sampaio e o. Audiência de testemunha de acusa-
ção em 29.12.2003, às 16:00 horas. ADVOGADO IVAN FER-
NANDES DO PRADO, OAB 17.284.

6. PROCESSO CRIMINAL 2003/151-0. Alair Antonio Mace-
do e o. Apresentar as alegações finais, no prazo legal. ADVO-
GADO MIGUEL NICOLAU JUNIOR.

COMARCA DE ICARAÍMA - PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
PETERSON CANTERGIANI SANTOS
JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N.º 25/03

Dr. SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA.
Dr. MAGNO EUGÊNIO M. B. DA SILVA

1- PROCESSO CRIME- 33/03- sentenciado – ORLANDO SIL-
VIO BALDUINO, INTIMA o defensor abaixo da r. sentença
de condenação do réu à pena de 05(cinco) anos de reclusão e
150(cento e cinqüenta) dias multa, a razão de 1/10(um déci-
mo), o valor do dia multa.
Dr. SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA - 31523.

02-PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VEÍCULO SOB N.º128/
03- requerente SÉRGIO FELIX DA COSTA, INTIMA advo-
gado abaixo, de que foi indeferido o pedido, julgando extinto o
presente feito sem julgamento do seu mérito, “carência da ação
e interesse de agir, por parte do requerente.
Dr. MAGNO EUGÊNIO M. B. DA SILVA – OAB/PR 30.718.

COMARCA DE MARINGÁ - PARANÁ
TERCEIRA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Dr. SHIROSHI YENDO
RELAÇÃO Nº 053/2003
Réu preso

Advogados intimados por esta relação:

Cláudio Camargo Arruda – 02
Edi Eri Froeming – 04 e 05
José Carlos de Oliveira – 03
Keila Cristina Rodrigues da Costa – 02
Luiz Carlos Peralta – 06
Tânia Mara Podgurski – 01

01 – Processo-crime 203/2001
Ciência à doutora advogada do deferimento de extração de fo-
tocópias, às suas expensas e do prazo para apresentação de ale-
gações finais, ficando para tanto intimada.
Réu: Wanderlei de Oliveira Albino
Adv: Tânia Mara Podgurski

02 – Carta Precatória 309/2003 – originária da 1a. Vr. Cr. de
Campo Mourão (proc. cr. 89/97-A)
Dia 23.03.04 – 09h40min
Inquirição de testemunhas arroladas na denúncia
Réu: João Alves de Lima
Adv: Cláudio Camargo de Arruda e Keila Cristina Rodrigues
da Costa

03 – Carta Precatória 420/2003 - originária da 1a. Vr. Cr. de
Curitiba (proc.cr. 2001.7477-4)
Dia 23.03.04 – 10h20min
Inquirição da testemunha Ângelo Gabriel Moura
Réu: Antonio Roberto Filho
Adv: José Carlos de Oliveira

04 – Processo-crime 167/2001
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar alegações
finais, na forma do art. 500, do CPP.
Réu: Cleberson Moreira dos Santos
Adv: Edi Eri Froeming

05 – Processo-crime 039/2003
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se na fase
do art. 499, do CPP.
Réus: Carlos Bento da Silva e outros
Adv.: Edi Eri Froeming

06 – Pedido de Liberdade Provisória 622/2003
Intimação do doutor advogado para atendimento ao requerido
pelo Ministério Público no parecer de fl. 25-v.
Requerente: Wellington Cândido da Fonseca
Adv...........: Luiz Carlos Peralta

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE – PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. FABIANO MACEDO DA C. BARROS
RELAÇÃO Nº 017/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. Abel de S. Morangueira 02  52/01

03 13/02
Dr. Anderson D’áquila Gonçalves 04 04/02

06 43/99
Dr. Edson S. Battilani 07  20/99
Dr. Fernando Covezi da Silva 01  35/00
Dr. José Carlos Farias 01  35/00

02 52/01
03 13/02
05 15/00

Dr. José Ricardo P. Ferreira 07  20/99

1. Processo Crime nº. 35/00 – José Carlos Farias e Luiz Renato
Beltrão Artimonte – intimação dos Doutores Defensores para
se manifestarem quanto a certidão de fls. 215 verso, no prazo

de cinco dias – Advs. – Drs. José Carlos Farias e Fernando
Covezi da Silva.

2. Processo-Crime nº 52/01 – José Carlos Farias e Marlene da
Silva Vansan – intimação dos Doutores defensores do despa-
cho de fls. 275 – Advs. Drs. José Carlos Farias e Abel de Souza
Morangueira.

3. Processo-Crime nº. 13/02 – José Carlos Farias – intimação
dos Doutores Defensores da expedição de Carta Precatória à
Comarca de Maringá para a oitiva da testemunha Odilon Ma-
cedo Neto. – Advs. – Drs. Abel de Souza Moranqueira e José
Carlos Farias.

4. Processo Crime nº. 04/02 – Antonio Rodrigues dos Santos –
intimação do Doutor Defensor para fins do artigo 499 e 500 do
CPP. - Adv. – Dr. Anderson D’Áquila Gonçalves.

5. Processo Crime nº. 15/00 – Alvaro Carreira – intimação do
Doutor Defensor para fins do artigo 499 do CPP – Adv. – Dr.
José Carlos Farias.

6. Processo Crime nº. 43/99 – Roberto Bezerra Machado– inti-
mação do Doutor Defensor para, apresentar a contrariedade do
libelo crime-acusatório – Adv. – Dr. Anderson D’Áquila Gon-
çalves.

7. Processo-Crime nº. 20/99 – Gines Segura Garcia e Welling-
ton Galvão Careta – intimação dos Doutores Defensores da
baixa dos presentes autos do Egrégio Tribunal de Alçada – Advs.
– Drs. Edson S. Battilani e José Ricardo P. Ferreira.

COMARCA DE PEABIRU
JUIZ. DRA. DIOCÉLIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO.
RELAÇÃO N.º 24/2003

ADVOGADOS INTIMADOS:
DR. RUBENS DE OLIVEIRA

PROCESSO CRIME Nº 65/2000
MINISTÉRIO PÚBLICO X VALDECIR NASSO DE OLIVEIRA
SENTENÇA DE 14/10/2003, DECLARADA EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO ACUSADO PELO CUMPRIMENTO
INTEGRAL DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS NA SUSPENSÃO
CONDICIONAL DO PROCESSO E EXPIRAÇÃO DO PRA-
ZO SEM REVOGAÇÃO.
ADV. RUBENS DE OLIVEIRA

COMARCA DE RIO NEGRO-PARANÁ
Cartório da Vara Criminal
Juiza de Direito: CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO
Escrivã Criminal: Maria Inês Petersen Requena
RELAÇÃO Nº 36/2003

Índice de Advogados:
Dr. Ayrton Lopes da Silva 03
Dra. Denise de Jesus Ferreira 04
Dr. Nei Luis Marques 05
Dr. Ramiro Camargo Filho 01
Dr. Ronaldo Antonio Botelho 02

01. PROCESSO CRIME – 115/96-A – JP x CRISTIANO DE
SOUZA MARTINS. À defesa para juntar aos autos certidão de
antecedentes criminais da comarca de Rio Negro, de Londrina,
da Vara de Execuções Penais de Curitiba, do Instituto de Identi-
ficação do Estado do Paraná, além de comprovante de residência
do réu e de ocupação lícita.. Adv. Dr. Ramiro Camargo Filho.

02. PROCESSO CRIME – 24/98 – JP x PEDRO MIGUEL DE
ALMEIDA NEVES CORTE REAL VIOLANTE DA COSTA e
Outros. À defesa, sobre as testemunhas não localizadas. Adv.
Dr. Ronaldo Antonio Botelho.

03. PROCESSO CRIME – 42/99 – JP x ANATOLIO LIPINSKI.
À defesa, para justificar em 10 dias, se as testemunhas arrola-
das, que residem fora do País, são referenciais de conduta ou
se deporão sobre os fatos em si, sob pena de indeferimento da
prova, por ser meramente procrastinatória. Adv. Dr. Ayrton
Lopes da Silva.

04. PROCESSO CRIME – 99/01 – JP x MARIO ALVES DO
AMARAL e Outros. À defesa dos réus Carlos Roberto Gabaza
Domingues Filho, Nilton Hasse e Fabio Colla, para se manifestar
sobre a necessidade de reinquirir as testemunhas Valdir de Olivei-
ra, Rogério Przbiecien e Vilmar de Castro, haja vista que os réus
nominados não foram intimados para a audiência onde as teste-
munhas foram inquiridas. Adv. Dra. Denise de Jesus Ferreira.

05. QUEIXA-CRIME – 68/02 – CARLOS ALEXANDRE KRA-
JEWSKI e Outro x DAIANA WORMSBECKER e Outro. Decla-
rados nulos os atos praticados a partir das fls. 17 dos autos. Aos
querelantes para emendar a inicial. Adv. Dr. Nei Luis Marques.

COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ: BIANOR BOTTEGA

Índice nominal dos Advogados intimados nesta relação: Rela-
ção nº 27/2003

1. Dr. Adilson Ricardo Martins

2. Dr. Getúlio Marcondes
3. Dr. Claérsio Carlos Larsen
4. Dr. Darci Heerdt
5. Dr. José Geraldo Cândido
6. Dr. Marcelo Dalanhol
7.  Dr. Eduardo Bussatta
8. Dr. Sergio Canan
9. Drª. Simone Cristina Escher
10. DR. Egberto Fantin

RELAÇÃO 27/2003

1. Processo Crime n.º 45/97 – Réu: Paulo Olavio Heineck –
Dar ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal de Justiça
do Paraná. Adv. Adilson Ricardo Martins.

2. Processo Crime nº 2001.08-0 – Réu: Francisco Oliveira de
Souza Filho – Apresentar as alegações finais, no prazo de lei -
Adv: Getúlio Marcondes.

3. Processo Crime nº 2002.09-0 – Réu: Jonival Gonçalves de
Salles – Apresentar as alegações finais, no prazo de lei. Adv:
Claérsio Carlos Larsen.

4. Processo Crime nº 2001.09-9 – Réu: Sebastião Marcelo de
Oliveira – Apresentar as alegações finais, no prazo de lei - Adv:
Darci Heerdt.

5. Processo Crime nº 10/2003 – Réus: Sandro André Aureliano
de Souza, Gilmar Bragança dos Santos e Karina Adriana Lopes
Soprano – Apresentarem as alegações finais nos termos do ar-
tigo 406 do CPP, no prazo de lei – Adv(s): José Geraldo Cândi-
do, Marcelo Dalanhol e Eduardo Bussatta

6. Processo Crime nº 10/2003 – Réus: Sandro André Aureliano
de Souza, Gilmar Bragança dos Santos e Karina Adriana Lopes
Soprano – apresentar o substabelecimento, bem como as alega-
ções finais nos termos do artigo 406 do CPP, no prazo de lei –
Adv: Sérgio Canan.

7. Processo Crime nº 2003.11-4 – Réu: Silvano Lopes de Oli-
veira – Manifestar-se nos termos do artigo 499 do Código de
Processo Penal – Adv: Simone Cristina Escher

8. Processo Crime: 2003.16-5 – Réu(s): Alexandro Lopes Pego
e Leandro da Silva – Designada audiência para inquirição das
testemunhas arroladas na denúncia, para o dia 17/05/2004, às
15:15 hs neste juízo – Adv: Egberto Fantin.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE UMUARAMA - PARANÁ
JUIZ –Drº.JAIR ANTONIO BOTURA
RELAÇÃO Nº.021/2003

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
Dr. Ronaldo Camilo 01 PC 107/2000
Dr. Lourival Raimundo dos Santos 02 PC 84/2001

01.C.P. nº.107/2000- Walmir Alves de Souza e outro- INTI-
MAR o advogado abaixo, para apresentar a defesa prévia do
réu supra, no prazo legal. Adv. Dr. Ronaldo Camilo.

02. P.C. nº. 84/2001 – Adilson Carlos Constantino – INTIMAR
o Assistente de Acusação abaixo, para se manifestar na forma e
prazo do artigo 499 do C.P.P. Adv. Dr. Lourival Raimundo dos
Santos.

COMARCA DE ARAPONGAS
TURMA RECURSAL DA 11ª REGIÃO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº.16/03

Índice nominal dos Advogados intimados através d/ Relação:

Dr. Álvaro Augusto Costa Nunes
Dr. Antônio Carlos Cantoni
Dr. Arnaldo de Oliveira Júnior
Dr. Ederaldo Soares
Dr. Heloísa Kaguimoto
Dr. Idevar Campaneruti
Dr. José Aparecido Rafaeli
Dr. José Augusto Rodrigues Formigoni
Dr. José Luiz Nunes da Silva
Dr. José Vicente Ferreira
Dr. Luciana Tozzatto de Almeida
Dr. Mário Tetsunori Utiyama
Dr. Mauro de Tarso Neves
Dr. Osvaldo Damião Veiga Filho
Dr. Paulo C. de Holanda Guerra

INTIMAÇÃO DOS SENHORES ADVOGADOS SUPRA NO-
MINADOS DOS ACÓRDÃOS PROFERIDOS NA SESSÃO
DE JULGAMENTO REALIZADA NO DIA 31 DE OUTUBRO
DO ANO 2.003.

Relatores: Dra. Silvia Maria Gomes de Oliveira Testa (Juíza
Presidente)
Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Dr. Flávia Praga de Castro Alves (Suplente)

Almirante Tamandaré

Crime

Engenheiro Beltrão

Guarapuava

Icaraíma

Maringá

Paraíso do Norte

Peabiru

Rio Negro

Toledo

Umuarama

Arapongas

Juizados Especiais
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Relator Dra. Silvia Maria Gomes de Oliveira Testa
Recurso nº 50/02
Origem Comarca de Sertanópolis
Reclamação - Autos nº 191/01
Recorrente: Telepar - Brasil Telecom S/A
Advogado: Dra. Heloísa Kaguimoto
Recorrido: Luzia Carmen Rojas Buzzo
Advogado: Dr.

EMENTA: RECURSO INOMINADO – TELEPAR FORNECE-
DORA DE SERVIÇOS TELEFÔNICOS – COBRANÇA IN-
DEVIDA DE PULSOS – INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL POR QUESTÃO COMPLEXA – ARGÜIÇÃO
REJEITADA – DESNECESSIDADE DE PERÍCIA TÉCNICA
– ÔNUS DA PROVA DA REGULARIDADE DE PULSOS
TELEFÔNICOS CONSUMIDOS QUE INCUMBE À FORNE-
CEDORA, A TEOR DO ARTIGO 14, § 3º, DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR – RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito nego-
lhe provimento, mantendo a sentença hostilizada por seus pró-
prios e jurídicos e fundamentos. Condeno o recorrente a pagar
as custas processuais e deixo de condenar em honorários advo-
catícios, visto que não há procurador constituído pela recorrida
nos autos.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito negaram provimento na forma do relatório.

Relator Dra. Silvia Maria Oliveira Gomes de Oliveira Testa
Recurso nº 82/02
Origem Comarca de Sertanópolis
Reclamação - Autos nº 57/02
Recorrente: Maria Auxiliadora Barbosa Zanin
Advogado: Dr. José Aparecido Rafaeli
Recorrido: Jonas Antônio de Moura
Advogado: Dr. Mauro de Tarso Neves

EMENTA: RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE COBRAN-
ÇA – NÃO COMPARECIMENTO DA RECLAMADA À AU-
DIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO – REGULARMENTE CITA-
DA E INTIMADA COM AS ADVERTÊNCIAS LEGAIS –
FATOS ALEGADOS NA INICIAL REPUTADOS COMO VER-
DADEIROS NOS TERMOS DO ARTIGO 20 DA LEI 9.099/
95 – RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito nego-
lhe provimento, mantendo a sentença recorrida por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos. Condeno o recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em 15% sobre o valor da condenação.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito negaram provimento, na forma do relatório.

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 113/02
Origem Comarca de Arapongas
Reclamação nº 553/01
Recorrente: Bradesco Seguros S/A
Advogado: Dr. Antônio Carlos Cantoni
Recorrido: Valdecir Martins
Advogado: Dra. Luciana Tozzatto de Almeida

EMENTA: JECÍVEL. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO. AUSÊNCIA DO PREPOSTO. COMPARECI-
MENTO DO ADVOGADO. CONTESTAÇÃO OFERTADA.
REVELIA DECRETADA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. Embora revel, tendo o
reclamado advogado regularmente constituído nos autos, deve
este ser intimado de todos os atos do processo, inclusive da
sentença, correndo dessa intimação o prazo para apresentação
de recurso. SEGURO. RECIBO DE QUITAÇÃO. IRRELE-
VÂNCIA. O recibo de quitação outorgado pelo segurado em
favor da seguradora dando plena e geral quitação deve ser in-
terpretado restritivamente e não temo o condão de inviabilizar
a pretensão à eventual diferença que for comprovadamente de-
vida. RISCOS COBERTOS PELA APÓLICE. VINCULAÇÃO
Á PROPOSTA EFETUADA PELO CORRETOR. C.D.C. Nos
termos dos artigos 30 e 34 do Código de Defesa do Consumi-
dor, a proposta efetuada pelo corretor, que age como represen-
tante da seguradora, vincula-se aos termos do contrato, poden-
do o consumidor exigir da seguradora o cumprimento da obri-
gação na forma como foi ofertada. Consta da inicial que por
ocasião da proposta o corretor credenciado afirmou que a co-
bertura era extensiva ao reboque quando engatado ao cavalo
mecânico. Trata-se de questão de fato não impugnada especifi-
camente pela recorrente e acobertada pelos efeitos da revelia,
passando a integrar o contrato, de forma que a seguradora de-
verá ressarcir as despesas relativas ao conserto e transporte da
carreta/reboque. CLÁUSULA DE AVARIA. Não havendo con-
tratação expressa é ilegal o desconto efetuado pela seguradora
a este título. DESPESAS DE GUINCHO. REDUÇÃO. Haven-
do cláusula limitativa de distância, não responde a seguradora
por despesas que extrapolem o limite contratualmente estabe-
lecido a este título. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito dou-
lhe provimento parcial, apenas para reduzir da condenação a
importância postulada a título de serviço de guincho na forma
da fundamentação. Sem imposição do ônus de sucumbência,
face o provimento parcial do recurso.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito deram provimento parcial, na forma do relatório.

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 016/03
Origem Comarca de Arapongas
Ação de Indenização por Danos Morais - Autos nº 680/02
Recorrente: Telepar Brasil Telecom S.A.

Advogado: Dra. Heloísa dos Santos Kaguimoto
Recorrido: Alexander Vieira
Advogado: Dr. Osvaldo Damião Veiga Filho
EMENTA: JECIVEL. COMPARECIMENTO DA RECLAMA-
DA ÀS AUDIÊNCIAS ACOMPANHADA DE ADVOGADO.
MANDATO VERBAL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART.
9º ,§ 3º, DA LEI Nº 9.099/95. ENUNCIADO Nº 77, DO XI
ENCONTRO DO “FONAJE”. PREPOSTO. CARTA DE PRE-
POSIÇÃO. RECONHECIMENTO DE FIRMA. FORMALIDA-
DE IN CASU DESNECESSÁRIA. REVELIA AFASTADA.
PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO
PREJUDICADA. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. BLO-
QUEIO INDEVIDO DE TERMINAL TELEFÔNICO. DANO
MORAL CARACTERIZADO. DEVER DE INDENIZAR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE SE REVELA EXCESSI-
VO. REDUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 1. É de ser afastada a revelia se a reclamada
comparece às audiências acompanhada de advogado e oferece
contestação. Decorre da interpretação do art. 9º, § 3º, da Lei nº
9.099/95 e do Enunciado nº 77, do XI Encontro do “FONAJE”,
que confere mandato verbal ao advogado a parte que compare-
ce acompanhada dele à audiência e oferece contestação. 2. O
bloqueio de telefone, por falta de pagamento, quando inexiste
débito, se dá de forma abusiva, gerando direito a indenização
ao ofendido. 3. “ A indenização por dano moral deve ser fixada
em termos razoáveis, não se justificando que a reparação ve-
nha a constituir-se em enriquecimento indevido, devendo o ar-
bitramento operar-se com moderação, proporcionalmente ao
grau de culpa, ao porte empresarial das partes, as suas ativida-
des comerciais e, ainda, ao valor do negócio. Há de orientar-se
o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurispru-
dência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência do
bom senso, atento a realidade da vida, notadamente a situação
econômica atual e as peculiaridades de cada caso “ (STJ-RESP
N. 205.268/SP). 4. Condenação em quarenta salários mínimos
que, no caso, revela-se excessiva, devendo ser reduzida.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito dou-
lhe provimento parcial, afastando-se a revelia e reduzindo-se o
valor da indenização do dano moral arbitrado para a importân-
cia equivalente a 10 salários mínimos, acrescidos de juros e
correção monetária nos termos da fundamentação. Sem impo-
sição do ônus da sucumbência face o parcial provimento do
recurso.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito deram provimento parcial, na forma do relatório.

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 033/03
Origem Comarca de Cambé
Ação de Cobrança - Autos nº 379/97
Recorrente: Banco Itaú S/A
Advogado: Dr. Ederaldo Soares
Recorrido: Aparecido Donizeti Apolinário
Advogado: Dr. Álvaro Augusto Costa Nunes

EMENTA: CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TELE-
FONE FIRMADO ENTRE O RECORRIDO E EMPREENDE-
DORA VINCULADA A TELEPAR. FINANCIAMENTO CON-
CEDIDO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA RECORREN-
TE PARA PAGAMENTO DO TELEFONE.CONTRATO DE
MÚTUO. INADIMPLENTO. PEDIDO DE RETITUIÇÃO DE
PARCELAS PAGAS. IMPOSSIBILIDADE. RELAÇÃO JURÍ-
DICA DIVERSA. CARÊNCIA DE AÇÃO. RECURSO CO-
NHECIDO E PROVIDO. A instituição financeira não é parte
no contrato de compra e venda de telefone. Sua relação jurídi-
ca com o adquirente da linha telefônica deriva de contrato di-
verso, ou seja, de contrato de financiamento para pagamento
do telefone, sendo pois, parte ilegítima para figurar no pólo
passivo de reclamação visando a devolução de parcelas pagas,
com fundamento no aludido contrato de compra e venda. O
contrato que tem como objeto o financiamento de linha telefô-
nica e ações respectivas junto a Telebrás, se submete as regras
do Código do Consumidor. Contudo, em face da natureza do
contrato (mútuo), revela-se impossível a devolução das parce-
las pagas em face do inadimplemento do devedor, a não ser
quanto a repetição de eventuais excessos.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito dou-
lhe provimento, para o fim de reformar a sentença recorrida,
julgando o recorrido carecedor de ação, por ilegitimidade ad
causam do recorrente e falta de interesse de agir, com a extin-
ção do feito, sem julgamento do mérito.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito deram provimento na forma do relatório.

Relator Dr. Flávia Braga de Castro Alves
Recurso nº 035/03
Origem Comarca de Cambé
Ação de Indenização por Danos Morais - Autos nº 209/01
Recorrente: Supermercado Boa Compra
Advogado: Dr. Arnaldo de Oliveira Júnior
Recorrido: Maria Rezende da Silva do Nascimento
Advogado: Dr. José Luiz Nunes da Silva

EMENTA:

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito dou-
lhe provimento parcial, reduzindo o valor da indenização fixa-
da que arbitro ao equivalente a 20 salários mínimos. Sem im-
posição de ônus de sucumbência face o provimento parcial do
recurso.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito deram provimento parcial, na forma do relatório.

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso nº 036/03
Origem Comarca de Cambé
Ação de Cobrança - Autos nº 64/02
Recorrente: Jorge Luiz de Souza de Araújo

Advogado: Dr. Idevar Campaneruti
Recorrido: Edna Coelho Silveira
Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Formigoni

EMENTA: JUIZADO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INSTRU-
MENTO DE MANDATO AO CAUSÍDICO. COMPARECI-
MENTO EM AUDIÊNCIA ACOMPANHADO DO ADVO-
GADO. MANDATO VERBAL. VALIDADE. ENUNCIADO
N. 77. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS. CONTRATAÇÃO NÃO NEGADA.
INADIMPLÊNCIA ADMITIDA. CONDENAÇÃO CORRE-
TA.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito dou-
lhe provimento parcial, apenas para afastar a desconsideração
da contestação e determinar que a Secretaria de primeiro grau
proceda as anotações determinadas no corpo deste voto. Sem
imposição de ônus de sucumbência face ao parcial provimento
do recurso.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito deram provimento parcial, na forma do relatório.

Relator Dr. Flávia Braga de Castro Alves
Recurso nº 043/03
Origem Comarca de Porecatu
Reclamação - Autos nº 330/2002
Recorrente: João Honorato Claudino
Advogado: Dr. José Vicente Ferreira
Recorrido: Copel Distribuição S/A
Advogado: Dr. Paulo César de Holanda Guerra

EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE ILEGALIDADE CUMULADA COM PEDI-
DO DE ANTECIAPÇÃO DE TUTELA E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS – CORTE FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA – INADIMPLÊNCIA USUÉRIO –
LEGALIDADE. A exigência da continuidade dos serviços
de fornecimento de energia elétrica não se aplica aos casos
de usuários inadimplentes. Recurso conhecido e improvi-
do.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito nego-
lhe provimento, mantendo a sentença recorrida por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos. Condeno o recorrente a pagar as
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$
240,00 (duzentos e quarenta reais), observando-se o contido na
Lei 1.060/50, uma vez que esta Turma Recursal defere neste
ato a gratuidade processual ao recorrente, suprindo a omissão
do Juiz Supervisor prolator da decisão de primeiro grau.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito negaram provimento na forma do relatório.

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Apelação nº 50/03
Origem Comarca de Rolândia
Ação Penal nº 524/00
Apelante: Ministério Público
Apelado: Marcos José de Lima
Advogado: Dr. Mário Tetsunori Utiyama

EMENTA: RECEPTAÇÃO CULPOSA. DESPROPORÇÃO
ENTRE O VALOR DA COISA E O PREÇO PAGO. CONDI-
ÇÃO DO VENDEDOR. ABSOLVIÇÃO. DECISÇAO COR-
RETA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. A aquisi-
ção de bicicleta infantil bastante usada, por preço baixo, mas
não vil e irrisório, não demonstra por si só, a culpa, assim como
a simples circunstância de ter sido o bem adquirido de pessoa
desconhecida, porque se trata de objeto comum, sendo sua posse
compatível com a grande maioria da população, e corriqueiro o
seu comércio entre particulares.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso de apelação e no
mérito nego-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida por
seus próprios e jurídicos fundamentos.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito negaram provimento na forma do relatório.

COMARCA DE ARAPONGAS
TURMA RECURSAL DA 11ª REGIÃO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº.17/03

Índice nominal dos Advogados intimados através d/ Relação:

Dr. Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini
Dr. Carlos Augusto Rumiato
Dr. Elton Luis de Carvalho
Dr. Emerson Ricardo Fernandes
Dr. Gilberto Sentinello
Dr. Gisah M. Maysonnave
Dr. José Carlos
Dr. Heloísa Kaguimoto
Dr. Maurici Antônio Ruy
Dr. Mauro Faidiga

INTIMAÇÃO DOS SENHORES ADVOGADOS SUPRA NO-
MINADOS DOS ACÓRDÃO PROFERIDOS NA SESSÃO DE
JULGAMENTO REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DO
ANO 2.003.

Relatores: Dra. Silvia Maria Gomes de Oliveira Testa (Juíza
Presidente)
Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Dr. Flávia Praga de Castro Alves (Suplente)

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso nº 40/02
Origem Comarca de Bela Vista do Paraíso
Ação de Indenização – Autos nº 55/99

Recorrente: Cohapar – Companhia de Habitação do Paraná
Advogado: Dr. Gisah M. Maysonnave
Recorrido: Maria Rosa Pardo
Advogado: Dr. Mauro Faidiga

EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMI-
NADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. IMÓVEL FINANCIA-
DO PELA COHAPAR. DANOS FÍSICOS NO IMÓVEL. RES-
PONSABILIDADE CIVIL DO CONSTRUTOR E NÃO DA
FINANCIADORA E CREDORA HIPOTECÁRIA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. Concluída e entregue a obra, sub-
siste a garantia do construtor, durante cinco anos, pela solidez
e segurança da construção. A ação de reparação dos danos,
apurados naquele prazo, prescreve e vinte anos. Isenção da
Cohapar, na qualidade de simples financiadora e credora hipo-
tecária.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito pelo
provimento, reforma da r. decisão recorrida para julgar impro-
cedente a pretensão indenizatória dirigida contra a COHAPAR.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito deram provimento na forma do relatório.

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso nº 11/03
Origem Comarca de Rolândia
Ação de Repetição de Indébito - Autos nº 126/02
Recorrente: Sanepar – Cia de Saneamento do Paraná
Advogado: Dr. Maurici Antônio Ruy
Recorrido: Dídima Giuliangeli de Castro
Advogado: Dr. Emerson Ricardo Fernandes

EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMI-
NADO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NULIDADE DA DE-
CISÃO POR INFUNDAMENTADA E PROFERIDA POR JUIZ
LEIGO. REJEIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 40 DA LEI
N. 9.099/95. COBRANÇA INDEVIDA PELA SANEPAR.
OBRIGAÇÃO DE RESTITUIÇÃO DO VALOR EXCEDEN-
TE À TARIFA MÍNIMA. INCIDÊNCIA DA SANÇÃO PRE-
VISTA NO ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.

ACÓRDÃO:Pelo conhecimento do recurso e mérito nego-lhe
provimento, mantendo a sentença hostlizada por seus próprios
e jurídicos fundamentos. Condeno o recorrente a pagar as cus-
tas processuais e honorários advocatícios que fixo em 20% so-
bre o valor do pedido inaugural.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito negaram provimento na forma do relatório.

Relator Dr. Flávia Braga de Castro Alves
Recurso nº 23/03
Origem Comarca de Arapongas
Ação de Indenização nº 558/02
Recorrente: Brasil Teleco S/A
Advogado: Dr. Heloísa dos Santos Kaguimoto
Recorrido: Jeconias da Silva
Advogado: Dr. Elton Luiz de Carvalho

EMENTA:

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito nego-
lhe provimento, mantendo a sentença recorrida por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos. Condeno o recorrente a pagar as
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 20%
sobre o valor da causa.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito negaram provimento na forma do relatório.

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Apelação nº 24/03
Origem Comarca de Jaguapitã
Ação Penal autos nº 44/02
Apelante: Valdir dos Santos Rodrigues
Advogado: Dr. José Carlos Simioni
Apelado: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP.

EMENTA: SENTENÇA CRIMINAL. VIOLAÇÃO DE DO-
MICÍLIO. ART. 150 DO CÓDIGO PENAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO ROBUSTO. DECISÃO CONDENATÓRIA
ESCORREITA QUE ENSEJA CONFIRMAÇÃO PELOS
SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Defluindo do acer-
vo probatório que a conduta de apelante se subsume ao tipo
hospedado no art. 150 do Código Penal, a condenação é pro-
vidência inafastável, mormente não logrando a defesa com-
provar a configuração de excludentes de ilicitude ou culpa-
bilidade.,

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito nego-
lhe provimento, mantendo a sentença apelada por seus própri-
os e jurídicos fundamentos.

EMENTA: Por unanimidade de votos conheceram do recurso e
no mérito negaram provimento na forma do relatório.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito negaram provimento na forma do relatório.

Relator Dr. Flávia Braga de Castro Alves
Recurso nº 039/03
Origem Comarca de Astorga
Reclamação - Autos nº 243/01
Recorrente: Leandro Akira Oyama e Clóvis Alves Fukunaga
Advogado: Dr. Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guada-
nhini
Recorrido: Luiz Gracetti e Marlon Luiz Gracetti
Advogado: Dr. Gilberto Sentinelo
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EMENTA:

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito nego-
lhe provimento, mantendo a sentença recorrida por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos. Condeno o recorrente a pagar as
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 20%
sobre o valor da causa.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito negaram provimento na forma do relatório.

Relator Dr. Flávia Braga de Castro Alves
Recurso nº 52/03
Origem Comarca de Cambé
Reclamação - Autos nº 107/01
Recorrente: Izabela Márcia Antônio
Advogado: Dr. Carlos Augusto Rumiato
Recorrido: Brasil Telecom S/A - TELEPAR
Advogado: Dra. Heloísa dos Santos Kaguimoto

EMENTA: RECURSO INOMINADO – TELEPAR BRASIL
TELECOM S/A – FORNECEDORA DE SERVIÇOS TELE-
FÔNICOS – COBRANÇA INDEVIDA DE PULSOS – INCOM-
PETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL POR QUESTÃO COM-
PLEXA – ARGUIÇÃO REJEITADA – DESNECESSIDADE
DE PER´CIA TÉCNICA ÔNUS DA PROVA DA REGULARI-
DADE DE PULSOS TELEFÔNICOS CONSUMIDOS QUE
INCUMBE á FORNECEDORA, A TEOR DO ARTIGO 14, §
3º, DO CÓDIGO DE DEFES DO CONSUMIDOR – RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito pelo
provimento a fim de condenar a Recorrida pelo excesso de pul-
sos cobrados nas faturas juntadas aos autos, devidamente acres-
cidos de correção monetária pelo INPC/IBGE, computados a
partir de cada pagamento e acrescidos de juros legais contados
a partir da citação.

DECISÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito deram
provimento na forma do relatório.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL - PR
RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFE-
RIDAS PELA MMª. JUÍZA DE DIREITO SANDRA BAU-
ERMANN
RELAÇÃO Nº 88/03

Autos nº 431/03 – Ação ordinária de Cobrança – Roseli Farias
dos Santos x Elci José Vila Nova – Intimação do autor para
informar o endereço do réu, no prazo de cinco dias. ADV. DR.
ADEMAR ANTONIO SILVA.

Autos nº 1506/03 – Ação de Execução – Juarez Graeff da Cos-
ta x Pedro R. Cavalheiro - Intimação do autor para informar o
endereço do réu, no prazo de cinco dias. ADV. DR. EDSON
RUBENS ANDRADE.

Autos nº 1417/03 – Ação de Execução – Valdirey Polidorio x
Cleverson Ronei da Silva - Intimação do autor para informar o
endereço do réu, no prazo de cinco dias. ADV. DR. JUAREZ
AMANTINO BASILIO ALIEVI.

Autos nº 1189/03 – Antenor Ribeiro Coutinho x Claudete Apa-
recida Alves - Intimação do autor para informar o endereço do
réu, no prazo de cinco dias. ADV. DR. FERNANDA MAS-
CHIO SALVADOR.

Autos nº 1102/03 – Ação de Execução – Jairo Manfroi x Adair
Frigo – Intimação do autor, para que se manifeste no prazo de
cinco dias, sobre a certidão de fls. 19. ADV. DR. LAURI DA
SILVA.

Autos nº 760/99 – Ação de Indenização – Vilson Luiz Kalb x
RG Comercial Imobiliária Ltda – Mantenho a decisão de fls.
156, por seus próprios fundamentos. Acrescento que, se pre-
tende a adjudicação do bem penhorado o credor deve sim de-
positar eventual diferença. Cumpram-se todos os termos do
despacho de fls. 156. ADV. DR. CARMELA MANFROI TIS-
SIANI.

Autos nº 1471/02 – Ação de Indenização –Fernando Pereira
Rodrigues x Bibbo´s motonautica ltda e outro – Designada au-
diência de Instrução e julgamento para o dia 19/12/2003 às 14:00
horas. ADV. DR. PAULO RENEU S. SANTOS; DR. MIGUEL
L. PEZZINI.

Autos nº 044/03 – Ação de ressarcimento – Luiz Guerino Ca-
pellari x Atílio Drehmer – Designada audiência de instrução
e julgamento para o dia 04/02/2004 às 14:00 horas. ADV. DR.
RICARDO DILON CASTILHOS; DR. LUIZ PAULO WIL-
LE.

Autos nº 742/00 – Ação de Reclamação – Lindamar da Silva x
Leoni Lurdes Garbossa Bossi – Intime-se o autor para se mani-
festar, diante do contido em fls. 116 (certidão). ADV. DR.
EDIVARLEY RODRIGUES DA COSTA.

Autos nº 839/02 – Ação de Execução – Valdecir Ubirajara dos
Anjos x Elisania Jesuíno Parisoto e outra – Ante o exposto,
declaro extinto o presente processo de execução, nos termos
do artigo 53, parágrafo 4º da Lei nº 9.099/95. E, autorizo o
desentranhamento dos títulos acostados à inicial para entrega à
parte exeqüente, mediante cópia e certidão nos autos. ADV.
DR. JANAÍNA DOEKHORN MACHADO; DR. EDSON RO-
DRIGO DA SILVA.

Autos nº 827/99 – Ação de Execução – Moacir Camilo Reis x
Edson Fernandes dos Santos – Sobre a petição retro, manifes-

ta-se o exeqüente, em dez dias. ADV. DR. FELIX ESTEVES
RODRIGUES JR.

Autos nº 1183/03 – Ação de indenização – Izelma Santos da
Silva x Chimel e Manfredi ltda – Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, condenando a requerida a
pagar à requerente, a título de indenização por danos morais, o
valor de R$3.000,00, devidamente corrigido a partir da data
desta decisão e acrescido de juros de mora de 1% ao m^s con-
tados da citação (11.09.2003). ADV. DR. ALEXANDRE DE
AGUIAR MARIOTTO; DR. EDEMAR ANTONIO ZÍLIO JU-
NIOR; DR. EURICO ORTIS DE LARA FILHO.

Autos nº 518/01 – Ação de Cobrança – Maria Leide May x
Alphaville Veículos Ltda – Com base nos fundamentos do des-
pacho de fls. 96, itens 2 e 4, aos quais me reporto, indefiro o
pedido de fls. 98. ADV. DR. SILMARA BORGHELOT MILA-
NEZE.

Autos nº 451/00 – Valdir Meurer x Barzotto Agência de Via-
gens e turismo Ltda – Turi Sul – Sobre a impugnação, manifes-
te-se o embargante em 05 (cinco) dias. ADV. DR. HAMILTON
LOPES RIBEIRO.

Autos nº 640/99 – Ação de reparação de danos – Clélia Apare-
cida Munari do Carmo x Maximo Ferla e outro – Intime-se o
subscritor da petição de fls. 101 para regularizar a assinatura.
ADV. DR. GIOVANI WEBBER.

Autos nº 779/00 – Ação de Cobrança – Antenor Batista Garbin
x Luiz Carlos Pilotti – 1- Intime-se o autor para, em 05 (cinco)
dias, informar o nome da nova empresa imobiliária de proprie-
dade da parte requerida. ADV. DR. RUY ALBERTO ZIBET-
TI.

Autos nº 1018/03 – Ação de Execução – Ivan Felipe Ferreira x
Paulo Luis Antória Sallaberg – Intime-se o autor para que se
manifeste sobre o contido na petição retro e documentos. ADV.
DR. VILMAR COZER.

Autos nº 007/02 – Ação ordinária de Cobrança – Irati Miche-
lon Pirolla x Deywison Magnanti – Ante o exposto, declaro
extinto o presente processo de execução, sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 53, parágrafo 4º da Lei nº 9.099/
95. ADV. DR. PATRICIA REGINA PEREIRA.

Autos nº 1200/03 – Ação de Cobrança – Jacqueline Felde x
Bradesco Seguros S/A – Ante o exposto, acolho a preliminar
de ilegitimidade ativa ad causam, julgando extinto o processo,
sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, Vi, do CPC.
ADV. DR. JULIANA MATUCK DE REZENDE; DR. FER-
NANDA WILLE POSNIAK.

Autos nº 1744/02 – Ação de Execução – Alessandra de Moraes
Vieira Bocchi x Marlene Beatriz Walter – Intimação do autor,
para se manifestar sobre a Carta Precatória. ADV. DR. JANAI-
NA A. M. FORNAZARI.

Autos nº 10/02 – Ação de Cobrança - Martins Izé x Finasa
Seguros S/A – Intimação do requerido para apresentar contra-
razões, no prazo legal. ADV. DR. JOSELICE BAUTITZ.

Autos nº 974/03 – Ação de reclamação – Meire Regina Lopes
de Oliveira x Banco do Brasil S/A – Intimação das partes, para
querendo, manifestarem-se em cinco dias, sobre os ofícios jun-
tados às fls. 70/72. ADV. DR. MARIA FILOMENA MARTINS
PESTANA.

Autos nº 732/01 – ação de execução – Ângela Baggio Orso x
Vander César dos Reis – Intimação do autor para que se mani-
feste sobre a Carta Precatória, no prazo legal. ADV. DR. AN-
TONIO AMADO ELIAS FILHO.

Autos nº 1230/01 – Ação de Indenização – Josmar Carlos Gran-
do x Everton Becker Dutra e outro – Homologo por sentença,
para que produzam seus jurídicos e legais efitos, o acordo ex-
trajudicial firmado pelas partes no dia 25 de novembro de 2003,
e em conseqüência declaro extinto o presente processo com
julgamento de mérito, o que faço, com fundamento no inciso
III do artigo 269 do Código de Processo Civil. ADV. DR. LU-
CIANO FERNANDES MOTTA; DR. LUIZ PAULO WILLE.

Autos nº 182/03 – Ação de cobrança – Karen Alessandra Solek
x Poliszuk e outro – Ante o exposto, julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 51, IV, c/
c artigo 8º, parágrafo 1º, ambos da Lei 9099/95. ADV. DR.
GILCEO JAIR KLEIN; DR. MILTON POLISZUK.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA -
1º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 003/2003

001 1998.0001221-1/0 - Execução de Título Judicial JOSE
ANTONIO VETORELLI X SENA CONSTRUCOES SC LTDA
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 70.” Adv(s) ROSANGELA KHATER, HUM-
BERTO TSUYOSHI KOHATSU, MARISSOL J. FILLA, ALE-
XANDRA MATTAR DE ROQUE, FERNANDA ROCHA,
ANDREA CUNHA PONTES TSUJIOKA, PEDRO R. KHA-
TER FONTES, ALEXANDRE RAINATO GENTA

002 1998.0003190-9/0 - Execução de Título Judicial ELIAS
ROSA X JORDINO MERLO (E OUTRO) “ Julgo, para que
surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente ação, face o de-
vedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do art. 794, inc. I,
do C.P.C. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos
em favor do devedor e, havendo depósito em dinheiro, expeça-
se o alvará. Levante-se a penhora, se houver. Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos.” Adv(s) RENATO DOMIN-
GUES BRITO, EDSON DE JESUS DELIBERADOR FILHO

003 1999.0000730-7/0 - Execução de Título Judicial CLEUZA
ROMERO PEREIRA X NERCIROSE FARIA “ Manifeste-se o
procurador do autor sobre certidão negativa de penhora de fls.
38 - verso.” Adv(s) PAULO HENRIQUE GARDEMANN

004 1999.0003113-5/0 - Execução Título Extrajudicial IDE-
VAL AMADEU ZANONI X AGOSTINHO COSTA Intime-se
o procurador do autor sobre despacho de fls. 111 com o seguin-
te teor: “Dispensável nova citação do devedor para o presse-
guimento da execução. Indique o credor bens à penhora.” Adv(s)
JOSE ROBERTO AKAISHI, ALEJANDRO RUGERI MAR-
QUES ZANONI

005 2000.0001162-2/0 - Execução de Título Judicial DELY
PINHEIRO DA SILVEIRA X PROTEGE-PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES* (E OUTRO) “Intime-se o pro-
curador do autor sobre retorno da carta precatória de fls. 158 a
166.” Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES, FLAVIA PEREIRA
RIBEIRO, FLAVIA PEREIRA RIBEIRO

006 2000.0001213-0/0 - Execução de Título Judicial WAN-
DER LUCIANO LOPES RIBEIRO X ENGENET INFORMA-
TICA (E OUTRO) “Manifeste-se o procurador do autor sobre
certidão negativa de penhora de fls. 63 - verso.” Adv(s) JOAO
MARCELO M BANDEIRA, MARCO ANTONIO DE ANDRA-
DE CAMPANELLI, JOAQUIM GONCALVES PIGARRO

007 2000.0002809-6/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
ROLIM BERVEGLIERI X MILAUTO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA “Intime-se o procurador do autor
sobre petição e documentos de fls. 40 a 42.” Adv(s) JULIO
CEZAR PAULINO, ANTONIO DE JESUS FILHO, JOSE
MARCELO DE JESUS

008 2000.0003432-0/0 - Execução de Título Judicial ELIZA-
BETH DE OLIVEIRA SILVA X LOTEADORA FERRARI S/C
LTDA “ Intime-se o procurador do reclamado sobre a informa-
ção e ratificação do Sr. avaliador judicial de fls. 112” Adv(s)
ELEAQUIM PEREIRA DAMASCENO, PAULO CESAR FER-
RARI

009 2000.0003555-6/0 - Execução Título Extrajudicial NAI-
ME DA SILVA DIAS X PAULO RAMOS DA SILVA Intime-se
o procurador do autor sobre despacho de fls. 20 com o seguinte
teor: “Examinando os autos, verifico que o feito foi extinto
pela r. sentença de fl. 10, pelo que torno sem efeito o despacho
de fl. 17 e indefiro o pedido autoral de fl. 19.” Adv(s) CASE-
MIRO FRAMIL FILHO

010 2000.0003751-6/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CARLOS CARDADOR X PEDRO BORDIM JUNIOR Julgo
extinto o processo, sem julgamento de mérito, haja vista ausên-
cia injustificada da parte autora na audiência, on que faço com
fundamento no art. 51, I, da Lei nº 9.099/95. Custas pela parte
autora. Arquivem-se os autos. Adv(s) LUCY MARA CONCEI-
CAO

011 2000.0003868-7/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DECIR CAVINATO ROSA X CLAUDIA PISSOLATO Julgo,
para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente ação,
face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do art.
794, inc. I do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos
documentos em favor do devedor e, havendo depósito em di-
nheiro, expeça-se o alvará. Levante-se a penhora, se houver.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Adv(s) DE-
NISE TEIXEIRA REBELLO RIGATTO, LUDMEIRE CAMA-
CHO MARTINS, EDSON JOSE VIANNA

012 2001.0000225-9/0 - Processo de Conhecimento CESAR
DE FREITAS X SENA CONSTRUCOES LTDA (E OUTROS)
Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente
ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do
art. 794, inc. I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento
dos documentos em favor do devedor e, havendo depósito em
dinheiro, expeça-se o alvará. Levante-se a penhora, se houver.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Adv(s) ALE-
XANDRE RAINATO GENTA

013 2001.0000484-7/0 - Execução Título Extrajudicial BAHIJ
RACHID NASSER X JOSE AFONSO NOGUEIRA (E OU-
TROS) Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a
presente ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos
termos do art. 794, inc. I, do CPC. Fica autorizado o desentra-
nhamento dos documentos em f avor do devedor e, havendo
depósito em dinheiro, expeça-se o alvará. Levante-se a penho-
ra, se houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os au-
tos. Adv(s) ARMANDO GARCIA GARCIA

014 2001.0001212-2/0 - Processo de Conhecimento ROGER
DOMINGUES GOMES X LOTEADORA MONTREAL S/C
LTDA (E OUTROS) Intime-se o procurador do reclamado so-
bre despacho de fls. 23 com o seguinte teor: “Não há notícia,
nos autos, de pagamento do débito. Querendo as respectivas
baixas, deve a reclamada apresentar os comprovantes de paga-
mento, em 05 dias, sob pena de novo arquivamento provisório
dos autos.” Adv(s) ALEXANDRE RAINATO GENTA

015 2001.0001543-1/0 - Processo de Conhecimento AGOSTI-
NHO PIFER X SANDRA REGINA NOGUEIRA “Julgo extin-
to o presente processo, sem julgamento de mérito, em face da
impossibilidade de seu prosseguimento pelo abandono da cau-
sa pela parte reclamante, uma vez transcorrido o prazo que lhe
foi concedido, sem providenciar diligência que lhe competia, o
que faço com fulcro no artigo 51, inciso II, da Lei 9099/95".
Adv(s) ALDO CEZAR MAKIOLKE, REINALDO IGNACIO
ALVES

016 2001.0001544-0/0 - Processo de Conhecimento CELSO
SUZUKI X VERA LUCIA CARVALHO DE ALMEIDA (E
OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre despacho de

fls. 33 com o seguinte teor: “Preparados, defiro”. Adv(s) ALDO
CEZAR MAKIOLKE, FATIMA APARECIDA LUCCHESI

017 2001.0001757-4/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO
VALERO X LOTEADORA MONREAL S/C LTDA (E OUTRO)
“Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente
ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do
art. 794, inc. I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento
dos documentos em favor do devedor e, havendo depósito em
dinheiro, expeça-se o alvará. Levante-se a penhora, se houver.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.” Adv(s)
ALEXANDRE RAINATO GENTA

018 2001.0002150-4/0 - Execução Título Extrajudicial FABI-
ANE TEODORO SCHIMITI X RICARDO GERMANO COR-
REA Intime-se os procuradores das partes sobre despacho de
fls. 60 com o seguinte teor: “I- Certifique-se nestes quanto a
sentença prolatada nesta data, às fls. 26 dos apensos Embargos
de Terceiro (autos nº 2001.4244-7); II- Após, digam as partes
do eventual interesse no prosseguimento da execução.” Adv(s)
JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA, ADILSON VIEIRA DE ARAUJO

019 2001.0002426-0/0 - Execução de Título Judicial EMER-
SON DE OLIVEIRA GORDO X CARLOS ROBERTO BOR-
GES “Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a pre-
sente ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos ter-
mos do art. 794, inc. I, do CPC. Fica autorizado o desentranha-
mento dos documentos em favor do devedor e, havendo depó-
sito em dinheiro, expeça-se o alvará. Levante-se a penhora, se
houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”
Adv(s) DENISE NISHIYAMA

020 2001.0002486-4/0 - Execução de Título Judicial JOSE
ROBERTO BORNAL X INDUSTRIA E COMERCIAL PIZZO-
LI LTDA “Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a
presente ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos
termos do art. 794, inc. I, do CPC. Fica autorizado o desentra-
nhamento dos documentos em favor do devedor e, havendo
depósito em dinheiro, expeça-se o alvará. Levante-se a penho-
ra, se houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os au-
tos.” Adv(s) MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS

021 2001.0002555-0/0 - Execução Título Extrajudicial NIL-
TON RODRIGUES X EDSON JOAO BOTTI SCHMITT (E
OUTRO) “Julgo extinto o presente processo, sem julgamento
de mérito, com fulcro no artigo 51, inciso II, da Lei 9099/95.
Autorizo o desentranhamento de documentos por termo nos
autos. Oportunamente baixe-se no Distribuidor. Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios nesta esfera
jurisdicional.” Adv(s) ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO,
DOROTHEU DA SILVA ALVES

022 2001.0003152-6/0 - Processo de Conhecimento ANA PAU-
LA DE LIMA PAZOTI X FERNANDO CARVALHO FARAH
(E OUTRO) AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO DESIGNADA PARA 19/08/2004, AS 15:30 HORAS Adv(s)
ROBERTO DE MELLO SEVERO, RENATO CARVALHO
FARAH 023 2001.0003175-5/0 - Processo de Conhecimento
LEANDRO FERREIRA X JOSEFA DO CARMO FONSECA
“Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente
ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do
art. 794, inc. I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento
dos documentos em favor do devedor e, havendo depósito em
dinheiro, expeça-se o alvará. Levante-se a penhora, se houver.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.” Adv(s)
EMERSON NUMATA FUJITA

024 2001.0003390-1/0 - Execução de Título Judicial ELISA-
BETE FERNANDES MUSSALAM X FININVEST S/A AD-
MINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO “Julgo, para
que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente ação, face o
devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do art. 794, inc.
I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos documen-
tos em favor do devedor e, havendo depósito em dinheiro, ex-
peça-se o alvará. Levante-se a penhora, se houver. Após o trân-
sito em julgado, arquivem-se os autos.” Adv(s) JEAN GUSTA-
VO DOS SANTOS, SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, DENISE KUNG
BRUEL

025 2001.0003662-5/0 - Execução Título Extrajudicial ALE-
XANDRE BOSO DIAS X MCR REPRESENTACOES CO-
MERCIAS SC LTDA “Com base no disposto no artigo 53, §4º
da Lei 9099/95, decreto a extinção do presente processo, auto-
rizando o desentranhamento dos documentos em favor do exe-
quente. Baixe-se na distribuição e arquivem-se. Sem custas.”
Adv(s) CLAUDIA VIGINOTTI MILANES, MARIA FERNAN-
DA F. ROSSI

026 2001.0003722-2/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO CANDIDO DE SOUZA X JORGE LUIZ DE SOUZA (E
OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls. 43 com o seguinte teor: “Indique o credor, especificamen-
te, o bem a ser penhorado, posto que não há possibilidade de se
proceder à penhora dos bens do executado em seu local de tra-
balho, sem que esteja devidamente especificado o que é de sua
propriedade.” Adv(s) ALVARO UKSTIN

027 2001.0003894-6/0 - Processo de Conhecimento MARMO-
RARIA CARRARA LTDA/ME X ELAINE ISABEL XIMENES
“Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, tendo em
vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo abandono da
causa pela parte reclamante, vez que esta não providenciou a
diligência que lhe competia no transcurso do prazo que foi con-
cedido. Faço-o com fundamento no art. 51, II, da Lei 9099/95.
Sem custas. Arquivem-se os autos. Devolvam-se os documen-
tos às partes. Baixem-se na distribuição.” Adv(s) LEANDRO
ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, IVENS DOS REIS FERNAN-
DES

028 2001.0004206-4/0 - Processo de Conhecimento SAMUEL
ALVES MOUTINHO X ATLANTA MOTOS (E OUTRO) “...

Cascavel
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Assim, a teor do disposto no artigo 295, inciso I, combinado
com o parágrafo único, inciso II, do Código de Processo Civil e
artigo 51, inciso IV, da Lei 9099/95, julgo extinto o processo,
sem julgamento de mérito. Incabível nesta instância jurisdicio-
nal a condenação em custas e honorários advocatícios sucum-
benciais.” Adv(s) JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, GUILHER-
ME RESS BARBOZA, WILSON LOPES DA CONCEICAO

 029 2001.0004244-7/0 - Embargos de Terceiros ANIVALDO
MACEDO X FABIANE TEODORO SCHIMITI “Homologo,
por sentença, o pedido de desistência de fls. 23, e, via de con-
sequência, julgo extinto o presente processo, sem julgamento
de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Autorizo o
desentranhamento de documentos, através de requerimento e
termo nos autos. Sem custas.” Adv(s) MAURICIO JOSE MO-
RATO DE TOLEDO, JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ANA
PAULA DELGADO DE SOUZA

030 2001.0004316-8/0 - Execução Título Extrajudicial KANA-
ME DEGUTI X MARCOS PAULO INOUE Intime-se o procu-
rador do reclamante sobre despacho de fls. 31 com o seguinte
teor: “Em cinco (05) dias, comprove o reclamante a sua condi-
ção de necessitado.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA

031 2002.0000073-6/0 - Execução Título Extrajudicial ANTO-
NIO SIDNEY PIEROLI X SIMONE APARECIDA DA SILVA
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 35 com
o seguinte teor: “Em cinco (05) dias, comprove o reclamante a
sua condição de necessitado.” Adv(s) MARCELINO BISPO
DOS SANTOS

032 2002.0000157-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOR-
GE MATSUMOTO X ARAPET IND. E COM. DE REFRIGE-
RANTES LTDA “Manifeste-se o procurador do autor sobre
certidão negativa de penhora de fls. 22-verso.” Adv(s) AIR-
TON JOSE ARAUJO SACHETIM

033 2002.0000168-6/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO GAETA X LEA WESLEY DE SOUZA BALMANT “Jul-
go, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente ação,
face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do art.
794, inciso I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos
documentos em favor do devedor e, havendo depósito em di-
nheiro, expeça-se o alvará. Levante-se a penhora se houver.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.” Adv(s)
MARCELO LUIZ FERRARI

034 2002.0000413-8/0 - Execução de Título Judicial MARLY
APARECIDA PEREIRA FAGUNDES (E OUTRO) X WAL-
DEMAR ANTONIO FERREIRA “... julgo extinto o presente
processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 53,
§4º, da Lei 9099/95. Autorizo o desentranhamento de docu-
mentos por termo nos autos. Oportunamente baixe-se no Dis-
tribuidor. Incabível a condenação em custas e honorários advo-
catícios nesta esfera jurisdicional.” Adv(s) CARMEM DAS
GRACAS SILVA MARINS

035 2002.0000729-3/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS KATSUDI TANO X NILZA MARIA DA SILVA Intime-
se o procurador do autor sobre o despacho de fls. 35 com o
seguinte teor: “Defiro o pedido de suspensão pelo prazo reque-
rido, cientificando-se o credor de que, na ausência de manifes-
tação em 48 horas após o término do prazo, ocorrerá a extinção
do processo.” Adv(s) EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO

036 2002.0000818-4/0 - Execução de Título Judicial ALEXAN-
DRE BARBOSA X VANIR STRANLEY (E OUTRO) “Julgo,
para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente ação,
face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do art.
794, inc. I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos
documentos em favor do devedor. Levante-se a penhora, se
houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”
Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES

037 2002.0001042-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO FERANDES PEDRO NETO (E OUTRO) X HARRY EL-
MER (E OUTROS) Intime-se o procurador do autor sobre des-
pacho de fls. 72 com o seguinte teor: “O cálculo da execução
deve ser feito pelo próprio credor. Apresente-o em cinco dias,
sob pena de novo arquivamento provisório dos autos.” Adv(s)
MARCOS LEATE, CIRINEI ASSIS KARNOS, ALDIVINO
ALVES PEREIRA

038 2002.0001122-3/0 - Execução Título Extrajudicial ALVA-
CI MONTENEGRO X MARIA DO CARMO GOMES ALVES
“Com base no disposto no artigo 53, §4°, da Lei 9099/95, de-
creto a extinção do presente processo, autorizando o desetra-
nhamento dos documentos em favor do exequente. Baixe-se na
distribuição e arquivem-se. Sem custas.” Adv(s) ARMANDO
DE MATTOS SABINO

039 2002.0001184-3/0 - Processo de Conhecimento DORIVAL
DE ASSIS X CONSORCIO NACIONAL HONDA Intime-se o
procurador do autor sobre despacho de fls. 61 com o seguinte
teor: “Diga o reclamante se lhe foi feita alguma proposta de
acordo. Em caso negativo, venham-me para sentença.” Adv(s)
LUCIANA VEIGA CAIRES, ROBERTO CARLOS BUENO

040 2002.0001204-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LOURDES MINIKOWSKI X ADRIANO CESAR BOTELHO
(E OUTROS) “Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, ex-
tinta a presente ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação,
nos termos do art. 794, inc. I, do CPC. Fica autorizado o desen-
tranhamento dos documentos em favor do devedor e, havendo
depósito em dinheiro, expeça-se o alvará. Levante-se a penho-
ra, se houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os au-
tos.” Adv(s) MARCOS LEATE, ENEAS COSTA GUIMARA-
ES FILHO

041 2002.0001226-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
AUGUSTO DA SILVA PACE X ANTONIO LUIZ ROJAS
“Manifeste-se o procurador do credor sobre certidão de fls. 40
do sr. oficial de justiça.” Adv(s) CLOVIS RODRIGUES

042 2002.0001252-1/0 - Processo de Conhecimento SAMUEL
PEREIRA MARTINS X LEONICE FELIPE (E OUTRO) Inti-
mem-se os procuradores das partes sobre despacho de fls. 79,
nº III com o seguinte teor: “Cumprida a precatória, retornando
aos autos, dê-se ciência às partes, vindo, finalmente para a sen-
tença.” - “Manifestem-se os procuradores das partes sobre re-
torno da Carta Precatória de fls. 84 a 93.” Adv(s) SYMONE
VIEIRA DE ALMEIDA, SANDRA PENTEADO, LUCELI
CERQUEIRA LOPES

043 2002.0001353-6/0 - Execução de Título Judicial
KIYOSHI YOKOYAMA X CLAUDINEI LUIZ DE SOU-
ZA AÇÃO DE RESSARCIMENTO - INTIMEM-SE AS
PARTES SOBRE O ITEM II DO DESPACHO DE FLS. 70,
COM O SEGUINTE TEOR: “ II - RECEBO O RECURSO
DE FLS. 66/69, SUSPENDENDO OS ATOS EXECUTÓ-
RIOS EM RELAÇÃO AO BEM PENHORADO (FLS. 48),
ORA OBJETO DO PRESENTE RECURSO; AÇÃO DE
RESSARCIMENTO - INTIME-SE A PARTE RECORRIDA
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES
DE RECURSO. Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES, ADE-
MIR SIMOES

044 2002.0001389-7/0 - Execução de Título Judicial MAURA
ALVES NUNES GONGORA X SERVICO DE COMUNICA-
COES TELEFONICAS DE LONDRINA-SERCOMTEL “Jul-
go, para que surta efeitos jurídicos, extinta a presente ação,
face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do art.
794, inc. I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos
documentos em favor do devedor e, havendo depósito em di-
nheiro, expeça-se o alvará. Levante-se a penhora, se houver.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.” Adv(s)
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA, LILIAN ONO
SPOLON

045 2002.0001722-1/0 - Execução Título Extrajudicial
CLAUDIO MACHADO DE LIMA X CUPIMANIA CHO-
PERIA LTD REP SANDRA REGINA CANDIDO FERREI-
RA FRIEDRICH “Homologo a desistência, decreto a extin-
ção do processo, autorizo o desentranhamento dos documen-
tos. Levante-se a penhora, se houver, baixe-se na distribui-
ção e arquivem-se. Sem custas.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI
MITO FURTADO

046 2002.0001940-2/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELO VIEIRA DA SILVA X JUDIVAN MANSINHO DA SIL-
VA (E OUTRO) “ Manifeste-se o procurador do autor sobre
certidão negativa de penhora de fls. 20 - verso.” Adv(s) CLAU-
DIA AKEMI MITO FURTADO

047 2002.0002110-5/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CAPRERO X SILVA TUR TRANSPORTES E TURISMO “
Homologo, por sentença, o pedido de desistência de fl. 27 e,
via de conseqüência, julgo extinto o presente processo, sem
julgamento de mérito (art. 267, VIII, CPC). Cancele-se a audi-
ência designada. Defiro o desentranhamento de documento, por
termo nos autos. Sem custas.” Adv(s) JOAQUIM GONCAL-
VES PIGARRO

048 2002.0002125-3/0 - Processo de Conhecimento AR-
MANDO YABUSHITA & CIA LTDA X COMERCIO IM-
PORTACAO E EXPORTACAO URUBICI LTDA Intime-se
o procurador do autor do autor sobre despacho de fls. 41
com o seguinte teor: “Verifico dos autos que embora a recla-
mação tenha sido ajuizada em 05.6.2002. foi juntada cópia
da DPJ da reclamante do exercício de 2000. Assim, determi-
no a juntada, em cinco (5) dias, da cópia da sua DPJ do
exercício de 2002, ano-base 2001, comprovando a sua con-
dição de micro-empresa.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO

049 2002.0002133-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA PENHA ASTURIANO X DORACI PAIAO GANASIN In-
time-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 26 com o
seguinte teor. “Isento a reclamante de custas.” Adv(s) GISELE
ASTURIANO MARTINS

050 2002.0002138-5/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO SERGIO MINETTO RIBEIRO X ALMIR RODRIGUES
SUDAN “Julgo extinta a presente execução em face do paga-
mento pelo devedor (art. 794, I, CPC). Sem custas.” Adv(s)
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI
SALLA

051 2002.0002148-2/0 - Execução Título Extrajudicial MAU-
RO DE SOUZA X MARLI MARCOLINO DA SILVA “Com
base no disposto no art 53, §4º, da Lei 9.099/95, decreto a ex-
tinção do presente processo, autorizo o desentranhamento dos
documentos em favor do exequente. Baixe-se na distribuição e
arquivem-se. Sem custas.” Adv(s) DENISON HENRIQUE
LEANDRO

052 2002.0002180-6/0 - Processo de Conhecimento JURAN-
DIR AVANZI X SENA CONSTRUCOES LTDA (E OUTRO)
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 42 com
o seguinte teor.”Diga o credor.” Adv(s) ROBSON LUIZ RA-
MOS, ALEXANDRE RAINATO GENTA

053 2002.0002226-8/0 - Execução Título Extrajudicial SER-
GIO AUGUSTO MINCACHE MOURA X JOAO VALDIR
FERREIRA “ Com base no disposto no artigo 53, §4º, da Lei
9.099/95, decreto a extinção do presente processo, autorizo o
desentranhamento dos documentos em favor do exequente.
Baixe-se na distribuição e arquivem-se. Sem custas.” Adv(s)
MASSAMI TSUKAMOTO

054 2002.0002277-2/0 - Execução Título Extrajudicial RADI-
GONDA E MARANGONI LTDA X PEDRO DA SILVA AL-
CANTARA “Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, extin-
ta a presente ação em face o devedor ter satisfeito a obrigação,
nos termos do art. 794, inc. I, do CPC. Fica autorizado o desen-
tranhamento dos documentos em favor do devedor. Levante-se
a penhora, se houver. Após trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.” Adv(s) ROBSON LUIZ RAMOS, DOUGLAS MOREI-
RA NUNES

055 2002.0002357-4/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA ELIZABETH JACOB X WELLINGTON HENRIQUE
PELIZER “ Com base no disposto no artigo 53, §4º, da Lei
9.099/95, decreto a extinção do presente processo, autorizando
o desentranhamento dos documentos em favor do exequente.
Baixe-se na distribuição e arquivem-se. Sem custas.” Adv(s)
SILMARA REGINA LAMBOIA

056 2002.0002419-8/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEI FRANCO TEODORO X SENA CONSTRUCOES LTDA
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 28 com
o seguinte teor.”Diga o credor.” Adv(s) SEISHIN YOGI, JOSE
ROBERTO CARNEIRO, ALEXANDRE RAINATO GENTA

057 2002.0002446-5/0 - Processo de Conhecimento GREICE
KELEN FAVERO (E OUTRO) X LUIS FERNANDO DE CA-
MARGO HASEGAWA (E OUTROS) “ Julgo, para que surta
seus efeitos juridicos, extinta a presente ação, face o devedor
ter satisfeito a obrigação, nos termos do art. 794, inc. I, do
CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos em
favor do devedor. Levante-se a penhora, se houver. Após o trân-
sito em julgado, arquivem-se os autos.” Adv(s) LUIS FERNAN-
DO DE CAMARGO HASEGAWA, ELAINE DE PAULA ME-
NEZES

058 2002.0002454-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE LUIZ
TALHARI JR. X DIRECTV “Julgo, para que surta seus efeitos
jurídicos, extinta a presente ação, em face o devedor ter satis-
feito a obrigação, nos termos do art. 794, inc. I, do CPC. Fica
autorizado o desentranhamento dos documentos em favor do
devedor e, havendo depósito em dinheiro, expeça-se o alvará.
Levante-se a penhora, se houver. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.” Adv(s) RUBENS ROSSINI FILHO,
ANTONIA MARIA DA COSTA, DANIELLE MODESTO DE
MENEZES

059 2002.0002734-0/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO ALBURQUERQUE MOREIRA (E OUTRO) X ROYAL
LOTEADORA E INCORPORACOES S/C LTDA (E OUTRO)
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.91 com
o seguinte teor: “Diga o credor.” Adv(s) SILVIO JOSE FARI-
NHOLI ARCURI, KATIANE FATIMA PELLIN

060 2002.0002760-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
ROHTEN X CALCADOS DANIDEMARCIL LTDA. Intime-
se o procurador do reclamado sobre sentença de fls. 72 com o
seguinte teor: “... tenho que deve ser extinto o presente proces-
so, na forma do art. 51, IV da lei 9099/95, por fato impeditivo
de sua tramitação o que declaro, nesta oportunidade. Conside-
rando que a ninguém é dado desconhecer a lei e alegar tal mo-
tivo para descumpri-la, especialmente quando assistido por
advogado, reconheço na atitude do reclamante a litigância de
má-fé, nos termos do inciso I do art. 17 do CPC, eis que dedu-
ziu pretensão contra texto expresso de eli, razão pela qual apli-
co-lhe a condenação ao pagamento das custas processuais, face
o disposto no art. 55 caput e inciso I do parágrafo único da lei
9099/95.” Adv(s) GISELE ASTURIANO MARTINS, AILTON
DOMINGUES DE SOUZA

061 2002.0002765-0/0 - Processo de Conhecimento JOB RO-
DRIGUES DA COSTA X JOSE CARLOS IVALEA “ ...julgo
extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, com
fulcro no art. 53, §4º, da Lei 9.099/95. Autorizo o desentranha-
mento de documentos por termos nos autos. Oportunamente
baixe-se no Distribuidor. Incabível a condenação em custas e
honorários advocatícios nesta esfera jurisdicional.” Adv(s)
MARIA ELIZABETH JACOB

062 2002.0003038-4/0 - Processo de Conhecimento CLARI-
CE MARINA SANTIN DALMASO X JOSE ALDENIR GIA-
COMINI “...julgo parcialmente procedentes os pedidos exor-
diais, para os fins de: a)condenar, como condeno, o reclama-
do José Adenir Giacomini, a indenizar a reclamante Clarice
Marina Santin Dalmaso, na quantia originária de R$ 2.202,20
(dois mil e duzentos e dois reais e vinte centavos), referente
aos alugueres impagos até 21.07.2002 mais R$859,83 (oito-
centos e cinquenta e nove reais e oitenta e três centavos), re-
lativa às contas de consumo de água e esgoto até 21.07.2002,
cujos valores deverão ser corrigida pelos índices oficiais do
Poder judiciário (média INPC + IGP-DI, Decreto- lei 1544/
95) desde a data de cada vencimento, mais juros de mora de
um por cento (1%) ao mês, estes contados desde a citação
(22.11.2002), tudo a ser apurado por cálculo da própria recla-
mante (art.604,CPC) o que faço fulcro no artigo 159, do Có-
digo Civil de 1916, então vigente e artigo 23, I, da “Lei de
locações” ( n. 8245/91), obedecendo-se o limite do valor má-
ximo de alçada deste Juizado Especial ( art.3, inciso I, da lei
9.0099/95). b)julgar, como julgo, improcedente o pedido exor-
dial de indenização com gastos de pintura de portão e porta,
compra de porta e chaves de alarme, na forma da fundamen-
tação supra, ausente o dever de indenizar definido no artigo
19 do Código Civil então vigente. Incabível a condenação em
custas e honorários advocatícios nesta esfera jurisdicional.”
Adv(s) BRAULINO BUENO PEREIRA, HELIO HENRIQUE
DE CAMARGO

063 2002.0003148-8/0 - Execução de Título Judicial MARCE-
LO GUIDUGLI X CAST/PR CLUBE DE ASSESSORIA E
SERVICOSAO TRABALHADOR PARANAENSE (E OUT “
Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls.49.” Adv(s) MARCO ANTONIO DE ANDRA-
DE CAMPANELLI, MARCO AURELIO CERANTO, MARIA
DO CARMO PINHATARI FERREIRA

064 2002.0003208-5/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
BATISTUTE X IMOBILIARIA COROADOS LTDA “... julgo
parcialmente procedentes os pedidos exordiais, para os fins de:
a) julgar,como julgo, improcedente o pedido autoral de devolu-
ção de quantia paga, exceto quanto a verba honorária indevida-
mente exigida de forma extrajudicial no valor de R$ 363,55

(trezentos e sessenta e três reais e cinquenta e cinco centavos),
conforme recibo de fls.17. Condeno a reclamada imobiliária
Coroados LTDA. a devolver ao reclamante Rubens Batistute o
referido valor, que deve ser corrigido monetariamente pelos
índices oficiais do Poder Judiciário ( média do INPC + IGP-
DI), tomando-se como base a data do pagamento, que à ausên-
cia de informação no recibo de fls.17, adoto como sendo em
17.04.2002., dia em que houve a compensação do cheque dado
em pagamento ( extrato de fl.18). Devem incidir, ainda, os ju-
ros de mora de um por cento ( 1%) ao mês, contados da citação
(19.08.2002) tudo a ser apurado por cálculo aritmético do pró-
prio reclamante ( art.604, CPC). b) julgar, como julgo, impro-
cedente o pedido de indenização por dano moral, na forma da
fundamentação supra, por não estar configurado na espécie o
dever de indenizar ( arts. 5, V e X, da CF e 159, do Código
Civil de 1916). Incabível na espécie a condenação em custas e
honorários advocatícios sucumbenciais na esfera jurisdicional.”
Adv(s) EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO, CASSIA VA-
LERIA DE OLIVEIRA

065 2002.0003362-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE AIR-
TON DE OLIVEIRA X NODIR VAGNER ALVES Intime-se o
procurador do autor sobre despacho de fls.18 com o seguinte
teor: “Analisando a petição inicial, vejo que nela não há a ne-
cessária menção da origem do crédito do reclamante perante o
reclamado. Isto porque, na ação não cambiária, mas de Co-
brança, o título serve apenas como início de prova material e é
dispensável. Assim, no prazo de cinco (5) dias emende-se a
petição inicial, esclarecendo-se ao Juízo a origem do crédito,
sob pena de extinção (art.267, inciso I, do CPC).” Adv(s) RO-
GERIO MOLINA

066 2002.0003366-9/0 - Execução Título Extrajudicial EDEM
RUY X ROSEMARI FONSECA COELHO - FIRMA INDIVI-
DUAL Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.
16 com o seguinte teor: “Ao reclamante , em cinco (5) dias,
atualizando o cálculo do crédito exequendo. Após, à designa-
ção de leilão, int. e publicando-se edital.” Adv(s) JOSE CAR-
LOS DIAS NETO

067 2002.0003371-5/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
RUMIATO X VIACAO OURO BRANCO “ Julgo, para que
surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente ação , em face o
devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do art. 794, inc.
I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos documen-
tos em favor do devedor. Levante-se a penhora, se houver. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.” Adv(s) CARLOS
AUGUSTO RUMIATO, ALEXANDRE REZENDE, NEIDE
NOBRE DELAI, NELSON SAHYUN, NELSON SAHYUN
JUNIOR

068 2002.0003387-1/0 - Processo de Conhecimento LUCICLEI-
DE GUEREIRO PENHA X SERCOMTEL S/A “... julgo parci-
almente procedentes os pedidos exordiais, formulados por Lu-
cicleide Guerreiro Penha, em face de Sercomtel S/A Teleco-
municações, para os fins de: a) rejeitar, como rejeito, o pedido
de declaração de inconstitucionalidade do Regulamento do
Serviço Telefônico Fixo Comutado, anexo à Resolução n. 85,
de 30.1298, que em seu artigo 70 permite à prestadora do servi-
ço fixo de telefonia rescindir o contrato após transcorrido o
prazo de trinta dias da suspensão do serviço por falta de paga-
mento; b) condenar, como condeno, a reclamada a indenizar a
reclamante, em face da rescisão do contrato, sem prévia noti-
ficaçãoda usuária, no valor atual correspondente ao direito de
uso da linha telefônica, que atento ao mercado e pelas regras
de experiência comum ( art. 5, Lei 9.099/95), fixo em R$ 50,00
( cinquenta reais); c) rejeitar, como rejeito, o pedido de indeni-
zação por lucros cessantes; d) condenar, como condeno, a re-
clamada a indenizar a reclamante no valor de R$ 1.000,00 (hum
mil reais), a título de danos morais, em face da rescisão do
contrato sem prévia notificação da consumidora. Os valores
supra devem ser corrigidos monetariamente, a partir do trânsi-
to em julgado da decisão, pelos índices oficiais do Poder Judi-
ciário ( média INPC + IGP-DI, conforme Decreto-lei n. 1544/
95), mais juros de mora de um por cento (1%) ao mês, contados
da citação (29.08.2002), tudo a ser apurado por cálculo aritmé-
tico da próptia reclamante ( art. 604,CPC). Incabível a conde-
nação em custas e honorários advcatícios de sucumbência nes-
ta esfera jurisdicional.” Adv(s) FERNANDO MARCO RODRI-
GUES DE LIMA , JOAO PIGNATARO NETO

069 2002.0003495-9/0 - Processo de Conhecimento TEREZI-
NHA ALVES FIGUEIREDO NOGAMI X CARLOS CAMAR-
GO (E OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre despa-
cho de fls. 54 com o seguinte teor: “Ante os princípios do con-
traditório e da ampla defesa, defiro os pedidos de fls. 18, 22 e
51, formulados pelo primeiro reclamado, determinando a inti-
mação da reclamante para que no prazo de cinco (5) dias, in-
forme ao juízo o atual endereço de Neuza Nogami. Após, de-
signe-se data para a continuidade da audiência de instrução e
julgamento, intimando a referida senhora para nela compare-
cer e depor na condição de testemunha.” Adv(s) MAISA CAR-
LA ORCIOLI, ANDRE LUIZ GONCALVES SALVADOR, SIL-
VIA BENADUCE CASELLA, SILMARA REGINA LAMBO-
IA, WILSON SOKOLOWSKI

070 2002.0003598-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS PEREIRA DE SOUZA X CONDOR SUPER CEN-
TER LTDA “ Julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, haja vista ausência injustificada da parte autora na au-
diência, o que faço com fundamento no art. 51, I, da Lei nº
9.099/95. Custas pela parte autora. Arquivem-se os autos. “
Adv(s) OSCAR IVAN PRUX

071 2002.0003642-0/0 - Processo de Conhecimento P DE TO-
LEDO E CIA LTDA X ISMAEL CANDIDO MONTEIRO “
Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, haja vista
ausência injustificada da parte autora na audiência, o que faço
com fundamento no art. 51, I, da Lei nº 9.099/95. Custas pela
parte autora. Arquivem-se os autos. “ Adv(s) IRAN NAUFAL
PERES DIAS, MARCOS TICIANELLI

072 2002.0003682-0/0 - Processo de Conhecimento GISELE



9292929292 5ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/2003

SOUZA DE DEUS (E OUTRO) X LOJA PERFIL NOIVAS
Intime-se o procurador dos reclamantes sobre despacho de fls.
21 com o seguinte teor: “Intimem-se as reclamantes a desentra-
nhar as notas promissórias juntadas aos presentes autos. “ Adv(s)
KAZUYOSHI MIYA

073 2002.0003697-8/0 - Execução Título Extrajudicial LUCI-
LENE JACOMEL MATTOS X DOROTEIA ULBINSKI Inti-
me-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 24 com o
seguinte teor: “ Defiro a expedição de ofício ao Banco Central
do Brasil, solicitando que os bancos somente mandem resposta
positiva de existência de conta em nome do executado, sem
quebra do sigilo bancário. Defiro a expedição de ofício à Re-
ceita Federal, mediante o recolhimento da taxa respectiva, para
que oficie informando apenas a última declaração de bens do
executado. Indefiro o pedido de expedição de ofício ao DE-
TRAN por ser órgão de livre acesso ao público. “ - Manifeste-
se o procurador do autor sobre os ofícios de fls. 26 e 27. Adv(s)
MARISA DELAZARI DONINI, KATIA REGINA SILVA AL-
VES

074 2002.0003739-7/0 - Processo de Conhecimento CELSO
DE PAIVA ASSAMI X BANCO REAL ABN AMRO BANK S/
A “..., julgo extinto o presente processo, sem julgamento de
mérito, com fulcro no artigo 51, inciso II, da mencionada Lei
9099/95, autorizando o desentranhamento de documentos em
favor de quem os entranhou, após o trânsito em julgado. Sem
custas. Oportunamente baixem-se e comuniqie-se o Distribui-
dor, arquivando-se.” Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA, ROSAN-
GELA KHATER, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU

075 2002.0003745-1/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO ANDRE NETO X LUIZ AUGUSTO PEREIRA Intime-
se o procurador do autor sobre despacho de fls. 13 com o se-
guinte teor: “Preparados, defiro”. Adv(s) PAULO CESAR JOR-
GE FILHO

076 2002.0003814-8/0 - Execução Título Extrajudicial LUIS
HENRIQE PEREIRA X ILDA IONE DOS SANTOS “Mani-
feste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de cita-
ção de fls. 14.” Adv(s) ROGERIO FERES GIL

077 2002.0003844-0/0 - Processo de Conhecimento JUVENIL-
SON DE SOUZA X AGF BRASIL SEGUROS - FILIAL LON-
DRINA “Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a
presente ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos
termos do art. 794, inc. I, do CPC. Fica autorizado o desentra-
nhamento dos documentos em favor do devedor e, havendo
depósito em dinheiro, expeça-se o alvará. Levante-se a penho-
ra, se houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os au-
tos.” Adv(s) KARINA MANARIN DE SOUZA, WANDERLEY
PAVAN, OSVALDO ALVES DA SILVA

078 2002.0003967-5/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
BERTO DE SOUZA X MAURO LUCIO FONSECA E CIA
LTDA (E OUTRO) “Com base no disposto no artigo 53, §4°,
da Lei 90999/95, decreto a extinção do presente processo, au-
torizando o desentranhamento dos documentos em favor do
exequente. Baixe-se na distribuição e arquivem-se. Sem cus-
tas.” Adv(s) CARLITO KRAUSE

079 2002.0004043-6/0 - Processo de Conhecimento TRIUN-
FAL COZINHAS E MODULADOS LTDA. X CLEBER ARAL-
DI Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 52
com o seguinte teor: “Manifeste-se o autor sobre as peças fal-
tantes do mobiliário removido, em cinco dias, sob pena de se
considerar satisfeito quanto à presente lide.” Adv(s) KATIA
NAOMI YAMADA, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, JU-
LIANO TOMANAGA

080 2002.0004288-9/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA DA LUZ SILVA X SERGIO HABERFELD “..., julgo
extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, com
fulcro no artigo 51, inciso II, da Lei 9099/95. Sem custas. De-
ferindo-se o desentranhamento de documentos por termo nos
autos.” Adv(s) MARIA T. NAVARRO, KELLI CRISTINA DA
SILVA CANGUSSU, RODRIGO FERNANDES MORE, AN-
DRE LUIZ TAMAROZI

081 2002.0004388-5/0 - Embargos de Terceiros VANESSA
ELISABETH VANZO SABEC X LEVI ABEL TRINDADE
Intimem-se os procuradores das partes sobre despacho de fls.
72 com o seguinte teor: “I- Vieram-me os presente autos para
sentença. Contudo, examinado-os, verifico que a decisão de
mérito depende do julgamento do recurso interposto na ação
principal (autos n° 2002.583-5) de Anulação de Negócio Jurí-
dico, na qual este juízo, dando provimento ao pedido exordial
do ora embargado Levi Abel Trindade, declarou rescindido o
negócio de compra e venda de veículos realizado entre ele,
Antonio Luiz Rojas e Diogo Zampieri Rojas, cuja decisão a ser
prolatada pela Egrégia Turma Recursal interfirirá diretamente
no julgamento desta ação. Assim, para que não haja prejuízo à
nenhuma das partes, determino. a) Lavre-se, imediatamente,
nos presentes autos, termo de depósito de veículo Fiat, modelo
Uno, ano de fabricação 1996, cor verde, placa CFL-2794, com
demais característicos constantes do certificado de fl. 14, em
favor da embargante Vanessa Elizabeth Vanzo Sabec, a fim de
ratificar situação de fato já existente, cientificando-a dos ônus
do encargo, principalmente, de zelar da coisa como se sua fos-
se e de vedação legal de alienação do veículo a qualquer título,
sob pena de caracterizar a infidelidade do depósito, com a pos-
sibilidade de sua prisão civil. b) Após, a suspensão do presente
feito, até a decisão do recurso acima mencionado nos autos
principais (n° 2002.583-5), o que faço com fulcro no artigo
265, inciso IV, alínea ‘a’, do Código de Processo Civil.” Adv(s)
FERNANDO JOSE MESQUITA, JOSE FRANCISCO ASSIS

082 2002.0004413-0/0 - Execução Título Extrajudicial CEL-
SO TOMIOTO MENDES X ANTONIO MARCOS DA MATA
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 20 com
o seguinte teor: “Defiro o pedido de suspensão pelo prazo re-
querido, cientificando-se o credor de que, na ausência de ma-
nifestação em 48 horas após o término do prazo, ocorrerá a

extinção do processo.” Adv(s) MARCOS JOSE DE PAULA

083 2002.0004832-1/0 - Processo de Conhecimento EDNAL-
VA ZACCANTE JUNCO X IMOVEIS BANDEIRANTES
LTDA (E OUTRO) “Intime-se o procurador dos reclamados
sobre certidão de casamento de fls. 54”. Adv(s) GERALDO
MARTINS FERREIRA, MARIO ROCHA FILHO, NADIA
HOMMERSCHAG NORA

084 2002.0004833-0/0 - Processo de Conhecimento ROSYELI
KEIKO YABUSHITA X CLAUDIA PROECA BONFIM “...,
julgo extinto o presente processo, sem julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 53, §4°, da Lei 9099/95. Autorizo o de-
sentranhamento de documentos por termo nos autos. Oportu-
namente baixe-se no Distribuidor. Incabível a condenação em
custas e honorários advocatícios nesta esfera jurisdicional.”
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

085 2002.0004896-8/0 - Processo de Conhecimento ANA BAS-
SETO FRAIDE X JACQUELINE LOPES DE OLIVEIRA (E
OUTROS) “Julgo extinto o presente processo, sem julgamento
de mérito, tendo em vista a inviabilidade do seu prosseguimen-
to pelo abandono da causa pela parte reclamante, vez que não
cumpriu a determinação de fl. 19 de informar o atual endereço
da reclamada Amélia M. Tramontini no prazo assinado, o que
faço com fulcro no artigo 51, II, da Lei 9099/95. Sem custas.
Baixe-se na distribuição.” Adv(s) CARLITO KRAUSE, AN-
TONIA MARIA DA COSTA

086 2002.0004915-8/0 - Processo de Conhecimento SUELI
SANTANA GOMES X SANDRA APARECIDA DE ANDRA-
DE “..., julgo extinto o presente processo, sem julgamento de
mérito, com fulcro no artigo 53, §4°, da Lei 9099/95. Autorizo
o desentranhamento de documentos por termo nos autos. Opor-
tunamente baixe-se no Distribuidor. Incabível a condenação em
custas e honorários advocatícios nesta esfera jurisdicional.”
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

087 2002.0004919-0/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO LUCHIANCENKOL X GENI GERBAN FERREIRA “In-
time-se o procurador do reclamado sobre documentos de fls.
86 a 89.” Adv(s) BRUNO NORONHA BERGONSE, GLAU-
CO LUCIANO RAMOS

088 2002.0004978-6/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
KIMIAQUI MATSUMOTO X DAVID ROCHA RIBEIRO “
...julgo extinto o presente processo, sem julgamento de mérito,
com fulcro no art. 53, §4º, da Lei 9.099/95. Autorizo o desen-
tranhamento de documentos por termos nos autos. Oportuna-
mente baixe-se no distribuidor . Incabível a condenação em
custas e honorários advocatícios nesta esfera jurisdicional. “
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

089 2002.0004980-8/0 - Processo de Conhecimento MASCOS
KIMIAQUI MATSUMOTO X FABIO MORASTICO RAMOS
“ ...julgo extinto o presente processo, sem julgamento de méri-
to, com fulcro no art. 53, §4º, da Lei 9.099/95. Autorizo o de-
sentranhamento de documentos por termos nos autos. Oportu-
namente baixe-se no distribuidor . Incabível a condenação em
custas e honorários advocatícios nesta esfera jurisdicional. “
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

090 2002.0005003-2/0 - Processo de Conhecimento LOURI-
VAL FERREIRA DE ARAUJO X LILIANE DE MORAES
ALVES “ Homologo, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência de fls. 12 e,
via de conseqüência, julgo extinto o presente processo, sem
julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Autorizo a parte reclamante a desen-
tranhar seus documentos dos autos, mediante requerimento e
termo. Cancele-se a audiência designada. Oportunamente ar-
quivem-se, anotando-se e comunicando-se o Distribuidor. “
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

091 2002.0005021-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
BRANCO DE MENDONCA X BANCO DO BRASIL S/A “
Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente
ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do
art. 794. inc. I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento
dos documentos em favor do devedor e, havendo depósito em
dinheiro, expeça-se o alvará. Levante-se a penhora, se houver.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. “ Adv(s)
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO, EDSON LUIZ DUCAT,
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, ROBSON JESUS
NAVARRO SANCHEZ

092 2002.0005096-2/0 - Processo de Conhecimento SUELI
SANTANA GOMES X MARIA CELIA MATHIAS BUENO “
...julgo extinto o presente processo, sem julgamento de mérito,
com fulcro no art. 51, inc. II, da lei 9.099/95. Autorizo o de-
sentranhamento de documentos, mediante requerimento e por
termo nos autos. Oportunamente baixe-se no Distribuidor. “
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

093 2002.0005099-7/0 - Processo de Conhecimento SUELI
SANTANA GOMES X L L DE LIMA TUPA “ Homologo , por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência de fl. 29 e, via de conseqüência, julgo
extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, nos ter-
mos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Au-
torizo a parte reclamante a desentranhar seus documentos dos
autos, mediante requerimento e termo. Cancele-se a audiência
designada. Oportunamente arquivem-se, anotando-se e comu-
nicando-se o Distribuidor. “ Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO

094 2002.0005200-0/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO DE PAULA MATOS DE ARAUJO X SAFRA LESING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL “ ...julgo extinto o pre-
sente, processo, sem julgamento de mérito, em decorrência da
falta de uma das condições da ação (legitimidade ativa ad cau-
sam), o que faço com fulcro no art. 267, inc. VI, do Código de
Processo Civil. Desnecessária a análise dos demais argumen-

tos das partes. Sem custas. Deferindo-se o desentranhamento
de documentos por termo nos autos. “ Adv(s) PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS

095 2003.0000113-9/0 - Processo de Conhecimento COMER-
CIO DE FRUTAS E LEGUMES URAI LTDA X RAMONA
LESCANO LIMA “ ...julgo extinto o presente processo, sem
julgamento de mérito, com fulcro no art. 51, inciso II, da Lei
9.099/95. Autorizo o desentranhamento de documentos, medi-
ante requerimento e por termo nos autos. Oportunamente bai-
xe-se no Distribuidor. “ Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FUR-
TADO

096 2003.0000114-7/0 - Processo de Conhecimento BRAZ
RODRIGUES X AVM - ASSOCIACAO DA VILA MILITAR
DO ESTADO DO PARANA Intime-se o procurador do recla-
mado sobre despacho de fls. 79 com o seguinte teor: “ A preli-
minar de constestação de litisconsórcio passivo necessário do
Estado do Paraná será apreciada à final sentença. Cientifique-
se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos documentos
de fls. 70/78, podendo sobre eles se manifestar, querendo, em
cinco (05) dias. Após, venham-me para julgamento antecipado
(inc. I, art. 330, CPC). Int.” Adv(s) GABRIEL MARINO MEI-
RELLES, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, OMAR ABES
SALLE

097 2003.0000115-5/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
MACHADO DA COSTA X AVM- ASSOCIACAO DA VILA
MILITAR DO ESTADO DO PARANA Intime-se o procurador
do reclamado sobre despacho de fls. 77 com o seguinte teor: “
A preliminar de constestação de litisconsórcio passivo neces-
sário do Estado do Paraná será apreciada à final sentença. Ci-
entifique-se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos
documentos de fls. 68/76, podendo sobre eles se manifestar,
querendo, em cinco (05) dias. Após, venham-me para julga-
mento antecipado (inc. I, art. 330, CPC). “ Adv(s) LEOPOL-
DO PIZZOLATO DE SA, GABRIEL MARINO MEIRELLES,
OMAR ABES SALLE

098 2003.0000117-1/0 - Processo de Conhecimento COMER-
CIO DE FRUTAS E LEGUMES URAI LTDA X SANDRA
AUGUSTA GUADELUPE “ ...julgo extinto o presente proces-
so, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 51, inciso II,
da Lei 9.099/95. Autorizo o desentranhamento dos documen-
tos, mediante requerimento e por termo nos autos. Oportuna-
mente baixe-se no Distribuidor. “ Adv(s) CLAUDIA AKEMI
MITO FURTADO

099 2003.0000119-8/0 - Processo de Conhecimento MARINO
RISSI X AVM - ASSOCIACAO DA VILA MILITAR DO ES-
TADO DO PARANA Intime-se o procurador do reclamado so-
bre despacho de fls. 79 com o seguinte teor: “ A preliminar de
constestação de litisconsórcio passivo necessário do Estado do
Paraná será apreciada à final sentença. Cientifique-se a recla-
mada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos documentos de fls.
69/78, podendo sobre eles se manifestar, querendo, em cinco
(05) dias. Após, venham-me para julgamento antecipado (inc.
I, art. 330, CPC).” Adv(s) LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA,
GABRIEL MARINO MEIRELLES, OMAR ABES SALLE

100 2003.0000120-1/0 - Processo de Conhecimento GLADI-
MIR ANTONIO BELLINI X VAGNER DE OLIVEIRA REIS
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 10 com
o seguinte teor: “ Converto o julgamento em diligência, a fim
de determinar que no prazo de cinco (5) dias, o reclamante
esclareça acerca da cessão do crédito representativo do cheque
de fl. 05, nominal a terceiro e desprovido de endosso. “ Adv(s)
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

101 2003.0000124-4/0 - Processo de Conhecimento GILSON
MUNIZ DE OLIVEIRA X AVM - ASSOCIACAO DA VILA
MILIAR DO ESTADO DO PARANA Intime-se o procurador
do reclamado sobre despacho de fls. 76 com o seguinte teor: “
A preliminar de constestação de litisconsórcio passivo neces-
sário do Estado do Paraná será apreciada à final sentença. Ci-
entifique-se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos
documentos de fls. 67/75, podendo sobre eles se manifestar,
querendo, em cinco (05) dias. Após, venham-me para julga-
mento antecipado (inc. I, art. 330, CPC).” Adv(s) LEOPOLDO
PIZZOLATO DE SA, GABRIEL MARINO MEIRELLES,
OMAR ABES SALLE

102 2003.0000126-0/0 - Processo de Conhecimento DELSIO
PAULA DE MELLO X AVM- ASSOCIACAO DA VILA MI-
LITAR DE ESTADO DO PARANA Intime-se o procurador do
reclamado sobre despacho de fls. 91 com o seguinte teor: “ A
preliminar de constestação de litisconsórcio passivo necessário
do Estado do Paraná será apreciada à final sentença. Cientifi-
que-se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos docu-
mentos de fls. 69/90, podendo sobre eles se manifestar, que-
rendo, em cinco (05) dias. Após, venham-me para julgamento
antecipado (inc. I, art. 330, CPC).” Adv(s) GABRIEL MARI-
NO MEIRELLES, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, OMAR
ABES SALLE

103 2003.0000127-9/0 - Processo de Conhecimento COMER-
CIO DE FRUTAS E LEGUMES URAI LTDA X LUIS LEMOS
DA SILVA “ ...julgo extinto o presente processo, sem julga-
mento de mérito, com fulcro no art. 51, inciso II, da Lei 9.099/
95. Autorizo o desentranhamento de documentos, mediante re-
querimento e por termo nos autos. Oportunamente baixe-se no
Distribuidor. “ Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

104 2003.0000128-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
RAIMUNDO MOREIRA X AVM - ASSOCIACAO DA VILA
MILITAR DO ESTADO DO PARANA Intime-se o procurador
do reclamado sobre despacho de fls. 77 com o seguinte teor: “
A preliminar de constestação de litisconsórcio passivo neces-
sário do Estado do Paraná será apreciada à final sentença. Ci-
entifique-se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos
documentos de fls. 68/76, podendo sobre eles se manifestar,
querendo, em cinco (05) dias. Após, venham-me para julga-

mento antecipado (inc. I, art. 330, CPC). Int.” Adv(s) LEO-
POLDO PIZZOLATO DE SA, GABRIEL MARINO MEIREL-
LES, OMAR ABES SALLE

105 2003.0000131-7/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO DE ASSIS BRAGANTINE X AVM- ASSOCIACAO DA
VILA MILITAR DO ESTADO DO PARANA Intime-se o pro-
curador do réu sobre despacho de fl. 76 com o seguinte teor: “
I - A preliminar de contestação de litisconsórcio passivo neces-
sário do Estado do Paraná será apreciada à final sentença. II -
Cientifique-se a reclamada (art.398, CPC) sobre a juntada dos
documentos de fls. 67/75, podendo sobre eles se manifestar,
querendo, em cinco (5) dias. III - Após, venham-me para julga-
mento antecipado (inc. I, art. 330, CPC). “ Adv(s) GABRIEL
MARINO MEIRELLES, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA,
OMAR ABES SALLE

106 2003.0000132-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FRANCISCO ANSELMO X AVM-ASSOCIACAO DA VILA
MILITAR DO ESTADO DO,PARANA Intime-se o procurador
do reclamado sobre despacho de fls. 77 com o seguinte teor: “
A preliminar de constestação de litisconsórcio passivo neces-
sário do Estado do Paraná será apreciada à final sentença. Ci-
entifique-se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos
documentos de fls. 68/76, podendo sobre eles se manifestar,
querendo, em cinco (05) dias. Após, venham-me para julga-
mento antecipado (inc. I, art. 330, CPC). Int.” Adv(s) LEO-
POLDO PIZZOLATO DE SA, OMAR ABES SALLE

107 2003.0000133-3/0 - Processo de Conhecimento IVONIR
DONIZETTE PELIZON X AVM- ASSOCIACAO DA VILA
MILITAR DO ESTADO DO PARANA Intime-se o procurador
do reclamado sobre despacho de fls. 97 com o seguinte teor: “
A preliminar de constestação de litisconsórcio passivo neces-
sário do Estado do Paraná será apreciada à final sentença. Ci-
entifique-se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos
documentos de fls. 76/96, podendo sobre eles se manifestar,
querendo, em cinco (05) dias. Após, venham-me para julga-
mento antecipado (inc. I, art. 330, CPC).” Adv(s) GABRIEL
MARINO MEIRELLES, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA,
OMAR ABES SALLE

108 2003.0000134-1/0 - Processo de Conhecimento ALENCAR
CESTARI X AVM-ASSOCIACAO DA VILA MILITAR DO
ESTADO DO PARANA Intime-se o procurador do reclamado
sobre o despacho de fls. 90 com o seguinte teor: “A preliminar
de contestação de litisconsórcio passivo necessário do Estado
do Paraná será apreciada à final sentença. Cientifique-se a re-
clamada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos documentos de
fls. 67/89, podendo sobre eles se manifestar, querendo, em cin-
co (05) dias. Após, venham-me para julgamento antecipado (inc.
I, art. 330, CPC).” Adv(s) LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA,
OMAR ABES SALLE

109 2003.0000135-0/0 - Processo de Conhecimento JULIANO
LUIZ BONESI BARTHOLO X AVM- ASSOCIACAO DA
VILA MILITAR DO ESTADO DO PARANA Intime-se o pro-
curador do reclamado sobre o despacho de fls. 90 com o se-
guinte teor: “A preliminar de contestação de litisconsórcio pas-
sivo necessário do Estado do Paraná será apreciada à final sen-
tença. Cientifique-se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a jun-
tada dos documentos de fls. 69/89, podendo sobre eles se ma-
nifestar, querendo, em cinco (05) dias. Após, venham-me para
julgamento antecipado (inc. I, art. 330, CPC).” Adv(s) GABRI-
EL MARINO MEIRELLES, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA,
OMAR ABES SALLE

110 2003.0000136-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
APARECIDO BIROCHI X AVM - ASSCOCIACAO DA VILA
MILITAR DO ESTADO DO PARANA Intime-se o procurador
do reclamado sobre o despacho de fls. 76 com o seguinte teor:
“A preliminar de contestação de litisconsórcio passivo neces-
sário do Estado do Paraná será apreciada à final sentença. Ci-
entifique-se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos
documentos de fls. 67/75, podendo sobre eles se manifestar,
querendo, em cinco (05) dias. Após, venham-me para julga-
mento antecipado (inc. I, art. 330, CPC).” Adv(s) GABRIEL
MARINO MEIRELLES, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA,
OMAR ABES SALLE

111 2003.0000139-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO
AUGUSTO VALERO FILHO X AVM - ASSOCIACAO DA
VILA MILITAR DO ESTADO DO PARANA Intime-se o pro-
curador do reclamado sobre o despacho de fls. 76 com o se-
guinte teor: “A preliminar de contestação de litisconsórcio pas-
sivo necessário do Estado do Paraná será apreciada à final sen-
tença. Cientifique-se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a jun-
tada dos documentos de fls. 67/75, podendo sobre eles se ma-
nifestar, querendo, em cinco (05) dias. Após, venham-me para
julgamento antecipado (inc. I, art. 330, CPC).” Adv(s) GABRI-
EL MARINO MEIRELLES, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA,
OMAR ABES SALLE

112 2003.0000141-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO
JOAQUIM X AV - ASSOCIACAO DA VILA MILITAR DO
ESTADO DO PARANA Intime-se o procurador do reclamado
sobre o despacho de fls. 77 com o seguinte teor: “A preliminar
de contestação de litisconsórcio passivo necessário do Estado
do Paraná será apreciada à final sentença. Cientifique-se a re-
clamada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos documentos de
fls. 68/76, podendo sobre eles se manifestar, querendo, em cin-
co (05) dias. Após, venham-me para julgamento antecipado (inc.
I, art. 330, CPC).” Adv(s) GABRIEL MARINO MEIRELLES,
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, OMAR ABES SALLE

113 2003.0000142-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZ PAU-
LA LEITE X AVM- ASSOCIACAO DA VILA MILITAR DO
ESTADO DO PARANA Intime-se o procurador do reclamado
sobre o despacho de fls. 91 com o seguinte teor: “A preliminar
de contestação de litisconsórcio passivo necessário do Estado
do Paraná será apreciada à final sentença. Cientifique-se a re-
clamada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos documentos de
fls. 70/90, podendo sobre eles se manifestar, querendo, em cin-
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co (05) dias. Após, venham-me para julgamento antecipado (inc.
I, art. 330, CPC).” Adv(s) GABRIEL MARINO MEIRELLES,
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, OMAR ABES SALLE

114 2003.0000144-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE CI-
CERO PAULO X AVM-ASSOCIACAO DA VILA MILITAR
DO ESTADO DO PARANA Intime-se o procurador do recla-
mado sobre o despacho de fls. 92 com o seguinte teor: “A pre-
liminar de contestação de litisconsórcio passivo necessário do
Estado do Paraná será apreciada à final sentença. Cientifique-
se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos documentos
de fls. 70/91, podendo sobre eles se manifestar, querendo, em
cinco (05) dias. Após, venham-me para julgamento antecipado
(inc. I, art. 330, CPC).” Adv(s) LEOPOLDO PIZZOLATO DE
SA, OMAR ABES SALLE

115 2003.0000145-7/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO MARTON X AVM- ASSOCIACAO DA VILA MI-
LITAR DO ESTADO DO PARANA Intime-se o procurador do
reclamado sobre o despacho de fls. 87 com o seguinte teor: “A
preliminar de contestação de litisconsórcio passivo necessário
do Estado do Paraná será apreciada à final sentença. Cientifi-
que-se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos docu-
mentos de fls. 78/86, podendo sobre eles se manifestar, que-
rendo, em cinco (05) dias. Após, venham-me para julgamento
antecipado (inc. I, art. 330, CPC).” Adv(s) GABRIEL MARI-
NO MEIRELLES, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, OMAR
ABES SALLE

116 2003.0000146-5/0 - Processo de Conhecimento MARCO
AURELIODA SILVA BARBOSA X AVM - ASSOCIACAO DA
VILA MILITAR DO ESTADO DO PARANA Intime-se o pro-
curador do reclamado sobre o despacho de fls. 76 com o se-
guinte teor: “A preliminar de contestação de litisconsórcio pas-
sivo necessário do Estado do Paraná será apreciada à final sen-
tença. Cientifique-se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a jun-
tada dos documentos de fls. 67/75, podendo sobre eles se ma-
nifestar, querendo, em cinco (05) dias. Após, venham-me para
julgamento antecipado (inc. I, art. 330, CPC).” Adv(s) GABRI-
EL MARINO MEIRELLES, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA,
OMAR ABES SALLE

117 2003.0000147-3/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ROBERTO DA SILVA X AVM- ASSOCIACAO DA VILA
MILITAR DO ESTADO DO PARANA Intime-se o procurador
do reclamado sobre o despacho de fls. 80 com o seguinte teor:
“A preliminar de contestação de litisconsórcio passivo neces-
sário do Estado do Paraná será apreciada à final sentença. Ci-
entifique-se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos
documentos de fls. 71/79, podendo sobre eles se manifestar,
querendo, em cinco (05) dias. Após, venham-me para julga-
mento antecipado (inc. I, art. 330, CPC).” Adv(s) GABRIEL
MARINO MEIRELLES, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA,
OMAR ABES SALLE

118 2003.0000148-1/0 - Processo de Conhecimento VALDECI
INACIO X AVM - ASSOCIACAO DA VILA MILITAR DO
ESTADO DO PARANA Intime-se o procurador do reclamado
sobre o despacho de fls. 91 com o seguinte teor: “A preliminar
de contestação de litisconsórcio passivo necessário do Estado
do Paraná será apreciada à final sentença. Cientifique-se a re-
clamada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos documentos de
fls. 70/90, podendo sobre eles se manifestar, querendo, em cin-
co (05) dias. Após, venham-me para julgamento antecipado (inc.
I, art. 330, CPC).” Adv(s) GABRIEL MARINO MEIRELLES,
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, OMAR ABES SALLE

119 2003.0000150-3/0 - Processo de Conhecimento WAGNER
DE PAULA MARTINS PEREIRA X AVM - ASSOCIACAO
DA VILA MILITAR DO ESTADO DO PARANA Intime-se o
procurador do reclamado sobre o despacho de fls. 78 com o
seguinte teor: “A preliminar de contestação de litisconsórcio
passivo necessário do Estado do Paraná será apreciada à final
sentença. Cientifique-se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a
juntada dos documentos de fls. 69/77, podendo sobre eles se
manifestar, querendo, em cinco (05) dias. Após, venham-me
para julgamento antecipado (inc. I, art. 330, CPC).” Adv(s)
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, GABRIEL MARINO MEI-
RELLES, OMAR ABES SALLE

120 2003.0000151-1/0 - Processo de Conhecimento VALDECI
MACIEL DA SILVA X AVM- ASSOCIACAO DA VILA MI-
LITAR DO ESTADO DO PARANA Intime-se o procurador do
reclamado sobre o despacho de fls. 90 com o seguinte teor: “A
preliminar de contestação de litisconsórcio passivo necessário
do Estado do Paraná será apreciada à final sentença. Cientifi-
que-se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos docu-
mentos de fls. 69/89, podendo sobre eles se manifestar, que-
rendo, em cinco (05) dias. Após, venham-me para julgamento
antecipado (inc. I, art. 330, CPC).” Adv(s) GABRIEL MARI-
NO MEIRELLES, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, OMAR
ABES SALLE

121 2003.0000152-0/0 - Processo de Conhecimento WILSON
ROBERTO ANGELO X AVM - ASSOCIACAO DA VILA
MILIAR DO ESTADO DO PARANA Intime-se o procurador
do reclamado sobre o despacho de fls. 85 com o seguinte teor:
“A preliminar de contestação de litisconsórcio passivo neces-
sário do Estado do Paraná será apreciada à final sentença. Ci-
entifique-se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos
documentos de fls. 76/84, podendo sobre eles se manifestar,
querendo, em cinco (05) dias. Após, venham-me para julga-
mento antecipado (inc. I, art. 330, CPC).” Adv(s) GABRIEL
MARINO MEIRELLES, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA,
OMAR ABES SALLE

122 2003.0000153-8/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO DOMINGUES DE SOUZA X AVM - ASSOCIACAO DA
VILA MILITAR DO ESTADO DO PARANA Intime-se o pro-
curador do reclamado sobre o despacho de fls. 91 com o se-
guinte teor: “A preliminar de contestação de litisconsórcio pas-
sivo necessário do Estado do Paraná será apreciada à final sen-
tença. Cientifique-se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a jun-

tada dos documentos de fls. 70/90, podendo sobre eles se ma-
nifestar, querendo, em cinco (05) dias. Após, venham-me para
julgamento antecipado (inc. I, art. 330, CPC).” Adv(s) LEO-
POLDO PIZZOLATO DE SA, GABRIEL MARINO MEIREL-
LES, OMAR ABES SALLE

123 2003.0000154-6/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEY CANDIDO X AVM- ASSOCIACAO DA VILA MILITAR
DO ESTADO DO PARANA Intime-se o procurador do recla-
mado sobre o despacho de fls. 91 com o seguinte teor: “A pre-
liminar de contestação de litisconsórcio passivo necessário do
Estado do Paraná será apreciada à final sentença. Cientifique-
se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos documentos
de fls. 70/90, podendo sobre eles se manifestar, querendo, em
cinco (05) dias. Após, venham-me para julgamento antecipado
(inc. I, art. 330, CPC).” Adv(s) GABRIEL MARINO MEIRE-
LLES, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, OMAR ABES SAL-
LE

124 2003.0000155-4/0 - Processo de Conhecimento EDSON
JOSE DE OLIVEIRA X AVM - ASSOCIACAO DA VILA
MILITAR DO ESTADO DO PARANA Intime-se o procurador
do reclamado sobre o despacho de fls. 80 com o seguinte teor:
“A preliminar de contestação de litisconsórcio passivo neces-
sário do Estado do Paraná será apreciada à final sentença. Ci-
entifique-se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos
documentos de fls. 71/79, podendo sobre eles se manifestar,
querendo, em cinco (05) dias. Após, venham-me para julga-
mento antecipado (inc. I, art. 330, CPC).” Adv(s) GABRIEL
MARINO MEIRELLES, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA,
OMAR ABES SALLE

125 2003.0000156-2/0 - Processo de Conhecimento VARLEY
FRANCISCO DA SILVA X AVM - ASSOCIACAO DA VILA
MILITAR DO ESTADO DO PARANA Intime-se o procurador
do réu sobre despacho de fl. 76 com o seguinte teor: “ I - A
preliminar de contestação de litisconsórcio passivo necessário
do Estado do Paraná será apreciada à final sentença. II - Cien-
tifique-se a reclamada (art. 398, CPC) sobre a juntada dos do-
cumentos de fls. 67/75, podendo sobre eles se manifestar, que-
rendo, em cinco (5) dias. III - Após, venham-me para julga-
mento antecipado (inc. I, art. 330, CPC). “ Adv(s) GABRIEL
MARINO MEIRELLES, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA,
OMAR ABES SALLE

126 2003.0000362-0/0 - Execução Título Extrajudicial ALVA-
RO PINHEIRO BRESSAN X JAIRO LISBOA DE OLIVEIRA
“ Com base no disposto no art. 53, §4º da Lei 9.099/95, decreto
a extinção do presente processo, autorizando o desentranha-
mento dos documentos em favor do exequente. Baixe-se na
distribuição e arquivem-se. Sem custas. “ Adv(s) ALVARO PI-
NHEIRO BRESSAN

127 2003.0000420-0/0 - Execução Título Extrajudicial ALVA-
RO PINHEIRO BRESSAN X JOAO MARQUES “ Com base
no disposto no artigo 53, §4º, da Lei 9.099/95, decreto a extin-
ção do presente processo, autorizando o desentranhamento dos
documentos em favor do exequente. Baixe-se na distribuição e
arquivem-se. Sem custas. “ Adv(s) ALVARO PINHEIRO BRES-
SAN

128 2003.0000442-1/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NA MARIA ANTONIO X VD-LOTEADORA S/C LTDA. “
Desta forma, acolho a suscitada preliminar, como de cone-
xão, declino a competência para conhecer, processar e julgar
o presente feito ao d. Juízo prevento da 2ª Vara Cível desta
comarca. Desnecessário a análise dos demais argumentos das
partes. Incabível a condenação de custas e honorários advo-
catícios nesta esfera jurisdicional. Encaminhem-se os presen-
tes ao d. juízo competente, comunicando-se o Distribuidor. “
Adv(s) JULIANO TOMANAGA, ALEXANDRE RAINATO
GENTA

129 2003.0000471-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
NILZA RODRIGUES X FLORISVALDO CESAR DE OLIVEI-
RA Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fl. 23
com o seguinte teor: “ Preparados, defiro.” Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS

130 2003.0000484-7/0 - Processo de Conhecimento SOCIE-
DADE VALE DO ARVOREDO X EDUARDO SOUZA BEN-
TO “...julgo extinta a presente ação, em face do impedimento
supra, o que faço com esteio no artigo 51, inciso IV, da Lei
9.099/95. Incabível a condenação de custas e honorários advo-
catícios nesta esfera jurisdicional. Baixe-se na distribuição.”
Adv(s) FLADEMIR CANDIDO DA SILVA

131 2003.0000498-7/0 - Processo de Conhecimento MATIL-
DE CAVALCANTI DA CUNHA (E OUTRO) X CHRISTIA-
NO DE PAULA NIERO “Indefiro o pedido de fls. 15/16, tendo
a signatária da certidão de fls. 11 a fé pública que dá o conven-
cimento necessário ao juízo. Julgo extinto o presente processo,
sem julgamento de mérito (art. 51, I, Lei 9099/95), tendo em
vista a ausência injustificada da parte autora à audiência desig-
nada. Custas pelos promoventes. Oportunamente arquivem-se.”
Adv(s) DANILO SERRA GONCALVES, LUIZ LOPES BAR-
RETO

132 2003.0000507-0/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO MATTAR X NILSON ROSA DA SILVA “...julgo extinto o
presente processo, sem julgamento de mérito, por falta de uma
das condições da ação (legitimidade passiva), na forma previs-
ta no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Inca-
bível a condenação em custas e honorários advocatícios nesta
esfera jurisdicional.” Adv(s) JOAO MATTAR NETTO, AN-
TONIO GONCALVES

133 2003.0000624-6/0 - Execução de Sentença Criminal
AKIRA YOSHII X MARUCIA CORREIA NOGUEIRA (E
OUTROS) Intime-se o procurador do autor sobre despacho
de fl. 37 com o seguinte teor: “ Ao exequente, informando o
atual endereço da executada Marúcia C. Nogueira, em dez
(10) dias, face a certidão de fl.30. “ Adv(s) JACIRA ROSA

TONELLO, BRUNO PEDALINO, ANDRE LUIZ TAMA-
ROZI

134 2003.0000760-9/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
NOEL PEREIRA ZANATA JUNIOR X ANTONIO EDUAR-
DO RIBEIRO (E OUTRO) Intime-se o procurador do recla-
mante sobre despacho de fl.26, 1ª parte, com o seguinte teor: “
Ao reclamante, informando nos autos, em cinco (5) dias, o atu-
al endereço da reclamada Eloisa.” Adv(s) DANILO SERRA
GONCALVES

135 2003.0000762-5/0 - Execução Título Extrajudicial ALE-
XANDRE DANIEL BELLUOMINI X ANTONIO EDUARDO
RIBEIRO (E OUTRO) Intime-se o procurador do reclamante
sobre o despacho de fl. 26, 1ª parte, com o seguinte teor: “ Ao
reclamante, informando nos autos, em cinco (5) dias, o atual
endereço da reclamada Eloísa.” Adv(s) DANILO SERRA GON-
CALVES

136 2003.0000798-6/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIO MARINO X JULIO CESAR DE ALMEIDA “ Manifeste-
se o procurador do autor sobre certidão negativa de citação de
fl. 17. “ Adv(s) MELISSA MARINO

137 2003.0001196-7/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
FREDO SOARES DE GODOY X JANIO BARBOSA LEMES
“ Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa
de citação de fl. 25. “ Adv(s) JOSE LUIZ NUNES DA SILVA,
GUILHERME RESS BARBOZA

138 2003.0001290-4/0 - Processo de Conhecimento WALKI-
RIA PAXECO FRANCO X EDUARDO JOSE MERANCA
“Homologo a desistência, decreto a extinção do processo, au-
torizo o desentranhamento dos documentos. Levante-se a pe-
nhora, se houver, baixe-se na distribuição e arquivem-se. Sem
custas.” Adv(s) EDMEIRE AOKI SUGETA

139 2003.0001438-9/0 - Execução Título Extrajudicial RAFA-
EL ARTILHA MARCELLO X ANTONIO CARLOS SAN-
CHES CALVO “ Manifeste-se o procurador do autor sobre cer-
tidão negativa de citação de fl. 10. “ Adv(s) ROSANGELA LIE
MIYA

140 2003.0001439-7/0 - Execução Título Extrajudicial RAFA-
EL ARTILHA MARCELLO X APARECIDO CASTORINO DE
SOUZA “ Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de citação de fl. 08. “ Adv(s) ROSANGELA LIE MIYA

141 2003.0001557-1/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO E. CHRISTINO ESPADA X CLAITON LUIZ FERNAN-
DES DA CONCEICAO “Julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, tendo em vista a inviabilidade do seu prosse-
guimento, pelo abandono da causa pela parte reclamante, vez
que esta não providenciou a diligência que lhe competia no
transcurso do prazo que foi concedido. Faço-o com fundamen-
to no art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem custas. Arquivem-se os
autos. Devolvam-se os documentos às partes. Baixem-se na
distribuição.” Adv(s) WOLNEY CESAR RUBIN, ELAINE DE
PAULA MENEZES

142 2003.0001685-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOB
RODRIGUES RODRIGUES DA COSTA X MARCIA CAM-
POS MORAES “ Manifeste-se o procurador do autor sobre cer-
tidão negativa de citação de fl. 09. “ Adv(s) MARIA ELIZA-
BETH JACOB

143 2003.0001704-3/0 - Processo de Conhecimento JOEL
RODRIGUES X METALURGICA BRASINORTE AÇÃO
DE DESFAZIMENTO DE NEGÓCIO CUMULADA COM
TUTELA ANTECIPADA - INTIMEM-SE AS PARTES SO-
BRE O INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 54: “ O
PRAZO RECURSAL, NO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
É DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADO A PARTIR DA CIÊN-
CIA DA SENTENÇA. NO PRESENTE CASO, CONSTA-
TA-SE QUE O AUTOR/RECORRENTE TOMOU CIÊN-
CIA DA SENTENÇA ATRAVÉS DE CORRESPONDÊN-
CIA RECEBIDA EM DATA DE 07.10.2003, CONFORME
AR JUNTADO ÀS FLS. 34, VERSO, INICIANDO-SE O
PRAZO RECURSAL EM 08.10.2003, INCLUSIVE. VE-
RIFICA-SE QUE O RECORRENTE INTERPÔS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO EM 16.10.2003 (FLS.39), SUS-
PENDENDO O PRAZO RECURSAL, CONFORME O DIS-
POSTO NO ART. 50 DA LEI Nº 9099/95, RESTANDO-
LHES, PORTANTO, APENAS MAIS 01(UM) DIA PARA
EVENTUAL INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. VÊ-SE
QUE O PROCURADOR DO REORRENTE TOMOU CI-
ÊNCIA DA SENTENÇA DOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA (CERTIDÃO FLS.
48), REINICIANDO-SE O PRAZO RECURSAL EM DATA
DE 07.11.2003, INCLUSIVE. CONSTATA-SE QUE O RE-
CURSO DE FLS. 51/53 FOI PROTOCOLADO INTEMPES-
TIVAMENTE, OU SEJA, EM DATA DE 17.11.2003, NÃO
SENDO LEVADO EM CONTA OS 09 (NOVE) DIAS JÁ
UTILIZADOS PARA A INTERPOSIÇÃO DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. COMO NA LEI 9099/95, A IN-
TERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APE-
NAS SUSPENDE O PRAZO PARA RECURSO (COMO JÁ
RESSALTADO ACIMA), FICA CLARAMENTE EVIDEN-
TE QUE O RECURSO DE FLS. 51/53 É EXTEMPORÂ-
NEO, MOTIVO PELO QUAL DEIXO DE RECEBÊ-LO.”
Adv(s) ADEMIR SIMOES

144 2003.0001866-0/0 - Execução Título Extrajudicial RE-
NATO CARVALHO FARAH X LAURA APARECIDA LE-
MOS “ Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de citação de fl. 08. “ Adv(s) RENATO CARVALHO
FARAH

145 2003.0001992-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO PEREIRA X LOURDES MARIA DA SILVA BOM-
BA (E OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre senten-
ça de fls. 68/71 com o seguinte teor: “... nego provimento aos
presentes embargos, permanecendo a sentença tal como lança-

da. Sem custas.” Adv(s) MARIO ROCHA FILHO, CARLOS
ALBERTO ZANON, TATIANE DOS SANTOS

146 2003.0002004-4/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
NANDO LOPES BUSSE FILHO X MARILZA MOREIRA
ROCCHI Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fl. 09 com o seguinte teor: “ Comprove-se documentalmente de
que a cedente do título exeqüendo é micro empresa, em cinco
dias, sob pena de extinção do processo. “ Adv(s) THARIH DE
THARSO THANES

147 2003.0002041-9/0 - Execução Título Extrajudicial SE-
LLOKARTA SERVICOS DE POSTAGEM LTDA X WA-
SHINGTON FERNANDO MARENA LANDGRAF Intime-se
o procurador do exequente sobre despacho de fl. 44 com o se-
guinte teor: “ Constato que o título em questão está nominal a
ECT (Empresa de Correios e Telégafos) e não à exequente.
Manifeste-se a exeqüente, em cinco dias, sob pena de extinção
do processo. “ Adv(s) CLAUDIA RODRIGUES

148 2003.0002060-5/0 - Execução Título Extrajudicial DAVID
ROSA X ROBSON LUIS MARQUES GOMES Intime-se o
procurador do autor sobre despacho de fl. 06 com o seguinte
teor: “Titulo nominal a terceiro, desprovido de endosso. Mani-
feste-se o exeqüente, em cinco dias, sob pena de extinção do
processo. “ Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

149 2003.0002098-2/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
CARLOS PERES X EDILSON AMERICO SILVA DE SOUZA
(E OUTRO) “ Manifeste-se o procurador do autor sobre certi-
dão negativa de citação de fls. 09 e 11. “ Adv(s) CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO

150 2003.0002335-3/0 - Execução de Sentença Criminal DO-
MITILDES DUTRA DA SILVA X ADMINISTRADORA DE
CARTOES BANKBOSTON Intime-se o procurador do autor
sobre despacho de fls. 24 com o seguinte teor: “Apresente o
credor/reclamante o demonstrativo de seu crédito, nos exatos
termos da sentença. Intime-se. O cálculo da inicial está errado.
Proceda-se à execução, com a penhora de tantos bem do deve-
dor quantos bastem para a garantia do crédito do exequente,
sendo dispensada nova citação, nos moldes do art. 52, IV, da
Lei 9099/95.” Adv(s) JOSE DE ALENCAR S CORDEIRO,
JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO, GUSTAVO AYDAR
DE BRITO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS

151 2003.0002368-0/0 - Execução Título Extrajudicial JANIS
MUGNON X ROSIMEIRY DUTKA GARCIA Intime-se o pro-
curador do autor sobre despacho de fl. 15 com o seguinte teor:
“ I - Emende-se a inicial em dez (10) dias, informando a profis-
são da reclamante, eis que a expressão “ autônoma “ nada es-
clarece (art. 282, I, CPC). II - Após, cite-se a reclamada (art.
652 CPC c/c art. 53, da Lei 9.099/95, expedindo-se mandado.”
Adv(s) CELSO MASSASHI MOGARI

152 2003.0002453-8/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELO DO NASCIMENTO SILVA X ERENY DO AMARAL
ALVES Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fl.
08 com o seguinte teor: “ Comprove-se documentalmente de
que a cedente do título exeqüendo é micro empresa, em cinco
dias, sob pena de extinção do processo.” Adv(s) CLAUDEMIR
MOLINA

153 2003.0002798-7/0 - Execução de Sentença Criminal RO-
SELAINE MILAO CAMPITELLI X BANCO ABN ANRO S/
A Transformo a presente execução provisória em definitiva, de
acordo com a certidão retro. Arquivem-se os autos 2002.1214-
9. As partes devem dirigir petições aos autos nº 2003.2798-7.
Adv(s) ANGELO MARCOS LIUTTI, ANTONIO EDSON
MARTINS, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR SIMOES 043 2002.0001353-6/0
ADEMIR SIMOES 143 2003.0001704-3/0
ADILSON VIEIRA DE ARAUJO 018 2001.0002150-4/0
AILTON DOMINGUES DE SOUZA 060 2002.0002760-0/0
AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM 032 2002.0000157-0/0
ALDIVINO ALVES PEREIRA 037 2002.0001042-1/0
ALDO CEZAR MAKIOLKE 015 2001.0001543-1/0
ALDO CEZAR MAKIOLKE 016 2001.0001544-0/0
ALEJANDRO RUGERI
MARQUES ZANONI 004 1999.0003113-5/0
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE 001 1998.0001221-1/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 001 1998.0001221-1/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 012 2001.0000225-9/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 014 2001.0001212-2/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 017 2001.0001757-4/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 052 2002.0002180-6/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 056 2002.0002419-8/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 128 2003.0000442-1/0
ALEXANDRE REZENDE 067 2002.0003371-5/0
ALVARO PINHEIRO BRESSAN 126 2003.0000362-0/0
ALVARO PINHEIRO BRESSAN 127 2003.0000420-0/0
ALVARO UKSTIN 026 2001.0003722-2/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 018 2001.0002150-4/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 029 2001.0004244-7/0
ANDRE LUIZ
GONCALVES SALVADOR 069 2002.0003495-9/0
ANDRE LUIZ TAMAROZI 080 2002.0004288-9/0
ANDRE LUIZ TAMAROZI 133 2003.0000624-6/0
ANDREA CUNHA PONTES TSUJIOKA001 1998.0001221-1/0
ANGELO MARCOS LIUTTI 153 2003.0002798-7/0
ANTONIA MARIA DA COSTA 058 2002.0002454-6/0
ANTONIA MARIA DA COSTA 085 2002.0004896-8/0
ANTONIO DE JESUS FILHO 007 2000.0002809-6/0
ANTONIO EDSON MARTINS 153 2003.0002798-7/0
ANTONIO GONCALVES 132 2003.0000507-0/0
ARMANDO DE MATTOS SABINO 038 2002.0001122-3/0
ARMANDO GARCIA GARCIA 013 2001.0000484-7/0
BRAULINO BUENO PEREIRA 062 2002.0003038-4/0
BRUNO NORONHA BERGONSE 087 2002.0004919-0/0
BRUNO PEDALINO 133 2003.0000624-6/0
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 079 2002.0004043-6/0
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CARLITO KRAUSE 078 2002.0003967-5/0
CARLITO KRAUSE 085 2002.0004896-8/0
CARLOS ALBERTO ZANON 145 2003.0001992-5/0
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 067 2002.0003371-5/0
CARMEM DAS
GRACAS SILVA MARINS 034 2002.0000413-8/0
CASEMIRO FRAMIL FILHO 009 2000.0003555-6/0
CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA 064 2002.0003208-5/0
CELSO MASSASHI MOGARI 151 2003.0002368-0/0
CIRINEI ASSIS KARNOS 037 2002.0001042-1/0
CLAUDEMIR MOLINA 074 2002.0003739-7/0
CLAUDEMIR MOLINA 152 2003.0002453-8/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 045 2002.0001722-1/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 046 2002.0001940-2/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 048 2002.0002125-3/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 084 2002.0004833-0/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 086 2002.0004915-8/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 088 2002.0004978-6/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 089 2002.0004980-8/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 090 2002.0005003-2/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 091 2002.0005021-0/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 092 2002.0005096-2/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 093 2002.0005099-7/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 095 2003.0000113-9/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 098 2003.0000117-1/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 100 2003.0000120-1/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 103 2003.0000127-9/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 148 2003.0002060-5/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 149 2003.0002098-2/0
CLAUDIA RODRIGUES 147 2003.0002041-9/0
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 025 2001.0003662-5/0
CLOVIS RODRIGUES 041 2002.0001226-2/0
DANIELLE MODESTO DE MENEZES 058 2002.0002454-6/0
DANILO SERRA GONCALVES 131 2003.0000498-7/0
DANILO SERRA GONCALVES 134 2003.0000760-9/0
DANILO SERRA GONCALVES 135 2003.0000762-5/0
DELY DIAS DAS NEVES 005 2000.0001162-2/0
DELY DIAS DAS NEVES 036 2002.0000818-4/0
DELY DIAS DAS NEVES 043 2002.0001353-6/0
DENISE KUNG BRUEL 024 2001.0003390-1/0
DENISE NISHIYAMA 019 2001.0002426-0/0
DENISE TEIXEIRA
REBELLO RIGATTO 011 2000.0003868-7/0
DENISON HENRIQUE LEANDRO 051 2002.0002148-2/0
DOROTHEU DA SILVA ALVES 021 2001.0002555-0/0
DOUGLAS MOREIRA NUNES 054 2002.0002277-2/0
EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO 035 2002.0000729-3/0
EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO 064 2002.0003208-5/0
EDMEIRE AOKI SUGETA 138 2003.0001290-4/0
EDSON DE JESUS
DELIBERADOR FILHO 002 1998.0003190-9/0
EDSON JOSE VIANNA 011 2000.0003868-7/0
EDSON LUIZ DUCAT 091 2002.0005021-0/0
ELAINE DE PAULA MENEZES 057 2002.0002446-5/0
ELAINE DE PAULA MENEZES 141 2003.0001557-1/0
ELEAQUIM PEREIRA DAMASCENO 008 2000.0003432-0/0
EMERSON NUMATA FUJITA 023 2001.0003175-5/0
ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO 021 2001.0002555-0/0
ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO 040 2002.0001204-1/0
FABRICIO MASSI SALLA 050 2002.0002138-5/0
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 016 2001.0001544-0/0
FERNANDA ROCHA 001 1998.0001221-1/0
FERNANDO JOSE MESQUITA 081 2002.0004388-5/0
FERNANDO MARCO
RODRIGUES DE LIMA 068 2002.0003387-1/0
FLADEMIR CANDIDO DA SILVA 130 2003.0000484-7/0
FLAVIA PEREIRA RIBEIRO 005 2000.0001162-2/0
FLAVIA PEREIRA RIBEIRO 005 2000.0001162-2/0
FRANCISCO EDUARDO
DE OLIVEIRA 091 2002.0005021-0/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 096 2003.0000114-7/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 097 2003.0000115-5/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 099 2003.0000119-8/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 101 2003.0000124-4/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 102 2003.0000126-0/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 104 2003.0000128-7/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 105 2003.0000131-7/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 107 2003.0000133-3/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 109 2003.0000135-0/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 110 2003.0000136-8/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 111 2003.0000139-2/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 112 2003.0000141-4/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 113 2003.0000142-2/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 115 2003.0000145-7/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 116 2003.0000146-5/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 117 2003.0000147-3/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 118 2003.0000148-1/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 119 2003.0000150-3/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 120 2003.0000151-1/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 121 2003.0000152-0/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 122 2003.0000153-8/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 123 2003.0000154-6/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 124 2003.0000155-4/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 125 2003.0000156-2/0
GERALDO MARTINS FERREIRA 083 2002.0004832-1/0
GISELE ASTURIANO MARTINS 049 2002.0002133-4/0
GISELE ASTURIANO MARTINS 060 2002.0002760-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 087 2002.0004919-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 129 2003.0000471-5/0
GUILHERME RESS BARBOZA 028 2001.0004206-4/0
GUILHERME RESS BARBOZA 137 2003.0001196-7/0
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 150 2003.0002335-3/0
HELIO HENRIQUE DE CAMARGO 062 2002.0003038-4/0
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 001 1998.0001221-1/0
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 074 2002.0003739-7/0
IRAN NAUFAL PERES DIAS 071 2002.0003642-0/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 027 2001.0003894-6/0
JACIRA ROSA TONELLO 133 2003.0000624-6/0
JEAN GUSTAVO DOS SANTOS 024 2001.0003390-1/0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 018 2001.0002150-4/0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 029 2001.0004244-7/0
JOAO BATISTA
MANELLA CORDEIRO 150 2003.0002335-3/0

JOAO MARCELO M BANDEIRA 006 2000.0001213-0/0
JOAO MATTAR NETTO 132 2003.0000507-0/0
JOAO PIGNATARO NETO 068 2002.0003387-1/0
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 050 2002.0002138-5/0
JOAQUIM GONCALVES PIGARRO 006 2000.0001213-0/0
JOAQUIM GONCALVES PIGARRO 047 2002.0002110-5/0
JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA 024 2001.0003390-1/0
JOSE CARLOS DIAS NETO 066 2002.0003366-9/0
JOSE DE ALENCAR S CORDEIRO 150 2003.0002335-3/0
JOSE FRANCISCO ASSIS 081 2002.0004388-5/0
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 028 2001.0004206-4/0
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 137 2003.0001196-7/0
JOSE MARCELO DE JESUS 007 2000.0002809-6/0
JOSE ROBERTO AKAISHI 004 1999.0003113-5/0
JOSE ROBERTO CARNEIRO 056 2002.0002419-8/0
JULIANO TOMANAGA 030 2001.0004316-8/0
JULIANO TOMANAGA 079 2002.0004043-6/0
JULIANO TOMANAGA 128 2003.0000442-1/0
JULIO CEZAR PAULINO 007 2000.0002809-6/0
KARINA MANARIN DE SOUZA 077 2002.0003844-0/0
KATIA NAOMI YAMADA 079 2002.0004043-6/0
KATIA REGINA SILVA ALVES 073 2002.0003697-8/0
KATIANE FATIMA PELLIN 059 2002.0002734-0/0
KAZUYOSHI MIYA 072 2002.0003682-0/0
KELLI CRISTINA
DA SILVA CANGUSSU 080 2002.0004288-9/0
LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA 027 2001.0003894-6/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 096 2003.0000114-7/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 097 2003.0000115-5/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 099 2003.0000119-8/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 101 2003.0000124-4/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 102 2003.0000126-0/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 104 2003.0000128-7/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 105 2003.0000131-7/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 106 2003.0000132-5/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 107 2003.0000133-3/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 108 2003.0000134-1/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 109 2003.0000135-0/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 110 2003.0000136-8/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 111 2003.0000139-2/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 112 2003.0000141-4/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 113 2003.0000142-2/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 114 2003.0000144-9/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 115 2003.0000145-7/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 116 2003.0000146-5/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 117 2003.0000147-3/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 118 2003.0000148-1/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 119 2003.0000150-3/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 120 2003.0000151-1/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 121 2003.0000152-0/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 122 2003.0000153-8/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 123 2003.0000154-6/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 124 2003.0000155-4/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 125 2003.0000156-2/0
LILIAN ONO SPOLON 044 2002.0001389-7/0
LUCELI CERQUEIRA LOPES 042 2002.0001252-1/0
LUCIANA VEIGA CAIRES 039 2002.0001184-3/0
LUCY MARA CONCEICAO 010 2000.0003751-6/0
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 011 2000.0003868-7/0
LUIS FERNANDO DE
CAMARGO HASEGAWA 057 2002.0002446-5/0
LUIZ LOPES BARRETO 131 2003.0000498-7/0
MAISA CARLA ORCIOLI 069 2002.0003495-9/0
MARCELINO BISPO DOS SANTOS 031 2002.0000073-6/0
MARCELO LUIZ FERRARI 033 2002.0000168-6/0
MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI 006 2000.0001213-0/0
MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI 063 2002.0003148-8/0
MARCO AURELIO CERANTO 063 2002.0003148-8/0
MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS 020 2001.0002486-4/0
MARCOS JOSE DE PAULA 082 2002.0004413-0/0
MARCOS LEATE 037 2002.0001042-1/0
MARCOS LEATE 040 2002.0001204-1/0
MARCOS TICIANELLI 071 2002.0003642-0/0
MARIA DO CARMO
PINHATARI FERREIRA 063 2002.0003148-8/0
MARIA ELIZABETH JACOB 061 2002.0002765-0/0
MARIA ELIZABETH JACOB 142 2003.0001685-3/0
MARIA FERNANDA F. ROSSI 025 2001.0003662-5/0
MARIA T. NAVARRO 080 2002.0004288-9/0
MARIO ROCHA FILHO 083 2002.0004832-1/0
MARIO ROCHA FILHO 145 2003.0001992-5/0
MARISA DELAZARI DONINI 073 2002.0003697-8/0
MARISSOL J. FILLA 001 1998.0001221-1/0
MASSAMI TSUKAMOTO 053 2002.0002226-8/0
MAURICIO JOSE
MORATO DE TOLEDO 029 2001.0004244-7/0
MELISSA MARINO 136 2003.0000798-6/0
NADIA HOMMERSCHAG NORA 083 2002.0004832-1/0
NEIDE NOBRE DELAI 067 2002.0003371-5/0
NELSON SAHYUN 067 2002.0003371-5/0
NELSON SAHYUN JUNIOR 067 2002.0003371-5/0
OMAR ABES SALLE 096 2003.0000114-7/0
OMAR ABES SALLE 097 2003.0000115-5/0
OMAR ABES SALLE 099 2003.0000119-8/0
OMAR ABES SALLE 101 2003.0000124-4/0
OMAR ABES SALLE 102 2003.0000126-0/0
OMAR ABES SALLE 104 2003.0000128-7/0
OMAR ABES SALLE 105 2003.0000131-7/0
OMAR ABES SALLE 106 2003.0000132-5/0
OMAR ABES SALLE 107 2003.0000133-3/0
OMAR ABES SALLE 108 2003.0000134-1/0
OMAR ABES SALLE 109 2003.0000135-0/0
OMAR ABES SALLE 110 2003.0000136-8/0
OMAR ABES SALLE 111 2003.0000139-2/0
OMAR ABES SALLE 112 2003.0000141-4/0
OMAR ABES SALLE 113 2003.0000142-2/0
OMAR ABES SALLE 114 2003.0000144-9/0
OMAR ABES SALLE 115 2003.0000145-7/0

OMAR ABES SALLE 116 2003.0000146-5/0
OMAR ABES SALLE 117 2003.0000147-3/0
OMAR ABES SALLE 118 2003.0000148-1/0
OMAR ABES SALLE 119 2003.0000150-3/0
OMAR ABES SALLE 120 2003.0000151-1/0
OMAR ABES SALLE 121 2003.0000152-0/0
OMAR ABES SALLE 122 2003.0000153-8/0
OMAR ABES SALLE 123 2003.0000154-6/0
OMAR ABES SALLE 124 2003.0000155-4/0
OMAR ABES SALLE 125 2003.0000156-2/0
OSCAR IVAN PRUX 070 2002.0003598-0/0
OSVALDO ALVES DA SILVA 077 2002.0003844-0/0
PAULO CESAR FERRARI 008 2000.0003432-0/0
PAULO CESAR JORGE FILHO 075 2002.0003745-1/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 003 1999.0000730-7/0
PEDRO R. KHATER FONTES 001 1998.0001221-1/0
PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR 094 2002.0005200-0/0
REINALDO IGNACIO ALVES 015 2001.0001543-1/0
RENATO CARVALHO FARAH 022 2001.0003152-6/0
RENATO CARVALHO FARAH 144 2003.0001866-0/0
RENATO DOMINGUES BRITO 002 1998.0003190-9/0
ROBERTO CARLOS BUENO 039 2002.0001184-3/0
ROBERTO DE MELLO SEVERO 022 2001.0003152-6/0
ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ 091 2002.0005021-0/0
ROBSON LUIZ RAMOS 052 2002.0002180-6/0
ROBSON LUIZ RAMOS 054 2002.0002277-2/0
RODRIGO FERNANDES MORE 080 2002.0004288-9/0
ROGERIO FERES GIL 076 2002.0003814-8/0
ROGERIO MOLINA 065 2002.0003362-6/0
ROSANGELA KHATER 001 1998.0001221-1/0
ROSANGELA KHATER 074 2002.0003739-7/0
ROSANGELA LIE MIYA 139 2003.0001438-9/0
ROSANGELA LIE MIYA 140 2003.0001439-7/0
RUBENS ROSSINI FILHO 058 2002.0002454-6/0
SANDRA PENTEADO 042 2002.0001252-1/0
SAVIO ITHAMAR DE
QUEIROZ TURRA 044 2002.0001389-7/0
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 153 2003.0002798-7/0
SEISHIN YOGI 056 2002.0002419-8/0
SILMARA REGINA LAMBOIA 055 2002.0002357-4/0
SILMARA REGINA LAMBOIA 069 2002.0003495-9/0
SILVIA BENADUCE CASELLA 069 2002.0003495-9/0
SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI 059 2002.0002734-0/0
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 024 2001.0003390-1/0
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 094 2002.0005200-0/0
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 150 2003.0002335-3/0
SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA 042 2002.0001252-1/0
TATIANE DOS SANTOS 145 2003.0001992-5/0
THARIH DE THARSO THANES 146 2003.0002004-4/0
WANDERLEY PAVAN 077 2002.0003844-0/0
WILSON LOPES DA CONCEICAO 028 2001.0004206-4/0
WILSON SOKOLOWSKI 069 2002.0003495-9/0
WOLNEY CESAR RUBIN 141 2003.0001557-1/0

PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 48/2003
JUIZ DE DIREITO: DR. WALDEMAR DA COSTA LIMA
NETO
SECRETÁRIA: CILENE FANHANI
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EDVALDO LUIZ DA ROCHA 01 3196/03
DINO COSTACURTA 02 2985/03
MAURO VIGNOTTI 03 2702/03
PAULO ROBERTO LUVISETI/
VICENTE MILANI 04 1523/03
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 05 1520/03
EDVALDO LUIZ DA ROCHA/
ORLANDO ALEXANDRINO 06 2794/03
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 07 3090/01
IDILIO BERNARDO DA SILVA 08 2197/00
ANTONIO ELSON SABAINI/
MAURO VIGNOTI 09 212/03
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 10 2556/03
ELIDA CRISTINA MONDADORI 11 2285/03
ALISSON SILVA ROSA 12 86/02
MARLI DE FATIMA S. CORSI 13 2407/99
ALEX PANERARI 14 622/99
ROSANA RIGONATO 15 783/02
CRISTIANE ZANARDO L. SILVA 16 1625/01
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ORLANDO ALEXANDRINO 17 28/03
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LECIR MARIA SCALASSARA 19 3215/03
EDVALDO LUIZ DA ROCHA /
ORLANDO ALEXANDRINO 20 3677/02
ANTONIO CARLOS B NARENTE 21 3682/03
GEISON ELIAS FERDINANDI 22 3249/02
ALMERI PEDRO DE CARVALHO/
NELCIDES ALVES BUENO 23 518/03
MARCOS AURELIO DIAS 24 1510/99
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR 25 2407/03
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 26 2442/03
CLEVERSON MARCEL COLOMBO/
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 27 1940/03
JOSÉ IVAN GUIMARAES PEREIRA 28 2138/02
ALESSANDRO DE GAPARO PINTO 29 667/94
GILMAR TADEO TREVIZAN 30 321/98
REGINA ELIZABET C. RIBARIC 31 400/96
ANTONIO LORENZONI NETO/ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO 32 1702/03
SANDRO ROGÉRIO PASSOS/JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR 33 3044/03
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 34 1282/02
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 35 1574/02
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 36 3392/01

01 –Ação de Cobrança – 3196/03 – Celina Minervina de Jesus
Silva x HSBC Seguros (Brasil) S.A– Para ciência da sentença
julgando procedente a ação condenando o requerido a pagar ao
autor a importância de R$9.600,00...ADV. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA

02 – Embargos de Terceiro – 2985/03 – Britanico e Americano
Central de Material Didático Ltda x Aline Aparecida Arantes –
Para manifestação nos autos, no prazo de dez dias ante a defesa
e documentos. ADV. DINO COSTACURTA

03 – Inexistência Parcial de Débito – 2702/03 – Darci Torino x
Brasil Telecom S.A – Para manifestação nos autos. ADV. MAU-
RO VIGNOTTI

04 – Reparação de Danos – 1523/03 – Carlos Henrique de Sou-
za Silva x Unifama – Para ciência do despacho que recebeu o
recurso no efeito suspensivo restando assim prejudicado o pe-
dido retro. Remetam-se os autos a Egrégia Turma Recursal Única
do Estado do Paraná. ADV. PAULO ROBERTO LUVISETI/
VICENTE MILANI

05 – Ação de Cobrança – 1520/03 – Benedito José Mardegam
x João Donizete da Silva e outro. Para manifestação nos autos.
ADV. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

06 – Ação de Cobrança – 2794/03 – Anita Mancano Ceciliano
x Paraná Companhia Seguros. Para comparecimento perante
este Juizado, em audiência de Instrução e Julgamento designa-
da para o dia18/03/04 às 09h:00m. ADV; EDVALDO LUIZ
DA ROCHA/ORLANDO ALEXANDRINO

07 – Ação Declaratória – 3090/01 – Alessandro Damilson Mota
x Araucária Administradora de Consórcios S.C Ltda – Para
manifestação nos autos ADV. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA

08 – Ação de Cobrança – 2197/00 – Alcides Defendi e outros x
Unimed de Maringá – Para manifestação nos autos. ADV. IDI-
LIO BERNARDO DA SILVA

09 – Reparação de Danos – 212/03 – Alina Aparecida de Qua-
dros x Brasil Telecom S.A – Para comparecimento perante este
Juizado, em audiência de Instrução e Julgamento designada para
o dia01/03/04 às 15:30 horas. ADV; ANTONIO ELSON SA-
BAINI/MAURO VIGNOTI

10 – Restituição de Parcelas Pagas – 2556/03 – Dorival Sebas-
tião x Consorcio Nacional Volkswagen Ltda. Para ciência da
sentença que condenou o requerido a restituir ao autor as par-
celas desembolsadas.....ADV. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI

11 – Ação de Cobrança – 2285/03 – André Batista Maltese x
Sandra Moreira Maioli. ... Julgo procedente o pedido, conde-
nando o requerido a pagar a importância de R$169,20.... ADV
ELIDA CRISTINA MONDADORI

12 – Execução de Título Extrajudicial – 86/02 – Claudemir da
Silva Rosa x Danielli Regina Valério – Me – Para manifestação
nos autos. Adv. ALISSON SILVA ROSA

13 – Ação de Cobrança – 2407/99 – Antonio Carlos de Freitas
x Cosme J. Ribeiro – Para manifestação nos autos. ADV. MARLI
DE FATIMA S. CORSI

14 – Execução de Título Extrajudicial – 622/99 – Cleide Pinto
x Solange Aparecida de Paula – Para manifestação nos autos.
Adv. ALEX PANERARI

15 – Ação de Cobrança – 783/02 – Carlos César Rodrigues de
Carvalho x Disal Administradora de Consórcios Ltda. Para pro-
ceder ao pagamento do débito, no valor de R$6.706,99, no pra-
zo de 10 dias, pena de penhora. ADV. ROSANA RIGONATO

16 – Execução de Título Extrajudicial – 1625/01 – Denice Leo-
narti Vitt x Airton Pereira Costa. Para ciência do despacho que
indeferiu em parte o petitório de fls. 45/46, determinando a
expedição de mandado de reforço de penhora. ADV. CRISTI-
ANE ZANARDO L. SILVA

17 – Ação de Cobrança – 28/03 – Benedita Broleze Gravena x
Itaú Seguros S.A – ....acolhendo a preliminar de ilegitimidade
de parte de Sebastião Gravena, Dirce Gravena Bedin, Luzia
Gravena Gomes, Maria Gravena e Eunice Gravena Perón de-
claro extinto o processo em relação aos mesmos e julgo proce-
dente o pedido inicial para o fim de condenar a ré a pagar a
autora a quantia de R$8.000,00.... ADV. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA/ORLANDO ALEXANDRINO

18 – Ação de Cobrança – 26/03 – Adriana Viana de Medeiros e
outros x Itaú Seguros. Para regularizar a representação dos her-
deiros Euclides Lopes de Medeiros Filho e Eliane Lopes de
Medeiros, bem como quanto a esta ultima regularize a docu-
mentação atinente a sua filiação, e por fim esclareça quantos
herdeiros foram deixados pelo Sr. Euclides Lopes de Medeiros
e a Sra. Djanira Viana de Medeiros, uma vez que tanto na cer-
tidão de fls. 14, quanto na certidão de fls. 15, consta que os
genitores deixaram seis herdeiros. ADV. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA

19 – Ação de Cobrança – 3215/03 – Eunice dos Santos x Fina-
cial Cia. Seguros S.A – Para manifestação nos autos, explican-
do a razão pela qual o endereço constante no AR da intimação
do reclamado não e o mesmo constante da inicial, uma vez que
o endereço da empresa reclamada, conforme consta da inicial
tem sede em Londrina e o AR foi expedido para a cidade de
Curitiba – PR. ADV. LECIR MARIA SCALASSARA

20 – Ação de Cobrança – 3677/02 – Isabel Cristina Magnani x
Liberty Paulista Seguros. Para ciência do despacho recebendo
o recurso interposto pelo requerido, no efeito devolutivo, bem
como ao apelado para responder o recurso, no prazo de 10 dias.

Maringá
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ADV. EDVALDO LUIZ DA ROCHA / ORLANDO ALEXAN-
DRINO

21 – Anulação – 3682/03 – Gentil Guido de Marchi e outros x
Condomínio Edifício Dona Eulália – Para ciência do despacho
que indeferiu o pedido de tutela. ADV. ANTONIO CARLOS B
NARENTE

22 – Ação de Cobrança – 3249/02 – Elber Joseney Cornassini
x Daniela Regina Cardoso – Para manifestação nos autos. ADV.
GEISON ELIAS FERDINANDI

23 – Reparação de Danos – 518/03 – Isaias Barbosa Martins x
Cibele Carlone Rocha – Para ciência da decisão que desaco-
lheu os embargos de declaração. ADV. ALMERI PEDRO DE
CARVALHO/NELCIDES ALVES BUENO

24 – Reparação de Danos – 1510/99 – Edson Roberto Rodri-
gues x Transconciani Transportes Rodoviário Ltda e outro. Para
promover a citação de eventuais sucessores da empresa, sob
pena de extinção. ADV. MARCOS AURELIO DIAS

25 – Execução de Título Extrajudicial – 2407/03 – Eustaquio
de Oliveira Junior x Cláudio Nalon e outra. Para manifestação
nos autos. ADV. EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR

26 – Execução de Título Extrajudicial – 2442/03 – Ildemar
Galdino de Oliveira x Milton Dias da Silva. Para manifestação
nos autos. ADV. PAULO ROBERTO DOS SANTOS

27 – Ação de Restituição de Parcelas Pagas – 1940/03 – Eliza-
beth Bernardelli Gongora Zuccoli x Rodobens Administração
e Promoções Ltda. Julgo parcialmente procedente o pedido ini-
cial, para condenar o réu a restituir ao autor, as parcelas
desembolsadas.....ADV. CLEVERSON MARCEL COLOMBO/
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO

28 – Reparação de Danos – 2138/02 –Edivaldo de Souza Fanti
x Banco Bradesco – Para ciência da sentença que reconheceu a
ilegitimidade passiva da reclamada e com fulcro no art. 267, VI
do Código de Processo Civil julgou extinta a ação. ADV. JOSÉ
IVAN GUIMARAES PEREIRA

29 – Ação de Cobrança – 667/94 – Glória de Santana Dantas x
Fabio Antonio Cordeiro. Para manifestação nos autos, se pos-
sui interesse na execução do saldo remanescente. ADV. ALES-
SANDRO DE GAPARO PINTO

30 – Reparação de Danos – 321/98 – Guerino Ângelo Manto-
vani x Manoel da Paz Santos e outro. Para manifestação nos
autos. ADV. GILMAR TADEO TREVIZAN

31 – Reparação de Danos – 400/96 – Iraci Gomes Pimentel x
Jose Nunes de Carvalho - ...Assim, com base nos fundamentos
acima alinhavados, indefiro o petitório de fls. 108 devendo a
parte indicar bens de propriedade do devedor passiveis de pe-
nhora, em dez dias. ADV. REGINA ELIZABET C. RIBARIC

32 – Ação de Restituição de Parcelas Pagas – 1702/03 – Inkari
Coelho Bonilha x Consórcio Nacional Volkswagen. Julgo par-
cialmente procedente o pedido inicial, para condenar o réu a
restituir ao autor, as parcelas desembolsadas... ADV. ANTO-
NIO LORENZONI NETO/ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO

33 – Reparação de Danos – 3044/03 – Edna Emilia da Silva x
Art Mil Comunicação Visual Ltda. Para ciência da sentença
julgando improcedente a ação. ADV. SANDRO ROGÉRIO
PASSOS/JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

34 – Ação de Cobrança – 1282/02 – Inez de Souza x Mario
Martim Filho . Para manifestação nos autos. ADV. ALESSAN-
DRO DE GASPARO PINTO

35 – Execução de Título Extrajudicial – 1574/02 – Gustavo
Denck Correia x Mario Ribeiro. A suspensão do processo não
se coaduna com o princípio da celeridade adotado no procedi-
mento instituído pela Lei 9099/95. Deve a parte autora indicar
o correto e atual endereço da parte executada, em dez dias,
pena de arquivo. ADV. ALESSANDRO DE GASPARO PIN-
TO

36 – Execução de Título Extrajudicial – 3392/01 – Gustavo
Denck Correia x Jose Natalício de Brito. A suspensão do pro-
cesso não se coaduna com o princípio da celeridade adotado no
procedimento instituído pela Lei 9099/95. Deve a parte autora
indicar o atual e correto endereço da parte executada, em dez
dias, sob pena de arquivo. ADV ALESSANDRO DE GASPA-
RO PINTO

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE – PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: DR. FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
Secretário: Vicente Prizon Junior
RELAÇÃO Nº 13/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr Adelino Garbúggio 02 010/2001
Dr Álvaro Aparecido Carreira 04 165/2002
Dr Anadir Ap. Chiozini Vagetti 01 148/2002
Dr Reinol Elias Junior 03 224/2002

01. Execução nº 148/2002 – José Vânio Santana Silva X José
Carlos Carvalho – “1. Válida a intimação procedida no endere-
ço fornecido pela parte ao juízo, sendo obrigação do executado
comunicar sua alteração de domicilio. 2. Porém, por se tratar
de bem imóvel, deve ser a esposa do Executado intimada da

penhora (art. 669, § único, CPC) também. 3. Intime-se o Exe-
qüente para trazer aos autos o endereço da mesma em dez dias
ou requerer o que entender necessário...” – Adv Drª Anadir
Aparecida Chiozini Vagetti

02. Carta Precatória nº 10/2003 – Juizado Especial Cível da
Comarca de Sarandi – PR – Execução nº 682/2000 – Ismael
Lopes Prado X Adriane José Carreira – “Defiro o pedido de
adjudicação formulado pelo valor da avaliação, expeça-se
carta de adjudicação em favor do exeqüente, observadas as
formalidades legais e itens do Código de Normas da CGJ.
Aguarde-se em cartório por dez dias e depois intime-se o
exeqüente para indicar seu interesse na continuidade do pro-
cedimento.” OBS. carta de adjudicação expedida aguardan-
do em cartório a retirada pela parte interessada – Adv Dr
Adelino Garbuggio

03. Execução nº 224/2002 – Lourdes Domingues Menezes –
ME e Executado Dorival Meirenço da Silva – “sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 21, veso, manifeste-se o exe-
qüente em 05 dias” – Adv Dr Reinol Elias Junior

04. Execução nº 165/2002 – Olga A. W. Nicoletti – ME X Sel-
ma Curioni – “Concedo o prazo de cinco dias para a indicação
de bens e juntada de documento, sob pena de extinção do pro-
cesso” – Adv Dr Álvaro Aparecido Carreira

RELACAO 28/03 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL
TOLEDO - PR

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADIR LUIZ COLOMBO 0010 000488/2001
0007 000480/2000

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 0047 000012/2002
ALEXANDRO DALLA COSTA 0035 000840/2003
ANDERSON RENY HECK 0034 000835/2003
ANEMERE DULABA 0022 001420/2002
ANTONIO CARLOS CAZARIM 0006 000166/2000
ANTONIO ROBERTO DOS SANTO 0003 000355/1999
CARMEN LUCIA BEFFA GALLAS 0011 000724/2001
CELITO DE BONA 0039 001062/2003
DARIO GENNARI 0025 000202/2003
DIRCE INÒS FINKLER DE CAM 0028 000460/2003

0029 000491/2003
EDINALDO LINHARES DE OLIV 0038 000993/2003
EGBERTO FANTIN 0045 001169/2003
EMILIANO HUMBERTO DELLA C 0035 000840/2003

0015 000969/2002
0016 000970/2002

ERNANI O HARLOS JUNIOR 0022 001420/2002
EVANDRO SLONGO 0014 000866/2002

0048 000112/2002
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 0012 000643/2002
GENESIO NAILOR FINGER 0017 001025/2002
GILMAR JEFERSON PALUDO 0042 001128/2003
ISRAEL MASSAKI SONIMIYA 0026 000271/2003
JAIME LEGO SIQUEIRA 0009 000469/2001
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 0004 000060/2000
JOICENI MOREIRA 0023 000162/2003
JORGE NEI SANTOS AMARANTE 0031 000605/2003
JOSE CARLOS LICHTNOW 0018 001030/2002
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 0037 000930/2003
JOSE GERALDO CANDIDO 0040 001063/2003

0008 000091/2001
LEANDRO R. NESELLO 0022 001420/2002
LEDA REGINA GAMBETTA 0002 000017/1998

0021 001304/2002
LUCIANO BRAGA CORTES 0044 001159/2003
LUIZ FERNANDO PALMA 0027 000294/2003
MARCIA REGINA FRASSON 0024 000191/2003
MARCOS OTAVIO LUZ 0004 000060/2000
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 0030 000551/2003
MIRIAM S R SCUZZIATO 0018 001030/2002
ODILO BONETTI 0046 001179/2003
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 0012 000643/2002
OSVALDO KRAMES NETO 0001 000347/1997
RENATO AMAURI KNIELING 0032 000618/2003
RENY ANGELO PASTRE 0034 000835/2003
ROSILENE PROSPERO 0013 000683/2002
SERGIO CANAN 0020 001209/2002

0019 001168/2002
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 0005 000072/2000
SOLANGE DA SILVA 0033 000653/2003

0013 000683/2002
ULICES PIZZATTO 0021 001304/2002
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0036 000910/2003

0041 001084/2003
0043 001133/2003
0021 001304/2002

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0010 000488/2001
0007 000480/2000

1.-REPARAÇAO DE DANOS-347/1997-ARNILDO
SCHULZ x JOAO CARLOS DOS SANTOS e outros-Adv.
OSVALDO KRAMES NETO- INTIMACAO DO REQUE-
RENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA
QUERENDO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANI-
FESTAR-SE ACERCA DO LAUDO DE AVALIACAO DE
FLS. 266/267.

2.-RECLAMAÇAO-17/1998-HILDA JERKE OSWALD x PE-
DRO CAMILO SACHSER-Adv. LEDA REGINA GAMBET-
TA- INTIMACAO DO RECLAMANTE, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DA R. SENTEN-
CA DE FLS. 93, A QUAL, JULGA EXTINTO O PROCESSO,
NOS TERMOS DO ART. 794, INC. I, DO CPC. INTIMO AIN-

DA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA, QUERENDO,
DELA RECORRER.

3.-RECLAMAÇAO-355/1999-CLOVIS FELIPE CHIELLA x
REMIL - RETIFICA DE MOTORES IMPERADOR LTDA-Adv.
ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS- INTIMACAO DO
EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA
QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, INFORME SOBRE
QUAIS OS BENS MOVEIS DA EXECUTADA DEVERA
RECAIR A PENHORA, SOB PENA DE EXTINCAR E AR-
QUIVAMENTO DOS AUTOS. DEVERA AINDA O EXE-
QUENTE, NO MESMO PRAZO, APRESENTAR CALCULO
ATUALIZADO DO DEBITO, CONFORME DETERMINADO
NO R. DESPACHO DE FLS. 130.

4.-DANOS MORAIS-60/2000-SADI NUNES DA ROSA x
MAXITUR VIAGENS E TURISMO LTDA-Adv. JOAO BA-
TISTA DE OLIVEIRA e MARCOS OTAVIO LUZ- INTIMA-
CAO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURA-
DORES JUDICIAIS, DO INTEIRO TEOR DA R. SENTEN-
CA DE FLS. 80/82, A QUAL, JULGA TOTALMENTE IM-
PROCEDENTE, PARA O FIM DE EXTINGUIR O PRESEN-
TE PROCESSO COM JULGAMENTO DO MERITO, NOS
TERMOS DO ART. 269, I, DO CPC. INTIMO AINDA, DO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA, QUERENDO, DELA
RECORRER.

5.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-72/2000-CLOVIS
JUK FAZZANO x VANDIC ROBERTO MOURA-Adv. SER-
GIO LUIZ DE OLIVEIRA- INTIMACAO DO EXEQUENTE,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR
DA R. SENTENCA DE FLS. 38, A QUAL, JULGA EXTINTO
O PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 794, INC. I, DO CPC.
INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA,
QUERENDO, DELA RECORRER.

6.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-166/2000-JOSE OR-
LANDO BANDERO x NEILOR DELONZEK-Adv. ANTONIO
CARLOS CAZARIM- INTIMACAO DO EXECUTADO, ORA
RECORRIDO, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA
QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, OFERECA AS CON-
TRA-RAZOES DO RECURSO, CONFORME DETERMINA-
DO NO ITEM 02 DO R. DESPACHO DE FLS. 159.

7.-COBRANÇA-480/2000-JOAO MOULIN CAMPOS x ADE-
MIR LUIZ BORTOLOTTO-Adv. ADIR LUIZ COLOMBO e
WASCISLAU MIGUEL BONETTI- INTIMACAO DO RE-
QUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO IN-
TEIRO TEOR DO R. DESPACHO DE FLS. 116, QUE DIZ:
“DIANTE DAS INFORMAÇOES DE FLS. 115, INTIME-SE
O EXEQUENTE PARA QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, PROVIDENCIA A REMOCAO DOS BENS PENHO-
RADOS AS FLS. 99, VEZ QUE O EXECUTADO NAO AS-
SUMIU O ENCARGO DE FIEL DEPOSITARIO, OU PARA
QUE INDIQUE OUTROS BENS DO DEVEDOR PASSIVEIS
DE CONTRICAO, SOB PENA DE EXTINCAO.”

8.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-91/2001-EIDER RI-
CARDO MACCARI x JORGE LUIZ BIRK-Adv. JOSE GE-
RALDO CANDIDO- INTIMACAO DO EXECUTADO, ORA
EMBARGANTE, PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A IMPUGNACAO E DOCU-
MENTOS, CONFORME DETERMINADO NO R. DESPA-
CHO DE FLS. 96.

9.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-469/2001-AGUIA -
LUBRIF E FILTROS LTDA x MURARO & FILHOS LTDA-
Adv. JAIME LEGO SIQUEIRA- INTIMACAO DO EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE,
NO PRAZO DE05 (CINCO) DIAS, APRESENTE DEMONS-
TRATIVO ATUALIZADO DO DEBITO, DEVENDO SER
ABATIDO EVENTUAIS PAGAMENTOS REALIZADOS
PELO EXECUTADO, SOB PENA DE EXTINCAO, CONFOR-
ME DETERMINADO NO R. DESPACHO DE FLS. 75.

10.-INDENIZAÇAO DANOS MORAIS LIMI-488/2001-GIL-
CIMAR MACHADO DA SILVA x INTERBRASIL S A - SIST
DE TRANS REGIONAL-Adv. WASCISLAU MIGUEL BO-
NETTI e ADIR LUIZ COLOMBO- INTIMACAO DO REQUE-
RENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE,
NO PRAZO DE05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE
A DEVOLUCAO DA CARTA PRECATORIA DE FLS. 58/60,
REQUERENDO O QUE MELHOR LHE APROUVER, SOB
PENA DE EXTINCAO, CONFORME DETERMINADO NO
R. DESPACHO DE FLS. 61.

11.-INDENIZAÇAO DANOS MORAIS LIMI-724/2001-ED-
SON CARLOS DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A-Adv.
CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI- INTIMACAO DO
EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO
INTEIRO TEOR DO R. DESPACHO DE FLS. 127, QUE DIZ:
“1. SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA PRECATORIA DE
FLS. 115/126, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, REQUERENDO O QUE MELHOR
LHE APROUVER, SOB PENA DE EXTINCAO, LEVANTAN-
DO OS VALORES DEPOSITADOS.”

12.-RECLAMAÇAO-643/2002-ALCIDINO NAZARI x INAL-
VA LUCYCK-Adv. EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR e
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR- INTIMACAO DO EXE-
CUTADO, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DO
INTEIRO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS. 51, A QUAL,
JULGA EXTINTO O PROCESSO, NOS TERMOS DO ART.
794, I DO CPC. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, PARA, QUERENDO, DELA RECORRER.

13.-INDENIZAÇAO-683/2002-EDIMILSON DE OLIVEIRA
x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA-Adv. SO-
LANGE DA SILVA e ROSILENE PROSPERO- INTIMACAO
DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, DO INTEIRO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS.
102/103, QUE JULGA: “(...) EM FACE AO EXPOSTO, DE-
VOLVO OS PRESENTES EMBARGOS, COM EXATA EX-

PLICITACAO DA TESE ADOTADA A RESPEITO DA MA-
TERIA, MANTENDO A DECISAO SOBRE OS MESMOS
FUNDAMENTOS.” INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, PARA, QUERENDO, DELA RECORRER.

14.-INDENIZAÇAO-866/2002-OSMAR ARNILDO ENGEL-
SING x DILMAR JOSE MALTAURO-Adv. EVANDRO SLON-
GO- INTIMACAO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DO R. DESPACHO
DE FLS. 23, QUE DIZ: “1. EMENDE O EXEQUENTE O
PEDIDO DE EXECUCAO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
APRESENTANDO DEMONSTRATIVO DE DEBITO POR-
MENORIZADO; 2. O VALOR A TITULO DE DANOS MO-
RAIS E AQUELE PROFERIDO NA SENTENCA, OU SEJA
R$ 600,00, O QUAL DEVERA SER ATUALIZADO.”

15.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-969/2002-CIRO
JOSE GOZZI x JAIME FERNANDO BECHILIN-Adv. EMI-
LIANO HUMBERTO DELLA COSTA- INTIMACAO DO
EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO
INTEIRO TEOR DO LAUDO DE AVALIACAO DE FLS. 32.
INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, PARA,
QUERENDO, DELE SE MANIFESTAR.

16.-DECLARATORIA-970/2002-DORACI DE ALMEIDA x
PROMON ENGENHARIA (BANCO ITAU S/A FINTEL) e
outros-Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA- IN-
TIMACAO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
REQUEIRA O QUE MELHOR LHE APROUVER, CONFOR-
ME DETERMINADO NO ITEM 03 DO R. DESPACHO DE
FLS. 80.

17.-INDENIZAÇAO-1025/2002-IVETE DONIN POLACHINI
x BANCO ITAU S/A-Adv. GENESIO NAILOR FINGER- IN-
TIMACAO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS. 56, QUE DIZ: “DE-
FIRO O PEDIDO DE FLS. 55. INTIME-SE.”

18.-COBRANÇA-1030/2002-ODACIR PEDRO CONTINI x
LEONORA SEIBERT-Adv. MIRIAM S R SCUZZIATO e JOSE
CARLOS LICHTNOW- INTIMACAO DAS PARTES LITI-
GANTES, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DO R.
DESPACHO DE FLS. 41, O QUAL, HOMOLOGA POR SEN-
TENCA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E LE-
GAIS EFEITOS, A TRANSACAO CELEBRADA ENTRE AS
PARTES (FLS. 39/40), DECLARANDO SUSPENSA A PRE-
SENTE EXECUCAO, COM FULCRO NO ART. 792, DO CPC,
ATE QUE SEJA DADO CUMPRIMENTO INTEGRAL AO
ACORDO (20/07/04).

19.-RECLAMAÇAO-1168/2002-JULIANA BET e outros x
EDITORA CRT VIVER & VIVER e outros-Adv. SERGIO
CANAN- INTIMACAO DO RECLAMADO, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DO R. DESPA-
CHO DE FLS. 108, QUE DIZ: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE
CONCESSAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA
AOS RECORRENTES, VEZ QUE NAO E VERDADE QUE
TODO NUMERARIO ENCONTRA-SE BLOQUEADO PE-
RANTE O JUIZO CRIMINAL DESTA COMARCA, BEM
COMO PELO FATO DE QUE O VALOR DAS CUSTAS E
BAIXO E NAO ACARRETARIA PREJUIZO NAS CONDI-
COES DE SUSTENTO DIGNO DAS FAMILIAS, MESMO
PORQUE TRATAM-SE DE VARIOS RECLAMADOS. INDE-
FIRO AINDA O PEDIDO DE DESBLOQUEIO DE DINHEI-
RO PERANTE O JUIZO CRIMINAL, PELOS MESMOS FUN-
DAMENTOS ACIMA EXPOSTOS. 2. INITMEM-SE E
AGUARDE-SE O DECURSO DO PRAZO PREVISTO NO
ART. 42, PARAG. 1º, DA LEI 9.099/95.”

20.-RECLAMAÇAO-1209/2002-ROSELI HELENA GUBIA-
NI BENDER e outros x EDITORA CRT VIVER & VIVER e
outros-Adv. SERGIO CANAN- INTIMACAO DO RECLAMA-
DO, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO
TEOR DO R. DESPACHO DE FLS. 112, QUE DIZ: “1. INDE-
FIRO O PEDIDO DE CONCESSAO DE ASSISTENCIA JU-
DICIARIA GRATUITA AOS RECORRENTES, VEZ QUE
NAO E VERDADE QUE TODO NUMERARIO ENCONTRA-
SE BLOQUEADO PERANTE O JUIZO CRIMINAL DESTA
COMARCA, BEM COMO PELO FATO DE QUE O VALOR
DAS CUSTAS E BAIXO E NAO ACARRETARIA PREJUIZO
NAS CONDICOES DE SUSTENTO DIGNO DAS FAMILI-
AS, MESMO PORQUE TRATAM-SE DE VARIOS RECLA-
MADOS. INDEFIRO AINDA O PEDIDO DE DESBLOQUEIO
DE DINHEIRO PERANTE O JUIZO CRIMINAL, PELOS
MESMOS FUNDAMENTOS ACIMA EXPOSTOS. 2. INTI-
MEM-SE E AGUARDE-SE O DECURSO DO PRAZO PRE-
VISTO NO ART. 42, PARAG. 1º, DA LEI 9.099/95.”

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1304/2002-PAULO CEZAR
PERIM x ARMINDO BELLE-Adv. VLAMIR EMERSON FER-
REIRA, LEDA REGINA GAMBETTA e ULICES PIZZATTO-
INTIMACAO DAS PERTES LITIGANTES, POR SEUS PRO-
CURADORES JUDICIAIS, DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENCA DE FLS. 42, A QUAL, JULGA PROCEDENTE O
PEDIDO DE FLS. 15/20, E POR VIA DE CONSEQUENCIA,
DETERMINA A CONTINUIDADE NO PROCESSO DE EXE-
CUCAO MANTENDO-SE A PENHORA DO VEICULO. IN-
TIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA, QUE-
RENDO, DELA RECORRER.

22.-REPARAÇAO DE DANOS-1420/2002-PEDRO CAMILO
MORAIS x ROGÉRIO PEDOLIN SANCHES-Adv. ERNANI
O HARLOS JUNIOR, LEANDRO R. NESELLO e ANEME-
RE DULABA- INTIMACAO DAS PARTES LITIGANTES,
POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DO INTEIRO
TEOR DA R. SENTENCA DE FLS. 60/62, A QUAL, JULGA
PROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO DA PRESEN-
TE DEMANDA, AFIM DE CONDENAR O RECLAMANTE
AO PAGAMENTO DE R$ 450,00 (...) DEVIDAMENTE COR-
RIGIDOS E ACRESCIDOS DE JUROS DE MORA A BASE
DE 0,5% AO MES A PARTIR DA CITACAO, DE ACORDO
COM O ART. 269, I, DO CPC PARA O FIM DE EXTINGUIR

Paraíso do Norte

Toledo



9696969696 5ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/2003

O PRESENTE PROCESSO COM JULGAMENTO DO MERI-
TO. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA,
QUERENDO, DELA RECORRER.

23.-RESCICAO CONTRATUAL-162/2003-CORRETORA E
IMOBILIÁRIA REIMERS LTDA x NEURI FINKLER-Adv.
JOICENI MOREIRA- INTIMACAO DO REQUERENTE, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO
DE05 (CINCO) DIAS, INDIQUE BENS PASSIVEIS DE PE-
NHORA EM NOME DO EXECUTADO, BEM COMO, O
LOCAL ONDE O MESMO ESTA LOCALIZADO, SOB PENA
DE EXTINCAO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, CON-
FORME DETERMINADO NO ITEM 02 DO R. DESPACHO
DE FLS. 26.

24.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-191/2003-MARCIA
REGINA FRASSON x ZENIRA INES STAHELIN-Adv. MAR-
CIA REGINA FRASSON- INTIMACAO DO EXEQUENTE,
ORA EMBARGADO, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL,
PARA QUERENDO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, IM-
PUGNAR O PRESENTE FEITO, CONFORME DETERMINA-
DO NO ITEM 02 DO R. DESPACHO DE FLS. 55.

25.-RECLAMAÇAO-202/2003-MARCOS LEANDRO SCHO-
ENARDIE x ODOLON LUIZ DOS SANTOS-Adv. DARIO
GENNARI- INTIMACAO DO RECLAMANTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENCA DE FLS. 17/18, A QUAL, JULGA EXTINTO O PRE-
SENTE FEITO, SEM JULGAMENTO DO MERITO, COM
FULCRO NO ART. 51, CAPUT, E PARAG. 2º DA LEI 9.099/
95 E ART. 267,VIII DO CPC. INTIMO AINDA, DO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, PARA, QUERENDO, DELA RECOR-
RER.

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-271/2003-GRAFI-
CA E EDITORA MENDES LTDA x ARANELE CLAUDIA
MARENA FERRAZOLLI-Adv. ISRAEL MASSAKI SONI-
MIYA- INTIMACAO DO EXEQUENTE, ORA EMBARGA-
DO, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUEREN-
DO, IMPUGNAR O PRESENTE FEITO, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS.

27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-294/2003-JOSE
HENRIQUE LAWDER x ALBERTO RODRIGUES POMPEU-
Adv. LUIZ FERNANDO PALMA- INTIMACAO DO EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS. 37, A QUAL, JULGA
EXTINTO O PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 794, I,
DO CPC. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
PARA, QUERENDO, DELA RECORRER.

28.-RECLAMAÇAO-460/2003-LENI MURARO x EDITORA
CRT VIVER & VIVER-Adv. DIRCE INÊS FINKLER DE
CAMARGO- INTIMACAO DO RECLAMADO, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENCA DE FLS. 58, A QUAL, JULGA EXTINTO O PRE-
SENTE FEITO, SEM JULGAMENTO DE MERITO, COM
FULCRO NO ART. 51, I, DA LEI 9.099/95. INTIMO AINDA,
DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA, QUERENDO, DELA
RECORRER.

29.-RECLAMAÇAO-491/2003-CLAUDIO TOLEDO x EDI-
TORA CRT VIVER & VIVER-Adv. DIRCE INÊS FINKLER
DE CAMARGO- INTIMACAO DO RECLAMADO, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENCA DE FLS. 47, A QUAL JULGA EXTINTO O PRE-
SENTE FEITO, SEM JULGAMENTO DE MERITO, COM
FULCRO NO ART. 51,I DA LEI 9.099/95. INTIMO AINDA,
DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA, QUERENDO, DELA
RECORRER.

30.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-551/2003-LOUR-
DES SCHLINDWEIN x DONISETE APARECIDO DE MA-
CEDO-Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA- INTIMA-
CAO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, PARA QUE, NO PRAZI DE 05 (CINCO) DIAS, MANI-
FESTE-SE SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA PRECATO-
RIA DE FLS. 31/36, E BENS RELACIONADOS AS FLS. 34,
REQUERENDO O QUE MELHOR LHE APROUVER, SOB
PENA DE EXTINCAO, CONFORME DETERMINADO NO
R. DESPACHO DE FLS. 38.

31.-INDENIZAÇAO-605/2003-ALBERTO JANNING x CO-
PEL DISTRIBUIÇAO S/A-Adv. JORGE NEI SANTOS AMA-
RANTE- INTIMACAO DO REQUERENTE, ORA RECOR-
RIDO, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, APRESENTE AS CONTRA-
RAZOES DO RECURSO, CONFORME DETERMINADO NO
ITEM 02 DO R. DESPACHO DE FLS. 114.

32.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-618/2003-IOLANDA
DE ALMEIDA x ROBERTO MARCELO ORTIZ MOREIRA-
Adv. RENATO AMAURI KNIELING- INTIMACAO DO EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE
A CERTIDAO DE FLS. 23 VERSO, REQUERENDO O QUE
MELHOR LHE APROUVER, SOB PENA DE EXTINCAO,
CONFORME DETERMINADO NO R. DESPACHO DE FLS.
24.

33.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-653/2003-ROSANE
PINO GARCIA x VALMIR ANTONIO DE ALMEIDA-Adv.
SOLANGE DA SILVA- INTIMACAO DO EXEQUENTE, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE O INTERES-
SE NO PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, REQUEREN-
DO O QUE MELHOR LHE APROUVER, SOB PENA DE
EXTINCAO, CONFORME DETERMINADO NO R. DESPA-
CHO DE FLS. 38.

34.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-835/2003-BRAZ
BENOZZO x LEONARDO INACIO BOURSCHEIDT-Adv.
RENY ANGELO PASTRE e ANDERSON RENY HECK- IN-

TIMACAO DO EXEQUENTE, POR SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, PARA QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE A CERTIDAO DE FLS. 20 VER-
SO, REQUERENDO O QUE MELHOR LHE APROUVER,
SOB PENA DE EXTINCAO, CONFORME DETERMINADO
NO R. DESPACHO DE FLS. 21.

35.-INDENIZAÇAO-840/2003-JORGE PEREIRA DOS SAN-
TOS x JOSE A. PENGA E CIA LTDA e outros-Adv. EMILIA-
NO HUMBERTO DELLA COSTA e ALEXANDRO DALLA
COSTA- INTIMACAO DO REQUERENTE, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DA R. SENTEN-
CA DE FLS. 30, A QUAL, DETERMINA O ARQUIVAMEN-
TO E A BAIXA NA DISTRIBUICAO PELA AUSENCIA DE
PREPARO. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
PARA, QUERENDO, DELA RECORRER.

36.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-910/2003-ESTELA
BEATRIZ FIORAVANTE SCHACHT x CIVALDO MARTINS
LIMA-Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA- INTIMACAO
DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO
ITEM 01 DO R. DESPACHO DE FLS. 18, QUE DIZ: “DEFI-
RO O PEDIDO DE FLS. 15, DETERMINANDO A SUSPEN-
SAO DO PROCESSO ATE O DIA 23/12/2003, ATENTA AOS
PRINCIPIOS DA CELERIDADE E INFORMALIDADE QUE
DEVEM NORTEAR OS FEITOS DO JUIZADO ESPECIAL.”

37.-INDENIZAÇAO-930/2003-POSTO DE LAVAGEM CAR-
RO LIMPO LTDA x LEVI AGUIAR ESTRELA-Adv. JOSE
DOMINGOS DE QUEIROZ- INTIMACAO DO REQUEREN-
TE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO
TEOR DA R. SENTENCA DE FLS. 23/24, A QUAL, JULGA
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E, POR VIA DE CON-
SEQUENCIA, CONDENA O RECLAMADO LEVI AGUIAR
ESTRELA, A PAGAR AO RECLAMANTE O VALOR DE R$
741,40 (...), DEVIDAMENTE CORRIGIDO, INCIDINDO
JUROS DE MORA A BASE DE 0,5% AO MES, A PARTIR
DA DATA DA CITACAO, ATE A DATA DO EFETIVO PA-
GAMENTO. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, PARA, QUERENDO, DELA RECORRER.

38.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-993/2003-OTTMAR
EDUARDO LAISMANN x MARIO CEZAR PALMA-Adv.
EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA- INTIMACAO DO
EXECUTADO, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO
INTEIRO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS. 23/24, A QUAL,
JULGA EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, PARA, QUERENDO, DELA RECORRER.

39.-RECLAMAÇAO-1062/2003-ROGERIO OSCAR
WERKHAUDER x LOCIMAR ROQUE CORDEIRO DOS
SANTOS-Adv. CELITO DE BONA- INTIMACAO DO RE-
CLAMANTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO
INTEIRO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS. 30, A QUAL,
JULGA EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, COM FULCRO NO ART. 51, I, DA LEI
9.099/95. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
PARA, QUERENDO, DELA RECORRER.

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1063/2003-AIRTON LUIZ
BIRCK - ME x EIDER RICARDO MACCARI-Adv. JOSE
GERALDO CANDIDO- INTIMACAO DO EMBARGANTE,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A IMPUG-
NAÇAO E DOCUMENTOS, CONFORME DETERMINADO
NO R. DESPACHO DE FLS. 33.

41.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-1084/2003-VALDI-
RENE ROLETTO VEYH x EDSON ROBERTO GOMES-Adv.
VLAMIR EMERSON FERREIRA- INTIMACAO DO EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, FORNECA O ATUAL
ENDERECO DO EXECUTADO, SOB PENA DE EXTINCAO
R ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, CONFORME DETER-
MINADO NO ITEM 03 DO R. DESPACHO DE FLS. 10.

42.-INDENIZAÇAO-1128/2003-ARLENE APARECIDA RA-
MOS x JOSE AMARO DE SOUZA-Adv. GILMAR JEFER-
SON PALUDO- INTIMACAO DO REQUERENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE0 5
(CINCO) DIAS, ESCLARECA POR QUAL MOTIVO IN-
GRESSOU NOVAMENTE COM A MESMA DEMANDA, E
SOMENTE AGORA ESTA PLEITEANDO DANOS MORAIS,
SOB PENA DE EXTINCAO, CONFORME DETERMINADO
NO R. DESPACHO DE FLS. 14.

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1133/2003-SERGIO RI-
CARDO FERRAZOLLI x ESTE JUIZO-Adv. VLAMIR EMER-
SON FERREIRA- INTIMACAO DO EMBARGANTE, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DO
R. DESPACHO DE FLS. 09, QUE DIZ: “EMENDE O EM-
BARGANTE O POLO PASSIVO, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, SOB PENA DE EXTINCAO.”

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-1159/2003-AUGUSTO
CLIVATI FILHO x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. LUCIA-
NO BRAGA CORTES- INTIMACAO DO REQUERENTE,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR
DA R. SENTENCA DE FLS. 10, A QUAL, JULGA EXTINTO
O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO, COM
FULCRO NO ART. 51, II, DA LEI 9.099/95. INTIMO AIN-
DA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA, QUERENDO,
DELA RECORRER.

45.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1169/2003-ILGA
RUTKE KLEIS x VENILDA MARIA KAYE-Adv. EGBERTO
FANTIN- INTIMACAO DO REQUERENTE, POOR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENCA DE FLS. 19/20, A QUAL, JULGA EXTINTO O PRE-
SENTE FEITO, SEM JULGAMENTO DO MERITO. INTIMO
AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA, QUEREN-
DO, DELA RECORRER.

46.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-1179/2003-GALAN-
TE E CIA LTDA - ME x EDELAIDE ZWICK SOMMEM-
BERG-Adv. ODILO BONETTI- INTIMACAO DO EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDE A INICIAL, COM-
PROVANDO A QUALIDADE DE MICROEMPRESA, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO, CONFORME DETERMINA-
DO NO R. DESPACHO DE FLS. 12.

47.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-12/2002-EDINEIA
CECILIA FAUSTO x CELITA MIHL-Adv. AIRTON SIDNEY
FRUHAUF- INTIMACAO DO EXEQUENTE, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE OS LEILOES NEGATI-
VOS E SOBRE O INTERESSE EM ADJUDICAR OS BENS
PENHORADOS, SOB PENA DE EXTINCAO. DEVERA AIN-
DA, INDICAR OUTROS BENS DA DEVEDORA PASSIVEIS
DE CONSTRICAO, VEZ QUE SE OBSERVA NOS AUTOS
OS BENS PENHORADOS SAO DE VALOR INFERIOR AO
DEBITO, CONFORME DETERMINADO NO R. DESPACHO
DE FLS. 38.

48.-EMBARGOS DE RETENCAO BENFEITO-112/2002-
ANTONIA PEREIRA x MOISES DOS SANTOS PEGO e ou-
tros-Adv. EVANDRO SLONGO- INTIMACAO DO RECOR-
RENTE, ORA EMBARGADO, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS. 64, QUE DIZ:
“(...)DEIXANDO PARA APRESENTAR RECURSO APENAS
EM 30/06/2003, O RECORRENTE O FEZ DE FORMA IN-
TEMPESTIVA, PELO QUE REVOGO O DESPACHO DE FLS.
59, NAO RECEBENDO O RECURSO, EIS QUE CONSTA-
TADA SUA INTEMPESTIVIDADE. 3. INTIME-SE O RE-
CORRENTE.”

COMARCA DE UNIAO DA VITÓRIA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO
RELAÇÃO Nº 44/2003

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANA PAULA HLADCZUK 0024 001619/2002
0013 000842/2002

ANTONIO TAVARES BUENO 0016 001096/2002
0017 001097/2002

ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR 0006 000302/2001
CARLO RODRIGO BREHMER 0025 001705/2002

0028 000459/2003
0032 000623/2003
0038 001376/2003
0037 001091/2003
0023 001543/2002
0031 000608/2003
0026 002048/2002
0027 000095/2003
0019 001139/2002
0034 000715/2003
0035 000719/2003
0005 000104/2001
0018 001136/2002
0021 001439/2002
0004 000666/2000

ENIO RIBAS JUNIOR 0030 000596/2003
FABIANA CRISTINA BRAUN 0010 000276/2002
FABRICIO SCHEWINSKI 0016 001096/2002
FAUZI BAKRI 0009 001107/2001
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0015 001068/2002
GIOVANI ANDREOLI 0022 001478/2002
HELIO DE MACEDO KRULJAC 0007 000827/2001
HELLEN CRISTINA WOLF BORT 0039 001567/2003
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0015 001068/2002
JOAQUIM PEDRO RANQUETAT F 0017 001097/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 0014 000855/2002
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 0010 000276/2002

0007 000827/2001
0014 000855/2002

LUIS MARCELO SCHNEIDER 0001 000119/1999
0003 000388/2000

MARTIN FRANCISCO RIBAS 0015 001068/2002
MURILO MOISES BENASSI 0020 001241/2002

0008 001073/2001
0036 000960/2003
0033 000670/2003

SANDRA MARA MARAFON DA SI 0011 000399/2002
0002 000141/1999

SUSANE LEA KONELL 0024 001619/2002
ZANI DALTON FARAH 0012 000479/2002
ZEIDAN MARCELO FARAJ 0040 001794/2003

0013 000842/2002
0029 000531/2003

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-119/1999-ROGERIO
DE LARA x CLODOVIL LUCAS e e outros -Manifeste(em)-
se a(s) requerente(s)-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-141/1999-JOAO VI-
TORIO NHOATTO x LAUDELINO PROENCA E CAMAR-
GO -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. SANDRA
MARA MARAFON DA SILVA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-388/2000-LUIS MAR-
CELO SCHNEIDER x UBIRATAN LUSTOSA -Autorizado o
desentramento dos documentos. Determinado o arquivamento
do processo.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-666/2000-EDUARDO
GONÇALVES x INDUSTRIA E COM . DE MOVEIS LUCIO

LTDA. -Autorizado o desentramento dos documentos. Deter-
minado o arquivamento do processo.-Adv. CARLO RODRI-
GO BREHMER-

5.-COBRANCA-104/2001-LOJA ESPAÇO ÃNICO LTDA e
outros x VERIDIANA MALU SAVI -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

6.-COBRANCA-302/2001-ROBISON JOSE TEODORO x
JAIR ANTONIO JACQUES -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR-

7.-COBRANCA-827/2001-VALDEMAR RODRIGUES DA
LUZ x LOJA OTIMA - Determinado o arquivamento do pro-
cesso.-Adv. HELIO DE MACEDO KRULJAC e LUCIANO
RICARDO HLADCZUK-

8.-COBRANCA-1073/2001-SILVIO DIESEL x SINOSPLAC
COM. MAD. LAM. LTDA -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-1107/2001-ENORY
SCHUK x JORGE SCHINSKI -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. FAUZI BAKRI-

10.-COBRANCA-276/2002-ARMANDO FROELICH x CLAU-
DETE APARECIDA SOARES -Manifeste(em)-se a(s) partes.-
Adv. FABIANA CRISTINA BRAUN e LUCIANO RICARDO
HLADCZUK-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-399/2002-ADAO
ALVARINO SOARES x MOECKE E FILHOS e e outros -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. SANDRA MARA
MARAFON DA SILVA-

12.-COBRANCA-479/2002-ROSA STASIAK FRANÇA x
ZBINIEW OTTO -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
ZANI DALTON FARAH-

13.-INDENIZACAO-842/2002-GERMANO RITTER x RO-
DRIGO GOLOMBIESKI SIBEN e e outros - Determinado o
arquivamento do processo.-Adv. ANA PAULA HLADCZUK e
ZEIDAN MARCELO FARAJ-

14.-INDENIZACAO-855/2002-JUCIARA DE FATIMA BA-
GESKI x ODINEI R. DE A. MACHADO e outros -Determina-
do o arquivamento do processo.-Adv. LUCIANO RICARDO
HLADCZUK e JOSUE DYONISIO HECKE-

15.-COBRANCA-1068/2002-ROSANA PINHEIRO x PONTO
FRIO E OU e outros - Determinado o arquivamento do proces-
so.-Adv. MARTIN FRANCISCO RIBAS, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-

16.-COBRANCA-1096/2002-AHMAD ALI SATI x MARCE-
LO LUIZ MARIANO -Manifeste(em)-se a(s) partes.-Adv.
ANTONIO TAVARES BUENO e FABRICIO SCHEWINSKI-

17.-COBRANCA-1097/2002-MIGUEL ROBERTO VIEIRA x
ORESTES ANTONIO DE JESUS E e outros -Julgada extinta a
açao.-Adv. ANTONIO TAVARES BUENO e JOAQUIM PE-
DRO RANQUETAT FILHO-

18.-COBRANCA-1136/2002-HOUSSAM SAADALLAH AJAI-
MY F.I. E e outros x REGINA SLOMP SZYMKOWIAK -Au-
torizado o desentramento dos documentos. Determinado o ar-
quivamento do processo.-Adv. CARLO RODRIGO BREH-
MER-

19.-COBRANCA-1139/2002-LOTERICA DO CALCADAO
LTDA x SILMAR JOSE HOEPERS & CIA LTDA ME -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO
BREHMER-

20.-COBRANCA-1241/2002-CIRO CONTE CHIOQUETTA x
HILARIO WACHILEWSKI -Autorizado o desentramento dos
documentos. Determinado o arquivamento do processo.-Adv.
MURILO MOISES BENASSI-

21.-COBRANCA-1439/2002-ZENON STACECHEN JUNIOR
x ALFREDO SPAUTZ NETO - Determinado o arquivamento
do processo.-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

22.-INDENIZACAO-1478/2002-PANIFICADORA CENTER
PAO LTDA, REPRES. e outros x N & R GASTRONOMIA
LTDA -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

23.-COBRANCA-1543/2002-HILTON THOMAL x ANNA
MARIA VIEIRA FRANCO -Autorizado o desentramento dos
documentos. Determinado o arquivamento do processo.-Adv.
CARLO RODRIGO BREHMER-

24.-COBRANCA-1619/2002-MARINO WOLLINGER x
FRANCISCO SOTT -Manifeste(em)-se a(s) partes.-Adv. SU-
SANE LEA KONELL e ANA PAULA HLADCZUK-

25.-COBRANCA-1705/2002-HILTON THOMAL x RITA RO-
DRIGUES -Autorizado o desentramento dos documentos. De-
terminado o arquivamento do processo.-Adv. CARLO RODRI-
GO BREHMER-

26.-COBRANCA-2048/2002-BAMBOLLE MODA INFANTIL
x ADRIANE DOMINGUES PIMENTEL -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

27.-COBRANCA-95/2003-MACO MATERIAIS PARA CONS-
TUCAO e outros x GILVANA DE FATIMA VAZ VARELA -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO
BREHMER-

28.-COBRANCA-459/2003-DINOS SPORT LTDA x FER-
NANDO DA COSTA -Autorizado o desentramento dos docu-
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mentos. Determinado o arquivamento do processo.-Adv. CAR-
LO RODRIGO BREHMER-

29.-COBRANCA-531/2003-LEONARDO LILO MATZEMBA-
CKER F.I. x ANDIRA APARECIDA DOS SANTOS ANDRA-
DE -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s), informando o ende-
reço.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-596/2003-ENIO RI-
BAS JUNIOR x SIRLENE BONFANTI -Autorizado o desen-
tramento dos documentos. Determinado o arquivamento do pro-
cesso.-Adv. ENIO RIBAS JUNIOR-

31.-COBRANCA-608/2003-RICARDO LIMANSKI E CIA
LTDA x MARIA CAROLINA KUJIV -Autorizado o desentra-
mento dos documentos. Determinado o arquivamento do pro-
cesso.-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

32.-COBRANCA-623/2003-DINO‘S SPORT LTDA x GISE-
LE APARECIDA PEREIRA DE LIMA -Autorizado o desen-
tramento dos documentos. Determinado o arquivamento do pro-
cesso.-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

33.-COBRANCA-670/2003-ACIREMA LUISA HUERGO x
BATTISTELA ADM. CONSORCIOS LTDA -Autorizado o
desentramento dos documentos. Determinado o arquivamento
do processo.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

34.-COBRANCA-715/2003-ARCON ARTIGOS CONTABEIS
x DENIS ALVES -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
CARLO RODRIGO BREHMER-

35.-COBRANCA-719/2003-ARCON ARTIGOS CONTABEIS
x ADRIANA CRISTINA S ROSA -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-960/2003-AUTO
MECANICA OLICLAR LTDA x VITORINO RUBBO -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s), no prazo de dez dias.
Adv.MURILO MOISES BENASSI-

37.-COBRANCA-1091/2003-CONFECCOES FLOREMAR
LTDA x MARIA DE LOURDES SOARES -Autorizado o de-
sentramento dos documentos. Determinado o arquivamento do
processo.-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

38.-COBRANCA-1376/2003-LEON CALCADOS e outros x
HENRIQUE KALAMAR -Autorizado o desentramento dos
documentos. Determinado o arquivamento do processo.-Adv.
CARLO RODRIGO BREHMER-

39.-COBRANCA-1567/2003-ESQUADRIAS DE MADEIRA
MATO GROSSO LTDA x JOSE LUIS CAETANO DE SOUZA
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. HELLEN CRISTI-
NA WOLF BORTOLINI-

40.-COBRANCA-1794/2003-MAZIAD ZEIDAN FARAJ x
CESAR SOARES e outros -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-
Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

Comarca de Almirante Tamandaré
Direção do Fórum
Edital nº 20/2003

EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DA VARA CRI-
MINAL DA COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/
PR – REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

A Dra. ELISIANE MINASSE, Juíza de Direito Diretora do
Fórum da comarca de Almirante Tamandaré e Presidente da
Banca Examinadora do Concurso Público para provimento do
cargo de Escrivão da Vara Criminal de Almirante Tamandaré,
autos nº 16/2003, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Paraná, e em conformidade com o Regulamento do Concur-
so de Auxiliares da Justiça, Acórdãos nº 8695 e 9054:

FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de 20
(vinte) dias, contados a partir da terceira (3ª) publicação deste
edital no Diário da Justiça, excluindo-se o primeiro e incluin-
do-se o último dia útil, encontram-se abertas as inscrições para
provimento do cargo de ESCRIVÃO DA VARA CRIMINAL
desta comarca de Almirante Tamandaré.

I – DA INSCRIÇÃO

1.1 - O interessado, com idade mínima de 18 (dezoito) anos,
deverá dirigir requerimento (anexo 1), ao Juiz de Direito Presi-
dente do Concurso, juntando, desde logo, fotocópia da cédula
de identidade e declaração de que possui condições de indicar,
após a realização do concurso e no caso de vir a ser classifica-
do, 03 (três) fontes de referência pessoal e apresentar os se-
guintes documentos: a) certidão de registro civil; b) certidão
comprobatória de gozo dos direitos civis e políticos, fornecida
pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certificado de reservista
ou documento equivalente para comprovar a quitação com o
serviço militar; c) laudo médico fornecido por órgão oficial do
Estado, do qual conste que o candidato, após ter sido examina-
do por junta médica constituída por três (3) médicos, não pade-
ce de moléstia, nem é portador de defeito físico ou de debilida-
de mental, que o incompatibilize com a função pública; d) cer-
tidão dos cartórios criminais das comarcas em que tiver residi-
do após ter completado dezoito (18) anos de idade; e) atestado

de idoneidade fornecido pela Corregedoria Geral da Justiça; f)
declaração de bens; g) declaração de que não ocupa outro car-
go ou emprego público. O candidato poderá apresentar outros
documentos abonadores de sua idoneidade moral e capacidade
intelectual.
1.2 - O candidato deverá indicar, em seu requerimento, o ende-
reço para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entra-
da ou remeter o requerimento de inscrição, o interessado provi-
denciará o recolhimento da taxa de inscrição no valor de vinte
e cinco reais (R$25,00), em depósito no Banco Itaú na conta
corrente nº 13736-3 da agência 2924 em nome de Paraná Tri-
bunal de Justiça.
1.3 - Local de inscrição: Direção do Fórum de Almirante Ta-
mandaré/Pr, sito à Rua Coronel João Cândido de Oliveira n.º
216, Centro, CEP 83501-010, de segunda à sexta-feira, exceto
feriados, das 8:30 às 11h e das 13 às 17h. Outras informações
pelo telefone (41) 657-2129.
1.4 – Inscrição pelo correio: após cumpridos os itens 1.1 e 1.2
deste edital, o candidato deverá remetê-los via postal, ao ende-
reço constante do item 1.3, até o último dia de inscrição, con-
forme caput deste Edital.
1.5 – Mantém-se válidas as inscrições realizadas em atendi-
mento ao edital de abertura publicado no Diário da Justiça nos
dias 27 de outubro e 17 de novembro próximos passados.
II – DO CONCURSO
2.1 - 1ª fase: Consistirá em uma seleção prévia, com caráter
meramente eliminatório e composta por questões de múltipla
escolha, versando sobre os temas abaixo programados. Serão
selecionados até cinqüenta (50) primeiros classificados, desde
que atinjam a média mínima de cinco (5) pontos. Havendo graus
diversos no último lugar, todos os candidatos empatados serão
classificados. Caso o número de inscritos não seja superior a
até cinqüenta (50) candidatos, não se efetuará a seleção prévia,
realizando-se então, apenas as provas escrita e de títulos.
2.2 - 2ª fase: Consistirá de prova escrita, com duração de 04
(quatro) horas, prorrogável a critério da Banca Examinadora
antes do início da prova, e versará sobre temas programados
nas seguintes disciplinas: 1) Direito Civil, 2) Direito Processu-
al Civil, 3) Direito Penal, 4) Direito Processual Penal, 5) Direi-
to Administrativo; 6) Direito Constitucional; 7) Código de Or-
ganização e Divisão Judiciárias do Paraná; 8) Regimento de
Custas, 9) Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Paraná. Essa prova de conhecimento consistirá em questões
práticas e/ou teóricas, formuladas pela Banca Examinadora, que
poderá desdobrá-las em quantas forem necessárias para melhor
aferição dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos candi-
datos. A prova teórica consistirá de perguntas sobre noções ele-
mentares dos ramos do Direito específicos do cargo em con-
curso, e a parte prática na redação de ofícios, editais, termos,
instrumentos e certidões, sobre o ato próprio da escrivania, sendo
também avaliado o domínio da língua portuguesa.
2.3 - 3ª fase: Os candidatos aprovados com nota mínima de
cinco (5) pontos, deverão apresentar seus títulos, no prazo de
05 (cinco) dias, para apreciação da Banca Examinadora.
2.4 - A nota final será obtida pela média aritmética das notas da
prova escrita, que terá peso oito (8) e soma dos pontos dos
títulos, que terão o valor máximo de dez (10) pontos e o peso
dois (2), multiplicando-se por seus respectivos pesos e dividin-
do o resultado por dez (10). Considerar-se-á aprovado o candi-
dato que obtiver, no mínimo, média final cinco (5).
2.5 - O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e docu-
mento de identidade para ter ingresso nos locais de realização
das provas. A ausência do candidato, na hora e local designa-
dos, seja qual for o motivo, implicará no cancelamento de sua
inscrição. Não será permitida qualquer consulta quando da re-
alização das provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de
qualquer texto legal ou anotação. É vedado ao candidato assi-
nar as provas, escrever seu nome, número de inscrição ou apor
qualquer sinal que possa identificá-lo, em lugar não indicado
para tal finalidade, sob pena de anulação da mesma e sua con-
seqüente eliminação do concurso.

III – NORMAS COMPLEMENTARES

3.1 – O prazo de validade do concurso é de dois (2) anos, con-
tados da data da publicação de sua homologação, prorrogável
por igual período, nos termos do inciso III, artigo 37 da Cons-
tituição federal, a critério da Administração do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná.
3.2 – A nomeação fica condicionada à existência de previsão
orçamentária e disponibilidade financeira, observados os limi-
tes constantes da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal), o interesse da justiça, e às prioridades
estabelecidas pela Administração do Poder Judiciário Parana-
ense.
3.3 – Os casos omissos serão resolvidos pela Banca Examina-
dora do Concurso ou pelo Conselho da Magistratura da Corre-
gedoria-geral da Justiça do Paraná, conforme dispõe o Regula-
mento supra citado.

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será pu-
blicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fórum.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Almirante Taman-
daré, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e três. Eu, _____________________ (Gilberto
Charin), Secretário da Direção do Fórum, o digitei e subscre-
vo.

ELISIANE MINASSE
Presidente da Banca Examinadora

A N E X O 1

Eu, _________, abaixo assinado, venho à presença de Vossa
Excelência requerer inscrição no concurso público para o car-
go de ESCRIVÃO DA VARA CRIMINAL desta comarca de
Almirante Tamandaré/PR, conforme edital de abertura publi-
cado no Diário da Justiça do Paraná, juntando para tanto foto-
cópia da carteira de identidade e comprovante de depósito da
taxa de inscrição no valor de vinte e cinco reais (R$25,00).
Outrossim, declaro que, no caso de vir a ser aprovado(a) apre-

sentarei quando exigidos os documentos necessários e cons-
tantes tanto do edital de abertura, como do Regulamento do
Concurso de Auxiliares da Justiça.
Declaro ainda que, tenho pleno conhecimento de que a não
apresentação dos referidos documentos quando solicitados im-
plica na nulidade da aprovação e perda dos direitos dela decor-
rentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade
de declaração.
____________________, ____ de ______________ de 200__.

Assinatura do candidato:_______________________________
Nome completo:______________________________________
Endereço:__________________________________________
Bairro:______________ Cidade/Estado:__________________
CEP:_______________ DDD/Telefone:__________________
“O Candidato deverá manter seu endereço atualizado, reputan-
do-se válida a diligência para sua intimação feita no endereço
constante dos autos.” – Regulamento do Concurso Auxiliares
da Justiça.

INSCRIÇÃO CONCURSO PÚBLICO ESCRIVÃO DA VARA
CRIMINAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR.

Assinatura:_________________________________________
Nome Completo:_____________________________________

Observação:
a) será publicado no Diário da Justiça a data, horário e local
das provas;
b) é obrigatória a apresentação deste juntamente com o docu-
mento original de identidade para adentrar às provas;
c) é de responsabilidade do candidato manter seu endereço e
telefone(s) atualizados junto à Secretaria da Direção do Fórum
de Almirante Tamandaré. (Regulamento do Concurso de Auxi-
liares da Justiça – art. 7º Parágrafo único);
d) além de três (3) fontes de referência pessoal, será necessá-
ria a apresentação, no caso de aprovação, os seguintes docu-
mentos: certidão de registro civil, certidão comprobatória de
capacidade de gozo de direitos civis e políticos (TRE), certi-
ficado de reservista ou documento equivalente (para candida-
tos do sexo masculino), laudo médico fornecido por órgão
oficial, certidão dos cartórios criminais das comarcas em que
residiu após ter completado dezoito (18) anos, atestado de
idoneidade fornecido pela Corregedoria Geral de Justiça, de-
claração de bens e declaração de que não ocupa outro cargo
ou emprego público. Poderá o candidato, aprovado, apresen-
tar outros documentos abonadores de sua idoneidade moral e
intelectual.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO AZUL,
PARANÁ

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTU-
RA DE CONCURSO DE PROVAS E TÍTULOS PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DO CRIME
D-11 DESTA COMARCA DE CERRO AZUL, PARANÁ

O Exmo Sr. Dr. GUILHERME FREDERICO HERNANDES
DENZ, MM. Juiz de Direito da Comarca de CERRO AZUL,
PARANÁ, por determinação do Excelentíssimo Senhor Desem-
bargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
e de conformidade com as disposições constantes do Regula-
mento do Concurso de Auxiliares da Justiça, Acórdão número
8695 do Conselho da Magistratura, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER a quem possa interessar que, conforme
despacho proferido pelo MM. Dr. Juiz de Direito Diretor do
Fórum desta comarca à fl. 20 dos Autos de Abertura de Con-
curso para Provimento do Cargo de Escrivão Criminal, regis-
trado sob número 0032/03 foi determinado a retificação do edital
de abertura de concurso para provimento do cargo de escrivão
do crime C-11, na seguinte parte: “Havendo empate entre os
candidatos, a precedência na classificação será decidida da se-
guinte forma: I – o mais antigo na titularidade de serviço nota-
rial ou de registro; (...)”, passando a ter a seguinte redação: “O
MAIS ANTIGO DA TITULARIDADE DE OFÍCIO DO FORO
JUDICIAL, ESPECIFICADAMENTE NOS CONCURSOS
DE TITULARES DE OFÍCIO”, permanecendo inalterados os
demais dados lá constantes, ficando advertidos, no entanto, que
as inscrições já realizadas continuam válidas e a presente reti-
ficação não reabre prazo para novos candidatos. Dado e passa-
do no Edifício do Forum desta cidade e Comarca de Cerro Azul,
Paraná, aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e
três. Eu,_______________________(Alcides Antonio Adaman-
te), secretário, digitei e subscrevi.

GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM DA CO-
MARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DO CON-
CURSO PARA O PREENCHIMENTO DO TABELIONA-
TO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE
FRANCISCO BELTRÃO (AUTOS Nº 01/2001) E INTIMA-
ÇÃO DOS INTERESSADOS – COM PRAZO DE 48:00
HORAS.

O DOUTOR ROSSELINI CARNEIRO, MM. Juiz Presidente
da Banca Examinadora do Concurso para preenchimento do
Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Francisco
Beltrão, Estado do Paraná, faz saber a todos que participaram
do concurso e a quem mais interessar possa, que foi proferida
sentença nos Autos nº 01/2001 do Concurso para preenchimento
do Tabelionato de Protesto de Título da Comarca de Francisco

Beltrão-Pr., e, pelo presente ficam INTIMADOS todos os par-
ticipantes do concurso a seguir relacionados e respectivas no-
tas finais obtidas por cada concorrente: 1º lugar)- Elcio Toma-
zoni Filho – 7,49; 2º lugar)- Renato Cunha Donato – 7,0; 3º
lugar)- Arlei Costa Júnior – 6,66; 4º lugar)- Fernanda Freneda
Busto – 6,56; 5º lugar)- Gisele Maria costa – 6,55; 6º lugar)-
Renata M. E. do N. Gusmão – 6,37; 7º lugar)- Rosangela Polo-
ni – 6,34; 8º Lugar)- Marco Aurélio Konell – 6,02; 9º lugar)-
Flavio César Dal Bosco – 5,99; 10º)- lugar- e José Gentil da
Silva – 5,71. SENTENÇA: Vistos e examinados estes autos de
Concurso Público para preenchimento do Tabelionato de Pro-
testo de Títulos da Comarca de Francisco Beltrão sob o nº 01/
2001. Através do ofício nº 62/01 maf, datado de 15/01/2001
(fls.02), ocorreu comunicação autorizando a realização de con-
curso público para preenchimento do Tabelionato de Protesto
de Títulos dessa Comarca de Francisco Beltrão. Autuado o ex-
pediente e documentos que lhe acompanharam sob o nº 001/
2001, expediu-se edital. Publicado o edital (fls. 16/18), efetua-
das as inscrições (fls. 19/20), afixado edital para fins de im-
pugnação (fls. 22/23), declarados aptos os candidatos inscri-
tos, realizada e corrigida a prova escrita (fls. 39/41), houve o
cancelamento do edital de fls. 14/15 e a decretação de nulidade
do concurso, nos termos da decisão de fls. 102/03. Expedido
novo edital (fls. 159/161), foi publicado no Diário da Justiça
em três ocasiões (fls. 164/169). Diante das alterações perpetra-
das no regulamento do concurso, houve a republicação do edi-
tal (fls. 190/195). Inscreveram-se noventa e seis candidatos (fls.
196/197). Expedido e publicado edital (fls. 201/203), não ocor-
reu nenhuma impugnação, daí porque foram declarados aptos à
prestação das provas os candidatos inscritos (fls. 204). A Ban-
ca Examinadora ficou composta da seguinte forma: Rosselini
Carneiro – Juiz Presidente; Camille Marques Dib Crippa –
Representante do Ministério Público; Almirante Melati – Re-
presentante da OAB; Arcelino Leal dos Santos – Representan-
te dos Registradores; e Terezinha Coletti de Godoy – Repre-
sentante dos Notários. Em seguida, houve a designação de lo-
cal, data e horário para a realização da prova escrita, determi-
nando-se a notificação dos demais componentes da Banca (fls.
213). O edital de intimação foi regularmente expedido (fls. 215/
216) e publicado (fls. 220). As atividades relativas à prova es-
crita estão consubstanciadas na ata de fls. 233/236. Lograram
aprovação os seguintes candidatos: Fernanda Freneda Busta,
Arlei Costa Júnior, Gisele Maria Costa, Flavio César Dal Bos-
co, Rosangela Poloni, Marco Aurélio Konell, Renata Maria
Estevam do Nascimento Gusmão, Elcio Tomazoni Filho, José
Gentil da Silva e Renato Cunha Donato. Após, foi publicado
edital de divulgação de resultado e intimação dos candidatos
aprovados para apresentação dos títulos, em cinco dias (fls.
1078/1080). Em seguida, a Banca Examinadora apreciou os
pedidos de revisão de notas da prova escrita e procedeu a valo-
ração dos títulos, conforme se vê da ata de fls. 1281/1284. A
classificação final, conforme ordem decrescente de notas, foi a
seguinte: 1)- Elcio Tomazoni Filho – 7,49; 2)- Renato Cunha
Donato – 7,0; 3)- Arlei Costa Júnior – 6,66; 4)- Fernanda Fre-
nada Busto – 6.56; 5)- Gisele Maria Costa – 6,55; 6)- Renata
M. E. do N. Gusmão – 6,37; 7)- Rosangela Poloni – 6,34; 8)-
Marco Aurélio Konell – 6,02; 9)- Flavio César Dal Bosco –
5,99; e 10)- José Gentil da Silva – 5,71. Publicado o edital de
intimação (fls. 1309), os candidatos Renato Cunha Donato e
Fernanda Freneda Busto apresentaram pedidos de revisão e re-
curso, os quais foram julgados improcedentes pela Banca Exa-
minadora (ata de fls. 1349/1350), sobrevindo a publicação jun-
to ao Diário da Justiça (fls. 1353). O candidato Elcio Tomazoni
Filho, aprovado em primeiro lugar, apresentou os documentos
exigidos para a sua inscrição definitiva (fls. 1336/1344). En-
cerrados os trabalhos da Banca Examinadora, os autos foram
remetidos ao Conselho da Magistratura, por força do disposto
no artigo 43, § 2º, do Regulamento do Concurso. Emitido o
parecer de fls. 1356/1358, retornaram os autos a origem, em
razão da decisão de fls. 1360, proferida pelo Des. Roberto Pa-
checo Rocha, Corregedor-Geral da Justiça. Vieram-me os au-
tos conclusos. É o relatório. Decido: Dos autos em tela, cons-
tata-se que o concurso para o preenchimento do Tabelionato de
Protesto de Títulos da Comarca de Francisco Beltrão obedeceu
todas as formalidades e prescrições legais, notadamente as es-
tipuladas no respectivo regulamento. O candidato Elcio Toma-
zoni Filho demonstrou habilitação para o cargo, obtendo apro-
vação e classificação em primeiro lugar, com medida final de
7,49. O exame da documentação acostada as fls. 1336/1344,
conduz a confirmação de sua inscrição, já que apresentou to-
dos os documentos exigidos pelo artigo 39, incisos e alíneas,
do regulamento do concurso de ingresso nas atividades notari-
ais e de registro. Outrossim, dúvidas não pairam sobre a ido-
neidade do candidato, conforme se vê das informações presta-
das por Alcemar Soares (fls. 1249 – escrivão), Casimiro Bede-
narski (fls. 1250 – escrivão) e Dirceu Carneiro (fls. 1251 –
Oficial de Registro de Imóveis). Aliás, todos enalteceram as
qualidades do candidato, destacando tratar-se de pessoa séria,
dedicada, zeloza, competente e assim por diante. Isto posto: -
declaro aprovados os candidatos a seguir relacionados, classi-
ficados de acordo com a ordem decrescente de notas: 1º lugar)-
Elcio Tomazoni Filho – 7,49; 2º lugar)- Renato Cunha Donato
– 7,0; 3º lugar)- Arlei Costa Júnior – 6,66; 4º lugar)- Fernanda
Freneda Busto – 6,56; 5º lugar)- Gisele Maria costa – 6,55; 6º
lugar)- Renata M. E. do N. Gusmão – 6,37; 7º lugar)- Rosange-
la Poloni – 6,34; 8º Lugar)- Marco Aurélio Konell – 6,02; 9º
lugar)- Flavio César Dal Bosco – 5,99; 10º)- lugar- e José Gen-
til da Silva – 5,71. – declaro em ordem a documentação do
candidato Elcio Tomazoni Filho e, conseqüentemente, confir-
mo sua inscrição, julgando-o habilitado para o exercício do
cargo objeto do concurso público realizado, para o qual foi
aprovado em primeiro lugar. P. R. I. Decorrido o prazo de qua-
renta e oito horas para a interposição de recurso, contado da
publicação desta, remetam-se os autos ao Conselho da Magis-
tratura, nas vinte e quatro horas seguintes. Francisco Beltrão:
24/11/2003. (as) Rosselini Carneiro, Juiz Presidente. E para
que ninguém alegue ignorância, mandou-se expedir o presente
que será afixado no local de costume e publicado na forma da
lei. Francisco Beltrão, 25 de novembro de 2003. Eu, _____
Casimiro Bedenarski, Escrivão Secretário que o subscrevo.

ROSSELINI CARNEIRO
JUIZ PRESIDENTE

Almirante Tamandaré

Concursos

Cerro Azul

Francisco Beltrão
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Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Ato nº 328/03

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas e
tendo em vista o que estabelece o art. 12 da Lei Estadual nº
13.980, de 26 de dezembro de 2002, resolve

AJUSTAR

O Orçamento do Ministério Público do Estado do Paraná, na
forma que segue:

Curitiba, 03 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Ato nº 329/03

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas e
tendo em vista o que estabelece o art. 12 da Lei Estadual nº
13.980, de 26 de dezembro de 2002, resolve

AJUSTAR

O Orçamento do Ministério Público do Estado do Paraná, na
forma que segue:

Curitiba, 03 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

C A N C E L A R

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA DA
DESPESA

FONTE LIBERADO

09 01 2392 3190.0900 00 R$ 8.900,00
09 01 2392 3190.1600 00 R$ 380.000,00
09 01 2392 3190.1300 00 R$ 40.000,00

TOTAL DO CANCELAMENTO R$ 428.900,00

S U P L E M E N T A R

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA DA
DESPESA

FONTE LIBERADO

09 01 2392 3190.1100 00 R$ 428.900,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 428.900,00

C A N C E L A R

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA DA
DESPESA

FONTE LIBERADO

09 01 2392 3390.3000 00 R$ 100.000,00
09 01 2392 3390.3900 00 R$ 180.000,00

TOTAL DO CANCELAMENTO R$ 280.000,00

S U P L E M E N T A R

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA DA
DESPESA

FONTE LIBERADO

09 01 2392 3190.1100 00 R$ 280.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 280.000,00

Ordem dos
Advogados do Brasil

Poder Judiciário
Federal

Ordem dos Advogados do Brasil
Seção do Paraná

RESOLUÇÃO DO CONSELHO SECCIONAL N°02/2003

O Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, tendo
em vista decisão tomada por unanimidade de votos em sua reu-
nião realizada no dia 14 de novembro de 2003,

RESOLVE:

Art. 1° - Criar o Conselho da Subseção de Arapongas.

Art. 2° - O Conselho de que trata o artigo 1°, será regido pelas
regras da Resolução do Conselho Seccional n°02/97.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Curitiba, 26 de novembro de 2004.

(a) JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA - Presidente

Justiça Eleitoral

PORTARIA Nº 251/2003

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, em confor-
midade com a Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002, e
Resolução nº 402/2001-TRE de 18.12.2001, considerando o
contido no protocolado sob nº 22066/2003-TRE,

RESOLV E

DESIGNAR o Doutor JOÃO ANTONIO DEMARCHI, Juiz da
41ª Zona Eleitoral da Comarca de LONDRINA, para, cumula-
tivamente, atuar como Juiz-Diretor do Fórum Eleitoral da mes-
ma Comarca, a contar de 01.12.2003.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 03
de dezembro de 2003.

 a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

PORTARIA Nº 253/2003

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, em confor-
midade com a Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002,

RESOLVE

DESIGNAR “pro tempore” a Doutora JOSLAINE GURMINI
NOGUEIRA, Juíza da 182ª Zona Eleitoral da Comarca de Cam-
po Largo, para, sem prejuízo de suas demais atribuições, aten-
der os serviços da 9ª Zona Eleitoral da referida Comarca, du-
rante a Licença para Tratamento de Saúde da Juíza Substituta
da 37ª Seção Judiciária, a contar de 24.11.2003, e, em virtude
do Juiz de Direito titular encontrar-se em férias.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 04
de dezembro de 2003.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

Ministério Público
Eleitoral

PORTARIA Nº 17/03

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 79, da Lei Complementar nº 75/93 e tendo em vista a
Resolução nº 20.842/01-TSE, bem como o contido no Ofício
3814/03-PGJ/PR, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responde-
rem pelas seguintes Zonas Eleitorais:

A partir de Nome Z. E. Comarca

18.11.03 Cristiane Aparecida Ramos 105ª Terra Rica

08.12.03 Flávio de Oliveira Santos 075ª Toledo

09.12.03 Danielle Garcez da Silva 027ª Piraí do Sul

15.12.03 Michele Nader 127ª Cid. Gaúcha

18.12.03 Francisco Soares Dias Filho 191ª Londrina

24.12.03 Stella M. S. Ferreira Pinheiro 192ª Maringá

Curitiba, 03 de dezembro de 2003.

João Gualberto Garcez Ramos
Procurador Regional Eleitoral

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

8ª VARA DO TRABALHO
AV. VICENTE MACHADO, 362, 6º ANDAR,

CEP 80420-000

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada e
os sócios das executadas a seguir nominadas, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, no prazo deste edital ou,

querendo, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos
débitos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim
que tomem as demais providências legais que entenderem ca-
bíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 11665/98
Exeqüente: ADRIANA MARTINS DA SILVA
Executado(a): ZAIR DE MEDEIROS
CRISTIAN GUIOMAR DA SILVA
Valor: R$ R$ 1 6.458,74 A R$ 7.199,15 ATUALIZADOS ATÉ
30/11/2003

Autos: RT 32599/1999
Exeqüente: CELIO COIMBRA LOPES
Executado(a): EDEMAR CARLOS BASSANESI
JORGE RAISSEL
IRIS BASSENESE DE OLIVEIRA
Valor: R$ R$ 11.369,80 ATUAIZADOS ATÉ 30/11/2003

Autos: RT 28892/1999
Exeqüente: MARCOS ALVES DE OLIVEIRA
Executado(a): PAULO DOS SANTOS PRIS
Valor: R$ R$ 4.846,36 ATUAIZADOS ATÉ 30/11/2003

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta 8ª VARA DO TRA-
BALHO, CURITIBA-PR. Eu, Cynthia de Castro Icizuka, digi-
tei.
Curitiba, 2 de dezembro de 2003

AMAURY HARUO MORI
Dalva Bacchi Lemos Juiz do Trabalho

Diretora de Secretaria

8ª VARA DO TRABALHO
AV. VICENTE MACHADO, 362, 6º ANDAR, CEP 80420-

000

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando as executadas
a seguir nominadas, ora em local incerto e não sabido, para que
paguem, no prazo deste edital ou, querendo, garantam a execu-
ção, quanto ao valor atualizado dos débitos indicados nos au-
tos adiante enumerados, bem assim que tomem as demais pro-
vidências legais que entenderem cabíveis, sob pena de penho-
ra de bens.

Autos: RT 5789/2000
Exeqüente: MARIA PEREIRA DA SILVA AMARAL
Executado(a): MARCOS ANTONIO DE CARVALHO
AMARILDO SEIGO
Valor: R$ R$ 16.458,74 A R$ 918,27 ATUALIZADOS ATÉ
30/11/2003

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta 8ª VARA DO TRA-
BALHO, CURITIBA-PR. Eu, Cynthia de Castro Icizuka, digi-
tei.
Curitiba, 10 de novembro de 2003

AMAURY HARUO MORI
Dalva Bacchi Lemos Juiz do Trabalho

Diretora de Secretaria

8ª VARA DO TRABALHO
AV. VICENTE MACHADO, 362, 6º ANDAR, CEP 80420-

000

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a sócia da exe-
cutada a seguir nominada, ora em local incerto e não sabido,
para que pague, no prazo deste edital ou, querendo, garanta a
execução, quanto ao valor atualizado do débito indicado nos
autos adiante enumerados, bem assim que tome as demais pro-
vidências legais que entender cabíveis, sob pena de penhora
de bens, BEM COMO, PARA CIÊNCIA DA CONVERSÃO
DO ARRESTO DE FLS.268, CUJO VALOR ENCONTRA-SE
Á DISPOSIÇÃO DO JUÍZO (FLS.269, EM PENHORA.

Autos: RT 11738/94
Exeqüente: GERSON KOEHLER MEGGETO
Executado(a): MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA
Valor: R$ 16.458,74 A R$ 33. R$ 286,46 ATUALIZADOS ATÉ
30/11/2003

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta 8ª VARA DO TRA-
BALHO, CURITIBA-PR. Eu, Cynthia de Castro Icizuka, digi-
tei.
Curitiba, 2 de dezembro de 2003

AMAURY HARUO MORI
Dalva Bacchi Lemos Juiz do Trabalho

Diretora de Secretaria
R$ 144,00

8ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR
Av. Vicente Machado 400 – 6º PISO - Curitiba/Pr

EDITAL DE CITAÇÃO PARA MANIFESTAR-SE
SOBRE CALCULOS

O Juiz do Trabalho, em exercício na 8ª Vara do Trabalho de
Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais, F A Z S A B E
R a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem co-

nhecimento, que nos autos RT 26896/2000 em que são partes:
SIRLEI CHICHORRO, reclamante, e VISUAL CONFECÇÕES
LTDA, reclamada, que está CITANDO o réu e/ou seus sócios
ROSANGELA APARECIDA LOPES GOMES e MARCIO DE
FREITAS FRANCISCO, ora em lugar incerto e não sabido, do
despacho de fls. 104 dos autos, como segue: “INTIME-SE A
RECLAMADA E OS SÓCIOS POR EDITAL PARA MANI-
FESTAÇÃO, QUERENDO, QUANTO AOS CÁLCULOS
APRESENTADOS PELA RECLAMANTE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO.” Dado e passado
nesta Secretaria, aos dois dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e três, o presente edital será publicado no Diário da
Justiça do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.
Eu, Cynthia de Castro Icizuka, digitei.

AMAURY HARUO MORI
Dalva Bacchi Lemos Juiz do Trabalho

Diretora de Secretaria
R$ 108,00

8ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR
Av. Vicente Machado 400 – 6º PISO - Curitiba/Pr

EDITAL DE CITAÇÃO PARA MANIFESTAR-SE
SOBRE CALCULOS

O Juiz do Trabalho, em exercício na 8ª Vara do Trabalho de
Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais, F A Z S A B E
R a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem co-
nhecimento, que nos autos PS 4908/2001 em que são partes:
MARIA ANITA ESTELA KAASPCHK, reclamante, e MARLI
MARLENE URLAN, reclamada, que está CITANDO o réu,
ora em lugar incerto e não sabido, do despacho de fls. 29 dos
autos, como segue: “INTIME-SE A RECLAMADA PARA,
QUERENDO, IMPUGNAR OS CÁLCULOS APRESENTA-
DOS PELO RECLAMANTE, ESPECIFICANDO E FUNDA-
MENTANDO SUA DISCORDÂNCIA QUANTO A ITENS E
VALORES, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE PRE-
CLUSÃO, COMPROVANDO NO MESMO PRAZO, SE FOR
O CASO, O NÚMERO CADASTRAL BÁSICO DE SUA
MATRÍCULA PERANTE O INSS, E SUA FILIAÇÃO AO SIM-
PLES, APRESENTANDO AINDA A ÚLTIMA GPS RECO-
LHIDA E FORNECER AS GUIAS DO SEGURO DESEMPRE-
GO E FGTS, BEM COMO PARA ANOTAR A CTPS DA AU-
TORA, NO MESMO PRAZO, SOB PENA DA MESMA SER
ANOTADA PELA SECRETARIA DA VARA.” Dado e passa-
do nesta Secretaria, aos dois dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e três, o presente edital será publicado no Diário da
Justiça do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.
Eu, Cynthia de Castro Icizuka, digitei.

AMAURY HARUO MORI
Dalva Bacchi Lemos Juiz do Trabalho

Diretora de Secretaria
R$ 162,00

8ª VARA DO TRABALHO
AV. VICENTE MACHADO, 362, 6º ANDAR,

CEP 80420-000

EDITAL PARA INTIMAÇÃO,
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando as executadas
a seguir nominadas, ora em local incerto e não sabido, PARA
FINS DO ART. 884 DA CLT.

Autos: RT 10788/2000
Exeqüente: CLARI OLEGINI
Executado(a)
LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
Autos: RT 10787/2000
Exeqüente: MARIA HELENA DA SILVA ROSA
Executado(a) LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Autos: RT 10785/2000
Exeqüente: MARIA LEAL CORREIA
Executado(a) LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Autos: RT 10784/2000
Exeqüente: DEJANIRA OLEGINI DIAS
Executado(a) LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Autos: RT 10696/2000
Exeqüente: ANDRESSA MONTILLA DOS SANTOS
Executado(a) LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Autos: RT 10693/2000
Exeqüente: DALVA DE SOUZA SILVA
Executado(a) LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Autos: RT 10683/2000
Exeqüente: MARIA REGINA DE SOUZA
Executado(a) LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Autos: RT 10681/2000
Exeqüente: ROZALINA MARIA DE RAMOS
Executado(a) LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Autos: RT 10680/2000
Exeqüente: CARLOS CESAR CONOR
Executado(a) LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Autos: RT 10793/2000
Exeqüente: JOCIMARA MADUREIRA
Executado(a) LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Autos: RT 10791/2000
Exeqüente: MARITSA BLUM GONÇALVES
Executado(a) LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
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Autos: RT 10790/2000
Exeqüente: EZELITE FRANCISCA PEREIRA DE MATOS
Executado(a) LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta 8ª VARA DO TRA-
BALHO, CURITIBA-PR. Eu, Cynthia de Castro Icizuka, digi-
tei.
Curitiba, 2 de dezembro de 2003

AMAURY HARUO MORI
Dalva Bacchi Lemos Juiz do Trabalho

Diretora de Secretaria

08ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400. 6o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00154-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-CPE 02178-2001
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDILEUZA SERRUTI GONCALVES
Réu(s): CIDADELA S-A
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
INTIME-SE, COM URGENCIA A EXECUTADA, PARA PA-
GAMENTO, NO PRA
ZO DE 48 HORAS, DA DESPESA DE DILIGENCIA DO LEI-
LOEIRO INFOR
MADA AS FLS.57, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DO
LEILAO COM A
2a. HASTA DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 06346-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ANA DEBORA CORDEIRO
Reclamada(S): RESTAURANTE PLENOS LTDA
Advogado(s): AMADEU ALICE NETTO PR19613
INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 5 DIAS, INFORMAR O
CORRETO ENDERE
CO DA RECLAMADA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO
DA INICIAL

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 06633-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): JOAO HAMILTON SEBASTIAO LEONOR
Reclamada(S): LAERTE P TOALDO & CIA LTDA
LAERTE P TOALDO
Advogado(s): LUIZ CELSO DALPRA PR6550
INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 5 DIAS, INFORMAR O
CORRETO ENDERE
CO DA 2a. RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11133-2001
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VIVIANE ROSA SOARES
Réu(s): LAPICES DO BRASIL INDÚSTRIA E MERCANTIL
LTDA
Advogado(s): LUIZ FERNANDO CACHOEIRA PR17869
JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
CIÊNCIA DA DESIGNACAO DA HASTA PUBLICA PARA
AS SEGUINTES
DATAS:
1a. HASTA-16 DE JANEIRO DE 2004 (SEXTA-FEIRA), AS
14:00 H
2a. HASTA-30 DE JANEIRO DE 2004 (SEXTA-FEIRA0, AS
14:00 H
LEILOEIRO OFICIAL: Sr. Plinio Barroso Castro Filho
RUA JACAREZINHO, 1257-1o. ANDAR
CURITIBA-PR

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400 3o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00215-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04700-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LUIZ ALBERTO VELOSO
Réu(s) :GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
Adv(s) :WILLIAM MUSSAK MONTEIRO PR22676
PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL PR29078
O JUIZO HOMOLOGA A COMPOSICAO AMIGAVEL A
QUE CHEGARAM AS PAR
TES E NOTICIADA AS FL. 251-252, DOS AUTOS, EM SEUS
ESTRITOS
TERMOS, PARA QUE PRODUZA SEUS LEGAIS E JURIDI-
COS EFEITOS.
CUSTAS DISPENSADAS.DEVERA SER OBSEVADO PELA
1 RE EVENTUAL RE
COLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARI-
AS MENCIONADAS NO
PARAGRAFO 3, DO ART. 114 DA CF, COM COMPROVA-
CAO NOS AUTOS NO
PRAZO DE DEZ DIAS A PARTIR DO CUMPRIMENTO DO
ACRODO, SOB PE-
NA DE EXECUCAO. A 1 RE ARCARA TAMBEM COM A
PARCELA DEVIDA PELO AUTOR.
RETIRAR OS DOCUMENTOS DESENTRANHADOS

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04866-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) :ELIZIANE CLAUDIA ZONATO
Reclamada(s) :CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CON-
TACT CENTER
:BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :RAFAEL CORDEIRO DE MACEDO PR30829
DIGA A AUTORA, EM 05 DIAS, ESCLARECENDO SE A
ORDEM DE RETIFI
CACAO DA FOLHA DE PAGAMENTO FOI CUMPRIDA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04875-2002 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :SEBASTIAO SERGIO DOS SANTOS LIMA
Reclamada(s) :EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE EN-
GENHARIA LTDA
Adv(s) :JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES BRINGHEN-
TI PR23256
DE-SE VISTA AO EXEQUENTE DO BEM INDICADO A
PENHORA, PARA QUE
SE MANIFESTE, NO PRAZO LEGAL.
(02 CHAPA DE POLICARBONATO DE 5,80X2,10 IMPOR-
TADA, ALVEOLAR
NOSVA TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 2.800,00)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05001-2001 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :WILSON LUIZ GOES
Réu(s) :ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
:MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) :RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
INDEFIRO A FORMACAO DE CARTA DE SENTENCA,
UMA VEZ QUE EVENTU
AL EXECUCAO DO JULGADO DEVE SER EFETUADA
NOS AUTOS PRINCIPA-
IS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05141-1992 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :RACHEL SUELLY VILLAR CORREA
Réu(s) :BBTUR VIAGENS E TURISMO LTDA
Adv(s) :SADI BONATTO PR10011
FL 668 - RENOVE-SE
FL.662 - INTIME-SE A EXECUTADA PARA PAGAR A DI-
FERENCA DE FL.
621, ATUALIZADA ATE A DATA DOEFETIVO PAGAMEN-
TO, SOB PENA DE
PENHORA
VALOR ATUALIZADO ATE 31.10.203ª.. R$ 625,39

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 05318-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :ARLETE SZUARC BONATO DOMBROSK
Reclamada(s) :VS COMERCIO DE REFEICOES LTDA
Adv(s) :VALERIA DOS SANTOS ESTORILLIO PR18300
FL.46-ANOTAR CTPS DA AUTORA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05623-2000 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :OSMAR VIEIRA LOPES
Réu(s) :ANDERSON FUMAGALLI ADMINISTR PARTICI-
PACOES LTDA
:FIRENZE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Adv(s) :RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
COMPROVE O AUTOR, EM 05 DIAS OS VALORES SACA-
DOS DO FGTS, SOB
COMINACAO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06010-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ANDREA BONALDO ALMEIDA
Réu(s) :RADIO E TELEVISAO IGUACU S-A
:EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
:TELEVISAO TIBAGI LTDA
:TELEVISAO CIDADE LTDA
:TELEVISAO NAIPI LTDA
Adv(s) :MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR
PR20983
SOBRE O REQUERIMENTO DE EXIBICAO DE DOCU-
MENTOS EFETUADO PELO
AUTOR, MANIFESTEM-SE AS RES NO PRAZO DE 5 DIAS,
NOS TERMOS D
O ART. 357 DO CPC

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06148-1999 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ERNESTO BENTO PROCHMANN
Réu(s) :CIVEMA COMPANHIA DE VEICULOS MARUMBI
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
RENOVO AO EXEQUENTE A OPORTUNIDADE PARA
CUMPRIR O DETERMINA-
DO NO ITEM I,DE FLS. 214 VERSO, O QUE DEVE SER
FEITO EM 05 D
IAS,SOB COMINACAO DE REMESSA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07562-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :AMADEU DARCY DECOZIMO
Réu(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) :LEO MARCOS PAIOLA PR15629
SOBRE O REQUERIMENTO DE EXIBICAO DE DOCU-
MENTOS EFETUADOS PEL
O AUTOR, MANIFESTE-SE A RE NO PRAZO DE 05 DIAS,
NOS TERMOS
DO ART. 357 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07774-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) :GERALDO ALVES DOS SANTOS
Réu(s) :ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) :EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO PR16360
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
O JUIZO HOMOLOGA A COMPOSICAO AMIGAVEL A
QUE CHEGARAM AS PAR
TES E NOTICIADA AS FLS. 305-306,EM SEUS ESTRITOS
TERMOS,PARA
QUE PRODUZA SEUS LEGAIS E JURIDICOS
EFEITOS.CUSTAS- R$ 60,0O
PELA RECDA COM RECOLHIMENTO EM 05 DIAS,SOB
PENA DE EXECUCAO
DEVERA SER OBSERVADO PELA RE EVENTUAL RECO-
LHIMENTO DAS CONTR
IBUICOES PREVIDENCIARIAS MENCIONADAS NO PA-
RAGRAFO 3,DO ART.1
14,DA CF,COM COMPROVACAO NOS AUTOS NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS A PA
RTIR DO CUMPRIMENTO DO ACORDO,SOB PENA DE
EXECUCAO.A RE ARCA
RA TAMBEM COM A PARCELA DEVIDA PELO AUTOR.
RETIRAR DOCUMENTO
DESENTRANHADOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10722-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :OSNI SERTORIO�
Réu(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO
:BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DIGAM AS PARTES, EM 05 DIAS, ACERCA DA FORMA-
LIZACAO DO ACOR-
DO MENCIONADO NA AUDIENCIA DO DIA 17.10.3ª

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12379-2003 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :IGOR BECKER ZACARKIN
Réu(s) :THE HALL RESTAURANTE DANCANTE LTDA
:CLAUDIO HENRIQUE RODRIGUES GOUVEIA
Adv(s) :SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
INDEFIRO A CITACAO ATRAVES DE EDITAL,EIS QUE
ANTES DEVEM SER
COMPROVADOS DILIGENCIAS JUNTO AOS ORGAOS
OFICIAIS.

16ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400, 1o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00295-2003�

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciência
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01749-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NILDA MARIA SALDANHA SENRA
Réu(s): BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): DEBORAH KOLISKI VONS PR18039
DEFERIDA REABERTURA DE PRAZO, CONFORME RE-
QUERIDO PELA AUTORA
UMA VEZ QUE OS AUTOS ENCONTRAVAM-SE EM CAR-
GA COM O INSS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02186-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JULIO CEZAR DONEDA
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DO BB GUIA(s)
DE RETIR
ADA No (S) 2377-2003.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 02387-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA EUNICE DE JESUS
Reclamada(S): LIMPINGA TERCEIRIZACAO SERVICOS
MAO DE OBRA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JURACI BONATTO PR16831
COMPARECER EM JUIZO E RETIRAR SUA CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 02852-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): EDSON OLIVEIRA BONFIM
Reclamada(S): CONDOMINIO EDIFICIO VISCONDE DE
TAUNAY
Advogado(s): VITORIO KARAN PR18663
LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO PARA QUE SUR-
TA OS SEUS JURIDICOS
EFEITOS, INCLUSIVE QUANTO A DISCRIMINACAO DAS
PARCELAS.
CUSTAS PROCESSUAIS PELA RECLAMADA, NO IMPOR-
TE DE R$ 20,00, D
EVENDO SER COMPROVADO SEU RECOLHIMENTO EM
CINCO DIAS, SOB PE
NA DE EXECUCAO.
A RE DEVERA PROCEDER O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUICAO PREVIDEN
CIARIA E COMPROVAR NOS AUTOS, EM DEZ DIAS,
CONTADOS DA DATA
DO VENCIMENTO DO PRAZO LEGAL PARA O REFERI-
DO PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03212-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA

Reclamant(S): MIGUEL FERREIRA DA SILVEIRA
Reclamada(S): CHARLEX INDÚSTRIA TEXTIL LTDA
Advogado(s): WALTER GONCALVES LOPES PR17789
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF
GUIA(s) DE RETIR
ADA No (S) 2383-2003.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03258-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): FRANCISCO WAGNER MOREIRA
Reclamada(S): BENASSI PARANA LTDA
Advogado(s): JOSE MARCAL ANTONIO PR21824
PROMOVER AS DEVIDAS ANOTACOES NA CTPS DA
PARTE AUTORA. NO SI
LENCIO, O ATO SERA PRATICADO PELA SECRETARIA,
CERTIFICANDO N
OS AUTOS E OFICIANDO A DELEGACIA REGIONAL DO
TRABALHO PARA A
S MEDIDAS CABIVEIS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03877-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARA REGINA CILIAO
Réu(s): HOSPITAL MAT S CARLOS LTDA(MF)S AYSLAN
C ROCHA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE PR17209
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 299.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04513-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO ACIR GORDYA
Réu(s): ARMDO CONSTR OBRAS LTDA(MF)SIND BAR-
RA BONITA AGR
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 301.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04517-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FLAVIO ALBERTO LIMA DA SILVA
Réu(s): APAGUE COMÉRCIO E MANUTENCAO DE EX-
TINTORES LTDA
Advogado(s): ALCIDES BIER DOS SANTOS PR17319
NOMEAR OUTROS BENS A PENHORA, EM SUBSTITUI-
CAO AOS ATUAIS, DE
POUCA ACEITABILIDADE COMERCIAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-CPE 04631-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LINDOMAR VASCONCELOS DA SILVA
Réu(s): NATEEC PLANEJAMENTO E SERVICOS LTDA
Advogado(s): LILLIANA MARIA CERUTI PR21472
COMPROVAR A PROPRIEDADE DO BEM INDICADO A
PENHORA, JUNTANDO
A CÓPIA ATUALIZADA DA MATRICULA DO IMOVEL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04900-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): REINALDO MOLINI
Réu(s): BERNARD KRONE BR (MF)SIND BRAZILIO BA-
CELLAR
Advogado(s): DOMINGOS CAPORRINO NETO PR13146
INTIMADA A PARTE AUTORA PARA OS FINS DO ART.884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05680-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): JULIO CESAR SABATKE
Reclamada(S): OPTICA VISOLENTES LTDA
Advogado(s): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA PR17309
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF
GUIA(s) DE RETIR
ADA No (S) 2388-2003.
INTIMADA A PARTE AUTORA, AINDA, A INDICAR OU-
TROS BENS DO EXE
CUTADO PASSIVEIS DE CONSTRICAO, PARA VIABILI-
ZAR O PROSSEGUIM
ENTO DA EXECUCAO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO
PROVISORIO DOS AU
TOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06524-1995-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROGERIA GOMES
Réu(s): TROMBINI CORRETORA DE SEGUROS S-C LTDA
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ PR20696
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF
GUIA(s) DE RETIR
ADA No (S) 1307-2003.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 06902-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): MAURO SCHMIDT
Reclamada(S): HOTEL CURITIBA CAPITAL S-A
Advogado(s): LYCIA MARIA PADILHA DO AMARAL MAT-
TIOLI PR18186
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF
GUIA(s) DE RETIR
ADA No (S) 2389-2003.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 07231-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): DEBORA KASTNER OLIVI
Reclamada(S): MPA MULTIMIDIA S-C LTDA
Advogado(s): MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA
PR27116
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DO BB GUIA(s)
DE RETIR
ADA No (S) 2390-2003, EM NOME DA AUTORA.
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PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07291-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GRAZIELA BRAUNE
Réu(s): UNIMED SOC COOP SERVICOS MEDICOS HOSP
CTBA LTDA
Advogado(s): RENATO SERPA SILVERIO PR23142
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
HOMOLOGADO JUDICIALMENTE ACORDO CELEBRA-
DO PARA QUE SURTA OS
SEUS JURIDICOS EFEITOS. A RE DEVERA COMPROVAR
NOS AUTOS O RE
COLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARI-
AS QUE LHE INCUMBE
M ATE O 5o.DIA UTIL DO MES SUBSEQUENTE AO PA-
GAMENTO DO ACORD
O,SOB PENA DE EXECUCAO.CUSTAS PRO
RATA,DISPENSADA A MEACAO D
O AUTOR,DEVENDO A RECLAMADA RECOLHER R$
150,00 NO PRAZO ORA
DEFERIDO SOB PENA DE EXECUCAO.AUTORIZADO O
DESENTRANHAMENTO
DE FLS.17-156 AO AUTOR E FLS. 181-195,198-266,276-
279,288-
293,295-328,342-345 A RE,PODENDO SER RETIRADOS EM
5 DIAS CON
TADOS DO PAGAMENTO DA ULTIMA PARCELA DO
ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08228-1993-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ARAUCI MALHERBI AIRES
Réu(s): EBCT-EMPRESA BRASILEIRA CORREIOS TELE-
GRAFOS
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08477-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): IVANILDO GONCALVES DE ALMEIDA
Réu(s): BERMAN S-A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
Advogado(s): FLAVIA MARIA RAMOS BETTEGA PR27524
PREJUDICADO O REQUERIMENTO DA RE A FL. 460,
ITEM 1, HAJA VIS
TA O TEOR DO DESPACHO DE FLS. 454, ITEM 2.
AS DESPESAS PROCESSUAIS PENDENTES JA ENCON-
TRAM-SE DISCRIMINA
DAS NA CONTA DE FLS. 456.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08534-1993-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARLISE ZATTAR
Réu(s): FASPAR-FUNDACAO DE ACAO SOCIAL DO PA-
RANA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
APRESENTAR AS FOTOCOPIAS MENCIONADAS NA PE-
TIÇÃO DE FL. 447.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09144-1993-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE ADAO BONFIM
Réu(s): ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA
Advogado(s): LUIZ TRYBUS PR4215
MANTIDO O ITEM 2, DO DESPACHO DE FLS. 477.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09425-1993-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANA RITA SOLANO FRAGA BRANDAO
Réu(s): MI MONTREAL INFORMATICA LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
SILVIO BATISTA PR9239
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO PARA QUE SUR-
TA OS SEUS JURIDICOS
EFEITOS,INCLUSIVE QUANTO A DISCRIMINACAO DAS
PARCELAS.ENCONT
RA-SE A DISPOSICAO DA AUTORA NO PAB-JT DA CEF
ALVARAS JUDICI
AIS-DEPOSITO RECURSAL Nº2395-2003 E 2394-2003,
DEVENDO A ME
SMA COMPROVAR NOS AUTOS O VALOR EFETIVAMEN-
TE LEVANTADO.CUSTA
S E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS PELA
RECLAMADA,DEVENDO SER C
OMPROVADO O RECOLHIMENTO SOB PENA DE EXE-
CUCAO (OS HONORARIOS
ATUALIZADOS DO CONTADOR DEVERAO SER DEPOSI-
TADOS EM JUIZO). A
RE DEVERA PROCEDER O RECOLHIMENTO PREVIDEN-
CIARIO E COMPROVAR
NOS AUTOS, NO PRAZO DETERMINADO NO R. DESPA-
CHO DE FL. 528.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11562-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO MARIA PINTO
Réu(s): VIVALDINO RAMOS SANTOS & CIA LTDA
CONSTRUTORA SANTA CRUZ LTDA
LUIZ RODRIGUES NASCIMENTO
VIVALDINO RAMOS DOS SANTOS
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
CIÊNCIA DO TEOR DO OFICIO DE FLS. 193.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12598-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SEBASTIAO DE OLIVEIRA PEREIRA
Réu(s): VENEZA VIGILANCIA S-C LTDA(MF)S RODRIGO

LOURENCO
BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO EXEQUENTE CERTI-
DÃO DE HABILITACA
O NO JUIZO FALIMENTAR.
INTIMADA A PARTE AUTORA, AINDA, PARA OS FINS
DO ART. 884 DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14654-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): OCTAVIANO SILVEIRA JUNIOR
Réu(s): CURITIGRAN GRANITOS E MARMORES LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO PARA QUE SUR-
TA OS SEUS JURIDICOS
EFEITOS, INCLUSIVE QUANTO A DISCRIMINACAO DAS
PARCELAS.
CUSTAS PROCESSUAIS PELA RECLAMADA, NO IMPOR-
TE DE R$ 115,00,D
EVENDO SER RECOLHIDAS NO PRAZO ORA DEFERIDO
E COMPROVADO NOS
AUTOS, SOB PENA DE EXECUCAO.
A RE DEVERA PROCEDER O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUICAO PREVIDEN
CIARIA E COMPROVAR NOS AUTOS, EM DEZ DIAS,
CONTADOS DA DATA
DO VENCIMENTO DO PRAZO LEGAL PARA O REFERI-
DO PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15177-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NEUZA APARECIDA TOMAZOLI PRADO
Réu(s): FAZENDA ONCA PARDA LTDA
Advogado(s): JAMIL JOSEPETTI JUNIOR PR16587
ADRIANA RIOS MENEGHIN PR26389
HOMOLOGADO JUDICIALMENTE ACORDO CELEBRA-
DO PARA QUE SURTA OS
SEUS EFEITOS LEGAIS. A RE DEVERA COMPROVAR NOS
AUTOS O RE
COLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARI-
AS QUE LHE INCUMBE
M ATE O 5o.DIA UTIL DO MES SUBSEQUENTE AO PA-
GAMENTO DO ACORD
O,SOB PENA DE EXECUCAO. CUSTAS SOBRE R$ 1000,00,
NO IMPORTE
DE R$ 20,00, PELO AUTOR, DISPENSADAS.
AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCU-
MENTOS DE FLS. 16-29
A AUTORA E DE FLS. 54-70 A RE, QUE PODERAO SER
RETIRADOS NA
SECRETARIA DA VARA, ATE 05 DIAS, CONTADOS DO
PAGAMENTO DA UL
TIMA PARCELA DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15894-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADILSON SCHLEDER
Réu(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO
BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA PR20139
INDALECIO GOMES NETO PR23465
HOMOLOGADO O REQUERIMENTO DE DESISTENCIA
DO PEDIDO DE DIFERE
NCAS SALARIAIS RELATIVAS AO REAJUSTE NORMATI-
VO 1999-2000, CO
NSTANTE NO ITEM 3 DA FUNDAMENTACAO E “B” DOS
PEDIDOS, NA INI
CIAL. DE CONSEQUENCIA, EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO
MÉRITO NO TOCANTE AO TEMA, COM FULCRO NO
ARTIGO 267, VIII DO
CPC. OBSERVE-SE QUE O PROCESSO CONTINUA QUAN-
TO AOS DEMAIS PE
DIDOS FORMULADOS NA INICIAL, MANTENDO-SE A
DATA DE 29-01-04
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16242-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): TEREZINHA DO ROCIO CARVALHO NICOLA
Réu(s): SENAC SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL
Advogado(s): PAULO SERGIO DE SOUZA PR20977
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF AL-
VARA JUDICIAL-
DEPOSITO RECURSAL Nº 2293-2003.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16706-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUZIDALVA MOREIRA DA SILVA
Réu(s): REMYR PAULO VANZO
Advogado(s): LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA PR24029
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF AL-
VARA JUDICIAL-
DEPOSITO RECURSAL Nº 2365-2003.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17625-2002-(20 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ARIOSVALDO DE CARVALHO
Réu(s): GAZETA MERCANTIL S-A
GAZETA MERCANTIL PARTICIPACOES
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA PR18452
PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
HOMOLOGADO JUDICIALMENTE ACORDO CELEBRA-

DO PARA QUE SURTA OS
SEUS EFEITOS LEGAIS. A 1a. RE DEVERA COMPROVAR
NOS AUTOS O R
ECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIA-
RIAS QUE LHE INCUMB
EM ATE O 5o. DIA UTIL DO MES SUBSEQUENTE AO
PAGAMENTO DO ACO
RDO, SOB PENA DE EXECUCAO. CUSTAS NO IMPORTE
DE R$ 34,00, PE
LO AUTOR, DISPENSADAS. AUTORIZADO O DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOC
UMENTOS DE FLS.12-13 E 68-70 AO AUTOR E DE FLS.
52-59 AOS RE
US, QUE PODERAO SER RETIRADOS NA SECRETARIA
DA VARA, ATE 05
DIAS, CONTADOS DO PAGAMENTO DA ULTIMA PAR-
CELA DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18345-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDIA MARIA TEIXEIRA DOS ANJOS
Réu(s): IGASE INSTITUTO GERAL ASSIST SOCIAL EVAN-
GELICA
Advogado(s): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF
GUIA(s) DE RETIR
ADA No (S) 1219-2003.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20407-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JABES DOS SANTOS ALVES
Réu(s): COMERCIAL DE ALUMINIOS SILVA LTDA
Advogado(s): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA PR17309
CLAUDIOMIRO PRIOR PR30929
HOMOLOGADO JUDICIALMENTE ACORDO CELEBRA-
DO PARA QUE SURTA OS
SEUS EFEITOS LEGAIS. A RE DEVERA COMPROVAR NOS
AUTOS O RE
COLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARI-
AS QUE LHE INCUMB
EM ATE O 5o. DIA UTIL DO MES SUBSEQUENTE AO
PAGAMENTO DO ACO
RDO, SOB PENA DE EXECUCAO. CUSTAS NO IMPORTE
DE R$ 20,00, PE
LO AUTOR, DISPENSADAS. AUTORIZADO O DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOC
UMENTOS DE FLS. 17-94 AO AUTOR E DE FLS. 115-138
A RE,
QUE PODERAO SER RETIRADOS NA SECRETARIA DA
VARA, ATE 05 DIAS
CONTADOS DO PAGAMENTO DA ULTIMA PARCELA DO
ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21564-1996
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOEL DE JESUS CARVALHO
Réu(s): COMERCIAL DE ALIMENTOS SANTA RITA LTDA
LOURIVAL VERGILIO MIRANDA
Advogado(s): ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO PARA QUE SUR-
TA OS SEUS JURIDICOS
EFEITOS.
AS DESPESAS PROCESSUAIS, NO MONTANTE JA CON-
TADO NOS AUTOS, P
OIS O JUIZ DA EXECUCAO NAO DETEM DISCRICIONA-
RIEDADE PARA DIS
PENSA-LAS, INCUMBEM A EXECUTADA, QUE DEVERA
RECOLHE-LAS EM 5
DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO.
A RE DEVERA, AINDA, PROCEDER O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA E COMPROVAR NOS AUTOS, EM 10
DIAS, CONTADOS D
A DATA DO VENCIMENTO DO PRAZO LEGAL PARA O
REFERIDO PAGAMENT
O.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25452-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NELSON FAQUES
Réu(s): AGRESTE ENGENHARIA DE CONSTRUCOES
LTDA
TEIMOZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF
GUIA(s) DE RETIR
ADA No (S) 2404-2003, EM NOME DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25859-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDSON ANTONIO TANHOFFER
Réu(s): FACULDADE EVANGELICA DE MEDICINA DO
PARANA
Advogado(s): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF
GUIAS DE RETIRADA
Nº 2398-2003 E Nº 2402-2003.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27025-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DENIS ROBERTO RAMOS DE SOUZA
Réu(s): PROJETO ETIQ ADESIVOS LTDA(MF)SIND CLE-
MENCEAU
PAULO DECHANT CORDEIRO
JANDYRA DECHANDT CORDEIRO
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART PR10075

CUMPRIDA A DETERMINACAO DE FLS. 243, SEM A IN-
FORMACAO DOS JU
ROS DE FORMA DESTACADA (ATE A DATA DA QUEBRA
E OS POSTERIORE
S), COMO DE PRAXE.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO EXEQUENTE CERTI-
DÃO DE HABILITACA
O NO JUIZO FALIMENTAR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27539-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALDIRA APARECIDA PADILHA
Réu(s): HOSPITAL MAT S CARLOS LTDA(MF)S AYSLAN
C ROCHA
Advogado(s): MARCIA PICANCO PROCKMANN PR20379
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DA EXEQUENTE CERTI-
DÃO DE HABILITACA
O JUNTO AO JUIZO FALIMENTAR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30208-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): OSCAR LUIZ EIFLER FILHO
Réu(s): BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): OTAVIO ERNESTO MARCHESINI PR21389
ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF
GUIAS DE RETIRADA
Nº 2372-2003 E Nº 2382-2003, EM NOME DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30473-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PEDRO DIAS BATISTA
Réu(s): BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s): MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537
PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS PR25265
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO PARA QUE SUR-
TA OS SEUS JURIDICOS
EFEITOS, INCLUSIVE QUANTO A DISCRIMINACAO DAS
PARCELAS.
CUSTAS CALCULADAS SOBRE O VALOR DO ACORDO,
NO IMPORTE DE
R$ 1800,00, PELO REU, DEVENDO SER COMPROVADO
SEU RECOLHIMENT
O NO PRAZO ORA DEFERIDO, SOB PENA DE EXECU-
CAO.
A RE DEVERA PROCEDER O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUICAO PREVIDEN
CIARIA E COMPROVAR NOS AUTOS, EM DEZ DIAS,
CONTADOS DA DATA
DO VENCIMENTO DO PRAZO LEGAL PARA O REFERI-
DO PAGAMENTO.
CUMPRIDAS AS DETERMINACOES DO R. DESPACHO DE
FL. 663, SERA L
IBERADO O DEPOSITO RECURSAL EM FAVOR DO REU.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32892-1995-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): IVANIRA DE OLIVEIRA
Réu(s): BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): CARINA PESCAROLO PR23787
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF AL-
VARA JUDICIAL-
DEPOSITO RECURSAL No 2320-2003.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 38951-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JUDITE ALLIEVI BERTUZZI
Réu(s): EDEL SEGURADORA S-A
Advogado(s): LUIZ RICARDO BRUZAMOLIN PR12861
RICARDO DE MOURA MAIA RS32376
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO PARA QUE SUR-
TA OS SEUS JURIDICOS
EFEITOS, INCLUSIVE QUANTO A DISCRIMINACAO DAS
PARCELAS.
CUSTAS PELA RECLAMADA E HONORARIOS DO CON-
TADOR DEVIDAMENTE A
TUALIZADOS A SEREM DEPOSITADOS EM JUIZO, DE-
VENDO SER COMPROV
ADO SEU RECOLHIMENTO NO PRAZO ORA DEFERIDO,
SOB PENA DE EXEC
UCAO. A RE DEVERA PROCEDER O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO PR
EVIDENCIARIA E COMPROVAR NOS AUTOS, EM DEZ
DIAS, CONTADOS DA
DATA DO VENCIMENTO DO PRAZO LEGAL PARA O
REFERIDO PAGAMENTO.
CUMPRIDAS AS DETERMINACOES DO R. DESPACHO DE
FL. 329, SERA L
IBERADO O DEPOSITO DE FL.224 EM FAVOR DA EXE-
CUTADA.

16ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400, 1o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00296-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciência
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00147-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Exequente(S): MAGNO EVANGELISTA
Executado(S): TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA
Advogado(s): JOAO NELSON KINAL PR11032
INDICAR A EXECUTADA QUAL DOS VEICULOS PENHO-
RADOS AS FLS. 10
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(CP) PRETENDE SER SUBSTITUIDO PELO BEM INDICA-
DO NA PETIÇÃO D
E FLS. 39, SOB PENA DE SER CONSIDERADO COMO
ATENTADO A DIGNI
DADE DA JUSTICA O ATO DE RESISTENCIA DA EXECU-
TADA, ATRIBUIN
DO-LHE MULTA DE 10 POR CENTO SOBRE O VALOR DO
PRINCIPAL DEVI
DO, ATUALIZADO, COM AMPARO NO ART. 601 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-ET 00309-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Embargante(s) : LACI GLIENKI PRUNZEL
Embargado(s) :: JOSE ANILSON FRANCIO
Advogado(s): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
RECEBIDA A PETIÇÃO INICIAL DOS EMBARGOS DE
TERCEIRO, E SUSPE
NSA A EXECUCAO EM RELACAO AO BEM OBJETO DA
ACAO.
INTIMADO O EMBARGADO PARA CONTESTAR A ACAO
EM 10 DIAS, SOB P
ENA DE REVELIA E CONFISSAO, DESDE LOGO ESPECI-
FICANDO AS PROV
AS QUE PRETENDE PRODUZIR, DE MODO JUSITIFICA-
DO, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 02672-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): GENECI AFANIO SALABAI
Reclamada(S): GILMAR BERTE (FI)
Advogado(s): CARL HEINZ LEICHSENRING PR17282
APRESENTAR AS GUIAS PARA O LEVANTAMENTO DO
FGTS E HABILITACA
O AO RECEBIMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO.
TAMBEM, REGULARIZAR SUA REPRESENTACAO PRO-
CESSUAL NOS AUTOS E
M REFERENCIA, VEZ QUE AUSENTE INSTRUMENTO DE
MANDATO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03352-2002
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO CARLOS DE SOUZA
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
INDALECIO GOMES NETO PR23465
CIENTES AS PARTES DE QUE A AUDIENCIA DE ENCER-
RAMENTO DE INST
RUCAO PROCESSUAL DESIGNADA FOI ADIADA PARA
O DIA 15 DE JANEI
RO DE 2004, AS 13H26MIN, DEVENDO V. SA. DAR CIÊN-
CIA DO REFER
IDO ADIAMENTO A SEU CLIENTE, BEM COMO DE QUE
SE ENCONTRAM MA
NTIDAS AS COMINACOES LEGAIS EXISTENTES, DEN-
TRE ELAS AS PENAL
IDADES INCIDENTES EM CASO DE EVENTUAL AUSEN-
CIA.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 06442-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): AMADEU DE SOUZA DOS ANJOS
Reclamada(S): INDÚSTRIA TREVO LTDA
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13025-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARTA DE SOUZA BATISTA
Réu(s): MERCANTIL CURITIBA LTDA
Advogado(s): ADRIANE TURIN DOS SANTOS PR17952
DEFERIDA VISTA PELO PRAZO DESTE EDITAL DO DO-
CUMENTO APRESENT
ADO PELA PARTE AUTORA A FL. 87.
CIENTE A RECLAMADA DE QUE FOI DESIGNADO JUL-
GAMENTO NOS AUTOS
EM REFERENCIA, A REALIZAR-SE EM 16 DE FEVEREI-
RO DE 2004, AS
17H55MIN, DEVENDO V. SA. DAR CIÊNCIA DA REFERI-
DA DESIGNACAO
A SEU CLIENTE, BEM COMO DAS COMINACOES LEGAIS
EXISTENTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13465-2002
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALFEU DE OLIVEIRA SCHUINDT JUNIOR
Réu(s): K2 COMÉRCIO BRINDES ASSES COML E EVEN-
TOS LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
CIENTES AS PARTES DE QUE A AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO DESIGNADA
NESTES AUTOS FOI ADIADA PARA O DIA 15 DE JANEI-
RO DE 2004,
AS 14H35MIN, DEVENDO V. SA. DAR CIÊNCIA DO RE-
FERIDO ADIAMENT
O A SEU CLIENTE, BEM COMO DE QUE SE ENCONTRAM
MANTIDAS AS CO
MINACOES LEGAIS DO TERMO DE AUDIENCIA A FL.
56. DOS AUTOS SU
PRA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16336-2002
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JAQUELINE LIMA DE OLIVEIRA
Réu(s): MARIA LUCIA DAMIN
Advogado(s): MARILIS DE CASTRO MULLER PR16042

JOAOZINHO SANTANA PR23034
CIENTES AS PARTES DE QUE A AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO DESIGNADA
NESTES AUTOS FOI ADIADA PARA O DIA 15 DE JANEI-
RO DE 2004,
AS 16H35MIN, DEVENDO V. SA. DAR CIÊNCIA DO RE-
FERIDO ADIAMENT
O A SEU CLIENTE, BEM COMO DE QUE SE ENCONTRAM
MANTIDAS AS CO
MINACOES LEGAIS DO TERMO DE AUDIENCIA A FL.
17. DOS AUTOS SU
PRA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17418-2002
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDUARDO LUIZ BARBOSA CARMINATI
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
CIENTES AS PARTES DE QUE A AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO DESIGNADA
NESTES AUTOS FOI ADIADA PARA O DIA 15 DE JANEI-
RO DE 2004,
AS 13H35MIN, DEVENDO V. SA. DAR CIÊNCIA DO RE-
FERIDO ADIAMENT
O A SEU CLIENTE, BEM COMO DE QUE SE ENCONTRAM
MANTIDAS AS CO
MINACOES LEGAIS DO TERMO DE AUDIENCIA AS FLS.
191-192 DOS AU
TOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17721-2002
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANA CLAUDIA DA LUZ CAMPOS
Réu(s): B&R ESTACIONAMENTO LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS BASTAZINI PR10860
ANDREA CUNHA CORREA PR24740
CIENTES AS PARTES DE QUE A AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO DESIGNADA
NESTES AUTOS FOI ADIADA PARA O DIA 15 DE JANEI-
RO DE 2004,
AS 15H35MIN, DEVENDO V. SA. DAR CIÊNCIA DO RE-
FERIDO ADIAMENT
O A SEU CLIENTE, BEM COMO DE QUE SE ENCONTRAM
MANTIDAS AS CO
MINACOES LEGAIS DO TERMO DE AUDIENCIA A FL.
21 DOS AUTOS SU
PRA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17753-2002
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ABEL MOREIRA DE PROENCA
Réu(s): CONDOMINIO DOMAINE DU SOLEIL
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI PR22339
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
CIENTES AS PARTES DE QUE A AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO DESIGNADA
NESTES AUTOS FOI ADIADA PARA O DIA 15 DE JANEI-
RO DE 2004,
AS 15H05MIN, DEVENDO V. SA. DAR CIÊNCIA DO RE-
FERIDO ADIAMENT
O A SEU CLIENTE, BEM COMO DE QUE SE ENCONTRAM
MANTIDAS AS CO
MINACOES LEGAIS DO TERMO DE AUDIENCIA A FL.
19 DOS AUTOS SU
PRA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18788-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELIZANGELA PRESTES
Réu(s): APTUS SERVICOS ESPECIAIS LTDA
ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
ICS INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE PR17209
DEFERIDA DESISTENCIA DA ACAO, COM A EXTINÇÃO
DO FEITO SEM JU
LGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
INC. VIII DO CPC
CUSTAS NO IMPORTE DE R$ 200,00, PELA AUTORA, DIS-
PENSADAS.
AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCU-
MENTOS JUNTADOS COM A
PECA INICIAL, DE FLS. 18-24, DEVENDO A PARTE AU-
TORA RETIRA-L
OS EM SECRETARIA NO PRAZO DESTE EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18909-2001
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NORMA MARTINS ALMEIDA
Réu(s): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
ADEMIR DA SILVA PR25410
CIENTES AS PARTES DE QUE A AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO DESIGNADA
NESTES AUTOS FOI ADIADA PARA O DIA 15 DE JANEI-
RO DE 2004,
AS 14H05MIN, DEVENDO V. SA. DAR CIÊNCIA DO RE-
FERIDO ADIAMENT
O A SEU CLIENTE, BEM COMO DE QUE SE ENCONTRAM
MANTIDAS AS CO
MINACOES LEGAIS DO TERMO DE AUDIENCIA A FL.278
DOS AUTOS SU
PRA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27845-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GENIVALDO VITORINO DE MELLO
Réu(s): CALHAS E RUFOS A&R SERV COLOC CONS CAL
TELH LTDA

Advogado(s): NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA
PR11455
NOMEAR OUTROS BENS A PENHORA, EM SUBSTITUI-
CAO AOS ATUAIS, DE
POUCA ACEITABILIDADE COMERCIAL.

PORTARIA SAJ/SGP/GP 53/2003,
de 5 de dezembro de 2003.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E

1 – Designar a Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel, ANA GLÉDIS TISSOT BENATTI DO VALLE, para exer-
cer a DIREÇÃO DO FÓRUM da Justiça Trabalhista de CASCAVEL,
no período de 5/12/2003 a 4/12/2004.

2 – Designar o Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel,
PAULO CORDEIRO MENDONÇA, para substituir a DIREÇÃO
DO FÓRUM da Justiça Trabalhista de CASCAVEL, nas férias e
impedimentos, no mesmo período.

Publique-se.

(a) LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - 1º andar

EDITAL DE CITAÇÃO
- AUDIÊNCIA UNA –Procedimento Sumaríssimo -

Autos nº: PS 577/2003
AUTOR: LUCIANO JOSÉ DOS SANTOS
RÉUS: CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA e SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ

A Dra. LUCIANE ROSENAU, Juiz do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está CITANDO a 1 ré:
CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para audiência UNA - PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO designada para o dia 08 (oito) de MAR-
ÇO de 2.004 às 14h15min, relativa à Reclamação Trabalhista
supramencionada, sendo que na ocasião poderá apresentar sua
resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar pre-
posto na forma prevista no art. 843 da CLT. Todas as provas
deverão ser produzidas na referida audiência, sendo que as tes-
temunhas, estas no máximo de duas, deverão ser trazidas inde-
pendentemente de intimação, devendo a parte comprovar, por
escrito, que foram convidadas, sob pena de ser indeferida a
intimação das que deixarem de comparecer. O não compareci-
mento da ré importará em revelia e confissão quanto a matéria
de fato.
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 04 de dezembro de 2003. Eu
___________________ Paulo Donizete Z. Roda – Diretor de
Secretaria, subscrevi.

ATENÇÃO
NOVO ENDEREÇO a partir do dia 07.01.2004:
Rua Santos Dumont, 460- Foz do Iguaçu/PR

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - 1º andar

EDITAL DE CITAÇÃO
- AUDIÊNCIA UNA –Procedimento Sumaríssimo -

Autos nº: PS 587/2003
AUTOR: FRANCISCO DOS ANJOS
RÉUS: CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA e SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ

A Dra. LUCIANE ROSENAU, Juiz do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está CITANDO a 1 ré:
CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para audiência UNA - PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO designada para o dia 08 (oito) de MAR-
ÇO de 2.004 às 14h20min, relativa à Reclamação Trabalhista
supramencionada, sendo que na ocasião poderá apresentar sua
resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar pre-
posto na forma prevista no art. 843 da CLT. Todas as provas
deverão ser produzidas na referida audiência, sendo que as tes-
temunhas, estas no máximo de duas, deverão ser trazidas inde-

pendentemente de intimação, devendo a parte comprovar, por
escrito, que foram convidadas, sob pena de ser indeferida a
intimação das que deixarem de comparecer. O não compareci-
mento da ré importará em revelia e confissão quanto a matéria
de fato.
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 04 de dezembro de 2003. Eu
___________________ Paulo Donizete Z. Roda – Diretor de
Secretaria, subscrevi.

ATENÇÃO
NOVO ENDEREÇO a partir do dia 07.01.2004:
Rua Santos Dumont, 460- Foz do Iguaçu/PR

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - 1º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A Dra. LUCIANE ROSENAU, Juíza do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO a ré:
AURORA SERVIÇOS S/C LTDA, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, nos autos de nº 582/2003, em que figura
como autor: VALNEI CARDOSO RODRIGUES, da SENTEN-
ÇA proferida por este Juízo em 10.11.2003, cujo teor é o a
seguir transcrito:

“...Submetido o processo a julgamento, julgou-se proceden-
te em parte a reclamação.
1- Assim se decide porque da ausência injustificada da primei-
ra reclamada decorre presunção comum de veracidade das ale-
gações formuladas pela reclamante e não contrariadas nos ele-
mentos de convicção produzidos nos autos. Isso apenas não se
aplica quando a defesa da segunda ré, presente, aproveitar àque-
la. Em conseqüência, reconhece-se contrato de trabalho entre o
reclamante e a primeira reclamada no período de 13.10.2000 a
16.9.2001, com cumprimento de aviso prévio a partir de
16.8.2001.
2- Ausente baixa na CTPS, a empregadora revel é condenada a
fazê-lo em liquidação sob pena de suprimento pela secretaria.
3- Reafirma o reclamante total pendência do acerto de contas,
compreendendo verbas rescisórias e salário de agosto e setem-
bro. Prevalece como verdadeira esta alegação, porque não in-
firmada por prova em sentido contrário nem em documentos
cuja apresentação estava ao encargo das rés. Em conseqüência,
condenam-se os reclamados ao pagamento de saldo de salário
de agosto e 16 dias de setembro/2001, assim como de férias
proporcionais acrescidas de 1/3 e 13º salário proporcional/2001
à razão de 9/12, além de FGTS pertinente ao mês da rescisão,
com acréscimo da multa de 40% e liberação de TRCT 01 para
saque dos depósitos, sob pena de expedição de alvará. Pen-
dente a quitação destas verbas sem qualquer justificativa váli-
da, tem direito o reclamante à multa rescisória de 50% sobre
elas incidentes, conforme itens “E” e “F” da inicial. Cabível,
ainda, a condenação das rés a multa moratória do artigo 477 da
CLT porque não observado o prazo definido no parágrafo sexto
deste dispositivo legal.
4- O pedido de seguro desemprego é indeferido, porque o re-
clamante informa ter continuado a trabalhar em favor de novo
empregador após o desligamento.
5- Da revelia da primeira ré e da insciência do preposto da
segunda, decorre incontrovércia relativa à jornada de trabalho
anunciada na inicial, diante da diretriz ora aplicável a espécie,
conforme a sumula 338 do C.TST. Reconhece-se trabalho das
15h às 23h, com 15min de intervalo (maior duração informada
na inicial), de terça feira a domingo, definindo-se a segunda
feira como o dia da folga semanal do reclamante. Diante da
substituição de colegas em duas vezes por semana (eram três se
revezando), cada um com uma folga semanal, definem-se a ter-
ça-feira e a quinta-feira como dias de cobertura de folgas, com
jornada das 19h às 7h do dia seguinte, com intervalo também
de 15min.
Segundo se constata do depoimento e dos contracheques apre-
sentados pelo reclamante, havia remuneração de horas extras,
intervalo intrajornada e adicional noturno, todavia em valor
insuficiente à quitação do crédito integral devido a tais títulos.
Sujeito o reclamante à jornada de 8h de segunda-feira a sábado
e 44 semanais, todo o labor extrapolante deveria ser remunera-
do como extra, sendo parcial os pagamentos a tais títulos, como
visto. Em conseqüência, deferem-se diferenças de horas extras
e reflexos, a serem apurados de acordo com as seguintes dire-
trizes: são extras as horas excedentes da oitava, de segunda-
feira a sábado, bem como o labor extrapolante da 44ª hora se-
manal, até o limite de 48, não compreedido na duração diária,
para evitar duplicidade; como horas extras serão apurados os
períodos impedientes da fruição do intervalo intrajornada de
1h, correspondentes a 45min por dia de efetivo trabalho; quan-
do inscritas em horário noturno as horas extras terão duração
reduzida e serão acrescidas dos respectivos adicionais (art.73
da CLT); base de cálculo será o salário mensal comprovados
nos contracheques juntados e, para o período sem documenta-
ção, será utilizado o valor média correspondente a 2,18 salári-
os mínimos, observando a correspondência de ganho com o
mês de junho/2001; as horas extras pagas serão abatidas, ob-
servando-se para o período sem documento nos autos o valor
médio de R$50,00 mensais, por força do maior valor indicado
no depoimento do reclamante, em confronto com os documen-
tos, de valores variadíssimos, sem menção a tal tipo de paga-
mento em vários meses; adicional será de 50%, diante do limi-
te da inicial; diante da habitualidade e da natureza salarial, as
horas extras pagas e devidas, inclusive com acréscimo do adi-
cional noturno, integram-se à remuneração e refletem em do

Varas do Trabalho do
Interior

Cascavel

Foz do Iguaçu



102102102102102 5ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/2003

mingos e feriados e, com estes acrescidos, acarretam diferen-
ças reflexas em aviso prévio, férias acrescidas da gratificação
constitucional de 1/3, 13º salário e FGTS (11,2%).
6- Sobre todas as verbas salariais deferidas, incidirá o FGTS à
razão de 11,2%, para pagamento direto, diante da natureza da
rescisão. Indevida a multa de 20%, de natureza administrativa,
titularidade da CEF, sem legitimidade o reclamante para a per-
secução.
A empregadora emitirá TRCT para saque do FGTS depositado,
sob pena de expedição de alvará. Autoriza-se a execução do
FGTS pertinente ao decurso contratual e não depositado pela
empregadora, à base de 11,2%.
7- Juros e correção monetária incidentes na forma da lei 8177/
91 e artigo 883 da CLT, contados os primeiros do ajuizamento
da ação, sobre o capital corrigido e tendo esta como marco
inicial de incidência o mês da aquisição do direito com o traba-
lho.
Permitida a dedução de contribuições previdenciárias ao en-
cargo do trabalhador, incidentes sobre as parcelas integrantes
do conceito do salário contribuição, com incidência mês a mês.
As contribuições pertinentes ao decurso contratual são de total
responsabilidade da empregadora, podendo ser objeto de exe-
cução nos próprios autos, com os acréscimos legais, mediante
cálculos oportunos a serem elaborados pela autora e ou INSS.
8- Acolhe-se a declaração de necessidade formulada pela parte
autora, reafirmada em depoimento (está desempregado, sem
renda, com bicos a garantir ganho menor de três mínimos) e,
com base na previsão do artigo 5, LXXIV, defere-se o benefí-
cio da assistência jurídica e judiciária constitucionalmente as-
segurado, condenando-se as reclamadas ao pagamento de ho-
norários advocatícios assistenciais a serem apurados à razão de
15% sobre o crédito atualizado, tudo com a finalidade de pos-
sibilitar à trabalhadora demande na justiça para postular seus
direitos sem precisar retirar parte do seu crédito alimentar para
custear o pagamento dos honorários do profissional contratado
para a defesa de seus direitos.
9- A condenação da segunda reclamada decorre do inegável
benefício obtido com a prestação de serviço do reclamante a
despeito da negativa de defesa. O preposto assinala ter ocorri-
do prestação de serviços de portaria, através da empresa Auro-
ra. Como esta se mostrou inadimplente com o reclamante, co-
metendo diversas infrações a comandos legais, embora não se
descaracterize o contrato de trabalho com ela firmado, a res-
ponsabilidade pela quitação dos créditos pendentes alcança a
todos os envolvidos na relação jurídica triangular, conforme
artigo 455 da CLT e sumula nº. 331 item 4/TST. A condenação
em responsabilidade subsidiária, observando-se a ordem legal
da execução de bens. Sem amparo, data venia, a limitação das
multas exclusivamente à empregadora, pois não se trata a espé-
cie da punição típica prevista no direito penal, mas sim da re-
paração de danos de natureza civil.
10- Onde cabível (horas extras, FGTS), determinou-se abati-
mento de valores pagos, acolhendo-se requerimento de defesa.
11-Fixa-se à condenação o valor provisório de R$10.000,00,
arbitrando-se custas em R$200,00, ao encargo das reclamadas,
atualizáveis e sujeitas a complementação.
12- Rejeitada a preliminar de inépcia, porque compreensível a
inicial, possível a defesa e o julgamento.
13- Rejeitada a preliminar de ilegitimidade, porque claramente
destinada o pleito condenatório às duas rés. O nexo obrigacio-
nal só pode ser examinado no mérito, como procedido.
Oficio jurisdicional cumprido. Publicada em audiência.
Ciente a reclamante. Intime-se a primeira reclamada. Nada
mais”.

O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Junta.
Foz do Iguaçu, 17 de novembro de 2.003. Eu,
_________________________ Paulo Donizete Z. Roda – Di-
retor de Secretaria, subscrevi.

Luciane Rosenau
Juiz do Trabalho

R$ 774,00

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA. Expedido nos

autos do Processo de Reclamantória Trabalhista nº PS 01446/

2002, entre as partes JULIANO GILLES TAVARES (exeqüen-

te) e TAYLUAN REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

(executada).

O Doutor Juiz do Trabalho da Segunda Vara do Trabalho de

Londrina, no uso de suas atribuições legais, F A Z S A B E R,

a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conheci-

mento, que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo

de 20 dias, fica citada a reclamada: TAYLUAN REPRESEN-

TAÇÕES COMERCIAIS LTDA, atualmente em lugar incerto e

não sabido, com referência ao processo supra, pague(m) em 48

horas, a importância de R$ 1.473,90 (hum mil, quatrocentos e

setenta e três reais e noventa centavos), sendo R$ 1.445,00 (hum

mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais) referente ao valor

devido ao reclamante; R$ 28,90 (vinte e oito reais e noventa

centavos) referente às custas processuais. Valores estes atuali-

zados para 01/10/2002, ou nomeie bens à penhora, tantos quanto

bastem para garantir a execução.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, especial-

mente da reclamada e seus representantes legais, é passado o

presente Edital, que será afixado no lugar de costume na sede

desta Vara, sito a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e publica-

do na forma da Lei. Eu, , Maria Ines Thomaz, Diretora de Se-

cretaria, o subscrevi.
Londrina-PR , 9 de dezembro de 2003.

CÍCERO CIRO SIMONINI JUNIOR
Juiz do Trabalho

R$ 144,00

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO A EXECUTADA, expedido nos autos
da Reclamatória Trabalhista RT 3690/2002, entre as partes:
MARIZETE FREIDE PEREIRA, Exeqüente LA NONNA RO-
TISSERIE BUFFET E RESTAURANTE LTDA, Executada

O Doutor Maurício Mazur, Juiz do Trabalho de Londrina, Es-
tado do Paraná,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (qua-
renta e oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de R$
3800,00 (três mil e oitocentos reais) atualizável a partir de 27/
05/2003.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo. Londrina/PR,
05 de dezembro de 2003.
Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MAURICIO MAZUR
Juiz da 2ª Vara do Trabalho

R$ 108,00

4ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Praça D. Pedro II, 575, Maringá PR - CEP 87013-220

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

PROCESSO:RT 4879/2000
RECTE: :VALDINEI DE DEUS PEREIRA
RECDA :TERUO SERGIO KINOSHITA

A Juíza da 4ª Vara do Trabalho de Maringá, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o reclamado TE-
RUO SERGIO KINOSHITA, ora em local incerto e não sa-
bido, dos cálculos homologados, e para pagar em 48 horas, ou
garantir a execução, sob pena de penhora (quando então terá
prazo de cinco dias para opor embargos à execução), a impor-
tância de R$9.710,25, referentes aos créditos do reclamante e
demais despesas processuais, valores atualizados até 30/11/
2003.
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
expedido o presente Edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Expedido aos 5 de dezembro de 2003 e subscrito por Simone
Maciel Fernandes, Diretora de Secretaria. a) Neide Alves dos
Santos, Juíza do Trabalho.

R$ 126,00

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhistas-
RT nº 1392/2000, entre partes: Maria Batista da Silva (Recla-
mante) e José Augusto Rodrigues Formigoni, Selma de Souza
Rodrigues, Célio Rodrigues da Costa, Edilson Montanucci,
Nelson Etanio de Sousa, Docepar Alimentos Ltda. e Paula &
Gomes Ltda. (ReclamadaS).
A Doutor Reginaldo Melhado, Juiz do Trabalho de Vara de
Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que se está citando a Reclama-
da PAULA & GOMES LTDA.. e seus representantes legais,
nas pessoas de Vilma de Paula Souza e/ou Devanir de Paula
Souza, com endereço atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, a pagar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir
a execução, sob pena de penhora, a importância de R$4.683,43
( Quatro mil, seiscentos e oitenta e três reais e quarenta e tres
centavos), abaixo discriminada, tudo conforme r. despacho com
o seguinte teor: “Cite-se a sétima demandada por via editalí-
cia.” Rolândia, 21.11. 2003”.

Valores Devidos
Principal R$  1.561,01
Juros 36,10% R$  563,53
Honorários Contador R$  257,82
Custas Processuais R$  114,03
Honorários Adv. R$  454,58
Honorários Periciais R$  557,12
FGTS R$  807,17
Jrs/ FGTS R$  291,39
INSS R$  76,78
Total da Execução R$  4.683,43
Valores atualizados até 30/11/2003
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente da Reclamada e seus representantes legais, é passado
o presente edital, publicado na Imprensa Oficial e que será afi-

xado no lugar de costume na sede desta Vara à Avenida Presi-
dente Vargas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.
Eu, Maria de Lourdes Tomaz, Técnica Judiciária, o digitei e
eu, Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria o Subs-
crevi.
Rolândia-PR, 27 de novembro de 2003.

Reginaldo Melhado
Juiz do Trabalho

R$ 198,00

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DE 1A. TURMA
PARA 16 DE DEZEMBRO DE 2003, ÀS 14:00 HORAS.

TERÇA-FEIRA
Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral. Os processos constantes desta pauta que não forem julga-
dos nesta sessão, serão apreciados na próxima, independente-
mente de nova publicação.

TRT-PR-51068-2002-651-09-00-0
Origem 17ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Valdemar Camargo De Castro - Aura Construcao
Civil Ltda -
Recurso Adesivo (Recurso Adesivo)
Recorrido : S Buerger Construcoes Civis Ltda
Advogado : Alzir Pereira Sabbag - Marcelo Kovalhuk - Ana
Cristina
Tavarnaro Pereira

TRT-PR-51196-2002-089-09-00-7
Origem Vt De Apucarana - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : All America Latina Logistica Do Brasil S/A - Luiz
Paulo
Teixeira Ferreira
Recorrido : Fc Construcoes Comercio E Servicos Tecnicos Ltda
Advogado : Deusderio Tormina - Sandra Calabrese Simao -
Sergio Testa -
Joao Aparecido Michelin

TRT-PR-51315-2002-670-09-00-6
Origem Vt De São José Dos Pinhais - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Renault Do Brasil S/A
Recorrido : Sebastiao Leal Dos Santos - Escritorio Tecnico De
Engenharia
Etema Ltda - Siemens Ltda
Advogado : Marly Celia Utime - Regina Celia Giacomet - Alai-
sis Ferreira
Lopes - Nelson Castanho Mafalda - Sergio Luiz Fernandes -
Shirley Ana Barcarol

TRT-PR-51711-2002-025-09-00-0
Origem Vt De Umuarama - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Julio Cesar Meneguetti - Alceu Guimaraes - Re-
curso Adesivo
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Anderson De Joao Alvim - Henrique Willian Bego
Soares

TRT-PR-53275-2002-011-09-00-0
Origem 11ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Irmaos Tha S/A Construcoes E Comercio - Rai-
mundo Henrique
Freitas Filho
Recorrido : Arc Empreiteira De Mao De Obra Ltda
Advogado : Marcelo Kovalhuk - Rodrigo Abagge Santiago

TRT-PR-51049-2003-665-09-00-7
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Paulo Bocko
Recorrido : New Bean Comercio E Beneficiamento De Cereais
Ltda
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Jerdal Aloisio Borges De
Carvalho

TRT-PR-51050-2003-665-09-00-1
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Tibirica Da Silveira
Recorrido : Lp Laminados Ltda
Advogado : Waldirene Budal

TRT-PR-51063-2003-665-09-00-0
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Companhia De Saneamento Do Parana Sanepar
Recorrido : Ebrasen Empresa Brasileira De Engenharia Ltda -
Romail Jose
Galvao
Advogado : Raphael Zarpelon - Adyr Raitani Junior - Mario
Jose Pallu - Narciso Zanin

TRT-PR-51064-2003-665-09-00-5
Origem Vt De Irati - Pr

Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Companhia De Saneamento Do Parana Sanepar
Recorrido : Ebrasen Empresa Brasileira De Engenharia Ltda -
Ervino
Cieszynski
Advogado : Raphael Zarpelon - Adyr Raitani Junior - Mario
Jose Pallu -
Narciso Zanin

TRT-PR-51065-2003-665-09-00-0
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Companhia De Saneamento Do Parana Sanepar
Recorrido : Ebrasen Empresa Brasileira De Engenharia Ltda -
Leonardo
Kovalski
Advogado : Raphael Zarpelon - Adyr Raitani Junior - Mario
Jose Pallu -
Narciso Zanin

TRT-PR-51161-2003-091-09-00-5
Origem Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Luiz Cesar Haddad
Advogado : Alvaro Manoel Furlan - Maria Rosalia Modesto
Ramos - Miria
Maria Boll

TRT-PR-51228-2003-094-09-00-0
Origem Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Ademir Perez Cardoso
Recorrido : Brasil Telecom S/A
Advogado : Hermes Alencar Daldin Rathier - Nilce Regina
Tomazeto Vieira

TRT-PR-51354-2003-658-09-00-0
Origem 02ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Itaipu Binacional - Teodoro Dias De Paula - Re-
curso Adesivo
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Benedito Correa Braz Junior - Marianne Silva
Malvezzi -
Neandro Lunardi - Nestor Aparecido Malvezzi

TRT-PR-51357-2003-095-09-00-5
Origem 01ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Edson Stelle Teixeira
Recorrido : Itaipu Binacional
Advogado : Marcelo Szadkoski - Nestor Aparecido Malvezzi

TRT-PR-51430-2003-021-09-00-2
Origem 02ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Caixa Economica Federal - Worktime Assessoria
Empresarial
Recorrido : Adriana Claudia Bavelloni Silva
Advogado : Beatriz Fonseca Donato - Mariana Cardoso Vaz
Santos - Sandra
Maria Nascimento Goncalves Silva

TRT-PR-51904-2003-013-09-00-1
Origem 13ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Isabel Petry
Recorrido : Empresa Paranaense De Assistencia Tecnica E
Extensao Rural
Emater
Advogado : Mauro Jose Auache - Vilson Osmar Martins Junior
- Leonardo
Casagrande

TRT-PR-52064-2003-664-09-00-6
Origem 05ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Grupo Educacional Universitario S/C Ltda
Recorrido : Margarete Martins Barbosa
Advogado : Deborah Alessandra De Oliveira Damas - Marcos
Dauber - Mauro
Shiguemitsu Yamamoto

TRT-PR-52111-2003-011-09-00-7
Origem 11ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Companhia De Saneamento Do Parana Sanepar
Recorrido : Mercado Construcoes E Empreendimentos Ltda -
Maison Servicos
Tecnicos E Profissionais Ltda - Mercado Planejamento E
Administracao De Planos Urbanos Ltda - Manoel Cesar Santos
Advogado : Fabiano Silveira Abagge - Mauro Jose Auache -
Petra Haertel

TRT-PR-53012-2003-006-09-00-7
Origem 06ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Fuchs Servicos Tecnicos Ltda
Recorrido : Edjasme Curvelo Da Silva
Advogado : Altevir Lucas Hartin Junior - Luiz Fernando Pa-
checo Da Silva
Garcia - Paulo Roberto De Almeida Teles Junior

TRT-PR-53084-2003-011-09-00-0
Origem 11ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Anderson De Souza
Recorrido : Brasil Telecom S/A - Pace Consultoria E Telema-
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rketing Ltda
Advogado : Anselmo Maschio - Celina Galeb Nitschke - Gio-
vani Da Silva -
Marilda Silva Ferracioli Silva

TRT-PR-53272-2003-006-09-00-2
Origem 06ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Carlos Galarda
Advogado : Giovani Da Silva - Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-54599-2003-004-09-00-9
Origem 04ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Serafim Alves Dos Santos
Recorrido : Brasil Telecom S/A
Advogado : Marco Antonio Andraus - Giovani Da Silva

TRT-PR-54653-2003-002-09-00-3
Origem 02ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Fernando Jose All
Advogado : Ananias Cezar Teixeira - Marco Antonio Andraus

TRT-PR-54747-2003-002-09-00-2
Origem 02ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Miriam Langer Schmidt
Advogado : Ananias Cezar Teixeira - Marco Antonio Andraus

TRT-PR-02848-1997-022-09-00-3
Origem Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Joao Rodrigues Da Veiga
Recorrido : Administracao Dos Portos De Paranagua E Antoni-
na Appa
Advogado : Geni Koskur - Cristiano Everson Bueno - Tatiana
Lazzaretti
Zempulski

TRT-PR-02929-1997-022-09-00-3
Origem Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Jamir Batistel
Recorrido : Administracao Dos Portos De Paranagua E Antoni-
na Appa
Advogado : Geni Koskur - Cristiano Everson Bueno - Tatiana
Lazzaretti
Zempulski

TRT-PR-00467-2001-092-09-00-8
Origem Vt De Cianorte - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Itau Seguros S/A - Orsaga Assessoria E Regula-
mentacao De
Sinistros Ltda - Wilson Clementino Soares (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Adriana De Abreu - Henrique Willian Bego Soares
- Jesus Alves
Soares - Jose Roberto Loureiro - Luiz Zanzarini Netto - Marcia
Cristina Da Silva - Maria Lucia Zanzarini - Mauro Dalarme -
Rodrigo Augusto Bego Soares - Silvania Maria Bolzon

TRT-PR-00603-2001-015-09-00-0
Origem 15ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Caixa Economica Federal - Myrian Cristina Ga-
bardo (Recurso
Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Fabio Ricardo Ferrari - Gladys Lucienne De Souza
- Gladys
Lucienne De Souza Cortez - Mauricio Gomes Da Silva - Odu-
valdo
Eloy Da Silva Rocha - Raquel Cristina Baldo

TRT-PR-04655-2001-018-09-00-5
Origem 01ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Glaxo Wellcome S/A - Rudi Yoan Wilhelm Ker-
nkamp (Recurso
Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Claudio Dias De Castro - Eliton Araujo Carneiro -
Euclides
Alcides Rocha

TRT-PR-12991-2001-005-09-00-5
Origem 05ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Irineu Adamoski - Banco Do Brasil S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Nelson Imoto - Roney Guerreiro Magaldi - Roney
Osvaldo
Guerreiro Magaldi

TRT-PR-15383-2001-003-09-00-0
Origem 03ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes

Recorrente : Banco Banestado S/A E Outro(S) 1 - Giovanni
Pazzinatto
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado
Advogado : Antonio Carlos Mendes Alcantara - Antonio Ce-
lestino Toneloto -
Gerson Luiz Graboski De Lima - Leticia Daniele Simm - Ma-
delon
Ravazzi Heylmann - Oderci Jose Bega - Paulo Henrique Zani-
nelli
Simm - Antonio Celestino Toneloto

TRT-PR-00220-2002-665-09-00-9
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Antonio Luiz Lekki - Banco Banestado S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Adriana Pilatti F. Campagnoli - Adriana Pilatti
Ferreira
Campagnoli - Indalecio Gomes Neto - Joaquim Alves De Qua-
dros -
Manoel Antonio Teixeira Filho - Nei Pereira De Carvalho -
Ricardo Sampaio

TRT-PR-00287-2002-665-09-00-3
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Roseli Surmacz Gurski - Banco Banestado S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Adriana Pilatti F. Campagnoli - Adriana Pilatti
Ferreira
Campagnoli - Indalecio Gomes Neto - Joaquim Alves De Qua-
dros -
Manoel Antonio Teixeira Filho - Nei Pereira De Carvalho -
Ricardo Sampaio

TRT-PR-00567-2002-669-09-00-7
Origem Vt De Rolandia - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Usina Central Do Parana S/A Agricultura Indus-
tria E Comercio
Recorrido : Celso Jose Dos Santos
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Marcos Vinicius Rosin

TRT-PR-01164-2002-014-09-00-8
Origem 14ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Banco Banestado S/A E Outro(S) 1 - Francisco
Xavier De Mattos
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Antonio Carlos Mendes Alcantara - Antonio Ce-
lestino Toneloto -
Gerson Luiz Graboski De Lima - Leticia Daniele Simm - Oder-
ci
Jose Bega - Paulo Henrique Zaninelli Simm

TRT-PR-02653-2002-661-09-00-3
Origem 03ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Jonali Lotero
Recorrido : Poup-Tempo Express Ltda - Banco Bcn S/A
Advogado : Arlindo Moreira Barbosa - Euclides Alcides Ro-
cha - Alexandre
Filipe Fiorotto - Miriam Aparecida Gleria Gnann - Mirian
Aparecida Gleria Gnann

TRT-PR-03711-2002-662-09-00-2
Origem 04ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Municipio De Mandaguari
Recorrido : Veronica Basseto
Advogado : Gelson Barbieri - Iria Emilia Evangelista Berzerra
- Maria
Gecilda Ramos - Robertson Alves Mendonca

TRT-PR-00116-2003-668-09-00-4
Origem Vt De Marechal Candido Rondon - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Reclamante: Maurina Mafra Bilibio
Reclamado : Municipio De Terra Roxa
Advogado : Abner De Almeida - Jose Basilio De Oliveira

TRT-PR-00149-2003-008-09-00-1
Origem 08ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Empresa Paranaense De Assistencia Tecnica E
Extensao Rural
Emater-Pr
Recorrido : Paulo Yukio Onishi
Advogado : Leonardo Casagrande - Mauro Jose Auache - Vil-
son Osmar Martins
Junior

TRT-PR-00174-2003-665-09-00-9
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Massa Falida De Lembrasul Supermercados Ltda -

Sindico: Celso
Araujo Marques
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Ivete Da Conceicao Bor-
ba

TRT-PR-00245-2003-094-09-00-0
Origem Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro(S) 1 - Beatriz
Lourdes Michelotti (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Monica Franco Bresolin Boal - Sandra Rita Mene-
gatti De Lima

TRT-PR-00258-2003-094-09-00-9
Origem Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro(S) 1 - Altair
Camera (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Recorrente : Monica Franco Bresolin Boal - Sandra Rita Me-
negatti De Lima

TRT-PR-00343-2003-019-09-00-0
Origem 02ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Companhia De Saneamento Do Parana Sanepar
Recorrido : Sergio Severino
Advogado : Jose Carlos Pereira - Jose Carlos Pereira Marconi
Da Silva -
Frederico Aidar

TRT-PR-00482-2003-664-09-00-8
Origem 05ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Maxiprint Grafica E Editora Ltda
Recorrido : Alvaro Jose De Nardi
Advogado : Roberto Joaquim De Souza - Joao Evanir Tescaro -
Marcos
Hidemitsu Ikeda

TRT-PR-00770-2003-014-09-00-7
Origem 14ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Pampa Telecomunicacoes E Eletricidade Ltda
Recorrido : Amauri Ferreira Da Silva - Brasil Telecom S/A
Advogado : Adilson De Castro Junior - Ana Paula Esmerio
Magalhaes - Ana
Paula Magalhaes - Katherine Debarba - Murilo Gouvea Dos
Reis -
Giovani Da Silva - Marco Antonio Andraus - Tatiana Villas
Boas
Zanconato

TRT-PR-00895-2003-660-09-00-7
Origem 02ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Mercadomoveis Ltda
Recorrido : Carmem Lucia Rodrigues Camargo
Advogado : Adriano Jose Lange Zanetti - Angela Naira Be-
linski

TRT-PR-00936-2003-660-09-00-5
Origem 02ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Koerich Engenharia E Telecomunicacoes S/A -
Rodrigo Charles
Vieira (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Brasil Telecom S/A
Advogado : Gilmar Pavesi - Renato Gouvea Dos Reis - Rober-
ta Schneider
Westphal - Isabel Aparecida Holm

TRT-PR-01146-2003-660-09-00-7
Origem 02ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Eva Aparecida Alves De Souza
Recorrido : Municipio De Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha Ste-
phanes

TRT-PR-01170-2003-660-09-00-6
Origem 02ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Osvaldo Jose Rodrigues Da Luz
Recorrido : Municipio De Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna Gigli-
olla Gomes

TRT-PR-01172-2003-660-09-00-5
Origem 02ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes

Recorrente : Ercia Cristina Schemberg Biscaia Da Silva
Recorrido : Municipio De Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique Mar-
tins De Rezende

Curitiba, 4 De Dezembro De 2003

Celio Valentin Stoco
1a. Turma

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) -
3325.7414 r. 258)

EDITAL DE CITAÇÃO N° 198/2003, COM PRAZO DE
60 (sessenta) dias.

CITAÇÃO DE: TRANSPORTADORA RODOSEMPRE LTDA
(CNPJ Nº 00.442.215/0001-62), MARIA ÂNGELA ZANAT-
TA LUCIANO, (CPF nº 557.922.439-72)

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - FN
EXECUTADO(s): TRANSPORTADORA RODOSEMPRE
LTDA e OUTRO.

Processo de Execução Fiscal nº:
2000.70.01.012486-1 CDA nº 90299001115-58 de 27/03/2000
- valor de origem R$ 585,80 (em 03/2000) (Natureza da Dívi-
da: IRPJ).

O DOUTOR ARTUR CÉSAR DE SOUZA, Juiz Federal da 1ª
Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, na forma da lei etc...

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial: TRANSPORTADORA RODO-
SEMPRE LTDA e MARIA ÂNGELA ZANATTA LUCIANO,
que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execu-
ções Fiscais de Londrina, com endereço supra, processam-se
os autos de Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s), ficando
o(s) referido(s) Executado(s), CITADO(S) por este edital, para,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo deste,
pagar(em) quantia reclamada e demais acréscimos legais, ou
indicarem bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penhora-
dos tantos bens quantos necessários para integral pagamento
do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei.
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 25 dias do mês de
novembro de 2003. Eu, _________________, Maria Lúcia Gi-
menes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
ARTUR CÉSAR DE SOUZA

Juiz Federal
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) -
3325.7414 r. 258)

EDITAL DE CITAÇÃO N° 199/2003, COM PRAZO DE
30 (trinta) dias.

CITAÇÃO DE: HUMBERTO TECIDOS E DECORAÇÕES
LTDA (CNPJ Nº 61.177.671/0012-70)

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - FN
EXECUTADO(s): HUMBERTO TECIDOS E DECORAÇÕES
LTDA.

Processo de Execução Fiscal nº:
2000.70.01.003415-0 CDA nº 90598001311-76 de 25/10/1999-
valor de origem R$ 312,62 (em 10/1999) (MULTA CLT).

O DOUTOR ARTUR CÉSAR DE SOUZA, Juiz Federal da 1ª
Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, na forma da lei etc...

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial: HUMBERTO TECIDOS E DE-
CORAÇÕES LTDA., que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Federal de Execuções Fiscais de Londrina, com endereço su-
pra, processam-se os autos de Execução(ões) Fiscal(is) acima
descrito(s), ficando o(s) referido(s) Executado(s), CITADO(S)
por este edital, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após
o prazo deste, pagar(em) quantia reclamada e demais acrésci-
mos legais, ou indicarem bens à penhora, sob pena de lhe(s)
ser(em) penhorados tantos bens quantos necessários para inte-
gral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei.

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Londrina
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PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 25 dias do mês de
novembro de 2003. Eu, _________________, Maria Lúcia Gi-
menes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
ARTUR CÉSAR DE SOUZA

Juiz Federal
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) -
3325.7414 r. 258)

EDITAL DE CITAÇÃO N° 200/2003, COM PRAZO DE
30 (trinta) dias.

CITAÇÃO DE: MOREIRA LUZ & RIZZO LTDA - ME (CNPJ
Nº 00088691/0001-27)

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - FN
EXECUTADO(s): MOREIRA LUZ & RIZZO LTDA – ME

Processo de Execução Fiscal nº:
2000.70.01.006949-7 CDA nº 90698016083-56 de 08/03/2000-
valor de origem R$ 155,17 (em 03/2000) natureza da dívida
Contribuição Social
2000.70.01.006952-7 CDA nº 90698016084-37 de 08/03/2000-
valor de origem R$ 5.080,58 (em 03/2000) natureza da dívida
Contribuição Social

O DOUTOR ARTUR CÉSAR DE SOUZA, Juiz Federal da 1ª
Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, na forma da lei etc...

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial: MOREIRA LUZ & RIZZO LTDA
– ME., que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de
Execuções Fiscais de Londrina, com endereço supra, proces-
sam-se os autos de Execução (ões) Fiscal (is) acima descrito(s),
ficando o(s) referido(s) Executado(s), CITADO(S) por este
edital, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo
deste, pagar(em) quantia reclamada e demais acréscimos le-
gais, ou indicarem bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em)
penhorados tantos bens quantos necessários para integral pa-
gamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei.
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 25 dias do mês de
novembro de 2003. Eu, _________________, Maria Lúcia Gi-
menes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
ARTUR CÉSAR DE SOUZA

Juiz Federal
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) -
3325.7414 r. 258)

EDITAL DE CITAÇÃO N° 201/2003, COM PRAZO DE
30 (trinta) dias.

CITAÇÃO DE: SANEBRAS COMERCIAL BRASILEIRA DE
TUBOS LTDA (CNPJ Nº 84.810.621/0001-20) e JOÃO DE
ARAUJO (CPF nº 115.422.769-34)

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - FN
EXECUTADO(s): SANEBRAS COMERCIAL BRASILEIRA
DE TUBOS LTDA e OUTRO.

Processo de Execução Fiscal nº:
98.2012400-0 CDA nº 90297003474-50 de 26/01/98- valor de
origem R$ 11.268,22 (em 01/1998) natureza da dívida IRPJ/97
99.2010641-0 CDA nº 90296002823-81 de 28/07/1997- valor
de origem R$ 639,03 (em 07/97) natureza da dívida IRPJ/96
99.2012590-3 CDA nº 90697005958-95 de 26/01/1998- valor
de origem R$ 1.154,66 (em 01/98) natureza da dívida Contri-
buição Social

O DOUTOR ARTUR CÉSAR DE SOUZA, Juiz Federal da 1ª
Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, na forma da lei etc...

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial: SANEBRAS COMERCIAL BRA-
SILEIRA DE TUBOS LTDA e JOÃO DE ARAÚJO que por
este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais
de Londrina, com endereço supra, processam-se os autos de
Execução (ões) Fiscal (is) acima descrito(s), ficando o(s)
referido(s) Executado(s), CITADO(S) por este edital, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo deste, pagar(em)
quantia reclamada e demais acréscimos legais, ou indicarem
bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados tantos
bens quantos necessários para integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei.
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 25 dias do mês de
novembro de 2003. Eu, _________________, Maria Lúcia Gi-
menes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execuções

Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
ARTUR CÉSAR DE SOUZA

Juiz Federal
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) -
3325.7414 r. 258)

EDITAL DE CITAÇÃO N° 202/2003, COM PRAZO DE
30 (trinta) dias.

CITAÇÃO DE: VALE AZUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ADUBOS LTDA (CNPJ Nº 77.730.984/0001-90) e LUIZ YU-
TAKA KOBE (CPF nº 101.346.469-91)

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - FN
EXECUTADO(s): VALE AZUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ADUBOS LTDA e OUTRO.

Processo de Execução Fiscal nº:
98.2012757-2 CDA nº 90697003692-91 de 25/08/97- valor de
origem R$ 9.993,68 (em 08/1997) natureza da dívida contri-
buição sociail
2000.70.01.000566-5 CDA nº 90699014556-16 de 28/06/1999-
valor de origem R$ 6.869,88 (em 06/99) natureza da dívida
contribuição social.
2000.70.01.002749-1 CDA nº 90696001572-41 de 23/06/1997-
valor de origem R$ 742,27 (em 06/97) natureza da dívida tri-
butos federais.
2001.70.01.010537-8 CDA nº 90299005997-20 de 24/04/2000-
valor de origem R$ 2.758,68 (em 04/2000) natureza da dívida
IRPJ/1999.

O DOUTOR ARTUR CÉSAR DE SOUZA, Juiz Federal da 1ª
Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, na forma da lei etc...

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial: VALE AZUL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ADUBOS LTDA e LUIZ YUTAKA KOBE
que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execu-
ções Fiscais de Londrina, com endereço supra, processam-se
os autos de Execução (ões) Fiscal (is) acima descrito(s), fican-
do o(s) referido(s) Executado(s), CITADO(S) por este edital,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo deste,
pagar(em) quantia reclamada e demais acréscimos legais, ou
indicarem bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penhora-
dos tantos bens quantos necessários para integral pagamento
do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei.
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 25 dias do mês de
novembro de 2003. Eu, _________________, Maria Lúcia Gi-
menes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
ARTUR CÉSAR DE SOUZA

Juiz Federal
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) -
3325.7414 r. 258)

EDITAL DE CITAÇÃO N° 203/2003, COM PRAZO DE
30 (trinta) dias.

CITAÇÃO DE: VERDE COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS
CIENTÍFICOS LTDA – ME (CNPJ Nº 85.488.583/0001-02) e
JÚLIO RICARDO ARAÚJO (CPF nº 461.469.039-49)

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - FN
EXECUTADO(s): VERDE COMÉRCIO DE INSTRUMEN-
TOS CIENTÍFICOS LTDA – ME e OUTRO.

Processo de Execução Fiscal nº:
1999.70.01.007315-0 CDA nº 90299004246-88 de 31/05/1999-
valor de origem R$ 15.875,23 (em 05/1999) natureza da dívida
IRPJ/99
1999.70.01.007319-8 CDA nº 90299004245-05 de 31/5/99-
valor de origem R$ 19.612,51 (em 5/99) natureza da dívida
IRPJ/99.
1999.70.01.008369-6 CDA nº 90699010627-20 de 31/5/99-
valor de origem R$ 10.142,73 (em 5/99) natureza da dívida
contrb. P/ financ. Da seguridade social.
2001.70.01.008394-2 CDA nº 90799002474-64 de 24/04/2000-
valor de origem R$ 1.357,23 (em 4/2000) natureza da dívida
PIS/99.
2002.70.01.000880-8 CDA nº 90699010626/49 de 24/04/2000-
valor de origem R$ 5.614,46 (em 04/2000) natureza da dívida
Contribuição Social

O DOUTOR ARTUR CÉSAR DE SOUZA, Juiz Federal da 1ª
Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, na forma da lei etc...

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial: VERDE COMÉRCIO DE INS-
TRUMENTOS CIENTÍFICOS LTDA – ME e JÚLIO RICAR-

DO ARAÚJO, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Fede-
ral de Execuções Fiscais de Londrina, com endereço supra,
processam-se os autos de Execução (ões) Fiscal (is) acima
descrito(s), ficando o(s) referido(s) Executado(s), CITADO(S)
por este edital, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após
o prazo deste, pagar(em) quantia reclamada e demais acrésci-
mos legais, ou indicarem bens à penhora, sob pena de lhe(s)
ser(em) penhorados tantos bens quantos necessários para inte-
gral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei.
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 25 dias do mês de
novembro de 2003. Eu, _________________, Maria Lúcia Gi-
menes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
ARTUR CÉSAR DE SOUZA

Juiz Federal
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) -
3325.7414 r. 258)

EDITAL DE CITAÇÃO N° 204/2003, COM PRAZO DE
30 (trinta) dias.

CITAÇÃO DE: ROBERTO LÁZARO DA SILVA (CPF nº
496.242.538-20)

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - FN
EXECUTADO(s): MICROMACK COMÉRCIO DE FILTROS
LTDA E OUTROS.

Processo de Execução Fiscal nº:
98.2011113-7 CDA nº 90797000766-82 de 25/08/1997- valor
de origem R$ 28.668,73 (em 08/1997) natureza da dívida PIS/
97.
98.2011125-0 CDA nº 90697001969-23 de 26/05/1997- valor
de origem R$ 19.036,21 (em 05/1997) natureza da dívida Con-
tribuição Social
98.2015690-4 CDA nº 90797002144-06 de 25/02/1998- valor
de origem R$ 7.810,87 (em 02/1998) natureza da dívida PIS/
97.
98.2012240-6 CDA nº 90697003712-70 de 25/08/1997- valor
de origem R$ 75.272,06 (em 08/1997) natureza da dívida CO-
FINS
98.2015494-4 CDA nº 90697030676-44 de 25/02/1998- valor
de origem R$ 24.009,40 (em 02/1998) natureza da dívida CO-
FINS

O DOUTOR ARTUR CÉSAR DE SOUZA, Juiz Federal da 1ª
Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, na forma da lei etc...

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial: ROBERTO LÁZARO DA SILVA,
que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execu-
ções Fiscais de Londrina, com endereço supra, processam-se
os autos de Execução (ões) Fiscal (is) acima descrito(s), fican-
do o(s) referido(s) Executado(s), CITADO(S) por este edital,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo deste,
pagar(em) quantia reclamada e demais acréscimos legais, ou
indicarem bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penhora-
dos tantos bens quantos necessários para integral pagamento
do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei.
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 25 dias do mês de
novembro de 2003. Eu, _________________, Maria Lúcia Gi-
menes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
ARTUR CÉSAR DE SOUZA

Juiz Federal
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) -
3325.7414 r. 258)

EDITAL DE CITAÇÃO N° 205/2003, COM PRAZO DE
30 (trinta) dias.

CITAÇÃO DE: DAVID MAJER (CPF nº 962.593.108-20)

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - FN
EXECUTADO(s): IMPERADOR VIGILÂNCIA SC LTDA E
OUTROS.

Processo de Execução Fiscal nº:
99.2010665-8 CDA nº 90596007039-58 de 11/11/96- valor de
origem R$ 1.212,77 (em 11/1996) natureza da dívida MULTA
CLT

O DOUTOR ARTUR CÉSAR DE SOUZA, Juiz Federal da 1ª
Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, na forma da lei etc...

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial: DAVID MAJER, que por este Ju-

ízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina, com endereço supra, processam-se os autos de Exe-
cução (ões) Fiscal (is) acima descrito(s), ficando o(s) referido(s)
Executado(s), CITADO(S) por este edital, para, no prazo de
05 (cinco) dias, contados após o prazo deste, pagar(em) quan-
tia reclamada e demais acréscimos legais, ou indicarem bens à
penhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados tantos bens
quantos necessários para integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei.
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 25 dias do mês de
novembro de 2003. Eu, _________________, Maria Lúcia Gi-
menes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
ARTUR CÉSAR DE SOUZA

Juiz Federal
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) -
3325.7414 r. 258)

EDITAL DE CITAÇÃO N° 206/2003, COM PRAZO DE
30 (trinta) dias.

CITAÇÃO DE: SELBY COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA (CPF nº 78.575.404/0001-09)

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - FN
EXECUTADO(s): SELBY COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA e OUTROS.

Processo de Execução Fiscal nº:
96.2012017-5 CDA nº 90695001301-04 de 06/11/1995- valor
de origem R$ 964,25 (em 11/95) natureza da dívida Contribui-
ção Social

O DOUTOR ARTUR CÉSAR DE SOUZA, Juiz Federal da 1ª
Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, na forma da lei etc...

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial SELBY COMÉRCIO DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA LTDA, que por este Juízo e Secretaria da
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina, com ende-
reço supra, processam-se os autos de Execução (ões) Fiscal
(is) acima descrito(s), ficando o(s) referido(s) Executado(s),
CITADO(S) por este edital, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados após o prazo deste, pagar(em) quantia reclamada e
demais acréscimos legais, ou indicarem bens à penhora, sob
pena de lhe(s) ser(em) penhorados tantos bens quantos neces-
sários para integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei.
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 25 dias do mês de
novembro de 2003. Eu, _________________, Maria Lúcia Gi-
menes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
ARTUR CÉSAR DE SOUZA

Juiz Federal
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 325.7414
r. 258)

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 209/2003, COM
PRAZO DE 60 (sessenta) dias.

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: SANTO KUMAGAI (CPF nº
024.264.989-00)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO(s): CONSULT ORGANIZAÇÃO PLANEJA-
MENTO ECONÔMICO E CONTABILIDADE E OUTRO

Processo Execução Fiscal nº 2001.70.01.007625-1
CDA nº FGPR200100826 - valor originário R$ 1.698,53 (de
19/10/1984)
Natureza da Dívida (FGTS)
CDA nº FGPR200100825 - valor originário R$ 3.163,03 (de
19/10/1984)
Natureza da Dívida (FGTS)

O DOUTOR ARTUR CÉSAR DE SOUZA, Juiz Federal da 1ª
Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, na forma da lei etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, SANTO KUMAGAI que por este
Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina, com endereço supra, processam-se os autos de
Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s), ficando o(s)
referido(s) Executado(s), CITADO(S) por este edital, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo deste, pagar(em)
quantia reclamada e demais acréscimos legais, ou indicarem
bens à penhora.
DECORRIDO o prazo acima mencionado, sem o devido paga-
mento nem oferecimento de bens à penhora, fica INTIMADO
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do arresto no rosto dos autos de execução de sentença nº
2000.70.01.006128-0, em trâmite na 1ª Vara Federal de Lon-
drina. Decorrido o prazo legal, sem a manifestação do executa-
do, fica convertido automaticamente o arresto em penhora, bem
como do prazo de 30 (trinta) dias, opor embargos, querendo.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 02 dias do
mês de dezembro de 2003. Eu, _________________, Maria
Lúcia Gimenes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Exe-
cuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o
fiz digitar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
ARTUR CÉSAR DE SOUZA

Juiz Federal
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA-PR
Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto
CEP 86038-000

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 57/2003

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL LEONARDO CASTANHO MENDES E PELO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO SÉRGIO LUIS RUIVO
MARQUES, AMBOS DA VARA FEDERAL CRIMINAL DE
LONDRINA/PR.

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... a) Julgo improcedente a imputação formulada na
denúncia, relativa à prática de crime de estelionato, para, com
fulcro no art. 386, incisos IV e VI, do Código de Processo Pe-
nal, absolver Nelson Junior Rossato e Carlos Augusto Rossa-
to; b) julgo improcedente a imputação formulada na denúncia,
relativa à prática do crime de quadrilha ou bando, para, com
fulcro no artigo 386, inciso III, do Código Penal, absolver
Nelson Junior Rossato, Reginaldo Antônio Fiori, Carlos Au-
gusto Rossato e Márcio José Fiori...” e também foi proferido o
seguinte despacho: “I. Recebo o recurso de apelação interposto
pela acusação à fl. 230; ... III. Após, façam-se as devidas inti-
mações acerca da sentença, devendo os defensores dos recorri-
dos serem intimados para apresentarem contra-razões, no pra-
zo de 08 (oito) dias...”
Autos n.º 2000.70.01.013830-6 – Ministério Público Federal x
Nelson Junior Rossato, Reginaldo Antônio Fiori, Carlos Au-
gusto Rossato e outro.
Advogado: Dr. Fábio Aparecido Franz, OAB/PR 24209

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Expeça-se carta precatória à Comarca de Ivaiporã/
PR, para inquirição da testemunha arrolada pela acusação, Dir-
ley Correia Pereira, no endereço fornecido à fl. 05. Intimem-se
as partes da expedição; 2. Intime-se o defensor constituído pelo
réu Odair Montesso de Paiva, o Dr. José Ailton Margarido,
conforme consignado à fl. 37, acerca desta indicação, da expe-
dição da precatória mencionada no item 1, bem como para apre-
sentação da defesa prévia no tríduo legal”. No processo abaixo
foi expedida carta precatória à Comarca de Ivaiporã/PR, para
inquirição da testemunha Dirley Correia Pereira, arrolada pelo
Ministério Público Federal.
Autos n.º 2001.70.01.002266-7 – Ministério Público Federal x
Odair Montesso de Paiva e Antônio Carlos do Carmo.
Advogados: Dra. Marly Aparecida Pereira Fagundes, OAB/PR
16716; Dr. Willyan Rower Soares, OAB/PR 19887; Dr. Mar-
cos de Queiroz Ramalho, OAB/PR 15263 e Dr. José Ailton
Margarido.

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Em face do Ofício INSS/GEXLON/N0 034/2003 (fl.
87), proveniente da Gerência Executiva do INSS em Londrina,
que solicita a remarcação da inquirição da testemunha Elza
Rodrigues, funcionária dessa entidade, por motivos profissio-
nais, adio para 15 de janeiro de 2004. às l4h30min., a realiza-
ção dessa audiência. Consigno, outrossim, que se revela inviá-
vel redesigná-la para o dia 22/12/2003, conforme requerido no
mesmo ofício, considerando que estaremos em recesso foren-
se”.
Autos n.º 99.201.0232-6 – Ministério Público Federal x Natal
Lachi.
Advogado: Dr. Edson Laerte de Moraes, OAB/PR 19503

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Considerando que o silêncio judicial já foi anotado,
conforme certidão da fl. 240-v, intime-se a defensora para, em
5 dias, retirar as cópias que entender necessárias, retornado,
após, ao arquivo”
Autos n.º 2000.70.01.002270-5 – Ministério Público Federal x
José Pessoa, Teófilo Coelho e Antônio Delar Olympio.
Advogada: Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... 2. Intime-se a defensora para, em 5 dias, retirar as
cópias que entender necessárias, retonardo, após, ao arquivo”
Autos n.º 2000.70.01.008002-0 – Ministério Público Federal x
Francisco dos Santos, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pes-
soa e Raimundo Firmino dos Santos.
Advogada: Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Cabível é a suspensão do processo proposta pelo
Ministério Público Federal (fls. 150/152), porquanto a pena
mínima do novo delito atribuído ao réu (CP, art. 289, § 20),
conforme a retificação da classificação jurídica realizada na
forma do artigo 383 do Código de Processo Penal (fls. 145/
148), não ultrapassa o limite de 01 (um) ano de reclusão esta-
belecido no artigo 89 da Lei 9.099/95. Outrossim, constata-se

a presença dos demais requisitos de admissibilidade delinea-
dos no art. 89 da Lei 9.099/95, ou seja: (1) presume-se que o
(s) denunciado (s) seja (m) primário (s); (2) não há também
noticia de que esteja (m) respondendo a qualquer outro proces-
so criminal (conforme certidões de fls. 07, 21, 28, 97 e 122); 3)
e as circunstâncias do art. 77 do Código Penal, em princípio,
lhe (s) são favoráveis. Destarte, havendo aceitacão pelo (s) acu-
sado (s) e seu (s) defensor (es), a presente Ação Criminal resta-
rá suspensa, sob a forma, condições e conseqüências adiante
relacionadas, a teor do disposto no parágrafo primeiro do arti-
go 89 da Lei 9.099/95, salvo na hipótese deste Juízo tomar co-
nhecimento, posteriormente, de algum fato impeditivo de con-
cessão do referido beneficio. Tendo em vista o princípio cons-
titucional da ampla defesa (art. 5º, inc. LV), ou seja, para que o
(s) acusado (s), mediante prévia reflexão, possa (m), por oca-
sião da audiência conciliatória, manifestar conscientemente sua
(s) vontade (s) (aceitação ou não da proposta de suspensão),
desde já estabeleço (abaixo) as condições para a suspensão do
processo, as quais, entretanto, ficam sujeitas a revisão (funda-
mentada), por ocasião da audiência conciliatória (até porque o
instituto da suspensão do processo fundamenta-se no consen-
so), a fim de, em sendo caso, melhor ajustar a dosimetria das
condições (agravando-as ou atenuando-as, dentro dos parâme-
tros legais) à relação fato/acusado. CONDIÇÕES PARA A
SUSPENSÃO DO PROCESSO. O período de prova será de 02
(dois) anos, durante o qual o (s) denunciado (s) deverá(ão) cum-
prir individual e rigorosamente as seguintes condições: a-) Com-
parecer perante o Juízo Fiscalizatório, pessoal, obrigatória e
MENSALMENTE, até o 10º (décimo) dia útil de cada mês,
para INFORMAR e COMPROVAR suas ATIVIDADES e DO-
MICÍLIO; b-) NÃO SE AUSENTAR DA COMARCA ONDE
RESIDE, por mais de 30 (trinta) dias, e do país, por qualquer
período, sem prévia autorização judicial, bem como NÃO
MUDAR DE RESIDÊNCIA sem comunicação ao Juízo; e-)
APRESENTAR ao Juízo Fiscalizatório, a cada 6 (seis) meses,
CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS do Cartório
Distribuidor do Fórum da Comarca de sua residência; e d-)
DOAÇÃO MENSAL de cesta básica, na quantia mensal de R$
30,00 (trinta reais), durante os primeiros 06 (seis) meses do
prazo da suspensão do processo, a ser destinada a entidade de
assistência social de seu Município, a qual deverá ser esclare-
cida pelo Juízo Deprecado durante a realização da audiência
admonitória. Deixo de estipular, como condição para a suspen-
são do processo, a prestação de serviços solicitada pelo Minis-
tério Público Federal, a qual, por configurar autêntica pena res-
tritiva de direitos (CP, art. 43, IV), pressupõe prévia condena-
ção. DEIXO CLARO AO (S) DENUNCIADO (5) QUE: a-)
uma vez aceita a proposta de suspensão, a não observância de
gualciuer das condições fixadas acarretará a revogação da sus-
pensão e o Prosseguimento da ação criminal, em seus ulterio-
res termos; b-) a suspensão será revogada se, no curso do pra-
zo, o (s) denunciado (s) vier (em) a ser processado (s) por outro
crime; c-) a suspensão poderá ser revogada se o (s) acusado (s),
no curso do prazo, vier (em) a ser processado (s) por contra-
venção penal; e d-) não correrá a prescrição durante o prazo de
suspensão do processo. DE OUTRA PARTE, ESCLAREÇO AO
(5) DENUNCIADO (S) QUE: a-) o processo não poderá ser
suspenso sem a aceitação clara e inequívoca por parte do (s)
acusado (s) e seu (s) respectivo (s) defensor (es); b-) a aceita-
ção da proposta de suspensão não implica, em hipótese algu-
ma, na admissão de eventual culpa; c-) aceita a proposta de
suspensão e findo o prazo fixado, sem revogação, será declara-
da a extinção da punibilidade, com conseqüente ARQUIVA-
MENTO do processo; e d-) não aceita a proposta de suspensão,
o processo seguirá em seus ulteriores termos, na forma da lei.
2. Deste modo, depreque-se à Comarca de Piraí do Sul/PR, o
que se segue: a-) A INTIMAÇÃO do (s) réu (s) sobre inteiro
teor desta decisão, e, também, a realização de AUDIÊNCIA
CONCILIATÓRIA, para os fins supra-referidos, na presença
de seu (s) advogado (s); b-) Uma vez aceita a proposta, deve o
Juízo Deprecado comunicar este Juízo Deprecante sobre even-
tual aceitação, assim como permanecer com a Carta Precatória
pelo prazo de 02 (dois) anos, fiscalizando e acompanhando a
suspensão condicional do processo imposta ao (s) denunciado
(s). Neste caso, ainda, deve o Juízo Deprecado informar, tri-
mestralmente, se o (s) acusado (s) encontra(m)-se regularmen-
te cumprindo as condições estipuladas por este Juízo. Vencido
o prazo legal, sem qualquer motivo para revogação do benefi-
cio concedido, deverá a Carta Precatória ser devolvida a este
Juízo para análise de eventual extinção da punibilidade em prol
do (s) réu (s); c-) Não aceita a proposta, a devolução da Carta
Precatória a este Juízo, para o regular prosseguimento da ação
criminal. 2.1. Solicitem-se os antecedentes criminais do réu
junto à Comarca de Piraí do Sul/PR. 2.2. Intime-se a Defesa
acerca da presente decisão. 2.3. Dê-se ciência ao Ministério
Público Federal”.
Autos n.º 2001.70.01.001311-3 – Ministério Público Federal x
Valentim Erivelto Francisco.
Advogado: Dr. José Amaro, OAB/PR 17311

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Decorrido o prazo da expedição da precatória expe-
dida à fl. 169, intimem-se as partes para a fase do artigo 499 do
Código de Processo Penal...”
Autos n.º 2001.70.01.011890-7 – Ministério Público Federal x
João Batista Gamaliel e Genaro Benício da Silva.
Advogado: Dr. Antônio Marcos Pedroso, OAB/PR 11734

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Tendo em vista a certidão acima, que acusa o
decurso do prazo para cumprimento da Carta Precatória ex-
pedida para oitiva das testemunhas de defesa, determino o
prosseguimento do feito, com fulcro no art. 222, § 2º, do
Código de Processo Penal; 2. Intimem-se as partes para que
se manifestem na fase do artigo 499 do Código de Processo
Penal...”
Autos n.º 97.201.3611-1 – Ministério Público Federal x Van-
derlei Aparecido Surano, Almiro de Souza Moreira, Mauro

Aparecido de Almeida e José Roberto de Souza Moreira.
Advogados: Dr. João Dionysio Rodrigues Neto, OAB/PR 8626;
Dr. Julio Cesar Rodrigues, OAB/PR 17530; Dr. Jackson Luiz
Bordin, OAB/PR 12596; Dr. Eliel José Albertin Bertinotti, OAB/
PR 18573 e Dr. Marcos Rogério Schmidt, OAB/PR 21939-B.

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “.. Cum-
pridas as condições fixadas às fls. 34/35, acolho o parecer do
Ministério Público Federal (fl. 70-v) e declaro extinta a puni-
bilidade dos fatos narrados na denúncia contra ELIAS SILAS
DE OLIVEIRA, na forma do artigo 89, § 5º, da Lei n.º 9099/
95... Sem custas”
Autos n.º 2001.70.01.010841-0 – Ministério Público Federal x
Elias Silas de Oliveira.
Advogados: Dra. Érica Martins Frediani, OAB/PR 22168 e Dr.
Osvaldo Sestário Filho, OAB/PR 18403

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... 3. Indefiro os pedidos de expedição de ofícios soli-
citados às fls. 688/689 e 696 por ser atribuição da própria parte
e não do Juízo, salvo comprovada a impossibilidade dos réus
de obterem os documentos por seus próprios meios. Faculto
aos réus juntarem os documentos que entenderem de direito,
no prazo de 15 dias”
Autos n.º 96.201.1527-9 – Ministério Público Federal x César
Augusto de Siqueira Maronde, Marco Antônio Magalhães e
outros.
Advogados: Dra. Gisele Asturiano Martins, OAB/PR 26931 e
Dr. James Augusto Ferreira de Loyola, OAB/PR 28854

No processo abaixo foram expedidas cartas precatórias às Co-
marcas de Cruzeiro do Oeste/PR (inquirição de Lucimar Gon-
çalves Santos) e de Arapongas/PR (inquirição de Luís Mosque-
te), todas testemunhas arroladas pela defesa.
Autos n.º 2002.70.01.029160-9 – Ministério Público Federal x
Sérgio Antônio Menocci.
Advogados: Dra. Giovana Giocondo, OAB/PR 30360 e Dr.
Oduvaldo de Souza Calixto, OAB/PR 11849

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Sobre o ofício juntado à fl. 88 e o parecer do Minis-
tério Público Federal (fls. 89/90), dê-se vista à defesa”
Autos n.º 99.201.6801-7 – Ministério Público Federal x Mi-
chel Angelo Bomtempo.
Advogado: Dr. Adailton Alves Maciel Junior, OAB/PR 23545

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... 2. Intime-se a defensora para, em 5 dias, retirar as
cópias que entender necessárias, retonardo, após, ao arquivo”
Autos n.º 2000.70.01.008657-4 – Ministério Público Federal x
Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e Raimundo Firmino
dos Santos.
Advogada: Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Manifeste-se a defesa sobre a testemunha não loca-
lizada (fl. 123-v), na forma do artigo 405 do Código de Proces-
so Penal”
Autos n.º 2002.70.01.006687-0 – Ministério Público Federal x
Adalgiso Antônio Silva Casquel.
Advogado: Dr. Alcides Aparecido Ferraz, OAB/PR 18011

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. JOSÉ PESSOA, MARIA INÊS CROTTI e EDO
RICCI, através da advogada Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/
PR 8849, peticionam requerendo, em síntese, a conexão de
várias ações penais, a autorização para carga dos menciona-
dos autos e a expedição de certidões explicativas, fazendo
referência genérica a 50 processos (fls. 641/642); 2 - Primei-
ramente, com relação ao pedido de conexão, as circunstânci-
as peculiares que envolvem cada ação penal demonstram a
necessidade de tramitação distinta das várias ações penais ajui-
zadas contra os denunciados, tendo em vista que os processos
não se encontram todos na mesma fase processual, sendo que
alguns ainda estão aguardando o término da instrução e ou-
tros já estão sentenciados, como ocorre nestes autos; 2.1. Com
efeito, inviável é a reunião dos feitos, sob pena de se provo-
car tumulto processual, sobretudo diante do grande número
de réus. Além disso, prevê o Código de Processo Penal a fa-
culdade da separação dos processos quando seja convenientë
para o bom desenvolvimento processual (CPP, art. 80); 2.3.
Ressalte-se que a tramitação em separado é importante não só
para a celeridade do feito quanto para a própria defesa dos
acusados, que poderá contraditar, individualmente, os ‘fatos
a que alude a acusação em cada peça vestibular, sendo que
nada impede a posterior unificação das penas, em fase de exe-
cução, na hipótese de eventual sentença condenatória contra
os agentes. 2.4. Isto posto, indefiro o pedido de conexão for-
mulado pela defesa; 3 - Em relação à retirada dos autos, cabe
à Secretaria, nos casos previstos em lei, verificar sua oportu-
nidade, a fim de não prejudicar o andamento normal dos pro-
cessos, observando-se o artigo 803 do Código de Processo
Penal, artigo 7º da Lei n0 8906/94 e os procedimentos demar-
cados pela Portaria n0 02 de 16.02.2002, deste Juízo Federal;
anote-se que nesta ação penal não mais se justifica a manifes-
tação das partes, vez que está pronta para remessa ao E. Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região, para julgamento dos
recursos interpostos. 4. Verifica-se à fl. 640 que a Secretaria
já providenciou expedição de certidão explicativa, motivo pelo
qual o mencionado requerimento perdeu seu objeto nesse as-
pecto”
Autos n.º 95.201.2208-7 – Ministério Público Federal x Maria
Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e Raimundo Firmino dos
Santos.
Advogada: Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I. Diante dos motivos expostos pelo Ministério Públi-
co Federal, defiro o pedido de desistência de inquirição da tes-

temunha de acusação Virgino Angelo Rondina (fls. 84/85); II.
Expeça-se carta precatória à Comarca de Rolândia/PR, para
inquirição das testemunhas arroladas pela defesa à fl. 41...”.
No processo abaixo foi expedida carta precatória à Comarca de
Rolândia/PR, para inquirição das testemunhas José Carlos da
Fonseca e Luiz Marcussi, arroladas pela defesa.
Autos n.º 1999.70.01.007169-4 – Ministério Público Federal x
Antonio de Pádua Dias e outro.
Advogado: Mário César de Oliveira Neves, OAB/PR 22448

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Intimem-se as partes (defesas) para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal”
Autos n.º 2001.70.01.006552-6 – Ministério Público Federal x
Deusdeditti Alves da Conceição, Benedito Manoel da Silva,
Ozias Chaves dos Santos.
Advogados: Dr. Marco Antônio Moreno Castilho, OAB/PR
29116; Dra. Titina de Oliveira Espíndola, OAB/PR 33968 Dr.
José Cícero de Oliveira, OAB/PR 7803 e Dr. Irineu Chiqueto
Junior, OAB/PR 24581

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1.- Intime-se a sentenciada para que, no prazo de 48
horas. compareça ao Patronato Penitenciário em Londrina, e
inicie a prestação de serviços à comunidade, nos termos do r.
decisum transitado em julgado, bem como para que efetue o
pagamento da prestação pecuniária, depositando o quantum
devido na conta-poupança n0 013.3220-3, agência 1271 da
Caixa Econômica Federal, para posterior encaminhamento às
entidades filantrópicas cadastradas neste Juízo, advertindo-a
que o não-cumprimento das penas restritivas de Direitos, ense-
jará a conversão em pena privativa de liberdade, nos termos do
artigo 44, parágrafo 4º do CP. 2- Cobrem-se os valores das cus-
tas e da multa, no mesmo mandado, esclarecendo que o depósi-
to da multa deverá ser efetuado em favor do Fundo Penitenciá-
rio Nacional — Funpen, junto ao Banco do Brasil — agência
3602-1, conta no 170.500-8 — com código identificador no
200.013.209.080.050, e o recolhimento das custas mediante guia
Darf — código da receita 5762, advertindo a sentenciada que
não o fazendo serão remetidas as peças necessárias à Fazenda
Nacional para cobrança no Juízo competente, na qualidade de
dívida ativa...”
Autos n.º 2003.70.01.016260-7 – Ministério Público Federal x
Maria Célia Matias.
Advogado: Dr. Rodavlas Lhamas Ferreira, OAB/PR 8156

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Intime-se a defesa para manifestar acerca da teste-
munha não localizada (fl. 178-v), comprovando documental-
mente o seu endereço, caso entenda necessária a oitiva, ou para
apresentar alegações finais na forma do artigo 500 do Código
de Processo Penal”
Autos n.º 2003.70.01.001110-1 – Ministério Público Federal x
Edivaldo Ferreira.
Advogado: Dr. Marcos Daniel Veltrini Ticianelli, OAB/PR
30311-B/PR

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1 JOSÉ PESSOA, MARIA INÊS CROTTI e EDO
RICCI, através da advogada Fátima Aparecida Lucchesi,
OAB/PR 8849, peticionam requerendo, em síntese, a cone-
xão de várias ações penais, a autorização para carga dos men-
cionados autos e a expedição de certidoes explicativas, fa-
zendo referência genérica a 50 processos (fls. 793/794);2.
Primeiramente, com relação ao pedido de conexão, as cir-
cunstâncias peculiares que envolvem cada ação penal de-
monstram a necessidade de tramitação distinta das várias
ações pertais ajuizadas contra os denunciados, tendo em vis-
ta’ que os processos não se encontram todos na mesma fase
processual, sendo que alguns ainda estão aguardando o tér-
mino da instrução e outros já estão sentenciados; 2.1 - Com
efeito, inviável é a reunião dos feitos, sob pena de se provo-
car tumulto processual, sobretudo diante do grande número
de réus. Além disso, prevê o Código de Processo Penal a
faculdade da separação dos processos quando seja conveni-
ente para o bom desenvolvimento processual (CPP, art. 80);
...2.3. Ressalte-se que a tramitação em separado é importan-
te não só para a celeridade do feito quanto para a própria
defesa dos acusados, que poderá contraditar, individualmen-
te, os fatos a que alude a acusação em cada peça vestibular,
sendo que nada impede a posterior unificação das penas, em
fase de execução, na hipótese de eventual sentença conde-
natória contra os agentes. 2.4. Isto posto, indefiro o pedido
de conexão formulado pela defesa; 3. Em relação à retirada
dos autos, cabe à Secretaria, nos casos previstos em lei, ve-
rificar sua oportunidade, a fim de não prejudicar o anda-
mento normal dos processos, observando se o artigo 803 do
Código de Processo Penal, artigo 70 da Lei n.º 8906/94 e os
procedimentos  demarcados pela  Por tar ia  n . º  02 de
16.02.2002, deste Juízo Federal; 4. Verifica-se à fl. 792-verso
que a Secretaria já providenciou expedição de certidão ex-
plicativa, motivo pelo qual o mencionado requerimento per-
deu seu objeto nesse aspecto; 5 - Intime-se..”
Autos n.º 2000.70.01.008655-0 – Ministério Público Federal x
Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e Raimundo Firmino
dos Santos.
Advogada: Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Intimem-se as partes (defesa) para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal”
Autos n.º 2000.70.01.003951-1 – Ministério Público Federal x
Luiza do Carmo Queirós.
Advogado: Dr. Victor Pereira da Silva, OAB/PR 10424

Londrina, 04 de dezembro de 2003. Shin Henrique Sato
____________________________________, Diretor de Secre-
taria, Vara Federal Criminal de Londrina/PR.
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL de Citação de: SARA PEREIRA DOS SANTOS
n.º 502/2003 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.961, movida pelo FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra SARA PEREIRA DOS SANTOS, foi ordena-
da a expedição do presente edital, para que se proceda a CITA-
ÇÃO de SARA PEREIRA DOS SANTOS, atualmente em lu-
gar incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias, compareça
em Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$ 776,88
(setecentos e setenta e seis reais e oitenta e oito centavos), cor-
respondente ao principal, devendo ser atualizada, na ocasião
do pagamento e acrescidas as cominações legais, (honorários,
custas e Funrejus), com referência ao RENAVAM de 1997, ins-
crita na certidão de dívida ativa n.º 10041045-1, 10041046-0,
10041047-8 e 10041048-6 de 08 de novembro de 2002. Poderá
outrossim, o Executado, alternativamente e no mesmo prazo,
nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem, para a garantia e satisfação da dívida,
obedecidas as formalidades legais. Feita a penhora, será inti-
mada o Executado, para que apresente os embargos através de
advogado, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme o r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 12: “J. Como requer. Em 27 de novem-
bro de 2003. (as) Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza
de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 9 te dezem-
bro te 2003. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES
- Empregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subs-
crevi. E, (assinatura no original)

ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS –
 Juíza de Direito.

Edital para CITAÇÃO do Executado D B TOLEDO & CIA
LTDA, DINO BAPTISTA DE TOLEDO e GLEUZA LOUR-
DES M. TOLEDO com prazo de trinta (30) dias.  Edital para
CITAÇÃO do(s) Executado(s) D B TOLEDO & CIA LTDA,
DINO BAPTISTA DE TOLEDO e GLEUZA LOURDES M.
TOLEDO para no prazo de cinco (05) dias, proceder o paga-
mento da importância reclamada, com as cominações legais,
ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora em
tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTIDO
que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos da intimação da penhora,  nos Autos n° 45.457/00 de EXE-
CUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, em trâmite neste Juízo e Cartório
da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu, n° 535, 3° an-
dar, Fórum Cível, o qual tem por objeto a cobrança de ICMS,
importando nesta data em R$ 87.707,67 (oitenta e sete mil,
setecentos e sete reais e sessenta e sete centavos). Curitiba, aos
três dias do mês de dezembro de dois mil e três. Eu (a) REGI-
NA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(a) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON  -
 Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado MARILCEIA FER-
NANDES & CIA  LTDA e MARILCEIA FERNANDES com
prazo de trinta (30) dias.  Edital para CITAÇÃO do(s)
Executado(s) MARILCEIA FERNANDES & CIA  LTDA e
MARILCEIA FERNANDES para no prazo de cinco (05) dias,
proceder o pagamento da importância reclamada, com as comi-
nações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de
penhora em tantos quantos bastem para garantia do débito,
ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta
(30) dias, contados da intimação da penhora,  nos Autos n°
46.359/01 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, em trâmite
neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas de Curitiba, sito na Avenida Cândido de
Abreu, n° 535, 3° andar, Fórum Cível, o qual tem por objeto a
cobrança de ICMS, importando nesta data em R$ 775,69 (sete-
centos e setenta e cinco reais e sessenta e nove centavos). Cu-
ritiba, aos três dias do mês de dezembro de dois mil e três. Eu
(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subs-
crevi.

(a) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
  - Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado SUPER MERCEA-
RIA ZANETTI DE ELZA ZANETTI e ELZA ZANETTI com
prazo de trinta (30) dias.  Edital para CITAÇÃO do(s)
Executado(s) SUPER MERCEARIA ZANETTI DE ELZA
ZANETTI e ELZA ZANETTI para no prazo de cinco (05) dias,
proceder o pagamento da importância reclamada, com as comi-
nações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de
penhora em tantos quantos bastem para garantia do débito,
ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta
(30) dias, contados da intimação da penhora,  nos Autos n°
9052 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-

DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, em trâmite neste
Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu,
n° 535, 3° andar, Fórum Cível, o qual tem por objeto a cobran-
ça de ICMS, importando nesta data em R$ 7.522,86 (sete mil,
quinhentos e vinte e dois reais e oitenta e seis centavos). Curi-
tiba, aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e três. Eu
(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subs-
crevi.

(a) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE SALOMÃO LEAL FERREIRA E
SUA ESPOSA, SEUS HERDEIROS, EVENTUAL TITULAR
DO DOMÍNIO, SEUS SUCESSORES, TERCEIROS INTE-
RESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
COM PRAZO DE VINTE DIAS.
Edital de citação de SALOMÃO LEAL FERREIRA E SUA
ESPOSA, seus herdeiros, terceiros interessados, ausentes, in-
certos e desconhecidos, para contestarem, dentro do prazo de
15 (quinze) dias, contados após o término do presente, por in-
termédio de advogado, a AÇÃO USUCAPIÃO autuada sob n.º
905/2003, movida por CIRCE MIGUEL DA SILVA e AVELI-
NO ALMIR DA SILVA, em trâmite par este Juízo, na Av. Cân-
dido de Abreu, 535 – 4º andar - Fórum Cível, através da qual os
autores pleiteiam que seja declarado de seu domínio o seguinte
bem: “imóvel situado na Rua Arapoti, 464 (antigo 47 e nº 3, de
acordo com o cadastro da Copel), no bairro Sítio Cercado, nes-
ta Capital, fazendo frente para Rua Arapoti numa extensão de
08 metros; de quem da rua olha a imóvel, confronta-se este
pelo lado direito com a posse do Sr. Paulo Cesar Ribeiro, numa
extensão de 25,05 metros; pelo lado esquerdo, confronta-se com
extensão de 25 metros, com a posse da Sra. Rosa Francoso
Mieczmikokski e/ou Mauro Antonio da Silveira e, ao fundo,
numa extensão de oito metros, com o terreno de propriedade de
André Luiz Oleskovicz. O lote nº 91, parte do qual consiste a
área usucapienda; acha-se cadastrado junto a Prefeitura Muni-
cipal de Curitiba, com a indicação Fiscal nº 81.588.014.000-3.
A área usucapienda mede no total 198,00 m2, constituindo-se
como parte do lote 91 (subdivisão do lote nº 29), da Planta Cer-
cado, nesta Cidade de Curitiba, de propriedade de Salomão Leal
Ferreira, conforme transcrição a 3.514 do Livro 3-A do Cartó-
rio de Registro Imobiliário do 3ª Circunscrição de Curitiba.
ADVERTÊNCIA: Caso não apresentem defesa, dentro do pra-
zo supra estipulado, presumir-se-ão como verdadeiros todos os
fatos narrado pelo(s) autore(as), decretando-lhes a revelia(s).
Eu, (a), (Luiz Fernando Carmezini Oliveira), Escrevente Jura-
mentado, o digitei e subscrevi.
Curitiba, 25 de novembro de 2003.

(a) Haroldo Demarchi Mendes
– Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃOA Doutora ADRIANA AYRES FERREIRA, Juiz de Di-
reito Substituto da terceira vara Cível da Comarca de Curitiba
Estado do Paraná, na Forma da Lei, etc.FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo tramitam os autos no. 941/2002 de INTER-
DIÇÃO proposto por ELISABETH GROCHKO contra ALBA
MARIA GROCHKO, no qual por este Juízo através de senten-
ça proferida em data de 22/08/2003, foi decretada a interdição
do(a) requerido(a) ALBA MARIA GROCHKO, brasileira, sol-
teira, portadora do RG no. 693.744/PR, face o(a) mesmo(a) ser
portador(a) de DOENÇA MENTAL CARACTERIZADA ES-
QUIZOFRENIA, sendo-lhe nomeado(a) curador(a) o(a) reque-
rente ELISABETH GROCHKO, brasileira, solteira, fotógrafa,
portadora do RG no. 1.619.233-3/PR, mediante compromisso
legal. Do que para constar lavrei este que, lido e achado con-
forme vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 27 de outubro de
2.003. EU subscrevi.

ADRIANA AYRES FERREIRA
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
Cartório: Av. Cândido de Abreu, 535, 11º andar

Curitiba - Paraná
EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA CO-
NHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS.   FAZ
SABER, a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO,
sob nº 500/2003, que tem como requerente RAQUEL PARRA
e como requerido LUIZ ARTHUR DE CASTRO SOUZA FI-
LHO, foi concedida a interdição de LUIZ ARTHUR DE CAS-
TRO SOUZA FILHO, por o mesmo ter uma doença mental
desde seus três anos de idade, que é retardo mental grave cau-
sado por uma lesão em seu cérebro. Essa doença  causou uma
interrupção no desenvolvimento de sua mente afetando seu ní-
vel global de inteligência, bem como suas funções cognitivas
(percepção, memória, capacidade de aprendizagem, julgamen-
to, orientação e cálculo). Também a parte motora está compro-
metida nota-se sequelas em desenvolvimento físico; o requeri-
do não tem atividades em escolas especiais atualmente, classi-
ficada sua doença como retardo mental grave, no código CID-
10 é o F-72, sua doença não tem cura é de caráter permanente,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos da vida
civil na forma do art. 3º, II, do Código de Processo, e de acordo
com o caput do art. 1.775 do Código Civil, nomeando-lhe a
requerente - mãe - como Curadora do interditado. Foi nomeada
a Curadora a Sra.  RAQUEL PARRA, brasileira, divorciada,
portadora da Cédula de Identidade nº 688.109-2 e inscrita no

CPF/MF nº 010.153.629-15, residente e domiciliada na Aveni-
da Sete de Setembro, 6265, ap. 52, Bairro Seminário, nesta
Capital. E para que chegue ao conhecimento de todos e no fu-
turo não possam alegar ignorância, passei o presente em edital,
em três vias, que serão publicadas e afixadas na forma da lei.
Curitiba, sete de novembro de dois mil e três. Eu(a), Liliana
Lima Bittencourt, Escrivã, que mandei digitar e subscrevo.

(a) TELMO ZAIONS ZAINKO -
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL -
COMARCA DE CURITIBA - PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE FERNANDO MAIA DE FREI-
TAS GUIMARÃES
A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MMA.
JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CU-
RITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível, se processam os termos da ação de interdição nº
1102/2002, requerida por LEILA REGINA MAIA DE FREI-
TAS GUIMARÃES contra FERNANDO MAIA DE FREITAS
GUIMARÃES, e em atendimento ao que dos autos consta, foi
decretada a INTERDIÇÃO de FERNANDO MAIA DE FREI-
TAS GUIMARÃES, brasileiro, casado, advogado, portador da
CI/RG nº 1.871.296/RJ, inscrito no CPF/MF nº 040.455.727-
91 e OAB/PR nº 8.435, sendo nomeado sua curadora perma-
nente a Sra. LEILA REGINA MAIA DE FREITAS GUIMA-
RÃES, brasileira, casada, do lar, portadora da CI/RG nº
2.343.136/Instituto Felix Pacheco do Rio de Janeiro/RJ, inscri-
ta no CPF/MF nº 376.346.317-87, conforme se vê da parte fi-
nal da sentença a seguir transcrita: “Vistos, etc... Posto isso,
acolho o pedido inicial declarando o requerido Fernando Maia
de Freitas Guimarães, incapaz para reger sue vida civil na qua-
lificação de interditado. Assim, determino que seja averbada
junto ao Cartório Registro Civil a declaração de interdição,
nomeando Leila Regina Maia de Freitas Guimarães, como cu-
radora devendo assumir o compromisso legal. Procedam-se as
publicações previstas no artigo 1184 do CPC. Transitada em
julgado e pagas as eventuais custas, extraia-se mandado ou
encaminhe-se cópia desta sentença ao ofício competente aos
devidos, certificando no verso a data do trânsito em julgado e
os demais dados necessários. Em, 22/09/03. (as) Astrid M.
Carvalho Ruthes - Juíza de Direito.” E para que ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente que será publicado e afixado
na forma da lei. Curitiba, 19 de novembro de 2003. Eu, (a),
escrevente juramentado que o fiz digitar, subscrevi e assino por
determinação do MM. Juiz (Portaria 001/88).

(a) Paulo Sérgio Dubena  -
  escrevente juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO  DE : “CESAR CAMRGO
DOS  SANTOS,” COM PRAZO DE 30 ( TRINTA ) DIAS.
A DOUTORA DENISE ANTUNES – JUÍZA DE  DIREITO
SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE  CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ. FAZ SABER, a quem o presente  EDITAL  virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos de CURATELA sob
nº 1.383/2001, proposta por  CLEUSA CAMARGO DOS SAN-
TOS,  foi decretada a  INTERDIÇÃO DE CESAR CAMARGO
DOS SANTOS,  residente e domiciliado nesta Capital, por in-
capacidade de reger  sua pessoa e administrar seus bens, sendo
nomeada como CURADORA sua mãe, a requerente: CLEUSA
CAMARGO DOS SANTOS, residente e domiciliada nesta Ca-
pital, na conformidade com a sentença do teor seguinte: “VIS-
TOS E EXMINADOS ESTES AUTOS DE INTERDIÇÃO SOB
Nº  1383/2001, ONDE É REQUERENTE CLEUSA CAMAR-
GO DOS SANTOS E REQUERIDO  CESAR CAMARGO DOS
SANTOS, CLEUSA CAMARGO DOS SANTOS, qualificada
nos autos, com advogado regularmente constituído, requer  a
interdição de seu filho CESAR  CAMARGO DOS SANTOS,
também qualificado na inicial, alegando, em resumo, que o in-
terditado é doente mental, sendo considerado completamente
incapaz para cuidar de si assim como para exercer os atos da
vida civil, informa ainda que o interditado está  morando na
casa  da  requerente  e não possui bens, sendo que nunca traba-
lhou, convivendo com a mãe desde que nasceu. A requerente é
casada com o Sr. Pedro Oliveira  dos Santos e possui dois fi-
lhos,. Reqiereu ao final, 1) seja concedido os benefícios da
Justiça Gratuita; 2) intimação do representante do Ministério
Público; 3) produção de  provas; e 4) procedência do período
decretando a interdição do requerido e seja nomeada a reque-
rente como curadora de seu filho. A exordial veio instruída
pelos documentos de fls. 06 a 23. Foram concedidos os benefí-
cios da justiça gratuita e desiginada data para audiência. O ilustre
representante do Ministério Público manifestou-se estar ciente
da audiência  designada (fls. 27). Em seguida, ocorreu o inter-
rogatório do interditado (fls.30),  transcorrendo “in albis” o
prazo para impugnação. A seguir, nomeado  perito para proce-
der  ao exame, foi apresentado o laudo técnico fls. 53/55. O
Representante do M.P., solicitando o julgamento antecipado da
lide, apresentou parecer final favorável à  pretensão  da  reque-
rente (fls 55/56). RELATADOS, PASSO A DECIDIR.  Trata-se
de pedido de  interdição, requerido por CLEUSA  CAMARGO
DOS SANTOS,  mãe do interditando CESAR  CAMARGO DOS
SANTOS,  tendo em vista que este não possui condições de
praticar os atos da vida civil. Pois bem. Por ocasião do interro-
gatório, restou a verificação  em Juízo, que o quadro apresenta-
do (pelo interditando) é grave, sendo que apresentou  compor-
tamento não adequado com sua idade, possuindo transtorno
mental. Depreende-se  da análise dos atos, mais precisamente
do exame pericial (fls 44/46), que o interditando Cesar, apre-
senta é portador de doença mental, que é o retardo mental mo-
derado e epilepsia, que o torna uma pessoa incapaz de reger
sua pessoa, de administrar seus bens e de entender  os atos da
vida civil (fls.45). Concluí-se, assim, que  o interditando é

absulutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
vivil. POSTO ISSO, e estando o pedido inserido nos artigos
1767, I; e 1768; II, c/c o 1771 e ss., todos do
Código Civil;  bem como artigos 1.177 e seguintes do Código
de Processo  Civil, decreto a  interdição de CESAR  CAMAR-
GO DOS SANTOS, declarando-o absolutamente  incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, e nomeio-lhe cura-
dora, que representá-lo, a  Sra.  CLEUSA CAMARGO DOS
SANTOS,  mediante compromisso a ser prestado em 05  dias
(art. 1187,I, CPC). Com fulcro no artigo 1.184 do Código de
Processo Civil e no artigo  9º, III, do Código Civil, inscreva-se
a presente no Cartório de Registro Civil respectivo, e  publi-
que-se na Imprensa Oficial local e no órgão Oficial, 3 vezes,
com intervalo de 10 dias. Sem  custas. P.R.I. Cuiritiba, 23 de
setembro de 2.003. (a) Denise Antunes – Juíza de Direito  Subs-
tituta.”  Tendo a referida  sentença transitado em julgado,. E,
para que chegue ao  conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, mandou passar o  presente
edital que será publicado e aficado na forma da lei.  DADO E
PASSADO,  nesta  Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Praná, aos vinte e um dias do mês de outubro  do  ano de dois
mil e três. Eu_________________Sylvia Castelo Branco Gra-
dowski,  escrivão, o fiz digitar e assino.

DENISE ANTUNES
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE INTERDIÇÃO  DE : “JOSÉ DE JESUS
BORBA,” COM PRAZO DE 30 ( TRINTA ) DIAS.

A DOUTORA DENISE ANTUNES – JUÍZA DE  DIREITO
SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE  CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ. FAZ SABER, a quem o presente  EDITAL  virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO
sob nº 949/2001, proposta por IDINA GALDIOLI BORBA,  foi
decretada a  INTERDIÇÃO DE JOSÉ DE JESUS BORBA,  re-
sidente e domiciliado nesta Capital, por incapacidade de reger
sua pessoa e administrar seus bens, sendo nomeada como CU-
RADORA sua mãe, a requerente: IDINA GALDIOLI BORBA
, residente e domiciliada nesta Capital, na conformidade com a
sentença do teor seguinte: “VISTOS E EXMINADOS ESTES
AUTOS DE INTERDIÇÃO SOB Nº  949/2001, ONDE É RE-
QUERENTE  IDINA GALDIOLI BORBA   E REQUERIDO
JOSÉ DE JESUS BORBA  , IDINA GALDIOLI BORBA  ,
qualificada nos autos, com advogado regularmente constituí-
do, requer  a interdição de seu filho  JOSÉ DE JESUS BORBA
, também qualificado na inicial, alegando, em resumo, que o
interditando é portador de esquizofrenia, sendo considerado
completamente incapaz para cuidar de si assim como para exer-
cer os atos da vida civil.Afirma, que o interditando esteve in-
ternando no período de 15/08/1992 e 15/03/1993, onde foi sub-
metido a tratamento médico especializado, sob cuidados de
profossional. Informa ainda, que o inerditando não possuí bem
imóvel, residendo em imóvel da requerente. Requereu ao final,
1) liminar deferindo a curatela provisória; 2) os benefícios da
Justiça gratuíta; 3) citação do interditando; 4) intimação do re-
presentante  do Ministério Público para intervir no feito; 5)
dispensa da especialização em hipoteca legal; 6) procedência
do pedido decretando a interdição do requerido e seja nomeada
a requerente como curadora  de seu filho; 7) produção de pro-
vas. A exordial veio instruída pelos documentos da fls. 05 a 13.
às fls. 36 ocorreu o interrogatório da interditando, sendo que
nesta audiência foi deferida a concessão da curatela provisória
parta que o mesmo pudesse perceber seu  benifício junto ao
INSS, sendo lavrado o respectivo termo de compromisso (fls.
38). A  seguir, nomeado perito para proceder ao exame, foi
apresentado o laudo técnico fls.53/55. O Representante do
Ministério Público, solicitando o julgamento antecipado da lide,
apresentou parecer final favorável à pretensão da requerente
(fls. 61/62). FEITO O RELATÓRIO, DECIDO.  Trata-se de
pedido de interdição com curatela, requerido por  IDINA GAL-
DIOLI BORBA, mãe do interditando  JOSÉ DE JESUS BOR-
BA, tendo em vista que este não possui condições de cuidar de
si, assim como praticar os atos da vida civil. Pois bem. Por
ocasião do interrogatório, restou a verificação em Juízo, que o
quadro apresentado (pelo interditando) é grave, sendo que apre-
sentou comportamento não adequado com sua idade, possuin-
do transtorno mental. Depreende-se da análise dos  autos, mais
precisamente do exame técnico, que o interditando José, é por-
tador de esquizofrenia, sendo totalmente incapaz de exercer os
atos da vida civil, sendo dua doença  incurável e de caráter
permanente (fls. 55). Conclui-se, assim, que o interditando é
absolutamente incapz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil.  POSTO ISSO, e estando o pedido inserido nos artigos
1767, I; e 1768,II c/c, o 1771 e ss., todos do Código  Civil; bem
como artigos 1177 e seguintes do Codigo de Processo Civil,
decreto a  interdição de   JOSÉ DE JESUS BORBA, declaran-
do-o absolutamente incapaz de  exercer pessoalmente os atos
da vida civil, e nomeio-lhe curadoa, para representá-lo, a Sra
IDINA GALDIOLI BORBA, mediante compromisso a ser pres-
tado em 05 dias (art. 1187, I, CPC).  Com fulcro no artigo 1184
do Código de Processo Civil e no artigo 9º, III do  Código civil,
inscreva-se a presente no Cartório de Registro Civil respectivo,
e publique-se na Imprensa local, e no órgão Oficial, 3 vezes,
com intervalo de 10 dias. Sem custas.PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE. INTIMEM-SE, Curitiba 23 de setembro de 2003. (a)
Denise Antunes – Juíza de Direito Substituta.” tendo a referida
sentenca  transitado em julgado. E. Para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados e não possam de futuro alegar  igno-
rância, mandou passar  o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. DADO E PASSADO,  nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Praná, aos vinte e dois  dias do
mês de outubro  do  ano de dois mil e três. Eu_ Sylvia Castelo
Branco Gradowski,  escrivão, o fiz digitar e assino.

DENISE ANTUNES
Juíza de Direito Substituta
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Comarcas do Interior

Alto Paraná

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO
PARANÁ – PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza
Naves s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr

Fone-Fax – 0xx 44-447-1124

Autos nº  142/03 - Interdição
Requerente: Ministério Público
Interditando: Francis Marlon Feitosa
Data da Sentença:    06/Outubro/2003
Causa: Deficiência mental
Limites do Curador: prática de todos os atos da vida civil.
Curadora:    Neide da Silva Feitosa
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, passou-se o presente edital
que será afixado e publicado na forma da Lei, por três vezes e
com intervalo de dez (10) dias.
Alto Paraná,    11 de Novembro 2003.Eu,                        (Irene
Francisca Torres Navarrete Coan), Empregada Juramentada.

    Valmir Graciano
 Juiz de Direito

Arapongas

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA
MIRIAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS
LTDA. CGC.MF.n.00.774.345.0001.00.
 O Dr. DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA, MM. Juiz de Di-
reito da Única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Paraná,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e haja de pertencer que este Juízo, nos
autos n.534/98, relativos à Falência da empresa Miriam Indús-
tria e Comércio de Estofados Ltda., pessoa jurídica de direito
privado, que era sediada à rua Bigua, n. 105, Jardim Primave-
ra, Arapongas, Paraná, prolatou a sentença que vai em seguida
transcrita, da qual todos os interessados, credores em geral,
notadamente a Requerente Serraria Grevilhandia Ltda., ficam
devidamente intimados para, querendo, dela recorrerem à Ins-
tância Superior, no prazo de quinze dias, fluente a partir do dia
seguinte ao da primeira publicação deste edital no Diário da
Justiça deste Estado. Sentença:
“Vistos e examinados estes autos de Pedido de Falência, regis-
trado sob nº.534/98. . . . . . . É o relatório. Decido. Têm-se às
fls.84/verso a informação do Oficial de Justiça sobre a inexis-
tência de qualquer bens pertencentes à Requerida. Inexistindo
qualquer arrecadação nesta falência. Além disto, tomadas to-
das as providências previstas pelo artigo 75 da Lei de Falênci-
as, não houve qualquer manifestação dos interessados. Isto
Posto, com fulcro no artigo 75 e seus parágrafos do Decreto
Lei n.7661/45, DECRETO O ENCERRAMENTO DO PRE-
SENTE PROCESSO, observando ainda que nenhum pagamen-
to do débito fora realizado. CONDENO A FALIDA ao paga-
mento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Arapongas, 17 de novembro de 2003. (a) Délcio Miran-
da da Rocha, Juiz de Direito”.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e três. Eu, _  (Fernando Migliorini Neto), Empreg. Jura-
mentado que o mandei datilografar e subscrevo.

DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DA INTERDIÇÃO DE BENEDITA DA SILVA CABEI-
RO   O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.  FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos
autos n. 318/2002, do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de BENE-
DITA DA SILVA CABEIRO, requerido pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, em processamento
perante este Juízo e Escrivania respectiva, que este Juízo, atra-
vés da sentença em seguida transcrita, na sua parte final, decre-
tou a INTERDIÇÃO de BENEDITA DA SILVA CABEIRO.
Tópico final da sentença:  “Ante o exposto, decreto a interdi-
ção de BENEDITA DA SILVA CABEIRO, declarando-a abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente atos da vida civil,
na forma do art.5º, II, do Código Civil e via de conseqüência
nomeio como curador à incapaz o seu filho Julio da Cunha
Cabeiro Filho. Inscreva-se a presente no Registro Civil e publi-
que-se na imprensa local e no Órgão Oficial por três vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias, conforme estabelece o art. 1.184,
do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arapongas, 04
de novembro de 2003. (a) Délcio Miranda da Rocha - Juiz de
Direito.”   Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado
do Paraná, em 19 de novembro de 2003. Eu (Peterson Adriano
Migliorini), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO  DE   DIREITO   DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE   ASSIS    CHATEAUBRIAND  -

ESTADO DO PARANÁ -
 - CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS -

GUIDO CENCI   IVALDO LUIZ CENCI   ELENICE DA SIL-
VA NUNES ESCRIVÃO  ESC./ JURAMENTADO   ESC,/JU-
RAMENTADA  EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE   SENTEN-
ÇA  DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM NOMEAÇÃO
DE CURADOR, com o prazo de quinze (15) dias.   A DOUTO-
RA  LUCIANE BORTOLETO – MMª.  JUÍZA  DE DIREITO
DESTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND, na forma da lei,etc...    FAZ SABER, a todos quantos
o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que perante
este Juízo e Cartório do Cível processam-se os termos dos au-
tos de INTERDIÇÃO, sob nº 166/01, em que é requerente O
MINISTÉRIO PÚBLICO e requerida LEONICE PIETRANGE-
LO DA CRUZ,  e, pelo presente, na forma preconizada no art.
1184, do Código de Processo Civil, torna público a r. sentença
de fls. 64/65, que nomeou curador(a) à requerida, a sua genito-
ra Sra.  HELENA PIETRANGELO DA CRUZ,  cujo desfecho
é o seguinte:  Autos nº  166/01 - Interdição (...) Ante o exposto,
decreto a interdição de Leonice Pietrangelo da Cruz, declaran-
do-a absolutamnente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do artigo 5º, II do código Civil e, de
acordo com o art. 454, do Código Civil, noemando-lhe curado-
ra sua genitora, Helan Pietrangelo da Cruz. Em  obediência ao
disposto no ar.t. 1184 do código de Processo Civil e no art. 12,
III do Código Civil, inscreva-se a presente no registro Civil e
publique-se naimprensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com
intervalo de 10 dias.em face da inexistência de bens em nome
da Requerida, resta disensada a especialização de bens em hi-
poteca legal. Defiro o benefíco da assistência judiciária gratui-
ta. Após o trânsito em julgado, intime-se a curadora nomeada
para prestar e subscrever o dvido compromisso. Publique-we.
Registre-se. Intimem-se.  Assis Chateaubriand, 14 de maio de
2003. (a)  LUCIANE BORTOLETO – JUÍZA DE DIREITO”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se  o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, aos vinte
e oito (28) dias do mês de outubro do ano de dois mil e três
(2003). Eu, _ __(IVALDO LUIZ CENCI), Emp/Juramentada,
que o digitei e subscrevo por autorização da Port/Judicial 02/
90.

 LUCIANE BORTOLETO
 JUÍZA DE DIREITO

Assis Chateaubriand

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES DE SPM –
PRÉ MOLDADOS LTDA E DEMAIS INTERESSADOS –
(AVISO DO ARTIGO 63 DA LEI DE FALÊNCIAS).  FAÇO
SABER a todos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, que por parte de GERDAU S/A., foi proposta a
Ação de FALÊNCIA sob n.º 083/2003, em desfavor de SPM –
PRÉ MOLDADOS LTDA e outros.  E PELO PRESENTE EDI-
TAL o Sr. Rodrigo Ramatis Lourenço, Síndico da massa falida
de SPM – Pré Moldados Ltda., estabelecida no município de
Campina Grande do Sul, Paraná, na forma do artigo 63, inciso
I, faz saber a todos os Srs. Credores e demais pessoas interes-
sadas na falência em questão que encontra-se à disposição dos
mesmos, em seu escritório, na Av. Batel, 1230, Conj. 802 –
BTC, Curitiba, Paraná, diariamente das 10:00 às 12:00 horas,
exceto aos sábados e domingos, a fim de prestar todas as infor-
mações e esclarecimentos, inclusive para exame do livro do
falido, em conformidade do r. despacho a seguir transcrito:
 DESPACHO DE FLS. 129: “Autos n.º 083/2003 – Defiro o
requerimento às fls. 120/121 e 125/126. Oficie-se. Lavre-se o
termo na forma requerida às fls. 128. Campina Grande do Sul,
11 de novembro de 2003. (a) Dra. Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito”.  CAMPINA GRANDE
DO SUL, 26 de novembro de 2003. Eu,  _(Maria Regina
D’Almeida Berno)  Escrivã, o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS EM RE-
LAÇÃO A MASSA FALIDA DE PRÉ – MOLDADOS LTDA,
10 (dez) dias.  FAÇO SABER a todos que o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 10 (dez)
dias, que por parte de GERDAU S/A., foi proposta a Ação de
FALÊNCIA sob n.º 083/2003, em desfavor de SPM – PRÉ
MOLDADOS LTDA e outros.  E PELO PRESENTE EDITAL
ficam INTIMADOS todos os interessados, para requererem o
que for a bem de seus direitos, tendo em vista a incerteza da
existência de bens em nome da empresa falida, o que se dá nos
termos do artigo 75, da Lei de Falências, em conformidade do
r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 129: “Autos n.º 083/2003 – Defiro o
requerido às fls. 120/121 e 125/126. Oficie-se. Lavre-se o ter-
mo na forma requerida às fls. 128. Campina Grande do Sul, 11
de novembro de 2003. (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”.
 CAMPINA GRANDE DO SUL, 26 de novembro de 2003. Eu,
_(Maria Regina D’Almeida Berno)  Escrivã, o digitei e subs-
crevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS, DA
EXEQÜENTE- AGROBALSA COMERCIAL AGRÍCOLA
LTDA, POR SE ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIBO.  A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MM. Juíza
de Direito da  Comarca  de  Campo  Largo  -   Estado   do
Paraná.FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, especialmente o requerido su-
pracitado, que por este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus
regulares termos uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL, registrado sob nº 566/1996 em que é exeqüente:
AGROBALSA COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CGC nº 00.761.412/0001-
44, executado: ERNANI KOCHINSKI, por este edital FICA
INTIMADA A EXEQÜENTE, a qual se encontra em local in-
certo e não sabido, para que:  no prazo de 05 (cinco) se mani-
feste acerca do prosseguimento feito, sob pena de extinção por
abandono. E para que chegue a conhecimento de todos e nin-
guém possa no futuro alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que assinala o prazo de 10 dias o qual deverá ser
publicado e afixado no lugar de costume na forma da Lei, cien-
tes de que o prazo para a se manifestar será de 05 (cinco) dias,
a partir da publicação deste. As custas deste serão recolhidas
ao final. Dado e passado neste Município e Comarca de Campo
Largo. Estado do Paraná. Aos 1º/12/2003. Eu  José Vedolim
Teixeira, Escrivão Designado, mandei digitar e o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS, DO
REQUERENTE- ANTONIO CARLOS DE SOUZA e sua mu-
lher ILSA DE LARA MAYER DE SOUZA, POR SE ENCON-
TRAREM EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.
 A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MM. Juíza de Direito
da  Comarca  de  Campo  Largo  -   Estado   do Paraná. FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o requerido supracitado, que
por este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares ter-
mos uma ação de ATENTADO, registrado sob nº 239/91 em
que é requerente:  ANTONIO CARLOS DE SOUZA brasilei-
ro, comerciante, portador do RG nº 1.191.659-Pr., e sua esposa
ILSA DE LARA MAYER DE SOUZA brasileira, sem qualifi-
cação nos autos, e requerido: MANOEL DIAS e sua mulher
MARY DRIMEL DIAS, por este edital FICAM INTIMADOS
OS REQUERENTES, os quais se encontram em local incerto e
não sabido, para que:  no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
se manifeste acerca do prosseguimento feito, sob pena de ex-
tinção por abandono. E para que chegue a conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital que assinala o prazo de 10 dias o qual
deverá ser publicado e afixado no lugar de costume na forma
da Lei, cientes de que o prazo para a se manifestar será de 48
(quarenta e oito) horas, a partir da publicação deste. As custas
deste serão recolhidas ao final. Dado e passado neste Municí-
pio e Comarca de Campo Largo. Estado do Paraná. Aos 1º/12/
2003. Eu _  José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado, man-
dei digitar e o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS, DO
REQUERENTE- LÁZARO GENEROSO DA SIVLA, POR SE
ENCONTRARE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.
A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MM. Juíza de Direito
da  Comarca  de  Campo  Largo  -   Estado   do Paraná. FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o requerido supracitado, que
por este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares ter-
mos uma ação de REPARAÇÃO DE DANOS, registrado sob
nº 165/1989 em que é requerente:  LÁZARO GENEROSO DA
SILVA brasileiro, casado, portador do RG nº 1,008,404-Pr. e
requerido: MANUEL CIRIACO FERNANDES, por este edital
FICA INTIMADO O REQUERENTE, o qual se encontra em
local incerto e não sabido, para que:  no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, se manifeste acerca do prosseguimento feito, sob
pena de extinção por abandono. E para que chegue a conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital que assinala o prazo de 10
dias o qual deverá ser publicado e afixado no lugar de costume
na forma da Lei, cientes de que o prazo para a se manifestar
será de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da publicação deste.
As custas deste serão recolhidas ao final. Dado e passado neste
Município e Comarca de Campo Largo. Estado do Paraná. Aos
1º/12/2003. Eu _ José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado,
mandei digitar e o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMERCIO.

EDITAL PRAÇA E EVENTUAL LEILÃO, ARREMATAÇÃO
E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS DO EXECU-
TADO:  ALUMILOUÇA ALUMINIO E LOUÇA CAMPO
LARGO LTDA   A Dra. Joslaine Gurmini Nogueira, MMa.
Juíza de Direito da Comarca de Campo Largo, Estado do Para-
ná, etc...F A Z   S A B E R:  a todos quanto o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Car-
tório, será levado a arrematação o bem abaixo descrito, na se-
guinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA : Dia 09/02/04 às 14:40
horas devendo ser vendido por preço igual ou superior ao da
avaliação, no átrio do Fórum local.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 09/03/2004, às 14:40
horas, no mesmo local, observado neste o maior lançe, desde
que respeitado o valor real e que a venda não se vê por preço
vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Edifício do Fórum Local.
DESCRIÇÃO DO BEM:Uma pç caçarola         nº 14 Ferro Esp.

R$    800,00

 Uma pç caldeirão reto nº 12 Ferro esp. R$    800,00
 Uma pç caldeirão reto nº 14 Ferro esp. R$ 1.000,00
 Uma pç caldeirão reto nº 16 Ferro esp. R$ 1.300,00
 Uma pç caldeirão reto nº 18 Ferro esp. R$ 1.500,00
 Uma pç caldeirão reto nº 20 Ferro esp. R$ 1.800,00
 Uma pç caldeirão reto nº 22 Ferro esp. R$ 2.200,00
 Uma pç caldeirão reto nº 24 Ferro esp. R$ 2.500,00
 Uma pç caldeirão reto nº 26 Ferro esp. R$ 2.800,00
 Uma bacia nº 20 Madeira  R$    600,00
 Uma bacia nº 25 Madeira R$    800,00
 Uma bacia nº 30 Madeira R$ 1.100,00
 Uma bacia nº 35 Madeira R$ 1.500,00
 Uma bacia nº 40 Madeira R$ 1.800,00
 Uma bacia nº 45 Madeira R$ 2.200,00
 Uma bacia nº 50 Madeira R$ 2.500,00
 Uma bacia nº 28  Ferro Esp. R$ 3.000,00

AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 28.200,00 (Vinte e oito mil e du-
zentos Reais), avaliação essa datada de 27/06/2.003 a qual de-
verá ser atualizada um dia antes do leilão.
PROCESSO: Executivo Fiscal nº 235/03 em que é REQUE-
RENTE A UNIÃO e REQUERIDO ALUMILOUÇA ALU-
MINIO E  LOUÇA CAMPO LARGO LTDA
ÔNUS: Não consta.
DEPOSITÁRIO:  Sr. Jaime Soares, portado do RG nº 1518786,
e Sr. Nivaldo da Cruz, portador do RG nº 628.768-9.
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: Fica desde já intimado(a)
das praças acima o(a) executado(a), caso não venha a ser pos-
sível a sua intimação por mandado, por qualquer motivo. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, mandou expedir o presente edital, que
assinala o prazo de 20 dias, o qual será afixado no lugar de
costume, a teor do art. 687, § 5º do Código de Processo Cível,
inclusive a propósito do contido no artigo 651 do CPC. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, Aos 24/11/03. Eu _  José Vedolim Teixeira, Escrivão
designado o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMERCIO.

EDITAL PRAÇA E EVENTUAL LEILÃO, ARREMATAÇÃO
E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS DO EXECU-
TADO:  CLASSE CERAMICA ARTESANAL LTDA
  A Dra. Joslaine Gurmini Nogueira, MMa. Juíza de Direito
da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, etc... F A Z
S A B E R:  a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, será leva-
do a arrematação o bem abaixo descrito, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA : Dia 05/02/04 às 14:10
horas devendo ser vendido por preço igual ou superior ao da
avaliação, no átrio do Fórum local.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 05/03/2004, às 14:10
horas, no mesmo local, observado neste o maior lançe, desde
que respeitado o valor real e que a venda não se vê por preço
vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Edifício do Fórum Local.
DESCRIÇÃO DO BEM:  Uma parte ideal de terreno, com
7.000,00m2 (sete mil metros quadrados) dentro de um lote de
terreno rural, constituído de campo e mato, designado sob nº
01 (um) na Planta de Divisão Amigável  respectiva, medindo a
área superficial de 598.600,00m2 (quinhentos e noventa e oito
mil e seiscentos metros quadrados), situado no quarteirão “Gua-
biroba”, neste Município e Comarca de Campo Largo, estado
do Paraná, com as divisas seguintes:  começando no Rio Itaqui,
subindo por ele até um valo, dividindo em Estephano Dienski,
sucessores de Paulo Barausse, sucessores de Luiz Rivabem e
Artur Borges, dali pelo valo até o tanque de Franklin Ângelo,
dali por um riacho dividindo com João Rivabem, até um mar-
co, dali em linha reta até a estrada, dividindo com o lote nº 02
de Pedro Rivabem, e pela estrada até o ponto de partida. Divi-
dindo com Manoel Raz, Atílio Rivabem, Miguel Chasco e Ones-
simo Portela. Contendo o referido imóvel um barracão escritó-
rio com mais 1.500,00m2 (um mil e quinhentos metros quadra-
dos), incluindo a cobertura metálica, Matriculado sob nº 13.077
no C.R.I. desta Comarca de Campo Largo-Pr.
 AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais),
avaliação essa datada de 04/08/2.003 a qual deverá ser atuali-
zada um dia antes do leilão.
PROCESSO: Executivo Fiscal nº 66/98 em que é REQUE-
RENTE A UNIÃO e REQUERIDO CLASSE CERÂMICA
ARTESANAL LTDA.
ÔNUS: Não consta.

Campina Grande do Sul
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DEPOSITÁRIO:   O próprio requerido.
 INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: Fica desde já intimado(a)
das praças acima o(a) executado(a), caso não venha a ser pos-
sível a sua intimação por mandado, por qualquer motivo. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, mandou expedir o presente edital, que
assinala o prazo de 20 dias, o qual será afixado no lugar de
costume, a teor do art. 687, § 5º do Código de Processo Cível,
inclusive a propósito do contido no artigo 651 do CPC. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, Aos 27/11/03. Eu   José Vedolim Teixeira, Escrivão
designado o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMERCIO.

EDITAL PRAÇA E EVENTUAL LEILÃO, ARREMATAÇÃO
E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS DO EXECU-
TADO:  AUTO POSTO PIT STOP LTDA
  A Dra. Joslaine Gurmini Nogueira, MMa. Juíza de Direito da
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
F A Z   S A B E R:  a todos quanto o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, será
levado a arrematação o bem abaixo descrito, na seguinte for-
ma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA : Dia 09/02/04 às 14:05 ho-
ras devendo ser vendido por preço igual ou superior ao da ava-
liação, no átrio do Fórum local.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 09/03/2004, às 14:05
horas, no mesmo local, observado neste o maior lançe, desde
que respeitado o valor real e que a venda não se vê por preço
vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Edifício do Fórum Local.
DESCRIÇÃO DO BEM:  Uma bomba com dois estagio de abas-
tecimento (álcool e gasolina), indicador digital completo em
plenofuncionamento, Marca Reg. WAYNE DRESSER, Mode-
lo 2203-P, série 552, data de Fabricação 4-98, MICT JNME-
TRO Nº 6848592.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 9.000,00 (Nove mil reais), avalia-
ção essa datada de 04/08/2.003 a qual deverá ser atualizada um
dia antes do leilão.
PROCESSO: Executivo Fiscal nº 201/03 em que é REQUE-
RENTE A UNIÃO e REQUERIDO Auto Posto Pit Stop Ltda
ÔNUS: Não consta.
DEPOSITÁRIO:  Sra. Verônica Caetano Mendes, portadora do
RG nº 5815531-4.
 INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: Fica desde já intimado(a)
das praças acima o(a) executado(a), caso não venha a ser pos-
sível a sua intimação por mandado, por qualquer motivo. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, mandou expedir o presente edital, que
assinala o prazo de 20 dias, o qual será afixado no lugar de
costume, a teor do art. 687, § 5º do Código de Processo Cível,
inclusive a propósito do contido no artigo 651 do CPC. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, Aos 26/11/03. Eu __________, José Vedolim Teixeira,
Escrivão designado o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMERCIO.

EDITAL PRAÇA E EVENTUAL LEILÃO, ARREMATAÇÃO
E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS DO EXECU-
TADO:  AUTO POSTO PIT STOP LTDA
  A Dra. Joslaine Gurmini Nogueira, MMa. Juíza de Direito
da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
F A Z   S A B E R:  a todos quanto o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, será
levado a arrematação o bem abaixo descrito, na seguinte for-
ma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA : Dia 09/02/04 às 14:00
horas devendo ser vendido por preço igual ou superior ao da
avaliação, no átrio do Fórum local.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 09/03/2004, às 14:00
horas, no mesmo local, observado neste o maior lançe, desde
que respeitado o valor real e que a venda não se vê por preço
vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Edifício do Fórum Local.
DESCRIÇÃO DO BEM:  Uma bomba com dois estagio de abas-
tecimento (gasolina e diesel), indicador digital completo em
pleno funcionamento, Marca Reg. WAYNE DRESSER, Mode-
lo 2203-P, série 551, data de Fabricação 4-98, MICT JNME-
TRO Nº 6848590.
 AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 9.000,00 (Nove mil reais), avali-
ação essa datada de 04/08/2.003 a qual deverá ser atualizada
um dia antes do leilão.
PROCESSO: Executivo Fiscal nº 202/03 em que é REQUE-
RENTE A UNIÃO e REQUERIDO Auto Posto Pit Stop Ltda
ÔNUS: Não consta.
DEPOSITÁRIO:  Sra. Verônica Caetano Mendes, portadora
do RG nº 5815531-4.
 INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: Fica desde já intimado(a)
das praças acima o(a) executado(a), caso não venha a ser pos-
sível a sua intimação por mandado, por qualquer motivo. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, mandou expedir o presente edital, que
assinala o prazo de 20 dias, o qual será afixado no lugar de
costume, a teor do art. 687, § 5º do Código de Processo Cível,
inclusive a propósito do contido no artigo 651 do CPC. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, Aos 26/11/03. Eu _ José Vedolim Teixeira, Escrivão
designado o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMERCIO.

EDITAL PRAÇA E EVENTUAL LEILÃO, ARREMATAÇÃO
E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS DO
EXECUTADO:Timoteo Dezot Xavier.
 A Dra. Joslaine Gurmini Nogueira, MMa. Juíza de Direito da
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, etc...F A Z   S A
B E R:  a todos quanto o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, será levado a
arrematação o bem abaixo descrito, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA : Dia 05/02/04 às 13:30 ho-
ras devendo ser vendido por preço igual ou superior ao da ava-
liação, no átrio do Fórum local.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 05/03/2004, às 13:30
horas, no mesmo local, observado neste o maior lançe, desde
que respeitado o valor real e que a venda não se vê por preço
vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Edifício do Fórum Local.
DESCRIÇÃO DO BEM:  Um lote de terreno urbano, designa-
do sob nº 03 (três), do croquis arquivado n/oficio sob nº 120,
situado no lugar “Passo”, nesta cidade de Campo Largo, Esta-
do do Paraná, medindo 15,00m, de frente para a rua “B”, fa-
zendo esquina com a rua “C”, onde mede 30,00m, nos fundos
mede 15,00 e confina com parte do lote nº 02, e pelo outro lado
medo\e 30,00m, e limitacom o lote nº 04 do mesmo croquis,
perfazendo a área superficial de 450,00m2 (quatrocentos e cin-
qüenta metros quadrados). Contendo no referido imóvel uma
casa em alvenaria com mais ou menos 170,00m2, todo murado
e mais lavanderia., e um barracão em alvenaria com mais ou
menos 15,00m2. Matriculado sob nº 5.170 no C.R.I. desta Co-
marca.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), ava-
liação essa datada de 07/07/2.003 a qual deverá ser atualizada
um dia antes do leilão.
PROCESSO: Executivo Fiscal nº 02/95 em que é exeqüente
Fazenda Nacional e executado Timoteo Dezot Xavier.
ÔNUS: Na data da penhora, ou seja, 06/04/1999 consta, ou
seja o imóvel estava hipotecado, cuja a hipoteca era para ga-
rantir do financiamento concedido e demais obrigações assu-
midas,    perante a Caixa Econômica Federal.
DEPOSITÁRIO: o próprio executado.
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: Fica desde já intimado(a)
das praças acima o(a) executado(a), caso não venha a ser pos-
sível a sua intimação por mandado, por qualquer motivo. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, mandou expedir o presente edital, que
assinala o prazo de 20 dias, o qual será afixado no lugar de
costume, a teor do art. 687, § 5º do Código de Processo Cível,
inclusive a propósito do contido no artigo 651 do CPC. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, Aos 14/11/03. Eu _  José Vedolim Teixeira, Escrivão
designado o subscrevi.

  JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
Juíza de Direito

 E D I T A L
(para conhecimento de terceiros)

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPCAO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pela sentença de fls. 30 a 33 dos
autos 000046/2003 , de   INTERDICAO, em que é requerente
LAIR RENI KLEIN foi decretada a interdição de JACINTA
CLACI KLEIN, tendo em vista que a requerido é portador de
distúrbio mental, tendo sido nomeado Curador  o requerente
LAIR RENI KLEIN, sendo que referida representação é para
todos os atos da vida civil.
 E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, man-
dou o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos
02 de dezembro de 2.003. Eu,  (ALDO ANTONIO PAGANI),
Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito

Capanema

 E D I T A L
(para conhecimento de terceiros)

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPCAO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pela sentença de fls. 24 a 27 dos
autos 000052/2003 , de   INTERDICAO, em que é requerente
PEDRO PAULO KOCHANN foi decretada a interdição de
FELIX ANTONIO KOCHHANN, tendo em vista que o reque-
rido é portador de distúrbio mental, tendo sido nomeado Cura-
dor o requerente PEDRO PAULO KOCHANN, sendo que re-
ferida representação é para todos os atos da vida civil.
  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, man-
dou o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos
06 de novembro de 2.003. Eu,    (ALDO ANTONIO PAGANI),
Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito

Cascavel

Juízo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ

EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO VALDECIR
JOÃO TOMBINI - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.-

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente ao executado VAL-
DECIR JOÃO TOMBINI, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam aos termos
dos autos de CARTA PRECATÓRIA sob nº 000086/2003, oriun-
da da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba/PR,
extraída dos autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL sob nº 32.627/95 em que ESTADO DO PARANÁ move
contra VALDECIR JOÃO TOMBINI. Tem o presente edital a
finalidade de INTIMAÇÃO do executado VALDECIR JOÃO
TOMBINI, da penhora realizada nos autos às fls. 44 do seguin-
te bem: “Unidade nº 01, localizado no 2º Pavimento, do Edifí-
cio Tombini, situado à Av. Brasil desta cidade e comarca de
Cascavel/PR, constituída de sala de estar, sala de TV, sala de
jantar, vestíbulo, cozinha, banheiro social, dois dormitórios,
uma suite e banheiro, quarto de empregada, banheiro de em-
pregada e adega, área de serviço e churrasqueira, com área pri-
vativa de 132,06m2, área comum 23,639m2, área de garagem
sob nº 01, de 68,6097m2, total de área construída 224,3087m2,
área privativa de terreno de 119,879m2, fração ideal e privati-
vo de 2305% do terreno”, para que, querendo, no prazo de dez
(10) dias, após decorridos os trinta (30) dias da publicação do
edital, embargar a execução, sob pena de prosseguimento da
ação até final com a venda em hasta pública do bem penhorado
para a satisfação total do débito e seus acessórios. - Mandou
expedir o presente edital que será fixado no local de costume e
publicado na forma da lei. DADO  E  PASSADO em Cartório
nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos
oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e três. Eu,
_(Maria Lúcia Segateli), Empregada Juramentada, que digitei
e subscrevi.

MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA

PORTARIA Nº 01/2003
(ART. 265, VII, CPC)

EDITAL DE INTERDIÇÃO de JOÃO FRANCISCO
DOBLINS

O Doutor Guilherme Frederico Hernandes Denz, MM. Juiz de
Direito de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei etc FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que foi decretado a interdição de  JOÃO FRAN-
CISCO DOBLINS, declarando totalmente incapaz de exercer
pessoalmente todos os atos da vida civil, nomeando-lhe cura-
dor o requerente LEONEL CASAGRANDE, nos Autos de
INTERDIÇÃO, registrado sob nº. 0003/02 em que é requeren-
te LEONEL CASAGRANDE, conforme sentença proferida pelo
MM. Dr. Juiz de Direito, a qual transitou em julgado no dia  28
de maio de 2.003. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, expediu-se o presente edital, que será pu-
blicado na forma da Lei, qual seja, por três vezes, com interva-
lo de dez dias, cada uma e afixado cópia no local de costume,
para que ninguém alegue ignorância futura. DADO e PASSA-
DO nesta comarca de Cerro Azul, Paraná, aos vinte e quatro
dias do mês de novembro de dois mil e três. Eu,_ (Alcides An-
tonio Adamante), escrivão, digitei e subscrevi. Por determina-
ção do MM. Dr. Juiz de Direito, Portaria número 0003/90, as-
sino o presente.

Alcides Antonio Adamante
 Escrivão do Cível

Cerro Azul

EDITAL DE INTERDIÇÃO de ROSI TIBLIER

CORDEIRO .-

O Doutor Guilherme Frederico Hernandes Denz, MM. Juiz de

Direito de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei etc FAZ SA-

BER a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, que foi decretado a interdição de ROSI TIBLI-

ER CORDEIRO, declarando-a absolutamente incapaz de exer-

cer pessoalmente, os atos da vida civil, nomeando-lhe curador

o requerente  JOVANIL CORDEIRO, nos Autos de Interdição,

registrado sob número 0139/02, cuja sentença transitou em jul-

gado no dia 11 de novembro de 2.003. E, para que chegue ao

conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente

edital, que será publicado por três vezes, com intervalo de dez

dias, cada publicação e afixado cópia no local de costume, para

que ninguém alegue ignorância futura. Dado e Passado nesta

comarca de Cerro Azul, Paraná, aos doze dias do mês de no-

vembro do ano de dois mil e três. Eu,_ (Alcides Antonio Ada-

mante), escrivão, digitei e subscrevi. Por determinação do MM.

Juiz de Direito, Portaria número 0003/90, assino o presente.

   ALCIDES ANTONIO ADAMANTE

    ESCRIVÃO DO CÍVEL

Chopinzinho

-JUÍZO DE DIREIT O DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - PARANÁ.

 CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
E D I T A L

EDITAL DE CITAÇÃO do executado OLIVEIRA & CARRA
LTDA, na pessoa de seu representante legal JOSÉ APARECI-
DO DE OLIVEIRA,    com prazo de 30 (trinta) dias.   AUTO-
RIZADO pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Chopinzi-
nho, Estado do Paraná, DOUTOR  PAULO CEZAR CARRAS-
CO REYES,  CONFORME PORTARIA Nº 07/84, A ESCRI-
VÃ QUE ESTE SUBSCREVE,  FAZ SABER,  a todos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo
presente CITA o executado OLIVEIRA & CARRA LTDA, na
pessoa de seu representante legal, JOSÉ APARECIDO DE
OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
pagar em cinco (05) dias a dívida com juros, multas, atualiza-
ção monetária e outros encargos, acrescida das custas judiciais
e honorários, ou garantir a ação com a nomeação de bens à
penhora, no valor de R$5.103,18 (Cinco mil, cento e três reais
e dezoito centavos), e demais acréscimos, da Dívida Ativa nº(s)
90.4.02.000442-71, nos autos nº 66/2002 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é exequente FAZENDA NACIONAL e executa-
do OLIVEIRA & CARRA, CNPJ nº 01.647.070/0001-07 e JOSÉ
APARECIDO DE OLIVEIRA, de conformidade com os despa-
chos adiante transcritos: DESPACHO DE FL. 09v.: “Autos nº
66/2002. 1- Cite(m)-se, na forma requerida, para pagamento
ou nomeação de bens à penhora, em cinco dias. Nada disso
ocorrendo, prossiga-se, na forma dos artigos 10 e seguintes da
Lei nº 6.830/80 (LEF), c/c os artigos 659 e seguintes do C.P.C.
2 - Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorários do
advogado da parte credora no equivalente a cinco por cento
sobre o valor atualizado do débito (LEF, art. 1º, c/c CPC, art.
20, parág. 4º, c/  red. Lei  nº 8.952/94). 3 – Autorizo o senhor
Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de acordo
com o que prevê o artigo 172, parág. 2 º, do C.P.C. (LEF, art.
1º). 4 – Senhora Escrivã (LEF, art. 1º, c/c CPC, art. 162, parág.
4º, c/c art. 125, inc. 1º) I- Sendo negativa a diligência, intime a
parte credora para manifestar-se a respeito, em cinco dias. I.I-
Havendo indicação de bens e/ou endereço, desentranhe e adite
o mandado, entregando-o ao meirinho. I.II- Ainda negativo o
resultado(I.I), renove a intimação(item I). I.III- Vindo requeri-
mento de suspensão do curso da execução, na forma do art. 40
da LEF, subam à conclusão. I.IV- Apresentada notícia de par-
celamento, com requerimento de suspensão do curso da execu-
ção em face da moratória, providencie conta e preparo e subam
à conclusão. II- Comparecendo a parte devedora com nomea-
ção de bens à penhora, recolha o mandado e intime a parte
credora para manifestar-se, em quarenta e oito horas (LEF,arts.
9º e 1º, c/c CPC, art. 656). II.I-Feita a penhora, e recaindo ela
sobre terminal telefônico, oficie à Telepar noticiando o fato (a
penhora) e requisitando informações sobre eventuais ônus (CN
8.2.35). III- Ocorrendo arresto, intime a parte credora para
manifestar-se em até dez dias (LEF,art.1º,c/c CPC, art. 654).
IV- Efetuada penhora e não havendo oposição de embargos
(em trinta dias), certifique e intime a parte exequente para di-
zer sobre a garantia, em quarenta e oito horas (LEF,art.18).
Chopinzinho, D.S. (a) Paulo Cezar Carrasco Reyes. Juiz de
Direito.” DESPACHO DE FLS. 25: “Autos nº 66/2002. 1. De-
firo o pedido de fls. 13/14. 2. Efetivamente após várias diligên-
cias constatou-se que a pessoa jurídica não possui patrimônio
próprio, demonstrando que é insolvente e que os sócios obra-
ram de má fé agindo com excesso de poderes ou praticando
infração ao contrato social ou estatuto, razão pela qual devem
ser considerados pessoalmente responsáveis na qualidade de
substitutos, na forma dos artigos 134 e 135 do CTN (Código
Tributário Nacional). 3. Destarte, inclua-se no pólo passivo da
demanda o sócio gerente, e cite-se, por Carta Precatória, no
endereço de fls. 14, para quitar o débito ou nomear bens à pe-
nhora, no prazo legal. Cumpra-se. Diligências necessárias.
Chopinzinho, 16 de dezembro de 2002. (a) Paulo Cezar  Car-
rasco Reyes. Juiz de Direito.” .DESPACHO DE FLS. 25: “Au-
tos nº 66/2002. Defiro o pedido de fls. 41. Expeça-se edital
para citação do executado, com prazo de 15 (quinze) dias, na
forma requerida. Diligências necessárias. Chopinzinho, 17 de
novembro de 2003. Paulo Cezar Carrasco Reyes. Juiz de
Direito”“Caso não seja embargada a ação em apreço, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros pelos executados os fatos
articulados pela exequente (art. 285 do CPC).”Prazo para apre-
sentar defesa: 30 dias (art. 8 da Lei 6.830/80 - LF). Chopinzi-
nho, 25 de novembro de  2003. Eu,  _(Neusa Salvador de Lima),
Escrivã  o mandei digitar e subscrevi.-

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
 ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO DA SR. NATANAEL MALANCHE
- COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - ARTIGO 232,  INCI-
SO IV DO C.P.C. ADVOGADO(A) – DRª MARIA DE LOUR-
DES LANZONI.   Edital de citação do senhor NATANAEL
MALANCHE, brasileiro, separado judicialmente, vendedor, de
endereço ignorado, para contestar, querendo, no PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS, a ação de CONVERSÃO DE SEPARA-
ÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO sob n º  132/2003, que trami-
ta – sob os auspícios da Justiça Gratuita - na única Vara de
Família e Anexos de Cianorte, Paraná,  sito à Praça da Repú-
blica s/nº, Edifício do Fórum, movida por LUZIA RODRIGUES
DE OLIVEIRA. O prazo de 15 (quinze) dias para contestar,
por intermédio de Advogado, fluirá a partir daquele assinado
para o presente edital, qual seja, 20 (vinte) dias contados de
sua publicação.  ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão verdadeiros
os fatos articulados pelo(a/s) Autor(a/e/s)  se não contestados
(Artigo 285 e 319 do CPC). Cianorte, 17 de novembro de 2003.
Eu,__   (Marcos Henrique Romualdo da Silva), Escrivão que
digitei e subscrevi.

 WILLIAM ARTUR PUSSI
 JUIZ DE DIREITO

Cianorte
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EDITAL DE CITAÇÃO DA SRª SATURNINA MANOEL
MACHADO - COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - ARTIGO
232,  INCISO IV DO C.P.C. ADVOGADO(A) – DR. ANTO-
NIO ROGÉRIO.   Edital de citação da senhora SATURNINA
MANOEL MACHADO, brasileira, separada judicialmente,
vendedora, de endereço ignorado, para contestar, querendo, no
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a ação de CONVERSÃO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO sob n º  409/2003,
que tramita na única Vara de Família e Anexos de Cianorte,
Paraná,  sito à Praça da República s/nº, Edifício do Fórum,
movida por NESTOR PEREIRA DA SILVA. O prazo de 15
(quinze) dias para contestar, por intermédio de Advogado, flui-
rá a partir daquele assinado para o presente edital, qual seja, 20
(vinte) dias contados de sua publicação.  ADVERTÊNCIA:
Presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo(a/s)
Autor(a/e/s)  se não contestados (Artigo 285 e 319 do CPC).
Cianorte, 24 de novembro de 2003. Eu,_   (Marcos Henrique
Romualdo da Silva), Escrivão que digitei e subscrevi.

 WILLIAM ARTUR PUSSI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-

reito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do Pa-

raná, na forma da lei, etc.  FAZ SABER, a todos quantos o

presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele

conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-

almente a ANSELMO DA SILVA, vulgo “Polaco”, brasileiro,

solteiro, marceneiro, portador do RG 4.347.846-0-Pr., nascido

aos 10.02.1971 em Cascavel – Pr., filho de João Maria da Silva

e Valderes de Lima Silva, residente na Rua São Jorge, 506,

Jardim Vera Lúcia, em Corbélia., estando atualmente em lugar

incerto e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a compa-

recer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia

07.04.2004, às 16:00 horas, a fim de ser INTERROGADO e

acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-

ponde, registrado neste Juízo sob nº 39/2003, como incurso

nas sanções do artigo 157, § 2º, inc. I, II e V, c.c. o Art. 29 do

CP (1º fato), e Art. 213 do CP, c.c. o art. 9º da Lei 8.072/90,

c.c. o art. 69 do Código Penal (2º Fato)..

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado

do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro do ano de 2003.

Eu, _  (Walter de Souza), Escrivão, o subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR

Juiz de Direito

Corbélia

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-

reito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do Pa-

raná, na forma da lei, etc.  FAZ SABER, a todos quantos o

presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele

conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-

almente a ANSELMO DA SILVA, vulgo “Polaco”, brasileiro,

solteiro, marceneiro, portador do RG 4.347.846-0-Pr., nascido

aos 10.02.1971 em Cascavel – Pr., filho de João Maria da Silva

e Valderes de Lima Silva, residente na Rua São Jorge, 506,

Jardim Vera Lúcia, em Corbélia., estando atualmente em lugar

incerto e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a compa-

recer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia

07.04.2004, às 16:00 horas, a fim de ser INTERROGADO e

acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-

ponde, registrado neste Juízo sob nº 41/2003, como incurso

nas sanções do artigo 288, § único, c.c. o art. 29 do CP (1º

fato), e Art. 157, § 2º, inc. I, II e V, c.c. os art. 29 e 69 do

Código Penal (2º, 3º e 4º fatos).

 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado

do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro do ano de 2003.

Eu, (Walter de Souza), Escrivão, o subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-

reito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do Pa-

raná, na forma da lei, etc.  FAZ SABER, a todos quantos o

presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele

conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-

almente a ANSELMO DA SILVA, vulgo “Polaco”, brasileiro,

solteiro, marceneiro, portador do RG 4.347.846-0-Pr., nascido

aos 10.02.1971 em Cascavel – Pr., filho de João Maria da Silva

e Valderes de Lima Silva, residente na Rua São Jorge, 506,

Jardim Vera Lúcia, em Corbélia., estando atualmente em lugar

incerto e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a compa-

recer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia

07.04.2004, às 16:00 horas, a fim de ser INTERROGADO e

acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-

ponde, registrado neste Juízo sob nº 48/2003, como incurso

nas sanções do artigo 157, § 2º, inc. I, c.c. o art. 14, inc. II, do

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-

reito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do Pa-

raná, na forma da lei, etc.  FAZ SABER, a todos quantos o

presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele

conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-

almente a CLEVERSON DA SILVA, vulgo “Bilau”, brasileiro,

solteiro, metalúrgico, nascido aos 31.01.1982 na Cidade de

Braganey – Pr., filho de João Maria Silva e Valderes de Lima

Silva, residente na Rua Glicério, 16, Jardim Vera Lúcia –Cor-

bélia, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo

presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo,

Edifício do Fórum local, no dia 07.04.2004, às 16:00 horas, a

fim de ser INTERROGADO e acompanhar a todos os demais

termos do processo a que responde, registrado neste Juízo sob

nº 39/2003, como incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, inc.

I, II e V, c.c. o Art. 29 do CP.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado

do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro do ano de 2003.

Eu, (Walter de Souza), Escrivão, o subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-

reito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do Pa-

raná, na forma da lei, etc.  FAZ SABER, a todos quantos o

presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele

conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-

almente a CLEVERSON DA SILVA, vulgo “Bilau”, brasileiro,

solteiro, metalúrgico, nascido aos 31.01.1982 na Cidade de

Braganey – Pr., filho de João Maria Silva e Valderes de Lima

Silva, residente na Rua Glicério, 16, Jardim Vera Lúcia –Cor-

bélia, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo

presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo,

Edifício do Fórum local, no dia 07.04.2004, às 16:00 horas, a

fim de ser INTERROGADO e acompanhar a todos os demais

termos do processo a que responde, registrado neste Juízo sob

nº 41/2003, como incurso nas sanções do artigo 288, § único,

c.c. o art. 29 do CP (1º fato), e Art. 157, § 2º, inc. I, II e V, c.c.

os art. 29 e 69 do Código Penal (2º, 3º e 4º fatos).

 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado

do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro do ano de 2003.

Eu,  _ (Walter de Souza), Escrivão, o subscrevi.

 LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E

INTIMAÇÃO

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de

Direito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do

Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível citar pessoalmente a EDMILSON

APARECIDO DA CRUZ, brasileiro, nascido aos 15.07.1969

na Cidade de Florianópolis – SC., filho de Aparecida da Cruz,

portador do RG 9.072.124-0-Pr., estando atualmente em lugar

incerto e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a

comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia

07.04.2004, às 16:00 horas, a fim de ser INTERROGADO e

acompanhar a todos os demais termos do processo a que

responde, registrado neste Juízo sob nº 55/2003, como incurso

nas sanções do artigo 311, “caput”, do Código Penal.  Dado e

passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado do Paraná,

aos 05 dias do mês de dezembro do ano de 2003. Eu,   (Walter

de Souza), Escrivão, o subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE

CORNÉLIO PROCÓPIO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):

 ANDRÉ ALVES

PRAZO DE 15 DIAS    -    AÇÃO PENAL Nº 176/2003

 A Dra. FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, Juíza Substitu-

Cornélio Procópio

Coronel Vivida

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL

VIVIDA - PR

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DO(S) RÉU(S) NEREU GON-

ÇALVES  COM PRAZO DE 60 DIAS.

A  DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA

MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL

VIVIDA,   ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-

BUIÇÕES LEGAIS e na forma da lei, etc. FAZ  SABER, que

pôr este  Juízo e Cartório tramitam os autos de Processo Crime

nº. 37/00, promovida pela Justiça Publica contra  NEREU

GONÇALVES, filho de  José Aníbal Gonçalves e de Alzira

Gonçalves,  incurso no art. 168, § 1º, inciso III, do Código

Penal ,  não sendo possível intimar pessoalmente o réu acima

por estarem  atualmente em lugar ignorado, pelo presente inti-

ma-o(s) que por sentença   deste Juízo datada de 27.11.03, o

réu foi condenado à pena de 01 (um) ano e (04) quatro meses

de reclusão e 13 (treze) dias multa em regime aberto.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Coronel Vivida,

Estado do Paraná, aos quatro dias  do mês de  dezembro de dois

mil e três , Eu, __Cleusa Maria Pimentel Vieira, Escrivã Crimi-

nal, o subscrevi.

 FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
   Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE  ADELIR MEIRER, COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS. O Doutor RODRIGO BRUM
LOPES, MM. Juiz de Direito da Comarca de Dois Vizinhos,
Paraná, etc.    F A Z   S A B E R, a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente ADELIR
MEIRER, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório tramita os autos nº010/99 de EXECU-
ÇÃO DE FISCAL em que é exeqüente: INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS e executado: CONSTRU-
TORA DOVIPEDRA LTDA, e por este meio CITA a re para
que pague no prazo de 05 (cinco) dias, a importância de  R$
3.272,40 acrescida das cominações legais, honorários advoca-
tícios e custas processuais, cujo o valor e representado pela
C.D.A. nº 55.663.177-3-01, sob pena de não fazendo, serem-
lhe transformado em penhora tantos bens quanto bastem para
garantir a presente execução, ficando ciente ainda que o prazo
para embargar a presente execução é de trinta (30) dias, a partir
da intimação da penhora. E para que chegue ao conhecimento
de todos, e futuramente ninguém possa alegar ignorância, de-
terminou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que
será afixado no local de costume e publicado na forma legal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Es-
tados do Paraná, aos 27/01/03. Eu, ____(Elpidio Pereira Batis-
ta/Silvani S. Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, datilogra-
fei e subscrevi.

RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

Dois Vizinhos

Faxinal

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA IN-
TERDIÇÃO DE VANILDA PEREIRA DANTAS, COM PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS.-  FAZ SABER a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por
Este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos de
AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob nº 279/2000 em que figura como
requerente MARIA CONCEIÇÃO DA LUZ DANTAS e como
interditanda VANILDA PEREIRA DANTAS. É o presente ex-
pedido para conhecimento de terceiros e demais interessados
na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de VANILDA PE-
REIRA DANTAS,  brasileira, solteira, natural de Borrazópo-
lis-PR.,  com 43 anos de idade, nascido em 15.05.1970, filha
de Nivaldo José Dantas e de Maria Conceição da Luz Dantas,
residente e domiciliada na cidade de Borrazópolis e nesta Co-
marca de Faxinal-Pr., por ser portadora de retardo mental mo-
derado,  de caráter permanente,   sendo nomeada como sua
CURADORA,  a Sra. MARIA CONCEIÇÃO DA LUZ DAN-
TAS, brasileira, casada,  residente e domiciliada no endereço
acima nominado,  para representá-lo em todos os atos da vida

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA IN-
TERDIÇÃO DE MARIA JOAQUINA DA CUNHA QUIRI-
NO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-  FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento ti-
verem que por Este Juízo e Cartório, processam-se os termos
dos autos de INTERDIÇÃO sob nº 341/2000 que ATALIBA
QUIRINO figuram como requerentes e como interditanda
MARIA JOAQUINA DA CUNHA QUIRINO. É o presente
expedido para conhecimento de terceiros e demais interessa-
dos na sentença declaratória da INTERDIÇÃO de MARIA
JOAQUINA DA CUNHA QUIRINO,  brasileira, viúva, natu-
ral de Bom Repouso – MG, nascida aos 18.06.1937, filha de
Francisco Rodrigues da Silva e de Joaquina Maria de Jesus,
residente e domiciliada no Bairo Araújo – Km  04, Município
de Borrazópolis – PR, nesta Comarca de Faxinal - PR, por ser
portadora de seqüela de AVC de caráter permanente,   sendo-
lhe nomeado como CURADOR, o Sr. ATALIBA QUIRINO,
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado no endereço acima
mencionado,  para representá-la em todos os atos da vida civil.
E, para que no futuro ninguém venha a alegar ignorância expe-
diu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Faxinal,
Estado do Paraná. Em, 05.11.2003. Eu,_ _(Vanessa Mantova-
ni) – Escrivã, digitei e subscrevi.-

 (a) ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI –
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ARABIANA APARECIDA DE
OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30 (trinta) dias.  O  Doutor
Douglas Marcel Peres, Juiz de Direito da Vara de Família, In-
fância e Juventude da Comarca de Fazenda Rio Grande, na for-
ma da Lei, etc...  FAZ SABER a quem possa interessar, que
expediu-se este Edital para Citação, de ARABIANA APARE-
CIDA DE OLIVEIRA, que encontra-se em lugar desconheci-
do, para querendo contestar os termos da Ação de Destituição
de Patrio Poder sob n.º 104/1999 em que e requerente Ministé-
rio Publico, em relação ao menor I.D.O., encontrando-se a
ARABIANA APARECIDA DE OLIVEIRA, brasileira, natural
do Estado de São Paulo, filha de Adão de Oliveira Neto e Con-
ceição Aparecida Ribeiro, genitora do menor, atualmente em
lugar incerto e não sabido. Fica por este edital citada de que
possui o prazo de 10 (dez) dias para contestar a ação, a partir
da publicação deste edital, advertida (o) de que com o deferi-
mento do pedido implicará na perda do pátrio e poder sobre a
criança. CUMPRA-SE.   Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos vinte e
quatro(24) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
três (2003). E eu  Nair Maito Cordeiro – E. Juramentada, que  o
Subscrevi.

Douglas Marcel Peres
  - Juiz de Direito

Fazenda Rio Grande

EDITAL DE CITAÇÃO DE RUBIANO RODRIGO
FERREIRA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O  Doutor  Douglas Marcel Peres Juiz de Direito de Fazenda
Rio Grande, na forma da Lei, etc. ...  FAZ SABER, a todos que
presente edital virem e dele conhecimento tiverem,que se acha
em trâmite regular por este Juízo, com sede na Rua César Care-
lli, 365, bairro Pioneiros, os autos de nº 227/2003 de Ação de
Alimento, em que são requerentes L.P.F. representado por sua
genitora Adriana da Cruz Pereira e requerido Rubiano Rodrigo
Ferreira. E como consta nos autos que RUBIANO RODRIGO
FERREIRA, encontra (m) - se em lugar incerto e não sabido, e
é expedido o presente para a sua citação, a fim de que queren-
do em quinze (15) dias, a partir da publicação, oferecer contes-
tação, sob pena de revelia e de serem considerados verdadeiros
os fatos narrados na inicial. E para que ao seu conhecimento e
de futuro não possa alegar ignorância  é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário da Justi-
ça e afixado em local próprio deste Juízo. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Fazenda Rio Grande do Estado do
Paraná, aos vinte e quatro (24) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e três (2003). Eu _ Nair Maito Cordeiro -  E.
Juramentada que o subscrevi.

  Douglas Marcel Peres -
 Juiz de Direito

Código Penal.  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de

Corbélia, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro

do ano de 2003. Eu, _  (Walter de Souza), Escrivão, o subscre-

vi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR

Juiz de Direito

ta da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procó-

pio, Estado do Paraná, etc. FAZ SABER  a todos quantos o

presente edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele co-

nhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-

soalmente ANDRÉ ALVES, brasileiro, solteiro, cortador de

cana, nascido aos 24.08.1978, portador do RG nº não consta

e CPF Nº não consta, filho de José Antonio Alves e de Mari-

ana Paulina Alves, atualmente em lugar incerto e não sabido,

pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante

este Juízo, Edificio do Forum local, no dia 03 de MARÇO de

2.004, às 9hs, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)

a todos os demais termos do processo a que responde(m) como

incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 10 caput da Lei 9.437/

97. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procó-

pio-PR, aos 25 dias do mês de novembro do ano de 2.003.

Eu, . Claudinei Palazzio, escrivão, o subscrevi.

  FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI

JUIZA SUBSTITUTA

civil. E, para que no futuro ninguém venha a alegar ignorância
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Faxi-
nal, Estado do Paraná. Em, 18.06.2003. Eu,_ _(Vanessa Man-
tovani Fuentealba) Escrivã, digitei e subscrevi.-

Alexandre Waltrick Calderari
- Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE LAZARO PEREIRA  DA
SILVA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

O  Doutor  Douglas Marcel Peres Juiz de Direito de Fazenda
Rio Grande, na forma da Lei, etc. ...   FAZ SABER, a todos que
presente edital virem e dele conhecimento tiverem,que se acha
em trâmite regular por este Juízo, com sede na Rua César Care-
lli, 365, bairro Pioneiros, os autos de nº 389/2003 de Ação de
Divorcio Letigioso, em que é requerente Abigail Martins da
Silva . E como consta nos autos que LAZARO PEREIRA DA
SILVA encontra (m) - se em lugar incerto e não sabido, e é
expedido o presente para a sua citação, a fim de que querendo
em quinze (15) dias, a partir da publicação, oferecer contesta-
ção, sob pena de revelia e de serem considerados verdadeiros
os fatos narrados na inicial. E para que ao seu conhecimento e
de futuro não possa alegar ignorância  é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário da Justi-
ça e afixado em local próprio deste Juízo. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Fazenda Rio Grande do Estado do
Paraná, aos vinte e quatro (24) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e três (2003). Eu _ Nair Maito Cordeiro -  E.
Juramentada que o subscrevi.

   Douglas Marcel Peres
- Juiz de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO DE EDINARA APARECIDA VAZ,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.   O  Doutor  Douglas
Marcel Peres, Juiz de Direito da Vara de Família, Infância e
Juventude da Comarca de Fazenda Rio Grande, na forma da
Lei, etc... FAZ SABER a quem possa interessar, que expediu-
se este Edital para Citação, de EDINARA APARECIDA VAZ,
que encontra-se em lugar desconhecido, para querendo contes-
tar os termos da Ação de Guarda e Responsabilidade sob n.º
86/2003 em que são requerentes ANA MARIA BOULOS E
OUTROS, os requerentes requerem a Guarda Provisória da
menor A. J.V. Fica a Sra. EDINARA APARECIDA VAZ, geni-
tora da menor, ciente de que possui o prazo legal de 15 (quin-
ze) dias para contestar a ação, advertida (o) de que com o defe-
rimento do pedido implicará na perda do pátrio e poder sobre a
criança. CUMPRA-SE.   Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos vinte e
quatro(24) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
três (2003). E eu _ _Nair Maito Cordeiro – E. Juramentada,
que  o Subscrevi.

Douglas Marcel Peres
  - Juiz de Direito

Guaíra

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA –

ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL

FÓRUM – RUA BANDEIRANTES S/A

FONE – 044-642-1301

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Edital de intimação de sentença nos autos de interdição sob o

nº 153/2003, onde figuram como requerente PAULO CESAR

JAMBERSI e requerido AVANY REGINA JAMBERSI.

SENTENÇA – Pedido deferido por sentença exarada no dia

22.09.2003, com trânsito em julgado em 17/10/2003.

REQUERENTE – PAULO CESAR JAMBERSI

REQUERIDO – AVANY REGINA JAMBERSI

CURADOR – PAULO CESAR JAMBERSI

Guaíra, 22 de outubro de 2003.

FABIANA PASSOS DE MELO

 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE: LUZINETE MARIA DA SIL-
VA, COM O PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.  O  Doutor
Douglas Marcel Peres Juiz de Direito da Vara de Família da
Comarca de Fazenda Rio Grande, na forma da Lei, etc...
 FAZ SABER, a todos que o presente edital virem e dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede na Rua César Carelli, 365, Pioneiros, os autos
de n.º 388/2003 de Ação de conversão Separação em Divorcio,
em que é requerentes COSME DAMIÃO DA SILVA GUILHER-
ME, e requerido LUZINETE MARIA DA SILVA.  E como cons-
ta nos autos  que LUZINETE MARIA DA SILVA, encontra (m)
- se em lugar incerto e não sabido, e é expedido  o presente
para a sua citação, a fim de que querendo em quinze (15)dias,
oferecer contestação, sob pena de revelia e de serem conside-
rados verdadeiros os fatos narrados na inicial. E para que che-
gue ao seu conhecimento e de futuro não possa alegar ignorân-
cia é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será
publicado no Diário da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Fazen-
da Rio Grande,  Estado do Paraná, aos vinte e oito (28) dias do
mês de novembro (10) do ano de dois mil e três (2003). Eu
Nair Maito Cordeiro -  E. Juramentada o subscrevi.

Douglas Marcel Peres
 - Juiz de Direito

Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROCESSO n.º 175/01, de DESPEJO (em fase de Execuçao de

Sentença), em que é exequente: SADI CARVALHO, e executa-

da: MATRENA – MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executada(s): MATRENA –

MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA, pessoa juridica de

direito privado, inscrita no CGC nº 03.218.239/0001-20, na

pessoa de seu representante legal GILBERTO NOVAES DO

NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o

Guarapuava

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão

Rua Capitão Virmond n.º 1913 - Centro – Cep: 85010-120

-42 623-2894

EDITAL DE CITAÇÃO de:

IVONE DE FÁTIMA DO NASCIMENTO VILLAS E SEUS

FILHOS Prazo 20 dias

Autos nº 307/03 de ALAVARÁ

Requerente: MARIA JOAQUINA VILLA

Adv. Dr. Rodrigo Bettega Ressetti

Requerido: PAULO VILLAS

O Dr. ROMERO TADEU MACHADO, Juiz de Direito da  1ª

Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,

conhecimento tiverem, que por meio deste fica devidamente

citados IVONE DE FÁTIMA DO NASCIMENTO E SEUS FI-

LHOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no

prazo legal, contestem a presente ação sob pena de presumi-

rem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inici-

al.

E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é

expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa

conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local.

Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e qua-

tro (24) dias do mês de novembro (11) ano de dois mil e três

(2.003). Eu,_ _(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),

Escrivão que digitei e subscrevo.

ROMERO TADEU MACHADO

Juiz de Direito

Edital de Interdição

Geraldina de Souza Bahls

Prazo de 30 dias.

Autos de N.º  407/2002

Autos de Interdição

Requerente: Eloina de Souza Bahls Davanski

ADV.: Dr. Ernani K. Junior Oab/PR Nº 31.082

Requerida: Geraldina de Souza Bahls

O Dr. Romero Tadeu Machado, Juiz de Direito Designado da

Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-

ná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele

conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo

sido decretada a INTERDIÇÃO de Geraldina de Souza Bahls,

brasileira, solteira, maior, portadora do RG sob o Nº 8.248.536-

8/PR, e inscrita, no CPF/MF sob o Nº028.538.879-79, com

endereço na Rua Max buch, Nº196, bairro Conradinho/Bonsu-

cesso, em Guarapuava - PR; em que é requerente Eloina de

Souza Bahls Davanski, conforme sentença de fls. 50/51, de 28/

02/2003, em face do interdito acima mencionado ser portador

de retardo mental moderado, não tendo condições para qual-

quer ato na vida civil e que necessita de quem a represente em

todos os atos da vida civil, nomeando para tanto como curado-

ra a Sra. Eloina de Souza Bahls Davanski com endereço na Rua

Marechal Floriano Peixoto, Nº419, bairro Trianon, em Guara-

puava - Pr; podendo dita curadora a praticar todos os atos ne-

cessários da vida civil, sem limites. Publique-se na forma da

lei. Aos 08 de Maio de 2003. Eu __________ (Juliane Simões),

Escrevente, que o digitei e subscrevi.

Romero Tadeu Machado

Juiz de Direito Designado

Edital de Interdição de:

Dirceu Duarte Fernandes

Prazo de 30 dias.

Processo de Nº735/2002

Autos de interdição

Requerente: Sebastião Fernandes ADV.: Dr. Rodrigo B. Res-

setti Oab/PR Nº23.072 Requerido: Dirceu Duarte Fernandes

nº. 506.724.018-00, atualmente em lugar incerto e não sabido,

para que, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, contados a

partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pa-

gamento da importância de R$ 6.874,54 (seis mil, oitocentos e

setenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos),  acresci-

do de custas e honorários advocaticios, acessórios e demais

cominações, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos

bastem à total garantia da execução.

SENTENÇA PROFERIDA AS FLS. 69/75, CONTENDO EM

SUA PARTE DISPOSITIVA O SEGUINTE TEOR: “...III-CON-

CLUSAO. A vista do exposto, julgo por sentença, PROCEDEN-

TE AÇAO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO DE

ALUGUEL E ENCARGOS DA LOCAÇAO CUMULADA

COM PEDIDO DE COBRANÇA proposta por SADI CARVA-

LHO contra MATRENA – MATERIAIS DE CONSTRUÇAO,

já qualificados, o que faço com arrimo no artigo 269, inciso I

do CPC em liame com o artigo 9º, inciso III da Lei nº 8.245/91,

DECLARANDO rescindido o contrato de locaçao e, levando-

se conta que já se deu a desocupaçao voluntaria do imovel por

parte da locataria, resta prejudicado o decreto de despejo. De

corolario, condeno a parte requerida, ou seja, locataria, ao pa-

gamento dos alugueres e demais encargos locaticios de que tra-

tam estes autos, (10 de janeiro de 2001 ate 18 de maio do mes-

mo ano, data eu o reu foi imitido na posse do imovel), acresci-

dos de juros de mora a contar da citaçao e de correçao moneta-

ria na forma da lei. Pelo principio da sucumbencia condeno a

parte requerida ao pagamento das custas processuais honorari-

os advocaticios em favor do patrono da autora, que fixo 15%

do valor da causa. Cumpram-se as disposiçoes contidas no CN

da Egregia Corregedoria Geral da Justiça. P.R.I. Foz, 23/02/03.

Dr. Siladelfo Rodrigues da Silva – Juiz de Direito”.

 DESPACHO DE FLS. 87: “1- Equivocou-se o ilustre subscri-

tor do petitorio retro, vez que nenhum bem foi avaliado, ate

porque sequer o devedor fora citado. 2- Assim, cite-se o deve-

dor para que, em 24:00 horas, efetue o pagamento do debito

exequendo, sob pena de penhora. Para o caso de pronto paga-

mento, fixo a verba honoraria em 10% sobre o valor da execu-

çao. Em, 28/08/03. Dr. Siladelfo Rodrigues da Silva – Juiz de

Direito”. FOZ DO IGUAÇU, em 04 DE SETEMBRO DE 2003.-

Eu, _____, Andreia Rockenbach, Auxiliar Juramentada, o di-

gitei e subscrevi.

   original assinado

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

JUIZ DE DIREITO

nf82950   R$252,00

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MIRIAM MAXIMINO,

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO, DA 4ª VARA

CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA

FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-

sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob o nº 182/2001,

em que é requerente MARIA ELVIRA MAXIMINO, e interdi-

tanda MIRIAM MAXIMINO, que por sentença deste Juízo,

datada de 19/02/2002, foi decretada a interdição de MIRIAM

MAXIMINO, tendo sido nomeada sua curadora a Sra. MARIA

ELVIRA MAXIMINO, a qual já prestou compromisso de Cu-

radora e está no exercício do cargo, pelo que serão considera-

dos nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças conven-

ções que celebrar sem a representação do curador. E para que

chegue ao conhecimento de todos e que por futuro ninguém

possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que

será publicado e afixado no local de costume deste Juízo na

forma da lei. A presente publicação deverá ser feita por 3 ve-

zes, com intervalo de 10 dias, de conformidade com o estabele-

cimento no art. 184 do CPC. DADO E PASSADO nesta cidade

e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 24 de no-

vembro de 2003.        Eu,(Ari de Melo Lemos Jr.) Escrivão,

subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE IRACEMA BRUNING,

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO, DA 4ª VARA CÍ-

VEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FOR-

MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-

sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob o nº 421/2000,

em que é requerente VICENTE BRUNING, e interditanda IRA-

CEMA BRUNING, que por sentença deste Juízo, datada de

27/03/2001, foi decretada a interdição de IRACEMA BRU-

NING, tendo sido nomeado seu curador o Sr. VICENTE BRU-

NING, o qual já prestou compromisso de Curador e está no

exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de ne-

nhum efeito todos os atos, avenças convenções que celebrar

sem a representação do curador. E para que chegue ao conheci-

mento de todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorân-

cia de futuro mandou expedir o presente edital que será publi-

cado e afixado no local de costume deste Juízo na forma da lei.

A presente publicação deverá ser feita por 3 vezes, com inter-

valo de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento no

art. 184 do CPC. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca

de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 17 de novembro de

2003. Eu(Ari de Melo Lemos Jr.) Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz  de  Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES BERTUCCI LTDA

e ADÃO CARLOS DE PAULA - COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.  O EXMO. SR. HAMILTON RAFAEL MARINS

SCHWARTZ, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA 4ª VARA CÍ-

VEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FOR-

MA DA LEI, ETC...  FAZ SABER, aos que o presente edital

vierem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e

Cartório da 4ª Vara Cível, se processam os autos de BUSCA E

APREENSÃO CONV. DEPÓSITO sob nº 582/2001 em que é

requerente BANCO DO BRASIL S/A, e requeridos INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES BERTUCCI LTDA

e ADÃO CARLOS DE PAULA, sendo o presente para INTI-

MAR os requeridos INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CON-

FECÇÕES BERTUCCI LTDA, pessoa jurídica de direito pri-

vado, cadastrada no CNPJ/MF 02.962.729/0001-74, na pessoa

de seu representante legal, e ADÃO CARLOS DE PAULA,

brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF

021.749.309-27, atualmente estando em lugar incerto e não

sabido, para no prazo de 24:00hs (vinte e quatro horas), resti-

tuir ao requerente os seguintes bens: “01 máquina galoneira

pneumática siruba; 01 máquina elastiqueira siruba; 01 máqui-

na overlock com embutidor correntinha; 03 máquinas retas in-

dustriais lubrif. Automática; 02 máquinas interlock siruba com-

pletas; 01 veículo marca GM, modelo Vectra GLS, ano de fa-

bricação 1998, modelo 1999, placa ACP 8088, cor prata, a ga-

solina, CHASSI 9BGJK19HXWB517469”, ou o seu equiva-

lente em dinheiro, no valor de R$ 15.703,26 (quinze mil, sete-

centos e três reais e vinte e seis centavos) valor este atualizado

até a data de 21/12/2001, acrescido das cominações legais, até

o efetivo pagamento, sob pena de prisão como depositário infi-

el, nos termos dos artigos 901 e 904 e seu parágrafo único do

Código de Processo Civil, conforme determinado na r. senten-

ça de fls. 67/70. Mandou expedir o presente edital que será

afixado no local de costume e publicado na forma da Lei.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do Igua-

çu, 11 de novembro de 2003. Eu,(Cleusa Montanha Pereira)

Aux. Juramentada, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz  de  Direito

EDITAL  DE    PUBLICAÇÃO    DE    SENTENÇA IN-
TERDIÇÃO DE JOÃO MARIA DE FATMA CHAVES.
 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarado a INTER-
DIÇÃO de JAQUELINE BARBOSA PEREIRA, nascida aos
23/03/1980, natural de Foz do Iguaçú – PR, sexo feminino,
filha de José Pereira e Maria Barbosa Pereira, autos n.º 363/01
de Interdição portador (a) de deficiência incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil,  na forma do artigo 5.º, II,
do Código de Processo Civil, sendo-lhe nomeado CURADOR
o Sr. JOSE PEREIRA, brasileiro, casado, pedreiro, residente
na Rua Congo, n.º 45 – bairro Jardim Santarém – Fazenda Rio
Grande/PR. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a fi-
nalidade de reger o (a) interditando (a) em todos os atos de sua
vida civil.  O presente edital será publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Gran-
de Estado do Paraná, aos sete (07) dias do mês de novembro
(11) do ano de dois mil e três (2003). E eu   Nair Maito Cordei-
ro - E. Juramentada, que o subscrevi.

DOUGLAS MARCEL PERES
- Juiz de Direito

EDITAL  DE    PUBLICAÇÃO    DE    SENTENÇA IN-
TERDIÇÃO DE JOÃO MARIA DE FATMA CHAVES.
 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarado a INTER-
DIÇÃO de JOÃO MARIA DE FATIMA CHAVES, nascido aos
20/08/1956, natural de Agudos do Sul – PR, sexo masculino,
filho de José Batista de Chaves e Olivia Gomes dos Passos,
autos n.º 307/02 de Interdição portador (a) de deficiência inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,  na forma do
artigo 5.º, II, do Código de Processo Civil, sendo-lhe nomeado
CURADOR o Sr. NILO DOS ANJOS LIMA, brasileiro, casa-
do, autonomo, residente na Rod Pr, 419, Km 16 – Agudos do
Sul/PR. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger o (a) interditando (a) em todos os atos de sua
vida civil.  O presente edital será publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Gran-
de Estado do Paraná, aos oito (08) dias do mês de setembro
(09) do ano de dois mil e três (2003). E eu __  Nair Maito
Cordeiro - E. Juramentada, que o subscrevi.

DOUGLAS MARCEL PERES
- Juiz de Direito
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 O Dr. Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto Designado

da Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do

Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele

conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo

sido decretada a INTERDIÇÃO do Sr. Dirceu Duarte Fernan-

des, brasileiro, solteiro,  portador da Certidão de Nascimento

nº 9618 LIV. A-12 fls. 263 do Cartório de Registro Civil no

Município de Inácio Martins - PR, com endereço na Rua José

Bastiteli, nº 205, Vila Planalto, em Guarapuava - PR;  em que é

requerente Sebastião Fernandes e requerido Dirceu Duarte Fer-

nandes, conforme sentença de fls. 40/41, de 13/06/2003, em

face do interditado acima mencionado ser portador  de retarda-

mento e anomalia psíquica, não tendo condições para qualquer

ato na vida civil e que necessita de quem a represente em todos

os atos da vida civil, nomeando para tanto como curador(a)

o(a) Sr(a).  Sebastião Fernandes com endereço na Rua José

Batisteli Filho, Nº205, Vila Planalto, em Guarapuava - PR;

podendo dito(a) curador(a) praticar todos os atos necessários

da vida civil, sem limites. Publique-se na forma da lei. Aos 30

de outubro de 2003. Eu ____________ (Juliane Simões), Es-

crevente, que o digitei e subscrevi.

Fabiano Rodrigo de Souza

Juiz Substituto Designado

EDITAL DE INTIMACAO

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-

TO DA 2a VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUARA-

PUAVA, PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o

prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) AN-

TONIO IVO BRUGNER, brasileiro, filho de José Brugner e

Suzana Brugner, RG não consta, atualmente em lugar incerto

e não sabido, nos autos de processo criminal n.º 180-02, incur-

so nas sanções do artigo 168, caput, do Código Penal, INTI-

MA-O para que compareça perante este Juízo, no dia 05 de

fevereiro de 2004, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado

nos autos supra citados.

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente

do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no

lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do

Paraná, ficando o mesmo intimado, a contar do término do pra-

zo em questão, para que futuramente não se alegue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Para-

ná, aos 9 de dezembro de 2003.Eu, _  Marli T. Lenarte, escri-

vã designada, que digitei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN

 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão

Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

PUBLICAÇÃO GRATUITA conforme DECRETO 063/1980

 EDITAL DE  LEILÃO  Leva-se ao conhecimento de todos os

interessados que irão a arrematação os bens abaixo descritos

dos devedores: FÁBRICA DE MÓVEIS POLSKA LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Marechal

Floriano Peixoto, 679, Trianon, nesta cidade e Comarca, sóci-

os EMILIO KOSZALKA e EDESIO KOSZALKA.

 1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/02/2004, às 10:10,

por preço superior ao da avaliação.

2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 03/03/2004, às 10:10,

por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

 LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum

de Guarapuava - PR.

 PROCESSO: Autos nº 113/99 de Execução Fiscal.

 CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO

PARANÁ

ÔNUS: Não há

Recurso pendente de julgado: Não há.

Depositário: Edésio Koszalka

Avaliação Total: 5.610,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-

dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo

Sr. Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os

mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia

subsequente, no mesmo horário e local.

Fls. 02

DESCRIÇÃO DOS BENS:

           a) 4,00 metros cúbicos de madeira de imbuia, tipo Bica

Corrida, com medida de polegada e meia e um metro acima, ,

que avalia-se pela importância de dois mil, quarenta reais, que

à margem sai.........................................R$ 2.040,00

            b) 7,00 metros cúbicos de madeira de Imbuia, serrada

em bruto, diversas bitolas e comprimentos, novas, que avalia-

se pela importância de três mil, quinhentos e setenta reais, que

à margem sai..................................................R$ 3.570,00

 Importa a presente avaliação em cinco mil, seiscentos e dez

reais, que à margem sai................R$ 5.610,00

 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-

QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

 Guarapuava, 21 de novembro de 2.003

ROMERO TADEU MACHADO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão

Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

  PUBLICAÇÃO GRATUITA, conforme DECRETO 063/

1980

 EDITAL DE  LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a

arrematação os bens abaixo descritos dos devedores:  GILBER-

TO CARRARO, pessoa jurídica de direito privado, na pessoa

de seu representante legal, com sede à rua Mal. Floriano Pei-

xoto, 2047, Bonsucesso, nesta cidade e Comarca.

1ª LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA (x): Dia 18/02/2004, às 10:30,

por preço superior ao da avaliação.

2ª LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA (x): Dia 03/03/2004, às 10:30,

por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de

Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 631/2002 de Execução Fiscal

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO ESTADO

DO PARANÁ

ÔNUS: Não há

Recurso pendente de julgado: Não há.

Depositário: Gilberto Carraro

Avaliação Total :900,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-

dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo

Sr. Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os

mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia

subsequente, no mesmo horário e local.

 DESCRIÇÃO DOS BENS:

        a) Um balcão frigorífico de bebidas da marca Gelopar,

em perfeito estado de conservação, que avalia-se pela impor-

tância de novecentos reais, que à margem sai..... ..............R$

900,00

 Eu__ _(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES), Escrivão

que digitei e subscrevo.

  Guarapuava, 21 de novembro de 2.003

ROMERO TADEU MACHADO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão

Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a

arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGEM SETE ESTRELAS

LTDAS, pessoa jurídica de direito privado, na pessoa de seu

representante legal, com sede à Rodovia PR 170, Km 07, sóci-

os CLETO CHIQUITO, IVANI DA ROCHA CHIQUITO,

ALUIZIO R. CHIQUITO e PEDRO R. CHIQUITO.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/02/2004, às10:00,

por preço superior ao da avaliação.

2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 03/03/2004, às 10:00,

por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de

Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 063/93 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há

Recurso pendente de julgado: Não há.

Depositário: Pedro Reinaldo Chiquito

Avaliação Total: 19.825,95

 INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-

dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo

Sr. Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os

mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia

subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

        a) Uma serra fita de desdobro, com volante de 800 MM,

sem motor, em mau estado de funcionamento, que avalia-se

pela importância de cinco mil, quatrocentos e treze reais, vinte

e três centavos, que à margem

sai...........................................................................R$

5.413,23

         b) Uma plaina de três faces, marca Hnoerr, sem motor,

em mau estado de funcionamento, que avalia-se pela importân-

cia de quatro mil, cinqüenta e nove reais, noventa e dois centa-

vos, que à margem  ................................R$ 4.059,92

          c)  Uma serra multi-lâminas, corte até três polegadas,

marcaRaimann, que avalia-se pela importância de dois mil, vinte

e nove reais, noventa e seis centavos, que à margem

sai..........................................................................R$ 2.029,96

          d) Uma plaina quatro faces, marca Buttcher e Cesshr

Altona, sem motor, em regular estado de conservação, que ava-

lia-se pela importância de oito mil, trezentos e vinte e dois re-

ais, oitenta e quatro centavos, que à margem

sai...........................................................................R$

8.322,84

           Importa a presente avaliação em dezenove mil, oitocen-

tos e vinte e cinco reais, noventa e cinco centavos, que à mar-

gem sai.........................................................R$ 19.825,95

                      Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS

PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

  Guarapuava, 20 de novembro de 2.003

ROMERO TADEU MACHADO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA

E D I T A L   D E   I N T E R D I Ç Ã O   D E

SEBASTIÃO FRANCISCO DE LIMA

 (Justiça Gratuita)

     Pelo presente edital, que será publicado por 03 (três) vezes

no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, como ex-

pediente judiciário (justiça gratuita) faz saber a todos quantos

o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, atra-

vés de sentença prolatada pelo Dr. GABRIEL LEONARDO

SOUZA DE QUADROS - Juiz de Direito, desta Comarca, em

data de 06/10/2003, a qual transitou em julgado em 03/11/2003,

nos autos n.º 037/2003 de INTERDIÇÃO, foi decretada a in-

terdição de SEBASTIÃO FRANCISCO DE LIMA, brasileiro,

solteiro, portador da CN lavrada às fls. 63 do livro A-12, sob n.

5.003, do Cartório de Registro Civil do Município de Guami-

ranga - Pr, atualmente internado no Asilo São Vicente de Paulo

nesta cidade e Comarca de Imbituva - Pr, o(a) qual foi

declarado(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente

os atos da vida civil, na forma do art. 4º,  III do Código Civil e

de acordo com art. 1767 e ss do mesmo diploma civil; por so-

frer de anomalia psíquica permanente e irreversível. Sendo-lhe

nomeado(a) curador(a) MARLENE PEYERL. Imbituva, 05/11/

2003. EU, ________________ Josiane Ap. Gomes Kieski Klo-

sovski - empregada juramentada, digitei e subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS

Juiz de Direito

   COMARCA DE IVAIPORÃ - PR

        VARA CRIMINAL

    Rua Rio Grande do Norte, 1090 - CEP 86.870-000  Fone

(043) 472-1700 – Fax: (043) 472-2405

 EDIAL DE CITAÇÃO DE VIVIAN APARECIDA DA

COSTA, PRAZO DE VINTE DIAS.

Pedido de Guarda e Responsabilidade n. 275/2003

Requerente: Maria Zeferina Costa

Requerida: Vivian Aparecida da Costa

O Doutor Rogério de Assis, Juiz de Direito da Vara Criminal e

Anexos da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma

da lei, etc.,

FAZ SABER a quem o presente vir ou dele conhecimento tiver

que por este fica VIVIAN APARECIDA DA COSTA, qualifi-

cação e endereço ignorados, citada dos termos do Pedido de

Guarda e Responsabilidade n. 275/2003, requerida por Maria

Zeferina Costa, pena de se presumirem aceitos como verdadei-

ros os fatos articulados pela autora, cujo resumo segue trans-

crito: a requerente é divorciada e residente neste município há

mais de trinta e cinco anos, juntamente com seus cinco filhos,

maiores de idade; trabalhou como zeladora no instituto IBC

durante trinta anos, ou seja, até aposentar-se, sempre gozando

de boa reputação e idoneidade mora; que em 25/10/98, Vivian

Aparecida da Costa e sua filha D.P.C. vieram passear na casa

da requerente e logo em seguida a mesma saiu sozinha para

lugar ignorado, deixando a menor na residência da requerente,

onde permanece até o presente momento; durante este período,

a requerente que é bisavó da mesma, tem grande afeto pela

criança que criou através do convívio, assim que preenchem os

requisitos necessários para a concessão da guarda e responsa-

bilidade, principalmente pelo fato da criança ter sido abando-

nada pela mãe biológica, a qual está no mento em lugar incerto

e não sabido. Diante do exposto, requer se digne Vossa Exce-

lência conceder liminarmente o pedido de guarda e responsabi-

lidade a requerente da criança, bem como seja determinada a

citação da mãe via edital. Requer ainda provar o alegado por

todos os meios de provas, especialmente pelos documento que

ora junta. Ivaiporã, 8 de dezembro de 2003.

 (aa) Rubens de Oliveira, Escrivão; Rogério de Assis

, Juiz de Direito

Ivaiporã

Imbituva
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Jacarezinho

Edital – art 1184 – CPC. O Dr. Roger Vinicius Pires de Camar-
go Oliveira, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Jaca-
rezinho, Estado do Paraná, Faz saber a todos quantos o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Ju-
ízo e Cartório da Vara Cível se processam os autos de Interdi-
ção nº054/03, que tem como requerente Janete Gasparoto de
Oliveira, brasileira, casada, professora, portadora do RG
nº990.508-SSP/PR e CPF/MF nº137.244.609-53, reidente e
domiciliada na Rua Quintino Bocaiúva, nº195, nest cidade, em
cujo autos foi prolatada sentença que decretou a interdição de
José Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, aposentado, porta-
dor do RG nº651.088-SSP/PR e CPF/MF nº137244.609-53,
residente e domiciliado no mesmo endereço acima, por ser  o
mesmo incapaz e exercer os atos da vida civil, na forma do
artigo 5º, inciso II, do Código Civil e artigo 454, parágrafo 1º,
do mesmo estatuto, nomeando-lhe curadora a requerente aci-
ma. Para que chegue ao conhecimento de todos foi passado o
presente edital que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da Lei. Jacarezinho/PR, aos 06/10/03.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE CLAUDEMIRO ORTIZ CA-
SAGRANDE, nascido aos 14 de fevereiro de 1948, filho de
José Ortiz Garcia e de Catarina Casagrande, portador de doen-
ça mental que o torna permanentemente incapaz de reger sua
própria vida, sendo-lhe nomeado curador o irmão JAÉRCIO
ORTIZ GARCIA, nos autos n.º 343/2003. A curatela é por tempo
indeterminado e tem por finalidade reger o interditado em to-
dos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por três vezes, com intervalo de dez dias, como expediente de
assistência judiciária. Loanda, 14 de novembro de 2003. Eu,
 (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH KHATER
 Juiz de Direito

Loanda

Londrina

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S)  OSMAR DOS
SANTOS.

AUTOS Nº 264/99 ( 1999.014-2).

O Dr. JOSÉ MARCOS DE MOURA, juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o OSMAR DOS SAN-
TOS, vulgo “Beleza”, brasileiro, natural de Colorado/PR,
nascido aos 02.07.1952, filho de Elbidio dos Santos e de Maria
Antônia de Jesus, atualmente em local incerto e não sabido,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia  10 de Fevereiro de
2004, às 15:20 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 180,
“caput”, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 25
dias do mês de Novembro do ano de 2003. Eu,  Escrivão, o
subscrevi.

  JOSÉ MARCOS DE MOURA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO da devedor(a)(es) - LAURO COR-
REA CRUZ, inscrito no CPF/MF sob nº. 165.198.179-53, e
extraído dos autos de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRA-
JUDICIAL, sob nº. 466/2003, em que é credor(a) (es) - BAN-
CO ITAÚ S/A e executado - LAURO CORREA DA CRUZ,
com prazo de 30 (trinta) dias.
D DOUTOR ALVARO RODRIGUÊS JUNIOR - MM. Juiz de
Direito Substituto da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma de lei, etc.
FAZ SABER:  Ao devedor(a) (es) acima, que, por parte da cre-
dora foi proposta a presente EXECUÇÃO DE TITULO EX-
TRAJUDICIAL, As partes acima celebram Contrato Credicomp
– TF - de Confissão de Divida, no valor de R$ 19.035,48 (de-
zenove mil, trinta e cinco reais e quarenta e oito centavos),
comprometendo-se em pagar em 24 (vinte e quatro) parcelas,
que o pagamento iniciou-se em 08-03-2002, com data prevista
para encerramento em 08.02.2004, proveniente de Nota Pro-
missória, que a credora utilizou-se de todos os meios amigá-
veis para o recebimento da importância reclamada , sendo to-
das infrutíferas. E, para que chegue ao conhecimento de
Devedor(a)(es), acima identificado, ficando o mesmo devida-
mente CITADO(a) para, no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas,
efetuar(em) o pagamento do débito, com as demais comina-
ções legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear(em) bens a pe-
nhora e tantos bens quantos bastem para garantir a execução,
prosseguindo-se a mesma nos seus demais atos , na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 19 de Setembro de 2003. Eu (a), ( Carlos Roberto
Gomes Silveira), Funcionário Juramentado, subscrevi.

(a) Dr. ALVARO RODRIGUES JUNIOR
- Juiz de Direito Substituto

Prazo de 30 dias.
EDITAL DE CITAÇÃO:  de ALCIDES GONZAGA DA
SILVA, SUA ESPOSA, HERDEIROS, SUCESSORES e

TERCEIROS INTERESSADOS.

Através do presente edital extraído dos autos de  USUCAPIÃO
sob nº  957/2003 movida por AURELINO BALDUINO DA
SILVA e ANICETA JESUS DA SILVA contra ALCIDES GON-
ZAGA DA SILVA, foi expedido o presente com a finalidade de
CITAÇÃO de  ALCIDES GONZAGA DA SILVA, SUA ES-
POSA, HERDEIROS, SUCESSORES E TERCEIROS INTE-
RESSADOS, para que fiquem cientes da tramitação destes au-
tos, bem como para querendo, no prazo de QUINZE DIAS,
contestarem o feito, sob pena de serem aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial, que tem como objeto o imóvel
seguinte:  DATA nº 12, da quadra 24, com 250,00 m2, na rua
das Magnólias 342, Parque Ouro Branco, nesta cidade, objeto
da transcriçao nº 3.858 do C.R.I. 3º Ofício. NADA MAIS. Lon-
drina, 01 de Dezembro de 2003. EU, _(a)_/// MARCOS SPO-
LADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e
subscrevi

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO  - EXPEDIENTE JUDICIÁ-
RIO

FAZ  SABER      -     pelo presente edital, a tantos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem ou interes-
sar possa,   que  por  este Juízo tramitam os autos  nº 909/2001
de INTERDIÇÃO, onde figura como requerente MARINA VI-
EIRA DA SILVA, e como requerido MAURO VIEIRA DA SIL-
VA. Data da sentença: 07 de maio de 2002, transitou em julga-
do sem interposição de recurso. Interditado: MAURO VIEIRA
SILVA, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº8.428.189-1,
filho de Andrelino Vieira da Silva e Pedrina Paes Laudin. Cau-
sa:  Portador  ESQUIZOFRENIA – CID F 20,  definitiva e
incurável. Curadora nomeada: MARINA VIEIRA DA SILVA,
brasileira, servidora pública, inscrita no cpf/mf nº730.908.409-
87. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, ex-
pediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do Fórum
e publicado pela imprensa  na forma da lei. Londrina, 9 te de-
zembro te 2003. Eu, (a)   (Edson José Brognoli) , Titular da
Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
 Juiz de Direito

Ação Penal nº 222/00
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: ANTONIO MONFERNATTI NETO

Prazo: 60 dias
A Dra. Oneide Negrão de Freitas, Juíza de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...
  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu ANTONIO MONFERNATTI NETO, bra-
sileiro, solteiro, servente, RG nº 7.033.835-1/Pr, nascido em
06.08.76, filho de Jose Roberto Monfernatti e Ana Maria Pe-
reira Monfernatti, residente na Rua Minas Gerais, 88 – Hotel
Cravinho, atualmente em lugar incerto e não sabido, através do
presente INTIMA-O que por sentença datada de 12/01/01,
incurso no art.155, caput, cc. Art.14, II do Código Penal, foi
condenado a pena de 01 ano, 03 meses de reclusão e 25 dias
multa em Regime Fechado. E, para que ninguém alegue igno-
rância, foi expedido o presente edital que será afixado no átrio
do Fórum, na forma da lei.  Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, aos nove dias do mês de dezembro de
dois mil e tres. Eu_Adenir da Cruz Gallo, auxiliar de cartório
juramentada, digitei e subscrevi.

   ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
 JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO do réu, JOSÉ APARECIDO
RIBEIRO, brasileiro, casado, do comércio, inscrito no

CPF/MF sob o nº 585.847.819-00, ora em local desconheci-
do - com prazo de 30 (trinta) dias.

Faz saber a todos quantos o presente virem e dele conhecimen-
to tiverem, especialmente ao réu, supra nominado e qualifica-
do, que por este Juízo da 5a. Vara Cível da Comarca de Londri-
na tramitam os autos sob nº 539/2000, de AÇÃO DE DEPÓSI-
TO, movida pelo BANCO ABN AMRO S/A contra JOSÉ APA-
RECIDO RIBEIRO, tendo como objeto o Contrato de Financi-
amento sob nº 39/4805353, firmando entre as partes em 28/12/
1999, ficando o réu supra nominado, devidamente INTIMADO
– para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, proceder a entre-
ga do bem alienado, constante de: ‘’uma motocicleta Honda
CG 125 Titan, ano/modelo de fabricação 19999999/2000, cor
verde, chassi nº 9C2JC2500YR088597, placas AJA - 9102´´.
Ou depositar o equivalente em dinheiro, sob pena de prisão de
até 1 (um) ano, nos termos do artigo 902, parágrafo 1º cumula-
do com o parágrafo único do artigo 904, ambos do Código de
Processo Cível. - Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina -
Pr., aos 18 de fevereiro de 2.003. Eu, (a) (Eneida Cezar Sant’
Anna), Escrivã, subscrevi.-

(a)ALBERTO JUNIOR VELOSO -
 Juiz de Direito

COMARCA DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 08/outu-
bro/2003, nos autos nº 208/2003, de INTERDIÇÃO, foi decre-

Mandaguaçu

tada a interdição de ELZA FERREIRA RODRIGUES, natural
de Palmital/SP, nascida aos 20/06/1937, filha de Juvenal Luiz
Ferreira e de Etelvina de Jesus Ferreira, sendo-lhe nomeada
curadora a Sra. ANA ROSA PEREIRA. A interdição é por ter-
mo indeterminado e tem por finalidade reger a interditada em
todos os atos da vida civil. Conforme consta às fls. 29/30, a
autora goza dos benefícios de gratuidade de justiça. Manda-
guaçu, 10 de novembro de 2.003. Eu,  (Carla S. B. Aquaroni),
Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

Mandaguari

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 591/2001 de Interdição - Requerente: Helio Gomes -
Interditanda: Terezinha Gomes - Data da Sentença: 12 de se-
tembro de 2003 - Data do Trânsito em julgado da sentença: 06
de novembro de 2003 - Causa: deficiência mental - Limites do
Curador: Prática de todos os atos da vida civil - Curador: Helio
Gomes. - E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Mandaguari, Estado do
Paraná, aos quatorze (14) dias do mês de novembro (11) do ano
de dois mil e três (2.003). Eu, (a) original assinado,(Silmara
Elias Gomes de Paula), Escrivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

Maringá

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 12 de abril de 2004, ás 16:00 horas,
por valor não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 26 de abril de 2004, ás 16:00 horas,
pelo maior lanço oferecido.
LOCAL: Átrio do Fórum, porta principal do Edifício do Fó-
rum, sito á Avenida Tiradentes, nº 380, em Maringá – Pr.
PROCESSO: Autos nº 000404/1996 de EXECUCAO FISCAL
- MUNICIPIO, movida pela FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA - requerente contra CELSO DOS SAN-
TOS LUIZ - requerido.
BEM: “Lote de terras nº 08, da quadra nº 39, com área de 300,00
metros quadrados, situado no Condomínio Residencial João de
Barro - Taís, desta cidade, dentro das divisas, metragens e con-
frontações constantes da matrícula nº 13.181 do CRI do 3º Ofí-
cio desta Comarca de Maringá”.
AVALIAÇÃO: Valor atribuído pelo Sr. Avaliador Judicial de
R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS), em data de 19/07/2002, que
deverá ser atualizado por ocasião da arrematação.
VALOR DO DÉBITO: R$ 4.741,04 (QUATRO MIL, SETECEN-
TOS E QUARENTA E UM REAIS E QUATRO CENTAVOS).
ÔNUS: Além da presente consta nos autos hipoteca em primei-
ro grau em favor da Caixa Econômica Federal - CEF.
INTIMAÇÃO: Pelo presente Edital, fica o devedor CELSO
DOS SANTOS LUIZ, e seu cônjuge, se casado for, devidamen-
te intimado da designação supra.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedi-
ção do presente edital, que será afixado e publicado na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 13 de outubro de 2003. Eu _ (SÉRGIO
ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e
subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a
portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS JONATAS
FLORENCIO BONFIM  e LIATRIZ DE CASSIA F.

ALMENARA BONFIM, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.-

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 45/2000 de
AÇÃO DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL em que é
requerente CONCEIÇÃO PALÁCIO FITZ e requerido DIRCEU
FERNANDES ALMENARA e OUTROS. E como consta dos
autos que os requeridos encontram-se em lugar incerto e não
sabido, ficam os mesmos CITADOS para no prazo de 15 (quin-
ze) dias, querendo, contestarem a presente ação, sob pena de
revelia, ficando, ainda, citados do inteiro teor da petição inici-
al, de forma resumida, conforme a frente se vê: “A requerente
através de advogada devidamente constituída, requereu a pre-
sente ação, alegando que viveu maritalmente com o “de cujus”
José Fernandes Almenara, bem como requereu a procedência
da ação, para que seja declarada a existência de união estável
entre a mesma e o “de cujus”,  bem como, ainda, que seja a
mesma declarada beneficiária da aposentadoria em favor do
“de cujus” José Fernandes Almenara”. Não sendo contestada
a ação no prazo legal, serão aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados pela parte autora. OBS: O PRESENTE DEVE-
RÁ SER PUBLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE
TRATAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E PASSADO,
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 27
de junho de 2003. Eu___________________(PAULO EDUAR-
DO NAMI) Escrivão, digitei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

FALÊNCIA DE DUARTE JUNIOR COMERCIAL DE ALI-
MENTOS LTDA
CGC/MF nº 81.415.713/0001-18
Sócios: WILSON DE DEUS DUARTE JUNIOR (CPF
387.689.099-34) e WILSON DE DEUS DUARTE (CPF
002.943.811-05)
EDITAL DE ENCERRAMENTO (Art. 132, pár. 2º da Lei de
Falências)
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de encerramento da Falência de Duarte Junior Comerci-
al de Alimentos Ltda, expedido nos autos nº 403/96 de FA-
LÊNCIA em trâmite por este Juízo de Direito da Quarta Vara
Cível da Comarca de Maringá, na forma estabelecida pelo arti-
go 132, parágrafo 2º da Lei de Falências. A fim de que possam
os possíveis interessados apresentar recurso, caso desejem,
transcreve-se a seguir o teor da respeitável sentença que decla-
rou encerrada a falência: “Ante o exposto, com base no art. 132
do Decreto-Lei nº 7.661/45, declaro encerrada a falência de
DUARTE JUNIOR COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.
Cumpra-se o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 132 da Lei de Fa-
lências. Expeçam-se os editais na forma da lei. P.R.I. Maringá,
11 de Abril de 2003. (a) ALEXANDRE KOZECHEN - Juiz de
Direito”. E PARA QUE NO FUTURO NÃO SE ALEGUE IG-
NORÂNCIA, MANDOU O MM. JUIZ EXPEDIR O PRESEN-
TE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA LEI.
Maringá, 10 de Novembro de 2003. Eu (a) (JAYME VIEIRA
LOPES), Escrivão, o subscrevi.

(a)ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000287/2001, em que são: MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA requerente  -e- JOSE FERREIRA GO-
MES requerido. É o presente Edital expedido para CONHECI-
MENTO dos mesmos, decretação da interdição do requerido
JOSE FERREIRA GOMES, por sentença , na forma do artigo
5º, II do Código Civil e de acordo com o artigo 454 parágrafo
primeiro do referido “CODEX” tendo  sido nomeada para o
“munus” da curatela  requerente. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que
será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 20 de
novembro de 2.003. Eu ________________ (Sérgio Roberto
Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de CURATELA sob nº
000424/2002, em que são: VALDIRA GONCALVES MORE-
NO requerente  -e- VERA LUCIA MORENO requerido. É o
presente Edital expedido para CONHECIMENTO dos mesmos,
decretação da interdição do requerido VERA LUCIA MORE-
NO, por sentença , na forma do artigo 5º, II do Código Civil e
de acordo com o artigo 454 parágrafo primeiro do referido “CO-
DEX” tendo  sido nomeada para o “munus” da curatela  reque-
rente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a
expedição do presente Edital, que será fixado e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 20 de novembro de 2.003. Eu (Sér-
gio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE PAULO CESAR MOREIRA  - COM

O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000594/2002, de INTERDICAO
Requerente(s): MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Requerido(s): PAULO CESAR MOREIRA
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 33/34, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do reque-
rido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código
Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe
curador o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184
do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias...



5ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/20035ª feira | 11/Dez/2003 113113113113113

PRI – (a) LIÉJA A S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZA DE DI-
REITO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 25)
Curador(a) Nomeado(a): MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

MARINGÁ em 01 de julho de 2003.- Eu, , BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE JURACY JOSE SANTANA  - COM O

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000150/2001, de INTERDICAO
Requerente(s): ALAIDES MARIA PIRES MARTINS
Requerido(s): JURACY JOSE SANTANA
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 38/39, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do reque-
rido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código
Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe
curador o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184
do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa
local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias... PRI
– (a) LIÉJE A S. GOUVÊIA BONETTI  - JUIZ DE DIREITO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz de
reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 34)
Curador(a) Nomeado(a): ALAIDES MARIA PIRES MARTINS
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.
MARINGÁ em 30 de maio de 2.003.- Eu, , BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE MUCIO RODRIGUES NETO  - COM

O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000572/1998, de INTERDICAO
Requerente(s): APARECIDA DA SILVA
Requerido(s): MUCIO RODRIGUES NETO
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 16/05/2000, foi prolatada sentença,
decretando a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a
seguinte: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do
requerido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Códi-
go Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-
lhe curador o requerente. Em observância ao disposto no art.
1184 do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias... PRI – (a) DENISE HAMMERSRCHMIDT - JUIZA DE
DIREITO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 51.)
Curador(a) Nomeado(a): APARECIDA DA SILVA
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.
MARINGÁ em 20 de junho de 2001.- Eu, , BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOÃO RODRIGUES PE-
DROSA - CI RG Nº 556.083 PR, NELSON ALVES MO-
REIRA - CI RG Nº 721.896 PR, HERMÍNIO ALVES MO-
REIRA - CI RG Nº 721.896 PR; ORIVALDES DA SILVA -
CI RG Nº 685.455 PR; EVALDO DA SILVA - CI RG Nº
10.741.087 SP; VALDOMIRO DA SILVA - CI RG Nº 974.972
PR; PAULO RODRIGUES - CI RG Nº 519.306 PR; RA-
CHEL PEDROSA RODRIGUES - CI RG Nº 14.672.854 SP;
LÍDIA PEDROSA GALO - CI RG Nº 11.384.234 SP  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de intimação de JOÃO RODRIGUES PEDROSA - CI
RG Nº 556.083 PR, NELSON ALVES MOREIRA - CI RG Nº
721.896 PR, HERMÍNIO ALVES MOREIRA - CI RG Nº
721.896 PR; ORIVALDES DA SILVA - CI RG Nº 685.455 PR;
EVALDO DA SILVA - CI RG Nº 10.741.087 SP; VALDOMI-
RO DA SILVA - CI RG Nº 974.972 PR; PAULO RODRIGUES
- CI RG Nº 519.306 PR; RACHEL PEDROSA RODRIGUES -
CI RG Nº 14.672.854 SP; LÍDIA PEDROSA GALO - CI RG

Nº 11.384.234 SP, residente(s) e domiciliado(s) em lugar igno-
rado, nos autos n.º 0155/1998 de INVENTARIO, movida por
ALICE RODRIGUES FURLAN contra MANOEL RODRI-
GUES, para no prazo de 10 (DEZ) DIAS, constituirem novo
procurador nos autos supra mencionados. Maringá, 30 de Se-
tembro de 2003. Eu, (a) FERNANDO SÉRGIO LOPES, Ofici-
al Juramentado, o datilografei e subscrevi.

(a) ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ PEREIRA DA
SILVA, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança, estado do
Paraná.
FAZ – SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam
os autos de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, nº  592/2002, em que
é autor OSVALDO FAZOLIM e réu JOSÉ PEREIRA DA SIL-
VA, e constando dos autos que o réu JOSÉ PEREIRA DA SIL-
VA, se encontra em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente edital com o prazo de vinte (20) dias, para a citação
do réu JOSÉ PEREIRA DA SILVA, brasileiro, construtor, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 15
(quinze) dias, contestar a ação, ficando advertido que não sen-
do contestada, presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos ale-
gados pelo autor, cuja inicial segue em síntese transcrita: PE-
TIÇÃO INICIAL – OSVALDO FAZOLIM, por seus procura-
dores, propôs Ação de Indenização contra JOSÉ PEREIRA DA
SILVA. Alegou que: o Autor foi contratado pelo Réu, para tra-
balhar como pedreiro no município de Bertioga, litoral paulis-
ta, numa construção. No dia 4 de novembro de 1999, o Autor
estava trabalhando na construção quando sofreu lesão no dedo
anular da mão direita com uma serra circular que utilizava para
fazer seu trabalho. O Autor foi levado para o pronto socorro de
Bertioga, tendo sido avisado que poderia haver chance de am-
putação do dedo, devido à lesão muscular, o que ocorreu poste-
riormente, devido a não melhora na região atingida. Após este
acidente o Autor não mais conseguiu desempenhar plenamente
sua atividade profissional, visto que a perda do membro causou
a redução do desempenho da função. Por tudo isso, pela redu-
ção da capacidade laborativa, pelos danos estéticos e morais,
levaram o Autor a propor a referida ação. Pode-se observar que
uma das razões para o trágico acidente foi a ausência de equi-
pamentos de segurança adequados para o trabalho com aquela
máquina. A lesão consistente na amputação total do dedo anu-
lar da mão direita, embora não tenha determinado a incapacita-
ção total do obreiro, determinou diminuição de sua capacidade
para o trabalho. Além do Autor ter de suportar a redução da
capacidade laborativa, há também o dano estético, suportando
o Autor constrangimento devido às deformações sofridas. O
dano moral não é meio de valoração da lesão em si, que certa-
mente não tem preço, mas sim meio de compensar economica-
mente a dor sofrida, que virá a minorar as agruras da vítima e
de seus familiares, fazendo com que a melhor situação econô-
mica, sirva de lenitivo para outros interesses na vida, esque-
cendo um pouco a tristeza pela perda irreversível, servindo de
estímulo para novos interesses. Requer: I) Condenar o Réu ao
pagamento de indenização relativa ao dano estético, no valor
de R$ 40.000,00; indenização por danos morais no valor de R$
10.000,00; de indenização patrimonial, destinada à compensa-
ção da redução da capacidade laborativa do Autor, no valor de
R$ 8.000,00; pensão mensal no valor de R$ 230,00, destinada
à compensação da redução da capacidade laborativa do Autor;
II) Seja o réu citado no endereço indicado, para que responda
aos termos da referida ação, sob pena de confissão e revelia
quanto a matéria de fato; III) Sejam concedidos ao Autor os
benefícios da gratuidade da justiça; IV) Sejam arbitrados ho-
norários do advogado à base de 20% do valor da condenação,
bem como das custas, despesas processuais e demais comina-
ções legais; V) A produção de todos os meios de prova em
direito admitidos, especialmente a testemunhal, a pericial, do-
cumental e o depoimento pessoal do réu. Dá-se à causa o valor
de R$ 60.000,00. Pede Deferimento. Nova Esperança, 19 de
novembro de 2002. (a) Rafael Roveri Molina. OAB/PR 30.705
e Lílian R. de Almeida Torquato, OAB/PR 33.852. ENCER-
RAMENTO: E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado por uma vez no Diário da Justiça do Estado,
gratuitamente, uma vez que a parte autora goza dos benefícios
da justiça gratuita, e afixado na sede deste Juízo, no lugar de
costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Es-
perança, em 3 de dezembro de 2003. Eu,_Wanderley Manoel
da Silva), Escrivão Designado, que o digitei, conferi e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
Juiz de Direito

Nova Esperança

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança,

Estado do Paraná, na forma da lei.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1.184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 369/2003
REQUERENTE: DEVANIR PRIETO
INTERDITADO: Nivaldo Prieto, brasileiro, solteiro, nascido
aos 28 de abril de 1955, natural de Cambé, Estado do Paraná,
filho de Manoel Prieto e Isaura Fátima Fernandes Prieto, por-
tador da Cédula de Identidade RG. nº 7.095.442-7-SSP/PR,
inscrito no CPF/MF sob n. 017.009.359-09, residente e domi-
ciliado na Rua Padre Manoel de Nóbrega, nº 292, nesta Cidade
e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 10/10/2003.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente.
CURADOR NOMEADO: Devanir Prieto, brasileiro, casado,
auxiliar de serviços gerais, nascido aos 15 de março de 1964,
natural de Nova Esperança, Estado do Paraná, filho de Manoel

Prieto e Isaura Fátima Fernandes Prieto, portador da Cédula de
Identidade RG. nº 4.444.599-9-SSP/PR, inscrito no CPF/MF
sob n. 628.562.789-49, residente e domiciliado na Rua Padre
Manoel de Nóbrega, nº 292, nesta Cidade e Comarca de Nova
Esperança, Estado do Paraná.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume, na forma da lei, e publi-
cado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, no
Diário da Justiça do Estado, gratuitamente, uma vez que a au-
tora goza dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, estado do Paraná,
em 3 de dezembro de 2003. Eu(Wanderley Manoel da Silva),
Escrivão Designado, o fiz digitar, conferi e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
Juiz de Direito

Edital de Citação n.º 18/03  - Prazo: 15 dias

 Réu Leandro Pereira da Silva

 PELO presente se faz saber a todos e, em especial, ao réu abaixo
qualificado, atualmente em lugar incerto e não sabido, que, atra-
vés deste edital, o mesmo fica citado e intimado para compare-
cer ao Fórum desta Comarca, sito na Rua Getúlio Vargas, 265,
no dia 12/02/04, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar os demais termos do Processo-Crime n.º 27/2003,
a que responde por delito do art. 155, caput do Código Penal,
ficando advertido de que não comparecendo ou não constituin-
do advogado para apresentar defesa prévia, será determinada a
suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, bem
como poderá ser decretada a sua prisão preventiva, nos termos
do artigo 366, do Código de Processo Penal, ficando ainda ci-
ente de que, o Ministério Púbico propôs a suspensão condicio-
nal do processo.
RÉU: LEANDRO PEREIRA DA SILVA, vulgo “Leandrão”,
brasileiro, solteiro,  eletricista, nascido em 16/12/84, filho de
Donizete Aparecido da Silva e de Maria Aparecida Pereira, atu-
almente em lugar incerto e não sabido. Nova Fátima, 27 de
novembro de 2003. Eu, (Noel Aires do Bonfim), Escrivão Cri-
minal que digitei e o subscrevo.

Flávio Dariva de Resende
 Juiz de Direito

Nova Fátima

EDITAL

O Doutor Flávio Dariva de Resende, Juiz de Direito da Comar-
ca de Nova Fátima, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma da lei, etc.
FAZ SABER que foi organizada a Lista Geral dos Jurados des-
ta Comarca para o ano de 2004, que poderá, nos termos do
disposto no parágrafo único do artigo 439 do Código de Pro-
cesso Penal, ser alterada de ofício, ou, em virtude de reclama-
ção de qualquer do povo, até a publicação definitiva, na segunda
quinzena de dezembro, ficando constituída da seguinte forma::

1.ABELARDO SANTOS PENA - comerciante
2.ADELINO BUSQUIM – agricultor
3.ADRIANA APARECIDA SANCHES - estudante
4.ÁLVARO CIRO DOS SANTOS - bancário
5.ANA CARLA FONTEQUE DE LIMA - secretária
6.ANA LÚCIA DE LIMA XAVIER - professora
7.ANA MÁRCIA DE CAMARGO VILLELA ALMEIDA - pro-
fessora
8.ANA REGINA CHAVES SCARPARO - funcionária pública
municipal
9. ANTONIO CARLOS QUANI - comerciante
10.ANTONIO CARLOS VISCARDI - agricultor
11. ANTONIO LÁZARO LEITE - contabilista
12.APARECIDA ROCHA SANTIAGO - professora
13.APARECIDO COLETTI – bancário aposentado
14.ARALDO TEIXEIRA DA SILVA - funcionário público municipal
15.ARPAD ARMANDO SABO ZOLYOMY - técnico em con-
tabilidade
16.CÉZAR ALBUQUERQUE SATIRO - funcionário público
municipal
17.CLAUDEMIR SPITZER - fotógrafo
18.CLÉLIO ROCHA DE ALMEIDA - agricultor
19.CLÓVIS ROCHA DE ALMEIDA - bancário
20.DANIZAL ZANIN - agricultor
21.DELMAR CHAEK - comerciante
22.DIRCEU CARNEIRO DE MELLO – bancário aposentado
23.DIRCEU MACEDO LOPES - padeiro
24.EDISON DONIZETE DE SOUZA - comerciante
25.EDISON LIMA - comerciante
26.EDISON MARCOS DE PAULA – comerciante
27.EDIVALDO CASASOLA – comerciante
28.EDSON VEIGA FURTADO - estudante
29.EFIGÊNIA DUTRA DE MELLO - professora
30.ELIANE MANDELLO - professora
31.ELOAR APARECIDA DE OLIVEIRA MENDES - professora
32.EMPEDITO PEREIRA DA SILVA - comerciante
33.ESTELA APARECIDA DE LIMA ROQUE SILVA - professora
34.FRANCISCO ADIL DE OLIVEIRA - comerciante
35.GERALDO CARDOSO FELIX - comerciante
36.GISELE VALE BONARDI SILVA - dentista
37.GUILHERME DE MELLO - dentista
38.HELOISA MONTALDI DE PAULA PENA - professora
39.HIRAM JOSÉ DA SILVA - comerciante
40.IDÉSIO PEREIRA - professor
41.IUCHIKO IKEDA - comerciante
42.IVAN MARINELO – comerciante
43.IVETE GARCIA DE LIMA – professora
44.IVO MENDES – funcionário público municipal aposentado
45.JOÃO EUGÊNIO MARTINS - agricultor
46.JOÃO RIBEIRO DA SILVA - funcionário público municipal
47.JOEL DE OLIVEIRA - contabilista

48.JORGE REIS LUNA - agricultor
49.JOSÉ FERREIRA MARTINS FILHO - comerciante
50.JOSÉ MARIA MANDELLO – comerciante
51.JOSÉ ROBERTO DE MELLO E SILVA – trabalhador da
construção civil
52. JOSÉ SINÉZIO RODRIGUES -  professor
53.JUVENAL GONÇALVES - veterinário
54.LÁZARO RODRIGUES DE OLIVEIRA – comerciante
55.LENI FÁTIMA SIMONI – prendas domésticas
56.LEOVEGILDO APARECIDO RODRIGUES DE SOUZA -
gerente do Sicredi
57.LUIZ ANTONIO DE SOUZA - comerciante
58.LUIZ CARLOS OLÍVIO - aposentado
59.LUIZ ZANIN - comerciante
60.MANOEL JOAQUIM DE LIMA JUNIOR - funcionário
público estadual
61.MÁRCIO CÉSAR DE ANDRADE - cabeleireiro
62.MARIA CRISTINA ORASMO VISCARDI - secretária
63.MARIA DE LOURDES FERREIRA DE SOUZA MEDEI-
ROS - professora
64.MARIA DE LOURDES FERREIRA MELLO DE PAULA -
professora
65.MARIA LOURDES DE OLIVEIRA - professora
66.MARIA TEREZINHA GONÇALVES DE OLIVEIRA - fun-
cionária pública
67.MARION MARCOLINO DA SILVA – auxiliar de escritório
68.MARISA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA – funcionária
pública municipal
69.MAURÍCIO ZANIN - agricultor
70.MOACIR DE PAULA FILHO - comerciante
71.MYLENE MARIA MARTINEZ CARDOSO - professora
72. NELSON LUIZ DE SOUZA - comerciante
73.NEUSA SATOR OSHIMA MIYAMOTO - professora
74.NILSON MARTINS - técnico agrícola
75.OLIVIO BRAZ RIBEIRO - auxiliar de escritório
76.OSMAR FERREIRA DE GODOI - comerciante
77.OSMAR SEVERINO MARTINS - funcionário público municipal
78.PATRÍCIA MARIA FELIX – dentista
79.PAULO CÉSAR BENTO - bancário
80.PAULO FERREIRA DE GODOI - contabilista
81.REINALDO POLLMANN - administrador de fazenda
82.RITA DE CASSIA ALMEIDA CIANCIOSA - professora
83.ROBERTO DE SOUZA LIMA - comerciante
84.ROBERTO GARCIA – contabilista
85.RODOLFO GONÇALVES - agricultor
86.RODRIGO DA SILVA COLETTI – farmacêutico
87.ROSEMARY SANCHES LUNA DE OLIVEIRA - professora
88.RUDYSON FRANCISCO XAVIER DE SOUZA - estudante
89.SIDNEY ROQUE DA SILVA - professor
90.SUELI MARIA DE SOUZA SILVA - professora
91.VALQUÍRIA FERNANDA DOS SANTOS – professora
92.VITORINO GOMES NETO – empresário
93.VIVIANE ARACELI COELHO FELIX NASCIMENTO -
bacharela
94.WILSON CARDOSO DE LIMA – trabalhador de artes gráficas
E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o
presente edital, que será afixado no lugar de costume, na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Fáti-
ma, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil e dois (27/11/2003). Eu,
(Noel Aires do Bonfim),  Escrivão Criminal, digitei e subscrevo.

FLÁVIO DARIVA DE RESENDE
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação de eventuais interessados e seus cônjuges, se
casados forem, dos termos da Ação de Usucapião Extraordiná-
rio, autuados sob nº 724/2001, que tramita na 1ª Vara Cível
desta Comarca, proposta por FRANCISCO ELISEO FONTAO
SUAREZ e LADIR MACHADO PINTO SUAREZ contra
HUGO PEREIRA CORREA – ESPOLIO e ANGELINA RES-
SETTI CORREA, referente ao terreno urbano com 15,00 me-
tros de frente para a Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, distan-
te 24,00 metros da Estrada do Correa Velho, do lado par do
logradouro a esquerda de quem do terreno olha a rua, 36,00
metros na lateral direita de quem do terreno olha a rua onde
confronta com Hugo Pereira Corrêa, 36,00 metros na lateral
esquerda, confrontando com Waldomiro Carazzai, perfazendo
área total de 540,00m², devidamente registrado no Registro de
Imóveis desta Comarca sob nº 23.737, em nome de Hugo Pe-
reira Correa e Angelina Ressetti Correa, para que a contestem,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia,
com a advertência de que, não havendo resposta, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos autores.
Paranaguá, 24 de outubro de 2.003. Eu, ____________ (Ciro
Antonio Taques), escrivão, o subscrevi.

Hélio T. Arabori
Juiz de Direito

Paranaguá

EDITAL Nº 203/2003 CITAÇÃO DOS CONFRONTAN-
TES INCERTOS E DESCONHECIDOS, E DOS
TERCEIROS INTERESSADOS INCERTOS E

DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE (30) TRINTA
DIAS.

Ficam pelo presente edital CITADOS os confrontantes incertos
e desconhecidos, bem como os terceiros interessados incertos
e desconhecidos, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO
sob nº 501/2003, que tramita na 1ª Vara Cível da Comarca de
Paranavaí, sito Av. Paraná, nº 1422, Edifício do Fórum, movi-
da por ANTÔNIA MARGARIDA COSMO DOS SANTOS,

Paranavaí
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contra ROBERTO FERREIRA  e S/M, referente ao: “LOTE nº
22-A, da quadra 119-B, Jardim São Jorge, Paranavaí – PR, com
área de 243,75 m2, com as seguintes divisas e confrontações:
Pela frente, confrontando com a Rua Barão do Rio Branco,
mede-se 13,00 metros. De um lado, confrontando com o lote
20A, mede-se 18,75 metros; De outro lado, cofrontando com o
lote 24A e 25A, mede-se 18,75 metros; Pelos fundos, confron-
tanto com o Lote 21-A, mede-se 13,00 metros; Fecha-se assim
a poligonal com uma área total igual a 243,75 m2. Transcrição
nº 14.806.” O prazo de (15) quinze dias para contestação, por
intermédio de advogado, fluirá da citação. ADVERTÊNCIA:
Presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
na inicial se não contestados. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Paranavaí, aos 07 dias do mês de novembro de
dois mil e três.
EU_ Janecléia Martins Xavier Delbone, empregada juramenta-
da o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 40.751,46  em 02/2003, sujeito a atualização.
Autos nº 41/2003
Natureza Execução Fiscal
Requerente União
RequeridoComércio de Gêneros Alimentícios Ferrarini Ltda. ME
A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.
Citação: COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS FER-
RARINI LTDA. - ME,  na pessoa de seu representante legal,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, terça-feira, 9 de dezembro  de 2003

DORILDES A. C. MENDES
juramentado - portaria 08/1990

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 3.523,15 em 02/2003, sujeito a atualização.
Autos nº 59/2003
Natureza Execução Fiscal
Requerente União
RequeridoSandra Mara Manosso Lopes
A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc.
Citação: SANDRA MARA MANOSSO LOPES,  na pessoa de
seu representante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, terça-feira, 9 de dezembro  de 2003

DORILDES A. C. MENDES
juramentado - portaria 08/1990

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 26.785,67 em 02/2003, sujeito a atualização.
Autos nº 60/2003
Natureza Execução Fiscal
Requerente União
RequeridoSudomap Peças e Acessórios p/ Veículos Automo-
tores Ltda.
A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.
Citação: SUDOMAP PEÇAS E ACESSÓRIOS P/ VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.,  na pessoa de seu representante le-
gal, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, terça-feira, 9 de dezembro  de 2003

DORILDES A. C. MENDES
juramentado - portaria 08/1990

EDITAL DE CITAÇÃO Edital de citação com prazo de
20(vinte) dias.

Autos n.º  60/2003
Natureza Busca e Apreensão
Requerente BV Financeira S/A - Crédito Financiamento e In-
vestimento
Requerido  Antonio Leocir dos Santos
A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR. MM. Juíza de Direi-
to da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.
Citação: Antonio Leocir Dos Santos. Portador da CI RG nº. 3.651.178-
94 SSP/PR.
Inscrito no CPF/MF nº 472.850.069-20, em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica citado para no prazo de 03 (três) dias contes-
tar o pedido ou se já houver pago 40% do preço financiado,
requer a purgação da mora. Não sendo contestada a presente
ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor (art. 285 e 319 do Código de Processamento
Cívil). Pato Branco - PR, 17/11/2003.

(a)NADER THOMÉ NETO
JURAMENTO - PORTARIA 63/2003

ASSINO AUTORIZANDO PELA PORTARIA 29/1989

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 213/2001
AÇÃO: Execução por Quantia Certa
REQUERENTE:Comércio de Combustíveis Trovoada Ltda.
REQUERIDO: Euzébio Golunski
Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade da executada EUZÉBIO GO-
LUNSKI., na seguinte forma:
1ª PRAÇA: Dia 09 de fevereiro de 2.004, às 15:00 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance.
2ª PRAÇA: Dia 17 de fevereiro de 2.004, às 15:00 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 13.907,31 (treze mil,  novecentos e sete
reais e trinta e um centavos), em 20/11/2003,  valor sujeito a
atualização, mais as cominações legais.
BENS:  ØLote nº 08 da quadra nº 03, situado no distrito de
Barra Grande, município de Itapejara D’Oeste, contendo a área
de de 1.190,15m2, sem benfeitorias, o qual confronta-se ao
Noroeste por linha seca, confronta-se com o lote  nº 01 da
mesma quadra com 24,60m; ao Nordeste por uma linha seca,
confronta-se com o lote nº 07 da mesma quadra com 48,31m; a
Sudeste por uma linha seca confronta-se com a rua B, medindo
24,60m e ao Sudoeste por linha seca, confronta-se com a rua
“I” com 48,45m, somente com as redes de água e luz, tudo de
conformidade com o contido na matrícula sob nº 7.529, avalia-
do em R$ 4.800,00;
ØLote nº 07 da quadra nº 03, situado no distrito de Barra Gran-
de, município de Itapejara D’Oeste, contendo a área de de
1.266,24m2, sem benfeitorias, o qual confronta-se ao Noroeste
por linha seca, confronta-se com o lote  nº 02 da  mesma qua-
dra com 24,60m; ao Nordeste por uma linha seca, confronta-se
com o lote nº 06 da mesma quadra com 48,31m; a Sudeste por
uma linha seca confronta-se com a rua B, medindo  24,30m e
ao Sudoeste por linha seca, confronta-se com o lote nº 08 da
mesma quadra, com 48,31m, somente com as redes de água e
luz, tudo de conformidade com o contido na matrícula sob nº
7.528, avaliado em R$ 4.800,00
AVALIAÇÃO:  Perfazem os bens um total de avaliação de R$
9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), em 19/11/2003, valor
sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a) o(a) executado(a) EU-
ZÉBIO GOLUNSKI, se por ventura não for encontrada para a inti-
mação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 09/12/2003.

DORILDES APARECIDA CARDOSO MENDES
assino autorizado pela portaria 29/1989

juramentado - portaria 08/1990

Pato Branco

Peabiru

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JADIR SALLES
abaixo qualificado –

PROCESSO CRIME Nº 34/2003
 PRAZO 15 DIAS.

A Dra. Luzia Terezinha Grasso Ferreira - Juíza de Direito de-
signada da Única Vara Criminal da Comarca de Peabiru, Esta-
do do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a JADIR SALLES, bra-
sileiro, casado, construtor, natural de Lobato – PR, nascido aos
19.03.1958, filho(a) de José de Salles e Aparecida Ferreira de
Salles, portador(a) da Carteira de Identidade Registro Geral sob
nº 2.089.748-1/PR, residente na R. Pioneiro Alcides Vargas nº
20, Vila Esperança, em Maringá., atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 10 de fevereiro de 2.004,  às 16.30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) nos autos de processo crime nº 34/2003, e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 306
da Lei 9.503/97.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Peabiru, aos 1º dias
do mês de dezembro do ano de 2.003. Eu,
Edson Luiz Antunes - Escrivão Criminal, o digitei e o assino.

Luzia Terezinha Grasso Ferreira –
 Juíza de Direito designada

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL n.º 172/2003.
EDITAL DE CITAÇÃO DOS EVENTUAIS INTERESSADOS,
INCERTOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS.
A Doutora Teresa Cristina de Paula Espíndola, Juiz de Direito
Designado da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO sob o n.º 1191/
2003 em que é requerente FERNANDO KOLODZY MICKOSZ,
e requerido ESTE JUÍZO, pelo presente edital, com prazo de
trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, leva ao conhecimento
de eventuais interessados, incertos e desconhecidos, para que
tomem conhecimento da presente ação, tendo por bem de usu-
capião o seguinte lote: “Área medindo 3.600m², com frente para
a Rua 4, numa extensão de 45,00m, pelo lado direito de quem
da rua olha confronta-se com a Rua 2 e mediu-se 80,00m, do
lado esquerdo de quem da rua olha confrontam-se com o lote
12 e mediu-se 80,00, aos fundos confronta-se com os lotes 14 e
mediu-se 45,00m. conforme planta do Município. Para que no
prazo legal, querendo, contestarem a presente ação. Tudo de
conformidade com o respeitável despacho de fls. 13, a seguir
em parte transcrito: “Autos n.º 1.191/2003. ... 2- Cite(m) –se
por edital com prazo de 30 (trinta) dias, os confinantes e os
interessados ausentes incertos e desconhecidos (CPC. Artigos
942 e artigo 232, IV) ... . Pinhais, 5 de agosto de 2003. (as.)
Teresa Cristina de Paula Espíndola Juiz de Direito Designa-
do”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados o presente Edital de Citação que será afixado em lugar
de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO,
nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos três (03) dias do
mês de novembro (11) do ano de dois mil e três. (2.003). Eu,
Marcelo Kloss – Emp. Juramentado, o digitei e subscrevi.

Teresa Cristina de Paula Espíndola
Juiz de Direito Designado

Pinhais

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
REFERENTE A SENTENÇA DECLARATÓRIA DE

INTERDIÇÃO, NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO, SOB Nº
346/02, QUE ZILA NUNES CHIAVENATO MOVE
CONTRA VERA APARECIDA VISCONSIN, EM

CONFORMIDADE COM O ART. 1184 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL E ART. 12, INCISO III DO CÓDIGO

CIVIL.

FAZ SABER à todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi DECLARADA A
INTERDIÇÃO de VERA APARECIDA VISCONSIN,
brasileiro(a), solteiro(a), portador da CID F-79, incapaz de re-
ger sua própria vida, sendo-lhe nomeado curador, a(o) Sr.ª(o)
ZILA NUNES CHIAVENATO, brasileira(o), casada(o), do lar,
portadora da Carteira de Identidade nº 9261791-2, nos autos
sob nº 346/02. A Interdição é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o interditando em todos os atos de sua via
civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes no
diário da Justiça do Estado do Paraná, com intervalo de dez
(10) dias. Piraquara, 9 de dezembro de 2003. Eu  (Luiz Antô-
nio Siqueira), escrivão que o fiz digitar e subscrevi.

Luiz Antônio Siqueira
escrivão

(Por determinação do MM. Juiz)

Piraquara

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
REFERENTE A SENTENÇA DECLARATÓRIA DE

INTERDIÇÃO, NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO, SOB Nº
349/02, QUE ROSA BORGES DE SOUZA MOVE

CONTRA CLAUDINEI RODRIGUES DE SOUZA, EM
CONFORMIDADE COM O ART. 1184 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL E ART. 12, INCISO III DO CÓDIGO

CIVIL.

FAZ SABER à todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi DECLARADA A
INTERDIÇÃO de CLAUDINEI RODRIGUES DE SOUZA,
brasileiro(a), solteiro(a), portador da CID F-20, incapaz de re-
ger sua própria vida, sendo-lhe nomeado curador, a(o) Sr.ª(o)
ROSA BORGES DE SOUZA, brasileira(o), casada(o), do lar,
portadora da Carteira de Identidade nº 3552633-1, nos autos
sob nº 349/02. A Interdição é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o interditando em todos os atos de sua via
civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes no
diário da Justiça do Estado do Paraná, com intervalo de dez
(10) dias. Piraquara, 9 de dezembro de 2003. Eu  (Luiz Antô-
nio Siqueira), escrivão que o fiz digitar e subscrevi.

Luiz Antônio Siqueira
escrivão

(Por determinação do MM. Juiz)

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,

REFERENTE A SENTENÇA DECLARATÓRIA DE

INTERDIÇÃO, NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO, SOB Nº

348/02, QUE INES REZENDE DE SOUZA MOVE

CONTRA VALDEVINO BERNARDO DE SOUZA, EM

CONFORMIDADE COM O ART. 1184 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E ART. 12, INCISO III DO CÓDIGO

CIVIL.

FAZ SABER à todos que o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem, que por este juízo foi DECLARADA A

INTERDIÇÃO de VALDEVINO BERNARDO DE SOUZA,

brasileiro(a), solteiro(a), portador da CID F-28 e CID F-10,

incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado cura-

dor, a(o) Sr.ª(o) INES REZENDE DE SOUZA, brasileira(o),

casada(o), aux de cozinha, portadora da Carteira de Identidade

nº 5019993-2, nos autos sob nº 348/02. A Interdição é por tem-

po indeterminado e tem a finalidade de reger o interditando em

todos os atos de sua via civil. O presente edital será publicado

por três (03) vezes no diário da Justiça do Estado do Paraná,

com intervalo de dez (10) dias. Piraquara, 9 de dezembro de

2003. Eu _______________ (Luiz Antônio Siqueira), escrivão

que o fiz digitar e subscrevi.

Luiz Antônio Siqueira

escrivão

(Por determinação do MM. Juiz)

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
REFERENTE A SENTENÇA DECLARATÓRIA DE

INTERDIÇÃO, NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO, SOB Nº
382/2002, QUE MARILENE DO ROCIO SOARES
MOVE CONTRA JOAO RIBEIRO DA SILVA, EM

CONFORMIDADE COM O ART. 1184 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL E ART. 12, INCISO III DO CÓDIGO

CIVIL.

FAZ SABER à todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi DECLARADA A
INTERDIÇÃO de JOAO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro,
solteiro, portador da CID F-20, incapaz de reger sua própria
vida, sendo-lhe nomeado curador, a Sr.ª MARILENE DO
ROCIO SOARES, brasileira, casada, do lar, portadora da Car-
teira de Identidade nº 5205318/8, nos autos sob nº 382/02. A
Interdição é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger o interditando em todos os atos de sua via civil. O presen-
te edital será publicado por três (03) vezes no diário da Justiça
do Estado do Paraná, com intervalo de dez (10) dias. Piraqua-
ra, 9 de dezembro de 2003. Eu _______________ (Luiz Antô-
nio Siqueira), escrivão que o fiz digitar e subscrevi.

Luiz Antônio Siqueira
escrivão

(Por determinação do MM. Juiz)

EDITAL EM CONFORMIDADE COM O ART.1184 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART.12, INCISO III

DO CÓDIGO CIVIL.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a Inter-
dição de SANDRA APARCIDA DE JESUS, incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeado curador, o Sr. JELSON
NUNES DE AGUIAR. A curatela é por tempo indeterminado
e tem a finalidade de reger a interditada em todos os atos de sua
vida civil.
O presente edital será publicado por três (03) vezes no diário
da Justiça do Estado do Paraná, com intervalo de dez (10) dias.
Piraquara dezessete (17) de novembro (11) do ano de dois mil
e três (2003)

.Eu, Luiz Antônio Siqueira,
 Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

EDITAL EM CONFORMIDADE COM O ART.1184 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART.12, INCISO III

DO CÓDIGO CIVIL.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a Inter-
dição de MARIA HELENA MACEDO, incapaz de reger sua
própria vida, sendo-lhe nomeada curador, a Sr.ª ELIZABETE
MARIA DE MACEDO. A curatela é por tempo indetermina-
do e tem a finalidade de reger a interditada em todos os atos de
sua vida civil.
O presente edital será publicado por três (03) vezes no diário
da Justiça do Estado do Paraná, com intervalo de dez (10) dias.
Piraquara dez (10) de novembro (11) do ano de dois mil e três
(2003)

.Eu, Luiz Antônio Siqueira,
 Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

Quedas do Iguaçu

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

EDITAL COM PRAZO DE 40 DIAS.

Edital de Publicação de Sentença de Interdição, referente aos
autos nº 246/2001 de Interdição em que é requerente LUCIA
CAMARGO RIBEIRO (curadora) e requerido LUIZ CARLOS
CAMARGO DE OLIVEIRA (interditado); “Autos nº 246/2001.
Vistos etc. ... Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial
e decreto a interdição de Luiz Carlos Camargo de Oliveira, com
declaração de que, apesar de contar com vinte e cinco (25) anos
de idade, é absolutamente incapaz para exercer pessoalmente
os atos da vida civil e comercial, por ser portador de retardo
mental moderado, tudo conforme o laudo médico de fls. 22/3.
Nomeio curadora do interditando a sua irmã Lucia Camargo
Ribeiro (RG 2.234.181-2/SSP-PR), ora requerente, que deverá
representá-lo em todos os atos da vida civil, não podendo, en-
tretanto, por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis,
imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes ao interdito,
sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade pre-
videnciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, ali-
mentação e no bem-estar do interdito. Aplica-se, no caso, o
disposto no art. 919 do CPC e as respectivas sansões. Lavre-se
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termo de curatela, onde deverão constar as restrições acima.
Cumpra-se o disposto nos arts. 1.184 e 1.188 do Código de
Processo Civil. Inscreva-se a sentença no Registro Civil. Inti-
me-se a curadora para o compromisso. P.R.I. após arquivem-
se. Quedas do Iguaçu, 10.10.03. (a) Leonardo Ribas Tavares –
Juiz de Direito”.
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, aos três dias do mês de
novembro de dois mil e três. Eu, __________ (Ivan Andrigo
Schreiner) Escrivão Designado.

Leonardo Ribas Tavares
Juiz de Direito

AVISO AOS INTERESSADOS

Pelo presente AVISA a todos os interessados, que neste Juízo e
Cartório respectivo, se encontram os autos nº 000412/2003, de
ação de RESTITUIÇÃO, requerida por TELETRAN LOCA-
ÇÕES E TRANSPORTES LTDA. contra MASSA FALIDA
WEISBERG CONSTRUÇÕES PRÉ-FABRICADAS LTDA.,
onde a autora pretende a restituição de 1 (um) trator carregador
de rodas, marca Massey Fergusson 86 HD, chassi nº 5046-
002875, equipado com caçamba frontal MF-86, retroescava-
deira centrada para o MF-86, com mecanismo de giro, série
5046-103637 e uma caçamba dentada para retro de 24” – 0,61,
para, querendo, apresentarem contestação no prazo de 05 (cin-
co) dias, sob as penas da lei.
Rolândia, 05 de dezembro de 2003. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

Rolândia

EDITAL DE CITAÇÃO DE \OLAVO BORIO  . PRAZO
TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F  A  Z    S A B E R
 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº 1118/2003 de Ação de Execução Fiscal, em que
é exequente MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS   , e
executados  OLAVO BORIO , o qual por encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, fica através do presente edital CITADO,
para pagar no prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifí-
cio do Fórum da Comarca, na Rua João Angelo Cordeiro, s/nº
- São José do Pinhais/Paraná, a quantia de R$ 2.895,04  devi-
damente atualizada e corrigida, e acrescida das cominações le-
gais, representada pelas certidões de dívida ativa nº  946  , ou
no mesmo prazo de cinco (05) dias nomear bens a penhora, sob
pena de lhes serem penhorados ou arrestados tantos bens quan-
tos bastem para garantia da execução, e para embargar o feito,
querendo, no prazo de trinta (30) dias contados da intimação
da penhora (artigo 16 da Lei 6830/80), sob pena de revelia.
Advertindo-o de que se não forem embargados presumir-se-ão
aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pela
exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo
Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais,14
DE NOVEMBRO de 2003 . Eu

(CARLOS ALBERTO BONIM  ),
 Auxiliar de Justiça Juramentado

São José dos Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE - SEBASTI-
ÃO BUDAL, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIAN-

TE. PRAZO 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F A Z   S A B E R
 a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº 624/2003 de Ação de Execução Fiscal, em que é
exequente o Município de São José dos Pinhais, e executado
Sebastião Budal, que tem por objetivo a cobrança do IPTU dos
anos de 1998, 1999, 2000, 2001 e 2002 referente ao lote 06 da
quadra 12 da Planta Vila Maria Olímpya, nesta Cidade, perfa-
zendo uma dívida de R$ 1.207,06 em 16/04/2003. Estando o
executado Sebastião Budal em lugar incerto e não sabido, fica
através do presente edital CITADO, para pagar no prazo de
cinco (05) dias a quantia devida, acrescida de correção mone-
tária, juros de mora, custas processuais e honorários advocatí-
cios arbitrados em dez por cento para pronto pagamento, e tam-
bém INTIMADO do Arresto que recaiu sobre o lote 06, da
quadra 12 da Planta Vila Maria Olimpya, nesta Cidade, devi-
damente matriculado sob o nº 41.614 do Cartório de Registro
de Imóveis da Primeira Circunscrição Imobiliária desta Comar-
ca, sendo decorrido o prazo do Arresto será convertido em Pe-
nhora, contando deste ato o prazo de trinta (30) dias para a
apresentação de Embargos. Advertindo-o de que se não forem
embargados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como verda-
deiros os fatos articulados pelo exequente (artigos 285 e 319
ambos do Código de Processo Civil). Para constar lavrou-se o
presente. São José dos Pinhais, 14 de novembro de 2003.
Eu(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça Juramenta-

do que o digitei e subscrevi.-

EDITAL DE CITAÇÃO DE \ARNALDO MACEDO
CARON - RG. 149.805-MA PR E CPF 000.253.139-91  .

PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F  A  Z    S A B E R
 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº624/2002  de Ação de Execução Fiscal, em que é
exequente MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS  , e
executados ARNALDO MACEDO CARON    , o qual por en-
contrar-se em lugar incerto e não sabido, fica através do pre-
sente edital CITADO, para pagar no prazo de cinco (05) dias,
em Cartório, no Edifício do Fórum da Comarca, na Rua João
Angelo Cordeiro, s/nº - São José do Pinhais/Paraná, a quantia
de R$ 1.460,84                       devidamente atualizada e corrigida,
e acrescida das cominações legais, representada pelas certidões
de dívida ativa nº820                      , ou no mesmo prazo de cinco
(05) dias nomear bens a penhora, sob pena de lhes serem pe-
nhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para garan-
tia da execução, e para embargar o feito, querendo, no prazo de
trinta (30) dias contados da intimação da penhora (artigo 16 da
Lei 6830/80), sob pena de revelia. Advertindo-o de que se não
forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como
verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-
se o presente.- São José dos Pinhais,       10 DE NOVEMBRO
de 2003 . Eu

(CARLOS ALBERTO BONIM  )
, Auxiliar de Justiça Juramenta

EDITAL DE CITAÇÃO DE \ARNALDO MACEDO
CARON - CI. 149.805-MA PR CPF  000.253.139-91 .

PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F  A  Z    S A B E R
 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº622/2002  de Ação de Execução Fiscal, em que é
exequente MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS  , e
executados  ARNALDO MACEDO CARON   , o qual por en-
contrar-se em lugar incerto e não sabido, fica através do pre-
sente edital CITADO, para pagar no prazo de cinco (05) dias,
em Cartório, no Edifício do Fórum da Comarca, na Rua João
Angelo Cordeiro, s/nº - São José do Pinhais/Paraná, a quantia
de R$ 1.681,36                       devidamente atualizada e corrigida,
e acrescida das cominações legais, representada pelas certidões
de dívida ativa nº 837                     , ou no mesmo prazo de cinco
(05) dias nomear bens a penhora, sob pena de lhes serem pe-
nhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para garan-
tia da execução, e para embargar o feito, querendo, no prazo de
trinta (30) dias contados da intimação da penhora (artigo 16 da
Lei 6830/80), sob pena de revelia. Advertindo-o de que se não
forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como
verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-
se o presente.- São José dos Pinhais,                 10 DE NOVEM-
BRO de 2003 . Eu

(CARLOS ALBERTO BONIM  ),
 Auxiliar de Justiça Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DE - ARNALDO MACEDO
CARON - CI. 149.805-MA PR. CPF  000.253.139-91  .

PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F  A  Z    S A B E R
  a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimen-
to tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº 620/2002 de Ação de Execução Fiscal, em que é
exequente MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS   , e
executados ARNALDO MACEDO CARON , o qual por en-
contrar-se em lugar incerto e não sabido, fica através do pre-
sente edital CITADO, para pagar no prazo de cinco (05) dias,
em Cartório, no Edifício do Fórum da Comarca, na Rua João
Angelo Cordeiro, s/nº - São José do Pinhais/Paraná, a quantia
de R$ 1.329,17 devidamente atualizada e corrigida, e acrescida
das cominações legais, representada pelas certidões de dívida
ativa nº  1.329,17, ou no mesmo prazo de cinco (05) dias no-
mear bens a penhora, sob pena de lhes serem penhorados ou
arrestados tantos bens quantos bastem para garantia da execu-
ção, e para embargar o feito, querendo, no prazo de trinta (30)
dias contados da intimação da penhora (artigo 16 da Lei 6830/
80), sob pena de revelia. Advertindo-o de que se não forem
embargados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como verda-
deiros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e 319
ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-se o
presente.- São José dos Pinhais, 11 de novembro                        de
2003 . Eu

(Carlos Alberto Bonim  ),
Auxiliar de Justiça Juramentado

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE JOSE BENEDYKT-  . PRAZO DE

VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cí-
vel da Comarca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo

descritos  e onde foram designadas as datas para leilão / praça
e arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de  Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO :    501/2002 de Execução Fiscal
REQUERENTE:  Municipio de Sao Jose dos Pinhais
REQUERIDO: Jose Benedykt
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO :10 de março de
2004, as 9.30 horas  e 24 de março de 2004, as 9.30 horas
HORÁRIO :  9.30 horas
AVALIAÇÃO :  47.563,00
ÔNUS :  não consta
DEPOSITÁRIO :  Joel Siqueira Bueno
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .
BENS : Lote de terreno sob numero 07 oriundo da subdivisao
do lote 531, situado no lugar denominado Gleba do Nucleo
Guatupe, quadro urbano desta cidade, fazendo frente para o
prolongamento da rua Marechal Hermes  fundos para o rio pe-
queno, terreno este sujeito a inundaçoes e periodos de chuvas,
com a area de 13.654,46 metros quadrados,matriculado sob
numero 17.007 do cartorio  do Registro de Imoveis do Primeiro
Oficio da Comarca ,  avaliado por r$ 40.963,00 ( quarenta mil
novecentos e sessenta e tres reais ) ; Sobre o lote constam as
seguintes edificaçoes > uma construçao em madeira pinus, sob
numero 402, destinada a residencia de padrao simples - popu-
lar - coberta com telhas de amianto de 4 mm, forro em madeira
de pinus, piso em cimento alisado, com esquadrias em ferro,
com aproximadamente  40,00 metros quadrados, avaliado por
r$ 2.400,00 ( dois mil e quatrocentos reais ) ; uma construção
em madeira - pinus,destinada a residencia de padrao simples -
popular, coberta com telhas de amianto de 4 mm forro em ma-
deira , piso em ceramica, com esquadrias  em ferro, com 60,00
metros quadrados avaliado por r$ 4.200,00 ( quatro mil e du-
zentos reais )
Sao José dos Pinhais, dezenove de novembro 2003.

(carlos alberto bonim),
 Auxiliar de Justiça Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE - ARMA-
ÇÃO DECORAÇÕES LTDA - CGC/MF 79.187.779/0001-

56. PRAZO 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F A Z   S A B E R
  a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº 46/2002 de Ação de Execução Fiscal, em que é
exequente o Município de São José dos Pinhais, e executado
Armação Decorações Ltda, que tem por objetivo a cobrança do
IPTU dos anos de 1996, 1997, 1998, 1999 e 2000, referente ao
lote 09 da quadra 03 da Planta Vila Arthemia, nesta Cidade,
perfazendo uma dívida de R$ 2.562,88 em 27/12/2001. Estan-
do o executado - Armação Decorações Ltda, em lugar incerto e
não sabido, fica através do presente edital CITADO, na pessoa
de seu representante legal, para pagar no prazo de cinco (05)
dias a quantia devida, acrescida de correção monetária, juros
de mora, custas processuais e honorários advocatícios arbitra-
dos em dez por cento para pronto pagamento, e também INTI-
MADO do Arresto que recaiu sobre o lote 09, da quadra 03 da
Planta Vila Arthemia, nesta Cidade, devidamente matriculado
sob o nº 39.000 do Cartório de Registro de Imóveis da Primeira
Circunscrição Imobiliária desta Comarca, sendo decorrido o
prazo do Arresto será convertido em Penhora, contando deste
ato o prazo de trinta (30) dias para a apresentação de Embar-
gos. Advertindo-o de que se não forem embargados presumir-
se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo exequente (artigos 285 e 319 ambos do Código de
Processo Civil). Para constar lavrou-se o presente. São José
dos Pinhais, 14 de novembro de 2003. Eu________________

(Sandro Isidio Bonato),
Auxiliar de Justiça Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE - RUBIA
MARA BUENO - RG. 5.206.998-0/PR E CPF/MF

749.242.739-53. PRAZO 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F A Z   S A B E R
 a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº 736/2001 de Ação de Execução Fiscal, em que é
exequente o Município de São José dos Pinhais, e executadA
Rubia Mara Bueno, que tem por objetivo a cobrança do IPTU
dos anos de 1998, 1999 e 2000 referente ao lote 16 da quadra
06 da Planta Subdivisão do Espólio de Margarida Luciano Dom-
browski, nesta Cidade, perfazendo uma dívida de R$ 2.095,36
em 10/12/2001. Estando a requerida - Rubia Mara Bueno em
lugar incerto e não sabido, fica através do presente edital CI-
TADA, para pagar no prazo de cinco (05) dias a quantia devi-
da, acrescida de correção monetária, juros de mora, custas pro-
cessuais e honorários advocatícios arbitrados em dez por cento
para pronto pagamento, e também INTIMADA do Arresto que
recaiu sobre o seguinte imóvel : Lote de terreno sob o nº 16
(dezesseis), da quadra nº 06 (seis), da Planta do terreno situada
no lugar denominado Bracatinga e Campina, contendo
973,00m², com as demais características constantes da matrí-
cula nº 1554 do Cartório de Registro de Imóveis da Segunda
Circunscrição Imobiliária desta Comarca, sendo decorrido o
prazo do Arresto será convertido em Penhora, contando deste
ato o prazo de trinta (30) dias para a apresentação de Embar-
gos. Advertindo-a de que se não forem embargados presumir-

se-ão aceitos pela mesma como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo exequente (artigos 285 e 319 ambos do Código de
Processo Civil). Para constar lavrou-se o presente. São José
dos Pinhais, 14 de novembro de 2003. Eu________________

(Sandro Isidio Bonato),
 Auxiliar de Justiça Juramentado

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO
AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA

EMPRESA INDÚSTRIA DE MÓVEIS ARTEL LTDA,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 69, § 2.º do Decreto
Lei 7.661/45 (Lei de Falências), tem a falida, os interessados e
demais credores, o prazo de 10 (dez) dias para oferecimento de
impognações de contas apresentadas pelo Síndico da Massa
Falida de Indústrias de Móveis Artel  Ltda, nos autos de Presta-
ção de Contas, nº 785/1995. S.J. Pinhais, 31 de outubro de 2003.

Eu, (a) Ivete Marly Hahn –
 Auxiliar de Justiça Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO DE NIVALDO SALES DE
MORAES, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 28/02, de ação de DI-
VÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, movida por LUZIA DE
ANDRADE LUIS DE MORAES em face de NIVALDO SA-
LES DE MORAES, brasileiro, separado, atualmente em lugar
incerto e não sabido, FICA O MESMO ATRAVÉS DO PRE-
SENTE EDITAL DEVIDAMENTE CITADO, dos termos da
presente demanda e INTIMADO para que compareça perante
este juízo, à sala de audiências, sito à Rua: Princesa Isabel, nº
1.827, no dia 13 de setembro de 2.004 às 16:30 horas para
audiência de instrução e julgamento considerando-se citado para
todos os atos do processo, bem assim, para responder os ter-
mos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar depois de expirado
o prazo deste edital, ficando ciente que não contestando o fei-
to, se presumirão aceitos pela mesma os fatos articulados pela
requerente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no
local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de novembro de dois mil e três,
Eu,(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

Sarandi

Edital de Leilão e Intimação do executado PAULO
SOUZA BARRETO.

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE

TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que será levado à arrematação o bem penhorado
dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 04 de março de 2004, às
09h:30min., por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 19 de março de 2003, às
09h:30min., para a venda a quem mais der, ressalvada a hipóte-
se do preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C,
ALIMENTOS-EXECUÇÃO DE SENTENÇA, nº 39/1994, em
que é exeqüente M.P.B, representado por sua genitora MAU-
RA SERAFIM DE OLIVEIRA e executado PAULO SOUZA
BARRETO.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (um) refrigerador marca Con-
sul, de 280 litros, cor bege, em bom estado de conservação e
funcionamento; 01 (um) armário de cozinha  em cerejeira, com
5 portas, superior e inferior, com 5 gavetas, em bom estado de
conservação e funcionamento. 01 (uma) estante de sala, estru-
tura em Bambu, cor verniz, em bom estado de conservação; 01
(um) jogo de estofados, composto de um sofá grande e uma
namoradeira, cor mesclado em bom estado de conservação; 01
(uma) televisão, preto e branco, de 17 polegadas, em perfeito
estado de conservação e funcionamento; 01 (uma) parabólica,
marca Master-Sat, com o receptor queimado; 01 (um) jogo de
quarto, composto de uma cama de casal e um guarda-roupas
tipo capelinha, com maleiros, de 4 portas  laterais e o maleiro
de 6 portas em aglomarado, cor cerejeira, em regular estado de
conservação.
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: Em mãos do executado.
AVALIAÇÃO: R$ 1.297,47 (um mil, duzentos e noventa e sete
reais e quarenta e sete centavos), em 05.11.2003
DÉBITO: R$ 1.014,14 (um mil, quatorze reais e quatorze cen-
tavos), em 21.08.02
INTIMAÇÃO: Caso não seja o executado intimado por man-
dado, fica o mesmo intimado por todo conteúdo do presente
edital, ficando ciente de que, antes da arrematação ou adjudi-
cação dos bens, poderão remir a execução, consoante dispõe os
artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive, poderá embargar a arre-
matação ou a adjudicação, no prazo de 30 (trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias

Terra Roxa
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supra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca,
27 de novembro de 2003. Eu,__________(MARIA MARCIA
PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

  JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
   JUIZ DE DIREITO

Edital de Praça e Intimação da executada Indústria e
Comércio de Indústria Ferrari Imp. E Exp. Ltda, na

pessoa de seus representantes Albino Ferrari e Marcos
Paulo Ferrari e suas mulheres

O Doutor JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. Juiz de
Direito desta Cidade e Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Faz Saber, a quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que será levado à arrematação o bem penhorado dos
executados, na forma abaixo:
Venda em 1ª Praça: Dia 04 de março de 2004, às 10h:00min,
por preço superior ao da avaliação.
Venda em 2ª Praça: Dia 19 de março de 2004, às 10h:00min,
para a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do preço vil.
Local: Átrio do Forum, no endereço supra.
Processo: Execução Fiscal, 253/1982, em que é exeqüente Ins-
tituto Nacional do Seguro Social-INSS e executada Comércio
de Indústria Ferrari Imp. e Exp. Ltda..
Descrição dos Bens: Parte da área Industrial denominada sob
letra “A”, no perímetro urbano desta Cidade e Comarca de Ter-
ra Roxa-PR, e faz subdivisão do lote originário n.º 16 e das
chácaras n.º s 12, 13, 219 à 221, (parte do lote originário n.º
18), da Gleba 01, Colônia “ C”, Serra Maracajú, situado neste
Município e Comarca, com a área de 4.9199,04 m2, contendo
uma construção de madeira, com 406,00 m2., para oficina, 1
serraria com 378,00 m2., duas residências de madeira com
154,00m2., com as seguintes confrontações: Norte: Com as
chácaras n.º s 221, 217 e 216;. Sul: Com a Rua 29; Leste: Com
outra fração da quadra, pertencente ao Sr. Quintilio Stengher;
Oeste: Com a primeira fração da quadra “A”, do Sr. Darcy Lo-
puch, conforme matrícula n.º 4.942 do CRI desta Comarca,
contendo as seguintes benfeitorias: 01 construção, sendo a frente
em alvenaria e os fundos em madeira, coberta de telhas, piso
de cimento, sem forro, destinados à escritório, em regular esta-
do de conservação; 01 barracão aberto em madeira, cobertura
de eternit, piso de madeira, medindo aproximadamente 12 x
30m, em regular estado de conservação; 01 construção, estilo
garagem aberta, coberta de telhas, estrutura em madeira, me-
dindo aproximadamente 5 x 8m, em regular estado de conser-
vação; 01 construção em madeira, destinado a depósito, cober-
tura de telhas, piso de cimento bruto, medindo aproximada-
mente 5 x 12m, em regular estado de conservação.
Ônus: O bem acima descrito encontra-se penhorado nos autos n.º
138/94 de Execução e n.º 60/94 de Carta Precatória.
Depósito: Em mãos da Depositária Pública da Comarca.
Avaliação: R$ 48.468,61(quarenta e oito mil, quatrocentos e ses-
senta e oito reais e sessenta e um centavos), em 06 de maio de 2003.
Débito: R$ 26.510,84 (vinte e seis mi, quinhentos e dez reais e
oitenta e quatro centavos), em 06.05.2003.
Intimação: Caso não seja os executados e suas mulheres inti-
mados por mandado, ficam os mesmos intimados por todo con-
teúdo do presente edital, ficando cientes de que, antes da arre-
matação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execução,
consoante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive,
poderão embargar a arrematação ou a adjudicação, no prazo de
10 (dez) dias.
Observação: Não havendo expediente forense nos dias supra
referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil subse-
qüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital que será afixado na sede deste Juízo e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca, 27 de
novembro de 2003. Eu,_________________(Maria Marcia
Palma Cardoso), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO JOSÉ VICENTE FERREIRA, bem como de seu

cônjuge, se for casado, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Edital de Citação e Intimação do Executado JOSÉ VICENTE
FERREIRA e seu cônjuge, se casado for, inscrito no RG nº
3.058.679-4 e CPF nº 368.610.309-53, encontrando-se em lu-
gar incerto e não sabido, para que, no prazo de 24:00 horas,
pague o débito exeqüendo, acrescido das demais cominações
legais ou garanta a execução com a nomeação de bens a penho-
ra. O não pagamento do débito implicará em conversão automá-
tica do arresto já realizado em penhora, ficando o devedor, inti-
mado do prazo de 10 (dez) dias para oferecimento de Embargos.
PROCESSO: Autos nº 149/2002 de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL em que é Exeqüente ELLO SERVIÇOS E
COBRANÇAS LTDA e Executado JOSÉ VICENTE FERREIRA.
BEM ARRESTADO: “Imóvel: 50% correspondente à meação
do executado, sobre o lote nº 042, do setor 715, com área
472,85m², com situado no Loteamento Boa Esperança II, desta
Cidade e Comarca de Toledo – Paraná, com medidas e con-
frontações constantes da matrícula nº 28028 do 1º Ofício do
Registro de Imóveis desta Cidade e Comarca de Toledo – PR.”
VALOR DA EXECUÇÃO: 6.528,23 (seis mil, quinhentos e
vinte e oito reais e cinqüenta centavos), em 19/03/02, acresci-
do das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 03 de fevereiro de 2003. Eu, _____________(Osmar
dos Santos), Escrivão.

EUGÊNIO GIONGO
Juiz de Direito

Toledo

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTA-
DO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por sentença deste Juízo, prolatada
nos autos nº 605/2002 de Interdição e transitada em julgado em
05.11.2003, foi decretada a INTERDIÇÃO de ADRIANA LU-
CIA DA SILVA, brasileira, solteiro, portadora da Cédula de
Identidade nº 9.281.062 3 SSP/PR, nascida em 30/10/1974, fi-
lha de Luiz Lucio da Silva e Anadir da Silva, residente e domi-
ciliado à Rua São Miguel, 114, Vila Boa Esperança, nesta cida-
de e Comarca de Toledo – Paraná,  por ser portador de anoma-
lia psíquica de caráter permanente, declarando-o absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e sen-
do considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos, aven-
ças e convenções que celebrar sem a assistência da CURADO-
RA NOMEADA, Sra. ANADIR DA SILVA, brasileira, viúva,
do lar, portadora da Cédula de Identidade nº 6.927.410-2 SSP/
PR, residente e domiciliada à Rua Francisco Alves, 46, Jardim
Laranjeiras, nesta cidade e Comarca de Toledo – Paraná. E para
que a notícia chegue ao conhecimento de todos, é expedido o
presente edital, que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Toledo, aos dezenove dias do mês de fevereiro, do ano dois mil
e dois. Eu, (Dirce Konzen Pandini), auxiliar juramentada, o
digitei e subscrevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTA-
DO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por sentença deste Juízo, prolatada
nos autos nº 70/2000 de Interdição e transitada em julgado em
06.11.2003, foi decretada a INTERDIÇÃO de ALCIDES MO-
REIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 01.06.52, filho de Pe-
dro Moreira e Nair Belarmina dos Santos, residente e domicili-
ado nesta cidade e Comarca de Toledo – Paraná,   por ser por-
tador de anomalia psíquica de caráter permanente, declarando-
o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil e sendo considerados nulos e de nenhum efeito todos
os atos, avenças e convenções que celebrar sem a assistência
da CURADORA NOMEADA, Sra. NAIR BELARMINA DOS
SANTOS, brasileira, viúva, aposentada, residente e domicilia-
da neste município e Comarca de Toledo – Paraná. E para que
a notícia chegue ao conhecimento de todos, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Toledo, aos doze  dias do mês de novembro, do ano dois mil e
três. Eu, (Dirce Konzen Pandini), auxiliar juramentada, o digi-
tei e subscrevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
DOUTOR BIANOR BOTTEGA, MM. JUIZ DE

DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
TOLEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-

ÇÕES LEGAIS ETC...
PROCESSO CRIME: 129/2001

RÉU: FABIO JUNIOR DA ROSA
PRAZO: 90 DIAS

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não havendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de FABIO JUNIOR DA ROSA,
vulgo “Fabinho”, brasileiro, solteiro, pedreiro, natural de
São Miguel do Iguaçu – Paraná, filho de Catarina da Rosa,
nascido em 17/11/1982, portador do RG nº 8.757.473-3/SSP/
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Fica pelo presente Edital pelo prazo de 90 DIAS, de que nos
autos de processo crime n.º 129/01, fora o mesmo por sentença
de 27/08/2003, CONDENADO como incurso nas sanções do
art. 155, §2º, e artigo 180, “caput”, c/c artigo 69, “caput”,
todos do Código Penal Brasileiro, a pena total de: 01 (um)
ano de reclusão, 06 (seis) meses de detenção e 36 (trinta e
seis) dias multa, no regime ABERTO, cujas condições são as
previstas no artigo 115, da LEP (Lei nº 7.210/84), acrescida
da prestação de serviços à comunidade, durante oito (08)
horas semanais, pelo prazo de duração das pena privativa
de liberdade, podendo o réu interpor, dentro do prazo de cinco
(05) dias, a contar do término do prazo em questão, o recurso
cabível, sob pena de transitar a  sentença em julgado. E, para que
todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente Edital de Intimação, que será afixado no local de costu-
me no átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei.
Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 01 de
Dezembro de 2003. Eu , ................,(José Marcelo Morais Car-
doso) Escrivão Criminal, digitei assino.

Por original assinado
BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
DOUTOR BIANOR BOTTEGA, MM. JUIZ DE

DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
TOLEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-

ÇÕES LEGAIS ETC...
PROCESSO CRIME: 194/2001

RÉU: JOSÉ ALDAIR FOGAÇA
PRAZO: 90 DIAS

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não havendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de JOSÉ ALDAIR FOGAÇA,
vulgo “Ninho”, brasileiro, solteiro (amasiado), soldador,

natural de Catanduvas – PR, filho de Vanir Fogaça e Olivi-
na Monteiro Fogaça, nascido em 19/03/1980, atualmente em
lugar incerto e não sabido.
Fica pelo presente Edital pelo prazo de 90 DIAS, de que nos
autos de processo crime n.º 194/01, fora o mesmo por sentença
de 20/08/2003, CONDENADO como incurso nas sanções do
art. 10, “”caput”, da Lei nº 9.437/97 a pena de: 01 (um) ano
de detenção e 15 (quinze) dias multa,  no regime ABERTO,
cujas condições são as previstas no artigo 115, da LEP (Lei
n] 7.210/84), acrescida da prestação de seis (06) cestas bási-
cas deste Juízo, nos primeiros seis (06) meses de execução da
pena, podendo o réu interpor, dentro do prazo de cinco (05)
dias, a contar do término do prazo em questão, o recurso cabí-
vel, sob pena de transitar a  sentença em julgado. E, para que
todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente Edital de Intimação, que será afixado no local de costu-
me no átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei.
Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 01 de
Dezembro de 2003. Eu , ...............,(José Marcelo Morais Car-
doso) Escrivão Criminal, digitei assino.

Por original assinado
BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
DOUTOR BIANOR BOTTEGA, MM. JUIZ DE

DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
TOLEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-

ÇÕES LEGAIS ETC...
PROCESSO CRIME: 37/2000
RÉU: NOEL ROSA RIBEIRO

PRAZO: 90 DIAS

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não havendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de NOEL ROSA RIBEIRO,
vulgo “Paraguai, Bugre ou Néia”, casado, Motorista, natu-
ral de Tuneiras do Oeste - Paraná, filho de Salviano Rosa
Ribeiro e Maria Aparecida Ribeiro, nascido em 20/01/1970,
portador do RG nº 737.680/MS, atualmente em lugar incer-
to e não sabido.
Fica pelo presente Edital pelo prazo de 90 DIAS, de que nos
autos de processo crime n.º 37/00, fora o mesmo por sentença
de 04/08/2003, CONDENADO como incurso nas sanções do
art. 306, da Lei nº 9.503/97 a pena de: 01 (um) ano de deten-
ção e 15 (quinze) dias multa e suspensão da habilitação para
dirigir veículo automotor pelo período de 03 (três) meses, no
regime ABERTO. Substituída a pena privativa de liberdade
por uma pena restritiva de direitos, consistente na presta-
ção pecuniária, traduzida na entrega de uma cesta básica
mensal durante o prazo de duração da pena 01 ano, à enti-
dades assistenciais desta Comarca, que serão definidas quan-
do da audiência de advertência, podendo o réu interpor, den-
tro do prazo de cinco (05) dias, a contar do término do prazo
em questão, o recurso cabível, sob pena de transitar a  sentença
em julgado. E, para que todos saibam e ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente Edital de Intimação, que será
afixado no local de costume no átrio do Fórum desta Comarca
e publicado na forma da lei.
Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 01 de
Dezembro de 2003. Eu , ..............., (José Marcelo Morais Car-
doso) Escrivão Criminal, digitei assino.

Por original assinado
BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SILVIA REGINA
PIACENTI MAGRO e seu marido ELISEO MAGRO, na

condição de usufrutuários e co-proprietários COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Edital de Intimação de SILVIA REGINA PIACENTI MAGRO
e seu marido ELISEO MAGRO, ambos atualmente em lugar
ignorado, das PENHORAS realizadas nos autos nº 232/96 de
AÇÃO DE EXECUÇÃO movida por JOSÉ CARLOS DAMIA-
NI contra CARLOS ALBERTO PIACENTI e CLAUDIA CAR-
NEIRO DA SILVA PIACENTI, que ficam DEVIDAMENTE
INTIMADOS das Penhoras para embargarem, querendo, no
prazo legal de 10 (dez) dias.
BENS PENHORADOS:
1) a quarta parte, ou seja, a parte ideal pertencente aos executa-
dos Carlos Alberto Piacenti e Claudia Carneiro da Silva Pia-
centi, da gleba nº01, com área de 11,37.40 hectares, com ben-
feitorias e confrontações constantes da matrícula nº 14445 do
Ofício do Registro de Imóveis de Taquaritinga-SP.
2) a quarta parte, ou seja, a parte ideal pertencente aos executa-
dos Carlos Alberto Piacenti e Claudia Carneiro da Silva Pia-
centi, de um terreno sem benfeitorias, situado na Rua Bento da
Silva Prado, no município de Dobrada – SP, com área e con-
frontações constantes da matrícula nº 16361 do Ofício do Re-
gistro de Imóveis de Matão – SP.
3) a quarta parte, ou seja, a parte ideal pertencente aos executa-
dos Carlos Alberto Piacenti e Claudia Carneiro da Silva Pia-
centi, de um terreno contendo uma casa construída em alvena-
ria, na Rua Bento Silva Prado, nº 169, com as confrontações e
medidas constantes da matrícula nº 16362 do Ofício do Regis-
tro de Imóveis de Taquaritinga – SP.
 PRAZO DO EDITAL: 20 (vinte) dias.
Toledo, 05 de fevereiro de 2003. Eu, _____________(Osmar
dos Santos), Escrivão.

EUGÊNIO GIONGO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA(S) RÉ(S) ERIO-
VALDO IZIDORO DOS SANTOS, COM PRAZO DE 15 DIAS.
O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal
de Toledo, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo

sido possível CITAR pessoalmente a ERIOVALDO IZIDORO
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, sem profissão definida,
natural de São Paulo/SP, filho de Vergilio Izidoro dos Santos e
Janizete Pereira, tendo por último endereço à Rua Monteiro
Lobato, 995, Jardim Europa, nesta cidade e comarca de Tole-
do/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Pelo presente CITA-O e INTIMA-O, para comparecer(em) ao
fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso,
3.222, na sala de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a
fim de ser interrogado nos autos nº 2001.056-0 de Processo
Crime, que tramita perante este juízo, no dia 16 de março de
2004, às 13:15 horas, como incurso (s) nas sanções do (s) arti-
go (s) 180, “caput”, do Código Penal.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advogado
que o represente no processo, será declarada a suspensão do curso
do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 01 dias do
mês de dezembro do ano 2003. Eu _________JOSÉ MARCELO
MORAIS CARDOSO / ESCRIVÃO CRIMINAL , o subscrevi. (I)

Por Original Assinado
BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA(S) RÉU(S) AL-
DIR ROSA AFONSO, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal
de Toledo, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a ALDIR ROSA AFONSO,
brasileiro, solteiro, chapeador, natural de Toledo/PR, filho de
Arnaldo Afonso e Mercedes Rosa Afonso, tendo por último
endereço à Rua Nonato Francisco Nogueira, 660, Jardim Coo-
pagro, nesta cidade e comarca de Toledo/PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O e INTIMA-O, para comparecer(em) ao
fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso,
3.222, na sala de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a
fim de ser qualificado e interrogada nos autos nº 2003.0199-4
de Processo Crime, que tramita perante este juízo, no dia 15 de
março de 2004, às 13:15 horas, como incurso (s) nas sanções
do (s) artigo (s) 155, “caput”, do Código Penal.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advogado
que o represente no processo, será declarada a suspensão do curso
do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 01 dias do
mês de dezembro do ano 2003. Eu _________JOSÉ MARCELO
MORAIS CARDOSO / ESCRIVÃO CRIMINAL , o subscrevi. (I)

Por Original Assinado
BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

DOUTOR BIANOR BOTTEGA, MM. JUIZ DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TOLEDO - PARA-
NÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC...
PROCESSO CRIME: 210/2002
RÉU: CLAUDIMIR GONÇALVES WALTER
PRAZO: 30 DIAS

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não havendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de CLAUDIMIR GONÇALVES
WALTER, vulgo “Cao”, brasileiro, solteiro (amasiado), ser-
viços gerais, natural de Quedas do Iguaçu - PR, filho de Paulo
Gonçalves Walter e Gessi da Silva Walter, nascido em 05/
01/1982, residente à rua Presidente Vargas, 506, Vila Pedri-
ni, Toledo/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Fica pelo presente Edital pelo prazo de 30 DIAS, de que nos
autos de processo crime n.º 210/2002, fora o mesmo por sen-
tença de 29/09/2003, CONDENADO como incurso nas san-
ções do art. 155 “caput”, do Código Penal , com aplicação
do disposto no artigo. 155, §2º, do código penal à pena de
seis (06) meses de detenção e sete (07) dias-multa, no regime
ABERTO, podendo o réu interpor, dentro do prazo de cinco
(05) dias, a contar do término do prazo em questão, o recurso
cabível, sob pena de transitar a  sentença em julgado. E, para que
todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente Edital de Intimação, que será afixado no local de costu-
me no átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei.
Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 24 de
Novembro de 2003. Eu , .........., José Marcelo Morais Cardo-
so, Escrivão Criminal, digitei assino.

Por original assinado
BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOAREZ PEREIRA
DO NASCIMENTO, COM PRAZO DE 15 DIAS.

A Dra. ROBERTA CARMEN SCRAMIN DE FREITAS, Juiza
de Direito Designada da Vara Criminal de Toledo, Estado do
Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a JOAREZ PEREIRA DO
NASCIMENTO - brasileiro, solteiro, tapeceiro, natural de
Matelandia/PR, nascido em 20/11/1980, filho de Napoleão Pe-
reira do Nascimento e Lucia Pereira do Nascimento, tendo por
último endereço à Rua 1º de Maio, 468, Vila Operária, nesta
cidade e comarca de Toledo/PR, atualmente em lugar incerto e
não sabido.
Pelo presente CITA-O, para comparecer(em) ao fórum da Co-
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marca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala
de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de ser
interrogado nos autos nº 2003.0256-7 de Processo Crime, que
tramita perante este juízo, no dia 25 de março de 2004, às
13:15 horas, como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 147,
“caput”, do Código Penal Brasileiro.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advogado
que o represente no processo, será declarada a suspensão do curso
do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 04 dias do
mês de dezembro do ano 2003. Eu _________JOSÉ MARCELO
MORAIS CARDOSO / ESCRIVÃO CRIMINAL , o subscrevi. (I)

Por Original Assinado
Roberta Carmen Scramin de Freitas

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS AUTO
POSTO CENTROESTE LTDA, CARLOS FRANSCO

MAGOGA e NADJA NELLKI MAGOGA COM PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, MM.
JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA ETC.
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente os executados AUTO POS-
TO CENTROESTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CGC n.º 01.176.440/0001-67, estabelecida na Ro-
dovia BR 369, Km 456, neste município de Ubiratã; CARLOS
FRANCISCO MAGOGA, brasileiro, casado, comerciante, ins-
crito no CPF nº 045.797.120-72, residente na rua Santos Du-
mont, 1093 e NADJA NELLKI MAGOGA, brasileira, casada,
do lar, inscrita no CPF nº 243.773.330-20, residente na Rua
Santos Dumont, 1093, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível se processam os
autos de AÇÃO EXECUÇÃO DE SENTENÇA, sob nº 349/
1999, em que é requerente PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A . Tendo sido alegado em síntese o seguinte: O autor é cre-
dor do réu na quantia de R$- 1.280.381,86 (um milhão, duzen-
tos e oitenta mil, trezentos e oitenta e um reais e oitenta e seis
centavos), em favor da exeqüente e R$- 192.057,28 (cento e
noventa e sete reais e vente e oito centavos), totalizando R$-
1.472.439,14  (um milhão quatrocentos e trinta e nove reais e
quatorze centavos). Requer a citação dos executados para em
24 (vinte e quatro) horas, que deverá ser acrescido desta data
em diante de correção monetária, com base no INPC, juros le-
gais, custas processuais e honorário advocatícios na ordem de
20% (vinte por cento) ou ofereçam bens em garantia, sob pena
de penhora. N.T.P.D. Londrina 27.12.200. (a) SEBASTIÃO
SEIJI TOKUNAGA - Advogado. Ficando devidamente citados
os requeridos, o primeiro na pessoa do seu representante legal,
que findo o prazo do presente edital, fluirá o prazo de 24 (vinte
e quatro) horas para pagamento ou oferecimento de bens á pe-
nhora. Ficando ainda ciente de que foi arrestado o imóvel de-
nominado: Lotes de Terras nº 265-A-5, com área de 33.617,00
m/2, Gleba Rio Verde, Zona Azul 2ª parte, neste município de
Ibiporã, objeto da matricula nº. 16.789 do CRI desta Comarca.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e afixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos quatorze dias do mês de novembro do ano de
dois mil e três. Eu, (a) FATIMA ROSMAR DE OLIVEIRA,
Escrivã, que digitei e subscrevi.

(a) ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
-  Juíza de Direito

Ubiratã

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JORGE
FRANCISCO JUNIOR.

PROCESSO CRIME N.º  59/2002
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze(15)  dias, ou dele tiverem conhecimento, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) réu (s) JOR-
GE FRANCISCO JUNIOR, RG nº.7694782-1-PR, nascido
aos 07-12.79, brasileiro, natural de São Caetano do Sul - SP,
filho de Jorge Francisco e de Sueli Vasconcelos Francisco, atu-

almente em lugar ignorado, pelo presente CITA-O para com-
parecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Rua
Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro
Cívico, no dia 01 de MARÇO de 2.004, às 13:00 horas, para
audiência de interrogatório do mesmo, nos autos de Processo
Crime nº. 62/2003, a que foi condenado como incurso nas san-
ções do artigo 288, “caput”, artigo 304, “ caput”, art. 171, “ca-
put” (6 vezes), e artigo 171, “caput”, cc. O artigo 14, inciso II
(duas vezes) e cc. Artigo 71 (crime continuado), todos do Có-
digo Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umua-
rama, Estado do Paraná, aos 24 de Outubro de 2.003.
Eu_______________, (Rosemary Lopes Fernandes) Auxiliar
Juramentada, que o fiz digitar e subscrevi.

JAIR ANTONIO BOTURA
  Juiz de Direito

Umuarama

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) QUERELADO(S)
DANIEL DE OLIVEIRA.

QUEIXA CRIME N.º  83/2000.
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.

AZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de trinta (30)  dias, ou dele tiverem conhecimento, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) querela-
do (s) DANIEL DE OLIVEIRA, RG nº.3.469.363-3, nascido
aos 05-09.61, brasileiro, natural de Umuarama- Pr, atualmente

em lugar ignorado, pelo presente INTIMA-O para que apre-
sente perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Rua De-
sembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, centro
cívico, a retratação que se obrigou por força do contido no item
5º, do acordo de fls. 87/89, nos autos de Queixa Crime nº 83/
2000, e que o querelado foi incurso nas sanções do artigo 22(ve-
zes) da Lei nº 5.250/67. cc. Art. 69 do Código Penal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Pa-
raná, aos 25 de fevereiro de 2.003. Eu_______________, (João
Bosco Fontes Barbosa) Escrivão, que o fiz digitar e subscrevi.

 JAIR ANTONIO BOTURA
  Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) LOURIVAL
FERNANDES DE OLIVEIRA.

PROCESSO CRIME N.º  76/2003.
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze(15)  dias, ou dele tiverem conhecimento, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) réu (s) LOU-
RIVAL FERNANDES DE OLIBEIRA, RG nº.52483522-PR,
nascido aos 08-04.68, brasileiro, natural de Umuarama - Pr,
filho de José Maria de Oliveira e de Maria do Rosário Oliveira,
atualmente em lugar ignorado, pelo presente CITA-O para com-
parecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Rua
Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro
Cívico, no dia 18 de FEVERIRO de 2.004, às 13:00 horas,
para audiência de interrogatório do mesmo, nos autos de Pro-
cesso Crime nº. 76/2003, a que foi condenado como incurso
nas sanções do artigo 155,§ 4º, inciso IV, todos do Código Pe-
nal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, aos 17 de Outubro de 2.003.
Eu_______________, (Rosemary Lopes Fernandes) Auxiliar
Juramentada, que o fiz digitar e subscrevi.

 JAIR ANTONIO BOTURA
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) EDSON DE
SOUZA FILHO e ALTAMIR ROBERTO BORTOT.

PROCESSO CRIME N.º  03/2003.
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze(15)  dias, ou dele tiverem conhecimento, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu (s)
EDSON DE SOUZA FILHO, RG nº.5753903-PE, nascido aos
21-07.82, brasileiro, natural de Recife- PE, filho de Edson de
Souza e de Maria Rizomar de Souza; ALTAMIR ROBERTO
BORTOT, brasileiro, solteiro, desempregado, natural de Umu-
arama-Pr, nascido aos 21-12-61, filho de Olívio Bortot e de
Lourdes Aguiar Bortot, ambos atualmente em lugar ignorado,

pelo presente INTIMA-OS PARA CONSTITUÍREM NOVO
DEFENSOR, ANTE A RENÚNCIA DO ADVOGADO CONS-
TITUÍDO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, CASO CONTRÁ-
RIO SER-LHES-Á NOMEADO DEFENSOR DATIVO, nos
autos de Processo Crime nº. 03/2003, a que foi condenado como
incurso nas sanções do artigo 157,§ 2º, inciso II, todos do Có-
digo Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umua-
rama, Estado do Paraná, aos 25 de Novembro de 2.003.
Eu_______________, (Rosemary Lopes Fernandes) Auxiliar
Juramentada, que o fiz digitar e subscrevi.

 JAIR ANTONIO BOTURA
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) JORGE

RUBEM TARTARELLI e MARIA LUCIA MATINE.

PROCESSO CRIME N.º  145/2001.

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz da 2ª Vara

Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o

prazo de vinte(20)  dias, ou dele tiverem conhecimento, que

não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu (s)

JORGE RUBEM TARTARELLI, RG nº.12808504-, nascido

aos 26-01.57, brasileiro, natural de Bolívar, Província de Bue-

nos Aires, filho de Jorge Tratarelli e de Blanca Tereza; MA-

RIA LUCIA MARTINE, brasileira, natural de Buenos Aires -

Argentina, nascida aos 26-10-78, filha de Alfredo Adialia e de

Josassalina Martina, ambos atualmente em lugar ignorado, pelo

presente INTIMA-OS para comparecerem perante este Juízo,

no Edifício do Fórum, sito Rua Desembargador Antonio Fran-

co Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 02 de FEVE-

REIRO de 2004, às 09:00 horas, para audiência admonitó-

ria,  nos autos de Processo Crime nº. 145/2001, a que foi con-

denado como incurso nas sanções do artigo 155,§ 4º, inciso II e

IV, todos do Código Penal. Dado e assado nesta cidade e Co-

marca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 07 de Novembro

de 2.003. Eu_______________, (Rosemary Lopes Fernandes)

Auxiliar Juramentada, que o fiz digitar e subscrevi.

 JAIR ANTONIO BOTURA

 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

Réu: JOSÉ APARECIDO SANCHES
Processo Crime n.º  51/2000
Prazo de  90 (noventa) dias

O DOUTOR JAIR ANTONIO BOTURA, JUIZ DE DIREITO
DA SEGUNDA VARA  CRIMINAL DA COMARCA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, o
réu JOSÉ APARECIDO SANCHES,  vulgo “Zezinho”,  Rg nº.
(não consta) /SP, brasileiro, amasiado, diarista, natural de Umu-
arama/Pr, nascido aos 23.06.66, filho de SEBASTIÃO Sanches
e de Gesmira Maria Sanches, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente INTIMA-O da sentença prolatada nos
autos de Processo Crime n.º 51/2000, em data de 11.04.2.003,
que condenou o sentenciado supramencionado, como incurso
nas sanções do artigo 155, § 4º, inciso IV, c/c artigo 14, inciso
II, ambos do Código Penal, à pena de 09(nove) meses de reclu-
são e 04 (quatro) dias-multa, fixado o dia-multa em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo, fixado o regime aberto. E, como
tenha sido possível intimá-lo da referida sentença, pelo presen-
te EDITAL fica intimado da mencionada decisão, da qual po-
derá interpor recurso cabível no prazo de Lei, a contar do prazo
em questão, sob pena de ver transitar em julgado dita decisão.
Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua sede na Rua De-
sembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro
Cívico, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, no Edi-
fício do Fórum. Para conhecimento de todos é passado o pre-
sente Edital, cuja 1ª via ficará no local de costume. DADO e
passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Pa-
raná, aos 27 dias do mês de outubro do ano de dois mil e três.
Do que, para constar, Eu_______(Rosemary Lopes Fernandes),
Auxiliar Juramentada que a  fiz digitar e subscrevi.

JAIR ANTONIO BOTURA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

Réu: MARCOS ROGÉRIO DA SILVA
Processo Crime n.º  28/2002
Prazo de  90 (noventa) dias

O DOUTOR JAIR ANTONIO BOTURA, JUIZ DE DIREITO
DA SEGUNDA VARA  CRIMINAL DA COMARCA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, o
réu MARCOS ROGÉRIO DA SILVA, Rg nº. 6.222.704/Pr, bra-
sileiro, solteiro, pintor, natural de Mandaguaçu/Pr, nascido aos
04.06.75, filho de Vicente Braz da Silva e de Maria Ferreira de
Luna, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMA-O da sentença prolatada nos autos de Processo Crime
n.º 28/2002, em data de 28.03.2.003, que condenou o sentenci-
ado supramencionado, como incurso nas sanções do artigo 155,
§ 4º, inciso IV, c/c artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal,
à pena de 01(um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e 20 (vinte)
dias-multa, fixado o dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salá-
rio mínimo, fixado o regime aberto, tendo a pena privativa de
liberdade sido substituída por  restritivas de direitos, consis-
tentes em prestação de serviços a comunidade ou à entidades
públicas pelo tempo da pena de condenação, sendo-lhe confe-
rido o direito de apelar em liberdade. E, como tenha sido pos-
sível intimá-lo da referida sentença, pelo presente EDITAL fica
intimado da mencionada decisão, da qual poderá interpor re-
curso cabível no prazo de Lei, a contar do prazo em questão,
sob pena de ver transitar em julgado dita decisão. Outrossim,
faz saber que este Juízo tem sua sede na Rua Desembargador
Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, nesta
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, no Edifício do Fórum.
Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja
1ª via ficará no local de costume. DADO e passado nesta cida-
de e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 08 dias do
mês de agosto do ano de dois mil e três. Do que, para constar,
Eu____________________(João Bosco Fontes Barbosa), Es-
crivão que a  fiz digitar e subscrevi.

JAIR ANTONIO BOTURA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

Réu: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
Processo Crime n.º  75/96

Prazo de  90 (noventa) dias

O DOUTOR JAIR ANTONIO BOTURA, JUIZ DE DIREITO
DA SEGUNDA VARA  CRIMINAL DA COMARCA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, o
réu PAULO SERGIO DE OLIVEIRA,  vulgo “Paulinho”,  Rg
nº. (não consta) /SP, brasileiro, amasiado, auxiliar de escritó-
rio, natural de Umuarama/Pr, nascido aos 29.06.72, filho de
Benedito Osvaldo de Oliveira e de Sebastiana de Souza, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O
da sentença prolatada nos autos de Processo Crime n.º 75/96,
em data de 15.04.2.003, que condenou o sentenciado supra-
mencionado, como incurso nas sanções do artigo 171, Caput,
cc o artigo 71, ambos  do Código Penal, à pena de 1 (um) ano e
02(dois) meses de reclusão e 07 (sete) dias-multa, fixado o dia-
multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, fixado o regi-

me aberto, a qual foi substituída por pena de restritiva de direi-
to consistente na prestação de serviços à comunidade e presta-
ção pecuniária, mantida a pena de multa. E, como tenha sido
possível intimá-lo da referida sentença, pelo presente EDITAL
fica intimado da mencionada decisão, da qual poderá interpor
recurso cabível no prazo de Lei, a contar do prazo em questão,
sob pena de ver transitar em julgado dita decisão. Outrossim,
faz saber que este Juízo tem sua sede na Rua Desembargador
Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, nesta
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, no Edifício do Fórum.
Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja
1ª via ficará no local de costume. DADO e passado nesta cida-
de e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 25 dias do
mês de outubro do ano de dois mil e três. Do que, para constar,
Eu____________________(Rosemary Lopes Fernandes), Au-
xiliar Juramentada que a  fiz digitar e subscrevi.

JAIR ANTONIO BOTURA
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

Réu: DIRCEU LOPES DA SILVA
Processo Crime n.º  99/2001
Prazo de  90 (noventa) dias

O DOUTOR JAIR ANTONIO BOTURA, JUIZ DE DIREITO
DA SEGUNDA VARA  CRIMINAL DA COMARCA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, o
réu DIRCEU LOPES DA SILVA, vulgo “Zebrinha”, Rg nº.
7.057.050/5, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Tapira/Pr,
nascido aos 03.03.76, filho de Nascimento Lopes da Silva e de
Angélica Trevisanutto da Silva, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente INTIMA-O da sentença prolatada nos
autos de Processo Crime n.º 99/2001, em data de 27.12.2.002,
que condenou o sentenciado supramencionado, como incurso
nas sanções do artigo 157, § 2º, inciso II, c/c artigo 29, § 1º,
ambos do Código Penal, à pena de 03(anos) anos e 06 (seis)
meses de reclusão e 42 (quarenta e dois) dias-multa, fixado o
dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, fixado o
regime aberto, sendo-lhe conferido o direito de apelar em li-
berdade. E, como tenha sido possível intimá-lo da referida sen-
tença, pelo presente EDITAL fica intimado da mencionada de-
cisão, da qual poderá interpor recurso cabível no prazo de Lei,
a contar do prazo em questão, sob pena de ver transitar em
julgado dita decisão. Outrossim, faz saber que este Juízo tem
sua sede na Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da
Costa, s/nº, Centro Cívico, nesta cidade de Umuarama, Estado
do Paraná, no Edifício do Fórum. Para conhecimento de todos
é passado o presente Edital, cuja 1ª via ficará no local de costu-
me. DADO e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de agosto do ano de dois
mil e três. Do que, para constar, Eu__(João Bosco Fontes Bar-
bosa), Escrivão que a  fiz digitar e subscrevi.

JAIR ANTONIO BOTURA
 Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO E ARREMATAÇÃO

A DRA. MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL  DESTA

COMARCA ...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação os bens
penhorados a executada Politex Ind. Com. de Produtos de Po-
lipropileno Ltda., na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 04 de Fevereiro de 2004, às
10:30 horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 19 de Fevereiro de 2004, às
10:30 horas, a quem mais der, excluída a hipótese do preço vil.
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será
realizado no dia útil imediato, nas mesmas condições.
LOCAL DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum local.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal, sob nº 102/200, onde
é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e executa-
da Politex Ind. e Com. de Produtos de Polipropileno Ltda.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “01 (uma) máquina de carimbar
sacos , marca Sarmori Sarmori e Moreto, com dois cilindros,
com motor elétrico, estando o bem em regular estado de con-
servação e funcionamento”
ÔNUS E RECURSOS PENDENTES: Nada consta.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada.
AVALIAÇÃO: R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais), em data
de 30 de Janeiro de 2003.
VALOR DA DÍVIDA: 1.387,76 (um mil, trezentos e oitenta e sete
reais e setenta e seis centavos), em data de 09 de Março de 2002.
INTIMAÇÃO: Caso o executado e seu cônjuge não sejam en-
contrados, ficam desde já intimados através do presente edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná . Umuarama, 28 de outubro de 2003.

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES
E S C R I V Ã O

( POR AUTORIZAÇÃO )

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A DOUTORA MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
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conhecimento tiverem que, através dos autos nº 080/95, de
Execução Fiscal, onde é exeqüente a Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná e executada Ind. e Com. de Carvão Ouro Negro
Ltda. e Outros, na qual é pleiteada o pagamento da quantia de
R$ 552,77 (quinhentos e cinqüenta e dois reais e setenta e sete
centavos), representada pela certidão de dívida ativa de nº
1945071-7, vem tornar público e de conhecimento geral de que
por este ato procede a CITAÇÃO do executado DÍLSON FA-
GUNDES DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob
nº 408.032.361-15, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que efetue o pagamento do principal no prazo de ( 05 )
cinco dias, a partir do término do prazo deste edital, sob pena
de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garan-
tia total do débito. Esclarecendo-se que caso não seja embarga-
da a ação no prazo de 30 ( trinta ) dias, a contar da intimação da
penhora a realizar-se, considerar-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos narrados na inicial como se verdadeiros fossem, (
319 do CPC). Desta forma fica CITADA a executada supra
mencionada, para que efetue o pagamento em cinco (05) dias a
contar da fluição do prazo deste edital, sob pena de penhora
compulsiva, sobre tantos bens quantos bastem á garantir o cré-
dito e por todo conteúdo do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 80/1995. Defiro o pe-
dido formulado às fls. 150. Expeça-se Edital com prazo de 30
(trinta) dias. Dil. Nec. Umuarama, 16 de setembro de 2003.
(as) Márcia Andrade Gomes Bosso, Juíza de Direito”.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no prazo
de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos contra si articulados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 13
de outubro de 2003. Eu,_________________, Antonio de Oli-
veira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO E ARREMATAÇÃO

A DRA. MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL  DESTA COMARCA ...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação os bens
penhorados a executada Umatec – Comércio de Equipamentos
para Escritório Ltda., na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 09 de Fevereiro de 2004, às
09:15 horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 26 de Fevereiro de 2004, às
09:15 horas, a quem mais der, excluída a hipótese do preço vil.
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será
realizado no dia útil imediato, nas mesmas condições.
LOCAL DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum local.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal, sob nº 57/2002, onde
é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e executa-
da Umatec – Comércio de Equipamentos para Escritório Ltda.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “01 (um) jogo de mesa em “L”,

em melanina, com PVC de 40, 1,70x1,70, de cor azul/cinza,

com teclado retrátil, e suporte para CPU; 01 (um) jogo de ca-

deiras Presidente, c/ três cadeiras, com espuma injetada, com

braços, corvim ecológico trabalhado; 02 (dois) armários de

aço de 1,98x0.90, com quatro prateleiras, marca Metalnobre”.

ÔNUS E RECURSOS PENDENTES: Nada consta.
DEPÓSITO: Em mãos da própria executada, na pessoa de
Dorival Antonio do Canto.
AVALIAÇÃO: R$ 1.385,00 (um mil, trezentos e oitenta e cin-
co reais), em data de 23 de Maio de 2002.
VALOR DA DÍVIDA: 1.953,54 (um mil, novecentos e cin-
qüenta e três reais e cinqüenta e quatro centavos), em data de
24 de Fevereiro de 2003.
INTIMAÇÃO: Caso o executado e seu cônjuge não sejam en-
contrados, ficam desde já intimados através do presente edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná . Umuarama, 28 de outubro de 2003.

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES
E S C R I V Ã O

( POR AUTORIZAÇÃO )

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, através dos autos nº 563/2003 de
Execução Fiscal, onde é exeqüente a Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná e executada Confecções Alves de Lima Ltda., na
qual é pleiteada o pagamento da quantia de R$ 8.820,97 (oito
mil, oitocentos e vinte reais e noventa e sete centavos), repre-
sentada pela certidão de divida ativa sob nº 02697023-7, vem
tornar público e de conhecimento geral de que por este ato pro-
cede a CITAÇÃO da executada CONFECÇÕES ALVES DE
LIMA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CGC/MF sob nº 85081495/0002-64, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para que efetue o pagamento do principal
no prazo de ( 05 ) cinco dias, a partir do término do prazo deste
edital, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para a garantia total do débito. Esclarecendo-se que caso
não seja embargada a ação no prazo de 30 ( trinta ) dias, a
contar da intimação da penhora a realizar-se, considerar-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos narrados na inicial como se
verdadeiros fossem, ( 319 do CPC). Desta forma fica CITADA,
a executada supra mencionada, para que efetue o pagamento
em cinco (05) dias a contar da fluição do prazo deste edital,

sob pena de penhora compulsiva, sobre tantos bens quantos
bastem á garantir o crédito e por todo conteúdo do r. despacho
a seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 563/2003. 1. Defiro os
pedidos formulados às fls. 10. 2. Expeça-se Edital com prazo
de 30 (trinta) dias. 3. Oficie-se, consoante requerido à Delega-
cia da Receita Federal, requerendo a última cópia da declara-
ção de rendas, e com a resposta nos autos, intime-se a exeqüen-
te para que se manifeste, em 05 (cinco) dias. 4. Dil. Nec. Umu-
arama, 17 de setembro de 2003. (as) Márcia Andrade Gomes
Bosso, Juíza de Direito”.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no prazo
de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos contra si articulados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 26
de setembro de 2003. Eu,____________, Antonio de Oliveira
Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO E ARREMATAÇÃO

O DR. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESIGNADO DA 2ª VARA CÍVEL  DESTA COMAR-
CA ...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação os bens
penhorados a executada J. Bambil Bebidas, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 04 de Fevereiro de 2004, às 09:45
horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 19 de Fevereiro de 2004, às 09:45
horas, a quem mais der, excluída a hipótese do preço vil.
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será
realizado no dia útil imediato, nas mesmas condições.
LOCAL DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum local.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal, sob nº 37/98, onde é
exeqüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada
J. Bbambil Bebidas.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “01 (um) cofre de aço de aproxima-
damente l,20m por 0,50m, em bom estado de conservação; 01
(uma) escrivaninha de fórmica e estrutura de metal, de aproxi-
madamente l,60m por 0,60m, com três gavetas, cor cinza, em
bom estado de conservação; 02 (duas) cadeiras para escritório,
com assento e encosto de almofada de tecido, com estrutura
plástica e metálica, cor cinza, em bom estado de conservação;
01 (uma) cadeira para escritório, giratória, com assento e en-
costo, de almofada de tecido, com estrutura plástica e metálica,
cor cinza, em bom estado de conservação; 01 (uma) escrivani-
nha de fórmica e estrutura de metal de aproximadamente l,60m
por 0,60m com três gavetas, cor bege, em bom estado de con-
servação; 03 (três) máquinas de calcular, eletrônicas, marca
Olivetti, modelo Logos 642, séries números 9055560, 8967396,
8966279, em bom estado de conservação e funcionamento; uma
(01) geladeira, marca Cônsul, modelo Pratice 30, volume 293
L, cor bege, em bom estado de conservação e funcionamento;
01 (um) condicionador de Ar, marca Cônsul, modelo Air Mas
ter 10000, em bom estado de conservação e funcionamento; 01
(uma) escrivaninha, em madeira cerejeira e estrutura de metal,
com três gavetas, de aproximadamente l,60m por 0,60m, em
bom estado de conservação; 01 (uma) cadeira giratória para
escritório, com estofados no assento e encosto e estrutura me-
tálica, em bom estado de conservação; 01 (uma) escrivaninha
em fórmica e estrutura de metal, de aproximadamente 0,60m
por l,20m, com três gavetas, cor preta, em bom estado de con-
servação; 01 (um) armário em madeira cerejeira, com 02 por-
tas, com detalhes de vidro nas portas, com quatro prateleiras,
de aproximadamente l,50m de altura por l,60m de largura e
0,40m de profundidade, em bom estado de conservação; 02
(duas) cadeiras para escritório, com encosto e assento de almo-
fada em corvim, em bom estado de conservação; 01 (uma) ca-
deira giratória para escritório, com assento e encosto de almo-
fada em corvim, em bom estado de conservação; 01 (uma) es-
crivaninha em fórmica e estrutura metálica, com duas gavetas,
cor branca, de aproximadamente 0,60m por l,20m, em bom es-
tado de conservação; 01 (uma) máquina de escrever manual,
marca Olivetti, modelo Linea 98, em bom estado de conserva-
ção e funcionamento; 01 (um) aparelho de Fax Simile, marca
Toshiba, modelo 6400, série n° M95054052, em bom estado de
conservação e funcionamento; 01 (um) micro computador, marca
Gold Star, modelo 486, com monitor, teclado Vinchester e Im-
pressora marca Epson, modela LX-810-L, bom estado de con-
servação e funcionamento; 01 (um condicionador de Ar, marca
Springer, modelo Exporte Line, em bom estado de conservação
e funcionamento; 01 (um) armário de aço, para Escritório (tipo
Arquivo) , com cinco gavetas, de aproximadamente l,40m por
0,80m por 0,40m, em bom estado de conservação; 01 (uma)
câmara Fria, com capacidade aproximadamente de quarenta
caixas de garrafas de cervejas, com duas portas, em estrutura
metálica, cor amarela, em bom estado de conservação e funci-
onamento; 1000 (mil) caixas plásticas para engradar garrafas
de 600 Ml; 24000 (vinte e quatro mil) garrafas de vidro de 600
Ml. Feita a penhora, nomeei como fiel depositário dos bens”.
ÔNUS E RECURSOS PENDENTES: Nada consta.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada,
Eraldo Marcelo Rebucci.
AVALIAÇÃO: R$ 18.331,00 (dezoito mil, trezentos e trinta e
um reais), em data de 30 de Maio de 2001.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 156.746,59 (cento e cinqüenta e seis
mil, setecentos e quarenta e seis reais e cinqüenta e nove centa-
vos), em data de 28/08/2002.
INTIMAÇÃO: Caso o executado e seu cônjuge não sejam en-
contrados, ficam desde já intimados através do presente edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná . Umuarama, 29 de outubro de 2003.

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES
E S C R I V Ã O

( POR AUTORIZAÇÃO )

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

A DOUTORA MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pelo mesmo INTIMA os executa-
dos AMABRIL COM. DE TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob nº
81058802/0001-54; PEDRO JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro,
inscrito no CPF/MF sob nº 844.051.989-34 e MARIA INÊS L.
DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF/MF sob nº
930.057.339-04, atualmente em lugar incerto e não sabido, de
que nos autos de Execução Fiscal, sob nº 26/96, onde é exe-
qüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada
Amabril Com. De Tecidos e Confecções Ltda. e Outros, fora
efetuada a penhora sobre o seguinte bem:
DESCRIÇÃO DOS BENS PENHORADOS: “Lote nº 29, da
Gleba Xambrê, Zona “B” do Município de Xambrê. com a área
de 3,431 alqueires, ou sejam 83.050,00 metros quadrados, com
as seguintes confrontações:- Partindo do marco 28/29, cravado
á margem da Estrada Vitória, seguiu-se o rumo 83º28"NW, com
a distância de 428,00 mts, onde encontrou-se outro marco 28/
29, cravado á margem do Ribeirão Abelha, confrontando por
este lado com o lote n° 28. Deste marco seguiu margeando o
referido Ribeirão acima até o marco 29/30,também cravado á
margem esquerda do mesmo Ribeirão, medindo em linha reta
sobre os marcos a distância de 288,00 mts, deste manco se-
guiu-se o rumo 85°36" SE, com a distância de 735,00 mts, onde
encontrou-se outro marco 29/30, também cravado a margem da
Estrada Vitória, confrontando por este lado com o lote n° 30.
Deste marco seguiu-se margeando a mesma estrada até o mar-
co 28/29, ponto de partida medindo a distância de 122,00 mts,
ficando assim demarcado o lote acima descrito. Todos os ru-
mos constantes do presente memorial referem-se ao Norte Ver-
dadeiro. Transcrição anterior n.° 3.328, do Registro de Imóvel
de Foz do Iguaçú-Pr. OBS. Imóvel este, per ultimo. Registrado
sob a TRANSCRIÇÕES DO TALÃO Nº 52, DA PÁGINA Nº
77 DO LIVRO Nº 3-D, da Matricula nº 5.177 (Umuarama-Pr).
Referido bem encontra-se depositado em mãos da Depositária
Pública Judicial desta Comarca, Sr. Dinorah Seifert Fonseca”.
Assim ficam os executados INTIMADOS da penhora supra
mencionada, bem como, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
embarguem a presente ação, sob pena de considerar-se aceitos
como verdadeiros os fatos contra si articulados se não o fizer e
por todo conteúdo do do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 26/1996. 1. Defiro os
pedidos formulados às fls. 147. 2. Expeça-se Edital com prazo
de 20 (vinte) dias. 3. Oficie-se, consoante requerido, e com
resposta nos autos, intime-se a exeqüente para que se manifes-
te, em 05 (cinco) dias 4. Dil. Nec. Umuarama, 25 de setembro
de 2003. (as) Márcia Andrade Gomes Bosso, Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 1
de outubro de 2003. Eu,____________, Antonio de Oliveira
Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A DOUTORA MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pelo mesmo INTIMA os executa-
dos TOMAZ E BERNADELLI LTDA., pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CGC/MF sob nº 76207778/0001-38;
GERALDO TOMAZ, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº
041.920.289-72 e CLEUSA APARECIDA BERNADELLI, bra-
sileira, inscrita no CPF/MF sob nº 389.697.859-49, atualmente
em lugar incerto e não sabido, de que nos autos de Execução
Fiscal, sob nº 26/92, apenso aos 178/91, 96/91, 121/91 e 46/90,
onde é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e
executada Tomaz e Bernadelli Ltda. e Outros, fora efetuada a
penhora sobre o seguinte bem:
DESCRIÇÃO DOS BENS PENHORADOS: “Penhora no rosto
dos autos, sob nº 2002.70.04.002465-8, protocolado em
20.05.2002/ CLARE :004004 – Execução de Sentença, onde é
exeqüente Sebastião Carlos Ricaneli e Outros e executada União
Federal, em tramitação no Juízo da 1ª Vara Federal da Secção
Judiciária de Umuarama-Pr., sob os direitos em que o executa-
do Geraldo Tomaz tem ou venha a ter naqueles autos penden-
tes, para a garantia da presente execução de R$ 48.116,26 (qua-
renta e oito mil, cento e dezesseis reais e vinte e seis centavos),
e mais custas e depsesas”.
Assim ficam os executados INTIMADOS da penhora supra
mencionada, bem como, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
embarguem a presente ação, sob pena de considerar-se aceitos
como verdadeiros os fatos contra si articulados se não o fizer e
por todo conteúdo do do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 26/1992. Defiro o pe-
dido formulado às fls. 111. Expeça-se Edital com prazo de 20
(vinte) dias. Dil. Nec. Umuarama, 25 de setembro de 2003.
(as) Márcia Andrade Gomes Bosso, Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 6
de outubro de 2003. Eu,_______________, Antonio de Olivei-
ra Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS MARIO
DOS SANTOS CONFECÇÕES, na pessoa de seu

representante legal, Sr. Mario dos Santos; MARIO DOS
SANTOS,  COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

O Doutor FREDERICO MENDES JUNIOR, Meritíssimo Juiz
de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER  a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente   CITA  os executados
MARIO DOS SANTOS CONFECÇÕES, na pessoa de seu
representante legal, Sr. Mario dos Santos; MARIO DOS
SANTOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, com o
prazo de trinta dias, que correrá em cartório após o término do
presente edital, para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida
ou nomear bens a penhora, , nos autos de EXECUTIVO FIS-
CAL sob nº 232 E/2003, em que FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ move contra MARIO DOS SANTOS
CONFECÇÕES e MARIO DOS SANTOS, por todo o conteú-
do das peças a seguir transcritas: “ PETIÇÃO INICIAL “ A
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por seu
representante lega, que esta subscreve, vem perante Vossa Ex-
celência propor ação executiva fiscal contra o(s) devedor(es)
diante qualificado(s), a fim de cobrar a dívida representada
pela(s) certidão(ões) inclusa(s), sob nº(s) 02322746-0 no valor
total de R$ 758,45. NOME OU RAZÃO SOCIAL: MARIO DOS
SANTOS CONFECÇÕES. ENDEREÇO: AV. PARANA, 3623,
CENTRO, 87501-030, UMUARAMA, PR. CAD-ICMS:
82202583-87. CGC/MF 75514661/0001-34. MARIO DOS
SANTOS. AV. PARANÁ Nº 3623, CENTRO, 87501-030,
UMUARAMA-PR. CPF nº 0860.017129-91. Assim, requer a(s)
citação(ões) do(s) devedor(es) para, no prazo legal de 05 (cin-
co) dias, pagar(em) a dívida com juros, multa, atualização mo-
netária e outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dí-
vida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens à penhora,
respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei 6.830/80.
Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia
da execução, que seja efetivada a penhora de bens na forma
dos arts. 10 e 11, da Lei nº 6.830/80, e com os benefícios do §
2º do art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se
até efetiva satisfação do Crédito Tributário. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Termos em que, com os docu-
mentos inclusos, Espera mercer respeitável Deferimento. Umu-
arama, 18 de fevereiro de 2003. (as.) CLECIUS ALEXANDRE
DURAN - PROCURADOR DO ESTADO.”. - “ DESPACHO
“ 1. Defiro o pedido de fls. 10. 2. Expeça-se edital de citação,
como requerido. Intimem-se. Umuarama, 06 de dezembro de
2003. (as.) FREDERICO MENDES JUNIOR - JUIZ DE DI-
REITO.” E, para que de futuro não aleguem ignorância, man-
dou expedir o presente e outros que serão publicados e afixa-
dos na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comar-
ca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 9 dias do mês de de-
zembro do ano de dois mil e três. Eu,                , Rita Merce da
Cunha Bernardo, Escrivã, que o fiz datilografar e o subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

EDITAL DE LEILÃO E ARREMATAÇÃO

A DRA. MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL  DESTA COMARCA ...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação os bens
penhorados a executada Gesso House Ind. Com. de Artefatos
de Gesso Ltda., na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 09 de Fevereiro de 2004, às
10:30 horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 26 de Fevereiro de 2004, às
10:30 horas, a quem mais der, excluída a hipótese do preço vil.
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será
realizado no dia útil imediato, nas mesmas condições.
LOCAL DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum local.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal, sob nº 211/2001, onde
é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e executa-
da Gesso House Ind. Com. de Artefatos de Gesso Ltda.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “100 (cem) sacas, de 40 (quaren-
ta) quilos, de gesso de fundição”.
ÔNUS E RECURSOS PENDENTES: Nada consta.
DEPÓSITO: Em mãos da própria executada, na pessoa de seu
representante legal.
AVALIAÇÃO: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), em data
de 15 de Março de 2002.
VALOR DA AÇÃO: 1.082,02 (um mil e oitenta e dois reais e
dois centavos), em data de 02 de Dezembro de 2001.
INTIMAÇÃO: Caso o executado e seu cônjuge não sejam en-
contrados, ficam desde já intimados através do presente edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná . Umuarama, 28 de outubro de 2003.

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES
E S C R I V Ã O

( POR AUTORIZAÇÃO )

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO

A DRA. MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL  DESTA COMARCA ...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação os bens
penhorados a EXECUTADA Embalagens Cambuí Ltda., na
forma abaixo:
VENDA EM 1ª PRAÇA: Dia 04 de Fevereiro de 2004, às 10:15
horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: Dia 19 de Fevereiro de 2004, às 10:15
horas, a quem mais der, excluída a hipótese do preço vil.
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Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será
realizado no dia útil imediato, nas mesmas condições.
LOCAL DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum local.
PROCESSO: Autos de Carta Precatória, sob nº 19/2003, onde
é requerente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e executa-
da Embalagens Cambuí Ltda.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “01 (um) alqueire paulista do imó-
vel rural lote nº 23, da gleba nº 09, do Núcleo Rio do Veado,
Município de Umuarama – PR., com área total de 260,93 hec-
tares, com as seguintes confrontações: Norte por uma linha seca,
confrontando com o lote nº 24, no rumo NO 79º15’, numa dis-
tância de 2.760,00 metros; Sul por linha seca confrontando com
o lote nº 22, no rumo NO 80º45’, numa distância de 2.490,00
metros; Leste por linha seca, confrontando com o lote nº 18, no
rumo SO 10º49’, numa distância de 1.040,00 metros e Oeste
pelo Rio Paraná, do maço divisor dos lotes nº 24 e 23 abaixo,
até o marco divisor dos lotes nº 23 e 22 ambos cravados a sua
margem esquerda. Imóvel matriculado no Cartório de Registro
de Imóveis do 1º Ofício desta cidade e Comarca de Umuarama
– Estado do Paraná, sob nº 8105”.
ÔNUS E RECURSOS PENDENTES: Nada consta.
DEPÓSITO: Em mãos da Depositária Pública deste r. Juízo.
AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em data de 11
de agosto de 2003.
INTIMAÇÃO: Caso o executado e seu cônjuge não sejam en-
contrados, ficam desde já intimados através do presente edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná . Umuarama, 28 de outubro de 2003.

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES
E S C R I V Ã O

( POR AUTORIZAÇÃO )

EDITAL DE LEILÃO E ARREMATAÇÃO

A DRA. MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM. JUÍZA

DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL  DESTA COMARCA ...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que será levado à arrematação os bens

penhorados a executada Distribuidora de Bebidas Guaporé

Ltda., na forma abaixo:

VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 04 de Fevereiro de 2004, às 09:30

horas, por preço superior ao da avaliação.

VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 19 de Fevereiro de 2004, às 09:30

horas, a quem mais der, excluída a hipótese do preço vil.

Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será

realizado no dia útil imediato, nas mesmas condições.

LOCAL DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum local.

PROCESSO: Autos de Execução Fiscal, sob nº 153/2002, onde

é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e executa-

da Distribuidora de Bebidas Guaporé Ltda.

DESCRIÇÃO DOS BENS: “01 (uma) escrivaninha de fórmi-

ca e estrutura metálica, de aproximadamente de 1,00 metro

de largura e 1,80 de comprimento, com três gavetas, em bom

estado de conservação; l condicionador de ar, marca Cônsul,

de 7.500 Btus, em bom estado de conservação e funciona-

mento; 01 aparelho de fax símile, marca Panasonic, modelo

KX-FP81LA, em bom estado de conservação; 02 cadeiras de

estrutura de metal e estofados de tecido cor vermelha em bom

estado de conservação; 01 micro computador, modelo 386,

marca AJV, com monitor, teclado e impressora marca EPSON,

modelo FX-2170, em regular estado de conservação; 01 ar-

mário de aço com duas portas e quatro prateleiras aproxima-

damente l,90m por l,20m”.

ÔNUS E RECURSOS PENDENTES: Nada consta.

DEPÓSITO: Em mãos de Luiz Mauríciio Pirath.

AVALIAÇÃO: R$ 1.560,00 (um mil, quinhentos e sessenta re-

ais), em data de 30 de Janeiro de 2003.

VALOR DA DÍVIDA: 1430.26 (um mil, quatrocentos e vinte e

seis reais), em data de 18 de Fevereiro de 2003.

INTIMAÇÃO: Caso o executado e seu cônjuge não sejam en-

contrados, ficam desde já intimados através do presente edital.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-

dos, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé,

mandou expedir o presente que será publicado e afixado na

forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de

Umuarama, Estado do Paraná . Umuarama, 28 de outubro de

2003.

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES

E S C R I V Ã O

( POR AUTORIZAÇÃO )

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA TEREZA

NUNES MACIEL, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

O Doutor FREDERICO MENDES JUNIOR, Meritíssimo Juiz

de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama,

Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER  a todos que o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem, que pelo presente   CITA  a executada

TEREZA NUNES MACIEL, atualmente em lugar incerto e

não sabido, com o prazo de trinta dias, que correrá em cartório

após o término do presente edital, para no prazo de 05 (cinco)

dias, pagar a dívida ou nomear bens a penhora, nos autos de

EXECUTIVO FISCAL sob nº 13 E/2003, em que FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra TEREZA

NUNES MACIEL, por todo o conteúdo das peças a seguir trans-

critas: “ PETIÇÃO INICIAL “ A FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANÁ, por seu representante lega, que esta

subscreve, vem perante Vossa Excelência propor ação executi-

va fiscal contra o(s) devedor(es) diante qualificado(s), a fim de

cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusa(s),

sob nº(s) 10008273-0, 10008274-8, 10008275-6, 10008276-4

no valor total de R$ 376,76. NOME OU RAZÃO SOCIAL:

TEREZA NUNES MACIEL. ENDEREÇO: AV. RONDONIA,

3421 CASA, ZONA VII, 87503-470, UMUARAMA, PR. CPF/

MF 331.946.459-00. Assim, requer a(s) citação(ões) do(s)

devedor(es) para, no prazo legal de 05 (cinco) dias, pagar(em)

a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros en-

cargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acresci-

da das custas judiciais e honorários, ou garantir(em) a execu-

ção com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem

constante do artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer ainda, que não

ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, que seja

efetivada a penhora de bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei

nº 6.830/80, e com os benefícios do § 2º do art. 172 do Código

de Processo Civil, prosseguindo-se até efetiva satisfação do

Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito em co-

brança. Termos em que, com os documentos inclusos, Espera

mercer respeitável Deferimento. Umuarama, 30 de dezembro

de 2002. (as.) CLECIUS ALEXANDRE DURAN - PROCU-

RADOR DO ESTADO.”. - “ DESPACHO “ 1. Defiro os re-

querimentos de fls. 10. 2. Expeça-se edital de citação, como

requerido. 3. Oficie-se, como requerido, determinando a não-

realização de transferência administrativa dos veículos. 4. Após,

indique o credor onde se encontram os bens, para que possa se

realizar a penhora, posto que é ônus que lhe incumbe. 4.1 Indi-

cando, desentranhe o mandado para penhora e avaliação dos

bens. 4.2 Deixando de indicar, em 30 dias, ao arquivo provisó-

rio, até ulterior manifestação do credor, dando-se baixa no bo-

letim mensal de movimentação forense. Intimem-se. Diligênci-

as necessárias. Umuarama, 06 de dezembro de 2003. (as.) FRE-

DERICO MENDES JUNIOR - JUIZ DE DIREITO.” E, para

que de futuro não aleguem ignorância, mandou expedir o pre-

sente e outros que serão publicados e afixados na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Umuarama,

Estado do Paraná, aos 9 dias do mês de dezembro do ano de

dois mil e três. Eu,                , Rita Merce da Cunha Bernardo,

Escrivã, que o fiz datilografar e o subscrevo

.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO

E S C R I V Ã

(por autorização/portaria nº 04/2003)

EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A DOUTORA MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.

JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem que, através dos autos nº 112/2001 de

Execução Fiscal, onde é exeqüente a Fazenda Pública do Esta-

do do Paraná e executada Sandev Distribuidora de Produtos

Automotivos Ltda. e Outros, na qual é pleiteada o pagamento

da quantia de R$ 10.336,23 (dez mil, trezentos e trinta e seis

reais e vinte e três centavos), em data de 17/01/2001, represen-

tada pela certidão de dívida ativa de nº 02470202-2, inscrita

em 18/10/2000, no livro 004941, às fls. 202, vem tornar públi-

co e de conhecimento geral de que por este ato procede a CI-

TAÇÃO do executado ALEXANDRE SEFRIAN MARTINS,

brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 668.849.269-53, atual-

mente em lugar incerto e não sabido, para que efetuem o paga-

mento do principal no prazo de ( 05 ) cinco dias, a partir do

término do prazo deste edital, sob pena de serem penhorados

tantos bens quantos bastem para a garantia total do débito. Es-

clarecendo-se que caso não seja embargada a ação no prazo de

30 ( trinta ) dias, a contar da intimação da penhora a realizar-

se, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos narra-

dos na inicial como se verdadeiros fossem, ( 319 do CPC). Desta

forma fica CITADO, o executado supra mencionado, para que

efetue o pagamento em cinco (05) dias a contar da fluição do

prazo deste edital, sob pena de penhora compulsiva, sobre tan-

tos bens quantos bastem á garantir o crédito e por todo conteú-

do do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 112/2001. 1. Defiro os

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO

A DRA. MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM. JUÍZA

DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL  DESTA COMARCA ...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que será levado à arrematação os bens

penhorados a executada Proval Comércio de Produtos Veteri-

nários e Agrícolas Ltda. e Outros, na forma abaixo:

VENDA EM 1ª PRAÇA: Dia 09 de Fevereiro de 2004, às 09:45

horas, por preço superior ao da avaliação.

VENDA EM 2ª PRAÇA: Dia 09 de Fevereiro de 2004, às 09:45

horas, a quem mais der, excluída a hipótese do preço vil.

Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será

realizado no dia útil imediato, nas mesmas condições.

LOCAL DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum local.

PROCESSO: Autos de Execução Fiscal, sob nº 92/2000, onde

é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e executa-

da Proval – Comércio de Produtos Veterinários e Agrícolas Ltda.

DESCRIÇÃO DOS BENS: “A – Imóvel matriculado no Car-

tório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta cidade e Co-

marca de Umuarama – Estado do Paraná, sob nº 026250 – apar-

tamento nº 201, situado no 2º pavimento do Edifício Comercial

e Residencial Cristal, situado na Av. Maringá, nº 5192, nesta

cidade de Umuarama-PR., possuindo a área global de

110,779583 metros quadrados, fração ideal do terreno de

35,6377 metros quadrados, sendo 68,675000 metros quadra-

dos de área de uso privativo, 9,4500 metros quadrados de área

de uso comum de divisão não proporcional relativa a uma vaga

de garagem sob nº 201 (coberta), situada no pavimento térreo,

32,654583 metros quadrados de área de uso comum de divisão

não proporcional, participação no empreendimento 7,2730% e

B – Imóvel matriculado no Cartório de Registro de Imóveis do

1º Ofício desta cidade e Comarca de Umuarama – Estado do

Paraná, sob nº 026251 – apartamento nº 303, situado no 3º pa-

vimento do Edifício Comercial e Residencial Cristal, situado

na Av. Maringá, nº 5192, nesta cidade de Umuarama-PR, pos-

suindo área global de 110,779583 metros quadrados, fração ideal

do terreno de 35,6377 metros quadrados, sendo 68,675000

metros quadrados de área de uso privativo, 9,4500 metros de

área de uso comum de divisão não proporcional relativa a uma

vaga de garagem sob nº 303 (coberta), situada no pavimento

térreo, 32,654583 metros quadrados de área de uso comum de

divisão não proporcional, participação no empreendimento

7,2730%”.

DEPÓSITO: Em mãos da Depositária Pública deste r. Juízo e

Cartório.

AVALIAÇÃO: R$ 70.000,00 (setenta mil reais), em data de 29

de Novembro de 2002.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 18.895,91 (dezoito mil, oitocentos

e noventa e cinco reais e noventa e um centavos), em data de

29 de Novembro de 2002.

INTIMAÇÃO: Caso o executado e seu cônjuge não sejam en-

contrados, ficam desde já intimados através do presente edital.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou

expedir o presente que será publicado e afixado na forma da

Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama,

Estado do Paraná . Umuarama, 27 de outubro de 2003.

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES

E S C R I V Ã O

( POR AUTORIZAÇÃO )

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)

DIAS EXTRAIDO DOS AUTOS SOB Nº 343/02, DE DE-

CLARATORIA, MOVIDA POR BL BITTAR INDUSTRIA

E COMERCIO DE PAPEL LTDA CONTRA MONTEREY

DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA.

Diversos

Limeira - SP

O DR MARCELO IELO AMARO, MM. Juiz de Direito da

4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE LIMEIRA-SP, na for-

ma da Lei,

FAZ SABER a MONTEREY DISTRIBUIDORA DE PAPEIS

LTDA, EMPRESA INSCRITA NO cnpj SOB Nº 001.672.178/

0001-41, ante os fatos alegados em suma a saber: “Deferida a

liminar para a sustação do título Nº 22905/01, emitido em 02/

01/02, com vencimento em 06/02/02, no valor de R$4.349,99,

nos autos de Sustação de Protesto sob Nº 203/02, em desfavor

da autora, vem a mesma requerer que seja declarada a inexigi-

bilidade de tal título apresentado para protesto, mantendo-se

em definitivo a liminar concedida. Não tendo sido encontrada

a ré, esgotados todos os meios para sua localização, estando a

mesma em lugar incerto e não sabido, foi deteminada a CITA-

ÇÃO por edital para que fique ciente dos termos da ação pro-

posta e de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresenta-

ção de defesa, sob pena de ser-lhe decretada a revelia (artigo

319 do C.P.C.), prazo este a ser contado a partir do prazo do pre-

sente edital. Será o presente edital por cópia publicado na forma

da lei, pela imprensa oficial, bem como afixado no átrio do Fórum

local. Nada mais. “CUMPRA-SE”. Dado e passado, nesta cidade

de Limeira-SP, aos 14 dias do mês de outubro de 2003.

MARCELO IELO AMARO.

JUIZ DE DIREITO

pedidos formulados às fls. 48. 2. Expeça-se Edital com prazo

de 30 (trinta) dias. 3. Oficie-se à Telepar e à Delegacia da Re-

ceita Federal, solicitando cópia da última declaração de ren-

das, consoante requerido. 4. E com a resposta nos autos, inti-

me-se a exeqüente para que e manifeste, em 05 (cinco) dias. 5.

Dil. Nec. Umuarama, 1º de outubro de 2003. (as) Márcia An-

drade Gomes Bosso, Juíza de Direito”.

Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no prazo

de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros

os fatos contra si articulados. E, para que chegue ao conheci-

mento de todos os interessados, para que no futuro não ale-

guem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será

publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta

cidade e Comarca de Umuarama, 3 de outubro de 2003.

Eu,_________________________, Antonio de Oliveira Mene-

zes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO

JUÍZA DE DIREITO
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